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Agronômica

Prefeitura

1091/2017
LEI Nº 1091/2017 DE 20 DE ABRIL DE 2017.
“ALTERA ARTIGOS E PARAGRAFOS, E INCLUI INCISOS A LEI 
990/2014 DE 17/04/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterado o caput do Art. 4º e seu § 1º, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º - O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
aos benefícios eventuais varia de acordo com cada benefício, e 
será concedido conforme o disposto nesta Lei.

§ 1º- Nos casos das famílias não se enquadrarem nos critérios 
do art. 3º e 4º desta Lei, o/a Assistente Social, responsável pelo 
atendimento/gestão dos benefícios eventuais, vinculado/a ao ór-
gão gestor, poderá conceder o benefício mediante estudo social e 
constatação da situação de vulnerabilidade e risco social da família.

Art. 2º - Inclui o inciso IV ao art. 6º, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

IV - Renda per capita de 50% (cinquenta por cento) do salário 
mínimo nacional do grupo familiar.

Art. 3º - Fica alterado o caput do art. 7º e seu § 1º, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º. O auxílio funeral será concedido nos casos de renda per 
capita de 50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo 
nacional por integrante de todos os membros do grupo familiar, e 
atenderá:

§ 1º- São documentos essenciais para o auxílio em situações de 
vulnerabilidade temporária, renda per capita de 33,3% (trinta e 
três vírgula três por cento), do valor do salário mínimo nacional do 
grupo familiar.

Art. 4º - Fica alterado o § 2º do art. 8º, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

§ 2º- O auxílio em situação de vulnerabilidade será concedido de 
forma imediata ou conforme determinado juntamente com a fa-
mília nos termos dos artigos 3º e 4º desta Lei, sendo concedido 
de acordo com o número de integrantes do grupo familiar, e na 
quantidade disposto dos quadros.

QUADRO I – Até 03 integrantes

ITEM QUANTIDADE
Leite integral 06 litros
Farinha de trigo tipo 1 03 quilos
Café tradicional 01 quilo
Açúcar refinado 03 quilos
Macarrão tipo caseiro 01 quilo
Feijão tipo 01 – preto 01 quilo
Farinha de milho grossa 01 quilo
Banho de porco 02 quilos
Farinha de mandioca 01 quilo

Sal marinho fino 01 quilo
Fermento de pão biológico 500 gramas
Margarina cremosa com sal 500 gramas
Doce cremoso 400 gramas
Bolacha doce sortida 500 gramas
Arroz parborizado 03 quilos
Mortadela sem toucinho em cubos 01 quilo
Coxa e sobrecoxa de frango 02 quilos
Carne moída de 2ª 01 quilo
Dúzia de ovos vermelho tipo 1 01 dúzia
Banana comum 01 quilo
Batata inglesa 01 quilo

QUADRO II – De 04 a 06 integrantes

ITEM QUANTIDADE
Leite integral 12 litros
Farinha de trigo tipo 1 05 quilos
Café tradicional 02 quilos
Açúcar refinado 05 quilos
Macarrão tipo caseiro 02 quilos
Feijão tipo 01 – preto 02 quilos
Farinha de milho grossa 02 quilos
Banho de porco 03 quilos
Farinha de mandioca 02 quilos
Sal marinho fino 02 quilos
Fermento de pão biológico 01 quilo
Margarina cremosa com sal 01 quilo
Doce cremoso 01 quilo
Bolacha doce sortida 01 quilo
Arroz parborizado 05 quilos
Mortadela sem toucinho em cubos 03 quilos
Coxa e sobrecoxa de frango 04 quilos
Carne moída de 2ª 02 quilos
Dúzia de ovos vermelho tipo 1 02 dúzias
Banana comum 02 quilos
Batata inglesa 02 quilos

QUADRO III – De 07 membros ou mais

ITEM QUANTIDADE
Leite integral 18 litros
Farinha de trigo tipo 1 08 quilos
Café tradicional 03 quilos
Açúcar refinado 08 quilos
Macarrão tipo caseiro 03 quilos
Feijão tipo 01 – preto 03 quilos
Farinha de milho grossa 03 quilos
Banho de porco 05 quilos
Farinha de mandioca 03 quilos
Sal marinho fino 03 quilos
Fermento de pão biológico 01 quilo
Margarina cremosa com sal 01 quilo
Doce cremoso 01 quilo
Bolacha doce sortida 01 quilo
Arroz parborizado 08 quilos
Mortadela sem toucinho em cubos 06 quilos
Coxa e sobrecoxa de frango 06 quilos
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Carne moída de 2ª 03 quilos
Dúzia de ovos vermelho tipo 1 03 dúzias
Banana comum 03 quilos
Batata inglesa 03 quilos

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revoga-se tacitamente disposição em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de abril de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data.

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

1092/2017
LEI Nº 1092/2017 DE 20 DE ABRIL DE 2017.
“ALTERA O GRUPO A LEI MUNICIPAL Nº 1023/2015 DE 25 DE 
MARÇO DE 2015 QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
INCENTIVO E APOIO AOS PRODUTORES RURAIS E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito do Município de Agronômica, Estado 
de Santa Catarina, faz saber a todos, que a Câmara Municipal de 
Vereadores deste Município aprovou, e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterado o Art. 2º e o § 1º do mesmo Artigo e Art. 
6º da Lei Municipal Nº 1023/2015 de 25 de março de 2015 que 
Institui o Programa Municipal de Incentivos e apoio aos Produtores 
Rurais e estabelece outras providências, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art.2º - O Poder Executivo Municipal, sem prejuízo de suas de-
mais atribuições, possibilitará aos produtores rurais a melhoria da 
produção agrícola e a manutenção dos acessos entre suas proprie-
dades e as respectivas vias públicas, interligando-as como forma 
de viabilizar, mais celeremente, o escoamento da produção agro-
pecuária.
§ 1.º - Para consecução dos objetos de que trata o presente ar-
tigo, o Poder Executivo disponibilizará a utilização de máquinas 
motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira, escavadeira hi-
dráulica e caminhão basculante para o transporte de calcário, bem 
como a cessão de revestimento primário (macadame/saibro, brita, 
cascalho e barro), condicionado ao prévio pagamento, com base 
em tabela de preços equânime a todos os interessados, segundo 
definido na Tabela do Anexo I, desta Lei:
Art.6º- Obedecido os critérios acima, o Produtor Rural terá direito 
ao desconto de 30% sobre os valores de referência de conformi-
dade a UFM(Unidade Fiscal Municipal) que determina os valores de 
serviços da patrulha mecanizada municipal.”

Art. 2 º- Fica alterado o ANEXO da Lei Municipal Nº 1023/2015 
de 25 de março de 2015 que Institui o Programa Municipal de 
Incentivos e apoio aos Produtores Rurais e estabelece outras pro-
vidências, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
I da presente Lei.

Art. 3º - Revoga-se a Lei Municipal Nº 476 de 01 de julho de 1993 
e as demais disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de abril de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data.

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

Anexo I

Equipamento/Serviço
Valor em 
UFM

Valor em 
UFM 30%
Incentivo

Carga de aterro ou macadame 1,86/Carga 1,30/Carga
Trator Traçado com o seguinte equipamen-
to:Grade Aradora.

0,82/hora 0,57/hora

Trator Traçado com os seguintes equipa-
mentos: Roçadeira, Arrastão, Subsolador, 
Plantadeira, Colheitadeira e Ensiladeira

0,67/hora 0,47/hora

Retroescavadeira 0,93/hora 0,65/hora
Pá-carregadeira 1,10/hora 0,77/hora
Motoniveladora 0,97/hora 0,68/hora
Escavadeira Hidráulica(PC) 1,64/hora 1,15/hora
Carga de Calcário 15m³ 3,00/Carga Não se aplica
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Água Doce

Prefeitura

176/2017
PORTARIA N° 176/2017 – DE 19 DE ABRIL DE 2017
“CEDE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA, OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que os veículos, Ônibus VW placa MIU 8581, 
Micro-ônibus Iveco Cityclass placa MKW 4956, Micro-ônibus Volare 
placa MIS 1247, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, ficarão à disposição da Secretaria Municipal da Adminis-
tração e Fazenda, no dia 23 de abril de 2017, para transporte da 
3ª Idade das Comunidades do Interior para o centro da cidade de 
Água Doce - SC.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Por-
taria serão por conta de dotações próprias do orçamento da Secre-
taria Municipal da Administração e Fazenda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

177/2017
PORTARIA N° 177/2017 – DE 19 DE ABRIL DE 2017
“CEDE PARA USO DA SECRETARIA DE SÁUDE E PROMOÇÃO SO-
CIAL O VEÍCULO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o veículo Kombi placa MJO 5921, ficará à 
disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, no 
dia 20 de abril de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Por-
taria serão por conta de dotações próprias do orçamento da Secre-
taria de Saúde e Promoção Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

LEI Nº 2.483/2017
LEI Nº 2.483/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce- SC. 
Faço Saber a todos os habitantes que Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

1. EMENTA

INSTITUI A LOGOMARCA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS MULTISSE-
RIADAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, SC, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Artigo 1º. Fica instituída a logomarca que identifica as Escolas Mul-
tisseriadas de Água Doce, Estado de Santa Catarina, (SC), passan-
do a apresentar-se conforme modelo anexo.

Artigo 2º. Faz parte integrante desta Lei o desenho gráfico que 
representa as Escolas Municipais Multisseriadas composto pelos 
seguintes elementos:

I. O sol representa a luz, vitalidade, conhecimento, esperança e 
superação de dificuldades.

II. O campo retrata as atividades da agricultura e pecuária, turismo 
rural ou conservação ambiental, inclusive áreas verdes, que podem 
ser naturais ou cultivadas, pois é nessa região que são desenvolvi-
das sobretudo as atividades do setor primário de produção: agri-
cultura e pecuária. Caracteriza os povos do campo e o jeito peculiar 
de se relacionarem com a natureza, o trabalho na terra, a organi-
zação das atividades produtivas mediante a utilização da mão de 
obra dos membros da família, cultura e valores que enfatizam as 
relações familiares e de vizinhança, que valorizam as festas comu-
nitárias, o vínculo com uma rotina de trabalho que nem sempre 
segue o relógio mecânico.

III. A lavoura destaca a terra lavrada e\ou preparação da terra 
para cultivar, inclui todos os trabalhos relacionados ao tratamento 
do solo e as plantações. As atividades agrícolas destinam-se à pro-
dução de alimentos e à obtenção de verduras (legumes), frutas, 
hortaliças e cereais, entre outros.

IV. Os aerogeradores simbolizam o maior conjunto eólico do Estado 
de Santa Catarina, composto por 109 aerogeradores localizado na 
região dos campos de altitude de Água Doce, SC; os oito parques 
- Horizonte, Água Doce, Amparo, Aquibatã, Campo Belo, Cascata, 
Cruz Alta e Salto - produzem energia suficiente para abastecer um 
contingente de aproximadamente 500 mil habitantes.

V. As abelhas caracterizam a organização, o trabalho em equipe, 
determinação, persistência, sensibilidade, proteção, eficiência; re-
tratam também a conscientização e a compreensão dentro das or-
ganizações sobre a importância da utilização de equipes e sobre o 
que é necessário para o sucesso destas, além de, enfatizar e auxi-
liar a lidar com situações complicadas, por causa das experiências 
variadas de seus membros; trazer respostas rápidas; manter a alta 
motivação por meio da valorização de cada membro individual; 
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assegurar decisões de alta qualidade.

VI. O girassol reflete felicidade. A cor amarela ou os tons cor de la-
ranja das pétalas simbolizam calor, lealdade, entusiasmo e vitalida-
de, refletindo a energia positiva do sol. Também configura símbolo 
da Educação do Campo, pois o trabalhador do campo orienta-se 
pelo sol. A escola do campo é aquela que está situada no campo e 
oferece educação para alunos oriundos do campo.

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

IDENTIFICAÇÃO DAS ESCOLAS MULTISSERIADAS

Escolas Multisseriadas:
Praça João Macagnan, 322.
Centro – Água Doce - SC
CEP: 89654-000
Telefone: (49) 35240000 - ramal 221
E-mail: escolasmultisseriadas@hotmail.com

ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO DE COLONIZAÇÃO JESUÍNO MEN-
DES: localizada a aproximadamente 85 km do centro da cidade, na 
divisa com Palmas – PR, atende a 19 alunos oriundos de fazendas 
próximas à escola. A professora denomina-se Waleska Porto Lima 
de Souza e leciona do Pré ao 4° ano.
CNPJ: APP- 01.505.218/0001-60

C.E.M. MARCELINO IVO DALLA COSTA: localizada a aproximada-
mente 45 km do centro da cidade, na Comunidade de Três Pinhei-
ros, BR-153, atende a 80 alunos oriundos de fazendas e sítios. Três 
professoras lecionam na escola: Tânia Mara Zanata - 3°, 4° e 5° 
ano – período matutino e vespertino; Cleuci Fátima dos Santos- 
Pré, 1° e 2° ano – período matutino e vespertino; Darilene Casara 
de Tomin – Pré-escolar e 3° ano- período matutino.
CNPJ: APP- 01.505.224/0001-18

ESCOLA MUNICIPAL LINDAURA ELEUTÉRIO DA LUZ: localizada a 
aproximadamente 25 km do centro da cidade, na comunidade de 
Vista Alegre, atende a 50 alunos também oriundos de fazendas e 
sítios dos arredores. Duas professoras lecionam na escola: Andria-
na Wenzel Totti – Pré, 1°, 2° 4° ano – período matutino e vesperti-
no; Dayane de Morais - 3°, 4° e 5° ano – período matutino.
CNPJ: APP- 01.505.214/0001-82

ESCOLA MUNICIPAL ASSENTAMENTO 1° DE AGOSTO: localizada 
aproximadamente a 18 km da sede do município, atende 46 alunos 
oriundos do
Assentamento 1° de Agosto, Terra à Vista e Olaria. Duas professo-
ras lecionam na escola: Marisa de Fátima Saretto de Oliveira - 4° 
e 5° ano – período matutino e período vespertino; Sandra Iara 
Giaretta – Pré, 1°, 2° e 3° ano - período matutino e vespertino.
CNPJ: APP- 08.956.981/0001-57

ESCOLA MUNICIPAL LAGEADO BONITO I: localizada a aproxima-
damente 25 km da sede do município, atende a 40 alunos oriundos 
do Assentamento 09 de novembro e Assentamento Olaria. Duas 
professoras lecionam na escola: Marisete Kochem - 1°, 2° e 4° 
ano– período matutino e vespertino; Tatiane Aparecida Paz – Pré
-escolar, 3° e 5° ano - período matutino e vespertino; e Carmelina 
Alves Paz atua como segunda professora auxiliando a Professora 
Marisete Kochem.
CNPJ: APP- 83.682.245/0001-73

ESCOLA MUNICIPAL ASSENTAMENTO OZIEL ALVES PEREIRA: A 
escola funcionava no Assentamento Oziel Alves Pereira, porém foi 
transferida para o Assentamento 09 de novembro onde funciona 
nas dependências da Escola Municipal Lageado Bonito I. Tal fato 
foi efetivado devido a constantes depredações, roubos e furtos às 
dependências da Escola. Atende a 14 alunos oriundos do Assen-
tamento Oziel Alves Pereira. As professoras Carmelina Alves Paz 
e Professora Marisete Kochem atendem os alunos de ambas as 
escolas na mesma sala – período matutino e vespertino.
CNPJ: APP- 08.977.537/0001-18

Inscrição no CNPJ – Prefeitura – 82.939.398/0001-90
Rede de Ensino: Municipal

3 – LOGOMARCA

Tramitação e Encaminhamento:
Encaminhado ao Executivo: _____/ _____/ ______

LEI Nº 2.484/2017
LEI Nº 2.484/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
1. EMENTA

“ INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO 
AOS PORTADORES DAS DOENÇAS DE ALZHEIMER E PARKINSON 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e 
Apoio Aos Portadores das Doenças de Alzheimer e Parkinson no 
âmbito do Município de Água Doce, a ser realizada anualmente, na 
semana que compreender o dia 07 de abril – Dia Mundial da Saúde.

Art. 2.º Durante a Semana Municipal de Conscientização e Apoio 
Aos Portadores das Doenças de Alzheimer e Parkinson, de que 
trata o artigo 1º o Poder Executivo Municipal poderá promover 
seminários, campanhas e palestras educativas, objetivando a cons-
cientização da população da importância do apoio aos portadores 
das doenças de Alzheimer e Parkinson, a troca de experiências e 
informações quanto ás causas e seus tratamentos às causas e seus 
tratamentos, buscando um diagnostico precoce dessas enfermida-
des.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.485/2017
LEI Nº 2.485/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

1. EMENTA

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁ-
RIOS PELO BEM ESTAR ANIMAL DE ÁGUA DOCE – SC, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

mailto:escolasmultisseriadas@hotmail.com


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os fins de 
direito a Associação de Voluntários pelo Bem Estar Animal de Água 
Doce-SC, inscrita no CNPJ sob n. 27.372.647/0001-09, com sede 
na Rua 31 de Março, 318, centro do Município de Água Doce – 
Santa Catarina.
Art. 2.º A entidade de que trata o artigo anterior, deverá atender 
o que prevê na Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, regu-
lamentada por meio do Decreto n.º 8.726, de 27 de abril de 2016.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2401, DE 19 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada FRANCIANE CARINA ZIS¸ inscrito no CPF sob nº 009.116.170-35, portador da cédula de Identidade nº 2095379786, 
para o cargo de CONTADOR GERAL; com as atribuições estabelecidas no art. 10, da Lei Complementar nº 054, de 01 de novembro de 2013.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 19 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do 
Concurso Público através do Edital Nº 001/2014, Vossa Senhoria 
foi aprovado e consequentemente classificado para assumir a vaga 
na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 
20/04/2017.

É necessário também apresentar a relação de documentos abaixo 
descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
Ilmo. Senhor
Osmar Alves Siabra
Anchieta - SC

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 023/2017 – Pregão Presencial nº 010/2017
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, tor-
na público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório 
nº 023/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial- Re-
gistro de Preço visando a aquisição de materiais de limpeza para 

utilização nas escolas municipais de Ensino Infantil e Fundamental, 
pelo período de até 12 (doze) meses após a data da Homologação 
do Processo Licitatório.
EMPRESAS VENCEDORAS:
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI – ME
VALOR R$: 5.853,56
HB SUL COM. DE ALIMENTOS LTDA – ME
VALOR R$: 3.514,00
MULTIAÇAO P. E EQUIP. P/L. LTDA – EPP
VALOR R$: 2.410,38
PARANÁ FOODS COM EIRELI – EPP
VALOR R$: 6.659,06
RENATO ROSSATO – ME
VALOR R$: 184,60
SCS COMÉRCIO LTDA
VALOR R$: 6.856,50
Valor Total R$: 25.478,10
Anchieta, 19 de abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 170/2017
PORTARIA nº. 170/2017
De, 20 de Abril de 2017.

Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2014;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo, Osmar Alves Siabra, 
portadora do CPF nº. 077.171.449-13 e CI nº 5.865.365 - SSP/
SC, aprovado no Concurso Público nº. 001/2014 para o cargo de 
Motorista da Saúde Pública, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação junto a Secretaria Municipal da Saúde 
– Fundo Municipal da Saúde, com os direitos, os deveres, as obri-
gações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas 
legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 20 de Abril de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
. Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária de Administração e Gestão.
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PREGÃO PRESENCIAL N 015/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 015/2017

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, tor-
na público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 
e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalida-
de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item - Registro de 
Preço para aquisição de tubos de concreto para a Secretaria de 
Infraestrutura, utilizados nas atividades de manutenção e conser-
vação do perímetro urbano e interior do município de Anchieta/
SC, pelo período de até 12 meses após a data de Homologação do 
Processo Licitatório. A documentação para habilitação e propos-
tas será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 horas do dia 
09/05/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados 
poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na 
Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – Feira.

Anchieta, 20 de abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017 FMS
Fundo Municipal de Saúde de Anita Garibaldi
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017 FMS
Objeto: - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição de material odontológico destinado a Unidade 
Básica de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.

Recebimento das propostas: até as 13h20 do dia 03/05/2017.
Abertura: às 13h40 do dia 03/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.
Anita Garibaldi, SC, 19 de Abril de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017
Objeto: -- A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços a possível Aquisição de EPI – (Equipamento de proteção individual) e 
materiais de sinalização, para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e de mais Secretarias do Município de 
Anita Garibaldi, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “E” deste Edital.
Recebimento das propostas: até as 13h40min do dia 04/05/2017.
Abertura: às 14:00 do dia 04/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.
Anita Garibaldi, SC, 04 de Abril de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 058/2017; Modalidade: Pregão Presencial nº 041/2017; Tipo: Maior Percentual de Desconto; Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço (Empresa agenciadora de viagens) para fornecimento parcelado de passagens aéreas 
nacionais, compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, entrega de bilhetes e demais serviços correlatos de acordo com 
as necessidades da Câmara Municipal de Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 09 de maio de 2017 as 14:00 na Sede da 
Câmara Municipal de Antônio Carlos, localizada na Rua Saul Antônio Scherer, n 07, sala 06, Centro, Antônio Carlos/SC. Obtenção do Edital 
e informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/
SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.
Antônio Carlos, 19 de abril de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente da Câmara de Antonio Carlos

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO Nº SC-40.184/BNDES AUTOMÁTICO – 
BRDE MUNICÍPIOS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO Nº SC-40.184/BNDES AUTOMÁTICO – BRDE MUNICÍPIOS; Agente: Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul – BRDE; Creditado: Município de Antonio Carlos/SC. Objeto: Contrato de abertura de crédito fixo que entre si 
celebram o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e o Município de Antônio Carlos. Valor do Crédito: R$ 1.450.238,00 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e trinta e oito reais), dividido em 02 sub-créditos: - Subcrédito “A” [TJLP] – no valor de 
R$ 805.688,00 (oitocentos e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais); - Subcrédito “B” [SELIC] – no valor de R$ 644.550,00 (seiscentos 
e quarenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais). Vigência: 60 meses. APROVAÇÃO DA DIRETORIA DO BRDE: Programa BRDE Mu-
nicípios – Decisão do BRDE n. 157.337 – Data de Aprovação: 27/09/2016; APROVAÇÃO BNDES – FICHA RESUMO DE OPERAÇÃO (PFRO): 
Programa: BNDES/Automático – FRO n. 116/00594/01-2 e 116/00595/01-9 – Data de Aprovação: 11/08/2016 APROVAÇÃO DA STN – Verifi-
cação de Limites e Condições para Operação de Crédito Interno: Processo n. 17944.000656/2016-41 – Ofícios Autorizativos de 29/07/2016 
– 2407/COPEM/SURIN/STN/MF-DF e 2408/COPEM/SURIN/STN/MF-DF. Contrato Registrado perante o Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos da Comarca de Biguaçu/SC (Competente para Antônio Carlos), sob o n. 059179, do livro B-109, fl. 168, em 17/04/2017.
Antônio Carlos, 19 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Apiuna

Prefeitura

AVISO CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO 001/2017
MUNICIPIO DE APIÚNA
SICOMTUR – Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
Aviso de Chamamento para Credenciamento nº 001/2017
Objetivo: Credenciar instituições municipais de Apiúna/SC com cunho cultural, social, religioso, que tenham interesse em expor seus traba-
lhos e/ou comercializar nos estandes da “área da TANGERINA” na 22ª TANGEFEST
Local de entrega dos envelopes, abertura e credenciamento: Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo – SICOMTUR, localizada na Ave-
nida Florianópolis, 183, Centro, Apiúna/SC, CEP: 89.135-000.
Os envelopes serão recebidos a partir da data de publicação deste chamamento até às 12 horas do dia 02/05/2017.
Data/Hora da Abertura: 02/05/2017 a partir das 13 horas e 30 minutos.
Maiores Informações Fone 47 3353 1858.
Adilson Fortunato/ Secretário de Indústria, Comércio e Turismo

Decreto nº 2726
DECRETO Nº 2726/2017
De 13/04/2017
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE APIÚNA E ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64 da Lei Orgânica, VI 
da Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 8º da Lei nº 812/2016 de 17/12/2016:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Município de Apiúna/SC, até o valor de R$ 
2.405,00 (Dois mil e quatrocentos de cinco Reais) da seguinte dotação orçamentária:

03 Secretaria de Administração e Finanças
01 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0301.2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
40000000000000 Despesas de Capital

44000000000000 Investimentos

447100000000000 Transferências de Consórcios Públicos

10.000 Recursos Ordinários 2.405,00

T O T A L 2.405,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente do município de Apiúna/SC, até o valor de R$ 2.405,00 (Dois mil e quatrocentos de cinco Reais), na seguinte dotação orçamentária:

03 Secretaria de Administração e Finanças

01 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0301.2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
30000000000000 Despesas Correntes

33000000000000 Outras Despesas Correntes

339300000000000 Transferências de Consórcios Públicos

10.000 Recursos Ordinários 2.405,00

TOTAL 2.405,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 13 de Abril de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

RESULTADO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA N° 33/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Extrato de resultado de licitação
Tomada de Preço para obras e serviços de engenharia nº 33/2017
O Prefeito de Apiúna torna público resultado do julgamento da Tomada de Preços para obras e serviços de engenharia nº 33/2017, que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES JORGE LUIZ FISTAROL - "NHÉCA" COM ÁREA TOTAL 
DE 1.300,27 M², na qual declara vencedora do item 01 a empresa LC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME, CNPJ: 19.383.101/0001-17, 
com valor total de R$ 76.481,98 (setenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos).
Jose Gerson Gonçalves/ Prefeito de Apiúna.
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 212/2017-RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 212/2017
CONCEDE PROGRESSÃO POR ESCOLARIDADE AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão por escolaridade a servidora DARCILA SCHEER VEIRICH, inscrita no CPF sob nº. 042.913.829-60, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Copa e Higienização, no percentual de 10%(dez por cento) do vencimento da classe em que 
estiver enquadrado, na forma estabelecida no artigo 19, § 4º, I, letra “b”, da Lei Complementar nº 158/2014.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 18 de abril de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PREGÃO 32/2017
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 035/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2017

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para manutenção da iluminação pública nas vias e logradouros 
públicos..

Recebimento das Propostas: até 08h15 do dia 04/05/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 04/05/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 19 de abril de 2017.
EVELÁCIO VALÉRIO LEIDOW
Secretário de Infra-Estrutura e Urbanismo

PREGÃO 33/2017
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 036/2017. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017

Objeto: Registro de preços de materiais elétricos destinados a manutenção da iluminação pública, extintores de incêndio e demais equipa-
mentos relativos a segurança e prevenção de incêndios.

Recebimento das Propostas: até 08h15 do dia 04/05/2017.
Abertura: às 09h30 do dia 04/05/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 19 de abril de 2017.
EVELÁCIO VALÉRIO LEIDOW
Secretário de Infra-Estrutura e Urbanismo
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Ascurra

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO N. 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Benjamin Constant, 221, 
centro, Ascurra/SC, 89138-000, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Senhor Lairton Antonio 
Possamai, considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 19/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo 
com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Re-
gistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal 
nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à EVENTUAL PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA REFORMAS E AMPLIA-
ÇÕES NOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E SAÚDE, COMPREENDENDO OS SEGUINTES PROFISSIONAIS: PEDREIRO, SER-
VENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA/AJUDANTE, conforme quantitativos e condições a seguir:

LAIRTON CUNHA
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
4. ELETRICISTA COM AJUDANTE. 1.600 HORAS 35,00 56.000,00
SDR EMPREITEIRA LTDA - ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total

1. PEDREIROS 2.000 HORAS 24,00 48.000,00

2. SERVENTES DE PEDREIROS 1.700 HORAS 17,40 29.580,00
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
3. PINTOR 2.300 HORAS 23,95 55.085,00

1.2 Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Ascurra a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licita-
ções específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 19/2017 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 Os preços registrados por força do processo terão validade até 31/12/2017, a partir da data da assinatura da minuta.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Os serviços serão solicitados parceladamente, por representante designado pela administração devendo ser iniciados pela contratada 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação.
4.2 O serviços - objeto desta licitação - serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo Engenheiro Civil do Mu-
nicípio.
4.3 A Fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e pre-
postos.
4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto desta licitação, se em desacordo com as especificações 
e as Cláusulas contratuais.
4.5 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus 
para a CONTRATANTE.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após vistoria dos serviços realizados e mediante a aceitação do objeto, com apre-
sentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento.
5.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e 
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a HABILITAÇÃO.
5.4 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017:

DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo

2017 425 03 001 2042 333900000000000 333903920000000 01000000
2017 436 04 001 2009 333900000000000 333903920000000 01010000
2017 437 04 001 2009 333900000000000 333903920000000 01360000
2017 459 04 001 2013 333900000000000 333903920000000 01010000
2017 470 04 002 2008 333900000000000 333903920000000 01000000
2017 513 03 001 2002 333900000000000 333903920000000 01000000
2017 551 09 001 2019 333900000000000 333903920000000 01000000
2017 581 05 001 2025 333900000000000 333903920000000 01380100
2017 606 05 001 2024 333900000000000 333903920000000 01020000

6 REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Prestar o serviço ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidor responsável para o acompanhamento dos serviços realizados.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
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9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos serviços já realizados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.
10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na prestação do serviço.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Ascurra, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Ascurra, 19 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI

LAIRTON CUNHA
LAIRTON CUNHA

SDR EMPREITEIRA LTDA ME
SADI LUIZ DE CASTRO
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TERRAPLENAGEM POFFO LTDA - ME
CHRISTA GEBIEN POFFO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO N. 21/2017
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA BENJAMIN CONSTANT, 
221, 89138-000, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Senhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, 
considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preços nº 21/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo com as 
classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal nº 
1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE (COMPREENDENDO 
LÂMINAS, UNHAS, DENTES E AFINS) DE MAQUINÁRIO PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA DE OBRAS, ESTRA-
DAS E SERVIÇOS URBANOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA conforme quantitativos e condições a seguir:

G. MAIOCHI E CIA LTDA
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
6. UNHAS PARA ESCARIFICADOR, PATROLA 120K. 25 UND 15,09 377,25
7. UNHAS PARA ESCARIFICADOR, PATROLA CAT 12E. 45 UND 17,09 769,05

13. LAMINA PARA VASSOURA COM MEDIDA DE 60 POLEGADAS, 10 FUROS, SENDO PARALE-
LOS, PARAFUSO 5/8 - CODIGO DA PECA GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO PARA RASTREABI-
LIDADE.

10 UND 207,00 2.070,00

JULIO SILVESTRE FILHO ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
3. LAMINAS 7 FUROS, 5/8 COMUM, DUREZA 440 A 520 HB -CODIGO DA PECA GRAVADO EM 
BAIXO/ALTO RELEVO PARA RASTREABILIDADE.

10 UND 299,00 2.990,00

5. DENTES PARA CONCHA, RETRO CAT 416E. 35 UND 35,00 1.225,00
10. CERDA DE ACO PARA VASSOURA MEDINDO 45CM EXTERNA COM 16CM INTERNO FIXADA 
EM ARO DE ACO, COM REFORCO DE SILICONE (JOGO COM 16)

50 JOGO 359,00 17.950,00

11. CERDA DE PROLIPOPILENO PARA VASSOURA MEDINDO 54CMS EXTERNO COM 16CMS IN-
TERNO FIXADA EM ARO DE ACO COM REFORCO DE SILICONE MEDIDA MINIMA DO FIO 3MM 
TUBOLAR (JOGO COM 16)

50 JOGO 329,00 16.450,00

RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA S/A
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
1. LAMINAS 13 FUROS, 3/4 CURVAS, FURO 3/4, DUREZA 440 A 520 HB - CODIGO DA PECA 
GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO PARA RASTREABILIDADE.

35 UND 348,00 12.180,00

4. DENTES PARA PA CARREGADEIRA W20E. 50 UND 90,00 4.500,00
8. UNHA PARA CONCHA, RETRO CASE. 25 UND 15,00 375,00
TRATOR PECAS COM. DE PECAS P/ TRATOR
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
2. LAMINAS 13 FUROS, 3/4 CURVAS, FURO 3/4, DUREZA 440 A 520 HB - CODIGO DA PECA 
GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO PARA RASTREABILIDADE.

35 UND 399,00 13.965,00

9. CABO DE ACO 1 POLEGADA COM TRAMA INTERNA DE ACO MEDINDO 45CM DE COMPRI-
MENTO, COM ABRACADEIRA DE FIXACAO, PONTILHADO DE SOLDA PARA REFORCO (JOGO DE 
28PECAS)

100 JOGO 751,00 75.100,00

 1.2 Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Ascurra a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer lici-
tações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 21/2017 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 Os preços registrados por força do processo terão validade até 31/12/2017, a partir da data da assinatura da minuta.
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4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Os produtos serão fornecidos de forma PARCELADA, em atendimento às requisição expedida pelo servidor público municipal designado 
pela Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado na respectiva requisição.
4.2 Após o recebimento da requisição, a empresa deverá entregar os produtos requisitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
4.3 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE ASCURRA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei.
4.4 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente as quantias entregues realizados, encami-
nhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.5 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou 
rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
5.1.1 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017:

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
7 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
1 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
15 URBANISMO
452 SERVICOS URBANOS
30 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
2016 MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
3390303900 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS
10000 RECURSOS ORDINÁRIOS

 6 REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos produtos fornecidos;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
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ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Ascurra, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
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11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Ascurra, 19 de abril de 2017. 

MUNICÍPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI

EMPRESA CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 22/2017
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato n. 22/2017 ref. Pregão Presencial n. 27/2017
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Norio Momoi - EPP
CNPJ: 21.698.912/0001-59
Objeto: prestação de serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação 
de módulos rastreadores em comodato em 20 veículos do Município de Ascurra e a disponibilização de software de gerenciamento com 
acesso via web para gestão de frota do Município de Ascurra, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes 
e licença de uso de software e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funciona-
mento – pelo período de 12 meses
Valor total: R$ 10.797,60
Vigência: até 19/4/2018

Ascurra, 20 de abril de 2017.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 23/2017
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato n. 23/2017 ref. Dispensa de Licitação n. 33/2017
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Top Trofeus e Medalhas LTDA
CNPJ: 13.563.711/0001-16
Objeto: aquisição de troféus e medalhas que serão utilizados para premiação em diversos eventos esportivos realizados no exercício de 
2017 pelo Município, através da CME
Valor total: R$ 7.995,48
Vigência: até 19/4/2018

Ascurra, 20 de abril de 2017.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

COMUNICADO EDITAL 4/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2017
REGISTRO DE PREÇOS

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Atalanta comunica que o Processo Licitatório nº 6/2017 para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN 
PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA DE ATALANTA, esta suspenso para analise das 
impugnações e será publicada uma nova data para a abertura do referido Processo Licitatório.

Atalanta-SC, 19 de abril de 2017.
JUAREZ MIGEL RODERMEL
Prefeito Municipal

LEI N° 1501/2017
LEI N.º 1501/2017

“Altera Redação do Artigo 26 da Lei n.º 1374/2014 e dá Outras Providências”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 26 da Lei n.º 1374/2014, que instituiu o Conselho Municipal de Assistência Social de Atalanta (CMAS) e criou o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Atalanta (FMAS), passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26 – O FMAS será gerido pelo Prefeito Municipal, sob orientação e controle da Secretaria Municipal de Assistência Social de Atalanta e 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Atalanta (CMAS).

§1º O Prefeito Municipal poderá designar, por meio de Portaria, Servidor Público para responder pelo FMAS.

§2º O orçamento do FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de Atalanta.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Atalanta, 19 de abril de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 23

Aurora

Prefeitura

RESULTADO CHAMADA PÚBLICA 001/2017
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PROCESSO Nº 013/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2017 

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL 

 
O MUNICÍPIO DE AURORA, Estado de Santa Catarina, através do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada na ROD. SC 350 – KM 364, nº 408, município de 
AURORA/SC, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, realiza 
chamada pública, no dia 10/03/2017, ÀS 09hs, na sala do Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. 
 
1. OBJETIVO 
 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para 
atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede 
Pública Municipal de AURORA/SC. 
 
2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
 
2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais deverão entregar à Comissão julgadora os documentos relacionados abaixo para serem 
avaliados e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 
participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (anexo I) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora 
e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 
2.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Comissão Julgadora os 
documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da 
União; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo I); 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
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3.1 A declaração do prazo de validade não é exigida para os itens que compõe esta licitação: 
 
3.2 Ponto de Entrega: 
Nas Unidades Escolares do Município de Aurora – conforme cronograma a ser estabelecido 
pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
3.3 Período de Fornecimento 
240 (duzentos e quarenta) dias corridos. 
 
3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados por nutricionista do Município e executados pelas escolas. O CRONOGRAMA 
DE ENTREGA será elaborado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
 
3.5 Preço 
 
3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 
proponentes.  
 
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referencia: 
- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – 
PAA 
- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, 
priorizando a feira do produtor da agricultura familiar; 
 
3.6 Contrato 
 
3.6.1 O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser 
celebrado entre o Município e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será feito 
conforme modelo constante no Anexo III. 
 
3.7 Pagamento das faturas: 
 
3.7.1 Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como conseqüência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município em até trinta dias após a entrega. 
 
3.7.2. O pagamento será feito por transferência bancária e com apresentação de documento 
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 
 
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 
 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

 

MUNICIPIO DE AURORA 
Compras e Contratos 

 
 

 

Pág 3 / 16 
 

 

 
 
4.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente 
dos valores.  
 
4.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora.  
 
5. RESULTADO 
 
5.1 A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a 
conclusão dos trabalhos desta chamada pública. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 
Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no Anexo III. 
 
6.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao 
PRONAF (DAP)/ano. 
 
7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
7.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tanto, e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 
sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 
aplicáveis. 
 
7.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e pelo 
Conselho da Merenda Escolar; 
 
7.3 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública pelo período de até 240 dias da data de assinatura do contrato que 
ocorrerá em até cinco dias do resultado apurado deste Edital de chamada pública;  
 
7.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 
 
7.5 O Município, através do Prefeito Municipal, determina que a responsabilidade pelo 
recebimento, conferencia e aceitação dos produtos, fica a cargo da Diretora Municipal de 
Educação. 
 
8. FATOS SUPERVENIENTES 
 
8.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 
e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
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9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
9.1 Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas 
objeto desta Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o 
registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural estará concretizada. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 
seus anexos. 
 
Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 
ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
ANEXO II – RELAÇÃO DE PRODUTOS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
 
Aurora/SC, 29 de Março de 2017. 
 

 
Alfonso Maria Souza 

Prefeito Municipal  
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AANNEEXXOO  II    
  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  0011  33//22001177  
EEDDIITTAALL  DDEE  CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NNºº  0011//22001177  

  
CCAARRTTAA  PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  

    

  

 

 
 

  
 

         
Produto Unidade Quant. Valor Unit. Valor anual        
Aipim Kg 270,00 6,24 1.684,80        
Alface Kg 225,00 1,59 357,75        
Batata inglesa Kg 810,00 1,64 1.328,40        
Batata doce Kg 225,00 2,49 560,25        
Beterraba Kg 174,00 2,99 520,26        
Brócolis Kg 99,00 3,89 385,11        
Cebola Kg 99,00 1,49 147,51        
Cenoura Kg 315,00 3,19 1.004,85        
Couve-flor Kg 225,00 3,59 807,75        
Chuchu Kg 315,00 3,49 1.099,35        
Feijão Kg 270,00 3,84 1.036,80        
Laranja Kg 450,00 3,74 1.683,00        
Maça Kg 630,00 4,64 2.923,20        
Mamão Kg 450,00 4,39 1.975,50        
Banana Catura Kg 630,00 2,84 1.789,20        
Ovo de galinha dúzia 459,00 4,3 1.973,70        
Repolho Kg 270,00 2,49 672,30        
Alho 100gr Unid. 45,00 6,89 310,05        
Tomate Kg 270,00 2,79 753,30        
TOTAL .......................................................................................... R$  21.013,08         
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 1.973,70         

 672,30         
 310,05         
 753,30         
        21013,08         
   DATA              

  QQUUAANNTTIIDDAADDEESS  EE  VVAALLOORREESS  MMÁÁXXIIMMOOSS  AACCEEIITTÁÁVVEEIISS..  
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
O Município de Aurora, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na rod.SC 350 
- km 364, N 408, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.624/0001-47, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr Alfonso Maria Souza, brasileiro, casado, doravante denominado  
CONTRATANTE  e ________________, pessoa jurídica/física de direito privado, com sede na 
cidade de ____________, na Rua ___________, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º _____________, 
neste ato representado por seu representante legal Sr. ________________, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua ______________, portador da cédula de identidade n.° 
___________, e CPF n.º ___________ doravante denominado CONTRATADA, as partes acima 
qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que seguem: 
 
CLÁUSULA DA REGÊNCIA 
O presente contrato trata-se de um contrato administrativo e rege-se, pelas normas da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tem base no CHAMADA PÚBLICA 01/2017. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESC OLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano de 2017, descritos nos itens enumerados na 
Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.º 01/2017, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação  Escolar, em no máximo 30 dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
 
A) A entrega das mercadoria s deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
CHAMADA PÚBLICA n.º01/2017. 
B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem a seguir: 
 
1.Nome do 
Agricultor 
Familiar 
 

2. 
CPF 
 

3. 
DAP 
 

4.Produto 
 

5.Unidade 
 

6.Quantidade/ 
Unidade 
 

7. Preço 
Proposto 
 

8. 
Valor 
Total 
 

        
        
        

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
  
0044  --  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO,,  CCUULLTTUURRAA  EE  EESSPPOORRTTEESS  
0044..0011..22..000044..  ––  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO    EESSCCOOLLAA  
4499  ––  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAA  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  DDOO  FFUUNNDDOO  NNAACCIIOONNAALL  DDAA  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  
33..33..9900..0000..0000..00000000  ––  AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  DDIIRREETTAASS  
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após 
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 
n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais 
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE.  
A responsabilidade pelo recebimento, conferencia e aceitação dos produtos, fica a cargo da 
Nutricionista, Sra. Jéssica Caratti Soares. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.º 01/2017, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei 8.666/93 e o dispositivo que a 
regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 
Duzentos e quarenta dias 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
A fiscalização do contrato, decorrente da presente licitação, estará a cargo da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura, Desporto e Turismo e exercerá rigoroso controle. 
 
CLÁUSULA VINTE E QUATRO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de rio do sul/SC para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento do presente Contrato. 
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de 
igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas 
testemunhas. 
 
Aurora/SC, _____ de _______  de 2017 
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_________________________                                ________________________ 
     Alfonso Maria Souza                                         REPRESENTANTE LEGAL 
  PREFEITO MUNICIPAL                                              P/ CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________ 
 
 

RESULTADO PP 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 012/2017. Vencedor as empresas: 
KLAUMANN COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP, itens 1, 2, 3, 4 e 6 com o valor total de R$ 263.683,80 (duzentos e sessenta e três 
reais, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, item 5 com o valor total de R$18.000,00 
(dezoito mil reais).

Aurora, 10 de Abril de 2017.
Alfonso Maria Souza
Prefeito Municipal

RESULTADO PP 015/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 015/2017. Vencedor a empresa: LPK 
ITUTERRA TERRAPLENAGEM EIRELI EPP, item 1 com o valor total de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).

Aurora, 19 de Abril de 2017.
Alfonso Maria Souza
Prefeito Municipal
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ADITIVO 02/2017 DO CONTRATO 024/2013 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO Nº 02/2017 de 17/04/2017
CONTRATO Nº 024/2013/PMBP de 22/04/2013
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2013/2013/PMBP
MODALIDADE Pregão Presencial nº 011/2013/PMBP
SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

O objeto deste caracteriza-se pela obrigação do CONTRATADO, em prestar à CONTRATANTE serviços de assessoria técnica especializada 
na área de orientação de elaboração de projetos e acompanhamento de processos, no âmbito do Distrito Federal, junto aos Órgãos Gover-
namentais Federais, Organismos Internacionais e Embaixadas, e na área de captação de recursos junto ao Governo Federal, Instituições 
Financeiras Nacionais e Internacionais e Organismos Internacionais.
O fornecimento dos serviços objeto do presente instrumento prorrogar-se-á pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de sua assi-
natura, vigendo até 16 de abril de 2018.
A despesa do presente contrato correrá pelos créditos abaixo descritos, pertencentes ao Orçamento Municipal para o Exercício de 2017 e 
2018, dotação nº 35.

Balneário Piçarras, 17 de abril de 2017
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

CHAMAMENTO 001/2017 ESPORTE
EDITAL Nº. 01/2017 -CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2017 . A Prefeitura de Balneário Piçarras torna público o presente edital que tem como 
objeto a doação de premiação para o Campeonato Intermunicipal de Futsal, de forma voluntária e sem ônus para o Município. Inscrições: 
20/04/2017 à 10/05/2017. Edital: site https://balneariopicarras.atende.net - Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2017    -  PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº  020/2017  –  PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 – PMBP

Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por 
item, para Locação de veículos utilitários de porte médio para utilização da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais. Re-
cebimento dos Envelopes até: 04/05/2017 às 14h. Data da Sessão Pública:04/05/2017 às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, 
situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no 
site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 19 de abril de 2017. – Leonel José Martins - Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/FMS/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/FMS/2017.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 03/05/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, pintura, ferramentas e equipamentos para aquisições futuras, 
no atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.

Balneário Rincão – SC, 18 de Abril de 2017.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2017.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Data e horário da sessão de abertura: 08/05/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços com fornecimento de peças para as futuras manutenções e consertos da Frota, pertencente ao 1º. GP/3º. P/1º. 
CIA/GEIC da Policia Militar do Município de Balneário Rincão/SC.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.

Balneário Rincão – SC, 19 de Abril de 2017.
Pregoeira
Gisele Ferreira
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LEI Nº701/2017
LEI N.º 701/2017
RATIFICA O TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BARRA BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA, COM O INSTI-
TUTO CATARINENSE DE SANIDADE AGROPECUÁRIA - ICASA.

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade aos incisos I , III do art.73º e, art.147º da Lei Orgânica 
Municipal de 11 de dezembro de 1997;

FAÇO SABER, a toda a população do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Ratifica o termo de convênio firmado entre MUNICÍPIO 
DE BARRA BONITA, Estado de Santa Catarina, com o INSTITUTO 
CATARINENSE DE SANIDADE AGROPECUÁRIA - ICASA, entidade 
legalmente constituída, inscrita no CNPJ sob nº. 07.739.608/0001-
81 com sede na Rodovia Admar Gonzaga, 1486, Itacorubi, cidade 
de Florianópolis/SC, com a finalidade principal de instituir no âm-
bito municipal o Programa de Apoio ao Produtor para Sanidade 
Agropecuária.

Art. 2º. Fica a Prefeitura Municipal de Barra Bonita/SC, autorizada a 
disponibilizar estrutura física necessário para execução do Progra-
ma conforme Termo de Cooperação anexo.

Art. 3º. A assinatura do Termo de Convênio fica condicionada a 
apresentação da documentação necessária para formalização do 
Termo.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita/SC 17 de abril 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115, DE 19 DE ABRIL DE 2017.   
“CONCEDE DIÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 115, de 19 de abril de 2017.
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder complementação de 0,5 (meia ) diária ao Senhor 
Luiz Antonio Zaccaron, Matricula nº 15402, ocupante do cargo de 
Motorista, no valor de R$ 67,50 (sessenta e sete reais e cinqüenta 
centavos), para realizar transporte de pacientes em tratamento de 
saúde fora do domicilio em Florianópolis/SC, conforme Memorando 
Nº017/2017 e Roteiro de Viagem nº09/2017 da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
19 de abril de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 116, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA Nº 116, de 19 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Liberar, por solicitação da FESPORTE, o servidor Jean Chris-
tofoli, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para fazer par-
te da equipe de arbitragem, nos jogos da terceira idade, no dia 
20 de abril na cidade de Guarciaba/SC, e no período de 24 a 28 
de abril, nos jogos Escolares de Santa Catarina, na cidade de São 
Miguel do Oeste.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
19 de abril de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

Barra Velha

Prefeitura

ATA 001/2017 PP 016/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
Contratada: MODELO PNEUS LTDA
Objeto: aquisição de pneus e serviço de recapagem para frota do município de Barra Velha.
Valor do Contrato: R$ 461.262,00
Data de Assinatura: 18/04/2017
Data de Vencimento: 18/04//2018

Barra Velha, 18 de abril de 2017.
IGELSO LUDOVICO CECON
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 1.185, 19 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 1.185, 19 DE ABRIL DE 2016
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato HENRIQUE CAMARGO KUPPER para o cargo efetivo de Segurança Escolar, Nível I- 1, do Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotado na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício na EBM Profª Antonia Gasino de Freitas, 
e carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 19 de abril de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 35/2017
PORTARIA Nº 35/2017
"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA A SERVIDORES EFE-
TIVOS"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAR-
RA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe o art. 47, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal c/c art. 10, inciso VII, alínea "b" do RICV.,

CONSIDERANDO

o que determina o art. 106, e o que faculta o art. 110 da Lei Com-
plementar nº 120/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença-prêmio, convertida em pecúnia, aos fun-
cionários efetivos Eliane Maria Mello, Jonas Nestor da Silva e Rui 
César Torrens, correspondente ao período aquisitivo de 01/01/2012 
a 31/12/2016;

Art. 2º - O pagamento à servidora Eliane Maria Mello far-se-á em 
uma única parcela, na folha do mês de abril;

Art. 3º - O pagamento aos servidores Jonas Nestor da Silva e Rui 
César Torrens far-se-á em 5 (cinco) parcelas sucessivas, com início 
no mês de abril e término no mês de agosto.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência, 18 de abril de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 34/2017
RESOLUÇÃO Nº 34/2017
"Autoriza a Câmara de Vereadores de Barra Velha a efetuar despe-
sas com a Câmara Mirim"

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VE-
LHA, no uso das atribuições legais, promulga a seguinte RESOLU-
ÇÃO:
Considerando a aprovação do "Projeto Câmara Mirim" nesta Casa 
de Leis, conforme Resolução nº 12/2013 de 13 de novembro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a respectiva dotação orçamentária no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Art. 2º - A presente dotação corresponderá à seguinte descrição 
de vínculo contábil:
Órgão: 01
Unidade: 001 - Câmara de Vereadores
ação: 2001
funcional: 0001.0031.0001
Elemento: 333900000000000 (aplicações diretas)
Art. 3º - O valor descrito no Art. 1º poderá ser utilizado, dentre 
outros fins, para custear gastos, tais como coffee break, material 
de expediente, uniformes, alimentação, dentre outras despesas ne-
cessárias para o regular desenvolvimento do Projeto Câmara Mirim.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BARRA VELHA, 12 de abril de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Marcelo dos Prazeres Nogaroli Thiago Henrique Pinheiro
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO 35/2017
RESOLUÇÃO Nº 35/2017
"Autoriza a Câmara de Vereadores de Barra Velha a efetuar despe-
sas com Placas de Homenagens e Decoração"

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Barra Velha, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, promulga a se-
guinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Autoriza a realização de despesas para o ano de 2017 de 
placas de homenagens e decoração, com a respectiva dotação 
orçamentária no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais).
Art. 2º A presente dotação corresponderá à seguinte descrição de 
vínculo contábil:
Órgão: 01
Unidade: 001 - Câmara de Vereadores
ação: 2001
funcional: 0001.0031.0001
Elemento: 333900000000000 (aplicações diretas)
Art.3º A despesa máxima por Vereador será de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BARRA VELHA, 12 de abril de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Marcelo dos Prazeres Nogaroli Thiago Henrique Pinheiro
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO 36/2017
RESOLUÇÃO Nº 36/2017
“Dispõe sobre a criação do balcão da cidadania na estrutura ad-
ministrativa da Câmara de Vereadores de Barra Velha, autoriza a 
celebração de convênio para contratação de estagiários e dá outras 
providências”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Barra Velha, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, promulga a se-
guinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa da Câmara de Vere-
adores de Barra Velha o Balcão da Cidadania..
Art. 2º. Cabe ao Balcão da Cidadania:
I – elaborar declaração de hipossuficientes, nos termos da Lei Es-
tadual nº 13.671, de 28 de dezembro de 2005;
II – prestar informações para garantir o pleno exercício da cida-
dania;
III – receber e encaminhar reclamações de atos contra o cidadão;
IV – elaborar currículos de trabalho;
V – imprimir certidões negativas que possam ser emitidas através 
de consulta à internet;
VI – imprimir boletos de pagamento que possam ser obtidos atra-
vés de consulta à internet;
VII – receber documentos pessoais perdidos e devolver a seus ti-
tulares;
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VIII – prestar informações que possam ser obtidas através de con-
sultas à internet;
IX – fazer comunicações de boletim de ocorrência online.
Parágrafo único. Através de instrução normativa o Presidente do 
Poder Legislativo poderá ampliar ou reduzir os serviços prestados e 
fixar horário de atendimento ao público diferenciado para o balcão 
da cidadania.
Art 3º. Poderão ser firmados convênios com instituições de ensino 
superior ou centros de integração empresa escola para contratação 
de estagiários para prestar assessoramento ao balcão da cidadania.
Art 4º. Poderão ser firmados convênios com a Ordem dos Advo-
gados do Brasil, Ministério Público de Santa Catarina, Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina e Defensoria Pública Estadual para asses-
soramento jurídico aos cidadãos no balcão da cidadania.
Art. 5º. As despesas para manutenção do balcão da cidadania cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Le-
gislativo Municipal.
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BARRA VELHA, 12 de abril de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Marcelo dos Prazeres Nogaroli Thiago Henrique Pinheiro
1º Secretário 2º Secretário
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

PORTARIA 478/2017
PORTARIA nº 478/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas art. 
67, inciso XXIV, resolve:

Art. 1º. Designar a servidora MARILENE DE FÁTIMA DOS SANTOS investida no cargo de Merendeira do Quadro de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal lotada na Secretaria Municipal de Educação no Núcleo Escolar Municipal João Batista Pontarolo para desempenhar 
suas funções na Creche Professor Delfino Correa da Maia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 03 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2017
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Educação, em 12 de abril de 2017

MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Belmonte

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017
MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017
Registro de Preços

Objeto: Contratação de serviço de vigilância e segurança para eventos esportivos a serem realizados pelo município de Belmonte, conforme 
as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 14:00 horas do dia 
04/05/2017, no Dpto.. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 14:00 
horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 19 de abril de 2017.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PP 44/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 19/04/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 44/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA, TENDAS E BANHEIROS QUIMICOS

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para o recebimento do credenciamento, dos envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilita-
ção, e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
apresentados em razão do certame licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial nº 44/2017, com a presença do Pregoeiro SÉR-
GIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN 
e JOICE APARECIDA COSTA, nomeados pela Portaria nº 003/2017. 
Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao certame as 
empresas RAFAELA EVENTOS LTDA ME e REVELINO URBANSKI. 
As empresas participantes apresentaram seus credenciamentos em 
conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, credenciando 
respectivamente seus representantes legais conforme a seguir: 
RAFAIN LUDVIG WALENDOWSKY e REVELINO URBANSKI. As em-
presas apresentaram a Declaração de Habilitação, e concluiu-se 
que as mesmas cumprem a exigência do item 3.5 do Edital. A 
empresa REVELINO URSBANSKI apresentou o Certificado de Micro-
empreendedor Individual para comprovação da situação de MEI, 
ME e/ou EPP e poderá fazer uso dos benefícios e das condições 
especiais previstas pela LC nº 123/2006 com redação dada pela LC 
nº 147/2014. A empresa licitante RAFAELA EVENTOS LTDA ME não 
apresentou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 
mas, como não se atingiu o número mínimo de 3 (três) licitantes 
enquadrados como MEI, ME ou EPP fica estendido o certame aos 
demais participantes, podendo a mesma participar. Foram disponi-
bilizados a todos os presentes os documentos de credenciamento 
para serem conferidos e rubricados sendo que não houve qualquer 
manifestação. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes 
identificados como de Propostas de Preços, sendo as propostas 
neles contida disponibilizadas aos licitantes presentes para serem 
conferidas e rubricadas. Ato contínuo, foram analisadas as pro-
postas pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os preços 
apresentados no sistema. Estando as propostas de acordo todas 
foram consideradas classificadas conforme relatório classificatório 
das propostas em anexo a esta ata. Ato continuo abriu-se a fase 
dos lances e de negociação direta com as licitantes, o qual trans-
correu conforme relatório de lances em anexo. Encerrada a fase 
dos lances e de negociação direta o Pregoeiro procedeu a abertu-
ra dos envelopes identificados como de Habilitação das licitantes 
classificadas como primeiras colocadas em seus itens vencidos. Os 
documentos de habilitação apresentados foram analisados e ru-
bricados por todos os presentes. A documentação de habilitação 
apresentada está em conformidade com o exigido no Edital. Sendo 
assim, a licitante melhor colocada está HABILITADA e, portanto, 
DECLARADA VENCEDORA do presente certame conforme relató-
rio de classificação final anexo a esta ATA. O pregoeiro questiona 
quanto à intenção de interpor recurso contra algum ato do proce-
dimento licitatório praticado durante a sessão, contra o Pregoeiro 
e/ou contra a Comissão de Licitação. Não houve manifestação. Não 

havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de 
recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Ar-
tigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro decidiu 
ADJUDICAR os respectivos itens do presente certame à empresa 
REVELINO URBANSKI, vencedora de todos os itens. Nada mais dig-
no de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada 
por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para 
análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:
RAFAELA EVENTOS LTDA ME
REVELINO URBANSKI.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
12/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017

PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2017.
ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, ASSENTAMENTO E 
REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPÍPEDOS, LAJOTAS E MEIO 
FIO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.
a) EMPRESA FORNECEDORA E VALOR REGISTRADO: TERRAPLENAGEM 
POFFO LTDA (Lote: 01), totalizando a quantia de R$ 37.500,00 (trinta e 
sete mil e quinhentos reais)
b) EMPRESA FORNECEDORA E VALOR REGISTRADO: PETRY SERVICOS 
DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA (Lote: 02), totalizando a 
quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 29 de março de 2017 a 29 de março de 
2018.
Benedito Novo (SC), 29 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

LEI 1.857/2017 - AUTORIZA A CESSÃO DE USO DO 
EQUIPAMENTO QUE MENCIONA

ESTADO DE SANTA CANTARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Lei nº 1.857, de 22 de março de 2017.
Autoriza a Cessão de Uso do
Equipamento que menciona

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, faço saber 
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a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a Cessão de 
Uso de Equipamento, tipo Reboque, marca e modelo Delka BL1, 
ano de fabricação/modelo 2015/2015, cor vermelha, chassi nº 
9A9B057M1FTBH5058, placa QHN 9279, com todos os equipamen-
tos obrigatórios, adquirido em 25-11-2015, no valor de R$ 4.575,00 
para o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina, com CNPJ nº 06.096.391/001-76.

Parágrafo Único – A cessão de uso do equipamento destina-se à 
manutenção e execução dos serviços de Bombeiro Militar no Muni-
cípio de Benedito Novo.

Art. 2º - A presente Permissão de uso será formalizada através de 
Termo, anexo a presente lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 22 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 22 de março de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CANTARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos colhendo autorização desta Colenda Casa Legislativa, 
para a cessão de uso de equipamento, tipo reboque, ao Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina, para a unidade instalada em 
nosso Município.

O equipamento é utilizado pela equipe de busca aquática, para o 
transporte do barco no atendimento ás ocorrências desta natureza.

Com a cessão de uso, as despesas com sua manutenção poderão 
ser custeadas pelo Corpo de Bombeiro Militar, e não integralmente 
pelo poder público.

Contando com a habitual atenção de Vossas Senhorias, contamos 
com o parecer favorável,

Município de Benedito Novo, aos 03 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDAMNN
Prefeito de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Almir Butzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO -SC

LEI 1.858/2017 - ALTERA O VALOR DO AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR
Lei 1.858, de 22 de março de 2017.
Altera o valor do Auxílio Alimentação Suplementar.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º – O valor do auxílio alimentação suplementar instituído pelo 
Art. 2º da Lei nº 1.776, de 17 de novembro de 2014, alterado pelo 
Art.1º da Lei nº 1.827, de 30 de junho de 2016, fixado em R$ 10,00 
(dez reais) passa a ser de R$ 13,00 (treze reais) a contar do dia 1º 
do mês de março de 2017, permanecendo as demais disposições 
inalteradas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 22 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 22 de março de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Os servidores das Secretarias de Obras e Agricultura, visto que 
estes tem uma atividade de maior esforço físico, bem como que 
normalmente os mesmos desempenhem suas funções em pontos 
aleatórios do território municipal; e os vigias que prestam serviço 
nos sábados, domingos e feriados no período diurno, dificultados a 
uma rotina de alimentação em refeitório próprio ou na residência, 
recebem um valor adicional de R$ 10,00 (dez reais) por dia traba-
lhado, para adquirirem o seu almoço-marmita.

O valor do almoço-marmita foi reajustado pela empresa que forne-
ce a refeição e desta forma estamos passando o valor do benefício 
para R$ 13,00 (treze reais), a partir de 1º de março deste ano, 
mantidas as demais disposições da Lei nº 1.776/2014.

Contando com parecer favorável, submetemos a apreciação dos 
Senhores Vereadores o presente Projeto de Lei.

Município de Benedito Novo, aos 03 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Almir Butzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO - SC
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LEI COMPLEMENTAR Nº 146 - DISPÕE SOBRE O 
PAGAMENTO DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS
Lei Complementar n° 146, de 22 de março de 2017.
Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

JEAN MICHEL GRUNDAMNN, Prefeito de Benedito Novo, faço saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Benedito Novo, o Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a regulariza-
ção de créditos tributários (ISS - IPTU - Contribuição de Melhoria 
- ITBI - Taxas), e créditos não tributários, notificados ou não noti-
ficados, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa, com exigibi-
lidade suspensa ou não, decorrentes de lançamentos de ofício ou 
denunciados espontaneamente, decorrentes de obrigação própria, 
ou resultantes de responsabilidade tributária ou não.
§ 1º - O débito a ser consolidado será atualizado monetariamente 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Institu-
to Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acrescido de juros 
moratórios e multas, de mora ou por infração, de acordo com a 
legislação vigente, até a data da formalização da opção.
§ 2º - A consolidação e a opção na forma desta Lei não prejudicam 
o lançamento de tributos relativos a fatos geradores cuja ocorrên-
cia venha a ser verificada posteriormente, enquanto não extinto o 
direito da Fazenda Pública.
§ 3º - Este programa não gera crédito para sujeitos passivos que 
se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.
§ 4º - O programa será administrado pela Secretaria da Administra-
ção e Finanças e pela Procuradoria Geral do Município.
§ 5º - Os débitos referentes ao exercício corrente, não se enqua-
dram nos termos desta Lei Complementar.
Art. 2º - A opção pelo REFIS implica na inclusão da totalidade dos 
débitos referidos no art. 1º desta Lei Complementar, em nome do 
sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, e na confissão irrevogável 
e irretratável da dívida, na aceitação plena e irretratável de todas 
as condições estabelecidas, e sujeita o optante ao pagamento do 
débito consolidado.
Parágrafo Único - A opção implica, ainda, na manutenção auto-
mática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal, cuja suspensão 
será requerida ao juízo da causa, pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da data do paga-
mento.
Art. 3º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção através de reque-
rimento escrito do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, que 
fará jus a regime especial de consolidação e pagamento dos débi-
tos tributários, nos termos disciplinados nesta Lei Complementar.
§ 1º - A opção pelo programa dar-se-á mediante requerimento do 
sujeito passivo instituído em formulário próprio, diretamente para 
a Secretaria de Administração e Finanças.
§ 2º - O requerimento deverá ser formalizado no período compre-
endido entre os meses de 01 de abril de 2017 a 15 de setembro de 
2017, sendo tacitamente homologada pela Secretaria da Adminis-
tração e Finanças.
§ 3º - O Programa REFIS terá vigência entre os meses de 01 de 
abril de 2017 a 15 de setembro de 2017, podendo ser prorrogado 
através de Lei específica, justificada a oportunidade e conveniência 
do ato.
§ 4º - Não poderão optar pelo REFIS, os órgãos da administração 
pública direta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico e as autarquias.
Art. 4º - O débito consolidado poderá ser pago à vista ou parce-
lado em até oito parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencível a 
quota única ou a primeira parcela trinta (30) dias após a adesão, 
desde que as parcelas não ultrapassem a data de 28 de dezembro 
de 2017.
§ 1º - O pagamento a vista do débito consolidado, implicará na 
anistia de 100 % (cem por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) das multas, devidos até a data da consolidação.
§ 2º - O pagamento do débito consolidado deverá ser efetuado 
em até trinta dias da data em que foi feita a opção, sob pena de 
imediata exclusão do programa, independentemente de qualquer 
notificação.
Art. 5º - O pagamento do débito consolidado implicará na anistia 
dos valores correspondentes a juros e multas de mora ou variáveis 
por infração, apurados até a data da consolidação.
§ 1º - Os benefícios previstos nesta Lei Complementar não serão 
cumulativos com qualquer outro admitido em lei.
§ 2º - Não haverá aplicação de multa relativamente aos débitos 
tributários ainda não lançados, declarados espontaneamente por 
ocasião da opção.
Art. 6º - A critério do sujeito passivo, este poderá incluir no RE-
FIS, saldos de parcelamentos em andamento, inclusive, incidindo 
o benefício objeto desta Lei Complementar, somente sobre o saldo 
devedor apurado.
Art. 7º - O sujeito passivo será excluído do REFIS, mediante ato 
fundamentado da Secretaria da Administração e Finanças, diante 
da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
Lei Complementar, importando no imediato cancelamento da op-
ção pelo REFIS, restabelecendo-se a dívida aos valores originais;
II - falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica;
III - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda 
da cisão ou aquela que incorpora a parte do patrimônio permane-
cerem estabelecidas no Município de Benedito Novo e assumirem 
solidariamente com a cindida as obrigações do REFIS;
IV - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 
informações, a diminuir ou a subtrair receita do sujeito passivo op-
tante, devidamente comprovado, após exaurirem-se os prazos para 
a ampla defesa do contribuinte e sentença transitada em julgado;
V - Com o inadimplemento de qualquer parcela (única ou parce-
lado), em qualquer dos procedimentos previstos neste artigo, o 
contribuinte estará sujeito à devida cobrança judicial ou o prosse-
guimento do processo judicial.
Parágrafo Único - A exclusão do sujeito passivo do REFIS acarre-
tará a exigibilidade do débito tributário, aplicando-se os procedi-
mentos normais, com os acréscimos legais, previstos na legislação 
municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
executando-se, automaticamente, as garantias eventualmente 
prestadas.
Art. 8º - A inclusão de débitos no REFIS fica condicionada, ainda, 
ao pedido de extinção dos processos administrativos e judiciais, 
cujo objeto verse sobre débitos tributários, com renúncia do sujeito 
passivo ao direito sobre que se funda seu pedido, em que figure o 
mesmo no polo ativo e o Município no polo passivo.
Parágrafo Único - Na extinção dos processos de que trata o caput 
deste artigo, deverá o optante suportar as custas processuais e os 
honorários de sucumbência eventualmente existentes.
Art. 9º - Para os débitos executados judicialmente, as eventuais 
custas e emolumentos judiciais serão pagos pelo sujeito passivo 
da obrigação, na forma da legislação processual civil, antes do pa-
gamento integral do débito com a extinção da respectiva ação de 
execução fiscal.
Parágrafo Único - O sujeito passivo incluído no REFIS ficará isento 
do pagamento de honorários de sucumbência, referente os valores 
de juros e multa, anistiados por esta Lei Complementar.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
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Município de Benedito Novo, aos 22 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei Complementar foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 22 de março de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Com o presente projeto de lei complementar, objetivamos instituiu 
o programa para quitação de débitos tributários com anistia de 
juros e multas, abrangendo os débitos com a Fazenda Municipal.
A principal característica é a possibilidade de os débitos vencidos 
serem quitados neste exercício, com a adesão no período de 01 de 
abril de 2017 a 15 de setembro de 2017. Para pagamento do dé-
bito consolidado, haverá a redução de 100% (cem por cento) das 
multas e juros, sobre o valor do encargo legal.
O Refis apresenta aos contribuintes uma solução emergencial para 
quitarem suas dívidas com o Município de Benedito Novo, bem 
como para o Governo Municipal uma arrecadação suplementar ca-
paz de fazer frente a previsão na queda da receita nos últimos 
anos.
O programa foi efetuado no ano de 2015, pela LC nº 121, de 05-
03-15, onde foram arrecadados aproximadamente R$ 203.0000,00 
(duzentos e três mil reais). O valor total da dívida ativa até o ano 
de 2016 em de R$ 1.269.415,30, sendo o valor do tributo de R$ 
810.471,08 e a correção monetária de R$ 458.944,22. O valor ar-
recadado representará a recuperação imediata do valor principal 
atualizado.
Quando enviados para cobrança judicial há valores individuais que 
as custas são maiores que a arrecadação, sendo que com o Refis 
estes débitos poderão ser quitados. Existe ainda que mesmo na 
cobrança judicial, muitas vezes na execução são penhorados bens 
que não geram benefício nenhum aos cofres públicos municipais, 
além da demora e lentidão da justiça.
Sabedores que não iremos arrecadar totalmente o previsto, mas 
certamente o arrecadado será significativo ao erário público, pois 
poderá ser investido na manutenção da máquina pública.
,
A Vossa Excelência
Vereador Almir Butzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO - SC

Certo que com este Programa os contribuintes poderão ter no-
vamente a sua regularidade fiscal, e terão direito à emissão de 
Certidão Negativa, podendo inclusiva colaborar no incremento da 
produção de renda, sendo benéfica também na arrecadação de 
tributos municipais, motivos pelo qual solicitamos a aprovação do 
projeto de lei complementar.
Município de Benedito Novo, aos 03 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Bendito Novo

CONSOLIDAÇÃO
Atos que alteram, regulamentam ou revogam esta Lei
• Lei Complementar nº 91/2009
Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por esta Lei

LEI COMPLEMENTAR Nº 147 - ALTERA O ARTIGO 104 
DA LEI Nº 102/2013 - CÓDIGO DE POSTURAS
Lei Complementar n° 147, de 12 de abril de 2017.

Altera o Artigo 104 da Lei nº 102/2013 – Código de Posturas.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º - O Art. 104, da Lei nº 102, de 17 de outubro de 2013 
– Aprova o Código de Posturas, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 104 – Toda e qualquer edificação, construída, reformada, am-
pliada ou adaptada, somente poderá ser ocupada após a expedição 
da Certidão de Habite-se, mediante vistoria prévia das condições 
físicas, pelos agentes fiscais municipais, observando-se a preserva-
ção do ambiente do entorno e o uso adequado da edificação em 
função de sua finalidade, submetendo-se às normas regulamenta-
res municipais, estaduais e federais, no que couber.
§ 1º ...............................”

Art. 2° - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado o artigo 104 da Lei nº 102, de 17 de outubro 
de 2013.

Município de Benedito Novo, aos 12 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei Complementar foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 12 de abril de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Ainda em continuidade ao Termo de Compromisso de Ajustamen-
to de Conduta firmado entre o Município de Benedito Novo e o 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Inquérito Civil nº 
06.2010.004093-1, para adequação do Município às diretrizes das 
Políticas Nacional e Estadual de Saneamento Básico, por intermé-
dio da realização do planejamento e estruturação à prestação dos 
serviços públicos de esgotamento sanitário, segue o presente pro-
jeto de lei complementar.

A redação do Art. 104 dispõe: “Art. 104 – Toda e qualquer edi-
ficação, construída, reformada, ampliada ou adaptada, somente 
poderá ser ocupada após a expedição do alvará (habite-se), me-
diante vistoria prévia das condições físicas, pelos agentes fiscais 
municipais, observando-se a preservação do ambiente do entor-
no e o uso adequado da edificação em função de sua finalidade, 
submetendo-se às normas regulamentares municipais, estaduais e 
federais, no que couber”.

A expressão destacada de alvará (habite-se), foi considerada tec-
nicamente inadequada, entendido que alvará e habita-se trata de 
um único documento, quando para a construção do imóvel são 
necessários dois documentos, o Alvará de Construção e Certidão 
de Habita-se.

Alegamos que a Lei Complementar nº 82, de 01 de junho de 2001, 

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=91&year=2009&typ=c&city=Indaial&state=SC&est=
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que altera o Art. 75, 76 e 80 do Código de Posturas, é específica à 
obtenção do Alvará de Construção, e o Art. 104 para obtenção da 
Certidão de Habite-se, porém mantiveram a posição pela alteração 
do Art. 104.

Assim, segue o Projeto de Lei Complementar nº 11/2017, ade-
quando a nossa legislação à regra imposta pelo Termo de Ajuste 
de Conduta do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, em 
outubro de 2010, para apreciação de Vossas Senhorias.

Município de Benedito Novo, aos 21 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Almir Butzke
Presidente da Câmara de Vereadores
Benedito Novo – SC
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO PP 75/2017-PMB -  SUSPENSÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE SUSPENSÃO DO PP 75/2017- PMB
A Diretoria de Licitações e Contratos vem, por meio dessa, comuni-
car ás empresas interessadas no Processo de Licitação PP 75/2017 
PMB,cujo objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUA-
ÇU”, que a mesma fica SUSPENSA, para correção das especifica-
ções.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Fernanda Cunha
Pregoeira

COMUNICADO PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017 - 
REGISTRO DE PREÇO - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COMUNICADO

Comunicamos às empresas participantes do PP 12/2017-FMS, que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PARA ATENDER AOS PRO-
CESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO.

Tendo em vista os questionamentos recebidos pelas empresas in-
teressadas em participar do certame, indicando erro de digitação 
nos itens n° 191, 201 e 223, foi feita a análise dos itens juntamente 
com os orçamentos com ajuda da gestora do contrato alterando os 
itens indicados. Vale ressaltar que os itens constantes na primeira 
redação do edital estão dispostos na apresentação da nova planilha 
de itens do Anexo 01, devendo esta ser considerada a partir desta 
data, haja vista que a disposição dos itens foi alterada no sistema 
interferindo no lançamento das propostas. Deste modo, altera-se 
o edital de licitação:

Onde lê se no Preâmbulo do edital:

DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de abril, 2017
HORÁRIO: 10:00 HORAS
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 09:45 horas, do dia 25 de abril, 2017;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 10:00 horas, do dia 25 de abril, 2017;

Leia se no Preâmbulo do edital:
DATA DA REALIZAÇÃO: 09 de maio, 2017
HORÁRIO: 09:00 HORAS

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 08:45 horas, do dia 09 de maio, 2017;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 09:00 horas, do dia 09 de maio, 2017;

Comunicado completo, contendo nova planilha de disposição dos 
itens referente ao Anexo 01 do edital de licitação, esta disponível 
no site da Prefeitura de Biguaçu (bigua.atende.net).

E ainda inclui-se no edital de licitação a letra g no item 6.1:

g) As propostas deverão ser apresentadas com, no máximo 04 
(quatro) casas decimais após a vírgula.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Mirella da Conceição
Pregoeira

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 29 DO PP 67/2017 – PMB.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29 
DO PP 67/2017 – PMB.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, OBRAS DESENVOLVI-
MENTO URBANO E TRANSPORTES E PLANEJAMENTO PARA O ANO 
DE 2017.
VENCEDOR: CETEC COM. EM TREINAMENTOS ME
VALOR TOTAL: R$ 26.295,64
VIGÊNCIA: 12/02/2017 A 12/04/2018.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 12 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1625/2017
PORTARIA nº 1625 de 18 de abril de 2017
Prorroga, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
do (a) servidor (a) Diogo Demarchi Silva, detentor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Escriturário, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito (a) na matrícula 
funcional nº 7606-1.

Art. 2º O período de prorrogação da licença para tratar de interes-
ses particulares é de 05/04/2017 a 04/04/2018.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/04/2017.

Biguaçu, 18 de abril de 2017.
DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1626/2017
PORTARIA nº 1626 de 18 de abril de 2017

ERRATA:
Na portaria 2877/2016, de nomeação do(a) servidor(a) Taiana 
Prause ocorreu um equívoco quanto ao prazo.

Portaria nº 2877/2016 de 25 de novembro de 2016:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAIANA PRAUSE, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Inte-
resse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de ASSISTENTE SOCIAL, com jornada 
de 30hs semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social a 
partir de 16/11/2016 a 31/01/2017.

Passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAIANA PRAUSE, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Inte-
resse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de ASSISTENTE SOCIAL, com jornada 
de 30hs semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social a 
partir de 16/11/2016 a 28/02/2016.

Biguaçu, 18 de abril de 2017.
Dircilene Carmelita Maria da Luz
Secretário Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 1627/2017
PORTARIA nº 1627 de 18 de abril de 2017
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, 
e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 
RAUEN, detentor do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS V - SERVENTE, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, inscrito(a) na matrícula 
funcional nº 16218-1, a partir de 07/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 07/04/2017.

Biguaçu, 18 de abril de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1628/2017
PORTARIA nº 1628 de 18 de abril de 2017

ERRATA:
Na portaria 1374/2017, de nomeação do(a) servidor(a) Cesar Val-
mor Eigi Fuzino, ocorreu um equívoco quanto a carga horária.

Portaria nº 1374 de 10 de abril de 2017:

Art. 1º. NOMEAR, CESAR VALMOR EIGI FUZINO, brasileiro (a), 
para exercer o cargo de provimento efetivo de FISCAL DO MEIO 
AMBIENTE, com jornada de 30 horas semanal, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º. NOMEAR, CESAR VALMOR EIGI FUZINO, brasileiro (a), 
para exercer o cargo de provimento efetivo de FISCAL DO MEIO 
AMBIENTE, com jornada de 40 horas semanal, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Biguaçu, 18 de abril de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1629/2017
PORTARIA N.º 1.629 de 19 de abril de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de criar uma Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios quanto à avaliação, seleção e eliminação de documentos.

RESOLVE:
Art. 1º Criar a Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, a qual será composta pelos seguintes servidores:

SERVIDOR CARGO VÍNCULO ÓRGÃO
Rodrigo Trajano Procurador Adjunto Comissionado Procuradoria Geral
Gustavo Frederico Marder Engenheiro Civil Efetivo Secretaria de Planejamento e Gestão Participativa
Jaqueline Santos Bernardo Bibliotecário Efetivo Secretaria de Educação
Leo Inacio Lohn Fiscal de Tributos Municipais II Efetivo Secretaria da Receita
Sinesio Wolf Escriturário Efetivo Secretaria de Administração
Rafaela Frare Schwingel Médico Plantonista Efetivo Secretaria de Saúde
Carolina Momm Contador Efetivo Secretaria de Administração
Giovani Rafael Gasparetto Escriturário Efetivo Secretaria de Administração
Nadir Souza Auxiliar de Serviços Gerais I Efetivo Secretaria de Administração

Art. 2º Compete a Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo:
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I. Propor critérios de organização, racionalização e controle de Gestão de Documentos de Arquivos, respeitando a legislação em vigor;
II. Classificar os documentos quanto ao tipo e fase de arquivamento;
III. Uniformizar o uso de Código de Classificação de Documentos, por assunto, dos documentos relacionados na Tabela de Temporalidade 
de documentos;
IV. Aprovar a amostragem de documentos de arquivo, especialmente os arquivados há mais de 5 (cinco) anos e destinados à eliminação, 
que constituirão acervo histórico;
V. Propor e avaliar o descarte de documentos baseado na Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo;
VI. Aprovar o Termo de Eliminação, elaborado pelo Arquivo Geral;
VII. Elaborar atas de suas reuniões, fazendo constar o resumo e a conclusão dos assuntos que foram tratados;
VIII. Estabelecer critérios para o sigilo tácito ou explícito e tipos de acesso público e não público referente a documentos destinados ao 
arquivamento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1630/2017
PORTARIA N.º 1.630 de 19 de abril de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de criar uma Comissão de Inventário do Almoxarifado das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e 
Administração;

RESOLVE:
Art. 1º Criar a Comissão de Inventário do Almoxarifado das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Administração, cuja finalidade é 
a contagem de todos os itens existentes para inserção no Sistema de Almoxarifado, a qual será presidida pelo servidor Leandro de Souza 
Cunha, ocupante do cargo efetivo de Escriturário e composta pelos seguintes servidores:

SERVIDOR CARGO VÍNCULO ÓRGÃO
Marina Koerich Especialista em Assuntos Educacionais Efetivo Secretaria de Educação
Luciana Serra Passos Especialista em Assuntos Educacionais Efetivo Secretaria de Educação
Júlia Marina Marchi de Almeida Técnico em Ecucação Efetivo Secretaria de Educação
Márcio Gonçalves Ferreira Assessor Técnico da Saúde Comissionado Secretaria de Saúde
Eliete Bernadete Miranda Bilck Chefe de Patrimônio Comissionado Secretaria de Saúde
Jored Reis Escriturário Efetivo Secretaria de Administração

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1631/2017
PORTARIA nº 1631 de 19 de abril de 2017
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Ne-
cessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a), KATIUCIA LATIELE DUARTE, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de ENFERMEIRO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde, e jornada de 30 horas semanais, no período de 01/04/2017 a 30/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/04/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Heron Felício Ferreira
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 1632/2017
PORTARIA nº 1632 de 19 de abril de 2017
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), IVETE HACK KRAUS, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de ESCRITURÁRIO, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades desen-
volvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde, e jornada de 30 
horas semanais, no período de 11/04/2017 a 09/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/04/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Heron Felício Ferreira
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1633/2017
PORTARIA nº 1633 de 19 de abril de 2017
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) PAULO RODRIGO FERREIRA, de-
tentor(a) do cargo de provimento comissionado de DIRETOR GE-
RAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA – CC3, na Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura, a partir de 31/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/03/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1634/2017
PORTARIA nº 1634 de 19 de abril de 2017
Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Paulo Rodrigo Ferreira, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Diretor de Comunicação, nível CC-3, na 
Secretaria Municipal de Governo a contar de 01/04/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 01/04/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1635/2017
PORTARIA nº 1635 de 19 de abril de 2017
Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) KARINA ANA DA SILVA FEIJO, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de DIRETOR DO 
TESOURO MUNICIPAL – CC3, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, a partir de 31/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/03/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1636/2017
PORTARIA nº 1636 de 19 de abril de 2017
Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Karina Ana da Silva Feijó, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor Geral de Obras e Infraestrutu-
ra, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura a 
contar de 01/04/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1637/2017
PORTARIA nº 1637 de 19 de abril de 2017
Nomeia servidor para exercer Função de Confiança, nos termos 
do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/201, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos decretos 85 de 21 de 
junho de 2013 e 131 de 08 de agosto de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) Jored Reis, detentor do cargo de 
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provimento efetivo de Escriturário, para exercer a Função de Con-
fiança de Gerente de Manutenção Predial e Serviços Gerais, nos 
termos do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/042017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1638/2017
PORTARIA nº 1638 de 19 de abril de 2017

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) FABIANE BERNADETE DE SOUZA, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de CHEFE DE 
DIVISÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE – CC5, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 19/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/04/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
Daniel CésaR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1639/2017
PORTARIA nº 1639 de 19 de abril de 2017

Torna sem efeito portaria de nomeação de servidor efetivo para 
exercer Função de Médico Regulador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 763/2017, do(a) servidor(a) 
Heron Felício Pereira, a qual o(a) nomeia para exercer a Função de 
Médico Regulador, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2017.

Biguaçu, 19 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 02/2017
RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2017.
Cria Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de As-
sistência Social e nomeia os respectivos membros.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2673 de 
outubro de 2008, e Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 03 
de março de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º - Criar Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal 
de Assistência Social composta pelo Presidente do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, Ana Carolina Lessa e Vice-Presidente, 
Rosinha Meister Arnold do Conselho Municipal de Assistência So-
cial, e pelos (as) conselheiros (as):
Representantes da Sociedade Civil.
Simone Pereira Marçal;
Paula Hoffmann Costa;
Kreize Fernanda Silva Machado;
Eunice Anisete de Souza Trajano.

Representantes do Governo.
Zilsa Roseny Corrêa;
Laís Gianezini;
Marceline Griss Pietroski Anderson;
Fernanda dos Passos Soares;

Art. 2º - A Comissão será coordenada pelo Presidente do CMAS, e 
terá como competência:
I - Orientar e acompanhar a realização e os resultados da conferên-
cia de Assistência Social;
II - Preparar e acompanhar a operacionalização da XI Conferência 
Municipal;
III - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado regula-
mento, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, 
composição, bem como materiais a serem utilizados durante a XI 
Conferência Municipal;
IV - Organizar e coordenar a XI Conferência Municipal;
V - Dar suporte técnico-operacional durante o evento;
VI - Acompanhar e subsidiar o Profissional contratado para desen-
volver a palestra, acompanhamento dos grupos e relatório final, 
por meio de orientações em estrita consonância com as delibera-
ções do CNAS e peculiaridades do município;
VII - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das pro-
vidências operacionais, programáticas e de sistematização da XI 
Conferência Municipal;
VIII – Acompanhamento da elaboração do relatório final e encami-
nhamento para a conferência estadual de Assistência Social.
Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com cola-
boradores eventuais para auxiliar na realização da XI Conferência 
Municipal de Assistência Social.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais conse-
lheiros, instituições e organizações governamentais ou da socie-
dade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, pres-
tadoras de serviços da Assistência Social, bem como consultores e 
convidados.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Ana Carolina Lessa
Presidente do Conselho Municipal
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Blumenau

Câmara muniCiPal

DECRETO 907
DECRETO LEGISLATIVO Nº 907
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 821, DE 6 
DE MARÇO DE 2014.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º O caput do artigo 3º, do Decreto Legislativo nº 821, de 6 
de março de 2014, que “Cria a Comenda Municipal do Mérito da 
Família”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Podem ser homenageados somente os casais que com-
pletarem, até o final do mês de maio do ano da homenagem, as 
seguintes bodas de casamento:

 ............................................................................ ” (NR)

Art. 2º O caput do art. 6º do Decreto Legislativo nº 821/2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º As indicações para a Comenda serão feitas pelos Vereado-
res, até o dia 20 de abril, à Comissão Especial de Títulos Honorífi-
cos, que as avaliará, em sigilo, até o dia 30 de abril e as recomen-
dará ou não, por meio de parecer encaminhado à Mesa Diretora.

 ...................................................................................... ” (NR)

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 13 DE ABRIL DE 2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 11 DE ABRIL 
DE 2017
Reunião Extraordinária do dia 11 de abril de 2017.
Terça-Feira - 18:30 horas.

Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, as Redações Finais dos 
Projetos de Lei nºs 7.360 e 7.372; e do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 1.665. Destino: à sanção do Executivo.

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 13 DE ABRIL 
DE 2017
Reunião Extraordinária do dia 13 de abril de 2017.
Quinta-Feira - 18:30 horas.

Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovadas, em única discussão e votação, as Redações Finais dos 
Projetos de Lei nºs 7.347 e 7.348; o Projeto de Lei Complementar 
nº 1.667 e o Projeto de Decreto Legislativo nº 960 (Destino: publi-
que-se, ficando promulgado o Decreto Legislativo nº 907). Desti-
no: à sanção do Executivo.

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE ABRIL DE 2017
Reunião Ordinária do dia 11 de abril de 2017.
Terça-Feira - 15:00 horas.

Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovadas, em única discussão e votação, as cessões do Plenário 
à Escola do Legislativo Fritz Müller, à ASCAMBLU e à ACDC (Asso-
ciação Catarinense de Defesa de Direitos Constitucionais). Destino: 
comunique-se.

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Proje-
to de Lei nº 7.354. Destino: à sanção do Executivo.

Aprovados, em 2ª discussão e votação, os Projetos de Lei nºs 
7.360 e 7.372; e o Projeto de Lei Complementar nº 1.665. Destino: 
à Comissão de Redação Final.
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Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 415, 416, 422, 423 e 424/2017. Destino: à Secretaria para 
providências.

Promulgada a Lei Complementar nº 1.102. Destino: comunique-se 
e publique-se.

Comunicado trâmite urgentíssimo ao Projeto de Lei nº 7.372.

Promulgada a Resolução MD nº 2815. Destino: comunique-se e 
publique-se.

Encaminhados ao arquivo, conforme o art. 19, § 6º da Lei Orgânica 
do Município, o Projeto de Lei nº 7.362 e o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.649.

Entrada do Projeto de Decreto Legislativo nº 963, que “INSTITUI A 
COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO TELMO GONÇALVES DUARTE - 
EM DEFESA DA VIDA, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.376, que “CRIA O “PROGRAMA EM-
PRESA AMIGA DA ESCOLA”, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13 DE ABRIL DE 2017
Reunião Ordinária do dia 13 de abril de 2017.
Quinta-Feira - 15:00 horas.

Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovados, em 2ª discussão e votação, os Projetos de Lei nºs 7.347 
e 7.348; o Projeto de Lei Complementar nº 1.667 e o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 960. Destino: à Comissão de Redação Final.

Aprovada, em 2ª discussão e votação, a Emenda nº 01 ao Projeto 
de Decreto Legislativo nº 960. Destino: incorporada ao projeto.

Rejeitado, em única discussão e votação, o Requerimento nº 
446/2017. Destino: ao arquivo.

Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 441, 442, 443, 444, 445, 446, 447, 448 e 449/2-17. Destino: à 
Secretaria para providências.

Retirado o Projeto de Decreto Legislativo nº 962. Destino: ao ar-
quivo.

Promulgada a Resolução MD nº 2816. Destino: comunique-se e 
publique-se.

Entrada do Projeto de Lei (Mensagem nº 27/2017) que “DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Entrada do Projeto de Decreto Legislativo nº 964, que “CONCE-
DE TÍTULO DE “CIDADÃO EMÉRITO” AO SENHOR JORGE LUIZ DE 
BORBA”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.377, que “AUTORIZA A EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NAS VIAS DE ACESSO 
ÀS SEDES DE ASSOCIAÇÕES DE MORADORES NO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU”.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PR 01/2017 FMS TRANSFERÊNCIA DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
Prefeitura Municipal deBom Jardim da Serra/SC
Edital de Licitação nº 04/2017
Modalidade: Pregão presencial 01/2017.
Objeto: Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento através de autoclave ou térmico e destinação final de 
resíduos provenientes de serviços de saúde dos Grupos "A", "B" e "E", para atendimento do Fundo Municipal de Saúde, do município Bom 
Jardim da Serra
Forma de julgamento: menor preço global.
Pelo princípio da Publicidade que rege as licitações,
FICA TRANSFERIDO A DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: PARA 04/05/2017 às 14horas. O Edital obedece a Lei nº 10.520/02 às Leis 
Complementares nº 123/06, 124/2014, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, e demais regulamentações no que couber, podendo ser re-
tirado em inteiro teor pelos interessados através da página www.bomjardimdasera.sc.gov.br ou ainda no setor de licitações na Rua Manoel 
Cecílio Ribeiro, 68 centro Bom Jardim da Serra/SC.

Bom Jardim da Serra, 11 DE ABRIL DE 2017.
Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal Interino

http://www.bomjardimdasera.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1048/2017
LEI MUNICIPAL Nº 1048/2017, DE 17 DE ABRIL 2017
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 029 DE 20 MARÇO DE 1997, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 3º caput da Lei Municipal nº 029/1997, de 20 de março de 1997, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. Os recursos do FMAS terão como gestor o Prefeito Municipal, ou a quem ele delegar esta competência por Decreto Municipal.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, aos 17 de abril de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2017 DE 13 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 062/2017, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERA a pedido a Servidora Municipal SRa. Elisangela Trevisan, matricula nº 718-8, portadora do CPF sob. nº 057.525.629-02, 
ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, com carga horária de 40 horas semanais, em caráter eletivo, nomeada em 11 de janeiro de 2016, 
sendo sua exoneração a partir de 13 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de abril de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

Bom Retiro

Prefeitura

438.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ADRIANA Z. 
CAPISTRANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 438/17 de 18.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento odonto-
lógico, no dia 17 de abril de 2017, a funcionária Adriana Zapelini 
Capistrano, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 
22, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
18 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

439.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  VOLNEI C. NUNES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 439/17 de 19.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2017, ao funcionário Volnei 
Carlos Nunes, ocupante do cargo de Agente de Esportes – Padrão 
I – Nível 09, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

440.04.17 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE 
MARILENE C. FILHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 440/17 de 19.04.17
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o ates-
tado médico apresentado até o dia 30 de junho de 2017, a funcio-
nária Marilene Cabral Filha, ocupante do cargo de Servente - Pa-
drão I - Nível 1, do quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO 1º TA CONTRATO 05/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 05/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: AP Oeste Comércio Ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza, Gêneros Alimentícios e 
utensílios de copa e cozinha, para atender as Secretarias Munici-
pais de Administração, Agricultura, Transportes e Educação, para 
as Escolas, Pré-escolares e Creches Municipais, para atender os 
Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social, para o exer-
cício de 2017. Fica alterada a Cláusula Terceira (do Preço) sendo 
concedido reequilíbrio econômico no percentual de 15.6% no valor 
do item 51 (Leite integral LONGA VIDA (UHT) passando de a cai-
xa com 12 unid. de R$ 29,86 (vinte e nove reais e oitenta e seis 
centavos) para R$ 34,52 (trinta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme faculta legislação vigente. Ficam ratificadas as 
demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 20 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito
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EXTRATO 3 TA CONTRATO 139/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 139/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: Base Pré-Fabricados Ltda. ME
Objeto: Contratação de empresa para Reforma Geral dos Banhei-
ros, reforma das Churrasqueiras e reforma geral do Salão de Ex-
posições, com recursos oriundos do Ministério do Turismo, do tipo 
menor preço global. Fica alterada a Cláusula Segunda (Da Vigên-
cia) prorrogando-se a vigência do contrato para 20 de outubro de 
2017, conforme faculta a legislação vigente Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas do contrato nº139/2015, desde que não contrariem 
o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 20 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO: PL13/2017-CC02/2017-SERVIÇOS DE GUINCHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº02/2017

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Aos dezenove dias do mês de Abril de dois mil e dezessete, às 14:00 horas, reuniram-se, na sala de licitações da sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, o Presidente e membros da comissão, designados pela portaria nº 19/2017, de 17 de Janeiro de 2017, com o 
objetivo da realização nesta sessão da abertura do Processo em epígrafe, que tem como objeto CONCESSÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, DEPÓSITO E GUARDA DE VEÍCULOS, nas condições e especificações expressas no edital. Tendo 
aguardado o término do prazo fixado para a entrega dos envelopes da proposta e documentos, como nenhum participante se habilitou no 
prazo estabelecido, foi declarado pelo presidente da comissão “LICITAÇÃO DESERTA”, por não haver manifestação de interesse de partici-
pantes no certame. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada pelo presidente da comissão, lavrando-se a presente ata, que após 
lida e assinada pelos membros da Comissão, foi determinado a publicação de uma cópia desta no Diário Oficial dos Municípios, DOM/SC, 
mural público desta prefeitura, com a finalidade de intimação da decisão, nos termos da Lei Federal 8.666/93.

João Kennedy Paulini
Presidente CPL

Fábio Maestri Bagio
Membro

Maicon Everton dos Santos
Membro

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA EDITAL: 02/2017
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
EDITAL: 02/2017
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Classificação Nome do Candidato
1 Priscila Wuleschen Maciel
2 Gilvane Andrea Spier
3 Elezir Santos da Costa
4 Vera Lucia Pavanati Viana
5 Catarina Tomasi

Botuverá, 19 de Abril de 2017.

DECRETO Nº  2.018-2017 CREDITO SUPLEMENTAR 
=======================
D E C R E T O Nº 2.018/2017
=======================

“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere a Lei nº 1.380/2017 de 13 de abril de 2017.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete mil reais) conforme abaixo espe-
cificado:

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-365-020-1.2 Construção, Ampliação e Reformas de Creches
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.01(394) Receita de impostos e Transf. Educação .... R$ 150.000,00
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(396) Salário Educação ...................................................................................................... R$ 15. 023,81
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
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0.1.32(395) Transferências de Convênios Educação União ........................................................ R$ 71.976,19

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente.

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-361-025-1.1 Construção, Ampliação e Reformas de Escolas Municipais
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.32(414) Transferências de Convênios Educação União ........................................................ R$ 71.976,19
12-365-020-1.2 Manutenção e Operação do Ensino Infantil
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(402) Salário Educação ...................................................................................................... R$ 15. 023,81
06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
26-782-0125-2.35 Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais e Logradouros Públicos
3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (433) Recursos Ordinários ...............................................................................................  R$ 150.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 19 de abril de 2017.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 19 de Abril de 2017.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.019-2017 
=======================
D E C R E T O Nº 2.019/2017
=======================
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.10º da Lei nº 1.370/2016, de 21 de dezembro de 
2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 1.650,00 (Um mil seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo 
especificado:

08.00 Secretaria de Agricultura
08.01 Divisão de Agricultura
20-606-155.2.43 Assistência e Apoio e Fomento a Agricultura Familiar
3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.64(554) Transferências de convênios do Estado ......................................................... R$ 50.000,00
10.000 -Secretaria de Turismo, Cultura Esporte e Juventude
10.001 - Divisão de Turismo.
23-695-0170-2.47 -Fomento da Atividade e Desenvolvimento do Turismo
3.3.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.1.00 (455) -Recursos Ordinários ......................................................................................  R$ 2.200,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente.

08.00 Secretaria de Agricultura
08.01 Divisão de Agricultura
20-606-155.2.43 Assistência e Apoio e Fomento a Agricultura Familiar
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.64(314) Transferências de convênios do Estado ......................................................... R$ 50.000,00
10.000 -Secretaria de Turismo, Cultura Esporte e Juventude
10.001 - Divisão de Turismo.
23-695-0170-2.47 -Fomento da Atividade e Desenvolvimento do Turismo
4.4.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.1.00 (464) -Recursos Ordinários ......................................................................................  R$ 2.200,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 19 de abril de 2017.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 19 de abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2017- AUTO POSTO BOTUVERA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Auto Posto Botuvera Ltda
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a alteração do quantitativo contratado, conforme abaixo e prorrogar a vigência do 
contrato administrativo nº 01/2017, com início em 31/04/2017 e fim dia 31/07/2017, conforme previsto na cláusula Sétima, item 7.2 do 
contrato original.

Item Descrição Und
Qtde.
Contratada

Aditivo Valor Unt. (R$) Valor(R$)

1 Gasolina Comum Ltrs
17.250 3.018,75

17,5%
R$ 3,51 R$ 10.595,81

2 Diesel Comum Ltrs 70.200
16.497,00
23,5%

R$ 2,958 R$ 48.798,12

3 Diesel S10 Ltrs
19.050 4.762,5

25%
R$ 3,072 R$ 14.630,40

Total R$... 74.024,33

REPUBLICAÇÃO LEI Nº 1.380/2017
LEI Nº 1.380/2017
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a câmara de Vereadores aprovou e ou sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete mil reais) conforme abaixo espe-
cificado:

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-365-020-1.2 Construção, Ampliação e Reformas de Creches
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.01(394) Receita de impostos e Transf. Educação ................................................. R$ 150.000,00
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(396) Salário Educação ....................................................................................... R$ 15.023,81
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.32(395) Transferências de Convênios Educação União ......................................... R$ 71.976,19

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º desta Lei, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente.

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-361-025-1.1 Construção, Ampliação e Reformas de Escolas Municipais
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.32(414) Transferências de Convênios Educação União ........................................... R$ 71.976,19
12-365-020-1.2 Manutenção e Operação do Ensino Infantil
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(402) Salário Educação ......................................................................................... R$ 15.023,81
06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
26-782-0125-2.35 Manutenção e Restauração de Rodovias Municipais e Logradouros Públicos
3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.00 (433) Recursos Ordinários .................................................................................. R$ 150.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Botuverá, 13 de abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2015

Nº 009/2017

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, adiante por esta sigla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob 83.102.350/0001-96, representada 
pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ LUIZ COLOMBI e a empresa WDF SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.924.266/0001-
81, representada pelo Sr. Wilson José de Franceschi, inscrito no CPF/MF sob o nº 614.666.389-15.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2015, na 
forma da lei, segundo as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

Cláusula 1ª. A Cláusula Terceira, item 3.1, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2015, assinado em 09/03/2015, passa a vigorar acres-
cido do seguinte Parágrafo Único:

“3.1 ............................... 

Parágrafo único: Fica prorrogada a vigência deste instrumento até 31/07/2017.

Cláusula 2ª. O prazo de início do presente instrumento passa a valer a partir da assinatura das partes.

Cláusula 3ª – As demais cláusulas do supracitado contrato permanecem inalteradas.

Cláusula 4ª – As partes elegem o Foro da Comarca de Brusque, Estado de Santa Catarina, renunciando a outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste instrumento.

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente instrumento, as partes assinam este 
instrumento nas suas 3 (três) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Botuverá/SC, em 20 de abril de 2017.
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:

 _____________________________     ______________________________
Nome:        Nome:
CPF nº        CPF nº
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°21/2016 PMBT
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007-2015
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2015

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 010/2016, entre o Município de Brusque e a empresa SSAT – SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI, 
em 03/03/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste contratual de 05/03/2007 a 04/03/2018 - valor: R$ 109.340,81 - 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO SEMAFÓRIA/VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE 
BRUSQUE, de acordo com as especificações constantes do edital Tomada de Preços 009/2015 - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II 
c/c artigo 62, §3º, inc.I e art. 55, III da Lei 8.666/93 - ORIGEM: Tomada de Preços n° 009/2015. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme 
processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Luís Henrique Blumer e Saul Marcelo de Oliveira.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055-2016.
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2016.

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 055/2016, entre o Município de Brusque e a empresa ECHOA ENGENHARIA S/S EPP, em 31/03/2017. 
Objeto: Acréscimo quantitativo do contrato, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA PARA ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES, de acordo com as especificações constantes do edital Tomada de Preços 002/2016. Valor 
R$ 1.702,41 Fundamento legal: Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. Origem: Tomada de Preços nº 002/2016. Dotação Orçamentária: Conforme 
processo administrativo. Signatários: Renato de Borba e Thauana Mendes Vieira.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002-2015 - FMS
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2015 - FMS

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao contrato n° 002/2015, entre o Município de Brusque e a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., em 
03/04/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência de 02/03/2017 a 01/03/2018 - valor: R$ 19.680,00 - cujo objeto é contratação de 
Empresa especializada em manutenção e assistência técnica, para os elevadores instalados no Centro de Serviços em Saúde, localizado na 
Praça da Cidadania - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 - ORIGEM: Inexigibilidade n° 001/2015. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Humberto Martins Fornari e Guilherme Luís Pinheiro Fachi.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004-2015
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2015

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2015, entre o Município de Brusque e a empresa AUTO MECÂNICA PINHEIRO LTDA, em 
03/04/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência de 03/04/2017 a 30/12/2017 - valor: R$ 1.403.574,29 - cujo objeto é a prestação 
de serviços de mecânica, elétrica, funilaria/pintura, molas e alinhamento/balanceamento de pneus, tanto preventiva quanto corretiva para 
veículos, motocicletas, máquinas e equipamentos da administração municipal, incluindo o fornecimento de peças, conforme as diretrizes do 
prejulgado n. 803 do TCE/SC. - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei 8.666/93- ORIGEM: Pregão n° 121/2014. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Edena Beatris Censi e Cristian Pinheiro.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006-2015
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2015

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 006/2015, entre o Município de Brusque e a empresa JOCIANE NUNES FERREIRA BATTISTI ME, 
em 03/04/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência de 03/04/2017 a 30/12/2017 - valor: R$ 671.713,48 - cujo objeto é a prestação 
de serviços de mecânica, elétrica, funilaria/pintura, molas e alinhamento/balanceamento de pneus, tanto preventiva quanto corretiva para 
veículos, motocicletas, máquinas e equipamentos da administração municipal, incluindo o fornecimento de peças, conforme as diretrizes do 
prejulgado n. 803 do TCE/SC. - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei 8.666/93- ORIGEM: Pregão n° 121/2014. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Edena Beatris Censi e Jociane Nunes Ferreira Battisti.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007-2015
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2015

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 007/2015, entre o Município de Brusque e a empresa OFICINA DO ZÉCA REPARADORA AUTO-
MOTIVA EIRELI EPP, em 16/12/2016. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência de 04/04/2017 a 30/12/2017 - valor: R$ 152.024,99 - cujo 
objeto é a prestação de serviços de mecânica, elétrica, funilaria/pintura, molas e alinhamento/balanceamento de pneus, tanto preventiva 
quanto corretiva para veículos, motocicletas, máquinas e equipamentos da administração municipal, incluindo o fornecimento de peças, con-
forme as diretrizes do prejulgado n. 803 do TCE/SC. - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei 8.666/93- ORIGEM: Pregão n° 121/2014. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Edena Beatris Censi e José Heil Júnior.
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EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 042-2015
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 042/2015

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 042/2015, entre o Município de Brusque e a empresa TERRAPLENAGEM NH LTDA EPP, em 
03/04/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência de 04/04/2017 a 03/07/2017- valor: R$ 219.383,75 - cujo objeto é locação de má-
quinas, caminhões e equipamentos (caminhões prancha, toco e hidrojato; tratores de lâmina D4 / D5 / D6 e rompedor pneumático c/ perfu-
ratriz), para atender a demanda da Administração Municipal - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 - ORIGEM: Pregão 
n° 001/2015. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Edena Beatriz Censi e Nelmir José Hasckel.

PORTARIA N° 11924 - SAMAE
PORTARIA N. 11.924, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo
com a alínea a do inciso II do art.111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Marcio Cardoso, ocupante do cargo em comissão, Padrão CC-IV, Diretor, para responder interinamente pelo Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, sem ônus para a Autarquia, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 
para o bom andamento da Autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 11925-2017
PORTARIA N. 11.925, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei n. 3.248/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear William Fernandes Molina para ocupar o cargo de Agente Político, Símbolo AP, como Secretário de Governo e Gestão Estra-
tégica.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11926/2017
PORTARIA N. 11.926, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Exonera servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c o inciso I do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Clea Catarina Cabral e Silva Smalowski do cargo de provimento em comissão, como Chefe Operacional, Padrão CC-VI, 
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lotada na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de abril de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

PORTARIA Nº 858-2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 858/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
7790 1 MARLENE DE SOUZA FURTADO Secretaria Municipal de Educação 20/03/2017 18/04/2017 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20/03/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de Março de 2017, 
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

RESOLUCAO N° 08-2017 - CMAS
RESOLUÇÃO N.º 08, DE 13 DE ABRIL DE 2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS, em reunião ordinária realizada em 13 de abril de 2017, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 56 de 08 de janeiro de 1997, e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências, 
e em especial o artigo 1º, que dispõe sobre o caráter não contributivo e a gratuidade da Assistência Social, o artigo 3º, que dispõe sobre 
o conceito de entidades de assistência social e artigo 9º, que trata do funcionamento das entidades ou organizações de assistência social;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 10.741, de 1o de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências;

Considerando a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; 
regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, 
de 30 de maio de 2003, e da Medida Provisória no.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

Considerando o Decreto nº 5.085, de 19 de maio de 2004, que define as ações continuadas de assistência social;

Considerando o Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social 
devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993;
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Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que 
trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe 
sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006;

Considerando a Resolução CNAS nº109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 
suas atualizações;

Considerando a Resolução CNAS nº 39, de 9 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais 
no âmbito da Política de Assistência Social em relação à Política de Saúde;

Considerando a Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de 
direitos no âmbito da Assistência Social;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no 
campo da assistência social e estabelece seus requisitos;

Considerando a Resolução CNAS nº 34, de 28 de novembro de 2011, que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos;

Considerando a Resolução CNAS nº 18, de 24 de maio de 2012, que institui o Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho – ACESSUAS-TRABALHO;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS n° 33, de 
12 de dezembro de 2012;

Considerando a Resolução CNAS nº 1, de 21 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre o reordenamento do Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos – SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento 
federal, metas de atendimento do público prioritário e, dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 6, de 13 de março de 2013, que aprova a expansão qualificada de Serviços de Acolhimento Institucional 
para Jovens e Adultos com Deficiência, em situação de dependência, em Residências Inclusivas;

Considerando a Resolução CNAS nº 4, de 11 de fevereiro de 2014, que institui o Programa Nacional de Aprimoramento da Rede Socioas-
sistencial Privada do SUAS – Aprimora Rede e aprova os critérios e procedimentos para incentivar a qualificação dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades privadas no âmbito do SUAS,

Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou or-
ganizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência 
Social.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os parâmetros municipais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º As entidades ou organizações de Assistência Social podem ser isolada ou cumulativamente:
I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e con-
cedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e 
pessoal, nos termos das normas vigentes.
II – de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideran-
ças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das normas vigentes.
III – de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos das normas vigentes.

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social que prestam atendimento organizarão suas ofertas em níveis de proteção, a saber:
I-Proteção Social Básica:
a) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (para crianças de até 6 anos; crianças e adolescentes de 6 a 15 anos; adolescentes 
e jovens de 15 a 17 anos; jovens e adultos de 18 a 59 anos; e idosos com idade igual ou superior a 60 anos);
b) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas;
II - Proteção Social Especial de Média Complexidade:
a) Serviço Especializado em Abordagem Social - para crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam espaços públicos 
como forma de moradia e/ou sobrevivência;
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b) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de 
Serviços à Comunidade - PSC - ações complementares;
III - Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional - para crianças e adolescentes; para adultos e famílias; para idosos, para mulheres em situação de 
violência; para jovens e adultos com deficiência; para população em situação de rua; para imigrantes,
b) Serviço de Acolhimento em República (para jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e idosos);
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (para crianças e adolescentes, inclusive aqueles com deficiência);
d) Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergências.
§ 1º As entidades ou organizações que prestam de forma provisória, Acolhimento Institucional para pessoas e seus acompanhantes, que 
estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, poderão 
se inscrever no CMAS observadas a Lei nº 8.742/1993, e art. 18, § 2º, III, da Lei nº 12.101/2009.
§ 2º As entidades ou organizações que prestam atendimento, observadas, as atividades para habilitação e reabilitação da pessoa com defi-
ciência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária, conforme a Resolução CNAS nº 34/2011, as atividades de promoção à integração 
ao mercado de trabalho, conforme Resolução CNAS nº 33/2011, poderão inscrever como entidade de assistência social ou inscrever apenas 
suas ofertas de serviços, projetos, programas e os benefícios socioassistenciais.

Art. 4º As ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos devem se voltar prioritariamente para famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e riscos pessoais e sociais, grupos e organizações de usuários e movimentos sociais, gestores, trabalhadores, conselheiros e 
entidades com atuação preponderante ou não na Assistência Social, conforme Resolução CNAS nº 27 de 19 de setembro de 2011, a saber:
a) Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro;
b) Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que possam apresentar soluções alternativas para enfrenta-
mento da pobreza, a serem incorporadas nas políticas públicas;
c) Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias organizativas, redes de empreendimentos e à geração de 
renda;
d) Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da 
política de assistência social, bem como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou não na assistência 
social subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação da política de assistência social;
e) Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e reivindicação na esfera política e no contexto da 
sociedade, inclusive por meio da articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos;
f) Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e inter-
nacionalmente;
g) Formação político cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de conselheiros/as e lideranças populares;
h) Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o alcance de direitos socioassistenciais e a existência de suas 
violações, tornando públicas as diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder público serviços, programas e projetos de 
assistência social;

Art. 5º As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição demonstrarão:
I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais;
III – elaborar Plano de Ação Anual (Anexo I) contendo:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviços, programas, projetos, e benefícios socioassistenciais, informando respectivamente:
e.1) público-alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recursos financeiros a serem utilizados;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentará, incentivará e qualificará a participação 
dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do seu plano: elaboração, execução, monitoramento e avaliação.
IV - ter expresso em seu Relatório de Atividades Anual (Anexo II):
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais executado,
Informando respectivamente:
e.1) público-alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou, incentivou e qualificou a participação dos 
usuários e/ou estratégias que foram utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação.
§ 1º Para fins de inscrição é vedado ao Conselho de Assistência Social fazer a análise das Demonstrações Contábeis.
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§ 2º Para fins de inscrição é vedado ao Conselho de Assistência Social exigir a alteração estatutária das entidades ou organizações de As-
sistência Social.

Art. 6º Compete ao Conselho de Assistência Social a fiscalização das entidades ou organizações de Assistência Social.
§1º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou organizações de Assistência Social e ao conjunto das ofertas dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, por meio de análise documental bem como de visita in loco.
§ 2º Se a entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e/ou assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, 
e que não ofertar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Município de sua sede, a inscrição da entidade ou organi-
zação deverá ser feita no Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior número de atividades.
§ 3º A entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e ou assessoramento e ou defesa e garantia de direitos, 
deve inscrever suas ofertas de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todos os Municípios onde realiza sua ação.
§ 4º Aplica-se o disposto no § 1º, aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos no Conselho Municipal de As-
sistência Social.

Art. 7º A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social e/ou dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
no Conselho Municipal de Assistência Social é a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social.
Parágrafo Único. A oferta de atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos deverão estar em conformidade com as norma-
tivas nacionais.

Art. 8º Os critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais são, cumulativamente:
I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia 
de direitos dos usuários;
III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 9º Em caso de interrupção ou encerramento de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais a entidade ou organização 
de Assistência Social deverá comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando a motivação, as alternativas e as pers-
pectivas para atendimento do usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços.
§ 1º O prazo de interrupção dos serviços, não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade ou organi-
zação de Assistência Social e/ou dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, observado o disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais interrompidos ou encerrados.

Art. 10. As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar os seguintes documentos para obtenção da inscrição:
I – requerimento (Anexo III);
II – cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III – cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – plano de ação;
V – cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Art. 11. As entidades ou organizações de Assistência Social que atuam em mais de um Município deverão inscrever os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, apresentando os seguintes documentos:
I – requerimento, conforme o modelo (Anexo IV);
II – plano de ação;
III – comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o maior número de
atividades, nos termos do §1º, §2º e §3º do art. 6º desta Resolução.

Art. 12. As entidades ou organizações sem fins lucrativos que não tenham atuação preponderante na área da Assistência Social, mas que 
também atuam nessa área, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, além de demonstrar que 
cumprem os critérios do art. 3º e do art. 4º desta Resolução, mediante apresentação de:
I – requerimento, na forma do modelo Anexo V;
II – cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III – cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – plano de ação.

Art. 13. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I – receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se constituem nas seguintes etapas:
a) requerimento da inscrição;
b) análise documental;
c) visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;
d) elaboração do parecer da Comissão;
e) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;
f) publicação da decisão plenária;
g) emissão do comprovante às entidades que tenham seu requerimento deferido;
h) notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício;
i) Para as entidades inscritas, o Conselho Municipal de Assistência Social enviará documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no 
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Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS.
II – no caso de indeferimento do requerimento de inscrição, a entidade ou organização de Assistência Social deverá ser comunicada oficial-
mente, contendo todas as devidas justificativas de indeferimento.
III – é recomendável ao Conselho Municipal de Assistência Social realizar todas as etapas de análise do processo de inscrição, para o defe-
rimento ou indeferimento da solicitação de entidades ou organizações de Assistência Social, bem como de serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, o qual deverá ser manifestado por resolução.
IV- a execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica do requerimento de inscrição.
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social disciplinar a instância recursal de seus atos e definir os prazos para aná-
lise dos processos de inscrição.
Art. 14. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá planejar o acompanhamento e a fiscalização das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios.
Parágrafo único. O planejamento a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição deve ser publicizado por meio de resolução do 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 15. As entidades ou organizações de Assistência Social, inscritas no Conselho Municipal de assistência Social, deverão apresentar anu-
almente, até 30 de abril, ao Conselho de Assistência Social:
I – plano de ação do corrente ano;
II – relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando informações sobre o público aten-
dido e os recursos utilizados, nos termos do inciso IV do artigo 5º.
III – encaminhar somente quando houver alteração:
a) cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
c) cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

Art. 16. O Conselho de Assistência Social deverá promover, pelo menos, uma audiência pública anual com as entidades ou organizações 
de Assistência Social inscritas, bem como as que ofertam serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais com o objetivo de 
efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o 
fortalecimento do SUAS.

Art. 17. A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais é 
por prazo indeterminado.
I - A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e 
ao contraditório.
II - Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho de Assistência Social deverá:
a) Oficiar a entidade requerente sobre a decisão do Conselho;
b) Encaminhar no prazo de cinco dias úteis, após trâmites recursais, cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para providências cabíveis 
junto ao Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS a que se refere a alínea “i”, do inciso I, do art. 11 desta Resolução 
e demais providências.
III - Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá recorrer.
IV - As entidades ou organizações de Assistência Social terão o prazo de 5 (cinco) dias uteis para apresentar recurso sobre o parecer de 
cancelamento da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social.
V - As entidades ou organizações de Assistência Social inscritas deverão comunicar o encerramento de suas atividades, serviços, programa, 
projetos e benefícios socioassistenciais ao ConselhoMunicipal de Assistência Social, no prazo de 30 dias.

Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá padronizar e utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fins 
desta resolução.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexos VI e VII.

Art. 19. O Conselho Municipal 0de Assistência Social deverá estabelecer numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, inde-
pendentemente da mudança do ano.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 20. As entidades ou organizações de Assistência Social inscritas anteriormente à publicação desta Resolução deverão proceder o reor-
denamento do conjunto de suas ofertas, se necessário for, de acordo com essas normativas e nos prazos definidos nessa Resolução.

Art. 21. As entidades deverão inserir sua logo marca e/ou nome da entidade/organização, endereço e dados para contato (e-mail/telefone) 
nos Anexos que serão utilizados dessa Resolução.

Art. 22. Revoga-se a Resolução CMAS nº 02, de 28 de março de 2012.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Catia Thomaz
Presidente do CMAS
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RELAÇÃO DOS ANEXOS - Resolução CMAS n.º 08/2017

ANEXO I
Plano de Ação Anual

ANEXO II
Relatório de Atividades Anual

ANEXO III
Requerimento de Inscrição de Entidade e/ou Organização de Assistência Social.

ANEXO IV
Requerimento de Inscrição de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social que atua em mais de um Município.

ANEXO V
Requerimento de Inscrição de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social com atuação não preponderante na área de assistência 
social.

ANEXO VI
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de entidades ou organizações de Assistência Social.

ANEXO VII
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades 
de Assistência Social.

OBSERVAÇÕES:
1 - Os anexos possuem notas explicativas para preenchimento, quando utilizarem os anexos as notas explicativas deverão ser excluídas,
2 - As entidades/organizações deverão inserir logo marca conforme descrito no Art. 21 dessa Resolução.
ANEXO I – Resolução CMAS n.º 08/2017
PLANO DE AÇÃO ANUAL (citar ano em curso)
NOTA EXPLICATIVA: Conforme Resolução nº. 14/2014, expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, que estabelece “parâmetros 
nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social”; em seu artigo 3º informa os requisitos obrigatórios para a inscrição; entre eles, a 
obrigatoriedade da apresentação do “Plano de Ação Anual” da entidade, referente ao ano em curso, em consonância com a normatização 
da política de assistência social (Lei 8.742/93; Decreto 6308/2007 e Resolução 109/2009).

O Plano de Ação é o planejamento de todas as ações necessárias para atingir um resultado desejado. É momento importante para a entida-
de pensar sobre a sua missão, identificando e relacionando as atividades prioritárias para o ano em exercício, tendo em vista os resultados 
esperados. 1) IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
1.a) Nome da Entidade:
Endereço:
Nº. / Complemento: Bairro: Município: CEP.:
Atua em mais de um Município? ________  Qual(is) ________________________________________ 
Possuí inscrição em outros Conselhos? Citar: _____________________________________________  CNPJ:
Data da criação: Data do início do funcionamento:
Telefone da Entidade:
Nome do Diretor/Coordenador: Telefone:
Nome do vice-diretor/coordenador (se houver): Telefone:
Presidente: Telefone:
Mandato da Diretoria: ______/ ______ /_______ a ______/ ______ /_______
E-mail:
Sítio eletrônico:
Dias e horários de funcionamento:
1.b) Característica da Entidade:
( ) Atendimento
( ) Assessoramento
( ) Defesa e Garantia de Direitos
1.c) Modalidade(s) de oferta de serviços/atividades para atendimento, assessoramentos e defesa e garantia de direitos que a entidade/
organização de Assistência Social desenvolve:
NOTA EXPLICATIVA: Exemplo: Proteção Social Básica/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade/Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Abrigo) 2) FINALIDADES ESTATUTÁRIAS:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever conforme Estatuto da Entidade - se executa exclusivamente a política de assistência social ou outras políti-
cas: saúde, educação, etc. 3) OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS):
NOTA EXPLICATIVA: Definir com clareza os objetivos (geral e específicos) da proposta de trabalho. 4)ORIGEM DOS RECURSOS:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever valores previstos, para o período e suas origens. Se cada origem orçamentária possuir mais de uma fonte 
de recurso, descrevê-los em linhas separadas, descriminando recurso por recurso. Ex: se houver mais de uma doação, descrever cada uma 
em linhas separadas. 
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Origem Previsão R$ Anual
Próprios (ex: contribuições de sócios, eventos, carnês, etc)
Doações (pessoa física, jurídica, multas judiciárias, etc)
Repasse Federal (Convênio ou subvenção)
Repasse Estadual (Convênio ou subvenção)
Repasse Municipal (Convênio ou subvenção)
TOTAL

5) INFRAESTRUTURA:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever sobre Terreno, patrimônio, instalações, etc. (pontuar tudo aquilo que é utilizado para operacionalização dos 
serviços prestados).
Imóvel - se é alugado, próprio ou cedido; tamanho do espaço a ser utilizado; quantidade de equipamentos, se também são próprios, alu-
gados ou cedidos; etc.
Anexar fotos da fachada e dos espaços utilizados para a operacionalização dos serviços prestados. 6) IDENTIFICAÇÃO DE CADA SERVIÇO, 
PROJETO, PROGRAMA OU BENEFICIO SOCIOASSISTENCIAL EXECUTADO:
NOTA EXPLICATIVA: Descrição que tem como objetivo, demonstrar o que na prática a entidade desenvolve: atividades com o público da 
Assistência Social e de que forma estaria se dando o cumprimento dos objetivos e princípios da Política de Assistência Social, definidos pela 
LOAS. Isto é, demonstrando a relação entre as atividades e o alcance da garantia das necessidades básicas do público atendido, bem como 
de sua promoção à cidadania. Ainda,
esta descrição deverá apresentar tanto os pontos positivos relacionados a estas questões, como os pontos negativos e as causas, disto. 
Descrevendo ainda, de que maneira os usuários acessam os serviços da entidade.
Apresentar também, a caracterização dos usuários que acessam os serviços prestados e que estão em acompanhamento. a) Nome do ser-
viço, programa, projeto ou benefício:

b) Público alvo: Descrever faixa etária

c) Capacidade de atendimento:

d) Recursos financeiros a serem utilizados:

e) Recursos humanos envolvidos: Descrever os que atuam no serviço/programa/projeto/benefício

f) Abrangência territorial do serviço:

g) Dias e horários de funcionamento:

7) RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever todos os funcionários da entidade, bem como os prestadores de serviço e voluntários. Observar as Resolu-
ções Normativas do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS nº 269/2016, nº 17/2011 e nº 9/2014.
Descrever ainda, se possuem voluntários, quantos, qual trabalho desempenhado, sua carga horária e se utilizam de termo de responsabili-
dade na regulamentação de serviço voluntário. 

RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE
Categoria Profissional Nº. Vínculo empregatício Carga horária Escolaridade
Assistente Social
Psicólogo
Cuidador Social
Orientador Social ou Educador Social
Área Administrativa
Cozinheira
Limpeza
Outros: Quais?

8) OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ENTENDEREM SER NECESSÁRIAS:

Nome do representante legal da instituição

Nome do técnico Responsável

ANEXO II - Resolução CMAS n.º 08/2017
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANUAL (ano anterior)
1) IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
1.a) Nome da Entidade:
Endereço:
Nº.: / Complemento: Bairro: Município: CEP:
CNPJ:
Data da criação: Data do início do funcionamento:
Telefone da Entidade:
Nome do Diretor: Telefone:
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Nome do vice-diretor (se houver): Telefone:
Presidente: Telefone:
Mandato da Diretoria: ______/ ______ /_______ a ______/ ______ /_______
E-mail:
Sítio eletrônico:
Dias e horários de funcionamento:
Conselhos que possui inscrição – outros municípios que atuou:

1.b) Característica da entidade:
( ) Atendimento
( ) Assessoramento
( ) Defesa e Garantia de Direitos

1.c) Modalidade(s) de oferta de serviços/atividades para atendimento, assessoramentos e defesa e garantia de direitos que a entidade/
organização de Assistência Social desenvolve:
NOTA EXPLICATIVA: Exemplo: Proteção Social Básica/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade/Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Abrigo. 2) FINALIDADES ESTATUTÁRIAS:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever conforme Estatuto da Entidade, identificando, inclusive, sua área de atuação. (se executa exclusivamente a 
política de assistência social ou outras políticas: saúde, educação, etc). 3) OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS):
Definir com clareza os objetivos (geral e específicos) da proposta de trabalho. 4) ORIGEM DOS RECURSOS:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever valores (mensais e anuais) e suas origens. Se cada origem orçamentária possuir mais de uma fonte de re-
curso, descrevê-los em linhas separadas, descriminando recurso por recurso. Ex: se houver mais de uma doação, descrever cada uma em 
linhas separadas. 

Origem Mensal Anual
Próprios (ex: contribuições de sócios, eventos, carnês, etc)
Doações (pessoa física, jurídica, multas judiciárias, etc)
Repasse Federal (Convênio ou subvenção)
Repasse Estadual (Convênio ou subvenção)
Repasse Municipal (Convênio ou subvenção)
Total

5) INFRAESTRUTURA:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever sobre terreno, patrimônio(s), instalações, etc. (pontuar tudo aquilo que é utilizado para operacionalização 
dos serviços, programas, projetos e/ou benefícios prestados). Imóvel - se é alugado, próprio ou cedido; tamanho do espaço a ser utilizado; 
quantidade de equipamentos, se também são próprios, alugados ou cedidos; etc.
Incluir fotos dos espaços utilizados. 6. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES OFERTADOS PELA ENTIDADE, PUBLICO ALVO/
SITUAÇÕES ATENDIDAS.
NOTA EXPLICATIVA: Descrever as atividades exclusivas da política de Assistência Social que a entidade desenvolveu e de que forma se deu 
o cumprimento dos objetivos e princípios da Política de Assistência Social, definidos pela LOAS (metodologia utilizada, apresentar fluxo de 
acompanhamento, instrumentais necessários ao trabalho, etc). Isto é, demonstrando a relação entre as atividades e o alcance da garantia 
de direitos, das superações enfrentadas, do público atendido, bem como de sua promoção à cidadania.
Esta descrição deverá apresentar, ainda, a forma de acesso dos usuários as atividades desenvolvidas (se é por demanda espontânea; por 
encaminhamentos dos equipamentos públicos - Cras e Creas; por encaminhamentos de outras políticas, etc).
Apresentar também, a caracterização dos usuários que acessam os serviços prestados e que estão em acompanhamento. a) Nome do ser-
viço, programa, projeto ou benefício:
b) Público alvo:Descrever faixa etária
c) Quantidade de pessoas atendidas:
d) Recursos financeiros a serem utilizados:
e) Recursos humanos envolvidos: Descrever os que atuam no serviço/programa/projeto/benefício
f) Abrangência territorial do serviço:
g) Dias e horários de funcionamento:

6.1) DIAGNÓSTICO DAS FAMÍLIAS ATENDIDAS E ACOMPANHADAS.

DIAGNÓSTICO SOCIO-FAMÍLIAR
CARACTERIZAÇÃO DAS FAMÍLIAS Nº.
Quantidade de família Beneficiárias do Programa Bolsa Família - PBF
Quantidade de família Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC
Quantidade de famílias com crianças em situação de trabalho infantil
Quantidade de família com renda familiar inferior a 1 salário mínimo
Quantidade de família com renda familiar de 1 a 2 salários mínimos
Quantidade de família com renda familiar de 2 a 3 salários mínimos
Quantidade de família com renda familiar acima de 3 salários mínimos

 NOTA EXPLICATIVA: Citar bairros de origem das pessoas/famílias atendidas, bem como suas vulnerabilidades e demandas:
Relatar as estratégias e instrumentais (ficha cadastral, pesquisa, etc.) utilizados para realização do diagnóstico acima descrito, bem como 
os responsáveis pelo mesmo (técnicos e ou outros profissionais envolvidos). 7) RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE:
NOTA EXPLICATIVA: Descrever todos os funcionários da entidade, bem como os prestadores de serviço e voluntários. Observar as Resoluções 
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Normativas do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS nº 269/2016, nº 17/2011 e nº 9/2014. Descrever ainda, se possuem volun-
tários, quantos, qual trabalho desempenhado, sua carga horária e se utilizam de termo de responsabilidade na regulamentação de serviço 
voluntário. 

RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE
Categoria Profissional Nº. Vínculo empregatício Carga horária Escolaridade
Assistente Social
Psicólogo
Cuidador Social
Orientador Social ou Educador Social
Área Administrativa
Cozinheira
Limpeza
Outros; Quais?

8) OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ENTENDEREM SER NECESSÁRIAS.

Nome do representante legal da instituição

Nome do técnico Responsável
ANEXO III - Resolução CMAS n.º 08/2017
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Brusque-SC
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua inscrição neste Conselho.

1) DADOS DA ENTIDADE:
Nome da Entidade:
CNPJ:
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário:
Data de inscrição no CNPJ _____ /_____/ ______ 
Endereço nº Bairro
Brusque SC CEP Tel. FAX
E-mail:
Atividade Principal:

Inscrição (em outro conselho):
CMDCA nº
CONSELHO DO IDOSO nº
Outros (especificar):
Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município descrever todos)

Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)

2) DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
Endereço nº Bairro
Município UF CEP
Tel. Celular
E-mail:
RG CPF Data nasc.____/ _____ /____
Escolaridade:
Período do Mandato:

3) INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Termos em que, pede deferimento.
Brusque,____/ _____ /_____

Assinatura do representante legal da entidade
ANEXO IV - Resolução CMAS nº 08/2017
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE ATUA EM MAIS DE UM MUNICÍPIO

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Brusque

A entidade abaixo qualificada, com atuação também neste município, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição 
dos serviços, programas, projetos e benefícios Socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.
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1) DADOS DA ENTIDADE:
Nome da Entidade _________________________________________________________________
CNPJ: _______________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário __________________________ 
Data de inscrição no CNPJ _____ /_____/ ______ 
Endereço _____________________________________________ no ______Bairro ______________ 

Município ___________________________ UF ______ CEP _______________ Tel. ______________ 

FAX ________________  E-mail ______________________________________________________ 
A entidade está inscrita no Conselho Municipal de ______________________________________,
sob o número ____________, desde ____/ _____ /_______.

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos):

2) DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL:

Nome : ________________________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________ nº ______ Bairro ___________________ 
Município ________________________________  UF___ CEP ________________ 
Tel. ________________  Celular: ____________________ 
E-mail _________________________________________ 
RG ___________________  CPF ______________________  Data nasc.____/ _____ /____
Escolaridade ______________________________________________________________________ 
Período do Mandato: _______________________________________________________________ 
C - Informações adicionais:

Termos em que, pede deferimento.

Local __________________ , ____/ _____ /_____

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO V - Resolução CMAS nº 08/2017
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM ATUAÇÃO NÃO PREPONDERANTE NA ÁREA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Brusque

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição os serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.

1) DADOS DA ENTIDADE
Nome da Entidade ___________________________________________________________
CNPJ: _______________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário ______________________ 
Data de inscrição no CNPJ _____ /_____/ ______ 
Endereço ____________________________________ no ______Bairro __________________ 
Município _____________________________ UF ______ CEP _______________ 
Tel. ______________  FAX ________________ 
E-mail ____________________________________________________ 
Atividade Principal __________________________________________________________ 

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos).

2) DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL:

Nome _________________________________________________________________________
Endereço ________________________________________ nº ______ Bairro __________________ 
Município ________________________________  UF___ CEP ________________ 
Tel. _________________  Celular ____________________ 
E-mail _________________________________________________ 
RG _______________________  CPF ____________________________ 
Data nasc.____/ _____ /____
Escolaridade ___________________________________________________________________ 
Período do Mandato: _____________________________________________________________ 

3) INFORMAÇÕES ADICIONAIS
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Termos em que, pede deferimento.
Local __________________  Data ____/ _____ /_____

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO VI - Resolução CMAS nº 08/2017

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSCRIÇÃO No _____________/ ________ 

Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Brusque/SC

A entidade _______________________, CNPJ _________________, com sede em

 ______________________________ , é inscrita neste Conselho, sob número __________________ ,

desde _____/ ______ /________.

A entidade executa(rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/projeto(s)/benefício(s)

Socioassistenciais (listar todos, constando os endereços respectivos caso a entidade os desenvolva

em mais de uma unidade/estabelecimento no mesmo município):

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Local __________________  Data ____/ _____ /_____

Assinatura do(a) Presidente do Conselho

ANEXO VII - Resolução CMAS nº 08/2017

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS PRESTADOS POR ENTIDA-
DES DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSCRIÇÃO No _____________/ ________ 
( ) Serviços
( ) Programas
( ) Projetos
( ) Benefícios socioassistenciais
Conselho Municipal de Assistência Social de Brusque/SC.

O(s) seguinte(s) serviço(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

O(s) seguinte(s) programa(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

O(s) seguinte(s) projeto(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

O(s) seguinte(s) benefício(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

Estes são/serão executados pela entidade __________________________________________ ,
CNPJ _________________, com sede em ___________(município/estado) ________  e encontram-
se em acordo com as normativas vigentes, dentre elas, a Resolução CNAS no 14/2014.
A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.

Local __________________  Data ____/ _____ /_____

Presidente do CMAS de Brusque.
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ANEXO VIII - Resolução CMAS nº 08/2017

CRONOGRAMA

AÇÃO PRAZO
Entrega de documentos – entidades não inscritas A qualquer tempo
Entrega de documentos - entidades inscritas 30 de ABRIL
Análise documental pela Comissão de Normas da assistência Social 31 de MAIO
Apresentação do Parecer da Comissão de Normas da assistência Social para 
plenária

Reunião ordinária de JUNHO

Encaminhamento dos dados ao órgão gestor para inclusão/atualização no 
CNEAS

JUNHO

Visitas de fiscalização nas entidades pela Comissão de Política de Assistên-
cia Social

JUNHO à SETEMBRO

Audiência Pública com as entidades
Anualmente (data será definida no ano em curso pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social)
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.092
DECRETO Nº 7.092, de 19 de abril de 2017.
Reabre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de Caçador, Exercício de 2017, em favor do Gabi-
nete do Prefeito.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto, no art. 18, inciso IV, da Lei nº 
3.337, de 20 de dezembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2017
DECRETA :

Art. 1º Fica reaberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamen-
to Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 
504.228,99 (quinhentos e quatro mil, duzentos e vinte e oito reais 
e noventa e nove centavos), conforme segue:

20.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.2 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.03.34 (350) – Aplicações Diretas ............  R$ 504.228,99

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados supe-
rávit dos recursos financeiros recebidos referente ao Convênio nº 
2014TR002703, que entre si celebram o Estado de Santa Catarina 
e o município de Caçador, por meio da Secretaria de Estado da 
Fazenda – por meio do Fundo de Apoio aos Municípios (FUNDAM).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de abril de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

LEI COMPLEMENTAR Nº 316
LEI COMPLEMENTAR Nº 316, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual aos Servidores Pú-
blicos da Prefeitura Municipal de Caçador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos ativos, inativos, pen-
sionistas com paridade, 4,86% (quatro vírgula oitenta e seis por 
cento) de revisão geral de seus vencimentos, referente às perdas 
salariais verificadas no período de 12 (doze) meses, de acordo com 
o Índice Geral de Preços Médio - IGPM, fornecido pela Fundação 
Getúlio Vargas e aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cen-
to), totalizando 5,36% (cinco vírgula trinta e seis por cento), com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2017.

Parágrafo único. Excetuam-se do recebimento da revisão geral 

prevista neste artigo, o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secre-
tários Municipais.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no art. 1º, fica fixado o Piso 
Salarial dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, em R$ 
1.024,77 (um mil, vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), 
a contar de 1º de abril de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, corre-
rão por conta de dotações próprias do Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de abril de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

LEI COMPLEMENTAR Nº 317
LEI COMPLEMENTAR Nº 317, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual aos Agentes Co-
munitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica concedido aos Agentes Comunitários de Saúde, revisão 
geral anual de seus vencimentos, no índice de 6,47% (seis vírgula 
quarenta e sete por cento), seguindo o percentual de reajuste do 
salário mínimo nacional, conforme prevê o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 222, de 17 de agosto de 2011, que dispõe sobre a cria-
ção de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia 
Saúde da Família (ESF), Agentes Comunitários de Saúde (EACS), 
Programa Equipe de Saúde Bucal, e dá outras providências.

Parágrafo único. Aos demais servidores ocupantes de empregos 
públicos criados pela referida Lei, será assegurada revisão geral 
anual da remuneração na mesma data e índices dos demais servi-
dores do Quadro de Pessoal da Administração Municipal.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de abril de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 318
LEI COMPLEMENTAR Nº 318, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual aos Servidores da 
Câmara Municipal de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica concedido aos Servidores da Câmara Municipal de Ca-
çador, revisão geral anual de 4,86% (quatro inteiros e oitenta e 
seis centésimos por cento), sobre seus vencimentos, referente às 
perdas salariais verificadas no período de abril de 2016 a março 
de 2017, de acordo com o Índice Geral de Preços Médio - IGPM, 
fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, cor-
rerão por conta de dotações próprias do Orçamento da Câmara 
Municipal de Caçador, exercício de 2017:

01.01 - Câmara Municipal
2.001 - Manutenção das Atividades Administrativas e Operacionais
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de abril de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Camboriú

Prefeitura

069/2017
PORTARIA n°.069/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, necessita de mão de obra para dar prosseguimento aos 
serviços de vigilância das unidades do PETI, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/12/2016 á 31/12/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

PEDRO ALEXANDRE 
BARBOSA SALES

VIGIA 
PETI

231/2016 076/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

073/2017
PORTARIA n°.073/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, necessita de mão de obra para dar prosseguimento aos 
serviços nas unidades do CREAS, sob pena de prejuízo dos serviços 
essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 14/01/2017 á 14/01/2018.

NOME CARGO CONT. T. AD.

SONIA REGINA 
DE OLIVEIRA

PROFISIONAL 
DE NIVEL SUPE-
RIOR CREAS

020/2016
077/20173

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

220/2017
PORTARIA N°.220/2017

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº1000/93, de 14/10/1993, e pos-
teriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita 
de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abai-
xo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de 
Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 01/01/2017 á 
30/04/2017.

NOME CARGO CONT. T. A.
ADAUTO DANIEL 
CLARO DA ROSA

TEC. DE ENFERMAGEM
-ESF

264/2015 084/2017

ADEMIR DA SILVA VIGIA 025/2016 085/2017
ADRIANA APARE-
CIDA GODIN

TEC. DE ENFERMAGEM
-ESF

499/2016 086/2017

ALESSANDRA 
AMARAL

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

396/2016 087/2017

ALICE KELLY SCAR-
VIN BITENCOURT

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

052/2016 088/2017

AMANDDA CRISTI-
NA NASCIMENTO 
RAMOS

RECEPCIONISTA 018/2016 089/2017

ANA PAULA KUR-
TEN CORDEIRO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

053/2016 090/2017

ANA PAULA PIRES 
DE LIMA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

343/2016 091/2017

ANA PAULA POLLI
AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE

123/2015 092/2017

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

ANA VALERIA DOS 
SANTOS

ENFERMEIRA ESF 1062/2013 093/2017

ANDREA DA SILVA
AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

547/2016 094/2017

ANGELA APARECI-
DA CORREA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

395/2016 095/2017

ANGELA GIOVANA 
METZGER CRUZ

AUX. DE CONSULTORIO 
DENTARIO ESF

103/2016 096/2017

ANIBELLE ORIANA 
DE OLIVEIRA

MEDICA ESF 056/2016 097/2017

ANTONIO PEREIRA AUX. DE ENFERMAGEM 1299/2014 098/2017
AUREA MARIA 
GASPAR OLIVEIRA 
DE FONTOURA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

486/2016 099/2017

BENAIA CALDERIA 
DOS SANTOS

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

500/2016 100/2017

CAMILA CURVELO 
SOARES

AGENTE DE ENDEMIAS 023/2016 101/2017

CAMILA S. NUNES 
RANGEL

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAUDE

609/2016 102/2017

CARINA NOGUEI-
RA NUNES DE 
OLIVEIRA

AGENTECOMUNITARIA 
DE SAÚDE

393/2016 103/2017

CARLA MARISTELA 
ROSA DE OLIVEIRA

TEC. DE RADIOLOGIA 598/2016 104/2017

CARLA REGINA 
SARTORIO REIS

ENFERMEIRA ESF 427/2016 105/2017

CARLA REGINA SE-
VERO DE FREITAS 
BRAUN

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

428/2016 106/2017

CARLA ROSANGELA 
MOTTA

TELEFONISTA 002/2015 107/2017

CARMEM LUCIA 
NATIVIDADE DOS 
SANTOS

RECEPCIONISTA 086/2015 108/2017

CLAUDIA MAZON RECEPCIONISTA ESF 549/2016 109/2017
CLAUDIA RENATA 
LUZ

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

501/2016 110/2017

CLAUDIO DE 
QUADRA

MOTORISTA SOCORRIS-
TA DO SAMU

490/2014 111/2017

CLAYTON RODRI-
GUES RAMOS

VIGIA 024/2016 112/2017

CLECI APARECIDA 
GALISA CRUZ

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

505/2016 113/2017

CLEIDE CALDEI-
RA MARQUES DA 
SILVA

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

600/2016 114/2017

CRISLAINE VECHI
AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

484/2016 115/2017

CRISTINA MARA 
CUBAS

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

599/2016 116/2017

CRISTINA PEREIRA 
DE LIMA CANDIDO

AUX. DE ENFERMAGEM
-ESF

561/2016 117/2017

DAILVA PRUDEN-
CIO

TELEFONISTA 001/2015 118/2017

DALILA WILBERT
AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

046/2016 119/2017

DANIELE PIETRO-
NIUK

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

344/2016 120/2017

DANUZA EVELLIN 
LEONEL

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

391/2016 121/2017

DEBORA ANA DOS 
SANTOS

AUX. DE CONSULTORIO 
DENTARIO ESF

418/2015 122/2017

DEBORA BURKERT 
CAMARGO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

013/2016 123/2017

DEBORA CRIS-
TINA DE SOUZA 
MOREIRA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

385/2016 124/2017

DEBORA SARA 
ALVES DE ABREU

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

614/2016 125/2017

DEISE MARQUES 
TEIXEIRA JUSTEN

ENFERMEIRA ESF 490/2016 126/2017

DENISE FORBIS
AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

603/2016 127/2017

DIENIFER ZENI 
PLACHECK

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

615/2016 128/2017

EDI TERESINHA 
VALIATI

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

399/2016 129/2017

EDISON JOSE TEI-
XEIRA DA SILVA

MOTORISTA SOCORRIS-
TA DO SAMU

061/2016 130/2017

EDUARDO MULLER 
PEDOTT

MEDICO ESF 411/2016 131/2017

EDUARDO MUNIZ 
LUZ

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

617/2016 132/2017

ELADIA ROBERTA 
BORBA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAPUDE

618/2016 133/2017

ELENIR MARE DE 
SOUZA DA SILVA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

359/2016 134/2017

ELIETE DA CUNHA 
ROCHA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

398/2016 135/2017

ELIETE ITAZIL 
PAIN

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

1087/2013 136/2017

ELISABETE DA 
SILVA SCHMIDT

ENFERMEIRA ESF 202/2015 137/2017

ELISANE CARVA-
LHO DE SOUZA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAUDE

016/2016 138/2017

ELISANGELA APA-
RECIDA DA SILVA

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

034/2016 139/2017

ELVIRA DE SOUZA VIGIA 392/2015 140/2017
EMIDIA MIERRO 
MACHADO

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

306/2015 141/2017

ERLI SOLANI DOS 
SANTOS

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

341/2016 142/2017

FABIANA CRISTINA 
KONESKI RODRI-
GUES

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

560/2016 143/2017

FABIANA DA SILVA
TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

497/2016 144/2017

FABIO AUGUSTO 
ELICKER DE BRITO

MOTORISTA SOCORRIS-
TA DO SAMU

263/2015 145/2017

FABIO DE ARAUJO 
SENSEVER

ENFERMEIRA ESF 002/2016 146/2017

FERNANDA BRYS
CIRURGIAO DENTISTA 
ESF

557/2016 147/2017

FERNANDA MARIA 
PREUSS WENDT

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

493/2014 148/2017

FRANCELINE 
JOANA MARIA 
BERNARDES

ZUX. DE CONSULTORIO 
DENTARIO ESF

602/2016 149/2017

FRANCIELLE 
CHAVES DA BOA 
ESPERANÇA

FISIOTERAPEUTA 362/2016 150/2017

FRANCIELLE VIR-
GINIA BARBOSA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

610/2016 151/2017

FRANCIELY BATIS-
TA DE OLIVEIRA

ENFERMEIRA CAPS 579/2015 152/2017

GABRIELA GARCIA 
TORRES PEREIRA

ENFERMEIRA AIDS 039/2016 153/2017

GIANA CARLA 
CESAR

RECEPCIONISTA ESF 361/2016 154/2017
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GILGILENA BEDUS-
CHI

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

037/2016 155/2017

GISLAINE CRISTI-
NA VIEIRA

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

019/2016 156/2017

GLAUCIA KNUPPEL
AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

506/2016 157/2017

GRACIELA MACHA-
DO

ENFERMEIRA ESF 489/2016 158/2017

GRASIELE VIRGI-
NIA DOS SANTOS 
FOES

MEDICA ESF 677/2016 159/2017

IARA REJANE MAR-
TINS DA COSTA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

593/2016 160/2017

ILZEMERI HABIT-
ZREITER

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

485/2016 161/2017

INAIR MARTINS DA 
SILVA

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

248/2015 162/2017

IOHAN PEREIRA 
GUEDES

MEDICO ESF 357/2016 163/2017

IVANETE MONGE-
LO CELESTRINO 
DA SILVA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

011/2016 164/2017

IVONE MATEUS
AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS

999/2014 165/2017

JAINE IZAIAS PE-
REIRA DE MELLO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

166/2015 166/2017

JANAINA PEREIRA
AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

346/2016 167/2017

JANETE APARECI-
DA GOMES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

605/2016 168/2017

JAQUELINE PE-
REIRA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

050/2016 169/2017

JENIFER GISELI 
ALVES RIBEIRO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

388/2016 170/2017

JENIFER PON-
CIANO DE SOUZA 
ROQUES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAPUDE

012/2016 171/2017

JESSICA DA SILVA 
FEITOSA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

1155/2013 172/2017

JESSICA DE LIMA 
DE SOUZA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

390/2016 173/2017

JESSICA QUENIE-
LIM DE SOUZA 
CORREA

AUX. DE CONSULTORIO 
DENTARIO ESF

045/2016 174/2017

JOAO LUIZ LAU-
RETES

VIGIA 391/2015 175/2017

JOCELIA MATIAS
TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

036/2016 176/2017

JOSIMARA APARE-
CIDA DE QUADROS

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

051/2016 177/2017

JUCIELI APARECIA 
POSSAMAI

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

410/2016 178/2017

JULIA CRISTINA 
FERMINO FER-
REIRA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAUDE

400/2016 179/2017

JULIANA CRISTINA 
DE OLIVEIRA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

049/2016 180/2017

JUREMA OLIVEIRA 
DE NOVAES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

384/2016 181/2017

JUSLEY DOS SAN-
TOS VAZ VIEIRA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

616/2016 182/2017

KAMILA MELO
AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

613/2016 183/2017

LARYSSA ROBERTA 
RAVAGNANI

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

335/2016 184/2017

LEANDRO GUEDES 
CORREIA

MEDICO ESF 674/2016 185/2017

LIDIANE APARE-
CIDA DA SILVA 
CAVILHA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

573/2016 186/2017

LUANA MELO 
GODINHO DE 
MORAES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

606/2016 187/2017

LUCAS ESTAY 
FERREIRA

TEC. DE ENFERMAGEM 
DO SAMU

484/2014 188/2017

LUCIANE ROGAL-
SKI

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

347/2015 189/2017

LUCIMAR BARBOSA 
DE SOUZA

AUX. DE CONSULTORIO 
DENTARIO ESF

003/2016 190/2017

LUIS FELIPE MU-
NIZ DE LIMA

DIGITADOR DO ESF 348/2017 191/2017

LUZINETE MARIA 
XAVIER DE ALEN-
CAR

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

031/2016 192/2017

MAICKEL TEIXEIRA 
MEDEIROS KUHN

DIGITADOR DO ESF 353/2016 193/2017

MARCELI DE AN-
DRADE CRESTANI

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

502/2016 194/2017

MARCIA ALVES 
FAGUNDES

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

323/2016 195/2017

MARCIA CRISTI-
NA DE OLIVEIRA 
LUCAS LOPES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

389/2016 196/2017

MARCIA REGINA 
BELEGARDE GRA-
VINA

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

1203/2014 197/2017

MARCIO ODAIR 
RIGON

MOTORISTA 058/2016 198/2017

MARCIO VON 
HOONHOLTZ 
PINTO

CIRURGIAO DENTISTA 
ESF

604/2016 199/2017

MARCOS AUGUSTO 
CARNIEL

MEDICO ESF 495/2016 200/2017

MARIA INES AR-
GENTA GAIO

MEDICA ESF 639/2014 201/2017

MARIA TEREZA DE 
MELLO

MEDICA ESF 057/2016 202/2017

MARIAH TABALIPA 
ZIMMERMANN XA-
VIER GONÇALVES

MEDICA ESF 354/2016 203/2017

MARILENE TEIXEI-
RA ROSALINO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

336/2016 204/2017

MARTA APARECIDA 
DE FARIA

TEC. DE ENFERMAGEM 1011/2014 205/2017

MARTHA REGINA 
LIBERALESSO

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

281/2015 206/2017

MERLYTANI MAR-
TINI BORGES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

047/2016 207/2017

MICHELI CASOLA
AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

607/2016 208/2017

MIRIAM ERE-
SI GONÇALVES 
AMARAL

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

492/2016 209/2017

MONIQUE STEFA-
NIA ROSA PONADT

ENFERMEIRA ESF 582/2015 210/2017

NOEMIA DE FATI-
MA SOARES

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

339/2016 211/2017

ODAIR ODELON 
DA SILVA

MOTORISTA SOCORRIS-
TA DO SAMU

493/2014 212/2017

OLGA HERSEN
FARMACEUTICO CO
-RESPONSAVEL

562/2016 213/2017
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OLIBIA TERESINHA 
RAMOS

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

340/2016 214/2017

OSNILDO DIAS
TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

503/2016 215/2017

PALOMA DUARTE RECEPCIONISTA 611/2016 216/2017
PAMELA DRUN RECEPCIONISTA 320/2016 217/2017

PATRICIA ALVES
AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

338/2016 218/2017

PAULO CESAR 
VOLFF

VIGIA 060/2016 219/2017

PAULO ROBERTO 
MACHADO

VIGIA 059/2016 220/2017

PAULO SERGIO DE 
CASTRO LEAO

MOTORISTA SOCORRIS-
TA DO SAMU

487/2014 221/2017

PILLAR PAMPLONA 
VENZON

MEDICA ESF 671/2017 222/2017

PRISCILA ADRIA-
NA RODRIGUES 
JACINTO

RECEPCIONISTA ESF 1325/2014 223/2017

PRISCILA BEKI 
DOS SANTOS

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

1191/2014 224/2017

PRISCILLA ALBER-
TON DA SILVA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

261/2015 225/2017

RAFAEL RODRIGO 
FIAMONCINI

TEC. DE ENFERMAGEM 
DO SAMU

489/2014 226/2017

RAQUEL MEES DO 
NASCIMENTO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

403/2016 227/2017

RICARDO SAN-
CHES PINHEIRO

PSICOLOGO PROG. 
AIDS

581/2015 228/2017

RITA DE CASSIA 
MARTINS

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

483/2016 229/2017

RODRIGO DIAS DA 
SILVA

MEDICO ESF 409/2016 230/2017

ROGERIO DIAS 
SOARES

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

504/2016 231/2017

ROSANGELA ULLER 
SILVA

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

1012/2013 232/2017

ROSEMERI MAR-
TINS RODRIGUES

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

601/2016 233/2017

SALVELINA GON-
ÇALVES

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS

1001/2014 234/2017

SANDRA SUZANA 
STANKOWSKI

ENFERMEIRA ESF 010/2014 235/2017

SHIRLEY FABIANA 
FURTADO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

055/2016 236/2017

SILVIANE COPATTI
FARMACEUTICO PROG. 
AIDS

461/2015 237/2017

SONIA APARECIDA 
LIMA FONSECA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

394/2016 238/2017

SUELY ZAMPIERI 
DINIZ

RECEPCIONISTA 488/2016 239/2017

SYLVIA DIAS TAVA-
RES DA SILVA

MEDICA ESF 861/2014 240/2017

TAIANE FRANCO 
JARDIM WILLIG

TEC. DE ENFERMAGEM 
DO SAMU

422/2015 241/2017

TAINARA SABRINA 
HESPANHOL

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

345/2016 242/2017

TARCISIO RIBEIRO 
DA SILVA

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

038/2016 243/2017

TATIANE DOS 
SANTOS FOPPA

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

657/2014 244/2017

TERESA HERSEN
FARMACEUTICA GE-
RENTE

546/2016 245/2017

THAILISI DOS 
SANTOS SILVA

RECEPCIONISTA 322/2016 246/2017

THAIS DE OLI-
VEIRA

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS ESF

575/2016 247/2017

VALDIRENE APA-
RECIDA CARLIN 
COSTA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

402/2016 248/2017

VALQUIRIA DE 
FATIMA OLIVEIRA 
NICOLAU

TEC. DE ENFERMAGEM 
ESF

577/2015 249/2017

VANDERLEIA DA 
SILVA CARVALHO

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

167/2015 250/2017

VERA FONTOURA 
RODRIGUES

AUX. DE ENFERMAGEM 
ESF

227/2016 251/2017

VERA MARIA MO-
REIRA GARCIA

AGENTE COMUNITARIA 
DE SAÚDE

054/2016 252/2017

YASMIN FRAN-
CIELY FERREIRA 
DA SILVA

RECEPCIONISTA 477/2016 253/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

221/2017
PORTARIA n°.221/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Administração, necessita de 
mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ANGELA MARIA 
DE SOUZA

ZELADORA 379/2015 257/2017

DJULE MARIA 
GOULART

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS

301/2016 258/2017

ELAINE CRISTI-
NA B. ALFLEN

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS

459/2016 259/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Janeiro de 2017.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

222/2017
PORTARIA n°.222/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
necessita de mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, 
sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/07/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ADAO KAR-
NOSKI

OPERARIO 
BRAÇAL

526/2015 262/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

225/2017
PORTARIA n°.225/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
necessita de mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, 
sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ANA KELLY 
BLACHUT

PINTOR 377/2015 275/2017

JEFERSON RA-
FAEL SCHULTZ

OPERADOR DE 
RETROESCAVA-
DEIRA

383/2015 277/2017

PAULO ANTO-
NIO FIRMINO

OPERARIO 
BRAÇAL

374/2015 278/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

226/2017
PORTARIA n°.226/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
necessita de mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, 
sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/12/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

CLEUSA DE FATIMA 
DE CAMARGO

GARI 1041/2014 279/2017

FERNANDO LANDOR 
AMARAL

AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS

333/2016 280/2017

JOSE DOMINGOS 
PEREIRA

OPERARIO BRAÇAL 366/2016 284/2017

MARIA DO ROSARIO 
DOS SANTOS ROSA

GARI 370/2016 281/2017

NELSON DE SOUZA OPERARIO BRAÇAL 364/2016 282/2017
ROGERIO FORBIS OPERARIO BRAÇAL 363/2016 283/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado na Secretaria de 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

227/2017
PORTARIA n°.227/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
necessita de mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, 
sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/08/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

JOSE CARLOS 
BUENO NEPO-
MUCENO

OPERADOR DE 
PA CARREGA-
DEIRA

554/2015 285/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

228/2017
PORTARIA n°.228/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
necessita de mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, 
sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 01/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

RENATA RAMOS 
STUANI

PINTOR 550/2015 286/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

305/2017
PORTARIA n°.305/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
necessita de mão de obra para dar prosseguimento aos serviços de 
manutenção de vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/01/2016 á 30/04/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA

CALCETEIRO 048/2015 263/2017

AMAURI GONÇALVES 
ALVES

OPERARIO BRAÇAL 052/2015 264/2017

ANTONIO JOAO DA 
SILVA

OPERARIO BRAÇAL 036/2015 265/2017

ATAIDE RODRIGUES 
ALMEIDA BRANDA-
LISE

PINTOR 030/2015 266/2017

EROS DAVID TU-
CHTLER JUNIOR

PINTOR 029/2015 267/2017

IZAIAS VIEIRA OPERARIO BRAÇAL 020/2015 268/2017
KARINA DE FATIMA 
NEVES ROBERTO

OPERARIO BRAÇAL 054/2015 269/2017

LENAIR SIQUEIRA OPERÁRIO BRAÇAL 056/2015 270/2017
OMAR CIPRIANO DA 
SILVA

OPERARIO BRAÇAL 055/2015 271/2017

SALVADOR JOAO 
MATEUS

OPERARIO BRAÇAL 032/2015 272/2017

SILVIO AMILCARE 
JOVINO

OPERADOR DE 
MICROTRATOR

019/2015 273/2017

VANDERLEY JOAO 
DOS PRAZERES

VIGIA 051/2015 274/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

306/2017
PORTARIA n°.306/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Administração, necessita de 
mão de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 22/03/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ELIZABETE DOS 
SANTOS

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS

563/2015 260/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de Janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

DL 001/17 - FUCAM
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 001/2017 – FUCAM
Data: 19/04/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM 250,00M2 PARA ABRIGAR 
A FUNDAÇÃO CAMBORIUENSE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, SITUADA NA RUA JOAQUIM NUNES, Nº285.
Valor total: 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais)
Locador: VOLMAR LUCIO MELO
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 19 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

DL 012/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 012/2017 – FMS
Data: 19/04/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAL MÉDI-
CO PARA RELIAZAÇÃO DE CONSULTAS EM ESPECIALIDADE (OR-
TOPEDIA), DURANTE 30 DIAS, A FIM DE ATENDER A DEMANDA 
TRANSITÓRIA, DEVIDO AO PERÍODO DE FÉRIAS DO DR. JOSÉ 
GAYA NETO CRM6619, CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE INTE-
RESSADOS NO CHAMAMENTO 002/17 .
Valor total: R$ R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: SAMUEL BOSCHI
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 19 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

DL 13/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 013/2017 – FMS
Data: 19/04/2017
Objeto: CUMPRIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL PARA REMOÇÃO E 
ACOLHIMENTO DO MENOR D.L.M EM CLÍNICA DE INTERNAÇÃO 
PARA TRATAMENTO PSICOLÓGICO E DE DESINTOXICAÇÃO, CON-
FORME AUTO Nº 0900015-57.2017.8.24.0113.
Valor total: R$ 33.700,00 (Trinta e Três Mil e Setecentos Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: KATIA REGINA SCHMIDT CLINICA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 19 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO 047/2017 PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017- PMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
CONSERTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM ROÇADEIRAS COSTAIS/
LATERAIS UTILIZADAS NA ROÇADA DAS MARGENS DE VALAS, 
RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS, PARQUES E PRAÇAS PÚBLICAS 
EM TODO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 05 
(Cinco) de Maio de 2017, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 19 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RESULTADO PR 006/2017 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2017- FMAS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA PARA OS ITENS 29, 30 E 31”
“FRACASSADA PARA OS ITENS 28, 35 E 41”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 19 de Abril de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dezoito dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de Hidróxido de cálcio suspensão aquosa, para manutenção das atividades de tratamento de água da Secretaria de Saneamento 
Ambiental de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa DRYLLER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS LTDA, CNPJ: 08.444.204/0002-04, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
24/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR TOTAL

01 10.000,00 KG

Hidróxido de cálcio em suspensão aquosa
Nome comercial: Geocálcio Ca 66-E
3.1. Especificação técnica:
3.1.1. Especificação química básica
Hidróxido de cálcio- Ca (OH) 2 19,00% A 21,00%
Por lote substâncias reativas ao HCI-CaCO3 m/m 0,80% (máximo)
Sílica + resíduo insolúvel- SiO2 + RI0,25% (máximo)
Hidróxido de magnésio- Mg (OH) 2 0,50% (máximo)
3.1.2. Características físicas periodicidade
Estabilidade de suspensão 24h 95,00% (mínimo)
Por lote massa específica 1,00 a 1,20 g/ml
Retido em peneira de 0,075 mm 0,60% (máxima)
Viscosidade copo Ford 04 mm 17 segundos
(máximo)
3.1.3. Análises específicas/ CIPP* periodicidade
Dioxinas e furanos em conformidade com a ABNT NBR N° 15784/2014 e portaria do 
MS nº 2914/2011 conforme legislação vigente impurezas metálicas/metais pesados 
fluoreto
Radionuclíeos
*CIPP: Concentração de impureza permissível por produto
As especificações e metodologia de análises devem atender a ABNT NBR 10790/2015.
Documentação: Atendendo as exigências da Portaria 2914/2011, alínea ‘b’, Inciso III, 
do artigo 13 e ao §5 do artigo 39, a Empresa deverá apresentar laudo de atendimento 
aos requisitos de saúde (LARS).
A Empresa vencedora deverá disponibilizar um container de 1200kg em forma de 
comodato a Secretaria de Saneamento Ambiental.

2,40 24.000,00

VALOR TOTAL R$ 24.000,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS LTDA
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dezoito dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de CLORO GÁS para manutenção do tratamento de água da Secretaria de Saneamento Ambiental de Campo Alegre - SC, con-
forme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, CNPJ: 
46.481.156/0004-85, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 94/2015, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de 
Preços.
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IT QT UN DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR TOTAL

04 1.200 KG

Cloro gás, para desinfecção de água, conforme estabelece a Portaria nº 2914/11 do 
Ministério da Saúde. Kg 13.500. Especificações técnicas do produto: Composição quí-
mica: Especificação: Cloro Ativo: > 99,5% v/v de CL2 Ferro: < 10 ppm de Fe; Resíduo 
não volátil: < 75 ppm de RNV; Umidade: < 50 ppm de H2. Documentação: Atender as 
exigências da Portaria 2914/2011 ou outra que a substitua.

9,45 11.340,00

VALOR TOTAL R$ 11.340,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
Representante legal
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 22/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 22/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 572/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa POTENCIA 
SOM E INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 03.958.284/0001-11, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 UN 15,00

Ar Condicionado Split High Wall Inverter, 12000 BTUS, quente e frio, 
Bivolt, Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE A, filtro 
de ar anti-bactéria, Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h, Termostato 
Digital, Funções Sleep e Swing com controle, instalado.

2.030,00 30.450,00 komeco

2 UN 15,00

Ar Condicionado Split High Wall Inverter, 9000 BTUS, quente e frio, 
Bivolt, Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE A, filtro 
de ar anti-bactéria, Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h, Termostato 
Digital, Funções Sleep e Swing com controle, instalado.

1.630,00 24.450,00 komeco

VALOR TOTAL R$ 54.900,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP
CNPJ Nº 03.958.284/0001-11

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora do FMS

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 23/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 23/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 572/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa ATUAL IN-
FORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 04.326.894/0001-65, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

3 UN 15,00

1) Microcomputador baseado em processador operando a 3.0 GHz (nomi-
nal) e cachê de 8 MB ; 2) Processador Intel i5 3a. geração; 3) DDR3 SDRAM 
8Gbytes, 1,6 GHz, DIMM, tecnologia duplo canal, expansível a 32 GBytes; 4) 
Unidade de dvd-rw, SATA; 5) Unidade de disco rígido com capacidade de 1000 
Gbytes, SATA 6,0 Gbit/s, 7200 rpm; 6) Teclado 101 teclas auto-repetitivas, 
padrão ABNT2, conector nativo USB; 7) Mouse 400 dpi, dois botões, ótico, 
interface USB; 8) Monitor de vídeo retro iluminado por LED, wide, 18,5” SVGA, 
refresh de 5 ms, contraste de 800:1, brilho de 200 cd/m2, policromático, 
visualização de ajustes na tela, “Plug& Play “, resolução de 1360x768 a 60 Hz 
em 16 milhões de co

2.915,00 43.725,00 WISE/ATUAL
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4 UN 10,00

Notebook Processador Core I5 – 3.3 Ghz Memória RAM 8 GBDDR3 1333MHz, 
expansível até 16 GB. HD 500 GBS-ATA II. Driver DVD, blutooph, HDMI, 
VGA, rede sem fio802.11bg/n 1x1, rede 10/100 LAN. USB 2.0 e 3.03 Tela Led 
15,6´´; Voltagem: Bivolt; Webcam integrado; Microfone Integrado; Bateria 
com 4 células e 40Wh (removível) CARTÃO 3-EM-1 (SD, SDHC, SDXC)

2.500,00 25.000,00 ACER

5 UN 1,00

Impressoa Matricial Impressora Matricial, método de impressão matricial de 
impacto, Número de Agulhas, 9 agulhas, 80 colunas, 18 agulhas (2x9), Velo-
cidade de Impressão, Rascunho Alta Veloc.: 566cps (10cpi), 680cps (12cpi) 
Rascunho: 419cps (10cpi) NLQ: 104cps (10cpi), 125cps (12cpi), Cópias, 6 
mais um original, Resolução de Impressão 240 x 144 dpi, Conectividade bidi-
recional paralela, interface ethernet (100 base-TX/10 Base-T), USB 2.0 Tipo 
B, RS-232, Interface Tipo B, Papel em folha (simples e multicamadas), papel 
contínuo (simples e multivias), Etiquetas (simples e multicamadas), Papel em 
rolo, Envelopes e Cartão, Consumo de Energia 53W, 3,4W (em modo repou-
so), Sistema Operacional Compatív

2.260,00 2.260,00 EPSON

VALOR TOTAL R$ 54.900,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA ME CNPJ Nº 04.326.894/0001-65

CATIA FERLIN DA VEIGA
Gestora do FMS

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 24/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 24/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa DI DOMENI-
CO E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 03.527.483/0001-75, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário
Vlr. Total 
Item

Marca

54 PCT 100,00

FARINHA DE ROSCA: Em pacote de 500g, contendo farinha de rosca fina. Não 
deverá apresentar odor forte e intenso, além de coloração anormal. Validade 
mínima de 12 meses. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes infor-
mações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. Ingredientes: Farinha de trigo, açúcar, sal e fermento. Marcas de 
referencia: Pinduca, Yoki, Sinhá. Entrega conforme solicitação/ cronograma do 
Setor de Alimentação Escolar.

2,7500 275,00 SONHO MEU

79 KG 1.000,00

MASSA PARA MINI PIZZA CASEIRA - Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, Água, Óleo Vegetal, Fermento, Açúcar, Sal, Conser-
vadores: Propionato de cálcio (INS 282) e Sorbato de Potássio (INS 202), 
Estabilizantes: Monooleato de polioxietileno (20) Sorbitana (INS 433), e Corante 
natural cúrcuma (INS 100i) e urucum (INS 160b). Embalagem intacta.

12,0000 12.000,00 SONHO MEU

80 KG 1.000,00

MASSA PARA PIZZA – Tamanho médio - Ingredientes: Farinha de trigo enri-
quecida com ferro e ácido fólico, Água, Óleo Vegetal, Fermento, Açúcar, Sal, 
Conservadores: Propionato de cálcio (INS 282) e Sorbato de Potássio (INS 202), 
Estabilizantes: Monooleato de polioxietileno (20) Sorbitana (INS 433), e Corante 
natural cúrcuma (INS 100i) e urucum (INS 160b). Embalagem intacta.

12,0000 12.000,00 SONHO MEU
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91 UN 1.000,00

PÃO DE FORMA FATIADO: Pão de forma de massa leve, farinha de trigo/fer-
mento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, fatiado. Acondiciona-
do em pacotes com aproximadamente 500 gramas. Embalagens com aproxima-
damente 20 fatias. A embalagem deverá conter nome do produto, informação 
nutricional, com data de fabricação recente e validade do produto. Entrega 
conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

5,5900 5.590,00 SONHO MEU

92 UN 1.000,00

PÃO FRANCÊS UNIDADE DE 50 GR – Embalagens plásticas estéreis c/ 40 unida-
des ou quantidade solicitada – Características: produto fermentado, preparado 
com farinha de trigo, sal e água, que se caracteriza por casca crocante de cor 
uniforme castanho-dourada e miolo de cor branco-creme de textura e granu-
lação fina não uniforme – Resolução RDC nº 90/2000 da ANVISA. OBS.: O pão 
deverá ser assado no dia da entrega.

4,1000 4.100,00 SONHO MEU

VALOR TOTAL R$ 33.965,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

DI DOMENICO E CIA LTDA ME
CNPJ Nº 03.527.483/0001-75

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 25/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 25/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa MINIMER-
CADO ALVORADA LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 01.108.936/0001-01, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 UN 1.500,00
ALFACE - As folhas devem estar verdes e viçosas, não pode estar 
com as folhas amareladas ou murchas, deve estar intacto c/ todas as 
partes comestíveis aproveitadas.

1,7500 2.625,0000 CANTU

2 UN 115,00 Pincel De Cerdas Cabo De Madeira Amarelo Nos Números: 10 4,0000 460,0000 VITÃO

4 KG 100,00 ABACATE DE 1ª (intacto c/ todas as partes comestíveis aproveitadas) 4,3500 435,0000 CANTU

5 KG 100,00
ABOBRINHA VERDE DE 1ª – com casca lisa e brilhante, deve estar 
firme, não pode murcha nem melando.

3,5000 350,0000 CANTU

15 KG 1.800,00
BANANA CATURRA DE 1ª QUALIDADE MEIO TERMO (não esteja verde 
nem totalmente madura) – devem estar sempre presas a penca, sem 
manchas ou amassados

2,5000 4.500,0000 COBALCHINI

17 KG 270,00
BATATA SALSA, BATATA BAROA OU MANDIOQUINHA DE 1ª (intacta c/ 
todas as partes comestíveis aproveitadas).

8,3500 2.254,5000 CANTU

19 KG 500,00
BETERRABA DE 1ª qualidade, tamanho pequeno a médio, cor viva, 
não pode estar murcha e deve estar com todas as partes comestíveis 
aproveitadas

2,7500 1.375,0000 CANTU

25 PCT 15,00

BISCOITO SEM GLÚTEN – Embalagem intacta, ingredientes: Fécula de 
batata, farinha de arroz, ovos, gordura vegetal não hidrogenada, ami-
do de milho modificado, dextrose, sal iodado, levedura, espessante: 
hidroxipropilmetilcelulose, emulsificante: ésteres monoacetiltartáricos 
e diacetiltartáricos de mono e diglicéridos de ácidos graxos, levedu-
ras: tartarato monopotássico, bicarbonato de amônia; aromatizante 
natural.

8,9000 133,5000 VITÃO

28 Lta 180,00
CAFÉ SOLUVEL EXTRA FORTE 200 GR - Embalagem intacta, sem 
rasgos ou trincados ou qualquer contaminantes, deve se apresentar 
dentro do prazo de validade.

11,7000 2.106,0000 AMIGO
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33 PCT 100,00
CRAVO DA INDIA – PACOTE COM 10 GR - Embalagem intacta, sem 
rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do 
prazo de validade.

1,3000 130,0000 INCAS

34 KG 2.000,00

CARNE MOÍDA, de 2ª (Músculo e Acém) com até 5% gordura, deve 
apresentar as características organolépticas (cor, sabor e odor caracte-
rísticos) sem cartilagens e ossos, resfriada, boa qualidade, embalada 
individualmente em pacotes de polietileno c/ 1 Kg. No rótulo deve 
conter dados do fabricante, as especificações do produto, prazo de 
validade e selo de procedência.

12,3000 24.600,0000
FRIG. NOVO 
SUL

38 KG 600,00
CHUCHU DE 1ª Qualidade – tamanho médio, não poder estar murcho, 
intacto com todas as partes comestíveis aproveitadas

3,2900 1.974,0000 CANTU

39 KG 500,00
CEBOLA NACIONAL DE 1ª Qualidade, com casca cabeça tamanho 
médio, firme, não pode estar murcha ou melando.

1,8000 900,0000 CANTU

43 KG 3.500,00

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA EMBALADAS UMA A 
UMA SEM SAMBIQUEIRA – As embalagens deverão ter selo de proce-
dência com data de validade e demais especificações exigidas pela Lei 
de Rotulagem da ANVISA.

5,7500 20.125,0000 VALESUL

49 PCT 10,00
FARINHA DE ARROZ INTEGRAL – ISENTO DE GLÚTEN – Embalagem 
de 500 g - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer contaminan-
tes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

3,9000 39,0000 KIARROZ

59 KG 350,00

FILÉ DE PEIXE – TILÁPIA – DE 1ª Qualidade, limpo, sem couro ou 
escamas, sem espinha - Fatiados em bifes de 80 a 100 gramas em 
média, Congelados – Isentos de aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
organolépticas – Deverá ser acondicionado em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico transparente – Isento de sujidades e ou 
ação de microorganismos – Em pacotes de 1 kg devidamente selados, 
com data de fabricação, validade, marca e procedência do produto.

29,4000 10.290,0000 OESTHE

67 KG 1.800,00
MAÇÃ TIPO EXPORTAÇÃO DE 1ª – casca lisa, fresca, tamanho médio, 
não pode estar murcha e nem com amassados.

4,8500 8.730,0000 CANTU

74 KG 2.000,00
MAMÃO FORMOSA DE 1ª – não pode estar mole, rachado, escuro ou 
amassado – não pode estar verde nem totalmente maduro – deverá 
ser doce e suculento.

4,8900 9.780,0000 CANTU

77 KG 200,00
MARACUJÁ DE 1ª – deve ter casca lisa e brilhante, não podendo apre-
sentar manchas escuras ou rachaduras, não pode estar murcho.

7,4000 1.480,0000 CANTU

81 KG 560,00
MELÃO AMARELO DE 1ª – a casca deve ser firme, cor vibrante, não 
pode apresentar rachaduras e deve ser doce e suculento.

4,1500 2.324,0000 CANTU

93 KG 450,00

PERNIL SUÍNO DE 1ª QUALIDADE, com Inspeção SIF. PEÇAS DE 1 
kg – Lipídio máximo de 18% - As embalagens deverão ter selo de 
procedência com data de validade e demais especificações exigidas 
pela Lei de Rotulagem da ANVISA

9,2500 4.162,5000 AFRIB

95 KG 100,00
PIMENTÃO VERDE DE 1ª - a casca deve estar lisa e brilhante, não 
pode estar murcho e nem melando.

4,2900 429,0000 CANTU

102 KG 180,00
QUEIJO TIPO MUSSARELA – de boa procedência, não pode apresentar 
sinal de mofo – Embalagem fechada, intacta, indicando o prazo de 
validade – Embalagem com no máximo 3 kg.

20,0000 3.600,0000 LORENZO

108 KG 800,00
TOMATE EXTRA – Deve ser firme, com casca lisa, brilhante, sem man-
chas escuras ou moles, que não esteja nem maduro, nem totalmente 
verde.

3,9500 3.160,0000 CANTU

109 KG 100,00
VAGEM – Sem danificações físicas, casca íntegra - Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie - Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas e larvas – De tamanho padrão.

4,9900 499,0000 CANTU

VALOR TOTAL R$ 106.461,50

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP CNPJ Nº 01.108.936/0001-01

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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EXTRATO ATA RP 26/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa ANILDA 
SCHOENINGER ME, inscrita no CNPJ Nº 04.192.895/0001-64, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

3 UN 650,00
ABACAXI DE 1ª qualidade, crista fechada, escamas grandes, doce, suculen-
to e intacto c/ todas as partes comestíveis aproveitadas.

5,2000 3.380,0000 PEROLA

10 PCT 200,00

ALHO GRAUDO 200 GR - Novo, grupo roxo, subgrupo nobre, tipo especial, 
classe 4, de primeira qualidade, limpo, não deverá apresentar problemas 
de coloração não característica, estar machucado, brotamento, perfurado, 
muito maduro e nem muito verde. O produto deve estar intacto, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca 
embalados de acordo com solicitação. Acondicionado em embalagem plás-
tica resistente e especial para alimentos, com identificação do fornecedor 
e prazo de validade. Embalagens de 200g. Entrega conforme solicitação/ 
cronograma do Setor de Alimentação Escolar

4,7500 950,0000 NACIONAL

16 KG 1.000,00
BATATA INGLESA – Tamanho médio, casca lisa, clara e brilhante - intacta 
com todas as partes comestíveis aproveitadas e não pode estar murcha e 
melando

2,2500 2.250,0000 INGLESA

18 LTS 400,00

BEBIDA LÁCTEA - Bebida láctea fermentada com polpa de frutas, diversos 
sabores conforme solicitação. Embalagem contendo 1 litro. Rotulagem obri-
gatória seguindo legislação específica. Validade mínima 30 dias. Registro no 
SIE ou SIF. Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimen-
tação Escolar.

3,1000 1.240,0000 CARLITOS

35 KG 600,00

CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO, ACÉM – Sem osso – Cortada em cubos – 
Com o mínimo de gordura aparente – Deve apresentar as características 
organolépticas (cor, sabor e odor característicos) – Resfriada – Boa qualida-
de – Embalada individualmente em pacotes de polietileno c/ 1 kg. No rótulo 
deve conter dados do fabricante, as especificações do produto, prazo de 
validade e selo de procedência.

13,7000 8.220,0000 AFRIB

40 KG 600,00
CENOURA DE 1ª Qualidade – cor viva, não pode estar murcha, nem melan-
do e deve ter todas as partes comestíveis aproveitadas.

2,6500 1.590,0000 NACIONAL

63 KG 500,00
LARANJA PÊRA DE 1ª – casca lisa, fina e brilhante, suculenta e doce, não 
podendo estar murcha.

4,3000 2.150,0000 NACIONAL

72 PCT 12,00
MACARRÃO SEM GLUTÉN PCT DE 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de valida-
de.

3,9000 46,8000 URBANO

75 KG 800,00
MANGA (ROSA, TOMMY OU CORAÇÃO DE BOI) DE 1ª – deve ter a casca 
lisa, não estar verde, nem totalmente madura, deve ser doce e suculenta e 
não apresentar amassados.

4,3500 3.480,0000 TUNI

78 PCT 500,00

MASSA DE LASANHA - Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e acido fólico, água, gordura vegetal hidrogenada, sal, açúcar, conservante 
sorbato de potasio e corante betacaroteno. Embalagem de 500g sem mofos 
e rupturas em discos separados contendo data de fabricação e validade. 
Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

5,7000 2.850,0000 CASAREDO

86 UN 600,00

MORTADELA DE FRANGO FATIADA - ingredientes: Carne mecanicamente se-
parada de ave, carne de frango, água, amido, pele de ave, proteína de soja, 
sal, especiarias, regulador de acidez: lactato de sódio (INS 325), realçador 
de sabor: glutamato monossódico (INS 621), estabilizante: polifosfato de 
sódio (INS 421i), antioxidante: eritorbato de sódio (INS 316), conservan-
te: nitrito de sódio (INS 250). EMBALAGEM DE 200G cada porção de 40g. 
Embalado a vácuo. Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor de 
Alimentação Escolar.

4,0000 2.400,0000 JCW

89 DZ 800,00
OVOS VERMELHOS DE 1ª – Os ovos não podem estar trincados ou quebra-
dos – Devem estar em embalagens com data de validade, selo de procedên-
cia e demais especificações exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA

5,0000 4.000,0000 CANTU

94 KG 50,00
PÊRA VERDE DE 1ª – a casca precisa ser lisa e macia, sem picada de inseto, 
amassada ou com imperfeições, deve ser doce e suculenta, não deve estar 
verde nem totalmente madura.

6,9000 345,0000 NACIONAL
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98 PCT 300,00

PEITO DE FRANGO CONGELADO EM FILÉS PEQUENOS - Sem osso e sem 
pele, congelado, em embalagens plásticas resistentes, transparentes. 
Pacotes com 1 Kg cada. Com aspecto próprio, não pegajoso, cor própria, 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabores próprios, com ausência de 
sujidades. Com inspeção Municipal, Estadual ou Federal. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, quantidade do produto, prazo de validade de no mínimo 2 meses a 
partir da data de entrega, número do registro no Ministério da Agricultura 
e carimbo do SIF. Entrega conforme solicitação/ cronograma do Setor de 
Alimentação Escolar.

11,0000 3.300,0000 SEARA

100 PCT 24,00
POLVILHO DOCE – EMBALAGEM 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de valida-
de.

3,0000 72,0000 BRUSTO

103 KG 350,00
REPOLHO BRANCO DE 1ª – as folhas devem estar verdes e viçosas, cabeça 
fechada, não pode estar com as folhas amareladas ou murchas, deve estar 
intacto c/ todas as partes comestíveis aproveitadas.

2,2500 787,5000 NACIONAL

VALOR TOTAL R$ 37.061,30

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

ANILDA SCHOENINGER ME
CNPJ Nº 04.192.895/0001-64

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 28/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 28/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 05.919.156/0001-94, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias
Vlr. Uni-
tário

Vlr. Total Item Marca

6 UN 5,00

ADOÇANTE DIETÉTICO: Líquido, com edulcorantes artificiais: sacarina e 
ciclamato, frasco com 100 ml. Com data de fabricação, validade E LOTE 
DO PRODUTO. Indústria brasileira. Entrega conforme solicitação/ crono-
grama do Setor de Alimentação Escolar.

2,8000 14,0000 ADOCYL

14 Lta 60,00
ATUM EM PEDAÇOS COZIDO – conservado em água – latas de 170g - 
Embalagem intacta, sem amassados ou qualquer contaminantes, deve se 
apresentar dentro do prazo de validade.

5,0000 300,0000 NAUTIQUE

24 PCT 900,00
BISCOITO SALGADO INTEGRAL, com porcentagem menor de 1,0 de gor-
dura trans por porção (30/40g) – Embalagem de 400 gr

3,3700 3.033,0000 2089 COROA

29 PCT 250,00
CANJICA AMARELA TIPO 1 PCT 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de valida-
de.

1,5000 375,0000 3296 DAJU

32 CX 300,00
CEREAL MATINAL INTEGRAL A BASE DE MILHO - Enriquecido com Vitami-
nas, Minerais e Fibras – Embalagem de 300 g

3,7000 1.110,0000
4552 GOLD 
FLAKES

56 PCT 200,00
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 PCT DE KG – Umidade máxima de 15%. Livre de 
sujidades, parasitose larvas (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78)

6,3000 1.260,0000
1255 BRIN-
GUETTI

65 PCT 50,00
LEITE INTEGRAL SEM LACTOSE (0%) – EMBALAGEM 1 LITRO – A em-
balagem não deve estar amassada ou deteriorada e deve se apresentar 
dentro do prazo de validade.

4,2500 212,5000 1782 LANGUIRU

66 LTS 50,00 LEITE DE SOJA EMBALAGEM DE 1L 5,1700 258,5000 1495 PURITY
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68 PCT 1.000,00
MACARRÃO C/ OVOS TIPO PARAFUSO PCT 500 GR - Embalagem intacta, 
sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do 
prazo de validade.

2,1800 2.180,0000
2804 BORTO-
LINI

83 PCT 20,00
MINGAU DE ARROZ – alimento a base de farinha de arroz, fonte de no 
mínimo 12 Vitaminas e 5 Minerais - Instantâneo – Embalagem c/ 250g

5,8800 117,6000 MILNUTRI

84 PCT 20,00
MINGAU DE MILHO – alimento a base de farinha de milho, fonte de no 
mínimo 12 vitaminas e 5 minerais – Instantâneo – Embalagem c/ 250g

5,8500 117,0000 MILNUTRI

87 UN 900,00 ÓLEO DE SOJA REFINADO – frasco de 900 ml. 3,9300 3.537,0000 2745 COMAO

90 UN 400,00

PÓ PARA PUDIM - Pudim Preparado em pó para pudim. Embalagem de 
1kg, rendimento de 36 porções de 100g (3,6kg). Sabores: Baunilha, Cara-
melo, Chocolate, Coco e Morango. Produto livre de gordura trans, rico em 
vitaminas A, C, B1, B2, PP, Ferro e Zinco. Na embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, modo de preparo, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de 
validade e condições de armazenagem. Validade mínima de 6 meses na 
data de entrega.

6,3700 2.548,0000 LEO

VALOR TOTAL R$ 15.062,60

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
CNPJ Nº 05.919.156/0001-94

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 29/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 29/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa NUTRI SC 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 07.814.016/0001-87, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

11 UN 140,00
AMIDO DE MILHO PCT 500G - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer 
contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

1,9800 277,2000 SOLEY

12 PCT 1.000,00
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 PCT 5 KG - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

12,2500 12.250,0000 MINUTNHO

31 PCT 50,00
CANELA EM RAMA – PACOTE COM 20 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

1,4900 74,5000 INCAS

36 PCT 500,00

CHÁS: Chás sabores: ENDRO (Anethum graveolens), ERVA DOCE (Pimpinela 
Anisum), Camomila Flor ( Matricaria Chamomila) vegetal dessecado, peso 
liquido 10g, ,100% natural. A embalagem deve ser de polietileno transparente 
e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantem a integridade do 
produto até o momento do consumo. Na embalagem deverá conter externa-
mente os dados de identificação, procedência, número do lote, quantidade 
do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega Deve conter informações nutricionais. Industria brasileira. Entrega 
conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

1,4600 730,0000 INCAS

41 PCT 200,00 COCO RALADO SEM AÇÚCAR– Embalagens de 100 gr – Sem açúcar 4,0900 818,0000 ITALY

45 UN 500,00
ERVILHA SACHÊ 200gr – As embalagens não podem estar amassadas, rasga-
das ou com sujidades – Devem estar dentro do prazo de validade.

1,9400 970,0000 OLE

53 PCT 120,00
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – Pacotes de 1 kg – Livre de sujidades, 
parasitos e larvas – Com validade de 180 dias.

5,6400 676,8000 ACIGAL

64 PCT 200,00 LENTILHA TIPO 1 – Pacote 500 gr - Livre de sujidades, parasitos e larvas 7,0700 1.414,0000 DAJU
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70 PCT 300,00
MACARRÃO C/ OVOS TIPO CABELO DE ANJO 500 GR Embalagem intacta, sem 
rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de 
validade.

3,9900 1.197,0000 ROSANE

73 PCT 100,00
MCARRÃO INTEGRAL PCT DE 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

3,4500 345,0000 ORQUIDEA

105 KG 200,00
SAL REFINADO IODADO – Pacotes de 1 kg – Fardos de 20 kg. O sal deve ser 
obrigatoriamente iodado de acordo como preconizado pelas regulamentações 
da ANVISA.

1,0900 218,0000 SOLEY

VALOR TOTAL R$ 18.970,50

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA ME
CNPJ Nº 07.814.016/0001-87

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica

EXTRATO ATA RP 30/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 30/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa A.E.M. OESTE 
COMERCIAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ Nº 12.144.365/0001-79, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário
Vlr. Total 
Item

Marca

7 UN 5,00
ADOÇANTE FORNO E FOGÃO - Ingredientes: Maltodextrina Ciclamato de Só-
dio Sacarina Sódica - Uso oral. - Substitui o açúcar. - Forno e fogão. -Contém 
edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio e sacarina sódica.

19,6000 98,0000 STEVIA

8 PCT 200,00

AMENDOIM – PACOTE COM 500 GR. Cru com pele, grupo descascado, sub-
grupo industrial, classe média, subclasse clara, tipo único. Grãos secos, sãos 
e limpos, de primeira qualidade. Sem fermentação e mofos, isentos de sujida-
des, parasitas e larvas. Embalado em pacotes de polietileno atóxico, transpa-
rente, resistente, vedado hermeticamente. Peso líquido de 500 gramas. Vali-
dade mínima de 4 meses. Embalagem contendo informação nutricional, data 
de fabricação, prazo de validade e lote. Industria Brasileira. Entrega conforme 
solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação Escolar.

4,6900 938,0000 FRANCISCA

13 PCT 320,00
ARROZ INTEGRAL – Embalagem de 1 kg – Livre de sujidades, parasitose 
larvas (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78)

3,2500 1.040,0000 FAZENDA

22 PCT 60,00
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PCT 400 GR Embalagem intacta, sem rasgos 
ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

2,8400 170,4000 DIANA

26 PCT 800,00

BISCOITO TIPO ROSQUINHA – 500 g tipo rosquinha, sabor coco e chocolate. 
Na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e número 
do lote do produto. Fabricado a partir de matéria prima de primeira qualidade 
sãs e limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracte-
rísticas organolépticas anormais e que se quebram com facilidade. Aparência 
massa torrada. Validade mínima de 3 meses na data da entrega.

3,5500 2.840,0000 NINFA

27 CX 120,00 CALDO DE GALINHA CX C/ 12 2,2400 268,8000 APTY

30 Pot 50,00 CANELA EM PÓ - POTE COM 30 GR 2,2500 112,5000 BRUSTO

42 PCT 400,00
COLORÍFICO – Pacotes de 500 gr - Aspecto: pó fino; Cor: alaranjada; Cheiro: 
próprio; Sabor: próprio. Acidez máxima 5%; Cloreto de sódio máximo 10%; 
Amido máximo 78% (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78).

2,9300 1.172,0000 SOLEY

46 UN 500,00
EXTRATO TOMATE CONCENTRADO SACHÊ 340 gr – Os saches não podem 
estar deteriorados, e devem estar dentro do prazo de validade.

2,6000 1.300,0000 STELA
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47 PCT 200,00
FARINHA DE AVEIA em embalagens de 250 gr - Embalagem intacta, sem 
rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de 
validade.

4,8500 970,0000 BRUSTO

48 PCT 10,00
FARINHA DE ARROZ – ISENTO DE GLÚTEN – Embalagem de 1 kg - Emba-
lagem intacta, sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar 
dentro do prazo de validade.

3,8500 38,5000 URBANO

50 PCT 30,00
FARINHA LÁCTEA - Com o mínimo de 12 vitaminas e 5 minerais instantâneo 
- embalagem 400 gr. - Embalagem intacta, sem rasgos ou qualquer contami-
nantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

9,8500 295,5000 SOLY

51 PCT 250,00

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PCT 5 KG – Livre de sujidades, parasitos e 
larvas. Umidade máxima de 15%. (Resolução ANVISA CNNPA nº 12/78) - Em-
balagem intacta, sem rasgos ou qualquer contaminantes, deve se apresentar 
dentro do prazo de validade.

8,9000 2.225,0000 GARDENIA

52 PCT 50,00
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL PCT 5 KG – Livre de sujidades, parasitos e 
larvas – Com validade de 180 dias.

12,9000 645,0000 CCOOPERE

62 UN 30,00
IOGURTE A BASE DE SOJA – Isento de lactose - Bandejas de 440g com 4 
unidades

4,9900 149,7000 AURORA

71 PCT 20,00
MACARRÃO- ALFABETO para sopa com corante natural, contendo cenoura em 
pó, espinafre e tomate em pó – Embalagem de 500g

4,0800 81,6000 ISABELA

76 Pot 150,00

MARGARINA VEGETAL COM SAL – Embalagens de polietileno c/ 1 kg – Aspec-
to de emulsão plástica homogênea e uniforme. Cor: amarela ou branco ama-
relada, cor e odor característicos. Com 60 a 70% de lipídeos, livre de gordura 
trans. Portaria nº 193 ANVISA.

6,3000 945,0000 PRIME

85 PCT 5,00
MINGAU SABOR ARROZ E AVEIA SEM LACTOSE – alimento a base de farinha 
de arroz, fonte de vitaminas 12 vitaminas e 5 minerais – Totalmente isento de 
lactose – Instantâneo – Embalagem 230 g

6,0700 30,3500 VITAL

88 PCT 200,00 ORÉGANO – PACOTE COM 10 GR 1,3700 274,0000 BRUSTO

97 PCT 250,00 Proteina Texturizada de soja granulada em pacotes de 250gr 7,1900 1.797,5000 SOY

99 UN 300,00

POLPA DE FRUTAS: SABORES DIVERSOS (a combinar com o setor de alimen-
tação escolar) – Polpa de fruta natural congelada. O produto obtido por esma-
gamento das partes comestíveis de frutas carnosas por processos tecnológicos 
adequados. O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas 
de parasitas e de detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. Não 
deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas à sua composição normal. Acondicionadas em embalagem plástica, 
atóxica, resistente, contendo 1 kg. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, data de fabricação e prazo de 
validade, ingredientes e informações nutr

16,0000 4.800,0000 MATANA

101 PCT 700,00
POLVILHO AZEDO – EMBALAGEM 500 GR - Embalagem intacta, sem rasgos ou 
qualquer contaminantes, deve se apresentar dentro do prazo de validade.

3,0800 2.156,0000 PRATA

106 Lta 1.200,00

SARDINHA ENLATADA pré-cozida em conserva, elaborada com produto evis-
cerado, livre de cauda e cabeça. Conservado em óleo de soja – Latas de 125 
gramas - As latas não podem estar amassadas ou conter ferrugens – Devem 
estar dentro do prazo de validade.

2,5000 3.000,0000
COMES COS-
TA COQUEIRI

107 UN 200,00

SELETA DE LEGUMES – ingredientes: ervilha, batata, cenoura e salmoura 
(água e sal). Embalagem: longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada 
hermeticamente, contendo 200g do produto. Prazo de validade mínimo 23 
meses a contar a partir da data de entrega.

2,7400 548,0000 STELA

VALOR TOTAL R$ 25.895,85

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ Nº 12.144.365/0001-79

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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EXTRATO ATA RP 31/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 31/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 577/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa CATARINENSE 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 26.556.616/0001-39, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

55 PCT 1.100,00

FEIJÃO PRETO TIPO 1 PCT DE 1KG – Pacote de 01 kg, feijão 
classe preto, grupo/tipo I, 100% feijão preto (Phaseolus 
vulgaris L.), de safra nova. Constituído de no mínimo 90 a 
98% de grãos inteiros e íntegros, sem a presença de grãos 
diformes e/ou torrados, coloração dos grãos com nuances 
diferentes, impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mo-
fos, caruncho, rendimento inadequado. A embalagem deverá 
ser de plástico, transparente e atóxico, resistente, com solda 
reforçada e íntegra, não violados, resistentes que garantam 
a integridade do produto até o momento do consumo e 
acondicionados em fardos lacrados. Com data de fabricação 
e prazo de validade de no mínimo 06 meses apartir da e

4,7500 5.225,0000 REI DA MESA

57 PCT 200,00

FERMENTO P/ PÃO INSTANTANEO 125 GR - Deverá apre-
sentar as seguintes características: fermento biológico, 
seco, instantâneo, para pão. Isento de mofo, e substâncias 
nocivas. A embalagem hermeticamente fechada (sistema a 
vácuo), intacta, sem ferrugem, contendo 125g. A embala-
gem deverá conter data de fabricação, lote e a validade com 
no mínimo 3 meses a partir da entrega do produto. Entrega 
conforme solicitação/ cronograma do Setor de Alimentação 
Escolar.

3,2500 650,0000 PACK MAYA

60 KG 800,00
FUBÁ DE MILHO FINO TIPO 1 – Embalagens de 1 kg - Far-
dos de 20 kg. Livre de sujidades, parasitos e larvas – Com 
validade de 180 dias.

1,9500 1.560,0000 SILOTI

61 UN 800,00 GELATINA EM PÓ 35 GR – Sabores: abacaxi, uva e morango 1,1000 880,0000 SOLEY

VALOR TOTAL R$ 8.315,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito municipal

CATARINENSE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
CNPJ Nº 26.556.616/0001-39

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. de Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO N º. 7.731/2017 DE 18/04/2017 NOMEIA 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 
DE CAMPOS NOVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
DECRETO Nº 7.731/2017 DE 18/04/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE 
CAMPOS NOVOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem o 
Conselho Municipal de Cultura de Campos Novos:
I – Representante da Cãmara de Dirigentes Lojistas de Campos 
Novos- CDL
Titular: Fernando Semin
Suplente: Antônio Chiochetta
II – Representante da Assossiação Empresarial, Rural e Cultural 
Camponovense - ACIRCAN
Titular: Marcio Jorge de Azevedo
Suplente: Marcos André Bianchi
III – Representante do Lions Clube
Titular: Jurandir Vieira Sarmento
Suplente: Nilva Sarmento
IV – Representante do Rotaract e Rotary
Titular: João Carlos Becker
Suplente: Arthur Otto Nieburhr

V – Representante das Invernadas Artísticas
Titular: Lucimar Teske França
Suplente: Giovani Primieri
VI – Representante da Fundação Cultural Camponovense
Titular: Marli Aparecida Machado Becker
Suplente: Roscely Scheffer Silva
VII – Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Eliane Marin
Suplente: Juvilde Padilha
VIII – Representante do Legislativo Municipal
Titular: Karina de Almeida Breise Bresola
Suplente: Marciana Regina Gomes
IX – Representante das Entidades de Ensino Superior
Titular: Juliane Brogliato
Suplente: Diego Gadler
X – Representante do Galpão “Caipora Viu”
Titular: Benito Zandoná
Suplente: Rafael Anderson Fachin
XI – Representante das Escolas de Música
Titular: Paulo Marcos Moraes
Suplente: Marcos Vinícius Martinez
XII – Representante das Escolas de Dança
Titular: Marinês Proner
Suplente: Josiane Pedroso

XIII – Representante da União Camponovense de Entidades Comu-
nitárias - UNICAMPO
Titular: Vilmar de Matos
Suplente: João Paulo Ferreira da Silva
XIV – Representante da Secretaria Municipal de Indústria Comércio 
e Turismo
Titular: Ademir Bebber
Suplente: Vinicius Serena
XV – Representante da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Administração
Titular: Dari Oreste Scarabotto
Suplente: Douglas Rayzer
XVI – Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Sandra Maria Rosar Bresola
Suplente: Mayara da Silva Antunes Serena
XVII – Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: João Nilso de Oliveira
Suplente: Rafael Carvalho
Art. 2º. O mandato dos membros nomeados será pelo período de 
dois anos, ou seja, de 18/04/2017 a 18/04/2019.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 18 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.729/2017 DE 18/04/2017 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.729/17 de 18/04/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 
12/05/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.305/16 de 
20/12/2016 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do Município, no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) 
no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 34 – FIA- FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
UNIDADE: 01 – FIA- FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 – Manutenção do Fundo Municipal da 
Infância e do Adolescente
Elementos de despesa: 9- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.03.0043.0000
00–Transf. a Inst. Priv. Sem Fins ..... R$ 72.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previstos no Art. 1º, serão 
utilizados recursos subtraídos do superávit financeiro/recursos de 
outras fontes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 18 de abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº150/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 150/2017 – TERMO ADITIVO DE VA-
LOR DO CONTRATO Nº 187/2016 – PROCESSO Nº 87/2016 – TP 
Nº 18/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: CONSTRUTORA BRANGER LTDA ME
OBJETO: Mediante solicitação da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação Geral e justificativa do Departamento de Engenha-
ria, conforme anexos, o município resolve aditar o valor de R$ 
62.108,62 ( sessenta e dois mil cento e oito reais e sessenta e dois 
centavos) ao contrato original nº 187/2016. Recurso do Ministério 
das Cidades, contrato de repasse 1.024.660-30/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDO NAS RUAS ZENÓBIO 
FALCÃO E ELÍSIO JOSÉ BIOLCHI, CONFORME PROJETO BÁSICO.
DATA: 19/04/2017

RETIFICAÇÃO PP 27/2017
PROCESSO DE COMPRA N° 47/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Conforme publicação ocorrida no DOM/SC, página 106, edição nº 
2231, no dia 12 de abril de 2017, levamos ao conhecimento dos 
interessados a retificação da data de abertura do Pregão Presencial 
nº 27/2017:

Onde se lê:

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
27 de abril de 2017 às 14 horas Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Item.
Leia-se:

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
04 de maio de 2017 às 14 horas Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Item.

Campos Novos, 19 de abril de 2017.
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 31/2017 (ELETRÔNICO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/17
HOMOLOGAÇÃO: 19/04/17
CONTRATADO: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL ADITIVADO S500, DESTINADO AO ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.080.000,00 (um milhão oitenta mil reais) DATA: 19/04/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº FMC 01/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CULTURAL HELMY WENDT MAYER
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º FMC 01/2017
Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE BANDA MUSICAL DE MARCHA, COM NO MÍNIMO 40 COMPONENTES PARA APRE-
SENTAÇÕES A SEREM REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
Prestadores: Qualquer prestador de serviços, pessoa jurídica, privada ou pública, lucrativa ou não, que atenda as condições do edital.
Inscrições: A partir da publicação desta.
Local para inscrições: Setor de protocolo da Prefeitura do Município de Canoinhas, sito à Rua Felipe Schmidt, nº 10 – Centro – Canoinhas - 
SC, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
Edital: Edital completo e seus anexos disponíveis no site www.pmc.sc.gov.br, link – licitações, no local de informações adicionais.
O valor previsto para execução dos serviços constante no objeto deste credenciamento será de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) anual.
José Alfredo da Fonseca
Presidente da Fundação

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 31/2017 (ELETRÔNICO)
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 28/2017 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 28/2017
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor ALAN BRAZ DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Consultor Jurídico, referente ao perí-
odo aquisitivo de 01/02/15 à 31/01/2016, que serão usufruídas do dia 28/04/2017 à 07/05/2017, retornando 07/05/2017.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 18 de abril de 2017.
Wilmar Sudoski
Presidente

Norma Pereira   Zenici Dreher
1º Secretária  2º Secretária
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Capinzal

Câmara muniCiPal

PARECER DA CCJ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 002/2017
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 002/2017

Ementa: Dispõe sobre a equiparação do Piso Nacional dos Servido-
res do Quadro de Pessoal do Magistério, na forma que especifica.

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1. Relatório: O Projeto de Lei está em análise nesta Comissão, 
na forma do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno. O Pro-
jeto é de origem do Poder Executivo, tendo sido protocolado em 
31/03/2017, sob o nº 3912 e lido no expediente da Sessão do dia 
04/04/2017.

Pelo Projeto de Lei o Prefeito fixa o piso salarial aos Servidores 
do Magistério Público Municipal, equiparando ao Piso Nacional dos 
Servidores do Quadro de Pessoal do Magistério.

2. Análise: O Projeto de Lei se apresenta legal e constitucional, na 
forma da Lei Orgânica Municipal e quanto à técnica legislativa está 
em consonância à Lei Complementar Federal nº 95/1998. Quanto 
a competência para iniciar o Projeto, a prerrogativa é do Prefeito.

3. Voto do Relator: Ante ao exposto, opino favoravelmente a tra-
mitação regimental do Projeto de Lei Complementar nº 002/2017, 
estando o mesmo apto para a tramitação regimental.

Sala das Comissões, em 10 de abril de 2017.

Vereador Renato Marcelo Markus
Relator

4. Parecer da Comissão: Em análise do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 002/2017, os membros desta Comissão acolhem o voto do 
Relator, e por unanimidade exaram o Parecer favorável.

Sala das Comissões, em 10 de abril de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente e Relator

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB

Carlos Adriano Zocoli-PSDB

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 002/2017
Relator: Vereador Lucas Antônio Dorini

Ementa: Dispõe sobre a equiparação do Piso Nacional dos Servido-
res do Quadro de Pessoal do Magistério, na forma que especifica.

1. Relatório: O Projeto de Lei está em análise nesta Comissão, 

na forma do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno. O Pro-
jeto é de origem do Poder Executivo, tendo sido protocolado em 
31/03/2017, sob o nº 3912 e lido no expediente da Sessão do dia 
04/04/2017.

O Projeto de Lei dispõe sobre a fixação do piso salarial aos Servido-
res do Magistério Público Municipal, equiparando ao Piso Nacional 
dos Servidores do Quadro de Pessoal do Magistério, passando de 
R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos) para R$ 2.298,80 (dois mil duzentos e noven-
ta e oito reais e oitenta centavos), significando o acréscimo de 
7,64%. Registre que a fixação do piso está regulamentada na Lei 
nº 11.738/08.

2. Análise: O Projeto de Lei se apresenta legal e constitucional, na 
forma da Lei Orgânica Municipal e quanto à técnica legislativa está 
em consonância à Lei Complementar Federal nº 95/1998. Quanto 
a competência para iniciar o Projeto, a prerrogativa é do Prefeito.

3. Voto do Relator: Ante ao exposto, opino favoravelmente a tra-
mitação regimental do Projeto de Lei Complementar nº 002/2017, 
estando o mesmo apto para a tramitação regimental.

Sala das Comissões, em 11 de abril de 2017.

Vereador Lucas Antônio Dorini
Relator

4. Parecer da Comissão: Após a análise do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 002/2017, os membros desta Comissão acolhem o voto 
do Relator, e por unanimidade exaram o Parecer favorável.

Sala das Comissões, em 11 de abril de 2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação Vereadores Mem-
bros

Lucas Antônio Dorini-PMDB
Presidente e Relator

Bruno Michel Fávero-SD

Rafael Edgar Tonial-PSB

PARECER DE REDAÇÃO FINAL SOBRE O PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 2017.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Parecer de Redação Final sobre o Projeto de Lei Complementar nº 
002, de 2017.

O Projeto de Lei Complementar nº 002, de 2017, de origem do 
Poder Executivo, que dispõe sobre a equiparação do Piso Nacional 
dos Servidores do Quadro de Pessoal do Magistério, na forma que 
especifica, após aprovado conclusivamente nesta Comissão, a ela 
retorna para elaboração da Redação Final.

Para adequar o texto do Projeto aos requisitos da técnica legisla-
tiva, foram promovidas correções de linguagem e forma, sem que 
isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do 
Regimento Interno.
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Após estas considerações, submeto, a esta Comissão, o parecer de 
Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 002, de 2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 30 DE MARÇO DE 
2017.
Dispõe sobre a equiparação do Piso Nacional dos Servidores do 
Quadro de Pessoal do Magistério, na forma que especifica.

Art. 1º Fica fixado em R$ 2.298,80 (dois mil, duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos) o piso dos servidores do Magistério 
Público Municipal para o vencimento inicial da carreira do cargo de 
Professor integrante do Quadro de Pessoal do Magistério do Muni-
cípio de Capinzal, regidos pela Lei Complementar nº 45, de 12 de 
dezembro de 2000.
§ 1º O piso de que trata o caput deste artigo atinge aqueles servi-
dores do Quadro que apresentam vencimento inferior ao fixado na 
presente Lei Complementar, inexistindo quaisquer reflexos para os 
demais servidores.
§ 2º O piso de que trata o caput deste artigo é para carga horária 
de 40 horas semanais, sendo que para as cargas horárias de 10, 20 
e 30 horas semanais haverá redução proporcional.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Câmara de Vereadores, 18 de abril de 2017.

Vereadores

RENATO MARCELO MARKUS
Relator e Presidente

Os membros acompanham o voto do Relator

ALCIDIR AFONSO CORONETTI
Membro

CARLOS ADRIANO ZOCOLI
Membro

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 30 DE 
MARÇO DE 2017. 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADO-
RES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Tenho a honra de apresentar a essa Casa Legislativa o Projeto de 
Lei Complementar nº 002/2017, que “Dispõe sobre a equiparação 
do Piso Nacional dos Servidores do Quadro de Pessoal do Magisté-
rio, na forma que especifica”.
O presente projeto objetiva a equiparação do Piso Nacional dos 
Servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério do Mu-
nicípio de Capinzal, regidos pela Lei Complementar nº 045, de 12 
de dezembro de 2000, que estabelece o Plano de Cargos e Carrei-
ras do Magistério Municipal.
Cumprindo as disposições da legislação vigente, especialmente o 
que determina o artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 
2008, o piso salarial foi criado em cumprimento ao que estabelece 
a Constituição Federal, no artigo 60, inciso III, alínea e do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
O Ministério da Educação anunciou o percentual de 7,64% para o 
reajuste do piso salarial profissional nacional do magistério público 
da educação básica para o ano de 2017. Assim, o valor passa de 
R$ 2.135,64 para R$ 2.298,80, sendo esta a referência mínima 
para o vencimento das carreiras de professores com formação de 

nível médio.
Com o presente Projeto de Lei Complementar, a Administração Mu-
nicipal atende a legislação do Piso Nacional do Magistério, às remu-
nerações dos professores da Rede Municipal de Ensino.
Ante ao exposto, o Poder Executivo requer a tramitação da pre-
sente matéria, nos termos do Regimento Interno, contando com o 
apoio dos representantes desta Casa Legislativa para a sua apro-
vação.

Capinzal, em 30 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 30 DE MARÇO DE 
2017.
Dispõe sobre a equiparação do Piso Nacional dos Servidores do 
Quadro de Pessoal do Magistério, na forma que especifica.

Art. 1º Fica fixado em R$ 2.298,80 (dois mil duzentos e noventa e 
oito reais e oitenta centavos), o piso dos servidores do Magistério 
Público Municipal para o vencimento inicial da carreira do cargo de 
Professor integrante do Quadro de Pessoal do Magistério do Muni-
cípio de Capinzal, regidos pela Lei Complementar nº 45, de 12 de 
dezembro de 2000.
§ 1º O piso de que trata o caput deste artigo atinge aqueles servi-
dores do Quadro que apresentam vencimento inferior ao fixado na 
presente Lei Complementar, inexistindo quaisquer reflexos para os 
demais servidores.
§ 2º O piso de que trata o caput deste artigo é para carga horária 
de 40 horas semanais, sendo que para as cargas horárias de 10, 20 
e 30 horas semanais haverá redução proporcional.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Capinzal, em 30 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA DE 18 DE ABRIL DE 
2017
RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA
18 DE ABRIL DE 2017

Aprovada a Ata nº 2.906, de 2017, referente à Sessão Plenária do 
dia 11/4/2017.
Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
Aprovado:
Projeto de Lei Complementar nº 002, de 2017, que dispõe sobre a 
equiparação do Piso Nacional dos Servidores do Quadro de Pessoal 
do Magistério, na forma que especifica.
Expediente dos Vereadores: Indicações ao Poder Executivo: o Ve-
reador Bruno Michel Fávero solicitou a instalação de redutor de 
velocidade e pintura da sinalização de solo na Rua Paulino Hermes 
Teixeira, no Loteamento João Parizotto e melhorias na estrada de 
acesso à Comunidade de São Roque: instalação e substituição de 
lâmpadas, e reparos nas luminárias, pois o posteamento já existe; 
roçada nas margens da estrada, haja visa que a capoeira está to-
mando conta e restaurar um bueiro existente logo após a entrada 
do Loteamento São Roque, haja vista que a água está destruindo a 
cabeceira do citado bueiro. O Vereador Rafael Edgar Tonial solicitou 
estudo para instalação câmeras de seguranças nos espaços de área 
comum, nas escolas municipais e a recuperação do calçamento 
na Rua José Zortéa. O Vereador Carlos Adriano Zocoli solicitou a 
reforma do local que abriga os equipamentos de transmissão do 
sinal de Televisão da Record e SBT, e a construção de um local 
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para abrigar os equipamentos de sinal de TV da RBS, localizados 
no Bairro Navegantes, Município de Ouro – SC e a reforma dos 
tatames do Ginásio Dileto Bertaioli. O Vereador Renato Marcelo 
Markus solicitou a pavimentação asfáltica da Rua Donival Rosa dos 
Santos, localizada no Bairro São Cristóvão e que seja viabilizado o 
saneamento básico (água de pia e chuveiro) na Rua Frei Crispim, 
localizada no Bairro São Cristóvão. O Vereador Gilmar Junior da 
Silveira solicitou a construção de Capela Mortuária junto ao Cemi-
tério da Vila Sete de Julho e a instalação de uma faixa elevada, em 
frente ao Parque Infantil existente na Av. José Leonardo Santos, 
Vila Sete de Julho. Pedido de Informação ao Poder Executivo: o 
Vereador Carlos Adriano Zocoli solicitou que seja informado o que 
segue, referente a Fundação Municipal de Esportes: modalidades 
esportivas que estão sendo desenvolvidas (escolinhas); nome dos 
professores contratados e suas respectivas modalidades; qual a 
estrutura financeira e logística que será oferecida aos atletas que 
forem representar o nosso Município em competições em outras 
Cidades e se o Município irá participar da Fase dos Joguinhos de 
atletas nascidos em 1999/2000. Moção de Apelo: o Vereador Bruno 
Michel Fávero, subscrito pelos demais Vereadores, solicitaram ao 
Prefeito Municipal que as entidades de Classe do nosso Município e 
às Escolas Municipais, Estaduais e Privadas, para que façam chegar 
ao conhecimentos dos alunos sobre a Mobilização Nacional, previs-
ta para ocorrer em todo o País no dia 28 de abril de 2017. A Moção 
foi aprovada por unanimidade.
Palavra Livre.
Convocação dos Vereadores para a Sessão Plenária no dia 25 de 
abril de 2017, às 19 horas.
O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.
sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook 
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.

Câmara de Vereadores, 19 de abril de 2017.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente
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BALANCETE REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2017
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 23/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 23/2017/SIMAE-CAO, de 17 de abril de 2017.

Concede férias à Servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Conceder férias a servidora Elisabete Aparecida Machado, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo II, padrão 05.30, nível 04, ref. 
A, referente o período aquisitivo de 04 de junho de 2015 a 03 de 
junho de 2016, com período de gozo de 02 a 21 de maio de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

PORTARIA N º 24/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 24/2017/SIMAE-CAO, de 17 de abril de 2017.

Concede férias ao servidor que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Conceder férias ao servidor Vandrigo Balbinot, ocupante do cargo 
de Encanador, padrão 04.08, nível 01, ref. A, referente o período 
aquisitivo de 16 de março de 2016 a 15 de março de 2017, com 
período de fruição de 15 de maio a 03 de junho de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

PORTARIA N º 25/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 025/2017/SIMAE-CAO, de 17 de abril de 2017.

Concede férias à servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Conceder férias à servidora Andréia Tussi, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo II, padrão 05.04, nível 01, ref. C, referente 
ao período aquisitivo de 10 de maio de 2016 a 09 de maio de 2017, 
com período de fruição de 15 de maio a 03 de junho de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor

PORTARIA N º 26/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 026/2017/SIMAE-CAO, de 18 de abril de 2017.

Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .
O COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribui-
ções de Lei,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio ao servidor Sidnei Penzo, ocupante do 
Cargo de Agente Administrativo II, função de Diretor, padrão 
05.20, nível 04, ref. A, referente período aquisitivo de 20.08.2007 
a 19.08.2012, com fruição no mês de julho de 2017, e conversão 
de dois terços do período em espécie nos meses de maio e junho 
de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

DIONÍSIO ALZIR ROSSET
Coordenador Geral
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Catanduvas

Prefeitura

LEI Nº 2.568/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017
LEI Nº 2.568/2017, de 19 de abril de 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TOMAR EM LOCAÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA”

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos 
que o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar em locação uma área construída de 890,00m² (oitocentos e noventa metros 
quadrados), sendo parte integrante de uma área maior de 1.200,00m² (um mil e duzentos metros quadrados) pertencentes à Sociedade 
Hípica, Atlética e Recreativa União Catanduvense, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
78.482.791/0001-20, localizada na Rua Nereu Ramos, Centro, Catanduvas (SC).

§ 1º A locação do imóvel de que trata a presente Lei será para a utilização dos espaços pelo período mensal de no mínimo vinte (20) dias.

§ 2º A locação do imóvel terá início em 1º de janeiro de 2017, e término em 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado no interesse 
da administração.

§ 3º A presente contratação será efetuada com dispensa de licitação pública, de acordo com o disposto no art. 24, X, da Lei Federal 8.666 
e suas alterações.

§ 4º Ficam expressamente excluídas da locação as seguintes dependências do imóvel locado: copa, sala de jogos, sala de reuniões e ba-
nheiros, todos localizadas no andar térreo do referido imóvel.

§ 5º A locação do imóvel será contratada pelo valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e em caso de prorrogação o valor mensal do 
aluguel será reajustado pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM acumulado dos últimos doze meses.

Art. 2º O imóvel será destinado às atividades dos GRUPOS DE TERCEIRA IDADE do município, para suas atividades estatutárias e confra-
ternizações, bem como outros eventos promovidos pelo Município.

Parágrafo único. Deverá constar do Contrato de Locação a ser firmado, dentre outras cláusulas pertinentes, as seguintes:

a) a possibilidade de utilização do espaço locado pela Locadora, em datas não utilizadas pela Prefeitura Municipal;
b) que as despesas mensais com água, esgoto, IPTU e energia elétrica sejam arcadas exclusivamente pela Locadora;
c) a responsabilidade de cada uma das partes em arcar com a reparação dos danos que eventualmente forem ocasionados quando estiver 
utilizando o bem;
d) a forma e a periodicidade das vistorias;
e) a responsabilidade da Locadora pela manutenção do prédio locado; e
f) a obrigatoriedade da Secretaria Municipal de Assistência Social informar mensalmente as atividades realizadas no imóvel locado, com 
ampla divulgação e envio de cópia do relatório à Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Catanduvas, 19 de abril de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito

Registrada e publicada nesta Secretaria em 19/04/2017.

LUCIMARI SPADER
Secretária de Administração e Finanças
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2017 PCS, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
015/2017 PCS
CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2017 PCS, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017 PCS

O Município de Caxambu do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede admi-
nistrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, TORNA PÚBLICO que 
CANCELA o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2017 PCS, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017 PCS, haja visto que o mesmo 
não recebeu propostas e foi declarado DESERTO.

Caxambu do Sul – SC, em 19 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 34/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessados, que estará reunida no dia 04 de maio de 2017, às 08h30min, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo objeto é a forma-
ção de registro de preços com vistas a futura contratação de serviços de conserto de pneus – serviços de borracharia, trocas (montagem) 
de pneus, balanceamento e geometria em pneus, bem como, aquisição de câmeras, ventis e protetores para manutenção de pneus dos 
veículos e máquinas do Fundo Municipal de Saúde dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado-SC, de acordo com as espe-
cificações relacionadas no Anexo II - Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 
07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, 
situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebi-
mento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 20 de abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09 DE 2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 9/2017

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Rede Diário de Comunicação LTDA Me
Objeto: contratação de jornal local para publicação de matérias institucionais da Câmara Municipal de Chapecó – SC. (jornal diário do 
Iguaçu)
Valor/Ano/Estimado: R$ 30.000,00 (equivalente à estimativa de 2.000 CM/CL (dois mil centímetros/coluna)
Vigência: De 19/04/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de abril de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2017

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE SAÚDE, no atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul, por meio da Propos-
ta nº 10423.151000/1150-01 firmado entre o Município de Cocal 
do Sul e o Ministério da Saúde.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 09/05/2017.
Abertura: Dia 09/05/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 19 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/FMS/2017

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS 
E DE INFORMÁTICA, no atendimento ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cocal do Sul, por meio da Proposta nº 10423.151000/1150-01 
firmado entre o Município de Cocal do Sul e o Ministério da Saúde.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 14h00min do dia 09/05/2017.
Abertura: Dia 09/05/2017, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 19 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/FMS/2017

Objeto: Aquisição de MOBILIÁRIO, no atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde de Cocal do Sul, por meio da Proposta nº 
10423.151000/1150-01 firmado entre o Município de Cocal do Sul 
e o Ministério da Saúde.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 10/05/2017.
Abertura: Dia 10/05/2017, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 19 de abril de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 26/PMCS/2017
CONTRATO Nº: 26/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: SILVIA REGINA TEIXEIRA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 21/PMCS/2017.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 01/PMCS/2017.

Objeto: Contratação de profissional da área da música, com expe-
riência comprovada em técnica vocal, para trabalhar com o projeto 
“Coral Infanto Juvenil” que tem como objetivo possibilitar aos alu-
nos, o acesso à cultura musical, proporcionando aos mesmos uma 
oportunidade única com relação ao desenvolvimento intelectual e 
social.
Assinatura: 29/03/2017.
Vigência: Início: 01/04/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária: 07.01.2.016.3.3.90.36.06 (79).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02/FMS/2017
CONTRATO Nº: 38/2013.
ADITIVO Nº: 02/2017.
TIPO DE ADITIVO: SÉTIMO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ROLBR CLINICA MÉDICA LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/FMS/2013.
PREGÃO PRESENCIAL: 01/FMS/2013.

Objeto do contrato: Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços médicos para atendimentos conforme demanda da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
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Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
15/02/2013.
Assinatura: 23/03/2017.
Vigência: Início: 01/04/2017 Término: 31/05/2017
Valor: R$:65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2017-FMC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017 - FMC

Objeto: Contratação de empresa, para prestação dos serviços de decoração, com instalação de passarela e telão de LED, visando à realiza-
ção do evento “Miss Concórdia 2017”, a ser realizado no dia 19/05/2017, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 05/05/2017.
Abertura: dia 05/05/2017 às 14h.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2160.

Concórdia, SC, 19 de Abril de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Superintendente da FMC
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 343/2017
DECRETO Nº343/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, 
art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.207/2016.

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 184,605,04 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinco 
reais e quatro centavos), o qual será utilizado para suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.011 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 449000 – 160
Fonte de Recursos: 30.44 – Vinculados - R$ 85.513.72

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.011 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 449000 – 161
Fonte de Recursos: 30.45 – Vinculados - R$ 99.091,32

Art. 2. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o art. 1°, serão utilizados recursos provenientes do superávit finan-
ceiro do exercício de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 18 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
66/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 18/2017 - 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS DE 
PASSEIO NOVOS, ANO MODELO 2017 OU SUPERIOR
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 18/2017
JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 66/2017

SOLICITANTE: Secretaria de Administração e Secretaria de Saúde.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS DE PASSEIO 
NOVOS, ANO MODELO 2017 OU SUPERIOR.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora 
a empresa: SPERANDIO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
no valor total de R$180.00,00 (cento e oitenta mil reais), adjudi-
cado em favor da empresa mencionada, o objeto da licitação em 
epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publica-
ção do Município, os autos serão caminhados para o Ordenador de 
Despesas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 19 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 14/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital Pregão Presencial Nº 14/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.
Tipo: Menor Preço Por Item
Entrega dos envelopes: até às 9 horas do dia 04/05/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 9 horas do dia 04/05/2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:30 às 11:30 horas e das 13 horas às 17 horas ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 20 de abril de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº 030/2017
PORTARIA Nº. 030, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 93 a 98 
da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica:
01 – Para gozo de 15 (quinze) dias a partir do dia 02/05/2017 á 19/05/2017.

Nome Cargo Referência
Dinaura Dallacqua Assistente Social 13/07/2015 á 12/07/2016

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pagamento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 18 de Abril de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2017

O Município de Coronel Martins – SC TORNA PÚBLICO que fará realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação na Moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 04 de maio de 2017, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para possível aquisição de Tablests, 
Notebooks, Projetores e Câmara Fotográfica, para manutenção das atividades das diversas Secretarias e Fundos do Município de Coronel 
Martins - SC, para o exercício de 2017, de acordo com os itens e quantitativos constantes no anexo “C’’ ao presente Edital. Os envelopes 
deverão ser entregues até às 08:30 horas iniciando-se a Sessão Pública às 08:45 horas do mesmo dia e local. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (49) 3459-0011.

Coronel Martins (SC), 17 de abril de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

LEI  Nº  2081/2017
LEI Nº 2081/2017
DE 12 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR FI-
NANCIAMENTO DO PMAT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA GESTÃO DOS SETORES SO-
CIAIS BÁSICOS, DO BNDES JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, NA QUALIDADE DE AGENTE FINANCEIRO, A OFERECER GA-
RANTIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
e garantir financiamento na linha de crédito do PMAT – Programa 
de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Se-
tores Sociais Básicos, do BNDES junto a Caixa Econômica Federal 
até o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), observadas 
as disponibilidades legais em vigor para contratação de operações 
de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela 
Caixa Econômica Federal e pelo BNDES para a operação.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autori-
zado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de 
projeto integrante do PMAT – Programa de Modernização da Ad-
ministração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do 
BNDES, vedada a aplicação de tais recursos em despesas corren-
tes, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de 
crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vin-
cular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 
solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso 
I, alínea “b”, e § 3º, da Constituição Federal, ou outros recursos 
que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos 
recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica 
Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados.
§ 2º - Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante 
prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pa-
gamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato cele-
brado.

§ 3º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o 
empenho e consignação das despesas nos montantes necessários 
à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, 
para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as 
amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu 
pagamento final.

§ 4º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e ou-
tros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Fede-
ral autorizada a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, 

a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, nos montantes necessários à amortização e 
pagamento final da dívida.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária 
Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de 
Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a 
serem realizados com os recursos provenientes do BNDES e com 
os recursos próprios de contrapartida, quando for o caso, no mon-
tante mínimo necessário à realização do projeto e das despesas 
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos de-
correntes da operação de crédito autorizada por esta lei, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 20, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado a presente Lei na Secretaria do Município de
Correia Pinto, em 12 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2082/2017
LEI Nº 2082/2017
DE 12 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT, FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar – Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
no montante de R$ 741.475,04 (setecentos quarenta e um mil, 
quatrocentos setenta e cinco reais e quatro centavos), a saber:

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.037 – Manutenção da Saúde do Município
39 3.1.90.00.00.404 – Aplicações Diretas R$ 40.521,07
40 4.4.90.00.00.3088 – Aplicações Diretas R$ 29.472,34
2.049 – Programa de Atenção Básica - PAB
41 3.3.90.00.00.0381 – Aplicações Diretas R$ 164.272,49
42 4.4.90.00.00.0381 – Aplicações Diretas R$ 99.111,42
2.042 – Vigilância Sanitária
43 3.3.90.00.00.3006 – Aplicações Diretas R$ 4.138,48
44 3.3.90.00.00.381 – Aplicações Diretas R$ 25.811,30
49 4.4.90.00.00.0381 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
2.040 – Farmácia Básica:
45 3.3.90.00.00.381 – Aplicações Diretas R$ 8.198,57
46 3.3.90.00.00.3091 – Aplicações Diretas R$ 17.711,25
2.039 – Programa Saúde da Família:
47 3.3.90.00.00.3091 – Aplicações Diretas R$ 35.048,01
48 4.4.90.00.00.3091 – Aplicações Diretas R$ 267.190,11
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TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 741.475,04

Art. 2º - Para a cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado re-
cursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior nas 
fontes de Recursos: 1002 - Receitas Impostos e Transf. de Impos-
tos - Saúde - 1088 – Alienação de bens, 1064 – Atenção Básica, 
1.067 - Farmácia Básica, 1.066 – Vigilância Epidemiológica, 1.065 
– Media Alta Complexidade e 1091 – Programa Saúde da Família.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado a presente Lei na Secretaria do Município de
Correia Pinto, em 12 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2083/2017
LEI Nº 2083/2017
DE 12 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT, FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar – Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
no montante de R$ 139.156,09 (cento trinta e nove mil, cento cin-
quenta e seis reais e nove centavos), a saber:

13 -01 FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL CORREIA PINTO:
2.063 – Manutenção das Atividades da FHMC:
09 3.1.90.00.00.00.172 – Aplicações Diretas R$ 85.076,45
10 3.3.90.00.00.00.3012 – Aplicações Diretas R$ 24.427,37
11 3.3.90.00.00.00.3095 – Aplicações Diretas R$ 14.724,03
11 4.4.90.00.00.00.3089 – Aplicações Diretas R$ 2.050,69
11 3.3.90.00.00.00.3096 – Aplicações Diretas R$ 12.877,55

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 139.156,09

Art. 2º - Para a cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado re-
cursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior nas 
fontes de Recursos: 1002 – Receitas Impostos e Transferência de 
Impostos – 1012 – Serviços de Saúde – 1065 – Transferência SUS 
1089 – Alienação de bens – 1092 – transferência de Instituições 
Privadas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Registrado e Publicado a presente Lei na Secretaria do Município de
Correia Pinto, em 12 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2084/2017
LEI Nº 2084/2017
DE 12 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO.”

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
adicional Suplementar, no montante de R$ 167.042,88 (cento ses-
senta e sete mil, quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
a saber:
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
2.037 – Manutenção da Saúde do Município;
50 3.3.50.00.00.1065 –Transf. a Inst. Priv. sem Fins Lucrativos R$ 
167.042,88
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 167.042,88

Art. 2º - Os recursos necessários para atender a suplementação 
que se refere o artigo 1º dar-se-á por excesso de arrecadação na 
fonte de recurso 1065 – Transferência do Sistema Único de Saúde 
- SUS/UNIÃO.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado a presente Lei na Secretaria do Município de
Correia Pinto, em 12 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2085/2017
LEI Nº 2085/2017
DE 12 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – SUPERAVIT, FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.”

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar – Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
no montante de R$ 424.000,11 (quatrocentos vinte e quatro mil e 
onze centavos), a saber:
14.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
36 3.1.90.00.00.598 – Aplicações Diretas R$ 27.640,90
37 4.4.90.00.00.3089 – Aplicações Diretas R$ 59,24
2.055 – Manutenção do Abrigo Municipal:
38 3.3.90.00.00.3061 – Aplicações Diretas R$ 26.948,63
2.067 – Manutenção da CREAS:
41 3.3.90.00.00.635 – Aplicações Diretas R$ 63.551,78
2.071 – Programa Bolsa Família e IGD -SUAS
39 3.3.90.00.00.635 – Aplicações Diretas R$ 80.598,76
40 4.4.90.00.00.635 – Aplicações Diretas R$ 38.000,00
2.078 – Manutenção da CRAS:
42 3.3.90.00.00.635 – Aplicações Diretas R$ 111.154,88
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43 4.4.90.00.00.635 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00
44 4.4.90.00.00.3061 – Aplicações Diretas R$ 36.045,92
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 424.000,11

Art. 2º- Para a cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado recur-
sos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício anterior nas fon-
tes de Recursos: 1000 – Recursos Ordinários; - 1089 – Alienação 
de bens; 1.052 – Transferência do Sistema Único de Assistência 
Social; 1.053 – Transferência de Convênios - Estado/Assistência 
Social;1.063 – IGD/SUAS e Bolsa Família.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado a presente Lei na Secretaria do Município de
Correia Pinto, em 12 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

TOMADA DE PREÇOS - PROCESSO 22/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 22/2017 – PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto: CONSTRUÇÃO DE SALA DO NARRADOR, INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E HIDRÁULICA DA CANCHA DE ARREMATES NA LOCA-
LIDADE DE CORREIA PINTO VELHO. Menor Preço Global. Aber-
tura dos envelopes: 08.05.2017 às 09:30 horas. Base Legal: Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal 
n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital 
poderá ser obtido na Prefeitura Municipal sito na Rua Duque de 
Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30minhs, 
ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 20 de abril de 2017.
Celso Rogerio Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 010/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 010/2017

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os aprovados no concurso público de que trata o Edital de Concurso Público nº 001/2015, conforme o cargo constante 
do Anexo I, parte integrante do presente Edital para a realização dos exames médicos pré-admissionais.

O candidato convocado por este Edital, deverá apresentar-se, na Clínica Henry Ey Ltda. - Humana, sito à Rua Jorge Czerniewicz, nº 1277, 
Bairro Czerniewicz, cidade de Jaraguá do Sul-SC, no dia e horário conforme estabelecido no Anexo I, munidos do documento oficial de 
identidade, carteira profissional, carteira de vacinação original e cópia.

O não comparecimento do candidato no dia e horário determinado, importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido 
como desistente.

A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado apto ou inapto.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa Catarina, aos 17 dias do mês de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

ANEXO I

CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CARGO: NUTRICIONISTA

Ordem Nome Data Horário
2º Eveline Cristina Dana 19/04/2017 15:30

PORTARIA Nº 4262/17
PORTARIA Nº 4262/17
NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, REALIZADOS PELA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 66, VII, combinado com a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de Junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, da Prefeitura Muni-
cipal de Corupá,

· WALDILÉIA LIGIA SCHULTZ KLITZKE;
· ISOLETE STECIUK RÁTICO;
· RUBIA OLIARI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2654/13, 
de 24 de julho de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 20 de abril de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.
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Cunhataí

Prefeitura

LEI MUNICIPAL 869 DE 19 DE ABRIL DE 2017
LEI MUNICIPAL Nº 869, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ NO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA – CIDIR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz Saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o ingresso do Município de Cunhataí no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária 
– CIDIR, CNPJ Nº 11.117.243/0001-20.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí- SC, 19 de Abril de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 75/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
75/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para a AQUISIÇÃO DE TINTA DE DEMARCAÇÃO E MA-
TERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS 
DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do 
dia 05/05/2017, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 05/05/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.
curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 78/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
78/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERRALHERIA E FUNILARIA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 08/05/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 08/05/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 19 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
76/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2017
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Municí-
pio de Curitibanos e a empresa LINCK MÁQUINAS S/A, com o valor 
de R$ 1.077,00 (Um mil setenta e sete reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO MECÃNICA DE 
1000 HORAS DA MOTONIVELADORA G930/3 EM USO NO SETOR 
DE ESTRADAS VICINAIS, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO XVII, 
DA LEI 8.666/93, CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÕES 
ANEXAS.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- XVII – “para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso XVII da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 18 de abril de 2017.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Paula Juliana Lima Martins Roberto Carlos da Silva
Membro Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva
Membro
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso XVII dou como aprovada.
Curitibanos, 18 de abril de 2017.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra mencionada e recomendo a observância das 
demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 18 de abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 59/2017
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
59/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a AQUISIÇÃO DE LÂMPADA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TROCA, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 05/05/2017, 
na Recepção da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 05/05/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Descanso

Prefeitura

DECRETO Nº 1847 INSTITUI A EQUIPE TÉCNICA E A COMISSÃO INTERSETORIAL RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS 
HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DECRETO Nº 1847/2017, de 19 de abril de 2017.
INSTITUI A EQUIPE TÉCNICA E A COMISSÃO INTERSETORIAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município de Descanso e,
Considerando o art. 227 da Constituição Federal "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”;
Considerando a Resolução n° 171, de 04 de dezembro de 2014 do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente que 
estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente 
em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crian-
ças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e 
altera os prazos dispostos na Resolução nº 161, de 03 de dezembro de 2013;
Considerando a concepção de que a Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes deve se orientar a partir de princí-
pios, entendidos como valores universais e permanentes, valorizados e incorporados pela sociedade. Estes princípios conformam a base da 
Política e são inegociáveis, uma vez que refletem as premissas da Convenção sobre os Direitos da Criança e de outros acordos internacionais 
das Nações Unidas na área, da carta constitucional brasileira e do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA;
Considerando que o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes é uma construção coletiva, e exige uma 
definição de uma “comissão intersetorial” que irá esboçá-lo e colocá-lo a aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente;
Considerando o disposto no Estatuto da Criança e Adolescente, instiuída pela Lei n° 8.069/90;

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial responsável pela organização dos trabalhos de elaboração, implantação e desenvol-
vimento do Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, para vigência no decênio de 2017 a 2026, composta 
pelos seguintes membros:
1 - REPRESENTANTES DA EQUIPE TÉCNICA:

1.1 Equipe de Média e Alta Complexidade
Membro: 1.1.1 Kelli Morandi Cargo: Assistente Social
Membro: 1.1.2 Maiara Verona Cargo: Psicóloga

2. REPRESENTANTES DA COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL:

MEMBRO CARGOS / REPRESENTANDO
2.1 Kelli Morandi Assistente Social / Equipe de Média e Alta Complexidade

2.2 Maiara Verona
Psicóloga / Equipe de Média e Alta Complexidade e Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente

2.3 Nubia Mara Miotto Soares Leite Assistente Social / Órgão gestor da Secretaria Municipal do Bem Estar Social
2.4 Josemari Leal Wandscheer Secretária Municipal de Bem Estar Social
2.5 Emília Ziliotto Roman Presidente do Conselho Tutelar
2.6 Marise Teresinha Prévide Giombelli Secretária Municipal de Educação e Cultura
2.7 Cléber Luiz Rech Secretário Municipal de Saúde
2.8 Cassiane Lorenzini Nercolini Assistente Social / Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
2.9 Paulo Flávio Lauxen Secretário Municipal de Administração

Art. 2° A Comissão Intersetorial terá a responsabilidade de elaborar o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adoles-
centes e encaminhar para aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, até o mês de maio de 2017.
Art. 3° A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para concre-
tização do objetivo, mediante a autorização do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 1781/2016, de 03 de junho de 2016.

Descanso – SC, 19 de abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.
Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP
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DECRETO Nº 1848/2017 CRIA O PROJETO 
MULTIDISCIPLINAR “ALÇANDO VOÔ” QUE 
ATENDERÁ ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NOS ANOS LETIVOS DE 2017 A 2020 
DECRETO Nº 1848/2017, de 19 de abril de 2017.
CRIA O PROJETO MULTIDISCIPLINAR “ALÇANDO VOÔ” QUE ATEN-
DERÁ ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
NOS ANOS LETIVOS DE 2017 À 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 86, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Des-
canso, Art. 23, inciso V, alínea “e”, da Lei Municipal n° 236/99, de 
09.12.99, suas alterações, Lei Federal n° 9.394, de 20.12.1996, e
Considerando a necessidade de trabalho multidisciplinar a ser de-
senvolvido no ensino fundamental, com estratégias específicas de 
reforço escolar, de informática e aulas culturais de apoio pedagó-
gico, visando à melhoria da qualidade da educação, propondo aos 
alunos aulas dinâmicas e diversificadas que venham a complemen-
tar os conteúdos trabalhados em sala de aula.
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o projeto multidisciplinar “ALÇANDO VOÔ”, que 
atenderá alunos nas unidades escolares da educação básica da 
rede municipal do ensino fundamental, no âmbito da Secretaria 
da Educação e Cultura, para os anos letivos de 2017 à 2020, neste 
município de Descanso.
Art. 2º O projeto multidisciplinar tem como objetivo a construção 
de novas metodologias com estratégias específicas de reforço es-
colar, de informática e aulas culturais contemplando o apoio peda-
gógico, integrando os educadores e educandos para que percebam 
as mudanças constantes em nossa sociedade, e participem destas 
aulas ativamente, possibilitando a interação do sujeito no contexto 
social, entre outras atividades.
Art. 3° São objetivos específicos do projeto multidisciplinar “AL-
ÇANDO VOÔ”:
a) o reforço escolar é inerente ao processo pedagógico/educativo;
b) a aprendizagem através da construção do conhecimento, re-
cuperação paralela no período escolar normal e disponibilizar o 
aprender;
c) aplicar aos alunos com dificuldades o reforço escolar em período 
extraclasse;
d) o instrumento de inclusão social, que possibilita atender de for-
ma mais individual, conforme a necessidade específica de cada alu-
no, superando suas dificuldades;
e) aulas culturais/canto que consistem em um momento para o 
educando desenvolver e incentivar sua habilidade, noção de músi-
ca, conhecer e diferenciar estilos musicais, dinâmicas cantadas que 
incentivem a vivência de valores, expressão corporal, técnica vocal 
e reflexões a partir das letras musicais;
f) oportunizar aos alunos do ensino fundamental, atividades dire-
cionadas nas aulas de informática, reforço escolar e aulas culturais, 
permitindo que através das mesmas adquiram novos conhecimen-
tos;
g) permitir que a criança adquira conhecimento e não se limitando 
somente a sala de aula, mas oferecendo acesso a informática, au-
las culturais e aulas extraclasse;
h) explorar a criatividade, as potencialidades, espontaneidade das 
crianças através das atividades propostas;
i) despertar o gosto e interesse das crianças pelos recursos audio-
visuais, impressos, enfim todo material didático disponível.
j) contemplar as diversas áreas do conhecimento nas atividades 
desenvolvidas nas aulas extraclasse.
Art. 4° O projeto multidisciplinar “ALÇANDO VOÔ” desenvolverá 
trabalho com estratégias específicas, reforço escolar, informática, 
aulas culturais e apoio pedagógico, dispondo de recursos e equipes 
com pessoal para acompanhar e desenvolver o trabalho.
Art. 5° Para execução do projeto, será constituído grupo de tra-
balho formado por até 06 professores com carga horária diversa, 

supervisionados por diretores, orientadoras pedagógicas e pela Se-
cretaria da Educação e Cultura.
Art. 6° Para a efetiva execução do projeto será utilizado profissio-
nais do ensino, integrantes do Plano de Carreira dos Profissionais 
em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, po-
dendo ainda ser admitidos em caráter temporário em vaga exce-
dente e/ou vinculada.
Art. 7° O projeto será desenvolvido em dois turnos, sendo matutino 
e vespertino, obedecido o cronograma em atendimento as escolas 
da rede municipal do ensino fundamental do município.
Art. 8° O programa ora criado será desenvolvido por integrantes 
do Plano de Carreira do Magistério, Estagiárias e por profissionais 
ACT´s, com admissão e término no ano letivo em curso e/ou até 
a superação da necessidade de aprendizagem do educando, não 
caracterizando vaga para posterior efetivação.
Art. 9° Aplicar-se-á as disposições contidas na Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional, naquilo que não está regulamentado no presente Decreto.
Art. 10 Os recursos necessários para a manutenção do projeto, 
correrão a conta de dotações orçamentárias do município vigentes 
à época, bem como advindos e regulados pela Lei n° 11.494, de 
20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - FUNDEB.
Art. 11 Fica a Secretaria da Educação e Cultura autorizada a expe-
dir atos administrativos complementares necessários para a plena 
execução deste Decreto.
Art. 12 O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 13 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, 19 de abril de 2017.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Marise Teresinha Previde Giombelli
Secretária de Educação e Cultura

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.
Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP

DECRETO Nº 1849/2017 PRORROGA OS EFEITOS 
DO DECRETO N. 1846/2017 EM RELAÇÃO AO PRAZO 
DE VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA 
DECRETO Nº 1849/2017, de 19 de abril de 2017.
PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO N. 1846/2017 EM RELAÇÃO 
AO PRAZO DE VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo art. 86, IX da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Em vista dos apontamentos de problemas técnicos e suas 
razões, que não permitiram a implantação do sistema de emis-
são de documentos pelo departamento de tributação do Municí-
pio, ficam prorrogados os efeitos do Decreto n. 1846/2017 do dia 
26.04.2017 até o dia 15.05.2017.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, 19 de abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01 2017 GABARITO APÓS RECURSOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

GABARITO FINAL (Após os recursos)

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 
aos interessados, o Gabarito Final – Após os recursos, conforme segue:

Professor de Matemática – Habilitado e 
Não Habilitado

Professor de Língua Portuguesa – 
Habilitado e Não Habilitado

Professor de História – Habilitado e Não Habilitado

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 1 1 2 3 4

1 C D A 1 A 1 A B C D

2 B C D 2 C 2 D A B C

3 B C D 3 B 3 B C D A

4 D A B 4 D 4 A B C D

5 A B C 5 D 5 A B C D

6 B C D 6 C 6 D A B C

7 D A B 7 B 7 A B C D

8 D A B 8 A 8 B C D A

9 C D A 9 A 9 C D A B

10 C D A 10 B 10 D A B C

11 B C D 11 C 11 A B C D

12 A B C 12 D 12 A B C D

13 A B C 13 A 13 A B C D

14 B C D 14 B 14 B C D A

15 B C D 15 B 15 B C D A

16 A B C 16 A 16 A B C D

17 B C D 17 B 17 B C D A

18 C D A 18 C 18 C D A B

19 A B C 19 A 19 A B C D

20 C D A 20 C 20 C D A B

Professor de Ciências - Habilita-
do e Não Habilitado

Medico Fisioterapeuta

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 1 2 3 4 1 2 3 4

1 A B 1 C D A B 1 C D A B

2 C D 2 D A B C 2 D A B C

3 D A 3 B C D A 3 B C D A

4 A B 4 C D A B 4 C D A B

5 B C 5 A B C D 5 A B C D

6 B C 6 C D A B 6 D A B C

7 B C 7 A B C D 7 D A B C

8 D A 8 B C D A 8 B C D A

9 C D 9 D A B C 9 A B C D

10 D A 10 D A B C 10 D A B C

11 B C 11 A B C D 11 C D A B

12 A B 12 C D A B 12 A B C D

13 A B 13 A B C D 13 A B C D

14 B C 14 B C D A 14 B C D A

15 B C 15 B C D A 15 B C D A
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16 A B 16 A B C D 16 A B C D

17 B C 17 B C D A 17 B C D A

18 C D 18 C D A B 18 C D A B

19 A B 19 A B C D 19 A B C D

20 C D 20 C D A B 20 C D A B

Assistente Social - Assistente Social CRAS Psicólogo Técnico Agrícola

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1 A B C D 1 C D A B 1 A B C D

2 D A B C 2 B C D A 2 D A B C

3 C D A B 3 B C D A 3 B C D A

4 B C D A 4 A B C D 4 D A B C

5 B C D A 5 C D A B 5 C D A B

6 B C D A 6 D A B C 6 A B C D

7 D A B C 7 D A B C 7 B C D A

8 A B C D 8 B C D A 8 C D A B

9 C D A B 9 A B C D 9 C D A B

10 A B C D 10 C D A B 10 D A B C

11 C D A B 11 C D A B 11 A B C D

12 D A B C 12 D A B C 12 B C D A

13 A B C D 13 A B C D 13 C D A B

14 B C D A 14 B C D A 14 B C D A

15 B C D A 15 B C D A 15 A B C D

16 A B C D 16 A B C D 16 D A B C

17 B C D A 17 B C D A 17 C D A B

18 C D A B 18 C D A B 18 B C D A

19 A B C D 19 A B C D 19 A B C D

20 C D A B 20 C D A B 20 C D A B

Técnico em Enfermagem Operador de Equipamentos Rodoviários Motorista Cat. "C E D"

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1 B C D A 1 B C D A 1 A B C D

2 A B C D 2 A B C D 2 C D A B

3 C D A B 3 C D A B 3 B C D A

4 C D A B 4 C D A B 4 A B C D

5 B C D A 5 C D A B 5 D A B C

6 A B C D 6 B C D A 6 B C D A

7 D A B C 7 A B C D 7 A B C D

8 C D A B 8 A B C D 8 B C D A

9 B C D A 9 C D A B 9 D A B C

10 C D A B 10 B C D A 10 C D A B

11 C D A B 11 B C D A 11 B C D A

12 A B C D 12 B C D A 12 A B C D

13 C D A B 13 B C D A 13 B C D A

14 B C D A 14 B C D A 14 B C D A

15 A B C D 15 B C D A 15 B C D A

16 D A B C 16 C D A B 16 C D A B
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17 C D A B 17 B C D A 17 B C D A

18 B C D A 18 B C D A 18 B C D A

19 A B C D 19 A B C D 19 A B C D

20 C D A B 20 A B C D 20 A B C D

Mecânico Agente Comunitário de Saúde Auxiliar de Serviços Gerais

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1 D A B C 1 D A B C 1 C D A B

2 C D A B 2 A B C D 2 D A B C

3 A B C D 3 D A B C 3 A B C D

4 C D A B 4 C D A B 4 D A B C

5 A B C D 5 B C D A 5 D A B C

6 A B C D 6 C D A B 6 C D A B

7 B C D A 7 A B C D 7 C D A B

8 C D A B 8 B C D A 8 A B C D

9 A B C D 9 D A B C 9 A B C D

10 D A B C 10 C D A B 10 B C D A

11 C D A B 11 A B C D 11 D A B C

12 C D A B 12 D A B C 12 B C D A

13 B C D A 13 B C D A 13 B C D A

14 B C D A 14 B C D A 14 B C D A

15 B C D A 15 B C D A 15 B C D A

16 C D A B 16 C D A B 16 C D A B

17 B C D A 17 B C D A 17 B C D A

18 B C D A 18 B C D A 18 B C D A

19 A B C D 19 A B C D 19 A B C D

20 A B C D 20 A B C D 20 A B C D

Descanso - SC, 19 de abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

LEI Nº 1514/2017 AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 43.763,88 
LEI Nº 1514/2017, de 19 de abril de 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 43.763,88 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 43.763,88 (quarenta e três mil, 
setecentos e sessenta e três reais, oitenta e oito centavos), para reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.09 DPTO. DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 12.361.0006.1.006 Constr. e/ou Ampliação de Escolas de Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0609 Aplicações Diretas 43.763,88

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior fica cancelada a dotação orçamentária autorizada pela Lei Municipal nº 1511/2017, 
Decreto 857/2017-SF de 30 de janeiro de 2017, conforme especificado abaixo:

Órgão: 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.09 DPTO. DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 12.361.0006.1.006 Constr. e/ou Ampliação de Escolas de Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0609 Aplicações Diretas (176) 43.763,88

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
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respectivas despesas do PPA 2014/2017 - Lei Municipal nº 1264/2013 e alterações para o exercício de 2017, da LDO 2017 - Lei Municipal 
nº 1497/2016 e da LOA 2017 – Lei Municipal nº 1502/2016, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 43.763,88 
(quarenta e três mil, setecentos e sessenta e três reais, oitenta e oito centavos).
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 19 de abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.

Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP

LEI Nº 1515/2017 AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
20.082,81 
LEI Nº 1515/2017, de 19 de abril de 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 20.082,81 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 20.082,81 (vinte mil, oitenta 
e dois reais, oitenta e um centavos), para reforço da dotação orçamentária vigente abaixo especificada:

Órgão: 11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 11.18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ. 08.244.0018.2.070 Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.00.0500 Aplicações Diretas (135) 20.082,81

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, a redução em igual valor da dotação orçamentária vi-
gente, abaixo especificada:

Órgão: 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade: 08.12 DPTO. DE TRANSPORTES
Proj./Ativ. 26.782.0009.2.027 Manut. Dpto. Transp. Frotas de Equip. e Rodov. Munic.
3.3.90.00.00.00.00.00.0500 Aplicações Diretas (85) 20.082,81

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2014/2017 - Lei Municipal nº 1264/2013 e alterações para o exercício de 2017, da LDO 2017 - Lei Municipal 
nº 1497/2016 e da LOA 2017 – Lei Municipal nº 1502/2016, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 20.082,81 
(vinte mil, oitenta e dois reais, oitenta e um centavos).
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 19 de abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.

Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP

LEI Nº 1516/2017 ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS, AJUDA DE CUSTO E RESSARCIMENTO 
PARA OS AGENTES POLÍTICOS, SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DESCANSO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, MEMBROS DE COMISSÕES E CONSELHEIROS 
LEI Nº 1516/2017, de 19 de abril de 2017.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS, AJUDA DE CUSTO E RESSARCIMENTO PARA OS AGENTES POLÍTICOS, SERVI-
DORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DESCANSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, MEMBROS DE COMISSÕES E CONSELHEIROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º Aos Agentes Políticos do Poder Executivo e servidores do Município, que se deslocarem temporariamente a serviço, para participa-
rem de seminários, congressos, cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse do Município, conceder-se-á, além do transporte, 
diárias a título de indenização de despesas de alimentação e hospedagem, nos seguintes valores:

TABELA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

NÍVEL HIERÁRQUICO CAPITAL FEDERAL CAPITAIS ESTADUAIS INTERIOR DOS ESTADOS
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 703,00 502,00 400,00
ASSESSORES E CHEFES DE DIVISÃO 603,00 400,00 350,00
DEMAIS SERVIDORES 403,00 270,00 240,00

§1° Na microrregião da AMEOSC, serão indenizadas as despesas com alimentação nos seguintes valores:

REFEIÇÃO VALOR
Café R$ 15,00
Almoço R$ 30,00
Janta R$ 24,00

§2º Poderá ser concedida ajuda de custo quando em viagem de interesse do Município ou em acompanhamento de autoridades municipais, 
aos membros de comissões e conselheiros, nos valores fixados nesta lei, não podendo ultrapassar o valor da diária.
a) A ajuda de custo será indenizada na proporcionalidade dos documentos comprobatórios de despesa realizada.
§3º A concessão da diária, será solicitada por requerimento do interessado a autoridade competente, devendo comprovar no prazo de 
15(quinze) dias após o retorno, com a documentação expressa no art. 7º da presente lei.
§4º A concessão de diária e/ou ajuda de custo será autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, mediante despacho, com antecedência mí-
nima de 24h00min, da data da viagem.
§5º O Agente Político e/ou Servidor que não prestar contas no prazo máximo de 15 (quinze) dias do seu retorno, anexando o Roteiro de 
Viagem os documentos comprobatórios mencionados no art. 7º da presente lei, estará sujeito à devolução dos valores, ficando vedada a 
concessão de nova diária até a regularização.
§6º Quando o servidor estiver em viagem em acompanhamento de superior hierárquico, fará jus à diária no valor previsto para este.
Art. 2º Para viagens fora do País será considerado na fixação das diárias o custo de vida local a serem visitados e a natureza da missão.
Parágrafo único. O teto máximo não poderá ser superior ao equivalente de US$ 350,00 (trezentos e cinquenta) dólares diários, utilizando-se 
para conversão da moeda estrangeira o dólar turismo de cotação no dia da concessão.
Art. 3º As diárias serão calculadas por período de 24h00min, contados do momento da partida, fato gerador do direito.
Art. 4º As frações de períodos serão computadas como meio diária, quando superior a 06h00min.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar o pagamento das despesas dos Munícipes, quando convidados pela 
Administração em viagens de representação do Município ou para acompanhamento de autoridades municipais, na forma do §2º, do art. 1º 
como ajuda de custo, não podendo ultrapassar o valor da diária.
Art. 6º A concessão e a liberação de dos valores correspondentes a diárias e/ou ajuda de custo, serão liberadas previamente à efetiva re-
alização de viagens.
Art. 7º Ao beneficiário da diária e/ou ajuda de custo, compete comprovar ao Setor Contábil do Órgão, anexando Roteiro de Viagem, acom-
panhado dos documentos que comprovem o cumprimento do objetivo da viagem, constantes de ordem de tráfego, bilhete de passagem, 
relatório, ata ou lista de presença, notas fiscais, bem como outros documentos previstos na legislação vigente.
Art. 8º. Desde que justificado, poderá ser utilizado veículo particular, com ressarcimento das despesas de combustível à razão de um quinto 
do valor do litro de gasolina comum por quilômetro rodado, ficando excluídas quaisquer outras despesas, devendo o proprietário arcar com 
todas as demais, inclusive a terceiros.
Art. 9º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio de ato próprio, proceder a correção a cada 12 (doze) meses, dos 
valores atribuídos por esta lei a título de diárias, ficando vedada a correção dos índices além dos valores fixados pelo IGPM (Índice Geral 
de Preços de Mercado).
Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas todas as disposições em contrario, especialmente a Lei n° 40/91, de 01 de julho de 1991 e alterações posteriores.

Descanso - SC, 19 de abril de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.

Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 10/2017 PMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 10/2017, Edital de 
Pregão Nº 10/2017, Objeto: REGISTRO DE PREÇO que tem como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS 
PARA USO NAS MÁQUINAS, TRATORES, CAMINHÕES, ONIBUS E 
OUTROS VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE. Recebimento, abertu-
ra e julgamento às 09:00 horas do dia 04/05/2017, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua San-
tos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações 
complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou atra-
vés do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PRE-
FEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 11/2017 PMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 11/2017, Edital de Pre-
gão Nº 11/2017, Objeto: REGISTRO DE PREÇO que tem como ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPAGENS E 
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE MÁQUINAS, CAMINHÕES E TRATO-
RES DO MUNICIPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 
horas do dia 05/05/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licita-
ções da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, 
Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, 
no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-
6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/
SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 12/2017 PMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 12/2017, Edital de 
Pregão Nº 12/2017, Objeto: REGISTRO DE PREÇO que tem como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DE MÁQUINAS, CAMINHÕES, TRATORES E 
VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebi-
mento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 05/05/2017, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 

Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. In-
formações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra ci-
tado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. 
GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 02/2017
RESOLUÇÃO Nº 002/2017

SÚMULA: Aprova o Plano de Ação Municipal SUAS/WEB para o 
exercício de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Dioniso Cer-
queira/SC, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Muni-
cipal nº 2200/95 de 25 de novembro de 1995 alterada pela Lei 
4.296/2013 de 02 de dezembro de 2013,
Considerando reunião ordinária realizada na data de 19/04/2017,

Resolve:
Art. 1º - Aprovar em teor e forma o Plano de Ação para Co-finacia-
mento do Governo Federal – Sistema Único de Assistência para o 
exercício de 2017, ao município de Dionísio Cerqueira.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Dionísio Cerqueira/SC, em 19 de abril de 2017.
Elsa De Paula Dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - DC

RESOLUÇÃO 03/2017 CMAS
RESOLUÇÃO Nº 003/2017

SÚMULA: Dispõe sobre a realização das XI Conferencia Municipal 
de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Dioniso Cer-
queira/SC, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Munici-
pal nº 4.297/2013,

Considerando a realização a cada dois anos das Conferências Mu-
nicipais, Estaduais e Nacional de Assistência Social,
Considerando que as Conferências Municipais da Assistência Social 
constituem-se em instância que tem por atribuição a avaliação da 
política da assistência social e a definição de diretrizes para o apri-
moramento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS.
Considerando reunião ordinária realizada em 19 de abril de 2017, 
resolve.

Art. 1º. Convocar a realização da XI Conferência Municipal de As-
sistência Social de Dionísio Cerqueira/SC, para dia 21 de junho de 
2017, das 8:30 às 16:00 horas em local a ser definido pela comis-
são organizadora.
Art. 2°. A XI Conferência Municipal tem como tema: “Garantia de 
Direitos no Fortalecimento do SUAS”.
Art. 3°. A XI Conferência Municipal será precedida pela realização 
das Pre conferencias municipais, que acontecem de 08 á 17 de 
maio em locais pré definidos e divulgados na imprensa local.
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Paragrafo Único: Nas Pre-conferencias serão eleitos delegados para 
participarem da XI Conferencia Municipal de Assistência Social. Es-
tes delegados poderão ser eleitos para representarem o Conselho 
Municipal na Conferencia Estadual, bem como terão direito a dis-
putar a vaga para o Conselho Municipal de Assistência Social pelo 
período de dois anos a contar da realização da conferencia.
Art. 4º. Ficam definidos os seguintes conselheiros municipais, 
como membros da comissão organizadora da XI Conferência Muni-
cipal de Assistência Social: Lizandra Righi, Elsa de Paula dos San-
tos, Taíse Bortoluzzi Piasceski, Manuela Cozer, Everaldo Gonçalves 
e Jaquelina Lolato.

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Dionísio Cerqueira/SC, em 19 de abril de 2017.
Elsa de Paula dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - DC
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017
DECRETO LEGISLATIVO nº 01, de 12/04/2017
Anula os Decretos Legislativos nº 09/2016 e nº 10/2016, e dá ou-
tras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara dos Vereadores do Município de 
Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, nos termos do Inci-
so XXVII do art. 17 da Lei Orgânica Municipal e art. 154, § 1º, 
do Regimento Interno da Câmara, faz saber que o Plenário desta 
Casa Legislativa aprovou e estes promulgam o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º - Ficam anulados os Decretos Legislativos nº 09/2016 e 
nº 10/2016, editados em 21/12/2016, por ofensa a hierarquia das 
normas jurídicas e ausência de processo legislativo.

Art. 2º - Ficam convalidados os demais atos administrativos edi-
tados pelo Poder Legislativo de Doutor Pedrinho/SC, em ato da 
Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, até a data deste Decreto 
Legislativo.

Art. 3º - Ficará constituído Comissão Especial, composta pelo Pre-
sidente da Mesa Diretora e dois vereadores, indicados pelas res-
pectivas bancadas do Partido Progressista e do Partido do Movi-
mento Democrático Brasileiro, para, em conjunto com a Assessoria 
Jurídica deste Poder Legislativo, realizar os estudos necessários e 
apresentar, no prazo de noventa dias da publicação deste decreto 
legislativo, a proposição de adequação e/ou alteração do Regimen-
to Interno disciplinado pela Resolução nº 01/2016, bem como, no 
prazo de cento e oitenta dias da data deste ato, apresentar propo-
sição de atualização da Lei Orgânica Municipal.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 12 de Abril de 2017.

TONY TADEU NONES LUIZ HENRIQUE STOLLMEIER
Presidente da Câmara Municipal Vice-Presidente da Câmara Municipal

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA JACKSON DE CASTILHO
Primeiro Secretário da Câmara 
Municipal

Segundo Secretário da Câmara 
Municipal

RESOLUÇÃO Nº 07/2017
RESOLUÇÃO nº 07, de 12/04/2017
Designa servidores para compor a Comissão Permanente de Licita-
ções do Poder Legislativo de Doutor Pedrinho para o exercício de 
2016, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Dou-
tor Pedrinho/SC, nos termos do Inciso XXVII do art. 17 da Lei Or-
gânica Municipal, art. 154, § 2º, do Regimento Interno da Câmara, 
e artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações, faz saber que o Plenário desta Casa Legislativa 
aprovou e estes promulgam a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica designado a Comissão Permanente de Licitações do 
Poder Legislativo de Doutor Pedrinho para o exercício de 2017, 
composta dos seguintes empregados públicos:

Nome Função
Luiz Claudio Kades Presidente
Gecimari Cordeiro Secretária
Teresinha Tomelin Moser Membro

Parágrafo Único – A Comissão de Licitações atuará sob a presidên-
cia do primeiro, e sem ônus para a municipalidade, processando 
as licitações, inexigibilidades e dispensa de licitação de que trata 
a Lei nº 8.666/93, analisando e julgando, de forma vinculada, a 
habilitação preliminar e as propostas respectivas.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar da data de sua assinatura.

Câmara Municipal de Vereadores, 12 de abril de 2017.

TONY TADEU NONES LUIZ HENRIQUE STOLLMEIER
Presidente da Câmara Municipal Vice-Presidente da Câmara Municipal

LUIZINHO PEREIRA DA SILVA JACKSON DE CASTILHO
Primeiro Secretário da Câmara 
Municipal

Segundo Secretário da Câmara 
Municipal
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 093, DE 12 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 093, de 12 de abril de 2017.
Revoga Portaria que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal;

Considerando erro de digitação na contratação de servidor.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº. 069, de 05 de abril de 2017, que Admitiu servidor para ocupar a função de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 12 de abril de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 0026/2017
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0026/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 0026/2017– Melhor Preço – Preço Unitário por item, visando registro de preços - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE AULAS DE HIDROGINÁSTICAS A IDOSOS COM A IDADE ACIMA DE SESSENTA ANOS de acordo com as 
especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e 
os envelopes para habilitação das 08h00m às 08h30m horas do dia 04 de maio de 2017, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito 
à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 13h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra 
do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da 
Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 7h30m às 11h30m de segunda 
a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 18 de Abril de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 0004/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA N. 0004/2017

Comunicamos a quem interessar possa, que o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, abriu Licitação Pública, 
regrada pelas disposições da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA N. 0004/2017, Tipo Menor Preço/Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DETO-
NAÇÃO DE ROCHAS, INCLUÍNDO O FORNECIMENTO DE EXPLOSIVOS E MÃO-DE-OBRA, e estará recebendo os Envelopes para habilitação e 
proposta de preços até as 08h30m do dia 17 de maio de 2017, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e, às 09h00m, deste mesmo dia, e, no mesmo local, 
fará a abertura dos envelopes da documentação e das propostas de preços dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
pelos interessados, no Departamento Municipal de Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, sito à Av. Rio 
Grande do Sul, n. 458, Centro, Cidade que lhe empresta o nome, ou pelo telefone 0xx49-3436-4300, no horário das 08h00m às 11h00m e 
das 13h00m às 17h00m ou junto ao sítio www.faxinal.sc.gov.br.

Faxinal dos Guedes/SC, 19 de Abril de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 145/2017
PORTARIA Nº 145/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA A CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA a Funcionaria EDUARDA MARIA POPPE, ocupante do 
cargo de Conselheira Tutelar, a partir da data de 21/04/2017 até a data do Laudo Pericial.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 20 dias do mês de Abril de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4212/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4212, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71 Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar n.º 017, de 22 de dezembro de 2006 e posteriores e atestado médico,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida LICENÇA-GESTAÇÃO pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a Servidora Pública Municipal DAIANE TRESSOLDI SCAL-
CON ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social a ser gozada no período de 
12 de abril de 2017 à 09 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de abril de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/
PMF/2016
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 184/2016 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 04/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR para a aquisição de material de expediente 
para atendimento as diversas secretarias e Fundos do Município de 
Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 19/01/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 45/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa:

1. DICRIL PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA E HIGIENE LTDA, esta-
belecida na Rua Cônego Anibal Maria Di Frância, 150, Pinheirinho, 
Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 10.442.984/0001-14, 
neste ato representado pelo Sr. Juliano Custódio da Rosa, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 3587737, e inscrito no CPF sob o 
nº. 023.367.309-10;

Doravante denominada DETENTORA DA ATA nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 45/PMF/2017, para REGISTRO 
DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais 
limpeza e consumo geral para uso na manutenção das diversas se-
cretarias do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços
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1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;

1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.
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6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 45/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Clésio Beretta – Motorista será o gestor/fiscal desta Ata, 
sendo dele a competência de fiscalizar os produtos, garantindo a 
devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 19 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
DICRIL PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA E HIGIENE LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Juliano Custódio da Rosa
CPF: 023.367.309-10.

Clésio Beretta
Motorista
Gestor/Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 63/
PMF/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 63/PMF/2017.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de 
servidor e todos os seus periféricos para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 18 de maio de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha/SC, 19 de abril de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO FMS 26/2017
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 26/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA EPP

OBJETO – aquisição de material médico cirúrgico e material odon-
tológico, para atendimento as unidades da rede municipal de saúde 
de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 33.149,55 (trinta e três mil cento e quarenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos).

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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VIGÊNCIA – 31/07/2017

DOTAÇÃO – 1701.2050 fonte de recurso 3390.73; 1701.2050 fon-
te de recurso 3390.696; 1701.2052 fonte de recurso 3390.740; 
1701.2057 fonte de recurso 3390.742; 1701.2058 fonte de recurso 
3390.740; 1701.2062 fonte de recurso 3390.696; 1701.2062 fonte 
de recurso 3390.745.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 02/FMS/2017

DATA DA ASSINATURA – 16 de fevereiro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF 28/2017
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 28/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – X9 PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME

DO OBJETO – contratação da dupla musical “NEGUINHO E EMA-
NUEL E BANDA” para se apresentarem na festa de 28 anos de 
emancipação que acontece no dia 26 de abril de 2017, por meio 
da Seção de Eventos Culturais, no município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 12.000,00 (doze mil reais),

VIGÊNCIA – 30/06/2017

DOTAÇÃO – 0802.2040 fonte de recurso 3390.80

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Inexigibilidade de Licitação 
nº. 52/PMF/2017

DATA DA ASSINATURA – 05 de abril de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 24/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 24/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 33/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA.

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para reforma 
geral do centro educacional infantil Dra. Zilda Arns Neumann com 
área de 960,00 m², no bairro Vila Lourdes, Município de Forquilhi-
nha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas normais e especiais necessárias.

DO PRAZO – Fica acrescido 30 (trinta) dias no prazo da vigência do 
contrato 33/PMF/2016 de 17/04/2017 para 17/05/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 13 de abril de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

EDITAL 001 - 2017 MUNICÍPIO CONVOCANDO 
LINDEIROS_RUA GUIDO BRANDT 3ª ETAPA
EDITAL Nº 001/2017
PROCESSO Nº 1966/2017

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, nos termos dos Artigos 81 e 82 
da Lei Federal 5.172/66, do disposto no Decreto-Lei 195/67, do 
disposto na Lei Municipal Complementar nº 053/2003 (Código Tri-
butário Municipal) e Lei Municipal nº 2353/2017, visando a viabi-
lização de obras públicas, que beneficiarão os imóveis localizados 
na Rua Guido Brandt – Trecho 03 (bairro São Miguel), NOTIFICA 
e CONVOCA os interessados e beneficiários, para examinarem o 
memorial descritivo do projeto, o orçamento do custo do melhora-
mento, a delimitação da zona beneficiada, o fator de absorção do 
benefício da valorização, a parcela do custo da obra a ser finan-
ciada pela contribuição, o plano de rateio e os valores correspon-
dentes, cujos documentos encontram-se fixados e publicados no 
mural público da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, situada na Av. 
Rio das Antas n° 185, ficando, nos termos da legislação em vigor, 
facultado aos interessados, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
procederem às impugnações. O valor da contribuição terá por base 
a valorização dos imóveis, os quais serão avaliados previamente e 
após a realização da obra pela Comissão Especial designada pelo 
Decreto nº 014/2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

EDITAL 001-2017 COMISSÃO COMUNICANDO DIA 
AVALIAÇÃO_RUA GUIDO BRANDT 3ª ETAPA
COMUNICADO / CONVOCAÇÃO
A Comissão Mista de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 014 de 18 
de janeiro de 2017, composta pelos membros João Carlos Padilha, 
Wigand Leonhardt, André Luiz de Oliveira, Aldair Antônio Moraes e 
Flávio André de Oliveira, CONVOCA os lindeiros da Rua Guido Bran-
dt – Trecho 03, beneficiados pela realização de obra pública, cons-
tante do Edital n° 001/2017, cujos documentos encontram-se afi-
xados no mural público da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, para 
que tomem conhecimento dos critérios de avaliação dos imóveis, 
os quais estão afixados no referido mural, bem como COMUNICA 
que no dia 20/04/2014 a partir das 14:30 horas estará procedendo 
à avaliação dos imóveis in loco, podendo ser acompanhada pelos 
proprietários dos imóveis beneficiados, cujos valores serão publi-
cados no mural público a partir do dia 28/04/2017. A Comissão, 
através de seus membros, coloca-se à disposição dos proprietários 
lindeiros para esclarecimentos, bem como para agendamento das 
avaliações.
A COMISSÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 199- 2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 19 DE ABRIL DE 2017
ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 053/2003

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:

Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar com as tabelas 18 e 22, nos termos contidos no Anexo I desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 19 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

ANEXO I

18) TABELA DE CUSTOS DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRANTE
ANEXO ESPECÍFICO PRÓPRIO

ATIVIDADE PREPONDERANTE UFM UFM UFM
POR DIA POR MÊS POR ANO

1 Alimentos preparados, inclusive refrigerantes 8,50 50,00 100,00
2 Aparelhos Elétricos de uso doméstico 50,00 100,00 250,00
3 Armarinhos e miudezas 50,00 100,00 250,00
4 Artefatos de couro 50,00 100,00 250,00
5 Artigos carnavalescos 50,00 100,00 250,00
6 Artigos para fumantes 50,00 100,00 250,00
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7
Artigos de papelaria, religiosos, brinquedos e artigos ornamentais, louças, 
ferragens, artefatos plásticos ou de borracha, vassouras, escovas e seme-
lhantes

20,00 50,00
150,00

8
Artigos para automóveis, confecções de todos os tipos, tecidos, malhas, 
meias, gravatas, lenços e assemelhados

50,00 100,00 250,00

9 Cosméticos e Perfumes 20,00 50,00 150,00
10 Artigos de fotografia 50,00 100,00 250,00
11 Baralhos e outros artigos de jogos 50,00 100,00 250,00
12 Bebidas alcoólicas 50,00 100,00 250,00
13 Fogos de artifício 50,00 100,00 250,00
14 Produtos hortifrutigranjeiros 20,00 100,00 250,00
15 Gêneros alimentícios em geral 50,00 250,00 1.000,00
16 Jóias, peles, pelicas, plumas e confecções de couro em geral 50,00 100,00 250,00
17 Circos, parques, jogos e diversões 100,00 500,00 1.000,00

18 Feiras e demais eventos equiparados 500,00 -------- --------

18.01 Participante de feira ou evento 50,00 100,00 --------

19
Outros artigos e/ou atividades não especificados e/ou não mencionados 
nesta tabela

50,00 -------- --------

22) TABELA DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS
USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS
ANEXO ESPECÍFICO PRÓPRIO

ESPECIFICAÇÃO DO USO
VALORES EXPRESSOS EM 
UFM

1 Quadras poliesportivas de piso polido
A Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/diurno, até 18:00 horas 5,00
B Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/noturno, após 18:00 horas 7,00

2 Quadras poliesportivas de piso com revestimento de madeira
A Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/diurno, até 18:00 horas 7,00
B Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/noturno, após 18:00 horas 12,00

3 Quadras poliesportivas de piso com revestimento de polipropileno
A Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/diurno, até 18:00 horas 17,00

B Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/noturno, após 18:00 horas 22,00

4 Estádio Municipal
A Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/diurno, até 18:00 horas 15,00
B Locação para práticas esportivas e recreativas, por hora/noturno, após 18:00 horas 40,00
C Para eventos com shows, por dia ou fração *
D Para eventos sem shows, por dia ou fração *

5 Centro de Eventos
A Para eventos com shows (área total) *
B Para locação, por dia (área total) 700,00
C Locação da quadra para eventos, por dia 400,00
D Locação do Hall de entrada, por dia 190,00
E Locação do Palco com acesso aos camarins, por dia 120,00
F Quadra para práticas esportivas e recreativas, por hora/diurno, até 18:00 horas 30,00
G Quadra para práticas esportivas e recreativas, por hora/noturno, após 18:00 horas 35,00

6 Parque da Maçã
A Para eventos com shows (área total) *
B Para locação, por dia (área total) 900,00
C Para locação, por evento com duração máxima de 3 dias (área total) 1.200,00
D Pavilhão A, por dia 400,00
E Pavilhão B, por dia 300,00
F Área coberta externa, por dia 240,00
G Pista de arremate, por dia 90,00
H Cancha de laço, piquete, mangueira, após 18:00 horas 40,00
I Cancha de laço, piquete, mangueira, até 18:00 horas 10,00
J Barracão de exposição, por dia 20,00
K Churrasqueira, por dia 20,00
L Quiosques, por dia 10,00

7 Centro de Convivência da Melhor Idade
A Para eventos com shows *
B Para locação, por dia 400,00

8
Estação rodoviária, para embarque, por ocasião da aquisição de bilhete de passagem para embarque 
no terminal rodoviário

**
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9 Sanitários públicos, por utilização 1,00
10 Ocupação de terrenos, vias, logradouros ou espaços públicos

A Barraquinhas e quiosques, por dia 10,00
B Circos e parques, por dia 20,00
C Circos e parques, por mês 50,00
D Outras ocupações, por dia 30,00
E Auditório da Câmara Municipal, por dia 190,00

Observações:

* = 10% sobre o faturamento
** = conforme determinação do Deter.
*** = à exceção da previsão “por hora”, os demais bens somente serão liberados mediante prévia autorização em Processo Administrativo.

LEI COMPLEMENTAR Nº 200- 2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 063 DE 27 DE MAIO DE 2005 QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 063, de 27 de maio de 2005, passa a vigorar com o artigo 5º com a seguinte redação:

Art. 5º. O cargo de controlador interno, responsável pela direção e operacionalização do sistema de controle interno, será exercido por 
servidor efetivo, do quadro de carreira do Município, mediante função gratificada específica.
Parágrafo único. Será nomeado para o cargo de controlador interno, pessoa que disponha de capacidade técnica e profissional para o exer-
cício do cargo, levando em consideração a seguinte ordem de preferência:
I – possuir nível superior em qualquer uma das seguintes áreas: ciências contábeis, econômicas, jurídicas ou administração;
II – ser detentor de considerável experiência em administração pública municipal, em especial nas áreas contábil ou administrativa.

Art. 2º. O Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 110, de 03 de março de 2010, que trata do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão passa a vigorar sem o cargo de Controlador Interno.

Art. 3º. O Anexo VII da Lei Complementar Municipal nº 110 de 03 de março de 2010, que trata do Quadro de Funções Gratificadas, fica 
acrescida da “Função Gratificada Nível 7”, Quantidade 1, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinada exclusivamente para o servidor 
efetivo para desempenhar as funções de Controlador Interno, previstas na Lei Complementar nº 063/2005.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 19 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

 LEI MUNICIPAL Nº 876/2017 “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL E 
CARGOS EM COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO 
X DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LEI MUNICIPAL Nº 876/2017, DE 19 ABRIL DE 2017.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL E CARGOS EM COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO E LEGIS-
LATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO X DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito em Exercício do Município de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida revisão geral anual de 4,69% (quatro vírgula sessenta e nove por cento) sobre os vencimentos dos servidores efe-
tivos em caráter estatutário, servidores celetistas, temporários e cargos em comissão do Poder Executivo e Legislativo do Município de Frei 
Rogério.

§1º - O percentual previsto no caput corresponde ao índice acumulado do INPC nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme estudo de impacto 
financeiro que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir de 01.05.2017.

Frei Rogério/SC, 19 de abril de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 072/2017 ALTERA O INCISO X, DO ARTIGO 77 DA LEI COMPLEMENTAR N. 008/2001, 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
LEI COMPLEMENTAR Nº 072/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA O INCISO X, DO ARTIGO 77 DA LEI COMPLEMENTAR N. 008/2001, DE 05 DE OUTUBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito em Exercício do Município de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso X do artigo 77 da Lei Complementar n. 008/2001, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 77 – Ao servidor é proibido:

X – Exercer gerência ou administração de empresa privada e ou sociedade civil em horário compatível com a carga horária de servidor 
público à que está investido.

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar n. 008/2001, de 05 de Outubro de 2001.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Frei Rogério, 19 de Abril de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 026/2017 
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório FUNSAU 
nº 026/2017, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 015/2016, tipo menor preço por item até às 08h:45min. do dia 
03 de maio de 2017, e fará abertura das mesmas às 09h00min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUI-
SIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA SEREM DISTRIBUIDOS A POPULAÇÃO EM GERAL E MATERIAIS HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e sub-
sidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos 
junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, 
telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 19 de maio de 2017.
Admir Edi Dalla Cort   João Paulo Garcia
Prefeito Municipal   Gestor do Fundo

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE020/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2017

O Município de Garopaba, através da Prefeitura e Fundo Municipal 
de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, sob regime de execução indireta, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, através de sistema de registro de preço para prestação 
de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e 
corretiva, através de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem/
pintura e capotaria nos veículos pertencentes à frota da Prefeitu-
ra e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba. As propostas deve-
rão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no 
site http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 03/05/2017. 
A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 
03/05/2017, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 19 de Abril de 2017.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 453/2017
PORTARIA N.º 453, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, ZILMA DOS SANTOS DE ABREU, CPF n.º 
693.234.109-34, do cargo de SERVENTE, do quadro de provimento 
efetivo da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 01/04/2017.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar 01/04/2017.

Garopaba, 19 de abril de 2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 20/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1 DE 19 DE ABRIL DE 
2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1 DE 19 DE ABRIL DE 2017
"APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2015 DO MUNICÍPIO DE 
GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

SÉRGIO LUIZ GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de Ga-
ropaba, no uso de sua atribuições que lhe são conferidas pelo Regi-
mento Interno Art. 10, III, e Art. 48, da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber a todos os habitantes do Município de Garopaba, que o Ple-
nário aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do exercício de 2015 do Muni-
cípio de Garopaba.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 19 de abril de 2017.

Sérgio Luiz Gonçalves
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dezenove dias do mês de abril de 2017.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 20/04/2017, de 

acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e Processo Legislativo

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Garuva

Prefeitura

TESTE SELETIVO 003/2017 RESOLUÇÃO 006
RESOLUÇÃO 006/2017

Tendo a interposição de recurso, conforme previsto no edita 
003/201 após analise, a comissão resolve:

- Interposição de recurso – candidato (a) 052 – INDEFERIDO
- Interposição de recurso – candidato (a) 015 – INDEFERIDO
- Interposição de recurso – candidato (a)025 – INDEFERIDO
- Interposição de recurso – candidato (a)009 - INDEFERIDO

Garuva/SC, 17 de abril de 2017.
ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ
Presidente da Comissão
Portaria nº. 019/2017

DIAIME E. H. DA ROCHA EDUARDO DOS SANTOS LICETTI
Membro da Comissão Membro da Comissão
Portaria nº019/2017 Portaria 019/2017

TESTE SELETIVO 003/2017 RESOLUÇÃO 007
RESOLUÇÃO 007/2017

A comissão do processo seletivo 003/2017 vem por meio deste 
HOMOLOGAR o resultado final do processo seletivo para o cargo 
de assistente social, conforme anexo I.

Garuva/SC, 17 de abril de 2017.
ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ
Presidente da Comissão
Portaria nº. 019/2017

DIAIME E. H. DA ROCHA EDUARDO DOS SANTOS LICETTI
Membro da Comissão Membro da Comissão
Portaria nº019/2017 Portaria 019/2017

TESTE SELETIVO 003/2017 RESULTADO FINAL
RESULTADO FINAL - TESTE SELETIVO N° 003/2017
ASSISTENTE SOCIAL

A Comissão do Teste Seletivo 003/2017 torna público o Resultado 
Final do Teste Seletivo, conforme estabelecido no edital.

NOME NOTA

LINAMAR AMARO DE SOUZA 9,3

FABIANY GABRIEL RIBEIRO DE SOUZA 8,6

CARLA ELIZANGELA ZIPF 7,9

JÉSSICA MAIARA LOPES 7,8

FRANCIELE PAULA DA SILVA VIEIRA 7,3

ADRIANO DE LIMA 7,1

RAFAELA DAS NEVES MARQUES 7,1

FABIANA SALOMÃO MAZZI 6,5

LILIANA DA SILVA 6,4

FERNANDA MÜLLER 6,4

MARIDEISE DE OLIVEIRA 6,4

MARIA CÉLIA F. GONSIORKIEWICZ 6,2

LAYSA DE ARAUJO 6,2

MARIANA PICHEK DE MELLO 6,0

DOUGLAS FAGUNDES XAVIER 5,9

LOURENÇO GASPAR GUEBUR 5,7

PRISCILA HENRIQUE BUENO DOS SANTOS 5,6

JULIA CRISTINA LEHM 5,5

GISELLE MOSKWYN 5,4

JUCIMARA DOS SANTOS R. DA SILVA 5,3

ERICO ROBERTO DA COSTA 5,2

DANIELLEPATRICIO DA SILVA 5,2

GLYSIARA GALVÃO DA MOTA 5,2

MARLI KÜCHLER 5,0

VALNETE TERESINHA DOS SANTOS 4,9

ALINE MURIEL VICENTINI ARBELO 4,8

ARLETE CATARINA CORRÊA 4,6

SILMARA SPECK DOS SANTOS 4,0

ROSELI DE JESUS MICHALOSKI 4,0

SARA LUCIA SANTOS R. STRAPASSON 4,0

FERNANDA RAFAELA GAJENSKI RODRIGUES 4,0

DÉBORAH SANGES GALUPO TRUFELLI 3,8

CLAUDIA DA ROSA 3,8

ANA PAULA SOUZA DE O. MATTOS 3,7

DELIRDES PEREIRA 3,6

SARAH DE ALMEIDA CHAPLIM 3,6

ROSIMARA PIVA 3,5

JOSI MARIA NEIDERT 3,3

MARIA APARECIDA COELHO GONÇALVES 3,1

EDVIGES FUSINATO FERREIRA 3,1

LEONI DE FATIMA MIRANDA 2,9

NILVANIA LELES ARAUJO 2,8

FABIANA SANATANA DOS SANTOS 2,8

MARLETE FELIPPI 2,6

ADRIANA ALVES DIAS 2,6

MARCIA ROSA LOPES 2,3
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HOSANA SOARES 2,1

ANDRIZIA BISPO DE SOUZA 2,1

VERONICA LARISSA AMORIM ADÃO 2,1

EUZITA ALVES SANTANA DA SILVA FALTANTE

RAQUEL GOMES SLIACHTICAS FALTANTE

TALYTA STRUCK FALTANTE

ANA CLAUDIA PIONHIEVICZ
Presidente da Comissão
Portaria nº. 019/2017

DIAIME E. H. DA ROCHA  EDUARDO DOS SANTOS LICETTI
Membro da Comissão  Membro da Comissão
Portaria nº019/2017  Portaria 019/2017

Câmara muniCiPal

DECRETO 05/2017
Decreto Legislativo nº 0005/2017
Concede Revisão Geral Anual aos Servidores do Poder Legislativo, 
e dá outras providências.

Considerando a Lei 1975/2017, art. 2°; Considerando art. 37 - X 
da CF;
Considerando atendimento aos dispositivos da LRF (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal);
Considerando a disponibilidade orçamentária financeira do Poder 
Legislativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais com base no disposto 
do paragrafo 1º do artigo 50, XIV combinado com o paragrafo 3º, 
II, do Regimento Interno, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido a partir de 1º de abril de 2017, aos servido-
res do Poder Legislativo Municipal, a titulo de revisão geral anual, 
na ordem de 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento), incidente 
sobre os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo vigente 
em 31 de março de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão 
apropriadas nas dotações orçamentárias próprias do Poder Legis-
lativo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 18 de abril de 2017
Oziel Fernandes Mattos
Presidente da Câmara de Vereadores de Garuva
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.404, DE 21 DE MARÇO DE 2017
DECRETO Nº 7.404, DE 21 DE MARÇO DE 2017.
SUPLEMENTA SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇA-
MENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo 
artigo 6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.744, de 24 de novembro 
de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente no Gabi-
nete do Prefeito e Vice-Prefeito:

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0004 Gestão do Gabinete e Políticas Públicas
Atividade: 2018 Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas

Dotação: 236 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
R$ 
30.000,00

Art. 2º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Procu-
radoria Geral do Município:

Órgão: 11 Procuradoria Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria Geral do Município
Função: 03 Essencial a Justiça
Subfunção: 061 Ação Judiciária
Programa: 0020 Gestão da Procuradoria do Município
Atividade: 2204 Manutenção do Fundo Especial da Procuradoria Geral do 
Município
Dotação: 237 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 7.362,30

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de março de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.432, DE 11 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 7.432, DE 11 DE ABRIL DE 2017.
SUPLEMENTA SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇA-
MENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.760, de 30 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão:

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Unidade: 16 Polícia Militar
Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 181 Policiamento
Programa: 0018 Gestão e Segurança Pública – Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 2198 Manutenção do Quartel e Serviço de Rádio Patrulha
Dotação: 238 3.3.30.00.00.00.00.00 Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal

R$ 59.748,84

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de abril de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Vistos, etc.

Pelo exposto, havendo empresa habilitada e qualificada, afiguran-
do-me que o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2017, 
Edital de Credenciamento nº 002/2017, encontra-se regularmente 
desenvolvido e, restando ainda o interesse na contratação que deu 
ensejo à instauração do processo, nos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei Federal 8.666/1993, HOMOLOGO a decisão da Comissão 
de Licitação, realizada na reunião datada de 18/04/2017.
Por conseguinte, ADJUDICO em favor das seguintes empresas: 
RÁDIO SENTINELA DO VALE LTDA, CNPJ nº 83.747.949/0001-87 

e RÁDIO ATIVA FM LTDA, CNPJ nº 81.572.489/0001-78, o obje-
to do credenciamento (divulgação dos atos e ações do Legislativo 
local conforme Projeto Básico constante do Anexo I do respectivo 
Edital) pelo valor de R$ 18,26 (dezoito reais e vinte e seis centa-
vos) o valor do spot de 30” (trinta segundos), eis que as citadas 
Rádios enquadram-se nas exigências do Edital de Credenciamento 
nº 002/2017, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2017.
Sigam-se os ulteriores termos.

Publique-se.
Câmara Municipal de Gaspar, em 19 de abril de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO 041/2017 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 
2017.
DECRETO N°41/2017
Abre crédito adicional suplementar na lei Orçamentária Anual de 
2017.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 31, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1147/2016 � Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$148.499,00 (Cento e Quarenta e 
Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais), por conta do Ex-
cesso de Arrecadação apurado nesta data nas fontes 0.1.03.000000 
Receita de Ônus de Sucumbência e 0.1.70.000059 Recursos de 
Convênios da União, conforme as dotações abaixo indicada:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0202 Gabinete do Prefeito

04.122.0001.2003
Manutenção da Procuradoria Geral 
do Município

47.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

(236) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.03.000000 Receita de Ônus de Sucumbência 20.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 27.000,00

(237) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 27.000,00

0.1.03.000000 Receita de Ônus de Sucumbência 27.000,00

0901 Secretaria de Agricultura

20.602.0007.2051
Convênio Ministério da Agricultu-
ra – Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários

101.499,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 101.499,00

(238) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 101.499,00

0.1.70.000059 Recursos de Convênios da União 101.499,00

TOTAL: 148.499,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos 17 de Março de 2017.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 042/2017 - FAZ REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2017.
DECRETO N° 42/2017

Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para 2017.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 
1147/2016 � Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a 
(s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamen-
tária Anual para 2017, Lei Municipal n° 1152/2016:

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0201 Gabinete do Prefeito
04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 5.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
(2) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 5.000,00

TOTAL: 5.000,00

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0201 Gabinete do Prefeito
04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 5.000,00
4.4.00.00 Outros Investimentos 5.000,00
(3) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 5.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 5.000,00

TOTAL: 5.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 17 de Março de 2017
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL
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Samae - gov. CelSo ramoS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 09/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALI-
ZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 09/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E BIODIESEL) PARA ABASTECER A FROTA 
VEICULAR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/05/2017 até ás 10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 04/05/2017 ás 10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site do SAMAE de Governador Celso Ramos – www.samaegcr.com.br, presencialmente na sede do 
SAMAE de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitasamaegcr@
gmail.com.

Governador Celso Ramos, 19 de Abril de 2017.
NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 10/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALI-
ZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 10/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA VEICULAR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/05/2017 até ás 15h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 04/05/2017 ás 15h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site do SAMAE de Governador Celso Ramos – www.samaegcr.com.br, presencialmente na sede do 
SAMAE de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitasamaegcr@
gmail.com.

Governador Celso Ramos, 19 de Abril de 2017.
NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral

http://www.samaegcr.com.br
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
http://www.samaegcr.com.br
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
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Grão Pará

Prefeitura

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, considerando que a empresa TECMISS GESTÃO DE 
DOCUMENTOS LTDA - EPP condicionou o fornecimento de peças e mão de obra para conserto da Fotocopiadora Ricoh-Aficio MP 201 da 
Prefeitura Municipal de Grão-Pará, exclusivamente, ao preço á vista, com desconto, conforme consta na Nota de Empenho nº 1204/2017; 
considerando que este desconto contempla o interesse da Administração e o interesse público, justifica-se o pagamento dessa despesa fora 
da ordem cronológica consoante adiante descrito:

Fornecedor: TECMISS GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA - EPP
Nota de Empenho nº 1204 e 1205/2017
Valor R$ 2.358,83

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 19 de abril de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 73, 74, 75, 76, 
77 E 78.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 74/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: MERCADO GABBI LTDA - EPP
Valor ............ : 23.440,19 (vinte e três mil quatrocentos e quaren-
ta reais e dezenove centavos)
Vigência ....... : Início: 19/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABA-
CAXI, AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL
DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCO-
LAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTA-
RES SAUDÁVEIS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 76/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: SCS COMERCIO LTDA - ME
Valor ............ : 9.226,54 (nove mil duzentos e vinte e seis reais e 
cinqüenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 19/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABA-
CAXI, AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL
DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCO-
LAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTA-
RES SAUDÁVEIS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 78/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: PANIFICADORA COLONIAL MORO LTDA - ME
Valor ............ : 6.265,00 (seis mil duzentos e sessenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 19/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABA-
CAXI, AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL
DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCO-
LAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTA-
RES SAUDÁVEIS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 73/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: VILMAR LUIZ MONTAGNA - ME
Valor ............ : 3.465,00 (três mil quatrocentos e sessenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 19/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABA-
CAXI, AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL
DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCO-
LAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTA-
RES SAUDÁVEIS.
-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 75/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
Valor ............ : 7.712,20 (sete mil setecentos e doze reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 19/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABA-
CAXI, AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL
DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCO-
LAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTA-
RES SAUDÁVEIS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 77/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ROMALDO PEDRO MALDANER - ME
Valor ............ : 7.487,52 (sete mil quatrocentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 19/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABA-
CAXI,  AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL
DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O CRESCIMENTO, O
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCO-
LAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTA-
RES SAUDÁVEIS.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 66 E 68.2017.
DOCX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017
PROCESSO Nº 66/2017 HOMOLOGAÇÃO: 19/04/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ABACAXI,
AVEIA, ENTRE OUTROS...) DESTINADOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E
INFANTIL DO MUNICÍPIO, CONTRIBUINDO ASSIM PARA O
CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O
RENDIMENTO ESCOLAR DOS ESTUDANTES E A FORMAÇÃO DE
HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS.
-------------------------
CONTRATADO: VILMAR LUIZ MONTAGNA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.465,00 (três mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: MERCADO GABBI LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 23.440,19 (vinte e três mil quatrocentos e
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quarenta reais e dezenove centavos)
-------------------------
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.712,20 (sete mil setecentos e doze
reais e vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 9.226,54 (nove mil duzentos e vinte e seis
reais e cinqüenta e quatro centavos)
-------------------------
CONTRATADO: ROMALDO PEDRO MALDANER - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.487,52 (sete mil quatrocentos e oitenta
e sete reais e cinqüenta e dois centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PANIFICADORA COLONIAL MORO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 6.265,00 (seis mil duzentos e sessenta e
cinco reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
PROCESSO Nº 68/2017 HOMOLOGAÇÃO: 19/04/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE BOLAS OFICIAIS DE FUTEBOL PARA AS ESCOLAS E.M. 
PADRE ALFREDO KASPER E E.M PEDRO THEOBALDO RITTER E 
AQUISIÇÃO DE TATAMES E MOTOCAS DESTINADOS PARA AS INS-
TITUIÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM TURMAS MUNICIPALI-
ZADAS SENDO E.E.B. OURO VERDE, E.E.B NEREU DE OLIVEIRA 
RAMOS E E.E.B JULIO VICENTE DE PELEGRIN E CRECHE MUNICI-
PAL PROF. ALDINO FETTER.
-------------------------
CONTRATADO: CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS
BOFF LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta
reais)
-------------------------
CONTRATADO: GESUL COMERCIAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
========================================
=================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 13.17 AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO EM GERAL SEC. SAÚDE.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2017.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saúde, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 
de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 22/17, Edital de Pre-
gão Presencial Nº 13/17, Objeto: Aquisição de mobiliário, utensílios 
domésticos, notebook e outros para Secretaria Municipal de Saúde 
; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 04/05/17; a 
abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 04/05/17, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, 
pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.
br

Guaraciaba em 19 de abril de 2017.
DAIANE DORIGON,
Ordenadora do FMS

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
19/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 19/2017 FMS
Processo Licitatório: 19/2017 FMS
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AMBULATORIAIS PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUA-
MIRANGA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), CONFOR-
ME EMENDA PARLAMENTAR N.º 11293409000/1140-01 e N.º 
112933409000/1140-02.

Entrega dos Envelopes: 10/05/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 10/05/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 18 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2017 
– PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2017 – PMG.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA O CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA RANDON RK 406 B 
2008 PLACA MFC-2274 DO SETOR DE INFRAESTRUTURA.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, incisos II da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC.
Contratado: OFICINA MECANICA DE TRATORES SANTA CECILIA 
LTDA – ME, sob o CNPJ n° 78.538.899/0001-98, estabelecida na 
Rua Goiás, n° 318, Bairro Vila Lenzi, Jaraguá do Sul-SC.
Valor: R$ 3.573,00 (três mil quinhentos e setenta e três reais).

Guaramirim (SC), 19 de abril de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 02/2017-
FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 02/2017 FMAS

Dispensa de Licitação: 04/2017 FMAS
Contrato de Locação: 02/2017 FMAS
Modalidade: Dispensa de Licitação
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93
Objeto da Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA HERVINO HANEMANN, N.º 149, 
BAIRRO AVAÍ, PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 
(SC).
Contratante: A Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Guaramirim, ins-
crito no CNPJ sob o no 13.884.310/0001-68, com paço municipal 
na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222.
Contratada: HEINZ HANEMANN, inscrito no CPF sob nº 122.956.809-
30, residente e domiciliado na Rua Hervino Hanemann, nº 149, 
bairro Avaí, Guaramirim/SC.

Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

Data da Assinatura: 18/04/2017 Vigência: 17/04/2018

GUARAMIRIM (SC), 19/04/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 273/2017
PORTARIA N°. 273/2017
Nomeia membros para comporem a Comissão de Avaliação de 
Amostras para o processo de licitação nº. 52/2017/PMG, para aqui-
sição de alimentação escolar.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de Avaliação de Amostras para o processo 
de licitação nº. 52/2017/PMG, para aquisição de alimentação es-
colar:

I - Giane Seemann Nass;
II - Juliana Bento Antoniutti;
III - Cenira Telma Weber.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação

Guaramirim/SC, 18 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

file:///C:\Users\fernanda.machado\AppData\Local\Temp\www.guaramirim.sc.gov.br
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PORTARIA Nº. 276/2017
PORTARIA N°. 276/2017
Prorroga Sindicância Administrativa nº. 02/2017, instaurada pela 
Portaria nº. 191/2017.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando o parágrafo único, art. 52, da Lei Complementar nº. 
007/2001;

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar a Sindicância Administrativa nº. 02/2017, instau-
rada pela Portaria nº. 191/2017, por mais 30 (trinta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de abril de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 31/2017 / FMS 13/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 31/2017 - Pregão Presencial Nº. 22/2017.
Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos, Eletrodomésticos 
e Material Diversos para serem utilizados na Rede Municipal de 
Ensino ( Ensino Fundamental e Educação Infantil ) do município de 
Guarujá do Sul, com recursos do Salario Educação.
Propostas e Habilitação: 05/05/2017 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 19 de abril de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 13/2017 - Pregão Presencial Nº. 11/2017.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
médicos consistentes em consultas especializadas, nas áreas de 
Psiquiatra, Pediatra, Ginecologia e Oftalmologia, para atender a de-
manda da população do município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 05/05/2017
(Documentos as 13:15 horas / Abertura as 13:30 horas ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no ho-
rário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta-
feira, na Prefeitura Municipal informações pelo fone 49 36420122 
ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 19 de abril de 2017.
Adelise de Oliveira
Secretária do FMS.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PL 29/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Conforme Ata nº. 01/2017 – PL nº 29/2017 TP nº. 02/2017 para 
Contratação de empresa para execução de rede de drenagem plu-
vial / Etapa 01, do Loteamento Industrial Alcides Volkweis do mu-
nicípio de Guarujá do Sul. ENCERRAMOS O REFERIDO PROCESSO 
LICITATORIO POR NÃO HAVER NENHUM INTERESSADO EM PAR-
TICIPAR DO EVENTO OCASSIONANDO UMA LICITAÇÃO DESERTA.
Guarujá do Sul, 19 de abril de 2017.
Júlio Cesar Della Flora; Francisco Junior Garcia de Mattos;
Presidente. Membro Titular.
Claudenice Caramori ;
Membro Titular.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - FMS PL 08/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Conforme Ata nº. 3/2017 - PL nº 08/2017 – PR nº. 07/2012, Con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos 
consistentes em consultas especializadas, nas áreas de Psiquiatra, 
Pediatra, Ginecologia e Oftalmologia, para atender a demanda da 
população do município de Guarujá do Sul. ENCERRAMOS O REFE-
RIDO PROCESSO LICITATORIO POR NÃO HAVER NENHUM EMPRE-
SA HABILITADA OCASSIONANDO UMA LICITAÇÃO FRACASSADA.
Guarujá do Sul, 19 de abril 2017.
Claudenice Caramori; Lidiane Isabel Ruhoff ;
Pregoeira Equipe de Apoio.
Júlio Cesar Della Flora; Francisco Junior Garcia de Mattos;
Equipe de Apoio. Equipe de Apoio.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008A/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08A/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos cinco dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram re-
gistrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da 
Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, 
inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-00 e a empresa 
VIASUL COMÉRCIO E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA. EPP., inscrita no CNPJ nº 13.701.155.0001-05 neste ato representada pelo senhor 
LEONARDO PRONER, Sócio Administrador, inscrito no CPF nº 074.643.079-50 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017 , 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR EDITAL
HORA MÃO DE OBRA

% DE DES-
CONTO

% desconto Valor em R$ PEÇAS
1 SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES R$ 65,00 20 R$ 52,00 20
2 SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA- LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES R$ 75,00 20 R$ 60,00 20
3 SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES R$ 65,00 20 R$ 52,00 20

5
SERVIÇO DE MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEUS, BALANCEAMEN-
TO, ALINHAMENTO E/OU GEOMETRIA - LOTE 1 - VEÍCULOS LEVES

R$ 120,00 20 R$ 96,00 20

6 SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 02 - VANS E CAMIONETES R$ 76,00 20 R$ 60,80 20

7
SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA- LOTE 02 - VANS E CAMIONE-
TES

R$ 86,00 20 R$ 68,80 20

8 SERVIÇO DE ELETRICIDADE LOTE 02 - VANS E CAMIONETES R$ 73,00 20 R$ 58,40 20

10
SERVIÇO DE MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEUS, BALANCEAMEN-
TO, ALINHAMENTO E/OU GEOMETRIA - LOTE 2 - VANS E CAMIONETES

R$ 135,00 20 R$ 108,00 20

Herval d’Oeste, 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   LEONARDO PRONER
Prefeito municipal   Sócio Administrador
CPF Nº 162.730.799-00   CPF Nº 074.643.079-50
Pelo município    Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
MATERIAIS ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atenderá as especificações abaixo relacionadas, sendo que quaisquer serviços perti-
nentes a manutenção preventiva e corretiva, não elencados, deverão ser atendidos e estarem em conformidade com as normas e padrões 
de exigências da ABNT, NBR 15831:2010 e NBR 13.032, órgãos técnicos competentes, legislações correlacionadas, normas e padrões dos 
fabricantes.

1. Os serviços de mecânica geral, especializada e eletricidade, basicamente, consistirão de:

a. Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico dos veículos e máquinas;
b. Substituição de peças;
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c. Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas;
d. Testes de funcionamento e segurança;
e. Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f. Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas.

2. Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão de:

a. Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b. Reforma ou substituição de partes;
c. Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas;
d. Testes de funcionamento e segurança;
e. Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeita a oxidação;
f. Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas;
g. Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas;
h. Testes de secagem e resistência da pintura;
i. Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados.

3. Os serviços de Montagem/Desmontagem de Pneus, Balanceamento, Alinhamento e/ou geometria, basicamente, consistirão de:

a) Realizar a desmontagem e montagem dos pneus (qualquer aro) utilizando ferramentas e processos adequados e por profissional quali-
ficado ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado 
ferramentas e processos adequados. ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado
b) Realizar o alinhamento através de ajuste dos ângulos das rodas, mantendo-a perpendiculares ao solo e paralelas entre si.
c) Efetuar o balanceamento através de equipamentos, calculando com precisão o peso necessário com vistas a equilibrar o conjunto de 
pneus e rodas.
d) Realizar o ajuste da posição das rodas na suspensão em determinados ângulos, para garantir conforto, segurança e estabilidade ao dirigir. 
Evitando que os veículos puxem a direção para um dos lados e que haja desgastes irregulares ou prematuros dos pneus.

4. A manutenção consiste no conjunto de atividades com a finalidade de conservar ou recolocar o veículo em condições ideais de funciona-
mento, por meio de manutenção preventiva (periódica) e corretiva, sendo:

a. Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisão com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho 
do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na in-
disponibilidade do mesmo. Deverá obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante.

b. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em 
razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril.

5. As peças a serem utilizadas na prestação dos serviços deverão ser novas, genuínas ou originais.

Considera-se peça genuína aquela fornecida por concessionária autorizada da marca do veículo e, peça original aquela comercializada com 
o nome do fabricante e fornecida por empresas vendedoras de autopeças.

a) As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados 
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se abster 
de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela 
Administração Municipal tendo como base a TABELA AUDATEX BRASIL MOLICAR.

1. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota do órgão requisitante.

2. O sistema AUDATEX BRASIL MOLICAR é um software de orçamentação eletrônica destinada à reparação automotiva, que permite a ela-
boração de orçamentos rápidos. Utilizado pela grande maioria das seguradoras do mercado, o sistema contém um completo banco de dados 
com preços de peças de diversas marcas e modelos de veículos, incluindo também o tempo de reparo estimado para cada tipo de troca de 
peça e serviço a ser realizado. Assim, com esta ferramenta, é possível a realização de um orçamento rápido, prático e justo para todas as 
partes envolvidas na negociação. Para maiores informações sobre o sistema AUDATEX, consultar http://portal.audatex.com.br.

6. - Do fornecimento de peças

a) Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto, por lote, que aplicará nas peças.

b) Esse percentual será fixo durante a vigência da ata de registro de preços limitado ao percentual mínimo fixado no Anexo I, para as peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBT 15296), do 
valor da tabela das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou superior como prova 
de preços praticados pelas montadoras para os veículos.

c) O preço base para efetivação do cálculo refere-se ao preço praticado pelas concessionárias da marca do veículo para venda de peças 
originais de fábrica ao consumidor final.

d) Os licitantes deverão dispor tabela das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar 

http://portal.audatex.com.br
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ou superior, para identificação imediata da peça a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do preço sugerido 
pela montadora.

e) No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela das montadoras com a opção de utilizar o 
software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou superior, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, apre-
sentados pela Secretaria solicitante aplicando o percentual de desconto licitado.

f) Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrada na tabela de preços sugerida pelas montadoras, o percentual de 
desconto registrado no processo licitatório, o valor do desconto por peça e o valor final individualizado de cada peça.

g) Nos casos de peças para as máquinas pesadas, os licitantes deverão dispor da tabela de preços da concessionária na marca das máquinas 
que estão licitados os preços.

h) A administração não aceitara em nenhuma hipótese preços apresentados de tabela de preços que não seja a da concessionária da marca 
dos maquinas que estão licitados os preços.

7. Garantia dos serviços e peças

7.1 Serão condição para pagamento dos serviços prestados, que a contratada encaminhe juntamente à nota fiscal e demais documentos 
termo de garantia pelo período mínimo de 06 (seis) meses ou 10.000 km, prevalecendo aquele que ocorrer primeiro, a contar da data de 
emissão da nota fiscal, e para peças aplicadas pelo período mínimo de 06 (seis) meses.

8. Do tempo de execução dos serviços (mão de obra)

8.1 O tempo da mão de obra na execução dos serviços de mecânica, a serem empregadas nas manutenções preventivas e corretivas, de-
verá ser compatível com as tabelas das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou 
superior (tabela de tempo de execução dos serviços).

b) Os serviços prestados de forma irregular deverão ser refeitos às expensas da(s) empresa(s) vencedora(s), bem como peças com defeito, 
e qualquer outra reparação executada de forma irregular.

c) As peças entregues de forma irregular deverão ser substituídos às expensas da(s) empresa(s) vencedora(s).

d) A empresa será responsável por eventuais danos causados, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus 
empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração Municipal do prejuízo causado.

e) No caso de acréscimo em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado, fica o fornecedor obrigado a aceitar 
o acréscimo

9. O órgão requisitante, por intermédio de servidor autorizado, procederá à entrega dos veículos no estabelecimento da proponente vence-
dora, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.
10. Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a empre-
sa vencedora deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior 10 (dez) quilômetros do 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Localizado à Rua Nereu Ramos, 389, centro, Herval d’Oeste (SC), para a manutenção 
dos veículos constantes deste anexo
11. Caso a licitante não se enquadre nas condições previstas no item 10 deverá responsabilizar-se pelo transporte, através de prancha ou 
guincho, dos veículos, máquinas ou equipamentos até o estabelecimento onde serão executados os serviços, bem como, até o local de 
origem no Município de Herval d’Oeste, sem custos adicionais, observando-se os prazos estipulados.

11.1 Os procedimentos de orçamentação, autorização e acompanhamento da manutenção (preventiva ou corretiva) serão realizados através 
de contato entre o servidor responsável pela frota municipal.

11.2 A proponente vencedora deverá fornecer ao órgão requisitante, orçamento prévio para cada serviço, incluindo peças e o tempo esti-
mado de mão-de-obra necessária, sendo que o pedido de orçamento prévio será encaminhado à prestadora de serviço pelo gestor da frota 
do órgão requisitante.

11.2.1 O encaminhamento do orçamento ao gestor da frota para análise e autorização, deverá ser realizado em até 04 (quatro) horas úteis 
a partir da entrega do veículo, considerando-se o horário comercial.

11.2.2 O aceite do orçamento dos serviços a serem prestados se dará após a verificação, pelo gestor da frota do órgão requisitante, da 
conformidade com as quantidades e especificações constantes do orçamento da proponente vencedora, de acordo com o registrado na Ata 
de Registro de Preços, especificações do presente edital e do SISTEMA AUDATEX, por intermédio da Autorização de Fornecimento

11.2.3 Não sendo aprovado o orçamento dos serviços, o veículo será retirado pelo responsável do órgão requisitante, com todas as peças 
pertencentes ao mesmo, sem o pagamento de qualquer valor.

11.2.4 Os serviços, quando autorizados pelo gestor da frota do órgão requisitante, deverão ser iniciados em até 08 (oito) horas úteis, con-
tadas a partir da Autorização de Fornecimento.
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12. Caso os defeitos ou imperfeições do veículo não possam ser analisados dentro do prazo estipulado, a proponente vencedora deverá 
justificar ao gestor da frota o não atendimento do subitem acima.

12.1 A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelos veículos entregues para manutenção, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão requisitante ou a terceiros, enquanto os veículos estiverem sob sua guarda e quando seus 
empregados ou prepostos os estiverem conduzindo.

12.2 As peças substituídas deverão ser devolvidas ao órgão requisitante após a execução dos serviços, salvo para os casos onde por lei, a 
oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material ao fabricante.

13. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade.

14. Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor.

15. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos 
e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.

16. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 
objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais.

16.1 O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por de-
sacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.

16.1.0.1 Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

17. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscali-
zação, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.

17.0.1 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

18. Participam do presente certame os seguintes órgão da Administração Municipal de Herval d’Oeste:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças
b) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
f) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação;
g) Secretaria Municipal de Saúde;

Herval d’Oeste, 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI   LEONARDO PRONER
Prefeito municipal   Sócio Administrador
CPF Nº 162.730.799-00   CPF Nº 074.643.079-50
Pelo município    Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008B/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08B/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos cinco dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registra-
dos os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da Administração 
Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ 
neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-00 e a empresa LOCOMAQ CO-
MÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.527.352/0001-53 neste ato representada pelo senhor 
LEUCIR DE MIRANDA, Sócio Administrador, inscrito no CPF nº 945.102.379-87 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017 , 
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modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR EDITAL
HORA MÃO DE OBRA

% DE DESCON-
TO

% desconto Valor em R$ PEÇAS
11 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL - LOTE 03 – CAMINHÕES E ÔNIBUS R$ 80,00 33,50 R$ 53,20 20,1

12
SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 03 – CAMINHÕES E 
ÔNIBUS

R$ 90,00 33,50 R$ 59,85 20,1

17
SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA - LOTE 04 – MÁQUINAS 
PESADAS/EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

R$ 132,00 35,20 R$ 85,36 20,1

Herval d’Oeste, 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    LEUCIR DE MIRANDA
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF Nº 162.730.799-00    CPF Nº 945.102.379-87
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87 CPF: 600.730.049-87
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
MATERIAIS ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atenderá as especificações abaixo relacionadas, sendo que quaisquer serviços perti-
nentes a manutenção preventiva e corretiva, não elencados, deverão ser atendidos e estarem em conformidade com as normas e padrões 
de exigências da ABNT, NBR 15831:2010 e NBR 13.032, órgãos técnicos competentes, legislações correlacionadas, normas e padrões dos 
fabricantes.

1. Os serviços de mecânica geral, especializada e eletricidade, basicamente, consistirão de:

a. Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico dos veículos e máquinas;
b. Substituição de peças;
c. Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas;
d. Testes de funcionamento e segurança;
e. Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f. Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas.

2. Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão de:

a. Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b. Reforma ou substituição de partes;
c. Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas;
d. Testes de funcionamento e segurança;
e. Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeita a oxidação;
f. Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas;
g. Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas;
h. Testes de secagem e resistência da pintura;
i. Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados.

3. Os serviços de Montagem/Desmontagem de Pneus, Balanceamento, Alinhamento e/ou geometria, basicamente, consistirão de:

a) Realizar a desmontagem e montagem dos pneus (qualquer aro) utilizando ferramentas e processos adequados e por profissional quali-
ficado ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado 
ferramentas e processos adequados. ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado
b) Realizar o alinhamento através de ajuste dos ângulos das rodas, mantendo-a perpendiculares ao solo e paralelas entre si.
c) Efetuar o balanceamento através de equipamentos, calculando com precisão o peso necessário com vistas a equilibrar o conjunto de 
pneus e rodas.
d) Realizar o ajuste da posição das rodas na suspensão em determinados ângulos, para garantir conforto, segurança e estabilidade ao dirigir. 
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Evitando que os veículos puxem a direção para um dos lados e que haja desgastes irregulares ou prematuros dos pneus.

4. A manutenção consiste no conjunto de atividades com a finalidade de conservar ou recolocar o veículo em condições ideais de funciona-
mento, por meio de manutenção preventiva (periódica) e corretiva, sendo:

a. Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisão com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho 
do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na in-
disponibilidade do mesmo. Deverá obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante.

b. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em 
razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril.

5. As peças a serem utilizadas na prestação dos serviços deverão ser novas, genuínas ou originais.

Considera-se peça genuína aquela fornecida por concessionária autorizada da marca do veículo e, peça original aquela comercializada com 
o nome do fabricante e fornecida por empresas vendedoras de autopeças.

a) As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados 
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se abster 
de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela 
Administração Municipal tendo como base a TABELA AUDATEX BRASIL MOLICAR.

1. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota do órgão requisitante.

2. O sistema AUDATEX BRASIL MOLICAR é um software de orçamentação eletrônica destinada à reparação automotiva, que permite a ela-
boração de orçamentos rápidos. Utilizado pela grande maioria das seguradoras do mercado, o sistema contém um completo banco de dados 
com preços de peças de diversas marcas e modelos de veículos, incluindo também o tempo de reparo estimado para cada tipo de troca de 
peça e serviço a ser realizado. Assim, com esta ferramenta, é possível a realização de um orçamento rápido, prático e justo para todas as 
partes envolvidas na negociação. Para maiores informações sobre o sistema AUDATEX, consultar http://portal.audatex.com.br.

6. - Do fornecimento de peças

a) Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto, por lote, que aplicará nas peças.

b) Esse percentual será fixo durante a vigência da ata de registro de preços limitado ao percentual mínimo fixado para as peças de reposição 
com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBT 15296), do valor da tabela 
das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou superior como prova de preços 
praticados pelas montadoras para os veículos.

c) O preço base para efetivação do cálculo refere-se ao preço praticado pelas concessionárias da marca do veículo para venda de peças 
originais de fábrica ao consumidor final.

d) Os licitantes deverão dispor tabela das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar 
ou superior, para identificação imediata da peça a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do preço sugerido 
pela montadora.

e) No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela das montadoras com a opção de utilizar o 
software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou superior, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, apre-
sentados pela Secretaria solicitante aplicando o percentual de desconto licitado.

f) Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrada na tabela de preços sugerida pelas montadoras, o percentual de 
desconto registrado no processo licitatório, o valor do desconto por peça e o valor final individualizado de cada peça.

g) Nos casos de peças para as máquinas pesadas, os licitantes deverão dispor da tabela de preços da concessionária na marca das máquinas 
que estão licitados os preços.

h) A administração não aceitara em nenhuma hipótese preços apresentados de tabela de preços que não seja a da concessionária da marca 
dos maquinas que estão licitados os preços.

7. Garantia dos serviços e peças

7.1 Serão condição para pagamento dos serviços prestados, que a contratada encaminhe juntamente à nota fiscal e demais documentos 
termo de garantia pelo período mínimo de 06 (seis) meses ou 10.000 km, prevalecendo aquele que ocorrer primeiro, a contar da data de 
emissão da nota fiscal, e para peças aplicadas pelo período mínimo de 06 (seis) meses.

8. Do tempo de execução dos serviços (mão de obra)

8.1 O tempo da mão de obra na execução dos serviços de mecânica, a serem empregadas nas manutenções preventivas e corretivas, de-
verá ser compatível com as tabelas das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou 

http://portal.audatex.com.br
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superior (tabela de tempo de execução dos serviços).

b) Os serviços prestados de forma irregular deverão ser refeitos às expensas da(s) empresa(s) vencedora(s), bem como peças com defeito, 
e qualquer outra reparação executada de forma irregular.

c) As peças entregues de forma irregular deverão ser substituídos às expensas da(s) empresa(s) vencedora(s).

d) A empresa será responsável por eventuais danos causados, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus 
empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração Municipal do prejuízo causado.

e) No caso de acréscimo em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado, fica o fornecedor obrigado a aceitar 
o acréscimo

9. O órgão requisitante, por intermédio de servidor autorizado, procederá à entrega dos veículos no estabelecimento da proponente vence-
dora, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.
10. Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a empre-
sa vencedora deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior 10 (dez) quilômetros do 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Localizado à Rua Nereu Ramos, 389, centro, Herval d’Oeste (SC), para a manutenção 
dos veículos constantes deste anexo
11. Caso a licitante não se enquadre nas condições previstas no item 10 deverá responsabilizar-se pelo transporte, através de prancha ou 
guincho, dos veículos, máquinas ou equipamentos até o estabelecimento onde serão executados os serviços, bem como, até o local de 
origem no Município de Herval d’Oeste, sem custos adicionais, observando-se os prazos estipulados.

11.1 Os procedimentos de orçamentação, autorização e acompanhamento da manutenção (preventiva ou corretiva) serão realizados através 
de contato entre o servidor responsável pela frota municipal.

11.2 A proponente vencedora deverá fornecer ao órgão requisitante, orçamento prévio para cada serviço, incluindo peças e o tempo esti-
mado de mão-de-obra necessária, sendo que o pedido de orçamento prévio será encaminhado à prestadora de serviço pelo gestor da frota 
do órgão requisitante.

11.2.1 O encaminhamento do orçamento ao gestor da frota para análise e autorização, deverá ser realizado em até 04 (quatro) horas úteis 
a partir da entrega do veículo, considerando-se o horário comercial.

11.2.2 O aceite do orçamento dos serviços a serem prestados se dará após a verificação, pelo gestor da frota do órgão requisitante, da 
conformidade com as quantidades e especificações constantes do orçamento da proponente vencedora, de acordo com o registrado na Ata 
de Registro de Preços, especificações do presente edital e do SISTEMA AUDATEX, por intermédio da Autorização de Fornecimento

11.2.3 Não sendo aprovado o orçamento dos serviços, o veículo será retirado pelo responsável do órgão requisitante, com todas as peças 
pertencentes ao mesmo, sem o pagamento de qualquer valor.

11.2.4 Os serviços, quando autorizados pelo gestor da frota do órgão requisitante, deverão ser iniciados em até 08 (oito) horas úteis, con-
tadas a partir da Autorização de Fornecimento.

12. Caso os defeitos ou imperfeições do veículo não possam ser analisados dentro do prazo estipulado, a proponente vencedora deverá 
justificar ao gestor da frota o não atendimento do subitem acima.

12.1 A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelos veículos entregues para manutenção, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão requisitante ou a terceiros, enquanto os veículos estiverem sob sua guarda e quando seus 
empregados ou prepostos os estiverem conduzindo.

12.2 As peças substituídas deverão ser devolvidas ao órgão requisitante após a execução dos serviços, salvo para os casos onde por lei, a 
oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material ao fabricante.

13. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade.

14. Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor.

15. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos 
e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.

16. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 
objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais.

16.1 O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por de-
sacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
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16.1.0.1 Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
    
17. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscali-
zação, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.

17.0.1 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

18. Participam do presente certame os seguintes órgão da Administração Municipal de Herval d’Oeste:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças
b) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
f) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação;
g) Secretaria Municipal de Saúde;

Herval d’Oeste, 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    LEUCIR DE MIRANDA
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF Nº 162.730.799-00    CPF Nº 945.102.379-87
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008C/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08C/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos cinco dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram re-
gistrados os preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da 
Administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, 
inscrito no CNPJ neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-00 e a empresa 
SÓMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. EPP., inscrita no CNPJ nº 26.190.200/0001-48 neste ato representada pelo senhor 
SIDINEI GARGHETTI, Sócio Administrador, inscrito no CPF nº 022.131.589-67 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2017 , 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo de servidor devidamente nomeado para este fim, nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015.

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 
EDITAL

HORA MÃO DE OBRA
% DE DES-
CONTO

% desconto Valor em R$ PEÇAS

16
SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL - LOTE 04 -MAQUINAS PESADAS /EQUIPAMENTOS E IM-
PLEMENTOS AGRÍCOLAS

88,00 35 R$ 57,20 20

18
SERVIÇO DE ELETRICIDADE - LOTE 04 -MAQUINAS PESADAS EQUIPAMENTOS E IMPLE-
MENTOS AGRÍCOLAS

70,00 35 R$ 45,50 20

19
SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - LOTE 04 -MAQUINAS PESADAS /EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

65,00 35 R$ 42,25 20

20
SERVIÇO DE MONTAGEM/DESMONTAGEM DE PNEUS, BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO 
E/OU GEOMETRIA - LOTE 04 -MAQUINAS PESADAS EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS

205,00 35 R$ 133,25 20

Herval d’Oeste, 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    SIDINEI GARGHETTI
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF Nº 162.730.799-00    CPF Nº 022.131.589-67
Pelo município     Pela empresa
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Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
MATERIAIS ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atenderá as especificações abaixo relacionadas, sendo que quaisquer serviços perti-
nentes a manutenção preventiva e corretiva, não elencados, deverão ser atendidos e estarem em conformidade com as normas e padrões 
de exigências da ABNT, NBR 15831:2010 e NBR 13.032, órgãos técnicos competentes, legislações correlacionadas, normas e padrões dos 
fabricantes.

1. Os serviços de mecânica geral, especializada e eletricidade, basicamente, consistirão de:

a. Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico dos veículos e máquinas;
b. Substituição de peças;
c. Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas;
d. Testes de funcionamento e segurança;
e. Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f. Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas.

2. Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão de:

a. Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b. Reforma ou substituição de partes;
c. Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas;
d. Testes de funcionamento e segurança;
e. Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeita a oxidação;
f. Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas;
g. Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas;
h. Testes de secagem e resistência da pintura;
i. Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados.

3. Os serviços de Montagem/Desmontagem de Pneus, Balanceamento, Alinhamento e/ou geometria, basicamente, consistirão de:

a) Realizar a desmontagem e montagem dos pneus (qualquer aro) utilizando ferramentas e processos adequados e por profissional quali-
ficado ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado 
ferramentas e processos adequados. ferramentas e processos adequados e por profissional qualificado
b) Realizar o alinhamento através de ajuste dos ângulos das rodas, mantendo-a perpendiculares ao solo e paralelas entre si.
c) Efetuar o balanceamento através de equipamentos, calculando com precisão o peso necessário com vistas a equilibrar o conjunto de 
pneus e rodas.
d) Realizar o ajuste da posição das rodas na suspensão em determinados ângulos, para garantir conforto, segurança e estabilidade ao dirigir. 
Evitando que os veículos puxem a direção para um dos lados e que haja desgastes irregulares ou prematuros dos pneus.

4. A manutenção consiste no conjunto de atividades com a finalidade de conservar ou recolocar o veículo em condições ideais de funciona-
mento, por meio de manutenção preventiva (periódica) e corretiva, sendo:

a. Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisão com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho 
do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na in-
disponibilidade do mesmo. Deverá obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante.

b. Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em 
razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril.

5. As peças a serem utilizadas na prestação dos serviços deverão ser novas, genuínas ou originais.

Considera-se peça genuína aquela fornecida por concessionária autorizada da marca do veículo e, peça original aquela comercializada com 
o nome do fabricante e fornecida por empresas vendedoras de autopeças.

a) As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades, bem como o número de horas e serviços a serem executados 
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se abster 
de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela 
Administração Municipal tendo como base a TABELA AUDATEX BRASIL MOLICAR.

1. Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota do órgão requisitante.
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2. O sistema AUDATEX BRASIL MOLICAR é um software de orçamentação eletrônica destinada à reparação automotiva, que permite a ela-
boração de orçamentos rápidos. Utilizado pela grande maioria das seguradoras do mercado, o sistema contém um completo banco de dados 
com preços de peças de diversas marcas e modelos de veículos, incluindo também o tempo de reparo estimado para cada tipo de troca de 
peça e serviço a ser realizado. Assim, com esta ferramenta, é possível a realização de um orçamento rápido, prático e justo para todas as 
partes envolvidas na negociação. Para maiores informações sobre o sistema AUDATEX, consultar http://portal.audatex.com.br.

6. - Do fornecimento de peças

a) Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto, por lote, que aplicará nas peças.

b) Esse percentual será fixo durante a vigência da ata de registro de preços limitado ao percentual mínimo fixado para as peças de reposição 
com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBT 15296), do valor da tabela 
das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou superior como prova de preços 
praticados pelas montadoras para os veículos.

c) O preço base para efetivação do cálculo refere-se ao preço praticado pelas concessionárias da marca do veículo para venda de peças 
originais de fábrica ao consumidor final.

d) Os licitantes deverão dispor tabela das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar 
ou superior, para identificação imediata da peça a ser fornecida e do tempo dos serviços a serem realizados, e verificação do preço sugerido 
pela montadora.

e) No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela das montadoras com a opção de utilizar o 
software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou superior, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, apre-
sentados pela Secretaria solicitante aplicando o percentual de desconto licitado.

f) Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrada na tabela de preços sugerida pelas montadoras, o percentual de 
desconto registrado no processo licitatório, o valor do desconto por peça e o valor final individualizado de cada peça.

g) Nos casos de peças para as máquinas pesadas, os licitantes deverão dispor da tabela de preços da concessionária na marca das máquinas 
que estão licitados os preços.

h) A administração não aceitara em nenhuma hipótese preços apresentados de tabela de preços que não seja a da concessionária da marca 
dos maquinas que estão licitados os preços.

7. Garantia dos serviços e peças

7.1 Serão condição para pagamento dos serviços prestados, que a contratada encaminhe juntamente à nota fiscal e demais documentos 
termo de garantia pelo período mínimo de 06 (seis) meses ou 10.000 km, prevalecendo aquele que ocorrer primeiro, a contar da data de 
emissão da nota fiscal, e para peças aplicadas pelo período mínimo de 06 (seis) meses.

8. Do tempo de execução dos serviços (mão de obra)

8.1 O tempo da mão de obra na execução dos serviços de mecânica, a serem empregadas nas manutenções preventivas e corretivas, de-
verá ser compatível com as tabelas das montadoras com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico AUDATEX, outro similar ou 
superior (tabela de tempo de execução dos serviços).

b) Os serviços prestados de forma irregular deverão ser refeitos às expensas da(s) empresa(s) vencedora(s), bem como peças com defeito, 
e qualquer outra reparação executada de forma irregular.

c) As peças entregues de forma irregular deverão ser substituídos às expensas da(s) empresa(s) vencedora(s).

d) A empresa será responsável por eventuais danos causados, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus 
empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração Municipal do prejuízo causado.

e) No caso de acréscimo em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado, fica o fornecedor obrigado a aceitar 
o acréscimo

9. O órgão requisitante, por intermédio de servidor autorizado, procederá à entrega dos veículos no estabelecimento da proponente vence-
dora, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.
10. Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a empre-
sa vencedora deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior 10 (dez) quilômetros do 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Localizado à Rua Nereu Ramos, 389, centro, Herval d’Oeste (SC), para a manutenção 
dos veículos constantes deste anexo
11. Caso a licitante não se enquadre nas condições previstas no item 10 deverá responsabilizar-se pelo transporte, através de prancha ou 
guincho, dos veículos, máquinas ou equipamentos até o estabelecimento onde serão executados os serviços, bem como, até o local de 
origem no Município de Herval d’Oeste, sem custos adicionais, observando-se os prazos estipulados.

11.1 Os procedimentos de orçamentação, autorização e acompanhamento da manutenção (preventiva ou corretiva) serão realizados através 

http://portal.audatex.com.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

de contato entre o servidor responsável pela frota municipal.

11.2 A proponente vencedora deverá fornecer ao órgão requisitante, orçamento prévio para cada serviço, incluindo peças e o tempo esti-
mado de mão-de-obra necessária, sendo que o pedido de orçamento prévio será encaminhado à prestadora de serviço pelo gestor da frota 
do órgão requisitante.

11.2.1 O encaminhamento do orçamento ao gestor da frota para análise e autorização, deverá ser realizado em até 04 (quatro) horas úteis 
a partir da entrega do veículo, considerando-se o horário comercial.

11.2.2 O aceite do orçamento dos serviços a serem prestados se dará após a verificação, pelo gestor da frota do órgão requisitante, da 
conformidade com as quantidades e especificações constantes do orçamento da proponente vencedora, de acordo com o registrado na Ata 
de Registro de Preços, especificações do presente edital e do SISTEMA AUDATEX, por intermédio da Autorização de Fornecimento

11.2.3 Não sendo aprovado o orçamento dos serviços, o veículo será retirado pelo responsável do órgão requisitante, com todas as peças 
pertencentes ao mesmo, sem o pagamento de qualquer valor.

11.2.4 Os serviços, quando autorizados pelo gestor da frota do órgão requisitante, deverão ser iniciados em até 08 (oito) horas úteis, con-
tadas a partir da Autorização de Fornecimento.

12. Caso os defeitos ou imperfeições do veículo não possam ser analisados dentro do prazo estipulado, a proponente vencedora deverá 
justificar ao gestor da frota o não atendimento do subitem acima.

12.1 A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelos veículos entregues para manutenção, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão requisitante ou a terceiros, enquanto os veículos estiverem sob sua guarda e quando seus 
empregados ou prepostos os estiverem conduzindo.

12.2 As peças substituídas deverão ser devolvidas ao órgão requisitante após a execução dos serviços, salvo para os casos onde por lei, a 
oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material ao fabricante.

13. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade.

14. Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor.

15. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos 
e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.

16. Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 
objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, observando-se os prazos contratuais.

16.1 O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por de-
sacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.

16.1.0.1 Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

17. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscali-
zação, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.

17.0.1 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade.

18. Participam do presente certame os seguintes órgão da Administração Municipal de Herval d’Oeste:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças
b) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
f) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação;
g) Secretaria Municipal de Saúde;
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Herval d’Oeste, 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    SIDINEI GARGHETTI
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF Nº 162.730.799-00    CPF Nº 022.131.589-67
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-A/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-A/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram regis-
trados os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da 
Administração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, 
inscrito no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 
162.730.799-00 e a empresa ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 85.248.680/0001-10, neste ato representada pelo 
senhor Roberto Antonio Tessaro, Sócio Administrador, CPF nº 518.086.929-34 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 98.491,08 (noventa e oito mil quatrocentos e noventa e um reais e oito centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    ROBERTO ANTONIO TESSARO
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 518.086.929-34
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

164 ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP

Item
MATE-
RIAL

DESCRIÇÃO DO MATERIAL
MARCA DO 
PRODUTO

UNIDADE 
DE MEDI-
DA

QTDE 
COTA-
DA

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

4 265
APAGADOR E PORTA GIZ (CAIXA) COMPOSIÇÃO: MADEIRA MDF, 
OU SEJA, FIBRA DE MÉDIA DENSIDADE E FELTRO DE 4MM.

STALO UND 67 R$ 2,63 R$ 176,21

8 203 BARBANTE DE ALGODÃO, 4 FIOS, 200GR SAO JOAO UND 118 R$ 3,60 R$ 424,80

11 39173

BOBINA TÉRMICA 57X80 PARA RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO 
(REP), MEDINDO 57MM DE LARGURA E 80 METROS DE COMPRI-
MENTO, EM PAPEL TÉRMICO COM CAPACIDADE DE PRESERVAR A 
IMPRESSÃO POR NO MÍNIMO 5 ANOS.

REGISPEL UND 500 R$ 2,99 R$ 1.495,00

23 145
CAIXA PAPELÃO ARQUIVO CAIXA DE ARQUIVO MORTO, EM PAPEL 
CORRUGADO, MEDINDO, APROXIMADAMENTE, 340 (COMP.) X 130 
(LARGURA) X 240 (ALTURA) MM E PESO MÍNIMO DE 240G.

BRAGAG-
NOLO

UND 350 R$ 1,10 R$ 385,00

32 18011
CAPA PARA CD EM PAPEL; FORMATO: 125X125MM, COR BRANCO, 
GRAMATURA 90 G/M²
APRESENTAÇÃO: PACOTES COM 50 UNIDADES;

VISITEX UND 400 R$ 0,45 R$ 180,00
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33 151
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PLÁSTICO PVC, COR 
TRANSPARENTE INCOLOR, FORMATO A4.

USA FO-
LIEN

UND 550 R$ 0,21 R$ 115,50

34 27160 CARTOLINA ESCOLAR DIVERSAS CORES , GRAMATURA 240G/M2 ALOFORM UND 4.020 R$ 0,31 R$ 1.246,20

63 8033 CLIPS N° 2/0, METAL NIQUELADO, CAIXA COM 500G XR CX 250 R$ 5,47 R$ 1.367,50

64 8035 CLIPS N° 4/0, METAL NIQUELADO, CAIXA COM 500G XR CX 188 R$ 5,49 R$ 1.032,12

65 8036 CLIPS N° 6/0, METAL NIQUELADO, CAIXA COM 500G XR CX 188 R$ 5,49 R$ 1.032,12

66 8038 CLIPS N° 8/0, METAL NIQUELADO, CAIXA COM 500G XR CX 128 R$ 5,49 R$ 702,72

67 130
CLIPS Nº 10 CLIPS DE METAL NIQUELADO, EM CAIXA COM PESO 
DE 500G.

XR CX 146 R$ 5,49 R$ 801,54

70 18044 COLA COLORIDA 35G DIVERSAS CORES; ACRILEX UND 195 R$ 1,22 R$ 237,90

71 27156
COLA GLITTER - DIVERSAS CORES EMBALAGEM 35G COMPOSIÇÃO 
: RESINAS SINTÉTICAS, ÁGUA, CONSERVANTES E PIGMENTOS

ACRILEX UND 246 R$ 2,15 R$ 528,90

74 37218
COLA/ADESIVO INSTANTÂNEO UNIVERSAL, A BASE DE CIANO-
CRILATO COM TAMPA E BICO APLICADOR EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 5 GRAMAS

TEKBOND UND 146 R$ 3,50 R$ 511,00

78 152
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO MATERIAL: PLÁSTICO PVC, 
COR PRETA, FORMATO A4.

USA FO-
LIEN

UND 550 R$ 0,17 R$ 93,50

84 27161
E.V.A. (ETIL, VINIL, ACETATOL) DIVERSAS CORES - DIMENSÕES 
45X60 CM

GTX UND 2.540 R$ 0,89 R$ 2.260,60

87 37219 ENVELOPE A4 BRANCO. FORONI UND 3.870 R$ 0,12 R$ 464,40

88 8011 ENVELOPE A4 GRANDE PARDO. FORONI UND 6.080 R$ 0,10 R$ 608,00

92 39435
ENVELOPE SACO COR BRANCA FORMATO 240X340MM EM PAPEL 
OFF SET GRAMATURA MÍNIMA 90GR

FORONI UND 350 R$ 0,16 R$ 56,00

95 37221
ETIQUETA ADESIVA MEDIDA 210 X 297MM - TAMANHO A4 , 01 
ETIQUETA POR FOLHA. CAIXA COM 100 FLS.

INFORMS CX 49 R$ 20,80 R$ 1.019,20

98 39170
ETIQUETA ADESIVA TAMANHO CARTA DIMENSÕES DA ETIQUETA: 
66,7X25,4MM 30 ETIQUETAS POR FOLHA, CAIXA COM 100FLS

INFORMS UND 52 R$ 19,90 R$ 1.034,80

99 8015
ETIQUETA ADESIVA, TAMANHO A4 14 ETIQUETAS POR FOLHA ( 
99,1X38,1MM).
CAIXA C/100 FOLHAS.

INFORMS CX 70 R$ 19,90 R$ 1.393,00

100 8016
ETIQUETA ADESIVA, TAMANHO A4 10 ETIQUETAS POR FOLHA 
(99,0X55,8MM)
CAIXA C/ 100 FOLHAS.

INFORMS CX 55 R$ 19,90 R$ 1.094,50

108 39164
FITA DUPLA FACE ESPUMA (FIXA FORTE) - USO INTERNO - 
19MMX10M

3M UND 10 R$ 9,80 R$ 98,00

116 8027
FORMULÁRIO CONTÍNUO 01 VIA, BRANCO 80 COLUNAS ,EM PAPEL 
APERGAMINADO, GRAMATURA 63G/M2. CAIXA COM 3(TRÊS) 
MILHEIROS.

ALOFORM CX 80 R$ 79,00 R$ 6.320,00

128 7943

LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 UNIDADES, TAMANHO INTEIRO.
CARACTERÍSTICAS: PIGMENTOS AGLUTINANTES COM ALTA CON-
CENTRAÇÃO, CERAS.
- CORES VIVAS E INTENSAS COM EXCELENTE DEPOSIÇÃO;
- EXCLUSIVA FÓRMULA MACIA E RESISTENTE PRODUZIDA COM 
MATÉRIAS-PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, DESLIZA FACILMENTE 
SOBRE O PAPEL E NÃO ESFARELA.
- MADEIRA PLANTADA DE ALTA QUALIDADE, FÁCIL DE APONTAR;
- MINA CENTRALIZADA QUE PROPORCIONA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEBRAS E MELHOR PERFORMANCE;
- ATÓXICO E SEGURO PARA O USO, FORMATO REDONDO.

LABRA CX 2.580 R$ 2,24 R$ 5.779,20

129 7970

LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 UNIDADES, TAMANHO METADE.
CARACTERÍSTICAS: PIGMENTOS AGLUTINANTES COM ALTA CON-
CENTRAÇÃO, CERAS;
- CORES VIVAS E INTENSAS COM EXCELENTE DEPOSIÇÃO;
- EXCLUSIVA FÓRMULA MACIA E RESISTENTE PRODUZIDA COM 
MATÉRIAS-PRIMAS DE ALTA QUALIDADE, DESLIZA FACILMENTE 
SOBRE O PAPEL E NÃO ESFARELA;
- MADEIRA PLANTADA DE ALTA QUALIDADE, FÁCIL DE APONTAR;
- MINA CENTRALIZADA QUE PROPORCIONA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEBRAS E MELHOR PERFORMANCE;
- ATÓXICO E SEGURO PARA O USO, FORMATO REDONDO;

LABRA CX 50 R$ 1,95 R$ 97,50

137 18019

MARCADORES DE PÁGINAS EM POLIESTER - "TAPS FLAGS"RE-
COMENDADOS PARA ASSINAR, INDICAR E DIRIGIR A ATENÇÃO, 
ACEITA A ESCRITA. REPOSICIONÁVEL.COMPOSIÇÃO FILME DE 
POLIÉSTER E ADESIVO ACRÍLICO;

3M UND 120 R$ 4,70 R$ 564,00
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138 37229

MARCADORES DE PÁGINAS RECADOS AUTO-ADESIVOS, REMOVÍ-
VEIS E COLORIDOS
EMBALAGEM CONTENDO 3 UNIDADES DE 50 FOLHAS CADA 
(76MMX76MM);

INFORMS UND 50 R$ 2,00 R$ 100,00

147 27162 PAPEL CARTÃO DIVERSAS CORES 28OG REALCE UND 1.422 R$ 0,68 R$ 966,96

148 39167
PAPEL COLOR MAIS METÁLICO CORES BRNACO E PRATA. GRAMA-
TURA 120 FORMATO A4. CAIXA COM NO MÍNIMO 50 FOLHAS

OFF PAPER UND 10 R$ 25,00 R$ 250,00

149 33247 PAPEL COLOR SET DIVERSAS CORES RST UND 1.900 R$ 0,56 R$ 1.064,00

150 8053 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, ROLO COM 25M. INFORMS ROL 144 R$ 30,00 R$ 4.320,00

151 39168
PAPEL COUCHÊ BRANCO GRAMATURA 180G/M² TAMANHO A4 CAI-
XA COM NO MÍNIMO 50 FOLHAS

SAO JOAO UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00

152 27163
PAPEL CREPOM DIVERSAS CORES GRAMATURA 28G/M2 - DIMEN-
SÕES : 0,48CMX2,00M

RST UND 2.645 R$ 0,55 R$ 1.454,75

153 273 PAPEL DE PRESENTE, BOBINA DE 10KG SAO JOAO BOB 135 R$ 33,50 R$ 4.522,50

154 320 PAPEL DOBRADURA CORES DIVERSAS RST FL 582 R$ 0,20 R$ 116,40

158 225 PAPEL PARDO - KRAFT PURO - 60CM - 11KG SAO JOAO BOB 91 R$ 49,90 R$ 4.540,90

171 22562 PEN DRIVE 4 GB
MULTILA-
SER

UND 59 R$ 15,00 R$ 885,00

172 33248 PEN DRIVE 8 GB
MULTILA-
SER

UND 107 R$ 15,40 R$ 1.647,80

174 17963 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE MÍNIMO 30 FOLHAS LYKE UND 71 R$ 14,00 R$ 994,00

183 224 PLÁSTICO PARA ENCAPAR CADERNO 50M, BOBINA. ISOFRIO BOB 190 R$ 29,90 R$ 5.681,00

193 33250
REFIL DE COLA QUENTE - BASTÃO DE SILICONE 11,3MMX30CM - 
PACOTE 1 KG

RENDICO-
LA

PCT 81 R$ 19,50 R$ 1.579,50

194 39432 REFIL DE COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PACOTE DE 1KG
RENDICO-
LA

PCT 100 R$ 19,50 R$ 1.950,00

198 239
RÉGUA MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 30CM, GRADUAÇÃO 
EM CENTÍMETROS, TIPO MATERIAL FLEXÍVEL.

WALEU UND 2.640 R$ 0,37 R$ 976,80

199 1586 SACOLA PLÁSTICA 30X40CM, PACOTE COM 1000 UNIDADES
ORLE-
PLAST

PCT 1.610 R$ 21,60
R$ 
34.776,00

200 39169
SACOLA PLÁSTICA 60X80CM, ALTA DENSIDADE PACOTE COM 100 
UNIDADES

ORLE-
PLAST

PCT 14 R$ 17,04 R$ 238,56

211 20826 TINTA PARA TECIDO DIVERSAS CORES. ACRILEX UND 630 R$ 1,79 R$ 1.127,70

TOTAL
R$ 
98.491,08

AMÉRICO LORINI ROBERTO ANTONIO TESSARO
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 518.086.929-34
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-B/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-B/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ nº 85.248.680/0001-10, neste ato representada 
pela senhora Aldete Angelina Surdi Debastiani, Sócia Administradora, CPF nº 162.505.919-15 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 024/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, 
bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas 
pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015
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Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 136.872,46 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    ALDETE ANGELINA SURDI DEBASTIANI
Prefeito Municipal Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 162.505.919-15
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

1554 DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA. EPP

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unidade 
de Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

19 7903 CADERNO DE LINGUAGEM, 90 FOLHAS CREDEAL UND 900 R$ 1,35 R$ 1.215,00

73 8147

COLA LÍQUIDA, TIPO ESCOLAR BRANCA PESO LÍQUIDO MÍNIMO 
DE 80G, DATA DE VALIDADE E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSO NO 
FRASCO, BEM COMO MARCA, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, CNPJ 
DO FABRICANTE. COMPOSIÇÃO: BASE DE PVA (ACETATO DE POLI-
VINILA), ÁGUA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL.

PIRATININGA UND 622 R$ 0,88 R$ 547,36

85 39160 ENVELOPE 162×229 BRANCO (A5) CELUCAT UND 500 R$ 0,10 R$ 50,00

86 39434
ENVELOPE A3 COR BRANCA FORMATO 310X410MM EM PAPEL OFF 
SET GRAMATURA MÍNIMA 90GR

CELUCAT UND 350 R$ 0,33 R$ 115,50

89 39436
ENVELOPE CARTA COR BRANCA FORMATO 200X280MM EM PAPEL 
OFF SET

CELUCAT UND 350 R$ 0,14 R$ 49,00

90 39161
ENVELOPE OFÍCIO COR BRANCA FORMATO 114X229MM 1EM PA-
PEL OFF SET GRAMATURA 90GR

CELUCAT UND 350 R$ 0,06 R$ 21,00

91 8013 ENVELOPE QUATRO FUROS, PLÁSTICO MÍNIMO Nº 12. ACP UND 700 R$ 0,12 R$ 84,00

93 39433
ENVELOPE SACO COR BRANCA FORMATO 370X450MM EM PAPEL 
OFF SET GRAMATURA MÍNIMA 90GR

CELUCAT UND 350 R$ 0,25 R$ 87,50

103 37224
FITA AUTO ADESIVA LARGA, TAMANHO 45MMX50M, TRANSPAREN-
TE (CRISTAL), ALTA ADERÊNCIA, PRIMEIRA QUALIDADE, FABRICA-
ÇÃO NACIONAL.

FLAX UND 1.261 R$ 1,95 R$ 2.458,95

142 39134

PAPEL A4 PAPEL A4 210 MM X 297 MM ALCALINO MÍNIMO 75 G/
M² ULTRA BRANCO COM CERTIFICADO DE QUALIDADE ISO 9002 
. MATERIAL: PAPEL ALCALINO, COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 
210MM. APLICAÇÃO: XEROGRÁFICA, GRAMATURA 75 G/M². CAIXA 
COM NO MÍNIMO 10 RESMAS.

CHAMEX UN 823 R$ 152,00
R$ 
125.096,00

143 8051
PAPEL A4, VÁRIAS CORES. DIMENSÕES: 210MMX297MM, NÃO 
XEROGRÁFICA.

CHAMEX RES 270 R$ 20,40 R$ 5.508,00

155 27164 PAPEL DUPLEX DIVERSAS CORES GRAMATURA 180G/M2 VMP UND 1.075 R$ 0,68 R$ 731,00

156 8071 PAPEL JORNAL RESMA. DICAPEL RES 58 R$ 12,00 R$ 696,00

185 8095
PORTA DOCUMENTO COM TAMPA
EM PVC CRISTAL 0,13 FORMATO 77X109MM.

ACP UND 1.015 R$ 0,21 R$ 213,15

TOTAL
R$ 
136.872,46

AMÉRICO LORINI ALDETE ANGELINA SURDI DEBASTIANI
Prefeito Municipal    Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 162.505.919-15
Pelo município     Pela empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-C/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-C/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 11.499.653/0001-83, neste ato representada pela 
senhora Daiane Rosa, Sócia Administradora, CPF nº 949.233.889-00em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais 
condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, inde-
pendentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 30.258,88 (trinta mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    DAIANE ROSA
Prefeito Municipal    Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 949.233.889-00
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

4358 OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unidade 
de Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

6 240
APONTADOR PLÁSTICO COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
LAMINA DE AÇO CARBONO.

GOLLER UND 2.250 R$ 0,12 R$ 270,00

14 204 BORRACHA BRANCA, CAIXA COM 40 UNIDADES ECOLE CX 713 R$ 5,30 R$ 3.778,90

20 18043 CADERNO UNIVERSITÁRIO 3 MATÉRIAS;
PANAME-
RICANO

UND 206 R$ 1,95 R$ 401,70

21 7904 CADERNO UNIVERSITÁRIO, ESPIRAL, 10 MATÉRIAS
PANAME-
RICANO

UND 360 R$ 3,45 R$ 1.242,00

60 148

CD-R GRAVÁVEL
CARACTERÍSTICAS: MÍDIA PRATA, COM CAMADA PROTETORA, CAPA-
CIDADE MÍNIMA DE 700MB-80MIN (IMPRESSAS NO CD), COM SELO 
COMPACT DISC RECORDABLE E LOGO DO FABRICANTE IMPRESSOS NO 
CD (52/32/52).
APRESENTAÇÃO: MÍDIA DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM TUBO COM 
PINO DE 25 UNIDADES, ORIGINAL DE FÁBRICA E LACRADA. COM 
GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE 
MATERIAL UTILIZADO.

ELGIN TB 33 R$ 13,00 R$ 429,00

62 8040 CLIPS N° 0, METAL NIQUELADO, CAIXA COM 100G RAFA CX 146 R$ 1,80 R$ 262,80

69 8142

COLA BRANCA PARA PAPEL, EMBALAGEM DE 1KG, DATA DE VALIDADE 
E CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSO NO FRASCO, BEM COMO MARCA, 
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, CNPJ DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO: BASE DE PVA (ACETADO DE POLIVINILA), ÁGUA, NÃO 
TÓXICA, LAVÁVEL.

PIRATI-
NINGA

UND 142 R$ 5,00 R$ 710,00
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75 18012
COLCHETE Nº 05 FABRICADO EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO COM 
ACABAMENTO PROTETOR ANTI-FERRUGEM;
CAIXA COM 72 UNIDADES

RAFA UND 61 R$ 2,25 R$ 137,25

76 18013
COLCHETE Nº 08 FABRICADO EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO COM 
ACABAMENTO PROTETOR ANTI-FERRUGEM; CAIXA COM 72 UNIDADES

RAFA UND 61 R$ 3,18 R$ 193,98

77 8149 COMPASSO ESCOLAR GOLLER UND 11 R$ 2,70 R$ 29,70

94 1587 ESTOJO PARA CANETA GOODYE UND 60 R$ 3,80 R$ 228,00

101 37222

EXTRATOR DE GRAMPO
MATERIAL: METAL CROMADO OU NIQUELADO TIPO ESPÁTULA, APRO-
XIMADAMENTE 15CM DE COMPRIMENTO(VARIAÇÃO PARA MAIS OU 
PARA MENOS DE NO MÁXIMO 1CM)

CARBRI-
CK

UND 178 R$ 1,00 R$ 178,00

102 33262 FICHARIO DE MESA PARA PASTA SUSPENSA DELLO UND 43 R$ 26,60 R$ 1.143,80

104 37223
FITA AUTO ADESIVA
PEQUENA, TAMANHO 12MMX30M, TRANSPARENTE (CRISTAL), ALTA 
ADERÊNCIA, PRIMEIRA QUALIDADE, FABRICAÇÃO NACIONAL.

EMBA-
LANDO

UND 1.020 R$ 0,44 R$ 448,80

107 7940

FITA DE EMPACOTAMENTO PAPEL CREPADO 45MMX50M, COR MARROM
PAPEL CREPADO SATURADO COM DORSO ADESIVO À BASE DE BORRA-
CHA E RESINAS SINTÉTICAS, FABRICAÇÃO NACIONAL.
CARACTERÍSTICAS: RESISTE A TRAÇÃO E RASGAMENTO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E EM PACOTES ACCORDEON (PERMITE QUE OS ROLOS 
SEJAM SEPARADOS E PERMANEÇAM COM IDENTIFICAÇÃO E PROTE-
ÇÃO).

EMBA-
LANDO

UND 1.280 R$ 8,40 R$ 10.752,00

110 106 FITA IMPRESSORA COMPATÍVEL COM IMPRESSORA EPSON FX 1170.
HARDCO-
PY

UND 45 R$ 5,00 R$ 225,00

114 9160 FITA PARA IMPRESSORA OLIVETTI DM 209 L
MASTER-
PRINT

UND 65 R$ 9,30 R$ 604,50

123 186

GRAMPO PARA GRAMPEADOR
MATERIAL: METAL COM TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/15.
CAIXA COM 5.000 UNIDADES

RAFA CX 51 R$ 13,15 R$ 670,65

124 8030

GRAMPO PARA GRAMPEADOR
MATERIAL: METAL COM TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8.
CAIXA COM 5000 GRAMPOS.

RAFA CX 53 R$ 7,80 R$ 413,40

125 8032
GRAMPO TRILHO (MACHO E FÊMEA).
MATERIAL CONFECCIONADO COM CHAPA DE AÇO ESTANHADO 80MM 
ENTRE CENTRO, LINGÜTA DE 50MM, CAIXAS COM 50 UNIDADES.

LYKE CX 400 R$ 5,30 R$ 2.120,00

146 8052
PAPEL CARBONO
DIMENSÕES 22X33. CORES: PRETO E AZUL
EMBALAGEM C/100 FOLHAS

HARDI-
COPY

UND 10 R$ 24,90 R$ 249,00

170 8077

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO EM PAPELÃO PARDO, COM GRAMPO 
INTERNO DE BOA QUALIDADE, CONFECCIONADOCOM CHAPA DE AÇO 
ESTANHADO JÁ MONTADO, INCLUINDO VISOR EM PLÁSTICO INCO-
LOR E ETIQUETAS BRANCA, MEDINDO 24CM DE ALTURA X 37,5CM DE 
LARGURA, GRAMATURA MÍNIMA DO PAPELÃO 360GR/M2, COM ARO DE 
METAL E SUPORTE( ENCAIXE) EM NYLON.

TIMPEL UND 2.400 R$ 1,15 R$ 2.760,00

175 27158
PINCEL ATÔMICO - DIVERSAS CORES - PONTA DE FELTRO EM FOR-
MATO TRAPEZOIDAL, CARGA COM NO MÍNIMO 5,5 CM3 E TINTA QUE 
ADERE A MATERIAIS PLÁSTICOS

LYKE UND 1.660 R$ 0,91 R$ 1.510,60

197 247 RÉGUA DE MADEIRA 100CM SOUZA UND 4 R$ 6,20 R$ 24,80

235 139
VISOR PARA PASTA SUSPENSA VISOR PARA PASTA SUSPENSA, EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM PAPELOTE PARA ANOTAÇÃO, EMBA-
LAGEM COM 50 UNIDADES.

GOODYE EMB 295 R$ 5,00 R$ 1.475,00

TOTAL R$ 30.258,88

AMÉRICO LORINI DAIANE ROSA
Prefeito Municipal Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 949.233.889-00
Pelo município     Pela empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-D2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-D/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa RAMOS COMÉRCIO DE CARTUCHOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ nº 11.549.431/0001-28, 
neste ato representada pelo senhor Guilherme Benetti Ramos, Sócio Administrador, CPF nº 057.979.379-64 em decorrência do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 024/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a en-
trega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente 
ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 12.292,40 (doze mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    GUILHERME BENETTI RAMOS
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 057.979.379-64
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5294 RAMOS COMÉRCIO DE CARTUCHOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unidade 
de Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

35 39130
CARTUCHO COMPATÍVEL TRICOLOR CL-41; NÚMERO CAICNCL41 
USO EM IMPRESSORA: CANON PIXMA IP1300 COR: CYAN, MAGEN-
TA, AMARELO VOLUM MÍNIMO : 4ML CADA

TOP COLOR UN 47 R$ 54,00 R$ 2.538,00

57 39120

CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR Nº 41 COMPATIVEL IMPRESSO-
RAS HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 39ML COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORAS: 820C / 850C / 870C / 870CSE / 870CXI / 
1000SE / 1000CXI / 820CSE / 820CXI / 855CSE / 855CXI.

MICRO JET UN 125 R$ 39,50 R$ 4.937,50

59 105

CARTUCHO PARA IMPRESSORA, REFERENCIA 17G0050
FABRICANTE: LEXMARK
REFERÊNCIA: 17G0050 *, PRETO, VOLUNE 15,5ML.
COMPATÍVEL COM IMPRESSORA: Z12
* O ITEM DEVE OBRIGATORIAMENTE SER ORIGINAL DE FÁBRICA, 
VEDADA A COTAÇÃO, APRESENTAÇÃO OU ENTREGA DE TONER, 
REMANUFATURADO OU COMPATÍVEL.

TOP COLOR UND 52 R$ 29,70 R$ 1.544,40

214 39145
TONER 12018SL/120017SR COMPATIVEL COM IMPRESSORA LE-
XMARK E120/E120N

CHINAMATE UND 85 R$ 38,50 R$ 3.272,50

TOTAL R$ 12.292,40

AMÉRICO LORINI GUILHERME BENETTI RAMOS
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 057.979.379-64
Pelo município     Pela empresa



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-E/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-E/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa LA CN INFORMATICA LTDA ME inscrita no CNPJ nº 11.924.851/0001-47, neste ato representada pelo senhor Angelo Matos 
Da Cas, Sócio Administrador, CPF nº 015.867.539-83 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 37.656,66 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    ANGELO MATOS DA CAS
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 015.867.539-83
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5303 LA CN INFORMÁTICA LTDA. EPP

Item
Mate-
rial

Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unida-
de de 
Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

10 121 BOBINA PARA CALCULADORA, DIÂMETRO 57MM COM 30 METROS REGISPEL UND 50 R$ 1,00 R$ 50,00

17 322 CADERNO DE DESENHO 48 FOLHAS
PANAMERI-
CANA

UND 2.020 R$ 0,85 R$ 1.717,00

24 37325
CALCULADORA DE MESA COM NO MÍNIMO 10 DIGITOS DISPLEY 
GRANDE - TAMANHO COM NO NÍNIMO 15CM DE ALTURA POR 10 CM DE 
LARGURA

MASTER UND 140 R$ 9,80 R$ 1.372,00

37 39105
CARTUCHO DE TINTA COLORIDA N° 60 COMPATIVEL IMPRESSORAS HP
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME:3ML USO EM IMPRESSORAS: 
F4480

SUPRI UN 195 R$ 18,60 R$ 3.627,00

38 39126
CARTUCHO DE TINTA COLORIDO Nº 122 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 17ML USO EM IMPRESSORAS 
DESKJET 2050

SUPRI UN 25 R$ 20,00 R$ 500,00

40 39106
CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 15 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 14ML USO EM IMPRESSORAS: 
810C/825C/840C/845C/3820 HP PSC 750/950.

SUPRI UN 120 R$ 20,00 R$ 2.400,00

41 39107
CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 21 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 5ML USO EM IMPRESSORA: 
DESKJET 3910/3920/3930/3940 E PSC 1410

SUPRI UN 225 R$ 17,90 R$ 4.027,50

42 39108
CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 29 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 20ML USO EM IMPRESSORAS: 
600/660C/670C/680C/692C/693C/695C.

SUPRI UN 171 R$ 28,00 R$ 4.788,00
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43 39109

CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 45 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 21ML USO EM IMPRESSO-
RAS: 710C/ 720C/ 820CXI/ 830C/ 850CXI/ 895CXI/930C/ 950C/ 960CXI/ 
970CXI/ 990CXI/ 1600C.

SUPRI UN 85 R$ 20,00 R$ 1.700,00

46 39112
CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 74 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 4,5ML USO EM IMPRESSO-
RAS: DESKJET 4200/4280

SUPRI UN 11 R$ 19,40 R$ 213,40

49 39113

CARTUCHO DE TINTA PRETO Nº 20 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 14 ML COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS: 610C / 640C / 656C / APOLLO 2100U / 2150U / 2200U / 
2250U / 2500U / 2500P / 2600U / 2600P / 2650

SUPRI UN 180 R$ 28,00 R$ 5.040,00

54 39123
CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR N° 22 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 5ML USO EM IMPRESSORAS: 
DESKJET 3910/ 3920/ 3930/ 3940 E PSC 1410.

SUPRI UN 205 R$ 20,00 R$ 4.100,00

79 33256 CORRETIVO EM FORMA FITA MASTER UND 201 R$ 2,38 R$ 478,38

119 131
GRAMPEADOR 26/6 GRANDE MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL
CAPACIDADE: GRAMPEAR 20 FOLHAS OU MAIS DE GRAMATURA 75 G/
M².

BRW CX 200 R$ 7,84 R$ 1.568,00

135 37227 LIVRO PONTO 100 FOLHAS, FORMATO 220X320 (4 ASSINATURAS). SD UND 166 R$ 10,33 R$ 1.714,78

136 37228
MARCADORES DE PÁGINAS RECADOS AUTO-ADESIVOS, REMOVÍVEIS 
E COLORIDOS EMBALAGEM CONTENDO 4 UNIDADES DE 100 FOLHAS 
CADA (38MMX51MM);

INFORMS UND 150 R$ 2,92 R$ 438,00

145 37231
PAPEL CAMURÇA, CORES PRETO, VERMELHO, VERDE, AMARELO, AZUL, 
ROSA, BRANCO, MARROM E LARANJA.

VMP FL 1.040 R$ 0,50 R$ 520,00

157 27165 PAPEL LAMINADO - DIVERSAS CORES VMP UND 605 R$ 0,59 R$ 356,95

159 27166 PAPEL SEDA - CORES VARIADAS VMP UND 405 R$ 0,15 R$ 60,75

162 212 PASTA CATALOGO EM PERCALUX, COM 04 PARAFUSO METAL ACP UND 160 R$ 4,86 R$ 777,60

173 37259 PERCEVEJO CAIXA COM 100 UNIDADES BRW CX 205 R$ 1,20 R$ 246,00

188 33259 PRANCHETA EM MADEIRA TAMANHO A4 ACRIMET UND 75 R$ 2,26 R$ 169,50

201 7978
TESOURA DE PICOTAR GRANDE, TAMANHO MÍNIMO DE 21CM DE COM-
PRIMENTO.

MASTER UND 62 R$ 28,90 R$ 1.791,80

TOTAL R$ 37.656,66

AMÉRICO LORINI ANGELO MATOS DA CAS
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 015.867.539-83
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-F/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-F/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME inscrita no CNPJ nº 21.304.312/0001-69, neste ato representada pelo senhor Alexandre 
Richter, Sócio Administrador, CPF nº 833.760.039-04 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93
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Valor total desta ata R$ 55.068,18 (cinquenta e cinco mil, sessenta e oito reais e dezoito centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    ALEXANDRE RICHTER
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 833.760.039-04
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5597 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unidade 
de Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

2 266
ALFINETE EXTRA FINO Nº 29, EM AÇO NIQUELADO, CAIXA COM 
50GR.

BACCHI CX 110 R$ 3,85 R$ 423,50

3 8000
ALMOFADA PARA CARIMBO
ESPONJA ABSORVENTE E REVESTIDA DE TECIDO, MEDINDO APROXI-
MADAMENTE 12X8CM, TINTA AZUL OU PRETA.

J.STAMP UND 56 R$ 2,34 R$ 131,04

7 8002 ARQUIVO DE MESA, MATERIAL ACRÍLICO 03 GAVETAS BELLA UND 50 R$ 29,00 R$ 1.450,00

13 37212

BORRACHA BRANCA
MATERIAL: PLÁSTICO COM ASPECTO VINÍLICO, COM PROTETOR 
ERGONÔMICO.
DIMENSÕES: 43 X 23 X 12MM, CAIXA COM 40 UNIDADES

LEONORA CX 230 R$ 19,40

16 238 CADERNO DE CALIGRAFIA COM 40 FOLHAS
PANAME-
RICANA

UND 500 R$ 0,79 R$ 395,00

22 8135
CAIXA ARQUIVO MORTO
MATERIAL: PLÁSTICO COR AZUL

ALAPLAST UND 490 R$ 2,34 R$ 1.146,60

26 37213

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA, COR AZUL.
MATERIAL: PLÁSTICO, FORMATO CORPO CILÍNDRICO, PONTA FINA 
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO E TAMPA ANTIASFIXIANTE. CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

INJEXPEN CX 175 R$ 19,40 R$ 3.395,00

61 149

CD-RW REGRAVÁVEL
CARACTERÍSTICAS: MÍDIA PRATA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 650MB 
-74MIN (IMPRESSAS NO CD), COM SELO COMPACT DISC REWRITABLE 
E LOGO DO FABRICANTE IMPRESSOS NO CD (32/12/32).
APRESENTAÇÃO: MÍDIA DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM TUBO 
COM PINO DE 25 UNIDADES, ORIGINAL DE FÁBRICA E LACRADA. 
COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
E DE MATERIAL UTILIZADO.

ELGIN TB 33 R$ 62,00 R$ 2.046,00

68 7928

COLA BASTÃO
APRESENTAÇÃO: TUBO COM NO MÍNIMO 9G CADA;
COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, GLICERINA, ÁGUA E CONSERVAN-
TE.

LEONORA UND 270 R$ 0,56 R$ 151,20

117 209 GIZ BRANCO ANTIALÉRGICO, CAIXA COM 64 PALITOS DELTA CX 602 R$ 1,30 R$ 782,60

126 7942 JOGO DE CANETINHA HIDROGRÁFICA, 12 UNIDADES LEONORA JOG 1.659 R$ 1,90 R$ 3.152,10

130 201

LÁPIS PRETO DE ESCREVER Nº 02
DE EXCELENTE QUALIDADE, NÃO TÓXICO, FABRICAÇÃO NACIONAL 
GROSA COM 144 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: GRAFITE CARGAS ENER-
TES MADEIRAS MATERIAL CERÂMICO.

PIRILAM-
PO

GRS 261 R$ 19,65 R$ 5.128,65

132 39131
LIVRO ATA MATERIAL: PAPEL SULFITE PAUTADO, QUANTIDADE 100 
FOLHAS, GRAMATURA 75 G/M², COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 
210MM

P.B UN 216 R$ 6,93 R$ 1.496,88

133 39133
LIVRO ATA PAPEL SULFITE PAUTADO, QUANTIDADE 200 FOLHAS, 
GRAMATURA 75 G/M², COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 210MM

P.B UN 88 R$ 13,33 R$ 1.173,04

134 39132
LIVRO ATA PAPEL SULFITE PAUTADO, QUANTIDADE 50 FOLHAS, GRA-
MATURA 75 G/M², COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 210MM

P.B ,UN 90 R$ 4,55 R$ 409,50

141 8048

MOLHA DEDO.
UMEDECEDOR DE DEDOS, EM PASTA OU CREME UMECTANTE, NA 
COR INCOLOR (BRANCA), NÃO TÓXICO, PESO LIQUÍDO 12 GRAMAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA BEM VEDADE, COM TAMPA RESISTENTE E 
QUE FECHE BEM.

RADEX UND 71 R$ 1,15 R$ 81,65
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160 8072
PAPEL VERGÊ, CORES VARIADAS.
DIMENSÕES: 210 X 297MM, GRAMATURA 180 G/M2.
CAIXA COM 100 FOLHAS.

OFF PAPER CX 603 R$ 10,00 R$ 6.030,00

163 229 PASTA COM ABA ELÁSTICA TRANSPARENTE ALAPLAST UND 1.460 R$ 1,09 R$ 1.591,40

164 37254 PASTA COM ABA ELASTICA VÁRIAS CORES TAMANHO OFÍCIO ICL UND 2.025 R$ 0,94 R$ 1.903,50

165 37255 PASTA EM L TAMANHO OFÍCIO - TRANSPARENTE JOCAR UND 1.200 R$ 0,46 R$ 552,00

166 8074
PASTA EM PAPELÃO
COM GRAMPO TRILHO, CORES DIVERSAS.

ICL UND 990 R$ 0,94 R$ 930,60

167 39158
PASTA EM PAPELÃO COM ABA ELÁSTICO PASTA PAPELÃO COM ABA E 
ELÁSTICO.
TAMANHO MÍNIMO: 235 X 325 MM.

ICL UND 100 R$ 0,94 R$ 94,00

168 37258 PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO OFICIO C/12 DIVISORIAS ACP UND 187 R$ 10,14 R$ 1.896,18

169 37269
PASTA SANFONADA PORTA CHEQUE C/12 DIVISÓRIAS DIMENSÃO 
254MMX125MM.

ACP UND 150 R$ 5,25 R$ 787,50

176 33249 PINCEL PARA PINTURA NÚMEROS: 2,4,6,8,10,12,14,16 LEONORA UND 609 R$ 1,12 R$ 682,08

179 39159 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTÃO FINO JOCAR UND 30 R$ 9,90 R$ 297,00

180 33260 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTAO GROSSO JOCAR UND 44 R$ 12,40 R$ 545,60

184 1583 PORTA CANETA TRIPLO, INJETADO EM ACRÍLICO WALEU UND 91 R$ 5,18 R$ 471,38

186 7977
PORTA FITA ADESIVA CA-20
CORPO EM ABS ADEQUADO PARA ROLOS PEQUENOS E GRANDES DE 
FITA ADESIVA.

CAVIA UND 165 R$ 9,75 R$ 1.608,75

187 39135 PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A4 NOVACRIL UND 215 R$ 6,99 R$ 1.502,85

189 242 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR AZUL RADEX UND 122 R$ 2,17 R$ 264,74

190 243 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR PRETO RADEX UND 137 R$ 2,17 R$ 297,29

191 245 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR VERDE RADEX UND 100 R$ 2,17 R$ 217,00

192 244 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO COR VERMELHO RADEX UND 110 R$ 2,17 R$ 238,70

203 241
TESOURA INXO GRANDE LÂMINA EM AÇO COM ROSCA METÁLICA 
CABO POLIPROPILENO 21 CM COMPRIMENTO, FABRICAÇÃO NACIO-
NAL.

JOCAR UND 463 R$ 3,67 R$ 1.699,21

204 18007
TINTA DIMENSIONAL RELEVO BRILHANTE, FRASCO COM 35ML, 13 
CORES VARIADAS;

ACRIELX UND 323 R$ 2,14 R$ 691,22

205 18008
TINTA DIMENSIONAL RELEVO GLITTER, FRASCO COM 35ML, 13 
CORES VARIADAS;

ACRIELX UND 313 R$ 2,20 R$ 688,60

206 18009
TINTA DIMENSIONAL RELEVO METÁLICA, FRASCO COM 35ML, 14 
CORES VARIADAS;

ACRIELX UND 324 R$ 2,60 R$ 842,40

208 37263
TINTA GUACHE POTE COM 250ML, CORES DIVERSAS;
COMPOSIÇÃO: RESINA ÁGUA PIGMENTOS CARGA E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL NÃO TÓXICA.

PIRATI-
NINGA

UND 1.357 R$ 1,90 R$ 2.578,30

209 199 TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, FRASCO COM 40ML RADEX FR 75 R$ 1,66 R$ 124,50

210 198 TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, FRASCO COM 40ML RADEX FR 77 R$ 1,66 R$ 127,82

212 8102 TNT VÁRIAS CORES.
SUL BRA-
SIL

MTS 1.880 R$ 0,85 R$ 1.598,00

232 37265
TRANSPARÊNCIA PARA USO EM FOTOCOPIADORA, TAMANHO A4, 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

P.PRINT CX 6 R$ 74,00 R$ 444,00

233 37264
TRANSPARÊNCIA
TRANSPARÊNCIA PARA USO EM IMPRESSORA A JATO DE TINTA, 
TAMANHO A4, CAIXA COM 50 UNIDADES.

P.PRINT CX 6 R$ 44,90 R$ 269,40

234 37266
TRANSPARÊNCIA
TRANSPARÊNCIA PARA USO EM IMPRESSORA A LASER, TAMANHO A4, 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

C. LASER CX 6 R$ 44,90 R$ 269,40

TOTAL R$ 55.068,18

AMÉRICO LORINI ALEXANDRE RICHTER
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 833.760.039-04
Pelo município     Pela empresa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-G/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-G/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA. ME inscrita no CNPJ nº 23.518.341/0001-59 neste ato representada pelo senhor Luciano 
Pilatti, Sócio Administrador, CPF nº 021.948.939-46 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 66.544,23 (sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    LUCIANO PILATTI
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 021.948.939-46
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5686 MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA. ME

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unidade 
de Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

1 1588 ALFINETE COLORIDO PARA MURAL,CAIXA COM 50 UNIDADES BRW CX 157 R$ 1,10 R$ 172,70

5 258 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO BRW UND 106 R$ 2,75 R$ 291,50

9 30060
BOBINA DE PAPEL 100 % COUCHE MEDINDO 60 CM DE LARGURA COM 
ESTAMPA INFANTIL, METRAGEM MÍNIMA DE 100 METROS

VMP UND 24 R$ 31,00 R$ 744,00

12 33261 BOLINHAS DE ISOPOR N 7 40, 50 75
PLAC-
TERM

UND 170 R$ 0,40 R$ 68,00

18 200 CADERNO DE LINGUAGEM - 60 FOLHAS
PANAME-
RICANA

UND 2.900 R$ 0,88 R$ 2.552,00

25 133

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PLÁS-
TICO TRANSLÚCIDO COM NO MÍNIMO 1,0MM DE ESPESSURA, COM 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, FORMATO CORPO 
SEXTAVADO, PONTA DE COBRE COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAM-
PAS DIANTEIRA E TRASEIRA NA MESMA COR DA TINTA E CARGA COM 
VOLUME MÍNIMO DE TINTA DE 240MM³ (MILÍMETROS CÚBICOS), COM 
TAMPA VENTILADA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

TIP CX 184 R$ 15,40 R$ 2.833,60

27 134

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PLÁS-
TICO TRANSLÚCIDO COM NO MÍNIMO 1,0MM DE ESPESSURA, COM 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, FORMATO CORPO 
SEXTAVADO, PONTA DE COBRE COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAM-
PAS DIANTEIRA E TRASEIRA NA MESMA COR DA TINTA E CARGA COM 
VOLUME MÍNIMO DE TINTA DE 240MM³ (MILÍMETROS CÚBICOS), COM 
TAMPA VENTILADA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

TIP CX 162 R$ 15,40 R$ 2.494,80
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28 17973 CANETA ESFEROGRÁFICA VERDE, CAIXA COM 12 UNIDADES; MASTER CX 3 R$ 18,50 R$ 55,50

29 135

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHACARACTERÍSTICAS: MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSLÚCIDO COM NO MÍNIMO 1,0MM DE ESPESSURA, 
COM APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, FORMATO 
CORPO SEXTAVADO, PONTA DE COBRE COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TAMPAS DIANTEIRA E TRASEIRA NA MESMA COR DA TINTA E CARGA 
COM VOLUME MÍNIMO DE TINTA DE 240MM³ (MILÍMETROS CÚBICOS), 
COM TAMPA VENTILADA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

TIP CX 38 R$ 15,40 R$ 585,20

30 141
CANETA MARCA TEXTO MATERIAL: CANETA SALIENTADORA DE TEXTO 
COR AMARELA, DIÂMETRO PONTA 4MM, TIPO PONTA FLUORESCENTE, 
TIPO CARGA NÃO RECARREGÁVEL.

MASTER UND 940 R$ 0,67 R$ 629,80

31 18010

CANETA PERMANENTE PARA CD PONTA 1,0MM; IDEAL PARA CD E 
DVDS, TINTA RESISTENTE A LUZ, SECAGEM RÁPIDA RESISTENTE A 
ÁGUA E UMIDADE, CORES VIVAS, PONTA MÉDIA APROXIMADAMENTE 
1,0MM

BRW UND 232 R$ 1,35 R$ 313,20

36 39129
CARTUCHO COMPATÍVEL PRETO PG-40 NÚMERO: CAICNPG40 USO EM 
IMPRESSORA: CANNON PIXMA IP1300 VOLUME MÍNIMO : 16ML

SUPRI UN 47 R$ 58,00 R$ 2.726,00

39 39137
CARTUCHO DE TINTA COLORIDO Nº 662 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 2ML REFERÊNCIA, CZ104AB

SUPRI UND 30 R$ 29,00 R$ 870,00

44 39110
CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 56 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 19ML USO EM IMPRESSO-
RAS: 5550/ 5650/ 450CI/ 450CBI/ 9650 E PHOTOSMART 7350/ 7260

SUPRI UN 31 R$ 18,40 R$ 570,40

45 39111
CARTUCHO DE TINTA PRETA N° 60 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME:4ML USO EM IMPRESSORAS: 
F4480

SUPRI UN 195 R$ 17,90 R$ 3.490,50

47 39128
CARTUCHO DE TINTA PRETO COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA EPSON 
STYLUS NUMERO 135

MASTER UN 60 R$ 3,50 R$ 210,00

48 39125
CARTUCHO DE TINTA PRETO Nº 122 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 17ML USO EM IMPRESSO-
RAS DESKJET 2050

SUPRI UN 25 R$ 17,80 R$ 445,00

50 39115
CARTUCHO DE TINTA PRETO Nº 27 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 10ML COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS: 3320 / 3420 / 3425 / 3535 / 3550/ 3745

SUPRI UN 45 R$ 18,00 R$ 810,00

51 39136
CARTUCHO DE TINTA PRETO Nº 662 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 2ML REFERÊNCIA CZ103AB

SUPRI UND 30 R$ 23,20 R$ 696,00

52 39127
CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 
EPSON STYLUS NUMERO 133

SUPRI UN 60 R$ 6,20 R$ 372,00

53 39122
CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR N° 17 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 15ML USO EM IMPRESSO-
RAS: 825C/ 840C/ 845C.

SUPRI UN 105 R$ 45,00 R$ 4.725,00

55 39124
CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR N° 57 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 17ML USO EM IMPRESSO-
RAS: 5550/ 5650/ 450CI/ 450CBI/ 9650 E PHOTOSMART 7350/ 7260.

SUPRI UN 11 R$ 19,90 R$ 218,90

56 39119
CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR Nº 28 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 8ML COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS: 3320 / 3420 / 3425 / 3535 / 3550/ 3745.

SUPRI UN 85 R$ 19,90 R$ 1.691,50

72 8146

COLA LÍQUIDA, TIPO ESCOLAR BRANCA
PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 40G, DATA DE VALIDADE E CÓDIGO DE 
BARRAS IMPRESSO NO FRASCO, BEM COMO MARCA, FABRICANTE, 
COMPOSIÇÃO, CNPJ DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO: BASE DE PVA (ACETATO DE POLIVINILA), ÁGUA, NÃO 
TÓXICA, LAVÁVEL.

MAXI UND 1.750 R$ 0,48 R$ 840,00

80 223
CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DE ÁGUA INODORO, NÃO RESSECA E 
ATÓXICO, COM 18 ML, CONTENDO RESINA, ÁGUA PLASTIFICANTE E 
PIGMENTOS.

MAXI UND 262 R$ 0,74 R$ 193,88

81 8150

CORTADOR DE PAPEL MANUAL (ESTILETE)
TAMANHO GRANDE, COM LÂMINA DE AÇO SEMISECCIONADA MED. 
10CM DE COMPRIMENTO X 1,8CM DE LARGURA, CAPA EM PLÁSTICO 
RÍGIDO OU METAL.

MASTER UND 102 R$ 0,86 R$ 87,72

82 1585 CRACHÁ COM PRENDEDOR, ESTILO JACARÉ DAC UND 50 R$ 0,65 R$ 32,50

96 180
ETIQUETA ADESIVA TAMANHO CARTA DIMENSÕES DA ETIQUETA: 
101,6 X 25,4MM
20 ETIQUETAS POR FOLHA. CAIXA COM 100 FLS.

INFORMS CX 2 R$ 21,80 R$ 43,60

97 39171
ETIQUETA ADESIVA TAMANHO CARTA DIMENSÕES DA ETIQUETA: 
16,93X25,4MM 60 ETIQUETAS POR FOLHA, CAIXA COM 100FLS

INFORMS UND 30 R$ 20,00 R$ 600,00

105 39154 FITA COMPATÍVEL IMPRESSORA EPSON FX-890 EPSON UND 25 R$ 6,00 R$ 150,00
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106 7939

FITA DE EMPACOTAMENTO PAPEL CREPADO 25MMX50M, COR MAR-
ROM
PAPEL CREPADO SATURADO COM DORSO ADESIVO À BASE DE BORRA-
CHA E RESINAS SINTÉTICAS, FABRICAÇÃO NACIONAL. CARACTERÍSTI-
CAS: RESISTE A TRAÇÃO E RASGAMENTO, EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
EM PACOTES ACCORDEON (PERMITE QUE OS ROLOS SEJAM SEPARA-
DOS E PERMANEÇAM COM IDENTIFICAÇÃO E PROTEÇÃO).

ADEL-
BRAS

UND 1.160 R$ 4,90 R$ 5.684,00

109 39163
FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE (FIXA FORTE) - USO INTERNO - 
25MMX2M

ADEL-
BRAS

UND 10 R$ 6,60 R$ 66,00

111 37225
FITA PARA IMPRESSORA EPSON FX 2180 MEDIDAS: 13MM X 35M 
COMPRIMENTO
COR: PRETA

MASTER UND 45 R$ 12,00 R$ 540,00

112 34750 FITA PARA IMPRESSORA USO EM IMPRESSORA: GSX 190S MASTER ,UN 65 R$ 6,50 R$ 422,50

113 8020 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL USO PARA IMPRESSORA: LX 300. MASTER UND 105 R$ 4,85 R$ 509,25

115 39165
FITA TIPO SILVERTAPE" - FITA DE POLIETILENO COM TECIDO DE 
ALGODÃO. ADESIVO DE RESINA DE BORRACHA, ALTA RESISTÊNCIA A 
PROVA D'ÁGUA, FORTE ADESÃO 45MMX5METROS

ADEL-
BRAS

UND 4 R$ 6,60 R$ 26,40

118 7941

GIZ DE CERA CURTO, CAIXA COM 15 UNIDADES CARACTERÍSTICAS: 
CORES VIBRANTES, ATÓXICO, CERTIFICADO PELO INMETRO, NÃO 
MANCHA AS MÃOS.
COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGA MINERAL INERTE E PIGMENTOS ORGÂ-
NICOS ESPECIAIS.

PIRATI-
NINGA

CX 1.081 R$ 1,50 R$ 1.621,50

120 132
GRAMPO PARA GRAMPEADOR MATERIAL: METAL COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM 5.000 UNIDA-
DES

MASTER CX 51 R$ 2,15 R$ 109,65

121 184
GRAMPO PARA GRAMPEADOR MATERIAL: METAL COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 23/10. CAIXA COM 5.000 UNIDA-
DES

BRW CX 393 R$ 8,90 R$ 3.497,70

122 185
GRAMPO PARA GRAMPEADOR MATERIAL: METAL COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 23/13. CAIXA COM 5.000 UNIDA-
DES

BRW CX 51 R$ 10,00 R$ 510,00

127 264 LÁPIS BORRACHA DE APONTAR, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 170MM. EBRAS UND 220 R$ 1,90 R$ 418,00

131 7971

LÁPIS PRETO, CAIXA 48 UNIDADES CORPO SEXTAVADO SEM BORRA-
CHA COR VERNIZ PRETO COM MINA RESISTENTE E ESCRITA MACIA, 
TRAÇO ESCURO COM EXCELENTE APAGABILIDADE. GRADUAÇÃO N° 02 
= B. COMPRIMENTO MÍNIMO 170MM, DIÂMETRO DO GRAFITE 2MM.

MULTICO-
LOR

CX 36 R$ 15,00 R$ 540,00

139 39166
MARCADORES DE PÁGINAS RECADOS AUTO-ADESIVOS, REMOVÍVEIS 
E COLORIDOS EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE DE NO MÍNIMO 90 
FOLHAS CADA (76MMX76MM);

BRW UND 70 R$ 1,70 R$ 119,00

140 246 MATRIZ A ÁLCOOL AZUL, CAIXA COM 100 UNIDADES CIS CX 10 R$ 39,00 R$ 390,00

144 192
PAPEL ALMAÇO PAUTADO, DIMENSÕES: 210 X 298MM, MAÇO COM 96 
UNIDADES.

PANAME-
RICANA

MÇ 202 R$ 5,00 R$ 1.010,00

161 39172
PASTA ABA COM ELASTICO EM POLIPROPILENO, FORMATO 
245X55X335MM

DAC UND 80 R$ 1,20 R$ 96,00

177 30061
PINCEL PARA QUADRO BRANCO NAS CORES : VERMELHA, VERDE, 
PRETO E AZUL

MASTER UND 385 R$ 1,22 R$ 469,70

178 18029

PINCEL PARA RETROPROJETOR, PONTA 2MM MARCADOR PARA RE-
TROPROJETOR NAS CORES PRETA, AZUL, VERMELHA E VERDE, COM 
PONTA POLIÉSTER DE 2,0MM PARA ESCRITA EM ACETATO, PVC E 
POLIÉSTER, COM ESPESSURA DE ESCRITA DE 0,5MM;

BRW UND 177 R$ 1,19 R$ 210,63

181 37261 PLACA DE ISOPOR 100 CM X 50 CM X 20MM
PLAC-
TERM

UND 110 R$ 3,90 R$ 429,00

182 37260 PLACA DE ISOPOR 100CM X 50 CM X 1CM
PLAC-
TERM

UND 90 R$ 1,90 R$ 171,00

195 143

REGISTRADOR AZ MATERIAL: PAPELÃO PRENSADO, TIPO LOMBADA 
LARGA, COR PRETA, TIPO OFÍCIO, LARGURA 280MM, COMPRIMENTO 
350MM, ALTURA 85MM.
NÚMERO DE FUROS - 02

FRAMA UND 110 R$ 6,00 R$ 660,00

196 144

REGISTRADOR AZ MATERIAL: PAPELÃO PRENSADO, TIPO LOMBADA 
ESTREITA, COR PRETA, TIPO OFÍCIO, LARGURA 280MM, COMPRIMEN-
TO 350MM, ALTURA 45MM.
NÚMERO DE FUROS - 02

FRAMA UND 110 R$ 5,99 R$ 658,90

202 227
TESOURA INOX ESCOLAR SEM PONTA, LÂMINA EM AÇO COM ROSCA 
METÁLICA CABO POLIPROPILENO, FABRICAÇÃO NACIONAL.

MASTER UND 2.245 R$ 1,15 R$ 2.581,75
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207 39162
TINTA GUACHE MÍNIMO 15 ML CAIXA COM 6 UNIDADES DIVERSAS 
CORES

PIRATI-
NINGA

CX 35 R$ 1,59 R$ 55,65

215 39138

TONER 12A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD 
TONER 12A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD 
REFERÊNCIA N° DE PARTE: Q2612A COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 
LASERJET: 1010/ 1015/ 3015/ 3020/ 3030.

SUPRI UND 35 R$ 22,00 R$ 770,00

217 39139
TONER 36A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD 
REFERÊNCIA Nº DE PARTE Q2612A. COMPATÍVEL IMPRESSORA HP 
LASERJET M1120

SUPRI UND 45 R$ 22,20 R$ 999,00

218 39152 TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORA SAMSUMG F3260 SUPRI UND 22 R$ 64,00 R$ 1.408,00

219 39157 TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA S105 SUPRI UND 17 R$ 33,00 R$ 561,00

220 39155 TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA SAMSUNG M2885M SUPRI UND 17 R$ 44,00 R$ 748,00

226 39144

TONER HP CB435A/436/285/278A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA 
HEWLETT PACKARD REFERÊNCIA N° DE PARTE CB435 CB436 CF285 
CF278 -COMPATÍVEL IMPRESSORAS HP LASERJET M1132 M1210 1210, 
M1212 1212, M1130 1130, M1217 1217, P1102W 1102W, M1217FW 
1217FW

SUPRI UND 187 R$ 20,90 R$ 3.908,30

229 39148
TONER MLT-D116S COMPATIVEL COM IMPRESSORA SAMSUNG 
M2875FD

SUPRI UND 50 R$ 72,00 R$ 3.600,00

231 39150
TONNER COMPATÍVEL COM IMPRESSORA XEROX PHASER 3260 - 3215 
WC3225 / 106RO2778

SUPRI UND 106 R$ 40,00 R$ 4.240,00

TOTAL R$ 66.544,23

AMÉRICO LORINI LUCIANO PILATTI
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 021.948.939-46
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-H/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-H/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa GUILHERME XAVIER PIVA ME inscrita no CNPJ nº 18.136.904/0001-04neste ato representada pelo senhor Guilherme Xavier 
Piva, Administrador, CPF nº 005.383.050-45 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas 
no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua trans-
crição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 8.076,00 (oito mil e setenta e seis reais)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    GUILHERME XAVIER PIVA
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº nº 005.383.050-45
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 234

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

5845 GUILHERME XAVIER PIVA ME

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unidade 
de Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

58 39121

CARTUCHO DE TINTA TRICOLOR Nº 49 COMPATIVEL IMPRESSORAS 
HEWLETT-PACKARD MINIMO DE VOLUME: 11 ML COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS: 600C / 640C / 656C / 660C / 660CSE / 670C / 670TV 
/ 672C / 680C / 690C / 692C / 693C / 694C / 695C / 697C / APOLLO 
2200U

INKJET UN 140 R$ 29,40 R$ 4.116,00

213 39151
TONER TN 3472 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
BROTHER 5652 DCP L5652DN LASER MONO

BYQUALY UND 20 R$ 56,00 R$ 1.120,00

228 39147
TONER MLT-D116L COMPATIVEL COM IMPRESSORAS SAMSUNG 
XPRESS SL-M2625 / 2626 / 2825 / 2826, M2675 / 2676 / 2875 / 2876

BYQUALY UND 40 R$ 71,00 R$ 2.840,00

TOTAL R$ 8.076,00

AMÉRICO LORINI GUILHERME XAVIER PIVA
Prefeito municipal    Sócio Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº nº 005.383.050-45
Pelo município     Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-I/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-I/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 06 de abril de 2018, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos 07 dias do mês de abril de 2017 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, foram registrados 
os preços para o eventual fornecimento de material expediente e material escolar para uso das diversas secretarias e fundos da Adminis-
tração municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor AMÉRICO LORINI Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 162.730.799-
00 e a empresa MARTINS E NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA. ME inscrita no CNPJ nº 20.058.175/0001-67 , neste ato representada pela 
senhora Jéssica Martins da Silva, Sócia Administradora, CPF nº 024.864.810-10 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores nomeados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor total desta ata R$ 9.794,80 (nove mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos)

Herval d’Oeste, 17 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI    JÉSSICA MARTINS DA SILVA
Prefeito Municipal Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 024.864.810-10
Pelo município     Pela empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87
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5846 MARTINS E NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA. ME

Item Material Descrição do Material
Marca do 
Produto

Unida-
de de 
Medida

Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

15 33244 CADERNO BROCHURÃO 60 FOLHAS - FORMATO 200X275 CREDEAL UND 215 R$ 1,80 R$ 387,00

83 18014

DVD-R MÍDIA GRAVÁVEL COM FACE SIMPLES DE ALTA QUALIDADE.
CAPACIDADE 4,7 GB/120MIN; VELOCIDADE 1-4X APRESENTAÇÃO: EMBALA-
GEM UNITÁRIA EM ACRÍLICO COM AS SEGUINTES DIMENSÕES APROXIMA-
DAS: 12X1X14CM (AXLXP) PESO LÍQUIDO APROXIMADO COM EMBALAGEM: 
9G

ELGIN UND 135 R$ 1,08 R$ 145,80

216 39140
TONER 15A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD REFERÊNCIA 
N° DE PARTE: C7115X COMPATÍVEL IMPRESSORA HP LASERJET: 1200/ 1220/ 
3300/ 3320/ 3330/ 3380

TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 20 R$ 23,00 R$ 460,00

221 39156 TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA SAMSUNG MLT101-S
TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 17 R$ 42,00 R$ 714,00

222 39153 TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M401/42
TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 30 R$ 30,00 R$ 900,00

223 39149
TONER HP 126A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD REFE-
RÊNCIA N° DE PARTE CE310AB -COMPATÍVEL IMPRESSORAS HP LASERJET

TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 50 R$ 30,00
R$ 
1.500,00

224 39142
TONER HP 80A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD REFE-
RÊNCIA N° DE PARTE CF280AB -COMPATÍVEL IMPRESSORAS HP LASERJET 
PRO MFP M125, MFP M127, M201, MFP M225 400 M401/

TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 10 R$ 21,00 R$ 210,00

225 39141
TONER HP 83A COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HEWLETT PACKARD REFE-
RÊNCIA N° DE PARTE CF283A -COMPATÍVEL IMPRESSORAS HP LASERJET PRO 
MFP M125, MFP M127, M201, MFP M225

TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 76 R$ 19,00
R$ 
1.444,00

227 39146
TONER MLT-D101S COMPATIVEL COM IMPRESSORAS SAMSUNG ML-2165, 
ML-2165W, SCX-3405, SCX-3405W, SCX-3405FW, SF-760P

TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 50 R$ 44,80
R$ 
2.240,00

230 39143
TONER TN-360/2120/2125/2150 COMPATIVEL COM IMPRESSORA BROTHER 
HL-2170W

TONER 
LASER 
CARTRIDG

UND 60 R$ 29,90
R$ 
1.794,00

TOTAL
R$ 
9.794,80

AMÉRICO LORINI JÉSSICA MARTINS DA SILVA
Prefeito Municipal Administrador
CPF: 162.730.799-00    CPF nº 024.864.810-10
Pelo município     Pela empresa

PORTARIA Nº 631/2017
PORTARIA Nº 631/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 17 de abril de 2017 até 13 de outubro de 2017, con-
forme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 281/2011, à Servidora VANESSA PORTO CLÓS MARCON (Matr. 3081), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 632/2017
PORTARIA Nº 632/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIANA LUIZA SEL-
BACH SCROCK (Matr. 4631), para exercer as funções de Nutricio-
nista, Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 
horas semanais, em substituição à servidora Vanessa Porto Clós 
Marcon, que se encontra afastada em Licença Maternidade, a con-
tar de 17 de abril de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta 
servidora, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo Sele-
tivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 
24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 633/2017
PORTARIA Nº 633/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 

contar do dia 19 de abril de 2017, da servidora VANESA RICARDO 
DA SILVA DE LIMA (Matr. 2787), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 
40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o dis-
posto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 634/2017
PORTARIA Nº 634/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor DEOCLI-
DES FERREIRA GOMES (Matr. 185), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência 
“M”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 26 de maio de 2015 a 25 de maio de 2016, 
para serem gozadas a contar de 19 de abril de 2017 a 30 de abril 
de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº CM 0176/2017
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0176/2017

“Concede férias à Funcionário da Câmara Municipal de Vereadores 
que especifica e dá outras providências”

VANDERLEI ANTUNES DA SILVA, Presidente da Câmara de Verea-
dores de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor:

RESOLVE
Art. 1º Conceder férias Regulamentares, ao servidor ALAN LUCAS 
DE ALMEIDA, portador da CI nº 11/R 3.427.613 - SSP-SC, CPF sob 
nº 949.983.709-44, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Contador, Nível – 8, Referência “B”, constante do Anexo VI - Qua-
dro Permanente de Pessoal no período de 02 (dois) de maio de 
2017 a 01 (um) de junho de 2017, referente ao período aquisitivo 

de 10 (Dez) de Janeiro de 2016 a 09 (Nove) de Janeiro de 2017.

Art. 2º Os encargos decorrentes desta Resolução correrão à conta 
de Dotações Orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste, em 18 de abril de 2017.
Vanderlei Antunes da silva
Presidente
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 3017/2017
DECRETO Nº 3.017, DE 12 DE ABRIL DE 2017
“DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os termos da Portaria nº 170, de 12 de abril de 2017;

Com amparo no artigo 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c. artigo 29, inciso III, da Lei Municipal nº 255, de 07 
de janeiro de 2004,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado vago o cargo de Agente de Serviços Gerais 
– Nível 1, em decorrência da exoneração a pedido da servidora 
MANOELA JUNGES FERNANDES JARDIM.

Art. 2º. Em conformidade com o disposto no artigo 1º, restabelece 
no quadro geral dos servidores do Município, uma vaga para o car-
go de Agente de Serviços Gerais a ser provida através de concurso 
público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 166/2017
PORTARIA Nº 166, 10 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88 
da Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal 
nº 385, de 22 de agosto de 2008 e o requerimento da servidora 
protocolado em 16 de dezembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor ELZA RINALDI COSER, ocupante do 
cargo efetivo de Contadora – Nível 11 – Referência E, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao período aquisiti-
vo de 22.08.2008 a 26.09.2013.

§ 1º. O período aquisitivo da licença prêmio, mencionado no caput 
deste artigo, foi retardado em 36 (trinta e seis) dias, conforme 
determina o § 2º, do artigo 96-B, da Lei Municipal nº 385, de 22 
de agosto de 2008.

§ 2º. A remuneração da servidora, durante o período da Licença 
mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do 

art. 96-D, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com 
nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 
2008.

Art. 2º. A servidora usufruirá a Licença Prêmio no período de 10 de 
abril de 2017 a 09 de maio de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 10 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:
ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 168/2017
PORTARIA Nº 168, DE 12 DE ABRIL DE 2017
“INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA, DESIGNA COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibia , Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos III, VII, IX e XIX, todos do artigo 88 da Lei 
Substantiva Municipal; combinado com os artigos 137 a 140 da Lei 
Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando as informações, relatos de condutas bem como a 
comunicação interna do Médico Henrique Saldanha Fortes;

Considerando o direito dos pacientes no atendimento;

Considerando os direitos e deveres dos servidores públicos muni-
cipais;

Considerando o disposto no artigo 137 da Lei Municipal número 
255/2004;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão de Sindicância, para promover 
a apuração de supostas infrações por parte da Enfermeira DEISE 
SANTETTI SCORTEGAGNA e da Técnica de Enfermagem SALETE 
MARIA BALBINOTE, lotadas na Secretaria de Saúde, composta, sob 
a presidência da primeira, a saber:

I – Carmelita Chiesa Tragancin, servidora pública do município no 
cargo de Diretora do Departamento de Recursos Humanos;
II – José Roberto Gonzatto, servidor efetivo no cargo de Técnico 
em Vigilância Sanitária;
III – Wilmar Scuciato, servidor público do município no cargo de 
Motorista;

§ 1º. Fica nomeado como revisor deste processo administrativo o 
auditor Hermorgenes Balena.

§ 2º. A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período, para realizar os trabalhos de sindicância e apresentar 
relatório circunstanciado dos fatos e situações apurados, ficando 
suspensos e prorrogados quaisquer outros prazos que envolvam a 
presente matéria.
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§ 2º. Os procedimentos formais, na aplicação desta Portaria, serão 
orientados analogicamente pelo Capítulo do Processo Disciplinar, 
da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, no que couber.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:
ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 169/2017
PORTARIA Nº 169, DE 12 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE AUTORIZAÇÃO TEMPORÁRIA PARA OPERAR MÁQUI-
NAS A AGENTE POLÍTICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui operadores em nú-
mero suficiente para suprir todas as necessidades;
Considerando, as férias do servidor Antonio Recalcatti;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder autorização temporária para operar máquinas e 
equipamentos ao Agente Político abaixo relacionado, que se encon-
tra devidamente habilitado:

a) Joares Trevisol – Carteira Nacional de Habilitação nº 975929231, 
nº registro 03221900140, categoria “AC”, com validade até 
25.05.2019.

Art. 2º. O Agente Político autorizado temporariamente a operar 
máquinas e equipamentos oficiais, não poderá:
a) Ceder à direção do maquinário a terceiros;
b) Utilizar o maquinário em atividades particulares ou diversas da-
quelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público 
prestado.

Art. 3º. O Agente Político autorizado temporariamente a operar 
máquinas oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 
de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para 
arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 170/2017
PORTARIA Nº 170, DE 12 DE ABRIL DE 2017
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIÇO PÚBLICO SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições, com amparo no art. 88, incisos 
VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. art. 29 e art. 30, da 
Lei Municipal nº 255/2004 � Estatuto do Servidor Público do Mu-
nicípio de Ibiam, e;

Considerando o requerimento da servidora protocolado sob nº 135, 
em 05 de abril de 2017;

Considerando que conforme Certidão emitida pelo Departamen-
to de Pessoal do Município a servidora teria férias (03.04.2015 a 
02.04.2016), as quais poderão ser convertidas em pecúnia quando 
da exoneração conforme previsto no parágrafo único, do artigo 78, 
da Lei Municipal nº 255/2004;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora MANOELA JUNGES FER-
NANDES JARDIM do cargo público de Agente de Serviços Gerais 
– Nível 1 – Referência A.

Art. 2º. Determinar a expedição dos demais atos administrativos, 
visando à vacância do cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE ABRIL DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

RETIFICACAO EDITAL DE PREGAO 018 - PMI
RETIFICACAO EDITAL DE PREGAO N° 018/2017 - PMI
PROCESSO LICITATÓRIO 035/2017 PMI

O MUNICÍPIO DE IBIAM, por meio do Pregoeiro, comunica as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, que há a seguinte alteração no 
edital e contrato de Licitação Pregão Presencial nº 018/2017:

1.9 A proponente vencedora do certame, deverá assumir, junto a 
CELESC, a locação dos pontos/postes por onde estão instaladas 
a fibra optica e o vídeo monitoramento através do formulário de 
cadastramento de cabos.

A nova data de Abertura dos Envelopes de Propostas de Preços 
e Documentação será dia 05 de maio de 2017 às 14:00 horas. 
Abertura dos envelopes na mesma data as 14:15 horas, na sala de 
licitações, no Centro Educacional Eliziane Titon.

Demais dados permanecem inalterados.

O edital na integra está disponível no site www.ibiam.sc.gov.br.

Ibiam, 19 de abril de 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

http://www.ibiam.sc.gov.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 239

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016 - ANEXO 1

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016 - ANEXO 2

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 241



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 242

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016 - ANEXO 3

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016 - ANEXO 4

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 244



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016 - ANEXO 5

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 246



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 247

RGF 3º QUADRIMESTRE 2016 - ANEXO 6

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 1

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 249



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 250



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 251

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 10

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 252



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 11

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 12

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 256



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 257



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 258

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 13

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 259

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 14

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 261

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 2

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 262



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 263



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 264

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 3

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 265

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 4

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 5

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 6

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 270



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 7

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 272

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 8

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 273



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 274



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

RREO - 1º BIMESTRE 2017 - ANEXO 9

 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

Ilhota

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO MD 06/2017
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 06/2017
DISPENSA O TRÂMITE PELO RITO REGIMENTAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2017, POSSIBILITANDO SUA LEITURA E 
DELIBERAÇÃO EM UM ÚNICO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA MESMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHOTA, com fundamento no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ilhota, 
bem como no artigo 27, inciso I do Regimento Interno, faz saber,

CONSIDERANDO que deu entrada nesta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar nº 08/2017;

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei Complementar nº 08/2017 não necessita obrigatoriamente tramitar em sessões ordinárias;

CONSIDERANDO que a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 08/2017, deve por imposição legal obedecer ao trâmite Regimental 
aplicável à espécie;

CONSIDERANDO que as deliberações da Câmara Municipal dar-se-ão em dois turnos de discussão e votação, com interstício mínimo de vinte 
e quatro horas conforme preceitua o art. 126 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a justificada urgência da matéria constante nas proposições apresentadas pelo executivo municipal;

CONSIDERANDO a importância da matéria que se encontra estampada na referida proposição para a comunidade Ilhotense.
RESOLVE:
Art. 1°. Fica dispensado do trâmite regimental o Projeto de Lei Complementar nº 08/2017.

Art. 2º. Fica autorizada a leitura e inclusão do Projeto de Lei Complementar nº 08/2017 na ordem do dia da Sessão Extraordinária do dia 
24 de abril de 2017.

Art. 3º. Autoriza a Câmara Municipal de Ilhota a deliberar o Projeto de Lei Complementar nº 08/2017 incluso na Ordem do dia da Sessão 
Extraordinária do dia 24 de abril de 2017, em um único turno de discussão e votação.

Art. 4º. A presente resolução entra em vigor nesta data, quando de sua publicação.

Câmara Municipal de Ilhota, 19 de abril de 2017.
Francisco Domingos
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Jonatas de Oliveira Jacó
Vice-presidente da Câmara Municipal de Ilhota

Luiz Gustavo dos santos Fidel
1º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota

Arnoldo Adriano
2º Secretário da Câmara Municipal de Ilhota
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Imarui

Prefeitura

LEI Nº. 1.970
LEI Nº. 1.970, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA O ART. 1º DA LEI N°. 1.803, DE 10 DE JULHO DE 2014, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte, LEI:

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei 1.803, de 10 de julho de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão Oficial de Publicação Legal e divulgação dos Atos Administra-
tivos, salvo as publicações dos Processos Licitatórios que devem seguir a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 19 de abril de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 401/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 401, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Técnico em Enfermagem, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital - 08/2016, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Jordan Clarindo Técnico em Enfermagem – 40h 100.810.509-09 19/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de abril de 2017.

Imbituba, 19 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 402/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 402, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Fisioterapeuta, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 14/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Karine da Silva Marques Fisioterapeuta – 40h 035.951.679-37 19/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de abril de 2017.

Imbituba, 19 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 403/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 403, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Operador de Máquinas, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Edital - 01/2014, com carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Alexsandro Marques Borges Operador de Máquinas – 40h 030.075.689-51 19/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de abril de 2017.

Imbituba, 19 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 404/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 404, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando ainda a 
Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e o disposto no Processo Administrativo nº 4.918, de 30 de março de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor, Sr. VANDERLEY CARDOSO, inscrito no CPF sob o n.º 507.264.559-20, Auxiliar de Serviços, matrícula n.º 561, 
o Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 405/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 405, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base 
no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando 
ainda a Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e 
o disposto no Processo Administrativo nº 9.145, de 01 de junho 
de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. ROSIMAR ANDRADE DE ARAÚJO, 
inscrita no CPF sob o n.º 725.623.829-00, Servente Merendeira, 
matrícula n.º 495, o Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a 
sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e 
cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal 

Amilton Gonçalves de Souza 
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 406/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 406, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base 
no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando 
ainda a Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e 
o disposto no Processo Administrativo nº 10.761, de 24 de junho 
de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor, Sr. MOISÉS FREITAS DA ROSA, inscri-
to no CPF sob o n.º 432.435.929-68, Professor, matrícula n.º 401, 
o Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a sexta-parte da sua 
remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal 

Amilton Gonçalves de Souza 
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 407/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 407, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre a Demissão a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 13 de fevereiro de 2017, através do Processo Seletivo Simplificado Edital - 
08/2016 e PORTARIA PMI/SEAGP Nº 292/2017, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Renata Paulo
Professora - I
40h

053.331.799-13 17/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 19 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 352/17
. DECRETO Nº 352/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
TIAGO MONERETTO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível II, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) ao(a) servidor(a) TIAGO MONERETTO, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo fica 
responsável pelos serviços administrativos/financeiros da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, incluindo o fundo Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 354/17
. DECRETO Nº 354/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
LETÍCIA DA SILVA GLÓRIA GRISOLIA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível III, no valor de R$ 
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) ao(a) servidor(a) LETÍCIA 
DA SILVA GLÓRIA GRISOLIA, ocupante do cargo de Educador So-
cial, do quadro de pessoal desta Prefeitura, que além das atribui-
ções de seu cargo fica responsável pela Coordenação da Proteção 
Social Básica e Coordenação do CRÁS Carijós, da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 355/17
. DECRETO Nº 355/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
ADRIANA KNOPP TRIDAPALLI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível III, no valor de R$ 
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) ao(a) servidor(a) ADRIANA 
KNOPP TRIDAPALLI, ocupante do cargo de Assistente Social, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de 
seu cargo fica responsável pela Assessoria Técnica e Coordenação 
do CRÁS Tapajós, da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 356/17
. DECRETO Nº 356/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
DAYSE DA SILVA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,
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DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) ao(a) servidor(a) DAYSE DA 
SILVA, ocupante do cargo de Assistente Social, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo fica 
responsável fica responsável pela Assessoria Técnica aos Conse-
lhos, visitas as famílias do programa bolsa família e Gestão Técnica 
e Financeira de Benefícios Sociais, da Secretaria Municipal de As-
sistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 359/17
. DECRETO Nº 359/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
RUBENS BARTEL JUNIOR

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) RUBENS 
BARTEL JUNIOR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de 
seu cargo, fica responsável pela Gestão do Cadastro Único e Bolsa 
Família, da Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 361/17
. DECRETO Nº 361/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
MARISANE PETERSEN BAUMGARTNER

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 

XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) MARISANE 
PETERSEN BAUMGARTNER, ocupante do cargo de Educador Social, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições 
de seu cargo fica responsável pelo Setor Administrativo do Abrigo 
Institucional e da Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 362/17
. DECRETO Nº 362/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
MARLI GAZANIGA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) MARLI GA-
ZANIGA, ocupante do cargo de Assistente Social, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo 
fica responsável pela Coordenação do CRÁS Estrada das Areias, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 363/17
. DECRETO Nº 363/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
ANELISE KUEHN BRIGNOLI

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível II, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) ao(a) servidor(a) ANELISE KUEHN BRIG-
NOLI, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo 
fica responsável pelos Serviços Administrativos da Secretaria, res-
posta a Ouvidoria do Município e responsável pelo Almoxarifado da 
Assistência Social do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 371/17
. DECRETO Nº 371/17
. De 24 de março de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO /
LUIZ JUSTEN

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) ao(a) servidor(a) LUIZ JUS-
TEN, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo, 
exercerá a função de manutenção em geral e motorista junto ao 
Abrigo Institucional.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.

Município de Indaial, em 24 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 411/17
. DECRETO Nº 411/17
. De 10 de abril de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
JOSÉ LINO RODRIGUES

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, a partir de 1º de 
maio de 2017, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 
ao(a) servidor(a) JOSÉ LINO RODRIGUES, ocupante do cargo de 
Operador de máquina PA, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Fica responsável pelos motoristas, pela manutenção dos equipa-
mentos permanentes e será motorista da Secretaria de Assistência 
Social do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de maio de 2017.

Município de Indaial, em 10 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 430/17
. DECRETO Nº 430/17
. De 18 de abril de 2017

REVOGA DECRETO Nº337 DE 2017 / NOMEIA
COMISSÃO DE REVISÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO MUNI-
CIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, Lei Federal 11.445/2007, Lei Municipal 
4054, de 21/12/2009, Lei Complementar 120/2011 e demais dis-
positivos legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Revisão do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, nos termos do artigo 49, § 2º da Lei 4054, 
composta pelos seguintes membros:
1) Representantes da Secretaria de Saúde
TITULAR: Luci Marques / SUPLENTE: Paulo Ricardo Dornelles

2) Representante da Secretaria de Planejamento
TITULAR: Fabrício José Barbosa / SUPLENTE: Daniele Samulewski

3) Representantes da Secretaria de Educação
TITULAR: Marília M. de Cordoba Bonetti / SUPLENTE: Edemar Men-
garda

4) Representante da Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente
TITULAR: Karine Krüger / SUPLENTE 1: Sergio Feuser / SUPLENTE 
2: Jonas Luiz de Lima
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5) Representante da Secretaria de Administração e Finanças
TITULAR: Israel Moretti / SUPLENTE: Ivan Soares e Silva

6) Representante da Secretaria de Obras
TITULAR: Alexandre Tamanini / SUPLENTE: Helio Lawinski

Art. 2º - Compete a Comissão instituída pelo artigo 1º deste De-
creto, a Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, em 
conformidade com a Lei Federal 11.445/2007 e a Lei Municipal 
4054/2009, devendo apresentar ao Executivo e ao Conselho Muni-
cipal de Saneamento as propostas para a sua atualização.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 18 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 432/17
. DECRETO Nº 432/17
. De 19 de abril de 2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
MICHELI APARECIDA LOPES BATISTA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei 
Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 176/15, alterada pela Lei Complementar nº 182/2017 e 
demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível III, no valor de R$ 
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) ao(a) servidor(a) MICHELI 
APARECIDA LOPES BATISTA, ocupante do cargo de Assistente Ad-
ministrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura, que além das 
atribuições de seu cargo, será responsável pela coordenação do 
setor financeiro da Secretaria de Saúde do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

Município de Indaial, em 19 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5397/2017 
. LEI Nº 5397
. de 17 de abril de 2017
RATIFICA O NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DENOMINADO “AGIR” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificado o Novo Protocolo de Intenções apresentado 

na Assembleia Geral do consórcio público denominado de Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, realizada em 
14 de abril de 2016, e aprovado por unanimidade o texto final, na 
Assembleia Geral realizada em 02 de agosto de 2016.

Art. 2º. Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização delega-
do pelo Município à AGIR, ficam instituídas as seguintes taxas em 
favor desta:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas;
IV - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos;
V - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana;
VI - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros;
VII - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais.

Art. 3º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 
final ao cidadão.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de 
R$ 0,05 (cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,05, onde:
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
abastecimento de água por habitante.

Art. 4º. A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.

§ 1º. A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de 
R$ 0,05 (cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,05, onde:
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
esgotamento sanitário por habitante.

Art. 5º. A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públi-
cas - TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
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públicas.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
máximo de R$ 0,02 (dois centavos), representada pela seguinte 
fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,02, onde:
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

Art. 6°. A Taxa de Regulação de Manejo Resíduos Sólidos Urba-
nos - TRMR é devida pelo exercício das atividades administrati-
vas de regulação e fiscalização dos serviços Públicos de manejo 
de resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e disposição final dos resíduos 
sólidos urbanos.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de manejo de resíduos sólidos.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de ma-
nejo de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do nú-
mero de habitantes no município, consoante última estimativa do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
máximo de R$ 0,05 (cinco centavos), representada pela seguinte 
fórmula:
TRMR = NH x R$ 0,05, onde:
TRMR - Taxa de Regulação de Manejo de Resíduos Sólidos;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
manejo de resíduos sólidos por habitante.

Art. 7º. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, 
caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, de-
tenção, retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas das áreas urbanas.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo 
de R$ 0,02 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,02, onde:
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,02 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
drenagem pluvial urbana por habitante.

Art. 8º. A Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros 
- TRTC é devida pelo exercício das atividades administrativas de re-
gulação e fiscalização dos serviços públicos de transporte coletivo 
de passageiros no município consorciado.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de transporte coletivo de passageiros no 
âmbito municipal.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
máximo de R$ 0,10 (dez centavos), representada pela seguinte 
fórmula:
TRTC = NH x R$ 0,10, onde:
TRTC - Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,10 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de 
transporte coletivo de passageiros por habitante.

§3º - A Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros 
– TRTC não incorporará o valor da tarifa do transporte público no 
município de Indaial.
§4º - A Taxa de Regulação do Transporte Coletivo de Passageiros 
– TRTC será aprovada pela Assembléia Geral do Consórcio Inter-
municipal nos termos da cláusula 21, inciso VII, alínea “a” do pro-
tocolo de intenções.

Art. 9º. A Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Munici-
pais - TROS é devida pelo exercício das atividades administrativas 
de regulação e Fiscalização de outros serviços públicos municipais 
conforme previsão na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de In-
tenções.

§ 1º. A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora de outros serviços públicos municipais conforme previ-
são na Cláusula 135 deste Novo Protocolo de Intenções.

§ 2º. A taxa, paga mensalmente pelo prestador de outros serviços 
públicos municipais, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor máximo de 
R$ 0,05 (cinco centavos), representada pela seguinte fórmula:
TROS = NH x R$ 0,05, onde:
TROS - Taxa de Regulação de Outros Serviços Públicos Municipais;
NH - Número de habitantes no município;
R$ 0,05 - valor apurado para o custo da regulação de outros servi-
ços públicos municipais por habitante.

Art. 10. Para fins de cálculo das taxas constantes neste Novo Proto-
colo de Intenções, o número de habitantes em cada município será 
atualizado automaticamente e anualmente, conforme apurações e 
estimativas oficiais realizadas periodicamente pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. Na falta de publicação pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE da estimava oficial da população 
em tempo hábil para a data de realização do orçamento da AGIR, 
deverá a população ser atualizada pelo mesmo índice de variação 
de aumento da população do ano anterior.

Art. 11. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização 
previstas neste Novo Protocolo de Intenções nas atividades de lim-
peza urbana e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for 
desenvolvida por associação, cooperativa ou entidades afins, sem 
fins lucrativos, devendo o valor correspondente ser quitado pelo 
ente consorciado.

Art. 12. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos pres-
tadores de serviços regulados pela AGIR, devendo ser recolhidas 
diretamente à AGIR mediante o pagamento de documento de co-
brança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência do con-
trole, regulação e fiscalização dos serviços.

Art. 13. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão 
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devidas as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ati-
vidade desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela 
AGIR.

Art. 14. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade 
atuar em mais de um município consorciado, será devida uma taxa 
para cada município consorciado onde há a referida prestação de 
serviços.

Art. 15. Poderá a AGIR, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços públicos regulados, mediante celebração de contrato/con-
vênio, estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício 
do controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos objeto 
deste Novo Protocolo de Intenções.

Art. 16. Poderá a Assembleia Geral deliberar pelo custeio das ativi-
dades da AGIR através do repasse de recursos públicos, mediante 
contrato de programa e de rateio, ou mediante a cobrança das 
taxas de regulação previstas neste Novo Protocolo de Intenções.

Art. 17. O valor em moeda nacional constante nas cláusulas 3º, § 
2º; 4º, § 2º; 5º, § 2º; 6º, § 2º; 7º, § 2º; 8º, § 2º; e 9, § 2º pode-
rá ser atualizado automaticamente no primeiro dia do ano subse-
quente ao início da cobrança, conforme variação dos últimos doze 
(12) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

Art. 18. Pelo descumprimento das leis, dos contratos celebrados 
pelos Municípios e das normas instituídas pela AGIR, poderá a 
mesma aplicar as seguintes sanções aos prestadores de serviços 
públicos municipais:
I - advertência escrita;
II - multa; e
III - suspensão de obra ou atividade.
§ 1º. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente, e serão regulamentadas por resolução normati-
va do Comitê de Regulação.

§ 2º. As multas previstas no caput desta Cláusula observarão os 
seguintes limites e condições:
1. multas consideradas de natureza leve serão penalizadas em va-
lor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração;
2. multas consideradas de natureza média serão penalizadas em 
valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por infração;
3. multas consideradas de natureza grave serão penalizadas em 
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por infração; e
4. multas consideradas de natureza gravíssima serão penalizadas 
em valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por infração.

§ 3º. A graduação em leve, média, grave e gravíssima de cada 
infração será definida por resolução normativa do Comitê de Re-
gulação.

§ 4º. A AGIR observará as infrações e os respectivos valores fixa-
dos em contratos administrativos celebrados pelo Poder Público 
com os prestadores de serviços, sem prejuízo da aplicação subsidi-
ária deste Novo Protocolo de Intenções e das resoluções normati-
vas do Comitê de Regulação em caso de omissão ou ato infracional 
não previsto em contrato.

§ 5º. Os valores das multas serão revertidos no percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento) em favor do Município, preferencial-
mente ao respectivo fundo municipal setorial, devendo tal montan-
te ser aplicado em políticas educacionais ou na melhoria da gestão 
ou prestação dos serviços regulados.
§ 6º. O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) restante 
oriundo dos valores das multas serão revertidos como receita da 

Agência, para manutenção da mesma.

§ 7º. Os valores das multas estabelecidas nesta Cláusula poderão 
ser atualizadas anualmente pela Assembléia Geral da AGIR, con-
forme variação dos últimos doze (12) meses do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação 
do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fun-
dação Getúlio Vargas - FGV.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor após a ratificação por pelo menos 
oito (8) dos municípios que subscrevem o Novo Protocolo de Inten-
ções, convertendo-se este no Contrato de Consórcio Público.

Art. 20. Ao entrar em vigor esta Lei, com o cumprimento do esta-
belecido na cláusula anterior, suas disposições se aplicarão desde 
logo aos processos e/ou procedimentos pendentes, restando revo-
gada a Lei Complementar nº 98/2010.

Município de Indaial, em 17 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador-Geral do Município 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA 
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5398/2017
. LEI Nº 5398
. de 17 de abril de 2017
AUTORIZA AUMENTAR O VALOR DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica autorizado ao Executivo Municipal a aumentar o valor 
do Auxilio Alimentação, previsto na Lei 3.891/2009, para R$ 19,00 
(dezenove reais) por dia útil efetivamente trabalhado, observando 
o limite de 22 (vinte e dois) dias, para o servidor que tiver frequên-
cia integral durante o mês de competência.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Município de Indaial, em 17 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador - Geral do Município 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA 
Chefe de Gabinete
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LEI Nº 5399/2017
. LEI Nº 5399
. de 17 de abril de 2017
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES ATI-
VOS E INATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE INDAIAL E AGENTES PO-
LÍTICOS DO PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral Anual prevista na CF/88, em 
seu artigo 37, X, aos Servidores Ativos e Inativos da Administra-
ção Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Indaial e 
Agentes Políticos do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Indaial, referente ao período aquisitivo de 1º de janeiro 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016, de acordo com o seguinte per-
centual e data, observando os limites da Lei Complementar Federal 
101 de 4 de maio de 2000, artigo 17, §§ 1º e 6º:
I – 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento) a partir de 1º 
de maio de 2017;

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 17 de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador - Geral do Município 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA 
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5400/2017
. LEI Nº 5400
. de 18 de abril de 2017
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida a Revisão Geral Anual prevista na CF/88, 
em seu artigo 37, X, aos Servidores da Câmara Municipal de In-
daial, de acordo com o I.N.P.C – Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor, acumulado do Ano de 2016 – 1° de Janeiro a 31 Dezem-
bro, observando os limites da Lei Complementar Federal 101 de 4 
de maio de 2000, artigo 17, §§ 1º e 6º:

I – 6,58% (seis vírgula cinqüenta e oito por cento) a partir de 1º 
de maio de 2017;

Parágrafo único – A revisão prevista no caput deste artigo entrará 
em vigor a partir de 1º maio de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 18 de Abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA
Procurador-Geral do Município 

MANOEL FELIPE BOAVENTURA 
Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 159/2015
TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO N° 159/2015

Pelo presente Termo Aditivo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
INDAIAL – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, advogado, casado, inscrito no 
CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, 
residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Cen-
tro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina , doravante 
denominado simplesmente de Locatário, e a empresa, IMOBILI-
ÁRIA RUMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.356.078/0001-30, estabelecida à Avenida Getúlio 
Vargas, nº 101, Sala 03, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. Odair 
Fernandes, brasileiro, casado, corretor de imóveis, inscrito no CPF 
sob nº 020.202.869-04 e Cédula de Identidade nº 3.395.271-SSP/
SC, residente à Rua 04 de Outubro, nº 272, Bairro Carijós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de Locador, firmam o presente Termo Aditivo 
de contrato de locação de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a cláusula 
terceira, item 3.1. do contrato original, que tem como objeto a 
locação de imóvel para a instalação da sede do 3º Batalhão de 
Bombeiros Militar – 2ª Companhia – 2º Pelotão – 4º Grupo de 
Bombeiros Militar de Indaial/SC. O imóvel conta com as seguintes 
características: lote com 375,00 m², com edificação em alvenaria, 
com 01 (um) pavimento, com área edificada de 180,00 m², dividi-
dos em 01 (uma) sala, 03 (três) dormitórios, copa, cozinha, BWC, 
área de serviço, garagem com 02 (duas) vagas, varanda e terraço, 
passa a vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Considerando o teor do Decreto nº 169/17, que dispõe sobre 
medidas destinadas ao ajuste fiscal de contenção de gastos, ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro no âmbito da 
administração do município de Indaial, fixa diretrizes e restrições 
para a redução e otimização das despesas e ampliação das receitas 
e institui o comitê gestor de governança, o qual foi nomeado na 
data de 07 de fevereiro de 2017, por meio do Decreto nº 194/17, 
em reunião com o LOCADOR, na data de 08 de março de 2017, as 
partes contratantes, em consenso, acordaram que referente ao va-
lor do aluguel, será concedido o desconto no importe de 5% sobre 
o pactuado, atualizado para R$ 1.468,06 (um mil quatrocentos e 
sessenta e oito reais e seis centavos) mensais, totalizando o valor 
anual de R$ 17.616,72 (dezessete mil, seiscentos e dezesseis reais 
e seis centavos).”

CLÁUSULA SEGUNDA:
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O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato de locação em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram e conhecimento tiveram.
Indaial (SC), 30 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser Locatário

IMOBILIÁRIA RUMO LTDA
Odair Fernandes
Locador

SECRETARIA DE PLANEJ. E HABI-
TAÇÃO
Isold Thurow
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC nº 47.689

TESTEMUNHAS:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2017
Decreto Nº 3/17
Altera artigos do Decreto n° 1/2015, que dispõe sobre a criação e 
aprovação do regulamento, premiação e divulgação do concurso 
de redação da Câmara de Vereadores de Indaial.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições contidas no art. 
36 e art. 51 da Lei Orgânica Municipal; e art. 22 do Regimento 
Interno desta Casa, e demais dispositivos legais em vigor, autoriza 
a abertura e o regulamento do concurso de redação da Câmara de 
Vereadores de Indaial.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam alterados artigos do Decreto n° 1/2015, de 
13/04/2015, que dispõe sobre a criação e aprovação do regula-
mento, premiação e divulgação do concurso de redação da Câmara 
de Vereadores de Indaial, conforme segue:

“Art. 1° (...)

§ 1º - O concurso poderá ser realizado anualmente, sempre no 
mês de agosto.”

“Art. 2º – O Tema será modificado anualmente pela Mesa Diretora, 
Direção da Escola do Legislativo e Direção Geral, e deverá ser di-
vulgado com o regulamento.

Art. 3º - (...):

VII. As redações deverão ser entregues até 31 de agosto.

§1º - As escolas enviarão as redações à Câmara Municipal de In-
daial, por e-mail, para o endereço: concursoredacao@camarain-
daial.sc.gov.br , devendo constar no corpo do e-mail:
a) Assunto;
b) Nome da Escola;
c) Nome do aluno, série, categoria, professor orientador e título 
das redações selecionadas;
d) No Anexo do e-mail: arquivo das redações, de forma individual, 
scaneadas;

Art. 6º – (...)

I. Premiação de acordo com a colocação conquistada:
a) Terceiro colocado: um (1) leitor de livros digitais (e-Reader).

II. A entrega da premiação será realizada no mês de outubro de 
cada ano.”

Art. 2° - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta de dotação própria, previstas no orçamento vigente.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 19 de Abril de 2017.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Antônio Carlos Fink
1º Secretário

mailto:concursoredacao@camaraindaial.sc.gov.br
mailto:concursoredacao@camaraindaial.sc.gov.br
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Iomerê

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2017
Prefeitura Municipal de Iomerê
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2017

O Município de Iomerê torna pública a Inexigibilidade de Licitação para contratação de show musical para Festa de Aniversário Político-ad-
ministrativo do Município.
Fornecedor: CTB PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME.
Valor: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Iomerê, 18 de abril de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO ANIMAÇÃO
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Ipuaçú

Prefeitura

CT PREF 22.2017
CONTRATO PREF N.º 22 DE 30 DE MARÇO DE 2017
CONTRATADA: MARCOS VINICIUS BINOTO ME, inscrita no CNPJ sob o n. 26.504.937/0001-98
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório Pref. n.º40/2016, Pregão Presencial Pref n.º 27/2016 e Ata de Registro de Preços n.º07/2017 datada em 01 de fevereiro de 2017.
OBJETO:A presente tem por objeto a contratação de empresa do ramo de transporte coletivo de passageiros para a prestação, em regime 
de fretamento, para prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública (municipal e estadual) de ensino, residentes na 
zona rural do município de Ipuaçu- SC de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste edital. Segue abaixo 
elencado os roteiros contratado por este instrumento para execução, conforme parecer da secretaria municipal de educação a qual afirmou 
não necessitar da contratação de todos os itinerários apresentados.

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO Tipo/capac. do veículo
VALOR
MÁXIMO por Km 
Rodado R$

04 km

Serviço de transporte escolar linha 04 - micro ônibus. Para período matutino: saída as 7:00 
hs da manhã Da Linha Carneiro, Linha Basi, Linha Bosetti, Linha Bianchi, Linha Neris, Linha 
Tonello Até A E.E.B Professora Serenita Fatima Carlesso Da Silva. Para o período vespertino: 
saída ao meio dia "retorno" pelas mesmas localidades, com aproveitamento para período 
vespertino, e, com retorno no final do período com aproveitamento para período noturno, 
totalizando 113km/d (cento e treze quilômetros diários)

Veículo com capaci-
dade
min. De 28
Lugares (veículo tipo 
micro ônibus)

2,65 (dois reais e 
sessenta e cinco 
centavos)

09 km

Serviço de transporte escolar linha 09 - micro ônibus. Para período matutino: saída as 7:00 hs 
da manhã de Toldo Velho, passando por linha São João, Beira Rio, Vista Alegre, até a escola 
toldo velho. Ao meio dia pelas mesmas localidades. Para período vespertino: nas mesmas lo-
calidades do período matutino. As 17:00 hs saída de toldo velho, passando por linha São João, 
Beira Rio, Vista Alegre. As 18:30 hs saída de toldo velho até a sede do município (E.E.B. Padre 
Antônio Vieira). No período noturno: com saída as 22:30 hs da sede do município retornando 
pelas mesmas comunidades. Totalizando 90km/d (noventa quilômetros diários).

Veículo com capaci-
dade
min. De 28
Lugares (veículo tipo 
micro ônibus)

2,63 (dois reais e
Sessenta e três 
centavos)

10 km

Serviço de transporte escolar linha 10 – van ou combi. Para período matutino: saída as 7:00 
hs da manhã de Samburá, passando por Linha São Miguel, Linha São Francisco, até a divisa 
(Ipuaçu X Entre Rios
Granja Bordignon), com retorno há Samburá. Para período vespertino: ao meio dia retorno 
pelas mesmas localidades do período matutino até samburá. Ao final da tarde 18:00 hs saída 
de Samburá, passando por São Miguel, São Francisco, Vista Alegre, São João, até a sede do 
município (E.E.B. Padre Antônio Vieira). No período noturno: saída as 22:30 hs da sede do 
município, passando pelas mesmas comunidades do trajeto das 18:00 hs até baixo Samburá E 
Linha Bianchi totalizando 135 km/ (cento e trinta e cinco quilômetros diários).

Veículo com capaci-
dade
min. De 15
Lugares (veículo tipo
Van)

2,54 (dois reais e 
cinquenta e qua-
tro centavos)

12 km
Serviço de transporte escolar linha 12 – ônibus. Para o período matutino, vespertino e notur-
no: saída da linha baixo samburá, passando pela Linha Néris, retornando até a Aldeia Sede. 
Totalizando 85 km/d (oitenta e cinco quilômetros diários)

Veículo com capacida-
de min. de 45 lugares 
(veículo tipo ônibus)

2,95 (dois reais e 
noventa e cinco 
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de março d e2017 à 30 de dezembro de 2017.

CT PREF 23.2017
CONTRATO PREF N.º 23 DE 30 DE MARÇO DE 2017
CONTRATADA: SIDINEI BINOTTO ME, inscrita no CNPJ sob o n.26.602.147/0001-45.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório Pref. n.º40/2016, Pregão Presencial Pref n.º 27/2016 e Ata de Registro de Preços n.º07/2017 datada em 01 de fevereiro de 2017.
OBJETO:A presente tem por objeto a contratação de empresa do ramo de transporte coletivo de passageiros para a prestação, em regime 
de fretamento, para prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública (municipal e estadual) de ensino, residentes na 
zona rural do município de Ipuaçu- SC de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste edital. Segue abaixo 
elencado os roteiros contratado por este instrumento para execução, conforme parecer da secretaria municipal de educação a qual afirmou 
não necessitar da contratação de todos os itinerários apresentados.
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ITEM UN ESPECIFICAÇÃO
Tipo/capac. do 
veículo

VALOR
MÁXIMO por Km 
rodado R$

08 km

Serviço de transporte escolar na linha 08 - micro ônibus. Período matutino: saindo de 
São Miguel pela manhã, indo até São Francisco, retornando, passando por sambu-
rá, indo até baixo samburá, retornando, passando por linha carneiro, toldo velho até 
Ipuaçú. Para período vespertino: saída ao meio dia, retornando pelas mesmas localida-
des do período matutino com aproveitamento para o período vespertino com retorno ao 
final da tarde, totalizando 86 km (oitenta e seis quilômetros diários).

Veículo com capa-
cidade
min. de 28
lugares (veículo 
tipo micro ônibus)

2,60 (dois reais e 
sessenta centavos)

11 km

Serviço de transporte escolar linha 11 – van ou combi. Para o período matutino e ves-
pertino: saída do colégio monteiro lobato, passando Pela Linha Ceron, Pela Linha Papini, 
Linha Guido Neus, até bica d`agua totalizando 68 km/d (sessenta e oito quilômetros 
diários).

Veículo com capa-
cidade
min. de 15
lugares(veículo tipo 
Van)

2,58 (dois reais e 
cinquenta e oito 
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de março d e2017 à 30 de dezembro de 2017.

CT PREF 24.2017
CONTRATO PREF N.º 24 DE 30 DE MARÇO DE 2017
CONTRATADA: JOSÉ ARLEI BARBOSA -ME, inscrita no CNPJ sob o n.17.329.158/0001-02
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório Pref. n.º40/2016, Pregão Presencial Pref n.º 27/2016 e Ata de Registro de Preços n.º07/2017 datada em 01 de fevereiro de 2017.
OBJETO:A presente tem por objeto a contratação de empresa do ramo de transporte coletivo de passageiros para a prestação, em regime 
de fretamento, para prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública (municipal e estadual) de ensino, residentes na 
zona rural do município de Ipuaçu- SC de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste edital. Segue abaixo 
elencado os roteiros contratado por este instrumento para execução, conforme parecer da secretaria municipal de educação a qual afirmou 
não necessitar da contratação de todos os itinerários apresentados.

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO
Tipo/capac. do 
veículo

VALOR
MÁXIMO por Km 
rodado R$

01 km

Serviço de transporte escolar linha 01 - ônibus. Para período matutino: saída as 7:00 
hs da manhã da Sede Do Município, passando por Linha Salete, Linha Pinhalzinho, 
São Cristóvão. Para período vespertino: ao meio dia retorno pelas mesmas localidades 
com aproveitamento para o Período Vespertino assando pelas mesmas localidades do 
período matutino. Retorno no final do período vespertino passando Pela Linha Salete, 
Linha Pinhalzinho, São Cristóvão e Linha Bernieri com aproveitamento para o período 
noturno. Para período noturno: saída as 22:30 hs da sede do município, passando pela 
Linha Pinhalzinho, São Cristóvão, Linha Salete E Linha Bernieri. Total 148km/d (cento e 
quarenta e oito quilômetros diários).

Veículo com capa-
cidade
min. de 45
Lugares (veículo 
tipo ônibus)

2.49 (dois reais e 
quarenta e nove 
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de março de 2017 à 30 de dezembro de 2017.

CT PREF 25.2017
CONTRATO PREF N.º 25 DE 30 DE MARÇO DE 2017
CONTRATADA: A. B TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n. 06.091.191/0001-20
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório Pref. n.º40/2016, Pregão Presencial Pref n.º 27/2016 e Ata de Registro de Preços n.º07/2017 datada em 01 de fevereiro de 2017.
OBJETO:A presente tem por objeto a contratação de empresa do ramo de transporte coletivo de passageiros para a prestação, em regime 
de fretamento, para prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública (municipal e estadual) de ensino, residentes na 
zona rural do município de Ipuaçu- SC de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste edital. Segue abaixo 
elencado os roteiros contratado por este instrumento para execução, conforme parecer da secretaria municipal de educação a qual afirmou 
não necessitar da contratação de todos os itinerários apresentados.

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO
Tipo/capac. do 
veículo

VALOR
MÁXIMO por Km 
rodado R$

03 km

Serviço de transporte escolar linha 03 - ônibus. Para período matutino: saída as 7:00 hs da 
manhã da Sede Do Posto Indígena (Colégio Cacique Vankre), passando por Linha Barro Preto, 
Agua Branca, Fazenda São José e retorno até o Colégio Estadual Cacique Vankre. Para o 
período vespertino: saída ao meio dia com retorno pelas mesmas localidades, com aproveita-
mento para período vespertino, com retorno no final do período com aproveitamento para o 
período noturno. Para o período noturno: saída as 22:30 hs saída do Colégio Estadual Cacíque 
Vankre, passando pelas mesmas do período matutino, totalizando 90km/d (noventa quilôme-
tros diários).

Veículo com capa-
cidade
min. de 45
Lugares (veículo 
tipo ônibus)

2,97 (dois reais 
e noventa e sete 
centavos)
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05 km

Serviço de transporte escolar linha 05 - micro ônibus. Para período matutino: saída as 7:00 
hs da manhã da sede do município, passando por Linha Canhadão, Linha Nossa Senhora Das 
Graças, Linha Ceron, Linha Zatta. Para o período vespertino: saída ao meio dia "retorno" pelas 
mesmas localidades com aproveitamento para o período vespertino. As 17:00 passando nas 
mesmas localidades do período matutino, com aproveitamento para o período noturno. Para o 
período noturno: saída as 22:30 hs da sede do município, passando pelas mesmas linhas do 
período vespertino, totalizando 96km/d (noventa e seis quilômetros diários)

Veículo com capa-
cidade
min. de 28
Lugares (veículo 
tipo micro ônibus)

2,63 (dois reais e
Sessenta e três 
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de março de 2017 à 30 de dezembro de 2017.

CT PREF 26.2017
CONTRATO PREF N.º 26 DE 30 DE MARÇO DE 2017
CONTRATADA: ADILSON EDSON BELINO ME, inscrita no CNPJ sob o n. 26.531.355/0001-0
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório Pref. n.º40/2016, Pregão Presencial Pref n.º 27/2016 e Ata de Registro de Preços n.º07/2017 datada em 01 de fevereiro de 2017.
OBJETO:A presente tem por objeto a contratação de empresa do ramo de transporte coletivo de passageiros para a prestação, em regime 
de fretamento, para prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública (municipal e estadual) de ensino, residentes na 
zona rural do município de Ipuaçu- SC de acordo com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência deste edital. Segue abaixo 
elencado os roteiros contratado por este instrumento para execução, conforme parecer da secretaria municipal de educação a qual afirmou 
não necessitar da contratação de todos os itinerários apresentados.

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO
Tipo/capac. do 
veículo

VALOR
MÁXIMO por Km 
rodado
R$

02 km

Serviço de transporte escolar linha 02 - ônibus. Para o período matutino: saída as 7:00 hs 
da manhã da sede do município, passando por Linha Pinhalzinho, Olaria (Reserva Indígena) 
até o Colégio Estadual Cacíque Vankre. Para o período vespertino: ao meio dia retorno pelas 
mesmas localidades, com aproveitamento para período vespertino. Retorno no final do período 
com aproveitamento. Para o período noturno: retorno as 22:30 hs com saída Do Colégio Esta-
dual Cacíque Vankre, passando pelas mesmas comunidades do período matutino, totalizando 
78km/d (setenta e oito quilômetros).

Veículo com capa-
cidade
min. De 45
Lugares (veículo 
tipo ônibus)

2,98 (dois reais 
e noventa e oito 
centavos)

06 km

Serviço de transporte escolar linha 06 - ônibus. Para período matutino: saída as 7:00 hs da 
manhã da Sede Do Posto Indígena, passando por Linha Olaria, Linha Serrano. Para o período 
vespertino: saída ao meio dia "retorno" pelas mesmas localidades com aproveitamento para o 
período vespertino, com retorno as 17:00 passando nas mesmas localidades do período matu-
tino, com aproveitamento. Para o período

Veículo com capa-
cidade
min. de 45 lugares 
(veículo tipo ôni-
bus)

2,90 (dois reais e 
noventa centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de março de 2017 à 30 de dezembro de 2017.
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇOS DO PL 26, PP 13-MUDAS DE FLORES-FLORES DA ESTAÇÃO EIRELLI-ME/
PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO 26/2017

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017, do PROCESSO Nº 26/2017, homologado aos 
18 de abril de 2017, cujo objeto é: aquisição de mudas de flores com entrega parcelada, destinado as atividades da Secretaria Municipal de 
Urbanismo., para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução individualizadas no Memorial 
Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017.26.9734
de 19 de abril de 2017

FORNECEDOR: FLORES DA ESTAÇÃO EIRELI-ME, situada na ESTRADA GERAL PRESIDENTE KENNEDY, S/N, MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA-SC, 
inscrita no CNPJ sob n. 20.872.154/0001-80 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 257.434.640, representado por JAIR GODIENSKI, 
CPF:715.256.450-72.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1
mudas de flores para jardim embaladas em 
bandeja

UN 60.000,00 FLORES DA ESTAÇÃO 0,51 30.600,00

Valor Total Registrado 30.600,00

A ata retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.

LEI 1796 DE 19 DE ABRIL DE 2017/PM
LEI 1796 de 19 de abril de 2017

Dá nova redação ao Inciso III do artigo 11, ao artigo 14 e § 1º, 2º, 3º 4º, 5º, revoga § 6º e dá nova redação ao Inciso III do artigo 17 da 
Lei 1762 de 14 de setembro de 2015 que Dispõe sobre as Políticas Públicas de Apoio ao Desenvolvimento Rural e dá outras providências.

O Prefeito de Ipumirim - SC, faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Inciso III do artigo 11 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 11 ................................ 
I - ........................................
II - .......................................
III – Recolhimento e o amontoamento de cama de aviário, por meio de minicarregadeira;
IV- ......................................
V- .......................................
VI- ......................................
Parágrafo Único- .................

Art. 2º. O artigo 14 e § 1º;2º;3º,4º e 5º passam a vigorar com a seguinte redação, e fica revogado o § 6º do presente artigo:
Art. 14- O serviço de recolhimento e amontoamento de cama de aviário será realizado com minicarregadeiras dentro do aviário, não sendo 
realizado pelo município o transporte e a distribuição da mesma.
§ 1º A quantidade de horas será contada de forma contínua quando da prestação dos serviços, sendo computados os períodos em que a 
máquina estiver inativa, excetuado o período de almoço ou termino do expediente do operador.
§ 2º As eventuais despesas com alimentação ou estadia do operador, serão de responsabilidade do proprietário beneficiário dos serviços.
§ 3º A inscrição dar-se-á a pedido do produtor rural cadastrado na forma do art. 4º da presente lei, informando, o local do aviário, a empresa 
de integração ao qual está vinculado e a data aproximada para o serviço de recolhimento.
§ 4º O serviço de que trata o caput do artigo, será executado de acordo com o cronograma de limpeza estabelecido pelas empresas de 
integração.
§ 5º As horas serão remuneradas pelo valor da tabela vigente.
§ 6º - Revogado.

Art. 3º. O Inciso III do artigo 17 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 17 ................................ 
I - ........................................
II - .......................................
III – A limpeza, abertura e melhoramento de fontes, poços e reservatórios de água de múltiplo uso;
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IV- ......................................
V- .......................................
VI- ......................................
VII- ............................................ 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim-SC, 19 de abril de 2017
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito Municipal

LEI 1797 DE 19 DE ABRIL DE 2017/PM
LEI 1797 de 19 de abril de 2017.
FIXA TABELA PRÓPRIA PARA A REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADOS COM EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE IPUMIRIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Ipumirim - SC, faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecida tabela própria para remuneração de serviços realizados com máquinas e equipamentos do Município de Ipumirim, 
conforme previsto no anexo I da presente Lei.

Art. 2º. Permanecem inalterados e vigentes os demais incentivos previstos na Legislação Municipal.

Art. 3°. Os valores constantes da tabela do Anexo I serão reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
acumulado nos 12 meses anteriores ao do reajuste.

Art. 4°. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Decreto, incluir ou excluir equipamentos do rol constante no Anexo I da 
presente Lei, de acordo com a necessidade dos serviços e com a disponibilidade de equipamento.

Art. 5°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 1744 de 18 de setembro de 2104.

Ipumirim-SC, 19 de abril de 2.017
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito Municipal

ANEXO I

EQUIPAMENTO UNIDADE DE MEDIDA VALOR UNITÁRIO
Retro Escavadeira Hora Máquina (HM) R$ 60,00
Trator de Esteira Hora Máquina (HM) R$ 96,00
Pá Carregadeira Hora Máquina (HM) R$ 78,00
Moto Niveladora Hora Máquina (HM) R$ 96,00
Caminhão Quilômetro (Km) R$ 1,58
Trator de Pneus Hora Máquina (HM) R$ 36,00
Silagem Hora Máquina (HM) R$ 60,00
Rolo Compactador manual Hora Máquina (HM) R$ 36,00
Rolo Compactador motorizado Hora Máquina (HM) R$ 48,00
Escavadeira Hidráulica Hora Máquina (HM) R$ 96,00
Mini Carregadeira Hora Máquina (HM) R$ 20,00

Volnei Antonio Schmidt
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°.296/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo o artigo 125 da Lei complementar 
001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município, da administração direta 
e indireta,

CONCEDE

A MARIA ALZIRA ALVES DE MELLO SCHRODER, matrícula 514, Li-
cença Prêmio de 60 (sessenta) dias, relativo ao período aquisitivo 
de 2008 a 2013, e gozo de 19/04/2017 a 17/06/2017.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 19 de Abril de 2017.

Ipumirim - SC, 19 de Abril de 2.017.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA Nº. 292/2017 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA PORTARIA 269/2017 QUE CONTRATOU EM CARATER TEM-
PORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL PARA 
ATENDER A NECESSSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLI-
CO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei.
A L T E R A

Fica alterada a portaria 269/2017 que contratou o senhor RICAR-
DO LECARDELLI, sob a Matrícula 2715-4, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.584.462 e 
do CPF 082.831.939-10, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de Professor de História, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado no 
Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 10 horas semanais para 20 ho-
ras semanais, lotação: NEM JOAO CANTON, para o período de 
18/04/2017 a 15/12/2017.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18/04/2017.

Ipumirim - SC, 18 de Abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 294/2017 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO 
PUBLICO MUNICIPAL PARA A TENDER A NECESSIDADE DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, 
que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Provi-
dências e Lei Complementar 003/2002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras 

providências. e considerando também por chamada pública Edital 
043/2016, 2º Ato Convocatório.
CONTRATA

OBERDAN MOSCON, sob a Matrícula 2721-9, com domicílio na Ci-
dade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4235441 
e do CPF 069.278.479-95, para ocupar o cargo em caráter tem-
porário de Professor DE Inglês, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, lotação: Núcleo 
Educacional Orides Rovani e Núcleo Educacional Municipal Prefeito 
Isidoro Giacomo Savaris, para o período de 18/04/2017 até a volta 
da titular Suzimar Peretti.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18/04/2017.

Ipumirim - SC, 18 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 295/2017 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE AGENTE 
COMUNITARIO DE SAÚDE PARA ATENDER ANECESSIDADE DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e 
Lei Complementar 004/2002, que Dispõe sobre a Contratação de 
Pessoal por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Tem-
porária de Excepcional Interesse Público, e considerando também 
que a titular Josemara Darleia Teles esta em licença maternidade.

CONTRATA

THAIS ELIANE CISOTTO, sob a Matrícula 2722-7, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
6.334.904 e do CPF 093.656.389-33, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Agente Comunitário de Saúde, constante no 
Anexo Único da Lei Complementar 004/2002., nível salarial NIVEL 
CE 10, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Comple-
mentar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: 
Secretaria de Saúde, para o período de 18/04/2017 até a volta da 
titular Josemara Darleia Teles que esta em licença maternidade.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18/04/2017.

Ipumirim - SC, 18 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº.293/2017 DE 18 DE ABRIL DE 2017
REDUZ CARGA HORARIA DA PORTARIA 142/2017 QUE ALTEROU 
TEMPORARIAMENTE A CARGA HORARIA DE TRABALHO DE MEM-
BRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL POR PEDIDO.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Lei complementar n°. 072 
de 16 de Dezembro de 2009.
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R E D U Z

Fica reduzida a carga horária da portaria 142/2017 da servidora 
MARIANA RISSI CASON MACHADO, Brasileira, residente e domi-
ciliada nesta cidade de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
Identidade n°.4.450.982 e CPF sob o n°.079.485.629-23, no cargo 
efetiva de Professora passando de 30 horas semanais para 10 ho-
ras semanais, com lotação no Núcleo Educacional Municipal João 
Canton.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de 18 de Abril de 2017.

Ipumirim - SC, 18 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 16/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna públi-
co para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 
199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas 
do dia 08/05/2017, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
08/05/2017. Objeto da licitação: aquisição de retroescavadeira 
nova, ano de fabricação 2016 ou superior, conforme descrição e 
características anexo III do edital. O edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> li-
citações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.

Ipumirim - SC, 19/04/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PP 22/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017

O MUNICIPIO DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. Jean Carlos Nyland, TORNA PÚBLICO, para o co-
nhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 08 de maio de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, 
na modalidade de Pregão Presencial, tendo como objeto a Contratação de seguro total e parcial para veículos, vans, ônibus e micro ônibus 
da Frota Municipal.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, sita a Rua Dona Paulina, 780, centro, na cidade de Iraceminha – SC, Fone 049 3665 3200, e-mail: compras@iraceminha.sc.gov.br 
ou pelo site www.iraceminha.sc.gov.br.

Iraceminha – SC, aos 20 de Abril de 2017.
Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

EXTRATO DE COMPRAS 04/2017 - 01/04 A 19/04
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO Nº 020/2017 - CONTRATAÇÃO DE RÁDIO FM
Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Processo N.º 032/2017 – Pregão N.º 020/2017
O MUNICÍPIO DE IRATI -, Estado de Santa Catarina, torna público aos interessados que realizará Processo Licitatório na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO DE FREQUENCIA MODULADA, O rece-
bimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 
documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 13:15MIN do dia 04/05/2017, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua João Beux Sobrinho, 385, centro. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 13H30MIN do 
dia 04/05/2017, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Irati. Edital completo e informações adicionais poderão 
ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3349.0010, ou diretamente na Prefeitura Municipal, Rua João Beux Sobrinho, 
nº 385, Centro. Irati – SC, 18 de abril de 2017.
Neuri Meurer
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 3189/2017
Decreto nº 3.189 /2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas 
pela Lei nº 1.913 de 07 de Dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir 
especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos 
Reais), conforme discriminação seguinte:

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEOPOLIS
2.047 – Manutenção do Programa Benefícios Eventuais
3.3.90.00.00.00.00.00. 0224 (26) Aplicações Diretas R$ 3.200,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, 
ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEOPOLIS
2.042 – Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
3.3.90.00.00.00.00.00. 0224 (4) Aplicações Diretas R$ 1.200,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEOPOLIS
2.042 – Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
4.4.90.00.00.00.00.00. 0224 (7) Aplicações Diretas R$ 1.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEOPOLIS
2.047 – Manutenção do Programa Benefícios Eventuais
4.4.90.00.00.00.00.00. 0224 (27) Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 03 de Abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3190/2017
Decreto nº 3190/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a, 
suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de 
Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme discriminação seguinte:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.032 – Atendimento através do Piso de Atenção Básica

4.4.90.00.00.00.00.00.0214 (19)
Aplicações 
Diretas

R$ 20.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, 
fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.032 – Atendimento através do Piso de Atenção Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.0214 (18)
Aplicações 
Diretas

R$ 20.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 03 de Abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3193/2017
Decreto nº 3193/2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.913 de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura de Irineópolis, no 
exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Fica suplementada montante de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais) a dotação:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.005 – Despesas não consideradas nos índices legais - Educação
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 
(210)

Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Art. 3º - Devido suplementação do artigo anterior, ficam parcial-
mente anuladas as dotações:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.007 – Programa de Merenda Escolar – Pré Escola
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 
(72)

Aplicações Diretas R$ 18.000,00

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.059 – Programa de Merenda Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 
(63)

Aplicações Diretas R$ 30.000,00

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.061 – Programa de Merenda Escolar – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 
(85)

Aplicações Diretas R$ 12.000,00
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 11 de Abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/2017
PORTARIA Nº. 149/2017.

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A SUA COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas 
pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e 
fundamentado nas disposições do artigo 6º, inciso I da Lei Com-
plementar nº 035/2007 de 19/12/2007,

RESOLVE :

Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo Disci-
plinar para apurar a descumprimento das disposições contidas na 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com relação aos deveres 
e as proibições de ordem funcional de EDER MAURICIO SENN, có-
digo 1837, ocupante do emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde, vinculado a Secretaria Municipal da Saúde, quanto aos 
seguintes fatos:
I. Que o servidor EDER MAURICIO SENN, teve condenação criminal 
transitada em julgado, conforme documentos em anexo;
II. Que a circunstância acima pode ser caracterizada como justa 
causa para rescisão do contrato, conforme previsto na CLT:
“Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de 
trabalho pelo empregador:”
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) “condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da execução da pena”.

Art. 2º Fica constituída a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 001/2017 e designados os servidores JOSÉ OSNIR 
CARDOSO, Código 14, ocupante do cargo efetivo de Administrador; 
ROSANA DONDA RUCKL código nº 192, ocupante do cargo efe-
tivo de Auxiliar Administrativa e MARCIA HELENA CRISTOFOLINI 
AZAMBUJA, Código 1080, ocupante do cargo efetivo de Atendente 
de Consultório Dentário, todos pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município, com a finalidade de apura-
ção, analise e julgamento dos fatos acima descritos.

Parágrafo único. Fica designado como Relator da Comissão o servi-
dor José Osnir Cardoso e como Secretária a servidora Marcia Hele-
na Cristofolini Azambuja.

Art. 3º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos a contar da publicação desta Portaria.

Art. 4º - Providencie a Comissão a instrução processual necessária, 
produzindo provas documentais, testemunhais e/ou periciais, bus-
cando e requisitando os demais elementos que julgar convenientes 
a completa apuração dos fatos descritos, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório, sendo que, ao final, se for o caso, deverá 
opinar pela aplicação das penalidades e sanções legais cabíveis.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 18 de Abril de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017 - PR Nº 09/2017
Pregão Presencial nº 09/2017 – Objeto: registro de preços para contratação de empresas para prestarem serviços: mecânicos, elétricos, 
solda, torno, funilaria, pintura, revisões de bomba injetora, limpeza de radiadores, autodiagnóstico com scanner, guincho e outros, para as 
Secretarias e Fundos Municipais. Proponentes: Auto Elétrica Sarmento Ltda. – ITEM: 31 – VALOR: R$ 29.500,00. Auto Peças Bauer Ltda. – 
ITENS: 1, 4, 6, 8, 10, 26, 27 e 29 – VALOR: R$ 378.528,00. Edenilson Bosse MEI – ITENS: 19 e 20 – VALOR: R$ 237.600,00. João Felipe 
Zadorosny Pickcius & CIA Ltda. – ITEM: 9 – VALOR: R$ 58.800,00. Mewal Diesel Manut. E Rep. Veíc. Ltda. – ITENS: 2 e 15 – VALOR: R$ 
184.000,00. MK Pneus Ltda. – ITENS: 12, 13, 23 e 24 – VALOR: R$ 129.150,00. Molasul Posto de Molas e Mecânica Diesel Eireli. – ITENS: 
7, 25 e 30 – VALOR: R$ 396.500,00. Motomec Mecânica Ltda. – ITENS: 3, 5, 11, 14, 16, 17 e 18 – VALOR: R$ 907.200,00. Oficina Mecânica 
Agricar Ltda. – ITEM: 28 – VALOR: R$ 3.500,00. RC Eletromecãnica Automotiva Ltda. – ITENS: 21 e 22 – VALOR: R$ 68.000,00. Valor Total: 
R$ 2.392.778,00. PRAZO: 12 meses. Itaiópolis, 17 de abril de 2017. REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2017 – Objeto: contratação de empresa para ministrar curso “Governar por Resultados”, para a equipe de 
comando da Prefeitura. Empresa: Imagem Capacitação profissional Ltda. ME. Valor Total: R$ 5.500,00. Fundamentação Legal: Inciso II do 
Artigo 25, da Lei 8666/93. Dia e Horário: 24/04/2017, das 18h30 as 21h50. Itaiópolis, 18/04/2017. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito 
Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2017 - FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NAS AREAS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM SAUDE PUBLICA, GERENCIAMENTO DA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA, TREINAMENTOS E ACOMPANHAMENTO EM 
TODOS OS PROGRMAS DA ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 15:00hs do dia 04/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 19 de Abril de 2017.

DAVINO RAUBER
Secretário de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA PARA CAMPANHA SOCIOEDUCATIVA, REALIZADA 
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 13:15 do dia 04/05/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.itapi-
ranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 19 de Abril de 2017.

CAMYLLE PATRYCIA SCHAFER
Secretária Municipal de Assistência Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO 080/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 080/2017
Dispensa de Licitação nº 080/2017
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de empresa de vigilância para monitoramento dos estandes da 9ª EFRAIT
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratado: John RR Segurança Ltda
Valor Global: R$ 5.995,00
Itapiranga - SC, 18 de Abril de 2017
Jorge Welter – Prefeito Municipal

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 3145/2017 – NOMEIA 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
ITAPOÁ/SC – BIÊNIO 2017/2019.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3145/2017
Data: 28 de março de 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
ITAPOÁ (CMII) PARA O BIÊNIO 2017/2019.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Of./SMAS nº 
050/2017.
DECRETA

Art. 1º Fica nomeada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO DE ITAPOÁ, com representação conforme segue:

I REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

1) Secretaria Municipal de Assistência Social
a) Janaina Miara Bittencourt Carvalho Titular
Licélia Maria Pedros Vida Suplente
2) Secretaria Municipal de Educação
a) Ilza de Lourdes Barbosa Czarnecki Titular
Elenita Seben Reichardt Jung Suplente
3) Secretaria Municipal de Saúde
a) Simoni Dias Fernandes de Souza Titular
Joseane Maria Soares de Lima Suplente
4) Secretaria de Turismo e Cultura e Secretaria de Meio Ambiente
a) Claudio Roberson Lemonie Titular
Ricardo Oliveira Haponiuk Suplente
5) Secretaria de Administração
a) Roseli Itner Titular
Roseli Gonçalves Pinheiro Suplente

II REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

1) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Seção Itapoá
a) Elisa Gonzales Corso Titular

2) Associação de Idosos Céu Azul
a) Iani Maria Gomes Titular
Genésio Tavares Suplente
3) Associação dos Curtidores de Pele de Peixe de Itapoá e Associa-
ção de Moradores Itapoá Centro
a) Maria Alzira Coneglian Viana Titular
Ana P. Carlesso Suplente
4) Associação da Terceira Idade Maria Isabel e Associação Comuni-
tária Pontal do Norte e Figueira do Pontal
a) Carlos Roberto Martini Titular
Lurdes Paixão Suplente
5) Associação AIART
a) Silvia Helena Batista Marcondes Titular
Fatima Cilene da Costa Leite Suplente

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as exposições contrárias.

Itapoá (SC), 28 de março de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3159_2017 – ALTERA 
DECRETO MUNICIPAL N°2842/2016, QUE NOMEIA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB – COMDEB, PARA O 
BIÊNIO 2016/2018.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3159/2017
Data: 04 de abril de 2017

ALTERA DECRETO MUNICIPAL N° 2842/2016, DE 26 DE JULHO DE 
2016 – QUE NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB – COMDEB, PARA O 
BIENIO 2016/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais e considerando o OF/COMDEB Nº 
14/2017 e o OF/COMDEB Nº04/2017,

DECRETA

Art.1° Ficam alterados os Incisos I e II do Art. 1º do Decreto Mu-
nicipal n° 2842/2016, de 26 de julho de 2016, que nomeia o Con-
selho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
- COMDEB, que passam a vigorar com a seguinte redação:
I - representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Ana Cláudia de Oliveira Jacinto ...................Titular;
Karina Jussara dos Santos ..........................................................
.................................... Suplente;
b) Abraão Puzak ........... ...................Titular;
Vanilda de Souza .......................................................................
...................................... Suplente.

II - representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
a) Luiz Carlos Pires ....................................................................
...................................... Titular;
Natalicio Francisco da Silva .........................................................
................................ Suplente;
b) Aline Silveira de Souza ...................Titular;
Erica Ramira Vieira ...............Suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 04 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3162/2017 – REVOGA O DM 
2330/2014 QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
A PROFISSIONAL DE SAÚDE DO NASF – NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3162/2017
Data: 07 de abril de 2017.

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 2330/2014, DE 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2014, QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A 
PROFISSIONAL DE SAÚDE DO NASF – NÚCLEO DE APOIA À SAÚDE 
DA FAMÍLIA.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA
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Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2330/2014, de 11 de 
dezembro de 2014, que concede gratificação especial a profissional 
de saúde do NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 07 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 09/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2017

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: COLOMBO INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA EPP, com 
sede á Rua Abel Scussiato, n° 1991, Vila Yara, Colombo/PR, CEP: 
83.408-280, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.917.290/0001-96, 
Inscrição Estadual: 90.484.846-86, representada neste ato por só-
cia, a Sra. RENATA INÊS ERTHAL DA CRUZ, portadora do CNPF/MF 
nº 078.117.949-18 e do CI.RG nº 11.121.832-3 SESP/PR.
Licitação: PREGÃO N° 20/2017 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
11/2017 - PROCESSO Nº 27/2017.
Objeto: Aquisição de tubos de concreto armado para manilhamen-
to de travessias de ruas e manutenção da rede de coleta de águas 
pluviais do município, conforme especificações constantes no Edital 
e seus Anexos.
VALOR R$: 84.130,00
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.

Itapoá, 18 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 10/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2017

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: QUALITUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com 
sede á Rodovia dos Minérios, Km 16 1, s/n°, Centro, Almirante 
Tamandaré/PR, CEP: 83.513-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.068.549/0001-43, Inscrição Estadual: 90.142.167-63, represen-
tada neste ato por procuradora, a Sra. ALESSANDRA GOINSKI, por-
tadora do CNPF/MF nº 004.088.289-60 e do CI.RG nº 71157289-7 
SESP/PR.
Licitação: PREGÃO N° 20/2017 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
11/2017 - PROCESSO Nº 27/2017.
Objeto: Aquisição de tubos de concreto armado para manilhamen-
to de travessias de ruas e manutenção da rede de coleta de águas 
pluviais do município, conforme especificações constantes no Edital 
e seus Anexos.
VALOR R$: 111.300,00
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.

Itapoá, 18 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 11/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2017

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRE-
TO LTDA, com sede á Estrada da Balsa, n° 1.500,Campo do Meio, 
Campo Largo/PR, CEP: 83.604,140, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.885.679/0001-20, Inscrição Estadual: 90320483-47, represen-
tada neste ato por procurador, o Sr. FERNANDO MIRÓ FILHO, por-
tador do CNPF/MF nº 320.740.269-00 e do CI.RG nº 1.466.277 
SSP/PR.
Licitação: PREGÃO N° 20/2017 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
11/2017 - PROCESSO Nº 27/2017.
Objeto: Aquisição de tubos de concreto armado para manilhamen-
to de travessias de ruas e manutenção da rede de coleta de águas 
pluviais do município, conforme especificações constantes no Edital 
e seus Anexos.
VALOR R$: 124.500,00
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.

Itapoá, 18 de abril de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO- PREGÃO Nº09-17- 
TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a licitação PREGÃO Nº 
09/2017-PROCESSO Nº11/2017- OBJETO: Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de transporte de estudantes univer-
sitários, em ônibus rodoviários no trajeto Itapoá-SC/Joinville-SC/
Itapoá-SC e Itapoá-SC/Guaratuba-PR/Itapoá-SC, conforme especi-
ficações constantes no Edital e seus Anexos, fica no presente ato 
revogado, em todos os seus termos para conhecimento dos licitan-
tes e de quem a mais interessar possa, por razões de interesse pú-
blico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
inserto no processo licitatório conforme fls. 450 à 507, que justifica 
tal medida.
À luz dos princípios inerentes que tange as Licitações Públicas, tan-
to quanto a Constituição Federativa do Brasil/1988, e para que não 
ocorram prejuízos aos cofres públicos, cumprindo-se o exposto no 
Art. 49 da Lei nº 8.666/93, in verbis:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (grifo 
nosso).
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Itapoá, 19 de abril de 2017.

MARLON ROBERTO NEUBER
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N17/2017/PMI 
ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS DE ITUPORANGA/SC
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº17/2017
Processo: 23/2017
Objeto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS DE ITUPORANGA/
SC. Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 08 de 
maio de 2017 até as 09:00 horas no setor de protocolos. ABERTU-
RA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 
08 de maio de 2017 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 
3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefei-
tura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 20 de abril de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017/PMI 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
ELETRICISTA PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº16/2017
Processo: 20/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
ELETRICISTA PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC. Menor Preço Global. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: Dia 05 de maio de 2017 até as 09:00 horas 
no setor de protocolos. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PRO-
POSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 05 de maio de 2017 às 09:30 
horas no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 
10:00 horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. 
Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à 
Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edi-
tal completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço 
eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/
Licitações.
Ituporanga, 20 de abril de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017/PMI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PÃES DESTINADOS  AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº18/2017
Processo: 24/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PÃES DESTINADOS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS - SCFV, DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. 
Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 09 de maio 
de 2017 até as 09:00 horas no setor de protocolos. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 09 
de maio de 2017 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 
3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefei-
tura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 20 de abril de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017/PMI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA PARA A RECUPERAÇÃO DA PRANCHA 
DE TRANSPORTE DE MÁQUINAS DE PLACA LZY4855 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº19/2017
Processo: 25/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA, INCLUINDO MÃO DE OBRA 
PARA A RECUPERAÇÃO DA PRANCHA DE TRANSPORTE DE MÁQUI-
NAS DE PLACA LZY4855 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 
Menor Preço Por Lote. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 04 de maio 
de 2017 até as 09:00 horas no setor de protocolos. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 04 
de maio de 2017 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 
3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefei-
tura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 20 de abril de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017/PMI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO 
DE HORTI-FRUTI PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
E LAR DA SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº20/2017
Processo: 26/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
HORTI-FRUTI PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS – SCFV, CENTRO DE REFERÊNCIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E LAR DA SOLIDARIEDADE DO MUNI-
CÍPIO DE ITUPORANGA. Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: Dia 08 de maio de 2017 até as 14:30 horas no se-
tor de protocolos. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS 
E CREDENCIAMENTO: Dia 08 de maio de 2017 às 15:00 horas 
no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 15:30 
horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador 
Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo po-
derá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.
ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 20 de abril de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DA AF Nº 804/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Autorização de Fornecimento nº 804/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Macrolicit Comércio de Equipamentos Ltda
Objeto: Aquisição de uma retroescavadeira nova, marca JCB/3CX.
Valor: R$ 189.500,00 (cento e oitenta e nove mil, e quinhentos reais)
Vigência: de 20/04/2017 a 31/12/2017
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 008/2017
EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 008/2017
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO II

O Município de Jaraguá do Sul, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados na 
licitação por Concorrência acima que está promovendo alteração no item 6.1 alínea “j.1” letras “a”,”b”, “c” do Edital - Comprovação Técnica. 
Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista a alteração modificar a formulação das propostas, 
esta Administração Pública comunica aos interessados que está reabrindo os prazos legais para a entrega e abertura dos Envelopes, con-
forme segue:

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:45 horas do dia 24 de maio de 2017, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

As demais informações e exigências permaneceram inalteradas. O Edital Versão III (contendo as alterações) será disponibilizado no site 
www.jaraguadosul.sc.gov.br, a partir do dia 24/04/2017.

Jaraguá do Sul (SC), 18 de abril de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O FISCAL TRIBUTARISTA Sérgio Paulo Stephani matrícula 7089-1, da Secretaria da Fazenda do Município de Jaraguá do Sul, atendendo ao 
disposto no inciso III, do artigo 55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014 depois da(s) tentati-
va(s) de ciência por meio de remessa postal resultar(em) infrutífera(s), notifica os contribuintes abaixo citados, da imposição do Auto de 
Infração por descumprimento de Notificação Preliminar para fins de providenciar a regularização cadastral através do encaminhamento de 
solicitação de baixa no Cadastro Mobiliário Municipal, conforme previsto no Parágrafo 1º do art. 85 da Lei Complementar Municipal 001/1993 
alterado pela Lei Complementar Municipal 26/2002.
Os Autos de Infração foram emitidos conforme está previsto nos Itens “1” e “2” da Alínea “a” do Inciso I do Parágrafo 2º do art. 86 da Lei 
Complementar Municipal 001/1993.
Considerar-se-á notificado o contribuinte, em 30 dias da data da publicação do edital, conforme o disposto no inciso III, do § 2º, do artigo 
55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014. O contribuinte poderá interpor recurso em grau de pri-
meira instância administrativa perante a Unidade de Julgamento Singular, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data em que é con-
siderado o contribuinte notificado deste Edital, conforme prevê o disposto no § 1º, do art. 23, da Lei Complementar Municipal nº 71/2007.

Jaraguá do Sul, 19/04/2017

SÉRGIO PAULO STEPHANI
Fiscal Tributarista
Matrícula 7089-1

Nº Auto de 
Infração

Nº da Notificação 
Preliminar

Data da Emissão
Inscrição Muni-
cipal

Contribuinte Valor R$

1028/2017 108/2016 17/01/2017 26422 CELSO ANTUNES 698,32
1029/2017 118/2016 10/02/2017 2283 SERRARIA E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS ALIAR LTDA 872,90
1030/2017 128/2016 10/02/2017 19559 DESAJAMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 872,90
1031/2017 129/2016 10/02/2017 25098 DI COLORE IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA ME 872,90
1032/2017 131/2016 10/02/2017 32678 DUTECH ROBOTICS LTDA EPP 872,90

1033/2017 141/2016 10/02/2017 13703 JANIRA MICHREFF MARTINS MENEL
872,90

1034/2017 145/2016 10/02/2017 1322 CONFECÇÕES DEMARI LTDA 872,90
1035/2017 146/2016 10/02/2017 18359 METALÚRGICA SASSE LTDA 872,90
1036/2017 138/2016 10/02/2017 22315 PANIFICADORA INDRI LTDA 698,32

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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1037/2017 153/2016 10/02/2017 30099 COMERCIAL DE ALIMENTOS FERREIRA LTDA ME 698,32
1039/2017 111/2016 10/02/2017 24196 DIRLEI TERESINHA ANTUNES 698,32
1040/2017 105/2016 10/02/2017 28302 DANIEL EGGERT BARROS 698,32
1041/2017 114/2016 10/02/2017 16495 MERCEARIA VAL LTDA ME 698,32
1042/2017 148/2016 10/02/2017 26598 S.F. IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CARVÃO LTDA ME 698,32
1043/2017 155/2016 10/02/2017 23852 CONFECÇÕES NILRRO”S LTDA ME 698,32
1044/2017 122/2016 10/02/2017 17906 K FERRAMENTAS LTDA ME 698,32
1045/2017 142/2016 13/02/2017 18036 BAR LANCHONETE E CONFECÇÕES BOAVENTURA LTDA ME 872,90
1046/2017 166/2016 13/02/2017 37004 STEVE WILLIAM LIEBL 04560526907 698,32
1047/2017 159/2016 13/02/2017 29553 DEKSA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME 698,32
1048/2017 139/2016 13/02/2017 24339 DEGIAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 698,32
1049/2017 106/2016 13/02/2017 17090 CELSO MINORU YUMOTO 698,32
1050/2017 162/2016 13/02/2017 31765 REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 698,32
1051/2017 158/2016 13/02/2017 32885 COMERCIAL KEMPFER & CORREA LTDA ME 698,32

1052/2017 149/2016 13/02/2017 28631
EJH COM. DE ARTIGOS DE ARMARINHOS E TRANSPORTES 
LTDA ME FILIAL II

698,32

1053/2017 151/2016 13/02/2017 10483 REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 698,32
1055/2017 116/2016 13/02/2017 12740 DEGAS BAR LTDA ME 698,32
1056/2017 144/2016 13/02/2017 14461 ROMILDO WOISKY 698,32
1057/2017 137/2016 13/02/2017 23229 RAJ LATOARIA E PINTURA LTDA ME 698,32
1058/2017 136/2016 13/02/2017 20193 ARLINDO ALVES DE LIMA ME 698,32
1059/2017 134/2016 13/02/2017 33018 CINDER COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA ME 698,32
1060/2017 124/2016 13/02/2017 29432 DIAS & FELLER COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 698,32
1061/2017 121/2016 13/02/2017 31538 CONSTRUTORA SHALOM LTDA ME 698,32
1062/2017 119/2016 13/02/2017 26685 STA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA EPP 698,32
1063/2017 117/2016 13/02/2017 31737 C & G BAR E CANCHA LTDA ME 698,32
1065/2017 96/2016 13/02/2017 26356 SUPERMERCADO SUDOESTE LTDA ME 698,32

PORTARIA N.º 003/2017/SEMASH
PORTARIAN.º 003/2017/Semash

MARIA SANTIN CAMELLO, Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação – Semash, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, e;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Mem. 010/2017/Semascri/Dpac/GAC – Serviço de Acolhimento Institucional Tifa Martins, de 
28/03/2017, firmado pela servidora Francineide Maria dos Santos Victor, Chefia de Instituição de Acolhimento Tifa Martins, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, o qual informa que no dia 21 de março de 2017, os Motoristas Clayton John Salomon e Luiz Car-
los Jacomulscky, ausentaram-se do serviço, por volta das 14h45min, com o intuito de participar de Sessão Plenária da Câmara Municipal de 
Vereadores, informando a coordenação que iriam se ausentar do trabalho, próximo às 13h00min, fato este que causou grande transtorno, 
tendo em vista que o Abrigo possui rotina interna com programação diária, a ser realizada com as crianças e adolescente;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 126/2017/Semash, de 29/03/2017, firmado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social e Habitação, Maria Santin Camello, o qual comunica e denúncia má conduta por parte dos servidores Clayton John Salomon e Luiz 
Carlos Jacomulscky, causando prejuízo aos serviços do Programa de Acolhimento Institucional Tifa Martins e justifica a instauração de 
Sindicância Administrativa, para a devida apuração dos fatos, em desfavor dos servidores públicos municipais Clayton John Salomon e Luiz 
Carlos Jacomulscky;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto nos Check List_Instaura P.A.D. “Formulário de Informações Necessárias para Abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar – PAD”, preenchido e subscrito pela Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, Sra. Maria Santin Ca-
mello, na data de 29/03/2017;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaraguá do Sul, Lei Complementar Municipal nº 154/2014 e 
as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar providências administrativas, para a devida apuração dos fatos, em face dos indícios presentes 
nas denúncias apresentadas contra os servidores públicos municipais Clayton John Salomon e Luiz Carlos Jacomulscky;

CONSIDERANDO os princípios básicos da administração pública, dispostos na Constituição Federal e aplicáveis ao Direito Administrativo 
Disciplinar, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO os princípios da racionalização administrativa e economia processual, bem como os princípios constitucionais do devido 
processo legal e o fato da sindicância tratar-se de procedimento preliminar a eventual Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tutela dos princípios da administração pública;
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CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o relatado, solicitar a abertura de sindicância para averiguação dos fatos e tomada de providências;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa sob o Nº 006/2017, em desfavor dos servidores públicos municipais CLAYTON JOHN SALOMON, 
matrícula 9719-5, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e 
LUIZ CARLOS JACOMULSCKY, matrícula 7843-3, ocupante do cargo de Pedreiro, readaptado para o cargo de Motorista de Veículos Leves, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; tendo em vista os indícios apontados anteriormente, estando sujeitos os 
servidores, se comprovado as denúncias, ao que dispõe a Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações, bem como a outros 
diplomas legais infringidos.

Art. 2º Fica designada a PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta pelos servidores públicos 
municipais SÉRGIO ANTONIO DE TOFEL, matrícula 8448-4, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; SÔNIA MARIA 
ROWEDER, matrícula 9057, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e CLEONIS ROSÁLIA TOMASELLI, matrícula 80161-5, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, para, sob a presidência do primeiro, promover a apuração de fatos ensejadores de possível(eis) falta(s) 
disciplinar(es), nos termos constantes da presente Portaria.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, comprovados 
e fundamentados pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa.

Art. 3º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverá imediatamente encaminhar cópia do 
documento comprobatório da publicação a Controladoria-Geral do Município, para tomada das providências cabíveis.

Art. 4º A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, ato contínuo, solicitará a Controladoria-Geral do Município a disponibilidade 
dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art. 5º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato objeto do processo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
deverá observar o seguinte rito:

I – lavratura do Termo de Abertura da Sindicância Administrativa;
II – indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;
III – juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada a ordem cronológica de apresentação;
IV – notificação do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, para conhecimento do fato que lhe é imputado, ciência da data e horário da 
sua inquirição e acompanhamento do feito;
V – instrução do feito;
VI – apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do processo deverá conter referência ao número da Portaria de Instauração, seguida da sua data de publicação; indicação do 
número sequencial da Sindicância Administrativa; dados do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, e resumo do objeto do processo;

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III do presente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretário(a) da 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, no canto superior direito, a partir da capa do processo;

§3º A juntada de qualquer documento ao processo deverá ser antecedida da indicação da data de juntada e da indicação do documento a 
que se refere;

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo deverá se dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legis-
lação vigente.

§5º Na fase instrutória, a qual se refere o inciso V do presente artigo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa poderá promo-
ver a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às unidades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer unidades externas 
envolvidas diretamente com o feito, desde que conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, bem como promover a 
produção de outras provas que entender pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

Art. 6º As reuniões da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa deverão ser registradas em ata;

Art. 7º Todos os atos, documentos e termos do processo deverão ser mantidos em duas vias ou reproduzidos em cópia para a formação 
dos autos suplementares.

Art. 8º O Relatório Final Conclusivo deverá ser apresentado de forma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I – da instauração do Processo de Sindicância Administrativa,
II – da instalação dos Trabalhos;
III – do conteúdo constante da instrução processual;
IV – da conclusão;
V – das recomendações, se for o caso; e
VI – do encaminhamento à Controladoria-Geral do Município para a formalização do envio à autoridade instauradora.
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§1º No condizente à instauração do Processo de Sindicância Administrativa, referido no inciso I do presente artigo, deverá constar referência 
à Portaria de Instauração, sua respectiva data de publicação, número sequencial da Sindicância Administrativa, descrição sucinta do fato 
apurado e os dados do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver.

§2º No condizente à instrução processual, constante do inciso III do presente artigo, deverá de forma concisa, constar referência às dili-
gências promovidas, inclusive à oitiva de testemunhas e depoimento do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, bem como referência 
à análise comparativa e valorativa promovida pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, destacando-se aquelas em que a 
Comissão formou sua convicção.

§3º A Conclusão deverá conter, expressamente, quando for o caso, o nome do(a) servidor(a) em face do(a) qual foi instaurado o Processo 
de Sindicância Administrativa, sua qualificação, a unidade administrativa de lotação e de exercício, bem como a descrição e fundamentação 
da(s) infração(ões) incorrida(s) ou menção à ausência de indícios de fatos tipificados na Lei Complementar nº 154/2014.

§4º Verificada a inobservância de procedimentos por quaisquer das unidades da Administração Pública, a Comissão Permanente de Sindi-
cância Administrativa deverá consignar expressamente a recomendação necessária para a correção, adequação ou melhoria da atividade 
em razão das particularidades identificadas.

§5º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverá encaminhar todo o conteúdo dire-
tamente a Controladoria-Geral do Município para a efetivação das providências necessárias.

Art. 9º Da sindicância instaurada pela autoridade administrativa poderá resultar:

I – arquivamento do processo ou
II – abertura de processo disciplinar.

Art. 10. A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da 
sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 11. Os membros da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverão ser gratificados na forma da Lei Municipal nº 
3.826/2005, de 27/05/2005, e suas alterações.

Parágrafo único. A gratificação de função será devida enquanto perdurarem as atividades e em nenhuma hipótese será incorporada ao 
vencimento ou à remuneração do servidor.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art. 13. Publique-se na forma do artigo 91, §1º da Lei Orgânica do Município de Jaraguá do Sul;

Art. 14. Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.

MARIA SANTIN CAMELLO
Secretária Municipal de
Assistência Social e Habitação
ANEXO I

FORMULÁRIO PARA RECURSO À DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

Requerente (Servidor): __________________________________________________ 

I – Exposição do(s) fator(es) que o Servidor discorda:

II – Razões do pedido de reforma:
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________ (continuar no verso se necessário)

III – Rol de testemunhas (deve conter: nome completo, cargo, local de trabalho; se não for servidor deve conter endereço completo):

IV – Outros meios de provas (perícia, depoimento pessoal...)

Jaraguá do Sul, ____/____/ ______ 

Assinatura do Sindicado
Nome:
CPF:
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PORTARIA Nº 024/2017/SEMSA
PORTARIANº 024/2017/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas, e;

Considerando a Portaria nº 122/1995 que nomeou a servidora Mô-
nica Daniele Pasold Riboldi para exercer o cargo efetivo de Fono-
audióloga;

Considerando que através do Decreto nº 9.653/2013 a servidora 
foi designada a partir de 01/11/2013 para exercer a função grati-
ficada de gestão de programas sociais da Secretaria Municipal de 
Saúde;

Considerando que a servidora desenvolve atribuições inerentes ao 
seu cargo de concurso, qual seja, Fonoaudióloga, que conforme a 
Lei Complementar nº122/2012 – Plano de Cargos e Salários, prevê:

• Buscar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala, objetivando 
a qualidade de vida dos pacientes:
- Avaliando e identificando problemas ou deficiências ligadas à co-
municação oral;
- Empregando técnicas próprias de avaliação como exames foné-
ticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e 
outras;
- Estabelecendo o plano de treinamento ou terapêutico.
- Prestar atendimento a pacientes, familiares e/ou cuidadores para 
prevenção, habilitação e/ou reabilitação de pessoas:
- Identificando a origem dos distúrbios;
- Realizando contatos com a escola e outros cuidadores do pacien-
te quando necessário;
- Utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudio-
logia;
- Planejando, desenvolvendo e executando campanhas de incenti-
vo a prevenção;
- Desenvolvendo estratégias e atividades terapêuticas com grupos 
especiais (gestantes, neonatos, idosos, entre outros);
- Encaminhando os indivíduos para médicos, psicólogos, dentistas 
e demais profissionais da saúde conforme a necessidade identifi-
cada.
- Complementar o diagnóstico de pacientes, emitindo pareceres 
quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fo-
noaudióloga.
- Promover, aprimorar e prevenir aspectos relacionados à audição, 
linguagem (oral e escrita), motricidade oral e voz, favorecendo o 
processo de ensino aprendizagem dos educandos da rede de ensi-
no do município:
- Realizando capacitações e assessorias por meio de esclarecimen-
tos, palestras, orientação, estudo de casos, entre outros;
- Planejando, desenvolvendo e executando programas fonoaudio-
lógicos;
- Orientando quanto ao uso da linguagem, motricidade oral, audi-
ção e voz;
- Realizando observações e triagens fonoaudiológicas com poste-
rior devolutiva e orientação aos pais, professores e equipe técnica;
- Contribuindo na realização do planejamento e das práticas peda-
gógicas da instituição.
- Elaborar projetos e desenvolver trabalhos que visem a prevenção, 
promoção e reabilitação da fala, visando melhorar e incrementar o 
atendimento fonoaudiológico.
- Participar de equipes multiprofissionais para identificação de dis-
túrbios de linguagem e suas consequências na expressão, promo-
vendo a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissio-
nais, subsidiando ações e decisões.
- Promover a formação continuada na área de Educação Especial 
para os profissionais da Educação e estagiários e auxiliares de tur-
ma da rede municipal.
- Participar da avaliação da necessidade da contratação de 

estagiários/auxiliares de turma nas classes que têm alunos com 
deficiências, altas habilidades/superdotados e transtorno global do 
desenvolvimento.
- Manter o registro das atividades realizadas, preenchendo os for-
mulários necessários.

Considerando que, conforme a Lei Complementar acima citada, a 
servidora está desenvolvendo atribuições comuns à todos os car-
gos, buscando capacitação continuada (documentos que seguem), 
quais sejam:

• Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o 
constante alinhamento aos objetivos do município;
• Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição 
profissional buscando capacitação e formação continuada, e tam-
bém habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equi-
pe e polivalência.
• Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à 
área de atuação, observando os procedimentos internos e legisla-
ção aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos 
mesmos.
• Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja inter-
namente ou em campo.
• Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem 
segurança e bem estar pessoal e das pessoas do seu convívio no 
trabalho.
• Ser assíduo e pontual.
• Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada 
ao ambiente e função.
• Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de tra-
balho.
• Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de 
seu superior imediato e/ou conforme demanda.

Considerando que a servidora atualmente desempenha a função 
de Fonoaudióloga Reguladora do Serviço de Saúde Auditiva junto à 
Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal 
de Saúde de Jaraguá do Sul, no intuito de dar cumprimento ao 
disposto nas Portarias abaixo descritas, que regulam a garantia de 
acesso ao Serviço de Saúde Auditiva, conforme segue:

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.073, de 28 de setembro de 
2004 que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 587, de 07 de outubro de 2004 
que determina a organização e a implantação de Redes Estaduais 
de Atenção à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 589, de 08 de outubro de 2004 
que altera a redação dos códigos e procedimentos da tabela SIA/
SUS no que diz respeito à Saúde Auditiva;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 56 de 09 de fevereiro de 2006 
que habilita a unidade Associação Assistencial dos Deficientes Au-
ditivos e Visuais – AADAV- de Jaraguá do Sul como Serviço de 
Atenção à Saúde Auditiva na Média Complexidade;

Considerando a Portaria nº 793 de 24 de abril de 2012 que institui 
a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde;

Considerando a Deliberação 460/CIB/2012, que aprova os novos 
Termos de Compromisso para a Saúde Auditiva, a serem firmados 
com os Gestores e Prestadores deste Serviço em Saúde Auditiva;

Considerando a Política Nacional de Regulação em Saúde que tem 
como objetivos a serem alcançados a garantia do acesso universal, 
a prestação do cuidado efetivo, o eficiente uso dos recursos dis-
poníveis, a qualidade na prestação dos serviços e a capacidade de 
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resposta às necessidades de saúde da população;

Considerando que a Auditoria é um instrumento de gestão para 
fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a 
alocação e utilização adequada dos recursos, a garantia do acesso 
e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos cidadãos. O traba-
lho de auditoria no SUS é extremamente complexo, pois necessita 
de grande quantidade de informações que precisam ser cuidadosa-
mente extraídas, trabalhadas e interpretadas, pois muitos interes-
ses e responsabilidades estão em foco quando se audita a saúde;

Considerando a Especialização em Regulação em Saúde realizada 
pelo Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa na Região Nordes-
te de Santa Catarina, com o objetivo de contribuir com a formação 
de gestores e profissionais de quarenta regiões de saúde do país, 
contribuindo assim com a capacitação de profissionais, visando 
a qualificação da função de regulação, aprimorando a gestão do 
sistema de saúde e reorganizando o processo de trabalho, para 
facilitar o acesso do usuário aos diversos serviços demandados em 
saúde;

Considerando o diploma de conclusão da Especialização de Regula-
ção em Saúde, apresentado ao Setor de RH da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul pela servidora supracitada;

Considerando que a função que exerce é essencial ao bom an-
damento dos trabalhos da Secretaria de Saúde, bem como sua 
falta inviabilizaria a execução dos serviços de fonoaudiologia do 
município.

RESOLVE :

Art.1º Designar a servidora Mônica Daniele Pasold Riboldi, Matrícu-
la 7218, Fonoaudióloga, para exercer funções administrativas, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, junto a Diretoria de Gestão 
Técnica, Gerência de Auditoria Controle e Avaliação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 3 de abril de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de abril de 2017.

JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 142/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 142/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ANDREIA ELENA COPATTI DA SILVA , para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 

11/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB WALDEMAR SCHMITZ
40

Jaraguá do Sul, 10 de abril de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA SAMAE Nº JSU 160/2017
PORTARIA SAMAE Nº JSU 160/2017
Retificação

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria SAMAEJSU nº 157/2017 de 
07/04/2017, conforme segue:

a) No artigo 1º, onde se lê:

Art. 1º. PRORROGAR, até 09/06/2017, o prazo estabelecido pela 
Portaria SAMAEJSU Nº 036/2017, de 26/01/2017, prorrogada pela 
Portaria SAMAEJSU Nº 074/2017 de 09/02/2017, para conclusão 
dos trabalhos.
LEIA-SE:

Art. 1º. PRORROGAR, até 09/06/2017, o prazo estabelecido pela 
Portaria SAMAEJSU Nº 074/2017 de 09/02/2017, para conclusão 
dos trabalhos.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 161/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 161/2017
Acordo Extrajudicial

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5191/2009 
de 16/04/2009,

CONSIDERANDO o memorando 241/2017, de 12 de abril de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Processo de Acordo Extrajudi-
cial a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade do SAMAE 
diante do fato apresentado pelo senhor MOACIR JOSÉ MALGARIM 
e, se necessário, levantar o valor ao ressarcimento dos danos ma-
teriais.
Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos, designada 
pela Portaria n° 040/2017 de 30/01/2017, terá prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação desta, para conclusão dos trabalhos 
devendo elaborar o Laudo de Avaliação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado por igual período, a pedido da Comissão, observado, 
contudo, a conveniência e oportunidade administrativa.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 13 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 162/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 162/2017
Instaura Processo Administrativo em face de CONSTRUTORA AJM.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL- SAMAE, usando da compe-
tência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 123/2012 e,

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar 
pelo bom desempenho das atividades administrativas e cumpri-
mento dos contratos firmados;

CONSIDERANDO os princípios inerentes à atuação da Administra-
ção Pública, notadamente os princípios da legalidade e da indispo-
nibilidade do interesse público;

CONSIDERANDO os termos da Portaria SAMAEJS nº. 252/2016, 
datado de 07 de outubro de 2016;

CONSIDERANDO os termos da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
nº. 036/2016;

CONSIDERANDO os termos do Contrato nº. 144/2012, celebrado 
entre o SAMAE e a Construtora AJM, e que teve por objeto a con-
tratação de empresa para a implantação de redes coletoras de es-
goto sanitário – Bacia 04 (Barra do Rio Cerro);

CONSIDERANDO que o cumprimento irregular das cláusulas con-
tratuais poderá ensejar, além das penalidades previstas na Lei 
8.666/93 e no contrato, a responsabilidade pelos danos causados 
diretamente à Administração, decorrentes de culpa ou dolo na exe-
cução do contrato;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tu-
tela dos princípios norteadores da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa 
CONSTRUTORA AJM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.991.446/0001-86, para apurar a responsabilidade 
por eventual inexecução contratual, notadamente no que se refere 
à obrigação de instalação dos ramais prediais nos imóveis situados 
nas Ruas Ângelo Rubini e Walter Marquardt, com a consequente 
aplicação das penalidades cabíveis.
Art. 2º - A Comissão responsável para apuração dos fatos é aquela 
designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pelas 
Portarias nº. 175/2014 de 10/09/20144 e 056/2017 de 31/01/2017, 
cujo prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado a pedido da Comissão e mediante justificativa, por 
iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a conveniência e 
oportunidade administrativa.

Art. 3º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e 
de solicitação de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos 
da Autarquia, para que possa realizar as medidas necessárias ao 
cumprimento do presente ato.

Art. 4º - Durante os trâmites processuais a Comissão processante 
deverá observar os direitos e garantias constitucionais inerentes 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório, sob pena de 
nulidade de seus atos.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de abril 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor – Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 163/2017
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 163/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e 
suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcio-
nal - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor EDSON JOSÉ LOURENÇO, matrícula 
531, para o nível “B”, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19/03/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de Abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 164/2017
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 164/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e 
suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcio-
nal - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor SILAS ALEXANDRE DE SOUZA JU-
NIOR, matrícula 524, para o nível “B”, do cargo de Operador de 
ETA/ETE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/03/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de Abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAE Nº JSU 165/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 165/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos arti-
gos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 
03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Licença Prêmio, período de 08/01/2001 a 07/01/2011,
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, 
ANTONIO FRANCOLINO ESTEVÃO, ocupante do cargo de Operador 
de Máquinas, matrícula 345 na seguinte forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de 
pagamento competência 04/2017;
II. 30(trinta) dias a serem gozados a partir do dia 02/05/2017; e
III. 30(trinta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 13 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 166/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº. 166/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos arti-
gos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 
03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Licença Prêmio, período de 15/04/2012 a 14/04/2017;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, 
NIVALDO ALVES RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, matrícula 379 na seguinte forma:
I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de 
pagamento competência 04/2017; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 167/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 167/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,
CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 03/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 032/2017 de 19/01/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 126/2017 de 17/03/2017;

CONSIDERANDO o memorando 244/2017 de 13/04/2017 da Co-
missão de Sindicância Administrativa;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a partir do dia 19/04/2017 
os trabalhos da Portaria 032/2017 de 19/01/2017, para conclusão 
dos trabalhos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 19/04/2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 17 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 168/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 168/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 03/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 096/2017 de 17/02/2017;

CONSIDERANDO o memorando 245/2017 de 13/04/2017 da Co-
missão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 60 (Sessenta) dias, a partir do dia 
18/04/2017 os trabalhos da Portaria 096/2017 de 17/02/2017, para 
conclusão dos trabalhos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 19/04/2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 17 de Abril de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 169/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 169/2017
Designa Comissão de Pregão

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012 de 
30/03/2012, e de acordo com o disposto no inciso IV, do Art. 3º da 
Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002,

CONSIDERANDO, os termos do memorando 248/2017 de 17 de 
abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, na modalidade Pregão, desta 
Autarquia, conforme descrição infra:
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I – Pregoeiro:
a) Andrei Marcos Piava, matrícula 415, Auxiliar Administrativo;
b) Suplente: Alessandra Stinghen, matrícula, 565, Escriturário;

II – Equipe de Apoio:
a) Barbara Wittkowski Fendrich, matrícula 555, Escriturário;
b) Guilherme Goettzinger, matrícula 605, Agente Administrativo;
c) Suplente: Airton Rodrigo Ramos, matrícula 414, Auxiliar Admi-
nistrativo.

Art. 2° Todas as licitações deverão ser homologadas pelo Diretor 
Presidente do Samae.

Art. 3º Os servidores designados para comporem a referida comis-
são farão jus a uma gratificação, conforme estabelece a Lei Muni-
cipal n° 3.826/2005 de 27 de maio de 2005, vedada sua percepção 
de forma cumulada.

Art. 4º Em consequência fica revogada a Portaria 281/2016 de 
07/12/2016.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20 de abril de 2017.

Jaraguá do Sul, 18 de abril de 2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 170/2017
PORTARIASAMAEJSU Nº 170/2017
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em face do
Servidor Público Marcos Roberto Besen

O DIRETOR PRESIDENTE do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 123/2012 e suas alterações.

Considerando as informações contidas no Memorando nº. 
256/2017/Samae de 19 de abril de 2017, emitido pelo Diretor Pre-
sidente do Samae, o qual solicita a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar em face do servidor público municipal Marcos 
Roberto Besen;

CONSIDERANDO o teor da Escritura Pública de Ata Notarial lavrada 
em 18 de abril de 2017;

Considerando ser dever da Administração Pública, apurar fatos que 
contenham indícios de irregularidades no serviço público, nos ter-
mos do artigo 202 da Lei Complementar Municipal n° 154/2014;

CONSIDERANDO os princípios administrativos constitucionais, so-
bretudo os insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de observância dos preceitos constitu-
cionais, especialmente, o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser responsabilizado por atos 
praticados irregularmente no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido;

CONSIDERANDO a relevância do presente assunto para a Autar-
quia e a importância das atribuições do cargo público de operador 
de Estação de Tratamento de Água perante os serviços disponibili-
zados à comunidade;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tu-
tela dos princípios norteadores da Administração Pública;

RESOLVE :

Art.1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, para fins de 
apurar o eventual descumprimento dos deveres funcionais por par-
te do Servidor Público Municipal Marcos Roberto Besen, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, matrícula 
nº 459, tendo em vista que em 13 de abril de 2017, às 13 horas 
e 58 minutos o respectivo servidor público municipal publicou em 
rede social o seguinte comentário em resposta a uma publicação: 
“E vai ser assim durante toda a gestão deste prefeito “ditador”. Pois 
a confiança do servidor com o prefeito “ditador” já não existe mais. 
A palavra de ordem é: Boicote”.

Assim ao tomar conhecimento do fato, foram tomadas as devidas 
providências no sentido de solicitar a lavratura da Escritura Pública 
de Ata Notarial com o conteúdo do comentário realizado na res-
pectiva rede social (Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de 
Jaraguá do Sul Griesbach, livro 0192, folha 142);

Diante do fato narrado, é instaurado o presente Processo Adminis-
trativo Disciplinar para fins de apuração eventual descumprimento 
dos Deveres a que estão submetidos os servidores públicos mu-
nicipais, nos termos do artigo 173, incisos XIV e XV da Lei Com-
plementar Municipal nº 154/2014, observando, contudo, o direito 
constitucional ao contraditório e ampla defesa;

Sendo assim, diante da inobservância dos deveres funcionais, é 
passível a aplicação da penalidade prevista no artigo 183 da Lei 
Complementar 154/2014.

Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos é aquela 
designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pelas 
Portarias nº. 175/2014 de 10/09/20144 e 056/2017 de 31/01/2017, 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, Processo Ad-
ministrativo e Processo Administrativo Disciplinar.

Art.3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para con-
clusão dos trabalhos, a contar da data do termo de instauração, 
podendo ser prorrogado, por igual período, a pedido da Comissão, 
sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art.4º Providencie a Comissão a oitiva de testemunhas, buscando 
e requisitando os demais elementos que julgar necessários e con-
venientes à completa apuração dos fatos imputados ao servidor, 
respeitando-se, contudo, a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa.

Art.6º Publique-se na forma do artigo 91, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município.

Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 171/2017
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 171/2017
Mudança de Nível

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e 
suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcio-
nal - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor CASSIO DE OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula 388, para o nível “H”, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13/03/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 172/2017
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 172/2017
Mudança de Nível

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e 
suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcio-
nal - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor ROBERTO OSMAR MIELKE, matrícu-
la 521, para o nível “B”, do cargo de Pedreiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/02/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 173/2017
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 173/2017
Mudança de Nível

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e 
suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcio-
nal - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor RODRIGO ALAIM SIEWERDT, ma-
trícula 529, para o nível “B”, do cargo de Técnico em Informática.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/02/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de abril de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 47/2017
PORTARIA Nº 47/2017

Nomeia Vereador para compor Comissão

O Presidente da Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições, e nos termos 
dos Artigos 61 e 62 do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado para fazer parte da Comissão de Transporte, Obras, Agricultura, Indústria, Comércio, Meio Ambiente e Serviços Pú-
blicos, o VEREADOR IRINEU PASOLD, enquanto perdurar o seu mandato.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 29 de março de 2017.

PEDRO ANACLETO GARCIA
Presidente
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PORTARIA Nº 48/2017
PORTARIA Nº 48/2017

Aplica Penalidade à Servidora.

PEDRO ANACLETO GARCIA, Presidente Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribui-
ções, em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Aplicar a penalidade de Advertência à servidora Idianara dos Santos, Zeladora, matrícula funcional nº 44, lotada na Câmara Municipal 
de Jaraguá do Sul, em razão de ter cometido a infração de não cumprir seus deveres de tratar com cortesia as pessoas e observar normas 
regulamentares da Câmara, previstos no Artigo 173, V e VI da Lei Complementar nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 19 de abril de 2017.

PEDRO ANACLETO GARCIA
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

ERRATA AO EXTRATO PL 24/2017/PMJ - PP 18/2017/
PMJ
ERRATA
PREFEITURA DE JOAÇABA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017/PMJ

No aviso de licitação referente ao Processo Licitatório nº 24/2017/
PMJ – Edital PP nº 18/2017/PMJ , publicado no DOM em 19/04/2017: 
cujo objeto é a “Registro de Preços para a aquisição eventual e fu-
tura de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda 
escolar das creches e escolas municipais”: ONDE SE LÊ: “PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 25/2017/PMJ - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2017/PMJ”;
LEIA-SE: “PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017/PMJ”. As demais disposições 
permanecem inalteradas.

Joaçaba, 19 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARILENA ZANOELLO DETONI - Secretária

RESOLUÇÃO Nº 002/2017
RESOLUÇÃO Nº 002/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZI-
REM VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

O Secretário de Saúde do Município de Joaçaba (SC), no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os ve-
ículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joaçaba, 
conforme relação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Maira Dalsoglio, Janaina Ma-
rostica, Sandra Regina Pacheco Pinheiro, Leda Fátima Paza, Desi-
ree Aparecida Pino Gomes, Leila Angelica Pauli Bauermann, Fabio 
Junior Zanin, Revelino Antonio Sartori, Aline Piva, Auriel Parizotto, 
Tailise Cristina Kopp, Adriano Daniel Pasqualotti, Alceu Sebastião 
de Lima, João Carlos Toledo Sampaio, Isabel de Carli Bortoli, Ma-
riana Zopeletto, Erlo Lutz, Caroline Bastos Sampaio, Paulo José 
Palla, Angela Signori, Jessica Aparecida Boff, Andreiza Hilda Karch 
Pereira, Débora Lopes Cesar, Charline Zarpelon, Tuany Couto Rit-
ter, Luisa Cavalcanti Carneiro Monteiro, Geovane Maria Lorenzetti, 
Guilherme Augusto Trentin da Silva, Eliane Aparecida Ceron Vier, 
Valmor Reisdorfer, Ilton A. Schmitz, Maristela Branco de Miranda e 
Karine Guizzo Teixeira.

(MMJ0378,MMJ0548,MMJ0338 – Nissan Versa Branco 2014)
(MMA4673,MMA4583,MMA4733 – Renault Logan Branco 2013)
(MJL4315 – Renault Logan Prata 2012)
(OKF9845 – VW UP Take Branco 2015)
(MJP1149 – Corsa Classic Branco 2011)
(MEM3384 – VW Gol 1.0 Branco 2009)

(MHW5163 – Fiat Doblô Hlx Branco 2010)
(MKK8395 – Chevrolet Onix 1.0 Branco 2014)
(MFH9514 – Fiat Doblô Branco 2008)
(MJQ8699 – Chevrolet Corsa Branco 2011)
(MLS0136 – Fiat Strada Working Branco 2013)
(MJU9195 – Fiat Uno Economy Branco 2013)
(MDR4843 – Fiat Uno Mille Fire Flex 2008)

Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação dos servidores 
deverá estar dentro da data de validade.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução 001/2017.

Joaçaba, SC, 19 de Abril de 2017.

Valmor Reisdorfer
Secretário de Saúde
Prefeitura de Joaçaba

RESOLUÇÃO Nº 02/2017 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 002/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“ALTERA AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZIREM VE-
ÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

A Secretária de Saúde do Município de Joaçaba(SC), no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os ve-
ículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joaçaba, 
conforme relação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Maira Dalsoglio, Janaina Ma-
rostica, Sandra Regina Pacheco Pinheiro, Leda Fátima Paza, Desi-
ree Aparecida Pino Gomes, Leila Angelica Pauli Bauermann, Fabio 
Junior Zanin, Revelino Antonio Sartori, Aline Piva, Auriel Parizotto, 
Tailise Cristina Kopp, Adriano Daniel Pasqualotti, Alceu Sebastião 
de Lima, João Carlos Toledo Sampaio, Isabel de Carli Bortoli, Ma-
riana Zopeletto, Erlo Lutz, Caroline Bastos Sampaio, Paulo José 
Palla, Angela Signori, Jessica Aparecida Boff, Andreiza Hilda Karch 
Pereira, Débora Lopes Cesar, Charline Zarpelon, Tuany Couto Rit-
ter, Luisa Cavalcanti Carneiro Monteiro, Geovane Maria Lorenzetti, 
Guilherme Augusto Trentin da Silva, Eliane Aparecida Ceron Vier, 
Valmor Reisdorfer, Ilton A. Schmitz, Maristela Branco de Miranda e 
Karine Guizzo Teixeira .

(MMJ0378,MMJ0548,MMJ0338 – Nissan Versa Branco 2014)
(MMA4673,MMA4583,MMA4733 – Renault Logan Branco 2013)
(MJL4315 – Renault Logan Prata 2012)
(OKF9845 – VW UP Take Branco 2015)
(MJP1149 – Corsa Classic Branco 2011)
(MEM3384 – VW Gol 1.0 Branco 2009)
(MHW5163 – Fiat Doblô Hlx Branco 2010)
(MKK8395 – Chevrolet Onix 1.0 Branco 2014)
(MFH9514 – Fiat Doblô Branco 2008)
(MJQ8699 – Chevrolet Corsa Branco 2011)
(MLS0136 – Fiat Strada Working Branco 2013)
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(MJU9195 – Fiat Uno Economy Branco 2013)
(MDR4843 – Fiat Uno Mille Fire Flex 2008)

Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação dos servidores 
deverá estar dentro da data de validade.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução 005/2016.

Joaçaba, SC, 19 de abril de 2017.

Valmor Reisdorfer
Secretário de Saúde
Prefeitura de Joaçaba
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NOTA DE CANCELAMENTO PP 11/2017/PMJ
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 014/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROVENIENTE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NR. 014/2017
DISPENSA NR. 010/2017
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
CONTRATADA: JOEL ALEXANDRINO ARAUJO ROSSONI 
03073235957
OBJETO: aquisição de 03 (três) mastros de inox para bandeira, 
medindo 2,20m de altura cada, incluindo bases para fixação na 
parte externa do prédio da Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos re-
ais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei nr. 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução 

deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamen-
tária:
CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA 01.01.2.001.3.3.90.00.0
0.00.00.00–MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO COMPLEM.: 
3.3.90.30.50.00.00.00 FONTE DE RECURSOS: 1001 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS.
Joaçaba (SC), 18 de abril de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Licitações

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

CONTRATO JHL 0023/2017
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0023/2017
SMOS JHL 0074/2017
PROTOCOLO Nº 0688/2017
Data assinatura: 18/04/2017
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
DE LABORATÓRIO E REAGENTES PARA A ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA NO SIMAE.
Contratado: HEXIS CIENTÍFICA S.A.
Valor Contratado: R$ 47.462,03 (quarenta e sete mil, quatrocentos 
e sessenta e dois reais e três centavos).
Programa: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.11.00.00.00/ 
3.3.90.30.25.00.00.00/ 3.3.90.30.26.00.00.01/
3.3.90.30.35.00.00.00/4.4.52.08.00.00.00
Prazo de vigência: 19/04/2017 a 31/12/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE

CONTRATO JHL 0024/2017
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0024/2017
SMOS JHL 0074/2017
PROTOCOLO Nº 0688/2017
Data assinatura: 18/04/2017
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
DE LABORATÓRIO E REAGENTES PARA A ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA NO SIMAE.
Contratado: IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA.
Valor Contratado: R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais).
Programa: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.11.00.00.00/ 
3.3.90.30.25.00.00.00/ 3.3.90.30.26.00.00.01/
3.3.90.30.35.00.00.00/4.4.52.08.00.00.00
Prazo de vigência: 19/04/2017 a 31/12/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE

CONTRATO JHL 0025/2017
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0025/2017
SMOS JHL 0074/2017
PROTOCOLO Nº 0688/2017
Data assinatura: 18/04/2017
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
DE LABORATÓRIO E REAGENTES PARA A ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA NO SIMAE.
Contratado: PRO ANÁLISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA.
Valor Contratado: R$ 12.032,00 (doze mil e trinta e dois reais).
Programa: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.11.00.00.00/ 
3.3.90.30.25.00.00.00/ 3.3.90.30.26.00.00.01/
3.3.90.30.35.00.00.00/4.4.52.08.00.00.00
Prazo de vigência: 19/04/2017 a 31/12/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE

CONTRATO JHL 0026/2017
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0026/2017
SMOS JHL 0074/2017
PROTOCOLO Nº 0688/2017
Data assinatura: 18/04/2017
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
DE LABORATÓRIO E REAGENTES PARA A ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA NO SIMAE.
Contratado: VWR PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA LABORATÓRIOS 
LTDA.
Valor Contratado: R$ 16.993,00 (dezesseis mil, novecentos e no-
venta e três reais).
Programa: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.11.00.00.00/ 
3.3.90.30.25.00.00.00/ 3.3.90.30.26.00.00.01/
3.3.90.30.35.00.00.00/4.4.52.08.00.00.00
Prazo de vigência: 19/04/2017 a 31/12/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE
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PORTARIA JHL 193/2017
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 193/2017 DE 19.04.2017

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Raimundo Kerschbaumer (Matr. 164), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Informática, P-4, N-1, Ref.C, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 09.06.2015 
a 08.06.2016, para serem fruídas no período de 24.04.2017 a 
03.05.2017, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 24 de abril de 
2017, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 19 de abril de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR 0017/2017 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2017 - PR

22/2017
22/2017

27/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

22/2017
17/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
19/04/2017

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS CONFORME NECESSIDADE DO 
SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)

BRANDALISE E PADILHA ASSES EM SEG E HIG TRABA LTDA     (7818)

1 PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS DE UM MÉDICO PERITO QUE
DEVERÁ TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE MEDICINA DO
TRABALHO. PARA VALIDAÇÃO DE AFASTAMENTOS DO
TRABALHO. - Marca: PORTALMED

SV 50,00  0,0000 40,00    2.000,00

2 PERÍCIAS MÉDICAS ATRAVÉS DE 01 MÉDICO PERITO QUE
DEVERÁ TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE MEDICINA DO
TRABALHO PARA EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS. -
Marca: PORTALMED

SV 50,00  0,0000 40,00    2.000,00

Total do Fornecedor: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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Jupiá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2017 DO FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JUPIÁ
ATRAVÉS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUPIÁ SC

PROCESSO LICITATÓRIO nº 3/2017 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL nº 3/2017 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, para aquisição de medicamentos e materiais, sendo que as propostas serão abertas no dia 08/05/2017, 
às 08:00 horas.

Maiores informações e cópia completa do edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações no horário de expe-
diente, das 07:45 as 11:45 hs e das 13:00 as 17:00 hs, na Rua Rio Branco, 320 ou pelo fone 49 3341-0001.

Jupiá SC, em 19 de abril de 2017.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 231/2014 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 231/2014 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA EPP inscrita no CNPJ sob nº 01.703684/0001-50, estabelecida na Rua Antônio Edu Vieira, 
N°646, Bairro Sagrado Coração de Jesus, em Lages/SC CEP: 88.508-300
resolvem celebrar este 10° Termo De Aditivo Ao Contrato 231/2014, Conforme Parecer Jurídico n° 366/2017, Processo Licitatório nº 
77/2014, correlato à Tomada de Preços nº 07/2014, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 
07/11/2014 e homologada em 27/11/2014, consoante as seguintes alterações:
Conforme solicitação de aditivo de valor efetuada pela Secretaria Municipal da Saúde Ofício n° 248/SMS/2017, fundamentada em relatório 
lavrado pelo Engenheiro responsável Ofício n° 121/2017 e com parecer jurídico n° 366/2017, favorável, ADITA-SE a quantia de R$ 14.330,68 
(catorze mil trezentos e trinta reais e sessenta e oito centavos).
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.
Lages, 19 de abril de 2016.
Antonio Ceron – Prefeito Municipal

EXTRATO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 69/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES SC, TORNA PUBLICO:
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2014 SEMASA
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, com sede 
no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: CONSÓRCIO ÁGUAS DO PLANALTO, inscrito no CNPJ sob n.º 23.190.281/0001-98, com sede à Rua Natal Cecone, 145 – Bair-
ro Mossunguê, 3º andar – Curitiba/PR, composto pelas empresas ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e AGS ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE SISTEMAS DE SALUBRIDADE S.A DO BRASIL.
resolvem celebrar este 6° Termo Aditivo ao Contrato 69/2014, conforme parecer jurídico n° 319/2017, Processo Licitatório nº 22/2013, 
correlato a Concorrência nº 01/2013, aberto em 05/12/2014 e homologado em 29/12/2014 consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
“Operação da Gestão Comercial, Operação das Estações de Tratamento de Água, Esgoto, Controle Laboratorial, Operação Controle e Manu-
tenção Hidráulico-Sanitária dos Sistemas de Água e Esgoto, Manutenção Eletromecânica do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto e 
Crescimento Vegetativo do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto”, da Cidade de Lages/SC e do Distrito de Santa Terezinha do Salto.
Conforme solicitação de reajuste e acréscimo efetuada pela Secretaria Municipal de Águas e Saneamento SEMASA/Ofício n° 24/2017 e Of. n° 
35/2017/SEMASA, com anuência em ofício Técnico de lavra da Secretaria de Administração e Fazenda n° 055/2017 e com parecer jurídico 
n° 319/2017 PROGEM favorável, fica alterado o referido contrato da seguinte forma;

SUPRESSÃO CONTRATUAL: R$ 684.608,56 (seiscentos e oitenta e quatro mil seiscentos e oito reais e cinquenta e seis centavos);
ACRÉSCIMO CONTRATUAL: R$ 1.588.743,83 (um milhão quinhentos e oitenta e oito mil setecentos e quarenta e três reais e oitenta e três 
centavos);
REAJUSTE CONTRATUAL: 60% do IMO (FGV) = 9,0096 x 0,6 = 5,4057095%; 40% do IPA (FGV) = 6,9207 x 0,4 = 2,768286%. Com 
base nestes cálculos o Índice a ser usado é o de 8,173995% de 12/2016 até 12/2017, passando assim o valor anual do contrato para R$ 
16.287.690,76 (dezesseis milhões duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e noventa reais e setenta e seis centavos).
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.
Lages, 19 de abril de 2017.
Jurandi Domingos Agustini – Secretário SEMASA

EXTRATO CONTRATO 55/2017 PML
CONTRATO Nº 55/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: MARINA XAVIER DE MORAES RAFAELI, inscrita no CPF sob o nº 028.994.909-23, com sede à Localidade Santa Teresinha do 
Boqueirão, s/n, CEP 88500-000, Município de Lages/SC.

MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Prefeito o Exmo. Sr. Antonio Ceron, doravante de-
nominado CONTRATANTE, de outro lado Sra. Marina Xavier de Moraes Rafaeli, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem 
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celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 67/2017, correlato a Dispensa de Licitação nº 20/2017, homologada em 
30/03/2017, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação dos alunos da rede escolar, referente ao Chamamento Público 
01/2015 – PML – AGRICULTURA FAMILIAR – ATA 01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017;
2.3 Do Contrato, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.838,50 (dois mil oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), sendo;

MARIANA XAVIER DE MORAES RAFAELLI (19900)
25 BOLACHA CASEIRA 03 KG 175,00 0,0000 16,22 2.838,50

Total do Fornecedor: 2.838,50

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, em con-
formidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.
PARAGRAFO ÚNICO - O presente contrato fica dispensado do processo licitatório conforme art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Contrato;
5.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
5.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;
5.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmen-
te contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;
6.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
6.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no presente Contrato;
6.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Contrato.

Cláusula sétima – do reCEBIMENTO
7.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação 
da qualidade e consequente aceitação;
7.2 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do pre-
sente contrato, após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao 
Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
8.3. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a Administração exigir indenização suplemen-
tar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil;
8.4 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013, ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório 
e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2017. A sua vigência será da assinatura do presente con-
trato até 31/07/2017.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE, 
quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA
11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o presente contrato por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
11.2 Receber o(s) produto(s) e/ou serviço(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;
11.3 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital 
e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, independen-
temente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.

Lages, 30 de março de 2017.
Antonio Ceron Marina Xavier de Moraes Rafaelli
Prefeito Municipal CPF 028.994.909-23

Agnelo Sandini Miranda Valdirene da Silva Vieira
Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Educação

EXTRATO CONTRATO 56/2017 PML
CONTRATO Nº 56/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: NERI DE OLIVEIRA ROSA, inscrito no CPF sob o nº 443.259.599-04, com sede à Rua Moises Batista Oliveira, nº 234, bairro 
São Miguel, CEP 88500-000, Município de Lages/SC.

MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Prefeito o Exmo. Sr. Antonio Ceron, doravante de-
nominado CONTRATANTE, de outro lado Sr. Neri de Oliveira Rosa, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 67/2017, correlato a Dispensa de Licitação nº 20/2017, homologada em 30/03/2017, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação dos alunos da rede escolar, referente ao Chamamento Público 
01/2015 – PML – AGRICULTURA FAMILIAR – ATA 01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017;
2.3 Do Contrato, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 7.549,05 (sete mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), sendo;

NERI OLIVEIRA ROSA (19901)
7 ALFACE 05 PES 1.170,00 0,0000 1,56 1.825,20
19 BETERRABA 05 KG 245,00 0,0000 2,36 578,20
45 COUVE MANTEIGA 06 MÇ 1.075,00 0,0000 1,61 1.730,75
48 ESPINBAFRE 02 MÇ 500,00 0,0000 1,62 810,00
78 TEMPRE VERDE 05 KG 1.365,00 0,0000 1,70 2.320,50
85 TOMATE 03 KG 90,00 0,0000 3,16 284,40
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Total do Fornecedor: 7.549,05

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, em con-
formidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.
PARAGRAFO ÚNICO - O presente contrato fica dispensado do processo licitatório conforme art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Contrato;
5.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
5.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;
5.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmen-
te contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;
6.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
6.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no presente Contrato;
6.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Contrato.

Cláusula sétima – do reCEBIMENTO
7.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação 
da qualidade e consequente aceitação;
7.2 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do pre-
sente contrato, após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao 
Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
8.3. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a Administração exigir indenização suplemen-
tar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil;
8.4 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013, ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório 
e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2017. A sua vigência será da assinatura do presente con-
trato até 31/07/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE, 
quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA
11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o presente contrato por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
11.2 Receber o(s) produto(s) e/ou serviço(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;
11.3 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital 
e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, independen-
temente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.

Lages, 30 de março de 2017.
Antonio Ceron Neri de Oliveira Rosai
Prefeito Municipal CPF 443.259.599-04

Agnelo Sandini Miranda Valdirene da Silva Vieira
Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Educação

EXTRATO CONTRATO 59/2017 PML
CONTRATO Nº 59/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: OSNI VONBOEMMEL, inscrito no CPF sob o nº 310.245.219-15, com sede à Localidade Santa Teresinha do Salto, s/n, CEP 
88500-000, Município de Lages/SC.

MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Prefeito o Exmo. Sr. Antonio Ceron, doravante deno-
minado CONTRATANTE, de outro lado Sr. Osni Vonboemmel, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório nº 67/2017, correlato a Dispensa de Licitação nº 20/2017, homologada em 30/03/2017, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação dos alunos da rede escolar, referente ao Chamamento Público 
01/2015 – PML – AGRICULTURA FAMILIAR – ATA 01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017;
2.3 Do Contrato, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 16.663,04 (dezesseis mil seiscentos e sessenta e treis reais e quatro centavos), sendo;

OSNI VONBOEMMEL (19903)
32 CEBOLA 03 KG 2.500,00 0,0000 2,90 7.250,00
50 FEIJÃO PRETO 02 KG 1.377,00 0,0000 5,52 7.601,04
65 PINHÃO 02 KG 400,00 0,0000 4,53 1.812,00

Total do Fornecedor: 16.663,04

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, em con-
formidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.
PARAGRAFO ÚNICO - O presente contrato fica dispensado do processo licitatório conforme art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Contrato;
5.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
5.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;
5.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmen-
te contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;
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6.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
6.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no presente Contrato;
6.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Contrato.

Cláusula sétima – do reCEBIMENTO
7.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação 
da qualidade e consequente aceitação;
7.2 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do pre-
sente contrato, após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao 
Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
8.3. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a Administração exigir indenização suplemen-
tar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil;
8.4 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013, ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório 
e a ampla defesa;

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2017. A sua vigência será da assinatura do presente con-
trato até 31/07/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE, 
quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA
11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o presente contrato por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
11.2 Receber o(s) produto(s) e/ou serviço(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;
11.3 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital 
e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, independen-
temente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.

Lages, 30 de março de 2017.
Antonio Ceron Osni Vonboemmel
Prefeito Municipal CPF 310.245.219-15

Agnelo Sandini Miranda Valdirene da Silva Vieira
Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Educação

EXTRATO CONTRATO 61/2017 PML
CONTRATO Nº 61/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: SAULO STEFFEN LEHMKUHL, inscrito no CPF sob o nº 495.494.569-00, com sede à Localidade Mirante - Indios, s/n, CEP 
88500-000, Município de Lages/SC.
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MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Prefeito o Exmo. Sr. Antonio Ceron, doravante de-
nominado CONTRATANTE, de outro lado Sr. Saulo steffen Lehmkuhl, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 67/2017, correlato a Dispensa de Licitação nº 20/2017, homologada em 30/03/2017, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação dos alunos da rede escolar, referente ao Chamamento Público 
01/2015 – PML – AGRICULTURA FAMILIAR – ATA 01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017;
2.3 Do Contrato, da assinatura do presente contrato até 31/07/2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 11.949,80 (onze mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), sendo;

SAULO STEFFEN LEHMKUHL (19905)

86 TOMATE 04 KG 2.405,00 0,0000 3,16

89 UVA 0 3 KG 750,00 0,0000 5,80

Total do Fornecedor: 11.949,80

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, nos 
termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;
4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira será o IGP-M, em con-
formidade com art. 55, III da Lei 8.666/93.
PARAGRAFO ÚNICO - O presente contrato fica dispensado do processo licitatório conforme art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Contrato;
5.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
5.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;
5.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmen-
te contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;
6.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
6.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no presente Contrato;
6.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Contrato.

Cláusula sétima – do reCEBIMENTO
7.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação 
da qualidade e consequente aceitação;
7.2 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do pre-
sente contrato, após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao 
Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
8.3. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a Administração exigir indenização suplemen-
tar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil;
8.4 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013, ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório 
e a ampla defesa;
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2017. A sua vigência será da assinatura do presente con-
trato até 31/07/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE, 
quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;
10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA
11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o presente contrato por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;
11.2 Receber o(s) produto(s) e/ou serviço(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;
11.3 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital 
e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, independen-
temente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.

Lages, 30 de março de 2017.
Antonio Ceron    Saulo Steffen Lehmkuhl
Prefeito Municipal   CPF 495.494.569-00

Agnelo Sandini Miranda   Valdirene da Silva Vieira
Procurador Geral do Município  Secretária Municipal da Educação

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 01/2017 SMS
MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.505-900.
ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES RURAIS ORGANIZADAS – ACRO -CNPJ 78.477.767/0001-01 Av. João Goulart, 1020 Pisani Lages/SC CEP 
88.521-752.
acertam entre si o presente Termo de Colaboração, conforme Lei n 13.019/2014, de acordo com parecer jurídico n° 202/2017 e subsidia-
riamente a Lei n° 8.666/93, decorrente de processo Administrativo n° 61/2017, correlato a Dispensa de Licitação n° 22/2017 Homologada 
em 16/03/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Formalização de parceria para assistência social à agricultura familiar referente preparação do solo, plantio, cultivo e colheita dos seus pro-
dutos. Também para conservação e manutenção das estradas e pontes para o escoamento da produção.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do Presente termo de Colaboração;
2.2 De Execução, 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do termo de colaboração;
2.3 Do Contrato, 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do termo de colaboração;
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
3.1 O valor total a ser pago será de R$ 476.746,65 (quatrocentos e setenta e seis mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), dividido em 6 (seis) parcelas de R$ 79. 457,78 (setenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e sete freais e setenta e oito cen-
tavos);
Lages, 16 de março de 2017
Antonio Ceron
Prefeito municipal
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PP 28/2017 PML, PE 15/2017 SMS, PP 07/2017 SMS, PP 09/2017 SMS, PP 08/2017 SMS, PP 02/2017 FMAS, 
PP 03/2017 FMAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 28/2017 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 11/05/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 2.580.170,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta mil e cento e setenta reais)

Modalidade: Pregão Eletrônico 15/2017 SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Fraldas Infantis e Geriátricas para atender Programas da Saúde do Idoso e Saúde da Criança 
e Demandas Judiciais.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 16/05/2017 às 13:30
Valor Estimado:R$ 513.210,00 (Quinhentos e treze mil, duzentos e dez reais).

Modalidade: Pregão Presencial 07/2017 SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Leites Especiais para Saúde da Criança e do Idoso da Secretaria da Saúde.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 19/05/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 1.381.618,00 (um milhão trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e dezoito reais).

Modalidade: Pregão Presencial 09/2017 SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Óculos de grau, incluindo armação e lentes, para atender aos programas sociais da Secretaria 
Municipal da Saúde de Lages no ano de 2017/2018.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 24/05/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 419.294,00 (Quatrocentos e dezenove mil, duzentos e noventa e quatro reais).

Modalidade: Pregão Presencial 08/2017 SMS
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios e Insumos para Secretaria Municipal da Saúde de Lages no ano de 
2017/2018.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 24/05/2017 às 16:30
Valor Estimado: R$ 55.502,00 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e dois reais).

Modalidade: Pregão Presencial 02/2017 FMAS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Alimentos para os CREAS e Abrigos da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 29/05/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 478.615,49 (quatrocentos e setenta e oito mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e nove centavos).

Modalidade: Pregão Presencial 03/2017 FMAS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Construção e Madeiras para uso em Construções e Reformas de Casas em di-
versos Bairros do Município de Lages.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 30/05/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 199.870,35 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e setenta reais e trinta e cinco centavos).

A retirada do Edital far-se-á pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus ou no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00.
Lages, 21 de abril de 2017.

Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO 4.854/2017
DECRETO Nº 4.854/2017, de 18 de abril de 2017.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Laguna e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.895/2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte classificação:
Órgão: 9 – Poder Executivo
Unidade: 07 – Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, Desenvol-
vimento Rural e Aquicultura
Projeto/Atividade: 2.017 – Manutenção dos serviços inerentes a 
Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura
Elemento da Despesa: 148 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica - R$ 200.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual 
valor, recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:

Órgão: 9 – Poder Executivo
Unidade: 07 – Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, Desenvol-
vimento Rural e Aquicultura
Projeto/Atividade: 2.017 – Manutenção dos serviços inerentes a 
Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura
Elemento da Despesa: 147 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física – R$ 200.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

DECRETO 4.855/2017
DECRETO Nº 4.855/2017, de 18 de abril de 2017.
Dispõe sobre os novos representantes governamentais do Conse-
lho Municipal dos Direitos do Idoso e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e consi-
derando o Memorando nº. 008/2017, subscrito pelo Ouvidor Geral 
do Município, Bruno Rebele Figueiredo,

DECRETA
Art. 1º O artigo 1º, inciso I do Decreto nº. 4.165/2014 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º O Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI -, criado 
pelo inciso VIII do artigo 4º da Lei Complementar nº 190/2009 e, 
regulamentado pelo Decreto nº 3.113/2011, fica assim constituído:
I - Representantes das Secretarias e Fundações Municipais:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Giovana Remor Marega
Suplente: Álvaro Fermiano de Souza
b) Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Maria Ivone da Rosa Kieling Pereira
Suplente: Sandra Maria Estrella Guedes
c) Secretaria Municipal de Educação e Esportes:
Titular: Tadeu César Henrique Rodrigues
Suplente: Carlos Felipe Schmidt
d) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação:
Titular: Carlos Aberto Remor
Suplente: Silvania Cappua Barbosa
e) Secretaria de Turismo e Lazer:
Titular: Thiago Sebastião Laurindo
Suplente: Antônio Cláudio Quirino Ramos
f) Fundação Lagunense de Cultura:
Titular: José Augusto Nunes Vargas
Suplente: Márcio José Rodrigues Filho
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Laguna, 18 de abril de 2017.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

PREGÃO 08/2017-PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 08/2017 – PML
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA, de conformidade com o 
que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará 
realizar Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, para a aquisição de 
fraldas descartáveis infantis e geriátricas, para os programas das 
Secretarias de Assistência Social e da Saúde, no dia 04 de maio de 
2017 às 14:00 horas. Informações e documentação encontram-se 
à disposição dos interessados, conforme pedido ao e-mail pmlcom-
pras88@gmail.com, telefone (48)9.9660.2361 ou na sede, sito à 
rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 
horas.
Laguna, 19 de abril de 2017
Waldomiro Souza Netto / Pregoeiro

PREGÃO 09/2017-PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 09/2017 – PML
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA, de conformidade com o 
que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará 
realizar Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, para o fornecimento de 
alimentação pronta para o Corpo de Bombeiros e os programas 
da Assistência Social, no dia 04 de maio de 2017 às 17:00 horas. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos inte-
ressados, conforme pedido ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, 
telefone (48)9.9660.2361 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 
140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas
Laguna, 19 de abril de 2017
Waldomiro Souza Netto / Pregoeiro

.
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RESOLUÇÃO Nº. 002/2017
Resolução nº. 002/2017, de 18 de abril de 2017

Extingue a Comissão de Processo Seletivo para seleção de estagi-
ários.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, Sr. Mauro Vargas Candemil, 
com fundamento na Lei nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Art. 1º Fica extinta a Comissão de Processo Seletivo para a sele-
ção de Estagiários da Resolução nº. 001/2017, de 16 de março de 
2017.
Art. 2º Os servidores Maria Ivone Koerich Fernandes, Noely Maria 
Paes, Sônia Cândido da Silva Vieira, Ethel Marcon Mendes e Paula 
Souza Medeiros ficam dispensados de sua função de acompanha-
mento do Processo Seletivo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/FMS/2017 Nº.16/HMHL/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/FMS/2017 Nº.16/HMHL/2017
Data e horário da sessão de abertura: 04/05/2017 às 08h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para implantação, licenciamento e suporte de 
softwere de gestão em saúde para os ESF´s, Secretaria Municipal de Saúde, CAPS NASF de Lauro Muller e Hospital Municipal, conforme 
condições fixadas no termo de referencia em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do endereço 
eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com.
Lauro Muller, 19 de abril de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 022/2017 - PMLL
CONTRATO Nº 022/2017

Contrato de prestação de serviços de arbitragem dos jogos do Campeonato Municipal de Futsal Veterano, Futsal Feminino e Vôlei Misto a 
ser realizado no Município de Leoberto Leal.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Estado de 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e o Ruy Carlos Guchert, pessoa física, sito na Rua Padre Augusto Schwirling, nº 365, Centro, Município 
de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF sob o nº 010.038.639-30, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajus-
tam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, ajustam 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Objetiva-se a prestação de serviços de arbitragem dos jogos do Campeonato Municipal de Futsal 
Veterano, Futsal Feminino e Vôlei Misto a ser realizado no Município de Leoberto Leal.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto ao CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos 
termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instrumento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 30/09/2017, 
ou até o final do Campeonato Municipal de Futsal Veterano, Futsal Feminino e Vôlei Misto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de até R$ 7.540,00 
(sete mil quinhentos e quarenta reais), correspondente aos serviços prestados durante o Campeonato, sendo pago parceladamente. Deve-
se, ainda, observar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante legal do CONTRATADO, a cada 15 (quinze) dias após execução dos serviços, 
devendo o fornecedor comparecer junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou, através de depósito em conta corrente cujo 
CONTRATADO é titular, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviço Avulsa Eletrônica, recolhida na Fazenda Municipal 
de Leoberto Leal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo todos os serviços prestados.

II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a data 
de sua reapresentação;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cumpridas, 
importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a saber:

I – O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e condições aqui prescritas;
3) Apresentar no mínimo 02 (dois) árbitros por jogo e 01 (um) mesário;

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Fiscalizar e acompanhar os serviços prestados;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade com o descrito na Cláusula Terceira, inciso I;
3) O Contratante deverá pagar ao Contratado o jogo que por ventura ocorra WxO.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inobservadas 
ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes desde que 
seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá a parte 
que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à parte inocente o 
direito de considerar simultaneamente rescindido o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláusula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
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instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – O CONTRATADO declara estar devidamente autorizado a executar os serviços aqui avençados e 
rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a todos os órgãos competentes, tais como: cópia de Cédula de Identidade; prova 
de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, Comprovante de Situação Cadastral do CPF, prova de regularidade, por meio da compe-
tente certidão, para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal do domicílio do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à execução deste Contrato de Prestação de Serviço, e aos casos omissos, as 
disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e, no que couber, as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 (duas) 
vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 17 de abril de 2017.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

RUY CARLOS GUCHERT
Contratado

Testemunhas:

SILVANIA CAPISTRANO LOPES   LIZANDRO KREUSCH
CPF: 017.410.949-09    CPF: 023.728.959-82

DECRETO N.º 028/2017
DECRETO Nº 028 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.294 de 18 de abril de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal, no valor de R$ 4.550,00, de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.550,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.550,00
Função 04 Administração 4.550,00
Sub-função 122 Administração Geral 4.550,00
Programa 0003 Gestão Geral e Administrativa 4.550,00
Projeto/Atividade 2.003 Funcionamento e Manutenção da SACF 4.550,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.550,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.550,00
Modalidade Aplicação 30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 4.550,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Ordinários 4.550,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ...
.................................................
................... 

4.550,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta da anulação da dotação de acordo com as especificações 
abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.550,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 4.550,00
Função 04 Administração 4.550,00



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

Sub-função 122 Administração Geral 4.550,00
Programa 0003 Gestão Geral e Administrativa 4.550,00
Projeto/Atividade 2.003 Funcionamento e Manutenção da SACF 4.550,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.550,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.550,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 4.550,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Ordinários 4.550,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ........................................................................................ 4.550,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 19 de abril de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 029/2017
DECRETO Nº 029 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.291 de 18 de abril de 
2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal, no valor de R$ 258.070,98, de acordo com as especificações 
abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 258.070,98
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 258.070,98
Função 26 Transporte 258.070,98
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 258.070,98
Programa 0009 Revitalização das Estradas 258.070,98
Atividade 1.050 Construção de Ponte de Concreto - Alto Vargedo 258.070,98
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 258.070,98
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 258.070,98
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 258.070,98
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 20.000,00
Detalhamento 000 Sem Detalhamento 20.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0034 Transferências de Convênios/União/Outros 238.070,98
Detalhamento 336 Conv.SEDEC/Reconstrução Ponte de Concreto - Alto Vargedo 238.070,98
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .....
...................................................
................ 

258.070,98

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta:

I - Provável Excesso de arrecadação:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Transferências de Convênios – União Outros/ Conv.SEDEC/Reconstrução Ponte de 
Concreto - Alto Vargedo

0.1.0034.336 238.070,98

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO .............................. 238.070,98

II - Superávit financeiro do exercício anterior:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Recursos Ordinários 0.1.0000 20.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO .................................................................. 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 19 de abril de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de um Placar Eletrônico para o Ginásio Municipal 
de Esportes Soldado Marcelo Kreusch, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 018/2017. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 08 de maio de 2017. Cópia do Edital pode 
ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 19/04/2017. VITOR NORBERTO ALVES - Prefeito Municipal.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - DL 03/2017 PMLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que ratificou o ato do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, que dispensou 
a licitação, nos termos do artigo 24, inc. “XXX”, da Lei nº 8.666/93, para contratação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
durante oito meses, durante o exercício de 2017.
Contratado: EPAGRI EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.
Valor : R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Lindóia do Sul, SC, 19 de abril de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 50/2017
DECRETO Nº 50/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão da Dispensa de Licitação nº 
039/2017 30 de março de 2017, pela Presidente e Membros da Co-
missão Permanente de Licitações, através da Ata lavrada em reu-
nião, relatório ao Edital de Licitação nº 039/2017, na modalidade 
de Dispensa de Licitação, LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA 
RUA OSWALDO SCHROEDER, N 544, SL 02, CENTRO DE LONTRAS 
PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 30 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 51/2017
DECRETO Nº51/2017

ANULA LICITAÇÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Município de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido no 
Art. 49 da Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Anulado o Pregão nº 25/2017 em 03 de abril de 2017, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SUPORTE 
TÉCNICO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE APOIO TÉCNI-
CO NA OPERACIONALIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
NA ÁREA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO EM SEUS VÁRIOS 
MÓDULOS, EM ESPECIAL O SICONV E NA ÁREA DE DEFESA CIVIL, 
EM ESPECIAL O S2ID, UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LONTRAS, ALÉM DO ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO ES-
CRITA E VERBAL NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE CONVÊNIOS/CONTRATOS E ORIENTAÇÃO NAS AÇÕES 
DE RESPOSTA E RECUPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL, por vícios no 
procedimento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 03 de abril de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 52/2017
DECRETO Nº 52/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão da Dispensa de Licitação nº 
042/2017, em 03 de abril de 2017, pela Presidente e Membros da 
Comissão Permanente de Licitações, através da Ata lavrada em 
reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 042/2017, na modalida-
de de Dispensa de Licitação, LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO 
NA RUA PASCOAL CONTI, Nº 80, CENTRO DE LONTRAS, PARA 
INSTALAÇÃO DA ESCOLA PROFISSIONAL E BIBLIOTECA.
Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 03 de abril de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 53/2017
DECRETO Nº 53/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão da Dispensa de Licitação nº 
040/2017 em 04 de abril de 2017, pela Presidente e Membros da 
Comissão Permanente de Licitações, através da Ata lavrada em 
reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 040/2017, na modalida-
de de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DO JORNAL DIÁRIO DO ALTO VALE.
Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 04 de abril de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 56/2017
DECRETO Nº56/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial – Regis-
tro de Preço nº 34/2017 em 07 de abril de 2017, pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao 
Edital de Licitação nº 34/2017, na modalidade de Pregão Presencial 
para AQUISIÇÃO DE ÓLEOS, FILTROS, GRAXA E PALHETAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 10 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO 57/2017
DECRETO Nº57/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
36/2017 em 13 de abril de 2017, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de Licitação 
nº 36/2017, na modalidade de Pregão Presencial Registro de Preço 
para registro de preço para futuras e eventuais aquisições de leite 
especial e enteral para crianças com transtornos alimentares.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 13 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 58/2017
DECRETO Nº58/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
24/2017 em 17 de abril de 2017, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de Licitação 
nº 24/2017, na modalidade de Pregão Presencial Registro de Preço 
para AQUISIÇÃO DE ARLA 32 PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE OBRAS. Declaramos ter o Processo Licitatório 
obedecido a Lei, estando o mesmo em ordem, não havendo impug-
nações ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 17 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 59/2017
DECRETO Nº 59/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão da Dispensa de Licitação nº 
26/2017 em 17 de abril de 2017, pela Presidente e Membros da 
Comissão Permanente de Licitações, através da Ata lavrada em 
reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 26/2017, na modalidade 
de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE, COMPOSTO 
POR MÓDULOS QUE PERMITEM O LANÇAMENTO DOS PROCEDI-
MENTOS E OUTROS PROCESSOS EXECUTADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SEUS ESFS
Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 17 de abril de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 60/2017
DECRETO Nº60/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Processo de Inexibilidade 
nº 37/2017 em 18 de abril de 2017, pela Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e Membros, através da Ata lavrada em 
reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 37/2017, na modalidade 
de Inexigibilidade, para aquisição de passe escolar para alunos da 
rede municipal e estadual de ensino.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 18 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO
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DECRETO 61/2017
DECRETO Nº61/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial nº 
41/2017 em 18 de abril de 2017, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de Licitação 
nº 41/2017, na modalidade de Pregão Presencial Registro de Preço 
aquisição de cestas básicas para auxílio alimentação de famílias ca-
rentes, conforme Lei Municipal 1882/2011 de benefícios eventuais.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 19 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO 62/2017
DECRETO Nº62/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial – Regis-
tro de Preço nº 44/2017 em 19 de abril de 2017, pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao 
Edital de Licitação nº 44/2017, na modalidade de Pregão Presencial 
para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISI-
ÇÕES DE CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE - CBUQ E 

EMULSÃO ASFALTICA.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 19 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO 63/2017
DECRETO Nº63/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial – Regis-
tro de Preço nº 43/2017 em 19 de abril de 2017, pela Pregoeira 
e Equipe de Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório 
ao Edital de Licitação nº 43/2017, na modalidade de Pregão Pre-
sencial para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CALCÁRIO, 
TRAJETO BOTUVERÁ - LONTRAS, COM CAMINHÃO BASCULANTE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 TONELADAS

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 19 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 054/2017
DECRETO Nº 54/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E SUPLEMENTA DOTAÇOES PELO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇAO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições que lhe confere,

Artigo 1.° - Fica anulada a importância de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) da seguinte modalidade de aplicação do orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

Órgão ....... : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.361.0005.1004 Ampliação das Escolas Municipais
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 01010000
Rec. de Impostos de Transf. 
de Imp-Educ

R$ 5.500,00

TOTAL ANULADO ............................................................................................. : R$ 5.500,00

Artigo 2º - Por conta da anulação do artigo anterior, fica suplementada a modalidade de aplicação a seguir especificada, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:
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Órgão ....... : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.365.0005.1006 Aquisição de Veiculos para o Transporte Escolar
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 01010000
Rec. de Impostos de 
Transf. de Imp-Educ

R$ 5.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................................. : R$5.500,00

Artigo. 3º - Por conta do Provável Excesso de Arrecadação abre crédito suplementar no exercício de 2017, nas Fontes de Recursos abaixo 
especificadas, as seguintes modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

Órgão ....... : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.365.0005.1006 Aquisição de Veiculos para o Transporte Escolar
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 01370500 Outras Transf. FNDE R$ 205.000,00

Artigo 3.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 04 de ABRIL de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 055/2017
DECRETO N º 55/2017.
INSTITUI HORÁRIO DE EXPEDIANTE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras/SC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso I, letra “o” da Lei 
Orgânica do Município

DECRETA:
Artigo 1º - Fica instituído horário de expediente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência Social, de segunda à 
sexta-feira, das 07hs30min às 11hs30min e das 13hrs às 17hrs, a partir do dia 10/04/2017.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor no a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposição em contrário.

Lontras, 07 de abril de 2017
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2356
DECRETO Nº 2356 de 19 de abril de 2017.

“FIXA NORMAS PARA ESCALA DE SOBREAVISO DOS MOTORISTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 162 de 11 
de abril de 2017,

DECRETA:
Art.1°- A escala de sobreaviso será organizada entre os motoristas lotados na Secretaria de Saúde e Assistência Social e que prestam serviço 
no setor administrativo da Secretaria e nas Unidades Básicas de Saúde da Estratégia Saúde da Família.
Parágrafo Único - A escala mensal será fixada até o 25° (vigésimo quinto) dia do mês anterior e comunicada através de memorando aos 
órgãos interessados até o último dia do mês da fixação.

Art.2°- A escala de sobreaviso respeitará o intervalo interjornada do servidor de, no mínimo, 11 (onze) horas.

Art.3°- A escala de sobreaviso compreenderá o horário das 07h00 às 23h00 aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos fixados 
no calendário oficial municipal e durante o período de recesso anual.
§1°- Preferencialmente, as horas de sobreaviso cumpridas pelo servidor e, em especial as horas extras que venham a ser realizadas durante 
o sobreaviso serão compensadas por meio de crédito em banco de horas.
§2°- As horas de sobreaviso, se compensadas em banco de horas será feito na proporção de 03 (três) horas de sobreaviso para 01 (uma) 
hora de folga.
§3°- A escala de sobreaviso será realizada por um único servidor por final de semana ou período que compreenda feriado/ponto facultativo 
e final de semana consecutivos.

Art.4° - Sempre que houver necessidade de convocação do servidor em sobreaviso, esta deverá ser realizada pela Diretoria de Saúde, que 
ficará responsável pelo controle e fixação da escala de sobreaviso e pelo controle das horas em que o servidor convocado prestará aten-
dimento, devendo encaminhar relatório para o Setor de Desenvolvimento Humano das horas extras realizadas durante o sobreaviso para 
pagamento.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 19 de abril de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO - PROCESSO SELETIVO 0032017
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGA TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017 de 01 de março de 2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIVULGA o RESULTADO do Processo Seletivo destinado a prover vaga tem-
porária de excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna(SC):

Inscr. Candidato Habilitação Pós-graduação
Horas de 
Curso

Tempo de 
Serviço

Pontuação Final Colocação

01 Diego Mauro Bairros 6,0 3,0 8,0 0 17,0 1º

05 Emires Sbardella 6,0 0 8,0 2,5 16,5 2º

08 Ademar Gaedke 6,0 0 8,0 1,0 15,0 3º

03 Jésica Mai 6,0 0 8,0 0,5 14,5 4º

06 Carla Colusso 6,0 0 8,0 0 14,0 5º *

10 Thays Venturi 6,0 0 8,0 0 14,0 6º *

02 Dalva Carneiro 6,0 0 6,0 0 12,0 7º

09 Bruna Pozzobon 6,0 0 3,5 0,5 10,0 8º
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07 Lauriane Matte 6,0 0 3,5 0 9,5 9º

*Critério de desempate conforme item 5.2, alínea “d”. (maior idade)

CANDIDATO DESCLASSIFICADO

Inscr. Candidato

04 Ana C. F. Santos não atendeu o item 2.2 do Edital

O prazo de recurso conforme ANEXO III - DO CRONOGRAMA de Edital é no dia 24 de abril de 2017, até as 17h00, nos termos do item 6.2 
do Edital em formulário próprio anexo ao Edital do Processo Seletivo.

Luzerna(SC), 20 de abril de 2017.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
Secretário de Saúde e Assistência Social
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
0011/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0011/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0022/2017
O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. ZELIR CITADIN, através 
da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação n° 0011/2017 para a locação da parte superior de imóvel, 
em madeira com 175 m², localizado na Rua José Augusto Royer, n° 
476 Centro, destinado ao funcionamento de Clube de Mães e arte-
sanato, Pastoral da Saúde e ainda guarda de equipamentos da fan-
farra. Através do locador, SR. EDSON BERTOTTO, em conformidade 
com o artigo 24, II e X da Lei 8666/93 e alterações subseqüentes.
Contrato Administrativo n° 0018/2017.
Vigência do Contrato: 31/12/2017.
Valor Total do Contrato: R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cin-
qüenta reais), sendo o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta 
reais) mensais.
Pagamento: Mensal, até o 10° (décimo) dia útil do mês subse-
qüente.
Macieira, 18 de abril de 2017.
Rejane Spanholo Abraão
Presidente da Comissão de Licitações

decreto 1645
DECRETO Nº1645, DE 06 DE ABRIL DE 2017.

Zelir Citadin, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 58, VIII, da Lei Orgânica, c/c a Lei 
546 de 25 de Outubro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º. – A criação de programa de apoio e incentivo ao pecuarista 
leiteiro, proporcionando dentre outros incentivo melhoramento da 
qualidade do gado leiteiro com o fornecimento de sementes para 
pastagens com o objetivo de atender aos interesses e subsistência 
dos agricultores pecuaristas e tornar o gado leiteiro macieirense 
referência e modelo a nível estadual e nacional, bem como por se 
tratar de uma das economias preponderantes do município.

Parágrafo Ùnico: O decreto deverá atender às diretrizes dos artigos 
abaixo e atender à Lei 546/2011 pertinente ao incentivo.

Art. 2º. – Será fornecido aos pecuaristas leiteiros sementes de pas-
tagem de acordo com o período apropriado para o plantio, compre-
endendo-se as variedades de sementes aquelas condizentes com 
a época do seu plantio, ou seja, aveia, azeven, milheto, capim 
Sudão, dentre outros convenientes e necessárias para o melho-
ramento e fortalecimento do gado leiteiro visando o aumento da 
produção de leite.

Parágrafo primeiro – A distribuição das sementes deverão observar 
os seguintes critérios:
a) O agricultor/produtor interessado deverá manter cadastro na 
Secretaria de Agricultura para receber os benefícios, apoio e incen-
tivo deste Decreto;
b) Ao Agricultor/produtor que possuir mais que dez cabeças de 
gado leiteiro, devidamente registradas na Cidasc, e comprovar a 
venda de leite com nota fiscal de produtor, terá direito a três sacas 

de 40 quilogramas da semente de Aveia.
c) As sacas de sementes não poderão exceder ao limite estabeleci-
do acima por agricultor cadastrado;
d) Ao agricultor/produtor que possuir menos que dez cabeças de 
gado leiteiro, registrado na Cidasc, terá direito ao recebimento de 
a uma sacas de 40 quilogramas da semente de Aveia.
e) Eventual fornecimento de outras sementes serão objeto de aditi-
vo deste Decreto, contudo com o mesmo objetivo já frisado.

Parágrafo segundo - Apesar de existirem sementes de várias forra-
geiras no mercado, nem todas são apropriadas para formação de 
pastagem para o gado leiteiro. Uma vaca em lactação necessita in-
gerir forragem rica, não só em energia digerível, como também em 
proteínas, vitaminas e minerais. No entanto, não se deve esquecer 
dos atributos produtivos das forrageiras que garantem a sua per-
sistência e vigor da rebrota. As principais características desejáveis 
de uma forrageira para formação de pastagem para gado leiteiro 
na região macieirense são as acima indicadas para esta época.
Parágrafo terceiro - Os interessados deverão comparecer à sede 
da Secretaria de Agricultura e retirar as sementes para a realização 
da pastagem.

Parágrafo quarto - A limpeza da área, preparo do solo, adubação, 
plantio, enfim todo e qualquer implemento necessário para a for-
mação da pastagem será por conta exclusiva do produtor benefi-
ciário.

Parágrafo primeiro – O acompanhamento será realizado quando 
necessário ou quando se verificar alguma anormalidade quanto aos 
incentivos proporcionados.
Parágrafo segundo – A definição dos trabalhos e diligências ficará 
a cargo da Secretaria de Agricultura que designará a equipe para o 
desenvolvimento deste mister.
Art. 3º. - Para que os interessados tenham direito a este programa 
de incentivo, deverão possuir propriedade no Município de Macieira 
SC; comprovar a atividade com gado leiteiro; realizar o credencia-
mento perante a Secretaria de Agricultura; e, não possui débito 
fiscal junto ao Município.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Agricultura, ao final do progra-
ma objeto deste Decreto, encaminhará ao Prefeito, por meio de 
relatório circunstanciado, comprovação da aplicação dos recursos 
públicos.

Art. 5º - As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Este programa terá validade no exercício 2017, podendo 
ser aditado por decreto suplementar.

Art. 7°. –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Macieira SC.

ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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decreto 1646
DECRETO Nº 1646, de 10 de abril de 2017.
“INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA
PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
PME, DO MUNICIPIO DE MACIEIRA/SC”

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e em 
conformidade com a legislação pertinente,
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir e nomear a Comissão Coordenadora para Monito-
ramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Macieira/
SC, conforme Lei nº 787 de 09 de junho de 2015 Decênios 2015 
– 2024, que prevê o acompanhamento e avaliação das metas e 
estratégias estabelecidas em cada nível e modalidade de ensino 
do município.

Art. 2º. São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitora-
mento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME:
I – Promover reuniões para estudo analise e aprovação dos dados 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte;
II – Organizar Consulta Pública para analisar os dados Preliminares 
do Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação;
III – Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documen-
tos: Plano Municipal de Educação – Versão Final e encaminhar à 
Secretaria Municipal de Educação;
IV – Publicar os resultados do Monitoramento do Plano Municipal 
de Educação.
Art. 3º. Nomear membros para compor a Comissão Coordenadora:
I- Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte:
Nadir Zimmer Telegen

II - Representante do Conselho Municipal de Educação:
Esther Barichello Tasca
Kenilli Bassani
III - Representantes das Escolas Municipais:
Cristiane Turmina(Escola Municipal)
Evani Domingues Cardoso (Escola Municipal)
Marylucy Bonassa Setti (Escola Municipal)

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto 1581,/2016.

Macieira (SC), 10 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

decreto 1647
DECRETO Nº 1647, de 10 de abril de 2017.

“INSTITUI E NOMEIA A EQUIPE TÉCNICA
PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME”

ZELIR CITADIN, Prefeito de Macieira, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, constitucionais e em conformidade 
com a legislação pertinente,
RESOLVE:
Art.1º. Instituir e nomear a Equipe Técnica para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação- PME do município de 
Macieira/SC, responsável por subsidiar a Comissão Coordenadora 
em todo o processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Mu-
nicipal de Educação Lei nº787 de 09 de junho de 2015, Decênio 

2015 - 2024.
Art.2º. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Ava-
liação do Plano Municipal de Educação – PME:
I - Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais re-
lativos à educação com âmbito municipal;
II – Relacionar metas e estratégias de forma cronológica;
III – Analisar os relatórios anuais de monitoramento;
IV – Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Co-
missão Coordenadora do PME;
V – Elaborar a Versão Preliminar e do Plano Municipal de Educação 
e encaminhar o documento à secretaria Municipal de Educação 
para análise e validação;
VI – Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das 
avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos 
respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação e 
Comissão Coordenadora do PME entender;

VII – Verificar previsões orçamentárias;
VIII – Verificar prazos e períodos e avaliação (bianual);
IX – Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram de-
finidos;
X – Verificar se os indicadores são apropriados para aferir a meta.
ART.3º. Nomear, para compor a Equipe Técnica de que tratam o 
presente Decreto, os seguintes membros:
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes:
Cristina Lazzarotti
Salete Catarina Liszkievich
Representante da Secretaria de Administração e Finanças:
Iana Spanholo Abraão
Rejane Spanhlo Abraão

Art.4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº1582/2016.

Macieira (SC), em 10 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

decreto 1648
DECRETO Nº.1648, de 18 de abril de 2017.
Abre Credito Suplementar Especial por contado Convenio n° 2016 
TR 002518 do processo SDR10 – 00002368/2016, Manutenção do 
sistema Anti- granizo.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e pela Lei 864, de 
18/04/2017;

DECRETA
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
venio nº. 2016 TR 002518 celebrado com a Agencia de Desenvol-
vimento Regional de Caçador.
02.00 Gabinete do Prefeito
02.07 Séc. Munic.De Agricultura e Desenv. Econômico
20.45 Atividades de Desenv. Rural e Agropecuário
33.90.64 Aplicações direta
R$ 51.020,41
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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decreto 1649
DECRETO Nº1649 , de 18 de abril de 2017.
Abre Credito Suplementar por conta do Convenio Nº 2016 TR 
0001452 Processo SDR10-00000914/2016.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e pela Lei 867, de 
18/04/2017;

DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
venio nº. 2016TR0001452 celebrado com a Agencia de Desenvolvi-
mento Regional de Caçador .

03.00 Gabinete do Prefeito
03.06 Secretaria Mun. De Infra-estrutura e Desenv. Urbano
10.07 Pavimentação de Ruas e Passeios
44.90.1064 Aplicações Diretas
R$ 39.841,45

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

decreto 1650
DECRETO Nº1650, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Abre Credito Suplementar por contado superávit financeiro de 
2016 .

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e pela Lei 865, de 
18/04/2017;

DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2016:

03.00 Gabinete do Prefeito
03.03 Secretaria Municipal de Adm. e Fazenda
20.21 Manutenção Atividades da Administração
44.90 Aplicações Diretas
R$ 15.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

decreto 1651
DECRETO Nº1651, de 18 de ABRIL de 2017.
Abre Credito Suplementar por conta do Convenio Nº 2016 TR 
0001021 Processo SDR10-00000760/2016.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e pela Lei 866, de 
14/02/2017;

DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
venio nº. 2016TR0001021 celebrado com a Agencia de Desenvolvi-
mento Regional de Caçador .

03.00 Gabinete do Prefeito
03.07 Secretaria Mun. De Infra-estrutura e Desenv. Urbano
20.46 Manutenção da Malha Rodoviária
33.90.1064 Aplicações Diretas
R$ 66.436,08

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de ABRIL de 2017
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

lei 864
LEI Nº.864, de 18 de abril de 2017.
Abre Credito Suplementar Especial por contado Convenio n° 2016 
TR 002518 do processo SDR10 – 00002368/2016, Manutenção do 
sistema Anti- granizo.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;
LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
venio nº. 2016 TR 002518 celebrado com a Agencia de Desenvol-
vimento Regional de Caçador.
02.00 Gabinete do Prefeito
02.07 Séc. Munic.De Agricultura e Desenv. Econômico
20.45 Atividades de Desenv. Rural e Agropecuário
33.90.64 Aplicações direta
R$ 51.020,41
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

lei 865
LEI Nº867 , de 18 de abril de 2017.
Abre Credito Suplementar por conta do Convenio Nº 2016 TR 
0001452 Processo SDR10-00000914/2016.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;
LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
venio nº. 2016TR0001452 celebrado com a Agencia de Desenvolvi-
mento Regional de Caçador .

03.00 Gabinete do Prefeito
03.06 Secretaria Mun. De Infra-estrutura e Desenv. Urbano
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10.07 Pavimentação de Ruas e Passeios
44.90.1064 Aplicações Diretas
R$ 39.841,45

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

lei 866
LEI Nº866, de 18 de ABRIL de 2017.
Abre Credito Suplementar por conta do Convenio Nº 2016 TR 
0001021 Processo SDR10-00000760/2016.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;
LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
venio nº. 2016TR0001021 celebrado com a Agencia de Desenvolvi-
mento Regional de Caçador .

03.00 Gabinete do Prefeito
03.07 Secretaria Mun. De Infra-estrutura e Desenv. Urbano
20.46 Manutenção da Malha Rodoviária
33.90.1064 Aplicações Diretas
R$ 66.436,08

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de ABRIL de 2017
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

lei 867
LEI Nº865, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Abre Credito Suplementar por contado superávit financeiro de 
2016 .

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;
LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2016:

03.00 Gabinete do Prefeito
03.03 Secretaria Municipal de Adm. e Fazenda
20.21 Manutenção Atividades da Administração
44.90 Aplicações Diretas
R$ 15.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3655
PORTARIA N.º 3655/2017
"Efetivar os Servidores que especifica."
ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 
82, da Lei Complementar nº 068/2014 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais).

RESOLVE:

Art. 1º- EFETIVAR, os servidores abaixo nominados, em virtude de 
aprovação em Estágio Probatório, após nomeação em Concurso 
Público, conforme avaliações anexas as Fichas Funcionais indivi-
duais.

NOME CARGO
DATA DA EFE-
TIVAÇÃO

Adriano Lazzarotti
Administrador de RH e Dp 
Pessoal

01/04/2017

Allyne Paula Santos Fisioterapeuta 01/04/2017
Bruna Cesca B. de 
Andrade

Odontóloga 02/04/2017

Bruna Dalmina Professora 01/04/2017
Carla Locatelli Professora 01/04/2017
Cristina Lazzarotti Professora 01/04/2017
Daiane Aparecida Cou-
sseau

Auxiliar em Odontologia 02/04/2017

Edina de Oliveira Pinto Serviços Gerais II 02/04/2017

Eduardo Miguel Zilio
Analista de Suporte em Infor-
mática

01/04/2017

Evelize Zanella Professora 01/04/2017
Fernanda Zilio Serviços Gerais II 02/04/2017
Francieli Manenti Colaço Professora 01/04/2017
Ivan Carlos Carneiro Professor 01/04/2017
Jaderson Canalle Veterinário 07/04/2017
Jenifer Tomazzi Begnini Professora 01/04/2017
Larini Grahl Recepcionista 01/04/2017
Maldines Locatelli Psicóloga 01/04/2017
Nadir Zimmer Professora 01/04/2017
Rafael Balbisan Medico Clinico Geral 01/04/2017
Rosimari Geraldo da 
Silva

Serviços Gerais II 02/04/2017

Simone Lazzarotti 
Gomes

Agente de Combate a Ende-
mias

01/04/2017

Taisa Scopel Nutricionista 01/04/2017
Verônica de Almeida Farmacêutica 01/04/2017

Registre-se e publique-se
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 04 de abril 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3656
PORTARIA N.º3656/2017

“Cria Comissão de Avaliação de Gêneros alimentícios”

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, os Membros abaixo relacionados para comporem a Co-
missão de Avaliação de Gêneros Alimentícios, do Município de Ma-
cieira SC.
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Taisa Scopel – Nutricionista –representando a Secretaria de Saúde.
Marina Werner – Nutricionista -representando a Secretaria de Edu-
cação.
Leida C Maurina – Secretária –representando a Secretaria de As-
sistência Social.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 04 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3657
PORTARIA N. º 3657/2017

"Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o Art. 108 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68, de 
04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, da Servidora Públi-
ca Municipal, Odete Guarnieri Pinto, ocupante do cargo de Serviços 
Gerais II, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 29/03/2017 a 29/06/2017, conforme perícia medica em 
anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 04 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3658
PORTARIA Nº 3658, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

‘Nomeia Conselho Municipal de Educação’

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei nº 65, de 27/05/2014,

RESOLVE:

Art.1º- Nomear os membros abaixo relacionados para compo-
rem o Conselho Municipal de Educação:

I - Câmara da Educação Básica:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
SALETE CATARINA LISZKIEVICH (titular)
CRISTINA LAZZAROTTI (Suplente)

b) 1 (um) representante do Magistério Público Municipal;
ROSANGELA TASCA WOSNIAK (titular)
CARLA LOCATELLI (suplente)

c) 1 (um) representante dos Diretores de Unidades de Educa-
ção e Ensino da Rede Pública Municipal;
MARYLUCY BONASSA SETTI (titular)
KENILI BASSANI (suplente)

d) 1 (um) representante dos Conselhos Escolares Municipais 
ou equivalentes;

REGINA LUCIA TELEGEN (titular)
CLEIDE SERIGUELI (suplente)

e)1 (um) representante da Escola Estadual no município, se 
houver;
ANDRÉIA BIAVA (titular)
LOURDES SETTI LOCATELLI (suplente)

II - Câmara do FUNDEB, nos termos da Lei nº. 11.494, de 
2007:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal;
ROSANE BERTOTTO (titular)
CASSIANE FARINON (titular)
SEVERINO DE OLIVEIRA (suplente)
ESTHER BARICHELLO TASCA (suplente)

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica 
pública municipal;
GIOVANA BEINELLI (titular)
JENIFER TOMASI BEGNINI (suplente)

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas 
municipais;
EVANI DOMINGUES CARDOSO (titular)
CRISTIANE TURMINA (suplente)

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrati-
vos das escolas públicas municipais;
ELLEN BETINELLI (titular)
VALÉRIA VUELMA (suplente)

e) 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
NOELIR MANENTI (titular)
CLAUDIA PAULA AIOLFI TONELLO (suplente)

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública municipal, que não sejam servidores públicos 
municipais;
LUCIANE LOCATELLI (titular)
ROSANGELA DE OLIVEIRA (suplente)
EDINA DE OLIVEIRA PINTO (titular)
JOSSEMARA CAMUZZATO (suplente)

g) 2 (dois) representantes dos estudantes universitários que 
não sejam servidores públicos municipais.
PABLO CRISTHIAN PEDROZO (titular)
JOICE SERAFIN ANTUNES (suplente)
DANIEL JESÉ PANATTA (titular)
IGOR CAMPAGNIN FAVARIN (suplente)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando a portaria nº3461/2016.
Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL
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portaria 3659
PORTARIA N.º 3659/2017
Conceder Férias ao Servidor que Especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014, 
Art.91 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:
Art. 1o – CONCEDER a Servidora Publica Municipal, Mirian Westerlon de Oliveira, lotada na Secretaria de Agricultura, e Meio Ambiente, no 
cargo de Auxiliar Administrativo em Unidade de Cadastramento, 10 dias de férias, no período de 03/04/2017 a 12/04/2017,

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de abril de 2017.
Zelir Citadin
Prefeito Municipal

portaria 3660
PORTARIA N.º 3660/2017

“Exonera, os Servidores que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 75, da Lei Complementar nº 68, 
de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1o - EXONERAR, a pedido, os servidores efetivos abaixo relacionados:

NOME CARGO DATA DA EXONERAÇÃO
Rosangela T Wosniak Professora 5 horas não habilitada 10/04/2017
Simone Ap Hofmann Professora 20 horas não habilitada 05/04/2017

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de abril de 2017.
Zelir Ciatdin
Prefeito Municipal

portaria 3661
PORTARIA N.º 3661/2017

“Admite, os Servidores que Especifica”
ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na Lei Complementar Municipal n.º 55/2013, que dispõe sobre a contratação de pessoal em 
caráter temporário,

RESOLVE:

Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO DATA DE ADMISSÃO
CONTRA-
TO ATÉ

SECRETA-
RIA

Rosangela T Wosniak Professora 20 horas hab 10/04/2017 15/12/2017 Educação
Daniela Iora Gomes Professora 30 horas hab 05/04/2017 15/12/2017 Educação
Letícia Renata Verona Professora 20 horas não habilitada 07/04/2017 15/12/2017 Educação
Valeria dos Santos Lamonato Professora 20 horas não habilitada 11/04/2017 15/12/2017 Educação
Maristela Rigo Passarin Professora 35 horas habilitada 11/04/2017 15/12/2017 Educação
Ivan carlos Carneiro Professora 05 horas habilitado 11/04/2017 15/12/2017 Educação

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 11 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber:
CNPJ: 19.425.098/0001-57
DESIGN BRAZIL IMPORTAÇÃO LTDA ME
Nota Fiscal nº. 057 R$ 2.470,65
Nota Fiscal nº. 088 R$ 5.014,86
Nota Fiscal nº. 235 R$ 10.528,26
Nota Fiscal nº. 352 R$ 5.844,30
VALOR TOTAL: R$ 23.858,07
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser 
considerado um serviço de caráter contínuo. A empresa em epí-
grafe está realizando o interrompimento do serviço em virtude da 
falta de pagamento, todavia o mesmo não pode ser descontinuado 
devido a sua grande necessidade e demanda, uma vez que a em-
presa contratada é a responsável pelo fornecimento de gêneros 
alimentícios para a alimentação escolar, da Secretaria Municipal de 
Educação, não podendo sofrer descontinuidade. Desta forma com-
prova-se o relevante interesse público.
Mafra (SC), 20 de abril de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

ESTELA MARIS BERGAMINI MACHADO
Secretária Municipal de Educação

DECRETO N°. 4015
DECRETO Nº. 4.015
DE 11 DE ABRIL DE 2017
INSTITUI O PROGRAMA DE PAGAMENTO DE DÉBITOS DE EXERCÍ-
CIOS FINANCEIROS ANTERIORES E DISPÕE SOBRE A QUEBRA DA 
ORDEM CRONOLÓGICA DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DE 
OBRIGAÇÕES DO CORRENTE EXERCÍCIO E DE RESTOS A PAGAR 
DO EXERCÍCIO DE 2016 E ANTERIORES.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 68, 
inciso XVII da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que a ordem cronológica é instituto previsto em 
Lei e que vincula a Administração Pública a efetuar os pagamentos 
aos fornecedores em conformidade com a exigibilidade dos crédi-
tos que se apresentem ao pagamento;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 5º, da Lei Federal n. 
8666/93, cada Unidade da Administração, nos pagamentos de 
suas obrigações, deve obediência à ordem cronológica das datas 
de suas exigibilidades;

CONSIDERANDO que essa ordem só pode ser alterada quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

CONSIDERANDO que no entender da Ministra do Supremo Tribunal 
Federal, Carmem Lúcia Rocha, “A igualdade é direito, e o seu titular 
é o indivíduo ou cidadão. A impessoalidade é dever e quem titulari-
za é a administração pública. Ambas obrigam. Esta obriga o Estado 
a ser neutro, objetivo e imparcial em todos os seus comportamen-
tos. A impessoalidade garante que a Administração seja Pública 
não apenas no nome, mas principalmente em cometimentos, e que 
o bem politicamente buscado seja de todos e não aquele comum 
a um grupo de pessoas eventualmente ocupante dos cargos do 
Poder”;
CONSIDERANDO a ofensa às normas jurídicas poderá ser aferida 
ou identificada na medida em que pontuarmos a finalidade da lei, 
ou seja, qual o se espírito e qual o bem tutelado a ser almejado;

CONSIDERANDO que a Lei que impôs sobre a impossibilidade da 
quebra de ordem cronológica, prevê a possibilidade de exceção à 
regra;

CONSIDERANDO que segundo o entendimento de Celso Antonio 
Bandeira de Mello, “o interesse público deve ser conceituado como 
o interesse resultante do conjunto dos interesses que os indivídu-
os pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade de 
membros da Sociedade e pelo simples fato de o serem”;

CONSIDERANDO que a quebra de ordem cronológica para atender 
um universo de credores de menor porte vai ao encontro do prin-
cípio da impessoalidade, posto que não se está atendendo a um 
determinado credor, mas a vários que se enquadram nos critérios 
objetivos do Decreto;

CONSIDERANDO que o Decreto não visa atender ou prejudicar o 
interesse de determinado indivíduo, mas o de atender o interesse 
de uma coletividade;

CONSIDERANDO o exemplo da criação da quebra de ordem crono-
lógica do pagamento dos precatórios, com a criação da “requisição 
de pequeno valor” – RPV, conforme §3º, do art. 100, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, com a redação dada pela EC 
n. 30/2000;

CONSIDERANDO o comprometimento das disponibilidades finan-
ceiras verificada em janeiro do corrente, decorrente da existência 
de despesas de competência do exercício de 2016 e anteriores.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve fixar critérios 
objetivos para a quitação dos seus débitos e pagamentos prioritá-
rios aos pequenos credores;

DECRETA

Art. 1°. Fica instituído o Programa de Pagamento de Débitos de 
Exercícios Financeiros Anteriores, com recursos do Tesouro Muni-
cipal, inscritos em restos a pagar, referentes ao exercício de 2016 
e anteriores, que se encontram devidamente empenhados e/ou 
liquidados até 31 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Fica o Secretário Municipal da Fazenda autoriza-
do a efetuar o pagamento das obrigações vencidas referentes aos 
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exercícios de 2016 e anteriores, das fontes de recurso 100, 101 e 
102, mediante avaliação prévia da situação financeira e fluxo de 
caixa do Município, quebrando a ordem cronológica de vencimento 
das faturas, nos termos do artigo 5º, da Lei Federal 8.666/93.

Art. 2º. Observada a ordem cronológica dos vencimentos em cada 
uma das situações adiante elencadas, a Secretaria Municipal da 
Fazenda promoverá a liquidação dos restos a pagar da seguinte 
forma:

I – integralmente, até 31 de dezembro de 2017, conforme a execu-
ção orçamentária e a programação do fluxo de caixa, para créditos 
até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

II – em até 18 (dezoito) parcelas mensais sucessivas, a contar do 
mês de julho corrente até o último dia útil dos meses subsequen-
tes, para créditos acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

III - os créditos não enquadrados e não pagos nas condições dos 
incisos I, II serão resgatados, pelos seus montantes integrais, em 
parcelas mensais, sucessivas e de igual valor, a partir de janeiro 
de 2018, com prazo-limite para pagamento total até dezembro de 
2020;

IV – O pagamento, nos termos do inciso III deste artigo, dar-se-á 
em parcelas não inferiores a R$ 5.000,00 cinco mil reais).

Parágrafo único - Ficam excluídos do presente Programa débitos 
relacionados ao funcionalismo municipal e encargos da folha de 
pagamento dos serviços; do serviço da dívida pública interna e 
externa; operações de refinanciamento e aqueles suportados por 
recursos vinculados.

Art. 3º. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá propor funda-
mentadamente a antecipação das últimas parcelas do pagamento 
previsto no art. 1º deste Decreto, desde que oferecidos descontos 
pelo credor, cujos percentuais mínimos serão fixados e publicados 
pelo Executivo, observados o princípio da impessoalidade, o dis-
posto no artigo 5º da Lei n.8.666/93 e a disponibilidade financeira 
do Erário municipal.

Art. 4º. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá editar normas 
complementares necessárias à execução deste decreto.

Art. 5º. À medida que os pagamentos forem sendo realizados, a 
administração dará publicidade por meio do Diário Oficial do Mu-
nicípio – DOM ou no Portal da Transparência do Município mantido 
na rede mundial de computadores.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 11 de abril de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DECRETO N°. 4016
DECRETO Nº. 4.016
DE 17 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO 
EXERCÍCIO DE 2017, ESTABELECE AÇÕES DE CONTIGENCIAMEN-
TO DE GASTOS COM HORAS EXTRAS, INDENIZAÇÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso XVII do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que as ações de contingenciamento adotadas 
com a edição do Decreto Municipal nº 3.992, de 12 de janeiro de 
2017 não foram suficientes para acompanhar as projeções econô-
micas e financeiras do cenário restritivo nacional,

CONSIDERANDO a redução na arrecadação tributária em todas as 
esferas do Governo;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalidade do trabalho, man-
tendo o cumprimento das atividades operacionais da Prefeitura 
com a observância dos limites impostos pela legislação;

CONSIDERANDO o atual índice de comprometimento com a folha 
de pagamento do Município e a necessidade de estabelecer metas, 
procedimentos e rotinas no combate ao desperdício, na otimização 
dos gastos e no enfrentamento de cenários adversos no âmbito da 
Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a legislação vigente, em especial as normas de 
contabilidade pública existentes na Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964 e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000;

DECRETA

Art.1º. Fica instituído, na forma deste Decreto, o contingenciamen-
to orçamentário e financeiro da Administração Pública Direta do 
Município de Mafra visando assegurar o equilíbrio das contas pú-
blicas.

Art.2º. Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento a 
gestão das normas e procedimentos deste Decreto, com o auxílio 
dos órgãos de Controladoria do Município e da Procuradoria-Geral 
do Município, sendo obrigatória, por parte de todos os órgãos da 
Administração Municipal de Mafra, a observância e o cumprimento 
das seguintes medidas:

§1º. Ficam suspensas a realização e o pagamento decorrentes de:
I - férias indenizadas, licença prêmio, promoções, progressões, re-
enquadramentos ou qualquer outra vantagem funcional, exceto os 
decorrentes de decisão judicial;
II - horas extraordinárias ou suplementares sem a expressa e pré-
via autorização do Prefeito Municipal, o que deverá ser solicitado 
de forma justificada pelo Secretário Municipal interessado com no 
mínimo 03 (três) dias de antecedência;
III - contratação de novos servidores de caráter efetivo e/ou co-
missionado, empregados públicos ou estagiários, exceto com a 
prévia autorização do Comitê de Gestão Governamental do Muni-
cípio de Mafra, mediante ato justificado e que, preferencialmente, 
não implique aumento de despesa e observado o disposto no artigo 
22 da Lei Complementar Federal nº 101/2000;
IV - realização de cursos, seminários ou capacitações que impor-
tem aumento de despesa;
V - realização ou pagamento de diárias e/ou ressarcimento de des-
pesas sem a prévia autorização do Comitê de Gestão Governamen-
tal do Município de Mafra, mediante pedido do Secretário Municipal 
interessado ante a apresentação de justificativa;
§ 2º Ficam condicionados à comprovação de disponibilidade orça-
mentária e financeira, bem como à prévia autorização do Comitê 
de Gestão Governamental do Município de Mafra os atos de:
I - abertura, adjudicação e homologação de qualquer certame lici-
tatório, inclusive para fins de credenciamento e registro de preços, 
bem como nos casos e dispensa e inexigibilidade de licitação;
II - assinatura de ata de registro de preços ou contratos e a emissão 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-mafra-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/m/mafra/decreto/2016/391/3910/decreto-n-3910-2016-determina-o-contingenciamento-das-dotacoes-orcamentarias-dos-orgaos-da-administracao-direta-e-indireta-do-municipio-de-mafra-para-o-exercicio-de-2016
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de autorizações de fornecimento e ordens de serviços.

Art. 3º. A Diretoria de Recursos Humanos fica proibida de compu-
tar, para efeitos de pagamento ao servidor, as horas extraordinárias 
e suplementares anotadas nos controles de frequência, quando es-
tas não tiverem sido devidamente autorizadas, nos termos deste 
Decreto, sob pena de responsabilidade.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, 17 de abril de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

JEISON MAIKEL KWITSCHAL
Procurador Geral do Município
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Maracajá

Prefeitura

PORTARIA 144/2017
PORTARIA Nº. 144 DE 11 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO.

ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atri-
buições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município e 
artigo 121 da Lei Complementar Nº. 46 de 26/8/15,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias ao servidor Ezequiel Bordignon Pezente, 
matrícula nº 2069, referente ao período aquisitivo de 2/2/2016 à 
1º/2/2017, com gozo em 17/4/2017 e término em 26/4/2017.
Art. 2º Nos termos do art. 121 da Lei Complementar nº 46, 26 de 
agosto de 2015, fica convertido 20 (vinte) dias de férias do servidor 
supra em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 11 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 11 de abril de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 145/2017
Portaria n° 145 de 17 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear WAGNER GUIMARÃES DE SOUZA, brasileiro, maior, 
nascido em 23 de outubro de 1988, inscrito no Cadastro das Pesso-
as Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 024.950.803-67, para 
exercer o cargo de Agente de Saúde - ESF - ACT, 40 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 17 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 17 de abril de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 146/2017
Portaria n° 146 de 17 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear BRUNO MATIAS, brasileiro, maior, nascido em 8 de 
dezembro de 1997, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Mi-
nistério da Fazenda sob o n° 010.547.669-24, para exercer o cargo 
de Agente de Saúde - ESF - ACT, 40 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 17 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 17 de abril de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 147/2017
Portaria n° 147 de 17 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear TANIA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, nascida em 
12 de agosto de 1986, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 064.297.899-93, para exercer o 
cargo de Agente de Saúde - ESF - ACT, 40 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 17 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 17 de abril de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 148/2017
Portaria Nº 148, de 17 de abril de 2017.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE MERENDEIRA, A 
SERVIDORA SOLÂNGELA MARIA CUSTÓDIO.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Complementar nº 46 de 26 de agosto de 2015, em 
concordância com a Lei Municipal nº 985 de 12 de junho de 2014, 
de conformidade com o inciso VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora SOLÃNGELA MARIA CUSTÓ-
DIO, CPF 799.701.339-34, matrícula 2136, nascida em 11 de abril 
de 1972, nomeada para exercer o cargo efetivo de Merendeira.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria Nº 239 de 1º de março de 2016.
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 17 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 17 de abril de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 149/2017
Portaria n° 149 de 17 de abril de 2017.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VII,

RESOLVE

Art. 1º Nomear FELIPE CRHYSTOPHER BITENCOURT, brasileiro, 
maior, nascido em 4 de abril de 1992, inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 075.572.339-21, 
para exercer o cargo de Professor - ACT, 40 horas, em substituição 
ao Professor efetivo Roberto Delfino Silva que se encontra em au-
xílio doença, na E.E.B.M. Eulália Oliveira de Bem.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 17 de abril de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 17 de abril de 2017.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 331/2017
DECRETO Nº 331, DE 5 DE ABRIL DE 2017

Nomeia Órgão Técnico e Gestor de Parcerias da Secretaria de Es-
porte, Juventude e Lazer nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 
2014 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado JEFERSON BRUNO BREDA como Órgão Téc-
nico de Parcerias da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, nos 
termos do art. 35, inciso V e suas alíneas, da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014.

Art. 2º Fica igualmente nomeado DOUGLAS LAGO como Gestor de 
Parcerias da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, nos termos 
do art. 61, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 210, de 21 de fevereiro de 2017.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 355/2017
DECRETO Nº 355, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

A solicitação interna 147/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A licença maternidade da servidora Ivete Kipper Bolfe até o dia 
12/10/2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, pelo período de 18 de abril a 12 de outubro de 
2017, da servidora ADRIANE DOS SANTOS APPELT BARP, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob nº 068.228.119-07, ocupante do cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Cinderela, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 356/2017
DECRETO Nº 356, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

A solicitação interna 147/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A licença maternidade da servidora Ivete Kipper Bolfe até o dia 
12/10/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, pelo período de 18 de abril a 12 de outubro de 
2017, da servidora ELISABETH CANSI GRIEBLER, brasileira, inscrita 
no CPF sob nº 072.830.779-01, para ocupar o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Raymundo Veit, perce-
bendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
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Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 357/2017
DECRETO Nº 357, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria de Saúde,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, pelo período de 10 de abril de 2017 e 10 de 
janeiro de 2018, da servidora LILIAN ROSANA ROHDEN, brasi-
leira, inscrita no CPF sob nº 067.886.659-74, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decre-
to correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 18 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 358/2017
DECRETO Nº 358, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria de Saúde,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por 
tempo determinado, pelo período de 2 de abril de 2017 e 10 de 

janeiro de 2018, da servidora LILIANE ALVES DE MELLO, brasi-
leira, inscrita no CPF sob nº 076.749.409-18, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decre-
to correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 2 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 18 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 359/2017
DECRETO Nº 359, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria de Saúde,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por 
tempo determinado, pelo período de 4 de abril de 2017 e 10 de 
janeiro de 2018, da servidora LORENA ROGOVISKI, brasileira, 
inscrita no CPF sob nº 621.329.209-82, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo 
a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente De-
creto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 4 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 18 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Decreto nº 360/2017
DECRETO Nº 360, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria de Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, pelo período de 13 de abril a 22 de dezembro de 2017, 
da servidora IVETE FÁTIMA GOTARDO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 024.883.179-85, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 18 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 361/2017
DECRETO Nº 361, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, pelo período de 12 de abril de 2017 a 11 de abril de 2018, 
do servidor DARLAN HENRIQUE PAULO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 426.481.138-43, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 19 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Decreto nº 362/2017
DECRETO Nº 362, DE 19 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 3 de abril de 2017 a 2 de abril de 2018, MARCIA VO-
GEL, brasileira, inscrita no CPF sob nº 893.649.889-49, para ocupar o cargo de Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria de Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de abril de 2017.

Maravilha – SC, 19 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 06/2017
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº 06/2017

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
dispõe o Decreto Lei n.º 195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n.º 1942/93 de 15 de dezembro de 1993 e Lei Complementar 
nº 85/2016 de 10 de fevereiro de 2016 faz saber a quem interessar possa, que o Município de Maravilha lança EDITAL DE COBRANÇA DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ao erário público municipal, dos valores despendidos nas obras de pavimentação 
asfáltica, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de Maravilha:

1 DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS:

1.1 Avenida Sul Brasil (trecho compreendido entre a Rua Tecla Morin e a Avenida Presidente Vargas) com área total de 3.959,48m².

1.2 Rua Dr. Silvio Noronha (trecho compreendido entre a Rua 15 de Novembro e a Rua Santa Catarina) com área total de 1.512,98m².

2 MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

2.1 O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreenden-
do todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 4.029/2015 na modalidade de 
Tomada de Preços nº 16/2015, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.

2.2 As obras compreenderam os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q.;
3. Controle tecnológico;
4. Drenagem pluvial;
5. Sinalização viária;

3 CUSTO TOTAL DAS OBRAS

3.1 O custo total para a realização das obras com as melhorias realizadas na Avenida Sul Brasil, de acordo com a planilha quantitativa e 
orçamentária publicada no Edital de Contribuição de Melhoria nº. 02/2016 de 12 de fevereiro de 2016 foi de R$ 388.486,70 (Trezentos e 
oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) com o custo de R$ 98,12 (noventa e oito reais e doze centavos) 
por metro quadrado de área pavimentada.

3.2 O custo total para a realização das obras com as melhorias realizadas na Rua Dr. Silvio Noronha, de acordo com a planilha quantitativa 
e orçamentária publicada no Edital de Contribuição de Melhoria nº. 02/2016 de 12 de fevereiro de 2016 foi de R$ 112.574,31 (Cento e doze 
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos) com o custo de R$ 74,41 (setenta e quatro reais e quarenta e um centavos) 
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por metro quadrado de área pavimentada.

4 DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

4.1 A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras (item 3 do edital) computadas as despesas de estudo, pro-
jetos e todos os investimentos necessários para que os benefícios dela decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis da zona 
de influência.

4.2 A importância a ser absorvida pelos contribuintes será de 95% (noventa e cinco por cento) da contrapartida do Município para a execu-
ção da obra. O Município participa no custo da obra com a importância de 5% (cinco por cento) da contrapartida do valor da obra.

5 DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO

5.1 O fator de absorção do benefício da zona atingida tem como base à valorização dos imóveis, tendo como limite máximo o custo da obra 
da rua e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no respectivo imóvel, apurada mediante procedimento administrativo, 
realizado por comissão designada.

6 OPÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Os pagamentos poderão ser efetuados nas seguintes formas:
- em até 3 (três) parcelas fixas, mensais e consecutivas com desconto de 5% (cinco por cento);
- em até 36 (trinta e seis) parcelas fixas, mensais e consecutivas, sem desconto.
O vencimento da primeira parcela será no dia 14 de junho de 2017.

6.2 De acordo com o parágrafo único do art. 13 da Lei Complementar nº 085/2016, o valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior 
a R$ 50,00 (cinquenta reais).

6.3 Ficará a critério do contribuinte a opção pela condição de pagamento que melhor lhe convir.

7 DISPOSIÇOES GERAIS

7.1 São partes integrantes deste edital a relação dos imóveis abrangidos e a respectiva valorização, conforme anexo I do presente edital.

7.2 Os proprietários, os titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título dos imóveis beneficiados com a obra de que trata este 
edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, 
que estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de expediente, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova.

7.3 A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos e número de prestações.

8 DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte na Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Fazenda.

Maravilha, SC, 18 de abril de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
ANEXO I
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 06/2017

AVENIDA SUL BRASIL

Cadastro Proprietário Qd. Lt.
Valor venal ter-
ritorial antes da 
obra (R$)

Valorização
(R$)

Valor venal territorial 
após a obra (asfalto)
(R$)

Valor da Con-
tribuição de 
Melhoria
(R$)

488500-0 ROMANA KREUTZ 1 21-B 240.695,00 18.999,23 259.694,23 1.836,09

488400-0 VILMAR FRANDOLOSO 1 21-C 251.160,00 19.825,28 270.985,28 1.915,92

488300-0 CACILDA LUDEKE 1 P/21-22 232.607,97 18.360,88 250.968,85 1.774,40

488200-0
KASA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.

1 P/22-23 516.672,00 40.783,43 557.455,43 3.941,32

488000-0 ADRIANE KLEMENT 1 P/23-24 251.160,00 19.825,28 270.985,28 1.915,92

487900-0 LENOIR WILLINGHOEFER 1 24-H 251.160,00 19.825,28 270.985,28 1.915,92

487800-0 MARI CARMEN BIAZUSSI ENGLER 1 25-I 287.040,00 22.657,46 309.697,46 2.189,62

487700-0 NELVI ROQUE DOS SANTOS 1 25-J 287.040,00 22.657,46 309.697,46 2.189,62

487600-0 EDNEI ZANON 1 26-L 251.160,00 19.825,28 270.985,28 1.915,92
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487500-0 PEDRO JOSE SCHNEIDER 1 P/27 120.350,84 9.499,88 129.850,72 918,07

523700-0
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

4 1 714.035,00 56.362,26 770.397,26 5.446,86

323300-0 THEOBALDO ANTONIO MULLER 5 7 75.074,76 5.926,02 81.000,78 572,69

323200-0 THEOBALDO ANTONIO MULLER 5 6 91.407,06 7.215,20 98.622,26 697,28

322600-0 THEOBALDO ANTONIO MULLER 4 2 105.748,02 8.347,21 114.095,23 806,68

340039-0
KASA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.

5 4 156.786,63 12.375,93 169.162,56 1.196,01

340038-0
KASA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.

5 3 133.676,69 10.551,75 144.228,44 1.019,72

630067-0
TOMAZONI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ME

9 5 75.014,73 5.921,28 80.936,01 572,23

630068-0
TOMAZONI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ME

9 4 89.612,37 7.073,54 96.685,91 683,59

Mat. 10.546
JOVINO ALBERTI (parte residen-
cial)

PCR32 BL. A 310.500,00 24.509,28 335.009,28 2.368,58

Mat. 11.172
TRAUDI ERCI POTTRATZ (parte 
residencial)

PCR32 BL. A 298.080,00 23.528,90 321.608,90 2.273,84

RUA DR. SILVIO NORONHA

Cadastro Proprietário Qd. Lt.
Valor venal ter-
ritorial antes da 
obra (R$)

Valorização
(R$)

Valor venal territorial 
após a obra (asfalto)
(R$)

Valor da Con-
tribuição de 
Melhoria
(R$)

238300-0
KASA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

35 5-A 127.596,00 6.754,53 134.350,53 652,76

238303-0 GUILHERME HIGINO ZABOT 35 5-D 110.103,75 5.828,54 115.932,29 563,27

238200-0 VILSON BOFF 35 P/6 112.000,00 5.928,93 117.928,93 572,97

238100-0 IRIA BOTTIN 35 P/6 112.000,00 5.928,93 117.928,93 572,97

238000-0 ARISTIDES SASSETTI 35 P/7 91.125,00 4.823,87 95.948,87 466,18

237700-0 GUILHERME FIALHO BLOS 35 P/7,8-9 645.225,00 34.156,17 679.381,17 3.300,86

250400-0 RUBIA SASSETT 36 18-A 103.950,00 5.502,78 109.452,78 531,79

250401-0 IVANIR IRANI LAMBRECHT 36 18-C 103.950,00 5.502,78 109.452,78 531,79

250300-0 ARISTIDES SASSETTI 36 19 236.775,00 12.534,12 249.309,12 1.211,30

250101-0 JOSÉ ODAIR SOARES 36 P/20 175.000,00 9.263,95 184.263,95 895,27

249900-0
RAPHAEL CHRISTIANO DES-
CONSI

36 P/20 308.853,00 16.349,70 325.202,70 1.580,04
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Marema

Prefeitura

PORTARIA Nº 089/2017
Portaria nº099/2017
De 17/02/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALMOR 
MOACIR DONZELLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VALMOR 
MOACIR DONZELLI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a 
contar a partir de 01/02/2017 a 02/03/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
03/07/2015 A 02/07/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 30 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº085/2017
Portaria nº085/2017
De 02/02/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROBERTO 
XAVIER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ROBERTO 
XAVIER, por um período de 16 dias. Sendo o gozo a contar a partir 
de 30/01/2017 A 15/02/2017
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
02/05/2015 A 01/05/2016.
Art. 4° - O p

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº086/2017
Portaria nº086/2017
De 02/02/2017
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO AO SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL NELSON CAREGNATTO DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor Pú-
blico Municipal NELSON CAREGNATTO Matricula 215, por triênio de 
efetivo exercício no serviço público do município, correspondente a 
6% (seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, referente 
ao período de concessão de 10/01/2014 a 10/01/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 31/01/2017.

Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº087/2017
Portaria nº087/2017
de 02/02/2017

DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL CHAQUERLI FER-
NANDO CHEROBIN, PARA ASSINAR LEIS, DECRETOS PORTARIAS 
E DEMAIS DOCUMENTOS DO MUNICIPIO DE MAREMA, E FUNDOS 
MUNICIPAIS NO PERIODO DE 13 A 17 DE FEVEREIRO DE 2017 E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 64 VI de Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO viagem a 
BRASILIA-DF,

RESOLVE

Art. 1º – Designar o Servidor Publico Municipal CHANQUERLI FER-
NANDO CHEROBIN, para assinar Leis, Decretos, Portarias e demais 
documentos do Município de Marema, e Fundos Municipais no pe-
ríodo de 13 a 17 de fevereiro de 2017.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrario.
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Art. 3º– A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação com efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2017.

Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº088/2017
Portaria nº088/2017
de 02/02/2017

REDISTRIBUI DE SETOR A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL NEU-
ZA MARIA DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 § 1º do 
Estatuto dos Servidores Públicos e

CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do quadro de pes-
soal às necessidades do serviço público municipal, o que vem jus-
tificar o interesse público.

RESOLVE

Art. 1º - Redistribuir de setor a Servidora Pública Municipal NEUZA 
MARIA DE SOUZA com o respectivo cargo ocupado de Técnica em 
Enfermagem, no Departamento Municipal de Saúde do Setor de 
Recursos para Assistência Médica e Sanitária para o setor de Saú-
de Bucal, sem prejuízo do salário, objetivando o ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do Serviço Público Municipal, 
e designa a mesma para ser Auxiliar de Consultório em caráter 
temporário.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº090/2017
Portaria nº090/2017
De 10/02/2017
DISPENSA DO SERVIÇO O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VAN-
DERLEI CALDERAN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a Legislação em vigor especialmente o art. 98 da Lei n. 9.504 de 
30/09/97
CONSIDERANDO a certidão fornecida pelo juízo da 48ª Zona Elei-
toral da Comarca de Xaxim, dando conta que o respectivo servidor 

prestou serviço eleitoral no 1º Turno das Eleições Municipais e trei-
namento do mesmo;
CONSIDERANDO o art. 98 da Lei n. 9.504 de 30/09/1997, dispõe 
sobre a dispensa ao serviço em dobro dos dias de serviços presta-
dos, além do abono da falta no dia dos trabalhos eleitorais;

DETERMINA

Art. 1º - A dispensa do serviço do Servidor Público Municipal VAN-
DERLEI CALDERAN, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2017 nos 
termos acima mencionado.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de fevereiro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº091/2017
Portaria nº091/2017
De 17/02/2017
ADMITE MAGALI TERRIBILLE EM CARATER TEMPORÁRIO DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 203 da Lei 
Municipal 307/95 de 10/08/1995.
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interes-
se publico; CONSIDERANDO o processo seletivo simplificado e a 
observância da ordem de classificação, conforme dispõe O Edital 
de Homologação do resultado final do teste Seletivo nº01/2017.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir MAGALI TERRIBILLE para o exercício da função 
temporária de Professora ACT, para suprir a necessidade de reforço 
escolar de alunos junto ao Núcleo Escolar Municipal II, com regime 
de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 20/02/2017 
ate o término do ano letivo escolar.

Paragrafo Único – Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2° - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 20/02/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 17 de fevereiro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA Nº092/2017
Portaria nº092/2017
De 17/02/2017
ADMITE JULIANE ZANCHIN EM CARATER TEMPORÁRIO DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 203 da Lei 
Municipal 307/95 de 10/08/1995.
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interes-
se publico; CONSIDERANDO o processo seletivo simplificado e a 
observância da ordem de classificação, conforme dispõe O Edital 
de Homologação do resultado final do teste Seletivo nº01/2017.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir JULIANE ZANCHIN para o exercício da função 
temporária de Professora ACT, para suprir a necessidade de reforço 
escolar de alunos junto ao Núcleo Escolar Municipal II, com regime 
de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 20/02/2017 
ate o término do ano letivo escolar.

Paragrafo Único – Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2° - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 20/02/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 17 de fevereiro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº093/2017
Portaria nº093/2017
De 17/02/2017
ADMITE ELIZETE MOREIRA EM CARATER TEMPORÁRIO DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 203 da Lei 
Municipal 307/95 de 10/08/1995.
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interes-
se publico; CONSIDERANDO o processo seletivo simplificado e a 
observância da ordem de classificação, conforme dispõe O Edital 
de Homologação do resultado final do teste Seletivo nº01/2017.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir ELIZETE MOREIRA para o exercício da função 
temporária de Professora ACT, para suprir a necessidade de reforço 
escolar de alunos junto ao Núcleo Escolar Municipal II, com regime 
de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 20/02/2017 
ate o término do ano letivo escolar.

Paragrafo Único – Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2° - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 20/02/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 17 de fevereiro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA Nº094/2017
Portaria nº094/2017
De 17/02/2017
ADMITE VERA LUCIA BRASSO SANTIN EM CARATER TEMPORÁRIO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA A FUNÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE PROFESSORA ACT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 203 da Lei 
Municipal 307/95 de 10/08/1995.
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interes-
se publico; CONSIDERANDO o processo seletivo simplificado e a 
observância da ordem de classificação, conforme dispõe O Edital 
de Homologação do resultado final do teste Seletivo nº01/2017.

D E C I D E

Art. 1º - Admitir VERA LUCIA BRASSO SANTIN para o exercício da 
função temporária de Professora ACT, para suprir a necessidade 
de reforço escolar de alunos junto ao Núcleo Escolar Municipal II, 
com regime de trabalho de 20 horas semanais, para o período de 
20/02/2017 ate o término do ano letivo escolar.

Paragrafo Único – Poderá ocorrer dispensa antes do término do 
Contrato, desde que ocorra caso de interesse público.

Art. 2° - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 20/02/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 17 de fevereiro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PREGÃO PRESENCIAL N. 020/2017
Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 023/2017 
- Pregão Presencial n. 020/2017, para fornecimento de um link 
IP dedicado Full com interligação da Rede Municipal a sete aces-
sos concentrados. Envelopes dos interessados serão recebidos no 
Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 10/05/2017, às 08h30min, 
e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 10/05/2017 às 
08h30min. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, 
bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Pre-
feitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, 
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Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min 
das 13h30min às 17h30min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site 
www.marema.sc.gov.br
Marema, 19 de abril de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N. 001/2017
Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 022/2017 
– Tomada de Preço n. 001/2017, para coleta de lixo. Envelopes 
dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura 
até o dia 15/05/2017 às 08h30min, e a abertura dos mesmos, a 
realizar-se no dia 15/05/2017 às 08h30min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua 
Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 
07h30min às 11h30min das 13h30min às 17h30min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br
Marema, 19 de abril de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 23.2017 (PMM) AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017

VALIDADE: DE 17 DE ABRIL DE 2017 A 17 DE ABRIL DE 2018
Aos dezessete dias do mês de abril do ano de do is mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob 
o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-
15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 - SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS TUBOS DE CONCRETO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA – SC, ao longo de 12 (doze) meses, 
conforme consta no Anexo II do edital do referido processo licitatório, tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram 
classificadas no certame:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CON-
STRUCAO LTDA EPP, neste ato representado por LUIS ANTONIO PASQUALI 81.867.764/0001-80

SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA EPP, neste ato representado por ALISSON 
DEGLMANN 01.800.536/0001-54

J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, neste ato representado por ALCIDIO EU-
GENIO MULLER 00.110.127/0001-63

PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP, neste ato representado por 
FABIAN SILVEIRA DE MORAES 00.556.052/0001-49

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA EPP, neste ato represen-
tado por JONI PAZDA 83.483.990/0001-93

POSTEFIBRA LTDA - ME, neste ato representado por JOAO RENATO 
SCHVETLER 17.970.699/0001-15

INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, neste ato representado por LUANA 
CRISTINA THEIS 26.886.394/0001-10

VOGELSANGER ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP, neste ato representado 
por MARCOS VOGELSANGER 07.548.966/0001-07

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TUBOS DE CONCRETO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA – SC, em um prazo 
que se estende 12 (doze) meses a partir da assinatura desta ata de registro de preços, de acordo com as especificações e quantitativos 
estimados no edital e seus anexos.

FORNECEDOR: 47856 - SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

7 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 1,20 MT PA 2 UNID
TUBOS SANTA 
HELENA

300 R$ 260,00 R$ 78.000,00

9 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 2,00 MT PA 2 UNID
TUBOS SANTA 
HELENA

100 R$ 890,00 R$ 89.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 167.000,00

FORNECEDOR: 48070 - J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
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1
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, NÃO ARMADOS, 
DE NOMENCLATURA PS1, BITOLA DE 0,20CM, COM 
CARGA MINIMA DE RUPTURA KN/M 16.

UNID
J.A. ARTEFA-
TOS

200 R$ 13,30 R$ 2.660,00

2
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, NÃO ARMADOS, 
DE NOMENCLATURA PS1, BITOLA DE 0,30CM, COM 
CARGA MINIMA DE RUPTURA KN/M 16.

UNID
J.A. ARTEFA-
TOS

1000 R$ 15,70 R$ 15.700,00

3
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, NÃO ARMADOS, 
DE NOMENCLATURA PS1, BITOLA DE 0,40CM, COM 
CARGA MINIMA DE RUPTURA KN/M 16.

UNID
J.A. ARTEFA-
TOS

1000 R$ 21,50 R$ 21.500,00

4 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 0,60CM PA1. UNID
J.A. ARTEFA-
TOS

1000 R$ 64,00 R$ 64.000,00

5 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 0,80 CM PA 2 UNID
J.A. ARTEFA-
TOS

500 R$ 124,00 R$ 62.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 165.860,00

FORNECEDOR: 120405 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

6 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 1,0 MT PA 2 UNID PREMOCON 350 R$ 185,00 R$ 64.750,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 64.750,00

FORNECEDOR: 264156 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

8 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 1,50 MT PA 2 UNID
INOVA ARTE-
FATOS

200 R$ 439,00 R$ 87.800,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 87.800,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 485.410,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 485.410,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL E 
QUATROCENTOS E DEZ REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o município não será obrigado a contratar o objeto referido na cláusula 
primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA
5.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, no prazo MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após 
requisições a serem fornecidas pelo órgão gerenciador desta ata de registro de preços.

5.2. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, independente 
de quantidade solicitada, distância da contratada do local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser elaborado prevendo 
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estes custos.

5.3. As notas fiscais deverão ser emitidas e faturadas de acordo com as ordens de compra.

5.4. A não entrega do objeto solicitado acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 10 
(DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 25 (VINTE CINCO) DO 
MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento o objeto/prestação de serviço deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal atestada pela Administração;

6.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8.1.2. Entregar o objeto da licitação no local determinado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), dentro do prazo estipulado, respeitadas 
as quantidades e especificações contidas na ordem de compra, independente da quantidade solicitada, distância da contratada do local de 
entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser elaborado prevendo estes custos.

8.1.3. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos, 
bem como eventual custo de frete na entrega.

8.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos produtos adquiridos até o local determinado pela Administração 
Municipal.

8.1.5. Responder por si e por seus sucessores, todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como 
pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura de Massaranduba (SC) e/ou a terceiros.

8.1.6. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital, sendo que o preço contratado será a qualquer título, a única remuneração 
devida à licitante vencedora.

8.1.7. Manter vigente durante a execução do objeto os documentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob pena de reten-
ção dos pagamentos até a regulamentação, ou até mesmo rescisão contratual.

8.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços desta licitação, sem prévia anuência da Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem acarretar ônus para a Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. A Prefeitura de Massaranduba (SC):

9.1.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

9.1.2. Notificar a licitante qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.

9.1.3. O município não será responsáveis por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou secu-
ritárias decorrentes da execução desta ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante.

9.1.4. Aplicará à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
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de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
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de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017, e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 17 de abril de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

Contratante

SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA EPP

ALISSON DEGLMANN

CONTRATADA

J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ALCIDIO EUGENIO MULLER

CONTRATADA

PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP

FABIAN SILVEIRA DE MORAES

CONTRATADA

INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME

LUANA CRISTINA THEIS

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22.2017 - PEÇAS PARA OFICINA (SERVIÇOS DE SOLDA)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao décimo sétimo dia do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o 
nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
39/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes 
a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OFICINA (PARA SERVIÇOS DE SOLDA) DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC), tendo sido os valores 
oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
BLU SOLDAS MAQ.FERRAMENTAS LTDA, NESTE ATO REPRESENTADO POR ÉLBIO TEIXEIRA FLORES DA 
CUNHA

85.100.519/0001-02

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OFICINA (PARA SERVIÇOS DE SOLDA) DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA 
(SC)de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
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FORNECEDOR: 264334 - BLU SOLDAS MAQ.FERRAMENTAS LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
3 073261 ELETRODO CROMO -NIQUEL 3,25MM KG TECBRAS 200 57,00 11.400,00
4 BICO DE CORTE NR 04 1502 ACETILENO UNID SM 10 27,80 278,00
5 PORTA ELETRODO 500 AP UNID LEDAN 10 37,00 370,00

6
MANGUEIRA SOLDA DUPLA ACETILENO E OXIGÊNIO 
5/16"

METRO AFA 10 7,15 71,50

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.119,50

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 12.119,50 (DOZE MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue no pátio da Prefeitura de Massaranduba (SC): Rua 11 de Novembro, nú-
mero 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, em no MÁXIMO 03 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS após a 
solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo da notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria 
Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
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ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.
8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Entregar o objeto desta ata de registro de preços em no MÁXIMO 03 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem 
de compra.

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes na ata e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na mesma será a qualquer título a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.
10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
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10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.
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Massaranduba – SC, 17 de abril de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

BLU SOLDAS MAQ.FERRAMENTAS LTDA

ÉLBIO TEIXEIRA FLORES DA CUNHA

CONTRATADA

CONTRATO 23.2017 (PMM) - PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA
PREFEITURA DE MASSARANDUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO 23/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO (COM MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS) DA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DA 
RUA SANTA CATARINA (TRECHO II) DO MUNICÍPIO DE MASSA-
RANDUBA (SC)

VALOR: R$ 257.900,00 (DUZENTO E CINQUENTA E SETE MIL E 
NOVECENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: 17 DE ABRIL DE 2017 A 17 DE JULHO DE 2017

ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
Massaranduba (SC), 19 de abril de 2017

CONTRATO 24.2017 (PMM) - ALÍRIO VALENTINI
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 24/2017, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDBUBA (SC) E A 
PESSOA FÍSICA ALÍRIO VALENTINI.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITU-
RA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massarandu-
ba, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, no uso da atribuição que lhe confere poderes, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIANTE, e do outro 
lado, a pessoa física, Sr. ALÍRIO VALENTINI, inscrito no CPF sob 
o no 181.052.389-34, residente na Rua Alfredo Rode, número 40, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, em decor-
rência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2017 – INEXIGIBILIDA-
DE/CREDENCIAMENTO Nº 08/2017, mediante sujeição mútua às 
normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as 
partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato con-
forme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Refere-se ao objeto deste instrumento contratual: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMO PROFESSOR DE ITALIANO NAS MODALIDA-
DES INFANTIL E JUVENIL.

1.2. Os serviços prestados serão oferecidos aos alunos da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Padre Bruno, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DA CREDENCIADA
2.1. Organizar, juntamente com o responsável da Cultura, o pro-
cesso de estruturação das aulas, adequação do espaço físico, ma-
teriais, horários e turmas, afins de garantir o atendimento adequa-
do às modalidades propostas.

2.2. Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino de línguas.

2.3. Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das po-
tencialidades de línguas.

2.4. Realizar estudos dos processos técnicos, transmitindo ensina-
mentos do uso dos diversos materiais de línguas.

2.5. Cuidado e conservação dos materiais de trabalho.

2.6. Realizar pesquisas na área especifica.
2.7. Participar e/ou coordenar programas específicos na comunida-
de e ambiente escolares.

2.8. Desenvolver atividades de expressão, contribuindo para o de-
senvolvimento da atenção e concentração em atividades de com-
plementação pedagógica.

2.9. Utilizar novas tecnologias de informação e comunicação no 
desenvolvimento de suas tarefas.

2.10. Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos alu-
nos.

2.11. Controlar diariamente as atividades desenvolvidas mantendo 
um esquema de trabalho viável para atingir os resultados propos-
tos no projeto.

2.12. Comunicar de imediato a direção da escola ou responsável 
pela Cultura quaisquer fatos que envolvam membro da equipe ou 
aluno em situação não convencional, procurando, inclusive, enca-
minhar todos os casos omissos com imparcialidade e cortesia.

2.13. Realizar apresentações conseguindo do grupo uma atuação 
intensa emocionante.

2.14. Executar outras atribuições congêneres inerentes ao cargo 
respectivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Pela prestação dos serviços, a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) pagará:
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ESTIMATIVA DE HORAS VALOR POR HORA VALOR TOTAL
300 HORAS R$ 45,66 R$ 13.698,00

3.2. Pela prestação dos serviços, a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) pagará à credenciada, mediante apresentação de documen-
tação fiscal de serviço que deverá ser emitida no 1º (primeiro) 
dia útil do mês e pago no 10º (décimo) dia do mês subsequente 
da prestação dos serviços, através de depósito em conta bancária 
informada.

3.3. Para efetivação do pagamento, a credenciada deverá estar em 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais e tributários 
instituídos por Lei.

3.4. A entrega tardia da documentação de cobrança e/ou de sua 
correção por parte da credenciada não gera direito a atualização 
monetária do valor dos serviços prestados.

3.5. Nenhum pagamento será realizado à credenciada sem o ates-
tado da prestação do serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. Este instrumento contratual terá validade a partir da data de 
sua assinatura, expirando-se em 31 DE DEZEMBRO DE 2017.
CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviços correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
05.005 – GERÊNCIA DE CULTURA
2061 – INCENTIVO A CULTURA
33909236 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
10000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma 
das partes nos seguintes casos:

6.1.1. Pelo inadimplemento de quaisquer das partes.

6.1.2. Transferir o contrato a terceiros ou subempreitar sem con-
cordância escrita da Prefeitura de Massaranduba (SC).

6.1.3. Interromper o fornecimento da prestação dos serviços sem 
justa causa e prévia comunicação a Prefeitura de Massaranduba 
(SC).

6.1.4. Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, ou de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso 
venha a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2017, 
bem como seus anexos são complementares entre si; qualquer de-
talhe mencionado num e omitido no outro será considerado válido.

7.2. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guara-
mirim, estado Santa Catarina, com renúncia a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se origina-
rem da execução do presente contrato.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas abaixo mencionadas.
Massaranduba, 17 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
CREDENCIANTE

ALÍRIO VALENTINI
CPF: 181.052.389-34
CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO RODOLFO TIRONI CIBELI PAWLAK DERETTI
CPF: 037.067.119-82 CPF: 051.161.519-13

Câmara muniCiPal

17/2017 AGENCIA COSMOS DE VIAGENS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 017/2017
Processo: Pregão Presencial Nº.002/2017
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 
8.666/93
Objeto: Fornecimento de passagens aéreas nacionais, durante o 
exercício de 2017
Fornecedor: AGÊNCIA COSMOS DE VIAGENS LTDA EPP
Vigência: 17/04/2017 a 31/12/2017.
Data de Assinatura: 17/04/2017

DECRETO Nº 029/2017 - APROVA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO RE. 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 – Centro – Fone/Fax (xx47) 3379-1571- 
Ouvidoria – 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br
CEP: 89108-000 – Massaranduba – Santa Catarina.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2017
17/04/2017

Aprova a Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício 
de 2015

O Presidente da Câmara Municipal de Massaranduba, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com que lhe confere o artigo 
16, Inciso XXVIII da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, referente ao exercício de 2015 (dois mil 
e quinze), conforme Processo @PCP-16/00303665 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) EM 17 DE ABRIL 

mailto:cvm@netuno.com.br
http://www.cvmassaranduba.sc.gov.br
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DE 2017.
Vanderlei Sasse
Presidente

Publicado no expediente da data supra.

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 04/05/2017 às 13:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2017, objetivando a Informatização da Prefeitura de 
Meleiro através de locação dos sistemas relacionados neste edital, específico para gestão pública municipal, com suporte técnico, instalação, 
implantação e treinamento dos funcionários, já inclusas alterações legais e manutenções corretivas se houverem, incluindo a migração de 
todos os dados dos sistemas ora em uso, conforme Anexo I.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371, 
Centro – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A 
retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através da disponibilização no site do município www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 19 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°152-2017
PORTARIA n.º 152/2017

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora GILCINÉIA SCHNEIDER BERTI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, por um período de até 15(quinze) dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 17/04/2017.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 19 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

CONTRATO 073-2016 - TERMO ADITIVO 04-2017 - 
RINOVI CONSTRUTORA - PRAZO
TERMO ADITIVO Nº. 004/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2016

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2016, QUE ENTRE SI 
FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA 
CONSTRUTORA RINOVI CONSTRUTORA LTDA ME, OBJETIVANDO 
A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS SEGUNDA E TERCEIRA DO CON-
TRATO SUPRA CITADO.

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrati-
va na Rua do Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Senhor RICARDO LUIS MALDANER, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa RINOVI CONSTRU-
TORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Ave-
nida Brasília, n° 30, sala 201, 2° andar, Bairro Efacip, na Cidade de 
Pinhalzinho – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.716.368/0001-
62, neste ato representado por seu sócio administrador, Senhor 
IVONIR FLORES, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do Processo Licitatório nº. 616/2016 
– Tomada de Preços n° 008/2016, mediante sujeição mútua às 
normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação per-
tinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO
Fica aditado o prazo do contrato n° 073/2016 de 22.06.2016, Cons-
tante da Cláusula Quarta, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 65 da Lei 8.666/93, o prazo de vigência do contrato de pres-
tação de serviços em mais 40 (quarenta) dias, por conveniência 
administrativa e de comum acordo entre as partes, para execução 
da obra até o dia 11 de maio de 2017.
Que o prazo de execução era de 120 (cento e vinte) dias, e iniciou-
se em 01 de julho de 2016 (ordem de serviço) e terminaria em 
01 de novembro de 2016; com o Termo Aditivo n° 002/2016 de 
17/10/2016 foi prorrogado o prazo em 03 (três) meses, o prazo 
terminaria em 01 de fevereiro de 2017; com o Termo Aditivo n° 
03/2017 de 11/01/2017 foi prorrogado o prazo em mais 02 (dois) 
meses, terminaria o prazo em 01 de abril de 2017; porém, com 
este aditivo de 40 (quarenta) dias o prazo terminará em 11 de 
maio de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firma-
das no Contrato Administrativo Nº 073/2016 de 22.06.2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.
Modelo (SC), aos 24 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

RINOVI CONSTRUTORA LTDA
Ivonir Flores
Sócio Administrador – Contratada

Testemunhas:

Nome:
Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 – Assessor Jurídico

DECRETO Nº 092/2017
DECRETO Nº 092/2017 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016,
Considerando o afastamento do cargo da Professora titular, Miriam 
Frey Cecatto, em Licença Prêmio e Prêmio Assiduidade conforme 
Portaria nº 062/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. CRISTIANE FUZINATO, portadora do CPF nº 
040.079.799-28, RG nº 4.910.750-0, para exercer as funções do 
cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Educa-
ção Infantil, com atribuição de exercício no Centro de Educação 
Infantil Pequeno Lar, com carga horária de 20 horas semanais, 
turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com 
o constante na justificativa elaborada pelo Departamento Municipal 
de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admis-
são Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 
018/2017, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 17.04.2017 a 14.06.2017, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 17 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
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PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: CRISTIANE FUZINATO, brasileira, solteira, porta-
dora do CPF nº 040.079.799-28, RG nº 4.910.750-0, residente e 
domiciliada na Rua Princesa Isabel, Centro – município de Serra 
Alta/SC CEP 89.871-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: Berçário 202, atribuição de exercício 
no Centro de Educação Infantil Pequeno Lar e lotação no Departa-
mento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Miriam 
Frey Cecatto, estar em usufruição de Licença Prêmio e Prêmio As-
siduidade no período, conforme Portaria nº 062/2017, e de acordo 
com o fundamentado em justificativa pelo Departamento Municipal 
de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica 
Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 
971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.296/2017 e em 
especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 17 de abril de 2017. Término: 14 de ju-
nho de 2017. Poderá ser prorrogado no interesse público e de con-
formidade com as disposições legais, em especial em atendimento 
ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, 
e será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de 
Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A ex-
tinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comuni-
cada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos 

devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 17 de abril de 2017.

 ___________________    ________________________
RICARDO LUIS MALDANER  CRISTIANE FUZINATO
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

PORTARIA Nº 061/2017
PORTARIA Nº 061/2017 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMILIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis 
Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, e demais normas 
legais que dispõe sobre a matéria, em especial em atendimento ao 
disposto no Art. 107 da Lei Municipal nº 1.513/2002 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do município de Modelo/SC.

Considerando a necessidade de acompanhamento de cônjuge, que 
devido a grave acidente encontra-se em internação hospitalar de 
urgência, atestado em laudos médicos expedidos pelos médicos 
responsáveis pelo atendimento, e, portanto, sendo indispensável a 
presença da servidora para a sua assistência,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença por motivo de doença em pessoa 
da família, conforme requerido e a que faz jus, à Servidora Pública 
Municipal VIVIANE CUNICO CARNEIRO, matrículas nºs 1884-8 e 
2168-7, ocupante do cargo efetivo de Professora Ensino Superior, 
40 horas semanais, lotada no Departamento Municipal de Educa-
ção.

Parágrafo Único: A concessão de que trata o Art. 1º desta Portaria 
é pelo período de 13.04.2017 a 12.05.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 13 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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PORTARIA Nº 062/2017
PORTARIA Nº 062/2017 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E PRÊMIO 
ASSIDUIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MIRIAM FREY 
CECATTO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
de conformidade com os Artigos 93 e 112 da Lei Municipal nº 
1.513/2002, e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

RESOLVE:
Art.1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal MIRIAM FREY 
CECATTO, ocupante do cargo efetivo de Professora Ensino Supe-
rior, conforme Decreto de nomeação nº 047/2012 de 02.03.2012, 
30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO e 30 (trinta) dias de PRÊ-
MIO ASSIDUIDADE, conforme requerido e a que faz jus, de con-
formidade com o disposto nos artigos 93 e 112 da Lei Municipal 
1.513/2002, a ser usufruído conforme abaixo:

· Licença Prêmio: Período Aquisitivo: 03/2012 a 03/2017. Período 
de Gozo: 17.04.2017 a 16.05.2017 (30 dias);

· Prêmio Assiduidade: Período Aquisitivo: 03/2012 a 03/2017. Perí-
odo de Gozo: 17.05.2017 a 15.06.2017 (30 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 13 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 063/2017
PORTARIA Nº 063/2017 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL BARBARA MILENA GELLER BARON, CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 2.296/2017, Lei Orgânica Muni-
cipal em especial de conformidade com o Art. 112 da Lei Municipal 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal BARBARA 
MILENA GELLER BARON, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira 
ESF, conforme Decreto de nomeação nº 094/2012 de 19.04.2012, 
30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO, conforme requerido e a que 
faz jus, de acordo com o disposto no artigo 112 da Lei Municipal 
1.513/2002, relativo ao período aquisitivo de 04/2012 a 04/2017, a 
ser usufruída no período de 19.04.2017 a 18.05.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,

aos 13 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 064/2017
PORTARIA Nº 064/2017 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL CARLA LUISA ALEXIUS MARTINI, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 2.296/2017, Lei Orgânica Muni-
cipal em especial de conformidade com o Art. 112 da Lei Municipal 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal CARLA LUISA 
ALEXIUS MARTINI, ocupante do cargo efetivo de Assistente Admi-
nistrativa e Tributária, conforme Decreto de nomeação nº 098/2002 
de 10.05.2002, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO, conforme re-
querido e a que faz jus, de acordo com o disposto no artigo 112 da 
Lei Municipal 1.513/2002, relativo ao período aquisitivo de 05/2007 
a 05/2012, a ser usufruída no período de 02.05.2017 a 31.05.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 17 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 066/2017
PORTARIA Nº 066/2017 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ BIANCHETTO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis 
Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando atestado médico emitido nesta data atestando a ne-
cessidade de afastamento do Servidor para tratamento de saúde 
por 60 (sessenta dias),

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao Ser-
vidor Público Municipal LUIZ BIANCHETTO, matrícula nº 1593-8, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Externos, 
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40 horas semanais, lotado no Departamento Municipal de Obras, 
por motivo de doença.

Parágrafo Único: A concessão de que trata o Art. 1º desta Portaria 
é no período de 18.04.2017 a 16.06.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 18 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 067/2017
PORTARIA Nº 067/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE 
INSTRUÇÃO À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, conforme Lei 
1.347/1998 e em especial de conformidade com o Art.º 95 da Lei 
Municipal 1.513/2002 e demais normas legais pertinentes,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais rela-
cionados abaixo, a partir de abril de 2017, Gratificação por Grau 
de Instrução, conforme requerido e a que fazem jus, que incidirá 
sobre o vencimento base na seguinte forma:

SERVIDOR PERCENTUAL NÍVEL

Antonio Marcio 
Silva Aretz 05% (cinco por 

cento)

Especialização – Curso de Pós 
Graduação em Arteterapia, Edu-
cação e Saúde – Diploma emitido 
em 14.09.2015 e registrado sob 
o nº 2102/2015 do livro nº 17, 
folhas nº 102 da Secretaria Aca-
dêmica – Universidade do Oeste 
de Santa Catarina – UNOESC.

Carla da Silva
05% (cinco por 
cento)

Graduação (3º Grau) – Curso de 
Pedagogia – Diploma emitido em 
25.03.2017 e registrado sob o nº 
379717 do livro nº 192, folhas 
nº 94877 do Setor de Registro 
de Diplomas e Certificados – 
Universidade Pitágoras Unopar 
– UNOPAR.

Glaci Baldin Sie-
bauer

05% (cinco por 
cento)

Graduação (3º Grau) – Curso de 
Pedagogia – Diploma emitido em 
11.02.2012 e registrado sob o 
nº 17 do livro nº A-228, folhas 
nº 47 da Gerência Acadêmica da 
Seção de Registro de Diplomas – 
Centro Universitário Leonardo da 
Vinci – UNIASSELVI.

Glaci Baldin Sie-
bauer

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós 
Graduação em Educação Infantil 
e Anos Iniciais do Ensino Fun-
damental – Diploma emitido em 
06.08.2012 e registrado sob o 
nº 11506 do livro nº 03, folhas 
nº 75 do Setor de Registro de 
Certificados e atestados – Celer 
Faculdades Ltda – Faculdade 
de Ciências Sociais Aplicadas – 
FACISA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 19 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

PORTARIA Nº 0248/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0248 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Exonera de Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei 
Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR de função gratificada, a servidora REJANE ALBERTI MARKOSKI, brasileira, residente e domiciliada no município de Mondaí, por-
tadora da cédula de identidade nº 2.948.829, inscrita no CPF sob o nº 025.124.769-44, matrícula 3322, lotada no cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil, ocupante da função gratificada de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA, á partir de 17.04.2017.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 19 de abril de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO Nº 42.2017 COMISSÃO AVALIAÇÃO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO
DECRETO Nº 42/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Avaliação do Estágio Probató-
rio dos servidores municipais, composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Rita de Cassia Vicente Flesch.
II – Secretária: Eluisa Bedin Szlachta.
III – Membro: Maristela Aparecida Viater
IV – Supervisor(a) imediato do(a) avaliado(a) (Prefeito, Secretá-
rio).

Art. 2º. As avaliações serão feitas de acordo com os critérios esta-
belecidos na legislação municipal e baseadas na imparcialidade dos 
membros da comissão.
Art. 3º. Este Decreto tem validade indeterminada e no caso de 
vacância dos membros, assume o membro.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Monte Carlo, 19 de abril de 2017.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 048/2017/PM
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104.0001.04, representa-
do neste ato pela Prefeita Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO visando REGISTRO 
DE PREÇO para contratações futuras e parceladas de EQUIPAMEN-
TOS DE ELETROELETRÔNICOS, MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS “PROPOSTA DE PREÇOS”: das 08:00 horas do 
dia 20/abril/2017 até às 07:59 horas do dia 04/maio/2017
ABERTURA DA SESÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIS-
PUTA DE PREÇOS: as 08:00 horas do dia 04/maio/2017.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 19 de abril de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 049/2017/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDO-
VATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando 
a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO MECÂNICA DE ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede 
deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 12:00 horas do 
dia 20/abril/2017 até as 12:30 horas do dia 03/maio/2017.
Abertura da sessão no dia 03/maio/2017 às 12:30 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço por lote, com obje-
tivo de selecionar melhor proposta, consoante as condições esta-
tuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto 
Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Municipal nº 
004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 19 de abril de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Monte Castelo

Prefeitura

I ERRATA PREGÃO 022/2017 MEDICAMENTOS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
I ERRATA DEAVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 022/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições sob a forma fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: MEDICAMENTOS 
(DESTINADAS AOS MUNÍCIPES DE MONTE CASTELO PARA ATENDER AS NECESSIDADES E QUALIDADE NO ATENDIMENTO DA SAÚDE), 
conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 18/04/2017 às 13h30min do dia 18/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 18/04/2017.
PRAZO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ED INICIO DA SESSAÕ DE DISPUTA SERÁ O DIA 04/05/2017, PERMANECENDO INALTERADO 
OS HORÁRIOS.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 20 de ABRIL de 2018.
RENI MARIA MEISTER DE SOUZA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TP 001/2017 - FMS (NOVA DATA DE ABERTURA)
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE NOVA DATA DE ABEERTURA
Modalidade Tomada de Preço nº 001/17
OBJETO: contratação de Instituição Hospitalar para consultas médicas especializadas eletivas e de exames complementares especializados 
eletivos. A Contratação será para pacientes oriundos do município de MONTE CASTELO-SC, sendo que a contratada deverá manter plantão 
24 horas no mínimo nas especialidades descritas no Anexo I deste edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09h00min horas do dia 07/04/2017 às 09h00min horas do dia 25/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 25/04/2017.
A NOVA DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS SERÁ NO DIA 28 DE ABRIL DE 2017, NOS 
MESMOS HORÁRIOS JÁ ESTIPULADOS ACIMA.
JUSTIFICATIVA: POR ORDEM TÉCNICA, O SERVIÇO DE BANCO DE DADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ESTARÁ EM MANUTENÇÃO 
PARA APLICAÇÃO DE NOVOS IMPLEMENTOS NECESSÁRIOS.
TIPO: Menor Preço por ítem nolote.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 e 
também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo, 20 de Abril de 2017
RENI MARIA MEISTER
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 069/2017
DECRETO Nº 069 de 19 de Abril de 2017.

“INSTITUI O COMITÊ FUMACENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Comitê Fumacense de Governo, órgão de 
aconselhamento e acompanhamento da gestão municipal, de cará-
ter voluntário, propositivo e consultivo, com o objetivo de auxiliar 
no planejamento municipal das políticas públicas e de governo, 
envolvendo o ordenamento, a integração, a promoção e o desen-
volvimento socioeconômico e cultural sustentável.
Art. 2º - O Comitê Fumacense será composto por 12 (doze) mem-
bros, a convite do Chefe do Poder Executivo, sob a coordenação do 
Prefeito e do Vice- Prefeito municipal.
Art. 3º - Os membros do Comitê Fumacense reunir-se-ão ordina-
riamente a cada bimestre e poderão reunir-se também extraordi-
nariamente a qualquer tempo.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 19 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

DECRETO Nº 070/2017
DECRETO Nº 070 de 19 de Abril de 2017.

“NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ FUMACENSE.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e em atenção ao Decreto 
nº 069, de 19 de Abril de 2017,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Comitê Fu-
macense de Governo, com os objetivos e propósitos estabelecidos 
no Decreto Municipal nº 069, de 19 de Abril de 2017, sob a coorde-
nação do Prefeito e do Vice- Prefeito municipal:

1. Vilson Maccari
2. Fabio Souza Medeiros
3. Marcio José Martinho
4. Edson Da Soller
5. Ricardo Thadeu Canto Bitencourt
6. José Carlos Bortolin
7. Carlos Pellegrin
8. Daniel de Costa

9. Sergio Pangnan
10. Valdete Guollo
11. Getulio Serafim
12. Manoel Geraldo Ignácio

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 19 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 23º
Edital de Convocação Referente Concurso Público Edital nº 
001/2016
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital 
001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h 
às 13:00h para início dos procedimentos relativos à nomeação.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS

COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
2º KLEBER LUCAS MAY
3º ALEXANDRE DA SILVA PEDROSO

Morro da Fumaça, 20 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

ERRATA DO REGISTRO DE PREÇOS 042/2017
Município de Morro da Fumaça. Errata do Registro de Preços 
042/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICAÇÕES – ANATEL, conforme anexo I. Acrescenta-se o 
item 12.3. Data: 04/05/2017 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 
2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 
100, Centro, neste município. DALVANIA CARDOSO – Secretária do 
Sistema Econômico.
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LEI Nº 1762/2017
LEI Nº 1762/2017
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2017.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
abrir crédito adicional suplementar ao orçamento da Secretaria do 
Sistema de Educação, Esportes, Cultura e Turismo de Morro da 
Fumaça, no valor de R$ 2.780.000,00 (Dois milhões, setecentos e 
oitenta mil reais):

05 – Secretaria do Sistema de Educação, Esportes, Cultura e Turismo
05.01 – Secretaria do Sistema de Educação, Esportes, Cultura e Turismo
05.01.12.361.0007.2.057-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas
Valor de R$ 1.000.000,00
05.01.12.365.0007.2.056-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas
Valor de R$ 1.000.000,00
06 – Encargos Gerais do Município
06.01- Encargos Gerais do Município
06.01.28.846.0000.2.045-3.2.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas
Valor de R$ 380.000,00
06.01.28.846.0000.2.045-4.6.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas
Valor de R$ 400.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:

03 – Secretaria do Sistema Econômico
03.01 – Secretaria do Sistema Econômico
03.01.04.123.0003.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Valor de R$ 780.000,00

05 – Secretaria do Sistema de Educação, Esportes, Cultura e Tu-
rismo
05.01 – Secretaria do Sistema de Educação, Esportes, Cultura e 
Turismo
05.01.12.361.0007.2.055-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas
Valor de R$ 2.000.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 09/2017 FUMREBOM
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 FUMREBOM
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando aquisição de equipamentos para a equipe de cinotécnicos (busca de cães), para serem utilizados nas operações de busca e resgate 
terrestre, através do FUMREBOM - Fundo Municipal de Reequipamentos Corpo de Bombeiros Militar de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
04/05/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 04/05/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/
SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 66/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de materiais elétricos para realização de reparos de iluminação, conservação e manutenção dos prédios públicos da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, através da Secretaria Municipal de Obras e Fundo Municipal de Saúde do município de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 04/05/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 04/05/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio 
nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 73/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – Pregão Presencial N° 73/2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando aquisição de materiais hidráulicos para manutenções e reparos para o ano de 2017, realizados pela Secretaria Municipal de Obras de 
Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 05/05/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 05/05/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na 
Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

CONCURSO – EDITAL Nº 019/2017-EDITAL DE 4ª CHAMADA DO CONCURSO DESTINADO A PROVER VAGAS 
PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR
CONCURSO – EDITAL Nº 019/2017

EDITAL DE 4ª CHAMADA DO CONCURSO DESTINADO A PROVER VAGAS PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR, DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE NAVEGANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secretaria de Administração, torna pública a quarta chamada dos candidatos do 
CONCURSO, conforme estabelecido no Edital de CONCURSO nº 001/2015 para o provimento das funções de Secretário escolar.

1. Da Chamada

1.1. Serão chamados para o provimento a partir de 02 MAIO de 2017 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do CONCURSO nº 
001/2015, conforme segue:
1.2.

CARGO CH PERÍODO
SECRETARIO ESCOLAR 40 INTEGRAL

1.3. A chamada acontecerá no mês de MAIO do ano de 2017 na Prefeitura Municipal de Navegantes, sito à Avenida João Emílio, nº 100 
Centro, Navegantes.

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
SECRETARIO ESCOLAR 26/04 08:20 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2 . Das Exigências para a Contratação

a. 1 foto 3x4
b. 2 cópias do RG – Carteira de Identidade – NÃO PODE SER HABILITAÇÃO
c. 2 Cópias do CPF
d. Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazenda.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp)
e. 2 Cópias do Comprovante de Residência – EM NOME DO CANDITATO, PAI OU MÃE, SE DO CONJUGE, ANEXAR A CERTIDÃO DE CASA-
MENTO OU DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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f. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou escritura pública de união estável ou documento similar emitido por autoridade de 
registro civil e RG e CPF do(a) companheiro (a)
g. Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino até 45 anos)
h. Cópia do Título de Eleitor
i. Cópia do comprovante da última votação
a. Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho oficiais 
do município, conforme data agendada neste edital ,no item 4., na Junta Médica, sito á Rua Conselheiro João Gaya, nº 996, TELEFONE: 
3249-0188. Apresentar no local o formulário PREENCHIDO do anexo I ou II.
j.
k. 1 Cópia da Carteira Profissional frente e verso, constando: Número, Série, U.F. e Data de Expedição
l. 1 Cópia do Número de PIS/PASEP
m. 1 Cópia do Conselho de Registro Profissional (se o cargo exigir)
n. 1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (se o cargo exigir)
o. DIPLOMA ou HISTÓRICO ESCOLAR comprovando a escolaridade e a especialidade exigida para o cargo Autenticada em Cartório,
p. Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente
q. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição
r. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único 
da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios
s. Certidão de Nascimento dos dependentes
t. 1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 07 (sete) anos
u. 1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) anos
v. Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 17 (dezessete )anos, deverá anexar aos documentos necessários a admis-
são cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do dependente
w. Se possuir filhos menores de 18 anos: RG ou Certidão de Nascimento
x. Se possuir filhos entre 18 e 21 anos: RG e CPF
y. Se possuir filhos com algum tipo de deficiência incapacitante permanente: Laudo médico e documentação do dependente RG e CPF
z. Se possui filhos dependentes em situação de guarda, tutela ou curatela: termo correspondente e documentação do dependente RG e CPF
aa. 1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Funcionário Público
bb. Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais:
a) da Justiça Federal( www.trf4.jus.br) certidão cível, criminal, eleitoral e eleitoral 1º grau
b) da Justiça Estadual( no Fórum de sua Cidade ou pelo site www.tjsc.jus.br)
c) da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br) certidão de quitação e de crimes eleitorais.

OBS: Os itens P, Q, R foram anexados os Formulários para preenchimento , assinatura e apresentação com toda a documentação.

2.3. O (a) Candidato(a) que não apresentar toda a documentação exigida na data agendada será eliminado automaticamente.

2.4. A aprovação neste Processo Seletivo Concurso Público não assegura ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro de Ser-
vidores Públicos Civis da Prefeitura Municipal de Navegantes.
1.5. A efetivação é de competência do Prefeito de Navegantes, dentro do interesse e conveniência da administração, observada a ordem 
de classificação dos candidatos.

2. Dos candidatos a serem chamados

2.1. Cargo: SECRETARIO ESCOLAR – ( 40 horas semanais)

Classif. Candidato
01 MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS
02 SIMONE TEREZINHA SOUZA SCHULLER
03 ANA PATRICIA CLAUDINO DA SILVA
04 SANDRA APARECIDA FERRAREZI
05 DAIANE MAICA KASPERY
06 FABIANO LUIZ BIANCHI
07 THIAGO MARQUES DA SILVA
08 ELISA DALAGNELO
09 BRUNA ALEXANDRA FRANZEN
10 FERNANDA FERREIRA DA SILVA
11 PATRICIA ROSEMARLI GEORG
12 BRUNO OLIVEIRA BARBOSA

3. Do agendamento dos exames admissionais:

CARGO Dia Hora Local:
SECRETARIO ESCOLAR 25/03 15:30 Junta Médica, Rua Conselheiro João Gaya, nº 996.

4. Da entrega de documentos:

http://www.trf4.jus.br
http://www.tse.gov.br
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CARGO Dia Hora Local:
SECRETARIO ESCOLAR 26/04 08:20 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia marcado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

5. Das Disposições Finais

5.1. A convocação para apresentação será feita por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de 
Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal de Navegantes.

5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração.

Navegantes (SC), 18 de março de 2017.
Emílio Vieira
Prefeito Municipal

Regina Célia Correa
Secretária de Educação

Karlile Gugnier
Secretária da Administração e Logística

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL

NOME _______________________________________________________________________ TELEFONE __- _________  RG 
______________________ CPF ____________________________ DATA DE NASCIMENTO _____ /_____/ _________ 
END _____________________________________________________________________________________ Nº 
______________________ 
BAIRRO ___________________________________ CIDADE _______________________________________________ UF ____________ 
CARGO _______________________________________________ SECRETARIA _____________________________________________ 
EFETIVO ( ) ACT ( ) COMISSIONADO ( )

QUESTIONARIO PRÉ ADMISSIONAL MASCULINO

01 – Fumante ?
( ) Sim ( ) Não ( ) Ex fumante
02 – Pratica algum tipo de atividade física ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
03 - Já fez alguma cirurgia ? qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
04 - Já sofreu algum tipo de fratura ? Em que parte do corpo?
( ) Sim ( ) Não
05- Já teve algum acidente de trabalho importante?
( ) Sim ( ) Não
06 – Tem filhos ?Quantos?
( )
07 – Tem problema de saúde na família , tipo: diabetes , hipertensão , cardiopatias , câncer ou AVC? Qual parentesco ?
( ) Sim ( ) Não
08 – Já teve alguma doença grave? Qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
09 – Algum sintoma como dor de cabeça , tontura , desmaio ? Se sim , qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
10 – Algum problema de visão ?
( ) Sim ( ) Não
11 – Algum problema no ouvido, como: dor , zumbido ou chiado ?
( ) Sim ( ) Não
12 – Alguma dor na garganta, como : falta de voz ou rouquidão ?
( ) Sim ( ) Não
13 – Algum problema pulmonar como : falta de ar, asma ou bronquite?
( ) Sim ( ) Não
14 – Sente dor no peito , como : palpitação?
( ) Sim ( ) Não
15 – Sente algum tipo de dor no estomago como : azia ,queimação ou quando se alimente sente alguma dor? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
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16 – Tem ou já teve algum distúrbio psiquiátrico ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
17 – Apresente algum problema de saúde aqui não especificado ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
18 – Toma algum tipo de medicação continua ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
19 – Como esta sua alimentação ?
Adequada ( ) Não adequada ( )
20 – Como esta seu sono ?
De boa qualidade ( ) Sem qualidade ( )

Afirmo que todas as informações prestadas são verdadeiras, sabendo que informações erradas, simulações serão enquadradas e puníveis 
de acordo com os critérios legais ART. 301 e 304 do CÓDICO PENAL.

Ass: ________________________________________________ 

Data : _____ /_____/ _________ 
ANEXO II

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL

NOME _______________________________________________________________________ TELEFONE __- _________  RG 
______________________ CPF ____________________________ DATA DE NASCIMENTO _____ /_____/ _________ 
END _____________________________________________________________________________________ Nº 
______________________ 
BAIRRO ___________________________________ CIDADE _______________________________________________ UF ____________ 
CARGO _______________________________________________ SECRETARIA _____________________________________________ 
EFETIVO ( ) ACT ( ) COMISSIONADO ( )

QUESTIONARIO PRÉ ADMISSIONAL FEMININO

01 – Fumante ?
( ) Sim ( ) Não ( ) Ex fumante
02 – Pratica algum tipo de atividade física ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
03 - Já fez alguma cirurgia ? qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
04 - Já sofreu algum tipo de fratura ? Em que parte do corpo?
( ) Sim ( ) Não
05- Já teve algum acidente de trabalho importante?
( ) Sim ( ) Não
06 – Já esteve gravida ?
( ) Sim ( ) Não
07 – Quantos filhos?
( )
08 – Parto Normal ou Cesária ?
Normal ( ) Cesária ( ) Normal e Cesária ( )
09 – Tem problema de saúde na família , tipo: diabetes , hipertensão , cardiopatias , câncer ou AVC? Qual parentesco ?
( ) Sim ( ) Não
10 – Já teve alguma doença grave? Qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
11- Tem menstruação regular ?
( ) Sim ( ) Não
12 – Toma algum anticoncepcional ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
13 – Algum sintoma como dor de cabeça , tontura , desmaio ? Se sim , qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
14 – Algum problema de visão ?
( ) Sim ( ) Não
15 – Algum problema no ouvido, como: dor , zumbido ou chiado ?
( ) Sim ( ) Não
16 – Alguma dor na garganta, como : falta de voz ou rouquidão ?
( ) Sim ( ) Não
17 – Algum problema pulmonar como : falta de ar, asma ou bronquite?
( ) Sim ( ) Não
18 – Sente dor no peito , como : palpitação?
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( ) Sim ( ) Não
19 – Sente algum tipo de dor no estomago como : azia ,queimação ou quando se alimente sente alguma dor? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
20 – Tem ou já teve algum distúrbio psiquiátrico ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
21 – Apresente algum problema de saúde aqui não especificado ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
22 – Toma algum tipo de medicação continua ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
23 – Como esta sua alimentação ?
Adequada ( ) Não adequada ( )
24 – Como esta seu sono ?
De boa qualidade ( ) Sem qualidade ( )

Afirmo que todas as informações prestadas são verdadeiras, sabendo que informações erradas, simulações serão enquadradas e puníveis 
de acordo com os critérios legais ART. 301 e 304 do CÓDICO PENAL.

Ass: _________________________________________________________________ 

Data : _____ /_____/ __________ 

CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
001/2015-TAYRON WILLIAM BARACY GANTO 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 18 de Abril de 2017.

Ilma Sr(a)
TAYRON WILLIAM BARACY GANTO (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2015.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da 
data de publicação, para tratar da contratação do PROCESSO SE-
LETIVO 001/2015, para a função de ARTE-EDUCADOR DE VIOLÃO 
20 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 002/2017 - 
SIDNEI PALHANO DE JESUS 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 18 de Abril de 2017.

Ilma Sr(a)
SIDNEI PALHANO DE JESUS (CANDIDATA)

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 002/2017.

Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO 
002/2017, para a função de ARTE-EDUCADOR DE INSTRUMENTOS 
DE SOPRO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
002/2017.-THAYSE CRISTINA RANGEL 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 18 de Abril de 2017.

Ilma Sr(a)
THAYSE CRISTINA RANGEL (CANDIDATA)

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 002/2017.

Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO 
002/2017, para a função de ARTE-EDUCADOR DE DANÇA DE RUA 
40 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014 - 
CLEITON ROBERTO DOS SANTOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 18 de Abril de 2017.

Ilma Sr(a)
CLEITON ROBERTO DOS SANTOS (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETI-
VO 005/2014, para a função de ARTE-EDUCADOR DE TEATRO 40 
HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2015 - 
JEFERSON PRESOTTO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 13 de Abril de 2017.

Ilma Sr(a)
JEFERSON PRESOTTO (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do CONCURSO PÚBLICO 
001/2015, para o cargo de TECNICO TECNOLOGIA INFORMATICA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚBLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR 317/2017 ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 11/2003, LEI COMPLEMENTAR 
1361/2000, LEI 1461/2001, LEI 1362/2000 E LEI COMPLEMENTAR 206/2014

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

1 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 317 DE 19 DE ABRIL DE 2017 

 
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003, DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 1361, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000, DA LEI N.º 1461, DE 20 DE 
NOVEMBRO DE 2001, DA LEI N.º 1.362, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000 E DA LEI COMPLEMENTAR 

N.º 206, DE 04 DE JUNHO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
.”  

Prefeito do Município de Navegantes, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º. Art. 1º  O artigo 7º da lei complementar nº 11 de 4 de dezembro de 2003 passa a viger 

com a seguinte redação:  
 
“Art. 7º A progressão horizontal é a passagem do servidor público estável, de seu padrão de 
vencimento para outro imediatamente superior, dentro do mesmo nível. 
§ 1º A progressão horizontal acontecerá por desempenho ou por capacitação, de forma alternada 
a cada ano, resultando em uma progressão horizontal por ano. 
§ 2º A progressão horizontal por desempenho ocorrerá a cada dois anos de forma automática no 
mês de ingresso do servidor no cargo efetivo. 
I - Durante o cumprimento do estágio probatório, a progressão horizontal por desempenho ficará 
suspensa, sendo que quando completar 4 (quatro) anos no cargo efetivo, o servidor será 
promovido horizontalmente duas letras em seu padrão de vencimento do respectivo Nível em que 
estiver ocupando, observada as disposições do artigo 8º desta Lei. 
§ 3º A progressão horizontal por capacitação ocorrerá a cada dois anos, após a apresentação de 
certificados de cursos de aperfeiçoamento que contenham carga horária mínima de 80 (oitenta) 
horas, sendo permitida a acumulação de cursos para esta contagem desde que cada curso 
alcance no mínimo 04 (quatro) horas aulas, vedado seu aproveitamento posterior para nova 
progressão. 
I - A progressão horizontal por capacitação poderá ser requerida pelo servidor nos meses de 
janeiro, maio ou setembro. 
II - Serão computados válidos cursos de aperfeiçoamento realizados cujos certificados ou 
diplomas tiverem os seguintes registros: 
a) carga horária; 
b) registro da entidade que ministrou o curso; 
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DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

2 

c) conteúdo; 
d) entidade responsável pelo curso. 
III - Os cursos deverão ter afinidade com a área de atuação ou formação profissional do cargo 
efetivo do servidor, devendo ser realizada avaliação no prazo máximo de 90 (noventa) dias a 
contar do protocolo do pedido. 
IV - A avaliação deverá ser realizada por comissão constituída para esta finalidade, sendo 
assegurado ampla defesa e contraditório no caso de indeferimento. 
a) Caberá recurso de revisão do indeferimento da progressão para a própria comissão; 
b) O servidor deverá instruir o recurso de revisão, devidamente fundamentado, com cópia da 
decisão recorrida; 
c) Cabe ao servidor apresentar os documentos que achar necessários no recurso de revisão, 
sendo que após o protocolo, não poderá anexar novos documentos ao processo. 
d) A decisão da comissão no recurso de revisão deverá ser fundamentada, indicando o motivo do 
indeferimento. 
e) não caberá recurso da decisão do recurso de revisão. 
V - Para fins de progressão horizontal por capacitação, serão computados válidos os certificados 
de cursos realizados a partir de 24 de maio de 2015. 
a) entende-se por realizado a data do último dia de curso, mesmo que o certificado tenha sido 
expedido em data diversa. 
VI – A repercussão financeira não retroagirá à data do protocolo do pedido de progressão 
horizontal por capacitação, e no caso de seu deferimento, será lançado para o servidor no 
primeiro mês subsequente ao deferimento do pedido pela comissão avaliadora. 
a) Considera-se concedida ou negada à progressão horizontal por capacitação quando da 
publicação do respectivo edital de deferimento ou indeferimento. 
§ 4º. A progressão horizontal disciplinada no caput deste artigo, por desempenho ou por 
capacitação, corresponderá a um crescimento de 3% (três por cento) calculado sobre a referência 
horizontal anterior, dentro do mesmo nível, cujas referências possíveis de progressão são 
identificadas pelas letras “A” até a letra “Q”, a saber: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P e 
Q. 
I – O vencimento inicial de cada nível corresponderá a referência “Z”. 
§ 5º. Para fins de progressão horizontal por capacitação, considerar-se-á realizada no ano do 
protocolo, mesmo que a análise e o deferimento seja em ano posterior. 
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§ 6º. Na hipótese do servidor apresentar certificados com requisitos inferiores aos disciplinados 
pelo § 3°, inciso II deste artigo, caberá à comissão julgadora decidir pela supressão de tal 
requisito ou determinar que o servidor apresente outro documento capaz de suprir o requisito. 
I – na hipótese do servidor não cumprir a solicitação da comissão, o requerimento de progressão 
horizontal por capacitação será indeferido, cabendo recurso nos termos do art. 7º, § 3º, inciso IV 
desta Lei. 
§ 7.º Aos servidores que progrediram de forma horizontal por desempenho ou por capacitação, 
não caberá novas progressões no mesmo ano, bem como não poderão utilizar os certificados de 
cursos anteriormente utilizados para novas progressões horizontais por capacitação. 
§ 8.º Na hipótese do servidor apresentar um certificado com carga horária superior a 80 (oitenta) 
horas, objetivando progressão horizontal por capacitação, as horas excedentes não darão direito a 
nova progressão horizontal por capacitação, e o certificado não poderá ser utilizado 
posteriormente em novas progressões horizontais ou verticais. 
§ 9.º Os servidores deverão realizar o requerimento de progressão horizontal por capacitação 
junto ao Recursos Humanos da Secretaria de Administração. 
§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores públicos efetivos vinculados à 
Administração Direta e Indireta do Município de Navegantes, desde que não amparados por 
estatuto próprio.” 
 
Art. 2º O artigo 11 da lei complementar nº 11 de 4 de dezembro de 2003 passa a viger com a 

seguinte redação: 
 
Art. 11. Além da progressão horizontal de que trata o artigo 7º desta Lei, o servidor público estável 
terá direito à progressão vertical pela obtenção de nova titulação ou habilitação. 
§ 1º A progressão vertical é a passagem do servidor estável para o nível imediatamente superior 
ao ocupado, dentro da mesma carreira. 
§ 2º Serão computados válidos os cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado 
realizados, cujos certificados ou diplomas estejam de acordo com os requisitos estabelecidos pelo 
MEC. 
I – As titulações ou habilitações indicadas no caput deste parágrafo somente poderão ser 
utilizadas se a carga horária for igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas; 
§ 3º O servidor que apresentar as habilitações ou titulações mencionadas no § 2º deste artigo, fará 
jus à progressão vertical para o nível imediatamente superior, sendo que cada nível será 
acrescido de 12% (doze por cento) sobre o nível anterior que o servidor ocupava: 
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I – Nível I – 12% (doze por cento); 
II – Nível II – 12% (doze por cento); 
III – Nível III – 12% (doze por cento); 
IV – Nível IV – 12% (doze por cento). 
§ 4.º O servidor efetivo ingressará no serviço público municipal no Nível 0 da respectiva carreira. 
§ 5.º Na hipótese do servidor progredir verticalmente, manterá a respectiva progressão horizontal 
que anteriormente tiver progredido, nos termos do art. 7º desta Lei.  
§ 6.º Cada Nível será composto por referências horizontais, nos termos do art. 7º desta Lei, sendo 
as referências descritas em letras de “A” a “Q”, a saber: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, 
P e Q. 
§ 7.º Os cursos de graduação, pós-graduação, mestrado ou doutorado exigidos do servidor como 
pré-requisito de formação para seu ingresso no Quadro de servidores efetivos, não lhe dará direito 
à percepção dos percentuais previstos neste artigo, como também não poderão ser utilizados para 
progressões verticais ou horizontais. 
§ 8.º Os cursos deverão ter afinidade com a área de atuação ou formação profissional do cargo 
efetivo do servidor, devendo ser realizada avaliação no prazo máximo de 90 (noventa) dias a 
contar do protocolo do pedido pelo servidor. 
I - A avaliação deverá ser realizada por comissão constituída para esta finalidade, sendo 
assegurado ampla defesa e contraditório no caso de indeferimento. 
a) Caberá recurso de revisão do indeferimento da progressão para a própria comissão; 
b) O servidor deverá instruir o recurso de revisão, devidamente fundamentado, com cópia da 
decisão recorrida; 
c) Cabe ao servidor apresentar os documentos que achar necessários no recurso de revisão, 
sendo que após o protocolo, não poderá anexar novos documentos ao processo. 
d) A decisão da comissão no recurso de revisão deverá ser fundamentada, indicando o motivo do 
indeferimento. 
e) não caberá recurso da decisão do recurso de revisão. 
§ 9º Os percentuais aos quais se referem os incisos I a IV do § 3º do presente artigo, poderão ser 
acumuláveis no caso de obtenção de titulação distinta da anteriormente obtida pelo servidor, não 
sendo admissível acumulação de percentuais por titulação da mesma natureza. 
I – por mesma natureza, entende-se: 
a) Graduação; 
b) Pós-graduação; 
c)  Mestrado; 
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d) Doutorado 
§ 10. A progressão vertical poderá ser requerida pelo servidor nos meses de janeiro, maio ou 
setembro. 
§ 11.  A repercussão financeira não retroagirá à data do protocolo do pedido de progressão 
vertical, e no caso de seu deferimento, será lançado para o servidor no primeiro mês subsequente 
ao deferimento do pedido pela comissão avaliadora. 
I - Considera-se concedida ou negada à progressão vertical por capacitação quando da publicação 
do respectivo edital de deferimento ou indeferimento. 
§12.  Aos servidores que progrediram verticalmente sob a égide das Leis Complementares nº 
288/2016, 305/2016 e 308/2016, serão reenquadrados respectivamente nos níveis conforme esta 
Lei, com base nas progressões anteriormente concedidas sob o título de progressão vertical. 
I – Não haverá decréscimo de remuneração pelo reenquadramento que dispõe nesse parágrafo. 
II – Os servidores de que trata o caput deste parágrafo ficam vedados de reutilizar os 
certificados/diplomas anteriormente utilizados para nova progressão vertical ou horizontal. 
§13. Os servidores que já obtiveram progressão por cursos de capacitação anteriormente a 
vigência das Leis Complementares nº 288/2016, 305/2016 e 308/2016, farão jus à diferença entre 
o percentual já adquirido e os atualmente previstos, caso a lei vigente seja mais benéfica. 
§14.  Na hipótese do §13  o servidor que optar por obter a diferença entre a progressão obtida sob 
a égide das leis anteriores e a progressão vertical disciplina por este artigo, ficará 
temporariamente impossibilitado de progredir na forma do artigo 7º até o enquadramento 
correspondente ao seu nível salarial da carreira. 
§15. Os servidores públicos que obtiveram as habilitações ou titulações especificadas no caput, 
anteriormente ao seu ingresso no Serviço Público de Navegantes, desde que tenha relação com a 
área de atuação do cargo efetivo do servidor e desde que não sejam requisitos de formação para 
ingresso no cargo, farão jus à progressão vertical, respeitado o disposto neste artigo. 
§16. Os servidores deverão realizar o requerimento de progressão vertical junto ao RH da 
Secretaria de Administração. 
§17.  Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores públicos efetivos vinculados à Administração 
Direta e Indireta do Município de Navegantes, desde que não amparados por estatuto próprio. 
 
Art. 3º O anexo I desta Lei Complementar substitui integralmente o anexo IV da Lei Complementar 

nº 11 de 04 de dezembro de 2003. 
Art. 4º Pelo anexo II desta Lei Complementar fica criado o anexo IV da Lei Complementar  nº 

1.361 de 20 de dezembro de 2000. 
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Art. 5º Pelo anexo III desta Lei Complementar fica criado o anexo IV da Lei nº 1.461 de 20 de 
novembro de 2001. 

Art. 6º O anexo IV desta Lei Complementar substitui integralmente o anexo V da Lei Lei nº 1.362 
de 20 de dezembro de 2000. 

Art. 7º O anexo V desta Lei Complementar substitui integralmente o anexo III da Lei 
Complementar nº 206 de 04 de junho de 2014. 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Navegantes/SC, em 19 de abril de 2017. 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

Emílio Vieira 
PREFEITO 

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta 
data. 

Navegantes, 19 de abril de 2017. 
 
 

Karlile Cugnier 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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ANEXO I – 
Tabela 
Vencimentos 
Poder 
Executivo 
Municipal 
 
ITEM I 
 

   Categoria funcional: Serviços Jurídicos 
Cargo: Procurador Municipal 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.135,08  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.319,13   R$                  6.508,71   R$                  6.703,97   R$                  6.905,09   R$                  7.112,24   R$                  7.325,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.545,37   R$                  7.771,74   R$                  8.004,89   R$                  8.245,03   R$                  8.492,39   R$                  8.747,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.009,57   R$                  9.279,86   R$                  9.558,25   R$                  9.845,00   R$                10.140,35    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.871,29  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.077,43   R$                  7.289,75   R$                  7.508,44   R$                  7.733,70   R$                  7.965,71   R$                  8.204,68  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.450,82   R$                  8.704,34   R$                  8.965,47   R$                  9.234,44   R$                  9.511,47   R$                  9.796,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.090,72   R$                10.393,44   R$                10.705,25   R$                11.026,40   R$                11.357,19    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.695,84  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.926,72   R$                  8.164,52   R$                  8.409,46   R$                  8.661,74   R$                  8.921,59   R$                  9.189,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.464,92   R$                  9.748,87   R$                10.041,33   R$                10.342,57   R$                10.652,85   R$                10.972,43  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.301,61   R$                11.640,66   R$                11.989,87   R$                12.349,57   R$                12.720,06    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.619,35  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.877,93   R$                  9.144,26   R$                  9.418,59   R$                  9.701,15   R$                  9.992,18   R$                10.291,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.600,71   R$                10.918,73   R$                11.246,29   R$                11.583,68   R$                11.931,19   R$                12.289,13  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.657,80   R$                13.037,53   R$                13.428,66   R$                13.831,52   R$                14.246,47    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.653,67  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.943,28   R$                10.241,58   R$                10.548,82   R$                10.865,29   R$                11.191,25   R$                11.526,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.872,79   R$                12.228,98   R$                12.595,85   R$                12.973,72   R$                13.362,93   R$                13.763,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                14.176,74   R$                14.602,04   R$                15.040,10   R$                15.491,30   R$                15.956,04    
 
 
  ITEM II    

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Advogado do Creas/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.135,80  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.319,87   R$                  6.509,47   R$                  6.704,75   R$                  6.905,90   R$                  7.113,07   R$                  7.326,47  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.546,26   R$                  7.772,65   R$                  8.005,83   R$                  8.246,00   R$                  8.493,38   R$                  8.748,18  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.010,63   R$                  9.280,95   R$                  9.559,38   R$                  9.846,16   R$                10.141,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.872,10  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  7.078,26   R$                  7.290,61   R$                  7.509,32   R$                  7.734,60   R$                  7.966,64   R$                  8.205,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.451,81   R$                  8.705,37   R$                  8.966,53   R$                  9.235,52   R$                  9.512,59   R$                  9.797,97  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.091,90   R$                10.394,66   R$                10.706,50   R$                11.027,70   R$                11.358,53    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.696,75  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.927,65   R$                  8.165,48   R$                  8.410,44   R$                  8.662,76   R$                  8.922,64   R$                  9.190,32  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.466,03   R$                  9.750,01   R$                10.042,51   R$                10.343,79   R$                10.654,10   R$                10.973,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.302,93   R$                11.642,02   R$                11.991,28   R$                12.351,02   R$                12.721,55    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.620,36  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.878,97   R$                  9.145,34   R$                  9.419,70   R$                  9.702,29   R$                  9.993,36   R$                10.293,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.601,95   R$                10.920,01   R$                11.247,61   R$                11.585,04   R$                11.932,59   R$                12.290,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.659,29   R$                13.039,06   R$                13.430,24   R$                13.833,14   R$                14.248,14    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.654,80  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.944,44   R$                10.242,78   R$                10.550,06   R$                10.866,56   R$                11.192,56   R$                11.528,34  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.874,19   R$                12.230,41   R$                12.597,32   R$                12.975,24   R$                13.364,50   R$                13.765,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                14.178,40   R$                14.603,75   R$                15.041,86   R$                15.493,12   R$                15.957,91    
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ITEM III 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Agente Jurídico 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- SEJ Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
 
 
ITEM IV 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Agente de Tecnologia da Informação 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    
 
 
  ITEM V    

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Agente Técnico em Serviços Públicos 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    
 
 
 
 

 ITEM VI    

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Consultor Administrativo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

15 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

 
 
 

 

 
 
ITEM VI 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista de Sistemas 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.601,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.739,34   R$                  4.881,52   R$                  5.027,96   R$                  5.178,80   R$                  5.334,17   R$                  5.494,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.659,02   R$                  5.828,79   R$                  6.003,65   R$                  6.183,76   R$                  6.369,28   R$                  6.560,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.757,16   R$                  6.959,88   R$                  7.168,68   R$                  7.383,74   R$                  7.605,25    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.153,46  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.308,06   R$                  5.467,30   R$                  5.631,32   R$                  5.800,26   R$                  5.974,27   R$                  6.153,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.338,10   R$                  6.528,24   R$                  6.724,09   R$                  6.925,81   R$                  7.133,59   R$                  7.347,60  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.568,02   R$                  7.795,06   R$                  8.028,92   R$                  8.269,78   R$                  8.517,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.771,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.945,03   R$                  6.123,38   R$                  6.307,08   R$                  6.496,29   R$                  6.691,18   R$                  6.891,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.098,67   R$                  7.311,63   R$                  7.530,98   R$                  7.756,91   R$                  7.989,62   R$                  8.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.476,19   R$                  8.730,47   R$                  8.992,39   R$                  9.262,16   R$                  9.540,02    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.464,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.658,43   R$                  6.858,18   R$                  7.063,93   R$                  7.275,85   R$                  7.494,12   R$                  7.718,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.950,51   R$                  8.189,03   R$                  8.434,70   R$                  8.687,74   R$                  8.948,37   R$                  9.216,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.493,33   R$                  9.778,13   R$                10.071,47   R$                10.373,62   R$                10.684,83    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.240,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.457,44   R$                  7.681,16   R$                  7.911,60   R$                  8.148,95   R$                  8.393,42   R$                  8.645,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.904,58   R$                  9.171,71   R$                  9.446,86   R$                  9.730,27   R$                10.022,18   R$                10.322,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.632,53   R$                10.951,50   R$                11.280,05   R$                11.618,45   R$                11.967,00    
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ITEM VIII 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Arquiteto 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.601,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.739,34   R$                  4.881,52   R$                  5.027,96   R$                  5.178,80   R$                  5.334,17   R$                  5.494,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.659,02   R$                  5.828,79   R$                  6.003,65   R$                  6.183,76   R$                  6.369,28   R$                  6.560,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.757,16   R$                  6.959,88   R$                  7.168,68   R$                  7.383,74   R$                  7.605,25    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.153,46  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.308,06   R$                  5.467,30   R$                  5.631,32   R$                  5.800,26   R$                  5.974,27   R$                  6.153,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.338,10   R$                  6.528,24   R$                  6.724,09   R$                  6.925,81   R$                  7.133,59   R$                  7.347,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.568,02   R$                  7.795,06   R$                  8.028,92   R$                  8.269,78   R$                  8.517,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.771,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.945,03   R$                  6.123,38   R$                  6.307,08   R$                  6.496,29   R$                  6.691,18   R$                  6.891,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.098,67   R$                  7.311,63   R$                  7.530,98   R$                  7.756,91   R$                  7.989,62   R$                  8.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.476,19   R$                  8.730,47   R$                  8.992,39   R$                  9.262,16   R$                  9.540,02    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.464,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.658,43   R$                  6.858,18   R$                  7.063,93   R$                  7.275,85   R$                  7.494,12   R$                  7.718,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  7.950,51   R$                  8.189,03   R$                  8.434,70   R$                  8.687,74   R$                  8.948,37   R$                  9.216,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.493,33   R$                  9.778,13   R$                10.071,47   R$                10.373,62   R$                10.684,83    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.240,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.457,44   R$                  7.681,16   R$                  7.911,60   R$                  8.148,95   R$                  8.393,42   R$                  8.645,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.904,58   R$                  9.171,71   R$                  9.446,86   R$                  9.730,27   R$                10.022,18   R$                10.322,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.632,53   R$                10.951,50   R$                11.280,05   R$                11.618,45   R$                11.967,00    
 
 
 
 
 
 

 

 
 
Item IX 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Assistente Social 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

 
 
 
 
 
 
 

 
ITEM X 
    

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Assistente Social da Gestão SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

 
 
  

 
 
 
ITEM XI 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Assistente Social da Instituição de Acolhimento SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

 
 
  

 
 
 
ITEM XII 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Assistente Social do CREAS/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    
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ITEM XIII 
 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Auditor 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.601,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.739,34   R$                  4.881,52   R$                  5.027,96   R$                  5.178,80   R$                  5.334,17   R$                  5.494,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.659,02   R$                  5.828,79   R$                  6.003,65   R$                  6.183,76   R$                  6.369,28   R$                  6.560,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.757,16   R$                  6.959,88   R$                  7.168,68   R$                  7.383,74   R$                  7.605,25    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.153,46  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.308,06   R$                  5.467,30   R$                  5.631,32   R$                  5.800,26   R$                  5.974,27   R$                  6.153,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.338,10   R$                  6.528,24   R$                  6.724,09   R$                  6.925,81   R$                  7.133,59   R$                  7.347,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.568,02   R$                  7.795,06   R$                  8.028,92   R$                  8.269,78   R$                  8.517,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.771,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.945,03   R$                  6.123,38   R$                  6.307,08   R$                  6.496,29   R$                  6.691,18   R$                  6.891,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.098,67   R$                  7.311,63   R$                  7.530,98   R$                  7.756,91   R$                  7.989,62   R$                  8.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.476,19   R$                  8.730,47   R$                  8.992,39   R$                  9.262,16   R$                  9.540,02    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.464,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.658,43   R$                  6.858,18   R$                  7.063,93   R$                  7.275,85   R$                  7.494,12   R$                  7.718,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.950,51   R$                  8.189,03   R$                  8.434,70   R$                  8.687,74   R$                  8.948,37   R$                  9.216,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.493,33   R$                  9.778,13   R$                10.071,47   R$                10.373,62   R$                10.684,83    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.240,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.457,44   R$                  7.681,16   R$                  7.911,60   R$                  8.148,95   R$                  8.393,42   R$                  8.645,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.904,58   R$                  9.171,71   R$                  9.446,86   R$                  9.730,27   R$                10.022,18   R$                10.322,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.632,53   R$                10.951,50   R$                11.280,05   R$                11.618,45   R$                11.967,00    

  

 
 
 
ITEM XIV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Auditor Fiscal 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.601,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.739,34   R$                  4.881,52   R$                  5.027,96   R$                  5.178,80   R$                  5.334,17   R$                  5.494,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.659,02   R$                  5.828,79   R$                  6.003,65   R$                  6.183,76   R$                  6.369,28   R$                  6.560,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.757,16   R$                  6.959,88   R$                  7.168,68   R$                  7.383,74   R$                  7.605,25    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.153,46  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.308,06   R$                  5.467,30   R$                  5.631,32   R$                  5.800,26   R$                  5.974,27   R$                  6.153,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.338,10   R$                  6.528,24   R$                  6.724,09   R$                  6.925,81   R$                  7.133,59   R$                  7.347,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  7.568,02   R$                  7.795,06   R$                  8.028,92   R$                  8.269,78   R$                  8.517,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.771,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.945,03   R$                  6.123,38   R$                  6.307,08   R$                  6.496,29   R$                  6.691,18   R$                  6.891,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.098,67   R$                  7.311,63   R$                  7.530,98   R$                  7.756,91   R$                  7.989,62   R$                  8.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.476,19   R$                  8.730,47   R$                  8.992,39   R$                  9.262,16   R$                  9.540,02    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.464,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.658,43   R$                  6.858,18   R$                  7.063,93   R$                  7.275,85   R$                  7.494,12   R$                  7.718,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.950,51   R$                  8.189,03   R$                  8.434,70   R$                  8.687,74   R$                  8.948,37   R$                  9.216,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.493,33   R$                  9.778,13   R$                10.071,47   R$                10.373,62   R$                10.684,83    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.240,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.457,44   R$                  7.681,16   R$                  7.911,60   R$                  8.148,95   R$                  8.393,42   R$                  8.645,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.904,58   R$                  9.171,71   R$                  9.446,86   R$                  9.730,27   R$                10.022,18   R$                10.322,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.632,53   R$                10.951,50   R$                11.280,05   R$                11.618,45   R$                11.967,00    

 
 

 
 
 
ITEM XV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Biólogo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
 
ITEM XVI 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Contador 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.135,08  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.319,13   R$                  6.508,71   R$                  6.703,97   R$                  6.905,09   R$                  7.112,24   R$                  7.325,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.545,37   R$                  7.771,74   R$                  8.004,89   R$                  8.245,03   R$                  8.492,39   R$                  8.747,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.009,57   R$                  9.279,86   R$                  9.558,25   R$                  9.845,00   R$                10.140,35    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.871,29  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.077,43   R$                  7.289,75   R$                  7.508,44   R$                  7.733,70   R$                  7.965,71   R$                  8.204,68  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.450,82   R$                  8.704,34   R$                  8.965,47   R$                  9.234,44   R$                  9.511,47   R$                  9.796,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.090,72   R$                10.393,44   R$                10.705,25   R$                11.026,40   R$                11.357,19    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.695,84  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.926,72   R$                  8.164,52   R$                  8.409,46   R$                  8.661,74   R$                  8.921,59   R$                  9.189,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.464,92   R$                  9.748,87   R$                10.041,33   R$                10.342,57   R$                10.652,85   R$                10.972,43  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.301,61   R$                11.640,66   R$                11.989,87   R$                12.349,57   R$                12.720,06    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.619,35  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.877,93   R$                  9.144,26   R$                  9.418,59   R$                  9.701,15   R$                  9.992,18   R$                10.291,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.600,71   R$                10.918,73   R$                11.246,29   R$                11.583,68   R$                11.931,19   R$                12.289,13  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.657,80   R$                13.037,53   R$                13.428,66   R$                13.831,52   R$                14.246,47    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.653,67  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.943,28   R$                10.241,58   R$                10.548,82   R$                10.865,29   R$                11.191,25   R$                11.526,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.872,79   R$                12.228,98   R$                12.595,85   R$                12.973,72   R$                13.362,93   R$                13.763,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                14.176,74   R$                14.602,04   R$                15.040,10   R$                15.491,30   R$                15.956,04    

  

 
 
 
ITEM XVII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Enfermeiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    
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NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    
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ITEM XVIII 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Enfermeiro ESF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
 
ITEM XIX 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Engenheiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.601,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.739,34   R$                  4.881,52   R$                  5.027,96   R$                  5.178,80   R$                  5.334,17   R$                  5.494,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.659,02   R$                  5.828,79   R$                  6.003,65   R$                  6.183,76   R$                  6.369,28   R$                  6.560,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.757,16   R$                  6.959,88   R$                  7.168,68   R$                  7.383,74   R$                  7.605,25    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.153,46  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.308,06   R$                  5.467,30   R$                  5.631,32   R$                  5.800,26   R$                  5.974,27   R$                  6.153,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.338,10   R$                  6.528,24   R$                  6.724,09   R$                  6.925,81   R$                  7.133,59   R$                  7.347,60  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.568,02   R$                  7.795,06   R$                  8.028,92   R$                  8.269,78   R$                  8.517,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.771,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.945,03   R$                  6.123,38   R$                  6.307,08   R$                  6.496,29   R$                  6.691,18   R$                  6.891,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.098,67   R$                  7.311,63   R$                  7.530,98   R$                  7.756,91   R$                  7.989,62   R$                  8.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.476,19   R$                  8.730,47   R$                  8.992,39   R$                  9.262,16   R$                  9.540,02    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.464,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.658,43   R$                  6.858,18   R$                  7.063,93   R$                  7.275,85   R$                  7.494,12   R$                  7.718,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.950,51   R$                  8.189,03   R$                  8.434,70   R$                  8.687,74   R$                  8.948,37   R$                  9.216,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.493,33   R$                  9.778,13   R$                10.071,47   R$                10.373,62   R$                10.684,83    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.240,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.457,44   R$                  7.681,16   R$                  7.911,60   R$                  8.148,95   R$                  8.393,42   R$                  8.645,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.904,58   R$                  9.171,71   R$                  9.446,86   R$                  9.730,27   R$                10.022,18   R$                10.322,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.632,53   R$                10.951,50   R$                11.280,05   R$                11.618,45   R$                11.967,00    
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ITEM XX 
 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Engenheiro Sanitarista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.601,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.739,34   R$                  4.881,52   R$                  5.027,96   R$                  5.178,80   R$                  5.334,17   R$                  5.494,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.659,02   R$                  5.828,79   R$                  6.003,65   R$                  6.183,76   R$                  6.369,28   R$                  6.560,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.757,16   R$                  6.959,88   R$                  7.168,68   R$                  7.383,74   R$                  7.605,25    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.153,46  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.308,06   R$                  5.467,30   R$                  5.631,32   R$                  5.800,26   R$                  5.974,27   R$                  6.153,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.338,10   R$                  6.528,24   R$                  6.724,09   R$                  6.925,81   R$                  7.133,59   R$                  7.347,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.568,02   R$                  7.795,06   R$                  8.028,92   R$                  8.269,78   R$                  8.517,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.771,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.945,03   R$                  6.123,38   R$                  6.307,08   R$                  6.496,29   R$                  6.691,18   R$                  6.891,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.098,67   R$                  7.311,63   R$                  7.530,98   R$                  7.756,91   R$                  7.989,62   R$                  8.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.476,19   R$                  8.730,47   R$                  8.992,39   R$                  9.262,16   R$                  9.540,02    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.464,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  6.658,43   R$                  6.858,18   R$                  7.063,93   R$                  7.275,85   R$                  7.494,12   R$                  7.718,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.950,51   R$                  8.189,03   R$                  8.434,70   R$                  8.687,74   R$                  8.948,37   R$                  9.216,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.493,33   R$                  9.778,13   R$                10.071,47   R$                10.373,62   R$                10.684,83    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.240,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.457,44   R$                  7.681,16   R$                  7.911,60   R$                  8.148,95   R$                  8.393,42   R$                  8.645,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.904,58   R$                  9.171,71   R$                  9.446,86   R$                  9.730,27   R$                10.022,18   R$                10.322,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.632,53   R$                10.951,50   R$                11.280,05   R$                11.618,45   R$                11.967,00    

  

 
 
 
ITEM XXI 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Farmacêutico 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    
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ITEM XXII 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Fiscal de Defesa do Consumidor 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.932,75  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.050,73   R$                  4.172,25   R$                  4.297,42   R$                  4.426,34   R$                  4.559,14   R$                  4.695,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.836,79   R$                  4.981,89   R$                  5.131,35   R$                  5.285,29   R$                  5.443,85   R$                  5.607,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.775,38   R$                  5.948,64   R$                  6.127,10   R$                  6.310,91   R$                  6.500,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  4.404,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.536,82   R$                  4.672,93   R$                  4.813,11   R$                  4.957,51   R$                  5.106,23   R$                  5.259,42  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.417,20   R$                  5.579,72   R$                  5.747,11   R$                  5.919,52   R$                  6.097,11   R$                  6.280,02  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.468,42   R$                  6.662,47   R$                  6.862,35   R$                  7.068,22   R$                  7.280,26    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.933,24  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.081,24   R$                  5.233,68   R$                  5.390,69   R$                  5.552,41   R$                  5.718,98   R$                  5.890,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.067,26   R$                  6.249,28   R$                  6.436,76   R$                  6.629,86   R$                  6.828,76   R$                  7.033,62  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.244,63   R$                  7.461,97   R$                  7.685,83   R$                  7.916,40   R$                  8.153,90    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  5.525,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.690,99   R$                  5.861,72   R$                  6.037,57   R$                  6.218,70   R$                  6.405,26   R$                  6.597,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.795,34   R$                  6.999,20   R$                  7.209,17   R$                  7.425,45   R$                  7.648,21   R$                  7.877,66  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.113,99   R$                  8.357,41   R$                  8.608,13   R$                  8.866,37   R$                  9.132,36    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  6.188,26  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.373,91   R$                  6.565,12   R$                  6.762,08   R$                  6.964,94   R$                  7.173,89   R$                  7.389,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.610,78   R$                  7.839,10   R$                  8.074,27   R$                  8.316,50   R$                  8.566,00   R$                  8.822,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.087,67   R$                  9.360,30   R$                  9.641,10   R$                  9.930,34   R$                10.228,25    

  

 
 
 
ITEM XXIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Fiscal de Tributos 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.300,65  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.369,67   R$                  2.440,76   R$                  2.513,98   R$                  2.589,40   R$                  2.667,08   R$                  2.747,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.829,51   R$                  2.914,39   R$                  3.001,83   R$                  3.091,88   R$                  3.184,64   R$                  3.280,18  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.378,58   R$                  3.479,94   R$                  3.584,34   R$                  3.691,87   R$                  3.802,62    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.576,73  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.654,03   R$                  2.733,65   R$                  2.815,66   R$                  2.900,13   R$                  2.987,13   R$                  3.076,75  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.169,05   R$                  3.264,12   R$                  3.362,05   R$                  3.462,91   R$                  3.566,79   R$                  3.673,80  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.784,01   R$                  3.897,53   R$                  4.014,46   R$                  4.134,89   R$                  4.258,94    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.885,94  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.972,51   R$                  3.061,69   R$                  3.153,54   R$                  3.248,15   R$                  3.345,59   R$                  3.445,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.549,34   R$                  3.655,82   R$                  3.765,49   R$                  3.878,46   R$                  3.994,81   R$                  4.114,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.238,09   R$                  4.365,24   R$                  4.496,19   R$                  4.631,08   R$                  4.770,01    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.232,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.329,22   R$                  3.429,09   R$                  3.531,96   R$                  3.637,92   R$                  3.747,06   R$                  3.859,47  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.975,26   R$                  4.094,51   R$                  4.217,35   R$                  4.343,87   R$                  4.474,19   R$                  4.608,41  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.746,66   R$                  4.889,06   R$                  5.035,74   R$                  5.186,81   R$                  5.342,41    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.620,12  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.728,72   R$                  3.840,58   R$                  3.955,80   R$                  4.074,47   R$                  4.196,71   R$                  4.322,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.452,29   R$                  4.585,86   R$                  4.723,43   R$                  4.865,13   R$                  5.011,09   R$                  5.161,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.316,26   R$                  5.475,75   R$                  5.640,02   R$                  5.809,23   R$                  5.983,50    

  

 
 
 
ITEM XXIV 
 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.451,17  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,71   R$                  3.661,35   R$                  3.771,19   R$                  3.884,32   R$                  4.000,85   R$                  4.120,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,50   R$                  4.371,84   R$                  4.502,99   R$                  4.638,08   R$                  4.777,23   R$                  4.920,54  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.068,16   R$                  5.220,20   R$                  5.376,81   R$                  5.538,11   R$                  5.704,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,31  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,27   R$                  4.100,71   R$                  4.223,73   R$                  4.350,44   R$                  4.480,95   R$                  4.615,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,84   R$                  4.896,46   R$                  5.043,35   R$                  5.194,65   R$                  5.350,49   R$                  5.511,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,34   R$                  5.846,63   R$                  6.022,03   R$                  6.202,69   R$                  6.388,77    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.329,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.459,02   R$                  4.592,79   R$                  4.730,58   R$                  4.872,49   R$                  5.018,67   R$                  5.169,23  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,31   R$                  5.484,03   R$                  5.648,56   R$                  5.818,01   R$                  5.992,55   R$                  6.172,33  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,50   R$                  6.548,22   R$                  6.744,67   R$                  6.947,01   R$                  7.155,42    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,65  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.994,10   R$                  5.143,93   R$                  5.298,25   R$                  5.457,19   R$                  5.620,91   R$                  5.789,54  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.963,22   R$                  6.142,12   R$                  6.326,38   R$                  6.516,17   R$                  6.711,66   R$                  6.913,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,40   R$                  7.334,01   R$                  7.554,03   R$                  7.780,65   R$                  8.014,07    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,48  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,40   R$                  5.761,20   R$                  5.934,04   R$                  6.112,06   R$                  6.295,42   R$                  6.484,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,81   R$                  6.879,17   R$                  7.085,55   R$                  7.298,11   R$                  7.517,06   R$                  7.742,57  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,85   R$                  8.214,09   R$                  8.460,52   R$                  8.714,33   R$                  8.975,76    

  

 
 
 
ITEM XXV 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Fisioterapeuta 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
 
ITEM XXVI 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Fonoaudiólogo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  
 
ITEM XXVII 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Jornalista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
 
 
ITEM XXVIII 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Anestesista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

 
 
  

 
 
 
ITEM XXIX 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Anestesista  

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,14  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,37   R$                  6.409,05   R$                  6.601,32   R$                  6.799,36   R$                  7.003,34   R$                  7.213,44  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,84   R$                  7.652,74   R$                  7.882,32   R$                  8.118,79   R$                  8.362,35   R$                  8.613,22  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,62   R$                  9.137,77   R$                  9.411,90   R$                  9.694,26   R$                  9.985,08    
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NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,08  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,06   R$                  7.178,13   R$                  7.393,47   R$                  7.615,28   R$                  7.843,74   R$                  8.079,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,42   R$                  8.571,06   R$                  8.828,20   R$                  9.093,04   R$                  9.365,83   R$                  9.646,81  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,21   R$                10.234,30   R$                10.541,33   R$                10.857,57   R$                11.183,29    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,01  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,35   R$                  8.039,51   R$                  8.280,69   R$                  8.529,11   R$                  8.784,99   R$                  9.048,54  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.319,99   R$                  9.599,59   R$                  9.887,58   R$                10.184,21   R$                10.489,73   R$                10.804,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,56   R$                11.462,41   R$                11.806,29   R$                12.160,48   R$                12.525,29    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,37  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.741,99   R$                  9.004,25   R$                  9.274,37   R$                  9.552,61   R$                  9.839,18   R$                10.134,36  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,39   R$                10.751,54   R$                11.074,09   R$                11.406,31   R$                11.748,50   R$                12.100,96  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.463,98   R$                12.837,90   R$                13.223,04   R$                13.619,73   R$                14.028,32    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,85  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,03   R$                10.084,76   R$                10.387,30   R$                10.698,92   R$                11.019,89   R$                11.350,48  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,00   R$                12.041,73   R$                12.402,98   R$                12.775,07   R$                13.158,32   R$                13.553,07  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,66   R$                14.378,45   R$                14.809,81   R$                15.254,10   R$                15.711,72    
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ITEM XXX 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Anestesista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
 
 
ITEM XXXI 
 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Auditor  

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM XXXII 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Auditor 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

51 

 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

ITEM XXXIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Cardiologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM XXXIV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Cardiologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
 
ITEM XXXV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Cardiologista 

NÍVEL "0" 
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Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
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Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
ITEM XXXVI 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Cirurgião Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM XXXVII 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Cirurgião Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    
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NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    
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ITEM XXXVIII 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Cirurgião Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
ITEM XXXIX 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Clínico Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    
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      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
 
ITEM XL 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Clínico Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
ITEM XLI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Clínico Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  9.061,73  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.333,58   R$                  9.613,59   R$                  9.902,00   R$                10.199,06   R$                10.505,03   R$                10.820,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.144,78   R$                11.479,13   R$                11.823,50   R$                12.178,21   R$                12.543,55   R$                12.919,86  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.307,46   R$                13.706,68   R$                14.117,88   R$                14.541,42   R$                14.977,66    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                10.149,14  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                10.453,61   R$                10.767,22   R$                11.090,24   R$                11.422,94   R$                11.765,63   R$                12.118,60  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                12.482,16   R$                12.856,62   R$                13.242,32   R$                13.639,59   R$                14.048,78   R$                14.470,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                14.904,35   R$                15.351,48   R$                15.812,03   R$                16.286,39   R$                16.774,98    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                11.367,03  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                11.708,05   R$                12.059,29   R$                12.421,07   R$                12.793,70   R$                13.177,51   R$                13.572,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                13.980,02   R$                14.399,42   R$                14.831,40   R$                15.276,34   R$                15.734,63   R$                16.206,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                16.692,87   R$                17.193,66   R$                17.709,47   R$                18.240,75   R$                18.787,98    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                12.731,08  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.113,01   R$                13.506,40   R$                13.911,59   R$                14.328,94   R$                14.758,81   R$                15.201,57  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                15.657,62   R$                16.127,35   R$                16.611,17   R$                17.109,50   R$                17.622,79   R$                18.151,47  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                18.696,02   R$                19.256,90   R$                19.834,61   R$                20.429,64   R$                21.042,53    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                14.258,81  Código:QP- ANS Carga horaria: 30 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                14.686,57   R$                15.127,17   R$                15.580,98   R$                16.048,41   R$                16.529,87   R$                17.025,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                17.536,53   R$                18.062,63   R$                18.604,51   R$                19.162,65   R$                19.737,52   R$                20.329,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                20.939,54   R$                21.567,73   R$                22.214,76   R$                22.881,20   R$                23.567,64    

  

 
ITEM XLII 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Clínico Geral 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    
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ITEM XLIII 
 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Dermatologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    
 
 
 
 
 
 

 

 
ITEM XLIV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Dermatologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
ITEM XLV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Dermatologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 482

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

69 

 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
ITEM XLVI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico do Trabalho 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    
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      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
 
ITEM XLVII 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico do Trabalho 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    
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ITEM XLVIII 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Endocrinologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM XLIX 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Endocrinologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
 
ITEM L 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Endocrinologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
ITEM LI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico ESF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
ITEM LII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Gastroenterologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
ITEM LIII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Gastroenterologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LIV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Ginecologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM LV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Ginecologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LVI 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Ginecologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

 

 
 
 

 
 
ITEM LVII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Infectologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
ITEM LVIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Infectologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
ITEM LIX 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Infectologista 
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NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    
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NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
 
 
 

ITEM LX 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Mastologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
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Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
ITEM LXI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Mastologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LXII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Mastologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
 
 
 
 
 
ITEM LXIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Neurologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    
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ITEM LXIV 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Neurologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
ITEM LXV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Neurologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
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Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
 
 
 
ITEM LXVI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Oftalmologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM LXVII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Oftalmologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
ITEM LXVIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Oftalmologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    
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ITEM LXIX 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Ortopedista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM LXX 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Ortopedista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
  
 
ITEM LXXI 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Ortopedista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

  
 
ITEM LXXII 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,51  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,13   R$                  3.204,46   R$                  3.300,59   R$                  3.399,61   R$                  3.501,60   R$                  3.606,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,85   R$                  3.826,29   R$                  3.941,08   R$                  4.059,31   R$                  4.181,09   R$                  4.306,53  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,72   R$                  4.568,79   R$                  4.705,86   R$                  4.847,03   R$                  4.992,44    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.382,97  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,46   R$                  3.588,99   R$                  3.696,66   R$                  3.807,56   R$                  3.921,79   R$                  4.039,44  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,63   R$                  4.285,45   R$                  4.414,01   R$                  4.546,43   R$                  4.682,82   R$                  4.823,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,01   R$                  5.117,05   R$                  5.270,56   R$                  5.428,68   R$                  5.591,54    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.788,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,60   R$                  4.019,67   R$                  4.140,26   R$                  4.264,47   R$                  4.392,41   R$                  4.524,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.659,90   R$                  4.799,70   R$                  4.943,69   R$                  5.092,00   R$                  5.244,76   R$                  5.402,10  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,17   R$                  5.731,09   R$                  5.903,03   R$                  6.080,12   R$                  6.262,52    
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      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,60  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,91   R$                  4.502,03   R$                  4.637,10   R$                  4.776,21   R$                  4.919,49   R$                  5.067,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,09   R$                  5.375,66   R$                  5.536,93   R$                  5.703,04   R$                  5.874,13   R$                  6.050,36  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,87   R$                  6.418,82   R$                  6.611,39   R$                  6.809,73   R$                  7.014,02    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,83  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,42   R$                  5.042,28   R$                  5.193,55   R$                  5.349,35   R$                  5.509,83   R$                  5.675,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,38   R$                  6.020,74   R$                  6.201,37   R$                  6.387,41   R$                  6.579,03   R$                  6.776,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,69   R$                  7.189,08   R$                  7.404,76   R$                  7.626,90   R$                  7.855,71    

  

  
 
ITEM LXXIII 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    
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ITEM LXXIV 
 
 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

  
 
 
 
ITEM LXXV 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Pediatra 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

  
 
ITEM LXXVI 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Pediatra 

NÍVEL "0" 
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Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
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Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LXXVII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Pediatra 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
 
 
 
ITEM LXXVIII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Proctologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    
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ITEM LXXIX 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Proctologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LXXX 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Psiquiatra 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LXXXI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Psiquiatra 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    
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NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    
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ITEM LXXXII 

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Radiologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
 
ITEM LXXXIII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Radiologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 535

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

12
2 

Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
ITEM LXXXIV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Radiologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
 
 
ITEM LXXXV 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Reumatologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
ITEM LXXXVI 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Urologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    

  

 
ITEM LXXXVII 

 
 

  Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Urologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 540

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

12
7 

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
 
 
 
 
 
ITEM LXXXVIII 
 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Urologista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

  

 
ITEM LXXXIX 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Vascular 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.020,57  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.111,19   R$                  3.204,52   R$                  3.300,66   R$                  3.399,68   R$                  3.501,67   R$                  3.606,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.714,92   R$                  3.826,37   R$                  3.941,16   R$                  4.059,39   R$                  4.181,18   R$                  4.306,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.435,81   R$                  4.568,88   R$                  4.705,95   R$                  4.847,13   R$                  4.992,54    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.383,04  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.484,53   R$                  3.589,07   R$                  3.696,74   R$                  3.807,64   R$                  3.921,87   R$                  4.039,52  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.160,71   R$                  4.285,53   R$                  4.414,10   R$                  4.546,52   R$                  4.682,92   R$                  4.823,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.968,11   R$                  5.117,15   R$                  5.270,66   R$                  5.428,78   R$                  5.591,65    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.789,00  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.902,67   R$                  4.019,75   R$                  4.140,35   R$                  4.264,56   R$                  4.392,49   R$                  4.524,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.660,00   R$                  4.799,80   R$                  4.943,79   R$                  5.092,10   R$                  5.244,87   R$                  5.402,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.564,28   R$                  5.731,21   R$                  5.903,14   R$                  6.080,24   R$                  6.262,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.243,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.370,99   R$                  4.502,12   R$                  4.637,19   R$                  4.776,30   R$                  4.919,59   R$                  5.067,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.219,20   R$                  5.375,77   R$                  5.537,04   R$                  5.703,16   R$                  5.874,25   R$                  6.050,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.231,99   R$                  6.418,95   R$                  6.611,52   R$                  6.809,87   R$                  7.014,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.752,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 10 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.895,51   R$                  5.042,38   R$                  5.193,65   R$                  5.349,46   R$                  5.509,94   R$                  5.675,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.845,50   R$                  6.020,86   R$                  6.201,49   R$                  6.387,53   R$                  6.579,16   R$                  6.776,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.979,83   R$                  7.189,23   R$                  7.404,90   R$                  7.627,05   R$                  7.855,86    
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ITEM XC 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Vascular 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  6.041,15  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.222,38   R$                  6.409,06   R$                  6.601,33   R$                  6.799,37   R$                  7.003,35   R$                  7.213,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.429,85   R$                  7.652,75   R$                  7.882,33   R$                  8.118,80   R$                  8.362,36   R$                  8.613,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.871,63   R$                  9.137,78   R$                  9.411,91   R$                  9.694,27   R$                  9.985,10    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  6.766,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.969,07   R$                  7.178,14   R$                  7.393,49   R$                  7.615,29   R$                  7.843,75   R$                  8.079,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.321,43   R$                  8.571,08   R$                  8.828,21   R$                  9.093,06   R$                  9.365,85   R$                  9.646,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.936,23   R$                10.234,32   R$                10.541,34   R$                10.857,58   R$                11.183,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  7.578,02  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.805,36   R$                  8.039,52   R$                  8.280,71   R$                  8.529,13   R$                  8.785,00   R$                  9.048,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.320,01   R$                  9.599,61   R$                  9.887,60   R$                10.184,22   R$                10.489,75   R$                10.804,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                11.128,58   R$                11.462,43   R$                11.806,31   R$                12.160,50   R$                12.525,31    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  8.487,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.742,00   R$                  9.004,26   R$                  9.274,39   R$                  9.552,62   R$                  9.839,20   R$                10.134,38  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.438,41   R$                10.751,56   R$                11.074,11   R$                11.406,33   R$                11.748,52   R$                12.100,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.464,00   R$                12.837,92   R$                13.223,06   R$                13.619,75   R$                14.028,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  9.505,87  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  9.791,04   R$                10.084,77   R$                10.387,32   R$                10.698,94   R$                11.019,90   R$                11.350,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                11.691,02   R$                12.041,75   R$                12.403,00   R$                12.775,09   R$                13.158,34   R$                13.553,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                13.959,69   R$                14.378,48   R$                14.809,83   R$                15.254,13   R$                15.711,75    

  

 
 
ITEM XCI 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Médico Vascular 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                12.082,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                12.444,79   R$                12.818,13   R$                13.202,68   R$                13.598,76   R$                14.006,72   R$                14.426,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                14.859,73   R$                15.305,52   R$                15.764,69   R$                16.237,63   R$                16.724,76   R$                17.226,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                17.743,29   R$                18.275,59   R$                18.823,86   R$                19.388,58   R$                19.970,23    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                13.532,20  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                13.938,16   R$                14.356,31   R$                14.787,00   R$                15.230,61   R$                15.687,53   R$                16.158,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                16.642,90   R$                17.142,18   R$                17.656,45   R$                18.186,14   R$                18.731,73   R$                19.293,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                19.872,49   R$                20.468,66   R$                21.082,72   R$                21.715,21   R$                22.366,66    
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      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                15.156,06  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                15.610,74   R$                16.079,07   R$                16.561,44   R$                17.058,28   R$                17.570,03   R$                18.097,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                18.640,04   R$                19.199,25   R$                19.775,22   R$                20.368,48   R$                20.979,53   R$                21.608,92  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                22.257,19   R$                22.924,90   R$                23.612,65   R$                24.321,03   R$                25.050,66    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                16.974,79  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                17.484,03   R$                18.008,55   R$                18.548,81   R$                19.105,28   R$                19.678,43   R$                20.268,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                20.876,85   R$                21.503,16   R$                22.148,25   R$                22.812,70   R$                23.497,08   R$                24.201,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                24.928,05   R$                25.675,89   R$                26.446,17   R$                27.239,55   R$                28.056,74    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                19.011,76  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                19.582,12   R$                20.169,58   R$                20.774,67   R$                21.397,91   R$                22.039,85   R$                22.701,04  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                23.382,07   R$                24.083,53   R$                24.806,04   R$                25.550,22   R$                26.316,73   R$                27.106,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                27.919,42   R$                28.757,00   R$                29.619,71   R$                30.508,30   R$                31.423,55    

 
 

 

 
 
ITEM XCII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Nutricionista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
ITEM XCIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Odontólogo Cirurgião e Traumatologista Bucomaxilofacial 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.657,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.736,97   R$                  2.819,08   R$                  2.903,65   R$                  2.990,76   R$                  3.080,48   R$                  3.172,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.268,08   R$                  3.366,12   R$                  3.467,11   R$                  3.571,12   R$                  3.678,26   R$                  3.788,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.902,26   R$                  4.019,33   R$                  4.139,91   R$                  4.264,11   R$                  4.392,03    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.976,12  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.065,40   R$                  3.157,37   R$                  3.252,09   R$                  3.349,65   R$                  3.450,14   R$                  3.553,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.660,25   R$                  3.770,06   R$                  3.883,16   R$                  3.999,66   R$                  4.119,65   R$                  4.243,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.370,53   R$                  4.501,65   R$                  4.636,70   R$                  4.775,80   R$                  4.919,07    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.333,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.433,25   R$                  3.536,25   R$                  3.642,34   R$                  3.751,61   R$                  3.864,16   R$                  3.980,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.099,48   R$                  4.222,47   R$                  4.349,14   R$                  4.479,62   R$                  4.614,00   R$                  4.752,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.895,00   R$                  5.041,85   R$                  5.193,10   R$                  5.348,89   R$                  5.509,36    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  3.733,24  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.845,24   R$                  3.960,60   R$                  4.079,42   R$                  4.201,80   R$                  4.327,85   R$                  4.457,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.591,42   R$                  4.729,16   R$                  4.871,04   R$                  5.017,17   R$                  5.167,68   R$                  5.322,71  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.482,40   R$                  5.646,87   R$                  5.816,27   R$                  5.990,76   R$                  6.170,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.181,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.306,67   R$                  4.435,87   R$                  4.568,95   R$                  4.706,02   R$                  4.847,20   R$                  4.992,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.142,39   R$                  5.296,66   R$                  5.455,56   R$                  5.619,23   R$                  5.787,81   R$                  5.961,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.140,28   R$                  6.324,49   R$                  6.514,23   R$                  6.709,65   R$                  6.910,94    

  

 
 
 
 
 
 
ITEM XCIV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Odontólogo Endodontista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.657,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.736,97   R$                  2.819,08   R$                  2.903,65   R$                  2.990,76   R$                  3.080,48   R$                  3.172,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.268,08   R$                  3.366,12   R$                  3.467,11   R$                  3.571,12   R$                  3.678,26   R$                  3.788,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.902,26   R$                  4.019,33   R$                  4.139,91   R$                  4.264,11   R$                  4.392,03    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.976,12  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  3.065,40   R$                  3.157,37   R$                  3.252,09   R$                  3.349,65   R$                  3.450,14   R$                  3.553,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.660,25   R$                  3.770,06   R$                  3.883,16   R$                  3.999,66   R$                  4.119,65   R$                  4.243,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.370,53   R$                  4.501,65   R$                  4.636,70   R$                  4.775,80   R$                  4.919,07    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.333,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.433,25   R$                  3.536,25   R$                  3.642,34   R$                  3.751,61   R$                  3.864,16   R$                  3.980,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.099,48   R$                  4.222,47   R$                  4.349,14   R$                  4.479,62   R$                  4.614,00   R$                  4.752,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.895,00   R$                  5.041,85   R$                  5.193,10   R$                  5.348,89   R$                  5.509,36    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.733,24  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.845,24   R$                  3.960,60   R$                  4.079,42   R$                  4.201,80   R$                  4.327,85   R$                  4.457,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.591,42   R$                  4.729,16   R$                  4.871,04   R$                  5.017,17   R$                  5.167,68   R$                  5.322,71  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.482,40   R$                  5.646,87   R$                  5.816,27   R$                  5.990,76   R$                  6.170,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.181,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.306,67   R$                  4.435,87   R$                  4.568,95   R$                  4.706,02   R$                  4.847,20   R$                  4.992,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.142,39   R$                  5.296,66   R$                  5.455,56   R$                  5.619,23   R$                  5.787,81   R$                  5.961,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.140,28   R$                  6.324,49   R$                  6.514,23   R$                  6.709,65   R$                  6.910,94    

  

 
ITEM XCV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Odontólogo ESF 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

13
8 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  5.314,50  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.473,94   R$                  5.638,15   R$                  5.807,30   R$                  5.981,52   R$                  6.160,96   R$                  6.345,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.536,16   R$                  6.732,25   R$                  6.934,22   R$                  7.142,24   R$                  7.356,51   R$                  7.577,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.804,52   R$                  8.038,66   R$                  8.279,82   R$                  8.528,21   R$                  8.784,06    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.952,24  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.130,81   R$                  6.314,73   R$                  6.504,17   R$                  6.699,30   R$                  6.900,28   R$                  7.107,29  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.320,50   R$                  7.540,12   R$                  7.766,32   R$                  7.999,31   R$                  8.239,29   R$                  8.486,47  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.741,07   R$                  9.003,30   R$                  9.273,40   R$                  9.551,60   R$                  9.838,15    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  6.666,51  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.866,50   R$                  7.072,50   R$                  7.284,67   R$                  7.503,21   R$                  7.728,31   R$                  7.960,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.198,96   R$                  8.444,93   R$                  8.698,28   R$                  8.959,23   R$                  9.228,01   R$                  9.504,85  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.789,99   R$                10.083,69   R$                10.386,20   R$                10.697,79   R$                11.018,72    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  7.466,49  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.690,48   R$                  7.921,20   R$                  8.158,84   R$                  8.403,60   R$                  8.655,71   R$                  8.915,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  9.182,84   R$                  9.458,33   R$                  9.742,08   R$                10.034,34   R$                10.335,37   R$                10.645,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.964,79   R$                11.293,74   R$                11.632,55   R$                11.981,52   R$                12.340,97    
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NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  8.362,47  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  8.613,34   R$                  8.871,74   R$                  9.137,90   R$                  9.412,03   R$                  9.694,39   R$                  9.985,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                10.284,78   R$                10.593,33   R$                10.911,12   R$                11.238,46   R$                11.575,61   R$                11.922,88  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                12.280,57   R$                12.648,98   R$                13.028,45   R$                13.419,31   R$                13.821,89    

  

 
ITEM XCVI    

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Odontólogo Paciente com Necessidades Especiais 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.657,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.736,97   R$                  2.819,08   R$                  2.903,65   R$                  2.990,76   R$                  3.080,48   R$                  3.172,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.268,08   R$                  3.366,12   R$                  3.467,11   R$                  3.571,12   R$                  3.678,26   R$                  3.788,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.902,26   R$                  4.019,33   R$                  4.139,91   R$                  4.264,11   R$                  4.392,03    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.976,12  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.065,40   R$                  3.157,37   R$                  3.252,09   R$                  3.349,65   R$                  3.450,14   R$                  3.553,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.660,25   R$                  3.770,06   R$                  3.883,16   R$                  3.999,66   R$                  4.119,65   R$                  4.243,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.370,53   R$                  4.501,65   R$                  4.636,70   R$                  4.775,80   R$                  4.919,07    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.333,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.433,25   R$                  3.536,25   R$                  3.642,34   R$                  3.751,61   R$                  3.864,16   R$                  3.980,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.099,48   R$                  4.222,47   R$                  4.349,14   R$                  4.479,62   R$                  4.614,00   R$                  4.752,42  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.895,00   R$                  5.041,85   R$                  5.193,10   R$                  5.348,89   R$                  5.509,36    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.733,24  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.845,24   R$                  3.960,60   R$                  4.079,42   R$                  4.201,80   R$                  4.327,85   R$                  4.457,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.591,42   R$                  4.729,16   R$                  4.871,04   R$                  5.017,17   R$                  5.167,68   R$                  5.322,71  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.482,40   R$                  5.646,87   R$                  5.816,27   R$                  5.990,76   R$                  6.170,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.181,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.306,67   R$                  4.435,87   R$                  4.568,95   R$                  4.706,02   R$                  4.847,20   R$                  4.992,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.142,39   R$                  5.296,66   R$                  5.455,56   R$                  5.619,23   R$                  5.787,81   R$                  5.961,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.140,28   R$                  6.324,49   R$                  6.514,23   R$                  6.709,65   R$                  6.910,94    

  

 
ITEM XCVII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Odontólogo Periodontista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.657,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.736,97   R$                  2.819,08   R$                  2.903,65   R$                  2.990,76   R$                  3.080,48   R$                  3.172,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.268,08   R$                  3.366,12   R$                  3.467,11   R$                  3.571,12   R$                  3.678,26   R$                  3.788,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.902,26   R$                  4.019,33   R$                  4.139,91   R$                  4.264,11   R$                  4.392,03    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.976,12  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  3.065,40   R$                  3.157,37   R$                  3.252,09   R$                  3.349,65   R$                  3.450,14   R$                  3.553,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.660,25   R$                  3.770,06   R$                  3.883,16   R$                  3.999,66   R$                  4.119,65   R$                  4.243,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.370,53   R$                  4.501,65   R$                  4.636,70   R$                  4.775,80   R$                  4.919,07    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.333,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.433,25   R$                  3.536,25   R$                  3.642,34   R$                  3.751,61   R$                  3.864,16   R$                  3.980,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.099,48   R$                  4.222,47   R$                  4.349,14   R$                  4.479,62   R$                  4.614,00   R$                  4.752,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.895,00   R$                  5.041,85   R$                  5.193,10   R$                  5.348,89   R$                  5.509,36    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.733,24  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.845,24   R$                  3.960,60   R$                  4.079,42   R$                  4.201,80   R$                  4.327,85   R$                  4.457,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.591,42   R$                  4.729,16   R$                  4.871,04   R$                  5.017,17   R$                  5.167,68   R$                  5.322,71  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.482,40   R$                  5.646,87   R$                  5.816,27   R$                  5.990,76   R$                  6.170,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.181,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.306,67   R$                  4.435,87   R$                  4.568,95   R$                  4.706,02   R$                  4.847,20   R$                  4.992,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.142,39   R$                  5.296,66   R$                  5.455,56   R$                  5.619,23   R$                  5.787,81   R$                  5.961,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.140,28   R$                  6.324,49   R$                  6.514,23   R$                  6.709,65   R$                  6.910,94    
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ITEM XCVIII 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Pedagogo - CRAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.974,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.034,18   R$                  2.095,20   R$                  2.158,06   R$                  2.222,80   R$                  2.289,49   R$                  2.358,17  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.428,91   R$                  2.501,78   R$                  2.576,84   R$                  2.654,14   R$                  2.733,76   R$                  2.815,78  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.900,25   R$                  2.987,26   R$                  3.076,88   R$                  3.169,18   R$                  3.264,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.211,92  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.278,28   R$                  2.346,63   R$                  2.417,03   R$                  2.489,54   R$                  2.564,22   R$                  2.641,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.720,38   R$                  2.802,00   R$                  2.886,06   R$                  2.972,64   R$                  3.061,82   R$                  3.153,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.248,28   R$                  3.345,73   R$                  3.446,10   R$                  3.549,48   R$                  3.655,97    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.477,35  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.551,67   R$                  2.628,22   R$                  2.707,07   R$                  2.788,28   R$                  2.871,93   R$                  2.958,09  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.046,83   R$                  3.138,24   R$                  3.232,38   R$                  3.329,35   R$                  3.429,23   R$                  3.532,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.638,08   R$                  3.747,22   R$                  3.859,63   R$                  3.975,42   R$                  4.094,69    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.774,63  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.857,87   R$                  2.943,61   R$                  3.031,92   R$                  3.122,88   R$                  3.216,56   R$                  3.313,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.412,45   R$                  3.514,82   R$                  3.620,27   R$                  3.728,88   R$                  3.840,74   R$                  3.955,97  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.074,64   R$                  4.196,88   R$                  4.322,79   R$                  4.452,47   R$                  4.586,05    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.107,59  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.200,82   R$                  3.296,84   R$                  3.395,75   R$                  3.497,62   R$                  3.602,55   R$                  3.710,63  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.821,94   R$                  3.936,60   R$                  4.054,70   R$                  4.176,34   R$                  4.301,63   R$                  4.430,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.563,60   R$                  4.700,51   R$                  4.841,52   R$                  4.986,77   R$                  5.136,37    

  

 
ITEM XCIX 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Pedagogo do CREAS/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.837,69  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.922,82   R$                  3.010,51   R$                  3.100,82   R$                  3.193,85   R$                  3.289,66   R$                  3.388,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.490,00   R$                  3.594,70   R$                  3.702,54   R$                  3.813,62   R$                  3.928,03   R$                  4.045,87  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.167,24   R$                  4.292,26   R$                  4.421,03   R$                  4.553,66   R$                  4.690,27    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.178,21  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.273,56   R$                  3.371,77   R$                  3.472,92   R$                  3.577,11   R$                  3.684,42   R$                  3.794,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.908,80   R$                  4.026,06   R$                  4.146,85   R$                  4.271,25   R$                  4.399,39   R$                  4.531,37  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.667,31   R$                  4.807,33   R$                  4.951,55   R$                  5.100,10   R$                  5.253,10    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.559,60  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  3.666,39   R$                  3.776,38   R$                  3.889,67   R$                  4.006,36   R$                  4.126,55   R$                  4.250,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.377,86   R$                  4.509,19   R$                  4.644,47   R$                  4.783,80   R$                  4.927,32   R$                  5.075,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.227,39   R$                  5.384,21   R$                  5.545,74   R$                  5.712,11   R$                  5.883,47    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.986,75  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.106,35   R$                  4.229,54   R$                  4.356,43   R$                  4.487,12   R$                  4.621,74   R$                  4.760,39  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.903,20   R$                  5.050,30   R$                  5.201,80   R$                  5.357,86   R$                  5.518,59   R$                  5.684,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.854,68   R$                  6.030,32   R$                  6.211,23   R$                  6.397,56   R$                  6.589,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.465,16  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.599,11   R$                  4.737,09   R$                  4.879,20   R$                  5.025,58   R$                  5.176,34   R$                  5.331,63  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.491,58   R$                  5.656,33   R$                  5.826,02   R$                  6.000,80   R$                  6.180,83   R$                  6.366,25  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.557,24   R$                  6.753,96   R$                  6.956,57   R$                  7.165,27   R$                  7.380,23    

  

 
 
ITEM C 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Pedagogo da Gestão SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.837,69  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.922,82   R$                  3.010,51   R$                  3.100,82   R$                  3.193,85   R$                  3.289,66   R$                  3.388,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.490,00   R$                  3.594,70   R$                  3.702,54   R$                  3.813,62   R$                  3.928,03   R$                  4.045,87  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.167,24   R$                  4.292,26   R$                  4.421,03   R$                  4.553,66   R$                  4.690,27    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.178,21  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.273,56   R$                  3.371,77   R$                  3.472,92   R$                  3.577,11   R$                  3.684,42   R$                  3.794,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.908,80   R$                  4.026,06   R$                  4.146,85   R$                  4.271,25   R$                  4.399,39   R$                  4.531,37  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.667,31   R$                  4.807,33   R$                  4.951,55   R$                  5.100,10   R$                  5.253,10    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.559,60  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.666,39   R$                  3.776,38   R$                  3.889,67   R$                  4.006,36   R$                  4.126,55   R$                  4.250,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.377,86   R$                  4.509,19   R$                  4.644,47   R$                  4.783,80   R$                  4.927,32   R$                  5.075,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.227,39   R$                  5.384,21   R$                  5.545,74   R$                  5.712,11   R$                  5.883,47    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.986,75  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.106,35   R$                  4.229,54   R$                  4.356,43   R$                  4.487,12   R$                  4.621,74   R$                  4.760,39  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.903,20   R$                  5.050,30   R$                  5.201,80   R$                  5.357,86   R$                  5.518,59   R$                  5.684,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.854,68   R$                  6.030,32   R$                  6.211,23   R$                  6.397,56   R$                  6.589,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.465,16  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.599,11   R$                  4.737,09   R$                  4.879,20   R$                  5.025,58   R$                  5.176,34   R$                  5.331,63  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.491,58   R$                  5.656,33   R$                  5.826,02   R$                  6.000,80   R$                  6.180,83   R$                  6.366,25  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.557,24   R$                  6.753,96   R$                  6.956,57   R$                  7.165,27   R$                  7.380,23    
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ITEM CI 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Pedagogo SCA 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.974,93  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.034,18   R$                  2.095,20   R$                  2.158,06   R$                  2.222,80   R$                  2.289,49   R$                  2.358,17  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.428,91   R$                  2.501,78   R$                  2.576,84   R$                  2.654,14   R$                  2.733,76   R$                  2.815,78  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.900,25   R$                  2.987,26   R$                  3.076,88   R$                  3.169,18   R$                  3.264,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.211,92  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.278,28   R$                  2.346,63   R$                  2.417,03   R$                  2.489,54   R$                  2.564,22   R$                  2.641,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.720,38   R$                  2.802,00   R$                  2.886,06   R$                  2.972,64   R$                  3.061,82   R$                  3.153,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.248,28   R$                  3.345,73   R$                  3.446,10   R$                  3.549,48   R$                  3.655,97    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.477,35  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.551,67   R$                  2.628,22   R$                  2.707,07   R$                  2.788,28   R$                  2.871,93   R$                  2.958,09  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.046,83   R$                  3.138,24   R$                  3.232,38   R$                  3.329,35   R$                  3.429,23   R$                  3.532,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.638,08   R$                  3.747,22   R$                  3.859,63   R$                  3.975,42   R$                  4.094,69    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.774,63  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.857,87   R$                  2.943,61   R$                  3.031,92   R$                  3.122,88   R$                  3.216,56   R$                  3.313,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.412,45   R$                  3.514,82   R$                  3.620,27   R$                  3.728,88   R$                  3.840,74   R$                  3.955,97  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.074,64   R$                  4.196,88   R$                  4.322,79   R$                  4.452,47   R$                  4.586,05    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.107,59  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.200,82   R$                  3.296,84   R$                  3.395,75   R$                  3.497,62   R$                  3.602,55   R$                  3.710,63  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.821,94   R$                  3.936,60   R$                  4.054,70   R$                  4.176,34   R$                  4.301,63   R$                  4.430,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.563,60   R$                  4.700,51   R$                  4.841,52   R$                  4.986,77   R$                  5.136,37    

  

 
 
ITEM CII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Psicólogo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    
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      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
ITEM CIII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Psicólogo da Gestão SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 562

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

14
9 

 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
 
 
 
 
ITEM CIV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Psicólogo da Instituição de Acolhimento SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
ITEM CV 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Psicólogo do CREAS/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    
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ITEM CVI 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Técnico em Atividades Complementares 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.300,65  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.369,67   R$                  2.440,76   R$                  2.513,98   R$                  2.589,40   R$                  2.667,08   R$                  2.747,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.829,51   R$                  2.914,39   R$                  3.001,83   R$                  3.091,88   R$                  3.184,64   R$                  3.280,18  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.378,58   R$                  3.479,94   R$                  3.584,34   R$                  3.691,87   R$                  3.802,62    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.576,73  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.654,03   R$                  2.733,65   R$                  2.815,66   R$                  2.900,13   R$                  2.987,13   R$                  3.076,75  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.169,05   R$                  3.264,12   R$                  3.362,05   R$                  3.462,91   R$                  3.566,79   R$                  3.673,80  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.784,01   R$                  3.897,53   R$                  4.014,46   R$                  4.134,89   R$                  4.258,94    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.885,94  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.972,51   R$                  3.061,69   R$                  3.153,54   R$                  3.248,15   R$                  3.345,59   R$                  3.445,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.549,34   R$                  3.655,82   R$                  3.765,49   R$                  3.878,46   R$                  3.994,81   R$                  4.114,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.238,09   R$                  4.365,24   R$                  4.496,19   R$                  4.631,08   R$                  4.770,01    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.232,25  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.329,22   R$                  3.429,09   R$                  3.531,96   R$                  3.637,92   R$                  3.747,06   R$                  3.859,47  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.975,26   R$                  4.094,51   R$                  4.217,35   R$                  4.343,87   R$                  4.474,19   R$                  4.608,41  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.746,66   R$                  4.889,06   R$                  5.035,74   R$                  5.186,81   R$                  5.342,41    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.620,12  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.728,72   R$                  3.840,58   R$                  3.955,80   R$                  4.074,47   R$                  4.196,71   R$                  4.322,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.452,29   R$                  4.585,86   R$                  4.723,43   R$                  4.865,13   R$                  5.011,09   R$                  5.161,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.316,26   R$                  5.475,75   R$                  5.640,02   R$                  5.809,23   R$                  5.983,50    

  

 
 
 
 
 
 
 
ITEM CVII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Terapeuta Ocupacional 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
ITEM CVIII 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Veterinário 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.554,51   R$                  3.661,14   R$                  3.770,98   R$                  3.884,11   R$                  4.000,63   R$                  4.120,65  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.244,27   R$                  4.371,60   R$                  4.502,75   R$                  4.637,83   R$                  4.776,96   R$                  4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.067,88   R$                  5.219,92   R$                  5.376,51   R$                  5.537,81   R$                  5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.981,05   R$                  4.100,48   R$                  4.223,50   R$                  4.350,20   R$                  4.480,71   R$                  4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.753,58   R$                  4.896,19   R$                  5.043,08   R$                  5.194,37   R$                  5.350,20   R$                  5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.676,03   R$                  5.846,31   R$                  6.021,70   R$                  6.202,35   R$                  6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.458,78   R$                  4.592,54   R$                  4.730,32   R$                  4.872,23   R$                  5.018,39   R$                  5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.324,01   R$                  5.483,73   R$                  5.648,24   R$                  5.817,69   R$                  5.992,22   R$                  6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.357,15   R$                  6.547,86   R$                  6.744,30   R$                  6.946,63   R$                  7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.993,83   R$                  5.143,64   R$                  5.297,95   R$                  5.456,89   R$                  5.620,60   R$                  5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.962,89   R$                  6.141,78   R$                  6.326,03   R$                  6.515,82   R$                  6.711,29   R$                  6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.120,01   R$                  7.333,61   R$                  7.553,62   R$                  7.780,22   R$                  8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.593,09   R$                  5.760,88   R$                  5.933,71   R$                  6.111,72   R$                  6.295,07   R$                  6.483,92  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.678,44   R$                  6.878,79   R$                  7.085,16   R$                  7.297,71   R$                  7.516,64   R$                  7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.974,41   R$                  8.213,64   R$                  8.460,05   R$                  8.713,85   R$                  8.975,27    

  

 
 
ITEM CIX 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Agente de Educação 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.031,87  Código:  (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.062,83   R$                  1.094,71   R$                  1.127,55   R$                  1.161,38   R$                  1.196,22   R$                  1.232,11  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.269,07   R$                  1.307,14   R$                  1.346,36   R$                  1.386,75   R$                  1.428,35   R$                  1.471,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.515,34   R$                  1.560,80   R$                  1.607,62   R$                  1.655,85   R$                  1.705,52    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.155,69  Código:  (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.190,37   R$                  1.226,08   R$                  1.262,86   R$                  1.300,74   R$                  1.339,77   R$                  1.379,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.421,36   R$                  1.464,00   R$                  1.507,92   R$                  1.553,16   R$                  1.599,75   R$                  1.647,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.697,18   R$                  1.748,09   R$                  1.800,53   R$                  1.854,55   R$                  1.910,19    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.294,38  Código:  (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.333,21   R$                  1.373,21   R$                  1.414,40   R$                  1.456,83   R$                  1.500,54   R$                  1.545,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.591,92   R$                  1.639,68   R$                  1.688,87   R$                  1.739,54   R$                  1.791,72   R$                  1.845,47  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.900,84   R$                  1.957,86   R$                  2.016,60   R$                  2.077,10   R$                  2.139,41    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.449,70  Código:  (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.493,19   R$                  1.537,99   R$                  1.584,13   R$                  1.631,65   R$                  1.680,60   R$                  1.731,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.782,95   R$                  1.836,44   R$                  1.891,53   R$                  1.948,28   R$                  2.006,73   R$                  2.066,93  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.128,94   R$                  2.192,81   R$                  2.258,59   R$                  2.326,35   R$                  2.396,14    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.623,67  Código:  (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.672,38   R$                  1.722,55   R$                  1.774,23   R$                  1.827,45   R$                  1.882,28   R$                  1.938,74  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.996,91   R$                  2.056,81   R$                  2.118,52   R$                  2.182,07   R$                  2.247,54   R$                  2.314,96  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.384,41   R$                  2.455,94   R$                  2.529,62   R$                  2.605,51   R$                  2.683,67    

  

 
 
 
 
 
 
 
ITEM CX 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Agente de Educação 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.547,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.594,25   R$                  1.642,08   R$                  1.691,34   R$                  1.742,09   R$                  1.794,35   R$                  1.848,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.903,62   R$                  1.960,73   R$                  2.019,55   R$                  2.080,14   R$                  2.142,54   R$                  2.206,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.273,03   R$                  2.341,22   R$                  2.411,45   R$                  2.483,80   R$                  2.558,31    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  1.733,56  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.785,57   R$                  1.839,13   R$                  1.894,31   R$                  1.951,14   R$                  2.009,67   R$                  2.069,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.132,06   R$                  2.196,02   R$                  2.261,90   R$                  2.329,76   R$                  2.399,65   R$                  2.471,64  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.545,79   R$                  2.622,16   R$                  2.700,83   R$                  2.781,85   R$                  2.865,31    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.941,59  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.999,83   R$                  2.059,83   R$                  2.121,62   R$                  2.185,27   R$                  2.250,83   R$                  2.318,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.387,91   R$                  2.459,54   R$                  2.533,33   R$                  2.609,33   R$                  2.687,61   R$                  2.768,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.851,28   R$                  2.936,82   R$                  3.024,93   R$                  3.115,67   R$                  3.209,14    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.174,58  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.239,81   R$                  2.307,01   R$                  2.376,22   R$                  2.447,50   R$                  2.520,93   R$                  2.596,56  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.674,45   R$                  2.754,69   R$                  2.837,33   R$                  2.922,45   R$                  3.010,12   R$                  3.100,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.193,44   R$                  3.289,24   R$                  3.387,92   R$                  3.489,56   R$                  3.594,24    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.435,52  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.508,59   R$                  2.583,85   R$                  2.661,36   R$                  2.741,20   R$                  2.823,44   R$                  2.908,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.995,39   R$                  3.085,25   R$                  3.177,81   R$                  3.273,14   R$                  3.371,34   R$                  3.472,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.576,65   R$                  3.683,95   R$                  3.794,47   R$                  3.908,30   R$                  4.025,55    
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ITEM CXI 
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Agente de Educação 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.063,76  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.125,67   R$                  2.189,44   R$                  2.255,13   R$                  2.322,78   R$                  2.392,46   R$                  2.464,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.538,16   R$                  2.614,31   R$                  2.692,74   R$                  2.773,52   R$                  2.856,73   R$                  2.942,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.030,70   R$                  3.121,62   R$                  3.215,27   R$                  3.311,73   R$                  3.411,08    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.311,41  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.380,75   R$                  2.452,18   R$                  2.525,74   R$                  2.601,51   R$                  2.679,56   R$                  2.759,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.842,74   R$                  2.928,03   R$                  3.015,87   R$                  3.106,34   R$                  3.199,53   R$                  3.295,52  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.394,39   R$                  3.496,22   R$                  3.601,10   R$                  3.709,14   R$                  3.820,41    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.588,78  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.666,44   R$                  2.746,44   R$                  2.828,83   R$                  2.913,70   R$                  3.001,11   R$                  3.091,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.183,87   R$                  3.279,39   R$                  3.377,77   R$                  3.479,10   R$                  3.583,48   R$                  3.690,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.801,71   R$                  3.915,76   R$                  4.033,24   R$                  4.154,23   R$                  4.278,86    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.899,43  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.986,42   R$                  3.076,01   R$                  3.168,29   R$                  3.263,34   R$                  3.361,24   R$                  3.462,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.565,94   R$                  3.672,92   R$                  3.783,10   R$                  3.896,60   R$                  4.013,50   R$                  4.133,90  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.257,92   R$                  4.385,65   R$                  4.517,22   R$                  4.652,74   R$                  4.792,32    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.247,37  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.344,79   R$                  3.445,13   R$                  3.548,48   R$                  3.654,94   R$                  3.764,59   R$                  3.877,53  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.993,85   R$                  4.113,67   R$                  4.237,08   R$                  4.364,19   R$                  4.495,11   R$                  4.629,97  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.768,87   R$                  4.911,93   R$                  5.059,29   R$                  5.211,07   R$                  5.367,40    

  

 
 
ITEM CXII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Analista Administrativo - CRAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.263,95  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.301,87   R$                  1.340,92   R$                  1.381,15   R$                  1.422,59   R$                  1.465,26   R$                  1.509,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.554,50   R$                  1.601,13   R$                  1.649,17   R$                  1.698,64   R$                  1.749,60   R$                  1.802,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.856,15   R$                  1.911,84   R$                  1.969,19   R$                  2.028,27   R$                  2.089,12    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.415,62  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.458,09   R$                  1.501,84   R$                  1.546,89   R$                  1.593,30   R$                  1.641,10   R$                  1.690,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.741,04   R$                  1.793,27   R$                  1.847,07   R$                  1.902,48   R$                  1.959,55   R$                  2.018,34  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.078,89   R$                  2.141,26   R$                  2.205,50   R$                  2.271,66   R$                  2.339,81    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.585,50  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.633,06   R$                  1.682,06   R$                  1.732,52   R$                  1.784,49   R$                  1.838,03   R$                  1.893,17  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.949,96   R$                  2.008,46   R$                  2.068,72   R$                  2.130,78   R$                  2.194,70   R$                  2.260,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.328,36   R$                  2.398,21   R$                  2.470,16   R$                  2.544,26   R$                  2.620,59    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.775,76  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.829,03   R$                  1.883,90   R$                  1.940,42   R$                  1.998,63   R$                  2.058,59   R$                  2.120,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,96   R$                  2.249,48   R$                  2.316,96   R$                  2.386,47   R$                  2.458,07   R$                  2.531,81  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,76   R$                  2.685,99   R$                  2.766,57   R$                  2.849,57   R$                  2.935,06    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.988,85  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,52   R$                  2.109,97   R$                  2.173,27   R$                  2.238,47   R$                  2.305,62   R$                  2.374,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.446,03   R$                  2.519,42   R$                  2.595,00   R$                  2.672,85   R$                  2.753,03   R$                  2.835,62  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,69   R$                  3.008,31   R$                  3.098,56   R$                  3.191,52   R$                  3.287,27    

  

 
 
ITEM CXIII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Auxiliar Administrativo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.775,47  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.828,73   R$                  1.883,60   R$                  1.940,10   R$                  1.998,31   R$                  2.058,26   R$                  2.120,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,60   R$                  2.249,11   R$                  2.316,59   R$                  2.386,08   R$                  2.457,67   R$                  2.531,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  2.607,34   R$                  2.685,56   R$                  2.766,12   R$                  2.849,11   R$                  2.934,58    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.988,53  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,18   R$                  2.109,63   R$                  2.172,92   R$                  2.238,10   R$                  2.305,25   R$                  2.374,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.445,64   R$                  2.519,01   R$                  2.594,58   R$                  2.672,41   R$                  2.752,59   R$                  2.835,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,22   R$                  3.007,82   R$                  3.098,06   R$                  3.191,00   R$                  3.286,73    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.227,15  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.293,96   R$                  2.362,78   R$                  2.433,67   R$                  2.506,68   R$                  2.581,88   R$                  2.659,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.739,11   R$                  2.821,29   R$                  2.905,93   R$                  2.993,10   R$                  3.082,90   R$                  3.175,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.270,64   R$                  3.368,76   R$                  3.469,83   R$                  3.573,92   R$                  3.681,14    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.494,41  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.569,24   R$                  2.646,32   R$                  2.725,71   R$                  2.807,48   R$                  2.891,70   R$                  2.978,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.067,81   R$                  3.159,84   R$                  3.254,64   R$                  3.352,28   R$                  3.452,84   R$                  3.556,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.663,12   R$                  3.773,02   R$                  3.886,21   R$                  4.002,79   R$                  4.122,88    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.793,74  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.877,55   R$                  2.963,87   R$                  3.052,79   R$                  3.144,37   R$                  3.238,71   R$                  3.335,87  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.435,94   R$                  3.539,02   R$                  3.645,19   R$                  3.754,55   R$                  3.867,18   R$                  3.983,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  4.102,70   R$                  4.225,78   R$                  4.352,55   R$                  4.483,13   R$                  4.617,62    

 
 

 
 
ITEM CXIV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário - ESF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.422,16  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.464,82   R$                  1.508,77   R$                  1.554,03   R$                  1.600,65   R$                  1.648,67   R$                  1.698,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.749,08   R$                  1.801,55   R$                  1.855,60   R$                  1.911,26   R$                  1.968,60   R$                  2.027,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.088,49   R$                  2.151,14   R$                  2.215,68   R$                  2.282,15   R$                  2.350,61    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.592,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.640,60   R$                  1.689,82   R$                  1.740,52   R$                  1.792,73   R$                  1.846,51   R$                  1.901,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.958,97   R$                  2.017,74   R$                  2.078,27   R$                  2.140,62   R$                  2.204,83   R$                  2.270,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.339,11   R$                  2.409,28   R$                  2.481,56   R$                  2.556,01   R$                  2.632,69    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.783,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.837,48   R$                  1.892,60   R$                  1.949,38   R$                  2.007,86   R$                  2.068,10   R$                  2.130,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.194,04   R$                  2.259,86   R$                  2.327,66   R$                  2.397,49   R$                  2.469,41   R$                  2.543,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.619,80   R$                  2.698,40   R$                  2.779,35   R$                  2.862,73   R$                  2.948,61    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.998,03  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.057,97   R$                  2.119,71   R$                  2.183,30   R$                  2.248,80   R$                  2.316,27   R$                  2.385,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.457,33   R$                  2.531,05   R$                  2.606,98   R$                  2.685,19   R$                  2.765,74   R$                  2.848,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.934,18   R$                  3.022,20   R$                  3.112,87   R$                  3.206,26   R$                  3.302,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.237,80  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.304,93   R$                  2.374,08   R$                  2.445,30   R$                  2.518,66   R$                  2.594,22   R$                  2.672,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.752,21   R$                  2.834,77   R$                  2.919,82   R$                  3.007,41   R$                  3.097,63   R$                  3.190,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.286,28   R$                  3.384,87   R$                  3.486,41   R$                  3.591,01   R$                  3.698,74    

  

 
 
ITEM CXV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Cuidador Social 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.344,61  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.384,95   R$                  1.426,50   R$                  1.469,29   R$                  1.513,37   R$                  1.558,77   R$                  1.605,53  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.653,70   R$                  1.703,31   R$                  1.754,41   R$                  1.807,04   R$                  1.861,25   R$                  1.917,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.974,61   R$                  2.033,84   R$                  2.094,86   R$                  2.157,70   R$                  2.222,44    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.505,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.551,14   R$                  1.597,68   R$                  1.645,61   R$                  1.694,97   R$                  1.745,82   R$                  1.798,20  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.852,14   R$                  1.907,71   R$                  1.964,94   R$                  2.023,89   R$                  2.084,61   R$                  2.147,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.211,56   R$                  2.277,90   R$                  2.346,24   R$                  2.416,63   R$                  2.489,13    
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      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.686,68  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.737,28   R$                  1.789,40   R$                  1.843,08   R$                  1.898,37   R$                  1.955,32   R$                  2.013,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.074,40   R$                  2.136,63   R$                  2.200,73   R$                  2.266,76   R$                  2.334,76   R$                  2.404,80  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.476,94   R$                  2.551,25   R$                  2.627,79   R$                  2.706,62   R$                  2.787,82    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.889,08  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.945,75   R$                  2.004,13   R$                  2.064,25   R$                  2.126,18   R$                  2.189,96   R$                  2.255,66  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.323,33   R$                  2.393,03   R$                  2.464,82   R$                  2.538,77   R$                  2.614,93   R$                  2.693,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.774,18   R$                  2.857,40   R$                  2.943,13   R$                  3.031,42   R$                  3.122,36    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.115,77  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.179,24   R$                  2.244,62   R$                  2.311,96   R$                  2.381,32   R$                  2.452,76   R$                  2.526,34  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.602,13   R$                  2.680,19   R$                  2.760,60   R$                  2.843,42   R$                  2.928,72   R$                  3.016,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.107,08   R$                  3.200,29   R$                  3.296,30   R$                  3.395,19   R$                  3.497,05    

  

 
 
ITEM CXVI 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Educador Social - CRAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.263,95  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.301,87   R$                  1.340,92   R$                  1.381,15   R$                  1.422,59   R$                  1.465,26   R$                  1.509,22  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.554,50   R$                  1.601,13   R$                  1.649,17   R$                  1.698,64   R$                  1.749,60   R$                  1.802,09  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.856,15   R$                  1.911,84   R$                  1.969,19   R$                  2.028,27   R$                  2.089,12    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.415,62  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.458,09   R$                  1.501,84   R$                  1.546,89   R$                  1.593,30   R$                  1.641,10   R$                  1.690,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.741,04   R$                  1.793,27   R$                  1.847,07   R$                  1.902,48   R$                  1.959,55   R$                  2.018,34  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.078,89   R$                  2.141,26   R$                  2.205,50   R$                  2.271,66   R$                  2.339,81    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.585,50  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.633,06   R$                  1.682,06   R$                  1.732,52   R$                  1.784,49   R$                  1.838,03   R$                  1.893,17  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.949,96   R$                  2.008,46   R$                  2.068,72   R$                  2.130,78   R$                  2.194,70   R$                  2.260,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.328,36   R$                  2.398,21   R$                  2.470,16   R$                  2.544,26   R$                  2.620,59    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.775,76  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.829,03   R$                  1.883,90   R$                  1.940,42   R$                  1.998,63   R$                  2.058,59   R$                  2.120,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,96   R$                  2.249,48   R$                  2.316,96   R$                  2.386,47   R$                  2.458,07   R$                  2.531,81  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,76   R$                  2.685,99   R$                  2.766,57   R$                  2.849,57   R$                  2.935,06    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.988,85  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,52   R$                  2.109,97   R$                  2.173,27   R$                  2.238,47   R$                  2.305,62   R$                  2.374,79  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.446,03   R$                  2.519,42   R$                  2.595,00   R$                  2.672,85   R$                  2.753,03   R$                  2.835,62  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,69   R$                  3.008,31   R$                  3.098,56   R$                  3.191,52   R$                  3.287,27    

  

 
 
ITEM CXVII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Fiscal de Obras 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.196,13  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.262,01   R$                  2.329,87   R$                  2.399,77   R$                  2.471,76   R$                  2.545,92   R$                  2.622,29  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.700,96   R$                  2.781,99   R$                  2.865,45   R$                  2.951,42   R$                  3.039,96   R$                  3.131,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.225,09   R$                  3.321,84   R$                  3.421,50   R$                  3.524,14   R$                  3.629,87    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.459,67  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.533,46   R$                  2.609,46   R$                  2.687,74   R$                  2.768,38   R$                  2.851,43   R$                  2.936,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.025,08   R$                  3.115,83   R$                  3.209,31   R$                  3.305,58   R$                  3.404,75   R$                  3.506,90  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.612,10   R$                  3.720,46   R$                  3.832,08   R$                  3.947,04   R$                  4.065,45    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.754,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.837,47   R$                  2.922,59   R$                  3.010,27   R$                  3.100,58   R$                  3.193,60   R$                  3.289,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.388,09   R$                  3.489,73   R$                  3.594,42   R$                  3.702,26   R$                  3.813,32   R$                  3.927,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.045,55   R$                  4.166,92   R$                  4.291,93   R$                  4.420,69   R$                  4.553,31    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.085,40  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.177,97   R$                  3.273,31   R$                  3.371,50   R$                  3.472,65   R$                  3.576,83   R$                  3.684,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.794,66   R$                  3.908,50   R$                  4.025,75   R$                  4.146,53   R$                  4.270,92   R$                  4.399,05  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.531,02   R$                  4.666,95   R$                  4.806,96   R$                  4.951,17   R$                  5.099,70    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.455,65  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.559,32   R$                  3.666,10   R$                  3.776,09   R$                  3.889,37   R$                  4.006,05   R$                  4.126,23  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.250,02   R$                  4.377,52   R$                  4.508,84   R$                  4.644,11   R$                  4.783,43   R$                  4.926,93  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.074,74   R$                  5.226,99   R$                  5.383,79   R$                  5.545,31   R$                  5.711,67    

  

 
ITEM CXVIII 
 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Guarda Municipal de Tânsito 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.495,02  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.539,87   R$                  1.586,07   R$                  1.633,65   R$                  1.682,66   R$                  1.733,14   R$                  1.785,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.838,69   R$                  1.893,85   R$                  1.950,66   R$                  2.009,18   R$                  2.069,46   R$                  2.131,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.195,49   R$                  2.261,35   R$                  2.329,19   R$                  2.399,07   R$                  2.471,04    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.674,42  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.724,66   R$                  1.776,39   R$                  1.829,69   R$                  1.884,58   R$                  1.941,11   R$                  1.999,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  2.059,33   R$                  2.121,11   R$                  2.184,74   R$                  2.250,28   R$                  2.317,79   R$                  2.387,33  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.458,95   R$                  2.532,71   R$                  2.608,70   R$                  2.686,96   R$                  2.767,57    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.875,35  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.931,61   R$                  1.989,56   R$                  2.049,25   R$                  2.110,73   R$                  2.174,05   R$                  2.239,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.306,45   R$                  2.375,64   R$                  2.446,91   R$                  2.520,32   R$                  2.595,93   R$                  2.673,81  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.754,02   R$                  2.836,64   R$                  2.921,74   R$                  3.009,39   R$                  3.099,67    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.100,40  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.163,41   R$                  2.228,31   R$                  2.295,16   R$                  2.364,01   R$                  2.434,93   R$                  2.507,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.583,22   R$                  2.660,72   R$                  2.740,54   R$                  2.822,76   R$                  2.907,44   R$                  2.994,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.084,50   R$                  3.177,04   R$                  3.272,35   R$                  3.370,52   R$                  3.471,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.352,44  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.423,02   R$                  2.495,71   R$                  2.570,58   R$                  2.647,70   R$                  2.727,13   R$                  2.808,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.893,21   R$                  2.980,00   R$                  3.069,40   R$                  3.161,49   R$                  3.256,33   R$                  3.354,02  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.454,64   R$                  3.558,28   R$                  3.665,03   R$                  3.774,98   R$                  3.888,23    

  

 
ITEM CXIX 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Interprete de Libras 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.031,87  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 584

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

17
1 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.062,83   R$                  1.094,71   R$                  1.127,55   R$                  1.161,38   R$                  1.196,22   R$                  1.232,11  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.269,07   R$                  1.307,14   R$                  1.346,36   R$                  1.386,75   R$                  1.428,35   R$                  1.471,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.515,34   R$                  1.560,80   R$                  1.607,62   R$                  1.655,85   R$                  1.705,52    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.155,69  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.190,37   R$                  1.226,08   R$                  1.262,86   R$                  1.300,74   R$                  1.339,77   R$                  1.379,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.421,36   R$                  1.464,00   R$                  1.507,92   R$                  1.553,16   R$                  1.599,75   R$                  1.647,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.697,18   R$                  1.748,09   R$                  1.800,53   R$                  1.854,55   R$                  1.910,19    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.294,38  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.333,21   R$                  1.373,21   R$                  1.414,40   R$                  1.456,83   R$                  1.500,54   R$                  1.545,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.591,92   R$                  1.639,68   R$                  1.688,87   R$                  1.739,54   R$                  1.791,72   R$                  1.845,47  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.900,84   R$                  1.957,86   R$                  2.016,60   R$                  2.077,10   R$                  2.139,41    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.449,70  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.493,19   R$                  1.537,99   R$                  1.584,13   R$                  1.631,65   R$                  1.680,60   R$                  1.731,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.782,95   R$                  1.836,44   R$                  1.891,53   R$                  1.948,28   R$                  2.006,73   R$                  2.066,93  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.128,94   R$                  2.192,81   R$                  2.258,59   R$                  2.326,35   R$                  2.396,14    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.623,67  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 20 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.672,38   R$                  1.722,55   R$                  1.774,23   R$                  1.827,45   R$                  1.882,28   R$                  1.938,74  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.996,91   R$                  2.056,81   R$                  2.118,52   R$                  2.182,07   R$                  2.247,54   R$                  2.314,96  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.384,41   R$                  2.455,94   R$                  2.529,62   R$                  2.605,51   R$                  2.683,67    

  

 
 
 
 
ITEM CXX 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Interprete de Libras 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.063,76  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.125,67   R$                  2.189,44   R$                  2.255,13   R$                  2.322,78   R$                  2.392,46   R$                  2.464,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.538,16   R$                  2.614,31   R$                  2.692,74   R$                  2.773,52   R$                  2.856,73   R$                  2.942,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.030,70   R$                  3.121,62   R$                  3.215,27   R$                  3.311,73   R$                  3.411,08    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.311,41  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.380,75   R$                  2.452,18   R$                  2.525,74   R$                  2.601,51   R$                  2.679,56   R$                  2.759,95  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.842,74   R$                  2.928,03   R$                  3.015,87   R$                  3.106,34   R$                  3.199,53   R$                  3.295,52  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.394,39   R$                  3.496,22   R$                  3.601,10   R$                  3.709,14   R$                  3.820,41    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.588,78  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.666,44   R$                  2.746,44   R$                  2.828,83   R$                  2.913,70   R$                  3.001,11   R$                  3.091,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.183,87   R$                  3.279,39   R$                  3.377,77   R$                  3.479,10   R$                  3.583,48   R$                  3.690,98  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.801,71   R$                  3.915,76   R$                  4.033,24   R$                  4.154,23   R$                  4.278,86    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.899,43  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.986,42   R$                  3.076,01   R$                  3.168,29   R$                  3.263,34   R$                  3.361,24   R$                  3.462,08  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.565,94   R$                  3.672,92   R$                  3.783,10   R$                  3.896,60   R$                  4.013,50   R$                  4.133,90  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.257,92   R$                  4.385,65   R$                  4.517,22   R$                  4.652,74   R$                  4.792,32    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.247,37  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.344,79   R$                  3.445,13   R$                  3.548,48   R$                  3.654,94   R$                  3.764,59   R$                  3.877,53  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.993,85   R$                  4.113,67   R$                  4.237,08   R$                  4.364,19   R$                  4.495,11   R$                  4.629,97  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.768,87   R$                  4.911,93   R$                  5.059,29   R$                  5.211,07   R$                  5.367,40    

 
 

 
 
ITEM CXXI 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Monitor de Área Azul 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CXXII 
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Monitor de Educação Infantil 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
ITEM CXXIII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Monitora do Abrigo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.347,66  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.388,09   R$                  1.429,73   R$                  1.472,62   R$                  1.516,80   R$                  1.562,31   R$                  1.609,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.657,45   R$                  1.707,18   R$                  1.758,39   R$                  1.811,14   R$                  1.865,48   R$                  1.921,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.979,08   R$                  2.038,46   R$                  2.099,61   R$                  2.162,60   R$                  2.227,48    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.509,38  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.554,66   R$                  1.601,30   R$                  1.649,34   R$                  1.698,82   R$                  1.749,78   R$                  1.802,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.856,35   R$                  1.912,04   R$                  1.969,40   R$                  2.028,48   R$                  2.089,33   R$                  2.152,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.216,57   R$                  2.283,07   R$                  2.351,56   R$                  2.422,11   R$                  2.494,77    
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      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.690,50  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.741,22   R$                  1.793,46   R$                  1.847,26   R$                  1.902,68   R$                  1.959,76   R$                  2.018,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.079,11   R$                  2.141,48   R$                  2.205,73   R$                  2.271,90   R$                  2.340,05   R$                  2.410,26  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.482,56   R$                  2.557,04   R$                  2.633,75   R$                  2.712,76   R$                  2.794,15    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.893,37  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.950,17   R$                  2.008,67   R$                  2.068,93   R$                  2.131,00   R$                  2.194,93   R$                  2.260,78  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.328,60   R$                  2.398,46   R$                  2.470,41   R$                  2.544,52   R$                  2.620,86   R$                  2.699,49  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.780,47   R$                  2.863,88   R$                  2.949,80   R$                  3.038,30   R$                  3.129,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.120,57  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.184,19   R$                  2.249,71   R$                  2.317,20   R$                  2.386,72   R$                  2.458,32   R$                  2.532,07  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.608,03   R$                  2.686,27   R$                  2.766,86   R$                  2.849,87   R$                  2.935,36   R$                  3.023,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.114,13   R$                  3.207,55   R$                  3.303,78   R$                  3.402,89   R$                  3.504,98    

  

 
ITEM CXXIV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Motorista Socorrista-SAMU 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.628,62  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.677,48   R$                  1.727,80   R$                  1.779,64   R$                  1.833,03   R$                  1.888,02   R$                  1.944,66  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  2.003,00   R$                  2.063,09   R$                  2.124,98   R$                  2.188,73   R$                  2.254,39   R$                  2.322,02  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.391,68   R$                  2.463,43   R$                  2.537,34   R$                  2.613,46   R$                  2.691,86    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.824,05  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.878,78   R$                  1.935,14   R$                  1.993,19   R$                  2.052,99   R$                  2.114,58   R$                  2.178,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.243,36   R$                  2.310,66   R$                  2.379,98   R$                  2.451,38   R$                  2.524,92   R$                  2.600,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.678,69   R$                  2.759,05   R$                  2.841,82   R$                  2.927,07   R$                  3.014,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.042,94  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.104,23   R$                  2.167,36   R$                  2.232,38   R$                  2.299,35   R$                  2.368,33   R$                  2.439,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.512,56   R$                  2.587,94   R$                  2.665,57   R$                  2.745,54   R$                  2.827,91   R$                  2.912,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.000,13   R$                  3.090,13   R$                  3.182,84   R$                  3.278,32   R$                  3.376,67    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.288,09  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.356,74   R$                  2.427,44   R$                  2.500,26   R$                  2.575,27   R$                  2.652,53   R$                  2.732,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.814,07   R$                  2.898,49   R$                  2.985,44   R$                  3.075,01   R$                  3.167,26   R$                  3.262,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.360,14   R$                  3.460,95   R$                  3.564,78   R$                  3.671,72   R$                  3.781,87    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.562,67  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.639,55   R$                  2.718,73   R$                  2.800,29   R$                  2.884,30   R$                  2.970,83   R$                  3.059,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  3.151,75   R$                  3.246,31   R$                  3.343,70   R$                  3.444,01   R$                  3.547,33   R$                  3.653,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.763,36   R$                  3.876,26   R$                  3.992,55   R$                  4.112,33   R$                  4.235,69    

  

 
ITEM CXXV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Orientador Social 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.990,02  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.049,72   R$                  2.111,21   R$                  2.174,55   R$                  2.239,79   R$                  2.306,98   R$                  2.376,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.447,47   R$                  2.520,90   R$                  2.596,52   R$                  2.674,42   R$                  2.754,65   R$                  2.837,29  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.922,41   R$                  3.010,08   R$                  3.100,39   R$                  3.193,40   R$                  3.289,20    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.228,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.295,69   R$                  2.364,56   R$                  2.435,49   R$                  2.508,56   R$                  2.583,82   R$                  2.661,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.741,17   R$                  2.823,41   R$                  2.908,11   R$                  2.995,35   R$                  3.085,21   R$                  3.177,77  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.273,10   R$                  3.371,29   R$                  3.472,43   R$                  3.576,61   R$                  3.683,90    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.496,28  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.571,17   R$                  2.648,30   R$                  2.727,75   R$                  2.809,59   R$                  2.893,87   R$                  2.980,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.070,11   R$                  3.162,21   R$                  3.257,08   R$                  3.354,79   R$                  3.455,44   R$                  3.559,10  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.665,87   R$                  3.775,85   R$                  3.889,12   R$                  4.005,80   R$                  4.125,97    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.795,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.879,71   R$                  2.966,10   R$                  3.055,08   R$                  3.146,74   R$                  3.241,14   R$                  3.338,37  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.438,52   R$                  3.541,68   R$                  3.647,93   R$                  3.757,37   R$                  3.870,09   R$                  3.986,19  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.105,78   R$                  4.228,95   R$                  4.355,82   R$                  4.486,49   R$                  4.621,09    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.131,33  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.225,28   R$                  3.322,03   R$                  3.421,69   R$                  3.524,35   R$                  3.630,08   R$                  3.738,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.851,15   R$                  3.966,68   R$                  4.085,68   R$                  4.208,25   R$                  4.334,50   R$                  4.464,53  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.598,47   R$                  4.736,43   R$                  4.878,52   R$                  5.024,87   R$                  5.175,62    

  

 
 
ITEM CXXVI 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Agropecuária 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.422,16  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.464,82   R$                  1.508,77   R$                  1.554,03   R$                  1.600,65   R$                  1.648,67   R$                  1.698,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.749,08   R$                  1.801,55   R$                  1.855,60   R$                  1.911,26   R$                  1.968,60   R$                  2.027,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.088,49   R$                  2.151,14   R$                  2.215,68   R$                  2.282,15   R$                  2.350,61    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.592,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.640,60   R$                  1.689,82   R$                  1.740,52   R$                  1.792,73   R$                  1.846,51   R$                  1.901,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.958,97   R$                  2.017,74   R$                  2.078,27   R$                  2.140,62   R$                  2.204,83   R$                  2.270,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  2.339,11   R$                  2.409,28   R$                  2.481,56   R$                  2.556,01   R$                  2.632,69    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.783,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.837,48   R$                  1.892,60   R$                  1.949,38   R$                  2.007,86   R$                  2.068,10   R$                  2.130,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.194,04   R$                  2.259,86   R$                  2.327,66   R$                  2.397,49   R$                  2.469,41   R$                  2.543,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.619,80   R$                  2.698,40   R$                  2.779,35   R$                  2.862,73   R$                  2.948,61    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.998,03  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.057,97   R$                  2.119,71   R$                  2.183,30   R$                  2.248,80   R$                  2.316,27   R$                  2.385,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.457,33   R$                  2.531,05   R$                  2.606,98   R$                  2.685,19   R$                  2.765,74   R$                  2.848,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.934,18   R$                  3.022,20   R$                  3.112,87   R$                  3.206,26   R$                  3.302,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.237,80  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.304,93   R$                  2.374,08   R$                  2.445,30   R$                  2.518,66   R$                  2.594,22   R$                  2.672,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.752,21   R$                  2.834,77   R$                  2.919,82   R$                  3.007,41   R$                  3.097,63   R$                  3.190,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.286,28   R$                  3.384,87   R$                  3.486,41   R$                  3.591,01   R$                  3.698,74    

  

 
ITEM CXXVII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Computação 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.422,16  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.464,82   R$                  1.508,77   R$                  1.554,03   R$                  1.600,65   R$                  1.648,67   R$                  1.698,13  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.749,08   R$                  1.801,55   R$                  1.855,60   R$                  1.911,26   R$                  1.968,60   R$                  2.027,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.088,49   R$                  2.151,14   R$                  2.215,68   R$                  2.282,15   R$                  2.350,61    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.592,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.640,60   R$                  1.689,82   R$                  1.740,52   R$                  1.792,73   R$                  1.846,51   R$                  1.901,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.958,97   R$                  2.017,74   R$                  2.078,27   R$                  2.140,62   R$                  2.204,83   R$                  2.270,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.339,11   R$                  2.409,28   R$                  2.481,56   R$                  2.556,01   R$                  2.632,69    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.783,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.837,48   R$                  1.892,60   R$                  1.949,38   R$                  2.007,86   R$                  2.068,10   R$                  2.130,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.194,04   R$                  2.259,86   R$                  2.327,66   R$                  2.397,49   R$                  2.469,41   R$                  2.543,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.619,80   R$                  2.698,40   R$                  2.779,35   R$                  2.862,73   R$                  2.948,61    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.998,03  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.057,97   R$                  2.119,71   R$                  2.183,30   R$                  2.248,80   R$                  2.316,27   R$                  2.385,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.457,33   R$                  2.531,05   R$                  2.606,98   R$                  2.685,19   R$                  2.765,74   R$                  2.848,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.934,18   R$                  3.022,20   R$                  3.112,87   R$                  3.206,26   R$                  3.302,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.237,80  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.304,93   R$                  2.374,08   R$                  2.445,30   R$                  2.518,66   R$                  2.594,22   R$                  2.672,05  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.752,21   R$                  2.834,77   R$                  2.919,82   R$                  3.007,41   R$                  3.097,63   R$                  3.190,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.286,28   R$                  3.384,87   R$                  3.486,41   R$                  3.591,01   R$                  3.698,74    

  

 
ITEM CXXVIII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Contabilidade 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.422,16  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.464,82   R$                  1.508,77   R$                  1.554,03   R$                  1.600,65   R$                  1.648,67   R$                  1.698,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.749,08   R$                  1.801,55   R$                  1.855,60   R$                  1.911,26   R$                  1.968,60   R$                  2.027,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.088,49   R$                  2.151,14   R$                  2.215,68   R$                  2.282,15   R$                  2.350,61    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.592,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.640,60   R$                  1.689,82   R$                  1.740,52   R$                  1.792,73   R$                  1.846,51   R$                  1.901,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.958,97   R$                  2.017,74   R$                  2.078,27   R$                  2.140,62   R$                  2.204,83   R$                  2.270,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.339,11   R$                  2.409,28   R$                  2.481,56   R$                  2.556,01   R$                  2.632,69    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.783,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.837,48   R$                  1.892,60   R$                  1.949,38   R$                  2.007,86   R$                  2.068,10   R$                  2.130,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.194,04   R$                  2.259,86   R$                  2.327,66   R$                  2.397,49   R$                  2.469,41   R$                  2.543,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.619,80   R$                  2.698,40   R$                  2.779,35   R$                  2.862,73   R$                  2.948,61    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  1.998,03  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.057,97   R$                  2.119,71   R$                  2.183,30   R$                  2.248,80   R$                  2.316,27   R$                  2.385,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.457,33   R$                  2.531,05   R$                  2.606,98   R$                  2.685,19   R$                  2.765,74   R$                  2.848,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.934,18   R$                  3.022,20   R$                  3.112,87   R$                  3.206,26   R$                  3.302,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.237,80  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.304,93   R$                  2.374,08   R$                  2.445,30   R$                  2.518,66   R$                  2.594,22   R$                  2.672,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.752,21   R$                  2.834,77   R$                  2.919,82   R$                  3.007,41   R$                  3.097,63   R$                  3.190,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.286,28   R$                  3.384,87   R$                  3.486,41   R$                  3.591,01   R$                  3.698,74    

  

 
 
ITEM CXXIX 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Técnico em Enfermagem 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.422,16  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.464,82   R$                  1.508,77   R$                  1.554,03   R$                  1.600,65   R$                  1.648,67   R$                  1.698,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.749,08   R$                  1.801,55   R$                  1.855,60   R$                  1.911,26   R$                  1.968,60   R$                  2.027,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.088,49   R$                  2.151,14   R$                  2.215,68   R$                  2.282,15   R$                  2.350,61    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.592,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.640,60   R$                  1.689,82   R$                  1.740,52   R$                  1.792,73   R$                  1.846,51   R$                  1.901,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.958,97   R$                  2.017,74   R$                  2.078,27   R$                  2.140,62   R$                  2.204,83   R$                  2.270,98  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.339,11   R$                  2.409,28   R$                  2.481,56   R$                  2.556,01   R$                  2.632,69    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.783,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.837,48   R$                  1.892,60   R$                  1.949,38   R$                  2.007,86   R$                  2.068,10   R$                  2.130,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.194,04   R$                  2.259,86   R$                  2.327,66   R$                  2.397,49   R$                  2.469,41   R$                  2.543,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.619,80   R$                  2.698,40   R$                  2.779,35   R$                  2.862,73   R$                  2.948,61    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.998,03  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.057,97   R$                  2.119,71   R$                  2.183,30   R$                  2.248,80   R$                  2.316,27   R$                  2.385,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.457,33   R$                  2.531,05   R$                  2.606,98   R$                  2.685,19   R$                  2.765,74   R$                  2.848,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.934,18   R$                  3.022,20   R$                  3.112,87   R$                  3.206,26   R$                  3.302,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.237,80  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.304,93   R$                  2.374,08   R$                  2.445,30   R$                  2.518,66   R$                  2.594,22   R$                  2.672,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.752,21   R$                  2.834,77   R$                  2.919,82   R$                  3.007,41   R$                  3.097,63   R$                  3.190,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.286,28   R$                  3.384,87   R$                  3.486,41   R$                  3.591,01   R$                  3.698,74    

  

 
 
 
ITEM CXXX 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Enfermagem -ESF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.422,16  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.464,82   R$                  1.508,77   R$                  1.554,03   R$                  1.600,65   R$                  1.648,67   R$                  1.698,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.749,08   R$                  1.801,55   R$                  1.855,60   R$                  1.911,26   R$                  1.968,60   R$                  2.027,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.088,49   R$                  2.151,14   R$                  2.215,68   R$                  2.282,15   R$                  2.350,61    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.592,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.640,60   R$                  1.689,82   R$                  1.740,52   R$                  1.792,73   R$                  1.846,51   R$                  1.901,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.958,97   R$                  2.017,74   R$                  2.078,27   R$                  2.140,62   R$                  2.204,83   R$                  2.270,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.339,11   R$                  2.409,28   R$                  2.481,56   R$                  2.556,01   R$                  2.632,69    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.783,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.837,48   R$                  1.892,60   R$                  1.949,38   R$                  2.007,86   R$                  2.068,10   R$                  2.130,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.194,04   R$                  2.259,86   R$                  2.327,66   R$                  2.397,49   R$                  2.469,41   R$                  2.543,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.619,80   R$                  2.698,40   R$                  2.779,35   R$                  2.862,73   R$                  2.948,61    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.998,03  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.057,97   R$                  2.119,71   R$                  2.183,30   R$                  2.248,80   R$                  2.316,27   R$                  2.385,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.457,33   R$                  2.531,05   R$                  2.606,98   R$                  2.685,19   R$                  2.765,74   R$                  2.848,72  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.934,18   R$                  3.022,20   R$                  3.112,87   R$                  3.206,26   R$                  3.302,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.237,80  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.304,93   R$                  2.374,08   R$                  2.445,30   R$                  2.518,66   R$                  2.594,22   R$                  2.672,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.752,21   R$                  2.834,77   R$                  2.919,82   R$                  3.007,41   R$                  3.097,63   R$                  3.190,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.286,28   R$                  3.384,87   R$                  3.486,41   R$                  3.591,01   R$                  3.698,74    

  

 
 
ITEM CXXXI 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Enfermagem-SAMU 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.563,59  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.610,50   R$                  1.658,81   R$                  1.708,58   R$                  1.759,83   R$                  1.812,63   R$                  1.867,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.923,02   R$                  1.980,71   R$                  2.040,13   R$                  2.101,33   R$                  2.164,37   R$                  2.229,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.296,18   R$                  2.365,07   R$                  2.436,02   R$                  2.509,10   R$                  2.584,38    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.751,22  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.803,76   R$                  1.857,87   R$                  1.913,61   R$                  1.971,01   R$                  2.030,14   R$                  2.091,05  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.153,78   R$                  2.218,39   R$                  2.284,95   R$                  2.353,49   R$                  2.424,10   R$                  2.496,82  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.571,73   R$                  2.648,88   R$                  2.728,34   R$                  2.810,20   R$                  2.894,50    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.961,37  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.020,21   R$                  2.080,81   R$                  2.143,24   R$                  2.207,54   R$                  2.273,76   R$                  2.341,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.412,23   R$                  2.484,60   R$                  2.559,14   R$                  2.635,91   R$                  2.714,99   R$                  2.796,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  2.880,33   R$                  2.966,74   R$                  3.055,75   R$                  3.147,42   R$                  3.241,84    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.196,73  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.262,63   R$                  2.330,51   R$                  2.400,43   R$                  2.472,44   R$                  2.546,61   R$                  2.623,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.701,70   R$                  2.782,75   R$                  2.866,24   R$                  2.952,22   R$                  3.040,79   R$                  3.132,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.225,97   R$                  3.322,75   R$                  3.422,44   R$                  3.525,11   R$                  3.630,86    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.460,34  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.534,15   R$                  2.610,17   R$                  2.688,48   R$                  2.769,13   R$                  2.852,21   R$                  2.937,77  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.025,91   R$                  3.116,68   R$                  3.210,18   R$                  3.306,49   R$                  3.405,68   R$                  3.507,86  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.613,09   R$                  3.721,48   R$                  3.833,13   R$                  3.948,12   R$                  4.066,57    

 
 

 
 
ITEM CXXXII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Radiologia 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.927,47  Código: (QP-ANM) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.985,29   R$                  2.044,85   R$                  2.106,20   R$                  2.169,38   R$                  2.234,47   R$                  2.301,50  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.370,54   R$                  2.441,66   R$                  2.514,91   R$                  2.590,36   R$                  2.668,07   R$                  2.748,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.830,55   R$                  2.915,47   R$                  3.002,94   R$                  3.093,02   R$                  3.185,81    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.158,77  Código: (QP-ANM) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.223,53   R$                  2.290,24   R$                  2.358,94   R$                  2.429,71   R$                  2.502,60   R$                  2.577,68  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.655,01   R$                  2.734,66   R$                  2.816,70   R$                  2.901,20   R$                  2.988,24   R$                  3.077,88  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.170,22   R$                  3.265,33   R$                  3.363,29   R$                  3.464,19   R$                  3.568,11    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.417,82  Código: (QP-ANM) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.490,35   R$                  2.565,06   R$                  2.642,02   R$                  2.721,28   R$                  2.802,91   R$                  2.887,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.973,61   R$                  3.062,82   R$                  3.154,70   R$                  3.249,35   R$                  3.346,83   R$                  3.447,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.550,65   R$                  3.657,17   R$                  3.766,88   R$                  3.879,89   R$                  3.996,29    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.707,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.789,20   R$                  2.872,87   R$                  2.959,06   R$                  3.047,83   R$                  3.139,26   R$                  3.233,44  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.330,45   R$                  3.430,36   R$                  3.533,27   R$                  3.639,27   R$                  3.748,45   R$                  3.860,90  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.976,73   R$                  4.096,03   R$                  4.218,91   R$                  4.345,48   R$                  4.475,84    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.032,91  Código: (QP-ANM) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.123,90   R$                  3.217,62   R$                  3.314,14   R$                  3.413,57   R$                  3.515,98   R$                  3.621,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.730,10   R$                  3.842,00   R$                  3.957,26   R$                  4.075,98   R$                  4.198,26   R$                  4.324,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.453,93   R$                  4.587,55   R$                  4.725,18   R$                  4.866,93   R$                  5.012,94    
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ITEM CXXXIII 

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Saúde Bucal 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.918,96  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.976,53   R$                  2.035,82   R$                  2.096,90   R$                  2.159,81   R$                  2.224,60   R$                  2.291,34  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.360,08   R$                  2.430,88   R$                  2.503,81   R$                  2.578,92   R$                  2.656,29   R$                  2.735,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.818,06   R$                  2.902,60   R$                  2.989,68   R$                  3.079,37   R$                  3.171,75    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.149,24  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.213,71   R$                  2.280,12   R$                  2.348,53   R$                  2.418,98   R$                  2.491,55   R$                  2.566,30  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.643,29   R$                  2.722,59   R$                  2.804,26   R$                  2.888,39   R$                  2.975,04   R$                  3.064,30  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.156,22   R$                  3.250,91   R$                  3.348,44   R$                  3.448,89   R$                  3.552,36    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.407,14  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.479,36   R$                  2.553,74   R$                  2.630,35   R$                  2.709,26   R$                  2.790,54   R$                  2.874,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.960,48   R$                  3.049,30   R$                  3.140,78   R$                  3.235,00   R$                  3.332,05   R$                  3.432,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.534,97   R$                  3.641,02   R$                  3.750,25   R$                  3.862,76   R$                  3.978,64    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.696,00  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.776,88   R$                  2.860,19   R$                  2.945,99   R$                  3.034,37   R$                  3.125,40   R$                  3.219,17  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  3.315,74   R$                  3.415,21   R$                  3.517,67   R$                  3.623,20   R$                  3.731,90   R$                  3.843,85  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.959,17   R$                  4.077,94   R$                  4.200,28   R$                  4.326,29   R$                  4.456,08    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.019,52  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.110,11   R$                  3.203,41   R$                  3.299,51   R$                  3.398,50   R$                  3.500,45   R$                  3.605,47  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.713,63   R$                  3.825,04   R$                  3.939,79   R$                  4.057,98   R$                  4.179,72   R$                  4.305,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.434,27   R$                  4.567,30   R$                  4.704,31   R$                  4.845,44   R$                  4.990,81    

  

 
ITEM CXXXIV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.328,34  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.398,19   R$                  2.470,14   R$                  2.544,24   R$                  2.620,57   R$                  2.699,18   R$                  2.780,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.863,56   R$                  2.949,47   R$                  3.037,96   R$                  3.129,09   R$                  3.222,97   R$                  3.319,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.419,25   R$                  3.521,82   R$                  3.627,48   R$                  3.736,30   R$                  3.848,39    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.607,74  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.685,97   R$                  2.766,55   R$                  2.849,55   R$                  2.935,04   R$                  3.023,09   R$                  3.113,78  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.207,19   R$                  3.303,41   R$                  3.402,51   R$                  3.504,59   R$                  3.609,72   R$                  3.718,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.829,56   R$                  3.944,44   R$                  4.062,78   R$                  4.184,66   R$                  4.310,20    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.920,67  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.008,29   R$                  3.098,54   R$                  3.191,49   R$                  3.287,24   R$                  3.385,86   R$                  3.487,43  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.592,06   R$                  3.699,82   R$                  3.810,81   R$                  3.925,14   R$                  4.042,89   R$                  4.164,18  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.289,10   R$                  4.417,77   R$                  4.550,31   R$                  4.686,82   R$                  4.827,42    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.271,15  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.369,28   R$                  3.470,36   R$                  3.574,47   R$                  3.681,71   R$                  3.792,16   R$                  3.905,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.023,10   R$                  4.143,80   R$                  4.268,11   R$                  4.396,15   R$                  4.528,04   R$                  4.663,88  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.803,79   R$                  4.947,91   R$                  5.096,35   R$                  5.249,24   R$                  5.406,71    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.663,69  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.773,60   R$                  3.886,81   R$                  4.003,41   R$                  4.123,51   R$                  4.247,22   R$                  4.374,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.505,87   R$                  4.641,05   R$                  4.780,28   R$                  4.923,69   R$                  5.071,40   R$                  5.223,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.380,25   R$                  5.541,66   R$                  5.707,91   R$                  5.879,14   R$                  6.055,52    

  

 
ITEM CXXXV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Serviços Complementares 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.264,00  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.301,92   R$                  1.340,98   R$                  1.381,21   R$                  1.422,64   R$                  1.465,32   R$                  1.509,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.554,56   R$                  1.601,20   R$                  1.649,23   R$                  1.698,71   R$                  1.749,67   R$                  1.802,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.856,23   R$                  1.911,91   R$                  1.969,27   R$                  2.028,35   R$                  2.089,20    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.415,68  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.458,15   R$                  1.501,89   R$                  1.546,95   R$                  1.593,36   R$                  1.641,16   R$                  1.690,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.741,11   R$                  1.793,34   R$                  1.847,14   R$                  1.902,56   R$                  1.959,63   R$                  2.018,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.078,97   R$                  2.141,34   R$                  2.205,58   R$                  2.271,75   R$                  2.339,90    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.585,56  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.633,13   R$                  1.682,12   R$                  1.732,59   R$                  1.784,56   R$                  1.838,10   R$                  1.893,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.950,04   R$                  2.008,54   R$                  2.068,80   R$                  2.130,86   R$                  2.194,79   R$                  2.260,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.328,45   R$                  2.398,30   R$                  2.470,25   R$                  2.544,36   R$                  2.620,69    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.775,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.829,10   R$                  1.883,98   R$                  1.940,50   R$                  1.998,71   R$                  2.058,67   R$                  2.120,43  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.184,05   R$                  2.249,57   R$                  2.317,05   R$                  2.386,57   R$                  2.458,16   R$                  2.531,91  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,86   R$                  2.686,10   R$                  2.766,68   R$                  2.849,68   R$                  2.935,17    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.988,93  Código: (QP-ANM) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,60   R$                  2.110,05   R$                  2.173,36   R$                  2.238,56   R$                  2.305,71   R$                  2.374,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.446,13   R$                  2.519,52   R$                  2.595,10   R$                  2.672,95   R$                  2.753,14   R$                  2.835,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,81   R$                  3.008,43   R$                  3.098,69   R$                  3.191,65   R$                  3.287,40    
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ITEM CXXXVI 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Tesoureiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.300,65  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.369,67   R$                  2.440,76   R$                  2.513,98   R$                  2.589,40   R$                  2.667,08   R$                  2.747,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.829,51   R$                  2.914,39   R$                  3.001,83   R$                  3.091,88   R$                  3.184,64   R$                  3.280,18  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.378,58   R$                  3.479,94   R$                  3.584,34   R$                  3.691,87   R$                  3.802,62    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.576,73  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.654,03   R$                  2.733,65   R$                  2.815,66   R$                  2.900,13   R$                  2.987,13   R$                  3.076,75  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.169,05   R$                  3.264,12   R$                  3.362,05   R$                  3.462,91   R$                  3.566,79   R$                  3.673,80  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.784,01   R$                  3.897,53   R$                  4.014,46   R$                  4.134,89   R$                  4.258,94    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.885,94  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.972,51   R$                  3.061,69   R$                  3.153,54   R$                  3.248,15   R$                  3.345,59   R$                  3.445,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.549,34   R$                  3.655,82   R$                  3.765,49   R$                  3.878,46   R$                  3.994,81   R$                  4.114,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.238,09   R$                  4.365,24   R$                  4.496,19   R$                  4.631,08   R$                  4.770,01    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.232,25  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.329,22   R$                  3.429,09   R$                  3.531,96   R$                  3.637,92   R$                  3.747,06   R$                  3.859,47  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  3.975,26   R$                  4.094,51   R$                  4.217,35   R$                  4.343,87   R$                  4.474,19   R$                  4.608,41  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.746,66   R$                  4.889,06   R$                  5.035,74   R$                  5.186,81   R$                  5.342,41    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.620,12  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.728,72   R$                  3.840,58   R$                  3.955,80   R$                  4.074,47   R$                  4.196,71   R$                  4.322,61  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.452,29   R$                  4.585,86   R$                  4.723,43   R$                  4.865,13   R$                  5.011,09   R$                  5.161,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.316,26   R$                  5.475,75   R$                  5.640,02   R$                  5.809,23   R$                  5.983,50    

  

 
 
ITEM CXXXVII 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Topógrafo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.264,00  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.301,92   R$                  1.340,98   R$                  1.381,21   R$                  1.422,64   R$                  1.465,32   R$                  1.509,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.554,56   R$                  1.601,20   R$                  1.649,23   R$                  1.698,71   R$                  1.749,67   R$                  1.802,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.856,23   R$                  1.911,91   R$                  1.969,27   R$                  2.028,35   R$                  2.089,20    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.415,68  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.458,15   R$                  1.501,89   R$                  1.546,95   R$                  1.593,36   R$                  1.641,16   R$                  1.690,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.741,11   R$                  1.793,34   R$                  1.847,14   R$                  1.902,56   R$                  1.959,63   R$                  2.018,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.078,97   R$                  2.141,34   R$                  2.205,58   R$                  2.271,75   R$                  2.339,90    

      NÍVEL II 
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Salário inicial:  R$                  1.585,56  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.633,13   R$                  1.682,12   R$                  1.732,59   R$                  1.784,56   R$                  1.838,10   R$                  1.893,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.950,04   R$                  2.008,54   R$                  2.068,80   R$                  2.130,86   R$                  2.194,79   R$                  2.260,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.328,45   R$                  2.398,30   R$                  2.470,25   R$                  2.544,36   R$                  2.620,69    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.775,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.829,10   R$                  1.883,98   R$                  1.940,50   R$                  1.998,71   R$                  2.058,67   R$                  2.120,43  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.184,05   R$                  2.249,57   R$                  2.317,05   R$                  2.386,57   R$                  2.458,16   R$                  2.531,91  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,86   R$                  2.686,10   R$                  2.766,68   R$                  2.849,68   R$                  2.935,17    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.988,93  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,60   R$                  2.110,05   R$                  2.173,36   R$                  2.238,56   R$                  2.305,71   R$                  2.374,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.446,13   R$                  2.519,52   R$                  2.595,10   R$                  2.672,95   R$                  2.753,14   R$                  2.835,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,81   R$                  3.008,43   R$                  3.098,69   R$                  3.191,65   R$                  3.287,40    

  

 
 
ITEM CXXXVIII 
 

   

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Auxiliar Administrativo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.263,95  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.301,87   R$                  1.340,92   R$                  1.381,15   R$                  1.422,59   R$                  1.465,26   R$                  1.509,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.554,50   R$                  1.601,13   R$                  1.649,17   R$                  1.698,64   R$                  1.749,60   R$                  1.802,09  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.856,15   R$                  1.911,84   R$                  1.969,19   R$                  2.028,27   R$                  2.089,12    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.415,62  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.458,09   R$                  1.501,84   R$                  1.546,89   R$                  1.593,30   R$                  1.641,10   R$                  1.690,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.741,04   R$                  1.793,27   R$                  1.847,07   R$                  1.902,48   R$                  1.959,55   R$                  2.018,34  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.078,89   R$                  2.141,26   R$                  2.205,50   R$                  2.271,66   R$                  2.339,81    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.585,50  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.633,06   R$                  1.682,06   R$                  1.732,52   R$                  1.784,49   R$                  1.838,03   R$                  1.893,17  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.949,96   R$                  2.008,46   R$                  2.068,72   R$                  2.130,78   R$                  2.194,70   R$                  2.260,54  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.328,36   R$                  2.398,21   R$                  2.470,16   R$                  2.544,26   R$                  2.620,59    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.775,76  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.829,03   R$                  1.883,90   R$                  1.940,42   R$                  1.998,63   R$                  2.058,59   R$                  2.120,35  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,96   R$                  2.249,48   R$                  2.316,96   R$                  2.386,47   R$                  2.458,07   R$                  2.531,81  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,76   R$                  2.685,99   R$                  2.766,57   R$                  2.849,57   R$                  2.935,06    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.988,85  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,52   R$                  2.109,97   R$                  2.173,27   R$                  2.238,47   R$                  2.305,62   R$                  2.374,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.446,03   R$                  2.519,42   R$                  2.595,00   R$                  2.672,85   R$                  2.753,03   R$                  2.835,62  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,69   R$                  3.008,31   R$                  3.098,56   R$                  3.191,52   R$                  3.287,27    

  

 
 
ITEM CXXXIX 

   

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Educador Social Diurno da Ins. De Acolhimento/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.347,66  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.388,09   R$                  1.429,73   R$                  1.472,62   R$                  1.516,80   R$                  1.562,31   R$                  1.609,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.657,45   R$                  1.707,18   R$                  1.758,39   R$                  1.811,14   R$                  1.865,48   R$                  1.921,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.979,08   R$                  2.038,46   R$                  2.099,61   R$                  2.162,60   R$                  2.227,48    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.509,38  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.554,66   R$                  1.601,30   R$                  1.649,34   R$                  1.698,82   R$                  1.749,78   R$                  1.802,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.856,35   R$                  1.912,04   R$                  1.969,40   R$                  2.028,48   R$                  2.089,33   R$                  2.152,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.216,57   R$                  2.283,07   R$                  2.351,56   R$                  2.422,11   R$                  2.494,77    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.690,50  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.741,22   R$                  1.793,46   R$                  1.847,26   R$                  1.902,68   R$                  1.959,76   R$                  2.018,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.079,11   R$                  2.141,48   R$                  2.205,73   R$                  2.271,90   R$                  2.340,05   R$                  2.410,26  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.482,56   R$                  2.557,04   R$                  2.633,75   R$                  2.712,76   R$                  2.794,15    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.893,37  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.950,17   R$                  2.008,67   R$                  2.068,93   R$                  2.131,00   R$                  2.194,93   R$                  2.260,78  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.328,60   R$                  2.398,46   R$                  2.470,41   R$                  2.544,52   R$                  2.620,86   R$                  2.699,49  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.780,47   R$                  2.863,88   R$                  2.949,80   R$                  3.038,30   R$                  3.129,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.120,57  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.184,19   R$                  2.249,71   R$                  2.317,20   R$                  2.386,72   R$                  2.458,32   R$                  2.532,07  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.608,03   R$                  2.686,27   R$                  2.766,86   R$                  2.849,87   R$                  2.935,36   R$                  3.023,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.114,13   R$                  3.207,55   R$                  3.303,78   R$                  3.402,89   R$                  3.504,98    

  ITEM CXL    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Educador Social Not. da Ins. De Acolhimento/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.347,66  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.388,09   R$                  1.429,73   R$                  1.472,62   R$                  1.516,80   R$                  1.562,31   R$                  1.609,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.657,45   R$                  1.707,18   R$                  1.758,39   R$                  1.811,14   R$                  1.865,48   R$                  1.921,44  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.979,08   R$                  2.038,46   R$                  2.099,61   R$                  2.162,60   R$                  2.227,48    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.509,38  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.554,66   R$                  1.601,30   R$                  1.649,34   R$                  1.698,82   R$                  1.749,78   R$                  1.802,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.856,35   R$                  1.912,04   R$                  1.969,40   R$                  2.028,48   R$                  2.089,33   R$                  2.152,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.216,57   R$                  2.283,07   R$                  2.351,56   R$                  2.422,11   R$                  2.494,77    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.690,50  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.741,22   R$                  1.793,46   R$                  1.847,26   R$                  1.902,68   R$                  1.959,76   R$                  2.018,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.079,11   R$                  2.141,48   R$                  2.205,73   R$                  2.271,90   R$                  2.340,05   R$                  2.410,26  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.482,56   R$                  2.557,04   R$                  2.633,75   R$                  2.712,76   R$                  2.794,15    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.893,37  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.950,17   R$                  2.008,67   R$                  2.068,93   R$                  2.131,00   R$                  2.194,93   R$                  2.260,78  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.328,60   R$                  2.398,46   R$                  2.470,41   R$                  2.544,52   R$                  2.620,86   R$                  2.699,49  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.780,47   R$                  2.863,88   R$                  2.949,80   R$                  3.038,30   R$                  3.129,44    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.120,57  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.184,19   R$                  2.249,71   R$                  2.317,20   R$                  2.386,72   R$                  2.458,32   R$                  2.532,07  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.608,03   R$                  2.686,27   R$                  2.766,86   R$                  2.849,87   R$                  2.935,36   R$                  3.023,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.114,13   R$                  3.207,55   R$                  3.303,78   R$                  3.402,89   R$                  3.504,98    

  
 
 
ITEM CXLI 

   

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Guarda Mun. Vigilância 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CXLII 

   

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Monitor Transporte Escolar 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-ANM) Carga horaria:30 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
 
 
 
 
ITEM CXLIII 

   

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico do CREAS/SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.775,47  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.828,73   R$                  1.883,60   R$                  1.940,10   R$                  1.998,31   R$                  2.058,26   R$                  2.120,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,60   R$                  2.249,11   R$                  2.316,59   R$                  2.386,08   R$                  2.457,67   R$                  2.531,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,34   R$                  2.685,56   R$                  2.766,12   R$                  2.849,11   R$                  2.934,58    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.988,53  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.048,18   R$                  2.109,63   R$                  2.172,92   R$                  2.238,10   R$                  2.305,25   R$                  2.374,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.445,64   R$                  2.519,01   R$                  2.594,58   R$                  2.672,41   R$                  2.752,59   R$                  2.835,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,22   R$                  3.007,82   R$                  3.098,06   R$                  3.191,00   R$                  3.286,73    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.227,15  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.293,96   R$                  2.362,78   R$                  2.433,67   R$                  2.506,68   R$                  2.581,88   R$                  2.659,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.739,11   R$                  2.821,29   R$                  2.905,93   R$                  2.993,10   R$                  3.082,90   R$                  3.175,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.270,64   R$                  3.368,76   R$                  3.469,83   R$                  3.573,92   R$                  3.681,14    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.494,41  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.569,24   R$                  2.646,32   R$                  2.725,71   R$                  2.807,48   R$                  2.891,70   R$                  2.978,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.067,81   R$                  3.159,84   R$                  3.254,64   R$                  3.352,28   R$                  3.452,84   R$                  3.556,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.663,12   R$                  3.773,02   R$                  3.886,21   R$                  4.002,79   R$                  4.122,88    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.793,74  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.877,55   R$                  2.963,87   R$                  3.052,79   R$                  3.144,37   R$                  3.238,71   R$                  3.335,87  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.435,94   R$                  3.539,02   R$                  3.645,19   R$                  3.754,55   R$                  3.867,18   R$                  3.983,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.102,70   R$                  4.225,78   R$                  4.352,55   R$                  4.483,13   R$                  4.617,62    
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ITEM CXLIV 
 
 

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Técnico em Tecnologia da Informação 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.775,47  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.828,73   R$                  1.883,60   R$                  1.940,10   R$                  1.998,31   R$                  2.058,26   R$                  2.120,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,60   R$                  2.249,11   R$                  2.316,59   R$                  2.386,08   R$                  2.457,67   R$                  2.531,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,34   R$                  2.685,56   R$                  2.766,12   R$                  2.849,11   R$                  2.934,58    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.988,53  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,18   R$                  2.109,63   R$                  2.172,92   R$                  2.238,10   R$                  2.305,25   R$                  2.374,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.445,64   R$                  2.519,01   R$                  2.594,58   R$                  2.672,41   R$                  2.752,59   R$                  2.835,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,22   R$                  3.007,82   R$                  3.098,06   R$                  3.191,00   R$                  3.286,73    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.227,15  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.293,96   R$                  2.362,78   R$                  2.433,67   R$                  2.506,68   R$                  2.581,88   R$                  2.659,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.739,11   R$                  2.821,29   R$                  2.905,93   R$                  2.993,10   R$                  3.082,90   R$                  3.175,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.270,64   R$                  3.368,76   R$                  3.469,83   R$                  3.573,92   R$                  3.681,14    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.494,41  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.569,24   R$                  2.646,32   R$                  2.725,71   R$                  2.807,48   R$                  2.891,70   R$                  2.978,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  3.067,81   R$                  3.159,84   R$                  3.254,64   R$                  3.352,28   R$                  3.452,84   R$                  3.556,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.663,12   R$                  3.773,02   R$                  3.886,21   R$                  4.002,79   R$                  4.122,88    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.793,74  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.877,55   R$                  2.963,87   R$                  3.052,79   R$                  3.144,37   R$                  3.238,71   R$                  3.335,87  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.435,94   R$                  3.539,02   R$                  3.645,19   R$                  3.754,55   R$                  3.867,18   R$                  3.983,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.102,70   R$                  4.225,78   R$                  4.352,55   R$                  4.483,13   R$                  4.617,62    
 
 
  ITEM CXLV    

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio  
Cargo: Secretário Escolar 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.775,47  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.828,73   R$                  1.883,60   R$                  1.940,10   R$                  1.998,31   R$                  2.058,26   R$                  2.120,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.183,60   R$                  2.249,11   R$                  2.316,59   R$                  2.386,08   R$                  2.457,67   R$                  2.531,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.607,34   R$                  2.685,56   R$                  2.766,12   R$                  2.849,11   R$                  2.934,58    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.988,53  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.048,18   R$                  2.109,63   R$                  2.172,92   R$                  2.238,10   R$                  2.305,25   R$                  2.374,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.445,64   R$                  2.519,01   R$                  2.594,58   R$                  2.672,41   R$                  2.752,59   R$                  2.835,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.920,22   R$                  3.007,82   R$                  3.098,06   R$                  3.191,00   R$                  3.286,73    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.227,15  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 620

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

20
7 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.293,96   R$                  2.362,78   R$                  2.433,67   R$                  2.506,68   R$                  2.581,88   R$                  2.659,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.739,11   R$                  2.821,29   R$                  2.905,93   R$                  2.993,10   R$                  3.082,90   R$                  3.175,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.270,64   R$                  3.368,76   R$                  3.469,83   R$                  3.573,92   R$                  3.681,14    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.494,41  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.569,24   R$                  2.646,32   R$                  2.725,71   R$                  2.807,48   R$                  2.891,70   R$                  2.978,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.067,81   R$                  3.159,84   R$                  3.254,64   R$                  3.352,28   R$                  3.452,84   R$                  3.556,43  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.663,12   R$                  3.773,02   R$                  3.886,21   R$                  4.002,79   R$                  4.122,88    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.793,74  Código: (QP-ANM) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.877,55   R$                  2.963,87   R$                  3.052,79   R$                  3.144,37   R$                  3.238,71   R$                  3.335,87  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.435,94   R$                  3.539,02   R$                  3.645,19   R$                  3.754,55   R$                  3.867,18   R$                  3.983,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.102,70   R$                  4.225,78   R$                  4.352,55   R$                  4.483,13   R$                  4.617,62    

   

  
 
 
 
 
ITEM CXLVI 
 

      

Categoria funcional:Serviços Auxiliares 
Cargo: Agente Administrativo Auxiliar 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CXLVII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde-ESF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.298,51  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.337,47   R$                  1.377,59   R$                  1.418,92   R$                  1.461,48   R$                  1.505,33   R$                  1.550,49  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.597,00   R$                  1.644,91   R$                  1.694,26   R$                  1.745,09   R$                  1.797,44   R$                  1.851,36  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.906,91   R$                  1.964,11   R$                  2.023,04   R$                  2.083,73   R$                  2.146,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.454,33  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.497,96   R$                  1.542,90   R$                  1.589,19   R$                  1.636,86   R$                  1.685,97   R$                  1.736,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.788,64   R$                  1.842,30   R$                  1.897,57   R$                  1.954,50   R$                  2.013,13   R$                  2.073,53  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.135,73   R$                  2.199,81   R$                  2.265,80   R$                  2.333,77   R$                  2.403,79    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.628,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.677,72   R$                  1.728,05   R$                  1.779,89   R$                  1.833,29   R$                  1.888,28   R$                  1.944,93  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.003,28   R$                  2.063,38   R$                  2.125,28   R$                  2.189,04   R$                  2.254,71   R$                  2.322,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.392,02   R$                  2.463,78   R$                  2.537,70   R$                  2.613,83   R$                  2.692,24    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.824,31  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.879,04   R$                  1.935,41   R$                  1.993,48   R$                  2.053,28   R$                  2.114,88   R$                  2.178,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.243,67   R$                  2.310,99   R$                  2.380,31   R$                  2.451,72   R$                  2.525,28   R$                  2.601,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.679,07   R$                  2.759,44   R$                  2.842,22   R$                  2.927,49   R$                  3.015,31    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.043,23  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.104,53   R$                  2.167,66   R$                  2.232,69   R$                  2.299,67   R$                  2.368,66   R$                  2.439,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.512,92   R$                  2.588,30   R$                  2.665,95   R$                  2.745,93   R$                  2.828,31   R$                  2.913,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.000,55   R$                  3.090,57   R$                  3.183,29   R$                  3.278,79   R$                  3.377,15    

  

 
ITEM CXLVIII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Agente de Serviços Administrativos 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CXLIX 
 

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Artesão em Produção em Fraldas 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    639,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    658,35   R$                    678,10   R$                    698,44   R$                    719,39   R$                    740,97   R$                    763,20  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                    786,10   R$                    809,68   R$                    833,97   R$                    858,99   R$                    884,76   R$                    911,30  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                    938,64   R$                    966,80   R$                    995,81   R$                  1.025,68   R$                  1.056,45    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    715,87  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    737,35   R$                    759,47   R$                    782,25   R$                    805,72   R$                    829,89   R$                    854,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                    880,43   R$                    906,84   R$                    934,05   R$                    962,07   R$                    990,93   R$                  1.020,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.051,28   R$                  1.082,82   R$                  1.115,30   R$                  1.148,76   R$                  1.183,22    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                    801,77  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    825,83   R$                    850,60   R$                    876,12   R$                    902,40   R$                    929,48   R$                    957,36  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                    986,08   R$                  1.015,66   R$                  1.046,13   R$                  1.077,52   R$                  1.109,84   R$                  1.143,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.177,43   R$                  1.212,76   R$                  1.249,14   R$                  1.286,61   R$                  1.325,21    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                    897,99  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    924,93   R$                    952,68   R$                    981,26   R$                  1.010,69   R$                  1.041,01   R$                  1.072,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.104,41   R$                  1.137,54   R$                  1.171,67   R$                  1.206,82   R$                  1.243,03   R$                  1.280,32  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.318,73   R$                  1.358,29   R$                  1.399,04   R$                  1.441,01   R$                  1.484,24    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.005,75  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.035,92   R$                  1.067,00   R$                  1.099,01   R$                  1.131,98   R$                  1.165,94   R$                  1.200,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.236,94   R$                  1.274,05   R$                  1.312,27   R$                  1.351,64   R$                  1.392,19   R$                  1.433,95  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.476,97   R$                  1.521,28   R$                  1.566,92   R$                  1.613,93   R$                  1.662,35    

  

 
ITEM CL 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Artesão em Produção em Fraldas  

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.278,38  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.316,73   R$                  1.356,23   R$                  1.396,92   R$                  1.438,83   R$                  1.481,99   R$                  1.526,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.572,25   R$                  1.619,41   R$                  1.668,00   R$                  1.718,04   R$                  1.769,58   R$                  1.822,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.877,34   R$                  1.933,66   R$                  1.991,67   R$                  2.051,42   R$                  2.112,97    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.431,79  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.474,74   R$                  1.518,98   R$                  1.564,55   R$                  1.611,49   R$                  1.659,83   R$                  1.709,63  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.760,92   R$                  1.813,74   R$                  1.868,16   R$                  1.924,20   R$                  1.981,93   R$                  2.041,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.102,63   R$                  2.165,70   R$                  2.230,68   R$                  2.297,60   R$                  2.366,52    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.603,60  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.651,71   R$                  1.701,26   R$                  1.752,30   R$                  1.804,87   R$                  1.859,01   R$                  1.914,78  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.972,23   R$                  2.031,39   R$                  2.092,33   R$                  2.155,10   R$                  2.219,76   R$                  2.286,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.354,94   R$                  2.425,59   R$                  2.498,36   R$                  2.573,31   R$                  2.650,51    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.796,03  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.849,91   R$                  1.905,41   R$                  1.962,57   R$                  2.021,45   R$                  2.082,09   R$                  2.144,56  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.208,89   R$                  2.275,16   R$                  2.343,41   R$                  2.413,72   R$                  2.486,13   R$                  2.560,71  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.637,53   R$                  2.716,66   R$                  2.798,16   R$                  2.882,10   R$                  2.968,57    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.011,56  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.071,90   R$                  2.134,06   R$                  2.198,08   R$                  2.264,02   R$                  2.331,94   R$                  2.401,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.473,96   R$                  2.548,18   R$                  2.624,62   R$                  2.703,36   R$                  2.784,46   R$                  2.868,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.954,04   R$                  3.042,66   R$                  3.133,94   R$                  3.227,96   R$                  3.324,80    

  

 
 
ITEM CLI 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Atendente de Postos de Saúde 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CLII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Auxiliar de Atividades Complementares 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CLIII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.134,59  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.168,63   R$                  1.203,69   R$                  1.239,80   R$                  1.276,99   R$                  1.315,30   R$                  1.354,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.395,40   R$                  1.437,26   R$                  1.480,38   R$                  1.524,79   R$                  1.570,54   R$                  1.617,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.666,18   R$                  1.716,17   R$                  1.767,65   R$                  1.820,68   R$                  1.875,30    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.270,74  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.308,86   R$                  1.348,13   R$                  1.388,57   R$                  1.430,23   R$                  1.473,14   R$                  1.517,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.562,85   R$                  1.609,74   R$                  1.658,03   R$                  1.707,77   R$                  1.759,00   R$                  1.811,77  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.866,13   R$                  1.922,11   R$                  1.979,77   R$                  2.039,17   R$                  2.100,34    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.423,23  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.465,93   R$                  1.509,90   R$                  1.555,20   R$                  1.601,86   R$                  1.649,91   R$                  1.699,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.750,39   R$                  1.802,90   R$                  1.856,99   R$                  1.912,70   R$                  1.970,08   R$                  2.029,19  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.090,06   R$                  2.152,76   R$                  2.217,35   R$                  2.283,87   R$                  2.352,38    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.594,02  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.641,84   R$                  1.691,09   R$                  1.741,83   R$                  1.794,08   R$                  1.847,90   R$                  1.903,34  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.960,44   R$                  2.019,25   R$                  2.079,83   R$                  2.142,23   R$                  2.206,49   R$                  2.272,69  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.340,87   R$                  2.411,09   R$                  2.483,43   R$                  2.557,93   R$                  2.634,67    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.785,30  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.838,86   R$                  1.894,02   R$                  1.950,84   R$                  2.009,37   R$                  2.069,65   R$                  2.131,74  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.195,69   R$                  2.261,56   R$                  2.329,41   R$                  2.399,29   R$                  2.471,27   R$                  2.545,41  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.621,77   R$                  2.700,43   R$                  2.781,44   R$                  2.864,88   R$                  2.950,83    

  

 
 
ITEM CLIV 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Auxiliar Fiscal Tributos 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.705,73  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.756,90   R$                  1.809,61   R$                  1.863,90   R$                  1.919,81   R$                  1.977,41   R$                  2.036,73  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.097,83   R$                  2.160,77   R$                  2.225,59   R$                  2.292,36   R$                  2.361,13   R$                  2.431,96  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  2.504,92   R$                  2.580,07   R$                  2.657,47   R$                  2.737,20   R$                  2.819,31    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.910,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.967,73   R$                  2.026,76   R$                  2.087,56   R$                  2.150,19   R$                  2.214,70   R$                  2.281,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.349,57   R$                  2.420,06   R$                  2.492,66   R$                  2.567,44   R$                  2.644,46   R$                  2.723,80  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.805,51   R$                  2.889,68   R$                  2.976,37   R$                  3.065,66   R$                  3.157,63    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.139,67  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.203,86   R$                  2.269,97   R$                  2.338,07   R$                  2.408,21   R$                  2.480,46   R$                  2.554,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.631,52   R$                  2.710,47   R$                  2.791,78   R$                  2.875,53   R$                  2.961,80   R$                  3.050,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.142,17   R$                  3.236,44   R$                  3.333,53   R$                  3.433,54   R$                  3.536,54    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.396,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.468,32   R$                  2.542,37   R$                  2.618,64   R$                  2.697,20   R$                  2.778,12   R$                  2.861,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.947,30   R$                  3.035,72   R$                  3.126,79   R$                  3.220,60   R$                  3.317,22   R$                  3.416,73  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.519,24   R$                  3.624,81   R$                  3.733,56   R$                  3.845,56   R$                  3.960,93    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.684,00  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.764,52   R$                  2.847,45   R$                  2.932,88   R$                  3.020,86   R$                  3.111,49   R$                  3.204,84  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.300,98   R$                  3.400,01   R$                  3.502,01   R$                  3.607,07   R$                  3.715,28   R$                  3.826,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  3.941,54   R$                  4.059,79   R$                  4.181,58   R$                  4.307,03   R$                  4.436,24    

  

 
ITEM CLV 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Chefe de Serviços Administrativos 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CLVI 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Escriturário 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CLVII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Artes Aplicadas 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    

  

 
 
ITEM CLVIII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Artes Aplicadas 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
 
 
 
 
 
 
 
ITEM CLIX 
 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Corte de Cabelo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    
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ITEM CLX 
Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Corte de Cabelo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
 
ITEM CLXI 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Corte e Costura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
ITEM CLXII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Corte e Costura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
ITEM CLXIII 
 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Culinária 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    

  

 
 
ITEM CLXIV 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Culinária 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    
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ITEM CLXV 
Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutir de Eletricista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 648

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

23
5 

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    

  

 
 
ITEM CLXVI 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Eletricista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
 
ITEM CLXVII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Informática 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    
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ITEM CLXVIII 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Informática 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
 
ITEM CLXIX 
 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Manicura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    

  

 
ITEM CLXX 
 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Manicura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
 
 
 
 
 
 
ITEM CLXXI 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Pintura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    877,42  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    903,74   R$                    930,85   R$                    958,78   R$                    987,54   R$                  1.017,17   R$                  1.047,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.079,12   R$                  1.111,49   R$                  1.144,83   R$                  1.179,18   R$                  1.214,55   R$                  1.250,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.288,52   R$                  1.327,18   R$                  1.366,99   R$                  1.408,00   R$                  1.450,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    982,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.012,19   R$                  1.042,56   R$                  1.073,83   R$                  1.106,05   R$                  1.139,23   R$                  1.173,41  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.208,61   R$                  1.244,87   R$                  1.282,21   R$                  1.320,68   R$                  1.360,30   R$                  1.401,11  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.443,14   R$                  1.486,44   R$                  1.531,03   R$                  1.576,96   R$                  1.624,27    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.100,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.133,65   R$                  1.167,66   R$                  1.202,69   R$                  1.238,78   R$                  1.275,94   R$                  1.314,22  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.353,64   R$                  1.394,25   R$                  1.436,08   R$                  1.479,16   R$                  1.523,54   R$                  1.569,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.616,32   R$                  1.664,81   R$                  1.714,75   R$                  1.766,20   R$                  1.819,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.232,71  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.269,69   R$                  1.307,78   R$                  1.347,02   R$                  1.387,43   R$                  1.429,05   R$                  1.471,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.516,08   R$                  1.561,56   R$                  1.608,41   R$                  1.656,66   R$                  1.706,36   R$                  1.757,55  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.810,28   R$                  1.864,59   R$                  1.920,53   R$                  1.978,14   R$                  2.037,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.380,64  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.422,06   R$                  1.464,72   R$                  1.508,66   R$                  1.553,92   R$                  1.600,54   R$                  1.648,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.698,01   R$                  1.748,95   R$                  1.801,42   R$                  1.855,46   R$                  1.911,12   R$                  1.968,46  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.027,51   R$                  2.088,34   R$                  2.150,99   R$                  2.215,52   R$                  2.281,98    

  

 
ITEM CLXXII 
 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de Pintura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.754,85  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.807,50   R$                  1.861,72   R$                  1.917,57   R$                  1.975,10   R$                  2.034,35   R$                  2.095,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.158,24   R$                  2.222,99   R$                  2.289,68   R$                  2.358,37   R$                  2.429,12   R$                  2.502,00  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.577,06   R$                  2.654,37   R$                  2.734,00   R$                  2.816,02   R$                  2.900,50    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  1.965,43  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.024,39   R$                  2.085,13   R$                  2.147,68   R$                  2.212,11   R$                  2.278,47   R$                  2.346,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.417,23   R$                  2.489,75   R$                  2.564,44   R$                  2.641,38   R$                  2.720,62   R$                  2.802,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.886,30   R$                  2.972,89   R$                  3.062,08   R$                  3.153,94   R$                  3.248,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.201,28  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.267,32   R$                  2.335,34   R$                  2.405,40   R$                  2.477,56   R$                  2.551,89   R$                  2.628,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.707,30   R$                  2.788,52   R$                  2.872,18   R$                  2.958,34   R$                  3.047,09   R$                  3.138,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.232,66   R$                  3.329,64   R$                  3.429,53   R$                  3.532,41   R$                  3.638,39    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.465,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.539,40   R$                  2.615,58   R$                  2.694,05   R$                  2.774,87   R$                  2.858,12   R$                  2.943,86  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.032,18   R$                  3.123,14   R$                  3.216,84   R$                  3.313,34   R$                  3.412,74   R$                  3.515,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.620,58   R$                  3.729,20   R$                  3.841,07   R$                  3.956,30   R$                  4.074,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.761,29  Código: (QP-SAU) Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.844,13   R$                  2.929,45   R$                  3.017,34   R$                  3.107,86   R$                  3.201,09   R$                  3.297,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.396,04   R$                  3.497,92   R$                  3.602,86   R$                  3.710,94   R$                  3.822,27   R$                  3.936,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.055,05   R$                  4.176,70   R$                  4.302,00   R$                  4.431,06   R$                  4.563,99    

  

 
 

   



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 658

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

24
5 

ITEM CLXXIII 
Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Oficial Administrativo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
 
 
 
 
 
 
ITEM CLXXIV 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Recepcionista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    
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      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
ITEM CLXXV 
 

   Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Telefonista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
 
ITEM CLXXVI 
 
 

   

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Agente Ativ. Complementares 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
 
ITEM CLXXVII 
 
 

   

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Auxiliar de Topografia 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CLXXVIII 
 
 

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Desenhista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.725,48  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.777,24   R$                  1.830,56   R$                  1.885,48   R$                  1.942,04   R$                  2.000,30   R$                  2.060,31  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.122,12   R$                  2.185,79   R$                  2.251,36   R$                  2.318,90   R$                  2.388,47   R$                  2.460,12  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.533,93   R$                  2.609,94   R$                  2.688,24   R$                  2.768,89   R$                  2.851,96    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.932,54  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.990,51   R$                  2.050,23   R$                  2.111,74   R$                  2.175,09   R$                  2.240,34   R$                  2.307,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.376,78   R$                  2.448,08   R$                  2.521,52   R$                  2.597,17   R$                  2.675,08   R$                  2.755,34  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.838,00   R$                  2.923,14   R$                  3.010,83   R$                  3.101,16   R$                  3.194,19    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.164,44  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.229,38   R$                  2.296,26   R$                  2.365,14   R$                  2.436,10   R$                  2.509,18   R$                  2.584,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.661,99   R$                  2.741,85   R$                  2.824,11   R$                  2.908,83   R$                  2.996,09   R$                  3.085,98  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.178,56   R$                  3.273,91   R$                  3.372,13   R$                  3.473,29   R$                  3.577,49    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.424,18  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.496,90   R$                  2.571,81   R$                  2.648,96   R$                  2.728,43   R$                  2.810,28   R$                  2.894,59  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.981,43   R$                  3.070,87   R$                  3.163,00   R$                  3.257,89   R$                  3.355,63   R$                  3.456,29  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.559,98   R$                  3.666,78   R$                  3.776,79   R$                  3.890,09   R$                  4.006,79    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.715,08  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.796,53   R$                  2.880,42   R$                  2.966,84   R$                  3.055,84   R$                  3.147,52   R$                  3.241,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.339,20   R$                  3.439,38   R$                  3.542,56   R$                  3.648,84   R$                  3.758,30   R$                  3.871,05  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.987,18   R$                  4.106,80   R$                  4.230,00   R$                  4.356,90   R$                  4.487,61    

  

 
 
 
ITEM CLXXIX 
 
 

   

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Desenho Arquitetônico  

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CLXXX 
 
 

   

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Digitador 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 669

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

25
6 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
  
 
ITEM CLXXXI 
 
 

   

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Instrutor de informática 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                    639,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    658,35   R$                    678,10   R$                    698,44   R$                    719,39   R$                    740,97   R$                    763,20  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                    786,10   R$                    809,68   R$                    833,97   R$                    858,99   R$                    884,76   R$                    911,30  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                    938,64   R$                    966,80   R$                    995,81   R$                  1.025,68   R$                  1.056,45    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                    715,87  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    737,35   R$                    759,47   R$                    782,25   R$                    805,72   R$                    829,89   R$                    854,79  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                    880,43   R$                    906,84   R$                    934,05   R$                    962,07   R$                    990,93   R$                  1.020,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.051,28   R$                  1.082,82   R$                  1.115,30   R$                  1.148,76   R$                  1.183,22    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                    801,77  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    825,83   R$                    850,60   R$                    876,12   R$                    902,40   R$                    929,48   R$                    957,36  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                    986,08   R$                  1.015,66   R$                  1.046,13   R$                  1.077,52   R$                  1.109,84   R$                  1.143,14  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.177,43   R$                  1.212,76   R$                  1.249,14   R$                  1.286,61   R$                  1.325,21    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                    897,99  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                    924,93   R$                    952,68   R$                    981,26   R$                  1.010,69   R$                  1.041,01   R$                  1.072,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.104,41   R$                  1.137,54   R$                  1.171,67   R$                  1.206,82   R$                  1.243,03   R$                  1.280,32  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.318,73   R$                  1.358,29   R$                  1.399,04   R$                  1.441,01   R$                  1.484,24    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.005,75  Código: (QP-SAU) Carga horaria:20 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.035,92   R$                  1.067,00   R$                  1.099,01   R$                  1.131,98   R$                  1.165,94   R$                  1.200,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.236,94   R$                  1.274,05   R$                  1.312,27   R$                  1.351,64   R$                  1.392,19   R$                  1.433,95  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.476,97   R$                  1.521,28   R$                  1.566,92   R$                  1.613,93   R$                  1.662,35    

  

 
  
 
ITEM CLXXXII 
 
 

   

Categoria funcional: Serviços Auxiliares 
Cargo: Recepcionista da Gestão SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    
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NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CLXXXIII 
 
 

Categoria funcional:Serviços Auxiliares 
Cargo: Recepcionista do CREAS SUAS 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-SAU) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
  
 
ITEM CLXXXIV 
 
 
 

   

Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Agente de Combate as Endemias 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.298,51  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.337,47   R$                  1.377,59   R$                  1.418,92   R$                  1.461,48   R$                  1.505,33   R$                  1.550,49  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.597,00   R$                  1.644,91   R$                  1.694,26   R$                  1.745,09   R$                  1.797,44   R$                  1.851,36  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.906,91   R$                  1.964,11   R$                  2.023,04   R$                  2.083,73   R$                  2.146,24    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.454,33  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.497,96   R$                  1.542,90   R$                  1.589,19   R$                  1.636,86   R$                  1.685,97   R$                  1.736,55  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.788,64   R$                  1.842,30   R$                  1.897,57   R$                  1.954,50   R$                  2.013,13   R$                  2.073,53  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.135,73   R$                  2.199,81   R$                  2.265,80   R$                  2.333,77   R$                  2.403,79    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.628,85  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.677,72   R$                  1.728,05   R$                  1.779,89   R$                  1.833,29   R$                  1.888,28   R$                  1.944,93  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.003,28   R$                  2.063,38   R$                  2.125,28   R$                  2.189,04   R$                  2.254,71   R$                  2.322,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.392,02   R$                  2.463,78   R$                  2.537,70   R$                  2.613,83   R$                  2.692,24    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.824,31  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.879,04   R$                  1.935,41   R$                  1.993,48   R$                  2.053,28   R$                  2.114,88   R$                  2.178,33  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.243,67   R$                  2.310,99   R$                  2.380,31   R$                  2.451,72   R$                  2.525,28   R$                  2.601,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.679,07   R$                  2.759,44   R$                  2.842,22   R$                  2.927,49   R$                  3.015,31    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.043,23  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.104,53   R$                  2.167,66   R$                  2.232,69   R$                  2.299,67   R$                  2.368,66   R$                  2.439,72  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.512,92   R$                  2.588,30   R$                  2.665,95   R$                  2.745,93   R$                  2.828,31   R$                  2.913,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.000,55   R$                  3.090,57   R$                  3.183,29   R$                  3.278,79   R$                  3.377,15    

  

  
 
 
ITEM CLXXXV 
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Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Agente de Serviços Especiais 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
ITEM CLXXXVI 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Agente de Serviços Gerais 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CLXXXVII 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Agente de Serviços Gerais do Abrigo 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CLXXXVIII 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Armador de Ferro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.220,86  Código: (QP-TOSG) Carga horaria: 40h 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.257,49   R$                  1.295,21   R$                  1.334,07   R$                  1.374,09   R$                  1.415,31   R$                  1.457,77  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.501,50   R$                  1.546,55   R$                  1.592,95   R$                  1.640,73   R$                  1.689,96   R$                  1.740,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.792,87   R$                  1.846,66   R$                  1.902,06   R$                  1.959,12   R$                  2.017,90    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.367,36  Código: (QP-TOSG) Carga horaria: 40h 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.408,38   R$                  1.450,64   R$                  1.494,15   R$                  1.538,98   R$                  1.585,15   R$                  1.632,70  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.681,68   R$                  1.732,13   R$                  1.784,10   R$                  1.837,62   R$                  1.892,75   R$                  1.949,53  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.008,02   R$                  2.068,26   R$                  2.130,31   R$                  2.194,22   R$                  2.260,04    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.531,45  Código: (QP-TOSG) Carga horaria: 40h 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.577,39   R$                  1.624,71   R$                  1.673,45   R$                  1.723,66   R$                  1.775,37   R$                  1.828,63  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.883,49   R$                  1.939,99   R$                  1.998,19   R$                  2.058,14   R$                  2.119,88   R$                  2.183,48  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.248,98   R$                  2.316,45   R$                  2.385,94   R$                  2.457,52   R$                  2.531,25    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.715,22  Código: (QP-TOSG) Carga horaria: 40h 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.766,68   R$                  1.819,68   R$                  1.874,27   R$                  1.930,50   R$                  1.988,41   R$                  2.048,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.109,50   R$                  2.172,79   R$                  2.237,97   R$                  2.305,11   R$                  2.374,27   R$                  2.445,49  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.518,86   R$                  2.594,42   R$                  2.672,26   R$                  2.752,43   R$                  2.835,00    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.921,05  Código: (QP-TOSG) Carga horaria: 40h 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.978,68   R$                  2.038,04   R$                  2.099,18   R$                  2.162,16   R$                  2.227,02   R$                  2.293,83  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.362,65   R$                  2.433,52   R$                  2.506,53   R$                  2.581,73   R$                  2.659,18   R$                  2.738,95  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.821,12   R$                  2.905,76   R$                  2.992,93   R$                  3.082,72   R$                  3.175,20    

 
 

 
 
ITEM CLXXXIX 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Borracheiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
ITEM CXC 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Calceteiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

 

 
 

 
 
 
 
 
ITEM CXCI 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Carpinteiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CXCII 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Chefe de Serviços Gerais 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    
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ITEM CXCIII 
 

Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Eletricista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
 
 
 
ITEM CXCIV 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Marceneiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

 
 

 
ITEM CXCV 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Mecânico 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.446,08  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.489,46   R$                  1.534,15   R$                  1.580,17   R$                  1.627,58   R$                  1.676,40   R$                  1.726,70  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.778,50   R$                  1.831,85   R$                  1.886,81   R$                  1.943,41   R$                  2.001,71   R$                  2.061,76  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.123,62   R$                  2.187,33   R$                  2.252,95   R$                  2.320,53   R$                  2.390,15    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.619,61  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.668,20   R$                  1.718,24   R$                  1.769,79   R$                  1.822,88   R$                  1.877,57   R$                  1.933,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.991,92   R$                  2.051,67   R$                  2.113,22   R$                  2.176,62   R$                  2.241,92   R$                  2.309,18  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.378,45   R$                  2.449,80   R$                  2.523,30   R$                  2.599,00   R$                  2.676,97    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.813,96  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.868,38   R$                  1.924,43   R$                  1.982,17   R$                  2.041,63   R$                  2.102,88   R$                  2.165,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.230,95   R$                  2.297,87   R$                  2.366,81   R$                  2.437,81   R$                  2.510,95   R$                  2.586,28  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.663,87   R$                  2.743,78   R$                  2.826,09   R$                  2.910,88   R$                  2.998,20    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.031,64  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.092,59   R$                  2.155,37   R$                  2.220,03   R$                  2.286,63   R$                  2.355,23   R$                  2.425,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.498,66   R$                  2.573,62   R$                  2.650,83   R$                  2.730,35   R$                  2.812,26   R$                  2.896,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.983,53   R$                  3.073,04   R$                  3.165,23   R$                  3.260,18   R$                  3.357,99    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.275,43  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  2.343,70   R$                  2.414,01   R$                  2.486,43   R$                  2.561,02   R$                  2.637,85   R$                  2.716,99  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.798,50   R$                  2.882,45   R$                  2.968,93   R$                  3.057,99   R$                  3.149,73   R$                  3.244,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.341,55   R$                  3.441,80   R$                  3.545,05   R$                  3.651,40   R$                  3.760,95    

  

 
ITEM CXCVI 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Motorista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.628,62  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.677,48   R$                  1.727,80   R$                  1.779,64   R$                  1.833,03   R$                  1.888,02   R$                  1.944,66  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.003,00   R$                  2.063,09   R$                  2.124,98   R$                  2.188,73   R$                  2.254,39   R$                  2.322,02  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.391,68   R$                  2.463,43   R$                  2.537,34   R$                  2.613,46   R$                  2.691,86    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.824,05  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.878,78   R$                  1.935,14   R$                  1.993,19   R$                  2.052,99   R$                  2.114,58   R$                  2.178,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.243,36   R$                  2.310,66   R$                  2.379,98   R$                  2.451,38   R$                  2.524,92   R$                  2.600,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.678,69   R$                  2.759,05   R$                  2.841,82   R$                  2.927,07   R$                  3.014,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.042,94  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.104,23   R$                  2.167,36   R$                  2.232,38   R$                  2.299,35   R$                  2.368,33   R$                  2.439,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.512,56   R$                  2.587,94   R$                  2.665,57   R$                  2.745,54   R$                  2.827,91   R$                  2.912,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.000,13   R$                  3.090,13   R$                  3.182,84   R$                  3.278,32   R$                  3.376,67    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.288,09  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.356,74   R$                  2.427,44   R$                  2.500,26   R$                  2.575,27   R$                  2.652,53   R$                  2.732,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.814,07   R$                  2.898,49   R$                  2.985,44   R$                  3.075,01   R$                  3.167,26   R$                  3.262,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.360,14   R$                  3.460,95   R$                  3.564,78   R$                  3.671,72   R$                  3.781,87    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.562,67  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.639,55   R$                  2.718,73   R$                  2.800,29   R$                  2.884,30   R$                  2.970,83   R$                  3.059,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.151,75   R$                  3.246,31   R$                  3.343,70   R$                  3.444,01   R$                  3.547,33   R$                  3.653,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.763,36   R$                  3.876,26   R$                  3.992,55   R$                  4.112,33   R$                  4.235,69    

  

 
 
 
 
 
 
 
ITEM CXCVII 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Motorista de Caminhão 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.628,62  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.677,48   R$                  1.727,80   R$                  1.779,64   R$                  1.833,03   R$                  1.888,02   R$                  1.944,66  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.003,00   R$                  2.063,09   R$                  2.124,98   R$                  2.188,73   R$                  2.254,39   R$                  2.322,02  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.391,68   R$                  2.463,43   R$                  2.537,34   R$                  2.613,46   R$                  2.691,86    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  1.824,05  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.878,78   R$                  1.935,14   R$                  1.993,19   R$                  2.052,99   R$                  2.114,58   R$                  2.178,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.243,36   R$                  2.310,66   R$                  2.379,98   R$                  2.451,38   R$                  2.524,92   R$                  2.600,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.678,69   R$                  2.759,05   R$                  2.841,82   R$                  2.927,07   R$                  3.014,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.042,94  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.104,23   R$                  2.167,36   R$                  2.232,38   R$                  2.299,35   R$                  2.368,33   R$                  2.439,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.512,56   R$                  2.587,94   R$                  2.665,57   R$                  2.745,54   R$                  2.827,91   R$                  2.912,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.000,13   R$                  3.090,13   R$                  3.182,84   R$                  3.278,32   R$                  3.376,67    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.288,09  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.356,74   R$                  2.427,44   R$                  2.500,26   R$                  2.575,27   R$                  2.652,53   R$                  2.732,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.814,07   R$                  2.898,49   R$                  2.985,44   R$                  3.075,01   R$                  3.167,26   R$                  3.262,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.360,14   R$                  3.460,95   R$                  3.564,78   R$                  3.671,72   R$                  3.781,87    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.562,67  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.639,55   R$                  2.718,73   R$                  2.800,29   R$                  2.884,30   R$                  2.970,83   R$                  3.059,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.151,75   R$                  3.246,31   R$                  3.343,70   R$                  3.444,01   R$                  3.547,33   R$                  3.653,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.763,36   R$                  3.876,26   R$                  3.992,55   R$                  4.112,33   R$                  4.235,69    
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ITEM CXCVIII 
Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Motorista Oficial 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.628,62  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.677,48   R$                  1.727,80   R$                  1.779,64   R$                  1.833,03   R$                  1.888,02   R$                  1.944,66  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.003,00   R$                  2.063,09   R$                  2.124,98   R$                  2.188,73   R$                  2.254,39   R$                  2.322,02  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.391,68   R$                  2.463,43   R$                  2.537,34   R$                  2.613,46   R$                  2.691,86    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.824,05  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.878,78   R$                  1.935,14   R$                  1.993,19   R$                  2.052,99   R$                  2.114,58   R$                  2.178,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.243,36   R$                  2.310,66   R$                  2.379,98   R$                  2.451,38   R$                  2.524,92   R$                  2.600,67  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.678,69   R$                  2.759,05   R$                  2.841,82   R$                  2.927,07   R$                  3.014,88    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.042,94  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.104,23   R$                  2.167,36   R$                  2.232,38   R$                  2.299,35   R$                  2.368,33   R$                  2.439,38  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.512,56   R$                  2.587,94   R$                  2.665,57   R$                  2.745,54   R$                  2.827,91   R$                  2.912,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.000,13   R$                  3.090,13   R$                  3.182,84   R$                  3.278,32   R$                  3.376,67    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.288,09  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.356,74   R$                  2.427,44   R$                  2.500,26   R$                  2.575,27   R$                  2.652,53   R$                  2.732,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.814,07   R$                  2.898,49   R$                  2.985,44   R$                  3.075,01   R$                  3.167,26   R$                  3.262,27  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.360,14   R$                  3.460,95   R$                  3.564,78   R$                  3.671,72   R$                  3.781,87    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.562,67  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.639,55   R$                  2.718,73   R$                  2.800,29   R$                  2.884,30   R$                  2.970,83   R$                  3.059,96  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.151,75   R$                  3.246,31   R$                  3.343,70   R$                  3.444,01   R$                  3.547,33   R$                  3.653,75  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.763,36   R$                  3.876,26   R$                  3.992,55   R$                  4.112,33   R$                  4.235,69    

  

 
 
ITEM CXCIX 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Operador de Equipamentos de Grande Porte 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  4.482,05  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.616,51   R$                  4.755,01   R$                  4.897,66   R$                  5.044,59   R$                  5.195,92   R$                  5.351,80  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.512,36   R$                  5.677,73   R$                  5.848,06   R$                  6.023,50   R$                  6.204,21   R$                  6.390,33  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.582,04   R$                  6.779,50   R$                  6.982,89   R$                  7.192,37   R$                  7.408,15    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  5.019,90  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.170,49   R$                  5.325,61   R$                  5.485,38   R$                  5.649,94   R$                  5.819,44   R$                  5.994,02  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.173,84   R$                  6.359,05   R$                  6.549,83   R$                  6.746,32   R$                  6.948,71   R$                  7.157,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.371,89   R$                  7.593,04   R$                  7.820,83   R$                  8.055,46   R$                  8.297,12    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  5.622,28  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.790,95   R$                  5.964,68   R$                  6.143,62   R$                  6.327,93   R$                  6.517,77   R$                  6.713,30  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.914,70   R$                  7.122,14   R$                  7.335,80   R$                  7.555,88   R$                  7.782,56   R$                  8.016,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  8.256,51   R$                  8.504,21   R$                  8.759,33   R$                  9.022,11   R$                  9.292,78    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  6.296,96  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  6.485,87   R$                  6.680,44   R$                  6.880,86   R$                  7.087,28   R$                  7.299,90   R$                  7.518,90  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  7.744,46   R$                  7.976,80   R$                  8.216,10   R$                  8.462,58   R$                  8.716,46   R$                  8.977,96  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  9.247,29   R$                  9.524,71   R$                  9.810,45   R$                10.104,77   R$                10.407,91    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  7.052,59  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  7.264,17   R$                  7.482,10   R$                  7.706,56   R$                  7.937,75   R$                  8.175,89   R$                  8.421,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  8.673,80   R$                  8.934,01   R$                  9.202,03   R$                  9.478,09   R$                  9.762,44   R$                10.055,31  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                10.356,97   R$                10.667,68   R$                10.987,71   R$                11.317,34   R$                11.656,86    

  

 
 
 
 
 
 
ITEM CC 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Operador de Equipamentos de Médio Porte 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  3.201,45  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.297,49   R$                  3.396,42   R$                  3.498,31   R$                  3.603,26   R$                  3.711,36   R$                  3.822,70  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.937,38   R$                  4.055,50   R$                  4.177,17   R$                  4.302,48   R$                  4.431,56   R$                  4.564,50  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.701,44   R$                  4.842,48   R$                  4.987,75   R$                  5.137,39   R$                  5.291,51    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  3.585,62  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.693,19   R$                  3.803,99   R$                  3.918,11   R$                  4.035,65   R$                  4.156,72   R$                  4.281,42  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.409,87   R$                  4.542,16   R$                  4.678,43   R$                  4.818,78   R$                  4.963,34   R$                  5.112,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.265,61   R$                  5.423,58   R$                  5.586,29   R$                  5.753,87   R$                  5.926,49    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  4.015,90  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.136,38   R$                  4.260,47   R$                  4.388,28   R$                  4.519,93   R$                  4.655,53   R$                  4.795,19  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.939,05   R$                  5.087,22   R$                  5.239,84   R$                  5.397,03   R$                  5.558,94   R$                  5.725,71  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.897,48   R$                  6.074,41   R$                  6.256,64   R$                  6.444,34   R$                  6.637,67    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  4.497,81  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.632,74   R$                  4.771,72   R$                  4.914,87   R$                  5.062,32   R$                  5.214,19   R$                  5.370,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  5.531,73   R$                  5.697,69   R$                  5.868,62   R$                  6.044,68   R$                  6.226,02   R$                  6.412,80  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  6.605,18   R$                  6.803,34   R$                  7.007,44   R$                  7.217,66   R$                  7.434,19    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  5.037,54  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  5.188,67   R$                  5.344,33   R$                  5.504,66   R$                  5.669,80   R$                  5.839,89   R$                  6.015,09  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  6.195,54   R$                  6.381,41   R$                  6.572,85   R$                  6.770,04   R$                  6.973,14   R$                  7.182,33  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  7.397,80   R$                  7.619,74   R$                  7.848,33   R$                  8.083,78   R$                  8.326,29    

  

 
ITEM CCI 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Operador de Equipamentos de Pequeno Porte 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.561,16  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.637,99   R$                  2.717,13   R$                  2.798,65   R$                  2.882,61   R$                  2.969,09   R$                  3.058,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.149,90   R$                  3.244,40   R$                  3.341,73   R$                  3.441,98   R$                  3.545,24   R$                  3.651,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.761,15   R$                  3.873,98   R$                  3.990,20   R$                  4.109,91   R$                  4.233,21    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.868,50  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.954,55   R$                  3.043,19   R$                  3.134,49   R$                  3.228,52   R$                  3.325,38   R$                  3.425,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.527,89   R$                  3.633,73   R$                  3.742,74   R$                  3.855,02   R$                  3.970,67   R$                  4.089,79  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.212,49   R$                  4.338,86   R$                  4.469,03   R$                  4.603,10   R$                  4.741,19    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  3.212,72  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.309,10   R$                  3.408,37   R$                  3.510,62   R$                  3.615,94   R$                  3.724,42   R$                  3.836,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.951,24   R$                  4.069,78   R$                  4.191,87   R$                  4.317,63   R$                  4.447,15   R$                  4.580,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.717,99   R$                  4.859,53   R$                  5.005,31   R$                  5.155,47   R$                  5.310,14    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$                  3.598,25  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.706,19   R$                  3.817,38   R$                  3.931,90   R$                  4.049,86   R$                  4.171,35   R$                  4.296,49  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.425,39   R$                  4.558,15   R$                  4.694,89   R$                  4.835,74   R$                  4.980,81   R$                  5.130,24  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.284,14   R$                  5.442,67   R$                  5.605,95   R$                  5.774,13   R$                  5.947,35    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  4.030,03  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  4.150,94   R$                  4.275,46   R$                  4.403,73   R$                  4.535,84   R$                  4.671,91   R$                  4.812,07  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.956,43   R$                  5.105,13   R$                  5.258,28   R$                  5.416,03   R$                  5.578,51   R$                  5.745,87  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.918,24   R$                  6.095,79   R$                  6.278,66   R$                  6.467,02   R$                  6.661,03    

  

 
ITEM CCII 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Pedreiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.163,34  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.198,24   R$                  1.234,19   R$                  1.271,21   R$                  1.309,35   R$                  1.348,63   R$                  1.389,09  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.430,76   R$                  1.473,68   R$                  1.517,89   R$                  1.563,43   R$                  1.610,33   R$                  1.658,64  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.708,40   R$                  1.759,66   R$                  1.812,45   R$                  1.866,82   R$                  1.922,82    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.302,94  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.342,03   R$                  1.382,29   R$                  1.423,76   R$                  1.466,47   R$                  1.510,47   R$                  1.555,78  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.602,45   R$                  1.650,53   R$                  1.700,04   R$                  1.751,04   R$                  1.803,57   R$                  1.857,68  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  1.913,41   R$                  1.970,81   R$                  2.029,94   R$                  2.090,84   R$                  2.153,56    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.459,29  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.503,07   R$                  1.548,16   R$                  1.594,61   R$                  1.642,45   R$                  1.691,72   R$                  1.742,47  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.794,75   R$                  1.848,59   R$                  1.904,05   R$                  1.961,17   R$                  2.020,00   R$                  2.080,60  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.143,02   R$                  2.207,31   R$                  2.273,53   R$                  2.341,74   R$                  2.411,99    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.634,41  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.683,44   R$                  1.733,94   R$                  1.785,96   R$                  1.839,54   R$                  1.894,73   R$                  1.951,57  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.010,12   R$                  2.070,42   R$                  2.132,53   R$                  2.196,51   R$                  2.262,40   R$                  2.330,28  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.400,18   R$                  2.472,19   R$                  2.546,36   R$                  2.622,75   R$                  2.701,43    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.830,54  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.885,45   R$                  1.942,02   R$                  2.000,28   R$                  2.060,29   R$                  2.122,10   R$                  2.185,76  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.251,33   R$                  2.318,87   R$                  2.388,44   R$                  2.460,09   R$                  2.533,89   R$                  2.609,91  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.688,21   R$                  2.768,85   R$                  2.851,92   R$                  2.937,48   R$                  3.025,60    

  

 
 
ITEM CCIII 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Pintor 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CCIV 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Supervisor de Obras e Serviços 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    
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      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CCV 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Vigia 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
ITEM CCVI 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Almoxarife 
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NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    
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NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
 
ITEM CCVII 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Eletricista de Manutenção de Veículos 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.806,93  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.861,14   R$                  1.916,97   R$                  1.974,48   R$                  2.033,72   R$                  2.094,73   R$                  2.157,57  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.222,30   R$                  2.288,96   R$                  2.357,63   R$                  2.428,36   R$                  2.501,21   R$                  2.576,25  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.653,54   R$                  2.733,14   R$                  2.815,14   R$                  2.899,59   R$                  2.986,58    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.023,76  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.084,47   R$                  2.147,01   R$                  2.211,42   R$                  2.277,76   R$                  2.346,09   R$                  2.416,48  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.488,97   R$                  2.563,64   R$                  2.640,55   R$                  2.719,77   R$                  2.801,36   R$                  2.885,40  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.971,96   R$                  3.061,12   R$                  3.152,95   R$                  3.247,54   R$                  3.344,97    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.266,61  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.334,61   R$                  2.404,65   R$                  2.476,79   R$                  2.551,09   R$                  2.627,63   R$                  2.706,45  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                  2.787,65   R$                  2.871,28   R$                  2.957,42   R$                  3.046,14   R$                  3.137,52   R$                  3.231,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.328,60   R$                  3.428,46   R$                  3.531,31   R$                  3.637,25   R$                  3.746,37    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.538,61  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.614,76   R$                  2.693,21   R$                  2.774,00   R$                  2.857,22   R$                  2.942,94   R$                  3.031,23  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.122,17   R$                  3.215,83   R$                  3.312,31   R$                  3.411,67   R$                  3.514,03   R$                  3.619,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.728,03   R$                  3.839,87   R$                  3.955,07   R$                  4.073,72   R$                  4.195,93    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  2.843,24  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.928,54   R$                  3.016,39   R$                  3.106,88   R$                  3.200,09   R$                  3.296,09   R$                  3.394,98  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.496,83   R$                  3.601,73   R$                  3.709,78   R$                  3.821,08   R$                  3.935,71   R$                  4.053,78  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.175,39   R$                  4.300,65   R$                  4.429,67   R$                  4.562,56   R$                  4.699,44    

  

 
 
ITEM CCVIII 
 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Encarregado de Obras 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.156,76   R$                  1.191,46   R$                  1.227,21   R$                  1.264,03   R$                  1.301,95   R$                  1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.381,23   R$                  1.422,67   R$                  1.465,35   R$                  1.509,31   R$                  1.554,59   R$                  1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.649,27   R$                  1.698,74   R$                  1.749,71   R$                  1.802,20   R$                  1.856,26    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$                  1.257,84  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.295,57   R$                  1.334,44   R$                  1.374,47   R$                  1.415,71   R$                  1.458,18   R$                  1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.546,98   R$                  1.593,39   R$                  1.641,19   R$                  1.690,43   R$                  1.741,14   R$                  1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  1.847,18   R$                  1.902,59   R$                  1.959,67   R$                  2.018,46   R$                  2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  1.408,78  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.451,04   R$                  1.494,57   R$                  1.539,41   R$                  1.585,59   R$                  1.633,16   R$                  1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.732,62   R$                  1.784,60   R$                  1.838,14   R$                  1.893,28   R$                  1.950,08   R$                  2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.068,84   R$                  2.130,90   R$                  2.194,83   R$                  2.260,68   R$                  2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  1.577,83  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.625,17   R$                  1.673,92   R$                  1.724,14   R$                  1.775,86   R$                  1.829,14   R$                  1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  1.940,53   R$                  1.998,75   R$                  2.058,71   R$                  2.120,47   R$                  2.184,09   R$                  2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.317,10   R$                  2.386,61   R$                  2.458,21   R$                  2.531,96   R$                  2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  1.767,17  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  1.820,19   R$                  1.874,79   R$                  1.931,04   R$                  1.988,97   R$                  2.048,64   R$                  2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.173,40   R$                  2.238,60   R$                  2.305,76   R$                  2.374,93   R$                  2.446,18   R$                  2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  2.595,15   R$                  2.673,01   R$                  2.753,20   R$                  2.835,79   R$                  2.920,87    

  

 
ITEM CCIX 
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Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Motorista de Ambulância 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.125,80  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.189,57   R$                  2.255,26   R$                  2.322,92   R$                  2.392,61   R$                  2.464,38   R$                  2.538,32  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.614,47   R$                  2.692,90   R$                  2.773,69   R$                  2.856,90   R$                  2.942,60   R$                  3.030,88  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.121,81   R$                  3.215,46   R$                  3.311,93   R$                  3.411,28   R$                  3.513,62    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.380,90  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.452,32   R$                  2.525,89   R$                  2.601,67   R$                  2.679,72   R$                  2.760,11   R$                  2.842,91  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.928,20   R$                  3.016,05   R$                  3.106,53   R$                  3.199,73   R$                  3.295,72   R$                  3.394,59  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.496,43   R$                  3.601,32   R$                  3.709,36   R$                  3.820,64   R$                  3.935,26    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.666,60  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.746,60   R$                  2.829,00   R$                  2.913,87   R$                  3.001,29   R$                  3.091,32   R$                  3.184,06  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.279,59   R$                  3.377,97   R$                  3.479,31   R$                  3.583,69   R$                  3.691,20   R$                  3.801,94  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.916,00   R$                  4.033,48   R$                  4.154,48   R$                  4.279,12   R$                  4.407,49    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  2.986,60  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.076,19   R$                  3.168,48   R$                  3.263,53   R$                  3.361,44   R$                  3.462,28   R$                  3.566,15  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.673,14   R$                  3.783,33   R$                  3.896,83   R$                  4.013,74   R$                  4.134,15   R$                  4.258,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$                  4.385,92   R$                  4.517,49   R$                  4.653,02   R$                  4.792,61   R$                  4.936,39    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.344,99  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.445,34   R$                  3.548,70   R$                  3.655,16   R$                  3.764,81   R$                  3.877,76   R$                  3.994,09  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.113,91   R$                  4.237,33   R$                  4.364,45   R$                  4.495,38   R$                  4.630,24   R$                  4.769,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.912,23   R$                  5.059,59   R$                  5.211,38   R$                  5.367,72   R$                  5.528,75    

  

 
 
 
ITEM CCX 

   Categoria funcional: Transp. Oficial e Serviços Gerais 
Cargo: Motorista do Transporte Escolar 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                  2.367,29  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.438,31   R$                  2.511,46   R$                  2.586,80   R$                  2.664,41   R$                  2.744,34   R$                  2.826,67  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  2.911,47   R$                  2.998,81   R$                  3.088,78   R$                  3.181,44   R$                  3.276,88   R$                  3.375,19  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.476,45   R$                  3.580,74   R$                  3.688,16   R$                  3.798,81   R$                  3.912,77    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                  2.651,36  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  2.730,91   R$                  2.812,83   R$                  2.897,22   R$                  2.984,13   R$                  3.073,66   R$                  3.165,87  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.260,84   R$                  3.358,67   R$                  3.459,43   R$                  3.563,21   R$                  3.670,11   R$                  3.780,21  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  3.893,62   R$                  4.010,43   R$                  4.130,74   R$                  4.254,66   R$                  4.382,30    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                  2.969,53  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$                  3.058,61   R$                  3.150,37   R$                  3.244,88   R$                  3.342,23   R$                  3.442,50   R$                  3.545,77  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  3.652,15   R$                  3.761,71   R$                  3.874,56   R$                  3.990,80   R$                  4.110,52   R$                  4.233,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.360,85   R$                  4.491,68   R$                  4.626,43   R$                  4.765,22   R$                  4.908,18    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                  3.325,87  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.425,65   R$                  3.528,42   R$                  3.634,27   R$                  3.743,30   R$                  3.855,60   R$                  3.971,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.090,40   R$                  4.213,12   R$                  4.339,51   R$                  4.469,69   R$                  4.603,78   R$                  4.741,90  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  4.884,16   R$                  5.030,68   R$                  5.181,60   R$                  5.337,05   R$                  5.497,16    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                  3.724,98  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                  3.836,73   R$                  3.951,83   R$                  4.070,38   R$                  4.192,49   R$                  4.318,27   R$                  4.447,82  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                  4.581,25   R$                  4.718,69   R$                  4.860,25   R$                  5.006,06   R$                  5.156,24   R$                  5.310,93  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                  5.470,25   R$                  5.634,36   R$                  5.803,39   R$                  5.977,49   R$                  6.156,82    
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ANEXO II 
Tabela de Vencimentos – Fundação Municipal de Cultura  

 
 

ITEM I 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Bibliotecario 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               3.450,98  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$               3.554,51   R$               3.661,14   R$               3.770,98   R$               3.884,11   R$               4.000,63   R$               4.120,65  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$               4.244,27   R$               4.371,60   R$               4.502,75   R$               4.637,83   R$               4.776,96   R$               4.920,27  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$               5.067,88   R$               5.219,92   R$               5.376,51   R$               5.537,81   R$               5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               3.981,05   R$               4.100,48   R$               4.223,50   R$               4.350,20   R$               4.480,71   R$               4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               4.753,58   R$               4.896,19   R$               5.043,08   R$               5.194,37   R$               5.350,20   R$               5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.676,03   R$               5.846,31   R$               6.021,70   R$               6.202,35   R$               6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               4.328,91  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.458,78   R$               4.592,54   R$               4.730,32   R$               4.872,23   R$               5.018,39   R$               5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               5.324,01   R$               5.483,73   R$               5.648,24   R$               5.817,69   R$               5.992,22   R$               6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               6.357,15   R$               6.547,86   R$               6.744,30   R$               6.946,63   R$               7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               4.848,38  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.993,83   R$               5.143,64   R$               5.297,95   R$               5.456,89   R$               5.620,60   R$               5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               5.962,89   R$               6.141,78   R$               6.326,03   R$               6.515,82   R$               6.711,29   R$               6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               7.120,01   R$               7.333,61   R$               7.553,62   R$               7.780,22   R$               8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               5.430,18  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               5.593,09   R$               5.760,88   R$               5.933,71   R$               6.111,72   R$               6.295,07   R$               6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               6.678,44   R$               6.878,79   R$               7.085,16   R$               7.297,71   R$               7.516,64   R$               7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               7.974,41   R$               8.213,64   R$               8.460,05   R$               8.713,85   R$               8.975,27    
  ITEM II    
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Produtor Cultural 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               3.554,51   R$               3.661,14   R$               3.770,98   R$               3.884,11   R$               4.000,63   R$               4.120,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               4.244,27   R$               4.371,60   R$               4.502,75   R$               4.637,83   R$               4.776,96   R$               4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.067,88   R$               5.219,92   R$               5.376,51   R$               5.537,81   R$               5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               3.981,05   R$               4.100,48   R$               4.223,50   R$               4.350,20   R$               4.480,71   R$               4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               4.753,58   R$               4.896,19   R$               5.043,08   R$               5.194,37   R$               5.350,20   R$               5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.676,03   R$               5.846,31   R$               6.021,70   R$               6.202,35   R$               6.388,42    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.458,78   R$               4.592,54   R$               4.730,32   R$               4.872,23   R$               5.018,39   R$               5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               5.324,01   R$               5.483,73   R$               5.648,24   R$               5.817,69   R$               5.992,22   R$               6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               6.357,15   R$               6.547,86   R$               6.744,30   R$               6.946,63   R$               7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.993,83   R$               5.143,64   R$               5.297,95   R$               5.456,89   R$               5.620,60   R$               5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               5.962,89   R$               6.141,78   R$               6.326,03   R$               6.515,82   R$               6.711,29   R$               6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               7.120,01   R$               7.333,61   R$               7.553,62   R$               7.780,22   R$               8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               5.593,09   R$               5.760,88   R$               5.933,71   R$               6.111,72   R$               6.295,07   R$               6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               6.678,44   R$               6.878,79   R$               7.085,16   R$               7.297,71   R$               7.516,64   R$               7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               7.974,41   R$               8.213,64   R$               8.460,05   R$               8.713,85   R$               8.975,27    

        ITEM III    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Assistente de Produção 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.407,36  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.449,58   R$               1.493,07   R$               1.537,86   R$               1.584,00   R$               1.631,52   R$               1.680,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.730,88   R$               1.782,80   R$               1.836,29   R$               1.891,37   R$               1.948,12   R$               2.006,56  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.066,76   R$               2.128,76   R$               2.192,62   R$               2.258,40   R$               2.326,15    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.576,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.623,53   R$               1.672,24   R$               1.722,40   R$               1.774,08   R$               1.827,30   R$               1.882,12  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.938,58   R$               1.996,74   R$               2.056,64   R$               2.118,34   R$               2.181,89   R$               2.247,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.314,77   R$               2.384,21   R$               2.455,74   R$               2.529,41   R$               2.605,29    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.765,39  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.818,35   R$               1.872,90   R$               1.929,09   R$               1.986,96   R$               2.046,57   R$               2.107,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.171,21   R$               2.236,35   R$               2.303,44   R$               2.372,54   R$               2.443,72   R$               2.517,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.592,54   R$               2.670,31   R$               2.750,42   R$               2.832,94   R$               2.917,92    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.977,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.036,56   R$               2.097,65   R$               2.160,58   R$               2.225,40   R$               2.292,16   R$               2.360,93  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.431,76   R$               2.504,71   R$               2.579,85   R$               2.657,24   R$               2.736,96   R$               2.819,07  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.903,64   R$               2.990,75   R$               3.080,47   R$               3.172,89   R$               3.268,08    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               2.214,51  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.280,94   R$               2.349,37   R$               2.419,85   R$               2.492,45   R$               2.567,22   R$               2.644,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.723,57   R$               2.805,27   R$               2.889,43   R$               2.976,11   R$               3.065,40   R$               3.157,36  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               3.252,08   R$               3.349,64   R$               3.450,13   R$               3.553,64   R$               3.660,24    

        ITEM IV    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Assistente de Biblioteca 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.407,36  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.449,58   R$               1.493,07   R$               1.537,86   R$               1.584,00   R$               1.631,52   R$               1.680,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.730,88   R$               1.782,80   R$               1.836,29   R$               1.891,37   R$               1.948,12   R$               2.006,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.066,76   R$               2.128,76   R$               2.192,62   R$               2.258,40   R$               2.326,15    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.576,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.623,53   R$               1.672,24   R$               1.722,40   R$               1.774,08   R$               1.827,30   R$               1.882,12  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.938,58   R$               1.996,74   R$               2.056,64   R$               2.118,34   R$               2.181,89   R$               2.247,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.314,77   R$               2.384,21   R$               2.455,74   R$               2.529,41   R$               2.605,29    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.765,39  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.818,35   R$               1.872,90   R$               1.929,09   R$               1.986,96   R$               2.046,57   R$               2.107,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.171,21   R$               2.236,35   R$               2.303,44   R$               2.372,54   R$               2.443,72   R$               2.517,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.592,54   R$               2.670,31   R$               2.750,42   R$               2.832,94   R$               2.917,92    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.977,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$               2.036,56   R$               2.097,65   R$               2.160,58   R$               2.225,40   R$               2.292,16   R$               2.360,93  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.431,76   R$               2.504,71   R$               2.579,85   R$               2.657,24   R$               2.736,96   R$               2.819,07  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.903,64   R$               2.990,75   R$               3.080,47   R$               3.172,89   R$               3.268,08    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               2.214,51  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.280,94   R$               2.349,37   R$               2.419,85   R$               2.492,45   R$               2.567,22   R$               2.644,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.723,57   R$               2.805,27   R$               2.889,43   R$               2.976,11   R$               3.065,40   R$               3.157,36  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               3.252,08   R$               3.349,64   R$               3.450,13   R$               3.553,64   R$               3.660,24    

        ITEM V    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Técnico de Teatro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.407,36  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.449,58   R$               1.493,07   R$               1.537,86   R$               1.584,00   R$               1.631,52   R$               1.680,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.730,88   R$               1.782,80   R$               1.836,29   R$               1.891,37   R$               1.948,12   R$               2.006,56  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.066,76   R$               2.128,76   R$               2.192,62   R$               2.258,40   R$               2.326,15    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.576,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.623,53   R$               1.672,24   R$               1.722,40   R$               1.774,08   R$               1.827,30   R$               1.882,12  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.938,58   R$               1.996,74   R$               2.056,64   R$               2.118,34   R$               2.181,89   R$               2.247,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.314,77   R$               2.384,21   R$               2.455,74   R$               2.529,41   R$               2.605,29    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.765,39  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.818,35   R$               1.872,90   R$               1.929,09   R$               1.986,96   R$               2.046,57   R$               2.107,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.171,21   R$               2.236,35   R$               2.303,44   R$               2.372,54   R$               2.443,72   R$               2.517,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.592,54   R$               2.670,31   R$               2.750,42   R$               2.832,94   R$               2.917,92    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.977,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.036,56   R$               2.097,65   R$               2.160,58   R$               2.225,40   R$               2.292,16   R$               2.360,93  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.431,76   R$               2.504,71   R$               2.579,85   R$               2.657,24   R$               2.736,96   R$               2.819,07  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.903,64   R$               2.990,75   R$               3.080,47   R$               3.172,89   R$               3.268,08    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               2.214,51  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.280,94   R$               2.349,37   R$               2.419,85   R$               2.492,45   R$               2.567,22   R$               2.644,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.723,57   R$               2.805,27   R$               2.889,43   R$               2.976,11   R$               3.065,40   R$               3.157,36  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               3.252,08   R$               3.349,64   R$               3.450,13   R$               3.553,64   R$               3.660,24    

        ITEM VI    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Técnico de Teatro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.407,36  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.449,58   R$               1.493,07   R$               1.537,86   R$               1.584,00   R$               1.631,52   R$               1.680,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.730,88   R$               1.782,80   R$               1.836,29   R$               1.891,37   R$               1.948,12   R$               2.006,56  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.066,76   R$               2.128,76   R$               2.192,62   R$               2.258,40   R$               2.326,15    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.576,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.623,53   R$               1.672,24   R$               1.722,40   R$               1.774,08   R$               1.827,30   R$               1.882,12  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.938,58   R$               1.996,74   R$               2.056,64   R$               2.118,34   R$               2.181,89   R$               2.247,35  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.314,77   R$               2.384,21   R$               2.455,74   R$               2.529,41   R$               2.605,29    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.765,39  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.818,35   R$               1.872,90   R$               1.929,09   R$               1.986,96   R$               2.046,57   R$               2.107,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.171,21   R$               2.236,35   R$               2.303,44   R$               2.372,54   R$               2.443,72   R$               2.517,03  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.592,54   R$               2.670,31   R$               2.750,42   R$               2.832,94   R$               2.917,92    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.977,24  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.036,56   R$               2.097,65   R$               2.160,58   R$               2.225,40   R$               2.292,16   R$               2.360,93  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.431,76   R$               2.504,71   R$               2.579,85   R$               2.657,24   R$               2.736,96   R$               2.819,07  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.903,64   R$               2.990,75   R$               3.080,47   R$               3.172,89   R$               3.268,08    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               2.214,51  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.280,94   R$               2.349,37   R$               2.419,85   R$               2.492,45   R$               2.567,22   R$               2.644,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.723,57   R$               2.805,27   R$               2.889,43   R$               2.976,11   R$               3.065,40   R$               3.157,36  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               3.252,08   R$               3.349,64   R$               3.450,13   R$               3.553,64   R$               3.660,24    

        ITEM VII    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Monitor de Telecentro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.156,76   R$               1.191,46   R$               1.227,21   R$               1.264,03   R$               1.301,95   R$               1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.381,23   R$               1.422,67   R$               1.465,35   R$               1.509,31   R$               1.554,59   R$               1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.649,27   R$               1.698,74   R$               1.749,71   R$               1.802,20   R$               1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.257,84  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.295,57   R$               1.334,44   R$               1.374,47   R$               1.415,71   R$               1.458,18   R$               1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.546,98   R$               1.593,39   R$               1.641,19   R$               1.690,43   R$               1.741,14   R$               1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.847,18   R$               1.902,59   R$               1.959,67   R$               2.018,46   R$               2.079,02    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.408,78  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.451,04   R$               1.494,57   R$               1.539,41   R$               1.585,59   R$               1.633,16   R$               1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.732,62   R$               1.784,60   R$               1.838,14   R$               1.893,28   R$               1.950,08   R$               2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.068,84   R$               2.130,90   R$               2.194,83   R$               2.260,68   R$               2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.577,83  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$               1.625,17   R$               1.673,92   R$               1.724,14   R$               1.775,86   R$               1.829,14   R$               1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.940,53   R$               1.998,75   R$               2.058,71   R$               2.120,47   R$               2.184,09   R$               2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.317,10   R$               2.386,61   R$               2.458,21   R$               2.531,96   R$               2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               1.767,17  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.820,19   R$               1.874,79   R$               1.931,04   R$               1.988,97   R$               2.048,64   R$               2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.173,40   R$               2.238,60   R$               2.305,76   R$               2.374,93   R$               2.446,18   R$               2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.595,15   R$               2.673,01   R$               2.753,20   R$               2.835,79   R$               2.920,87    

                  ITEM VIII    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Monitor de Oficinas de Artes Culturais 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.123,07  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.156,76   R$               1.191,46   R$               1.227,21   R$               1.264,03   R$               1.301,95   R$               1.341,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.381,23   R$               1.422,67   R$               1.465,35   R$               1.509,31   R$               1.554,59   R$               1.601,23  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.649,27   R$               1.698,74   R$               1.749,71   R$               1.802,20   R$               1.856,26    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.257,84  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.295,57   R$               1.334,44   R$               1.374,47   R$               1.415,71   R$               1.458,18   R$               1.501,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.546,98   R$               1.593,39   R$               1.641,19   R$               1.690,43   R$               1.741,14   R$               1.793,38  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.847,18   R$               1.902,59   R$               1.959,67   R$               2.018,46   R$               2.079,02    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.408,78  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.451,04   R$               1.494,57   R$               1.539,41   R$               1.585,59   R$               1.633,16   R$               1.682,16  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.732,62   R$               1.784,60   R$               1.838,14   R$               1.893,28   R$               1.950,08   R$               2.008,58  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.068,84   R$               2.130,90   R$               2.194,83   R$               2.260,68   R$               2.328,50    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.577,83  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.625,17   R$               1.673,92   R$               1.724,14   R$               1.775,86   R$               1.829,14   R$               1.884,01  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.940,53   R$               1.998,75   R$               2.058,71   R$               2.120,47   R$               2.184,09   R$               2.249,61  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.317,10   R$               2.386,61   R$               2.458,21   R$               2.531,96   R$               2.607,92    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               1.767,17  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.820,19   R$               1.874,79   R$               1.931,04   R$               1.988,97   R$               2.048,64   R$               2.110,10  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.173,40   R$               2.238,60   R$               2.305,76   R$               2.374,93   R$               2.446,18   R$               2.519,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.595,15   R$               2.673,01   R$               2.753,20   R$               2.835,79   R$               2.920,87    

                  ITEM  IX    
Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Técnico de Cinema 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.279,31  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.317,69   R$               1.357,22   R$               1.397,94   R$               1.439,87   R$               1.483,07   R$               1.527,56  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.573,39   R$               1.620,59   R$               1.669,21   R$               1.719,29   R$               1.770,86   R$               1.823,99  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.878,71   R$               1.935,07   R$               1.993,12   R$               2.052,92   R$               2.114,50    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.432,83  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.475,81   R$               1.520,09   R$               1.565,69   R$               1.612,66   R$               1.661,04   R$               1.710,87  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.762,20   R$               1.815,06   R$               1.869,51   R$               1.925,60   R$               1.983,37   R$               2.042,87  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.104,16   R$               2.167,28   R$               2.232,30   R$               2.299,27   R$               2.368,25    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.604,77  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.652,91   R$               1.702,50   R$               1.753,57   R$               1.806,18   R$               1.860,36   R$               1.916,18  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.973,66   R$               2.032,87   R$               2.093,86   R$               2.156,67   R$               2.221,37   R$               2.288,01  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.356,65   R$               2.427,35   R$               2.500,17   R$               2.575,18   R$               2.652,43    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.797,34  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.851,26   R$               1.906,80   R$               1.964,00   R$               2.022,92   R$               2.083,61   R$               2.146,12  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.210,50   R$               2.276,81   R$               2.345,12   R$               2.415,47   R$               2.487,94   R$               2.562,57  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.639,45   R$               2.718,64   R$               2.800,19   R$               2.884,20   R$               2.970,73    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               2.013,02  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.073,41   R$               2.135,61   R$               2.199,68   R$               2.265,67   R$               2.333,64   R$               2.403,65  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.475,76   R$               2.550,03   R$               2.626,53   R$               2.705,33   R$               2.786,49   R$               2.870,08  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.956,19   R$               3.044,87   R$               3.136,22   R$               3.230,30   R$               3.327,21    

 
 
 
 

ANEXO III 
Tabela de Vencimentos – Fundação Municipal de Meio Ambiente  

 
ITEM I 

 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Biologia 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    
      

  ITEM II    
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Engenharia Agrônoma 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
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Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    
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  ITEM III    
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Engenharia Ambiental 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    

        ITEM IV    
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Engenharia de Agrimensura 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
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 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$              
10.291,97  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    

  

 
 
ITEM V 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Engenharia Química 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
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 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    
      
   ITEM VI    
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Engenharia Sanitária 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    
      

 
   

ITEM VII 
 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Geologia 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    
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NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$              
10.291,97  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    

  

 
 
ITEM VIII 
 

   

Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Analista Ambiental - Medicina Veterinária 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    

 
 

 
ITEM IX 

   Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Procurador Fundacional 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               6.135,09  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               6.319,14   R$               6.508,72   R$               6.703,98   R$               6.905,10   R$               7.112,25   R$               7.325,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               7.545,39   R$               7.771,75   R$               8.004,90   R$               8.245,05   R$               8.492,40   R$               8.747,17  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               9.009,59   R$               9.279,87   R$               9.558,27   R$               9.845,02   R$             10.140,37    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               6.871,30  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.077,44   R$               7.289,76   R$               7.508,46   R$               7.733,71   R$               7.965,72   R$               8.204,69  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               8.450,83   R$               8.704,36   R$               8.965,49   R$               9.234,45   R$               9.511,49   R$               9.796,83  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             10.090,74   R$             10.393,46   R$             10.705,26   R$             11.026,42   R$             11.357,21    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               7.695,86  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               7.926,73   R$               8.164,53   R$               8.409,47   R$               8.661,75   R$               8.921,61   R$               9.189,26  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               9.464,93   R$               9.748,88   R$             10.041,35   R$             10.342,59   R$             10.652,87   R$             10.972,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             11.301,63   R$             11.640,67   R$             11.989,89   R$             12.349,59   R$             12.720,08    

      NÍVEL III 
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Salário inicial:  R$               8.619,36  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               8.877,94   R$               9.144,28   R$               9.418,61   R$               9.701,17   R$               9.992,20   R$             10.291,97  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             10.600,73   R$             10.918,75   R$             11.246,31   R$             11.583,70   R$             11.931,21   R$             12.289,15  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             12.657,82   R$             13.037,55   R$             13.428,68   R$             13.831,54   R$             14.246,49    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               9.653,68  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               9.943,29   R$             10.241,59   R$             10.548,84   R$             10.865,31   R$             11.191,26   R$             11.527,00  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$             11.872,81   R$             12.229,00   R$             12.595,87   R$             12.973,74   R$             13.362,95   R$             13.763,84  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$             14.176,76   R$             14.602,06   R$             15.040,12   R$             15.491,33   R$             15.956,07    

 

ITEM X 

 

Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Fiscal Ambiental 

Salário inicial:  R$                 1.705,73  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 1.756,90   R$                 1.809,61   R$                 1.863,90   R$                 1.919,81   R$                 1.977,41   R$                 2.036,73  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 2.097,83   R$                 2.160,77   R$                 2.225,59   R$                 2.292,36   R$                 2.361,13   R$                 2.431,96  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 2.504,92   R$                 2.580,07   R$                 2.657,47   R$                 2.737,20   R$                 2.819,31    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                 1.910,42  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 1.967,73   R$                 2.026,76   R$                 2.087,56   R$                 2.150,19   R$                 2.214,70   R$                 2.281,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 2.349,57   R$                 2.420,06   R$                 2.492,66   R$                 2.567,44   R$                 2.644,46   R$                 2.723,80  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 2.805,51   R$                 2.889,68   R$                 2.976,37   R$                 3.065,66   R$                 3.157,63    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                 2.139,67  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 2.203,86   R$                 2.269,97   R$                 2.338,07   R$                 2.408,21   R$                 2.480,46   R$                 2.554,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 2.631,52   R$                 2.710,47   R$                 2.791,78   R$                 2.875,53   R$                 2.961,80   R$                 3.050,65  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 3.142,17   R$                 3.236,44   R$                 3.333,53   R$                 3.433,54   R$                 3.536,54    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                 2.396,43  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 2.468,32   R$                 2.542,37   R$                 2.618,64   R$                 2.697,20   R$                 2.778,12   R$                 2.861,46  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 2.947,30   R$                 3.035,72   R$                 3.126,79   R$                 3.220,60   R$                 3.317,22   R$                 3.416,73  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 3.519,24   R$                 3.624,81   R$                 3.733,56   R$                 3.845,56   R$                 3.960,93    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                 2.684,00  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 2.764,52   R$                 2.847,45   R$                 2.932,88   R$                 3.020,86   R$                 3.111,49   R$                 3.204,84  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 3.300,98   R$                 3.400,01   R$                 3.502,01   R$                 3.607,07   R$                 3.715,28   R$                 3.826,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 3.941,54   R$                 4.059,79   R$                 4.181,58   R$                 4.307,03   R$                 4.436,24    

      

   
ITEM XI 

  Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Técnico em Serviços Complementares 

Salário inicial:  R$                 1.264,00  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 1.301,92   R$                 1.340,98   R$                 1.381,21   R$                 1.422,64   R$                 1.465,32   R$                 1.509,28  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 1.554,56   R$                 1.601,20   R$                 1.649,23   R$                 1.698,71   R$                 1.749,67   R$                 1.802,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 1.856,23   R$                 1.911,91   R$                 1.969,27   R$                 2.028,35   R$                 2.089,20    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$                 1.415,68  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 1.458,15   R$                 1.501,89   R$                 1.546,95   R$                 1.593,36   R$                 1.641,16   R$                 1.690,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 1.741,11   R$                 1.793,34   R$                 1.847,14   R$                 1.902,56   R$                 1.959,63   R$                 2.018,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 2.078,97   R$                 2.141,34   R$                 2.205,58   R$                 2.271,75   R$                 2.339,90    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$                 1.585,56  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 1.633,13   R$                 1.682,12   R$                 1.732,59   R$                 1.784,56   R$                 1.838,10   R$                 1.893,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 1.950,04   R$                 2.008,54   R$                 2.068,80   R$                 2.130,86   R$                 2.194,79   R$                 2.260,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 2.328,45   R$                 2.398,30   R$                 2.470,25   R$                 2.544,36   R$                 2.620,69    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                 1.775,83  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 1.829,10   R$                 1.883,98   R$                 1.940,50   R$                 1.998,71   R$                 2.058,67   R$                 2.120,43  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 2.184,05   R$                 2.249,57   R$                 2.317,05   R$                 2.386,57   R$                 2.458,16   R$                 2.531,91  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 2.607,86   R$                 2.686,10   R$                 2.766,68   R$                 2.849,68   R$                 2.935,17    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$                 1.988,93  Código: QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$                 2.048,60   R$                 2.110,05   R$                 2.173,36   R$                 2.238,56   R$                 2.305,71   R$                 2.374,88  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$                 2.446,13   R$                 2.519,52   R$                 2.595,10   R$                 2.672,95   R$                 2.753,14   R$                 2.835,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$                 2.920,81   R$                 3.008,43   R$                 3.098,69   R$                 3.191,65   R$                 3.287,40    

 

 
ANEXO IV 

Tabela de Vencimentos – Fundação Municipal de Esportes  
 
 
 ITEM I 

 
 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Coordenador Técnico 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               3.450,98  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$               3.554,51   R$               3.661,14   R$               3.770,98   R$               3.884,11   R$               4.000,63   R$               4.120,65  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$               4.244,27   R$               4.371,60   R$               4.502,75   R$               4.637,83   R$               4.776,96   R$               4.920,27  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.067,88   R$               5.219,92   R$               5.376,51   R$               5.537,81   R$               5.703,94    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               3.865,10  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$               3.981,05   R$               4.100,48   R$               4.223,50   R$               4.350,20   R$               4.480,71   R$               4.615,13  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               4.753,58   R$               4.896,19   R$               5.043,08   R$               5.194,37   R$               5.350,20   R$               5.510,70  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.676,03   R$               5.846,31   R$               6.021,70   R$               6.202,35   R$               6.388,42    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               4.328,91  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.458,78   R$               4.592,54   R$               4.730,32   R$               4.872,23   R$               5.018,39   R$               5.168,94  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               5.324,01   R$               5.483,73   R$               5.648,24   R$               5.817,69   R$               5.992,22   R$               6.171,99  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               6.357,15   R$               6.547,86   R$               6.744,30   R$               6.946,63   R$               7.155,03    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               4.848,38  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.993,83   R$               5.143,64   R$               5.297,95   R$               5.456,89   R$               5.620,60   R$               5.789,22  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               5.962,89   R$               6.141,78   R$               6.326,03   R$               6.515,82   R$               6.711,29   R$               6.912,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               7.120,01   R$               7.333,61   R$               7.553,62   R$               7.780,22   R$               8.013,63    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               5.430,18  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               5.593,09   R$               5.760,88   R$               5.933,71   R$               6.111,72   R$               6.295,07   R$               6.483,92  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               6.678,44   R$               6.878,79   R$               7.085,16   R$               7.297,71   R$               7.516,64   R$               7.742,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               7.974,41   R$               8.213,64   R$               8.460,05   R$               8.713,85   R$               8.975,27    
 

ITEM II 
 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Professor EF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.278,23  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.316,58   R$               1.356,07   R$               1.396,76   R$               1.438,66   R$               1.481,82   R$               1.526,27  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.572,06   R$               1.619,22   R$               1.667,80   R$               1.717,83   R$               1.769,37   R$               1.822,45  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.877,12   R$               1.933,44   R$               1.991,44   R$               2.051,18   R$               2.112,72    
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      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.431,62  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.474,57   R$               1.518,80   R$               1.564,37   R$               1.611,30   R$               1.659,64   R$               1.709,43  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.760,71   R$               1.813,53   R$               1.867,94   R$               1.923,97   R$               1.981,69   R$               2.041,14  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.102,38   R$               2.165,45   R$               2.230,41   R$               2.297,33   R$               2.366,25    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.603,41  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.651,51   R$               1.701,06   R$               1.752,09   R$               1.804,65   R$               1.858,79   R$               1.914,56  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.971,99   R$               2.031,15   R$               2.092,09   R$               2.154,85   R$               2.219,50   R$               2.286,08  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.354,66   R$               2.425,30   R$               2.498,06   R$               2.573,01   R$               2.650,20    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.795,82  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.849,70   R$               1.905,19   R$               1.962,34   R$               2.021,21   R$               2.081,85   R$               2.144,30  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.208,63   R$               2.274,89   R$               2.343,14   R$               2.413,43   R$               2.485,84   R$               2.560,41  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.637,22   R$               2.716,34   R$               2.797,83   R$               2.881,77   R$               2.968,22    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               2.011,32  Código:QP- ANS Carga horaria: 20 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.071,66   R$               2.133,81   R$               2.197,82   R$               2.263,76   R$               2.331,67   R$               2.401,62  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.473,67   R$               2.547,88   R$               2.624,32   R$               2.703,05   R$               2.784,14   R$               2.867,66  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.953,69   R$               3.042,30   R$               3.133,57   R$               3.227,58   R$               3.324,40    
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      ITEM III 
Categoria funcional: Atividades de Nível Superior 
Cargo: Professor EF 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               2.556,48  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.633,17   R$               2.712,17   R$               2.793,53   R$               2.877,34   R$               2.963,66   R$               3.052,57  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               3.144,15   R$               3.238,47   R$               3.335,63   R$               3.435,70   R$               3.538,77   R$               3.644,93  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               3.754,28   R$               3.866,91   R$               3.982,91   R$               4.102,40   R$               4.225,47    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               2.863,26  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.949,16   R$               3.037,63   R$               3.128,76   R$               3.222,62   R$               3.319,30   R$               3.418,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               3.521,45   R$               3.627,09   R$               3.735,90   R$               3.847,98   R$               3.963,42   R$               4.082,32  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               4.204,79   R$               4.330,93   R$               4.460,86   R$               4.594,69   R$               4.732,53    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               3.206,85  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               3.303,05   R$               3.402,15   R$               3.504,21   R$               3.609,34   R$               3.717,62   R$               3.829,14  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               3.944,02   R$               4.062,34   R$               4.184,21   R$               4.309,74   R$               4.439,03   R$               4.572,20  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               4.709,37   R$               4.850,65   R$               4.996,17   R$               5.146,05   R$               5.300,43    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               3.591,67  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               3.699,42   R$               3.810,40   R$               3.924,72   R$               4.042,46   R$               4.163,73   R$               4.288,64  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$               4.417,30   R$               4.549,82   R$               4.686,32   R$               4.826,90   R$               4.971,71   R$               5.120,86  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.274,49   R$               5.432,72   R$               5.595,71   R$               5.763,58   R$               5.936,48    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               4.022,67  Código:QP- ANS Carga horaria: 40 h semanais 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               4.143,35   R$               4.267,65   R$               4.395,68   R$               4.527,55   R$               4.663,38   R$               4.803,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               4.947,38   R$               5.095,80   R$               5.248,67   R$               5.406,13   R$               5.568,32   R$               5.735,37  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               5.907,43   R$               6.084,65   R$               6.267,19   R$               6.455,21   R$               6.648,86    

  

 
 
ITEM IV 

   Categoria funcional: Atividades Téc. Nível Médio 
Cargo: Tec. Serviços Complementares 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$               1.264,00  Código: (QP-TOSG) Carga horaria:40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.301,92   R$               1.340,98   R$               1.381,21   R$               1.422,64   R$               1.465,32   R$               1.509,28  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.554,56   R$               1.601,20   R$               1.649,23   R$               1.698,71   R$               1.749,67   R$               1.802,16  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               1.856,23   R$               1.911,91   R$               1.969,27   R$               2.028,35   R$               2.089,20    

      NÍVEL I 
Salário inicial:  R$               1.415,68  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.458,15   R$               1.501,89   R$               1.546,95   R$               1.593,36   R$               1.641,16   R$               1.690,40  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.741,11   R$               1.793,34   R$               1.847,14   R$               1.902,56   R$               1.959,63   R$               2.018,42  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.078,97   R$               2.141,34   R$               2.205,58   R$               2.271,75   R$               2.339,90    

      NÍVEL II 
Salário inicial:  R$               1.585,56  Código: Carga horaria: 40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.633,13   R$               1.682,12   R$               1.732,59   R$               1.784,56   R$               1.838,10   R$               1.893,24  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               1.950,04   R$               2.008,54   R$               2.068,80   R$               2.130,86   R$               2.194,79   R$               2.260,63  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.328,45   R$               2.398,30   R$               2.470,25   R$               2.544,36   R$               2.620,69    

      NÍVEL III 
Salário inicial:  R$               1.775,83  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               1.829,10   R$               1.883,98   R$               1.940,50   R$               1.998,71   R$               2.058,67   R$               2.120,43  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.184,05   R$               2.249,57   R$               2.317,05   R$               2.386,57   R$               2.458,16   R$               2.531,91  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.607,86   R$               2.686,10   R$               2.766,68   R$               2.849,68   R$               2.935,17    

      NÍVEL IV 
Salário inicial:  R$               1.988,93  Código: Carga horaria: 40 horas 
Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 
 R$               2.048,60   R$               2.110,05   R$               2.173,36   R$               2.238,56   R$               2.305,71   R$               2.374,88  
Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
 R$               2.446,13   R$               2.519,52   R$               2.595,10   R$               2.672,95   R$               2.753,14   R$               2.835,74  
Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   
 R$               2.920,81   R$               3.008,43   R$               3.098,69   R$               3.191,65   R$               3.287,40    
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ANEXO V 

Tabela de Vencimentos – NAVEGANTESPREV  
 
 ITEM I 

 

Categoria funcional: Atividades Nível Superior 

Cargo: Contador Previdenciário 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                6.135,08 Código: GE EJC1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                6.319,13   R$                6.508,71   R$                6.703,97   R$                6.905,09   R$                7.112,24   R$                7.325,61  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                7.545,37   R$                7.771,74   R$                8.004,89   R$                8.245,03   R$                8.492,39   R$                8.747,16  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                9.009,57   R$                9.279,86   R$                9.558,25   R$                9.845,00   R$              10.140,35    

      
NÍVEL I 

Salário inicial:  R$                6.871,29 Código: GE EJC1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                7.077,43   R$                7.289,75   R$                7.508,44   R$                7.733,70   R$                7.965,71   R$                8.204,68  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                8.450,82   R$                8.704,34   R$                8.965,47   R$                9.234,44   R$                9.511,47   R$                9.796,82  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              10.090,72   R$              10.393,44   R$              10.705,25   R$              11.026,40   R$              11.357,19    

      
NÍVEL II 

Salário inicial:  R$                7.695,84 Código: GE EJC1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                7.926,72   R$                8.164,52   R$                8.409,46   R$                8.661,74   R$                8.921,59   R$                9.189,24  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                9.464,92   R$                9.748,87   R$              10.041,33   R$              10.342,57   R$              10.652,85   R$              10.972,43  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              11.301,61   R$              11.640,66   R$              11.989,87   R$              12.349,57   R$              12.720,06    
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NÍVEL III 
Salário inicial:  R$                8.619,35 Código: GE EJC1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                8.877,93   R$                9.144,26   R$                9.418,59   R$                9.701,15   R$                9.992,18   R$              10.291,95  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$              10.600,71   R$              10.918,73   R$              11.246,29   R$              11.583,68   R$              11.931,19   R$              12.289,13  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              12.657,80   R$              13.037,53   R$              13.428,66   R$              13.831,52   R$              14.246,47    

      
NÍVEL IV 

Salário inicial:  R$                9.653,67 Código: GE EJC1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                9.943,28   R$              10.241,58   R$              10.548,82   R$              10.865,29   R$              11.191,25   R$              11.526,98  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$              11.872,79   R$              12.228,98   R$              12.595,85   R$              12.973,72   R$              13.362,93   R$              13.763,82  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              14.176,74   R$              14.602,04   R$              15.040,10   R$              15.491,30   R$              15.956,04    
 
 
 

ITEM II 
 

 
Categoria funcional: Atividades Nível Superior 

Cargo: Procurador Autárquico Previdenciário 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                6.135,08  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                6.319,13   R$                6.508,71   R$                6.703,97   R$                6.905,09   R$                7.112,24   R$                7.325,61  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                7.545,37   R$                7.771,74   R$                8.004,89   R$                8.245,03   R$                8.492,39   R$                8.747,16  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                9.009,57   R$                9.279,86   R$                9.558,25   R$                9.845,00   R$              10.140,35    

      
NÍVEL I 

Salário inicial:  R$                6.871,29  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                7.077,43   R$                7.289,75   R$                7.508,44   R$                7.733,70   R$                7.965,71   R$                8.204,68  
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Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                8.450,82   R$                8.704,34   R$                8.965,47   R$                9.234,44   R$                9.511,47   R$                9.796,82  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              10.090,72   R$              10.393,44   R$              10.705,25   R$              11.026,40   R$              11.357,19    

      
NÍVEL II 

Salário inicial:  R$                7.695,84  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                7.926,72   R$                8.164,52   R$                8.409,46   R$                8.661,74   R$                8.921,59   R$                9.189,24  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                9.464,92   R$                9.748,87   R$              10.041,33   R$              10.342,57   R$              10.652,85   R$              10.972,43  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              11.301,61   R$              11.640,66   R$              11.989,87   R$              12.349,57   R$              12.720,06    

      
NÍVEL III 

Salário inicial:  R$                8.619,35  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                8.877,93   R$                9.144,26   R$                9.418,59   R$                9.701,15   R$                9.992,18   R$              10.291,95  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$              10.600,71   R$              10.918,73   R$              11.246,29   R$              11.583,68   R$              11.931,19   R$              12.289,13  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              12.657,80   R$              13.037,53   R$              13.428,66   R$              13.831,52   R$              14.246,47    

      
NÍVEL IV 

Salário inicial:  R$                9.653,67  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                9.943,28   R$              10.241,58   R$              10.548,82   R$              10.865,29   R$              11.191,25   R$              11.526,98  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$              11.872,79   R$              12.228,98   R$              12.595,85   R$              12.973,72   R$              13.362,93   R$              13.763,82  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$              14.176,74   R$              14.602,04   R$              15.040,10   R$              15.491,30   R$              15.956,04    
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ITEM III 
 
Categoria funcional: Atividades Nível Superior 

Cargo: Técnico Administrativo Previdenciário 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                3.450,99  Código: GT.TPA1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                3.554,52   R$                3.661,16   R$                3.770,99   R$                3.884,12   R$                4.000,64   R$                4.120,66  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                4.244,28   R$                4.371,61   R$                4.502,76   R$                4.637,84   R$                4.776,98   R$                4.920,29  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                5.067,90   R$                5.219,93   R$                5.376,53   R$                5.537,83   R$                5.703,96    

      
NÍVEL I 

Salário inicial:  R$                3.865,11  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                3.981,06   R$                4.100,49   R$                4.223,51   R$                4.350,21   R$                4.480,72   R$                4.615,14  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                4.753,60   R$                4.896,20   R$                5.043,09   R$                5.194,38   R$                5.350,21   R$                5.510,72  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                5.676,04   R$                5.846,32   R$                6.021,71   R$                6.202,36   R$                6.388,44    

      
NÍVEL II 

Salário inicial:  R$                4.328,92  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                4.458,79   R$                4.592,55   R$                4.730,33   R$                4.872,24   R$                5.018,41   R$                5.168,96  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                5.324,03   R$                5.483,75   R$                5.648,26   R$                5.817,71   R$                5.992,24   R$                6.172,01  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                6.357,17   R$                6.547,88   R$                6.744,32   R$                6.946,65   R$                7.155,05    

      
NÍVEL III 

Salário inicial:  R$                4.848,39  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                4.993,84   R$                5.143,66   R$                5.297,97   R$                5.456,91   R$                5.620,62   R$                5.789,23  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 
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 R$                5.962,91   R$                6.141,80   R$                6.326,05   R$                6.515,83   R$                6.711,31   R$                6.912,65  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                7.120,03   R$                7.333,63   R$                7.553,64   R$                7.780,25   R$                8.013,65    

      
NÍVEL IV 

Salário inicial:  R$                5.430,20  Código: GE C40H Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                5.593,11   R$                5.760,90   R$                5.933,73   R$                6.111,74   R$                6.295,09   R$                6.483,94  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                6.678,46   R$                6.878,81   R$                7.085,18   R$                7.297,73   R$                7.516,67   R$                7.742,17  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                7.974,43   R$                8.213,66   R$                8.460,07   R$                8.713,88   R$                8.975,29    
 
 
 

ITEM IV 
 
Categoria funcional:Atividades Nível Superior 

Cargo: Técnico Administrativo Financeiro 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                3.450,99  Código: GT.TPF1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                3.554,52   R$                3.661,16   R$                3.770,99   R$                3.884,12   R$                4.000,64   R$                4.120,66  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                4.244,28   R$                4.371,61   R$                4.502,76   R$                4.637,84   R$                4.776,98   R$                4.920,29  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                5.067,90   R$                5.219,93   R$                5.376,53   R$                5.537,83   R$                5.703,96    

      
NÍVEL I 

Salário inicial:  R$                3.865,11  Código: GT.TPF1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                3.981,06   R$                4.100,49   R$                4.223,51   R$                4.350,21   R$                4.480,72   R$                4.615,14  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                4.753,60   R$                4.896,20   R$                5.043,09   R$                5.194,38   R$                5.350,21   R$                5.510,72  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                5.676,04   R$                5.846,32   R$                6.021,71   R$                6.202,36   R$                6.388,44    

      
NÍVEL II 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 749

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NAVEGANTES 

Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500 
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC  

CNPJ 83.102.855/0001-50 
www.navegantes.sc.gov.br 

  
 

 

 
 
 

Rua João Emílio n º 100 -  Centro - CEP -  88.370-446 - Navegantes – SC 
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br 

DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS! 

33
6 

Salário inicial:  R$                4.328,92  Código: GT.TPF1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                4.458,79   R$                4.592,55   R$                4.730,33   R$                4.872,24   R$                5.018,41   R$                5.168,96  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                5.324,03   R$                5.483,75   R$                5.648,26   R$                5.817,71   R$                5.992,24   R$                6.172,01  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                6.357,17   R$                6.547,88   R$                6.744,32   R$                6.946,65   R$                7.155,05    

      
NÍVEL III 

Salário inicial:  R$                4.848,39  Código: GT.TPF1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                4.993,84   R$                5.143,66   R$                5.297,97   R$                5.456,91   R$                5.620,62   R$                5.789,23  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                5.962,91   R$                6.141,80   R$                6.326,05   R$                6.515,83   R$                6.711,31   R$                6.912,65  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                7.120,03   R$                7.333,63   R$                7.553,64   R$                7.780,25   R$                8.013,65    

      
NÍVEL IV 

Salário inicial:  R$                5.430,20  Código: GT.TPF1 Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                5.593,11   R$                5.760,90   R$                5.933,73   R$                6.111,74   R$                6.295,09   R$                6.483,94  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                6.678,46   R$                6.878,81   R$                7.085,18   R$                7.297,73   R$                7.516,67   R$                7.742,17  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                7.974,43   R$                8.213,66   R$                8.460,07   R$                8.713,88   R$                8.975,29    
 

 
ITEM V 

 
Categoria funcional: Atividades Nível Médio 

Cargo: Secretária/Recepcionista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                1.472,68  Código: GO SRT Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.516,86   R$                1.562,37   R$                1.609,24   R$                1.657,51   R$                1.707,24   R$                1.758,46  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                1.811,21   R$                1.865,55   R$                1.921,51   R$                1.979,16   R$                2.038,53   R$                2.099,69  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                2.162,68   R$                2.227,56   R$                2.294,39   R$                2.363,22   R$                2.434,12    

      
NÍVEL I 

Salário inicial:  R$                1.649,40  Código: GO SRT Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.698,88   R$                1.749,85   R$                1.802,35   R$                1.856,42   R$                1.912,11   R$                1.969,47  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                2.028,56   R$                2.089,41   R$                2.152,09   R$                2.216,66   R$                2.283,16   R$                2.351,65  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                2.422,20   R$                2.494,87   R$                2.569,71   R$                2.646,81   R$                2.726,21    

      
NÍVEL II 

Salário inicial:  R$                1.847,33  Código: GO SRT Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.902,75   R$                1.959,83   R$                2.018,63   R$                2.079,19   R$                2.141,56   R$                2.205,81  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                2.271,98   R$                2.340,14   R$                2.410,35   R$                2.482,66   R$                2.557,14   R$                2.633,85  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                2.712,87   R$                2.794,25   R$                2.878,08   R$                2.964,42   R$                3.053,35    

      
NÍVEL III 

Salário inicial:  R$                2.069,01  Código: GO SRT Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                2.131,08   R$                2.195,01   R$                2.260,86   R$                2.328,69   R$                2.398,55   R$                2.470,51  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                2.544,62   R$                2.620,96   R$                2.699,59   R$                2.780,58   R$                2.863,99   R$                2.949,91  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                3.038,41   R$                3.129,56   R$                3.223,45   R$                3.320,15   R$                3.419,76    

      
NÍVEL IV 

Salário inicial:  R$                2.317,29  Código: GO SRT Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                2.386,81   R$                2.458,41   R$                2.532,17   R$                2.608,13   R$                2.686,37   R$                2.766,97  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                2.849,98   R$                2.935,47   R$                3.023,54   R$                3.114,24   R$                3.207,67   R$                3.303,90  
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Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                3.403,02   R$                3.505,11   R$                3.610,26   R$                3.718,57   R$                3.830,13    
 
 

ITEM VI 
 
Categoria funcional: Atividades Nível Médio 

Cargo: Motorista 

NÍVEL "0" 
Salário inicial:  R$                1.092,56  Código: GO AA Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.125,34   R$                1.159,10   R$                1.193,87   R$                1.229,69   R$                1.266,58   R$                1.304,57  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                1.343,71   R$                1.384,02   R$                1.425,54   R$                1.468,31   R$                1.512,36   R$                1.557,73  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                1.604,46   R$                1.652,60   R$                1.702,17   R$                1.753,24   R$                1.805,84    

      
NÍVEL I 

Salário inicial:  R$                1.223,67  Código: GO AA Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.260,38   R$                1.298,19   R$                1.337,13   R$                1.377,25   R$                1.418,57   R$                1.461,12  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                1.504,96   R$                1.550,10   R$                1.596,61   R$                1.644,51   R$                1.693,84   R$                1.744,66  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                1.797,00   R$                1.850,91   R$                1.906,43   R$                1.963,63   R$                2.022,54    

      
NÍVEL II 

Salário inicial:  R$                1.370,51  Código: GO AA Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.411,62   R$                1.453,97   R$                1.497,59   R$                1.542,52   R$                1.588,79   R$                1.636,46  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                1.685,55   R$                1.736,12   R$                1.788,20   R$                1.841,85   R$                1.897,10   R$                1.954,02  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                2.012,64   R$                2.073,02   R$                2.135,21   R$                2.199,26   R$                2.265,24    

      
NÍVEL III 

Salário inicial:  R$                1.534,97  Código: GO AA Carga horaria:40 horas 
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Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.581,02   R$                1.628,45   R$                1.677,30   R$                1.727,62   R$                1.779,45   R$                1.832,83  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                1.887,82   R$                1.944,45   R$                2.002,79   R$                2.062,87   R$                2.124,75   R$                2.188,50  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                2.254,15   R$                2.321,78   R$                2.391,43   R$                2.463,17   R$                2.537,07    

      
NÍVEL IV 

Salário inicial:  R$                1.719,16  Código: GO AA Carga horaria:40 horas 

Referencia  A Referencia B Referencia C Referencia D Referencia E Referencia F 

 R$                1.770,74   R$                1.823,86   R$                1.878,58   R$                1.934,93   R$                1.992,98   R$                2.052,77  

Referencia  G Referencia H Referencia I Referencia J Referencia K Referencia L 

 R$                2.114,36   R$                2.177,79   R$                2.243,12   R$                2.310,41   R$                2.379,73   R$                2.451,12  

Referencia  M Referencia N Referencia O Referencia P Referencia Q   

 R$                2.524,65   R$                2.600,39   R$                2.678,40   R$                2.758,75   R$                2.841,52    

 
 
 
 

Emílio Vieira 
PREFEITO 

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta 
data. 

Navegantes, 19 de abril de 2017. 
 
 
 

Karlile Cugnier 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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PORTARIA 1256/2017 EXONERA ACT
PORTARIA 1256 DE 12 DE ABRIL DE 2017
EXONERAR SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar n º 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I EXONERAR por término de contrato o servidor JAN PIERRE HEN-
CKEL, matricula 63298801, do cargo de LEITURISTA DAE- ACT, a 
partir de 08/04/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.

.

Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1257/2017 EXONERA
PORTARIA N º 1257 DE 12 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 62 de 01/04/2009, RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MARIA INES PACHECO, 
do cargo de Diretora de Escola, CEI, EJA (DESC 8), a partir de 
04/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 1259/2017 LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA N º 1259 DE 12 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFI-
CA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, e de 
acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora ROSIMERI PEREI-
RA, ocupante da função de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
EFETIVA 1822408, no período de 03/04/2017 a 29/09/2017.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei 
municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS 1237,1238,1239,1240,1241,1242,1243
,1244,1245,1246,1247,1248,1249,1250,1251,1252,
1253,1254,1255/2017 NOMEIA POR CONCURSO
PORTARIA N º 1237 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. CLEUSA 
APARECIDA VIEIRA DA ROCHA, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE DE EDUCAÇÃO, 30 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1238 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
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RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. FERNAN-
DA SOUZA LUCAS PAULA, para exercer o cargo efetivo de AGENTE 
DE EDUCAÇÃO, 40 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1239 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. VALQUI-
RIA BERENICE DE MELO AGUIAR, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE DE EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1240 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. BRUNA 
EDUARDA NAGEL, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE 
EDUCAÇÃO, 40 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1241 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. ANGELA 
BRANGATES, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDUCA-
ÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1242 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. EDNA DA 
SILVA CHAGAS , para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDU-
CAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.
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EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1243 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. CRISTIA-
NE VICENTE , para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDUCA-
ÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1244 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. RUBIA 
MARA CORDEIRO MAFRA, para exercer o cargo efetivo de AGENTE 
DE EDUCAÇÃO, 30 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1245 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. FERNAN-
DA SILVIA DOS SANTOS, para exercer o cargo efetivo de AGENTE 
DE EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1246 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. JOSIANE 
RITA CELISTA, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDUCA-
ÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
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SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1247 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. CAROLINA 
SOARES BASCHTA, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE 
EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1248 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. NEL-
ZI NELI INACIO BITTENCOURT, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE DE EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 04/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1249 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. JANE APA-
RECIDA MARQUES DOS SANTOS, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE DE EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1250 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. CHRISTIA-
NE GAMBIN, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDUCA-
ÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1251 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
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I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. JAQUELI-
NE SUZANA DE SOUZA, para exercer o cargo efetivo de AGENTE 
DE EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1252 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. MAINGRA 
REGINA FAUSTO, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDU-
CAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1253 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. KELI 
CRISTINA DE SOUZA DE JESUS para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE DE EDUCAÇÃO, 20 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1254 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. EDNA 
CORREIA LEITE para exercer o cargo efetivo de MONITOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 30 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.

.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N º 1255 DE 11 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 a Sra. MARIA 
CLARA FERREIRA BORBA para exercer o cargo efetivo de SECRE-
TARIA ESCOLAR, 40 h , a partir de 03/04/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE ABRIL DE 2017.
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.

EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS 1260,1261,1262,1263 EXONERA A 
PEDIDO
PORTARIA N º 1260 DE 12 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) CRISTIANE RAQUEL DE 
QUEVEDO FERNANDES, Matricula 451101 do cargo de Monitora de 
Educação Infantil, pertencente ao quadro dos servidores públicos 
municipais efetivos, a partir de 10/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N º 1261 DE 12 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) ANA ISABELA MAFRA, 
Matricula 285404 do cargo de Professora Mag. 04.01, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
06/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia

SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N º 1262 DE 12 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) NELZI NELI INÁCIO 
BITTENCOURT, cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, 
a partir de 03/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N º 1263 DE 12 DE ABRIL DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) AMANDA VALCÁCIO 
MARQUES DA SILVA, cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais efe-
tivos, a partir de 03/04/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE ABRIL DE 2017.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de abril de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Regina Célia Correia
SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO
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Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 01-2016 - SISTEMA LEGISLADOR AO 
VIVO - 2º TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO (SISTEMA: 
LEGISLADOR AO VIVO) Nº 001/2016

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídi-
ca de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha N. 
315, Centro, Navegantes-SC, CEP 88.370.-410, inscrita no CNPJ N. 
83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente 
SAMUEL VIANEI PAGANELLI, brasileiro, casado, médico veteriná-
rio, RG n° 1.113.622, CPF n° 520.361.039-87, residente e domici-
liado na Rua Nereu Liberato Nunes, nº 615, Centro, Navegantes/
SC, infra-assinado, doravante denominado CONTRATANTE e a em-
presa LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ N. 00.685.840/0001-35, 
com sede na Rua XV de Novembro, N. 1.480 – sala 704, Centro, 
cidade de Blumenau-SC, Cep.89.010-918, representa do por Jeser 
Mauri Alvarenga, brasileiro, empresário, RG n° 3/R 565.335, CPF 
n° 291.184.769-53, residente e domiciliado na Rua São Bento, nº 
328, Apto 901, Bairro Vorstadt, Blumenau/SC, a seguir denomina-
do CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de 
Prestação de Serviço, nas seguintes cláusulas e condições abaixo 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica prorrogado através do SEGUNDO 
TERMO ADITIVO o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES AO VIVO (SISTEMA: LEGISLADOR 
AO VIVO) Nº 001/2016, do período de 31 de março de 2017 a 
03 de janeiro de 2018, conforme previsto na CLÁUSULA SEXTA 
do contrato originário, tendo como dispositivo legal o inciso II do 
artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrestes deste Contrato de 
Prestação de Serviço, ocorreram através de Disposições Orçamen-
tárias Próprias da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente TERMO ADITIVO deverá ser 
publicado na imprensa oficial, para surtir seus efeitos legais.

CLÁUSULA QUARTA - Permanece ratificada as demais cláusulas do 
contrato original não conflitante com o presente instrumento.

E por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente TERMO ADI-
TIVO, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, as 
quais, depois de lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos 
representantes das partes:

Navegantes-SC, 31 de março de 2017.

CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES
CONTRATANTE

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VILSEMAR O. DUARTE VANILDO TELLES

CONTRATO Nº 02-2016 - SISTEMA LEGISLADOR 
PORTAL - 2º TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SISTEMA LEGISLADOR PORTAL - CONTRATO Nº 
002/2016

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídi-
ca de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha N. 
315, Centro, Navegantes-SC, CEP 88.370.-410, inscrita no CNPJ N. 
83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente 
SAMUEL VIANEI PAGANELLI, brasileiro, casado, médico veteriná-
rio, RG n° 1.113.622, CPF n° 520.361.039-87, residente e domici-
liado na Rua Nereu Liberato Nunes, nº 615, Centro, Navegantes/
SC, infra-assinado, doravante denominado CONTRATANTE e a em-
presa LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ N. 00.685.840/0001-35, 
com sede na Rua XV de Novembro, N. 1.480 – sala 704, Centro, 
cidade de Blumenau-SC, Cep.89.010-918, representa do por Jeser 
Mauri Alvarenga, brasileiro, empresário, RG n° 3/R 565.335, CPF 
n° 291.184.769-53, residente e domiciliado na Rua São Bento, nº 
328, Apto 901, Bairro Vorstadt, Blumenau/SC, a seguir denomina-
do CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de 
Prestação de Serviço, nas seguintes cláusulas e condições abaixo 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica prorrogado através do SEGUNDO TER-
MO ADITIVO o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SIS-
TEMA LEGISLADOR PORTAL - CONTRATO Nº 002/2016, do perí-
odo de 31 de março de 2017 a 29 de janeiro de 2018, conforme 
previsto na CLÁUSULA SEXTA do contrato originário, tendo como 
dispositivo legal o inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrestes deste Contrato de 
Prestação de Serviço, ocorreram através de Disposições Orçamen-
tárias Próprias da CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente TERMO ADITIVO deverá ser 
publicado na imprensa oficial, para surtir seus efeitos legais.

CLÁUSULA QUARTA - Permanece ratificada as demais cláusulas do 
contrato original não conflitante com o presente instrumento.

E por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente TERMO ADI-
TIVO, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, as 
quais, depois de lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos 
representantes das partes:

Navegantes-SC, 31 de março de 2017.

CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES
CONTRATANTE

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VILSEMAR O. DUARTE VANILDO TELLES
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2017
DECRETO Nº 080, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
declara vacância do cargo público da servidora MIRIA MARIA COS-
TA TONINI, a partir de 10/04/2017, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora MIRIA MARIA COSTA TONINI, detentora da 
matrícula funcional nº 1059, inscrita no CPF nº 420.687.549-91 e 
no PASEP nº 1116702211-9, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 1.953,03 (um mil novecentos e cinquenta 
e três reais e três centavos), que será pago mensalmente pelo 
IPREVENT.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 63, V, da Lei Municipal nº 1.207/1992 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Município de Nova Trento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos se operam a partir de 10/04/2017, revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

PROCESSO N° 045/2017- INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Origem: Edital de Licitação nº 045/2017, modalidade Inexigibi-
lidade de Licitação n.º 004/2017. Homologação: 17/04/2017 – 
Fundamentação: fundamento no CAPUT, do artigo 25, da Lei n°. 
8.666/93. Contratante: Prefeitura de Nova Trento Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88.270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60 
a favor das empresas: AUTO ELÉTRICA SÃO CRISTÓVÃO LTDA 
ME (CNPJ Nº 80.658.859/0001-21), AUTO MECÂNICA BOTTAMEDI 
(CNPJ Nº 05.906.895/0001-41), JAQUELINE APARECIDA PSCHEIDT 
(CNPJ Nº 17.545.116/0001-09), MARCIA LUIZ FELLER EPP (CNPJ 
Nº 01.901.550/0001-44), SEGURA RECUPERADORA AUTOMOTIVA 
EIRELI ME (CNPJ Nº 23.000.331/0001-27). Objeto: Fornecimento 
de peças elétricas e de mecânica para conserto de veículos con-
forme necessitar os vencedores do certame licitatório n° 003/2017 
- pregão - pregão presencial n° 002/2017. valor estimado para o 
ano de 2017 é de: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais).

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

Samae - nova trento

PORTARIA 009/2017
PORTARIA Nº 009/2017.

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art.1º- Determina que a partir de 16/02/2017 os servidores do SA-
MAE cumprirão a jornada de trabalho das 7:00 hs às 13:00hs nos 
setores de manutenção e administração (exceto a servidora Agente 
de serviços gerais que fará das 7:00 às 11:00 hs), permanecendo 
assim por período indeterminado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Nova Trento, 16 de Fevereiro de 2017.

Registrada e publicada a presente Portaria em 16 de Fevereiro de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi

Diretor do SAMAE

PORTARIA 010/2017
PORTARIA Nº 010/2017

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder a pedido, o abono de 1/3 da Licença prêmio ao 
Sr. MAURICIO VALMIR VALLE, servidor com cargo de Encanador, 
Mat. 54 nível 03002- AM 03 , setor de manutenção desta autarquia, 
sendo referente ao período de aquisição 02/01/2012 a 01/01/2017, 
sendo pagos na competência de Fevereiro de 2017.

Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 21 de Fevereiro de 2017
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Registrada e publicada a presente Portaria, em 21 de Fevereiro de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE

PORTARIA 011/2017
PORTARIA Nº 011/2017

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder Férias individuais para o Servidor MÁRCIO BER-
TOTTI, servidor com cargo de Encanador, nível 03002- AM 03 , 
setor de manutenção desta autarquia, sendo referente ao período 
de aquisição 15/09/2015 á 14/09/2016, com gozo de 02/03/2017 à 
31/03/2017, retornando as atividades 03/04/2017

Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 24 de Fevereiro de 2017

Registrada e publicada a presente Portaria, em 24 de Fevereiro de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE

PORTARIA 012/2017
PORTARIA Nº 012/2017

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder Férias individuais para a Servidora Josêani Inês 
Gasperi, funcionária pública com cargo de Escriturária, nível 03003- 
AM-04 , setor de Administração desta autarquia, sendo referente 
ao período de aquisição 01/08/2015 à 31/07/2016, com gozo no 
período de 02/03/2017 à 31/03/2017, retornando as atividades em 
03/04/2017.

Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 24 de Fevereiro de 2017

Registrada e publicada a presente Portaria, em 24 de Fevereiro de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE

PORTARIA 013/2017
PORTARIA Nº 013/2017

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder a pedido, o abono de 1/3 da Licença prêmio 
a Srª. EMILIANA SPERANZINI ZANANDREA, servidora com cargo 
de Escriturária, Mat. 53 nível 03003- AM 04 , setor de Adminis-
tração desta autarquia, sendo referente ao período de aquisição 
02/01/2012 a 01/01/2017, sendo pagos na competência de Março 
de 2017.

Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 21 de Março de 2017

Registrada e publicada a presente Portaria, em 21 de Março de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE

PORTARIA 014/2017
PORTARIA Nº 014/2017.

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art.1º- Determina que a partir de 03/04/2017 os servidores do 
SAMAE dos setores de Administração e Manutenção cumprirão a 
jornada de trabalho das 7:30 hs às 11:30hs e 13:00 as 17:00 ho-
ras, havendo 1:30 minutos para as refeições.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Nova Trento, 31 de Março de 2017

Registrada e publicada a presente Portaria em 31 de Março de 2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE

PORTARIA 015/2017
PORTARIA Nº 015/2017

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
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Art. 1º- Conceder Férias individuais para o Servidor ANDRÉ LUIZ 
JUNKES, servidor Mat. Nº 70, com cargo de Encanador, nível 
03002- AM 03 , setor de manutenção desta autarquia, sendo refe-
rente ao período de aquisição 12/01/2016 á 11/01/2017, com gozo 
em 03/04 a 22/04/2017, com Abono Pecuniário de 10 dias.

Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 31 de Março de 2017

Registrada e publicada a presente Portaria, em 31 de Março de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE
PORTARIA Nº 008/2017

PORTARIA 016/2017
PORTARIA Nº 016/2017

Ivã Alessandro Franzoi, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições com base no 
disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04/07/91 e alterado pela lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e os arts.17,inciso 
II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92(Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais), designado pela portaria nº 016/2017,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder Férias individuais para EMILIANA SPERANZINI 
ZANANDREA Mat. Nº 53, servidora com cargo de Escriturária, ní-
vel 003003- AM-04, setor de Administração desta autarquia, sendo 
referente ao período de aquisição 02/01/2015 á 01/01/2016, com 
gozo de 03/04/2017 á 02/05/2017 .

Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 31 de Março de 2017

Registrada e publicada a presente Portaria, em 31 de Março de 
2017
Ivã Alessandro Franzoi
Diretor do SAMAE
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Orleans

Prefeitura

ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS PROCESSO 27/2017
PROCESSO Nº 27/2017
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 03/2017

ABERTURA DE PROPOSTAS:
CONFORME ABERTO O PRAZO PARA RECURSO NENHUMA DAS EMPRESAS SE MANIFESTOU NA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, SENDO 
ASSIM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DECIDIU POR MARCAR UMA NOVA SESSÃO PARA ESTAR ABRINDO OS ENVELOPES DE PROPOSTAS, 
NO DIA 24/04/2017 AS 14:00HS.

ORLEANS, 19 DE ABRIL DE 2017
FABIO SALVADOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ERRATA PROCESSO 22/2017 FMS
ERRATA PROCESSO Nº 22/2017 FMS
MOTIVO: Devido alteração no descritivo do item 1 do Anexo I do referido edital, e necessidade de reabertura de prazo.
FMS DE ORLEANS
PROCESSO Nº 22/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017 FMS – REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIETA ALIMENTAR.
Fundamento legal: Leis Federais Nº 10520/2002, 8.666/93 Lei Complementar Federal N° 123/2006.
Data e hora da entrega dos envelopes: 05/05/2017 às 14h00min.
Abertura: 05/05/2017 às 14h30min.
Mais informações no Setor de Licitações, sito a Rua XV de Novembro - 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 3886-0131 ou 
3886-0109, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 19 de Abril de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde.

mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

DL 007 CTO 044/17
MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0037/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO. Contratado: DE MARCO LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de mão-de-obra para recuperação mecânica com fornecimento de peças do veículo Renault Master Extra Vitrine, placa MLY 1467.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: De 19/04/2017 até 19/04/2018. Ouro, 19/04/2017, Maria Inês Nora, Secretária Municipal 
de Saúde.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0037/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0007/2017
CONTRATO N. 044/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: DE MARCO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra para recuperação mecânica com fornecimento 
de peças do veículo Renault Master Extra Vitrine, placa MLY 1467.
Vigência: 19/04/2017 até 19/04/2018.
Valor total: O valor total será de R$ 11.114,00 (Onze mil, cento e quatorze reais)
Data de assinatura: 19/04/2017.
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL 
026/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 026/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 041/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio da Prefeito Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA OR-
GÂNICA, PARA A 1º FESTA DO FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, A SER REALIZADOS NOS DIAS 12, 13 
e 14 DE MAIO DE 2017 NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MANSUETO 
GUILHERME FACCIO, conforme e especificações contidas no Edital. 
Entrega dos Envelopes: Até as 08h:30min do dia 05 maio de 2017. 
Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 08h35min do 
dia 05 de maio de 2017. Obtenção do Edital: Secretaria Geral de 
Administração - Setor de Licitações situado na Rua João Maria Con-
rado, nº. 425, Centro, na cidade de Ouro Verde – SC, fone (49) 
3447-0007 ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 
20 de abril de 2017. Amélio Remor Junior Prefeito Municipal.

ERRATA EDITAL
ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N. 0025/2017
Comunicamos a quem interessar possa que o MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE, Estado de Santa Catarina, abriu Licitação Publica, regrada 
pelas disposições da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
mais o Decreto n. 1518/2006, e subsidiariamente a Lei Federal n. 
8666/93, de 21 de junho de 1993, na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL n. 0025/2017, Tipo Menor Preço/Por Item, OBJETIVANDO 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus novos 
e câmaras de ar para as maquinas e veículos do município de Ouro 
Verde/SC, a onde se Lê: item 2“. Letra b) Data e hora para entrega 
dos invólucros: até às 14h30 do dia 20/04/2017.
Passa a ser: item 2“. Letra b) Data e hora para entrega dos invólu-
cros: até às 14h30 do dia 28/04/2017.
A integra do Edital Retificado poderão ser obtidos pelos interes-
sados no site:www.ouroverde.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal 
de Ouro Verde/SC, sito a Rua João Maria Conrado, n. 425, Centro, 
fone (0**49) 3447-0007, na Secretaria Municipal de Administração, 
no horário das7:45 às 11:45 hs e das 13:15 às 17:15 hs. Ouro 
Verde/SC, 19 de abril de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito 
Municipal.

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N. 002/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 038/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTAÇÃO 
DE SHOW COM A BANDA PORTAL DO SUL PARA A 1º FESTA DO 
FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE. 
Amparo legal lei 8.666/93 e suas alterações Informações: Secre-
taria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Municipal 

de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, 
ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro 
Verde (SC), 20 de abril de 2017. Amélio Remor Junior Prefeito Mu-
nicipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 039/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTAÇÃO 
DE SHOW DE OSWALDIR E CARLOS MAGRÃO E BANDA PARA A 1º 
FESTA DO FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE. Amparo legal lei 8.666/93 e suas alterações Informações: 
Secretaria Geral de ADM e setor de licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 
425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, 
Ouro Verde (SC), 20 de abril de 2017. Amélio Remor Junior Prefeito 
Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 040/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTA-
ÇÕES DE SHOWS DE ARTISTAS E BANDAS DA CARAVANA GIL-
MAR BRASIL E CONVIDADOS PARA A 1º FESTA DO FEIJÃO E DO 
AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE. Amparo legal lei 
8.666/93 e suas alterações Informações: Secretaria Geral de ADM 
e setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na 
Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouro-
verde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 20 de abril 
de 2017. Amélio Remor Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2017 FMS 
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Paial
Departamento de Compras
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
Processo Licitatório 005/2017 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE PÚBLICA.

Tipo: PREGÃO PRESENCIAL
MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA: 04/05/2017 ás 08 h 25 min.
ENTREGA DOS ENVELOPES se dará ATÉ ás: 08 h e 15 min do dia 04/05/2017
Local de Abertura: Sede da Prefeitura Municipal. Informações complementares: Poderão ser obtidas em horário comercial na Prefeitura 
Municipal de Paial pelo telefone 49 34510045, ou e-mail licitacao@paial.sc.gov.br ou web site: www.paial.sc.gov.br

Paial,20 de abril de 2017.
LIDACI LUTEREK LOPES CROMIANSKI
GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE

mailto:licitacao@paial.sc.gov.br
http://www.paial.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

 ATO Nº. 325/2017.
ATO Nº. 325/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR SUZANA PADILHA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 15/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 291/2017
ATO Nº. 291/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR RICARDO MARTINS DOS SANTOS, do cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pesso-
al do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 292/2017.
ATO Nº. 292/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TRANSPOR JEAN JOACI MARTINS, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente de Imprensa, Nível DAS-II, Qua-
dro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta 

desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº 2.123, de 06 de fevereiro de 
2017, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 293/2017.
ATO Nº. 293/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LUCIANO MIRANDA CHAVES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 294/2017.
ATO Nº. 294/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR PAULO CESAR DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 295/2017.
ATO Nº. 295/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR LIVIA ESPINDOLA MONTE, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de CRAS da Barra do Aririu, Nível DAS-II, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 05/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
 Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 296/2017.
ATO Nº. 296/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GABRIELLA SCHMIDT, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016, com efeitos a contar de 17/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 297/2017
ATO Nº. 297/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MATHEUS DOS SANTOS SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Direta 

desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.123, de 06 de fevereiro 
de 2017, com efeitos a contar de 03/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 298/2017.
ATO Nº. 298/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EDSON ADELINO DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
03/03/2017.

Palhoça, SC, em 01 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 299/2017
ATO Nº. 299/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GEOVANE GUILHERME PROBST, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor de Controle, Nível DAS DR, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Sa-
neamento da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com 
a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e decreto 
nº. 2.127, de 17 de fevereiro de 2017, com efeitos a contar de 
13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 300/2017
ATO Nº. 300/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIELLA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e decreto nº. 2.127, 
de 17 de fevereiro de 2017, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 301/2017
ATO Nº. 301/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JOSIANE DE OLIVEIRA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Administração da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 302/2017
ATO Nº. 302/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

EXONERAR JOSE FABRICIO PAGANI, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Secretário Adjunto de Infraestrutura, Nível 
ADJ, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 303/2017.
ATO Nº. 303/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUIZ CARLOS DE ESPINDOLA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de de-
zembro de 2016 e Decreto nº 2.123, de 06 de fevereiro de 2017, 
com efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 304/2017.
ATO Nº. 304/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
NOMEAR GABRIEL DE SOUZA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Maricultura, Pesca e Agricultura da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março 
de 2017, com efeitos a contar de 06/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ADELINO SEVERIANO MACHADO
Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 305/2017.
ATO Nº. 305/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROBERTO IACOVO TEIXEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente Geral de Fiscalização, Nível 
DAS-III, da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM, Quadro 
de Pessoal da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM da 
Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Decreto nº 2.133, 
de 06 de março de 2017, com efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Presidente designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 306/2017.
ATO Nº. 306/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CARLA REGINA DA SILVA MARTINS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.121, de 06 de feverei-
ro de 2017, com efeitos a contar de 06/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 307/2017.
ATO Nº. 307/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR RICARDO MARTINS DOS SANTOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS-III, 
Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº 2.123, de 06 de fevereiro de 
2017, com efeitos a contar de 02/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 308/2017.
ATO Nº. 308/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANO MIRANDA CHAVES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
02/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 309/2017.
ATO Nº. 309/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR DAYANA DA SILVA FERREARI, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de CRAS da Barra do Aririu, 
Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência 
Social da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a 
Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efei-
tos a contar de 06/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 310/2017
ATO Nº. 310/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR ROSINETE DE JESUS STEIMBACK, do cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor, Nível DAS-IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
 Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 311/2017.
ATO Nº. 311/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR ANA CAROLINA LUCHI LUZ, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor I Nível DAS IV, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 19/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 312/2017
ATO Nº. 312/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSIANE DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Provimento 

em Comissão de Gerente de Custos, Nível DAS-II, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Administração da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.123, de 06 de fevereiro de 
2017, com efeitos a contar de 02/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 313/2017.
ATO Nº. 313/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JENIFFER KAMILA EFFETING, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, da Fun-
dação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM, Quadro de Pessoal 
da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM da Administra-
ção Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Presidente designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 314/2017.
ATO Nº. 314/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CAIO VINICIUS SOARES DORIGONI, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente Geral de Cultura, Nível 
DAS III, Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e 
Cultura da Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com 
a de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE SELL
Presidente
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 315/2017.
ATO Nº. 315/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO MIGUEL FILHO, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANTONIO VIDAL PAGANI
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 316/2017
ATO Nº. 316/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSE FABRICIO PAGANI, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Diretor Geral de Serviços Públicos, Nível 
DG, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a 
Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Decre-
to nº. 2.132, de 06 de março de 2017, com efeitos a contar de 
02/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 317/2017
ATO Nº. 317/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIEL MEURER, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Decreto nº 2.132, 
de 06 de março de 2017, com efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANTONIO VIDAL PAGANI
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 318/2017.
ATO Nº. 318/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JANE JOCELI ALVES, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 319/2017
ATO Nº. 319/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KELLY CRISTINI GEREMIAS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 320/2017
ATO Nº. 320/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR WILZA SORAYA KUERTEN LIMACO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor de Educação Fundamen-
tal Nível DAS-DR, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com 
a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com 
efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 321/2017.
ATO Nº. 321/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ALEX SANDRO PEREIRA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor II Nível DAS-V, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 14/02/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 322/2017.
ATO Nº. 322/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GEAN KARLO MEDEIROS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente Geral Administrativo Nível DAS
-III, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da 

Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 323/2017.
ATO Nº. 323/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CAROLINA ANGELO DUARTE DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, 
com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MARIO CEAR HUGEN
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 324/2017.
ATO Nº. 324/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GABRIELA APARECIDA DA SILVA LAMEIRA, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
13/02/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 326/2017.
ATO Nº. 326/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FRANCISCO JOSE GARCIA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.121, de 06 de fevereiro 
de 2017, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 327/2017
ATO Nº. 327/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LINEA TERESINHA NIEHAUS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março de 
2017, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 328/2017
ATO Nº. 328/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CHARIANE DOS SANTOS CASTANHEIRO, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de 
março de 2017, com efeitos a contar de 14/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 329/2017.
ATO Nº. 329/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GIEZICA DA ROSA MULLER, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março de 
2017, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 330/2017.
ATO Nº. 330/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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NOMEAR ANDREIA CRISTINA DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 331/2017
ATO Nº. 331/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KATIA DE SOUZA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro de Pessoal da Secre-
taria Municipal de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março de 2017, com efeitos a 
contar de 15/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 332/2017
ATO Nº. 332/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SIMONE REGINA LEMOS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 333/2017
ATO Nº. 333/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR VITOR ALECIO DE SOUZA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 14/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 334/2017
ATO Nº. 334/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KATIANA PEREIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016, com efeitos a contar de 14/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 335/2017
ATO Nº. 335/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUANA MOREIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
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2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 336/2017.
ATO Nº. 336/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ADELINO IDALINO MARTINS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível IV, Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
16/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 337/2017.
ATO Nº. 337/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR AILSON FRANCISCO VELHO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador Regional IV, Nível CR IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 338/2017.
ATO Nº. 338/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CARLOS ANTONIO DO AMARAL, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível V, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 339/2017.
ATO Nº. 339/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARCOS ROBERTO SILVA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 340/2017
ATO Nº. 340/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LEANDRO PEREIRA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor III, Nível VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
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de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 341/2017.
ATO Nº. 341/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DIEGO BERKENBROCK MARTINS SENES SANTOS, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível 
VI, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 342/2017.
ATO Nº. 342/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NICOLAS ESPINDOLA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor II, Nível V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 343/2017.
ATO Nº. 343/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROQUE JOÃO DIAS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor I, Nível IV, Quadro de Pessoal da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 344/2017.
ATO Nº. 344/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PAULO AMANCIO DE SOUZA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I, Nível IV, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 01/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 345/2017
ATO Nº. 345/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ORLANDO CORREA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador Regional III, Nível CR 
III, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
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Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 14/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 346/2017.
ATO Nº. 346/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ZULMAR VILMAR JOSE, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador Regional IV, Nível CR IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 14/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 347/2017.
ATO Nº. 347/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANTONIO LOHN, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor IV, Nível VII, Quadro de Pessoal da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 07/03/2017.

Palhoça, SC, em 10 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO

Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 348/2017
ATO Nº. 348/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR PEDRO DONIZETE DA CRUZ, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 349/2017.
ATO Nº. 349/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LEONEL JOSE PEREIRA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente Geral de Defesa Civil, Nível DAS
-III, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Segurança Pú-
blica da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CLAUDIO MONTEIRO
Secretário Municipal de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 350/2017
ATO Nº. 350/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EVADIO FRANCISCO BROERING, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de Manutenção Nível DAS-II, 
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Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
01/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 351/2017.
ATO Nº. 351/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SERGIO PAULO DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS III, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Sane-
amento da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com 
a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com 
efeitos a contar de 07/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 352/2017.
ATO Nº. 352/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MATHEUS DE SOUZA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016, com efeitos a contar de 13/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 353/2017.
ATO Nº. 353/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDREIA MAURILIA PACHECO FERREIRA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV Nível DAS-VII, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 354/2017.
ATO Nº. 354/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:

NOMEAR CATIA PEREIRA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 27/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 355/2017.

ATO Nº. 355/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,
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RESOLVE:
NOMEAR ROSANA DA SILVEIRA WAGNER, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 16/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 356/2017

ATO Nº. 356/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JESSICA DE SOUZA TEODORO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-V, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº 2.123, de 06 de fevereiro de 2017, 
com efeitos a contar de 16/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 357/2017.

ATO Nº. 357/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JEAN PEDRO DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.136, de 13 de março, com efei-
tos a contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 358/2017.

ATO Nº. 358/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RUAN FERREIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.136, de 13 de março, com efei-
tos a contar de 03/04/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 359/2017.

ATO Nº. 359/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCAS PROENÇO DE MELO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.136, de 13 de março, com efei-
tos a contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 360/2017

ATO Nº. 360/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
NOMEAR CECILIO VIEIRA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Maricultura, Pesca e Agricultura da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março de 
2017, com efeitos a contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ADELINO SEVERIANO MACHADO
Secretário de Maricultura, Pesca e Agricultura

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 361/2017

ATO Nº. 361/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SCHARLES VANELI, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Decreto nº. 2.136, de 13 de março, com efeitos a contar 
de 15/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 362/2017.

ATO Nº. 362/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

EXONERAR ANTONIO LOHN, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV Nível DAS VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Pre-
feitura, com efeitos a contar de 08/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 363/2017

ATO Nº. 363/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR VANDERLEI ELI DE JESUS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março de 
2017, com efeitos a contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 364/2017.

ATO Nº. 364/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SILVANA MEURER, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.133, de 06 de março de 2017, 
com efeitos a contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 365/2017.

ATO Nº. 365/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MILENA MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III Nível DAS-VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016, com efeitos a contar de 10/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 366/2017.

ATO Nº. 366/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DOMINGOS VANDERLEI SANTANA DA SILVA, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS II, 
Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura da 
Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a de acor-
do com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, 
com efeitos a contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE SELL
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 367/2017

ATO Nº. 367/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR VANILSON VALDEMAR DA SILVEIRA, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS II, Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura da Administra-
ção Indireta desta Prefeitura, de acordo com a de acordo com a Lei 
Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a 
contar de 20/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE SELL
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 368/2017.

ATO Nº. 368/2017.

LUIZ HENRIQUE SELL, Presidente da Fundação Municipal de Es-
porte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
TRANSPOR LUCIANO MIRANDA CHAVES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura da Adminis-
tração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a de acordo com 
a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e De-
creto nº 2.133, de 06 de março de 2017, com efeitos a contar de 
01/04/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
LUIZ HENRIQUE SELL
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 369/2017

ATO Nº. 369/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
NOMEAR GILDASIO DA SILVA PEREIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível IV, Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
16/03/2017.

Palhoça, SC, em 15 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 370/2017.

ATO Nº. 370/2017.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA, Secretária Municipal da Fazenda, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TRANSPOR EDSON ADELINO DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.136, de 13 de março, com efei-
tos a contar de 01/04/2017.

Palhoça, SC, em 21 de março de 2017.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 371/2017.

ATO Nº. 371/2017.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TRANSPOR LEANDRO PEREIRA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor III, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 
21/03/2017.

Palhoça, SC, em 21 de março de 2017.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 372/2017

ATO Nº. 372/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR EDMILSON CRUZ DA SILVA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor I, Nível DAS IV, Quadro de Pessoal do 
Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 373/2017

ATO Nº. 373/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR RENATO DARCI ESTACIO, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor I, Nível DAS IV, Quadro de Pessoal do Ga-
binete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 374/2017.

ATO Nº. 374/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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EXONERAR EDER CRISTIANO DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 375/2017.

ATO Nº. 375/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR EDSON MADEIRA, do cargo de Provimento em Comis-
são de Assessor I, Nível DAS-IV, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
 Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 376/2017

ATO Nº. 376/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR FABIOLA RAFAELLA SOARES SCHEIDT, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 377/2017

ATO Nº. 377/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JENIFER KAMILA EFFETING, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, da Fundação Cam-
birela do Meio Ambiente - FCAM, da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Presidente designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 378/2017.

ATO Nº. 378/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ELAINE DA SILVEIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Administração da Administração Direta desta Prefei-
tura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, com efeitos a contar de 03/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 379/2017.

ATO Nº. 379/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR PATRICK CORREA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV Nível DAS VII, Quadro de Pessoal da 
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Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Pre-
feitura, com efeitos a contar de 02/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 380/2017.

ATO Nº. 380/2017.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FABIOLA RAFAELLA SOARES SCHEIDT, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.136, de 13 de março, com 
efeitos a contar de 03/04/2017.

Palhoça, SC, em 27 de março de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretária da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

LEI COMPLEMENTAR Nº 243, DE 19 DE ABRIL DE 
2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 243, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

VENCIMENTOS. Reposição de perdas salariais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder aos aposentados e pensionistas, remunerados exclusiva-
mente pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de Palhoça - IPPA, reposição salarial em cota única de 6,57 
% (seis vírgula cinquenta e sete por cento), a ser calculada sobre 
a remuneração do mês de março de 2017.

§ 1º A reposição salarial prevista no caput do art. 1º refere-se ao 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulado em 12 
(doze) meses (janeiro a dezembro de 2016).

§ 2º Os aposentados e pensionistas remunerados pelo Tesouro se-
guirão a regra prevista na Lei Complementar nº 242, de 17 de abril 

de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão à conta de dotações específicas do orçamento vi-
gente do Município, suplementado se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições contrárias.
 Palhoça, 19 de abril de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.495, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 4.495, de 19 de ABRIL de 2017

Estabelece o dia 05 de junho como o Dia Municipal do Socorrista.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido no dia 05 de junho como o Dia Municipal 
do Socorrista.

Parágrafo único. A data ora instituída passará a constar no Calen-
dário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação..
Palhoça, 19 de abril de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 002/2017/CMI
RESOLUÇÃO N° 002/2017/CMI

Cria a Comissão Eleitoral para o Pleito do Conselho Municipal do 
Idoso - CMI referente ao biênio 2017/2019, onde serão eleitos os 
representantes da Sociedade Civil.

A Prefeitura Municipal de Palhoça através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social
resolve:

Art. 1º - Criar a Comissão Eleitoral, composta pelos seguintes 
membros:
a) Jucènia Judite de Souza - Assistente Social
b) Janaina Pereira da Silva - Assistente Social
c) Jucelia Oliveira Scheneider- Assistente Social
d) Flavia Regina Gomes Theisen- Assistente Social

Art.2º - A Comissão desempenhará as seguintes atribuições:
I- Receber e conferir os documentos para inscrição das entidades;
II- Realizar a fiscalização do processo eleitoral;
III- Apuração dos votos;
IV- Registros das atas do processo eleitoral;
V- Promulgação dos votos;
VI- Realizar a posse do CMI.

Art. 3º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 19 de abril de 2017.
Rosangela Campos
Secretária de Assistência Social
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Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2017.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2017.

VENCIMENTOS. Reposição de perdas salariais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos aposentados e pensionistas, remunerados exclusivamente 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Palhoça - IPPA, reposição salarial em cota única de 6,57 % (seis vírgula 
cinquenta e sete por cento), a ser calculada sobre a remuneração do mês de março de 2017.

§ 1º A reposição salarial prevista no caput do art. 1º refere-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulado em 12 (doze) 
meses (janeiro a dezembro de 2016).

§ 2º Os aposentados e pensionistas remunerados pelo Tesouro seguirão a regra prevista na Lei Complementar nº 242, de 17 de abril de 
2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta de dotações específicas do orçamento vigente do 
Município, suplementado se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

INPC ACUMULADO

Mês Valor Acumulado Ano Acumulado 12 meses

dez/2016 0,14 6,5700 6,5700
nov/2016 0,07 6,4300 7,3800
out/2016 0,17 6,3500 8,5000
set/2016 0,08 6,1700 9,1500
ago/2016 0,31 6,0900 9,6200
jul/2016 0,64 5,7600 9,5500
jun/2016 0,47 3,4000 7,7400
mai/2016 0,98 3,9300 9,1200
abr/2016 0,64 3,5800 9,8300
mar/2016 0,44 2,9200 9,9000
fev/2016 0,95 2,4700 11,0700
jan/2016 1,51 1,5100 11,3000

Fonte: http://www.calculador.com.br/tabela/indice/INPC/2016
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 35/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 35/2017. Modalidade: Pregão Presencial 25/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTE DE 
AVEIA PRETA, SELECIONADA E COM TESTE DE GERMINAÇÃO. Data da entrega dos envelopes: 05/05/2017 até as 08:00 horas. Data da 
abertura: 05/05/2017 até às 08:30 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 19 de Abril de 2017. Dair Jocely 
Enge – Prefeito Municipal.
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 0001/2017
RESOLUÇÃO Nº 0001/2017

“ALTERA RESOLUÇÃO 07 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1996”

Art. 1º. O artigo 35 § 6º passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 35

§ 6º - Havendo matéria pendente de análise e ou assunto em pauta, as comissões permanentes se reunirão ordinariamente ás quintas-feiras 
ás 17h".

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Resolução corre à custa do orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Passo de Torres, 11 de Abril de 2017.
ALTEMIR CATEL CARDOSO
Presidente
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 05/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Paulo Lopes

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2017.
Tendo como contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO 
LOPES e contratado CCL ZANELA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME. 
Objeto: O presente termo aditivo visa reestabelecer o valor pac-
tuado através do contrato administrativo 05/2017, suprimindo R$ 
656,99 (seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e nove cen-
tavos), aditando R$ 18.191,40 (dezoito mil, cento e noventa reais 
e quarenta centavos), passando o valor da Cláusula Oitiva de R$ 
73.765,82 (setenta e três mil, setecentos e sessenta e nove reais 
e oitenta e dois centavos) para R$ 91.294,73 (noventa e um mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos). Per-
manecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do contrato 
em epígrafe. Data da assinatura: 17/04/2017.

LEI Nº 1696/2017
LEI Nº 1696/2017

Institui denominação de Travessa Abílio Silveira de Souza, no Bairro 
Santa Cruz.

Prefeito Municipal de Paulo Lopes, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara aprovou o Projeto de Lei nº. 10/2017 e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º – Institui a denominação de Travessa Abílio Silveira de 
Souza, trecho compreendido com início na Rua Manoel Felipe, à 
esquerda, sentido norte/sul. Ainda, como referência destaca-se a 
casa da Sra. Zuleide Mendes de Souza no Início da via. Trata-se de 
uma Travessa sem saída, no Bairro Santa Cruz.

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 16 de março de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 20 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

LEI Nº 1697/2017
LEI Nº 1697/2017

Institui denominações de Travessa Manoel Antônio Marcelino e Tra-
vessa Laudelino Manoel Felipe, no Bairro Santa Cruz.

Prefeito Municipal de Paulo Lopes, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara aprovou o Projeto de Lei nº. 15/2017 e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º – Institui a denominação de Travessa Manoel Antônio 
Marcelino, trecho compreendido com início na Rua Manoel Felipe, 
primeira Travessa à esquerda, sentido norte/sul. Ainda, como re-
ferência destaca-se a casa da Sra. Natalina Felipe no Início da via. 

Trata-se de uma Travessa sem saída, no Bairro Santa Cruz.

Artigo 2º – Institui a denominação de Travessa Laudelino Manoel 
Felipe, trecho compreendido com início no final da Travessa Manoel 
Antônio Marcelino, no lado direito da via. Trata-se de uma Travessa 
sem saída, no Bairro Santa Cruz.

Artigo 3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 23 de março de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 20 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

LEI Nº 1698/2017
LEI Nº 1698/2017

Promove a desafetação e autoriza a demolição de bem público de 
uso comum do povo.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, na 
forma do art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Paulo 
Lopes faz saber a todos que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º-Fica desafetado o bem público de uso comum do povo de-
nominado Banheiro Público, situado aos fundos da Igreja Matriz.
Art. 2º-O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder à 
demolição do bem indicado no artigo 1º.
Art. 3º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 27 de março de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 20 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração
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Penha

Prefeitura

CONTRATO 14/2017-FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA LABORATÓRIO DE ANÁLI-
SES CLÍNICAS FAITA LTDA ME PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
PENHA/SC.

CONTRATO Nº 14/2017-FMS de 31/03/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2017-FMS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2017
HOMOLOGADO EM 31/03/2017

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo firma-
do entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Antônio Joaquim Tavares, nº 460, inscrito 
no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por 
seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-52, portador do RG 
4.484.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da 
Luz Tavares, nº 200 - Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS FAITA LTDA ME 
com sede em Penha/SC, à Avenida Eugênio Krause, nº. 310 - sala 
01,Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.073.169/0001-05 
neste ato representada por sua sócia, a Senhora Dorly Rosa Faita 
Wagner, inscrita no CPF nº. 617.977.669-53, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente 
termo mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 
03/2017 - FMS, Pregão Presencial nº 03/2017, do qual foi ven-
cedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma fornecer exames 
laboratoriais para pacientes do Município, conforme especificações 
do Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do Processo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários é de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
2.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
fornecimento do objeto, mediante apresentação da nota fiscal dis-
criminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento atra-
vés de relatório emitido pelo responsável da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com as condições do edital e as constantes da 
proposta vencedora e demais exigências administrativas em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, 
de acordo com o I.P.C. (Índice de Preços ao Consumidor) ou qual-
quer outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação 
Federal que regulamenta o reajustamento dos contratos ou ainda 
quando comprovadas situações descritas no art. 65, II, “d”, da Lei 
nº
3.1 - A variação de preço, quando ocorrente e necessária, deverá 
sempre ser indicada e justificada pela CONTRATADA, e procedida 
na forma do § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.
3.2 - O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento do for-
necimento resultante de modificações sempre que devidamente 
autorizados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

CLÁUSULA QUARTA
4 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Funcional: 10.301.0014 - Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 - MAC - Manutenção Média e Alta com-
plexidade
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0065 - Aplicações Diretas
Código Reduzido: 000036

4.1 - Os quantitativos do objeto licitado (exames laboratoriais) são 
estimativos com base na análise histórica de consumo da Secreta-
ria Municipal de Saúde, e não obriga a mesma a contratar um limite 
mínimo ou máximo, ficando a contratada obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência do contrato respeitados os 
limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta-
mente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
por parte do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer 
natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indire-
tamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas 
e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula 
Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - A CONTRATADA deverá fornecer o serviços, objeto do presente 
contrato, através de requisição de exame emitida por profissional 
médico da Rede Básica de Saúde devidamente autorizadas pelo 
setor de regulação da Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

7.1 – O presente contrato terá vigência de 12 meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos ter-
mos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
8 – São obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer os serviços de acordo com as condições e especifi-
cações mencionadas no Edital e Anexo I - Termo de Referência, 
bem como dentro das normas técnicas adequadas, responsabili-
zando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) cumprir prazos ou datas de entrega, não sendo aceitos os servi-
ços que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extra-
ordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado.
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNI-
CÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
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objeto;
d) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no to-
cante ao fornecimento e qualidade do serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
e) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacio-
nalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;
f) a falta de quaisquer dos produtos não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecu-
ção do fornecimento, objeto deste contrato, e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justi-
ficados.
g) comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessá-
rios para recebimento de correspondência;
h) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
i) fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento dos serviços a 
que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 
pelo MUNICÍPIO;
j) indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de au-
sência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer da-
nos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das auto-
ridades competentes e às disposições legais vigentes;
k) seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de traba-
lho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-
ciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica e 
outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto 
contratado, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
MUNICÍPIO;
l) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se ve-
rificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, 
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais 
impróprios ou de qualidade inferior;
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.
n) não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da 
presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA NONA
9 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a 
Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
9.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CON-
TRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes estipulam uma multa contratual de valor igual a 
10% (dez por cento) do valor global deste contrato, à parte que, 
por qualquer razão, infringir dispositivo constante do presente con-
trato, incorrendo a parte infratora, ainda, em todas as despesas 
de eventual execução judicial, custas, honorários advocatícios e 
demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 – O fornecimento contratado será acompanhado e fiscalizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde ou por servidor por ela legal-
mente autorizado, a quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, 
com poder de veto.
11.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer 
laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, pode-
rá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa 
a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá 
ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no 
mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente 
indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especifica-
ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em de-
corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se 
exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmen-
te, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRA-
TANTE para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando 
a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi-
ços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 
extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprova-
da repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que au-
mente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá res-
tabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrên-
cia de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.

17.1 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo 
ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posterio-
res.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/
SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do 
presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados 
efeitos.

Penha/SC, 31/03/2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS FAITA LTDA ME
Dorly Rosa Faita Wagner
Contratada
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T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secre-
taria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário 
Oficial dos Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretário Municipal de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

CONTRATO 15/2017-FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS.

CONTRATO Nº 15/2017-FMS de 11/04/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2017-FMS
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017-FMS
HOMOLOGADO EM 11/04/2017

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo fir-
mado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, atra-
vés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96neste ato re-
presentado por seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA 
COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-52, 
portador do RG 4.484.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua 
Bernardina da Luz Tavares, nº 200 - Centro, Penha/SC, infra-as-
sinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede a Rodovia BR 480, nº 180, Bairro 
Centro, Município Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP: 99.740-000, inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0001-40, neste 
ato representada por seu sócio Sr. GLEISON SACHET, inscrito no 
CPF sob o nº 650.526.920-72, portador da Carteira de Identidade 
n° 8051134719/SSP/RS, residente à Rua Vasco da Gama, nº 33, 
Apto 02 Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajus-
tado o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

Fundamentação: Artigo 24 Inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e altera-
ções, Decreto Municipal nº 3152/2017 que Declara em situação 
de emergência o sistema de Saúde do Município de Penha e dá 
outras providências, Parecer Jurídico nº 050/2017-PGM e solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde através de Memorando AF nº 
16/2017. (documentos integrantes do presente Processo de Dis-
pensa).
CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 
07/2017 - FMS, Dispensa de Licitação nº 01/2017, do qual foi ven-
cedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma fornecer medica-
mentos, conforme especificações do Anexo I, parte integrante do 
Processo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários é de R$ 98.842,40 (noventa e oito mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos).
2.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
fornecimento do objeto, mediante apresentação da nota fiscal dis-
criminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento atra-
vés de relatório emitido pelo responsável da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com as condições do edital e as constantes da 
proposta vencedora, mediante a apresentação da nota fiscal cor-
respondente, de acordo com as demais exigências administrativas 
em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, 
de acordo com o I.P.C. (Índice de Preços ao Consumidor) ou qual-
quer outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação 
Federal que regulamenta o reajustamento dos contratos ou ainda 
quando comprovadas situações descritas no art. 65, II, “d”, da Lei 
nº
3.1 - A variação de preço, quando ocorrente e necessária, deverá 
sempre ser indicada e justificada pela CONTRATADA, e procedida 
na forma do § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.
3.2 - O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento do for-
necimento resultante de modificações sempre que devidamente 
autorizados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

CLÁUSULA QUARTA
4 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato, 
correrão por conta da dotação:
Dotação- Programa de Trabalho- Atividade
Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2.066 - Programa de Assistência Farmacêutica
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0613 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta-
mente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
por parte do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer 
natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indire-
tamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas 
e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula 
Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - A CONTRATADA deverá fornecer o objeto de forma parcelada, 
em até 10 (dez) dias mediante recebimento de Autorização de For-
necimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
7.1 – O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias a contar 
da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos 
termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
8 – São obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer os produtos de acordo com as condições e especifi-
cações mencionados no Edital, e Anexo I - Termo de Referência, 
bem como dentro das normas técnicas adequadas, responsabili-
zando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiná-
rios sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do ob-
jeto contratado.
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNI-
CÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do ob-
jeto;
d) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no to-
cante ao fornecimento e qualidade do produto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
e) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacio-
nalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;
f) a falta de quaisquer dos produtos não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecu-
ção do fornecimento, objeto deste contrato, e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justi-
ficados.
g) comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração 
ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
h) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
i) fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obri-
gou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fisca-
lização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo 
MUNICÍPIO;
j) indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de au-
sência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer da-
nos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das auto-
ridades competentes e às disposições legais vigentes;
k) seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de traba-
lho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-
ciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica e 
outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto 
contratado, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
MUNICÍPIO;
l) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se ve-
rificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, 
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais 
impróprios ou de qualidade inferior;
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.
n) não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da 
presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA NONA
9 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a 
Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
9.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CON-
TRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes estipulam uma multa contratual de valor igual a 
10% (dez por cento) do valor global deste contrato, à parte que, 
por qualquer razão, infringir dispositivo constante do presente con-
trato, incorrendo a parte infratora, ainda, em todas as despesas 
de eventual execução judicial, custas, honorários advocatícios e 
demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 – O fornecimento contratado será acompanhado e fiscalizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, a quem caberá fiscalizar os 
materiais utilizados, com poder de veto.
11.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer 
laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, pode-
rá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa 
a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá 
ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no 
mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente 
indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: a) Quando houver modifi-
cação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária à modificação do 
valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quan-
titativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes: a) Quando conveniente à substituição 
da garantia de execução, se exigida; b) Quando necessária a mo-
dificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial; c) Para restabelecer a re-
lação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos 
da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do 
inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi-
ços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 
extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprova-
da repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que au-
mente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá res-
tabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrên-
cia de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
17.1 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo 
ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posterio-
res.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/
SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do 
presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados 
efeitos.
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Penha/SC, 11 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante

DIMASTER COMÉRCIO PROD. HOSPIT. LTDA
GLEISON SACHET
Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome:   Nome:
C.P.F. nº   C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secre-
taria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário 
Oficial dos Municípios.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária Municipal de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017
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Petrolândia

Prefeitura

CONTRATO 15 2017 - JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2017
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa JMK ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 15.009.878/0001-65. Objeto: CONTRATAÇÃO, SOB EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO STOCKBURGER, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PROGRAMA GESTÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 0306321-
54/2009, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL E O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. Data: 11/04/2017. Valor: R$ 60.769,31. Petrolândia, 20 de abril de 2017. Joel Longen – Prefeito 
Municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS 01 2017 - PAVIMENTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 – RESULTADO DE JULGAMENTO
A Prefeitura Municipal de Petrolândia torna público resultado do julgamento do Edital de Licitação nº 20/2017, Tomada de Preços nº 
01/2017, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO, SOB EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 
PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO STOCKBURGER, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA 
GESTÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 0306321-54/2009, CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE PE-
TROLÂNDIA, na qual declara vencedora a empresa JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 15.009.878/0001-65, com 
o valor total de R$ 60.769,31. Data: 11/04/2017. Petrolândia, 20 de abril de 2017. Joel Longen – Prefeito Municipal.
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Planalto Alegre

Prefeitura

CA028_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 028/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: NILVA TEREZINHA CHIARELLO - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Valor do Contrato: 4.690,00 (quatro mil seiscentos e noventa reais).
Vigência: 12 meses.
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017

Planalto Alegre – SC, 19 de Abril de 2017.

JUARES BET
Prefeito

CA029_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 029/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Valor do Contrato: 11.951,00 (onze mil novecentos e cinquenta e um 
reais).
Vigência: 12 meses.
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017

Planalto Alegre – SC, 19 de Abril de 2017.

JUARES BET
Prefeito

CA030_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 030/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Valor do Contrato: 26.620,40 (vinte e seis mil seiscentos e vinte reais com 
quarenta centavos).
Vigência: 12 meses.
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017

Planalto Alegre – SC, 19 de Abril de 2017.

JUARES BET
Prefeito

CA031_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 031/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: PÃO DORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Valor do Contrato: 19.552,00 (dezenove mil quinhentos e cinquenta e dois 
reais).
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017

Planalto Alegre – SC, 19 de Abril de 2017.

JUARES BET
Prefeito
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CA032_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 032/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: SCS COMÉRCIO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Valor do Contrato: 58.472,50 (cinquenta e oito mil quatrocentos e setenta 
e dois reais com cinquenta centavos).
Vigência: 12 meses.
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017

Planalto Alegre – SC, 19 de Abril de 2017.

JUARES BET
Prefeito

CA033_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 033/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.
Valor do Contrato: 11.852,50 (onze mil oitocentos e cinquenta e dois reais 
com cinquenta centavos).
Vigência: 12 meses
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017

Planalto Alegre – SC, 19 de Abril de 2017.

JUARES BET
Prefeito

PORTARIA 142/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0142/2017
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o artigo 76 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos 15 (quinze) dias de licença por motivo 
de doença ao (s) Servidor (es) Público (s) Municipal, JENIFER RO-
DRIGUES DA FONSECA, Médico Veterinário, lotada (s) na Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 11/04/2017 a 
25/04/2017, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 18 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

COMUNICADO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 014 / 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 026 / 2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2017

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

O Município de Pomerode, Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, torna público para 
conhecimento dos interessados na Licitação por PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 014 / 2017, cujo objeto é a “LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE 
IMAGENS E MONITORAMENTO FOTO-ELETRÔNICO COM AVANÇO 
DE SINAL, PARADA SOBRE A FAIXA DE PEDESTRE E EXCESSO DE 
VELOCIDADE DO TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITA-
ÇÃO E SEUS ANEXOS”, que o mesmo encontra-se SUSPENSO em 
função de alterações a serem realizadas no edital de licitação.
Ressaltamos que a nova data para recebimento e análise dos docu-
mentos de “Credenciamento”, “Proposta Comercial” e “Habilitação” 
será formalizada posteriormente e conforme determinação legal, 
republicado nos mesmos jornais de origem.
Sem mais para o momento,
Pomerode / SC, 19 de Abril de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO N° 3.211/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.211/17
DE 19 DE ABRIL DE 2017

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 269/14 E A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 292/16, NO QUE DISPÕE SOBRE A AM-
PLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
QUE POSSUEM 2 (DOIS) VÍNCULOS JURÍDICOS ADMINISTRATI-
VOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 62, III e art. 74, I, alínea “a” e "n", da 
Lei Orgânica do Município, DECRETA

Art. 1º Aos servidores efetivos do Magistério, detentores de 2 
(dois) cargos de 20 horas, fica assegurado o direito de opção por 
1 (um) cargo de 40 (quarenta) horas semanais, através de am-
pliação da jornada de trabalho de um dos contratos e exoneração 
do outro, desde que a diferença de tempo de serviço do primeiro 
para o segundo, não seja superior a 50% (cinqüenta por cento) do 
cargo mais antigo.

§ 1º A concessão da ampliação a que ser refere esse artigo está 
condicionada com a opção de exoneração do cargo mais recente.

§ 2º Fica expressamente proibido ao servidor citado no caput 
deste artigo acumular mais de um cargo na esfera pública, salvo 
as exceções previstas no art. 37, inciso XVI, alíneas “a” e “b” da 

Constituição Federal.

§ 3º Os membros do grupo de profissionais do Magistério que vie-
rem a optar por uma jornada integral de 40 (quarenta) horas ficam 
expressamente proibidos de acumular cargos de outras esferas pú-
blicas, salvo as exceções previstas no art. 37, inciso XVI, alíneas “a” 
e “b” da Constituição Federal.

§ 4º Somente poderá participar da opção pela exoneração e pos-
terior ampliação os servidores do Magistério que possuir idêntica 
função nos dois cargos.

Art. 2º A opção pela exoneração de um dos cargos, vinculado a 
ampliação da jornada de trabalho para 40 (quarenta) horas sema-
nais, será processado mediante requerimento específico dirigido à 
Secretaria de Educação que instruirá a solicitação e encaminhará à 
Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária.

§ 1º A efetivação da medida ficará condicionada à publicação da 
exoneração da segunda matrícula do servidor.

§ 2º O pedido de alteração de jornada de trabalho deverá ser for-
malizado em até 60 (sessenta dias), a contar da publicação deste 
decreto.

Art. 3º O professor não poderá requerer a opção de exoneração e 
posterior ampliação de carga horária, se:

I - estiver com carga horária reduzida;

II - não tiver disponibilidade para a jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais ou que a ampliação venha ocasionar acúmulo ilegal de 
cargos, inclusive por incompatibilidade de horários;

III - estiver em estágio probatório;

Art. 4º A ampliação de jornada será computada para efeitos do cál-
culo da contribuição previdenciária a partir da efetiva implantação 
e integrará os proventos de aposentadoria desde que o servidor 
venha percebendo por mais de 10(dez) anos consecutivos.

Art. 5.º Aos servidores que aderirem a exoneração de um dos car-
gos e ampliação do outro, o Fundo de Aposentadoria e Pensões 
somente expedirá Certidão de Tempo de Contribuição do cargo re-
manescente, o qual sofreu ampliação de carga horária, nos termos 
da Portaria MPS nº 154/2008.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode (SC), 19 de abril 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 3212/2017
DECRETO Nº 3212/2017
De 19/04/2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL UTILIZANDO O SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.880/2016 de 10/11/2016:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, o valor de R$ 43.382,52 (quarenta e três mil, trezentos e oitenta 
e dois reais e cinqüenta e dois centavos), a seguinte classificação orçamentária:

08 Secretaria de Obras
001 Secretaria de Obras
0015.0451.0070.1011 Pavimentação de Ruas e Calçadas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários 2.235,50
03640204 FUNDAM 41.147,02

T O T A L 43.382,52

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de Abril de 2017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 19 de Abril de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004 / 2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004 / 2017 - SAÚDE

Processo Administrativo n.º 009 / 2017.
Pregão Presencial n.º 003 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E MÓDULOS ALIMENTARES PARA CRIANÇAS E ADULTOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS 
ANEXOS.
Valor total registrado: R$27.730,00 (vinte e sete mil e setecentos e trinta reais) – Itens 01, 02, 03, 06 e 07.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 11/04/2018.

Pomerode / SC, 12 de Abril de 2017.

RAFAEL RAMTHUN
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005 / 2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005 / 2017 - SAÚDE

Processo Administrativo n.º 009 / 2017.
Pregão Presencial n.º 003 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratada: NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E MÓDULOS ALIMENTARES PARA CRIANÇAS E ADULTOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS 
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ANEXOS.
Valor total registrado: R$13.860,00 (treze mil e oitocentos e sessenta reais) – Itens 04 e 05.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 11/04/2018.

Pomerode / SC, 12 de Abril de 2017.

RAFAEL RAMTHUN
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038 / 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038 / 2017

Processo Administrativo n.º 019 / 2017.
Pregão Presencial n.º 009 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: EMPREIPAK CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL E ROÇADA NAS PRAÇAS E VIAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais) – Lote 01: Itens 01, 02 e 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/04/2018.

Pomerode / SC, 19 de Abril de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO N. 379/2017
DECRETO Nº 379/2017, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do exercício de 2017 no valor de até 
R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais) destinado a su-
plementar a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER
Unidade: 03.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

12.361.1201.2.037 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recursos: 01.0001 – 35 – R$ 150.000,00

12.365.1201.2.038 - Manutenção da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recursos: 01.0001 – 43 – R$ 200.000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão utilizados recursos da anulação no valor de R$ 350.000,00 
(Trezentos e Cinquenta Mil Reais) das seguintes dotações orça-
mentárias:
Órgão: 03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER
Unidade: 03.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

12.361.1201.2.037 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recursos: 01.0001 – 32 – R$ 150.000,00

12.365.1201.2.038 - Manutenção da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recursos: 01.0001 – 40 – R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO N. 386/2017
DECRETO Nº 386/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 46.519,92 (Quarenta 
e seis mil, quinhentos e dezenove reais, noventa e dois centavos), 
Conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.2001.2.021 – Manutenção da Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente

Modalidade de Aplicação: 44900000 APLICAÇÕES DIRETAS - 118 
R$ 46.519,92 (Quarenta e seis mil, quinhentos e dezenove reais, 
noventa e dois centavos),

Art. 2º. Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º se-
rão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro exercí-
cio 2016, repasse do Contrato nº 401.751/2012 junto ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário - MDA.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 19 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE EXTRATO 0522016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ADITIVO CONTRATO 052/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 052/2016. Termo 
aditivo ao contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍ-
PIO DE PONTE SERRADA/SC e de outro lado, BRITTER RODOVIAS 
LTDA celebrado em 01 de julho de 2016. Pelo presente termo 
aditivo, o MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Ma-
dre Maria Theodora, 264, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.777.236/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. ALCEU ALBERTO WRUBEL, brasileiro, casado, inscrita no 
CPF sob o nº. 469.966.309-59, adiante identificado apenas como 
CONTRATANTE e de outra parte o BRITTER RODOVIAS LTDA ins-
crita no CNPJ-MF sob o nº. 95.849.279/0001-99 com sede na Rod. 
BR 282, Sn, KM 539, Interior, Cordilheira Alta – SC, 89819-000, 
representada neste ato, pelo seu procurador, Senhor Bruno Márcio 
Rodrigues, portador da Cédula de Identidade nº. 3.529.489-2 SSP
-SC e inscrito no CPF-MF sob o nº. 008.440.869-32, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acor-
dado celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato que se regera 
pela lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores 
vigentes, proposta da CONTRATADA, Edital de Licitação da Modali-
dade de TOMADA DE PREÇO de n° 002/2016, para obra e serviços 
de engenharia Processo de Licitação n° 046/2016, homologado em 
01 de julho de 2016 e pelas condições que estipula a seguir.
“O presente contrato terá vigência até o dia 30 de junho de 2017, 
a contar da assinatura, podendo haver prorrogação de prazo na 
ocorrência de fato superveniente, em observância ao disposto em 
lei e, mediante a concordância das partes”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG Nº 005/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 
005/2017 - FMS
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Pre-
ços para Aquisição de mobiliário, equipamentos médicos, eletro-
domésticos e afins, para atender as necessidades dos Postos de 
Saúde de Santa Luzia e Sertão de Santa Luzia, conforme especifi-
cações e quantitativos descritos no anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 10/05/2017, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 10/05/2017, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento 
de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso 
Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 
3369-4111 ou pelo e-mail administração@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 20 de Abril de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 003/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 003/2017 – FMS
OBJETO: Contrato de locação de imóvel, localizado na Rua Irineu 
José Moreira, nº 248, medindo 140m², para a instalação e funcio-
namento da Farmácia Central do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
CONTRATADA: CARLOS LEANDRO MOREIRA
VALOR: R$ 15.600,00 (Quinze mil seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2017

Porto Belo, 13 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal.

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 003/2017 
FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 003/2017 – FMEDUCA – 1º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto locação de imó-
vel, para utilização da equipe pedagógica do Município de Porto 
belo, localizada na Rua Leopoldo José Guerreiro, n°. 183, Centro, 
Porto Belo - SC.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUN-
DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: ELIANA MARIA DA SILVA
VALOR: R$ 3.972,93 (Três mil novecentos e setenta e dois reais e 
noventa e três centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias
ASSINATURA: 02/03/2017

Porto Belo, 02 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 003/2017 
FMEDUCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 003/2017 – FMEDUCA – 2º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto locação de imó-
vel, para utilização da equipe pedagógica do Município de Porto 
belo, localizada na Rua Leopoldo José Guerreiro, n°. 183, Centro, 
Porto Belo - SC.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUN-
DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: ELIANA MARIA DA SILVA
VALOR: R$ 3.972,93 (Três mil novecentos e setenta e dois reais e 
noventa e três centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias
ASSINATURA: 31/03/2017

Porto Belo, 31 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

mailto:administra��o@portobelo.sc.gov.br
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EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 005/2015 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 005/2015 – FMS – 4º TERMO ADITIVO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o prazo 
de vigência ao Contrato nº 005/2015 referente execução de obras 
e serviços especializados para a construção da unidade básica de 
saúde localizada no bairro sertão de Santa Luzia no Município de 
Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo I do Edital Tomada de Preço 004/2014 – FMS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: SANTOS E SANTANA EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2017

Porto Belo, 01 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2495, DE 18 DE ABRIL DE 2017
LEI MUNICIPAL Nº 2495, DE 18 DE ABRIL DE 2017

Altera a Lei Municipal nº 2.143 de 28 de abril de 2014, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:
Art. 1º O inciso IX do artigo 9º da Lei Municipal nº 2143, de 28 de 
abril de 2014, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. ...
[...]
IX - As áreas inseridas em terrenos situados total ou parcialmente 
em Áreas de Preservação Permanente - APP, áreas non aedificandi 
em terrenos situados em Reservas Particulares do Patrimônio Na-
tural – RPPN e ou Áreas de Proteção Ambiental - APA, bem como, 
áreas com limitações de ocupação em razão de estarem situadas 
entre a cota 20 a 50, e áreas non aedificandi e ou com restrição à 
urbanização definidas na legislação municipal.”

Art. 2º Ficam inseridos os parágrafos 9º e 10, ao artigo 9º da Lei 
Municipal nº 2143, de 28 de abril de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 9º ...
[...]
§ 9º A isenção de que trata o inciso IX aplica-se somente sobre as 
áreas non aedificandi, mantendo-se a incidência do imposto sobre 
as áreas utilizáveis, edificáveis e ou edificadas, ainda que inseridas 
nas áreas das hipóteses do inciso IX.

§ 10. Para concessão e ou reconhecimento da isenção prevista no 
inciso IX, o contribuinte deverá mediante protocolo de requerimen-
to endereçado ao Secretário de Finanças do Município de Porto 
Belo - SC, demonstrar a situação, mediante apresentação dos se-
guintes documentos:
I. Para pessoa física:
a. Documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física;
b. Comprovação de residência através fatura de energia elétrica, 
água ou esgoto, do mês anterior ao protocolo;
c. Comprovação da propriedade ou posse;
d. Carnê do IPTU e ou ficha espelho do Cadastro Imobiliário;

e. Parecer Ambiental emitido pela Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FAMAP, reconhecendo e dimensionando as áreas, nas 
hipóteses do inciso IX;
II. Para pessoa jurídica:
a. Certidão válida do contrato social e ultima alteração consolidada, 
emitida pela Junta Comercial;
b. Comprovação da sede da empresa através fatura de energia 
elétrica, água ou esgoto, do mês anterior ao protocolo;
c. Comprovação da propriedade ou posse;
d. Carnê do IPTU e ou ficha espelho do Cadastro Imobiliário;
e. Parecer Ambiental emitido pela Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FAMAP, reconhecendo e dimensionando as áreas, nas 
hipóteses do inciso IX;”

Art. 3º O artigo 9º-A da Lei Municipal nº 2143, de 28 de abril de 
2014, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9-A. Não incide IPTU sobre as áreas consideradas non aedifi-
candi, definidas em virtude da lei.”

Art. 4º O parágrafo 4º do artigo 9º-A da Lei Municipal nº 2143, 
de 28 de abril de 2014, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º-A ...
[...]
§ 4º Para o reconhecimento da hipótese de não incidência, não 
alcançados pelo lançamento de ofício, o contribuinte deverá me-
diante protocolo de requerimento endereçado ao Secretário de Fi-
nanças do Município de Porto Belo – SC, demonstrar a situação, 
mediante apresentação dos seguintes documentos:
I. Contribuinte pessoa física:
a. Documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física;
b. Comprovação de residência através fatura de energia elétrica, 
água ou esgoto, do mês anterior ao protocolo;
c. Comprovação da propriedade ou posse;
d. Carnê do IPTU e ou ficha espelho do Cadastro Imobiliário;
e. Parecer Ambiental emitido pela Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FAMAP, reconhecendo e dimensionando as áreas non 
aedificandi;
II. Contribuinte pessoa jurídica:
a. Certidão válida do contrato social e ultima alteração consolidada, 
emitida pela Junta Comercial;
b. Comprovação da sede da empresa através fatura de energia 
elétrica, água ou esgoto, do mês anterior ao protocolo;
c. Comprovação da propriedade ou posse;
d. Carnê do IPTU e ou ficha espelho do Cadastro Imobiliário;
e. Parecer Ambiental emitido pela Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FAMAP, reconhecendo e dimensionando as áreas non 
aedificandi;”

Art. 5º O artigo 9º-B e seu parágrafo único da Lei Municipal nº 
2143, de 28 de abril de 2014, passarão a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 9º-B. Equiparam-se para fins de reconhecimento da hipótese 
de não incidência, as áreas non aedificandi estabelecidas em ca-
ráter irrevogável por iniciativa e liberalidade do proprietário, desde 
que, averbadas na matrícula do imóvel perante o Ofício de Registro 
de Imóveis.
§ 1º A equiparação e por conseqüência reconhecimento da hipó-
tese de não incidência, de que trata o caput deste artigo, somente 
será concedida após protocolo de requerimento endereçado ao Se-
cretário de Finanças do Município de Porto Belo – SC, demonstran-
do a situação, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I. Contribuinte pessoa física:
a. Documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física;
b. Comprovação de residência através fatura de energia elétrica, 
água ou esgoto, do mês anterior ao protocolo;
c. Carnê do IPTU e ou ficha espelho do Cadastro Imobiliário;
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d. Parecer Ambiental emitido pela Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FAMAP, reconhecendo e dimensionando as áreas non 
aedificandi;
e. Matrícula do imóvel com averbação da área non aedificandi;
II. Contribuinte pessoa jurídica:
a. Certidão válida do contrato social e ultima alteração consolidada, 
emitida pela Junta Comercial;
b. Comprovação da sede da empresa através fatura de energia 
elétrica, água ou esgoto, do mês anterior ao protocolo;
c. Carnê do IPTU e ou ficha espelho do Cadastro Imobiliário;
d. Parecer Ambiental emitido pela Fundação Municipal de Meio 
Ambiente - FAMAP, reconhecendo e dimensionando as áreas non 
aedificandi;
e. Matrícula do imóvel com averbação da área non aedificandi;
§ 2º A instituição de área non aedificandi por iniciativa do contri-
buinte lhe autoriza a transferência do potencial construtivo que a 
área possuía.”

Art. 6º Fica excepcionalmente autorizada a revisão do lançamento 
do IPTU dos exercícios 2015, 2016 e 2017, para fins de aplicação 
do Art. 9º, IX, Art. 9º-A e Art. 9º-B da Lei Municipal nº 2.143 de 
28 de abril de 2014, com a redação que lhe confere a presente lei.
Parágrafo Único. A revisão de que trata o caput deste artigo, so-
mente se procederá mediante solicitação do contribuinte, através 
de protocolo de requerimento endereçado ao Secretário da Fazen-
da do Município de Porto Belo - SC.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 18 dias do mês de abril de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

RESOLUÇÃO 001/2017
RESOLUÇÃO 001 /2017
Dispõe sobre a criação da Comissão para elaboração do edital de 
chamamento público das entidades não governamentais no CMD-
CA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, Porto Belo – SC, no uso de suas atribuições previstas na 
Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
e na Lei Municipal 1482/06, no exercício de sua função deliberativa 
e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente no Município de Porto Belo - SC, con-
forme deliberação da reunião ordinária do dia quatro (04) de abril 
de 2017 comunica:

CONSIDERANDO
Considerando art. 32 do decreto 330/2008 que homologa o regi-
mento interno do CMDCA;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear comissão responsável pela elaboração de edital 
de chamamento público das entidades não governamentais, con-
forme segue:

• Hermandes Rodrigues da Costa
• Soraia Joselita Depin

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Porto Belo, 10 de abril de 2017.
Laudicéia Antunes C. Poluceno
Coordenadora do CMDCA

RESOLUÇÃO 002/2017
RESOLUÇÃO 002/2017
Dispõe sobre a criação da Comissão para fomentação de ações 
referente à guarda e adoção no município de Porto Belo.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, Porto Belo – SC, no uso de suas atribuições previstas na 
Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
e na Lei Municipal 1482/06, no exercício de sua função deliberativa 
e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente no Município de Porto Belo - SC, con-
forme deliberação da reunião ordinária do dia quatro (04) de abril 
de 2017 comunica:

CONSIDERANDO
Considerando art. 32 do decreto 330/2008 que homologa o regi-
mento interno do CMDCA;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear comissão responsável para fomentação das ações 
referente à guarda e adoção no município de Porto Belo, conforme 
segue:

• Cristiani de Jesus
• Laudicéia Antunes C. Poluceno

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Porto Belo, 10 de abril de 2017.

Laudicéia Antunes C. Poluceno
Coordenadora do CMDCA
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 168/2017
DECRETO Nº 168, de 05 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA FABIO GREGORIO VENANCIO, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Financeiro, Símbolo AS, pre-
visto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 03 de abril de 2017.

Porto União (SC), 05 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 177/2017
DECRETO Nº 177, de 17 de abril de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso de Bens Móveis Municipais à Asso-
ciação dos Produtores Rurais de Bom Princípio – APRUBP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência privativa que lhe confere o Art. 84, I, 
i, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e pelo período de 02 de ja-
neiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação dos Produ-
tores Rurais de Bom Princípio – APRUBP, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.722.107/0001-79, regida por estatuto, declarada de Utilidade 
Pública pela Lei Municipal nº 2.387, de 15 de dezembro de 2008, 
com sede no Município de Porto União (SC), o uso gratuito dos 
bens móveis municipais abaixo especificados:
- 01 (um) trator MONTANA Solis, usado, Ano 2012, Série 
KDW266233W, fabricação nacional, motor de 4 cilindros, 75 CV, 
4x4, turbo, com hidráulico e tomador de força e dois (02) estágios, 
com 12 velocidades para frente (simples e reduzida), 12 velocida-
des a ré (simples e reduzida), câmbio sincronizado com reversor 
de marcha.

- 01 (uma) carreta para trator marca KOHLER, usada, 05 tonela-
das, 04 rodas, com pneus usados, aro 16 polegadas, freio automá-
tico, engate desnucável, peso aproximado de 650 kg.
- 01 (um) pulverizador para no mínimo 600 (seiscentos) litros.

- 01 (um) botijão criogênico para sêmen bovino.

Art. 2º Os bens móveis em referência, deverão ser utilizados pela 
Permissionária, com a finalidade específica de promover o desen-
volvimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme 
seu estatuto.

Art. 3º Os bens acima especificados serão entregues à Permissio-
nária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos ser 
devolvidos ao Município em igual condição até o dia 31 de dezem-
bro de 2020.

Art. 4º As demais condições constarão no Termo de Permissão e 
Recebimento do objeto deste Decreto, a ser firmado pela Permis-
sionária, junto à Secretaria Municipal de Administração e Esporte 
desta Prefeitura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Porto União (SC), 17 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE PERMISSÃO E RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Permissão e Recebimento, declara o 
abaixo-assinado, representante legal da Associação dos Produto-
res Rurais de Bom Princípio – APRUBP, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.722.107/0001-79, regida por estatuto, com sede no Município 
de Porto União – SC, que recebeu PERMISSÃO DE USO GRATUITO, 
a título precário e pelo período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2020, os bens móveis municipais abaixo especifica-
dos:

- 01 (um) trator MONTANA Solis, usado, Ano 2012, Série 
KDW266233W, fabricação nacional, motor de 4 cilindros, 75 CV, 
4x4, turbo, com hidráulico e tomador de força e dois (02) estágios, 
com 12 velocidades para frente (simples e reduzida), 12 velocida-
des a ré (simples e reduzida), câmbio sincronizado com reversor 
de marcha.

- 01 (uma) carreta para trator marca KOHLER, usada, 05 tonela-
das, 04 rodas, com pneus usados, aro 16 polegadas, freio automá-
tico, engate desnucável, peso aproximado de 650 kg.
- 01 (um) pulverizador para no mínimo 600 (seiscentos) litros.

- 01 (um) botijão criogênico para sêmen bovino.

Compromete-se ainda a Permissionária a obedecer aos seguintes 
termos:

01 - Não transferir a presente Permissão de Uso a terceiros.

02 - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela Per-
missionária com a finalidade específica de promover o desenvol-
vimento dos trabalhos na sua área de abrangência, conforme seu 
estatuto.

03 - Os bens móveis acima relacionados serão entregues à Permis-
sionária em perfeito estado de conservação, devendo os mesmos 
ser devolvidos ao Município em igual condição, até o dia 31 de 
dezembro de 2020.

04 - Necessitando os bens de conserto, reparo, etc., em virtude 
de mau funcionamento e quebra em função de seu uso, ou para 
a sua conservação na condição em que foram recebidos, todas e 
quaisquer despesas provenientes, bem como os encargos, correm 
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por conta da Permissionária, sem qualquer direito a reembolso.

05 - Consentir com todas as medidas judiciais para tornar sem 
efeito o presente Termo de Permissão e Recebimento, por descum-
primento de qualquer artigo ou item, sendo que as custas judiciais, 
extrajudiciais e os honorários advocatícios correrão por conta da 
Permissionária.

06 - A Permissionária responde administrativa, civil e criminalmen-
te pela utilização dos bens móveis supra mencionados, durante o 
período da Permissão de Uso.

07 - O Município de Porto União, enquanto perdurar a Permissão, 
não responde pela má utilização ou danos causados a terceiros, 
decorrentes do uso dos equipamentos, respondendo única e exclu-
sivamente a Permissionária por tais situações.

08 - A presente Permissão poderá ser modificada e revogada unila-
teralmente pela Permitente, a qualquer tempo, não gerando direito 
à indenização.

09 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), para dirimir 
as questões deste Termo.

Porto União (SC), 17 de abril de 2017.
PERMITENTE: ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

PERMISSIONÁRIA:
Presidente: ANDERSON ADEMIR KUBIAK
RG nº 23ª R 3.991.491 – SC
CPF nº 025.973.039-13

DECRETO Nº 178/2017
DECRETO Nº 178, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Delega competência ao Gerente Financeiro Sr. Vanderlei 
Werle, CPF nº 501.090.659-72, que fica autorizado a movimentar 
as contas bancárias conjuntamente com o Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Marivaldo dos Reis Santa Isabel, CPF nº 226.353.437-
72, junto à Caixa Econômica Federal, para todas as contas do Fun-
do Municipal de Saúde de Porto União – CNPJ 00.185.045/0001-88.

Art. 2º Os mesmos estarão investidos conjuntamente nos seguin-
tes poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- efetuar pagamentos por meio eletrônico;
12- efetuar transferências por meio eletrônico;
13- efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
14- efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
15- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP;

16- emitir comprovantes;
17- efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrô-
nico;
18- encerrar contas de depósito.

Art. 3º Os mesmos estarão investidos isoladamente nos seguintes 
poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais - RPG;
7- solicitar saldos/extratos, exceto investimento e operações de 
crédito;
8- solicitar saldos/extratos de investimentos;
9- solicitar saldos/extratos de operações de crédito.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 19 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 179/2017
DECRETO Nº 179, de 19 de abril de 2017.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Delega competência ao Gerente Financeiro Sr. Vanderlei 
Werle, CPF nº 501.090.659-72, que fica autorizado a movimentar 
as contas bancárias conjuntamente com o Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Marivaldo dos Reis Santa Isabel, CPF nº 226.353.437-
72, junto ao Banco do Brasil, para todas as contas do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Porto União – CNPJ 00.185.045/0001-88 e as 
contas nºs 205568-6 e 14707-9, da Prefeitura Municipal de Porto 
União – CNPJ 83.102.541/0001-58.

Art. 2º Os mesmos estarão investidos conjuntamente nos seguin-
tes poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- efetuar pagamentos por meio eletrônico;
12- efetuar transferências por meio eletrônico;
13- efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
14- efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
15- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP;
16- emitir comprovantes;
17- efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrô-
nico;
18- encerrar contas de depósito.

Art. 3º As mesmas estarão investidas isoladamente nos seguintes 
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poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais - RPG;
7- solicitar saldos/extratos, exceto investimento e operações de 
crédito;
8- solicitar saldos/extratos de investimentos;
9- solicitar saldos/extratos de operações de crédito.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 19 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 001/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 072/2017.
Extrato de Edital de Concorrência 001/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Concorrência, 
com adjudicação por menor preço por lote, para Fornecimento, 
Transporte e Aplicação de pavimentação em CBUQ (Concreto Betu-
minoso Usinado a Quente). O recebimento dos envelopes se dará 
até as 13h30min do dia 06 de junho de 2017 na Prefeitura Munici-
pal, com abertura dos envelopes, no mesmo local, data e horário. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
048/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 070/2017 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 048/2017– Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de equipa-
mentos para uso em obras e serviços executados pelo Município. O 
recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 18 de 
maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública 
às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
049/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 071/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 049/2017– Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de materiais 
para confecção de sinalização de trânsito. O recebimento dos en-
velopes se dará até às 13h30min do dia 19 de maio de 2017 na 
Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
050/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 073/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 050/2017– Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de equipa-
mentos de informática para manutenção da Polícia Civil. O recebi-
mento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 23 de maio 
de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
002/2017 - FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 007/2017 – FAS.
Extrato de Edital de Tomada de Preços 002/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Pre-
ços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, para 
execução da reforma do Serviço de Acolhimento Institucional Abri-
go para Crianças e Adolescentes, incluindo material e mão de obra. 
O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 22 
de maio de 2017 na Prefeitura Municipal, com abertura dos envelo-
pes, no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
042/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 060/2017.
Retificação do Edital de Pregão Presencial 042/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que houve alterações no Edital do Processo Licitatório supracita-
do, especificamente excluiu-se a alínea “a” do item 6.4. As datas 
anteriormente publicadas permanecem inalteradas. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
004/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 059/2017.
Retificação do Edital de Tomada de Preços 004/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
houve alterações no Edital do Processo Licitatório supracitado. A 
data limite para recebimento dos envelopes passa a ser dia 05 de 
maio de 2017 às 09h00min com início da sessão pública no mesmo 
dia e horário. Maiores informações podem ser retiradas na Rua 
Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licita-
cao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 19 de abril de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

PORTARIA 2013/2017
PORTARIA N.º 213 DE 07 DE ABRIL DE 2017.

AVERBA TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1.°- Fica averbado o tempo de serviço público prestado ao município de Presidente Nereu, pelo servidor JACI AUGUSTINHO JUN-
GKLAUS, para fins de pagamento de adicional de tempo de serviço, como segue:

PERÍODO CARGO/FUNÇÃO
ÓRGÃO PUBLICO

Nº DIAS

02/01/2009 à 08/06/2009 Assessor de Tesouraria Prefeitura Municipal 158
09/06/2009 à 31/12/2012 Diretor Financeiro Prefeitura Municipal 1.302
02/01/2013 à 28/02/2014 Diretor Financeiro Prefeitura Municipal 421
03/03/2014 à 31/03/2014 Sec. de Gabinete Prefeitura Municipal 28
01/04/2014 à 02/01/2015 Diretor Financeiro Prefeitura Municipal 272
02/01/2015 à 31/12/2016 Sec. de finanças Prefeitura Municipal 730
02/01/2017 à 06/04/2017 Sec. de finanças Prefeitura Municipal 64
Total de tempo de serviço: 2.975

Perfazendo assim o total de 2.975 dias, ou seja: 08 anos, 02 meses e 15 dias.

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 07 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 2017/2017
PORTARIA N.º 217 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e em 
conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) VANIA DE MELO, Agente Comunitário de Saúde, pelo período 
de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, com efeitos retroativos a contar do dia 07/04/2017.

Presidente Nereu, 13 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 214/2017
PORTARIA N.º 214 DE 07 DE ABRIL DE 2017.

AVERBA TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1.°- Fica averbado o tempo de serviço público prestado ao município de Presidente Nereu, pelo servidor VALDEMAR PETRI, para fins de 
pagamento de adicional de tempo de serviço, como segue:

PERÍODO CARGO/FUNÇÃO ÓRGÃO PUBLICO Nº DIAS
04/01/2013 à 21/07/2014 Sec. de Saúde Prefeitura Municipal 563
22/08/2014 à 23/12/2016 Sec. de Educação Prefeitura Municipal 859
Total de tempo de serviço: 1.422

Perfazendo assim o total de 1.422 dias, ou seja: 03 anos, 11 meses e 08 dias.

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 07 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 215/2017
PORTARIA N.º 215 DE 11 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e em 
conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) MARLENE KRAUS, Orientadora Escolar, pelo período de ate 
15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 11 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 216/2017
PORTARIA N°. 216 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1°- Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ELITON BRAND, MOTORISTA, pelo período de 13 de Abril de 2017 a 27 de Abril de 
2017(fruição 05 dias), relativo ao período aquisitivo de 16/04/2015 à 15/04/2016.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) Últimos dias de suas férias foram indenizados.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.
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Presidente Nereu, 13 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 218/2017
PORTARIA Nº. 218, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos resultados 
do Processo Seletivo n.º 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei n.º 1284/2010 de 13 de setembro de 2010, e ainda em 
conformidade com a Lei Complementar nº. 11/2011, de 01 de Setembro de 2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, 
Vencimentos e Desenvolvimento Funcional dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear em caráter temporário a Senhora, JULIANA RIBEIRO DA SILVA, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 20 
HORAS, Faixa II, Nível de Vencimentos III, constante no Anexo VI, da Lei Complementar nº. 16/2012.

Art. 2º - A admissão será feita por tempo determinado de acordo com o Art. 2º, inciso VIII e ainda Art. 4º, inciso IV da Lei n.º 1284/2010.

Parágrafo 1º - A Admissão será por tempo determinado respeitando o limite máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período 
uma única vez.

Parágrafo 2º - A carga horária será de 20 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 17 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 219/2017
PORTARIA N°. 219 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a MARIA CUZIK DAROCESKI, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 17 de Abril de 2017 a 16 de Maio 
de 2017, relativo ao período aquisitivo de 01/06/2016 a 31/05/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 17 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 220/2017
PORTARIA Nº 220 DE 17 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PARA COORDENADOR DOS PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições, baixa a seguinte portaria;

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar o servidor MARLON KAIO BUNN, Técnico Agrícola, como “Coordenador dos Planos Municipais de Saneamento” na Pre-
feitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 17 de Abril de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 100 DE 19.04.2017
DECRETO Nº. 100, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Contrata Temporariamente Servidor Público Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos termos do Art. 37 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do Artigo 102 da Lei Orgânica do Município e, Lei Complementar nº. 021 de 30 de dezembro de 
2015, Lei nº. 228, de 29 de outubro de 2001, Edital de Processo Seletivo Simplificado n°. 001.2017 de 07 de Fevereiro de 2017 e Edital de 
Chamada Pública n°. 001/2017 de 09 de Fevereiro de 2017 e Ata n°. 37/2017.

CONSIDERANDO, o interesse público na manutenção dos serviços da Educação;
CONSIDERANDO, a previsão da Lei Federal 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida de 
Processo Seletivo;
CONSIDERANDO, a falta de profissionais efetivos para suprir as necessidades educacionais para o ano letivo de 2017;
CONSIDERANDO, o número máximo de alunos permitido para cada Profissional da educação;
CONSIDERANDO, a proteção Constitucional dada a Educação e, que a oferta ou não oferta irregular do ensino implica em responsabilidade 
da autoridade municipal, nos termos do §2º, artigo 208 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos relativos à educação, bem como o comprimento do calendário do ano letivo, sem prejuízo 
aos alunos;
CONSIDERANDO que foram chamadas as professoras habilitadas e não habilitadas classificadas no Processo Seletivo n°. 003.2016 e Pro-
cesso Seletivo Simplificado n°. 001/2017 e não houve a escolha da referida vaga;

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada, ADENICE MARIA WINTER NOLL, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Sul, Centro, Mu-
nicípio de Princesa, portadora do CPF nº. 589.903.489-00, professora habilitada, classificada em 1 º lugar no Edital de Chamada Pública 
nº 001/2017, para atuar no cargo e função de Professor de Educação Fundamental, 5°. Ano, na Escola Pública Municipal Renascer, turno 
vespertino, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, assumindo a vaga a partir de 19 de Abril de 2017 até perdurar a vaga.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
19 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 101 DE 19.04.2017
DECRETO Nº 101, 19 DE ABRIL DE 2017

“NOMEIA COMPONENTES DA EQUIPE DE APOIO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com o disposto no inciso IX, 
do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os componentes da equipe de apoio de licitação na modalidade de Leilão, constituída pelos membros abaixo rela-
cionados, sendo presidida pelo primeiro:
CLAUDINEI PAULO MORSCH
LEANDRO BONATTO
MARCIELE CRISTINA BRUDER
ANA PAULA BOGORNI
DAIANE PAGNO
EDINEIA INÊS WILLE
ALEXANDRO JÚNIOR COPATTI

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão a conta do orçamento municipal, em cada exercício.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 19 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 99 DE 19.04.2017
DECRETO Nº. 99, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. EXONERAR, por PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, ADENICE MARIA WINTER NOLL, brasileira, casada, residente e domici-
liada na Rua Rio Grande do Sul, Centro, Município de Princesa, portadora do CPF nº. 589.903.489-00, professora habilitada com magistério, 
classificada em 1 º lugar no Edital de Chamada Pública nº 001/2017, cargo e função de Professor de Educação Fundamental, Inglês, na 
Escola Pública Municipal Renascer, turno matutino e vespertino, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 18.04.2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 18.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 26.2017 - PREGÃO 17.2017
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 26/2017-PM
Pregão Presencial 17/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, cujo 
objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de CAMISETAS para distribuição a pais e alunos que frequentam aulas 
do PROERD; eventual e futura aquisição de TRAVESSEIROS, COLCHÕES, EDREDONS INFANTIS e TOALHAS para utilização por alunos que 
frequentam o CMEI "Pequenos Anjos".” A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande 
do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 04 de maio de 2017, às 13h30min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no 
endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. 
Princesa/SC, 19 de abril de 2017. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 27.2017 - DISPENSA 04.2017 - CONTRATAÇÃO DE ARQUITETA
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 27/2017-PM
Dispensa de Licitação 04/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, destinada a “Contratação de ARQUITETA e URBANISTA para ela-
boração de PROJETO DE ENGENHARIA para pavimentação com pedras irregulares, levantamento topográfico, sinalização viária, memorial 
descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, ART/RRT de projeto em ESTRADA VICINAL, com extensão aproximada de 28.000,00 
m², desde a sede do Município até o clube da Comunidade de Vista Alegre.”. A efetivação do procedimento ocorrerá na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no en-
dereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. 
Princesa/SC, 19 de abril de 2017. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

PORTARIA N°. 81 DE 19.04.2017
PORTARIA Nº. 81, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo rela-
cionado:

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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Funcionária Cargo Período aquisitivo Períodos de gozo

MARISTELA BARP PSICÓLOGA
24/07/2015 a 
23/07/2016

02/05/2017 a 
16/05/2017

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02.05.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de Abril de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 78 DE 19.04.2017
PORTARIA Nº. 78, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
combinada com o constante no Artigo 11, inciso II da Lei Complementar nº 021, de 30 de dezembro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, à Funcionária Pública Municipal, Senhora DEISI DA SILVA ROCKENBACH, brasileira, casada, residente e domiciliada 
no Município de Dionísio Cerqueira, portadora do CPF nº. 079.270.419-32, ocupante do cargo e função de Professora Ensino Fundamental 
admitida em caráter temporário (ACT), 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, no período de 19 de Abril de 2017 a 16 de Agosto 
de 2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/17
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/17.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº

Berenice de Martini Weber
Xxx.582.
380-xx

161172

Denilson José Haussmann
Xxx.136.
599-xx

156956

Rio do Sul, 19 de Abril de 2017

LEONICE WITTE
Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2015 - ADILSON EGER DA SILVA
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDU-
ARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no 
Art. 14, da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. 
Item “I”, da Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data 
o (a) servidor(a) ADILSON EGER DA SILVA, nomeado (a) pela Por-
taria n. 0315/RH, de 06/03/2017, publicada no DOM na data de 
27/03/2017, para exercer o cargo efetivo de Técnico de Enferma-
gem, Nível F, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Pú-
blico n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 12/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 11 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2015 - VANIELE DE ABREU 
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBAR-
TH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei 
Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “a”, da Lei 
Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) 
VANIELE DE ABREU, nomeado (a) pela Portaria n. 0199/RH, de 
15/02/2017, publicada no DOM na data de 01/03/2017, com pra-
zo de prorrogação concedido por meio da Portaria n. 0443/RH, 
de 31/03/2017, publicada no DOM na data de 04/04/2017, para 
exercer o cargo efetivo de Professor Educação Infantil, Nível III, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 18/04/2017.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo anexo.

Rio do Sul, 12 de abril de 2017.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROC 023/2017 PREGÃO 016/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA
Processo de Licitação 016/2017
Edital de Pregão Presencial 023/2017

A Comissão Permanente de Licitações de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 8 h, do dia 08 de 
maio de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, 
Centro, PREGÃO PRESENCIAL visando à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAL DE EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, E 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE RIO FORTUNA PARA O ANO DE 
2017. Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações complementares no Setor de Licitações da 
Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, ou pelo telefone: (48) 3653-1122.

Rio Fortuna/SC, 19 de abril de 2017.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Rio Rufino

Prefeitura

PREGÃO 16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
Processo Administrativo N° 18/2017
PREGÃO PRESENCIAL 16/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO, Estado de Santa Catarina, tornam público, de acordo com o que estabelece o art. 34, §1º, da 
Lei nº 8.666/93, que realizarão licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço global, no dia 03/05/2017 ás 10:00 horas, para 
RETIFICA MOTOR FORD/CARGO 2429.
Esclarecimentos fone 49 32790000
Rio Rufino, 19 de Abril de 2017.
THIAGO COSTA
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 8421/2017
PORTARIA Nº 8421/2017
DESIGNA SERVIDOR PUBLICO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Designar o Servidor Público Municipal ROMEU LUIZ KUHN, para desempenhar as funções de Chefe de Departamento de Infra-Estrutura, 
Obras e Transportes., percebendo FG – Função Gratificada num percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento base.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 03 de abril de 2017.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 18 de abril de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8422/2017
PORTARIA Nº 8422 /2017
CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO, A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO à Servidora Pública Municipal SCHEILA M. S. HORBACH, num percentual de 10%(dez por 
cento), sobre o vencimento do respectivo cargo, conforme artigo 103, da Lei Municipal 005/2009.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 19 de abril de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 036/2017
DECRETO Nº 036 de 10 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 002/2017, DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SALTO VELOSO.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica de Salto 
Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 002/2017, de 04 de abril 
de 2017, do Conselho Municipal de Saúde, que dispõe sobre “Apro-
vação da programação anual de saúde de 2017.”.

Art. 2º. É parte integrante deste decreto o Anexo Único.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso - SC, 10 de abril de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

ANÉXO ÚNICO

RESOLUÇÃO 002/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Municipal N. 454 de 23 de agosto de 1989, 
em seus artigos que a compõem e em consonância com a Lei Fe-
deral Nº 8.080/90:

- Considerando os documentos apresentados pela equipe técnica 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Salto Ve-
loso - SC, denominamos PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2017.

- Considerando os trabalhos de análise da referida documentação 
por parte dos Conselheiros Municipais de Saúde e esclarecimentos 
fornecidos pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social de Salto Veloso.

- Considerando a Ata nº 02/2017 de 04/04/2017, a qual aprova por 
unanimidade os documentos apresentados pela equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Denominado 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2017
RESOLVE:
ARTIGO 1º: Aprovar a PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DE 2017.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso, 04 de Abril de 2017.
Nereu Zenor Zancanaro
PRESIDENTE DO CMS

DECRETO MUNICIPAL N° 037/2017
DECRETO Nº 037 de 10 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 003/2017, DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SALTO VELOSO.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica de Salto 
Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 003/2017, de 04 de abril 
de 2017, do Conselho Municipal de Saúde, que dispõe sobre “Apro-
vação do relatório de gestão janeiro a dezembro de 2016.”.

Art. 2º. É parte integrante deste decreto o Anexo Único.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso - SC, 10 de abril de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

ANÉXO ÚNICO

RESOLUÇÃO 003/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Municipal N. 454 de 23 de agosto de 1989, 
em seus artigos que a compõem e em consonância com a Lei Fe-
deral Nº 8.080/90:
- Considerando os documentos apresentados pela equipe técnica 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Salto Ve-
loso - SC, denominamos RELATÓRIO DE GESTÃO – PERÍODO DE 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016.
- Considerando os trabalhos de análise da referida documentação 
por parte dos Conselheiros Municipais de Saúde e esclarecimentos 
fornecidos pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social de Salto Veloso.
- Considerando a Ata nº 02/2017 de 04/04/2017, a qual aprova por 
unanimidade os documentos apresentados pela equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Denominado 
RELATÓRIO DE GESTÃO – PERÍODO JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2016;

RESOLVE:
ARTIGO 1º: Aprovar o RELATÓRIO DE GESTÃO – PERÍODO DE 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso, 04 de Abril de 2017.
Nereu Zenor Zancanaro
PRESIDENTE DO CMS
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DECRETO MUNICIPAL N° 038/2017
DECRETO Nº 038 de 10 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 003/2017, DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SALTO VELOSO.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica de Salto 
Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 004/2017, de 04 de abril 
de 2017, do Conselho Municipal de Saúde, que dispõe sobre “Apro-
vação a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores 
- 2017.”.

Art. 2º. É parte integrante deste decreto o Anexo Único.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso - SC, 10 de abril de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

ANÉXO ÚNICO

RESOLUÇÃO 004/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Municipal N. 454 de 23 de Agosto de 1989, 
em seus artigos que a compõem e em consonância com a Lei Fe-
deral Nº 8.080/90:
- Considerando os documentos apresentados pela equipe técnica 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Salto Ve-
loso -SC, denominamos PACTUAÇÃO INDICADORES 2017.
- Considerando a Ata nº 02/2017 de 04/04/2017 que dispõe sobre 
as regras do processo de pactuação de diretrizes, objetivos, metas 
e indicadores para o ano de 2017, com vistas ao fortalecimento do 
planejamento do sistema único de saúde (SUS) e a implementação 
do contrato organizativo da ação pública da saúde (COAP).

RESOLVE:
ARTIGO 1º: Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores - 2017.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso, 04 de Abril de 2017.
Nereu Zenor Zancanaro
PRESIDENTE CMS

DECRETO MUNICIPAL N° 039/2017
DECRETO Nº 039/2017 - DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.581/2016 de 29/09/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Re-
ais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 60

Art. 2º. Ficam reduzidos o mesmo valor da Anulação da Seguinte 
Dotação Orçamentária:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade de Aplicação: 3191.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 58

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 28 de Março de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 040/2017
DECRETO Nº 040, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE DESENVOL-
VIMENTO DE SALTO VELOSO - CMSV.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 23, 
I, “a” e 88, VII, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 11 
de abril de 2001 e, em cumprimento às determinações legais conti-
das no artigo 13 da Lei Municipal n° 1.542, de 22 de julho de 2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o regimento interno do Conselho de Desen-
volvimento de Salto Veloso – CMSV, integrante do presente Decre-
to.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso, 18 de abril de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL – DEL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1º. O PROGRAMA DEL – de Salto Veloso, por meio do Conse-
lho de Desenvolvimento Municipal CDM – criado pela lei Municipal 
número 1.542 em dia 22 de julho de 2015, será estruturado da 
seguinte forma:
I – Plenário.
II - Câmaras Técnicas.
III – Secretaria Executiva.

Art. 2º. O plenário é composto por todos os membros do CDM, 
presidido pelo seu Presidente, e na sua ausência ou impedimento 
pelo Vice-Presidente, que tem como atribuições:
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I - Cumprir rigorosamente as leis e o presente Regimento Interno;
II - Exercer o direito de deliberação, como direito a 1(um) voto 
cada;
III - Concorrer para a realização das competências e atribuições 
do CDM;
IV - Apresentar ao Plenário e encaminhar às Câmaras Técnicas os 
assuntos de interesse do CDM;
V – Demais previstas em lei e neste Regimento Interno.

Art. 3. O CDM reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e 
extraordinariamente quando necessário, por convocação do Presi-
dente ou do Vice-Presidente.
§ 1º. Cada reunião terá sua pauta de assuntos antecipadamente 
elaborada e divulgada aos participantes no ato da convocação.
§ 2º. As datas e horários das reuniões ordinárias serão objeto de 
planejamento anual, devendo ser estabelecido um cronograma 
para o ano todo, em local definido pelo Plenário.

Art. 4. Os membros que tiverem 3 (três) faltas consecutivas, ou 
5 (cinco) alternadas nas reuniões ordinárias e/ou extraordinárias, 
serão automaticamente excluídos do CDM e a entidade que repre-
sentam, serão notificados a indiciar novo(s) representante(s).

Art. 5. Das pautas das reuniões constarão:
a) Leitura da ata da reunião anterior será dispensada, desde que 
enviada aos membros do CDM, com antecedência mínima de uma 
semana, juntamente com a pauta da realização próxima reunião.
b) Assuntos do dia: apresentação de estudos e projetos, aprecia-
ção, pareceres, pronunciamentos, votação e assuntos gerais.
c) A apresentação de estudos e projetos poderá ser feita por mem-
bros das Câmaras Técnicas ou mesmo por membros do corpo téc-
nico que estarão na reunião como convidados, sem direito a voto.

Art. 6. As deliberações do CDM serão tomadas em Plenário, por 
maioria simples dos presentes.
§ 1º. Para instalação da reunião e deliberação será necessária a 
presença de 2/3(dois terços) dos membros do Plenário.
§ 2º. A deliberação será aberta e devidamente registrada.
§ 3º. Os membros titulares do Plenário terão direito a um voto.
§ 4°. O último a votar será sempre o Presidente do CDM, com 
direito ao voto de desempate, em caso de necessidade, ou na sua 
ausência ou impedimento o Vice-Presidente, ou quem estiver pre-
sidindo a reunião.

Art. 7. Os membros suplentes poderão participar das reuniões com 
direito a voz, só podendo votar na ausência do titular.
Art. 8. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo 
Presidente, Vice-Presidente ou mediante assinatura de 2/3 (dois 
terços) de seus membros, e nas ausências ou recusa do Presidente 
e Vice-Presidente, será presidida pelo conselheiro mais idoso.
Parágrafo único. A reunião deverá seguir os mesmos critérios já es-
tipulados para as reuniões ordinárias, no que se refere a presenças, 
deliberação e elaboração de ata.

Art. 9. São atribuições do Presidente:
I - Presidir, as reuniões ordinárias e extraordinárias de acordo com 
o estabelecido por este Regimento Interno;
II - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - Adotar todas as providências necessárias à execução dos pro-
jetos e estudos aprovados pelo Plenário;
IV - Verificar e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno.

Art. 10. Compete ao Vice-Presidente:
I – Substituir o Presidente nas suas ausências e/ou impedimentos;
II – Auxiliar o Presidente em todas as atividades do CDM;
III – Verificar e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno.

Seção II
Das Câmaras Técnicas

Art. 11. São objetivos gerais das Câmaras Técnicas:
I - Identificar e propor, através de estudos e projetos, soluções 
para o desenvolvimento do Município de Salto Veloso;
II - Sugerir metas e alternativas para o pleno desenvolvimento 
municipal, dentro de sua área de atuação;
III - Assessorar o Plenário do CDM, nos estudos, análises e pare-
ceres dos projetos e propostas, prestando toda assessoria técnica 
necessária;
IV - Analisar o potencial do Município de Salto Veloso, identificando 
e trabalhando suas potencialidades apresentadas pelo Plenário ou 
identificadas;
V - Acompanhar e orientar a expansão do município, zelando pela 
qualidade de vida da população, primando pela sustentabilidade;
VI - Identificar fontes de financiamento, em nível público e privado, 
nas esferas nacionais e internacionais para a elaboração e implan-
tação dos projetos;
VII - Permanente integração às ações das diversas Câmaras Téc-
nicas e o Plenário;
VIII - Executar outras atividades que contribuam para a consecu-
ção dos objetivos do CDM.

Art. 12. São atribuições e responsabilidades das Câmaras Técnicas:
I - Identificar demandas e oportunidades de áreas específicas das 
câmaras técnicas, assim como sugerir temas a outras câmaras;
II - Definir assuntos prioritários a serem abordados;
III - Propor estudos e projetos para a solução das questões levan-
tadas;
IV - Priorizar as diretrizes e políticas definidas a realização de estu-
dos e projetos em sua área especifica;
V - Municiar o plenário do CDM com estudos e projetos aprovados 
com parecer técnico;
VI - Definir e viabilizar juntamente com o corpo técnico a elabora-
ção e acompanhamento dos projetos.
Parágrafo único. Os objetivos específicos das Câmaras Técnicas 
serão definidos por seus membros e submetidos à aprovação do 
Plenário.

Art. 13. Cada Câmara Técnica deverá ser composta por no mínimo 
5 (cinco) membros, com conhecimento técnico relacionado à sua 
área de atuação.

Art. 14. É responsabilidade dos Membros das Câmaras Técnicas:
I - Ser um elo entre as competências e atribuições do CDM e so-
ciedade civil;
II - Estar sempre integrados e visar cumprir com as deliberações 
do CDM;
III - Observar o cumprimento das leis e do presente Regimento 
Interno;
IV - Apresentar ao plenário da câmara os assuntos e temas do seu 
segmento;
V - Exercer efetivamente o direito de voto na Câmara Técnica.

Art. 15. As Câmaras Técnicas tem a função básica de assessora-
mento ao CDM na definição de estudos e projetos para a delibera-
ção no Plenário.
Parágrafo único. A Câmara Técnica poderá servir-se de estudos e 
projetos executados por um Corpo Técnico especialmente contra-
tado.

Art. 16. Cada Câmara Técnica deverá possuir pelo menos 1(um) 
coordenador, com as seguintes atribuições:
I - Convocar os membros da Câmara para as reuniões ordinárias e 
extraordinárias;
II - Coordenar as reuniões e cumprir suas pautas;
III - Elaborar e divulgar antecipadamente a pauta da reunião;
IV - Encaminhar estudos e propostas ao Plenário;
V - Incentivar os membros à participação e colaboração;
VI - Centralizar as informações da Câmara Técnica;
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Art. 17. Todas as reuniões das Câmaras Técnicas deverão ser re-
gistradas em ata, sendo que a pauta deverá seguir no que couber, 
as disposições da pauta do Plenário do CDM, previsto neste Regi-
mento Interno.

Art. 18. As Câmaras Técnicas deverão se reunir sempre que neces-
sário e apresentar plano de trabalho que contemple pelo menos 
1(um) estudo e 1(um) projeto por ano, sob a fiscalização periódica 
do Plenário do CDM, que adotará as providências cabíveis em cada 
caso.

Parágrafo único. No caso da Câmara Técnica não cumprir o previs-
to no caput o Plenário do Conselho deverá:
I - Redirecioná-la mudando sua técnica;
II - Reavaliar sua necessidade;
III - Adotar outras medidas para efetivar seu funcionamento, inclu-
sive, desconstituir o Coordenador;
IV - Propor a extinção da Câmara.

Art. 19. Os membros das Câmaras Técnicas não serão remunera-
dos, sendo considerados serviços de relevante interesse público.

Seção III
Da Secretaria Executiva

Art. 20. A Secretaria Executiva é a estrutura de apoio administra-
tivo do CDM.
Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desen-
volvidos com apoio administrativo, técnico e operacional da secre-
tária executiva, por meio de parceria com a Secretaria de Desen-
volvimento Econômico.

Art. 21. A Secretaria Executiva do CDM vincula-se diretamente ao 
Plenário do CDM e é exercida por agente de articulação treinado 
na metodologia DEL.

Art. 22. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - Assegurar apoio administrativo e operacional às ações das Câ-
maras Técnicas e do Plenário do CDM;
II - Realizar estudos compilados e sistematizar informação, dando 
apoio as Câmaras Técnicas e ao Plenário do CDM;
III - Elaborar projetos a partir dos estudos realizados e das solici-
tações das Câmaras Técnicas e Plenário;
IV - Suprir necessidades de informações das câmaras técnicas e 
do Plenário;
V - Acompanhar projetos quando realizados por entidade externa 
contratada;
VI - Realizar trabalho de divulgação das ações das Câmaras Técni-
cas e do Plenário;
VII - Verificar e assegurar o cumprimento da lei e deste Regimento 
Interno;
VIII - Organizar a ordem do dia;
IX - Receber dos membros do CDM as sugestões de pauta de reu-
nião;
X – Moderar os trabalhos do Plenário e Câmaras Técnicas;
XI - Elaborar as atas das reuniões e a redação final de todos os 
documentos referentes aos assuntos tratados nas reuniões para os 
membros do CDM;
XII - Organizar e manter arquivada toda documentação relativa às 
atividades ao CDM;
XIII – Demais atribuições para pleno cumprimento das competên-
cias do CDM.

Art. 23. São também competências da Secretaria Executiva do 
CDM:
I - preparar antecipadamente as reuniões do Plenário e Câmaras 
Técnicas, enviar convite aos apresentadores dos temas previa-
mente aprovados, bem como informes, atas e outros materiais aos 

conselheiros, e tomar outras providências;
II - dar publicidade às decisões, editais de convocação e demais 
atividades do CDM;
III - elaborar, no primeiro trimestre de cada ano, relatório anual 
das atividades do CDM desenvolvidas no ano anterior.

Art. 24. Os documentos enviados ao CDM serão recebidos e regis-
trados pela Secretaria Executiva.

Art. 25. A Secretaria Executiva deverá se fazer representar em to-
das as reuniões do CDM e das Câmaras Técnicas.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. O presente Regimento poderá ser alterado a qualquer tem-
po mediante aprovação da maioria simples da totalidade do Plená-
rio do CDM, em reunião convocada especificamente para este fim.

Art. 27. O CDM elaborará um Plano Plurianual de Desenvolvimento 
Econômico para o Município de Salto Veloso, do qual constarão 
objetivos, metas e estratégias de curto, médio e longo prazo, que 
comporão a Política Municipal de Desenvolvimento Sócio-Econô-
mico.
Parágrafo único. O Plenário deliberará sobre a periodicidade do 
Plano e forma de elaboração.

Art. 28. Poderão ser contratadas entidades externas ou profissio-
nais para a realização de projetos em áreas técnicas específicas 
ou de maior complexidade, respeitando sempre os procedimentos 
legais de contratação pública.

Art. 29. A função de conselheiro é considerada serviço público re-
levante, e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e 
justificadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando de-
terminado seu comparecimento a sessões do CDM, ou participação 
em diligências autorizadas por este.
Parágrafo único. A cobertura e o provimento das despesas com 
transporte, locomoção, estadia e alimentação, no caso de viagens, 
não serão considerados como remuneração, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal assumir o ônus, respeitado sempre as disposi-
ções legais e o interesse público.

Art. 30. É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pare-
ceres e/ou posicionar-se publicamente em nome do CDM, sem a 
prévia anuência do Plenário.

Art. 31. Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos 
pelo plenário do CDM.

Art. 32. Este Regimento entrará em vigor na data da sua publica-
ção, após aprovação pelo plenário do CDM e homologação por ato 
do Chefe do Poder Executivo.

Salto Veloso, 20 de Outubro de 2015.
Claudemir Cesca
Prefeito Municipal de Salto Veloso Santa Catarina
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DECRETO MUNICIPAL N° 041/2017
DECRETO N. 041, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES E EQUIPE DE APOIO, NOMEADO PELO DECRETO 0013/2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Ana Rosa Zanela, Prefeita de Salto Veloso, no uso das atribuições 
legais e em conformidade com as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02;
DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado o(a) servidor(a) Simone Borga em subs-
tituição a Mozar Ganasini para compor a Comissão Permanente 
de Licitações do Município de Salto Veloso, sendo que o restante 
dos membros permanecem inalterados, ficando a comissão com a 
seguinte composição:
I – Presidente:
Zuriel Marco Azzolini Bussi
II – Membros:
Marina Hartcoph
Simone Borga

Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitações e o Pregoeiro soli-
citarão aos órgãos do Município, avaliações ou pareceres técnicos, 
como subsídio no julgamento dos processos licitatórios, sempre 
que se fizerem necessários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 19 de abril de 2017
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 043/2017  - FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na mo-
dalidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 05 de maio de 2017 às 09h00min, com objetivo de receber proposta 
de pessoa jurídica para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem, nas diversas mo-
dalidades esportivas a serem realizadas pelo Município, através da Fundação Municipal de Esportes, conforme anexo do edital. Melhores 
informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa 
Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.
br. site: www.santacecilia.sc.gov.br.
Santa Cecília, 19 de Abril de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO Nº 137/2017
DECRETO Nº 137/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 595/2006;

RESOLVE

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto nomeadas as seguintes pessoas para comporem a Comissão de Avaliação para no prazo de 05 (cinco) 
dias uteis avaliarem o valor da indenização pela retirada de cascalho da propriedade da Sra. Maria Iria dos Santos Wille, para manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Giovani Luis Benini
Ademir Pedro Costa
Gerson Cesar Albrecht

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 13 de Abril de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 116/2017 - DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 116/2017 - DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação de RUDINEI TOAZZA, aprovado em Con-
curso Público.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Santiago do Sul, o Inciso I do Art. 9°, da Lei Complemen-
tar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), Lei 
Municipal n°782/2015 de 09 de junho de 2015 (Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Municipais) e considerando o resultado do 
Concurso Público n°001/2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado a partir desta data, RUDINEI TOAZZA, para 
ocupar o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS, Grupo 03 (Ser-
viços Auxiliares - SAU), Nível 38, Código 03.06, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores e 
conforme Edital do Concurso Público nº 001/2015, Carga horária 
de 40 Horas Semanais.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 10 de abril de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO N° 118/2017 - DE 10 DE ABRIL DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 118/2017 - DE 10 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a Nomeação ERONITA ESTEVES DA SILVEIRA, apro-
vada em Processo Seletivo Simplificado.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa 
que lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal 
N°677/2013 de 16 de Maio de 2013, Lei Municipal nº 756/2014, de 
21 de novembro de 2014 e Edital de Processo Seletivo Simplificado 

N°002/2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, ERONITA ESTEVES DA SILVEIRA, para de-
sempenhar as atribuições do Cargo temporário de ORIENTADOR 
SOCIAL – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (HABILITADO), com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social - CRÁS, carga horária de 40 Horas Se-
manais, no período compreendido entre 10 de abril de 2017 a 28 
de fevereiro de 2018, percebendo vencimento constante no anexo 
único da Lei Municipal 756/2014 de 21 de novembro de 2014.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 10 de abril de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO N°117/2017 - DE 10 DE ABRIL 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°117/2017 - DE 10 DE ABRIL 2017.
Dispõe sobre a delegação de competência à Servidora Pública Mu-
nicipal ROSANA LORENZETTI e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica delegada a competência a Servidora Pública Municipal 
ROSANA LORENZETTI, ocupante do cargo de diretor de departa-
mento, para responder pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º A servidora arrolada no art. 1° do presente decreto está 
autorizada a praticar todos os atos inerentes a competência dele-
gada, bem como ter responsabilidade sobre:

a) Responsável pelo FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, 
podendo gerir os recursos e solicitar empenhamento de despesas;

b) Responder pela rede de sistemas de informações gerenciando 
os seguintes sistemas: MDSA (SUAS WEB, CAD SUAS ENTRE OU-
TROS)
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c) Responsável pela entrevista e digitação do Cadastro Único – Cai-
xa Econômica Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as demais disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 022/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 10 de abril de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO N°120/2017 - DE 17 DE ABRIL DE 2017 
Dispõe sobre a alteração de Membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei 
Orgânica do Município de Santiago do Sul, e de conformidade com 
o estabelecido na Lei Municipal n°041/97, de 24 de junho de 1997,

DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o membro do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social - CMAS, instituído pela Lei Municipal n°041/97, de 24 de 
junho de 1997, conforme segue:

I - REPRESENTANTES DA ESFERA DO GOVERNO
a) - Secretaria de Saúde e Assistência Social
- Katia Ramos de Amaral .......................................  Titular
- Lilian Blanger ......................................................  Suplente

b) - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
- Juliano João Somavilla .....................................  Titular
- Lucélia Rissi ........................................................  Suplente

c) - Secretaria de Administração e Finanças
- Wagner Douglas Franzosi ........................................  Titular
- Marilucia Preus ..................................................  Suplente

II - REPRESENTANTES DA ESFERA NÃO GOVERNAMENTAL
a) - Grupo de Idosos “Madre Paulina”
- José Pacazza .........................  .......................... Titular
- Nereide F. Pacazza .................................................... Suplente

b) - Associação dos Servidores Municipais - ASMUSUL
- Odilei Sutil dos Santos ...............................................  Titular
- Sidinei Valcarenghi ......................................................  Suplen-
te

c) - Associação de Pais e Professores - APP
- Cleidiane G. Marmentini ..............................................  Titular
- Mônica Rigo ........................................................  Suplente

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº119/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº119/2017 – DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor de 
R$ 1.050,00 (Hum mil e cinquenta reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ação: 2.008 – Festividades Comemoração Aniversário do Município
Atividade: 2.008 – Festividades Comemoração Aniversário do Mu-
nicípio
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 1.050,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais su-
plementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da 
utilização dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte 
de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 17 de abril de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico
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São Bento do Sul

Prefeitura

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 
CONTRATO 179/2014
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
(Ref.: Contrato n. 179/2014)

I – DOS FATOS

Aportam nesta Secretaria Municipal de Administração, na presente 
data, através do memorando interno n° 034/2017 – SECON, no-
tícias de que a empresa SOLO ENGENHARIA LTDA, inscrita sob o 
CNPJ n° 83.743.714/0001-00, descumpriu as cláusulas contratuais 
e editalícias, descritas no contrato 179/2014 e no Edital de Con-
corrência 123/2014, que possuem como objeto: “Contratação de 
Empresa de Engenharia para Construção do Centro de Inovação, 
com fornecimento de material, em conformidade com os Projetos, 
Memoriais Descritivos, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de 
Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, que passam a fazer 
parte integrante deste Edital”.
De acordo com o Relatório anexo elaborado pela SEPLU (fls 18-49), 
existem diversas inconformidades apresentadas que inviabilizaram 
a obra, e consequentemente causaram elevado prejuízo ao Inte-
resse Público, haja vista a importância da obra para a população 
de São Bento do Sul.
As referidas falhas ou inconformidades relatadas irão gerar serviços 
adicionais na obra a fim de manter o padrão estético e de desem-
penho, conforme o projeto original.
Conforme o relatório técnico supracitado, no balanço entre os itens 
a pagar para a contratada e os itens a serem restituídos para a Mu-
nicipalidade, conclui-se que o saldo a devolver por parte da contra-
tada equivale a R$ 12.457,78 (doze mil, quatrocentos e cinquenta 
e sete reais e setenta e oito centavos)..
Diante dos fatos narrados, requer a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo a abertura do competente processo adminis-
trativo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

As condutas da CONTRADADA afrontam as cláusulas do Contrato 
Administrativo 179/2014, especialmente sua cláusula sétima, das 
responsabilidades e obrigações da contratada, que define que a 
empresa deverá “- Cumprir todas as cláusulas e condições do Edi-
tal, de seus Anexos e do presente contrato”.

A postura da CONTRATADA, além de ir contra as cláusulas contra-
tuais, se encontra em total afronta as normas legais, especialmente 
a lei 8.666, especialmente:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, res-
pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.
(...)
Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados direta-
mente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. (grifo nosso).

Em assim sendo, determino a notificação da CONTRATADA, para 
que apresente defesa escrita em um prazo máximo de 05 dias 
úteis, esclarecendo tecnicamente as inconformidades e/ou inexe-
cuções apontadas no Relatório Técnico (fls 18-49) elaborado pela 

SEPLU.
Informamos ainda, que as condutas apontadas poderão causar ao 
Contratado diversas sanções, desde aquelas previstas na cláusula 
décima do contrato administrativo, nos termos dos artigos 86 a 88 
da Lei 8.666/93.

Neste particular, portanto, a presente decisão tem por objetivo tu-
telar o Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Município, a 
legalidade e o Interesse Público.

III – DECISÃO

Diante das razões expostas, de fato e de direito, e dos documentos 
acostados aos autos administrativos, decido:

A) DETERMINO A ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
com a consequente intimação da empresa contratada, SOLO ENGE-
NHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n. 83.743.714/0001-00, com sede à Rua Bracatinga, nº 25, CX 
100, Bairro Lageado na Cidade de Campo Alegre – SC, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, apresen-
te manifestação escrita acerca dos fatos narrados nesta decisão e 
na documentação que a instrui (juntar cópia da presente decisão, 
e disponibilizar em caso de pedido da CONTRATADA, cópia integral 
do presente processo), informando acerca das inconformidades da 
obrigação prevista na Cláusula Sétima do Contrato Administrativo, 
devido aos fatos citados, com possível aplicação das penalidades 
previstas no Edital de Concorrência Pública n. 123/2014, na Cláu-
sula Décima do Contrato Administrativo n. 179/2014 e nos Artigos 
86 a 88 da Lei Federal n. 8.666/93, e seus incisos, requerendo o 
que entender necessário para o pleno exercício do seu direito ao 
contraditório, e ampla defesa, sob pena de preclusão.

B) DETERMINO A EMPRESA, que imediatamente efetue a devolu-
ção do valor de R$12.457,78 (doze mil, quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e setenta e oito centavos), referente as inexecuções ou 
inconformidades apontadas pelo Relatório da SEPLU.

C) DETERMINO A SUSPENSÃO DE QUALQUER PAGAMENTO A 
EMPRESA CONTRATADA, devendo a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento ser cientificada via memorando interno do inteiro teor 
da presente decisão, até que se regularize a situação da empresa 
perante a administração.

Publique-se.
Intime-se.
Cientifique-se.

São Bento do Sul/SC, 19 de abril de 2017.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária Municipal de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
82/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS DE 
CONECTIVIDADE E INFORMÁTICA DESTINADOS À TRANSMISSÃO 
AO VIVO VIA INTERNET(STREAMING) E ARQUIVO DIGITAL DAS 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNINICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESPORTOS, FUNDAÇÃO CULTURAL, IPRESBS E EMHAB. REALI-
ZADAS NO AUDITORIO DA PREFEITURA, DE ACORDO COM A LEI 
3.670 DE 23 DE MAIO DE 2016. CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Recebimento das propostas: até as 13h30min do dia 05/05/2017
Início da sessão: dia 05/05/2017, às 14h00min no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília 
– DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.
com.br e www.saobentodosul.sc.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimô-
nio – Divisão de Compras – do município de São Bento do Sul, 
situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e 
das 13h00min às 16h00min,ou através do telefone (47)3631-6125.
São Bento do Sul, 18 de abril de 2017.

Margareth Bayerl Keiser
Secretária de Administração

Sandra Maria Sadowski Andrzejewski
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2017
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
MENOR PREÇO GLOBAL
A Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul – EMHAB, 
através do Diretor Presidente interino, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações, que receberá até às 13:30 horas do dia 
04 de maio de 2017, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de São Bento do Sul, na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: Contratação de mão de obra para realização de servi-
ços de pedreiro e servente de pedreiro, para atender as demandas 
de atividades diversas na Empresa Municipal de Habitação de São 
Bento do Sul - EMHAB, conforme termo de referência e orçamentos 
anexos.
Os interessados poderão obter maiores informações no Setor de 
Licitação da EMHAB na Rua Benjamin Constant, nº 118, sala 02, 
Centro, São Bento do Sul – SC e retirar o Edital completo através da 
internet no site: www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
Teodósio Kachuba
Diretor Presidente interino da EMHAB
Edemilson Benedito de Assis
Pregoeiro

DECRETO Nº 310/2017
DECRETO Nº 0310, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Retira Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atri-
buições legais,

RESOLVE:

Retirar, a partir de partir de 1º de abril de 2017, a Gratificação de 
Função Nível FG-2, na função de Agente de Área de Atendimen-
to no Departamento de Urbanismo, concedida à servidora TAIANE 
MARIELE SCHRODER, ocupante do cargo de Auxiliar Administrati-
vo, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 311/2017
DECRETO Nº 0311, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder à servidora MAFALDA 
MÜLLER PICHOL, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, na Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a Gratificação de 
Função Nível FG-2, na função de Agente de Área de Atendimento 
no Departamento de Urbanismo.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 312/2017
DECRETO Nº 0312, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder ao servidor MAURO FER-
NANDES BACSFALUSI, ocupante do cargo efetivo de Médico Vete-
rinário, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Médica Veterinária 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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- SIM, no valor de R$1.000,00 (mil reais).

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 313/2017
DECRETO Nº 0313, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂN-
CIA para avaliar denúncias de irregularidades praticadas no serviço 
público do Município de São Bento do Sul, na forma prevista na Lei 
Municipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001 - Estatuto dos Servi-
dores e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art. 2º A COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA será compos-
ta pelos seguintes servidores estáveis:

LUCYANA MEDEIROS SIMÕES DE ALMEIDA - Presidente
MILTON SANOCKI - Membro
CLEIDE REGINA PEREIRA - Membro

Art. 3º A Comissão nomeada pelo presente terá poderes para con-
tinuar acompanhando os processos em tramitação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 732/2014.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 314/2017
DECRETO Nº 0314, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA DECRETO Nº 0079/2017 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL - COMSEA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 4º da Lei nº 
3416, de 08 de setembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 0079/2017, que nomeia os mem-
bros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
- COMSEA, do município de São Bento do Sul, e seus respectivos 
suplentes, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:

II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Simone Grein – Suplente.

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 315/2017
DECRETO Nº 0315, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder ao servidor ANTONIO 
WILSON MULLER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Opera-
ções, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a Gra-
tificação de Função Nível FG-1, na função de Agente de Serviços 
de Responsabilidades Alheias ao Cargo Efetivo - Coordenação de 
Manutenção de Tubulação Pluvial.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 316/2017
DECRETO Nº 0316, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder ao servidor EDEVINO 
PECHEBELA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a Gratificação de 
Função Nível FG-1, na função de Agente de Serviços de Respon-
sabilidades Alheias ao Cargo Efetivo - Coordenação de Roçadas e 
Limpeza Urbana.
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São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 317/2017
DECRETO Nº 0317, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder ao servidor VALDEMIRO 
JANTSCH, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Operações, na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a Gratificação 
de Função Nível FG-1, na função de Agente de Serviços de Res-
ponsabilidades Alheias ao Cargo Efetivo - Coordenação de Limpeza 
Urbana.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 318/2017
DECRETO Nº 0318, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 32.736,37 (trinta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e 
trinta e sete centavos) no orçamento vigente da Fundação Cultural 
e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 18 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 – Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 – Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
3.3.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo R$ 9.752,44
3.3.91.39.00.00.00 300 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 1.410,94

Atividade: 2.061 – Preservação da Memória e do Patrimônio Histó-
rico, Artístico, Material e Imaterial
3.3.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo R$ 4.935,06
4.4.90.52.00.00.00 600 - Equip. Material Permanente R$ 11.827,20

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Incentivo à Cultura

Atividade: 2.076 – Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
3.3.50.41.00.00.00 300 - Contribuições R$ 4.810,73

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recur-
sos 00.01.000 – Recursos Ordinários (Transferência Financeira a 
Fundação Cultural), no valor de R$ 6.221,67 (seis mil, duzentos e 
vinte e um reais e sessenta e sete centavos) e fonte de recursos 
00.02.0006 - Recursos Diretamente Arrecadados pela Administra-
ção Indireta e Fundos, no valor de R$ 26.514,70 (vinte e seis mil, 
quinhentos e quatorze reais e setenta centavos).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 319/2017
DECRETO Nº 0319, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder à servidora ANGELINE 
FRIEDRICH NOVASKI, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Gratificação de Função 
Nível FG-1, na função de Agente de Serviços de Responsabilidades 
Alheias ao Cargo Efetivo – Atendimento Telefônico.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 320/2017
DECRETO Nº 0320, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder à servidora MARILENE 
QUOST, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, na Secretaria 
Municipal de Administração, a Gratificação de Função Nível FG-1, 
na função de Agente de Serviços de Responsabilidades Alheias ao 
Cargo Efetivo – Atendimento Telefônico.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 076/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
WBT INTERNET LTDA ME.
DO OBJETO: Fornecimento de serviços de internet link dedicado 
no backbone principal com 10 Mbps Full, com garantia de banda 
em 99% de download e upload, sendo esse link redistribuído em 
rede ponto a ponto em 5,8 Ghz e ponto multiponto pelo padrão 
802.11 na freqüência de 2,4 Ghz possibilitando a conexão de equi-
pamentos portáteis nas áreas especificadas conforme Anexo – I 
– Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº 60/2017, 
documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presen-
te Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente 
transcritos.
DO VALOR: R$ 33.300,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses a contar de 01.04.2017.
São Bento do Sul, 31 de março de 2017.
ASS: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.
WBT INTERNET LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 013/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 013/2017

DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 069/2015, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 
a Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 29 de outubro de 
2015, conforme Edital de Tomada de Preços nº 92/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 069/2015, que consiste no 
fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações ne-
cessárias para construção de um Posto de Saúde, situado na Rua 
Papanduva esquina com a Rua Iracema, Bairro Cruzeiro em São 
Bento do Sul, com área total de 298,46 m2, conforme memorial 
descritivo, projetos e Contrato de Repasse junto ao Ministério da 
Saúde;
Considerando que a Contratada solicitou Reequilíbrio Econômico-
Financeiro referente aos valores do Contrato acima citado devido 
ao aumento nos custos de materiais e mão de obra ocorridos desde 
o início das obras, valores estes demonstrados e documentados 
no Processo Administrativo nº 455/2017, anexo ao Termo Aditivo;
Considerando que a solicitação foi deferida conforme Parecer Jurí-
dico nº 137/2017 emitido pela Procuradoria do Município e de acor-
do com os cálculos realizados pela fiscalização do Município con-
forme Memorando nº 155/2017 emitido pelo SEPLU, documentos 
anexo ao Termo Aditivo, faz-se necessário aditivar o referido con-
trato, com base no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 
nos seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor de R$ 19.492,37 (dezenove mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos), refe-
rente ao equilíbrio econômico-financeiro para pagamentos confor-
me contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 29 de outubro de 2015, Termo Aditivo nº 007/2016 de 
17 de fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 021/2016 de 05 de abril 
de 2016, Termo Aditivo nº 051/2016 de 05 de setembro de 2016, 

Termo Aditivo nº 057/2016 de 29 de setembro de 2016, Termo 
Aditivo nº 085/2016 de 09 de dezembro de 2016 e Termo Aditivo 
nº 007/2017 de 03 de fevereiro de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 23 de março de 2017.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo.
MARCELO LEVANDOWSKI, como Arquiteto e Urbanista.
JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 063/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 063/2017

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 225/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 13 de agosto de 
2015, conforme Edital de Tomada de Preços nº 185/215.
Considerando o objeto do Contrato nº 225/2015, que consiste no 
fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações ne-
cessárias para construção do Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS, situado na Rua Anastácio Runschka s/nº, Bairro 
Cruzeiro em São Bento do Sul, conforme memorial descritivo, pro-
jetos e Contrato de Repasse nº 812614/2014/FNAS/MDS/CAIXA, 
Processo nº SR.2626.1.021.393-28/2014.
Considerando a necessidade da realização de alterações no projeto 
de implantação a ser efetuado no terreno onde será executada a 
obra e que este projeto de implantação está em análise junto ao 
órgão financiador Caixa Econômica Federal, acarretando em atraso 
no prazo de execução da mesma;
Considerando a prorrogação do Contrato de Repasse nº 
812614/2014/FNAS/MDS/CAIXA, Processo nº SR.2626.1.021.393-
28/2014 até 29 de dezembro de 2017 conforme documento anexo 
ao Termo Aditivo;
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar os prazos de exe-
cução e de vigência do referido Contrato com base no Art. 57, 
parágrafo 1º, incisos I e II, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 04 (quatro) 
meses, a contar de 20 de março de 2017, com término em 19 de 
julho de 2017.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 05 (cinco) 
meses, a contar de 01 de abril de 2017 e com término em 31 de 
agosto de 2017.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, 
firmado em 13 de agosto de 2015, Termo Aditivo nº 140/2016 de 
29 de junho de 2016 e Termo Aditivo nº 254/2016 de 18 de novem-
bro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 16 de março de 2017.
Ass: DAGUIMAR NOGUEIRA, pela Secretaria de Assistência Social 
do Município.
ANDERSON HINKE, como Engenheiro Civil.
JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 064/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 064/2017

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 048/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 26 de fevereiro de 2016, conforme Edital de Concorrência Pública nº 310/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 048/2016, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplanagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Alberto Torres, bairro 
Centenário, conforme memorial descritivo, projeto e de acordo com o Programa Fundo Estadual de Apoio aos Municípios – FUNDAM;
Considerando que a obra teve seu início em 21 de fevereiro de 2017 e sendo o prazo de execução de 4 (quatro) meses a contar desta data, 
tendo prazo até 20 de junho de 2017;
Considerando o vencimento da vigência do referido contrato na data de 22 de março de 2017 e que o prazo de execução da obra ultrapassa 
esta data, faz-se necessário prorrogar a mesma para que ocorra a continuidade da obra, sendo que o Convênio nº 2014TR003570 tem o 
final de sua vigência em 22 de setembro de 2017;
Considerando também a redução de carga horária da servidora designada como fiscal Schéliga Monia Foitt Poltronieri, solicita-se a alteração 
da fiscalização da obra referente à Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização para o Servidor Raphael Bedin Bueno, portador do CPF nº 
005.445.359-36, matrícula nº 39.626, lotado da Secretaria de Planejamento e Urbanismo;
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II da Lei 
nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 06 (seis) meses, a contar de 23 de março de 2017 e com término em 22 de setembro de 2017 
conforme Convênio nº 2014TR003570.
Altera-se a fiscalização do Contrato para o Servidor Raphael Bedin Bueno, portador do CPF nº 005.445.359-36, matrícula nº 39.626, lotado 
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 26 de fevereiro de 2016 e Termo Aditivo nº 217/2016 de 22 
de setembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 16 de março de 2017.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POTRONIERI, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 068/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 068/2017

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Passagens de nº 008/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, em 09 de janeiro de 2017, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 2/2017.
Considerando o objeto do Contrato nº 008/2017, que consiste no fornecimento de passagens (vale transporte) sem seguro para os servido-
res públicos municipais de São Bento do Sul para as cidades de Campo Alegre e Rio Negrinho, pelo período de janeiro a dezembro de 2017, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº 2/2017 de 09 de janeiro de 2017;
Considerando aumento da tarifa dos vales transportes dos servidores conforme documento emitido pelo Departamento de Transportes e 
Terminais - DETER, de 17 de março de 2017, anexo ao Termo Aditivo, faz-se necessário alterar o valor unitário das passagens do Contrato 
nº 008/2017 nos seguintes termos:
Fica alterado o valor unitário das passagens conforme abaixo, a partir de 17 de março de 2017:

Item Especificação Preço Anterior
Preço
Atual

1 Passagens SBS X Campo Alegre. R$ 3,70 R$ 4,00

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo firmado em 09 de janeiro de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 23 de março de 2017.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 069/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 069/2017

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 225/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 13 de agosto de 2015, conforme Edital de Tomada de Preços nº 185/215.
Considerando o objeto do Contrato nº 225/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações neces-
sárias para construção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, situado na Rua Anastácio Runschka s/nº, Bairro Cruzeiro 
em São Bento do Sul, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 812614/2014/FNAS/MDS/CAIXA, Processo nº 
SR.2626.1.021.393-28/2014.
Considerando que a Contratada solicitou Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos valores do Contrato acima citado devido ao au-
mento nos custos de materiais e mão de obra ocorridos desde o início das obras, valores estes demonstrados e documentados no Processo 
Administrativo nº 1774/2017, anexo ao Termo Aditivo;
Considerando que a solicitação foi deferida conforme Parecer Jurídico nº 134/2017 emitido pela Procuradoria do Município e de acordo com 
os cálculos realizados pela fiscalização do Município conforme Memorando emitido pelo SEPLU, documentos em anexo a este Termo Aditivo, 
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faz-se necessário aditivar o referido contrato, com base no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor de R$ 20.554,56 (vinte mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos), referente 
ao equilíbrio econômico-financeiro para pagamentos conforme contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 13 de agosto de 2015, Termo Aditivo nº 140/2016 de 29 de 
junho de 2016, Termo Aditivo nº 254/2016 de 18 de novembro de 2016, Termo Aditivo nº 063/2017 de 16 de março de 2017, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 23 de março de 2017.
Ass: DAGUIMAR NOGUEIRA, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
ANDERSON HINKE, como Engenheiro Civil.
JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 070/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 070/2017

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 150/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 22 de maio de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 61/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 150/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações ne-
cessárias para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Papanduva, 
Bairro Cruzeiro, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 791370/2013/Ministério das Cidades/Caixa, Processo nº 
SR.2626.1009071-48/2013;
Considerando que durante o andamento da obra verificou-se a existência de solos moles entre as estacas 0+11,30m e 10 e entre as estacas 
31+15m e 36+11,62m, sendo necessária a revisão do projeto para continuidade da obra;
Considerando que a empresa responsável pela elaboração do projeto quando do início da obra não foi encontrada para solicitar as devidas 
revisões, foi solicitado a AMUNESC – Associação dos Municípios do Nordeste de Santa Catarina a revisão do projeto, o que demanda tempo 
para análise das características geotécnicas, revisão do dimensionamento das camadas de pavimento e especificação de materiais e elabo-
ração de orçamento para possível aditamento contratual, a ser formalizado pelo Município posteriormente;
Considerando Memorando nº 219/2017 SEPLU, onde a fiscal da obra solicita a paralisação da mesma para que ocorra a revisão do projeto 
conforme citado acima, foi emitida a Ordem de Paralisação nº 01/2017 para a Contratada, documentos anexo ao Termo Aditivo, sendo 
então necessária a prorrogação do prazo de execução com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso I, II e III da Lei nº 8.666/93, nos seguintes 
termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 03 (três) meses e 5 (cinco) dias, a contar de 26 de março de 2017 e com término em 
30 de junho de 2017.
Mantém-se o prazo de vigência com término em 30 de junho de 2017.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 22 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 334/2015 de 11 de de-
zembro de 2015, Termo Aditivo nº 063/2016 de 24 de março de 2016, Termo Aditivo nº 155/2016 de 25 de julho de 2016 e Termo Aditivo 
nº 259/2016 de 25 de novembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 24 de março de 2017.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 071/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 071/2017

DA ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 085/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 04 de março de 2015, conforme Edital de Tomada de Preços nº 13/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 085/2015, que consiste no fornecimento de material e mão de obra e demais obrigações neces-
sárias para a revitalização da sinalização viária e implantação de passeios e ciclovia na Avenida São Bento, conforme memorial descritivo, 
projetos e Contrato de Repasse nº 311.146-23/2009 Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, em anexo a Tomada de Preços nº 
13/2015;
Considerando que a execução da obra está finalizada, porém ainda aguardando vistoria do órgão financiador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
para executar os pagamentos finais e possíveis ajustes para ser dada como concluída, faz-se necessário prorrogar o prazo de vigência do 
referido Contrato com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a contar de 27 de março de 2017 e com término em 26 de junho de 2017.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 04 de março de 2015, Termo Aditivo nº 204/2015 de 09 de 
julho de 2015, Termo Aditivo nº 274/2015 de 05 de outubro de 2015, Termo Aditivo nº 328/2015 de 08 de dezembro de 2015, Termo Aditivo 
nº 025/2016 de 05 de fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 077/2016 de 07 de abril de 2016, Termo Aditivo nº 126/2016 de 09 de junho 
de 2016, Termo Aditivo nº 160/2016 de 27 de julho de 2016, Termo Aditivo nº 207/2016 de 09 de setembro de 2016 e Termo Aditivo nº 
272/2016 de 05 de dezembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 24 de março de 2017.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
KELLY THIEMANN, como Arquiteta e Urbanista.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 075/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 075/2017

DA ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 141/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 11 de maio de 
2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 73/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 141/2015, que consiste 
no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações 
necessárias para à execução de Abrigos de Embarque e Desembar-
que de Passageiros em diversos locais da cidade, conforme Contra-
to de Repasse nº 809115/2014/MCIDADES/CAIXA, memorial des-
critivo, projetos e demais informações conforme anexos ao Edital 
de Concorrência Pública nº 73/2015.
Considerando justificativa da Contratada anexo ao Termo Aditivo, 
onde a mesma solicita prorrogação do prazo de execução devido 
a indisponibilidade de material no mercado, problemas de ordem 
administrativa e liberação de locais para implantação dos abrigos, 
e também atraso na transferência dos recursos por parte do órgão 
financiador, faz-se necessário prorrogar o referido contrato, com 
base no Art. 57 parágrafo 1°, inciso II Lei nº 8.666/93, nos seguin-
tes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 03 (três) 
meses, a contar de 01 de abril de 2017 e com término em 30 de 
junho de 2017.
Mantém-se o prazo de vigência do Contrato com término em 30 
de junho de 2017 conforme Contrato de Repasse nº 809115/2014/
MCIDADES/CAIXA.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 11 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 305/2015 de 
19 de novembro de 2015, Termo Aditivo nº 041/2016 de 19 de 
fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 070/2016 de 31 de março 
de 2016, Termo Aditivo nº 145/2016 de 30 de junho de 2016, 
Termo Aditivo nº 229/2016 de 30 de setembro de 2016, Termo 
Aditivo nº 275/2016 de 06 de dezembro de 2016 e Termo Aditivo 
nº 057/2017 de 07 de março de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 30 de março de 2017.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planeja-
mento e Urbanismo do Município.
KELLY THIEMANN, como Arquiteta e Urbanista.
JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratada.

LISTAGEM PORTARIAS Nº 04/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 1240, de 17 de abril de 2017. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 12 de abril de 2017, Leandro Borges, Técnico em En-
fermagem, Grupo Ocupacional 04, Nível I, Classe A, com 40 horas 
semanais. SEMUS.

Portaria nº 1244, de 17 de abril de 2017. Admite Empregado Públi-
co, a partir de 17 de abril de 2017, Flavia Regina Dums, Agente de 
Combate a Endemias, com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 1245, de 17 de abril de 2017. Prorroga Prazo para Pos-
se, conforme Processo nº 3060/17, Eliane Ferreira Alves Ferrão, 
Médico Clínico Geral, Concurso Publico nº 007/2016.

Portaria nº 1246, de 17 de abril de 2017. Prorroga Prazo para 
Posse, conforme Processo nº 3047/17, Francine Luiza Jasnievski 
Weihermann, Médico Clínico Geral, Concurso Publico nº 007/2016.

Portaria nº 1247, de 17 de abril de 2017. Prorroga Prazo para Pos-
se, conforme Processo nº 3024/17, Lisandra Aparecida Pinheiro, 
Técnico em Enfermagem, Concurso Publico nº 007/2016.

Portaria nº 1250, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 04 de abril de 2017 a 04 de outubro de 2017, JÉSSI-
CA NOSSOL, Professor Educação infantil, no CEIM Fada Madrinha, 
com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1251, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 04 de abril de 2017 a 04 de outubro de 2017, 
ANA CAROLINA BLÖDORN, Professor Educação infantil, no CEIM 
Castelo Encantado, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1252, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 04 de abril de 2017 a 04 de outubro de 2017, CARLA 
LUCIANE FUCKNER KOTOVICZ, Professor Anos Finais - Inglês, na 
EBM Rodolfo Berti, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1253, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 05 de abril de 2017 a 05 de outubro de 2017, ELI-
ZANDRA SOUZA MARTINS, Professor Educação Especial, na EBM 
Cel. Osny Vasconcellos, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1254, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 05 de abril de 2017 a 05 de outubro de 2017, DEISI 
CORDEIRO AUGUSTINHO, Atendente Educativo, na EBM Profª Lú-
cia Tschoeke, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1255, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 05 de abril de 2017 a 05 de outubro de 2017, 
GIOVANA ELEN ORSO, Professor Anos Finais - Educação Física, na 
Escola Municipal de Educação de Jovens e Adultos, com 10 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1256, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 05 de abril de 2017 a 05 de outubro de 2017, 
ADRIANA TASCHECK SCHREINER, Professor Anos Iniciais, na EBM 
Pres. Castelo Branco, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1257, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, MAIE-
LI DOS SANTOS VEIGA, Professor Anos Finais - Língua Portuguesa, 
na EBM Rodolfo Berti, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1258, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, MAIE-
LI DOS SANTOS VEIGA, Professor Anos Finais - Língua Portuguesa, 
na EBM Profª Aracy Hansen, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1259, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, MAIE-
LI DOS SANTOS VEIGA, Professor Anos Finais - Língua Portuguesa, 
na EBM Profª Aracy Hansen, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1260, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
MATEUS BREMER TREVIZZAN, Auxiliar de Biblioteca, na EBM Profª 
Aracy Hansen, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1261, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, VERO-
NICA DE FATIMA LEITE MARTINS LONIEN, Atendente Educativo, 
na CEIM Pica Pau, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1262, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
DORACI APARECIDA LANGA, Auxiliar de Serviços, na PEM Cantinho 
do Céu, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1263, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
KEYTHIUCIA GORTLER, Auxiliar de Serviços, na EBM Profª Adélia 
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Lutz, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1264, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
CARINE FRANCO FERREIRA, Atendente Educativo Especial, na EBM 
Alexandre Pfeiffer, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1265, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, TA-
MIRES RIBEIRO, Atendente Educativo Especial, na EBM Baselisse 
Carvalho Ramos Virmond, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1266, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
BERENICE FRIDRIECHSEN, Atendente Educativo Especial, na EBM 
Alexandre Pfeiffer, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1267, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
JOELMA DA SILVA ALEGRE, Professor Anos Iniciais, na EBM Profª 
Maria Ferreira Ziemann, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1268, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
TEREZINHA APARECIDA FRANCO AUGUSTIN, Professor Educação 
Especial, na EBM Maria Waltrudes Vasconcelos Kruger, com 20 ho-
ras semanais. SEMED.

Portaria nº 1269, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, JA-
NETE MARIA GROSSKOPF MEISTER, Professor Educação Especial, 
na EBM Sophia Schwedler e na EBM Dr. Hercílio Malinowsky, com 
40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1270, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 06 de abril de 2017 a 06 de outubro de 2017, 
KATIA REGIANE WOLFF, Professora Anos Finais - Artes, na PEM 
Profª Ladir dos Santos e no CEIM Pica Pau, com 30 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 1271, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 10 de abril de 2017 a 10 de outubro de 2017, 
TAINAN EDUARDO DE OLIVEIRA, Professor Língua Portuguesa, na 
EBM Cel. Osny Vasconcellos, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1272, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 10 de abril de 2017 a 10 de outubro de 2017, 
SABRINA TURECK MUENCH, Professor Educação Especial, na EBM 
Profª Adélia Lutz e na EBM Profª Lúcia Tschoeke, com 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1273, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 10 de abril de 2017 a 10 de outubro de 2017, 
ANDREIA MARIA RANK BONETA, Professor Educação Especial, na 
EBM Emilio Engel, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1274, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 10 de abril de 2017 a 10 de outubro de 2017, NA-
ZIRA BORGES, Professor Educação Especial – Intérprete de Libras, 
na EBM Profª Adélia Lutz, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1275, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 10 de abril de 2017 a 10 de outubro de 2017, 
MAYARA SCHUMACHER DA SILVA, Professor Anos Finais - Inglês, 
na EBM Dr. Hercílio Malinowsky, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1276, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 11 de abril de 2017 a 11 de outubro de 2017, 
CAROLINE GONCALVES, Atendente Educativo, na EBM Prof. Carlos 

Döetsch, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1277, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 11 de abril de 2017 a 11 de outubro de 2017, 
CLARICE MARIA STOCK, Professor Educação Especial - Intérprete 
de LIBRAS, na EBM Dalmir Pedro Cubas, com 40 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 1278, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 11 de abril de 2017 a 11 de outubro de 2017, 
FERNANDA MARIA DA SILVA ARAUJO, Professor Anos Finais - Lín-
gua Portuguesa, na EBM Profª Adélia Lutz, com 10 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 1279, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Temporá-
rio, período de 12 de abril de 2017 a 12 de outubro de 2017, SUZA-
NA FENDRICH BONACIN, Professor Educação Especial, no Centro 
Municipal de Atendimento Educacional Especializado para Autismo 
Profª Maria Celeste Novack, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1280, de 17 de abril de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 12 de abril de 2017 a 12 de outubro de 2017, 
JESSICA LINZMEYER, Professor Anos Finais - Língua Portuguesa, 
na EBM Dalmir Pedro Cubas e na EBM Sophia Schwedler, com 30 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1281, de 18 de abril de 2017. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 17 de abril de 2017, Luan Ricardo de Lima, Auxiliar de 
Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1282, de 18 de abril de 2017. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 17 de abril de 2017, Aliane Soares dos Santos Dziedicz 
Pilz, Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, 
com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1283, de 18 de abril de 2017. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 17 de abril de 2017, Sirlene Honorio, Auxiliar de 
Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1284, de 18 de abril de 2017. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 17 de abril de 2017, Itamara Terezinha Neis, Auxiliar de 
Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1285, de 18 de abril de 2017. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 17 de abril de 2017, Maricler Adriane Mafra, Auxiliar de 
Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1286, de 18 de abril de 2017. Concede Progressão Ver-
tical, a partir de 9 de março de 2017, Elsina Nehls, Digitador – em 
extinção, Grupo Ocupacional 02, Classe G, passando do Nível III 
para o Nível IV – Especialização.SEMUS.

Portaria nº 1287, de 18 de abril de 2017. Concede Progressão Ver-
tical, a partir de 30 de março de 2017, Gilmar Agostinho, Auxiliar 
de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Classe C, passando do Nível I 
para o Nível III – Ensino Médio.SEMOB.

Portaria nº 1288, de 18 de abril de 2017. Concede Progressão Ver-
tical, a partir de 4 de abril de 2017, Claudio José Fagundes, Profes-
sor de Música I, Grupo Ocupacional 04, Classe E, passando do Nível 
II para o Nível III – Especialização. F.C.

Portaria nº 1289, de 18 de abril de 2017. Concede Progressão Ver-
tical, a partir de 7 de abril de 2017, Shirlei Seidel Dautt, Auxiliar de 
Serviços, Grupo Ocupacional 01, Classe C, passando do Nível I para 
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o Nível III – Ensino Médio. SEMED.

Portaria nº 1290, de 18 de abril de 2017. Concede Progressão Ver-
tical, a partir de 7 de abril de 2017, Maria Schapieski Mengarda, 
Auxiliar de Operações, Grupo Ocupacional 01, Classe H, passando 
do Nível I para o Nível III – Ensino Médio. SECAD.

Portaria nº 1292, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 30 de janeiro de 2017, 
LISANDRO JOSÉ FENDRICH, Analista de Sistemas, Grupo Ocupa-
cional 05, com 40 horas semanais, da Classe C para a Classe D. 
Secretaria Municipal de Administração.

Portaria nº 1293, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 12 de fevereiro de 2017, 
CAMILA KASZUBOWSKI, Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacio-
nal 03, com 40 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Fun-
dação Municipal de Desportos.

Portaria nº 1294, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de março de 2017, 
SILVANE MARTINS SIQUEIRA SZEREMETA, Auxiliar de Consultório 
Dentário, Grupo Ocupacional 03, com 40 horas semanais, da Clas-
se D para a Classe E. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1295, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de março de 2017, 
CARLOS ALBERTO PINTO JUNIOR, Professor Música I, Grupo Ocu-
pacional 04, com 20 horas semanais, da Classe E para a Classe F. 
Fundação Cultural.

Portaria nº 1296, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de março de 2017, 
JULIO CESAR VARGAS, Professor Música III, Grupo Ocupacional 
05, com 40 horas semanais, da Classe E para a Classe F. Fundação 
Cultural.

Portaria nº 1297, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 05 de março de 2017, 
MARIA SALETE CHAPIEWSKI, Técnico em Enfermagem, Grupo 
Ocupacional 04, com 40 horas semanais, da Classe B para a Classe 
C. Secretaria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 1298, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de março de 2017, 
JANE MARY FUCKNER, Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, 
com 40 horas semanais, da Classe C para a Classe D. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 1299, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 13 de março de 2017, 
HANS LEOPOLD PAREY, Auxiliar de Operações, Grupo Ocupacional 
01, com 40 horas semanais, da Classe D para a Classe E. Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1300, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 14 de março de 2017, 
EDINEIA NARLOK KALUZNY, Oficial Administrativo – em extinção, 
Grupo Ocupacional 02, com 40 horas semanais, da Classe B para a 
Classe C. Procuradoria Jurídica.

Portaria nº 1301, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de março de 2017, 
JANETE APARECIDA SILVA SEMKOWICZ, Técnico em Enfermagem, 
Grupo Ocupacional 04, com 40 horas semanais, da Classe C para a 
Classe D. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1302, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de março de 2017, 

CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA, Técnico em Contabilidade, Grupo 
Ocupacional 04, com 40 horas semanais, da Classe E para a Classe 
F. Fundação Municipal de Desportos.

Portaria nº 1303, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 18 de março de 2017, 
NEIDE SERLI RADOLL, Terapeuta Ocupacional, Grupo Ocupacional 
05, com 30 horas semanais, da Classe C para a Classe D. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 1304, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 22 de março de 2017, 
DANIELA RAMOS SCHLICKMANN, Auxiliar de Consultório Dentário, 
Grupo Ocupacional 03, com 40 horas semanais, da Classe C para a 
Classe D. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1305, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 28 de março de 2017, 
JOSÉ SIDNEI DO PRADO, Motorista II – em extinção, Grupo Ocu-
pacional 04, com 40 horas semanais, da Classe B para a Classe C. 
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1306, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 29 de março de 2017, 
PAULO SÉRGIO GONÇALVES DE PAULA, Técnico em Radiologia, 
Grupo Ocupacional 04, com 24 horas semanais, da Classe C para a 
Classe D. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1307, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de abril de 2017, 
MARIA SOARES BUENO, Auxiliar de Operações, Grupo Ocupacional 
01, com 40 horas semanais, da Classe E para a Classe F. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1309, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de janeiro de 2017, 
ADELAIDE CRISTIANA SADOWSKY ROSA, Professor de Anos Ini-
ciais - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe F para a 
Classe G. SEMED.

Portaria nº 1310, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 20 de janeiro de 2017, 
ANITA MARIA SIMON WERLE, Professor não Titulado – em extin-
ção - Ensino Médio, com 40 horas semanais, da Classe F para a 
Classe G. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1311, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 24 de janeiro de 2017, 
JEANETE MUEHLBAUER PSCHEIDT, Atendente Educativo - Espe-
cialização, com 30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1312, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 24 de janeiro de 2017, 
SOLANGE NATALI BORGES, Atendente Educativo - Magistério, com 
30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 1313, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 25 de janeiro de 2017, 
ELISA MARIA MUENCH VERGOPOLAN, Professor de Educação In-
fantil - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe D para a 
Classe E. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1314, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de fevereiro de 2017, 
RUTHE MARIA DE ALMEIDA, Auxiliar de Berçário – em extinção - 
Ensino Médio, com 30 horas semanais, da Classe F para a Classe 
G. Secretaria Municipal de Educação.
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Portaria nº 1315, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 07 de fevereiro de 2017, 
ROSELI DO CARMO DE OLIVEIRA, Atendente Educativo - Magisté-
rio, com 30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1316, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 11 de fevereiro de 2017, 
MARIA SENHORINHA DOS SANTOS, Atendente Educativo - Ensino 
Médio, com 30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1317, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 14 de fevereiro de 2017, 
DIONISIO INACIO DIEDRICH, Professor de Anos Finais - Especiali-
zação, com 10 horas semanais, da Classe E para a Classe F. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1318, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de fevereiro de 2017, 
SALETE FRANÇA BUTHEVITZ, Atendente Educativo - Magistério, 
com 30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1319, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de fevereiro de 2017, 
MARGARETE ROESLER, Professor de Anos Finais - Especialização, 
com 40 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1320, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 28 de fevereiro de 2017, 
GLACIRA REISER, Professor de Anos Iniciais - Especialização, com 
40 horas semanais, da Classe G para a Classe H. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 1321, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 28 de fevereiro de 2017, 
MARGARETE LIEBL, Professor de Anos Iniciais - Especialização, 
com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1322, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 28 de fevereiro de 2017, 
MARLENE KRAUS, Professor de Anos Iniciais - Especialização, com 
40 horas semanais, da Classe I para a Classe J. Secretaria Munici-
pal de Educação.

Portaria nº 1323, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de março de 2017, 
JOCYMARA APARECIDA BOHOMO DE ALMEIDA, Professor de Anos 
Iniciais - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe F para 
a Classe G. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1324, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de março de 2017, 
LEONORI SENN LUFT, Atendente de Berçário – em extinção - Ma-
gistério, com 30 horas semanais, da Classe D para a Classe E. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1325, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 05 de março de 2017, 
AMANDA BAUM LINO, Atendente de Berçário – em extinção - Es-
pecialização, com 30 horas semanais, da Classe E para a Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1326, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 07 de março de 2017, 

MARISE INES KOHLBECK BECKERT, Professor de Anos Finais - Es-
pecialização, com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1327, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 07 de março de 2017, 
VERA LUCIA GONSCHOROWSKI CAMPESTRINI, Professor de Anos 
Iniciais - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe F para 
a Classe G. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1328, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de março de 2017, 
MARIA DE JESUS MASSANEIRO CRISTOFOLINI, Professor de Anos 
Finais - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe H para a 
Classe I. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1329, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 26 de março de 2017, 
MARIA ADRIANA SILVEIRA, Atendente Educativo - Magistério, com 
30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 1330, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de março de 2017, 
ZENILDA STIEGLER, Atendente de Berçário – em extinção - Magis-
tério, com 30 horas semanais, da Classe F para a Classe G. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1331, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de março de 2017, 
SILENE LATOCHESKI SIMBALISTA, Professor de Anos Iniciais - Es-
pecialização, com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1332, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 01 de abril de 2017, 
ANDREIA ALVES, Professor de Educação Infantil - Especialização, 
com 40 horas semanais, da Classe D para a Classe E. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1333, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor, a partir 
de 23 de janeiro de 2017, BERNADETE PEREIRA, Auxiliar de Berçá-
rio- em extinção - Magistério, com 30 horas semanais, da Classe E 
para a Classe F. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1334, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 24 de janeiro de 2017, 
Sandra Maria Simongozeski Niepçui, Auxiliar de Serviços, com 40 
horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 1335, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 7 de fevereiro de 2017, 
Dirlene Schwarz, Secretária de Escola, com 40 horas semanais, da 
Classe B para a Classe C. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1336, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 15 de março de 2017, 
Eliane Weiss Sass, Secretária de Escola, com 40 horas semanais, 
da Classe D para a Classe E. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1337, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Pú-
blico Por Avaliação de Desempenho, a partir de 02 de janeiro de 
2017, ANGELA INES ZWIEFKA CARDOSO DOS SANTOS, Professor 
de Educação Infantil - Especialização, com 40 horas semanais, da 
Classe E para a Classe F. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1338, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 04 de janeiro de 2017, 
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CLEUSA DE SOUZA FREITAS, Professor de Anos Iniciais - Espe-
cialização, com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1339, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 10 de janeiro de 2017, 
CLEIA NARA TURECK STIEGLER, Professor de Anos Iniciais - Es-
pecialização, com 40 horas semanais, da Classe I para a Classe J. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1340, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 15 de janeiro de 2017, 
LEILA REGINA APARECIDA BASTOS TISCHNER, Professor de Anos 
Iniciais - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe F para 
a Classe G. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1341, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de janeiro de 2017, 
ODETE MARIA NEPPEL DUMS, Atendente de Berçário – em extin-
ção - Magistério, com 30 horas semanais, da Classe E para a Classe 
F. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1342, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 04 de fevereiro de 2017, 
SIRLENE FATIMA DA SILVA, Professor de Anos Iniciais - Especiali-
zação, com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1343, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 07 de fevereiro de 2017, 
ROSANE ZANELATO COLAÇO, Atendente Educativo - Ensino Médio, 
com 30 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1344, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de fevereiro de 2017, 
DANTE MEDEIROS POZZATO, Professor de Anos Finais - Especiali-
zação, com 20 horas semanais, da Classe B para a Classe C. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1345, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 17 de fevereiro de 2017, 
ARNALDO MEDEIROS, Professor de Anos Finais - Especialização, 
com 20 horas semanais, da Classe G para a Classe H. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1346, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 28 de fevereiro de 2017, 
ELIANE MARIA CAVALHEIRO FRAGOSO, Professor de Anos Iniciais 
- Especialização, com 40 horas semanais, da Classe I para a Classe 
J. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1347, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 07 de março de 2017, 
SIMONE ARLETE FRANTZ ALMAGRO, Professor de Anos Iniciais - 
Especialização, com 40 horas semanais, da Classe G para a Classe 
H. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1348, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 08 de março de 2017, 
ELAINE MORRIESEN RODRIGUES, Professor de Anos Iniciais - Es-
pecialização, com 40 horas semanais, da Classe E para a Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1349, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 09 de março de 2017, 
REGINA MARIA DE SENA SANTANA, Professor de Anos Finais - Li-
cenciatura Plena, com 40 horas semanais, da Classe C para a Clas-
se D. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1350, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 14 de março de 2017, 
MARCIA ELISETE MALLON, Professor de Anos Iniciais - Especializa-
ção, com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. Secreta-
ria Municipal de Educação.

Portaria nº 1351, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 16 de março de 2017, 
ANGELA CRISTINA FERREIRA DAS CHAGAS, Professor de Anos Ini-
ciais - Especialização, com 40 horas semanais, da Classe H para a 
Classe I. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1352, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 22 de março de 2017, 
ELAINE SCHREINER PAULI, Professor de Anos Iniciais - Especiali-
zação, com 20 horas semanais, da Classe E para a Classe F. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1353, de 18 de abril de 2017. Promove Servidor Público 
Por Avaliação de Desempenho, a partir de 31 de março de 2017, 
JOSEANE NOSSOL BIERNAZKI, Professor de Anos Iniciais - Espe-
cialização, com 40 horas semanais, da Classe F para a Classe G. 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 20 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 1241/2017
PORTARIA Nº 1241, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor SENILDO RADOLL, ocupante do cargo 
de Chefe de Divisão de Agricultura e Pecuária, na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente, a dirigir, eventualmente e 
quando necessário, os veículos oficiais abaixo relacionados:

· FORD/Courier, placa MDS 2627
· FORD/Ranger, placa MBX 9437
· GM/Corsa, placa MLO 1104
· PEUGEOT/Hoggar, placa MIO 9267
· FIAT/Uno, placa MIK 3335
· VW/Saveiro, placa MMK 8477
· RENAULT/Sandero, placa MIN 9291
· FORD/Courier, placa MJA 6894
· VW/Kombi, placa MAU 4221
· GM/Celta, placa MDO 2147
· FORD/Courier, placa MDS 2637

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 1242/2017
PORTARIA Nº 1242, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do 
art. 52 da Lei nº 228/2001, e

Considerando o que consta no Memorando Interno nº 111/2017/
SECAD,

RESOLVE:
REMOVER, por interesse público, a partir de 1º de fevereiro de 
2017, a servidora LIRIA RODRIGUES SKONIEZNY, ocupante do car-
go de Auxiliar de Serviços, do quadro de servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para o quadro da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1243/2017
PORTARIA Nº 1243, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do 
art. 52 da Lei nº 228/2001, e

Considerando o que consta no Memorando Interno nº 110/2017/
SECAD,

RESOLVE:
REMOVER, por interesse público, a partir de 1º de fevereiro de 
2017, a servidora LENI RODRIGUES SKONIEZNY, ocupante do car-
go de Auxiliar de Berçário, do quadro de servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para o quadro da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1249/2017
PORTARIA Nº 1249, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Altera Portaria nº 11953/2016 que Nomeia os membros do Conse-
lho da Cidade de São Bento do Sul - CONCIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 1680 de 10 de outubro de 
2006 e do Decreto nº 304/2013,

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1º da Portaria nº 11953/2016, que nomeia os mem-
bros do Conselho da Cidade de São Bento do Sul, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
f) 01 (um) representante de conselhos municipais (COMDEMA)
Titular: Henry Henkels
(...)”

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1291/2017
PORTARIA Nº 1291, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 18 de abril de 
2017, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada LUCIANE MARY KOCH SCATOLON, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, Grupo 
Ocupacional 05, Nível II, Classe H, matrícula nº 1840, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das característi-
cas apresentadas no processo administrativo nº 798/2017, deferido 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 18 de abril de 2017.

São Bento do Sul, 18 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 1354/2017
PORTARIA Nº 1354, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Concede Pensão Por Morte

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
art. 40, § 7º, inciso II da CF/88, com redação alterada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 52 da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 23 de março de 
2017, pensão por morte a OTTO VALDIR KNOP, na condição de 
cônjuge da ex-servidora inativa ROSANE TERESINHA PSCHEIDT 
KNOP.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 3051/2017, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23 de março de 2017.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1355/2017
PORTARIA Nº 1355, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Revoga Portaria nº 5506/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 4 de abril de 2017, a Portaria nº 5506/2011 
que cedeu a servidora pública CAROLINE JUENGE, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de 
Desportos.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1356/2017
PORTARIA Nº 1356, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do 
art. 51 da Lei nº 228/2001, e

Considerando que no Processo nº 2196/2017, consta o pedido de 
remoção por parte da servidora pública CAROLINE JUENGE,

RESOLVE:
REMOVER, a pedido, a partir de 4 de abril de 2017, a servidora 
CAROLINE JUENGE, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Administração 
para o quadro da Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1357/2017
PORTARIA Nº 1357, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos termos do 
art. 51 da Lei nº 228/2001 e,

Considerando que no Processo nº 925/2017 consta o pedido de ce-
dência do servidor MARCELO DE LIMA para prestar serviços junto 
ao 23º Batalhão de Polícia Militar de São Bento do Sul,

RESOLVE:
REMOVER, a pedido e por acordo, a partir de 24 de abril de 2017, 
o servidor MARCELO DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente para o quadro da Secretaria Municipal 
de Administração.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1358/2017
PORTARIA Nº 1358, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Cede Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Ceder, a partir de 24 de abril de 2017, o servidor MARCELO 
DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para 
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prestar serviços junto ao 23º Batalhão de Polícia Militar de São 
Bento do Sul, conforme Processo nº 925/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1359/2017
PORTARIA Nº 1359, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 
e Lei nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 10 de março de 2017, ROBERTA LINZMEIER, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Grupo 
Ocupacional 04, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, 
no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de São Bento do Sul, da Classe B para Classe C.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara muniCiPal

ATA DE JULGAMENTO E DECISÃO FINAL CARTA CONVITE 01/17
ATA DE JULGAMENTO E DECISÃO FINAL

LICITAÇÃO Nº MODALIDADE TIPO
001/2017 Carta-Convite Menor Preço

 OBJETO: A presente licitação tem por finalidade receber propostas para a aquisição de equipamentos de informática conforme especifica-
ções constantes no ANEXO I deste edital. 

MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PORTARIA Nº 017/2017
Rosilene Arnoldo Presidente
Teodomiro Krzesinski Membro
Djoni Cleber Pinheiro Membro

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às dez horas na sede da Câmara Municipal de São Bento do Sul, Estado de 
Santa Catarina, presentes os membros da Comissão de Licitação, instituída pela Portaria de nº 017/2017, Rosilene Arnoldo – Presidente, 
Teodomiro Krzesinski e Djoni Cleber Pinheiro – Membros. Em apreciação e análise do recurso protocolado pela empresa licitante Bee2b 
Informática Ltda solicitando a reconsideração da decisão sobre sua desclassificação. A empresa Bergamo & Cavalcante Informática Ltda 
encaminhou justificativa referente ao Anexo I, item 07 do edital – Termo de Referência. Protocolado também as contra-razões da empresa 
licitante Infoplan Ltda apresentando pedido de impugnação das empresas Bee2b Informática Ltda e Bergamo & Cavalcante Informática 
Ltda. Na ata de abertura dos envelopes de habilitação e propostas, ocorrido na data de 05.04.2017, foi procedido a classificação das empre-
sas que obedeceram aos ditames do edital e desclassificadas as empresas que não atenderam ao edital, encerrando a sessão e informado 
aos licitantes a abertura de prazo recursal de dois dias úteis. A empresa licitante Bee2b Informática Ltda, desclassificada, apresentou seu 
recurso para a reconsideração do ato administrativo. Encaminhado o referido recurso para todas as empresas licitantes, abrindo prazo para 
contra-razões de dois dias úteis, encerrando-se em 12.04.2017. A empresa Bergamo & Cavalcante Informática Ltda encaminhou sua justifi-
cativa a qual também foi encaminhado para todas as empresas licitantes abrindo prazo para contra-razões de dois dias úteis, encerrando-se 
em 13.04.2017. Findo os prazos, apresentou suas contra-razões a empresa Infoplan Informática Ltda, contudo, do conteúdo da peça, bem 
como do título recursal, verifica-se que o que intenta a recorrente é a impugnação das empresas que, no seu entendimento, foram declara-
das vencedoras do certame. Portanto, entende a Comissão de Licitação pelo conhecimento dos documentos apresentados pelas empresas 
recorrentes exarou seu parecer para análise e despacho final do Presidente da Câmara de Vereadores, a qual foi encaminhada na data de 
18.04.2017 a todas as empresas licitantes para conhecimento. Informando que na data de 19.04.2017 foi recebido o acatamento do parecer 
da comissão e despacho final pela empresa licitante Bee2b Informática Ltda. Ato contínuo, a proposta apresentada pela empresa classificada 
na sessão ocorrida em 05.04.2017, Bergamo & Cavalcante Informática Ltda, cumpriu com as exigências preestabelecidas no edital Carta 
Convite nº 001/2017, tipo menor preço, por apresentar proposta no valor global de R$ 39.990,40 (trinta e nove mil, novecentos e noventa 
reais e quarenta centavos), esta comissão DECLARA a mesma vencedora do processo licitatório. Nada mais havendo a registrar, encerrou-se 
a reunião, eu Rosilene Arnoldo, Presidente da Comissão de Licitação, lavro a presente ata, depois de lida a aprovada, sendo assinada pela 
Comissão de Licitação, para que produza seus efeitos legais.
Rosilene Arnoldo – Presidente - Teodomiro Krzesinski – Membro - Djoni Cleber Pinheiro - Membro
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO CONVITE Nº 001/2017
O Presidente da Câmara de Vereadores de São Bento do Sul, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o objeto do Processo Licitatório – 
Modalidade Convite nº 001/2017, do qual foi vencedora a empresa Bergamo & Cavalcante Informática Ltda, por apresentar propostas com 
os menores preços por itens e estarem de acordo com o inciso IV, Art. 43 da Lei nº 8.666/93.
Diante do exposto, sugere-se a homologação da presente licitação.
São Bento do Sul, 19 de abril de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul
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São Bonifácio

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 20/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 12/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO AVISO DE LICITAÇÃO Processo de Licitação 20/2017 Edital de Pregão 
12/2017 do Tipo: Menor Preço por Item; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA AS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SEDE E SANTA MARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, conforme especificações no edital e anexos. Início da sessão pública: às 
08:30 horas do dia 04/05/2017. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
sito à Avenida 29 de Dezembro, 12 – Centro – SC, ou pelo fone (48) 3252-0111. São Bonifácio(SC), 19 de Abril de 2017. Ricardo de Souza 
Carvalho – Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

ADENDO AO EDITAL 031/2017 - ADM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 ADM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HORA/MAQUINA - ROLO COMPACTADOR PARA SERVIÇOS 
EM GERAL NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, conforme especificações constantes no Anexo “C” deste Edital.

ADENDO Nº 001

O Município de São Carlos, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.945.718/0001-15, com sede administrativa 
na Rua Demétrio Lorenz, 747, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudi Miguel Sander, TORNA PÚBLICO que:

1 - Altera o Processo Licitatório nº 031/2017 ADM, modalidade de Pregão Presencial nº 031/2017 nos seguintes termos:

1.1 – Fica acrescido o Subitem “10.2” no Item “10” do Processo Licitatório nº 031/2017 ADM, modalidade de Pregão Presencial nº 031/2017:

10 - ...

10.2 – O Local de entrega dos serviços será conforme solicitação do município e, a critério do município, poderá ser solicitado que a entrega 
dos serviços seja em todo o território do município conforme necessidade.

São Carlos-SC, 19 de Abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER  TOBIAS PEROTTO
Prefeito Municipal  Assessor Jurídico OAB/SC 31.009

AVISO DE LICITAÇÃO 034-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 34/2017 ADM

Processo Adm. nº 34/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 34/2017
Tipo : Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO FÍSICA E CONTÁBIL DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
BENS MÓVEIS E BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas – dia 03 de maio de 2017
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas - dia 03 de maio de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda 
à Sexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3000. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 19 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2014
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 01/2014

O Prefeito do Município de São Carlos - SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, 
as Legislações Estadual e Municipal em vigor e considerando a homologação do Resultado Final do Concurso Público realizado através do 
Edital nº 001/2014, vem por meio desta, CONVOCAR OS(AS) CANDIDATOS(AS) NOS CARGOS A SEGUIR:

CANDIDATO CARGO

ALEXSANDRO LUIZ SIMON MÉDICO VETERINÁRIO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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DAYANE BOUFLEUR PSICÓLOGO

Os convocados(as) deverão comparecer no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desta convocação, no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura de São Carlos, sito na Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, para apresentação, entrega dos documentos constantes 
do edital do concurso e agendamento de exames de saúde pré-admissionais, tudo em conformidade do edital de abertura do concurso 
público municipal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, apresentando votos de estima e apreço.

São Carlos – SC, 18 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

DECRETO 047/2017
DECRETO Nº 047/2017

“QUE DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO DE PROPRIEDADE DE NILVE TEREZINHA MENZEN, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

“DECRETA”

Art. 1° - Fica, pelo presente ato, APROVADO E CERTIFICADO o DESMEMBRAMENTO do imóvel descrito como em lote urbano nº 01 de 
Quadra nº 03, situado no Loteamento Menzen, Perímetro Urbano de São Carlos, sendo de propriedade de NILVE TEREZINHA MENZEN por 
escritura pública de compra e venda, matrícula nº 9.526, registrada no Cartório e Comarca de São Carlos SC.

DA ÁREA

O lote urbano nº 01 de Quadra nº 03 possui área de 411,75 m². Desse total serão desmembrados área com 204,00 m², vindo a constituir 
novo lote denominado de 01-A, permanecendo como remanescente de lote 01, área de 207,75 m². Ambos situados em ZODUP -1, Zona de 
Ocupação e Densificação Urbana Prioritária 1.

A Rua “A” passou a denominação de “Rua Reinold Bard” e a Estrada Municipal é a SCAR – 005, que deverão ser atestadas pelo município, 
no ato de aprovação. Tudo de acordo com mapa elaborado por técnico responsável.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO ATUAL

Imóvel Original: Lote Urbano nº 01 da Quadra nº 03, do Loteamento Menzen, com área de 411,75 m², sem benfeitoria, situado nesta cidade 
e Comarca de São Carlos, Estado de Santa Catarina, confrontando;
Norte: com a Rua Projetada “A”, onde mede 24,30 m;
Sul: com o Lote Urbano nº 02 de propriedade de Dorival Menzen, onde mede 24,00 m;
Leste: com Rua Municipal existente, onde mede 17,10 m;
Oeste: com parte de lote urbano nº 04 de propriedade de Dorival Menzen, onde mede 17,00 m.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA

Imóvel Desmembrado: Lote Urbano nº 01-A da Quadra nº 03, do Loteamento Menzen, com área de 204,00 m², sem benfeitoria, situado na 
Rua Reinold Bard, nesta cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, confronta;

Norte: com a Rua Reinold Bard, onde mede 12,00 m;
Sul : com parte de Lote Urbano n.º 02 , onde mede 12,00 m;
Leste: com lote urbano nº 01, onde mede 17,00 m;
Oeste: com parte de lote urbano nº 04 onde mede 17,00 m.

Imóvel Remanescente: Lote Urbano nº 01 da Quadra nº 03, do Loteamento Menzen, com área de 207,75 m², sem benfeitoria, situado na 
esquina da Rua Reinold Bard com Estrada Municipal SCAR-005, nesta cidade de São Carlos, Estado de Santa Catarina, confronta;

Norte: com a Rua Reinold Bard, onde mede 12,30 m;
Sul : com parte do Lote Urbano n.º 02 , onde mede 12,00 m;
Leste: com Estrada Municipal SCAR-005, onde mede 17,10 m;
Oeste: com lote urbano nº 01-A, onde mede 17,00 m.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 071/2015 de 23 de novembro de 2015.
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Gabinete do Prefeito em 19 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Lei Complementar 003/2017
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 03 DE 19 DE ABRIL DE 2017.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que o 
Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de São Carlos – REFIS, destinado a promover a regularização de créditos muni-
cipais, relativos aos impostos, taxas e contribuições de melhoria, inscritos em dívida ativa e outros débitos de natureza não tributária ven-
cidos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou à ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não e de outros débitos 
de natureza não tributária desde que vinculados a uma indicação fiscal ou número fiscal, cujos haveres tenham seu vencimento até 31 de 
dezembro de 2016, inclusive créditos do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2º. O ingresso no REFIS será no período de 20/04/2017 a 15/11/2017, e dar-se-á por opção do contribuinte, que deverá efetuar o 
pagamento de seus débitos conforme o parcelamento acordado, levando em consideração as observações do cronograma a seguir, fazendo 
jus à remissão/anistia de 50% (cinquenta por cento) das multas e dos juros para pagamento à prazo e de 75% (setenta e cinco por cento) 
das multas e dos juros para pagamento à vista, mantendo-se integralmente a correção monetária da dívida, sendo que a parcela mínima 
não poderá ser inferior a R$ 75,00 (setenta e cinco reais).

Se aderir:
Quantidade de de 
parcelas

Dia do vencimento da primeira 
parcela

Dia do vencimento da última parcela

MAIO – até 15/05/2017 Até 08 15/05/2017 15/12/2017
JUNHO – até 15/06/2017 Até 07 15/06/2017 15/12/2017
JULHO – até 15/07/2017 Até 06 15/07/2017 15/12/2017
AGOSTO – até 15/08/2017 Até 05 15/08/2017 15/12/2017
SETEMBRO – até 15/09/2017 Até 04 15/09/2017 15/12/2017
OUTUBRO – até 15/10/2017 Até 03 15/10/2017 15/12/2017
NOVEMBRO – até 15/11/2017 Até 02 15/11/2017 15/12/2017
ABRIL – até 15/05/2017 01 PARCELA ÚNICA – 15/05/2017

§ 1º. A opção deverá ser formalizada dentro do prazo estabelecido no cronograma previsto no caput deste artigo.
§ 2º. O contribuinte deverá, por ocasião da opção, relacionar todos os débitos em seu nome, tributários ou não, lançados em dívida ativa 
e/ou com ações judiciais, até o exercício de 2016.
§ 3º. Os débitos existentes em nome do optante, bem como aqueles relacionados na opção, serão consolidados, tendo por base a data do 
pedido de ingresso no REFIS.
§ 4º. A consolidação abrangerá todos os tributos lançados ou denunciados espontaneamente pelo optante, inclusive os acréscimos legais 
de correção monetária e demais encargos previstos na legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, reduzindo 
os valores apurados sob forma de multa e juros, que serão objeto de remissão, na forma desta Lei.
§ 5º. A pessoa jurídica que suceder a outra e for responsável por tributos devidos pela sucedida, na hipótese dos artigos 132 e 133 do 
Código Tributário Nacional, deverá solicitar convalidação da opção feita pela sucedida.
§ 6º. Quitado o débito na forma prevista nesta lei, os valores de multa e juros abatidos considerar-se-ão remidos.
§ 7º. Os contribuintes com débitos em fase de execução fiscal, só poderão aderir ao REFIS mediante comprovação do pagamento das des-
pesas processuais (custas processuais e honorários advocatícios), sendo suspensa a ação até o pagamento integral da dívida.

Art. 3º. O débito consolidado na forma desta Lei:
I – sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, à correção monetária, juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e multa conforme 
previsto no Código Tributário Municipal – Lei Complementar 005/2010, no caso de atraso no pagamento.
II – deverá ser pago de acordo com o Termo de Parcelamento de Débitos Tributários firmado, e conforme critérios estabelecidos no crono-
grama no artigo 2º.

Art. 4º. A opção pelo REFIS sujeita o optante a:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados.
II – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos eventualmente interpostos rela-
tivamente aos débitos incluídos no REFIS.
III – pagamento do débito consolidado, no prazo acordado, a vista ou em Termo de Parcelamento de Débitos Tributários.

Art. 5º. A opção pelo REFIS:
I – exclui qualquer outra forma de parcelamento, exceto a prevista nesta Lei.
II - o contribuinte que aderir ao REFIS deste programa, poderá fazer a opção uma única vez para cada dívida, não podendo ela ser parcelada 
dentro do período de vigência do acordo.
III – os créditos já parcelados em outros programas anteriores, serão consolidados pelo saldo remanescente, deste excluídos a multa e juros 
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conforme previsto no art. 2º desta Lei.

Art. 6º. O sujeito passivo, optante pelo REFIS, será dele excluído nas seguintes hipóteses:
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no artigo 4º.
II – não pagamento do débito por ocasião da opção;
III – omissão dolosa de débito por ocasião da adesão ao REFIS, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contados da ciência 
do lançamento ou decisão administrativa ou judicial.
IV – declaração de insolvência ou decretação da falência ou, ainda, extinção por liquidação da pessoa jurídica.
V – decisão definitiva na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável ao optante, relativa a débitos enquadráveis no artigo 1º e não 
incluídos no REFIS, salvo se integralmente pago, no prazo de trinta dias, contados da ciência da referida decisão.
VI – prática de qualquer procedimento tendente a ocultar operações ou prestações tributáveis.
§ 1º. A exclusão do REFIS implicará na imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, com os acréscimos 
legais, de acordo com a legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores.
§ 2º. Da decisão que excluir o optante do REFIS, caberá recurso para o Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 7º. Na hipótese de já haver ação judicial em andamento em relação aos débitos a serem renegociados na forma desta Lei, o optante 
deverá, no prazo estabelecido no inciso III do Art. 4 desta lei, efetuar o pagamento da dívida, com o desconto de multas e juros, ficando 
ainda responsável pelo pagamento das custas judiciais, honorários advocatícios e despesas do processo.
Parágrafo único - somente após o pagamento das despesas judiciais a que se refere o caput deste artigo será considerado integralmente 
quitado o débito e requerida pelo Município de São Carlos, a extinção do processo pelo pagamento.

Art. 8º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em havendo necessidade para a sua fiel execução.

Art. 9º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 19 de abril de 2017
Rudi Miguel Sander
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA MATÉRIA

Mural Público Municipal

de ____/____/____ a ____/____/____

DOM - Diário Oficial dos Municípios
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Edição nº de ____/____/____

Responsável pela Publicação

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 851

São Domingos

Prefeitura

CONTRATO Nº 007/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO:ABRIL/2017 NÚMERO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 007/2017
VALOR DO CONTRATO: 987,50 MES
INÍCIO DA VIGÊNCIA 19/04/2017
DESCRIÇÃO: Prestação de serviços de filmagem e gravações das sessões da Camara de Vereadores, e também serviços fotográficos em 
eventos os quais os vereadores participam.
RESPONSÁVEL: VEREADOR ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRESIDENTE
TIPO PESSOA (1/2): 2CPF/CNPJ: 24.418.455/0001-90 CONTRATO: CEP PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 19/12/2017 CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

POR 083 DE  17 04 17  FERIAS AO SERVIDORNERI RIBEIRO DE SOUZA
PORTARIA Nº 083, DE 17 ABRIL DE 2017.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Neri Ribeiro de Souza Vigia
17/11/13 a 16/11/14
17/11/14 a 16/11/15

25
05

06/04/17 a 30/04/17
01/05/17 a 05/05/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 06 de abril de 2017.
São Domingos (SC), 17 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

POR 084 DE  17 04 17  FERIAS AO SERVIDOR LUIZ FLIZIKOWSKI
PORTARIA Nº 084, DE 17 ABRIL DE 2017.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Luiz Flizikowski Agente de Construção e Conservação 18/02/15 a 17/02/16 05 17/04/17 a 21/04/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 17 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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POR 085 DE 18 04 17 DISPÕE SOBRE A  CEDENCIA 
DA SERVIDORA AIDA ELENICE FAGUNDES RIBAS AO 
CORPO DE  BOMBEIROS DE SÃO DOMINGOS
PORTARIA Nº 085, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre cedência de empregada pública municipal ao Corpo 
de Bombeiros Militar de São Domingos (SC).
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/1990, atualizada; pelos artigos 68 e 
74 da Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atuali-
zada; pelo do artigo 78 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 
06/11/2012; pelo artigo 62 da Lei Complementar Federal nº 101 de 
04/05/2000, atualizada; pela Lei 1.440 de 17/04/2006;
· Considerando o Convênio nº 12.760/2006-4, PMSD 011/2006 de 
21/06/2006 firmado entre o Município de São Domingos e o Estado 
de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina - CBMSC;
· Considerando a aposentadoria da Servidora Soeli Anjos Pase, 
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, cedida ao Corpo 
de Bombeiros Militar de São Domingos SC.
RESOLVE:
Art. 1º Fica cedida ao Corpo de Bombeiros Militar de São Domingos, 
a empregada Aida Elenice Fagundes Ribas, ocupante do emprego 
de Técnico em Enfermagem, deste Município de São Domingos 
(SC), nos termos do Convênio nº 12.760/2006-4, PMSD 011/2006, 
de 21/06/2006, com ônus para o Município de São Domingos.
Art. 2º O Corpo de Bombeiros Militar de São Domingos (SC) com-
promete-se a manter atualizada a ficha funcional da empregada 
disponibilizada, bem como comunicar o Município das alterações 
relacionadas a seu horário, remetendo, mensalmente o cartão 
ponto devidamente preenchido, para fins de controle, registro e 
pagamento.
Parágrafo único. Ressalvados os casos de compensação de horá-
rio de trabalho, poderão ser pagas até no máximo 40 (quarenta) 
horas extras mensais a título de serviço extraordinário, conforme 
estabelece o artigo 60 da Lei Complementar Municipal n° 045, de 
06/11/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 18 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda designada

POR 086 DE 18 04 17 LOTA E REVOGA INSALUBRIDADE 
PAULO DOS SANTOS
PORTARIA Nº 086, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/2012 atualizada;
RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes o servidor público municipal Paulo dos Santos, ocupante 
do cargo de Motorista, a partir desta data.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 035, de 01 de fevereiro de 2017, 
que lotou o servidor na Secretaria Municipal de Saúde e concedeu 
insalubridade na ordem de 40% (quarenta por cento), incidente 
sobre o menor vencimento do município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
São Domingos (SC), 18 de abril de 2017.
Elieze Comachio

Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

POR 087 DE 18 04 17  LOTA E CONCEDE 
INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL DILETO STYBURSKI
PORTARIA Nº 087, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre lotação e concessão de adicional de insalubridade ao 
servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar nº 0045, 
de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar nº 0042, de 04 
de abril de 2012, atualizada; e:
· Considerando o disposto no Código 5.44 do Anexo I do Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho para os servidores 
públicos municipais de São Domingos;
· Considerando os princípios que regem a Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Saúde o servidor 
público municipal Dileto Styburski, ocupante do Cargo Público de 
Motorista, em decorrência de nova lotação a partir desta data.
Art. 2º Fica concedido Adicional de Insalubridade, na ordem de 
40% (quarenta por cento), incidente sobre o menor vencimento do 
município, ao servidor público municipal a partir desta data.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 18 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda designada
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São João Batista

Prefeitura

EXTARTO DE CONTRATO Nº 007/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 007/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João Ba-
tista - SC; Contratada: ADBX – Comércio e Serviços LTDA – CNPJ 
nº 20.191.734/0001-02; Processo Licitatório 038/PMSJB/2017 
– Pregão Presencial nº 032/PMSJB/2017; Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAÇÃO BATISTENSE 
DE ESPORTES,DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor 
global: R$ 8.056,20 (oito mil cinquenta e seis reais e vinte centa-
vos); Despesa orçamentária 2017: (4) e (9); Data da assinatura: 
19/04/2017; Vigência: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 010/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 010/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João Ba-
tista - SC; Contratada: Igor Correia de Siqueira ME – CNPJ nº 
20.525.422/0001-98; Processo Licitatório 038/PMSJB/2017 – Pre-
gão Presencial nº 032/PMSJB/2017; Objeto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAÇÃO BATISTENSE DE 
ESPORTES, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor glo-
bal: R$ 581,50 (quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta cen-
tavos); Despesa orçamentária 2017: (4) e (9); Data da assinatura: 
19/04/2017; Vigência: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 011/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 011/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João Ba-
tista - SC; Contratada: Kalinovisky e Kalinovisky LTDA – CNPJ nº 
02.150.800/0001-14; Processo Licitatório 038/PMSJB/2017 – Pre-
gão Presencial nº 032/PMSJB/2017; Objeto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAÇÃO BATISTENSE DE 
ESPORTES, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor glo-
bal: R$ 1.359,10 (um mil trezentos e cinquenta e nove reais e dez 
centavos); Despesa orçamentária 2017: (4) e (9); Data da assina-
tura: 19/04/2017; Vigência: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO 012/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 012/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João Batista 
- SC; Contratada: Regis Comercio de Brinquedos LTDA ME – CNPJ 
nº 79.912.788/0001-62; Processo Licitatório 038/PMSJB/2017 – 
Pregão Presencial nº 032/PMSJB/2017; Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ES-
PORTES, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor global: 
R$ 83,90 (oitenta e três reais e noventa centavos); Despesa orça-
mentária 2017: (4) e (9); Data da assinatura: 19/04/2017; Vigên-
cia: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 008/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João 
Batista - SC; Contratada: Comercial Ropagi LTDA – CNPJ nº 
00.204.970/0001-09; Processo Licitatório 038/PMSJB/2017 – Pre-
gão Presencial nº 032/PMSJB/2017; Objeto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ES-
PORTES,DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor global: 
R$ 2.060,30 (dois mil sessenta reais e trinta centavos); Despesa 
orçamentária 2017: (4) e (9); Data da assinatura: 19/04/2017; Vi-
gência: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/FUBE/2017
Extrato do Contrato nº 009/FUBE/2017
Contratante: Fundação Batistense de Esportes de São João Ba-
tista - SC; Contratada: Foot Comercial LTDA ME– CNPJ nº 
11.397.879/0001-73; Processo Licitatório 038/PMSJB/2017 – Pre-
gão Presencial nº 032/PMSJB/2017; Objeto: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAÇÃO BATISTENSE DE 
ESPORTES, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor 
global: R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais); Despesa 
orçamentária 2017: (4) e (9); Data da assinatura: 19/04/2017; Vi-
gência: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 069/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATADO: 
Projeto Cultural LTDA ME – CNPJ nº 10.946.774/0001-63; Pregão 
Presencial nº 032/PMSJB/2017; OBJETO: Aquisição de materiais 
esportivos para atender as necessidades das escolas, educação in-
fantil e fundação batistense de esportes, do município de São João 
Batista, SC.; VALOR GLOBAL: R$ 6.435,00 (seis mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais); ITEM ORÇAMENTÁRIO/PROJETO: Despe-
sa orçamentária 2017: (36), (38) e (72); DATA DA ASSINATURA: 
19/04/2017; VIGÊNCIA: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 070/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATADO: 
Regis Comercio de Brinquedos LTDA – CNPJ nº 79.912.788/0001-
62; Pregão Presencial nº 032/PMSJB/2017; OBJETO: Aquisição de 
materiais esportivos para atender as necessidades das escolas, 
educação infantil e fundação batistense de esportes, do municí-
pio de São João Batista, SC.; VALOR GLOBAL: R$ 12.756,00 (doze 
mil setecentos e cinquenta e seis reais); ITEM ORÇAMENTÁRIO/
PROJETO: Despesa orçamentária 2017: (36), (38) e (72); DATA DA 
ASSINATURA: 19/04/2017; VIGÊNCIA: 31/12/2017.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 071/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATADO: 
Foot Comercial LTDA ME - CNPJ nº 11.397.879/0001-73; Pregão 
Presencial nº 032/PMSJB/2017; OBJETO: Aquisição de materiais 
esportivos para atender as necessidades das escolas, educação 
infantil e fundação batistense de esportes, do município de São 
João Batista, SC.; VALOR GLOBAL: R$ 19.455,00 (dezenove mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais); ITEM ORÇAMENTÁRIO/
PROJETO: Despesa orçamentária 2017: (36), (38) e (72); DATA DA 
ASSINATURA: 19/04/2017; VIGÊNCIA: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 072/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATADO: 
ADBX – Comercio e Serviços LTDA – CNPJ nº 20.191.734/0001-02; 
Pregão Presencial nº 032/PMSJB/2017; OBJETO: Aquisição de ma-
teriais esportivos para atender as necessidades das escolas, educa-
ção infantil e fundação batistense de esportes, do município de São 
João Batista, SC.; VALOR GLOBAL: R$ 17.339,00 (dezessete mil 
trezentos e trinta e nove reais); ITEM ORÇAMENTÁRIO/PROJETO: 
Despesa orçamentária 2017: (36), (38) e (72); DATA DA ASSINA-
TURA: 19/04/2017; VIGÊNCIA: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 073/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATA-
DO: Igor Correia de Siqueira - ME – CNPJ nº 20.525.422/0001-
98; Pregão Presencial nº 032/PMSJB/2017; OBJETO: Aquisição de 
materiais esportivos para atender as necessidades das escolas, 
educação infantil e fundação batistense de esportes, do município 
de São João Batista, SC.; VALOR GLOBAL: R$ 12.996,00 (doze mil 
novecentos e noventa e seis reais); ITEM ORÇAMENTÁRIO/PRO-
JETO: Despesa orçamentária 2017: (36), (38) e (72); DATA DA 
ASSINATURA: 19/04/2017; VIGÊNCIA: 31/12/2017.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 074/PMSJB/2017
CONTRATANTE: Município de São João Batista - SC; CONTRATA-
DO: Kalinovsky e Kalinovsky LTDA – CNPJ nº 02.150.800/0001-14; 
Pregão Presencial nº 032/PMSJB/2017; OBJETO: Aquisição de ma-
teriais esportivos para atender as necessidades das escolas, educa-
ção infantil e fundação batistense de esportes, do município de São 
João Batista, SC.; VALOR GLOBAL: R$ 12.654,50 (doze mil seiscen-
tos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos); ITEM ORÇA-
MENTÁRIO/PROJETO: Despesa orçamentária 2017: (36), (38) e 
(72); DATA DA ASSINATURA: 19/04/2017; VIGÊNCIA: 31/12/2017.
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DL 04.17 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE ANULAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 004/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que foi anulado o Processo Licita-
tório nº 18/2017, Dispensa de Licitação 004/2017, em virtude de o 
Prefeito Municipal juntamente com o secretário municipal de Sau-
de, tendo analisado o processo, manifesta-se, pela revogação do 
processo licitatório, por motivo de conveniência e economicidade 
de recursos públicos tendo em vista a existência de outro processo 
de dispensa de licitação para a mesma finalidade com valores que 
ainda suprem a necessidade dos munícipes de São João do Oeste.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Pre-
feitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do 
Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. São 
João do Oeste, SC, 19 de abril de 2017. Fernando Bisigo – PREFEI-
TO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PP 09/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
OBJETO: " Aquisição de equipamentos e mobiliário para o setor de 
vigilância e para a secretaria de Saúde do Município de São João 
do Oeste.”
São João do Oeste – 19 de abril de 2017.
Fernando Bisigo - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº. 036, DE 19 DE ABRIL DE 2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 036, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Revoga Processo Licitatório nº. 018/2017, Dispensa de licitação p/ 
Compras e Serviços n°. 004/2017 – destinado a “Contratação de 
Serviços de Saúde especializados de referência, de média e alta 
complexidade a nível ambulatorial para a população do município 
de São João do Oeste.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve agir em confor-
midade com os princípios básicos previstos no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO que compete ao Prefeito exercer a administração 
superior do Município e cuidar da sua organização administrativa, 
nos termos da Lei Orgânica do Município de São João do Oeste, 
que está em consonância com as demais normas constitucionais e 
legais aplicáveis ao caso.

CONSIDERANDO, o disposto na Súmula 473 do STF, lavrada nos 
seguintes termos:

“A administração pode anular seus próprios atos quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais porque deles não se originam direi-
tos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal juntamente com o se-
cretário municipal de Saude, tendo analisado o processo, manifes-
ta-se, pela revogação do processo licitatório, por motivo de con-
veniência e economicidade de recursos públicos tendo em vista a 
existência de outro processo de dispensa de licitação para a mes-
ma finalidade com valores que ainda suprem a necessidade dos 
munícipes de São João do Oeste;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, como revogado está, por razões de con-
veniência e oportunidade o Processo Licitatório nº. 018/2017, na 
modalidade de Dispensa de licitação para compras e serviços n°. 
004/2017 – “Contratação de serviços de saúde especializados de 
referência, de média e alta complexidade a nível ambulatorial para 
a população do Município de São Joao do Oeste, em conformidade 
com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um 
sistema de referência e contra referência, de acordo com a Lei 
Municipal nº 1.638/15.”

Art. 2º Nos termos do artigo 109, I “c” da Lei 8.666/93, eventuais 
interessados poderão apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da publicação do presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
restando revogadas eventuais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, (SC), 19 de abril de 
2017.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

VITUS RITTER
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº. 108 -FIXA METAS DE ARRECADAÇÃO 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

========================================
====================================
DECRETO nº. 108 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, A 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA MENSAL DE DE-
SEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município.

Considerando a Lei Complementar nº. 101, de 05 de maio de 2000 
- a Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê, em seu Art. 8º, que 
o Poder Executivo estabelecerá, em até trinta dias da promulgação 
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do orçamento, a programação financeira e o cronograma de exe-
cução mensal de desembolso e, no Art. 13, que prevê o desdobra-
mento em metas bimestrais de arrecadação;

Considerando as normas de escrituração previstas na Lei 4.320/64 
e no Art. 50 da Lei Complementar nº. 101/2000;

Considerando a transparência necessária das informações contá-
beis através do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
do Relatório de Gestão Fiscal, da Lei Complementar nº. 101/2000, 
previsto nos Arts. 52 a 54;

Considerando o encaminhamento realizado por cada Secretaria de 
Governo das necessidades de realização de despesas durante o 
exercício;

Considerando que a programação da despesa pública continuada 
e os investimentos devem respeitar o comportamento da receita;

Considerando a cronologia dos pagamentos dos restos a pagar e 
demais exigibilidades inscritas no passivo e a necessidade de o 
Município manter a compatibilidade entre as receitas e despesas 
orçamentárias conjugadas com o fluxo de recursos extra-orçamen-
tários,

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Ficam estabelecidas as metas mensais e bimestrais de 
arrecadação e os limites para movimentação de empenhos e para 
pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício financeiro de 2017 – Lei nº. 1.692 de 29 de 
novembro de 2016, na forma discriminada no Anexo Único, que 
integra o presente Decreto.
CAPÍTULO II

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE DESEM-
BOLSO

Seção I
Das Finalidades

Art. 2º – A programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, com o objetivo de cumprir o princípio do 
planejamento e do equilíbrio das contas públicas destina-se a:
I – assegurar às Secretarias de Governo a implementação do pla-
nejamento realizado em cada Pasta, com vistas à melhor execução 
dos programas de governo;
II – identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, 
quando houver;
III – servir de subsídio para a definição dos critérios para a limi-
tação de empenho e movimentação financeira, em caso de não 
atingimento dos resultados fiscais nominais e primário previsto na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme Art. 4º, § 1º da Lei Com-
plementar nº. 101/2000;
IV – possibilitar identificar as falhas no planejamento orçamentário;
V – permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Adminis-
tração Municipal e seus Fundos Municipais, e o controle deste fluxo, 
conforme prevê o Art. 50, II, da Lei Complementar nº. 101/2000;
VI – fazer frente, financeiramente, aos riscos fiscais previstos no 
Anexo de Riscos Fiscais de que trata o Art. 4º, § 3º, da Lei Com-
plementar nº. 101/2000 e previstos no orçamento na Reserva de 
Contingência, conforme Art. 5º, III, “b” da mesma Lei;
VII – permitir a correta utilização dos recursos financeiros legal-
mente vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exer-
cício diverso daquele em que ocorreu o ingresso;

VIII – permitir ao Município o cumprimento dos compromissos le-
gais e os decorrentes de fornecimentos e prestação de serviços 
com o Poder Público;
IX – viabilizar o instrumento de comprovação do planejamento do 
impacto orçamentário-financeiro, previsto na Lei Complementar 
nº. 101, no exercício e nos dois seguintes:
a) – da renúncia de receita, conforme Art. 14, e a comprovação das 
medidas de compensação, quando for o caso;
b) – da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governa-
mental, prevista no Art. 16, I;
c) – da despesa obrigatória de caráter continuado, prevista no Art. 
17, § 1º.

CAPÍTULO III

DA METAS DE ARRECADAÇÃO E DE EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 3º – Ficam estabelecidas, conforme Anexo Único deste Decre-
to, as metas mensais e bimestrais de arrecadação e as despesas 
mensais e bimestrais para o presente exercício, estabelecidas com 
base no fluxo de arrecadações e de despesas dos últimos três exer-
cícios.

§ 1º – As metas de arrecadação e a programação da despesa po-
derão ser revistas bimestralmente, com vistas a adequar o plane-
jamento à receita realizada e às novas previsões no bimestre, na 
forma do Anexo Único deste Decreto.

§ 2º – Os valores autorizados a empenhar serão os mesmos auto-
rizados a liquidar e a pagar.

§ 3º – O planejamento bimestral da receita e da despesa deverá 
ser refletido no Demonstrativo de que trata o Art. 52 da Lei Com-
plementar nº. 101/2000.

CAPÍTULO IV

DOS DESEMBOLSOS

Seção I
Dos Critérios Para os Desembolsos

Art. 4º – As exigibilidades inscritas na contabilidade do Município 
no Passivo Circulante, de origem financeira, obedecerão à estrita 
ordem cronológica de seus vencimentos de acordo com o víncu-
lo de recursos, nos exatos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 
8.666/93 consolidada.

Parágrafo único – A observância da ordem de que trata o caput 
poderá ser alterada:
I – no pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais;
II – para os pagamentos de diárias e adiantamento de despesas de 
que trata a legislação municipal vigente;
III – nos casos em que decorra vantagem financeira para o Erário, 
como descontos e abatimentos que sejam capazes de justificar a 
alteração da ordem;
IV – nos casos em que for decretada situação de emergência ou 
estado de calamidade pública no Município;
V – no pagamento da contribuição ao PASEP;
VI – no pagamento da dívida pública; e,
VII – no pagamento de sentenças judiciais.

Art. 5º – A elaboração dos contratos e atos convocatórios de lici-
tação, no que se refere à forma prevista no Art. 40, XIV, “b” e Art. 
55, III, da Lei 8.666/93, deverão obedecer ao fluxo de caixa do 
órgão/entidade.

Seção II
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Dos Repasses Financeiros Para o Poder Legislativo

Art. 6º – Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão efetu-
ados até o dia vinte de cada mês, em conta bancária especificada 
para esta finalidade em nome e movimentação daquele Poder.

Art. 7º – Os repasses mensais no exercício atenderão:

§ 1º – Ao limite constitucional e aos valores referentes às dotações 
consignadas na Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para 
o exercício e em créditos adicionais, e obedecerá ao cronograma 
de desembolso elaborado pelo Legislativo para atendimentos de 
suas despesas.

§ 2° – Em caso de o Poder Legislativo não elaborar o seu cronogra-
ma de desembolso mensal, para efeitos de repasse, será utilizado o 
sistema de duodécimos, sendo repassado 1/12 avos mensalmente 
do valor do orçamento da Câmara.

§ 3º – Ao final do exercício, depois de deduzidas todas as exigi-
bilidades inscritas no passivo financeiro relativas à Câmara e os 
valores para os quais haja vinculação de gastos do Legislativo, os 
saldos de recursos financeiros deverão ser devolvidos ao Executivo 
Municipal.

§ 4º – O produto da aplicação financeira dos recursos do Poder 
Legislativo, bem como as retenções de receitas efetuadas, deve-
rão ser contabilizados no fluxo extra-orçamentário e repassados ao 
Executivo Municipal.

Seção III

Dos Repasses Financeiros para atender as Vinculações Constitu-
cionais
e Legais e as Receitas de Aplicações Financeiras

Art. 8º – Os valores do retorno do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB serão creditados em conta específica e os 
recursos vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 
MDE de que trata a Lei 9.394/96, Art. 70, serão controlados nas 
fontes de recursos específicas.

Art. 9º – Os valores vinculados às Ações e Serviços Públicos de 
Saúde serão controlados nas fontes de recursos específicas.

Art. 10 – O produto da alienação de bens e direitos e os recursos 
provenientes de transferências voluntárias, convênios ou congêne-
res, serão depositados em conta bancária vinculada específica para 
atendimento do disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar 
nº. 101/2000.

Art. 11 – Os valores decorrentes da receita de aplicação financeira 
oriunda de recursos vinculados de que tratam os Arts. 8º, 9º e 10 
serão contabilizados como receita patrimonial e terão o mesmo 
objeto de aplicação do que o depósito que lhe originou a receita.

CAPÍTULO V

DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO

Art. 12 – A Secretaria da Administração e Fazenda juntamente com 
o Setor de Contabilidade ficarão responsáveis pela elaboração e 
coordenação do planejamento de que trata este Decreto.

Parágrafo único – A cada bimestre poderá ser efetuada a reprogra-
mação do Anexo Único de que trata este Decreto.

Art. 13 – Os limites autorizados somente poderão ser alterados 
por outro decreto que o retifique, ficando vedada a alteração no 
sistema de informática por servidor sem a devida autorização legal.

Art. 14 – Os créditos adicionais suplementares ou especiais que 
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos espe-
ciais e extraordinários reabertos, terão sua execução condicionada 
aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.

Art. 15 – Os Secretários Municipais deverão providenciar o bloqueio 
provisório das dotações orçamentárias e a suspensão da autoriza-
ção de compra em caso de não realização da receita, ou tendência 
desta, podendo ocorrer à recomposição das dotações na proporção 
dos bloqueios realizados.

Parágrafo único – O Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal 
adotará as providências necessárias à limitação de empenho no 
sistema de informática a fim de equacionar o equilíbrio orçamentá-
rio e financeiro do Município, conforme as premissas estabelecidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº. 1.690 de 20 de outubro 
de 2016.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 – A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento 
das normas deste Decreto é de cada Secretário Municipal quanto 
à sua pasta.

Art. 17 – A fiscalização e acompanhamento do presente Decreto 
fica a cargo da Secretaria da Administração e Fazenda que comuni-
cará ao Prefeito Municipal o resultado financeiro dos fluxos de caixa 
e procederá à avaliação do cumprimento por parte das Unidades 
Orçamentárias.

Art. 18 – O processamento da receita e da despesa, em todos os 
níveis, estará sujeito às normas do sistema de controle interno, 
sem elidir a competência do Tribunal de Contas.

Art. 19 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 28 de dezembro de 
2016.

Sérgio Luís Theisen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 53/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 53/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Relojoaria e Renir Paulo 
Manfrin- ME
ORIGEM: Pregão Presencial 37/2017
OBJETO: "Aquisição de troféus e medalhas para premiações em 
campeonatos municipais de futsal bengala, boliche e bocha mas-
culina, promovida pela CME do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 2.245,00
PRAZO: 18.04.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 18 de abril de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 53/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 53/2017
Partes: Município de São João do Oeste e Relojoaria e Ótica Kro-
etz- LTDA
ORIGEM: Pregão Presencial 37/2017
OBJETO: "Aquisição de troféus e medalhas para premiações em 
campeonatos municipais de futsal bengala, boliche bocha masculi-
na, promovida pela CME do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 2.728,00
PRAZO: 18.04.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 18 de abril de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

PP 42.17 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE REDE 
DE AGUA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL com registro de preço para eventual 
aquisição, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção, controle e am-
pliações do sistema de abastecimento de água do município de São 
João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 08 de maio 
de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 08 
de maio de 2017 no setor de compras e licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e com-
pras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São 
João do Oeste, pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo 
fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no 
site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 20 de abril de 
2017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

mailto:compras@saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

COMUNICADO DE NOVA DATA PP 20/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

Comunicado de prorrogação de abertura de processo licitatório

O Processo Nº 27/2017 Pregão Presencial 20/2017, destinado a 
Aquisição de material impresso para diversas Secretarias, publica-
do na Edição 2235, página 600, do dia 19 de abril de 2017, terá 
como nova data de abertura o dia 15/05/2017 às 13:30 horas.

São Joaquim, 19 de abril de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 149/2017
DECRET O Nº 149/2017

“QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A FUNCIONÁRIA
MARISA BARBOSA PEREIRA DA SILVA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com o Art. 149 da Lei Municipal Nº 729 
de 14/05/1971; Fica concedido 03 (três) meses de LICENÇA PRÊ-
MIO a senhora MARISA BARBOSA PEREIRA DA SILVA, ocupante do 
Cargo Efetivo de Agente de Serviços Gerais, a referida licença é a 
contar do dia 11/04/2017 á 09/07/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 11 de Abril de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 150/2017
DECRET O Nº 150/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO AO
FUNCIONÁRIO ADRIANO RODRIGUES TAVARES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido ao senhor: - 
ADRIANO RODRIGUES TAVARES, ocupante do Cargo Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, para o qual havia sido Nomeado através 
do Decreto Nº 010/2002, de 01/02/2002. A referida exoneração é 
a contar do dia 13/04/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

e os seus efeitos retroagem ao dia 13 de Abril de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 151/2017
DECRET O Nº 151/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO À
FUNCIONÁRIA SANDRA APARECIDA ARTISMO GOULART”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - SAN-
DRA APARECIDA ARTISMO GOULART, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professora Municipal, para o qual havia sido Nomeada através 
do Decreto Nº 055/2004, de 12/04/2004. A referida exoneração 
dá-se por aposentadoria por invalidez.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 152/2017
DECRET O Nº 152/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO AO
FUNCIONÁRIO JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido ao senhor: - JULIO 
CÉSAR DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Agente Admi-
nistrativo, para o qual havia sido Nomeado através do Decreto Nº 
044/2000, de 01/03/2000. A referida exoneração dá-se por apo-
sentadoria por invalidez.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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LEI Nº 4.473/2017
LEI Nº 4.473/2017
“INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A ESTUDANTES
DO ENSINO SUPERIOR”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC., 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores “APROVOU” com emendas (Aditivas e Su-
pressivas) e eu sanciono e promulgo a presente Lei que passa a ter 
a seguinte redação:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo a Estudantes do 
Ensino Superior, como instrumento de atuação do Poder Público 
Municipal destinado a contribuir para o acesso dos estudantes de 
cursos técnicos e universitários, para adequar os custos do trans-
porte às condições sócio-econômicas dos estudantes domiciliados 
no Município de São Joaquim até a sede da escola de ensino supe-
rior onde frequentam aulas diariamente.
Parágrafo Único - Podem ser beneficiados com este serviço os estu-
dantes regularmente matriculados em curso universitário e cursos 
técnicos profissionalizantes no Munícipio de Lages/SC.
Art. 2º - O valor do recurso será de R$ 90,00 (noventa reais) mês, 
que será repassado diretamente ao aluno beneficiado com o Pro-
grama.
Parágrafo Único - O benefício será depositado na conta do aluno 
favorecido que comprove a necessidade e frequência.
Art. 3º - O Município irá realizar estudos socioeconômicos com os 
estudantes para fins do benefício junto a Secretária de Assistência 
Social do Município e regulamentada através de Decreto.
Art. 4º - O beneficiário prestará serviços sociais de 10h a cada 
bimestre como contrapartida junto a órgãos da administração pú-
blica.
Art. 5º - Como condição para o estudante beneficiar-se do subsídio 
de que trata esta Lei, o beneficiado deverá providenciar os seguin-
tes documentos:
I– Cópia de RG, CPF, Comprovante de residência, certidão negativa 
de bens, certidão negativa de veículos – DETRAN-SC, comprovante 
de renda, comprovante de matrícula;
II - Comprovar freqüência mínima dos estudantes a setenta e cinco 
por cento das aulas dos respectivos cursos;
III – Ficam isentos da apresentação de Certidão Negativa de veícu-
lo, aqueles que comprovarem o uso laboral do mesmo, bem como 
aqueles que se deslocam das localidades do interior para utilizar do 
transporte coletivo. (Emenda Aditiva)
Parágrafo Único - O Município irá suspender o benefício para o es-
tudante que não mantenha frequência mínima às aulas.
Art. 6º - O estudante que repetir em qualquer matéria no curso 
matriculado, terá suspensa a participação no Programa durante o 
período de repetência, podendo retornar após sua aprovação para 
série escolar seguinte. (Emenda Supressiva)
Art. 6º - Será considerado para fins de pagamento do benefício, 
proporcional aos dias letivos dos meses de fevereiro a dezembro 
de 2017.
Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei, dar-se-ão por conta 
dos recursos próprios da municipalidade, e poderá ser suspenso 
quando o orçamento previsto não puder ser realizado em razão da 
arrecadação do Munícipio.
Art. 8º - Fica autorizado o repassasse ao Programa de Incentivo 
a Estudantes do Ensino Superior para o ano de 2017, ficando sob 
responsabilidade dos estudantes a formação da Associação para 
receberem o auxílio a partir de 2018, de acordo com o Marco Re-
gulatório das Organizações da Sociedade Civil Lei Nº 13.019/2014.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogadas as disposições da Lei Nº 4.236/2014, de 09/07/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 19 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 253/2017
PORTARIANº 253/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica ALTERADA a Portaria Nº 124/2017, de 14/02/2017, 
por haver saído com incorreções, onde se lê ANGELINA COSTA 
LINHARES, Professora Normalista, leia-se Professora Plena. A refe-
rida alteração é a contar do dia 13/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
os seus efeitos retroagem ao dia 13 de Fevereiro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 254/2017
PORTARIANº 254/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com Requerimento Protocolado sob o nº 
058/2017, datado de 28/03/2017; Fica TRANSFERIDA a funcioná-
ria: - ANA PAULA COSTA, ocupante do Cargo de Professora, nome-
ada na E.B.M. Aristides Ribeiro de Medeiros, Bairro São José, para 
desempenhar suas funções no Ginásio de Esportes Juraci Santos, 
Bairro Centro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 255/2017
PORTARIANº 255/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica ALTERADA a Portaria Nº 239/2017, de 05/04/2017, 
por haver saído com incorreções, torna sem efeitos a parte do Art. 
2º, onde se lê e os seus efeitos retroagem ao dia 10 de Fevereiro 
de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 256/2017
PORTARIANº 256/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – MARTA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do 
Cargo de Professora, por 03 (três) dias, a contar do dia 20/03/2017. 
– PATRICIA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, por 15 
(quinze) dias, a contar do dia 04/04/2017. – JANAINA UIARA DE 
ANDRADE, ocupante da Função de Professora, por 01 (um) dia, 
a contar do dia 04/04/2017. – LENITA APª SEIFERT, ocupante do 
Cargo de Agente Administrativo, por 02 (dois) dias, a contar do dia 
10/04/2017. – RODRIGO ISRAEL DE CARVALHO, ocupante da Fun-
ção de Técnico em Enfermagem, por 04 (quatro) dias, a contar do 
dia 10/04/2017. – ZULEICA APª. COSTA A. LIMA, ocupante do Car-
go de Professora, por 04 (quatro) dias, a contar do dia 10/04/2017. 
– JAMILE MARIA ANDRADE SANTOS, ocupante do Cargo de Agente 
Administrativo, por 04 (quatro) dias, a contar do dia 10/04/2017, 
para tratamento de saúde de seu filho. – RENALDA CANDIDO AN-
SELMO, ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) dia, no 
dia 11/04/2017. – ALINE CANDIDO ANSELMO, ocupante do Cargo 
de Professora, por 01 (um) dia, no dia 11/04/2017. – JURACI DA 
Fª. BRANCO DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 11/04/2017. – STEFANI SILVA 
BARBOSA, ocupante da Função de Professora, por 03 (três) dias, a 
contar do dia 11/04/2017, para tratamento de saúde de sua filha. – 
JOAQUIM RODRIGUES DA ROSA, ocupante do Cargo de Vigia, por 
01 (um) dia, no dia 11/04/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 257/2017
PORTARIANº 257/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – GABRIELA VENZON GONÇALVES DE AZEVEDO, ocu-
pante da Função de Professora, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 
11/04/2017. – ILDA MARA NUNES, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 12/04/2017. – LUCIANI 
PADILHA MACEDO, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, 
por 01 (um) dia, no dia 12/04/2017. – AMÉLIA MACHADO VIEIRA, 

ocupante do Cargo de Professora, por 02 (dois) dias, a contar do 
dia 12/04/2017. – BERNARDETE PORTO KAULING, ocupante do 
Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar 
do dia 12/04/2017. – ELOIZA NUNES DEMECIANO, ocupante da 
Função de Agente de Saúde, por 01 (um) dia, no dia 12/04/2017. 
– SUZANA DA SILVA CARDOSO, ocupante da Função de Agente 
de Saúde, por 01 (um) dia, no dia 12/04/2017. – IVANA SILVEIRA 
GÓSS, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 01 (um) dia, 
no dia 12/04/2017. – MARIA MACEDO DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 07 (sete) dias, a contar 
do dia 12/04/2017, para tratamento de saúde de pessoa da famí-
lia. – MARLI DE FATIMA PEREIRA MARTINS, ocupante do Cargo 
de Professora, por 01 (um) dia, no dia 13/04/2017. – EDNA GODI-
NHO PADILHA, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 
01 (um) dia, no dia 13/04/2017, para tratamento de saúde de seu 
filho. – JOAQUIM RODRIGUES DA ROSA, ocupante do Cargo de 
Vigia, por 01 (um) dia, no dia 13/04/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 258/2017
PORTARIANº 258/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – ANGELITA ANTUNES GUEDES, ocupante do Cargo 
de Professora, por 01 (um) dia, no dia 13/04/2017. – ANA PAULA 
PEREIRA MARTINS, ocupante do Cargo de Agente Administrativo 
Auxiliar, por 10 (dez) dias, a contar do dia 10/04/2017. – YASMIN 
SILVA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) 
dia, no dia 13/04/2017. – IVETE APARECIDA BORGES VELHO, ocu-
pante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, 
a contar do dia 17/04/2017. – ALINE DA SILVA RODRIGUES, ocu-
pante da Função de Professora, por 03 (três) dias, a contar do dia 
17/04/2017. – JAMILE MARIA CAMPOS, ocupante do Cargo de Pro-
fessora, por 03 (três) dias, a contar do dia 17/04/2017. – TEREZI-
NHA RIBEIRO DE JESUS, ocupante do Cargo de Professora, por 03 
(três) dias, a contar do dia 17/04/2017, para tratamento de saúde 
de pessoa da família. – CRISTIANE ANSELMO SOUZA, ocupante do 
Cargo de Professora, por ½ (meio) dia, no dia 17/04/2017, perí-
odo vespertino. – CLEBISON JOSÉ CARDOSO, ocupante do Cargo 
de Agente de Serviços Gerais, por 05 (cinco) dias, a contar do 
dia 17/04/2017. – GISLAINE RIBEIRO DO AMARAL, ocupante da 
Função de Agente de Saúde, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 
17/04/2017. – ALDORI BARBOSA, ocupante do Cargo de Operador 
de Máquina, por 07 (sete) dias, a contar do dia 17/04/2017. – 
GLAUCIA APª. B. RODRIGUES ALMEIDA, ocupante do Cargo de 
Professora, por 01 (um) dia, no dia 17/04/2017. – ELIZABETH BA-
THKE VIEIRA, ocupante da Função de Professora, por 01 (um) dia, 
no dia 17/04/2017. – RITA DE CASSIA NUNES, ocupante do Cargo 
de Professora, por 03 (três) dias, a contar do dia 18/04/2017, para 
tratamento de saúde de seu pai.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Abril de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PP 21/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

Processo Nº 28/2017
Pregão Presencial 21/2017 - Registro de preço

Objeto: Aquisição de plantas ornamentais destinadas às praças e 
canteiros públicos e fertilizantes para o plantio das mesmas

Entrega dos Envelopes e abertura do certame: 10/05/2017 às 
13:30 horas

O Processo será regido pela lei nº 8.666/93, em especial pelo conti-
do no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. 
de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ain-
da pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.

São Joaquim, 19 de abril de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal

.

PROCESSO 03/2017 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 03/2017
Inexigibilidade de Licitação 01/2017 – Art. 25, caput 8.666/93
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02/2017
Objeto: Credenciamento de estabelecimentos para prestarem ser-
viços de Hospedagem Temporária para atender os casos previstos 
na Lei Municipal dos Benefícios eventuais nº 4.467/2017, artigo 
16, alínea f.
Os documentos de habilitação serão recebidos a partir do dia 20 de 
abril até o dia 20 de outubro de 2017, das 13h30min e 17h00min, 
de segunda a sexta feira, na Diretoria de Compras.
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400.
São Joaquim, 19 de abril de 2017.
Giovani Nunes
Prefeito Municipal

PROCESSO 12/2017 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 12/2017
Pregão Presencial 08/2017
Objeto: Aquisição de 01(um) veículo de 5(cinco) lugares, para ser 
utilizado nas unidades de saúde ESF (Estratégia da Saúde e da 
Família).
Tipo: Menor Preço Global Por Lote
Data: 02/05/2017 14:00 horas
Valor estimado: R$ 44.270,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400.
São Joaquim, 19 de abril de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TP Nº 003/2017
ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1971/2017
PROCESSO DE COMPRAS Nº 107/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI SÃO FRANCISCO, NO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas em-
presas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Quali-
ficação Técnica, conforme Despacho.

EMPRESAS LICITANTES

· ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
· AMANDA SAVULSKI RODRIGUES ME;
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP;
· PAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· PROGET ENGENHARIA LTDA EPP;
· RDG CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· TRILHA ENGENHARIA LTDA EPP;
· VECOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· ASB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· BASECOM CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELLI EPP;
· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP;
· DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP;
· DEF CONSTRUTORA LTDA EPP.

É o relatório.

1 - ANÁLISE DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) analisando as exigências contidas no edital, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
informa o que segue:
1 - com relação às contestações apresentadas pela empresa ASB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA:
a. Empresa PAM foi inabilitada conforme DESPACHO da Secretaria de Infraestrutura por apresentar o registro de Pessoa Jurídica Junto ao 
CREA vencido.
b. Empresa DARTORA, após análise da Secretaria de Infraestrutura que analisou a qualificação técnica das empresas que participaram do 
certame, a empresa DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP foi considerada habilitada.
c. Empresa ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, foi inabilitada por ter descumprido o item 9.1.1 do edital e por apresentar o 
registro de Pessoa Jurídica Junto ao CREA vencido.

2 - com relação às contestações apresentadas pela empresa CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI:
a. Empresa PAM foi inabilitada conforme DESPACHO da Secretaria de Infraestrutura por apresentar o registro de Pessoa Jurídica Junto ao 
CREA vencido.
b. Empresa RDG, após análise da Secretaria de Infraestrutura que analisou a qualificação técnica das empresas que participaram do certa-
me, a empresa RDG CONSTRUÇÕES EIRELI EPP foi considerada habilitada.

3 - com relação as contestações apresentadas pela empresa TRILHA ENGENHARIA LTDA EPP:
a. Empresa PAM foi inabilitada conforme DESPACHO da Secretaria de Infraestrutura por apresentar o registro de Pessoa Jurídica Junto ao 
CREA vencido.
b. Empresa BASECON, após análise verificou-se que o documento solicitado no item 9.1.15 do edital encontra-se nos autos do processo na 
página 474 juntamente com os documentos de habilitação do licitante.

Os demais documentos foram plenamente observados, não sendo constatada nenhuma irregularidade.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), com base no DESPACHO da Secretaria de Infraestrutura RESOLVE:

INABILITAR AS EMPRESAS
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· PAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· ANDRESUL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;

HABILITAR AS EMPRESAS

· AMANDA SAVULSKI RODRIGUES ME;
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP;
· PROGET ENGENHARIA LTDA EPP;
· RDG CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· TRILHA ENGENHARIA LTDA EPP;
· VECOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· ASB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· BASECOM CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELLI EPP;
· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP;
· DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP;
· DEF CONSTRUTORA LTDA EPP.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
28/04/2017, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 18 de abril de 2017.

Cláudia Schveitzer Paulo Dutra
Presidente Interina da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da Silva Iriberto Antônio M. Junior
Membro da CPL Membro da CPL

DECRETO Nº 7965/2017
DECRETO Nº 7965/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ANDREA ELIZETE VENTURA Auxiliar de Ensino 40 Horas 12/04/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12/04/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7966/2017
DECRETO Nº 7966/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto de 2016;

DECRETA:
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Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ELIANE TEREZINHA COELHO Professor-M 40 Horas 10/04/2017

JAQUELINE VICENTE Auxiliar de Ensino 20 Horas 10/04/2017

KAMYLA MAURA POSSAS Auxiliar de Ensino 40 Horas 10/04/2017

MARIA DE FATIMA ALVES MARTINS Professor-M 40 Horas 10/04/2017

MARLENE FERIATO Professor-H 22 Horas Aulas 10/04/2017

MARLUCI VIEIRA Professor-M 40 Horas 10/04/2017

TEREZA CRISTINA DE FREITAS Auxiliar de Ensino 40 Horas 10/04/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/04/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7967/2017
DECRETO Nº 7967/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

KAMYLA MAURA POSSAS Auxiliar de Ensino 07/04/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07/04/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7968/2017
DECRETO Nº 7968/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08/09/2015;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.
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NOME CARGO DATA DE DISPENSA

ANDREA ELIZETE VENTURA Auxiliar de Ensino 11/04/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 11/04/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7971/2017
DECRETO Nº 7971/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede à servidora ALESSANDRA CRISTINA LAURINDO ARRUDA, matrícula 10200-8, a função gratificada de Chefe de Divisão, 
nível FG-CH.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 1° de abril de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ERRATA AO EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 – Proc. Adm. 2655/2017 - A Prefeitura de São José, por intermédio da sua 
Diretora de Compras, leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação do dia 18/04/2017, ONDE SE LÊ: “Data e período de re-
cebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 02/05/2017 às 13h30min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e ha-
bilitação: dia 02/05/2017 às 14h00min” LEIA-SE: “Data e período de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 04/05/2017 
às 13h30min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 04/05/2017 às 14h00min”. Cláudia Schveitzer / Diretora 
de Compras.
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Câmara muniCiPal

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº: 11/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 11/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 056/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DAS SES-
SÕES LEGISLATIVAS, TELEJORNAIS, VINHETAS E PROGRAMAS DE TELEVISÃO RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ, VEICULAÇÃO E TRANSMISSÃO DA TV LEGISLATIVA EM SÃO JOSÉ, OUTRAS EMISSORAS DE TV A CABO OU TV ABERTA, 
INCLUSIVE DE SINAL DIGITAL, ALÉM DE VEICULAÇÃO NA INTERNET ATRAVÉS DO PORTAL DA CMSJ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, E ANEXOS DO EDITAL.

A Pregoeira subscrita comunica aos interessados, especialmente às empresas licitantes, a revogação do Pregão Presencial n.º 11/2014.

O referido certame foi revogado pela autoridade competente o Presidente da Câmara Municipal de São José, com despacho fundamentado 
que instrui os autos do Processo Administrativo n.º 056/2014, volume 04.

Em síntese, a motivação que sustentou a revogação pautou-se, especialmente, na necessidade de revisão do objeto para que se compatibili-
ze com a nova estrutura funcional do Poder Legislativo josefense, modificada com o advento da Lei Complementar n.º 068/2015, que alterou 
a estrutura de cargos efetivos, prevendo inclusive, o cargo de jornalista, bem como na ausência da efetiva disponibilidade de compartilha-
mento de sinal para a veiculação da programação da TV Câmara por completo, o que implicaria na veiculação por prazo indeterminado, 
somente pela internet, consequentemente, implicando na supressão de determinados itens previstos no edital. Entendeu-se, portanto, que, 
a revisão do procedimento licitatório como um todo é a medida adequada para resguardar o interesse público.

Saliento que, o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recurso cabível contra ato de revogação, encontrar-se-á em curso, a contar 
da publicação do ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de São José, conforme preceitua o art. 109, inciso I, alínea “c” da Lei de Li-
citações e Contratos n.º 8.666/1993.

Noticio, por fim, que o processo administrativo se encontra disponível para vista aos interessados. Os pedidos de informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 19h00min, ou via ligação 
telefônica (48) 3029-1327 e (48) 3029-1355, e correspondência eletrônica por meio do e-mail: licitacoes@cmsj.sc.gov.br.

São José/SC, 20 de abril de 2017.

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
PREGOEIRA

mailto:licitacoes@cmsj.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017, DE 17 DE 
ABRIL DE 2017 - CDM.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017, DE 17 DE ABRIL DE 2017 
- CDM.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 001/2017.
Contratante: Comitê Desportivo Municipal de São Lourenço, CNPJ 
nº 08.806.026/0001-33.
Contratada: Moda Ivana Ltda. ME, CNPJ nº 07.984.775/0001-98.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA UTILIZAÇÃO DOS ATLE-
TAS DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC QUE ESTARÃO PARTICIPANDO DAS COMPETIÇÕES DO 
ANO DE 2017.
Valor: R$ 30.032,77 (trinta mil, trinta e dois reais e setenta e sete 
centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados através dos recursos 
próprios, de acordo com a ordem cronológica estabelecida pelo 
Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, mediante entrega da 
nota fiscal, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada 
da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as 
especificações.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do 
contrato, relativo ao presente Contrato, serão custeadas através 
de recursos próprios do Comitê Desportivo Municipal, por conta do 
orçamento do exercício financeiro de 2017.
Recursos Financeiros: D - 02/2017 - 18.01.27.812.4517.2.035.3.3
.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das Atividades do Comitê 
Desportivo Municipal.
Data de assinatura: 17/04/2017.
Vigência: de 17/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Paulo César Pedro Alves (Presidente da Autarquia) - 
pelo Contratante e Mauro Perazoli - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2017, DE 05 DE 
ABRIL DE 2017 - ICSL.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017 
- ICSL.
Origem: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 
08.806.043/0001-70.
Contratada: P.A. SONORIZAÇÕES E ESTOFARIA LTDA. ME, CNPJ nº 
10.621.526/0001-42.
Objeto: SONORIZAÇÃO MECÂNICA E APRESENTAÇÃO DE GRUPO 
MUSICAL NO EVENTO “PÁSCOA ILUMINADA”, A SER REALIZADO 
PELO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, NO DIA 09 DE 
ABRIL DE 2017, NA PRAÇA DA BANDEIRA DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE/SC.
Valor: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais).
Pagamento: Mediante depósito bancário na conta corrente da 
Contratada, após a execução da prestação de serviços, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá 
conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
contrato serão custeadas através de recursos próprios deste exer-
cício financeiro de 2017.
Dotação Orçamentária: 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00
.00.00 - Manutenção das Atividades do Instituto Cultural de São 
Lourenço do Oeste/SC.
Data de Assinatura: 05/04/2017.

Vigência: de 05/04/2017 até 12/04/2017.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pelo 
Contratante e Evandro Carlos Ranzan - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2017, DE 06 DE 
ABRIL DE 2017 - ICSL.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017 
- ICSL.
Origem: Inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, 
CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: Wagner Furlanetto 03075020907, CNPJ nº 
19.824.258/0001-30.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRODUÇÃO DE SO-
NORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO CÊNICA E MONTAGEM DE EQUIPA-
MENTO PARA O EVENTO DA “ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRIS-
TO”, A SER REALIZADO NA DATA DE 14 DE ABRIL DE 2017, EM 
SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC.
Valor: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado mediante depósito ban-
cário na conta corrente da Contratada, após a execução da presta-
ção de serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução do 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Institu-
to Cultural de São Lourenço, por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - 2/2016 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3
.90.00.00.00.00.00 - Manutenção das Atividades do Instituto Cul-
tural São Lourenço.
Data de Assinatura: 06/04/2017.
Vigência: de 06/04/2017 a 24/04/2017.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela 
Contratante e Wagner Furlanetto - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2017, DE 12 DE 
ABRIL DE 2017 - ICSL.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017 
- ICSL.
Origem: Inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, 
CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: ALEX TRESSOLDI 10557573920, CNPJ nº 
27.296.392/0001-34.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FILMAGEM E TRANS-
MISSÃO “AO VIVO” DA “ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO”, A 
SER REALIZADA NA DATA DE 14 DE ABRIL DE 2017, EM SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE/SC.
Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado mediante depósito ban-
cário na conta corrente de titularidade da Contratada, após a 
execução da prestação de serviços, mediante a apresentação da 
respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as es-
pecificações.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução do 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Institu-
to Cultural de São Lourenço, por conta do orçamento do exercício 
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financeiro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - 2/2016 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3
.90.00.00.00.00.00 - Manutenção das Atividades do Instituto Cul-
tural São Lourenço.
Data de Assinatura: 12/04/2017.
Vigência: de 12/04/2017 a 24/04/2017.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela 
Contratante e Alex Tressoldi - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2017, DE 03 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 004/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 002/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Helpmed Saúde Ltda. ME, CNPJ nº 04.770.650/0001-
77.
Objeto: Suprimir o item 08 do Contrato nº 005/2017, de 03/03/2017, 
(originário do Processo Licitatório nº 004/2017, Modalidade Pregão 
Presencial nº 002/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CAPS - CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, E POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO DE 2017), em 
20 (vinte) horas semanais, tendo em vista que na descrição do 
item 08 há indicação de 1 (um) profissional médico de 40 horas 
semanais para atuar na ESF Frederico Wastner, porém referida uni-
dade é apenas uma extensão do ESF São Roque e em razão do 
número reduzidos de munícipes que residem do Distrito de Frede-
rico Wastner é inviável e desnecessário manter um médico de 40 
horas semanais, sendo que um profissional de 20 horas semanais 
atende efetivamente toda a demanda da comunidade de Frederico 
Wastner, conforme a Comunicação Interna nº 74/2017, oriunda da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor Suprimido: R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta 
reais) mensais, totalizando o valor de R$ 78.750,00 (setenta e oito 
mil e setecentos e cinquenta reais) até a data de 31 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 03/04/2017.
Vigência: de 03/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante; 
Luan César Balbino Dias e Aline Tuczek de Oliveira Woinarski - pela 
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017, DE 05 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 006/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 004/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: VANDERLEI VIAL & CIA. LTDA. ME, CNPJ nº 
07.103.011/0001-46.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEI-
ROS DURANTE O ANO DE 2017, VISANDO A CONDUÇÃO DE PA-
CIENTES PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE FORA 
DO DOMICÍLIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 68.750,00 (sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta 
reais),.

Pagamento: Os pagamentos serão realizados de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de, no máximo, 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento deste exercício finan-
ceiro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - (20/2017) 13.01.10.302.4506.2.021.3.
3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038 - Bloco Média e Alta Complexida-
de - Secretaria Municipal de Saúde; e D - (21/2017) 13.01.10.302.
4506.2.021.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Bloco Média e Alta 
Complexidade - Secretaria Municipal de Saúde.
Data de Assinatura: 05/04/2017.
Vigência: de 05/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Vanderlei Vial - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2017, DE 06 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Clinica Médica Fiele Ltda., CNPJ nº 14.508.783/0001-
23.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E, NA PRESTAÇÃO DE CONSULTAS 
E EXAMES NA ÁREA VASCULAR, AMBOS PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DE 2017.
Valor: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - (06/2017) 13.01.10.301.4506.2.019.
.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica Manutenção 
da Saúde Pública; e D - (10/2017) 13.01.10.301.4506.2.047.3.3.
90.00.00.00.00.00.00.01.0038 - Bloco Atenção Básica - Secretaria 
Municipal de Saúde.
Data de Assinatura: 06/04/2017.
Vigência: de 06/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Ana Paula Felix de Andrade Oliveira - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2017, DE 06 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Jakymiu & Silva Ltda. ME, CNPJ nº 11.649.503/0001-
09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E, NA PRESTAÇÃO DE CONSULTAS 
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E EXAMES NA ÁREA VASCULAR, AMBOS PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DE 2017.
Valor: R$ 71.300,00 (setenta e um mil e trezentos reais) mensais, 
totalizando o montante de R$ 641.700,00 (seiscentos e quarenta e 
um mil e setecentos reais) para o exercício de 2017.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - (06/2017) 13.01.10.301.4506.2.019.
.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica Manutenção 
da Saúde Pública; e D - (10/2017) 13.01.10.301.4506.2.047.3.3.
90.00.00.00.00.00.00.01.0038 - Bloco Atenção Básica - Secretaria 
Municipal de Saúde.
Data de Assinatura: 06/04/2017.
Vigência: de 06/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Rodrigo Aloacyr de Camargo Silva - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2017, DE 07 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 007/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 005/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Silveira Segurança Privada Ltda. ME, CNPJ nº 
05.830.358/0001-65.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
PRESENCIAL NÃO ARMADA, PARA A POLICLÍNICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 6.090,00 (seis mil e noventa reais) mensais, totalizando 
o valor de R$ 54.810,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos e dez 
reais) para o exercício de 2017.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - (06/2017) 13.01.10.301.4506.2.019..3.
3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica - Manutenção da 
Saúde Pública - Secretaria Municipal de Saúde.
Data de Assinatura: 07/04/2017.
Vigência: de 07/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Terezinha Altina Silveira - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2017, DE 07 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 013/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 011/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 

11.359.214/0001-75.
Contratada: Certa Sistemas Informatizados Ltda., CNPJ nº 
02.792.912/0001-79.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL E NOS SEUS ANEXOS.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, totalizan-
do o valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) 
para o exercício de 2017.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de 
janeiro de 2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2017.
Dotação Orçamentária: D - (06/2017) 13.01.10.301.4506.2.019..3
.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica Manutenção da 
Saúde Pública.
Data de Assinatura: 07/04/2017.
Vigência: de 07/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Francisco Antonio Abatti - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2017, DE 13 DE 
ABRIL DE 2017 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2017, DE 13 DE ABRIL DE 2017 
- FMS.
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 001/2013.
Locatário: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Locadores: Maria Bernadete Breowicz, CPF nº 422.257.449-04; 
Ricardo Gewehr Pettinelli, CPF nº 359.168.699-91; e Sônia Maria 
Costa Prevedello, CPF nº 257.485.809-34.
Objeto: Reajustar o valor do Contrato nº 014/2013, de 1º/03/2013, 
(originário do Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 001/2013, cujo objeto consiste na LOCAÇÃO 
DO IMÓVEL LOTE URBANO Nº 11 E Nº 9, QUADRA 2 “A”, COM 
ÁREA DE 5.725m2, BENFEITORIA DE 3.100m², EM ALVENARIA, 
LOCALIZADO A RUA RUI BARBOSA, 291, PARA O FUNCIONAMEN-
TO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE), para que seja acres-
cido o percentual de 4,57% (quatro vírgula cinquenta e sete por 
cento), a título de reajuste, conforme Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 
ou seja, no período de março de 2016 a março de 2017, com efei-
tos a partir da presente data.
Valor: O valor mensal de R$ 18.834,22 (dezoito mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais e vinte e dois centavos) passa a ser de R$ 
19.694,94 (dezenove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), com efeitos a partir da presente data, 
com a incidência de 4,57% (quatro vírgula cinquenta e sete por 
cento), oriundo do reajuste do Contrato originário nº 014/2013, 
de 1º/03/2013.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2017.
Dotação Orçamentária: (D 6-2017) - 13.01.10.301.4506.2.019.3.3
.90.00.00.00.00.00 e (D 10/2017) - 13.01.10.301.4506.2.047.3.3.
90.00.00.00.00.00.
Data de Assinatura: 13/04/2017.
Vigência: de 13/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Locatário e 
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Maria Bernadete Breowicz, Ricardo Gewehr Pettinelli e Sônia Maria 
Costa Prevedello - pelos Locadores.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2017, DE 18 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 063/2017, Modalidade Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços nº 004/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, CNPJ nº 
34.028.316/0028-23.
Objeto: Prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que 
atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão 
ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, individualmen-
te, caracteriza(m) cada modalidade envolvida.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Pagamento: Realizado por via bancária, conforme instruções cons-
tantes do próprio documento de cobrança.
Recursos Financeiros: As despesas correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos
-Programa.
Rubrica Orçamentária: 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.
00.00 e 08.01.12361.4505.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00
Data de Assinatura: 18/04/2017.
Vigência: de 18/04/2017 a 18/04/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Vladimir Rodrigues (Diretor Regional) e Moacir Aguiar (Gerente de 
Vendas) - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2017, DE 05 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 020/2017, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 001/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Distribuidora Curitiba de Papéis e Livros S/A, CNPJ nº 
79.065.181/0001-94.
Objeto: Aditar a quantidade do item 3 do Contrato nº 019/2017, de 
02/02/2017, (originário do Processo Licitatório nº 020/2017, Moda-
lidade Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017, cujo objeto con-
siste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LIVROS DE LÍNGUA INGLESA E ESPANHOLA PARA OS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, E DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA OS 
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE ENSINO, PARA O ANO LETIVO 2017), em 30 (trinta) unidades, 
a fim de atender os alunos que foram matriculados após o inicio do 
ano letivo de 2017 nas escolas da rede pública municipal de ensino.
Valor Aditado: R$ 2.018,40 (dois mil, dezoito reais e quarenta cen-
tavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução des-
te termo aditivo serão custeadas através de recursos próprios do 
Município, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: a) D - 047/2017 - 08.01.12.361.4505.2.014.
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental - Secretaria de Educação. b) D - 070/2017 - 08
.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 - Manu-
tenção das Atividades do Ensino Infantil - Secretaria de Educação.
Data de Assinatura: 05/04/2017.
Vigência: de 05/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Job Marta da Silva - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2017, DE 05 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: E. A. Mais Comunicação Ltda. EPP., CNPJ nº 
08.943.496/0001-49.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA MA-
NUTENÇÃO DOS SITES E SUBDOMINIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 662,00 (seiscentos e sessenta e dois reais) mensais, to-
talizando o valor de R$ 5.847,75 (cinco mil, oitocentos e quarenta 
e sete reais e setenta e cinco centavos) no período de 05 de abril 
a 31 de dezembro de 2017.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos pró-
prios do Município, e de acordo com a ordem cronológica estabele-
cida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, que poderá 
ser de no máximo trinta dias, acompanhada da respectiva nota 
fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução do 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Municí-
pio, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.
00.00 (15/2017).
Data de Assinatura: 05/04/2017.
Vigência: de 05/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Edevino Baldo
- pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2017, DE 12 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 040/2017, Modalidade Chamada 
Pública nº 001/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - COOPAF, CNPJ nº 06.032.574/0001-
28.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RU-
RAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2017.
Valor: R$ 129.317,14 (cento e vinte e nove mil, trezentos e dezes-
sete reais e quatorze centavos).
Pagamento: O CONTRATANTE, após receber os documentos des-
critos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do pro-
cesso para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior, de acordo com a 
ordem cronológica a ser estabelecida por cronológica estabelecida 
pelo Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, mediante entrega 
da nota fiscal, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanha-
da da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas 
as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente con-
trato correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das 
transferências do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR - PNAE, do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 57/2017 - 08.01.12.361.4505.2.066.3.3
.90.00.00.00.00.00.00.01.0037 - Alimentação Escolar Ensino Fun-
damental - Secretaria Municipal de Educação; D - 60/2017 - 08.0
1.12.362.4505.2.067.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0037 - Alimen-
tação Escolar Ensino Médio - Secretaria Municipal de Educação; 
e D - 74/20176 - 08.01.12.365.4505.2.065.3.3.90.00.00.00.00.00
.00.01.0037 - Alimentação Escolar Educação Infantil - Secretaria 
Municipal de Educação.
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Data de Assinatura: 12/04/2017.
Vigência: de 12/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Ivonir Ferrabolli - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2017, DE 12 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 019/2017, Modalidade Tomada de 
Preços para Compras e Serviços nº 001/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA., CNPJ 
nº 03.836.739/0001-26.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE 
LEILÕES PÚBLICOS ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA 
DE BENS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, COM 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB.
Valor: Pelos serviços a serem prestados a Contratada fará jus ao 
recebimento do valor correspondente a 10% (dez por cento) do 
preço de arrematação dos bens.
Pagamento: O valor devido à Contratada não está incluso no preço 
de arrematação dos bens, devendo ser pago pelos arrematantes 
diretamente à Contratada.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da presente licita-
ção serão cobradas diretamente pela Contratada dos arrematantes 
dos bens leiloados, não onerando os cofres públicos.
Data de Assinatura: 12/04/2017.
Vigência: de 12/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Paulo Sérgio Scaff de Napoli e Fabio Luiz Lobo Mazza Júnior - pela 
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2017, DE 17 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2017, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 062/2017, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 004/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: 2HC.ROSA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ nº 
13.459.330/0001-91.
Objeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA “GUILHERME & SANTIAGO”, 
PARA REALIZAÇÃO DO SHOW DE ENCERRAMENTO DO 45° FLIC 
- FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA CANÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, QUE ACONTE-
CERÁ NO DIA 22 DE JULHO DE 2017, NO CENTRO DE EVENTOS 
GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Pagamento: O valor pactuado será pago no primeiro dia útil após o 
evento através de transferência bancária em conta de titularidade 
da Contratada, após entrega do objeto e a devida emissão da nota 
fiscal cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da presente inexi-
gibilidade serão custeadas através de recursos próprios do Municí-
pio, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3
.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração e Fazenda - Secretaria de Administra-
ção e Fazenda.
Data de Assinatura: 17/04/2017.
Vigência: de 17/04/2017 a 31/07/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Antonio Euripedes Mendonça - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2017, DE 17 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2017, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Art. 24, inc. I, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Bressão Metalúrgica Ltda. ME, CNPJ nº 
09.474.710/0001-28.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO DE GUARDA CORPOS METÁLICOS, INCLUSIVE 
PINTURA E SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE PEÇAS DE MADEIRA 
NO MIRANTE PANORÂMICO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 14.988,00 (catorze mil e novecentos e oitenta e oito re-
ais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos respectivos boletins de medições, de 
acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.586, de 
03 de janeiro de 2017, e somente serão liberados mediante verifi-
cação da regularidade da Contratada, perante os órgãos fazendá-
rios; bem como apresentação dos documentos comprobatórios do 
recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos pela 
legislação pertinente em vigor, das respectivas competências.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado serão custeadas através de recursos próprios do 
exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: 09.01.15.451.4511.2.034.4.4.90.00.00.00.
00.00 (86/2017) - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano.
Data de Assinatura: 17/04/2017.
Vigência: de 17/04/2017 a 17/07/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
José Bressão Júnior - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017, DE 18 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 059/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 027/2015, Modalidade Convite para 
Compras e Serviços nº 002/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Paulo Drei 02287920960, CNPJ nº 21.867.787/0001-
63.
Objeto: Aditar o valor unitário do Contrato nº 059/2015, de 
19/03/2015 (originário do Processo Licitatório nº 027/2015, Moda-
lidade Convite para Compras e Serviços nº 002/2015, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCU-
LOS, MÁQUINAS E CAMINHÕES DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC), em R$ 1.250,00 (um mil e 
duzentos e cinquenta reais) mensais, o que corresponde a 25% 
(vinte e cinco por cento) ao valor mensal contratado, tendo em 
vista que a Contratada passará a prestar serviços de troca de óleo 
e filtros; bem como lubrificação da frota de veículos, máquinas e 
caminhões do patrimônio do Município.
Valor Aditado: R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais) 
mensais, totalizando o R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
para o período de 18/04 a 31/12/2017.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente neste exercício 
de 2017.
Rubrica Orçamentária: 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.
00.00 (85/2017).
Data de Assinatura: 18/04/2017.
Vigência: de 18/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Paulo Drei - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2017, DE 18 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 001/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Palmasnet Paris Ltda. ME, CNPJ nº 05.985.085/0001-
28.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 013/2017, de 
1º/02/2017, (originário do Processo Licitatório nº 001/2017, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 001/2017, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE 
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA A INFRAES-
TRUTURA TECNOLÓGICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
ANTIVÍRUS COM LICENCIAMENTO CORPORATIVO), até a data de 
31/12/2017, em razão da necessidade de dar continuidade na pres-
tação dos serviços para este exercício.
Valor: O Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 3.900,00 
(três mil e novecentos reais) mensais, totalizando o valor de R$ 
31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) no período de 02/05 
a 31/12/2017.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3
.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Data de Assinatura: 18/04/2017.
Vigência: de 02/05/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Cleiton Paris - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2017, DE 18 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 002/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 002/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Pedro Lazarin Filho ME, CNPJ nº 21.242.734/0001-57.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 014/2017, de 
1º/02/2017, (originário do Processo Licitatório nº 002/2017, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 002/2017, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER 
UMA SOLUÇÃO DE SUPORTE A REDE DE FIBRA ÓPTICA DA PRE-
FEITURA, LINKS, EQUIPAMENTOS, TORRES, ANTENAS E MANTER 
E ESTENDER O PROGRAMA “CIDADE DIGITAL” DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO OESTE E NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DA 
CIDADE), até a data de 31/12/2017, em razão da necessidade de 
dar continuidade na prestação dos serviços para este exercício.
Valor: O Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 4.666,67 
(quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 37.333,36 (trinta e 
sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos) no 
período de 02/05 a 31/12/2017.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3
.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Data de Assinatura: 18/04/2017.
Vigência: de 02/05/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 

Pedro Lazarin Filho - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2017, DE 18 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 002/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 002/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Empire Serviços de Internet EIRELI EPP., CNPJ nº 
02.512.731/0001-41.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 015/2017, de 
1º/02/2017, (originário do Processo Licitatório nº 002/2017, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 002/2017, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER 
UMA SOLUÇÃO DE SUPORTE A REDE DE FIBRA ÓPTICA DA PRE-
FEITURA, LINKS, EQUIPAMENTOS, TORRES, ANTENAS E MANTER 
E ESTENDER O PROGRAMA “CIDADE DIGITAL” DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO OESTE E NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DA 
CIDADE), até a data de 31/12/2017, em razão da necessidade de 
dar continuidade na prestação dos serviços para este exercício.
Valor: O Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 5.711,67 
(cinco mil, setecentos e onze reais e sessenta e sete centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 45.693,36 (quarenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos) no 
período de 02/05 a 31/12/2017.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3
.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Data de Assinatura: 18/04/2017.
Vigência: de 02/05/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Ivandro Tochetto - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2017, DE 18 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 002/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 002/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Palmasnet Paris Ltda. ME., CNPJ nº 05.985.085/0001-
28.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 016/2017, de 
1º/02/2017, (originário do Processo Licitatório nº 002/2017, Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 002/2017, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER 
UMA SOLUÇÃO DE SUPORTE A REDE DE FIBRA ÓPTICA DA PRE-
FEITURA, LINKS, EQUIPAMENTOS, TORRES, ANTENAS E MANTER 
E ESTENDER O PROGRAMA “CIDADE DIGITAL” DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO OESTE E NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DA 
CIDADE), até a data de 31/12/2017, em razão da necessidade de 
dar continuidade na prestação dos serviços para este exercício.
Valor: O Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 13.233,33 
(treze mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 105.866,64 (cento e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) no 
período de 02/05 a 31/12/2017.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 015/2017 - 06.01.04.122.4503.2.006.3
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.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
Data de Assinatura: 18/04/2017.
Vigência: de 02/05/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Cleiton Paris - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2017, DE 19 DE 
ABRIL DE 2017.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2017, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Origem: Processo Licitatório nº 043/2017, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 037/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ROSA & PELIZZER LTDA. ME, CNPJ nº 07.120.522/0001-
76.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE DURANTE O ANO 
DE 2017, PARA ATENDER O CLUBE DE IDOSOS DA COMUNIDADE 
DE SANTA INÊS, VINCULADO À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos pró-
prios do Município, e de acordo com a ordem cronológica estabele-
cida pelo Decreto nº 5.586, de 03 de janeiro de 2017, que poderá 
ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva 
nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Municí-
pio, por conta do exercício financeiro de 2017.
Rubrica Orçamentária: D - 106/2017 - 11.01.08.244.4509.2.029.3
.3.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Data de Assinatura: 19/04/2017.
Vigência: de 19/04/2017 a 31/12/2017.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Valdemar Pelizzer - pela Contratada.

PORTARIA Nº 001, DE 19 DE ABRIL DE 2017 - CDM
PORTARIA Nº 001, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

Designa membros para a Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização do Processo Eleitoral do Conselho Deliberativo do Comitê 
Desportivo Municipal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL SÃO LOU-
RENÇO, do município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
19, incisos XX e XXI da Lei Complementar nº 80, de 16 de março 
de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacio-
nados, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Eleitoral, que irá 
acompanhar a elaboração do edital, bem como fiscalizar todo o 
processo eleitoral do Conselho Deliberativo do Comitê Desportivo 
Municipal, até a apuração do resultado:
I - Moacir José Baesso, ocupante do cargo de Articulador de Ativi-
dades Desportivas e Recreativas, matrícula nº 2/01;
II - Marcelo Neri Guidini, ocupante do cargo de Articulador de Ati-
vidades Desportivas e Recreativas, matrícula nº 3/01;
III - Joel Antoniano Garcias, ocupante do cargo de Articulador de 
Atividades Desportivas e Recreativas, matrícula nº 4/01.

Art. 2º As decisões da Comissão serão tomadas por maioria sim-
ples de votos, cabendo ao Presidente o voto minerva.

Art. 3º Por se tratar de serviço de relevante interesse social, os 
membros da Comissão, nomeados por esta Portaria, não serão re-
munerados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de abril de 2017.

PAULO CÉSAR PEDRO ALVES
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC
Dia ____/_____/_______

____________________
Daniel Lorenzeti

Analista Adm. Hab. em Direito
Matrícula nº 1971/01
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA EDITAL 02-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
CHAMADA PUBLICA Nº. 02/2017.
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, CHAMADA PUBLICA para contratação 
emergencial e temporária de um Agente de Saúde, um Fisiote-
rapeuta, e um Auxiliar em higiene bucal. São Miguel da Boa Vista 
(SC), 20 de abril de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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TERMO 03-2017

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°03/2017 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE EXAMES DE 
ANÁLISES CLINICAS. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, 
interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a empresa HEMOVIDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado,  estabelecida  na Avenida Sul Brasil, nº  
468, Sala 01, centro, CEP 89874-000, no município de Maravilha – SC, inscrita  no CNPJ sob n° 
11.043.182/0001-02,neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. CLAÚDIO 
BACZINSKI JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, Analista 
Clínico, residente e domiciliado na Rua Felipe Baczinki nº 96, centro, no município de Tigrinhos, 
SC, CEP : 89.875-000, inscrito no CPF  n°  066.624.419-70, portador  da  Cédula  de  Identidade 
nº 4.144.109, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de 
Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e processo de credenciamento 02/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Este Termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para serviços de 
exames laboratoriais para munícipes Miguel Boa-Vistenses, conforme descrição e valores 
máximos contidos no anexo I. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Os valores máximos que serão pagos pelo Município ao Credenciado(a) por refeição, será 
aquele informado no Anexo I deste edital, conforme disponibilidade dos recursos financeiros, 
sendo que este deverão serem consultados pelo secretario da Saúde antes do encaminhamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO 

 
Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme 

necessidade do município, e mediante Autorização das Secretaria Municipal de Saúde, sendo que 
para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, 
equipamentos e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá 
mensalmente emitir nota fiscal e relatório com o nome, CPF, indicação do exame realizado, data 
e assinatura do paciente. 

 
Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados a qualquer 

tempo, pela equipe designada pela administração municipal, a qual analisará e avaliará a 
documentação e realizará vistoria. 

 
Fica reservada, ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, 

revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, de acordo com seus interesses sem 
direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, 
recebendo tão somente o valor dos serviços já prestados. 

 
CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA: 
 

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de natureza continuada, 
para realização dos serviços citados no anexo I, tendo como vigência a assinatura do termo de 
credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 meses quando do 
comum acordo entre as partes, podendo ser corrigido ao final de 12 meses quando do comum 
acordo conforme correção da tabela AMB. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

 
Os valores máximos que serão pagos pelo Município ao Credenciado(a) por exame, será 

aquele informado no Anexo I deste edital, proveniente da tabela AMB 92, conforme 
disponibilidade dos recursos financeiros, sendo que este deverão serem consultados pelo 
secretario de cada pasta antes da utilização dos serviços. 

 
As autorizações para os exames e seus respectivos pagamentos somente serão 

realizados conforme disponibilidade dos recursos financeiros, sob responsabilidade do 
Secretario(a) Municipal de Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante: 

 
a) Para que seja realizado o pagamento dos exames, a Credenciada deverá apresentar, juntamente 

com a nota fiscal, o relatório com documento de identificação do usuário, nome, assinatura e 
descritivo dos exames executados. 

 
b) Emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviço. 

 
c) - Os valores serão pagos a CREDENCIADA mensalmente até o décimo segundo dia do mês 

subsequente a emissão da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em conta corrente 
em nome do Credenciado, conforme a realização dos serviços, sendo que a emissão da nota 
fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso; 

 
d) - O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante 

a vigência do termo de credenciamento não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
E CREDENCIANTE 

 
I - O credenciamento caracteriza uma relação de credenciamento com expectativa/possibilidade 
de aquisição/contratação de Serviço; 

 
II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de 
habilitação exigidas para a sua celebração; 

 
III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

serviço serão de exclusiva responsabilidade da Credenciada. 
 

IV - É vedado: 
 

a) O credenciamento de pessoa ou empresa que possua em seu quadro social ou de 
empregados, prestador de serviços ou servidor público contratado sob qualquer título no 
município CREDENCIANTE, além de pessoa(s) ocupante(s) de cargo eletivo ou com registro 
oficial de candidatura a cargos políticos no município CREDENCIANTE sob pena de rescisão do 
termo de credenciamento; 

 
b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo. 

 
Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) Municipal de 

Saúde, ora nominado fiscal do contrato: 
 
I – Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar 

nas notas fiscais/faturas a efetiva fornecimento do objeto deste contrato. 
 

II – efetuar os pagamentos à Contratada. 
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III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade. 
 

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato: 
 
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos 

conforme edital de credenciamento 02/2017; 
 
 
 
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
 
III – franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do 

estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da parte higiênica e de regularização junto aos 
órgãos competentes do estabelecimento; 

 
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto 

do credenciamento; 
 

V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
 

VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado. 
 

VII - fornecer exames confiáveis, sob sua responsabilidade, conforme padrões usuais de mercado. 
 
VIII – Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de vazamento de informações e 

incompatibilidade dos resultados dos exames. 
 
IX – emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação completa do paciente e da 

empresa executora, respeitando e presando pelo sigilo dos resultados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
 

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do credenciamento, a qual deve aferir as quantidades 
executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes do 
encaminhamento dos usuários. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das 
seguintes  dotações orçamentárias. 

 
10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica. 

10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador. 

10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher. 

10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem. 

10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e 

Adolescente. 10.301.0009.2.057 – Programa 

Tabagismo. 

10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 
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Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 002/2017, 

para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada. 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste e das demais cominações legais. 

 
 
 

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento infração a qualquer clausula deste termo de credenciamento, ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

 
I - advertência; 

 
II - descredenciamento: 

 
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 
(cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

 

As sanções previstas no inciso I da clausula nona, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do   incisoII. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO 
 

O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 
 

a) pela ocorrência de seu termo final; 
 

b) por solicitação do CREDENCIADO; 
 

c) por acordo entre as partes; 
 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo 
legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou no Termo de 
Credenciamento. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Termo, quando não solvidas administrativamente. 

 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em cinco vias de igual teor 
e forma. 

 
 
 
 
São Miguel da Boa Vista (SC),22 de Março de 2017. 
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VILMAR SCHMAEDECKE                                      HEMOVIDA LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME 
                          CNPJ: 11.043.182/0001-02 

Prefeito Municipal                                                                                Representante Legal 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
VIVIANI WOLFF BOHRZ                                             CLOVES ANTONIO RAFE 

CPF:067.907.749-98                                           CPF:423.468.439-20             
 
 

 

ANEXO I 

Item Codigo/Objeto Und Valor unit. 

01 2806172 ANTICORPOS ANTI GLIADINA IgA  Und
. 

R$ 19,60 

02 2805011 17 CETOSTEROIDES (17 CTS) CROMATOGRAFIA DOS  Und
. 

R$ 14,84 

03 2805013 17 CETOSTEROIDES -RELACAO ALFA-BETA  Und
. 

R$ 9,80 

04 2805012 17 CETOSTEROIDES TOTAIS (17 CTS)  Und
. 

R$ 11,20 

05 2805042 17-ALFA-OH-PROGESTERONA 
(HIDROXIPROGESTERONA)  

Und
. 

R$ 46,20 

06 2806167 AC ANTI ILHOTA DE LANGHERANS  Und
. 

R$ 22,40 

07 2806168 AC ANTI INSULINA  Und
. 

R$ 22,40 

08 8596 ACETILCOLINESTERASE VERDADEIRA (ERITROCITICA )  Und
. 

R$ 60,48 

09 2801002 ACIDO ASCORBICO  Und
. 

R$ 3,92 

10 2815002 ACIDO DELTA AMINOLEVULINICO DEIDRASE (CHUMBO 
INOR)  

Und
. 

R$ 16,80 

11 2815003 ACIDO FENILGLIOXILICO (PARA ESTIRENO)  Und
. 

R$ 16,80 
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12 2813003 ACIDO FENILPIRUVICO, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

13 2801006 ACIDO FOLICO  Und
. 

R$ 23,80 

14 2801007 ACIDO GLIOXILICO  Und
. 

R$ 8,40 

15 2815004 ACIDO HIPURICO  Und
. 

R$ 15,12 

16 2813004 ACIDO HOMOGENTISICO, DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 5,60 

17 2813005 ACIDO HOMOGENTISICO, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

18 2813041 ACIDO HOMOVANILICO DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 30,80 

19 2801011 ACIDO LATICO  Und
. 

R$ 8,40 

20 2815006 ACIDO METILHIPURICO  Und
. 

R$ 15,12 

21 2801013 ACIDO OXALICO DOSAGEN URINA  Und
. 

R$ 8,40 

22 1234 ACIDO OXALICO SERICO  Und
. 

R$ 65,80 

23 2801014 ACIDO PIRUVICO  Und
. 

R$ 8,40 

24 2801015 ACIDO SIALICO  Und
. 

R$ 8,40 

25 2801017 ACIDO URICO  Und
. 

R$ 3,92 

26 1111119 ACIDO URICO URINARIO  Und
. 

R$ 3,92 

27 2801018 ACIDO VALPROICO  Und
. 

R$ 42,00 

28 2805001 ACIDO VANIL MANDELICO  Und
. 

R$ 28,00 
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29 2801008 ACIDOS GRAXOS ESTERICICADOS  Und
. 

R$ 4,20 

30 2801009 ACIDOS NÇO ESTERIFICADOS  Und
. 

R$ 4,20 

31 2805002 ACTH - ADRENOCORTICOTROPICO  Und
. 

R$ 58,80 

32 2813006 ADDIS, CONTAGEM DE  Und
. 

R$ 2,80 

33 2804001 ADENOGRAMA (INCLUI HEMOGRAMA)  Und
. 

R$ 22,40 

34 1111121 ALBUMINA  Und
. 

R$ 4,20 

35 2801020 ALDOLASE  Und
. 

R$ 7,56 

36 2805003 ALDOSTERONA  Und
. 

R$ 35,00 

37 2813042 ALDOSTERONA URINARIA  Und
. 

R$ 60,48 

38 2803022 ALFA 1 ANTITRIPISINA DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 16,80 

39 2803021 ALFA 1 ANTITRIPSINA CLEARENCE FECAL DA  Und
. 

R$ 25,20 

40 2801023 ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA  Und
. 

R$ 11,20 

41 2801024 ALFA 2 MACROGLOBULINA  Und
. 

R$ 11,20 

42 2801021 ALFA FETOPROTEINA  Und
. 

R$ 35,00 

43 2801149 ALUMINIO  Und
. 

R$ 42,00 

44 2806002 AMEBIASE, RFC OU IFI OU HA PARA  Und
. 

R$ 18,76 

45 2801025 AMILASE  Und
. 

R$ 3,92 
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46 2813043 AMINOACIDOS TOTAIS  Und
. 

R$ 8,40 

47 2801026 AMONIA  Und
. 

R$ 8,40 

48 2805004 AMP - CICLICO (RIE)  Und
. 

R$ 28,00 

49 2805005 AMP - CICLICO NEFROGENICO (SANGUE E URINA) (RIE)  Und
. 

R$ 28,00 

50 2810002 ANAEROBICAS,CULTURA PARA BACTERIAS  Und
. 

R$ 14,00 

51 1111111 ANALISE DE AGUA  Und
. 

R$ 35,84 

52 1111152 ANCA ANTI, NEUTROFILOS  Und
. 

R$ 65,24 

53 2805006 ANDROSTENEDIONA  Und
. 

R$ 28,00 

54 2806170 ANTI CARDIOLIPINA IgA, IgM, IgG (ANTI 
FOSFOLIPIDEOS)  

Und
. 

R$ 19,60 

55 2806017 ANTI DESOXIRIBONUCLEASE B NEUTRALIZACAO 
QUANTITATI  

Und
. 

R$ 11,20 

56 2806018 ANTI-ESTREPTOLISINA  Und
. 

R$ 5,60 

57 2806119 ANTI-HBC IGM  Und
. 

R$ 33,60 

58 2806006 ANTI-HBC IgG  Und
. 

R$ 28,00 

59 2806007 ANTI-HBE  Und
. 

R$ 28,00 

60 2806008 ANTI-HBs  Und
. 

R$ 22,40 

61 2806165 ANTI-HCV  Und
. 

R$ 56,00 

62 2806010 ANTI-HVA IgG  Und
. 

R$ 28,00 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 886

 

 

63 2806011 ANTI-HVA IgM  Und
. 

R$ 33,60 

64 2810067 ANTIBIOGRAMA  Und
. 

R$ 5,60 

65 2810067 ANTIBIOGRAMA  Und
. 

R$ 5,60 

66 2810005 ANTIBIOGRAMA P/ BAC ALC AC RES DROGAS DE II 
LINHA)  

Und
. 

R$ 29,68 

67 2810004 ANTIBIOGRAMA P/ BACILOS ALCOOL-ACIDO-
RESISTENTES  

Und
. 

R$ 20,44 

68 2801150 ANTIBIOTICOS(GENTAMICINA,AMOXACILINA OU 
OUTROS)  

Und
. 

R$ 28,00 

69 2806178 ANTIC. ANTI CARDIOLIPINA IgA  Und
. 

R$ 23,24 

70 1111113 ANTIC. ANTI CARDIOLIPINA IgG  Und
. 

R$ 22,40 

71 1111130 ANTIC. ANTI CARDIOLIPINA IgM  Und
. 

R$ 22,40 

72 2804100 ANTICOAGULANTE LUPICO  Und
. 

R$ 18,76 

73 4521 ANTICORPO ANTI CCP  Und
. 

R$ 177,80 

74 11115588 ANTICORPO ANTI JO1  Und
. 

R$ 33,60 

75 28060130 ANTICORPO ANTI MUSCULO LISO  Und
. 

R$ 42,00 

76 28060032 ANTICORPO ANTI PARIENTAL   Und
. 

R$ 5,60 

77 2806173 ANTICORPO ANTI SCL 70 (esclerodermia)  Und
. 

R$ 16,80 

78 2806108 ANTICORPO ANTI-CORTEX SUPRARENAL IFI  Und
. 

R$ 19,60 

79 2806110 ANTICORPO ANTI-GAD  Und
. 

R$ 19,60 
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80 2806015 ANTICORPO ANTI-TIREOGLOBULINA  Und
. 

R$ 29,40 

81 2806117 ANTICORPO HTLV-III (ANTI HIV)  Und
. 

R$ 42,00 

82 2804004 ANTICORPOS ANTI A E/ OU B, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 11,20 

83 1111151 ANTICORPOS ANTI CENTROMERO  Und
. 

R$ 18,76 

84 28061721 ANTICORPOS ANTI GLIADINA IGA  Und
. 

R$ 11,20 

85 1111149 ANTICORPOS ANTI GLIADINA IgG  Und
. 

R$ 19,60 

86 2806267 ANTICORPOS ANTI GLIADINA IgM  Und
. 

R$ 19,60 

87 365298 ANTICORPOS ANTI HERPES VIRUS TIPO VI IgG   Und
. 

R$ 196,00 

88 458745 ANTICORPOS ANTI HERPES VIRUS TIPO VI IGM  Und
. 

R$ 121,24 

89 2806152 ANTICORPOS ANTI HTLV 3 HIV WESTERN  Und
. 

R$ 196,00 

90 2005896 ANTICORPOS ANTI MIELOPEROXIDASE - MPO  Und
. 

R$ 8,40 

91 258963 ANTICORPOS ANTI MULLERIAN [MULLER]  Und
. 

R$ 37,24 

92 2806112 ANTICORPOS ANTI MUSCULO ESTRIADO  Und
. 

R$ 22,40 

93 2806013 ANTICORPOS ANTI MUSCULO LISO  Und
. 

R$ 11,20 

94 6547896 ANTICORPOS ANTI PROTEINASE PR3  Und
. 

R$ 5,60 

95 2806115 ANTICORPOS ANTI SM  Und
. 

R$ 22,40 

96 2806114 ANTICORPOS ANTI SS-B (LA)  Und
. 

R$ 22,40 



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 888

 

 

97 2806113 ANTICORPOS ANTI SSA (RO)  Und
. 

R$ 22,40 

98 2806004 ANTICORPOS ANTI-DNA CADEIA SIMPLES  Und
. 

R$ 11,20 

99 2806158 ANTICORPOS ANTI-DNA DUPLA HELICE  Und
. 

R$ 22,40 

100 2806005 ANTICORPOS ANTI-ENA, HA PARA  Und
. 

R$ 28,00 

101 2806012 ANTICORPOS ANTI-MITOCONDRIA  Und
. 

R$ 11,20 

102 2804003 ANTICORPOS ANTI-PLAQUETARIO  Und
. 

R$ 26,04 

103 1111122 ANTICORPOS ANTI-TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL - 
IgA ( TTG)  

Und
. 

R$ 100,80 

104 2802007 ANTICORPOS ANTI-TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL 
IGG  

Und
. 

R$ 22,40 

105 2802001 ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 8,40 

106 2806116 ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DELTA DA HEPATITE  Und
. 

R$ 56,00 

107 2806118 ANTICORPOS IDENTIFICACAO  Und
. 

R$ 22,40 

108 2804005 ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO ELUICAO 
PESQUIS  

Und
. 

R$ 37,80 

109 2806120 ANTICORPOS NATURAIS E IMUNES PESQUISA  Und
. 

R$ 11,20 

110 2806121 ANTICORPOS NATURAIS E IMUNES TITULAGEM  Und
. 

R$ 19,60 

111 2806122 ANTICORPOS RNP 01/01/2016 80,00 Und
. 

R$ 22,40 

112 2804006 ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 
PESQUISA  

Und
. 

R$ 11,20 

113 2806023 ANTIGENO E DA HEPATITE B (HBe Ag)  Und
. 

R$ 28,00 
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114 898745 ANTIGENO HE - 4 Tumor de Ovário  Und
. 

R$ 277,76 

115 2806124 ANTIGENO HLA-B27  Und
. 

R$ 33,60 

116 2806024 ANTIGENO ISOLADO DO SISTEMA HLA DETERMINACAO 
DO  

Und
. 

R$ 18,76 

117 2806123 ANTIGENOS DE HISTOCOMPATIBILIDADE SERIES A E B  Und
. 

R$ 44,80 

118 2806125 ANTIGENOS METILICOS SOLUVEIS DO BCG 1 
APLICACAO  

Und
. 

R$ 14,00 

119 2804009 ANTITROMBINA III  Und
. 

R$ 22,40 

120 2801167 APOLIPOPROTEINA A OU B (CADA) E OUTRAS, POR 
TURBID  

Und
. 

R$ 22,40 

121 2806126 ASPERGILUS RFC PARA  Und
. 

R$ 22,40 

122 2810009 BACTERIOSCOPIA  Und
. 

R$ 4,20 

123 2810009 BACTERIOSCOPIA legal  Und
. 

R$ 4,20 

124 2813008 BARBITURADOS, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 22,40 

125 858596 BETA 2 GLICOPROTEINA IGG e IGM  Und
. 

R$ 4,76 

126 2806127 BETA 2 MICROGLOBULINA  Und
. 

R$ 84,00 

127 2813009 BETA MERCAPTO-LACTATO-DISULFIDURIA, PESQUISA 
DE  

Und
. 

R$ 3,92 

128 1111114 BETA-HCG QUANTITATIVO  Und
. 

R$ 18,20 

129 2805034 BHCG - HORMONIO GONADOTROFINA CORIONICA  Und
. 

R$ 18,20 

130 2801029 BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES  Und
. 

R$ 4,20 
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131 2804088 BIOPSIA SIMPLES  Und
. 

R$ 42,00 

132 2801030 BROMOSSULFALEINA,PROVA DE (INCLUI O MATERIAL)  Und
. 

R$ 14,84 

133 28060270 BRUCELOSE - SORO AGLUTINACAO  Und
. 

R$ 9,24 

134 2806027 BRUCELOSE IGG   Und
. 

R$ 110,60 

135 52697 BRUCELOSE IGM  Und
. 

R$ 110,60 

136 2806166 CA - 15 - 3  Und
. 

R$ 70,00 

137 2806160 CA 125  Und
. 

R$ 70,00 

138 2806159 CA 19/9  Und
. 

R$ 70,00 

139 2806174 CA 72-4  Und
. 

R$ 70,00 

140 252585 CADEIA KAPPA E LAMBDA LEVE SANGUE  Und
. 

R$ 72,80 

141 2801032 CALCIO  Und
. 

R$ 3,92 

142 2801033 CALCIO IONICO  Und
. 

R$ 11,20 

143 1111120 CALCIO URINARIO  Und
. 

R$ 3,92 

144 2805007 CALCITONINA (RIE)  Und
. 

R$ 63,00 

145 5858 CALPROTECTINA FECAL Und
. 

R$ 42,00 

146 2806129 CANDIDIASE RFC PARA  Und
. 

R$ 18,76 

147 2806028 CANDIDINA,ID PARA  Und
. 

R$ 5,60 
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148 2801035 CARBAMAZEPINA  Und
. 

R$ 42,00 

149 2804010 CARBOXIHEMOGLOBINA  Und
. 

R$ 8,40 

150 1111122 CARIOTIPO COM BANDAS G  Und
. 

R$ 550,48 

151 2801036 CAROTENO  Und
. 

R$ 5,60 

152 2805008 CATECOLAMINAS  Und
. 

R$ 28,00 

153 2806029 CAXUMBA,RFC PARA  Und
. 

R$ 18,76 

154 978532 CCP - ANTICORPOS ANTI CCP  Und
. 

R$ 176,96 

155 2806074 CD4 CD8 CD3 CD19 SUBTIPAGEM DE LINFOCITOS  Und
. 

R$ 56,00 

156 2806022 CEA - ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO  Und
. 

R$ 53,20 

157 2809003 CELULAS E CARACTERES GERAIS DO LIQUOR CONT 
GLOBAL  

Und
. 

R$ 3,92 

158 2810028 CELULAS HERPETICAS - PESQUISA * (AO GIEMSA)  Und
. 

R$ 15,12 

159 2801037 CERULOPLASMINA  Und
. 

R$ 11,20 

160 1111144 CH100 - COMPLEMENTO HEMOLITICO TOTAL  Und
. 

R$ 11,20 

161 2806175 CHAGAS Elisa  Und
. 

R$ 22,40 

162 2806032 CHAGAS IgG IF  Und
. 

R$ 25,20 

163 2806030 CHAGAS IgM IF  Und
. 

R$ 8,40 

164 2806033 CHAGAS,RFC(MACHADO GUERREIRO)  Und
. 

R$ 8,40 
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165 2810014 CHLAMYDIA TRACHOMATIS  Und
. 

R$ 25,20 

166 28170016 CHLAMYDIA TRACHOMATIS - PESQUISA (PCR) urina  Und
. 

R$ 121,52 

167 1111127 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgA, ANTICORPO  Und
. 

R$ 25,20 

168 2810013 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgG, ANTICORPO  Und
. 

R$ 25,20 

169 2806034 CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgM, ANTICORPO  Und
. 

R$ 25,20 

170 28011660 CICLOSPORINA  Und
. 

R$ 3,92 

171 2806163 CISTICERCOSE  Und
. 

R$ 22,40 

172 2809018 CISTICERCOSE (EIE)  Und
. 

R$ 22,40 

173 2806035 CISTICERCOSE, ID PARA  Und
. 

R$ 5,60 

174 2806036 CISTICERCOSE, RFC OU HA PARA  Und
. 

R$ 8,40 

175 2801039 CISTINA  Und
. 

R$ 5,60 

176 2813013 CISTINURIA, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

177 1111147 CITOLOGIA ONCOTICA  Und
. 

R$ 19,60 

178 2814001 CITOLOGIA ONCOTICA MEIO LIQUIDO  Und
. 

R$ 8,40 

179 2806037 CITOMEGALOVIRUS IGG ANTICORPO  Und
. 

R$ 18,76 

180 2806164 CITOMEGALOVIRUS IGM ANTICORPO  Und
. 

R$ 28,00 

181 2804012 CITOQUIMICA P/ CLASSIFICAR LEUCEMIAS  Und
. 

R$ 14,00 
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182 1111131 CITRATO - ACIDO CITRICO urina 24hs  Und
. 

R$ 22,40 

183 2801003 CITRATO DOSAGEN SORO  Und
. 

R$ 3,92 

184 2801040 CLEARANCE DE ACIDO URICO  Und
. 

R$ 7,00 

185 2801041 CLEARENCE DE AGUA LIVRE  Und
. 

R$ 7,00 

186 2801042 CLEARENCE DE CREATININA  Und
. 

R$ 7,00 

187 2801043 CLEARENCE DE FOSFATO  Und
. 

R$ 7,00 

188 2801045 CLEARENCE DE UREIA  Und
. 

R$ 7,00 

189 2801044 CLEARENCE OSMOLAR  Und
. 

R$ 7,00 

190 2801166 CLONAZEPAM,METHOTREXATE OU OUTROS  Und
. 

R$ 84,00 

191 2801046 CLORETOS  Und
. 

R$ 3,92 

192 2801046 CLORO  Und
. 

R$ 3,92 

193 2801047 CLORO HEMATICO  Und
. 

R$ 8,40 

194 280104 CLORO URINARIO  Und
. 

R$ 3,92 

195 2804013 COAGULOGRAMA  Und
. 

R$ 16,80 

196 2815028 COBRE  Und
. 

R$ 8,40 

197 2801051 COLESTEROL ESTERIFICADO  Und
. 

R$ 4,76 

198 2801050 COLESTEROL TOTAL  Und
. 

R$ 3,92 
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199 2801152 COLESTEROL VLDL  Und
. 

R$ 8,40 

200 2801049 COLESTEROL-HDL  Und
. 

R$ 8,40 

201 2801151 COLESTEROL-LDL 01/01/2016 40,00 Und
. 

R$ 11,20 

202 2807002 COLHEITA (INCLUSIVE PRE LOCALIZACAO DA 
PLACENTA)  

Und
. 

R$ 19,60 

203 2801052 COLINESTERASE  Und
. 

R$ 5,60 

204 2806038 COMPLEMENTO C3  Und
. 

R$ 14,00 

205 2806039 COMPLEMENTO C4  Und
. 

R$ 14,00 

206 2806040 COMPLEMENTO CH50  Und
. 

R$ 11,20 

207 85961 COMPLEMENTO TOTAL CH100  Und
. 

R$ 42,00 

208 2804014 CONSUMO DE PROTROMBINA  Und
. 

R$ 8,40 

209 2804056 CONTAGEM DE PLAQUETAS  Und
. 

R$ 2,80 

210 2804066 CONTAGEM DE RETICULOCITOS  Und
. 

R$ 2,80 

211 2804015 COOMBS DIRETO  Und
. 

R$ 5,60 

212 2804098 COOMBS INDIRETO  Und
. 

R$ 11,20 

213 2803001 COPROLOGICO FUNCIONAL  Und
. 

R$ 14,00 

214 2813014 COPROPORFIRINA III, DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 5,60 

215 28050142 CORTISOL  Und
. 

R$ 39,76 
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216 2805014 CORTISOL 16 HORAS  Und
. 

R$ 5,04 

217 2805014 CORTISOL 8 HORAS  Und
. 

R$ 21,00 

218 2805081 CORTISOLÚRIA ( Cortisol livre )   Und
. 

R$ 42,00 

219 2801055 CPK-CREATINO FOSFOQUINASE  Und
. 

R$ 14,00 

220 2801056 CPK-MB - CREATINO FOSFOQUINASE FRACAO MB  Und
. 

R$ 28,00 

221 2801053 CREATINA  Und
. 

R$ 5,60 

222 2804097 CREATINA ERITROCITARIA, DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 11,20 

223 2801054 CREATININA  Und
. 

R$ 3,92 

224 1111141 CREATININA URINARIA  Und
. 

R$ 3,92 

225 2806130 CRIOGLOBULINAS  Und
. 

R$ 14,00 

226 2806042 CRIOGLUTININAS PESQUISA DE  Und
. 

R$ 3,92 

227 2809019 CRIPTOCOCOSE (REACAO PARA LATEX OU IFI) (INCLUI 
TI  

Und
. 

R$ 33,60 

228 2810057 CRIPTOSOPORIDIUM PESQUISA DE  Und
. 

R$ 14,00 

229 2808001 CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 2,80 

230 2813015 CROMATOGRAFIA DE ACUCARES (MELITURIA)  Und
. 

R$ 28,00 

231 2813016 CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS  Und
. 

R$ 28,00 

232 2804092 CROMOSSOMO PHILADELFIA  Und
. 

R$ 70,00 
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233 28051033 CTX C-TELOPEPTIDEO  Und
. 

R$ 5,60 

234 2810068 CULTURA DE BK  Und
. 

R$ 19,60 

235 2810059 CULTURA DE FEZES  Und
. 

R$ 14,00 

236 325636 CULTURA DE LEITE  Und
. 

R$ 84,00 

237 2810066 CULTURA DE MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS  Und
. 

R$ 16,80 

238 2810054 CULTURA DE URINA  Und
. 

R$ 14,00 

239 2810027 CULTURA PARA FUNGOS   Und
. 

R$ 14,00 

240 2810027 CULTURA PARA FUNGOS   Und
. 

R$ 14,00 

241 2810027 CULTURA PARA FUNGOS   Und
. 

R$ 14,00 

242 2810064 CULTURA PARA FUNGOS (MICOSES PROFUNDAS)  Und
. 

R$ 19,60 

243 28100433 CULTURA PARA MYCOPLASMA  Und
. 

R$ 18,76 

244 2810043 CULTURA PARA UREAPLASMA  Und
. 

R$ 18,76 

245 2810065 CULTURA QUANTITATIVA P/SECRECOES 
PULMONARES, QDO.N  

Und
. 

R$ 36,40 

246 2810027 CULTURA STREPTOCOCCUS GRUPO B - AGALATIAE  Und
. 

R$ 14,00 

247 2810058 CULTURAS EM GERAL  Und
. 

R$ 14,00 

248 2805018 CURVA INSULINICA 4 DOSAGENS  Und
. 

R$ 106,40 

249 2804094 CURVA DE HEMÓLISE  Und
. 

R$ 5,60 
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250 2801154 CURVA DE TRIGLICERIDEOS(3 DOSAGENS)APOS 
SOBRECARGA  

Und
. 

R$ 22,40 

251 2801153 CURVA GLICEM.PROLONGADA(7 
DOSAGENS),ORAL,ENDOV.OU 

Und
. 

R$ 28,00 

252 2801060 CURVA GLICEMICA - 6 DOSES  Und
. 

R$ 18,20 

253 2805017 CURVA GLICEMICA E INSULINICA (6 DOSAGENS) (RIE)  Und
. 

R$ 100,80 

254 2801058 CURVA GLICEMICA SIMPLIFICADA  Und
. 

R$ 21,00 

255 3698574 D DIMERO  Und
. 

R$ 78,40 

256 2805021 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA  Und
. 

R$ 29,40 

257 28062558 DENGUE, ANTICORPO IGG  Und
. 

R$ 36,40 

258 28558 DENGUE, ANTICORPO IGM  Und
. 

R$ 37,80 

259 2801062 DESIDROGENASE ALFA HIDROXIBUTIRICA  Und
. 

R$ 11,20 

260 2801063 DESIDROGENASE GLUTAMICA  Und
. 

R$ 11,20 

261 2801064 DESIDROGENASE ISOCITRICA  Und
. 

R$ 11,20 

262 2801066 DESIDROGENASE LATICA ISOENZIMAS FRACIONADAS  Und
. 

R$ 28,00 

263 2806131 DETERMINACAO DOS LINFOCITOS LB  Und
. 

R$ 14,00 

264 2806132 DETERMINACAO DOS LINFOCITOS LTA (ATIVOS)  Und
. 

R$ 14,00 

265 2806133 DETERMINACAO DOS LINFOCITOS LTS 
(SUPRESSORES)  

Und
. 

R$ 14,00 

266 2813031 DETERMINAÇAO DO pH  Und
. 

R$ 2,80 
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267 1 DHT DIHIDROTESTOSTERONA  Und
. 

R$ 14,00 

268 2801067 DIAZEPAN  Und
. 

R$ 42,00 

269 2810019 DIFTERICO-INCLUI BACTERIOLOGICO,PESQ DE TOX DO 
BAC  

Und
. 

R$ 12,88 

270 2803002 DIGESTIBILIDADE PROVA DE (MACRO E MICROSCOPIA)  Und
. 

R$ 5,60 

271 2801068 DIGITOXINA  Und
. 

R$ 42,00 

272 2801069 DIGOXINA  Und
. 

R$ 19,60 

273 2805023 DIHIDROTESTOSTERONA  Und
. 

R$ 44,80 

274 2813047 DISMORFISMO ERITROCITARIO,PESQUISA DE  Und
. 

R$ 5,60 

275 2806044 DNCB TESTE DE CONTATO  Und
. 

R$ 7,56 

276 2806128 DOENÇA DE LYME  Und
. 

R$ 64,12 

277 2805083 DROGAS DE ABUSO NO CABELO  Und
. 

R$ 28,00 

278 4 DST - PCR DIVERSOS MATERIAIS  Und
. 

R$ 173,60 

279 2801071 ELETROFORESE DE GLICOPROTEINAS  Und
. 

R$ 11,20 

280 2804043 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA  Und
. 

R$ 11,20 

281 2801072 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS  Und
. 

R$ 11,20 

282 2809004 ELETROFORESE DE PROTEINAS COM CONCENTRACAO  Und
. 

R$ 22,40 

283 28130170 ELETROFORESE DE PROTEINAS URINARIAS   Und
. 

R$ 14,00 
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284 2801073 ELETROFORESE DE PROTEINAS- PROTEINOGRAMA  Und
. 

R$ 11,20 

285 1111150 ENDOMISIO IGA ANTICORPO  Und
. 

R$ 61,88 

286 89745 ENDOMISIO IgG ANTICORPO  Und
. 

R$ 66,92 

287 2805083 ENZIMA CONVERSORA DA ANGIOTENSINA  Und
. 

R$ 30,52 

288 2804017 ENZIMAS ERITROCITARIAS RASTREIO P/DEFICIENCIA 
DE  

Und
. 

R$ 7,56 

289 2804016 ENZIMAS ERITROCITARIAS,DETERMINACAO DE  Und
. 

R$ 7,56 

290 2803003 ENZIMAS PROTEOLITICAS, INVESTIGACAO DE  Und
. 

R$ 3,08 

291 2803004 EOSINOFILOS, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 2,80 

292 2806046 EPSTEIN BARR IGG ANTICORPOS  Und
. 

R$ 33,60 

293 28061357 EPSTEIN BARR IGM - ANTICORPO  Und
. 

R$ 84,00 

294 2804018 ERITROGRAMA  Und
. 

R$ 5,60 

295 232 ERITROPOIETINA  Und
. 

R$ 49,00 

296 2813018 ERROS INATOS DO METABOLISMO, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 9,24 

297 2807003 ESPECTROFOTOMETRIA  Und
. 

R$ 5,60 

298 1111155 ESPERMOCULTURA  Und
. 

R$ 14,00 

299 2802002 ESPERMOGRAMA  Und
. 

R$ 11,20 

300 2802008 ESPERMOGRAMA E TESTE.DE PENETRACAO IN VITRO, 
VEL  

Und
. 

R$ 18,20 
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301 2804089 ESPLENOGRAMA (citologia)  Und
. 

R$ 11,20 

302 2806047 ESPOROTRICOSE AGLUTINACAO PELO LATEX  Und
. 

R$ 14,84 

303 2803005 ESTERCOBILINOGENIO FECAL, DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 3,92 

304 2805024 ESTRADIOL  Und
. 

R$ 28,00 

305 2806049 ESTREPTOQUINASEDORNASE ID PARA  Und
. 

R$ 5,60 

306 2806136 ESTREPTOZIMA  Und
. 

R$ 19,60 

307 2805025 ESTRIOL (RIE)  Und
. 

R$ 30,80 

308 2805026 ESTRIOL URINARIO  Und
. 

R$ 16,80 

309 2805027 ESTROGENIOS TOTAIS (FENOLESTEROIDES)  Und
. 

R$ 11,20 

310 2805029 ESTROGENIOS TOTAIS E FRACOES (URINA)  Und
. 

R$ 14,00 

311 2805030 ESTRONA  Und
. 

R$ 28,00 

312 26100061 ESTUDO GENETICO DAS MICRODELECOES NO 
CROMOSSOMO Y  

Und
. 

R$ 8,40 

313 857412 ESTUDO GENETICO DAS TROMBOFILIAS PLUS   Und
. 

R$ 1.213,24 

314 789654 ESTUDO GENETICO MOLECULAR DEFICIENCIA DE 
LACTOSE  

Und
. 

R$ 35,00 

315 2801074 ETOSUXIMIDA  Und
. 

R$ 42,00 

316 2810001 EXAME A FRESCO  Und
. 

R$ 3,92 

317 2810001 EXAME A FRESCO  Und
. 

R$ 3,92 
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318 2813012 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS  Und
. 

R$ 8,40 

319 1111137 F1 - CLARA DE OVO  Und
. 

R$ 19,60 

320 1111138 F2 - ALIMENTOS - LEITE  Und
. 

R$ 19,60 

321 1111139 F4 - TRIGO  Und
. 

R$ 19,60 

322 1111136 F93 - CACAU  Und
. 

R$ 19,60 

323 2804019 FALCIZACAO TESTE DE  Und
. 

R$ 2,80 

324 2806014 FAN - ANTICORPOS ANTI-NUCLEO  Und
. 

R$ 8,40 

325 2804020 FATOR II, MUTAÇAO  Und
. 

R$ 214,48 

326 12457 FATOR INTRISECO  Und
. 

R$ 130,48 

327 2804026 FATOR IX,DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 11,20 

328 2804030 FATOR PLAQUETARIO 4, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 14,84 

329 2806050 FATOR REUMATOIDE  Und
. 

R$ 5,60 

330 2804031 FATOR Rh  Und
. 

R$ 4,20 

331 2804021 FATOR V DE LEIDEN  Und
. 

R$ 130,48 

332 2804024 FATOR VII DA COAGULAÇÃO  Und
. 

R$ 14,84 

333 2804023 FATOR VIII, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 11,20 

334 2804025 FATOR VIII, DOSAGEM DO INIBIDOR DO  Und
. 

R$ 14,84 
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335 2804027 FATOR XI, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 11,20 

336 2804028 FATOR XII, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 11,20 

337 2804029 FATOR XIII, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 11,20 

338 28040228 FATORES VII DA COAGULAÇÃO  Und
. 

R$ 14,84 

339 2801148 FENILANINA  Und
. 

R$ 14,00 

340 2813019 FENILCETONURIA, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

341 2801075 FENITOINA  Und
. 

R$ 42,00 

342 2801076 FENOBARBITAL   Und
. 

R$ 42,00 

343 2804032 FENOTIPAGEM DO SISTEMA RH-HR (ANTI RH0 (D) + 
ANTI  

Und
. 

R$ 18,76 

344 2801079 FERRITINA  Und
. 

R$ 35,00 

345 2801080 FERRO SERICO  Und
. 

R$ 5,04 

346 2810023 FEZES, CULTURA P/ SALMONELLA, SHIGELLA E 
ESCHERICH  

Und
. 

R$ 16,80 

347 2804033 FIBRINOGENIO, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 5,60 

348 2801171 FIBROSE CISTICA - IRT  Und
. 

R$ 16,24 

349 2804034 FILARIA, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 3,92 

350 787878 FLUOXETINA, DOSAGEM  Und
. 

R$ 5,60 

351 2801082 FOSFATASE ACIDA  Und
. 

R$ 5,04 
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352 2801083 FOSFATASE ACIDA FRACAO PROSTATICA  Und
. 

R$ 6,16 

353 2801084 FOSFATASE ACIDA PROSTATICA  Und
. 

R$ 14,00 

354 2801085 FOSFATASE ALCALINA  Und
. 

R$ 5,04 

355 2801086 FOSFATASE ALCALINA C/ FRACIONAMENTO DE 
ISOENZIMAS  

Und
. 

R$ 15,40 

356 2801087 FOSFATASE ALCALINA OSSEA  Und
. 

R$ 5,60 

357 2801088 FOSFOLIPIDIOS  Und
. 

R$ 4,20 

358 2801089 FOSFORO  Und
. 

R$ 3,92 

359 28010892 FOSFORO URINÁRIO 24hs  Und
. 

R$ 5,60 

360 2804065 FRAGILIDADE OSMÓTCA  Und
. 

R$ 3,92 

361 2806051 FREI(LINFOGRANULOMA VENEREO)ID DE  Und
. 

R$ 7,56 

362 2802003 FRUTOLISE DETERMINACAO DA (2 DETERMIN DE 
FRUTOSE)  

Und
. 

R$ 7,56 

363 2801155 FRUTOSAMINA  Und
. 

R$ 12,60 

364 2801091 FRUTOSE  Und
. 

R$ 3,92 

365 2813021 FRUTOSURIA PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

366 2805031 FSH-HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE  Und
. 

R$ 18,20 

367 2805031 FSH-HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE  Und
. 

R$ 18,20 

368 2806052 FTA-ABS IgG  Und
. 

R$ 8,40 
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369 1111143 FTA-ABS IgM  Und
. 

R$ 8,40 

370 2814008 G6PD - TESTE DO PEZINHO [G6PD]  Und
. 

R$ 14,00 

371 2813022 GALACTOSURIA  Und
. 

R$ 4,20 

372 2801095 GAMA - GLUTAMIL TRANSFERASE  Und
. 

R$ 5,60 

373 2801094 GAMA GLOBULINA (KUNKEL)  Und
. 

R$ 2,80 

374 2801096 GASOMETRIA ARTERIAL  Und
. 

R$ 72,80 

375 1111160 GASOMETRIA VENOSA  Und
. 

R$ 72,80 

376 2805032 GASTRINA  Und
. 

R$ 28,00 

377 2811001 GASTROACIDOGRAMA SECREGAO BASAL POR 60 C 
TESTE DE  

Und
. 

R$ 22,40 

378 2806105 GENOTIPAGEM DO SISTEMA HLA (LOCUS A,B E C OU D)  Und
. 

R$ 84,00 

379 2806177 GIARDIA  Und
. 

R$ 22,40 

380 2801156 GLICEMIA APOS SOBRECARGA DE GLICOSE  Und
. 

R$ 8,40 

381 2801156 GLICEMIA APÓS SOBRECARGA  Und
. 

R$ 8,40 

382 2801097 GLICOSE  Und
. 

R$ 3,92 

383 2801098 GLICOSE 6 FOSFATO DESIDROGENASE  Und
. 

R$ 8,40 

384 111122 GLICOSE POS-PRANDIAL  Und
. 

R$ 3,92 

385 8565 GLICOSE PÓS PRANDIAL 17Hs  Und
. 

R$ 3,92 
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386 1111145 GLOBULINA  Und
. 

R$ 4,20 

387 2805086 GLOBULINA TRANSPORTADORA DA.TIROXINA (TB6)  Und
. 

R$ 50,40 

388 2805033 GONADOTROFINA CORIONICA - HEMAGLUTINACAO  Und
. 

R$ 11,20 

389 2803006 GORDURA FECAL, DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 5,60 

390 1111146 GRAM DE URINA  Und
. 

R$ 4,20 

391 2806054 GRAVIDEZ P/AGLUTINACAO DO LATEX TESTE 
IMUNOLOGICO  

Und
. 

R$ 5,60 

392 2804035 GRUPO SANGUINEO  Und
. 

R$ 4,20 

393 2804036 HAM, TESTE DE (HEMOLISE ACIDA)  Und
. 

R$ 5,60 

394 2801100 HANGER (CEFALINA-COLESTEROL) REACAO DE  Und
. 

R$ 2,80 

395 2801101 HAPTOGLOBINA  Und
. 

R$ 11,20 

396 28060237 HBE AG 01/01/2016  Und
. 

R$ 28,00 

397 300 HBV PCR QUANTITATIVA EM TEMPO REAL Und
. 

R$ 330,40 

398 2806021 HBsAg - ANTIGENO AUSTRALIA  Und
. 

R$ 19,60 

399 434356 HCV PCR QUANTITATIVO EM TEMPO REAL [PTRHCV]  Und
. 

R$ 3,92 

400 2804037 HEINZ, PESQUISA DE CORPUSCULOS DE  Und
. 

R$ 2,80 

401 1111167 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPO IgM  Und
. 

R$ 28,00 

402 2806218 HELICOBACTER PYLORI IgG ANTICORPO  Und
. 

R$ 28,00 
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403 2804039 HEMACIAS FETAIS, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 3,92 

404 2804038 HEMACIAS, CONTAGEM DE  Und
. 

R$ 2,80 

405 2804040 HEMACIAS, TEMPO DE SOBREVIDA DAS  Und
. 

R$ 14,00 

406 2804041 HEMATOCRITO  Und
. 

R$ 2,80 

407 2803008 HEMATOXILINA FERRICA, PESQ PROT P/METODO DE  Und
. 

R$ 3,92 

408 1111118 HEMOCROMATOSE ESTUDO GENETICO DA  Und
. 

R$ 443,24 

409 2810029 HEMOCULTURA (POR AMOSTRA, ANTIBIOGRAMA 
INCLUIDO QD  

Und
. 

R$ 14,00 

410 2810060 HEMOCULTURA P BACTERIAS 
ANAEROBIAS(P/AMOSTRA)  

Und
. 

R$ 14,00 

411 2804042 HEMOGLOBINA  Und
. 

R$ 2,80 

412 2804093 HEMOGLOBINA A2, DOSAGEM  Und
. 

R$ 11,20 

413 2801102 HEMOGLOBINA GLICADA  Und
. 

R$ 12,60 

414 2804045 HEMOGLOBINA INSTABILIDADE A 37 GRAUS  Und
. 

R$ 4,20 

415 2801103 HEMOGLOBINA PLASMATICA LIVRE  Und
. 

R$ 5,60 

416 2804096 HEMOGLOBINA, CROMATOGRAFIA  Und
. 

R$ 22,40 

417 2804044 HEMOGLOBINA, ESPECTROSCOPIA DE  Und
. 

R$ 7,56 

418 2804046 HEMOGLOBINA, SOLUBILIDADE (HBS E HbD Und
. 

R$ 2,80 

419 2804048 HEMOGRAMA COMPLETO  Und
. 

R$ 8,40 
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420 2804095 HEMOLISE POR SACAROSE, TESTE DE  Und
. 

R$ 5,60 

421 2810031 HEMOPHILUS (BORDETELLA) PERTUSSIS 
IMUNOFLUORESCENC  

Und
. 

R$ 14,84 

422 2809012 HEMOPHILUS INFLUENZAE EIE, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 22,40 

423 2804050 HEMOSSIDERINA (SIDEROCITOS), SANGUE OU URINA  Und
. 

R$ 2,80 

424 2804051 HEPARINA, DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 14,84 

425 2806019 HEPATITE C ANTIGENO HCV - QUALITATIVO  Und
. 

R$ 5,60 

426 2806137 HERPES SIMPLES I e II PESQUISA DE ANTICORPOS IGG  Und
. 

R$ 28,00 

427 2806138 HERPES SIMPLES I e II PESQUISA DE ANTICORPOS IGM  Und
. 

R$ 33,60 

428 2806140 HERPES ZOSTER PESQUISA DE ANTICORPOS IGM  Und
. 

R$ 33,60 

429 2806139 HERPES ZOSTER PESQUISA DE ANTICORPOS IGG  Und
. 

R$ 28,00 

430 2810033 HERPEVIRUS (CITOLOGIA OU IMUNOFLUORESCENCIA)  Und
. 

R$ 22,40 

431 2801104 HIDROXIPROLINA  Und
. 

R$ 11,20 

432 2813023 HISTIDINA,PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

433 2806176 HISTONA  Und
. 

R$ 22,40 

434 2806156 HISTOPLASMINA ID PARA  Und
. 

R$ 5,60 

435 2806057 HISTOPLASMOSE  Und
. 

R$ 56,00 

436 2806169 HIV 1 e 2 anticorpo  Und
. 

R$ 56,00 
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437 12574 HLA - B27  Und
. 

R$ 70,00 

438 2811002 HOLLANDER(INCLUSIVE TUBAGEM), TESTE DE  Und
. 

R$ 28,00 

439 9654 HOMOCISTEINA  Und
. 

R$ 64,40 

440 2813024 HOMOCISTINA  Und
. 

R$ 4,20 

441 2805085 HORMONIO ANTIDIURETICO (VASOPRESSINA)  Und
. 

R$ 28,00 

442 2805016 HORMONIO DO CRESCIMENTO - GH  Und
. 

R$ 25,20 

443 1111156 HPV - CAPTURA HIBRIDA  Und
. 

R$ 168,00 

444 2806222 HTLV1 E 2, ANTICORPOS ANTI -  Und
. 

R$ 34,44 

445 2803009 IDENTIFICACAO DE HELMINTOS, EXAME DE FRAGM OU 
PART  

Und
. 

R$ 2,80 

446 2806141 IMUNOCOMPLEXOS CIRCULANTES  Und
. 

R$ 28,00 

447 2806063 IMUNOELET. DE IMUNOGLOBULINAS - imunofixação  Und
. 

R$ 33,60 

448 28060636 IMUNOELET. DE PROTEINAS EM URINA 24Hs - 
imunofixação  

Und
. 

R$ 168,00 

449 2809016 IMUNOGLOBINA NO LIQUOR, CADA  Und
. 

R$ 28,00 

450 2806059 IMUNOGLOBULINA IgA  Und
. 

R$ 14,00 

451 2806059 IMUNOGLOBULINA IgA - SALIVAR  Und
. 

R$ 14,00 

452 2806060 IMUNOGLOBULINA IgE  Und
. 

R$ 19,60 

 2806061 IMUNOGLOBULINA IgG  Und
. 

R$ 14,00 
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453 2806062 IMUNOGLOBULINA IgM  Und
. 

R$ 14,00 

454 28011384 INDICE DE SATURAÇÃO TRANSFERRINA - IST  Und
. 

R$ 28,00 

455 2813025 INFLUENZA A - H1N1   Und
. 

R$ 8,40 

456 2806066 INIBIDOR DE C1 - ESTERASE  Und
. 

R$ 14,00 

457 8574352 INIBINA B  Und
. 

R$ 278,60 

458 2805035 INSULINA 01/01/2016 55,00 Und
. 

R$ 15,40 

459 2805036 IODO PROTEICO (PBI)  Und
. 

R$ 5,60 

460 2814003 IONTOFORESE P/ COLHEITA DE SUOR C/ DOS DE NA E 
CL  

Und
. 

R$ 14,00 

461 632598 IgE ESPECIFICO PARA CACAU  Und
. 

R$ 42,00 

462 859632 IgE ESPECIFICO PARA CAMARAO F24  Und
. 

R$ 19,04 

463 2801106 IgE ESPECIFICO PARA PARACETAMOL (C209) 
01/01/2016 10,00 

Und
. 

R$ 2,80 

464 2802009 IgE Especifica para TARTRAZINA C279 Und
. 

R$ 3,92 

465 2806067 IgE Especifica para gema do ovo F75  Und
. 

R$ 11,20 

466 206 IgE Especifico CLARA DE OVO F1  Und
. 

R$ 25,76 

467 1111112 IgE Especifico DERMATOFAGÓIDES ácaros D2  Und
. 

R$ 45,36 

468 1111159 IgE Especifico GLUTEN F79  Und
. 

R$ 19,60 

469 210 IgE Especifico do LEITE F2  Und
. 

R$ 25,76 
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470 2806060 IgE Especifico para F19  Und
. 

R$ 25,76 

471 23589 IgE Especifico para F245 OVO 01/01/2016  Und
. 

R$ 42,00 

472 2346 IgE Especifico para LACTOSE C312  Und
. 

R$ 25,20 

473 1111123 IgE Especifico para LATEX (K82)  Und
. 

R$ 25,76 

474 2806060 IgE Especifico para PELO DE CAO (E5)  Und
. 

R$ 25,76 

475 1111162 IgE Especifico para PENICILINA G C1  Und
. 

R$ 19,60 

476 28060601 IgE Especifico para TRIGO F4  Und
. 

R$ 25,76 

477 2345 IgE Especifico para fungos Mx2   Und
. 

R$ 22,40 

478 9685412 IgE Especifico pra dipirona C294  Und
. 

R$ 9,80 

479 5284 IgE Especifico soja F14  Und
. 

R$ 25,76 

480 1111163 IgE Espeficico para AMOXICILINA (C6)  Und
. 

R$ 25,76 

481 8574 IgE MULTIPLO (EX2)  Und
. 

R$ 22,40 

482 1111153 IgE MULTIPLO (EX1) - Pêlo de animais  Und
. 

R$ 19,60 

483 1111166 IgE MULTIPLO (EX72)  Und
. 

R$ 19,60 

484 1111154 IgE MULTIPLO (FX5)  Und
. 

R$ 25,76 

485 1111158 IgE MULTIPLO AZEVEM (G5)  Und
. 

R$ 19,60 

486 1111125 IgE MULTIPLO FUNGOS (MX1)  Und
. 

R$ 19,60 
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487 1111126 IgE MULTIPLO GRAMINEAS (GX2)  Und
. 

R$ 28,00 

489 2806240 IgE MULTIPLO PENAS(EX71)  Und
. 

R$ 25,76 

490 1111124 IgE MULTIPLO PO (HX2)  Und
. 

R$ 19,60 

491 2806240 IgE MULTIPLO(FX2)  Und
. 

R$ 25,76 

492 2809020 LACTATO  Und
. 

R$ 25,20 

493 2801157 LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA  Und
. 

R$ 22,40 

494 2813026 LACTOSURIA, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

495 986556 LAMOTRIGINA Dosagem  Und
. 

R$ 102,48 

496 2810035 LAVADO BRONQUICO, COLHEITA POR  Und
. 

R$ 5,60 

497 2810036 LAVADO GASTRICO, COLHEITA POR  Und
. 

R$ 5,60 

498 2801065 LDH - DESIDROGENASE LACTICA  Und
. 

R$ 8,40 

499 2806155 LEISHMANIOSE IgG  Und
. 

R$ 16,80 

500 2806069 LEISHMANIOSE IgM  Und
. 

R$ 8,40 

501 28051009 LEPTINA  Und
. 

R$ 36,40 

502 2810040 LEPTOSPIRA (CAMPO ESCURO APOS 
CONCENTRACAO) PESQUI  

Und
. 

R$ 5,60 

503 2806070 LEPTOSPIROSE IgG  Und
. 

R$ 27,44 

504 1111172 LEPTOSPIROSE IgM  Und
. 

R$ 28,00 
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505 2801107 LEUCINO AMINOPEPTIDASE  Und
. 

R$ 5,60 

506 2804052 LEUCOCITOS, CONTAGEM GLOBAL  Und
. 

R$ 2,80 

507 2804053 LEUCOGRAMA  Und
. 

R$ 5,60 

508 2804053 LEUCOGRAMA VETERINÁRIO  Und
. 

R$ 5,60 

509 2803012 LEVEDURAS, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 2,80 

510 2805038 LH - HORMONIO LUTEINIZANTE  Und
. 

R$ 18,20 

511 2806073 LINFOCITOS T HELPER, CONTAGEM DE (IFC/OKT-4  Und
. 

R$ 56,00 

512 2801108 LIPASE  Und
. 

R$ 4,20 

513 2801109 LIPIDIOS TOTAIS Und
. 

R$ 2,80 

514 2801110 LIPIDOGRAMA COMPLETO  Und
. 

R$ 19,60 

515 2813027 LIPOIDES,PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

516 2801167 LIPOPROTEÍNA - A  Und
. 

R$ 22,40 

517 2810038 LISTERIA (IMUNOFLUORESCENCIA DIRETA)  Und
. 

R$ 14,84 

518 28060750 LISTERIOSE, REACAO DE AGLUTINACAO PARA  Und
. 

R$ 15,40 

519 2801111 LITIO  Und
. 

R$ 5,60 

520 2801112 MAGNESIO  Und
. 

R$ 4,48 

521 2806076 MALARIA IGM,IGG  Und
. 

R$ 86,80 
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522 2801158 MALTOSE TESTE TOLERANCIA  Und
. 

R$ 22,40 

523 2815027 MANGANES  Und
. 

R$ 50,40 

524 2806077 MANTOUX (TUBERCULOSE) ID DE  Und
. 

R$ 5,60 

525 2806161 MCA EIE  Und
. 

R$ 78,40 

526 2813028 MELANINA, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 4,20 

527 2804054 METAHEMOGLOBINA,DETERMINACAO DA  Und
. 

R$ 8,40 

528 2813044 METANEFRINAS URINARIAS DOSAGEM DAS  Und
. 

R$ 22,40 

529 852 METIL ETIL CETONA  Und
. 

R$ 28,00 

530 2813045 MICROALBUMINURIA - Urina  Und
. 

R$ 28,00 

531 28130456 MICROALBUMINURIA 24Hs  Und
. 

R$ 22,40 

532 1111165 MIOGLOBINA  Und
. 

R$ 276,36 

533 2806079 MITSUDA (HANSENIASE), ID DE  Und
. 

R$ 5,60 

534 2806080 MONOTESTE  Und
. 

R$ 5,60 

535 2806081 MONTENEGRO (LEIHMANIOSE),ID PARA  Und
. 

R$ 5,60 

536 252534 MORFOLOGIA ESTRITA DE KRUGER   Und
. 

R$ 53,20 

537 6352 MTHFR - MUTACOES A1298C E C677T  Und
. 

R$ 172,48 

538 2801159 MUCOPOLISSACARIDOSE PESQUISA DE  Und
. 

$ 5,60 
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539 2801113 MUCOPROTEINAS  Und
. 

R$ 4,20 

540 56986 MUTAÇÃO DO FATOR II (Protrombina )  Und
. 

R$ 298,48 

541 78542 MUTAÇÃO DO FATOR V DE LEIDEN  Und
. 

R$ 280,00 

542 2806078 MYCOPLASMA PNEUMONIAE ANTICORPO  Und
. 

R$ 18,76 

543 2806142 NBT ESTIMULADO  Und
. 

R$ 14,00 

544 2809014 NEISSERIA MENINGIDITIS (A,B,C,W135)EIE,PESQUISA 
DE  

Und
. 

R$ 22,40 

545 2801115 NITROGENIO AMONIACAL  Und
. 

R$ 5,60 

546 2803016 NITROGENIO FECAL, DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 5,60 

547 2801116 NITROGENIO TOTAL  Und
. 

R$ 7,56 

548 2809005 NONNE-APPLE, REACAO DE  Und
. 

R$ 2,80 

549 2805103 NTX (N-TELOPEPTIDIO)  Und
. 

R$ 62,16 

550 2801117 NUCLEOTIDASE  Und
. 

R$ 5,60 

551 2801164 OCITOCINASE DOSAGEM DA  Und
. 

R$ 8,40 

552 2801118 OSMOLALIDADE  Und
. 

R$ 8,40 

553 2813030 OSMOLALIDADE DETERMINACAO  Und
. 

R$ 8,40 

554 1111168 OXCARBAZEPINA  Und
. 

R$ 42,00 

555 8985656 PAINEL GENETICO DAS TROMBOFILIAS  Und
. 

R$ 14,84 
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556 2812001 PANCREOZIMINA - SECRETINA DO SUCO 
DUODENAL,TESTE  

Und
. 

R$ 28,00 

557 2809006 PANDY, REACAO DE  Und
. 

R$ 2,80 

558 2806025 PARACOCCIDIOIDOMICOSE - BLASTOMICOSE   Und
. 

R$ 5,60 

559 2803014 PARASITOLOGICO DE FEZES  Und
. 

R$ 5,60 

560 2803014 PARASITOLOGICO DE FEZES 2ª AMOSTRA  Und
. 

R$ 5,60 

561 2803014 PARASITOLOGICO DE FEZES 3ª AMOSTRA  Und
. 

R$ 5,60 

562 2803015 PARASITOLOGICO,COLHEITA MULTIPLA C/FORN LIQ 
CONSER  

Und
. 

R$ 5,60 

563 2805075 PARATORMONIO PTH   Und
. 

 

564 2806151 PARVOVIRUS B19 IgG, ANTICORPOS   Und
. 

R$ 42,00 

565 89745213 PARVOVIRUS B19 IgM, ANTICORPOS  Und
. 

R$ 14,00 

566 2806083 PAUL-BUNELL (MONONUCLEOSE)  Und
. 

R$ 7,56 

567 31120296 PEPTIDEO C  Und
. 

R$ 28,00 

568 2801168 PEPTIDEO NATRIURETICO CEREBRAL - BNP  Und
. 

R$ 35,00 

569 2810028 PESQUISA DE FUNGOS   Und
. 

R$ 5,60 

570 2806001 PESQUISA DE ADENOVIRUS NAS FEZES  Und
. 

R$ 18,76 

571 2810006 PESQUISA DE BAAR  Und
. 

R$ 4,20 

572 2803010 PESQUISA DE BACILOS DE KOCH  Und
. 

R$ 2,80 
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573 2804057 PESQUISA DE CROMOSSOMO X FRAGIL  Und
. 

R$ 14,84 

574 2810028 PESQUISA DE FUNGOS   Und
. 

R$ 5,60 

575 2810028 PESQUISA DE FUNGOS   Und
. 

R$ 5,60 

576 2810028 PESQUISA DE FUNGOS   Und
. 

R$ 5,60 

577 2810028 PESQUISA DE FUNGOS   Und
. 

R$ 5,60 

578 2803007 PESQUISA DE GORDURA FECAL  Und
. 

R$ 2,80 

579 1111117 PESQUISA DE H. DUCREY  Und
. 

R$ 5,04 

580 1111142 PESQUISA DE HEMACIAS DISMORFICAS  Und
. 

R$ 4,20 

581 2803011 PESQUISA DE LEUCOCITOS FECAIS  Und
. 

R$ 2,80 

582 96523 PESQUISA DE MUTAÇÃO JAK2  Und
. 

R$ 5,60 

583 2803013 PESQUISA DE OXIUROS  Und
. 

R$ 4,20 

584 2810026 PESQUISA DE ROTAVIRUS  Und
. 

R$ 14,00 

585 2810051 PESQUISA DE TREPONEMA EM CAMPO ESCURO  Und
. 

R$ 5,60 

586 2806107 PESQUISA ISOLADA DE UM GENOTIPO HLA  Und
. 

R$ 28,00 

587 3222221 PESQUISA MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS PCR  Und
. 

R$ 14,00 

588 12 PH FECAL  Und
. 

R$ 7,00 

589 2804058 PLAQUETAS TESTE DE AGREGACAO DAS (POR 
AGENTE AGRE)  

Und
. 

R$ 18,48 
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590 2804059 PLASMINOGENIO DOSAGEM DO  Und
. 

R$ 7,56 

591 2804060 PLASMODIO PESQUISA DE  Und
. 

R$ 3,92 

592 2810061 PNEUMOCISTI CARINI,PESQUISA DE  Und
. 

R$ 19,60 

593 2801120 PORFIRINAS PESQUISA   Und
. 

R$ 5,04 

594 2813032 PORFOBILINOGENIO  Und
. 

R$ 3,92 

595 2801121 POTASSIO  Und
. 

R$ 3,92 

596 2801122 POTASSIO URINARIO  Und
. 

R$ 3,92 

597 2806084 PPD (TUBERCULOSE) ID DE  Und
. 

R$ 5,60 

598 2806085 PPLO, RFC PARA  Und
. 

R$ 18,76 

599 2805039 PREGNANDIOL  Und
. 

R$ 16,80 

600 2805040 PREGNANTRIOL  Und
. 

R$ 16,80 

601 2801123 PRIMIDONA (EIE)  Und
. 

R$ 42,00 

602 2804061 PRODUTOS DE DEGRADACAO DA FIBRINA PESQUISA 
DE  

Und
. 

R$ 14,00 

603 2805041 PROGESTERONA  Und
. 

R$ 29,40 

604 2805043 PROLACTINA  Und
. 

R$ 23,80 

605 12367 PROLACTINA - MACROPROLACTINA  Und
. 

R$ 23,80 

606 28050436 PROLACTINA APOS DILUICAO - GANCHO  Und
. 

R$ 26,60 
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607 28041097 PROTEINA C FUNCIONAL  Und
. 

R$ 61,88 

608 2806087 PROTEINA C REATIVA  Und
. 

R$ 4,20 

609 2806086 PROTEINA C REATIVA ULTRASSENSIVEL  Und
. 

R$ 23,24 

610 45789 PROTEINA S ANTIGENICA TOTAL  Und
. 

R$ 70,00 

611 698574 PROTEINA S FUNCIONAL  Und
. 

R$ 448,00 

612 28041100 PROTEINA S LIVRE  Und
. 

R$ 153,72 

613 2813033 PROTEINAS DE BENCE JONES  Und
. 

R$ 5,60 

614 2801160 PROTEINAS TOTAIS Und
. 

R$ 3,92 

615 2801124 PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  Und
. 

R$ 4,20 

616 28130316 PROTEINURIA - URINA RECENTE  Und
. 

R$ 5,60 

617 28011600 PROTEINURIA 12 HORAS  Und
. 

R$ 4,20 

618 1111118 PROTEINURIA DE 24 HORAS  Und
. 

R$ 4,20 

619 2810046 PROTOZOARIOS CULTURA PARA  Und
. 

R$ 11,20 

620 2804063 PROVA CRUZADA PRE TRANSFUSIONAL  Und
. 

R$ 2,80 

621 2806106 PROVA DE COMPATIBILIDADE HLA (CROSS-MATCH)  Und
. 

R$ 42,00 

622 2804062 PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL  Und
. 

R$ 4,48 

623 2813034 PROVA DE CONCENTRACAO(FISHBERG OU VOLHARD)  Und
. 

R$ 3,92 
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624 2804064 PROVA DE LACO  Und
. 

R$ 2,80 

625 2805045 PROVA DO LH-RH: DOSAGEM DO FSH (C AMOSTRA ) 
(RIE)  

Und
. 

R$ 18,20 

626 2805046 PROVA DO LH-RH: DOSAGEM DO LH (C AMOSTRA ) 
(RIE)  

Und
. 

R$ 18,20 

627 2805048 PROVA DO THR-HPR:DOSAG. DO HPR S/FORN.DO 
MAT.(RIE)  

Und
. 

R$ 23,80 

628 2805049 PROVA DO TRH-TSH: DOSAG.DO TSH S/FORN.DO 
MAT.(RIE)  

Und
. 

R$ 23,80 

629 2805044 PROVA P/ DIABETE INSIPIDO (RESTRICAO HIDRICA, 
NACL  

Und
. 

R$ 18,76 

630 2814006 PROVAS DE ATIVIDADE DE FEBRE REUMATICA  Und
. 

R$ 35,00 

631 2814007 PROVAS DE FUNCAO HEPATICA  Und
. 

R$ 38,92 

632 2805076 PROVAS DE FUNCAO TIREOIDEANA (T3 T4 INDICE TSH)  Und
. 

R$ 60,20 

633 2806162 PSA - ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO  Und
. 

R$ 42,00 

634 2806162 PSA LIVRE  Und
. 

R$ 42,00 

635 28062515 PSA TOTAL E LIVRE  Und
. 

R$ 84,00 

636 2806143 PSITACOSE RFC PARA  Und
. 

R$ 22,40 

637 2809007 PUNCAO LOMBAR C/ MANOMETRIA INICIAL E FINAL  Und
. 

R$ 28,00 

638 2808002 RAGOCITOS, PESQUISA DE  Und
. 

R$ 2,80 

639 2809008 RAQUIMANOMETRIA TESTE DE PERMEABILIDADE DO 
CANAL  

Und
. 

R$ 8,40 

640 2806103 REAÇAO DE WIDAL  Und
. 

R$ 6,16 
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641 2805050 RENINA  Und
. 

R$ 67,20 

642 2801125 RESERVA ALCALINA (BICABORNATO)  Und
. 

R$ 3,92 

643 2804067 RETRACAO DO COAGULO  Und
. 

R$ 2,80 

644 2806088 RICKETTSIA (WEIL-FELIX) REACAO DE AGLUTINACAO 
PARA  

Und
. 

R$ 11,20 

645 2808003 RIVALTA, REACAO DE  Und
. 

R$ 2,80 

646 1111169 RNA - HCV QUALITATIVO  Und
. 

R$ 214,48 

647 2812002 ROTINA DAS BILES A,B,C E DO SUCO DUODENAL, 
EXAME  

Und
. 

R$ 28,00 

648 2808004 ROTINA DE LIQUIDO SINOVIAL  Und
. 

R$ 18,76 

649 2809009 ROTINA DE LIQUOR  Und
. 

R$ 25,20 

650 2813036 ROTINA DE URINA  Und
. 

R$ 5,60 

651 2813036 ROTINA DE URINA - SEGUNDO JATO  Und
. 

R$ 5,60 

652 2807005 ROTINA DO LIQUIDO AMINIOTICO-AMNIOGRAMA 
(CITOLOGIC  

Und
. 

R$ 16,80 

653 2806091 RUBEOLA IgG  Und
. 

R$ 16,80 

654 2806090 RUBEOLA IgM  Und
. 

R$ 33,60 

655 2806089 RUBEOLA, IHA PARA  Und
. 

R$ 16,80 

656 2801161 SACAROSE TESTE DE TOLERANCIA  Und
. 

R$ 22,40 

657 2801126 SALICILATOS  Und
. 

R$ 3,92 
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658 2803017 SANGUE OCULTO FECAL  Und
. 

R$ 15,40 

659 2806092 SARAMPO IGG   Und
. 

R$ 22,40 

660 2806093 SCHICK-ID P/FUNCAO DE LINFOCITO B  Und
. 

R$ 5,60 

661 2803018 SCHISTOSOMA,PESQ.OVOS EM FRAG MUCO APOS 
BIOP.RETA  

Und
. 

R$ 2,80 

662 2806094 SCHISTOSOMOSE,RFC OU IFI  Und
. 

R$ 7,56 

663 2805022 SDHEA - SULFATO DE DEHIDROEPIANDROSTERONA  Und
. 

R$ 30,80 

664 2813037 SEDIMENTOSCOPIA QUANTITATIVA  Und
. 

R$ 2,80 

665 1111157 SELENIO SERICO  Und
. 

R$ 140,00 

666 2805051 SEROTONINA TOTAL  Und
. 

R$ 16,80 

667 2805098 SHBG - GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS 
SEXUAIS  

Und
. 

R$ 72,80 

668 2806095 SIFILIS (VDRL QUANTITATIVO E FTA-ABS)  Und
. 

R$ 9,80 

669 2813038 SOBRECARGA DE AGUA ,PROVA  Und
. 

R$ 2,80 

670 2801127 SODIO  Und
. 

R$ 3,92 

671 2801128 SODIO HEMATICO  Und
. 

R$ 3,92 

672 28011279 SODIO URINA 24Hs  Und
. 

R$ 3,92 

673 280112791 SODIO URINA recente  Und
. 

R$ 3,92 

674 2805079 SOMATOMEDINA C - IGF1  Und
. 

R$ 56,00 
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675 2805052 SOMATOTROFICO CORIONICO (HCS OU HPL), 
HORMONIO  

Und
. 

R$ 35,00 

676 2806171 SOROLOGIA P/DOENCA DE LYME  Und
. 

R$ 50,40 

677 2810062 SOROLOGIA.P/ ESTREPROCOCUS GRUPO A  Und
. 

R$ 8,40 

678 2810050 STREPTOCOCCUS BETA-HEMOLITICO DO GRUPO 
A,PESQ DE  

Und
. 

R$ 11,20 

679 2809013 STREPTOCOCCUS PNEUMONIEAE EIE,PESQUISA DE  Und
. 

R$ 22,40 

680 1111132 SUBCLASSES DE IgG - IgG 1  Und
. 

R$ 43,68 

681 1111133 SUBCLASSES DE IgG - IgG 2   Und
. 

R$ 43,68 

682 1111134 SUBCLASSES DE IgG - IgG 3  Und
. 

R$ 43,68 

683 1111135 SUBCLASSES DE IgG - IgG 4  Und
. 

R$ 43,68 

684 2803024 SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES  Und
. 

R$ 2,80 

685 2801130 SULFATOS  Und
. 

R$ 5,04 

686 2804068 SULFOHEMOGLOBINA DETERMINACAO DA  Und
. 

R$ 3,92 

687 2801131 SULFONAMIDAS LIVRE E ACETILADA (% DE 
ACETILACAO)  

Und
. 

R$ 5,04 

688 2801127 SÓDIO NO SUOR  Und
. 

R$ 3,92 

689 2805073 T3 - TRIIODOTIRONINA  Und
. 

R$ 18,20 

690 2805082 T3 LIVRE  Und
. 

R$ 23,80 

691 2805087 T3 RETENCAO  Und
. 

R$ 15,40 
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692 2805078 T3 REVERSO  Und
. 

R$ 54,60 

693 2805071 T4 - TIROXINA  Und
. 

R$ 18,20 

694 280507112 T4 NEO - NATAL Und
. 

R$ 23,80 

695 2805072 T4L - TIROXINA LIVRE  Und
. 

R$ 23,80 

696 2809010 TAKATA-ARA, REACAO DE  Und
. 

R$ 3,92 

697 2801162 TALIO DOSAGEM DE  Und
. 

R$ 28,00 

698 2804073 TAP - TEMPO DE PROTROMBINA  Und
. 

R$ 4,20 

699 2804069 TEMPO DE COAGULACAO  Und
. 

R$ 2,80 

700 2804070 TEMPO DE COAGULACAO(CELITE)  Und
. 

R$ 2,80 

701 2804072 TEMPO DE LISE DE EUGLOBINA  Und
. 

R$ 3,92 

702 2804074 TEMPO DE RECALCIFICACAO DO PLASMA  Und
. 

R$ 2,80 

703 2804075 TEMPO DE REPTILASE  Und
. 

R$ 5,60 

704 2804076 TEMPO DE SANGRAMENTO  Und
. 

R$ 2,80 

705 2804078 TEMPO DE TROMBINA  Und
. 

R$ 5,60 

706 2801133 TEOFILINA  Und
. 

R$ 42,00 

707 2814009 TESTE APT  Und
. 

R$ 5,60 

708 2802004 TESTE DE AGLUTINACAO EM GELATINA DE KIBRICK  Und
. 

R$ 5,60 
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709 2806144 TESTE DE ESTIMULACAO DOS LINFOCITOS IN VITRO  Und
. 

R$ 39,20 

710 2804081 TESTE DE GELIFICACAO DA PROTAMINA  Und
. 

R$ 3,08 

711 2804080 TESTE DE GELIFICACAO PELO ETANOL  Und
. 

R$ 3,08 

712 2802006 TESTE DE IMOBILIZACAO OU IZOJIMA  Und
. 

R$ 5,60 

713 2806145 TESTE DE INIBICAO ADERENCIA LINFOCITOS VITRO LAI  Und
. 

R$ 28,00 

714 2806147 TESTE DE INIBICAO DE MIGRACAO LINFOCITOS(C 
ANTIG)  

Und
. 

R$ 28,00 

715 2806146 TESTE DE INIBICAO DOS LINFOCITOS 
CORTICOSTEROIDE  

Und
. 

R$ 39,20 

716 2804082 TESTE DE NEUTRALIZAGAO DA HEPARINA 
(PROTAMINA)  

Und
. 

R$ 7,56 

717 2804083 TESTE DE SIA P/ MACROGOBULINAS  Und
. 

R$ 2,80 

718 2801058 TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE  Und
. 

R$ 21,00 

719 2801132 TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE PARA GESTANTE  Und
. 

R$ 25,20 

720 2805942 TESTE DO PEZINHO AMPLIADO  Und
. 

R$ 94,36 

721 2801848 TESTE DO PEZINHO BÁSICO  Und
. 

R$ 58,24 

722 1111170 TESTE DO PEZINHO PLUS  Und
. 

R$ 116,48 

723 2805069 TESTOSTERONA  Und
. 

R$ 29,40 

724 2805077 TESTOSTERONA LIVRE  Und
. 

R$ 42,00 

725 2801136 TGO - ASPARTATO AMINO TRANSFERASE  Und
. 

R$ 3,92 
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726 2801137 TGP - ALANINA AMINO TRANSFERASE  Und
. 

R$ 3,92 

727 2801034 TICB - CAPACIDADE TOTAL DE FIXACAO DE FERRO  Und
. 

R$ 3,92 

728 2801134 TIMOL (TURVACAO E FLOCULACAO) REACAO DO  Und
. 

R$ 2,80 

729 2805080 TIREOGLOBULINA  Und
. 

R$ 39,20 

730 2813040 TIROSINOSE,PESQUISA  Und
. 

R$ 4,20 

731 1111161 TOXO AVIDEZ - IgG  Und
. 

R$ 70,00 

732 2806148 TOXOCARA, ANTICORPO IgG  Und
. 

R$ 5,60 

733 2806157 TOXOCARA, ANTICORPO IgM  Und
. 

R$ 76,16 

734 2806149 TOXOPLASMOSE IgG ANTICORPO 01/01/2016 R$ 22,40 
80,00 

Und
. 

 

735 2806149 TOXOPLASMOSE IgM ANTICORPO  Und
. 

R$ 22,40 

736 2806096 TOXOPLASMOSE(IFI-IGG E IFI-IGM)REACOES DE 
IMUNOFLU  

Und
. 

R$ 16,80 

737 2806097 TOXOPLASMOSE, (RFC OU HA OU IFI) PARA CD 
REACAO  

Und
. 

R$ 9,80 

738 2806016 TPO - ANTICORPOS ANTI-MICROSSOMAL  Und
. 

R$ 29,40 

739 2805097 TRAB - ANTICORPO ANTIRECEPTOR TSH  Und
. 

R$ 37,33 

740 2801138 TRANSFERRINA  Und
. 

R$ 16,80 

741 2806098 TREPONEMA PALLIDUM(TPHA)REACOES DE 
HEMAGLUTINACAO)  

Und
. 

R$ 7,56 

742 2801165 TRICICLICOS SANGUINEOS DOSAGEM  Und
. 

R$ 19,60 
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743 2806099 TRICOFITINA,ID DE  Und
. 

R$ 5,60 

744 2801139 TRIGLICERIDES  Und
. 

R$ 5,60 

745 2803020 TRIPSINA, PROVA DA (DIGESTAO DA GELATINA)  Und
. 

R$ 3,92 

746 2804085 TROMBOELASTOGRAFIA  Und
. 

R$ 26,04 

747 2804086 TROMBOPLASTINA, TESTE DE GERACAO DA  Und
. 

R$ 10,64 

748 2801178 TROPONINA  Und
. 

R$ 70,00 

749 2804084 TRYPANOSOMA CRUZI  Und
. 

R$ 3,92 

750 2805070 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE  Und
. 

R$ 23,80 

751 2805070 TSH NEO-NATAL  Und
. 

R$ 23,80 

752 2804079 TTP - TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL  Und
. 

R$ 4,20 

753 2812003 TUBAGEM DUODENAL  Und
. 

R$ 14,84 

754 2811003 TUBAGEM GASTRICA  Und
. 

R$ 3,92 

755 2801141 UREIA  Und
. 

R$ 3,92 

756 1111110 UREIA URINARIA  Und
. 

R$ 9,80 

757 2801142 UROBILINOGENIO  Und
. 

R$ 2,80 

758 2810055 VACINA AUTOGENA  Und
. 

R$ 11,20 

759 28061390 VARICELA ZOSTER IGG  Und
. 

R$ 16,80 
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760 28061403 VARICELA ZOSTER IGM  Und
. 

R$ 16,80 

761 2806100 VDRL  Und
. 

R$ 5,60 

762 2804049 VHS-VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO  Und
. 

R$ 2,80 

763 28011724 VITAMINA A   Und
. 

R$ 78,40 

764 1111129 VITAMINA B-1 - TIAMINA   Und
. 

R$ 77,00 

765 2801144 VITAMINA B-12  Und
. 

R$ 23,80 

766 2806102 VITAMINA B6  Und
. 

R$ 6,16 

767 2806179 VITAMINA C  Und
. 

R$ 77,00 

768 28050991 VITAMINA D - 1,25DIHIDROXIVITAMINA D  Und
. 

R$ 7,56 

769 4030283 VITAMINA D 25 HIDROXI  Und
. 

R$ 79,80 

770 23 VITAMINA E  Und
. 

R$ 79,80 

771 2806101 WAALER-ROSE  Und
. 

R$ 5,60 

772 2801145 WELTMAN, REACAO DE  Und
. 

R$ 3,92 

773 2815026 ZINCO  Und
. 

R$ 16,80 
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TERMO 04-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N° 04/2017
TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
A TRABALHO EM MUNICIPIOS VIZINHO.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF 
n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa ou empresa PIZZARIA DEGUSTARE LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Araucária, n° 737, Centro, CEP 89.874-000,na cidade de Maravilha/SC, inscri-
ta no CNPJ sob n° 07.876.383/001-05, neste ato representado pela Sr. Genair Piton, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF n° 
802.647.789-87, residente e domiciliada na Avenida Anita Garibaldi, nº 1244, centro, Município de Maravilha/SC, CEP 89.874-000, doravante 
denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 01/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para serviços de fornecimento de refeições para servidores públicos 
municipais do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, a trabalho em municípios vizinho, conforme e especificações contidas no anexo I 
deste edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Os valores máximos que serão pagos pelo Município ao Credenciado(a) por refeição, será aquele informado no Anexo I deste edital, con-
forme disponibilidade dos recursos financeiros, sendo que este deverão serem consultados pelo secretario da pasta solicitante antes do 
encaminhamento dos funcionários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO
Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do município, e mediante Autorização das Se-
cretarias Municipais, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, equipamentos 
e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e planilha contendo quantitativos, 
nome e assinatura do usuário, secretaria a qual pertence dentre outros, conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria.
Fica reservada, ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.
O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento, com expectativa de contratação, para realização dos serviços citados no 
anexo I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses quando do comum acordo entre as partes, podendo ser corrigido ao final de 12 meses quando do comum acordo pelo INPC médio 
acumulado dos últimos 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
As autorizações para as refeições e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Administração do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:
a) Para que seja realizado o pagamento das refeições, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha de controle 
conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
b) Emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.
c) - Os valores serão pagos a CREDENCIADA mensalmente até o décimo segundo dia do mês subsequente a emissão da nota fiscal acom-
panhada das planilhas de controle, em conta corrente em nome do Credenciado, conforme a realização dos serviços, sendo que a emissão 
da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;
d) - O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento 
não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE
I - O credenciamento caracteriza uma relação de credenciamento com expectativa/possibilidade de aquisição/contratação de Serviço;
II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.
IV - É vedado:
a) O credenciamento de pessoa ou empresa que possua em seu quadro social ou de empregados, prestador de serviços ou servidor público 
contratado sob qualquer título no município CREDENCIANTE, além de pessoa(s) ocupante(s) de cargo eletivo ou com registro oficial de 
candidatura a cargos políticos no município CREDENCIANTE sob pena de rescisão do termo de credenciamento;
b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.
Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) da Pasta solicitante, ora nominado fiscal do contrato:
I – Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva for-
necimento do objeto deste contrato.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.
Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos conforme edital de credenciamento 
01/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
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fornecidos;
III – franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer alimentação com produtos de ótima qualidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII – Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de intoxicação alimentar no ambiente credenciado, tomando as devidas 
precauções previstas em lei para armazenamento de amostra dos alimentos ofertados diariamente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Administração, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes do enca-
minhamento dos usuários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.
10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
04.122.0003.2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral.
08.244.0010.2.044 – Manutenção das Atividades da Assistência Social Geral.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 001/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES
A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - descredenciamento:
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
As sanções previstas no inciso I da clausula nona, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA – DO DESCREDENCIAMENTO
O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC), 21 de Março de 2017.

VILMAR SCHMAEDECKE PIZZARIA DEGUSTARE LTDA - ME Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

ANEXO I – TABELA DE VALORES E DESCRITIVO DO OBJETO

Item Und Descrição Valor unit.

01 Und

Fornecimento de refeições de segunda a domingo, (Almoço e Janta), com no mínimo 03 tipos de carnes, 6 
tipos/variedades de pratos quentes, 6 tipos de salada, 02 tipos de sobremesas e 01 suco ou refrigerante, pelo 
regime de preços unitários, para os servidores públicos do Município de São Miguel da Boa Vista, quando em 
serviço nas cidades de Maravilha, Chapecó e São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

R$ 25,00
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TERMO 05-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N° 05/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
A TRABALHO EM MUNICIPIOS VIZINHO.
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 
938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa ou empresa RESTAURANTE E PIZZARIA CONSOLI 
EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Fernando Machado –E, n° 251, Centro, CEP 89.802-112, Centro, na 
cidade de Chapecó/SC, inscrita no CNPJ sob n° 07.586.109/0001-00, neste ato representado pela Sra. Maristela da Costa Consoli, brasileira, 
casada, comerciante, inscrito no CPF n° 715.507.989-87, residente e domiciliada na Rua Guaporé, n° 382, centro, Município de Chapecó/SC, 
CEP 89.801-100, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 01/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Edital tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para serviços de fornecimento de refeições para servidores públicos 
municipais do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, a trabalho em municípios vizinho, conforme e especificações contidas no anexo I 
deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Os valores máximos que serão pagos pelo Município ao Credenciado(a) por refeição, será aquele informado no Anexo I deste edital, con-
forme disponibilidade dos recursos financeiros, sendo que este deverão serem consultados pelo secretario da pasta solicitante antes do 
encaminhamento dos funcionários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO
Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do município, e mediante Autorização das Se-
cretarias Municipais, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, equipamentos 
e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e planilha contendo quantitativos, 
nome e assinatura do usuário, secretaria a qual pertence dentre outros, conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria.
Fica reservada, ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.
O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento, com expectativa de contratação, para realização dos serviços citados no 
anexo I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses quando do comum acordo entre as partes, podendo ser corrigido ao final de 12 meses quando do comum acordo pelo INPC médio 
acumulado dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
As autorizações para as refeições e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Administração do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:
a) Para que seja realizado o pagamento das refeições, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha de controle 
conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
b) Emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.
c) - Os valores serão pagos a CREDENCIADA mensalmente até o décimo segundo dia do mês subsequente a emissão da nota fiscal acom-
panhada das planilhas de controle, em conta corrente em nome do Credenciado, conforme a realização dos serviços, sendo que a emissão 
da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;
d) - O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento 
não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE
I - O credenciamento caracteriza uma relação de credenciamento com expectativa/possibilidade de aquisição/contratação de Serviço;
II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.
IV - É vedado:
a) O credenciamento de pessoa ou empresa que possua em seu quadro social ou de empregados, prestador de serviços ou servidor público 
contratado sob qualquer título no município CREDENCIANTE, além de pessoa(s) ocupante(s) de cargo eletivo ou com registro oficial de 
candidatura a cargos políticos no município CREDENCIANTE sob pena de rescisão do termo de credenciamento;
b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.
Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) da Pasta solicitante, ora nominado fiscal do contrato:
I – Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva for-
necimento do objeto deste contrato.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.
Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos conforme edital de credenciamento 
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01/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;
III – franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer alimentação com produtos de ótima qualidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII – Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de intoxicação alimentar no ambiente credenciado, tomando as devidas 
precauções previstas em lei para armazenamento de amostra dos alimentos ofertados diariamente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Administração, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes do enca-
minhamento dos usuários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.
10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
04.122.0003.2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral.
08.244.0010.2.044 – Manutenção das Atividades da Assistência Social Geral.
CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 001/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES
A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - descredenciamento:
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
As sanções previstas no inciso I da clausula nona, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA – DO DESCREDENCIAMENTO
O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em cinco vias de igual teor e forma.
São Miguel da Boa Vista (SC), 22 de Março de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE RESTAURANTE E PIZZARIA CONSOLI EIRELI - ME Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:
VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

ANEXO I – TABELA DE VALORES E DESCRITIVO DO OBJETO

Item Und Descrição Valor unit.

01 Und

Fornecimento de refeições de segunda a domingo, (Almoço e Janta), com no mínimo 03 tipos de carnes, 6 
tipos/variedades de pratos quentes, 6 tipos de salada, 02 tipos de sobremesas e 01 suco ou refrigerante, pelo 
regime de preços unitários, para os servidores públicos do Município de São Miguel da Boa Vista, quando em 
serviço nas cidades de Maravilha, Chapecó e São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

R$ 25,00
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TERMO 06-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N° 06/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
A TRABALHO EM MUNICIPIOS VIZINHO.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF 
n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa ou empresa ROSICLEIA SANTA CATARINA- ME, 
pessoa jurídica, estabelecida na Rua Antonio Pedrassani, n° 143, Centro, CEP 89.900-000, Centro, na cidade de São Miguel Do Oeste/SC, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.447.513/0001-07, neste ato representado pela Sra. Rosicléia Santa Catarina, brasileira, comerciante, inscrito 
no CPF n° 032.893.919-65, residente e domiciliada na Rua Antonio Pedrassani, n° 143, centro, Município de São Miguel Do Oeste/SC, CEP 
89.900-000, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 01/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para serviços de fornecimento de refeições para servidores públicos 
municipais do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, a trabalho em municípios vizinho, conforme e especificações contidas no anexo I 
deste edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Os valores máximos que serão pagos pelo Município ao Credenciado(a) por refeição, será aquele informado no Anexo I deste edital, con-
forme disponibilidade dos recursos financeiros, sendo que este deverão serem consultados pelo secretario da pasta solicitante antes do 
encaminhamento dos funcionários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO
Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do município, e mediante Autorização das Se-
cretarias Municipais, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, equipamentos 
e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e planilha contendo quantitativos, 
nome e assinatura do usuário, secretaria a qual pertence dentre outros, conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria.
Fica reservada, ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.
O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento, com expectativa de contratação, para realização dos serviços citados no 
anexo I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses quando do comum acordo entre as partes, podendo ser corrigido ao final de 12 meses quando do comum acordo pelo INPC médio 
acumulado dos últimos 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
As autorizações para as refeições e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Administração do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:
a) Para que seja realizado o pagamento das refeições, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha de controle 
conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
b) Emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.
c) - Os valores serão pagos a CREDENCIADA mensalmente até o décimo segundo dia do mês subsequente a emissão da nota fiscal acom-
panhada das planilhas de controle, em conta corrente em nome do Credenciado, conforme a realização dos serviços, sendo que a emissão 
da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;
d) - O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento 
não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE
I - O credenciamento caracteriza uma relação de credenciamento com expectativa/possibilidade de aquisição/contratação de Serviço;
II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.
IV - É vedado:
a) O credenciamento de pessoa ou empresa que possua em seu quadro social ou de empregados, prestador de serviços ou servidor público 
contratado sob qualquer título no município CREDENCIANTE, além de pessoa(s) ocupante(s) de cargo eletivo ou com registro oficial de 
candidatura a cargos políticos no município CREDENCIANTE sob pena de rescisão do termo de credenciamento;
b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.
Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) da Pasta solicitante, ora nominado fiscal do contrato:
I – Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva for-
necimento do objeto deste contrato.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.
Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos conforme edital de credenciamento 
01/2017;
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II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;
III – franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer alimentação com produtos de ótima qualidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII – Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de intoxicação alimentar no ambiente credenciado, tomando as devidas 
precauções previstas em lei para armazenamento de amostra dos alimentos ofertados diariamente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Administração, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes do enca-
minhamento dos usuários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.
10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
04.122.0003.2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral.
08.244.0010.2.044 – Manutenção das Atividades da Assistência Social Geral.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 001/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES
A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - descredenciamento:
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
As sanções previstas no inciso I da clausula nona, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA – DO DESCREDENCIAMENTO
O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em cinco vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC), 23 de Março de 2017.

VILMAR SCHMAEDECKE ROSICLEIASANTACATARINA-ME Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

ANEXO I – TABELA DE VALORES E DESCRITIVO DO OBJETO

Item Und Descrição Valor unit.

01 Und

Fornecimento de refeições de segunda a domingo, (Almoço e Janta), com no mínimo 03 tipos de carnes, 6 
tipos/variedades de pratos quentes, 6 tipos de salada, 02 tipos de sobremesas e 01 suco ou refrigerante, pelo 
regime de preços unitários, para os servidores públicos do Município de São Miguel da Boa Vista, quando em 
serviço nas cidades de Maravilha, Chapecó e São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

R$ 23,00
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TERMO 07-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°07/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
FORNECIMENTO DE CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de San-
ta Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/
MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste 
Município, inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, 
doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa CLINICA 
CATARINENSE DE DERMATOLOGIA S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Av. Getúlio Vargas, nº 283 S, sala 
04 e 05, centro - na cidade de Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob 
n°13.510.173/0001-00, neste ato representado pelo, Sr. ASDRU-
BAL CESAR DA CUNHA RUSSO, brasileiro, solteiro, médico, inscrito 
no CRM/SC 11324, inscrito no CPF n° 029.420.617-58., portador 
da Cédula de Identidade nº MG104145550, expedida pela SSP/RJ,-
doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este 
Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de creden-
ciamento 03/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/
Jurídicas para prestação dos serviços de Exames e Consultas Médi-
cas especializadas abaixo relacionadas:

Item Descrição Valor Máximo RS:

73
Serviços de Consulta especializada em Der-
matologia.

180,00

88 Fototerapia 60,00

89
Cauterização Quimica De Lesões (Ácido 
Tricloroacetico)

80,00

90 Congelamento De Lesões de Pele. 200,00

91 Biópsia Incisional 350,00

92 Biópsia Encisional 600,00

93 Remoção de Lesões Benignas de pele. 350,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo 
Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo 
I deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Creden-
ciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa 
deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profis-
sionais, equipamentos e materiais adequados para o fim que se 
destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e 
relatório com o nome, CPF, indicação do exame realizado, data e 
assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem 
vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela admi-
nistração municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e 
realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou 
em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Creden-
ciamento, de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, 
a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, 
recebendo tão somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de 
natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento 
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses, sendo que os preços somente serão reajustados, em caso 
de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do 
INPC dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (dé-
cimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e 
emissão da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em 
conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a 
realização dos serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve 
ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezem-
bro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credencia-
mento não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos 
somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos 
financeiros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de 
Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a 
Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
planilha de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame rea-
lizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou 
responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGA-
ÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretá-
rio(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabele-
cimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste contrato.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso 
de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contra-
to, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 
03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os ma-
teriais fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verifica-
ção/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscaliza-
ção da parte higiênica e de regularização junto aos órgãos compe-
tentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do 
contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o 
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fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabili-
dade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de 
vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos 
exames.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação 
completa do paciente e da empresa executora, respeitando e pre-
zando pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva respon-
sabilidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SER-
VIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, 
qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes 
do encaminhamento dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador.
10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher.
10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem.
10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e Adolescente. 
10.301.0009.2.057 – Programa Tabagismo.
10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Cre-
denciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar/credenciar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das de-
mais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer 
clausula deste termo de credenciamento, ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipó-
teses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administra-
tiva, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento 
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamen-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as 
dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrati-
vamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 
cinco vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de29 de Março, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE CLINICA CATARINENSE DE DERMATOLO-
GIA S/S LTDA
Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

TERMO 08-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°08/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
FORNECIMENTO DE CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, 
inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a empresa GRELLMANN CLÍNICA 
INCORPORADORA LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua José Bonifácio, n° 87, centro - na cidade 
de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob n° 15.654/807/0001-15, 
neste ato representado pelo, Sr. EDUART GRELLMANN, brasileiro, 
solteiro, médico, inscrito no CRM/SC 15.794, inscrito no CPF n° 
005.005.719-00, portador da Cédula de Identidade nº 3.516.643, 
expedida pela SSP/SC, doravante denominado CREDENCIADA, têm 
justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e processo de credenciamento 03/2017, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições:



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 936

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/
Jurídicas para prestação dos serviços de Exames e Consultas Médi-
cas especializadas abaixo relacionadas:

Item Descrição Valor Máximo RS:

38 Colonoscopia 390,00

39 Procedimentos Cirúrgicos de Pequeno Porte 300,00

40 Procedimentos Cirúrgicos de Médio Porte 550,00

41 Procedimentos Cirúrgicos de Grande Porte 750,00

68
Serviços de consulta especializada em Cirur-
gias Gerais.

180,00

91 Biópsia Incisional 350,00

93 Remoção de Lesões Benignas de pele. 350,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo 
Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo 
I deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Creden-
ciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa 
deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profis-
sionais, equipamentos e materiais adequados para o fim que se 
destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e 
relatório com o nome, CPF, indicação do exame realizado, data e 
assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem 
vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela admi-
nistração municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e 
realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou 
em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Creden-
ciamento, de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, 
a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, 
recebendo tão somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de 
natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento 
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses, sendo que os preços somente serão reajustados, em caso 
de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do 
INPC dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (dé-
cimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e 
emissão da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em 
conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a 
realização dos serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve 
ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro 

de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento 
não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos 
somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos 
financeiros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de 
Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a 
Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
planilha de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame rea-
lizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou 
responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGA-
ÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretá-
rio(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabele-
cimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste contrato.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso 
de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contra-
to, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 
03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os ma-
teriais fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verifica-
ção/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscaliza-
ção da parte higiênica e de regularização junto aos órgãos compe-
tentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do 
contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o forneci-
mento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabili-
dade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de 
vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos 
exames.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação 
completa do paciente e da empresa executora, respeitando e pre-
zando pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva respon-
sabilidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SER-
VIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, 
qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes 
do encaminhamento dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.
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10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador.
10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher.
10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem.
10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e Adolescente. 
10.301.0009.2.057 – Programa Tabagismo.
10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Cre-
denciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar/credenciar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das de-
mais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer 
clausula deste termo de credenciamento, ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipó-
teses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administra-
tiva, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento 
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamen-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as 
dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrati-
vamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 

cinco vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 29 de Março, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE GRELLMANN CLINICA INCORPORADORA 
LTDA - ME
Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

TERMO 09-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°09/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
FORNECIMENTO DE CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, 
inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a empresa RAIOMED SERVIÇOS 
RADIOLÓGICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, es-
tabelecida na Av. Sul Brasil, nº 565, 2° Piso, Sala 09, centro - na 
cidade de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob n°12.409.790/0001-
42, neste ato representado pelo, Sr. JAMESTON LODI, brasileiro, 
Casado, médico, inscrito no CRM/SC 6309, inscrito no CPF n° 
588.846.450-34., portador da Cédula de Identidade nº 1.656.651, 
expedida pela SSP/SC,doravante denominado CREDENCIADA, têm 
justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e processo de credenciamento 03/2017, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/
Jurídicas para prestação dos serviços de Exames e Consultas Médi-
cas especializadas abaixo relacionadas:

Item Descrição
Valor Máximo 
RS:

07 Mamografia 60,00

08 Mamografia com Magnificação 150,00

13
Ultrassonografia Abdômen Superior (fígado, vias 
biliares, pâncreas, baço)

125,00

14
Ultrassonografia Abdômen Total (abdômen supe-
rior, retroperitônio e bexigas)

130,00

15 Ultrassonografia Aparelho Urinário (rins-bexiga) 130,00

18
Ultrassonografia Hipocôndrio direito (fígado, 
vesícula, vias biliares e pâncreas)

120,00

19 Ultrassonografia Obstétrica 90,00

23 Ultrassonografia Obstétrica com TN 120,00

24 Ultrassonografia Obstétrica Gemelar 170,00
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29
Ultrassonografia de Órgãos e Estruturas Super-
ficiais 110,00

30 Ultrassonografia Parede Abdominal 90,00

31 Ultrassonografia Pélvica Ginecológica 90,00

32 Ultrassonografia Pélvica Transvaginal
125,00

33
Ultrassonografia Pélvica Ginecológica para con-
trole de ovulação.

110,00

34
Ultrassonografia Pélvica Transvaginal para con-
trole de ovulação.

130,00

35 Ultrassonografia Próstata Via Abdominal 90,00

36 Ultrassonografia Próstata Via Transretal 130,00

37 Ultrassonografia Região Inguinal 115,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo 
Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo 
I deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Creden-
ciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa 
deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profis-
sionais, equipamentos e materiais adequados para o fim que se 
destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e 
relatório com o nome, CPF, indicação do exame realizado, data e 
assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem 
vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela admi-
nistração municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e 
realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou 
em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Creden-
ciamento, de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, 
a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, 
recebendo tão somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de 
natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento 
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses, sendo que os preços somente serão reajustados, em caso 
de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do 
INPC dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (dé-
cimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e 
emissão da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em 
conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a 
realização dos serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve 
ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezem-
bro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credencia-
mento não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos 
somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos 
financeiros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de 
Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a 
Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
planilha de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame rea-
lizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou 
responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGA-
ÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretá-
rio(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabele-
cimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste contrato.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso 
de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contra-
to, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 
03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os ma-
teriais fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verifica-
ção/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscaliza-
ção da parte higiênica e de regularização junto aos órgãos compe-
tentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do 
contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o forneci-
mento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabili-
dade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de 
vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos 
exames.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação 
completa do paciente e da empresa executora, respeitando e pre-
zando pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva respon-
sabilidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SER-
VIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, 
qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes 
do encaminhamento dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador.
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10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher.
10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem.
10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e Adolescente. 
10.301.0009.2.057 – Programa Tabagismo.
10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Cre-
denciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar/credenciar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das de-
mais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer 
clausula deste termo de credenciamento, ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipó-
teses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administra-
tiva, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento 
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamen-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as 
dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrati-
vamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 
cinco vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 31 de Março, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE RAIOMED SERVIÇOS RADIÓLÒGICOS S/S 
LTDA.
Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

TERMO 10-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°10/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
FORNECIMENTO DE CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, 
inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a empresa PROTEGY – SALA DE 
VACINAS E FONOAUDIOLOGIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Av. Sul Brasil, nº 583, centro - na cidade 
de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob n°11.205.676/0001-38, 
neste ato representado pelo, Sr. Patrícia Simon , brasileira, Divor-
ciada, Fonoaudióloga, inscrito no CRF/SC - 7565, inscrito no CPF n° 
020.559.369-05, portador da Cédula de Identidade nº 3.128.301, 
expedida pela SSP/SC, doravante denominado CREDENCIADA, têm 
justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e processo de credenciamento 03/2017, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/
Jurídicas para prestação dos serviços de Exames e Consultas Médi-
cas especializadas abaixo relacionadas:

Item Descrição
Valor Máximo 
RS:

09 Teste da Linguinha 40,00

10 Teste da Orelhinha 40,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo 
Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo 
I deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Creden-
ciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa 
deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profis-
sionais, equipamentos e materiais adequados para o fim que se 
destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e 
relatório com o nome, CPF, indicação do exame realizado, data e 
assinatura do paciente.
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Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem 
vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela admi-
nistração municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e 
realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou 
em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Creden-
ciamento, de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, 
a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, 
recebendo tão somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de 
natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento 
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses, sendo que os preços somente serão reajustados, em caso 
de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do 
INPC dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (dé-
cimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e 
emissão da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em 
conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a 
realização dos serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve 
ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezem-
bro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credencia-
mento não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos 
somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos 
financeiros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de 
Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a 
Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
planilha de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame rea-
lizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou 
responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGA-
ÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretá-
rio(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabele-
cimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste contrato.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso 
de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contra-
to, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 
03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os ma-
teriais fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verifica-
ção/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscaliza-
ção da parte higiênica e de regularização junto aos órgãos compe-
tentes do estabelecimento;

IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do 
contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o forneci-
mento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabili-
dade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de 
vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos 
exames.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação 
completa do paciente e da empresa executora, respeitando e pre-
zando pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva respon-
sabilidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SER-
VIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do 
credenciamento, a qual deve aferir as quantidades executadas, 
qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes 
do encaminhamento dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador.
10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher.
10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem.
10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e Adolescente. 
10.301.0009.2.057 – Programa Tabagismo.
10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Cre-
denciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar/credenciar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das de-
mais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer 
clausula deste termo de credenciamento, ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:
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No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipó-
teses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administra-
tiva, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento 
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamen-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as 
dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrati-
vamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 
cinco vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 31 de Março, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE PROTEGY – SALA DE VACINAS E FONOAU-
DIOLOGIA LTDA EPP
Prefeito Municipal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

TERMO 11-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°11/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
CONSULTAS ESPECIALIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, 
inscrito no CPF n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravan-
te denominado CREDENCIANTE, e a empresa ORTOVISÃO EIRELI 
-ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Sul Bra-
sil, nº 583, Sala 104 e 105, centro - na cidade de Maravilha - SC, 
inscrita no CNPJ sob n°20.714373/0001-31, neste ato representado 
pelo, Sr. MARLOS BASSO MIRANDA, brasileira, Casado, médico re-
gistrado no CRM 8528,inscrito no CPF n° 917.152.619-68, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.613.808-2, expedida pela SESP/PR, 
doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este 
Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de creden-
ciamento 03/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/
Jurídicas para prestação dos serviços de Consultas Médicas espe-
cializadas abaixo relacionadas:

Item Descrição
Valor Máximo 
RS:

59
Serviços de consulta especializada em Oftalmo-
logia.

180,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo 
Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo 
I deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Creden-
ciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa 
deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profis-
sionais, equipamentos e materiais adequados para o fim que se 
destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e 
relatório com o nome, CPF, indicação do exame realizado, data e 
assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem 
vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela admi-
nistração municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e 
realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou 
em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Creden-
ciamento, de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, 
a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, 
recebendo tão somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de 
natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento 
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses, sendo que os preços somente serão reajustados, em caso 
de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do 
INPC dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (dé-
cimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e 
emissão da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em 
conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a 
realização dos serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve 
ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezem-
bro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credencia-
mento não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos 
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somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos 
financeiros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de 
Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a 
Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
planilha de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame rea-
lizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou 
responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGA-
ÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretá-
rio(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabele-
cimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste contrato, conforme Decreto 
031/2017.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso 
de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contra-
to, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 
03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os ma-
teriais fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verifica-
ção/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscaliza-
ção da parte higiênica e de regularização junto aos órgãos compe-
tentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do 
contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o forneci-
mento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabili-
dade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de 
vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos 
exames.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação 
completa do paciente e da empresa executora, respeitando e pre-
zando pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva respon-
sabilidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SER-
VIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do 
credenciamento conforme Decreto 031/2017, a qual deve aferir 
as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a 
existência de recurso antes do encaminhamento dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Cre-
denciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar/credenciar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das de-
mais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer 
clausula deste termo de credenciamento, ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipó-
teses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administra-
tiva, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento 
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamen-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as 
dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrati-
vamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 
cinco vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 11 de Abril, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE  ORTOVISÃO EIRELI - ME
Prefeito Municipal  Representante Legal

TESTEMUNHAS:
VIVIANI WOLFF BOHRZ  CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98  CPF: 423.468.439-20
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TERMO 12-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°12/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA EXAMES ESPECIALIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 
938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa CLICK CLINICA DE RADIOLOGIA ODONTOLOGI-
CA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 585, Sala 13, 1° andar, Galeria Ângelus centro - na 
cidade de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob n°09.613.039/0001-59, com seu contrato social registrado na JUCESC sob n° 42204124985, 
neste ato representado pelo, Sra. Aracely Anne Conte, brasileira, Solteira, cirurgião dentista especialista em radiologia odontológica, CRO : 
SC – CD- 8828, inscrito no CPF n° 036.469.749-07, portador da Cédula de Identidade nº 12C.3.260.096, expedida pela SSP/SC, doravante 
denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 03/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/Jurídicas para prestação dos serviços de Consultas Médicas especializadas 
abaixo relacionadas:

Item Descrição Valor Máximo RS:

77 Rx Odontológico, Panorâmica com Laudo 45,00

78 Rx Odontológico, Periapical com Laudo 20,00

79 Rx Odontológico Interproximal com Laudo 55,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, 
equipamentos e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e relatório com o 
nome, CPF, indicação do exame realizado, data e assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 meses, 
sendo que os preços somente serão reajustados, em caso de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do INPC dos últimos 
12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (décimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e emissão 
da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a realização dos 
serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento não 
sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha 
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de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame realizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo for-
necimento do objeto deste contrato, conforme Decreto 031/2017.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabilidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos exa-
mes.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação completa do paciente e da empresa executora, respeitando e prezando 
pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsabi-
lidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do creden-
ciamento conforme Decreto 031/2017, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de 
recurso antes do encaminhamento dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

II - pela ocorrência de seu termo final;
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III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas
vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 12 de Abril, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE   CLICK CLINICA DE RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA
Prefeito Municipal   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ   CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98   CPF: 423.468.439-20

TERMO 13-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N° 13/2017
TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
A TRABALHO EM MUNICIPIOS VIZINHO.
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF n.º 
938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a pessoa ou empresa CHOPERIA CHOPP CHAPLIN LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 1255, Esq. C/ Almirante Tamandaré, Centro, CEP 89.900-000, na 
cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob n° 00.678.076/0001-70, neste ato representado pela Sr. AIRTO MOSS, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no CPF n°707.982.659-49, residente e domiciliada na Av. Getúlio Vargas, n°601, centro, Município de São 
Miguel do Oeste/SC, CEP 89.900-000, doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 01/2017, e mediante as se-
guintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas para serviços de fornecimento de refeições para servidores públicos 
municipais do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, a trabalho em municípios vizinho, conforme e especificações contidas no anexo I 
deste edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Os valores máximos que serão pagos pelo Município ao Credenciado(a) por refeição, será aquele informado no Anexo I deste edital, con-
forme disponibilidade dos recursos financeiros, sendo que este deverão serem consultados pelo secretario da pasta solicitante antes do 
encaminhamento dos funcionários.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO
Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do município, e mediante Autorização das Se-
cretarias Municipais, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, equipamentos 
e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e planilha contendo quantitativos, 
nome e assinatura do usuário, secretaria a qual pertence dentre outros, conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria.
Fica reservada, ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.
O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento, com expectativa de contratação, para realização dos serviços citados no 
anexo I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 
meses quando do comum acordo entre as partes, podendo ser corrigido ao final de 12 meses quando do comum acordo pelo INPC médio 
acumulado dos últimos 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
As autorizações para as refeições e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Administração do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:
a) Para que seja realizado o pagamento das refeições, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha de controle 
conforme modelo disponibilizado pela administração municipal.
b) Emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviço.
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c) - Os valores serão pagos a CREDENCIADA mensalmente até o décimo segundo dia do mês subsequente a emissão da nota fiscal acom-
panhada das planilhas de controle, em conta corrente em nome do Credenciado, conforme a realização dos serviços, sendo que a emissão 
da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;
d) - O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento 
não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE
I - O credenciamento caracteriza uma relação de credenciamento com expectativa/possibilidade de aquisição/contratação de Serviço;
II - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsa-
bilidade da Credenciada.
IV - É vedado:
a) O credenciamento de pessoa ou empresa que possua em seu quadro social ou de empregados, prestador de serviços ou servidor público 
contratado sob qualquer título no município CREDENCIANTE, além de pessoa(s) ocupante(s) de cargo eletivo ou com registro oficial de 
candidatura a cargos políticos no município CREDENCIANTE sob pena de rescisão do termo de credenciamento;
b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.
Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) da Pasta solicitante, ora nominado fiscal do contrato:
I – Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva for-
necimento do objeto deste contrato.
II – efetuar os pagamentos à Contratada.
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.
Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos conforme edital de credenciamento 
01/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;
III – franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer alimentação com produtos de ótima qualidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII – Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de intoxicação alimentar no ambiente credenciado, tomando as devidas 
precauções previstas em lei para armazenamento de amostra dos alimentos ofertados diariamente.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Administração, ora nominado fiscal do 
credenciamento, conforme decreto 031/2017, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência 
de recurso antes do encaminhamento dos usuários.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.
10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
04.122.0003.2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral.
08.244.0010.2.044 – Manutenção das Atividades da Assistência Social Geral.
CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 01/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES
A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - descredenciamento:
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
As sanções previstas no inciso I da clausula nona, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.
CLÁUSULA DECIMA – DO DESCREDENCIAMENTO
O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma.
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São Miguel da Boa Vista (SC), 12 de Abril de 2017.

VILMAR SCHMAEDECKE   CHOPERIA CHOPP CHAPLIN LTDA EPP. 
Prefeito Municipal   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ   CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98   CPF: 423.468.439-20

ANEXO I – TABELA DE VALORES E DESCRITIVO DO OBJETO

Item Und Descrição Valor unit.

01 Und

Fornecimento de refeições de segunda a domingo, (Almoço e Janta), com no mínimo 03 tipos de carnes, 6 
tipos/variedades de pratos quentes, 6 tipos de salada, 02 tipos de sobremesas e 01 suco ou refrigerante, pelo 
regime de preços unitários, para os servidores públicos do Município de São Miguel da Boa Vista, quando em 
serviço nas cidades de Maravilha, Chapecó e São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

R$ 25,00

TERMO 14-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°14/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE EXAMES ESPECIALIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF 
n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa NOAL DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Marechal José B. Bormann, n° 576-E5, Bairro Jardim Itália, - na cidade de Chapecó 
- SC, inscrita no CNPJ sob n°14.006.296/0001-62, neste ato representado pelo, Sr. MAURICIO VARGAS NOAL, brasileiro, casado, médico 
radiologista, inscrito no CRM/SC 15074, inscrito no CPF n° 995.061.140-72., portador da Cédula de Identidade n° 5.055.783.541, expedida 
pela SSP/RS, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e processo de credenciamento 03/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/Jurídicas para prestação dos serviços de Exames especializadas abaixo 
relacionadas:

Item Descrição Valor Máximo RS:

02 Biópsia Tiroide e Mama 400,00

03 Biópsia Prostática 400,00

04 Ressonância Magnética Coluna Cervical 525,00

05 Ressonância Magnética Coluna Lombo-Sacro 525,00

06 Ressonância Magnética Joelho 525,00

13 Ultrassonografia Abdômen Superior (fígado, vias biliares, pâncreas, baço) 125,00

14 Ultrassonografia Abdômen Total (abdômen superior, retroperitônio e bexigas) 130,00

15 Ultrassonografia Aparelho Urinário (rins-bexiga) 130,00

16 Ultrassonografia Articulações (ombro, perna, mãos, tornozelo) 140,00

17 Ultrassonografia Craniana 140,00

18 Ultrassonografia Hipocôndrio direito (fígado, vesícula, vias biliares e pâncreas) 120,00

19 Ultrassonografia Obstétrica 90,00
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20 Ultrassonografia Obstétrica com Doppler 250,00

21 Ultrassonografia Obstétrica com Doppler – Gemelar 400,00

22 Ultrassonografia Obstétrica com perfil biofísico fetal 400,00

23 Ultrassonografia Obstétrica com TN 120,00

24 Ultrassonografia Obstétrica Gemelar 170,00

25 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica 300,00

26 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica Gemelar 400,00

27 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica com Doppler 400,00

28 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica com Doppler – Gemelar 520,00

29
Ultrassonografia de Órgãos e Estruturas Superficiais

110,00

30 Ultrassonografia Parede Abdominal 90,00

31 Ultrassonografia Pélvica Ginecológica 90,00

32 Ultrassonografia Pélvica Transvaginal 125,00

33 Ultrassonografia Pélvica Ginecológica para controle de ovulação 110,00

34 Ultrassonografia Pélvica Transvaginal para controle de ovulação 130,00

35 Ultrassonografia Próstata Via Abdominal 90,00

36 Ultrassonografia Próstata Via Transretal 130,00

37 Ultrassonografia Região Inguinal 115,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, 
equipamentos e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e relatório com o 
nome, CPF, indicação do exame realizado, data e assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
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I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 meses, 
sendo que os preços somente serão reajustados, em caso de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do INPC dos últimos 
12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (décimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e emissão 
da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a realização dos 
serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento não 
sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.

As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha 
de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame realizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo for-
necimento do objeto deste contrato.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabilidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos exa-
mes.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação completa do paciente e da empresa executora, respeitando e prezando 
pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsabi-
lidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do credencia-
mento, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes do encaminhamento 
dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador.
10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher.
10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem.
10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e Adolescente.
10.301.0009.2.057 – Programa Tabagismo.
10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
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A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 19 de Abril, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE   NOAL DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
Prefeito Municipal   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98 CPF: 423.468.439-20

TERMO 15-2017
TERMO DE CREDENCIAMENT0 N°15/2017 - FMS

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIALIZADOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Rua São Luiz, 210, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 80.912.124/0001-82 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF 
n.º 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa CLINICA PASQUALOTTO S/S LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Sul Brasil, nº 467 S, sala 105, centro - na cidade de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob 
n°17.196.156/0001-92, neste ato representado pelo, Sr. EDER PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CRM/SC 13.276, 
inscrito no CPF n° 023.778.749-08., portador da Cédula de Identidade nº 3.401.900, expedida pela SSP/SC, doravante denominado CRE-
DENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e processo de credenciamento 03/2017, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas/Jurídicas para prestação dos serviços de Exames e Consultas Médicas 
especializadas abaixo relacionadas:
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Item Descrição Valor Máximo RS:

19 Ultrassonografia Obstétrica 90,00

20 Ultrassonografia Obstétrica com Doppler 250,00

21 Ultrassonografia Obstétrica com Doppler – Gemelar 400,00

23 Ultrassonografia Obstétrica com TN 120,00

24 Ultrassonografia Obstétrica Gemelar 170,00

25 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica 300,00

26 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica Gemelar 400,00

27 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica com Doppler 400,00

28 Ultrassonografia Obstétrica Morfológica com Doppler – Gemelar 520,00

31 Ultrassonografia Pélvica Ginecológica 90,00

32 Ultrassonografia Pélvica Transvaginal 125,00

33 Ultrassonografia Pélvica Ginecológica para controle de ovulação 110,00

34 Ultrassonografia Pélvica Transvaginal para controle de ovulação 130,00

39 Procedimentos Cirúrgicos de Pequeno Porte 300,00

40 Procedimentos Cirúrgicos de Médio Porte 550,00

41 Procedimentos Cirúrgicos de Grande Porte 750,00

43 Colposcopia 200,00

70 Serviços de consulta especializada em Ginecologia. 220,00

89 Cauterização Quimica De Lesões (Ácido Tricloroacetico) 80,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Os valores, máximos, por exame/consultas, a serem pagos pelo Município a (o) Credenciado(a), será aquele informado no Anexo I deste 
Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados em sede própria da Empresa Credenciada, conforme necessidade do Município, e mediante Autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo que para isso a empresa deverá disponibilizar de um ambiente estruturado, além de profissionais, 
equipamentos e materiais adequados para o fim que se destina. A credenciada deverá mensalmente emitir nota fiscal e relatório com o 
nome, CPF, indicação do exame realizado, data e assinatura do paciente.

Além da documentação exigida, os credenciados poderão serem vistoriados, a qualquer tempo, pela equipe designada pela administração 
municipal, a qual analisará e avaliará a documentação e realizará vistoria da estrutura física e equipamentos.

Fica reservada ao município a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, prorrogar ou anular o presente Credenciamento, 
de acordo com seus interesses sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação, recebendo tão 
somente o valor dos serviços já prestados.

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA:

O presente objetivo é a celebração de termo de credenciamento de natureza continuada, para realização dos serviços citados no anexo 
I, tendo como vigência a assinatura do termo de credenciamento até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado por até 60 meses, 
sendo que os preços somente serão reajustados, em caso de renovação, ao final de doze meses pelo acumulado médio do INPC dos últimos 
12 meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos a Credenciada mensalmente até o 12º (décimo segundo) dia do mês subsequente prestação do serviço e emissão 
da nota fiscal acompanhada das planilhas de controle, em conta corrente nacional, em nome do Credenciado, conforme a realização dos 
serviços, sendo que a emissão da nota fiscal deve ser efetuada até o ultimo dia útil do mês em curso;

O preço dos serviços serão fixos e irreajustáveis até 31 de dezembro de 2017, portanto durante a vigência do termo de credenciamento não 
sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio.
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As autorizações para as exames e seus respectivos pagamentos somente serão realizados conforme disponibilidade dos recursos financei-
ros, sob responsabilidade do Secretario(a) Municipal de Saúde do Município de São Miguel da Boa Vista mediante:

Para que seja realizado o pagamento dos exames e consultas, a Credenciada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a planilha 
de controle com o nome, CPF, tipo e valor do exame realizado, data da realização do exame e assinatura do paciente e/ou responsável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E CREDENCIANTE

Incumbe a administração municipal por intermédio do Secretário(a) de Saúde, ora denominado fiscal do contrato:
I - Fiscalizar o fornecimento do objeto contratado e o estabelecimento comercial, bem como atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo for-
necimento do objeto deste contrato.
II - efetuar os pagamentos à Contratada.
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares em caso de necessidade.

Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste contrato:
I - realizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, nos prazos e condições previstos no edital de credenciamento 03/2017;
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;
III - franquear a entrada de servidores do Município para verificação/fiscalização do estabelecimento e, principalmente, a fiscalização da 
parte higiênica e de regularização junto aos órgãos competentes do estabelecimento;
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto do credenciamento;
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o fornecimento do objeto licitado.
VII - fornecer exames confiáveis e consultas, sob sua responsabilidade, conforme padrões usuais de mercado.
VIII - Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer tipo de vazamento de informações e incompatibilidade dos resultados dos exa-
mes.
IX - emitir laudo com os resultados dos exames, com identificação completa do paciente e da empresa executora, respeitando e prezando 
pelo sigilo dos resultados.
X - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço serão de exclusiva responsabi-
lidade da Credenciada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS

A fiscalização e controle de termos de credenciamento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, ora nominado fiscal do credencia-
mento, a qual deve aferir as quantidades executadas, qualidade dos serviços prestados e a existência de recurso antes do encaminhamento 
dos usuários.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

10.301.0009.2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Publica.
10.301.0009.2.054 – Programa Saúde do Trabalhador.
10.301.0009.2.055 – Programa saúde da Mulher.
10.301.0009.2.052 – Programa saúde do Homem.
10.301.0009.2.053 – Programa saúde da Criança e Adolescente. 10.301.0009.2.057 – Programa Tabagismo.
10.301.0009.2.058 – Programa saúde do Idoso.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Credenciamento n° 03/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

A credenciada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar/credenciar com a Administração Pública, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento infração a qualquer clausula 
deste termo de credenciamento, ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - descredenciamento:
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No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

As sanções prevista no inciso I da clausula décima, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO

I - O descredenciamento poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

II - pela ocorrência de seu termo final;

III - por solicitação do CREDENCIADO;

IV - por acordo entre as partes;

V - unilateral, pelo CREDENCIANTE, por conveniência administrativa, ou após o devido processo legal, no caso de descumprimento de con-
dição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma.

São Miguel da Boa Vista (SC) de 19 de Abril, de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE   CLINICA PASQUALOTTO S/S LTDA
Prefeito Municipal   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

VIVIANI WOLFF BOHRZ   CLOVES ANTONIO RAFE
CPF: 067.907.749-98   CPF: 423.468.439-20
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 8.846 NOMEIA MEMBROS COMISSÃO PME
DECRETO N. 8.846/2017
NOMEIA MEMBROS PARA CONSTITUIR COMISSÃO COORDENA-
DORA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VII, do 
art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 
1990, e a Lei Municipal n. 7.148 de 23 de junho de 2015 que apro-
vou o Plano Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1º Nomear os membros que constituirão a Comissão Coorde-
nadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Edu-
cação, com as respectivas representações:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Jaqueline Gaboardi – Titular
Rosani Teresa Spaniol Pelissari - Suplente

II – Representante da Comissão de Educação, Justiça e Redação da 
Câmara de Vereadores:
Silvia Terezinha Kuhn – Titular
Cláudio José Barp – Suplente

III – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Janes Terezinha Cerezer Kohnlein - Titular
Jucélia Nogueira Zanetti - Suplente

IV - Representante do Fórum Municipal de Educação:
Marli Ferreira Wandscheer - Titular
Beatriz Naue - Suplente

Art. 2º Cabe à Comissão Coordenadora realizar o monitoramento e 
a avaliação do Plano Municipal de Educação.
Art. 3º A Secretaria de Educação deverá colaborar com os traba-
lhos da Comissão Coordenadora ora nomeda.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto n. 8.744 de 10 de outubro de 2016.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 18 de abril de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ROSANI TERESA SPANIOL PELISSARI
Secretária de Educação

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

DECRETO 8.847 APROVA DESDOBRAMENTO DE 
REMEMBRAMENTO BELFIN
DECRETO N. 8.847/2017

APROVA O DESDOBRAMENTO E REMEMBRAMENTO DE LOTES UR-
BANOS SITUADOS NO LOTEAMENTO BELFIN II, DE PROPRIEDADE 
DE BELFIN COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARTICI-
PAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
c/c com o art. 3º, §2ª e art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano).

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desdobramento e remembramento de par-
te da chácara n. 09, com área de 278,80m2, da Secção Famoso, 
Bloco l, situada na Rua Arno Erich Schwambach e de parte do 
lote urbano n. 01, com área de 639,60m2, da quadra “J”, Lotea-
mento Belfin II, situado na Rua Arno Erich Schwambach esquina 
com a Rua Guido Dalla Porta, num total de 918,40m2, matricula 
no CRISMO n. 43.832 e de parte da chácara n. 09, com área de 
133,188m2, da Secção Famoso, Bloco l, situada na Rua Arno Erich 
Schwambach e de parte do lote urbano n. 9, da Quadra Letra “J”, 
com área de 1.679,06m2, sito na Rua Ulderico Vespertino Foppa, 
loteamento Belfin II, num total de 1.812,248m2, conforme matri-
cula no CRISMO n. 43.834, Perímetro Urbano do Município de São 
Miguel do Oeste, de propriedade de Belfin Comércio de Materiais 
de Construção Participações e Incorporações Ltda., passando de 
ora em diante a ter as seguintes confrontações:

I – Desdobramento:

Matrícula nº 43.832
a) Lote urbano “A”, da subdivisão da chácara nº 09, com área de 
116,65m2 e parte do lote urbano nº 01, da Quadra J, do lotea-
mento Belfin II, com área de 223,75m2, perfazendo um total de 
340,40m2, confrontando: ao norte, com parte do lote urbano nº 
02, por linha seca medindo 18,00metros; ao leste, com o lote ur-
bano “B”, por linha seca medindo 19,50metros; ao sul, com a Rua 
Arno Erich Schwambach, medindo 15,32metros; ao sudoeste, com 
a Rua Guido Dalla Porta, medindo 8,11metros; ao oeste, com a Rua 
Guido Dalla Porta, medindo 12,05metros.

b) Lote urbano “B”, da subdivisão da chácara nº 09, com área 
de 88,85m2 e parte do lote urbano nº 01, da Quadra J, do lote-
amento Belfin II, com área de 202,15m2, perfazendo um total de 
291,00m2, confrontando: ao norte, com parte do lote urbano nº 
02, quadra “J”, do loteamento Belfin II, por linha seca medindo 
15,00metros; ao leste, com o lote urbano “C”, por linha seca me-
dindo 19,30metros; ao sul, com a Rua Arno Erich Schwambach, 
medindo 15,00metros; ao oeste, com o lote urbano “A”, por linha 
seca medindo 19,50metros.

c) Lote urbano “C”, da subdivisão da chácara nº 09, com área de 
73,30m2 e parte do lote urbano nº 01, da Quadra J, do lotea-
mento Belfin II, com área de 213,70m2, perfazendo um total de 
287,00m2, confrontando: ao norte, com parte do lote urbano nº 
02, quadra “J”, do loteamento Belfin II, por linha seca medindo 
15,00metros; ao leste, com parte do lote urbano “D”, por linha seca 
medindo 19,10metros; ao sul, com a Rua Arno Erich Schwambach, 
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medindo 15,00metros; ao oeste, com o lote urbano “B”, por linha 
seca medindo 19,30metros.

Matrícula 43.834
d) Lote urbano “D”, da subdivisão da chácara nº 09, com área de 
47,46m2 e parte do lote urbano nº 09, da Quadra J, com área de 
336,78m2, perfazendo um total de 384,24m2, confrontando: ao 
norte, com parte dos lotes urbanos nº 06 e 07, por linha seca me-
dindo 12,00metros; ao leste, com o lote urbano “E”, por linha seca 
medindo 31,94metros; ao sul, com a Rua Arno Erich Schwambach, 
medindo 12,00metros; ao oeste, com os lotes urbanos “C” e 02, 
por linha seca medindo 32,10metros.

e) Lote urbano “E”, da subdivisão da chácara nº 09, com área de 
37,50m2 e parte do lote urbano nº 09, da Quadra J, com área de 
344,82m2, perfazendo um total de 382,32m2, confrontando: ao 
norte, com parte dos lotes urbanos nº 07 e 08, por linha seca me-
dindo 12,00metros; ao leste, com o lote urbano “F”, por linha seca 
medindo 31,78metros; ao sul, com a Rua Arno Erich Schwambach, 
medindo 12,00metros; ao oeste, com o lote urbano “D”, por linha 
seca medindo 31,94metros.

f) Lote urbano “F”, da subdivisão da chácara nº 09, com área de 
27,54m2 e parte do lote urbano nº 09, da Quadra J, com área de 
352,86m2, perfazendo um total de 380,40m2, confrontando: ao 
norte, com parte dos lotes urbanos nº 08 e “H”, por linha seca me-
dindo 12,00metros; ao leste, com o lote urbano “G”, por linha seca 
medindo 31,62metros; ao sul, com a Rua Arno Erich Schwambach, 
medindo 12,00metros; ao oeste, com o lote urbano “F”, por linha 
seca medindo 31,78metros.

g) Lote urbano “G”, da subdivisão da chácara nº 09, com área de 
20,688m2 e parte do lote urbano nº 09, da Quadra J, com área 
de 357,60m2, perfazendo um total de 378,288m2, confrontando: 
ao norte, com parte do lote urbano “H”, por linha seca medindo 
12,00metros; ao leste, com parte do lote rural nº 36, por linha seca 
medindo 30,90metros; ao sul, com parte da chácara nº 36, Fração 
A, por linha seca medindo 0,24metros; ao nordeste, com parte 
da chácara nº 36, Fração A, por linha seca medindo 1,12metros; 
novamente ao sul, com a Rua Arno Erich Schwambach, medindo 
12,12metros; ao oeste, com o lote urbano “F”, por linha seca me-
dindo 31,62metros.

h) Lote urbano “H”, com área de 287,00m2, da subdivisão do lote 
urbano nº 09, da Quadra J, confrontando: ao norte, com a Rua 
Ulderico Vespertino Foppa, medindo 14,00metros; ao leste, com 
parte do lote rural nº 36, por linha seca medindo 20,50metros; ao 
sul, com o lote urbano “G” e com parte do lote urbano “F”, por linha 
seca medindo 14,00metros; ao oeste, com o lote urbano nº 08, por 
linha seca medindo 20,50metros.

Art.2º Fica a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras 
e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 18 de abril de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária de Desenvolvimento Urbano

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

DECRETO 8.848 DISCIPLINA INTIMAÇÃO LIMPEZA 
DE LOTES
DECRETO N. 8.848/2017

DISCIPLINA A INTIMAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 75 DA LCM 
005/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
e,

Considerando a necessidade de regulamentar a forma de intimação 
prevista no artigo 75 da Lei Complementar 005/2011;

Considerando o princípio da publicidade e da eficiência dos atos da 
administração pública.

DECRETA:
Art. 1o A intimação do proprietário de imóvel para conservação e 
limpeza, deverá ser feita pessoalmente ao proprietário ou possui-
dor, por meio de correspondência com aviso de recebimento e/ou 
por meio de afixação de placa no imóvel objeto de notificação.

Parágrafo único. Na placa afixada constará a informação de que o 
proprietário/possuidor daquele imóvel foi intimado a conservá-lo 
limpo e o prazo para a execução da limpeza.

Art. 2o Não tendo sido atendida a intimação a municipalidade fará 
a limpeza do terreno e cobrará o valor de mercado pelos serviços 
efetuados, acrescidos das taxas, despesas administrativas e mul-
tas.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 18 de abril de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária de Desenvolvimento Urbano

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial
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DECRETO 8.849 APROVA DESDOBRAMENTO IGNACIO 
FELIPPE MALLMANN
DECRETO N. 8.849/2017

APROVA DESDOBRAMENTO DO LOTE COLONIAL DENOMINADO 
DE PARCELA ‘A’ APROVADA PELA LEI MUNICIPAL N. 5.374/2004, 
OBJETO DA TRANSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DO CRISMO SOB N. 
9.742, DE PROPRIEDADE DE IGNACIO FELIPPE MALLMANN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
c/c com o art. 3º, §2ª e art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (lei do Parcelamento do Solo Urbano), e,

Considerando a sentença judicial exarada nos autos do processo 
n. 0301165-71.2014.8.24.0067, que julgou procedente a ação de 
usucapião que a senhora Gema Zorzin moveu contra o senhor Ig-
nacio Felippe Mallmann, reconhecendo a área de 437,92m² em fa-
vor de Gema Zorzin do imóvel denominado de Parcela ‘A’ aprovada 
pela Lei Municipal n. 5.374/2004, objeto da Transcrição Imobiliária 
do CRISMO SOB N. 9.742, de propriedade de Ignacio Felippe Mall-
mann, na forma descrita na sentença, que já se encontra transita-
da em julgado, que instrui o presente.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desdobramento de parte do Lote Colonial 
n. 44 – Parcela A-1, aprovada pela Lei Municipal n. 5.374/2004, 
objeto da Transcrição Imobiliária do CRISMO SOB N. 9.742, de 
propriedade de Ignacio Felippe Mallmann, localizado na Rua Willy 
Barth, Perímetro Urbano do Município de São Miguel do Oeste pas-
sando de ora em diante a ter a seguinte confrontação:

I - Desdobramento:
a) Parcela “A-1”, com área de 437,92m², confrontando: ao Norte, 
com a Rua sem denominação, numa extensão de 29,30 metros; 
ao Leste, com parte do mesmo lote colonial n. 44 – Parcela A, por 
linha seca de 14,99 metros; ao Sul, com parte do mesmo lote co-
lonial n. 44 – Parcela A, por linha seca de 29,29 metros; ao Oeste, 
com a Rua Willy Barth, numa extensão de 14,94 metros.

Art.2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais 
obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 19 de abril de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

MARLI DA ROSA
Secretária de Desenvolvimento Urbano
Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

EXT. CONTRATO 24/2017 - CULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
CONTRATO 24/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017
OBJETOCONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE PALCO, GRADE, PIRÂMI-
DES, MONTAGENS E DEMAIS A SEREM REALIZADOS NOS EVEN-
TOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO, 
PARA O EXERCICIO DE 2017, DE ACORDO COM O ANEXO I DO 
EDITAL.
VALOR: R$ 14.350,00
CONTRATADO: OK EVENTOS E MONTAGEM LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017.
ASSINA pela CONTRANTANTE: CARLOS MAGNOS RIBEIRO CHA-
VES
ASSINA pela CONTRATADA: ROQUE LUIZ COLLE
São Miguel do Oeste, SC., 17 de abril de 2017

EXT. CONTRATO 25/2017 - CULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
CONTRATO 25/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017
OBJETOCONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE PALCO, GRADE, PIRÂMI-
DES, MONTAGENS E DEMAIS A SEREM REALIZADOS NOS EVEN-
TOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO, 
PARA O EXERCICIO DE 2017, DE ACORDO COM O ANEXO I DO 
EDITAL.
VALOR: R$ 4.720,00
CONTRATADO: LATITUDE EVENTOS LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017.
ASSINA pela CONTRANTANTE: CARLOS MAGNOS RIBEIRO CHA-
VES
ASSINA pela CONTRATADA: RAFAEL JUNIOR AGOSTINI
São Miguel do Oeste, SC., 17 de abril de 2017

PROCESSO LICITATÓRIO N. 32/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos destinados ao Pro-
grama de Saúde Bucal, da Secretaria Municipal de Saúde, desta 
Municipalidade, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 18 de maio de 
2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2006 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br.
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São Miguel do Oeste/SC, 19 de abril de 2017.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 83/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 83/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Medicina e Segurança do Trabalho, para elaboração de 
PPRA, Elaboração de LTCAT, Elaboração do PCMSO, de acordo com 
o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 17 de maio de 
2017.
Abertura: às 14hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 19 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N. 84/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 84/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item..
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual forneci-
mento de materiais elétricos destinados para manutenção e mo-
dernização do sistema de iluminação pública do Município de São 
Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 19 de maio de 
2017.
Abertura: 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

ERRATA DAS PUBLICAÇÕES 1240079 E 1240080
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
ERRATA

A Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, a partir de seu Presidente, leva ao conhecimento dos interessados que torna 
nulas as publicações nºs 1240079 e 1240080 na data de 19 de abril de 2017 e que nova publicação será realizada nas próximas edições.
Justificativa: os anexos dos extratos foram erroneamente adicionados, com informações faltantes. (arquivos anexados de pasta errada).

Mais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Executiva da Câmara, sito à Rua 7 de Setembro, nº 2045, fone (0xx49) 3621-1400 
e o edital na íntegra no site:
www.saomigueldooeste.sc.leg.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de abril de 2017.
CLÁUDIO JOSÉ BARP
Presidente da Câmara de Vereadores

EXTRATO EDITAL CONCURSO PUBLICO 01/2017
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SANTA CATARINA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. CLAUDIO JOSE BARP, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar n º 0054/2017, 
com suas alterações e demais dispositivos legais vigentes torna público aos interessados, que se acham abertas as inscrições para o Concur-
so Público destinado para admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Permanente de Concurso da Câmara Municipal 

http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
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de Vereadores de São Miguel do Oeste - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, 
com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.2. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado uma vez por até igual período.
1.3. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo
Nº
Vagas

Vencimento
R$

Carga
Horária

Habilitação Tipo de Prova

Auxiliar Administrativo
01

R$ 1.705,54
20 hrs
semanais

Ensino Médio Completo Objetiva

Recepcionista
01

R$ 1.705,54
40 hrs
semanais

Ensino Fundamental Completo Objetiva

Auxiliar de Serviços Gerais (Aju-
dante Geral)

01
R$ 1.151,23

30 hrs
semanais

Ensino Fundamental Completo Objetiva

Auxiliar de Serviços Gerais 
(Faxineiro)

01
R$ 1.534,98

40 hrs
semanais

Ensino Fundamental
Completo

Objetiva

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET no endereço eletrônico www.ameosc.org.br ou PRE-
SENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas do dia 20/04/2017 às 23h59min do dia 22/05/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até as 23h59min do dia 23/05/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 11/06/2017, em local a ser informado após a homologação final das inscrições nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.saomigueldooeste.sc.leg.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.
3.3. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e a Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste – SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes 
do início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min.
3.6. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 12 horas.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste – SC e nos sites: 
www.ameosc.org.br e www.saomigueldooeste.sc.leg.br

São Miguel do Oeste – SC, 19 de Abril de 2017.
CLAUDIO JOSE BARP
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
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PORTARIA 046/2017
Portaria 046/2017
NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, em consonância com o Regimento Interno, Resolução nº 
004, de 1º de dezembro de 1992;

RESOLVE
Art. 1º Nomear os Senhores DIOGO SALAMONI MOSER, LUIZ ALCEBÍADES PICHETTI, SIMONI APARECIDA ANTUNES, DEISE WOLFART 
E PATRÍCIA KICH DOS SANTOS respectivamente, todos do Quadro Funcional Efetivo do Poder Legislativo para compor, sob a Presidência 
do primeiro, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO da Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Os integrantes da presente Comissão, ficam dispensados de suas atividades normais nos dias e horários quando a serviço.
Art. 3º Quando da ausência ou impedimento de qualquer dos membros da Comissão Permanente de Concurso, designados pela Portaria 
nº 0111/2016, os mesmos serão substituídos por membros da Comissão de Acompanhamento, na ordem prescrita no Art. 1º da presente 
Portaria.

Art. 4º Em decorrência do relevante interesse Público, a Comissão trabalhará sem ônus para o erário público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara de SMOeste, SC,
Em 19 de abril de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 179/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 179/2017
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor JAISON SO-
ARES DA SILVA, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, lotado 
na Secretaria de Transportes e Obras.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
JAISON SOARES DA SILVA, pelo período de 15 (quinze) dias, a 
contar da data de 12/04/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12/04/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 180/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 180/2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA LUANA REGI-
NA SCHMITZ.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo mencio-
nada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado 
junto a esta Instituição:

§ LUANA REGINA SCHMITZ – AGENTE DE CONTROLE DE ENDE-
MIAS – LETRA D.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA Nº 178/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R-222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA Nº 178/2017
NOMEIA COORDENADOR E MEMBROS DA DEFESA CIVIL – COM-
DEC - DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 45 da Lei Orgâni-
ca do Município e com fundamento no Decreto nº 10/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC:
I – Coordenador: TCHARLES WILLAM VEBER

II – Membros do Setor Técnico:
· Secretária(o) da Saúde e Desenvolvimento Social;
· Secretário da Agricultura e Meio Ambiente;
· Secretário de Transportes e Obras.
III – Membro do Setor Operativo:
· Allan Francisco de Souza – Chefe de Gabinete

Art. 2.º - Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3.º - Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 17 de abril de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 002/2016-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2016-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. GREICE VIEIRA 
PROBST inscrita no CPF sob n°. 071.021.159-70, aprovada em 25° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2016-SECEL/PMS, para o cargo de 
AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer ao Setor de Recursos Humanos (47 3374-6509), até as 17:00h do dia 24 de abril de 2017, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, 
conforme preveem os itens 15.2 e 15.3, passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 19 de abril de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 4.089/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 4.089/2017 de 19 de abril de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.500,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 5.500,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 19 de abril de 2017.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 47/2017-PMS

 

 
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro 
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC 
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroeder.sc.gov.br 

 
Extrato de Contrato nº. 47/2017-PMS 
Dispensa de Licitação nº. 23/2017-PMS 
Processo nº. 51/2017-PMS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua 
Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC. 
 
Contratada: LUPEL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no 78.868.387/001-90, estabelecida na Rua Venâncio da Silva, nº. 331, 
Centro, na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.252-230. 
 
Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de cadeiras para o gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC., conforme 
segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR 
R$ 

TOTAL 

01 

Poltrona Giratória Presidente revestimento em couríssimo preto, fixado por 
grampos, com reclinação do encosto e braços reguláveis: 
ENCOSTO: Em compensado multilaminado resinado, moldado 
anatomicamente a quente com 14 mm de espessura. Possui curvatura 
anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e 
lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral; 
- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ com 60 
mm de espessura média; 
- Contra capa do encosto injetadas em polipropileno copolímero, montadas por 
parafusos, auxiliando em futuras manutenções; 
- Sustentação do encosto por mola de SAE 1020 com 76,20 mm largura e 
6,35mm de espessura, curvada e nervurada à frio para aumentar a resistência;  
- A fixação do encosto, à estrutura, é feita com parafusos sextavados do tipo 
flangeado com trava, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 
rebitadas na madeira; 
ASSENTO: Assento em compensado multilaminado resinado, moldado 
anatomicamente a quente com 14 mm de espessura. Possui curvatura na parte 
frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea; 
- Espuma injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 50 a 60 Kg/m³ com 60 
mm de espessura média; 
- Contra capa do assento injetadas em polipropileno copolímero, montadas por 
parafusos, auxiliando em futuras manutenções; 
- A fixação do assento, à estrutura, é feita com parafusos sextavados tipo 
flangeado com trava, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 
rebitadas na madeira; 
BRAÇOS: Apoia braços, em Polipropileno Copolímero injetado texturizado, 
com alma de aço SAE 1020 pintada, regulagem de altura com botão, 
totalizando 7 posições e 85 mm de curso. Chapa para fixação no assento com 2 
furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafusos com auxílio de 
chave. 
- A fixação dos braços no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 
SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 
fpp, e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. 
MECANISMO: com sistema reclinador do encosto, de estrutura monobloco, 
soldado por processo MIG em célula robotizada, com assento fixo e com 
inclinação fixa entre 0° e -7° e 2 furações para fixação do assento com 
distância entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte do encosto 
com regulagem de altura automática através de catraca, totalizando 80 mm de 
curso, recoberto por capa injetada em polipropileno. Inclinação do encosto com 
20º de curso semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas 
posições, com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste automático 
na frenagem do reclinador. 
- Alavanca de acionamento do SRE possui duas formas de acionamento. Ao 
ser movimentada para cima a mesma possibilita uma regulagem fina do 
encosto enquanto a alavanca permanecer acionada pelo usuário. Ao ser 
movimentada para baixo a alavanca permanece acionada sem a ação do usuário 
e permite que o encosto fique em movimento livre até que o usuário puxe 
novamente a alavanca para a posição neutra aonde a mesma irá frenar o 
mecanismo na posição desejada. 
- Acionamento da coluna gás feita por alavanca independente injetada em 
Poliacetal. 
- O mecanismo possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 

10 

Unidade 

575,30 5.753,00 
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reclinador em Polipropileno Copolímero injetado. 
COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento 
axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta resistência, sistema de 
regulagem da altura da cadeira com mola a gás; 
- Telescópico injetado em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 
partes encaixadas, usado para proteger a coluna; 
BASE: giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço com pino do 
rodízio soldado na extremidade da haste em furos do tipo flangeado, evitando 
que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolímero na cor 
preta com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna, apoiada 
sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, 
semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 
revestimentos vinílicos; 
ACABAMENTO:  Para modelo com pintura, os componentes metálicos 
possuem tratamento de superfície com fosfato de zinco por imersão, executado 
em linha automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados para 
desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas 
ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e 
excelente ancoragem da tinta, evitando assim o descolamento da mesma;  
- A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-
eco, atendendo norma Européia RoHS, isenta de metais pesados, na cor preto 
liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons em média.  
DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura do Encosto: 615 mm, Largura do 
Encosto: 460 mm, Largura do Assento: 480 mm, Profundidade do Assento: 
460 mm, Profundidade total da cadeira: 700 mm, Altura total da cadeira: 1060-
1180 mm, Altura do Assento: 460 - 580 mm, Largura total da cadeira: 700 mm 

02 

Poltrona Giratória Presidente revestimento em couríssimo preto, relax cromada 
com apoio de braços fixos 
ENCOSTO: em concha única, moldado anatomicamente a quente em 
compensado multilaminado resinado, com espessura de 18mm. Possui 
curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 
- Espuma expandida / laminada densidade 26 Kg/m³ e espessura média de 80 
mm. 
- Capa do encosto com costuras verticais em desenho próprio, previamente 
fixados às espumas, e posteriormente fixada com grampos  no encosto de 
madeira. 
- incluindo-se a contra-capa do encosto. 
ASSENTO:  Em concha única, moldado anatomicamente a quente em 
compensado multilaminado resinado, com espessura de 18mm. Possui 
curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea 
- Espuma expandida / laminada em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 33 Kg/m³ com 70 mm 
de espessura média 
- Capa do assento com costuras verticais em desenho próprio, previamente 
fixados às espumas, e posteriormente  fixada com grampos no assento de 
madeira. 
- A fixação do conjunto assento/encosto no mecanismo é feita com parafusos 
sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, 
na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. 
BRAÇOS: Apóia braços em polipropileno copolímero injetado na cor preta 
fixado através de parafusos para plástico à estrutura do braço confeccionada 
em chapa de aço SAE 1020 com 4,75 mm de espessura, cromada, com 
acabamento em polipropileno copolímero injetado na cor preta. 
- A fixação dos braços no conjunto assento/assento é feita com parafusos Allen 
cabeça cilíndrica sextavado interno, na bitola 5/16”x18 fpp e chapas roscadas 
fixadas na madeira do assento/encosto. 
MECANISMO: tipo relax, com sistema de travamento na posição de trabalho 
ou em livre flutuação, com ajuste de tensão da mola através de manípulo 
frontal, com pino de giro em aço trefilado maciço com 10 mm de diâmetro 
mancalizado em buchas injetadas em poliacetal. Possui sistema de regulagem 
de altura da cadeira por coluna de mola à gás acionado por alavanca 
independente da alavanca de acionamento da trava. 
- Componentes unidos por solda do tipo MIG, em chapas de aço SAE 1020 
FQD com 3mm de espessura, formando um conjunto para posterior montagem 
por parafusos. 
COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada 
em tubo de aço SAE 1010/1020 com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de 
espessura de parede, com rolamento axial de giro, possuindo arruelas de aço 
temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e 
recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna 
de mola à gás DIN 4550 Classe 4  com 120 mm de curso nominal com 
tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido 
à compressão dos componentes. 
- Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone 

01 

Unidade 

1.574,50 1.574,50 
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Morse. 
- Telescópico injetado em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 
partes encaixadas, usado para proteger a coluna 
BASE: Base giratória desmontável com aranha estampada e cromada de 5 
hastes de aço com pino do rodízio soldado na extremidade da haste em furos 
do tipo flangeado, evitando que se soltem, apoiada sobre 5 rodízios de duplo 
giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, 
semiesfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 
revestimentos vinílicos. 
- Montagem do rodízio na base é feito diretamente sobre o pino soldado na 
aranha sem utilização de buchas de adaptação. 
ACABAMENTO : Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de 
superfície antiferruginoso com fosfato de zinco por imersão, executado em 
linha automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados para 
desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas 
ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra corrosão e 
excelente ancoragem da tinta, evitando assim o descolamento da mesma.  
- A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-
eco, atendendo norma Européia RoHS, isenta de metais pesados, na cor preto 
liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons em média. Todas as peças são 
curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à temperatura de 
200° C. 
- Os componentes metálicos cromados possuem sua superfície preparada 
através de decapagem química, recebendo posteriormente um banho de cromo 
executado sobre base niquelada. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: Largura do assento: 510 mm, Profundidade 
do assento: 480 mm, Largura do encosto:  500 mm, Altura do encosto:  690 
mm, Profundidade total da cadeira:  700-780 mm, Altura total da cadeira:  
1100 - 1220 mm, Largura total da cadeira: 700 mm, Altura do Assento :  440 - 
560 mm 

TOTAL R$  7.327,50 
 
Valor do contrato: R$ 7.327,50 (Sete mil, trezentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). 
Data da Assinatura: 19/04/2017 - vigência: 31/12/2017 
 
Osvaldo Jurck 
Prefeito Municipal   
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 48/2017–PMS 
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Termo de Credenciamento nº. 48/2017–PMS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2017 – PMS - Processo nº. 04/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

CREDENCIADA: RÁDIO BRASIL NOVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 79.873.204/0001-97, estabelecida na Rua Olívio Domingos Brugnago, 
nº. 181, Bairro Vila Nova, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89259-260,.

Objeto: credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras de radiofusão e ondas médias FM, empresas 
permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e Schroeder, com captação pela população da zona 
urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipali-
dade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 7h e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com 
abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias de Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/
SC.

Valor: R$ 31,00 (trinta e um reais), por inserção de 30 segundos em horário rotativo entre 7h e 22h30min.
Data da Assinatura: 19/02/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 19/2017-PMS
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ATA TOMADA DE PREÇO 03/2017-PMS (SEQUÊNCIA 01)
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DISPENSA Nº 23/2017-PMS
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1223
DECRETO N° 1223, de 19 de abril de 2017
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1903, de 23 
de dezembro que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e combinado 
com as alíneas “a” e “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1901, de 20 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o 
exercício de 2017 e com o inciso I e II do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade: 1034 Equipamentos e Material Perm. e Veículo para Modernização das Ações de Saúde Pública Básica

Modalidade:
44900000000000

Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.0811

TOTAL ............................................................................... R$ 200.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recursos:
Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação:
Fonte: 0.1.0811 – Estrut.Rede de Serv. De Atenção Básica de Saúde -2017 .......................................................................................R$ 
200.000,00
Total: ...................................................................................R$ 200.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 19 de abril de 2017
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 19 de abril de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 07/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 007/2017 ANEXO I DECRETO 39/2009

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

EDEMILSON CANALE, Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 
2° da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto n° 39/2009, de 05 de junho de 2009, que regulamenta notificação da li-
beração de recursos federais para o Município, NOTIFICA, pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, que o Município de Seara, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as 
especificações a seguir:

Período/Data da Liberação dos Recursos: 25 de março a 17 de Abril de 2017

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO

TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 176.903,92

Programa • Atenção Básica - PAB Fixo 34.010,00
Programa • SUS - Estado
Programa • Saúde da Família - PSF
Programa • Saúde da Família - NASF
Programa • Agentes Comunitários de Saúde - PACs
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Programa • Epidimiologia e Controle de Doenças
Programa • Farmácia Básica - União
Programa • Farmácia Básica - Estado
Programa • Saúde Bucal

Programa • Teto Municipal da Média e Alta Compl. Amb. e Hosp
96.709,94

Programa • Incentivo Hospitalar - SUS Estado
Programa • Melhora do Acesso e Qualidade - PMAQ
Programa • PMAQ - Atenção Basica
Programa • SAMU - União
Programa • Media e Alta Complexidade - Mamografia
Programa • Piso Fixo - Promoção Saúde PFVPS
Programa Transf SUS Investimento Equip.Mat.Permanente
Programa • MAC - AMB Hospitalar - FAEC
Programa • SUS - Estado Co - Financiamento
Programa • Teto Municipal Rede Brasil s/ miséria (BSOR-SM) 7.500,00
Programa • Teto Municipal Rede Saúde Mental (RSME) 28.423,98
Programa • Transferencia SUS Cirurgias Eletivas
Programa • Transferencia SUS Estado - Prog. Nac. Imunização
Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte ANVISA
Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte FNS
Programa • Transferencia SUS Estado - Inventivo Hospitalar
Programa • Transferencia SUS Estado - Co-Financiamento
Programa • Atenção Básica - Saúde da Família
Programa • CAPS - Centro de Atenção psicossocial
Programa • Qualificação das ações Vigilância Saúde (PVVS)
Programa • MAC- FAEC AIH - Cirurgias Eletivas Compn. Único
Programa • Assistencia Financeira Complementar ACE - 95%
Programa • Forta. Das Politicas Afetivas da Estrat. ACE - 5%
Programa • Incentivo Pontuais Ações de Serviços Vigila. Saude
Programa Prog de Qualif.das Ações de Vig.em Saúde (PVVS)
Programa • Transf. SUS/Estado - Prótese Dentária
Programa Transf SUS/Estado-Oxigenação Domiciliar
Programa • FAEC SAI - Mamografia ras. (RCA -RCAN PO 0008 10.260,00

TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL - FNAS -
Programa • Piso Básico Fixo FMAS- PBFI

Programa • Piso de Transição de Média Complexidade FNAS - PTMC

Programa • Piso Variável de Média Complexidade FNAS - PVMC

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família FNAS - IGD/PBF

Programa • FEAS - Invetimentos
Programa • FEAS - Custeio
Programa • Transferencia FNAS - PBF / PAIF
Programa • Transferencia FNAS / BL GBF
Programa • Transferencia FNAS - CPBF
Programa • Transferencia FNAS - BPC
Programa • FMAS Piso Basico - SC FV

Programa • FMAS ACESSUAS
Programa • FEMAS Beneficios Eventuais
Programa Tranferencias FNAS/BL GSUAS
Programa Transferencias FNAS/BL PSB

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social FNAS - IGDSUAS

TRANSF. FUNDO NACIONAL EDUCAÇÃO - FNDE 72.346,90
Programa • Alimentação Escolar - PNAE 17.289,20
Programa • Transporte Escolar - PNATE 7.210,55
Programa • Alimentação Escolar Ensino Infantil - PNAC
Programa • Salário Educação 47.847,15
Programa • Alimentação Escolar Creche
Programa • Alimentação Escolar EJA
Programa • Alimentação Escolar - PNATE
Programa • Transporte Escolar - Estado

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO/UNIÃO
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Convenio • Conv MEC/FNDE Quadra Escola Deolindo Zilio
Convenio Minist.Int.Nacional Proc.59050.001232/2014-46
Convenio Estruturação Rede Serv.Atenção Basica de Saúde
Convenio ADR/Seara - Construção Centro de Idosos B. Industrial (TR) 770
Convenio ADR/Seara-Convenio (TR)001733

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO/DATA………………………….R$: 249.250,82

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Fazenda, na Prefeitura Municipal de Seara, situada na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, ou pelo telefone (49) 3452-8300.

Seara-SC, em 19 de Abril de 2017

Edemilson Canale Prefeito Municipal

Dirlei Giombelli Wildner Consultora de Controle Interno

Registra-se e Publica-se, Em, Em 19 de Abril de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PORTARIA 016/2017
Portaria nº. 016/2017. A Diretora Presidente da Fundação Cultural de Seara - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o que lhe conferem o Estatuto da Entidade, resolve,
Prorrogar, O prazo de vigência da Portaria nº. 016/2016, da servidora Ana Paula Dias Pesamosca, contratada em caráter temporário para 
exercer a função de Servente, Nível CE-01, Anexo I, do quadro de pessoal efetivo da Fundação Cultural de Seara, lei complementar n° 
004/2001, e vencimentos de acordo com o estabelecido na mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por 
concurso, para o período de 14 de abril de 2017 a 13 de abril de 2018.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de abril 
de 2017.
Seara - SC., em 19 de abril de 2017.
Elaine Fatima Aigner Benetti
Diretora Presidente
Registra-se e Publica-se
Em 19 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PORTARIAS 236/2017 A 239/2017
Portaria nº. 236/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Silvana Zanco, matrícula - 174809, contratada em caráter temporário para exercer a função de Professor, do Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 
04 a 18 de abril de 2017, mediante remuneração pelo Município e a partir de 19 de abril de 2017, pelo Regime Geral de Previdência Social, 
devendo o servidor se submeter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 19 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 19 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 237/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Sonia de Almeida Bazei, matrícula - 211801, contratada em caráter temporário para exercer a função de Técnico de 
Enfermagem da SAMU, licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 30 de março a 13 de abril de 2017, 
mediante remuneração pelo Município e a partir de 14 de abril de 2017, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo o servidor se 
submeter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 19 de abril de 2017.
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Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 19 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 238/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e da outras previdências, resolve,
Conceder, A servidora Marise Lucia Sparremberger, matrícula - 121101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Interno, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 17 de abril a 01 de maio de 2017, mediante remuneração 
pelo Município e a partir de 02 de maio de 2017, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo o servidor se submeter à perícia médica 
junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 19 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 19 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 239/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 40/2016, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2017, resolve,
Contratar, Adiles Celesta Cerutti Dalle Laste, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Pós Lato Sensu, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, no Ensino Fundamental, na 
Escola Núcleo Rosina Nardi, como 2º professor, para atender aluno com necessidades especiais, com carga horária de 20 horas semanais 
e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 25 de abril a 15 de dezembro de 2017, podendo ser rescindido nos termos 
do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras Providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as 
partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 19 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 19 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2017 - FCS
Processo Licitatório nº 001/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços em projeto cultural da Fundação Cultural de Seara.
Justificativa: A Fundação Cultural de Seara propõe a contratação de empresa para prestação de serviços em projeto cultural da Fundação 
Cultural de Seara, através da contratação de empresa com qualificação e formação profissional para atender as demandas do programa. 
Ainda, deve ser levado em consideração o número expressivo de alunos inscritos nos programas culturais e que o espaço físico da Fundação 
Cultural não é suficiente para atender a demanda, cujos trabalhos ocorrem de forma simultânea. Além da prestação de serviços da empresa 
contratada, está prevista a utilização do espaço físico da sede da contratada, razão pela qual, o objeto contratado se constitui na única oferta 
disponível na comunidade Searaense.
Fundamento legal: Caput do artigo 25 da lei nº. 8666/93, por Inexigibilidade de Licitação.
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Fornecedor: Jansiele Denise Schumann - CNPJ n.º 11.932.871/0001-60

Seara, SC, 12 de abril de 2017.
Elaine Fátima Aigner Benetti
Diretora Presidente da
Fundação Cultural de Seara
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017 - FMS
Fundo Municipal da Saúde de Seara
Processo licitatório n° 012/2017 – FMS.
Edital de Pregão Presencial nº. 009/2017-FMS.

O Município de Seara, SC., através da Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal da Saúde, pelo seu Secretário e Gestor do Fundo Mu-
nicipal da Saúde, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até às 08h30min 
do dia 03/05/2017, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à aquisição de equipamentos e utensílios 
de escritório, informática e médico-hospitalares, destinados às atividades do Fundo Municipal de Saúde de Seara, através da proposta nº 
11672.134000/1160-02 do Ministério da Saúde. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações 
do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 19 de abril de 2017.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017 - FMS
Fundo Municipal da Saúde de Seara
Processo licitatório n° 013/2017 – FMS.
Edital de Pregão Presencial nº. 010/2017-FMS.

O Município de Seara, SC., através da Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal da Saúde, pelo seu Secretário e Gestor do Fundo Mu-
nicipal da Saúde, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até às 08h30min 
do dia 03/05/2017, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à aquisição de equipamentos e utensílios 
de escritório, informática, odontológico e médico-hospitalares, destinados às atividades do Fundo Municipal de Saúde de Seara, através da 
proposta nº 11672.134000/1160-03 do Ministério da Saúde. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento 
de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 19 de abril de 2017.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal de Saúde

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 101/2017
DECRETO Nº 101/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE ESCALA DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CINARA MICHELS CARNEIRO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2016.”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida férias à Servidora Pública Municipal, CINARA MICHELS CARNEIRO, conforme descrito abaixo:

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
01/01/2016 A 31/12/2016 04/04/2017 A 03/05/2017 30 DIAS

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo efeitos a partir de 04 de abril de 2017, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às disposições em contrários.

Serra Alta/SC, 19 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

DECRETO 102/2017
DECRETO Nº 102/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE ESCALA DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADIVANE SEBEN, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2016.”

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida férias à Servidora Pública Municipal, ADIVANE SEBEN, conforme descrito abaixo:

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
01/01/2016 A 31/12/2016 17/04/2017 A 16/05/2017 30 DIAS

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo efeitos a partir de 17 de abril de 2017, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às disposições em contrários.

Serra Alta/SC, 19 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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EXTRATO CONTRATUAL Nº 031/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 031/2017
Concedente: MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Cessionária:

Objeto ....... 

ORIGINAL MÓVEIS LTDA ME.

Os incentivos econômicos de Concessão do Direito de Uso, não remunerado, com cláusula de reversão, visando o desenvolvimento 
econômico e social do Município, são constituídos dos seguintes bens e direitos, na qual se sagrou vencedora a CESSIONÁRIA, 
conforme descrito no Processo Licitatório Nº 008/2017, Edital de Concorrência Pública nº 008/2017:

2.1.1 ITEM 02 – Barracão “B”, com a área de trezentos metros quadrados (300m²), localizado na Parte do Lote Rural nº 161, da 
Seção Jundiá, com a área de 5.331,67m², matriculado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Modelo/SC, sob nº 1.144.

Vigência....

A vigência do presente contrato de concessão será de 08 (oito) anos a partir da presente data.

SERRA ALTA/SC, 20 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL Nº 032/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 032/2017
Concedente: MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Cessionária:

Objeto ....... 

AMPLIARE MÓVEIS PLANEJADOS E HARMONIA MÁRMORES EIRELI ME.

Os incentivos econômicos de Concessão do Direito de Uso, não remunerado, com cláusula de reversão, visando o desenvolvimento 
econômico e social do Município, são constituídos dos seguintes bens e direitos, na qual se sagrou vencedora a CESSIONÁRIA, 
conforme descrito no Processo Licitatório Nº 008/2017, Edital de Concorrência Pública nº 008/2017:

2.1.1 ITEM 01 – Barracão “A”, com a área de seiscentos metros quadrados (600m²), localizado na Parte do Lote Rural nº 161, da 
Seção Jundiá, com a área de 5.331,67m², matriculado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Modelo/SC, sob nº 1.144.

Vigência....

A vigência do presente contrato de concessão será de 08 (oito) anos a partir da presente data.

SERRA ALTA/SC, 20 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2017
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Sombrio

Prefeitura

IN 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LICITAÇÃO Nº. 005/2017
Modalidade – Dispensa nº. 005/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório 
Clinico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede 
Municipal de Saúde aos usuários do SUS – Sistema Único de Saú-
de, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 
2, Subgrupo 2, constantes na tabela de exames laboratoriais do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde 
(SIA/SUS) - Tabela Unificada de Procedimentos (SIGTAP), confor-
me Anexo I deste Edital, pelo prazo de até 60 meses contados da 
primeira publicação deste edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ANALISTA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA - ME
VIGÊNCIA: 05/04/2017 a 31/12/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 38.690,28 (trinta e oito mil seiscentos e 
noventa reais e vinte e oito centavos)
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de 
competição, haja visto a contratação do universo de fornecedores 
do ramo de atividade compatível com o objeto, que demonstre 
interesse na prestação dos serviços e satisfaçam as exigências do 
Edital Credenciamento.
Sombrio - SC, em 05 de abril de 2017.
Gislaine Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

IN 006/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LICITAÇÃO Nº. 006/2017
Modalidade – Dispensa nº. 006/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório 
Clinico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede 
Municipal de Saúde aos usuários do SUS – Sistema Único de Saú-
de, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 
2, Subgrupo 2, constantes na tabela de exames laboratoriais do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde 
(SIA/SUS) - Tabela Unificada de Procedimentos (SIGTAP), confor-
me Anexo I deste Edital, pelo prazo de até 60 meses contados da 
primeira publicação deste edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MARIA MADALENA BIZ DA SILVA- ME
VIGÊNCIA: 05/04/2017 a 31/12/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 38.690,28 (trinta e oito mil seiscentos e 
noventa reais e vinte e oito centavos)
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de 
competição, haja visto a contratação do universo de fornecedores 
do ramo de atividade compatível com o objeto, que demonstre 

interesse na prestação dos serviços e satisfaçam as exigências do 
Edital Credenciamento.
Sombrio - SC, em 05 de abril de 2017.
Gislaine Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

IN 007/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LICITAÇÃO Nº. 007/2017
Modalidade – Dispensa nº. 007/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório 
Clinico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede 
Municipal de Saúde aos usuários do SUS – Sistema Único de Saú-
de, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 
2, Subgrupo 2, constantes na tabela de exames laboratoriais do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde 
(SIA/SUS) - Tabela Unificada de Procedimentos (SIGTAP), confor-
me Anexo I deste Edital, pelo prazo de até 60 meses contados da 
primeira publicação deste edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: VITA ANÁLISE LABORATÓRIO LTDA – ME
VIGÊNCIA: 05/04/2017 a 31/12/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 38.690,28 (trinta e oito mil seiscentos e 
noventa reais e vinte e oito centavos)
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de 
competição, haja visto a contratação do universo de fornecedores 
do ramo de atividade compatível com o objeto, que demonstre 
interesse na prestação dos serviços e satisfaçam as exigências do 
Edital Credenciamento.
Sombrio - SC, em 05 de abril de 2017.
Gislaine Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

IN 008/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LICITAÇÃO Nº. 008/2017
Modalidade – Dispensa nº. 008/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório 
Clinico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede 
Municipal de Saúde aos usuários do SUS – Sistema Único de Saú-
de, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 
2, Subgrupo 2, constantes na tabela de exames laboratoriais do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde 
(SIA/SUS) - Tabela Unificada de Procedimentos (SIGTAP), confor-
me Anexo I deste Edital, pelo prazo de até 60 meses contados da 
primeira publicação deste edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através 
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do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E CITOLO-
GIA SAO JOAO LTDA
VIGÊNCIA: 05/04/2017 a 31/12/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 38.690,28 (trinta e oito mil seiscentos e 
noventa reais e vinte e oito centavos)
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de 
competição, haja visto a contratação do universo de fornecedores 
do ramo de atividade compatível com o objeto, que demonstre 
interesse na prestação dos serviços e satisfaçam as exigências do 
Edital Credenciamento.
Sombrio - SC, em 05 de abril de 2017.
Gislaine Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

IN 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LICITAÇÃO Nº. 009/2017
Modalidade – Dispensa nº. 009/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: prestação dos serviços de Diagnóstico em Laboratório 
Clinico no atendimento aos serviços de saúde ofertados pela Rede 
Municipal de Saúde aos usuários do SUS – Sistema Único de Saú-
de, usando como referência os procedimentos e valores do Grupo 
2, Subgrupo 2, constantes na tabela de exames laboratoriais do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde 
(SIA/SUS) - Tabela Unificada de Procedimentos (SIGTAP), confor-
me Anexo I deste Edital, pelo prazo de até 60 meses contados da 
primeira publicação deste edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DE BEM - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA – ME
VIGÊNCIA: 05/04/2017 a 31/12/2017
VALOR DO OBJETO: R$ 38.690,28 (trinta e oito mil seiscentos e 
noventa reais e vinte e oito centavos)
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de 
competição, haja visto a contratação do universo de fornecedores 
do ramo de atividade compatível com o objeto, que demonstre 
interesse na prestação dos serviços e satisfaçam as exigências do 
Edital Credenciamento.
Sombrio - SC, em 05 de abril de 2017.
Gislaine Dias da Cunha
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE DESERTO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
046/PMT/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/
PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE DESERTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Conserto de 
Pneus para a Frota do Corpo de Bombeiros Militar de Tijucas, Con-
vênio 004/2014, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Data de Abertura: 19 de abril de 2017, as 08h00;
Ponderaram que:
a) Aberto o presente processo licitatório de Pregão Presencial n. 
033/PMT/2017, denota-se que não acudiram interessados na lici-
tação;
b) Que observou-se as formalidades legais, revestida de ampla Pu-
blicidade, sendo que no momento da sessão o edital encontra-se 
no site www.tijucas.sc.gov.br, conforme acostado nos autos;
Observando a uniformidade procedimental e o Bem Comum; con-
siderando os Princípios Legais; DECIDE, a Pregoeira e a Equipe de 
Apoio ad cautelam, JULGAR DESERTO o presente processo licitató-
rio. Publique-se. Informações Complementares: O Edital e inteiro 
teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito 
a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.
sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS TERMO DE CONTRATOS Nº 066,067,068
,069,070,071,072,073,074/PMT/17 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17 DO PP Nº 030/
PMT/17
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 066/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: BERNARDINO INDALICIO DA SILVA EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 194,00 (Cento e noventa e quatro reais).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 067/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 1.800,00 (Mil e oitocentos reais).

TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 068/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: ELMO PAPELARIA LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 8.962,68 (Oito mil novecentos e sessenta e dois reais 
e sessenta e oito centavos).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 069/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: MALU MAURÍCIO ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 24.079,68 (Vinte e quatro mil setenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 070/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 814,50 (Oitocentos e quatorze reais e cinquenta cen-
tavos).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 071/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: RAFAEL DA SILVA PAPELARIA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 7.455,00 (Sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 072/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
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DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 5.196,80 (Cinco mil cento e noventa e seis reais e 
oitenta centavos).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 073/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: SUPRIMOVEIS LTDA EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 6.428,00 (Seis mil quatrocentos e vinte e oito reais).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 074/PMT/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 043/PMT/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/
PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
CONTRATADA: SZ BYTE INFORMÁTICA LTDA EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.
VALOR: R$: 4.136,00 (Quatro mil cento e trinta e seis reais).
TIJUCAS/SC, 12 DE ABRIL DE 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMDR/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMDR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMDR/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMDR/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Conserto de 
Pneus para a Frota, do Fundo Municipal de Agricultura, Pesca e 
Meio Ambiente de Tijucas, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 04 de maio de 2017, as 11h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/SAMAE/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/SAMAE/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/SAMAE/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/SAMAE/2017

Objeto: Aquisição de Hidrômetros para Uso em Substituição, Manu-
tenção do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 
do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 05 de maio de 2017, às 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
JORGE STEIL – PRESIDENTE DO SAMAE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/PMT/2017 - 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/PMT/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 001/PMT/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de mão de obra com o fornecimento de material para a De-
molição, Reconstrução e pintura de Muro com retirada do entulho 
da Creche Bem-Te-Vi – CEI Zilda Maria Peixer, localizada na Rua 
Bem Te Vi, Bairro: Praça, neste Município, de acordo com Projeto, 
Cronograma, Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo, parte 
Integrante do edital.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 09 de maio de 2017, as 09h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 042/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviço de Troca com Fornecimento de Óleo e Filtro para a Frota, 
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 04 de maio de 2017, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de So-
norização, Iluminação de Palco e Som Móvel para os Eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do 
Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 05 de maio de 2017, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 107/2017 PRORROGA PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS
DECRETO Nº 107, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

PRORROGA PRAZO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES TEMPO-
RÁRIOS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Consti-
tuição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica PRORROGADO por 60 dias, a contratação dos servido-
res abaixo identificados, Quadro de Pessoal Temporário do Municí-
pio de Timbé do Sul – SC.

Nome Matrícula Cargo
Aline Candido 3247 Monitor de Creche e Pré Escolar
Debora Alves da Silva 
Lapa

3240 Monitor PETI

Delcinéia Smutek 3244
Professor Ensino Fundamental 
40 hs

Eliane Gomes 3248 Monitor de Programas Sociais

Fabiana Polli Izé 3245
Professor Ensino Fundamental 
40 hs

Fernanda Turossi 3241 Auxiliar de Serviços Gerais I
Graziela de Souza Car-
minatti

3252
Professor Ensino Fundamental 
20 hs

Ilisandra Damiani 3251
Professor Ensino Fundamental. 
20 hs

Lauvir Scussel 3242 Auxiliar de Serviços Gerais II
Nicolly Moro 3250 Nutricionista 40 hs

Rosangela de Oliveira 3255
Professor Ensino Fundamen-
tal(Inglês) 20 hs

Sabrina Gonzaga Ma-
chado

3238 Agente de Vigilância Sanitária

Sara Feijó Maria 3249 Monitor de Ensino Fundamental
Silvia Mondardo 3243 Professor Educação Infantil 20 hs
Sirlene Dal pont da Silva 3239 Monitor PETI
Taina Luiz Cardoso 3246 Monitora de Creche e Pré Escolar
Tulyo Savio carbone 3230 Médico PSF/PACS 40 hs

Vanessa Alessio 3253
Professor Ensino Fundamental 
40 hs

Viviane Scussel 3256 Monitor PETI

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 19 de Abril de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 108/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR FMS
DECRETO Nº 108, DE 19 de abril DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL EXERCÍCIO 
2017

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.829/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial ao orçamento do Fun-
do Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
06.01- Fundo Municipal de Saúde
2021- Manutenção das Ações Básicas de Saúde
13-3.3.50.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .....................
........................................... R$ 5.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata 
o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial da dotação 
abaixo descrita:
06.01- Fundo Municipal de Saúde
2021- Manutenção das Ações Básicas de Saúde
14-3.3.71.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .....................
........................................... R$ 5.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 19 de Abril de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 50/2017 ALTERA COMISSÃO DE 
PROCESSO SELETIVO, PARA ORGANIZAR, EXECUTAR 
E JULGAR OS PROCESSOS SELETIVOS DO MUNICÍPIO 
DE TIMBÉ DO SUL.
PORTARIA Nº. 50, DE 13 DE ABRIL DE 2017.

Altera Comissão de Processo Seletivo, para Organizar, Executar e 
Julgar os Processos Seletivos do Município de Timbé do Sul.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Art. 1º. Fica alterada a Comissão de Processo Seletivo, nomeada 
através da Portaria 48/2017, passando a ser integrada pelos titu-
lares Srª. Christiani da Silva Amandio, Srtª Maria Marilete Motta, 
Srtª. Sheila Patel Feltrin e pela suplente Srª. Elisandra Savi Concei-
ção, para, sob a presidência do primeiro, preparar executar e julgar 
o processo seletivo destinado ao preenchimento de vagas dos car-
gos existentes no quadro de pessoal da Administração Municipal.
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Art. 2º. A Comissão de Processo Seletivo ora constituída baixará 
instruções especiais sobre o processo, inclusive editais, respeitan-
do o Regulamento Geral de Concurso Público, aprovado pelo De-
creto no 114/2009 e as disposições legais em vigor, tomando as 
providências necessárias à sua fiel execução e julgamento.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Timbé do Sul, 13 de Abril de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 51/2017 CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE
PORTARIA Nº 51, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 467/88, de 16 de dezembro de 1988.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Maria Edu-
arda de Carvalho Duarte, matrícula nº 3.138, ocupante do Cargo 
de Secretária de Unidade Escolar, do Quadro de Pessoal Tempo-
rário do Município de Timbé do Sul, pelo período de 120 dias, a 
contar de 11/04/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 13 de Abril de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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EDITAL 001/2017 ABRE INSCRIÇÕES E DEFINE NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO, DESTINADO A 
PROVIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL 
DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL, SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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EDITAL Nº 001/2017 DE PROCESSO SELETIVO 

 
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo, destinado a 
provimento de vagas temporárias e formação de cadastro de reserva do 
quadro de pessoal do Município de Timbé do Sul, Santa Catarina e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Roberto Biava, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público a realização, de 
Processo Seletivo, para provimento de vagas temporárias e formação de cadastro de reserva do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de Timbé do Sul, que será regido pela legislação em vigor e 
pelas normas estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, 
tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo da Comissão Municipal de Processo 
Seletivo, nomeada pela portaria nº 48/2017. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 
 

 

1.4. As publicações serão realizadas após às 17 horas da data prevista, cabendo ao candidato a 
responsabilidade de acompanhar as publicações. 

1.5. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de realização das provas, 
dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão 

Evento DATA PREVISTA 
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 24/04/2017 a 15/05/2017 
Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 24/04/2017 a 28/04/2017 
Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 10/05/17 
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  16/05/17 
Requerimento de Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, 
prazo final para envio por Sedex/AR do requerimento. 15/05/17 

Prazo de envio ou protocolo dos títulos  via  Sedex/AR para os cargos de Professores  15/05/17 
Homologação das Inscrições, divulgação das inscrições indeferidas de todos os 
candidatos  18/05/17 

Recursos contra indeferimento das inscrições 19 e 22/05/17 
Divulgação definitiva dos inscritos  23/05/17 
Divulgação dos Locais de provas e horários definitivos (a partir de) 24/05/17 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PROVAS PRÁTICAS 28/05/17 
Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 29/05/17 
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  30 e 31/05/17 
Gabarito Definitivo e julgamento dos recursos da prova objetiva divulgação no site 
do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 06/06/17 

Divulga Classificação Preliminar  no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 07/06/17 
Recursos contra a classificação preliminar  no site Instituto o Barriga Verde 
(www.iobv.org.br). 08 e 09/06/17 

Divulga Classificação Final  no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 12/06/17 
Homologação do resultado final Após 12/06/17 
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Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto 
o Barriga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 

1.6. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e todos os demais atos do 
Processo Seletivo, serão publicados no site oficial do Processo Seletivo na Internet: www.iobv.org.br.  

1.7. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul na 
Internet: http://www.timbedosul.sc.gov.br/, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina - DOE: 
http://doe.sea.sc.gov.br/, no Diário Oficial dos Municípios – DOM: 
HTTP://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação regional. 

1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, mensagens 
eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao presente Processo 
Seletivo. 

1.9. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano, contados da publicação do ato de 
homologação do resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
do Poder Executivo. 

1.10. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, o aprovado excedente tem prioridade sobre os 
novos concursados, no preenchimento dos cargos na mesma carreira. 

1.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.12. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do 
IOBV no endereço constante do item 1.13. 

1.13. Os documentos também poderão ser enviados via postal com AR (Aviso de Recebimento),  através do 
serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem entregues ao IOBV, no endereço 
abaixo,  valendo para fins de direito a data registrada de postagem da correspondência. 

Endereço para remessa via postal de documentos: 
IOBV – PROCESSO SELETIVO DE TIMBÉ DO SUL 

Avenida Luiz Bertoli, número 233 – Centro 
89.190-000 – Taió - SC 

1.14. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos 
documentos entregues. 

 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente Processo Seletivo: 
a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 

Edital; 
b) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
c) O gozo dos direitos políticos; 
d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
f) A idade mínima de dezoito anos; 
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g) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com 
prévia inspeção médica oficial; 

h) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por 
órgão competente; 

i) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
j) Os candidatos com deficiência devem verificar as disposições do Capítulo próprio neste Edital; 
k) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
 

2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 
apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 
Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será 
realizada na medida das necessidades de Prefeitura do Município de Timbé do Sul e disponibilidades 
orçamentárias.  
 

3. DOS CARGOS, VAGAS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes, conforme 
cargos/especialidade, carga horária semanal, número de vagas, remuneração mensal, e as exigências 
específicas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo, que encontram-se descritos no Anexo I e II 
deste edital. 

3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e anexo II legislação em vigor, deverão ser 
comprovados no ato da posse após a convocação. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo a que 
deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 

4.2. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

4.3. A participação no Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste edital. 

4.4. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Processo Seletivo. 

4.5. A inscrição poderá somente ser efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no 
período estabelecido no cronograma de atividades item 1.3 deste edital. 

4.6.  Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), a 
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, disponibilizará local para a realização da inscrição no 
seguinte endereço: Prefeitura Municipal, Rua Prefeito Aristides Jose Bom, nº 215, Centro – Timbé 
do Sul - SC, disponibilizará sala informatizada, com atendimento das 08:30min às 11:30min, nas 
datas conforme cronograma. 

4.7. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

4.8. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário. 
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4.9. Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente 
a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja 
mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a última inscrição efetuada no 
sistema de inscrição do IOBV. 

4.10. Para efetivar a sua inscrição pela internet é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), sendo que o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br, na página inicial clique em “Seletivos e Seletivos”, em 
seguida em “inscrições abertas”, selecionar o município de Timbé do Sul Edital 001/2017 e clicar em 
“realizar inscrições”, digite seu CPF e informe os dados solicitados. 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e certificando-se 
de que preenche todas as condições exigidas. 

c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato 
(guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, preferencialmente nas 
agências do banco do brasil, diretamente no caixa, até o dia do vencimento estabelecido no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
 

4.11. O IOBV e a Prefeitura de Timbé do Sul eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual 
indisponibilidade, congestionamento de linhas ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 

 
4.12. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 

informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo 
Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através da sua área restrita, e deverá 
ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: Seletivos@iobv.org.br. 
Após a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Timbé do Sul. 

 
4.13. O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem reais); 

b) Para cargos com exigência de curso de ensino médio e técnico: R$ 60,00 (sessenta reais); 

c) Para cargos com exigência alfabetizado e de ensino fundamental: R$ 40,00 (quarenta reais); 

4.14. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo. Não serão considerados pagamentos fora do 
prazo estabelecido no cronograma deste edital. 

4.15. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, devido vírus no computador 
utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é do banco do 
brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 001. 

4.16. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.17. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

4.18. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato. 
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4.19. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.20. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.21. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.22. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
Processo Seletivo, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.23. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste 
edital. 

4.24. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.25. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.26. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.27. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.28. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.29. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.rq.sc.gov.br. 

4.30. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será 
publicada a relação das inscrições indeferidas. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 

a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567, de 07 de novembro de 1997); 

b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário 
mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.2. Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição os candidatos deverão, após realizar sua 
inscrição, obrigatoriamente, protocolar na sede do IOBV, ou enviar via postal (sedex/ar), os seguintes 
documentos: 

a) Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue:  
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• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V); 

• Documento oficial expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura 
do presente edital.  

• Considera-se, para enquadramento no benefício previsto na referida Lei, somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial, ou à entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  

b) Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico:  

• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V do edital), com a devida declaração; 

5.3. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins 
de direito o carimbo ou registro postal. Para o seguinte endereço: 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO TIMBÉ DO SUL – SC 

Av. Luiz Bertoli, 233 – Centro – 89.190-000 – Taió - SC 

5.4. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.6. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de 
inscrições. 

5.7. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 

5.8. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.9. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do 
cronograma deste edital. 

5.10. Não será concedida isenção de pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações e (ou) torná-las inverídicas; 
b) Fraudar e (ou) falsificar documentação; 
c) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previstos neste edital; 
d) Não observar o local e endereço previsto neste edital; 

5.11. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação. 

5.12. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via requerimento 
administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 
 

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas 
reservadas 5 % (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, 
Inciso VIII da Constituição Federal. 

6.2. Para os cargos deste edital, cuja a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas, 
nos termos do parágrafo único do artigo 3º do Decreto 2.874/2009, neste caso, o primeiro candidato 
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com deficiência classificado no cargo será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga que vier a surgir 
para o cargo que concorreu, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) vagas 
providas. 

6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º da 
Lei nº 12.870/2004 e no art.1º do Decreto Federal n. 2.874/2009 e suas alterações. 

6.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

6.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, obrigatoriamente: 
a) No ato da inscrição declarar-se com deficiência; 
b) Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como original ou cópia autenticada 

em cartório do laudo médico contendo o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência. 

c) Enviar requerimento solicitando a vaga para deficiente e descrevendo detalhadamente o tipo de 
atendimento especial que necessita no dia da prova ANEXO IV. 

d) Cópia do comprovante de inscrição. 

6.6.1. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do 
CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IOBV não se responsabiliza por qualquer tipo 
de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 

6.6.2. A documentação enviada terá validade somente para esse edital de Processo Seletivo, para outros 
editais do município deverá ser enviada novamente a documentação e não serão devolvidos, assim 
como não serão fornecidas cópias desta documentação.  

6.7. Os documentos devem ser protocolados ou enviados no seguinte endereço: 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

VAGA PARA DEFICIENTE PROCESSO SELETIVO TIMBÉ DO SUL – SC 

Av. Luiz Bertoli, 233 – Centro – 89.190-000 – Taió - SC 

6.8. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal. 

6.9. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na ficha de inscrição online. 

6.10. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências disposta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 
ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar  ou enviar via sedex/ar, 
requerimento (anexo IV) desta solicitação, até data constante no cronograma,  nos endereços já 
informado, anexando ao requerimento laudo médico por especialista da área de sua deficiência, 
comprovando essa necessidade. 
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6.12. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No 
caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados 
antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.13. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, no horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 

6.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

6.15. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem aprovados 
serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Timbé do Sul, para 
avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se a deficiência é 
capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.16. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

 

7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e o ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do 
cronograma deste edital. 

7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento, serão divulgadas no endereço do 
Processo Seletivo na internet www.iobv.org.br. 

7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar 
na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações, até a data da 
prova. 

7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas 
e deferidas DEFINITIVAMENTE pela autoridade competente na data constante do cronograma deste 
edital. 

7.6. Se mantida a não homologação ou não processamento, o candidato será eliminado do Seletivo. 
 

8. OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1. Candidata lactante 

8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Enviar ou apresentar no local das provas o requerimento Anexo IV, deste edital, informando nome do 
acompanhante, bem como cópia da certidão de nascimento do filho. 
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c) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior 
que ficará responsável pela guarda da criança. 

8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação 
não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.1.3. O IOBV não disponibilizará acompanhante para guarda da criança. 
 

8.2. Benefícios da Lei 11.689/2008 

8.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 
11.689/2008, deverão entregar ou enviar no endereço do IOBV (item 1.14), até o último dia de 
inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros documentos públicos 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais 
Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 
de agosto de 2008. 

8.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal da correspondência. 

8.2.3. Enviar documentos para: 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

AMAMENTAÇÃO/ Beneficio Lei 11.689 PROCESSO SELETIVO TIMBÉ DO SUL – SC 

Av. Luiz Bertoli, 233 – Centro – 89.190-000 – Taió - SC 

8.2.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgado no endereço 
www.iobv.org.br, conforme data prevista no cronograma. 

8.2.5. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O Processo Seletivo será composto de uma ou mais etapas, dependendo do cargo e ou/escolaridade, 
conforme segue: 

9.2. Cargos de:  Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, Motorista, Operador de 
Equipamentos I, Operador de Equipamentos II, Operador de Equipamentos III e Pedreiro/Carpinteiro: 

a) Etapa 1: PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, com questões 
objetivas, de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, compatíveis com o nível de 
escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 

b) Etapa 2: Prova Prática, de caráter classificatório/eliminatório, para todos os candidatos presentes 
no dia da prova escrita e prova prática. 

9.3. Cargos de: Professor de Educação Infantil, Professor Supletivo Ciências Aplicadas II (Ciências e 
Biologia), Professor de Ensino Fundamental (Inglês), Professor de Ensino Fundamental (1ª a 4ºª 
série) 20h e 40h:  

a) Etapa 1: PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, com questões 
objetivas, de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, compatíveis com o nível de 
escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 

b) Etapa 2: Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos aprovados na prova escrita, 
com nota igual ou superior a 3,00 (três).  
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9.4. Para todos os demais cargos, o Seletivo terá uma única etapa que consiste de PROVA ESCRITA 
OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 4 
(quatro) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e 
com as atribuições dos cargos 

9.5. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte os candidatos 
que obtiverem nota igual ou superior a 3,00 (três) na nota final da prova objetiva, já considerados os 
seguintes critérios de desempate, exceto para os cargos com prova prática que passarão para a etapa 2 
independente da nota da prova escrita objetiva. 

 

10. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

10.1. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.2. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais e terá a duração de até 2 (duas) horas. 

10.3. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme segue: 

 
Cargos com Escolaridade:  Ensino Fundamental Completo e Incompleto (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 5 0,30 3,00 Gerais e Atualidades 5 
Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00 
 Total 20  10,00 
 
Cargos com Escolaridade: Ensino Médio Completo (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 5 0,25 2,50 Informática 5 

Conhecimentos Específicos 
Legislação e administração pública 5 

0,50 7,50 Conhecimentos técnicos 
profissionais 10 

 Total 25  10,00 
 
Cargos com Escolaridade: Ensino Superior Completo (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas Número de 
questões 

Valor da 
questão 

Total Nota 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 5 0,25 2,50 Gerais e atualidades 5 

Conhecimentos Específicos 
Legislação e administração pública 5 

0,50 7,50 Conhecimentos técnicos 
profissionais 10 

 Total 25  10,00 
 

10.4. Os pontos das disciplinas correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de 
suas questões. A nota da prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 

10.5. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 
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10.6. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

10.7. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo envidará todos os 
esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos 
materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.8. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta preferencialmente, ou azul, seguindo as instruções contidas na 
capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão 
resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.9. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão- respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão-respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e nas instruções do caderno de provas. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão-respostas por motivo de erro do candidato. 

10.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do 
cartão respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

10.11. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
seu cartão-respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 
do processamento eletrônico desta. 

10.12. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento. 

10.13. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal do IOBV devidamente 
treinado. 

10.14. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.15. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.16. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.17. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do Processo Seletivo. 
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11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS 

11.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data provável, constante do cronograma deste edital na 
cidade de Timbé do Sul-SC, em locais e horários que serão divulgados conforme cronograma, no 
endereço eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br. 

11.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos: 

Evento Horários 
MATUTINO 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15min 
Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a 
partir deste horário. 8h50min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das provas. 8h52min 
Início da resolução da prova. 9h00min 
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30min 
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta. 11h00min 

11.3. O Município reserva-se o direito de indicar nova data, horários ou novos locais adequados para a 
realização das provas, mediante publicação com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização 
das provas. 

11.4. O IOBV poderá enviar mensagem complementar com a informação de local e horário de provas, por 
meio de endereço eletrônico (e-mail), indicado pelo candidato na ficha de inscrição, para isso deve o 
mesmo manter atualizado seu email, o que não isenta o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Processo Seletivo, através do Edital, bem como 
de obter as informações necessárias pelo site ou por telefone do IOBV. Não haverá remessa de 
comunicação via postal. 

11.5. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais que 
dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da 
prova. 

11.6. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderão ser as portas de blocos, 
alas, setores e etc., devendo o candidato comparecer ao local designado para a realização das provas 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos com relação ao horário de fechamento dos 
portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização dos blocos, alas e das 
salas. 

11.7. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar 
de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 

11.8. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc) que impossibilitarem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe 
diminuam a capacidade física-orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova. 

11.9. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do Processo Seletivo na 
Internet, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou 
mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza 
imprevisível. 

11.10. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e 
identificação oficial com foto. 
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11.11. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e 
carteira nacional de habilitação, com foto. 

11.12. Não serão aceitos como documento de identificação: passes de ônibus, carteiras de estudante, crachás 
e ou documentos sem fotos, nem mesmo cópias coloridas ou autenticadas. 

11.13. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, (30) trinta 
dias. Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de impressão digital para 
posterior averiguação. 

11.14. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.15. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova e sua eliminação do certame. 

11.16.  A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

11.17. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 

11.18. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente tinta PRETA de preferência ou azul; (não 
serão fornecidas canetas no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante de inscrição e/ou do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição 
guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.18.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e (ou) borracha durante a 
realização das provas. 

11.19. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como 
o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda 
qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o fumo,  
uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de sala 
antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura. 

11.19.1. Só serão permitidos alimentos como barra de cereais, chocolates e biscoitos, desde que 
acondicionados em embalagem transparente providenciada pelo candidato. Os alimentos que 
não estiverem nestas condições serão recolhidos pelo fiscal de prova e devolvidos no término da 
prova. Os alimentos que ao serem ingeridos causarem ruídos que atrapalhem a execução da prova, 
serão recolhidos. 

11.20. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde 
se realizarem as provas. O IOBV e a Prefeitura de Timbé do Sul não se responsabilizarão pela guarda 
de qualquer armamento. 

11.21. É terminantemente proibido ao candidato, durante a realização das provas, podendo resultar na 
eliminação do certame: 
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a) Aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPod, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, walkman, máquina fotográfica, 
controle de alarme de caso/casa, chaves de carro, etc. 

b) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira; grafite, marca-texto e 
(ou) borracha; 

c) Qualquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc; 

d) Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barra de cereais, chocolates, balas, etc) que não seja fabricado de material 
transparente. 

e) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

f) Fazer anotação de informações relativas à suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

h) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 
sem qualquer etapa do Processo Seletivo; 

i) Comunicar-se com outros candidatos durante a prova. 

11.22. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados, aos fiscais da sala antes do início da prova. O 
candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação.  

11.23. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser 
deslacrada fora das dependências do local de provas. 

11.24. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e poderão implicar 
na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.25. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.26. O IOBV e Prefeitura Municipal de Timbé do Sul não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.27. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e 
ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.28. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.29. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 
(trinta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-
se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre 
na desclassificação do candidato do Processo Seletivo. 
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11.30. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta 
ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope 
de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova como 
desistente sendo eliminado do certame. 

11.31. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.32.  Não serão fornecidos os exemplares dos cadernos de questões, no dia da prova.  Um caderno de 
questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do 
candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as questões da prova. 

11.32.1. Os candidatos devem aguardar em sua carteira, com o cartão-resposta e caderno de provas 
viradas para baixo e em completo silêncio, sob pena de serem eliminados. 

11.33. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação, bem como informações sobre as demais etapas do 
certame. 

11.34.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da 
entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

11.35. Os candidatos que terminarem a prova NÃO poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.36. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outras relativas ao 
Processo Seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, 
bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.37. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá 
proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento da taxa 
de inscrição. 

11.38.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência 
da referida inscrição. 

11.39. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

12.1. Cargos de Professor de Educação Infantil, Professor Supletivo Ciências Aplicadas II (Ciências e 
Biologia), Professor de Ensino Fundamental (Inglês), Professor de Ensino Fundamental (1ª a 4ºª 
série) 20h e 40h, a segunda etapa do Processo Seletivo consiste na Prova de Títulos, de caráter 
unicamente classificatório. 

12.2. A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-
graduação, devidamente autenticados em cartório e relacionados à área do cargo para a qual o 
candidato se inscreveu. 
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12.3. Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados 
por histórico escolar.  

12.4. Os diplomas de cursos de pós-graduação emitidos no exterior deverão ser reconhecidos na forma da 
lei e acompanhados de tradução oficial.  

12.5. Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado 
ou doutorado) em data posterior a 1º de janeiro de 2017, cujos diplomas não tenham sido 
confeccionados pela instituição de ensino, poderão entregar certidão emitida pelo programa de pós - 
graduação declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido 
aprovado sem ressalvas no trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas 
as demais exigências do curso e no caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado 
o título correspondente. A certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente emitido.  

12.6. Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão obrigatoriamente protocolar no IOBV, ou 
enviar pelo correio, por SEDEX, no prazo estabelecido no cronograma deste edital, obrigatoriamente, 
os seguintes documentos:  

a) Requerimento para participação na Prova de Títulos (anexo VII); 

b) O certificado do título que deseja ser avaliado, acompanhado de histórico escolar. 

12.6.1 Enviar documentos para: 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

PROVA DE TÍTULOS – PROCESSO SELETIVO TIMBÉ DO SUL – SC 

Av. Luiz Bertoli, 233 – Centro – 89.190-000 – Taió - SC 
 

12.7. Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV no 
prazo das inscrições conforme data do cronograma deste Edital, valendo como comprovação, quando 
couber, o registro de entrega dos documentos emitidos pelos Correios.  

12.8. Será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-graduação. Caso o candidato apresente mais 
de um título será avaliado o de maior valor acadêmico.  

12.9. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro 
abaixo: 

 

Título/documento Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 0,50 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 1,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 1,50 

12.10. A nota da Prova de Títulos (no máximo 1,50 ponto) será somada à da Prova Escrita para o cálculo da 
Nota Final. 

12.11. A participação na Prova de Títulos não é obrigatória. 

12.12. Só serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na prova escrita, ou seja, cuja nota for igual 
ou superior a 3,00 (três). 

 

13. DA PROVA PRÁTICA 

13.1. A etapa 2 para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, Motorista, 
Operador de Equipamentos I, Operador de Equipamentos II, Operador de Equipamentos III e 
Pedreiro/Carpinteiro, consiste na prova prática que se destina a avaliar os conhecimentos práticos 
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que os candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, 
constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo. 

13.1.1. Serão convocados para a realização da prova prática, todos os candidatos que comparecerem na 
prova escrita objetiva. 

13.1.2. Os candidatos deverão comparecer conforme data constante do cronograma, confirmada através de 
edital de convocação, caso não comparecerem para a realização da prova prática serão eliminados 
do certame. 

13.1.3. Os locais de realização das provas práticas serão definidos e divulgados no ato de convocação, cabe 
ao candidato manter-se informado. 

13.1.4. Os candidatos deverão se apresentar ao coordenador da prova prática, conforme definido no ato 
convocatório, sob pena de serem declarados eliminados do certame.  

13.2. Realizada a prova prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
3,00 (três) pontos na aplicação da fórmula de cálculo da nota final, estando eliminado do certame o 
candidato que não atingir esta nota na prova prática. 

13.3. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova 
escrita, conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10 
 

13.4. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA 

13.4.1. A prova prática será realizada na data constante do cronograma, em local a ser anunciado no 
edital de convocação. 

13.4.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local 
e horário com antecedência, para identificação, chamada e receber instruções, vestidos com 
trajes e calçados de acordo com as atividades exercidas, portando documento de identificação 
com foto, não serão aceitando cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo. 

13.4.3. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  

13.4.4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência ou atraso.  

13.4.5. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da 
prova. 

13.4.6. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser 
utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município de Timbé do Sul, no estado em que 
se encontrarem. 

13.4.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que 
empregarão para a realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados 
pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inadequada implicará na 
desclassificação do candidato. 

13.4.8.  O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando 
acidentes e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente 
eliminado do certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua 
responsabilidade. 

13.4.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem 
o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
repetir a prova e nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 
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13.4.10. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o 
local de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local 
de realização da prova.   

13.4.11. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do Seletivo antes de 
realizar seu teste.  

13.4.12.  Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou 
ingerir qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em garrafa de 
material plástico transparente e sem rótulo. 

13.4.13.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-
se com os demais candidatos. 

13.4.14.  A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova 
prática concordará e atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando 
estar ciente de que é responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou 
transeuntes. 

13.4.15.  No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes 
em uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 

13.4.16.  Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a 
data, local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por 
comunicado no sítio do Seletivo e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal 
do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da 
alteração for de natureza imprevisível. 

 

13.5 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA  

13.5.1 O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores 
e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma 
adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser 
conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  

13.5.2  O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, 
as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, 
uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à 
sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a 
realização do exame.  

13.5.3 Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira nacional 
de habilitação- CNH, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática, sem a qual não poderá realizar a prova, conforme o cargo de acordo com o descrito abaixo: 

 
a) Motorista: CNH categoria C; 

13.5.4 O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

13.5.5  Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
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13.5.6  No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a 
pontuação até o momento da interrupção. 

13.5.7  Os candidatos realizarão a prova, no seguinte veículo: 

 
a) Motorista: Caminhão; 

13.5.8 Para que o candidato seja declarado apto ao cargo, a nota mínima será obtida da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem 
descontados 

Quantidade de Faltas avaliadas em cada 
categoria 

Faltas Graves 1,00 12 
Faltas Médias 0,50 11 
Faltas Leves 0,25 06 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 

Faltas Graves: 

- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive; 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
- Utilizar a contramão de direção; 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre; 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação; 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção; 
- Exceder a velocidade indicada para a via; 
- Perder o controle de direção do veículo em movimento; 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 
veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal; 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela; 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 
 

Faltas Médias: 

- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
- Fazer conversão com imperfeição; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga; 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
- Utilizar incorretamente os freios; 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 

 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
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- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel. 

13.5.9 Os avaliadores serão profissionais habilitados, registrados no DETRAN. 
 

13.5.10 Dependendo do número de candidatos no cargo, as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio 
para determinar em qual veículo/equipamento o candidato realizará a prova. 
 
 

13.6 DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I, OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS II E OPERADOR DE EQUIPAMENTOS III 

13.6.1 A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas inerentes ao cargo, a serem realizadas 
individualmente pelo candidato, tarefas estas previamente elaboradas pela Banca Examinadora, 
com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo 
máximo de até 20 (vinte) minutos para a execução da prova. 

13.6.2 A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, 
avaliando sua habilidade ao operar o equipamento, seu aproveitamento, técnica e produtividade.  

13.6.3  Os candidatos realizarão a prova conforme o cargo: 
 

a) Operador de Equipamentos I: Realizarão a prova no equipamento: Trator de Pneu 
b) Operador de Equipamentos II: Realizarão a prova no equipamento: Motoniveladora e 

Retroescavadeira 
c) Operador de Equipamentos III: Realizarão a prova no equipamento: Escavadeira Hidráulica 

 

13.6.4 . Não será permitido escolher outro tipo de equipamento para a realização da prova prática. 

13.6.5 . Sendo necessário utilizar dois equipamentos similares, (equipamento 01 e equipamento 02) haverá 
sorteio entre os candidatos para definir com qual equipamento fará a prova. 

13.6.6 . No caso de Operador de Máquina II a nota da prova prática será o somatório da nota do 
equipamento 1 (um) mais nota do equipamento 2 (dois), dividido por dois. 

13.6.7 . A ordem de prestação da prova prática será determinada pela Comissão Organizadora, de acordo 
com as necessidades técnicas que se apresentarem. 

13.6.8 . Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria “C” a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não 
poderão realizar a prova. 

13.6.9 .  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

13.6.10  Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

13.6.11  A obtenção da nota mínima para que o candidato seja classificado, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer da execução da tarefa 
proposta serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
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Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 

descrição: 
 

Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO utilizou corretamente a máquina, para não danificar o equipamento durante a tarefa. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina em baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, 
ao estacionar após o término da tarefa. 
 
Faltas Médias: Habilidades do Operador 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 
desnecessária de habilidade. 
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular. 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 
 
Faltas Leves: Verificação do Equipamento 
- NÃO usou roupas e caçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. 
- NÃO conferiu os instrumentos de painel como, nível de combustíveis e nível de óleo.”  

13.6.12 No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a 
pontuação até o momento da interrupção. 

13.6.13 Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo 
de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será 
considerado desclassificado e eliminado do Seletivo.  

 

13.7 DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II E PEDREIRO/CARPINTEIRO: 

13.7.1 A prova prática para estes cargos visa avaliar o candidato quanto ao domínio prático dos 
conhecimentos profissionais específicos constantes das atribuições do cargo e conteúdo 
programático específico, conforme Anexos I e II deste Edital e de acordo com o quadro abaixo: 
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Cargo Tipo de Avaliação 

Auxiliar de Serviços Gerais I 

Auxiliar de Serviços Gerais II 

Pedreiro/Carpinteiro 

 

A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação 
será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 
das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado e economicidade do material. 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs 

II – Organização do trabalho 

III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta. 

O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 
por cada falta cometida. 

 

14 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

14.5 A nota final do candidato será obtida mediante as seguintes fórmulas: 
a) para os cargos com prova prática: 

           NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10 

b) Para os cargos com prova de títulos: 

NF = NPE + NPT 

c) para os demais cargos: 
                  NF = NPE 
 

NF = Nota Final 
NPE = Nota da prova escrita 
NPT = Nota pontuação de títulos 
NPP = Nota da prova prática 

14.6 São considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que atingirem nota final igual 
ou superior a 3,00 (três) pontos. 

14.7 Os candidatos serão classificados por cargo disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

14.8  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, os seguintes critérios: 

14.8.1 Para todos os cargos, em conformidade com artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada 
Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

14.8.2 Para os casos previstos na Lei 11.689/2008, será assegurada a preferência em igualdade de 
condições em Processo Seletivo, desde que jurados, devidamente comprovado. 

14.9 Para os candidatos que não se enquadrarem nas condições acima, na hipótese de igualdade de notas, 
o desempate será feito através dos seguintes critérios:  

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos; 

c)  Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  

d) Sorteio público. 
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14.10 As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.  

 
15 DOS RECURSOS 

15.5  Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas 
e gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Processo 
Seletivo. 

15.6  Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no 
site do Processo Seletivo na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

15.7  Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

15.7.1 Recursos Via Internet: 

a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br, e realizar login identificando-se. 

b) Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o Processo Seletivo Edital 01/2017 de TIMBÉ DO 
SUL; 

c)  Localize o botão “Solicitar Recursos” (inferior do quadro) e clique nele para abrir a tela de solicitação de 
recursos.Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

d) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

e) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

f) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compactá-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

g) Clicar em “enviar” 

15.7.2 Recursos presencial ou via postal: 

a)  Para recursos presencial preencher e assinar o anexo VII, do edital, com argumentação clara, 
consistente e objetiva, no caso de questões, um para cada questão e protocolar pessoalmente ou via 
procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.14 deste edital. 

b)  Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo VII) do edital 
com argumentação clara, consistente e objetiva, Caso o recurso seja contra o teor da questão ou 
gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das questões contestadas; 
datar e assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do requerente; colocar o 
requerimento em envelope resistente e enviará para o endereço sede do IOBV, conforme item 1.13, via 
sedex/ar. 

15.7.2.1 O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de 
encomenda expressa de documentos e mercadorias – SEDEX. O documento deve ser entregue 
ao IOBV rigorosamente no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo de 
responsabilidade do candidato a remessa via postal com devida antecedência para que o 
recurso seja entregue no prazo constante do cronograma do edital, valendo para todos os fins 
de direito a data da entrega. 

15.8 Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e 
que forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

15.9 É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a 
resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados 
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os recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus 
pareceres. 

15.10 O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de 
ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito 
grande (aconselha-se enviar compactado). 

15.11 Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 

15.12 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

15.13 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

15.14 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

15.15 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que a responderam. 

15.16 No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

15.17 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

15.18 Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do 
candidato. 

15.19 Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 
nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que 
não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais 
avaliações realizadas. 

15.20 A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 

15.21 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 

 
16 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

16.5  A homologação do resultado final deste Processo Seletivo, se dará através de decreto do executivo 
devidamente publicado nos meios legais e no endereço eletrônico do Processo Seletivo e no órgão 
oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

16.6  Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 

 
17 DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

17.5  O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 

17.6  A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da administração direta do Município de TIMBÉ DO SUL, sendo que 
a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do Processo Seletivo ou de sua 
prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste 
Edital. 
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17.7  As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de TIMBÉ 
DO SUL. 

17.8 AS CONVOCAÇÕES SERÃO PUBLICADAS NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL e 
em seu site oficial: www.timbedosul.sc.gov.br. 

17.9  É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

17.10  Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no 
site www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos 
Humanos.  

17.11  Os candidatos aprovados NO PROCESSO SELETIVO OBJETO DO EDITAL 001/2017, quando da sua 
convocação, terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias CORRIDOS, PARA APRESENTAR TODOS OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS E DESCRITOS NO ATO DA CONVOCAÇÃO E TOMAR POSSE.  

17.12  Caso o candidato não deseje assumir de imediato a convocação, deverá assinar termo de desistência, 
possibilitando à Prefeitura Municipal convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

17.13  É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do 
Processo Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de TIMBÉ DO SUL. 

17.14  Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que 
comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da nomeação conforme legislação. 

17.15  Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no item 2, deste edital acompanhada de 
fotocópia legível; 

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física. 

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

17.16  A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição 
no Seletivo. 

 

18  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

18.5 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste Processo 
Seletivo, para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos e listagens para a homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 

g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 
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h) Responder, em conjunto com o município de TIMBÉ DO SUL eventuais questionamentos de ordem 
judicial e/ou recomendação ministerial. 

18.6 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
devidamente nomeada por ato oficial. 

18.7 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de TIMBÉ DO SUL. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é 
de responsabilidade exclusiva do candidato.  

21.2. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado 
do Processo Seletivo e respostas de recursos. Informações que constam no edital não serão dadas via 
telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

21.3. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma descrita neste edital. 

21.4. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do 
resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de TIMBÉ DO SUL, até 
que expire a validade do Processo Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas 
com base nos dados constantes nos registros.  

21.5.  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação.  

21.6.  Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

21.7.  O Município de TIMBÉ DO SUL e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Processo Seletivo sejam na imprensa ou 
em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

21.8.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br. 

21.9. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para posse e 
exercício correrão a expensas do próprio candidato.  

21.10.  No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de 
Processo Seletivo, encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será 
considerada a data de entrega.  

21.11. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, 
tanto da Prefeitura do Município de TIMBÉ DO SUL como do IOBV, inclusive qualquer parente dos 
membros das comissões até 2º grau. 

21.12.  Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 
(três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais 
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apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em 
ata. 

21.13.  A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de TIMBÉ DO SUL e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

21.14.  Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do município de TIMBÉ DO SUL e do IOBV. 

21.15.  Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Turvo/SC. 

21.16.  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

21.17. Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II- Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo 
IV– Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; VI- Requerimento prova de Títulos; VII- Requerimento 
de Recursos. 

 
TIMBÉ DO SUL (SC), 20 de abril de 2017. 

 
Roberto Biava 

Prefeito Municipal
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Auxiliar de Serviços Gearis I 
Trabalhos de limpeza em geral nas diversas secretarias, inclusive em  escolas e creches, serviço de copa-cozinha, na 
elaboração da merenda escolar e no preparo de alimentos, em geral tratando-os de outro modo para atender a 
exigências de cardápios solicitados; cuida da horta escolar e da limpeza dos pátios escolares, e outras tarefas inerentes ao 
cargo. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais II 
Atividades de nível subalterno, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos braçais 
em geral, serviços de limpeza de ruas e logradouros públicos, coleta de lixo e outros inerentes ao cargo. 
 
Motorista 
Conduzir-se com atenção e urbanidade; apresentar-se corretamente trajado e identificado; colaborar com a fiscalização 
da SMT e dos demais órgãos incumbidos de fiscalizar o transporte; prestar informações necessárias aos usuários; dirigir o 
veículo de modo a não prejudicar a segurança e o conforto dos usuários; manter velocidade compatível com o estado das 
vias, respeitando os limites legais; evitar freadas bruscas e outras situações propícias a acidentes; não movimentar o 
veículo sem que estejam fechadas as portas e saídas de emergência; não fumar quando na direção; não ingerir bebidas 
alcoólicas em serviço, nos intervalos da jornada ou antes de assumir a direção; recolher o veículo à garagem, quando 
ocorrerem indícios de defeito mecânico que possa pôr em risco a segurança dos usuários; diligenciar a obtenção de 
transporte para os usuários, em caso de avaria e interrupção da viagem; prestar socorro aos usuários feridos em caso de 
acidente; respeitar os horários programados; dirigir com cautela, em especial à noite e em dias de chuva ou de pouca 
visibilidade; atender os sinais de parada nos pontos estabelecidos; não abastecer o veículo, quando com passageiros; 
recusar o transporte de animais, plantas de médio e grande portes, material inflamável ou corrosivo e outros materiais 
que possam comprometer a segurança e o conforto dos usuários; providenciar a imediata limpeza do veículo, quando 
necessário; respeitar as normas disciplinares da empresa e determinações de fiscalização, dirigir e conservar automóveis 
e ônibus urbano além de outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; ter disponibilidade para 
entrega de documentos na repartições públicas e outros órgãos, qu 
ando necessário; recolher os veículos para garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em prefeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe foram confiados; 
providenciar o abastecimento do combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer 
anomalia no funcionamento dos veículos; exercer tarefas correlatas ao cargo. 
 
Operador de Equipamentos I 
Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo operação, manutenção e 
conservação de máquinas e equipamentos (tratores), e outras atividades correlatas. 
 
Operador de Equipamentos II 
Atividade de qualidade e de menor complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo a operação e manutenção de 
máquina pesada; moto niveladora. 
 
Operador de Equipamentos III 
Atividade qualificada de maior grau de complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo operação, manutenção e 
conservação de máquinas e equipamentos (escavadeira hidráulica), e outras atividades correlatas 
 
Pedreiro/Carpinteiro 
Mantém-se em dia quanto as medidas de segurança para execução das tarefas, utilizando adequadamente os 
equipamentos de proteção individual (E.P.I.), que lhe forem fornecidos pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de 
garantir a própria proteção e a daqueles que o auxiliam; Zela pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas, 
equipamentos utilizados nos serviços típicos da função; Orienta os auxiliares que estejam sob sua responsabilidade; 
Requisita material necessário à execução das atribuições típicas da função. Executa trabalhos de alvenaria, concreto e 
outros materiais de construção civil, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, e utilizando processos e 
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instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar, ou prédios e obras similares; Executa demolições de 
alvenarias e peças estruturais, bem como retirar o entulho provenientes dessa demolição, abrir e re-aterrar valas, cortar 
alvenaria e piso, limpar a obra; Dosa e executa a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas. 
Controla o nível e o prumo das obras em geral; Zela pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Executa tratamento e descarte de resíduos de materiais do local 
de trabalho; Executa alvenarias/revestimentos, contra-pisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa. Executa 
tarefas relacionadas à manutenção preventiva/corretiva, reformar obras novas, como: paredes e alvenaria, revestimentos 
argamassados (chapisco, emboço e reboco), revestimentos cerâmicos (azulejos) preparação e concretagem de estruturas 
e fundações de concreto armado, contra-pisos, regularizações de pisos para impermeabilização de lajes, pisos cerâmicos, 
vinílicos e cimentados, caixas de inspeção em alvenaria, muros de arrimo, etc. Trabalha em áreas de risco e grandes 
alturas; Zela pela qualidade do e produtividade do trabalho; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
Vigia 
Executar atividades de profissional de menor complexidade, abrangendo serviços referentes à manutenção, ordem, 
disciplina e segurança da área e serviços sob sua responsabilidade, sujeito à supervisão e orientação. 
 
Monitor de Apoio Transporte Escolar 
Executa atividades que venham a garantir a integridade física e moral de crianças e adolescentes no embarque e 
desembarque e trajeto de ida e volta até a escola.  
 
Monitor de Creche e Pré-Escolar 
Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar as crianças 
em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a 
desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário para 
atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros 
cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto a higiene infantil, comunicando-lhes os 
acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer acidentes ou dificuldades ocorridas; vigiar e 
manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, 
quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a freqüência diária e mensal dos menores; auxiliar no 
recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do 
mesmo, zelando assim pela sua segurança; executar tarefas afins. 
 
Monitor de Ensino Fundamental 
Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar as crianças 
em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a 
desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário para 
atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros 
cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto a higiene infantil, comunicando-lhes os 
acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer acidentes ou dificuldades ocorridas; vigiar e 
manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, 
quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a frequência diária e mensal dos menores; auxiliar no 
recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do 
mesmo, zelando assim pela sua segurança; executar tarefas afins. 
 
Monitor de Programas Sociais 
Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar as crianças 
em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; 
auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a 
desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário para 
atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros 
cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto a higiene infantil, comunicando-lhes os 
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acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer acidentes ou dificuldades ocorridas; vigiar e 
manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, 
quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a frequência diária e mensal dos menores; auxiliar no 
recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do 
mesmo, zelando assim pela sua segurança; executar tarefas afins. 
 
Agente de Saúde  
I - utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 
II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
III - registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e 
outros agravos à saúde; 
IV - estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
V - realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 
VI - participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
VII - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
VIII - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida à microárea; 
IX - estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a 
prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
X - orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
XI - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por 
meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
XII - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe; 
XIII - cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da 
dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. 
XIV - desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima; e 
XV - Executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Agente Administrativo 
Prestar assessoramento administrativo a dirigentes de órgãos municipais ou altos funcionários; elaborar pareceres 
fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; redigir e/ou datilografar/ digitar ofícios, memorandos, cartas, 
secretariar reuniões, lavrar atas e expedientes; atender a público; exarar despachos interlocutórios ou não, de acordo 
com a orientação do superior hierárquico; operar máquinas copiadoras, organizar arquivos de atendimento ao público, 
digitar programas e dados a serem processados; revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das 
autoridades superiores, reunir informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita 
administrativa; estudar a legislação referente ao órgão que trabalha ou de interesse para o mesmo, propondo as 
modificações necessárias; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de medidas 
relativas à boa administração de pessoal e de outros aspectos dos servidores públicos. 
 
Agente de Turismo 
Elaborar planos e projetos vinculados ao turismo receptivo; Efetuar levantamentos de locais que possam tornar-se pontos 
de atração turística, por sua natureza geográfica ou por interesse histórico; Manter atualizados os cadastros e 
classificações de equipamentos de infra-estrutura do turismo, tais como: hotéis, restaurantes, meios de transporte, 
condições de estradas e outros; Elaborar calendários de acontecimentos de interesse turístico e cultural; Manter contatos 
com órgãos municipais, estaduais, entidades de classe e instituições, para visita de grupos ao município, conforme 
roteiro; Planejar viagens e excursões de outros municípios para Timbé do Sul; Informar quanto aos aspectos típicos de 
pontos turísticos, como: artesanato, folclore, museus, igrejas, etc..; Manter o calendário e roteiro turístico atualizado de 
acordo com as atividades desenvolvidas no município durante o ano; Acompanhar e ajudar as atividades desenvolvidas 
pela comunidade, que possam colaborar para o desenvolvimento do turismo; Acompanhar grupos que visitam o 
município, quando for solicitado pela Unidade de Turismo; Colaborar na elaboração de pesquisas que venham contribuir 
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para melhor desempenho no planejamento turístico e cultural do município; Desempenhar outras atividades correlatas e 
afins. 
 
Agente de Vigilância Sanitária 
Fazer levantamento de situação que envolva saneamento básico; fazer acompanhamento de situações; executar medidas 
saneadoras; aplicar métodos de defesa contra pragas, doenças e moléstias, fiscalizar as atividades de prestação de 
serviços que ponham em risco a saúde pública; fiscalizar estabelecimentos comerciais, fábricas, indústrias que porventura 
envolvam produtos alimentícios perecíveis e/ou não-perecíveis; fiscalizar prédios públicos no que se refere à natureza 
higiênica; desenvolver métodos de controle, cumprir determinações e apresentar relatório de atividades; executar outras 
tarefas correlatas. 
 
Agente Municipal de Unidade de Cadastro 
Executar atividades administrativas diversas sob orientação e supervisão, de natureza que envolve médio grau de 
complexidade; Elaboração de relatórios e processos, preenchimento de formulários, redação de comunicações internas e 
externas, efetuar registros em formulários próprios, digitar documentos, levantar dados e informações para apoio a 
trabalhos técnicos, operar máquinas copiadoras, organizar arquivos de atendimento ao público, digitar programas e 
dados a serem processados, e outros serviços de natureza similar. 
 
Assistente Administrativo 
Prestar assessoramento administrativo a dirigentes de órgãos municipais ou altos funcionários; elaborar pareceres 
fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; redigir e/ou datilografar/ digitar ofícios, memorandos, cartas, 
secretariar reuniões, lavrar atas e expedientes; atender a público; exarar despachos interlocutórios ou não, de acordo 
com a orientação do superior hierárquico; operar máquinas copiadoras, organizar arquivos de atendimento ao público, 
digitar programas e dados a serem processados; revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das 
autoridades superiores, reunir informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita 
administrativa; estudar a legislação referente ao órgão que trabalha ou de interesse para o mesmo, propondo as 
modificações necessárias; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de medidas 
relativas à boa administração de pessoal e de outros aspectos dos servidores públicos, atender a público e pagar e 
receber valores e executar outras tarefas correlatas. 
 
Auxiliar Administrativo 
Executar atividades de nível médio de pouca complexidade que consistem na coordenação e desenvolvimento de 
projetos, ações, planos, programas e rotinas na área de serviços administrativos em geral podendo desempenhar 
atividades em qualquer dos órgãos da administração municipal. Operar máquinas copiadoras, organizar arquivos de 
atendimento ao público, redigir e/ou datilografar/ digitar ofícios, memorandos, cartas, secretariar reuniões, lavrar atas e 
expedientes; atender a público e executar outras tarefas correlatas. 
 
Auxiliar de Enfermagem PSF 
I - participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão 
na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 
II - realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento 
da equipe; e 
III - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Auxiliar de Serviço Social 
Identificar necessidades sócio econômicas dos integrantes de programas sociais, submetendo os casos à análise da 
Assistente Social para providências e soluções cabíveis, manter contato com entidades e órgãos comunitários com a 
finalidade de dar suporte as ações que estão sendo desenvolvidas, dar andamento a parte burocrática, elaborar e 
preencher formulários com dados médicos e sociais dos integrantes de programas sociais e executar outras atividades 
correlatas. 
 
Professor de Magistério 
a) Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
b) Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
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c) Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; 
d) Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
e) Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
f) Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
g) Executar o trabalho diário de forma a vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; 
h) manter com os colegas o  espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; 
i) Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, freqüência e 
aproveitamento dos alunos; 
j) Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e bom nome da escola; 
l) Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e 
legislação federal, estadual e municipal. 
 
Técnico Agrícola 
Atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica; 
Responsabilizar-se pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: 
a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento e custeio; 
b) topografia na área rural; 
c) impacto ambiental; 
d) paisagismo, jardinagem e horticultura; 
e) construção de benfeitorias rurais; 
f) drenagem e irrigação; elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e projetos, inclusive de incorporação de novas 
tecnologias; 
a) coleta de dados de natureza técnica; 
b) desenho de detalhes de construções rurais; 
c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra; 
d) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança no meio rural; 
e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas; 
f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, 
comercialização e industrialização dos produtos agropecuários; 
g) administração de propriedades rurais; responsabilizar-se pelo planejamento, organização, monitoramento e emissão 
dos respectivos laudos nas atividades de: 
a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características; 
b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos 
animais; 
c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; 
d) obtenção e preparo da produção animal; processo de aquisição, preparo, conservação e armazenamento da matéria 
prima e dos produtos agroindustriais; 
e) programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos; 
f) produção de mudas (viveiros) e sementes; prestar assistência técnica na aplicação, comercialização, no manejo e 
regulagem de máquinas, implementos, equipamentos agrícolas e produtos especializados, bem como na recomendação, 
interpretação de análise de solos e aplicação de fertilizantes e corretivos; treinar e conduzir equipes de instalação, 
montagem e operação, reparo ou manutenção; planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, responsabilizando-se 
pelo armazenamento, a conservação, a comercialização e a industrialização dos produtos agropecuários; implantar e 
gerenciar sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária; identificar e aplicar técnicas mercadológicas para 
distribuição e comercialização de produtos; responsabilizar-se pela implantação de pomares, acompanhando seu 
desenvolvimento até a fase produtiva, emitindo os respectivos certificados de origem e qualidade de produtos; 
desempenhar outras atividades compatíveis com a sua formação profissional. 
 
Técnico em Enfermagem 
Prestar cuidados diretos de enfermagem às pessoas em geral e àquelas que estão em estado grave, colaborar no 
planejamento das atividades de enfermagem prevenindo infecções hospitalares e realizando controle das doenças 
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transmissíveis e danos físicos que podem ser causados às pessoas durante a assistência de saúde sob supervisão do 
enfermeiro, executar cuidados de rotina, que compreendem, entre outros, preparar as pessoas para consultas, exames e 
tratamento, ministrar medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigeno terapia e vacinas, realizar exames preventivos, fazer 
a esterilização de materiais, prestar cuidados de higiene e conforto, auxiliando também na alimentação do paciente, zelar 
pela limpeza e ordem dos equipamentos, material e de dependência dos ambientes terapêuticos, executar as atividades 
vinculadas à alta hospitalar e ao preparo do corpo pós-morte. Executar tarefas correlatas. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Assistente Social 
Planeja e executa atividades que visam a assegurar o processo de melhoria da qualidade de vida, bem como busca 
garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e dos Segmentos sociais mais vulneráveis às crises 
sócio-econômicas, e outras atividades correlatas. 
 
Contador 
Atividade de execução qualificada, abrangendo serviços relativos a contabilidade financeira e patrimonial, 
compreendendo a elaboração de balanços, registros e demonstrações contábeis, e outras atividades correlatas. 
 
Coordenador do CRAS 
Experiência na área social, em gestão pública e coordenação de equipes; • Conhecimento da legislação referente à 
política de Assistência Social, direitos socioassistenciais e legislações relacionadas a segmentos específicos (crianças e 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres etc.); • Conhecimento da rede de proteção socioassistencial, das 
demais políticas públicas e órgãos de defesa de direitos, do território; • Habilidade para comunicação, coordenação de 
equipe, mediação de conflitos, organização de informações, planejamento, monitoramento e acompanhamento de 
serviços. Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e seu (s) serviço (s), quando for o caso; • 
Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da Unidade; • Participar da 
elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir a 
efetivação das articulações necessárias; • Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância 
socioassistencial do órgão gestor de Assistência Social; • Coordenar a relação cotidiana entre CRAS e as unidades 
referenciadas ao CRAS no seu território de abrangência; • Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais 
unidades e serviços socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de abrangência • 
Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que necessário; • Definir com a equipe a dinâmica e os 
processos de trabalho a serem desenvolvidos na Unidade; • Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e 
ferramentas teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho; • Definir com a equipe os critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CRAS; • Coordenar o processo, com 
a equipe, unidades referenciadas e rede de articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, 
acompanhamento, encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no CRAS; • Coordenar a execução das 
ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos profissionais e dos usuários; • Coordenar a oferta e o 
acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o monitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações 
desenvolvidas; • Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações sobre 
o CRAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor; • Contribuir para a avaliação, por parte do órgão 
gestor, dos resultados obtidos pelo CRAS; • Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de 
Assistência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado; • Identificar as necessidades de 
ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social; • Coordenar os 
encaminhamentos à rede e seu acompanhamento. 
 
Enfermeiro 
Organiza e dirigi os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares das unidades de saúde; Executa, no 
nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância em saúde nas áreas de atenção à criança, ao 
adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; Atua conforme as normas e programas de higiene e assepsia de 
maneira a prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar e de doenças; Participa dos programas 
informativos sobre higiene, segurança do trabalho, prevenção de acidentes e de doenças junto à comunidade; Participa 
da elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde; Participa no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; Subsidia tecnicamente a 
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Direção na sua área de competência, quando se fizer necessário; Propõe medidas no sentido de assegurar o cumprimento 
da legislação, das diretrizes e normas oriundas dos órgãos competentes, relacionadas ao seu campo de atuação; Elabora, 
orientar e executar programas e projetos, propondo e compatibilizando diretrizes e metas, estabelecendo mecanismos 
de monitoramento e avaliação; Executa, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância 
epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; 
Oportuniza os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação 
sanitária; Promove a qualidade de vida e contribui para que o meio ambiente torne-se mais saudável; Discute de forma 
permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as 
bases legais que os legitimam; Realiza cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo 
indicação para continuidade da assistência prestada; Realiza consulta de enfermagem, estabelecer diagnóstico de 
enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos; 
Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior. 
 
Enfermeiro PSF 
I - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
II - supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente dos ACS, com vistas ao 
desempenho de suas funções; 
III - facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, contribuindo para a organização da 
demanda referenciada; 
IV - realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no domicílio e 
na comunidade; 
V - solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo município, observadas as disposições legais da profissão; 
VI - organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação dos ACS; 
VII - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
VIII - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; e 
XI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Farmacêutico 
Executar atividades de controle, supervisão, fiscalização e gestão de medicamentos,  
entorpecentes, psicotrópicos, cosméticos, produtos de higiene correlatos e outros, em estabelecimentos que distribuem, 
fabricam, armazenam, manipulam e comercializam. Executar tarefas diversas relacionadas com a composição de 
medicamentos e outros preparos. Analisar substâncias materiais e produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos 
especiais, baseando-se em formas estabelecidas para atender as receitas médicas odontológicas e veterinárias. Manter 
controle sobre a organização, bem como, atualizar o fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, 
mantendo registro permanente do estoque de drogas. Prestar assistência farmacêutica necessária ao consumidor; 
Promover treinamento inicial e continuo dos funcionários para a adequação da execução de suas atividades.  Executar 
outras atividades correlatas. 
 
Fonoaudiólogo 
Prestar assistência fonoaudióloga, através de tratamentos específicos para cada caso, visando a promoção, prevenção, 
restauração e preservação da saúde. Acompanhar e manter informações sobre o quadro dos pacientes, sob sua 
responsabilidade. Participar de campanhas preventivas. Manter em bom estado instrumentos de sua utilização. Executar 
quaisquer outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo superior imediato e as definidas pelo conselho de 
classe. 
 
Médico 
realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 
e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; - realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários, participar de programas multidisciplinares com grupos 
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prioritários (hipertensos, diabéticos, saúde mental e outros); - realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na Unidade de Saúde, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; - 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais, indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares, verificar e 
atestar óbitos; - executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidades associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional, em consonância com as diretrizes do SUS. 
 
 Médico PSF 
I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 
II - realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc); 
III - realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
IV - encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; 
V - indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; 
VI - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e 
VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
Médico Veterinário 
 A prática da clínica em todas as suas modalidades; 
 A direção dos hospitais para animais; 
 A assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; 
 O planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 
 A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 
recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 
outro fim animais ou produtos de sua origem; 
 A inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas 
de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, 
usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária 
e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, 
armazenagem e comercialização; 
 A peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais; 
 As perícias, os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições 
desportivas ou nas exposições pecuárias; 
 O ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial; 
 A regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções 
e laboratórios; 
 A direção e a fiscalização do ensino da medicina veterinária, bem como do ensino agrícola médio, nos estabelecimentos 
em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal; 
 A organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da medicina 
veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz 
com os problemas relativos à produção e à indústria animal. 
 As pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 
natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive às de caça e pesca; 
 O estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; 
 A avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro; 
 A padronização e a classificação dos produtos de origem animal; 
 A responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização; 
 A participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos; 
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 Os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal; 
 As pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootécnica, bem como à bromatologia animal em 
especial; 
 A defesa da fauna, especialmente a controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus 
produtos; 
 Os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão; 
 A organização da educação rural relativa à pecuária. 
 
Nutricionista 
Planejar e garantir a preparação de uma alimentação saudável aos alunos da rede municipal e demais conveniadas, 
propondo dietas balanceadas de acordo com as características de nutrição individual e genérica. Elaborar cardápios 
balanceados em princípio nutritivos, obedecendo aos hábitos alimentares regionais. Prever a necessidade de gêneros e 
materiais para o abastecimento de Serviços de alimentação. Conferir a qualidade de gêneros alimentícios recebidos pelos 
órgãos municipais. Orientar o preparo, a cocção e a distribuição de alimentação a ser confeccionada, bem como verificar 
a sua aceitabilidade. Supervisionar as Escolas no que se refere à merenda escolar e orienta-las sobre técnicas corretas de 
higienização de cantinas e de armazenamento de alimentos. Preparar e realizar cursos de treinamento para merendeiras, 
bem como, palestras de educação nutricional para alunos e pessoas da comunidade. Executar quaisquer outras atividades 
correlatas a sua função, determinada pelo superior imediato. 
 
Odontólogo 
Realizar procedimentos cirúrgicos e preventivos nos dentes e gengivas dos pacientes. 1 – Recepcionar e identificar o 
paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 2 - Elaborar diagnóstico e prognóstico e tratamento das 
afecções da cavidade bucal; 3 – Examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, identificando a extensão e 
profundidade dos problemas detectados; 4 - Executar procedimentos preventivos envolvendo raspagem, limpeza e 
polimento dos dentes e gengivas; 5 - Elaborar procedimentos educativos individuais e coletivos de prevenção à saúde 
bucal; 6 - Coordenar e orientar as atividades auxiliares do consultório dentário em procedimentos individuais e coletivos 
de biossegurança; 7 – Executar curativos envolvendo exodontia de raízes e dentes, drenagem de abscessos, suturas de 
tecidos moles e restauração de cáries dentárias; 8 - Prescrever ou administrar medicamentos; 9 - Elaborar normas e 
procedimentos técnicos e administrativos; 10 - Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em Unidades de Saúde. 11 – Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
Odontólogo PSF 
I - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal; 
II - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais; 
III - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 
IV - encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 
V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde 
da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. 
VII - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; 
VIII - realizar supervisão técnica do THD e ACD; e 
IX - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.   
 
Professor de Educação Física 
Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de Ensino em que atuar; elaborar o 
planejamento anual de sua área e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do 
estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da SEED e com a legislação vigente 
para a Educação Nacional; realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as 
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especificidades dos alunos; conduzir sua ação escolar contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e 
atividades escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de construção do 
conhecimento dos alunos; intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades; assumir 
compromisso com a formação continuada, participando dos programas de capacitação ofertados pela mantenedora e/ou 
por outras instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e produção; desenvolver procedimentos 
metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho pedagógico; organizar a rotina de sala de aula, observando 
e registrando dados que possibilitem intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo 
Ensino-aprendizagem e situações conflituosas; utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares; 
procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos; conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como 
instrumentos de apoio pedagógico; exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; conduzir os 
procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para mediar situações de 
conflito; desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude dialógica; 
adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar juízos sobre temas, 
conceitos, posições e situações; expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade 
de suas aulas bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico; expressar-se verbalmente de maneira objetiva 
e compreensível, com dicção clara; desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a área e 
especificidades dos educandos; obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e demonstrar, em situações práticas, as 
atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos visuais, auditivos e motores; trabalhar, 
demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua área; participar e/ou colaborar com atividades 
lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar.  
 
Professor de Educação Infantil 
Atuar na educação infantil. Acompanhar o desenvolvimento da criança tendo em vista seus direitos e suas necessidades 
próprias no que se refere à alimentação, à saúde, à higiene, à proteção, à afetividade, à convivência e ao acesso ao 
conhecimento pleno e sistematizado. Assegurar a organização e higienização do espaço físico para o pleno 
desenvolvimento das crianças e para o desenvolvimento das atividades. Participar da elaboração e execução do Projeto 
Político Pedagógico da Unidade Escolar desenvolvido de acordo com as diretrizes e orientações da Secretaria Municipal 
de Educação (SME). Participar da Hora de Trabalho Pedagógico Coletiva (HTPC), do planejamento, dos momentos de 
avaliação discente e docente, de capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas 
extraclasse, quando for proposta da Unidade Escolar e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e executar o 
plano de trabalho visando o desenvolvimento infantil, de acordo com cada faixa etária. Colaborar nas ações concernentes 
ao programa de integração escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a escrituração pertinente à vida 
escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria função. Executar outras tarefas no âmbito 
escolar a fim de garantir a qualidade do atendimento oferecido às crianças e à comunidade. Participar dos Conselhos e 
Instituições auxiliares da Unidade Escolar. 
 
Professor Supletivo Ciências Aplicadas II (Ciências e Biologia) 
Ministrar aulas para alunos do supletivo da rede municipal de ensino; responsabilizar-se pelo seu desempenho 
pedagógico, bem como seu ajustamento sócio-psicológico que interfere na aprendizagem. 
Participar da elaboração do Plano Escolar; Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e / ou aula e 
atividades afins; Participar das decisões referentes ao agrupamento de alunos; Realizar atividades relacionadas à 
coordenação pedagógica; Executar atividades de recuperação de alunos; Colaborar no processo de orientação 
educacional; Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, 
material ou de saúde que interferem na aprendizagem encaminhando aos setores especializados de assistência; 
Participar dos Conselhos de série ou de classe; Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, 
informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo 
educativo; Participar de atividades cívicas, culturais e educativas; Executar e manter atualizados os registros escolares e 
os relativos às suas atividades específicas e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; Incentivar hábitos 
de ordem e asseio aos educandos, zelando pela limpeza do ambiente de trabalho e pela economia e conservação do 
material sob sua responsabilidade; Sugerir a aquisição do material didático, em geral, necessário ao aprimoramento do 
processo educativo; Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
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Professor Ensino Fundamental (Inglês) 
Área de atuação nas séries do Ensino Fundamental, regular ou supletivo: INGLÊS: participar da elaboração e execução da 
Proposta Política Pedagógica da Unidade Escolar, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área 
específica de conhecimento ou afim. Participar da Hora de Trabalho Pedagógico Coletiva (HTPC), planejamento, 
momentos de avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e 
educativas extraclasse, quando for proposta da Unidade Escolar e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e 
executar a recuperação de alunos que não obtiveram aproveitamento, conforme o plano de trabalho da escola. Colaborar 
nas ações concernentes ao programa de integração escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a 
escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria função. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. Participar dos Conselhos e Instituições auxiliares da 
Unidade Escolar. 
 
Professor Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) 
Atuar nas séries e anos iniciais do ensino fundamental regular. Participar da elaboração e execução do Projeto Político 
Pedagógico da Unidade Escolar, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de 
conhecimento ou afim. Participar da Hora de Trabalho Pedagógico Coletiva (HTPC), planejamento, momentos de 
avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas 
extraclasse, quando for proposta da Unidade Escolar e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e executar a 
recuperação de alunos que não obtiveram aproveitamento, conforme o plano de trabalho da escola. Colaborar nas ações 
concernentes ao programa de integração escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a escrituração 
pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria função. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. Participar dos Conselhos e Instituições auxiliares da Unidade Escolar. 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ATENÇÃO: 

Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. Será cobrado o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, que entrou definitivamente em 
vigor em 01/01/2016. 

 
CARGOS ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e 
grau (diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). 
Gêneros textuais: conto e fábula. 
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o 
patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades 
manuais no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos 
produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; 
Noções de ética e cidadania; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, 
observando se a pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre 
cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social; 3R’s (Reduzir, Reutilizar, 
Reciclar); Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo; Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de 
trabalho; Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção individual –EPIs; Ergonomia. 
Manipulação de Alimentos: Tipos de alimentos. Importância da alimentação para a saúde. Noções de higiene, proteção e 
armazenamento dos alimentos e bebidas; Técnicas de preparo de alimentos e bebidas; Técnicas adequadas para 
congelamento e descongelamento de alimentos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. A importância da 
merenda para o estudante. Alimentos benéficos para a saúde. Alimentos que devem ser evitados pelas crianças e 
adolescentes. Noções básicas de higiene e saúde pessoal. Conhecimentos de separação, coleta, armazenamento e 
reciclagem de lixo. Conhecimentos básicos para a realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, 
cozinha e banheiro. Cuidados e técnicas de preparo de alimentos. Guarda e conservação de alimentos. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o 
patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades 
manuais no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Noções básicas de segurança e 
higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos 
produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente;  
Noções de ética e cidadania; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, 
observando se a pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre 
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cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social;  3R’s (Reduzir, Reutilizar, 
Reciclar).; Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo.;  Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de 
trabalho;  Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção individual –EPIs;  Ergonomia. 
Nivelamento, Alinhamento, Esquadro, Prumada, Unidades de medida, A argamassa, O concreto, Traços, tipos de 
materiais de construção, ferramentas, fundações e acabamentos. 
 
MOTORISTA 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. 
Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. 
Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, 
classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. 
Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. 
Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão 
para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do 
direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo 
administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: 
Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de 
segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica 
básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, 
direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 
 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS II 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS III 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação e Operação: Código de Trânsito 
Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar. Resoluções do CONTRAN. 
Noções de Manutenção, Conservação e Limpeza das Máquinas e Equipamentos de Trabalho. Utilização dos equipamentos 
apropriados para cada serviço específico. Cuidados necessários na utilização do equipamento com segurança. Utilização 
de Equipamentos de Proteção Individual necessários para o desempenho da função. Princípios de manutenção de 
veículos e máquinas. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. Conhecimentos básicos de 
primeiros socorros. Noções básicas de mecânica. Noções básicas de direção defensiva. 
 
PEDREIRO/CARPINTEIRO 
Manuseio e conservação de equipamentos e ferramentas e suas adequadas utilizações. Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de 
acidentes de trabalho e incêndio; Noções de Primeiros Socorros, ética e cidadania; e outros conteúdos inerentes as 
atribuições do cargo e a execução das atividades que o mesmo exige. 
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VIGIA 
Estatuto do Idoso. Noções de segurança no trabalho: EPIS - Equipamentos de Proteção Individual e coletiva; Regras de 
Segurança; Relações interpessoais; Ética profissional; Noções acerca das funções inerentes ao cargo, tais como: Técnicas e 
Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de 
extintores); Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigia e de vigilância 
(desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de domínio público; conhecimentos acerca das 
formas de comunicação dos atos de depredação do patrimônio público, inclusive do patrimônio, histórico e cultural e das 
formas de comunicação das tentativas de arrombamento de portas, janelas, guaritas, outros e outros acessos aos prédios 
públicos municipais; conhecimentos sobre equipamentos necessários ao exercício das atribuições do cargo, bem como 
sua manutenção e conservação; conhecimentos sobre o controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos locais de 
vigilância e da forma e meios para a comunicação de anormalidades e ocorrências diversas, no local e horário de 
trabalho. Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no 
serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; 
 
MONITOR DE APOIO TRANSPORTE ESCOLAR 
MONITOR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLAR 
MONITOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica. Inerentes ao cargo: LDB, ECA, Constituição Federal 
no que diz respeito à Educação. Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição. A organização do tempo e do espaço; 
Princípios que fundamentam a prática na educação; Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância; 
relação unidade de educação e família; a inclusão escolar, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e 
sociais, Recreação: Atividades recreativas, literatura, tipos de textos literários. Métodos e processos no ensino da leitura.  
Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Jogos, Recreação, Atividades Recreativas, Brincadeiras e Gêneros 
Literários Infantis. Atendimento a Portadores de Necessidades Especiais. 
 
AGENTE DE SAÚDE 
Leio do SUS, ECA, SUAS, NASF, CRAS, Estatuto do Idoso. Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e 
social; Higiene na prevenção das doenças; Necessidades nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de 
vacinas e soros); Importância da Imunidade e tipos de Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; 
Bactérias patogênicas (principais doenças bacterianas); Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; 
Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); Qualidade de vida (prevenindo a hipertensão e a diabete); Planejamento 
familiar (métodos contraceptivos); Noções de primeiros socorros; Ética e cidadania. Administração pública. Poderes 
Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e 
cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Fonologia e Fonética (1) Classificação de Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; (4) Dígrafos; (5) 
Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; (6) Emprego do hífen. Morfologia (1) 
Estrutura das palavras; (2) Formação das palavras; (3) Classificação e flexão dos substantivos; artigos; adjetivos, numerais 
e pronomes; (4) Conjugação verbal; (5) Uso adequado de advérbios, preposições, conjunções e interjeições. Sintaxe (1) 
Sujeito e predicado; (2) Objeto direto e objeto indireto; (3) Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) Sinais de 
pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal. Semântica  (1) Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e 
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parônimos; (3) Denotação e conotação. Estilística  (1) Figuras de linguagem; (2) Vícios de linguagem. Interpretação textual 
(1) Leitura e interpretação de textos narrativos e expositivos. Estrutura dos poemas (rimas, estrofes, versos, etc.). 
 
INFORMÁTICA   
Informática em Geral: conceitos.  Periféricos de um Computador.  Hardware.  Software.  Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows.  Instalação, configuração e utilização: Word, Excel, Outlook  e PowerPoint  e 
suas respectivas versões posteriores.  Noções de segurança para Internet.  Noções básicas de navegação na Internet 
(Internet Explorer e Mozilla Firefox  e suas respectivas versões posteriores, dentre outros.  Correio Eletrônico. Sistemas 
de proteção antivírus e outros.  Configuração e utilização de Impressoras e periférico. Extensões de arquivos; 
Conversores para PDF;  

 
LEGISLAÇÃO 
Lei Orgânica do Município; Estatuto do Servidor Municipal; Lei da Improbidade Administrativa, Lei nº 8.429/ 1992 que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. Constituição 
da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, 
relações humanas). Ética Profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, 
pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. 
Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Fraseologia adequada para o recepção. Correspondência 
Oficial. Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos 
oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e 
etc.; Recepção e despacho de documentos, Noções de Protocolo, técnicas de arquivo. Uso e funcionamento de 
equipamentos de escritório. Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; classificação de documentos e 
correspondências; correspondência oficial; processos administrativos: formação, autuação e tramitação; gestão de 
material e controle de estoques e almoxarifado; organização administrativa dos serviços do Órgão Municipal: finalidades 
dos órgãos; Formas de tratamento Aspectos da redação oficial e atos normativos (Manual de Redação da Presidência da 
República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao.) Noções Básicas de Processos e Procedimentos 
Licitatórios; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de Licitações; - Lei que instituiu a licitação na modalidade 
de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002). Noções básicas de contabilidade pública e responsabilidade fiscal. 
Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. Informática Básica- Sistemas 
operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, 
Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; 
uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; 
navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança. 
 
AGENTE DE TURISMO 
Evolução histórica, Origem do turismo. Turismo: aspectos conceituais e classificações: Conceituação e terminologia. 
Classificações segundo o lugar de origem e de destino. Classificações segundo a estratificação socioeconômica do turista. 
Turismo: multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. As diferentes disciplinas relacionadas ao turismo. Competências 
governamentais e impactos. Atrativos turísticos: definição, classificação e hierarquização. Produto turístico: Conceitos e 
componentes do produto. Particularidades do produto turístico. Elaboração e estruturação de produtos turísticos. Espaço 
turístico: Organização do espaço turístico; impactos da exploração do espaço turístico. Paisagem: elementos básicos e 
propriedades. Espaço turístico: divisão e tipologia. Clusters: conceitos, dimensionamento e importância. Noções de 
roteiros turísticos. Conceitos de roteiros turísticos. Classificações dos roteiros turísticos. Noções de Ecologia e Proteção ao 
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Meio Ambiente. Manifestações da cultura popular e Patrimônio Cultural. Planejamento Turístico: Teoria e Técnica de 
Comunicação. Turismo Sustentável. Santa Catarina e seus pontos turísticos. Fundamentos Do Turismo: definições de 
turismo. Turistas: Definições Tipologias. Tipos e formas de turismo. Oferta turística e produto turístico. Patrimônio 
turístico. Sociologia do Turismo: as motivações do Homem e seu lazer. Comportamento e as experiências vividas nas 
viagens. Turistas e populações locais. Humanização das viagens. Turismo E Proteção Ambiental: planejamento 
sustentável. Impactos ambientais do turismo. Zoneamento dos espaços naturais. Turismo e educação ambiental. Turismo: 
planejamento, organização e gestão: conceitos básicos de planejamento. O planejamento turístico. O enfoque sistêmico 
no planejamento turístico. Tipos de planejamento em turismo. Sinergia no turismo. Análise macroambiental. Diagnóstico. 
Estratégias de marketing. Estratégias de comunicação. Planos setoriais para e estruturação do turismo. Roteiro para 
diagnóstico de núcleos receptores. Organização e funções de uma Secretaria de Turismo. Características histórico-
geográficas, festas, eventos pontos turísticos, cultura artesanato de Santa Catarina. 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Endemias e epidemias; Epidemiologia. Noções básicas das seguintes endemias: a) Dengue, b) Esquistossomose, c) 
Leishmaniose, d) Leptospirose, e) Doença de chagas; Prevenção primária das endemias cima citadas; Classificação dos 
agentes transmissores e causadores das endemias acima citadas; Combate aos agentes transmissores das endemias 
acima citadas. Noções sobre Saneamento; Combate à poluição; Saneamento do meio; Saúde Pública: Conceito. Objetivos. 
Epidemiologia geral: processo de saúde/doença. Frequência e distribuição das principais doenças na população brasileira. 
Medidas gerais de profilaxia, controle, eliminação e erradicação das doenças. Vigilância Sanitária: Conceitos. Áreas de 
Abrangência. Instrumentos de ação de Vigilância Sanitária. Fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos 
aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Manipulação dos alimentos, embalagens e rotulagens, 
armazenamento e transporte do produto final. Abastecimento de água potável, destino dos resíduos e controle de 
pragas. Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos. Lixo: separação, reciclagem, destino; RDC 216/04 da 
ANVISA; Portaria 326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Processo Saúde-Doença. 
Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e metodologia epidemiológica. Endemia e epidemia. Sistema 
de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. Doenças transmissíveis e modos de transmissão Saúde 
materno-infantil. Programas de imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio ambiente. Saúde e Nutrição. 
Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de 
abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de autos e documentos legais, fiscalização e inspeção 
sanitária. Vistorias. Doenças Transmissíveis por alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: 
manipulação, armazenamento e transporte; saúde do trabalhador; normas federais constituição brasileira de 1988; 
Normas estaduais e municipais. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores 
de saúde, legislação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; 
Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política 
Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso; 1) Todo o conteúdo das 
indicações abaixo. 2) Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço público. 3) Legislação (considerar as leis 
que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Redação   de   
circulares, memorandos, ofícios, relatórios   e   demais   correspondências, atendendo às exigências de padrões estéticos.  
Rotinas Administrativas.  Sistemas de Comunicações Administrativas.  
 
AGENTE MUNICIPAL DE UNIDADE DE CADASTRO 
Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. Comunicação; Elementos da comunicação, 
emissor e receptor; Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 
documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, 
pedido de providência, requerimento, circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de 
escritório. Correspondência Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, localização e manutenção; 
Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, redação 
administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. 
Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Noções gerais de relações humanas. Noções de Cidadania; 
Relacionamento Interpessoal; Linguagem social. Conhecimentos básicos em informática: Software, hardware e redes. 
Editor de texto. Planilha Eletrônica. Conceitos de Internet e Intranet. Correio eletrônico. Cópias de segurança (backup). 
Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de dados. 
Administração pública. Poderes Administrativos. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
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arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, 
formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, 
teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF 
As atribuições do auxiliar de enfermagem; - Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de enfermagem- 
Normas de biossegurança- Assistência à saúde do adulto (problemas respiratórios, cardiológicos, diabetes; mellitus, 
hipertensão arterial,-Assistência à saúde da mulher,(pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero emama, 
planejamento familiar, )- Assistência à saúde da criança e do adolescente;- Assistência a saúde mental;- Assistência ao 
paciente hospitalizado;- Precauções universais, desinfecções de utensílios. Saúde Pública;- Sistema a único de Saúde – 
SUS – princípios e diretrizes;- Noções de vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis;- Equipe de saúde e equipe 
de enfermagem;- Programa da saúde da família – estratégia de reorientação do modelo assistencial;- Esquema de 
vacinação – doenças parasitárias;- Métodos contraceptivos;- Rotinas Básicas: Pressão arterial – Temperatura; 
Acomodação de pacientes ao leito; Locais e forma de administração de remédios, aparelhos e utensílios. Verificação de 
trabalho de parto. Sintomas em parada cardio-respiratória, choque circulatório; - Doenças sexualmente transmissíveis, 
tipos, forma de contágio e prevenção; - Unidades de transformação (g, mg, l, ml e cm3; - Noções básicas de informática; - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais- Lei Orgânica do Município. - Código de Ética Profissional- Legislação que 
regulamenta a profissão. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS SOCIAL 
Atuação dos conselhos municipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a atividades sociais; noções inerentes aos 
programas de assistência social pública, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das estruturas públicas de 
assistência social; atividades possíveis de execução junto às comunidades, objetivando melhorias de qualidade de vida 
dos indivíduos. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 
público e de servidores públicos municipais. Metodologia do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 
Programas, serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social – CREAS. Administração 
pública. Noções de ética e cidadania. Ética Profissional e outros conteúdos inerentes ao cargo. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 
PROFESSOR DE MAGISTÉRIO 
Conhecimentos Pedagógicos: Educação como direito social público. O contexto educacional e histórico da escola pública; 
Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da Educação Básica no Brasil; Planejamento e avaliação 
escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto Político-pedagógico: concepções, funções, 
características, estratégias de construção; Concepções de currículo e interdisciplinaridade; Projetos de ensino e de 
aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; Concepções teórico-metodológicas de aprendizagem 
e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes do processo de 
ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão –a 
integração de alunos com necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino. Educação e 
didática. Didática e processo educacional. Sistematização da prática educativa. Planejamento e Projeto pedagógico. 
Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN (Temas Transversais). Teóricos da educação. Avaliação 
da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade; 
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação);  
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Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil.   
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Uso e conservação dos solos; Adubação em geral; Tipos e classificação de fertilizantes e corretivos; Irrigação e drenagem; 
Conhecimentos gerais de fitotecnia; Grandes culturas anuais;  Grandes culturas perenes; Olericultura; Fruticultura; 
Silvicultura; Pastagens; Mecanização Agrícola; Máquinas e Implementos agrícolas; Regulagem de equipamentos agrícolas;  
Manutenção de máquinas e implementos agrícolas; Noções de fitossanidade; Identificação das principais pragas 
agrícolas; Manejo de pragas; Uso correto de agrotóxicos; Conhecimentos  gerais de zootecnia; Bovinocultura; Avicultura; 
Ovinocultura; Caprinocultura; Piscicultura;  Suinocultura; Noções de sanidade animal; Noções de higiene e de segurança 
individual,  coletiva e de instalações.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores 
de saúde, legislação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; 
Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política 
Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do 
Exercício Profissional; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da 
administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança 
nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e 
medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para 
exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e 
óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-
operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde Mental: conceito, etiologia, 
epidemiologia, sinais e sintomas clínicos, farmacoterapia, assistência de enfermagem; Epidemiologia: Prevenção, 
controle, tratamento, sinais e sintomas de: DST’s, doenças infecto-contagiosas, DDA. Imunização: Vacinas, 
acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Doenças de Notificações 
Compulsórias Nacionais, estaduais e municipais; Processamento de Material; Manuseio de equipamentos e materiais 
esterilizados; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação 
(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento 
ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências 
Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes da gravidez. 
Agravos sociais: a criança e ao adolescente de violência e abandono; Saúde do adulto e do idoso: Hipertensão arterial 
sistêmica, Diabetes mellitus, doenças respiratórias, outras patologias crônicas; Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo; Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados).  
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Fonologia e Fonética (1) Classificação e representação dos Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; 
(4) Dígrafos; (5) Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; (6) Emprego do 
hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) Formação das palavras e sufixos; (3) Classificação e flexão dos 
substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) Conjugação verbal; (5) Uso adequado de advérbios, 
preposições, conjunções e interjeições; (6) Conectivos. Sintaxe (1) Sujeito, predicado e predicativo; (2) Objeto direto, 
objeto indireto, complemento nominal e agente da passiva; (3) Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) 
Sinais de pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal; (8) Sintaxe de colocação. Semântica (1) 
Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e conotação. Estatística (1) Figuras de linguagem; (2) 
Vícios de linguagem. Interpretação textual (1) Leitura e interpretação de textos narrativos e expositivos. Estrutura dos 
poemas (rimas, estrofes, versos, etc.). 
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 

 
LEGISLAÇÃO 
Lei Orgânica do Município; Estatuto do Servidor Municipal; Lei da Improbidade Administrativa, Lei nº 8.429/ 1992 que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. Constituição 
da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Código de ética profissional do assistente social. Atuação dos conselhos municipais cuja instituição e atribuições sejam 
voltadas a atividades sociais; noções inerentes aos programas de assistência social pública, junto aos idosos, às crianças; 
conhecimentos das estruturas públicas de assistência social; atividades possíveis de execução junto às comunidades, 
objetivando melhorias de qualidade de vida dos indivíduos. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do 
conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. Medidas sócio-educativas, 
reinserção social, liberdade assistida e prestação de serviços. Direitos Humanos éticos e cidadania: Lei nº. 11.340, de 07 
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Lei de Regulamentação da profissão do Assistente Social; Política Nacional do 
Idoso; Estatuto das Pessoas com Deficiência.   Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, Programas, serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social – CREAS. 
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da 
Administração; Noções de ética e cidadania. Ética Profissional e outros conteúdos inerentes ao cargo. 
 
CONTADOR 
Conhecimentos de acordo com as atribuições exigidas para o cargo conforme Anexo I deste edital. Conceitos básicos de 
contabilidade pública e privada; Princípios fundamentais de Contabilidade. Elementos fundamentais para análise 
financeira; Complemento das Demonstrações Contábeis: Emitir notas explicativas, pareceres e relatórios contábeis. 
Lançamentos contábeis, formalidades e escrituração; Contabilização de inventários periódico e permanente; Elaboração e 
apresentação de balanço e critérios de contabilização. Ativo circulante, ativo realizável, ativo permanente; Receitas e 
despesas financeiras; Despesas operacionais e não operacionais. Demonstração de origens e aplicação de recursos; 
Inclusões e exclusões a serem feitas no lucro ou prejuízo do exercício. Técnica de elaboração; forma de apresentação; 
notas explicativas; notas previstas em lei e outros aspectos que justifiquem sua apresentação. Demonstrações contábeis 
consolidadas. Conceitos e objetivos da consolidação. Código de Ética do Profissional Contabilista. Apuração do resultado 
financeiro e econômico; Inventário; objetos e classificação; balancetes mensais de receita e despesa; Créditos adicionais; 
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dívidas flutuante e fundada; exercícios financeiros; conteúdo e forma da proposta orçamentária. Balanços. Normas de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. Definição e conteúdo do direito tributário, conceito de tributos, taxas, contribuição de melhorias. 
Sistema Constitucional Brasileiro, Princípios Constitucionais tributários, discriminação das receitas tributárias, limitações 
ao poder de tributar. Tributos Municipais. Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000; Lei de licitações n.º 8.666/93 e 
suas alterações; Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964; Código Tributário Nacional; Normativas do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina. Noções de Hierarquia e relações humanas no trabalho e noções de segurança e equipamentos de 
segurança no trabalho; Noções de ética e cidadania. E outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. Informática 
Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e 
Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança. 
 
COORDENADOR DO CRAS 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. Construção do conhecimento na 
trajetória histórica da profissão. As questões teóricas metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-
operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, 
história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática 
profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. 
Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. Código de 
Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Estatuto do 
Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente 
Social). Noções de ética e cidadania; Informática Básica, referente as atribuições, direitos e deveres do funcionalismo 
público.  Outras atividades inerentes a atribuição do cargo. 
 
ENFERMEIRO 
ENFERMEIRO ESF 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores 
de saúde, legislação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; 
Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política 
Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do 
Exercício Profissional; Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, 
indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, 
Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de 
Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta 
de enfermagem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, 
infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: 
Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: 
Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao 
Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador 
de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de 
Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST;  AIDS. 
Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa 
Nacional de Controle da Hanseníase. Medidas de proteção ambiental, coletiva e individual: Limpeza, desinfecção, 
descontaminação. Educação em Saúde. 
 
FARMACÊUTICO 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 3) Imunizações. 4) Direitos dos usuários da 
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saúde. 5) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 6) RENAME. 7) Assistência Farmacêutica. 8) Ética 
Profissional. 7) Legislação Farmacêutica. 8) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). Farmácia; COMERCIAL: 1) Assistência farmacêutica, Regulamento de 
Boas Práticas em Farmácia. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) Manipulação 
medicamentosa. 4) Farmacologia. 5) Sedativos. 6) Hipnóticos. 7) Psicoestimulantes. 8) Sedativos ansiolíticos. 9) 
Antipsicóticos. 10) Antidepressivos. 11) Anti-Histamínicos. 12) Vasoconstritores. 13) asodilatadores.14) Antiácidos. 15) 
Digestivos. 16) Antitussígenos. 17) Expectorantes. 18) Antilipêmicos. 19) Antidiabéticos. 20) Diuréticos. 21) 
Antiinflamatórios locais. 22) Antiparasitários. 23) Antifúngicos. 24) Antimicrobianos. 25) Antieptiléticos. 26) 
Corticosteróides. 27) Interações medicamentosas. 28) Efeitos Adversos.29) Administração de Recursos Materiais. 
30)Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 31) Quimioterapia. 32) Medicamentos Genéricos e Similares. 
MANIPULAÇÃO: 1) Boas Práticas em Manipulação. 2) Princípios básicos e conceitos em Farmacotécnica. 3) Formas 
medicamentosas externas e atividades na pele. 4) Processos de manipulação, vias de administração dos medicamentos. 
5) Incompatibilidades físico-químicas. 6) Cálculos matemáticos em farmácia magistral. 7) Matérias-primas. 8) Sistemas 
emulsionados. 9) Produtos para limpeza da pele. 10) Cremes, cosméticos. 11) Fabricação de produtos cosméticos. 12) 
Higiene do cabelo. 13) Formas farmacêuticas. 14) Desenvolvimento farmacotécnico. 15) Sólidos orais, xaropes, 
suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos.16) Pomadas, cremes, loções, preparações de uso tópico 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos daFala e da 
Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações nacomunicação: Encefalopatias não 
progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral),Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência 
Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética efonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e 
cognitivo. Desenvolvimento do IndivíduoExcepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos 
considerados excepcionais.Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação 
audiológicacompleta. Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais 
teoriaspsicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 
Sociointeracionista(Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético‐fonológica; Sintática, Semântica, 
Pragmática.Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais 
teoriaspsicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 
Sociointeracionista(Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento 
dosDistúrbios da Comunicação. Fonoaudiologia em Instituição Educacional: Fonoaudiologia educacional:objetivos, 
conceitos e papéis. 
 
MÉDICO 
MÉDICO ESF 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do 
adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, 
hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) 
Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da 
saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis 
que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Medicina Geral: 1) 
Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) 
Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, 
investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) 
Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do 
Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, 
Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 
22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças 
Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) 
Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
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Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) 
Epidemiologia Clínica. Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço público 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Epidemiologia Geral: cadeia epidemiológica, formas de ocorrência de doenças em populações, profilaxia geral e 
prevenção. Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública: controle sanitário, projetos de saúde animal e saúde 
pública. Educação Sanitária. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem Animal: legislação e fiscalização sanitária, 
manipulação e armazenamento de produtos de origem animal. Clínica Médica e Cirurgia Veterinária: noções básicas com 
vistas de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento individual. Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e 
produção animal. Reprodução. 
 
NUTRICIONISTA 20H E 40H 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores 
de saúde, legislação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; 
Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política 
Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do 
Exercício Profissional. Nutrição Básica: conceito de alimentação e nutrição; nutrientes, definição, propriedades, funções, 
digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, deficiências e fontes alimentares. Planejamento e laboração de 
cardápios alimentares DRI’s. Nutrição nos ciclos da vida: infância, adolescência, adulto e idoso; alimentação na gestação, 
da nutris aleitamento materno, composição do leite materno. Guia alimentar para a população brasileira, Guia alimentar 
para crianças menores de dois anos; Doenças crônicas não transmissíveis. Administração de Serviços de Alimentação. 
APPCC, POP’s, Implantação no Manual de Boas práticas de Fabricação nos Serviços de Alimentação. Perigos químicos, 
físicos e biológicos. Nutrição em saúde Pública: Perfil nutricional, consumo alimentar da população brasileira, Avaliação 
Nutricional, habilidades e competências do nutricionista em saúde coletiva, Política Nacional de alimentação e Nutrição; 
PNAE, Carências Nutricionais, Código de Ética do Nutricionista, SISVAN e Bolsa família. 
 
ODONTÓLOGO 
ODONTÓLOGO ESF 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores 
de saúde, legislação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; 
Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política 
Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do 
Exercício Profissional; Cariologia; Materiais restauradores; Técnicas restauradoras; Preparos cavitários;Nomenclatura e 
classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário; Interrelação periodontia/dentística; Oclusão; 
Procedimentos preventivos e restauradores (características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; 
Erupção dos dentes: fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e tratamentos 
preventivos e restauradores na criança e no adolescente; Abordagem dos traumatismos nos dentes e tecidos de 
suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia; Vascularização da face. /Prevenção das doenças bucais; Recursos 
humanos direcionados para a promoção da saúde bucal./Características do periodonto sadio; Etiologia das doenças 
periodontais; Patologia periodontal e tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e complicações; 
(anestésicos)./Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do 
periápice; Doenças periodontais; Infecções Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e 
Tumores odontogênicos; Manifestações orais de doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e complicadas – 
particularidades./Preparo, moldagem e cimentação para prótese fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e 
materiais utilizados nos diversos tipos de restaurações protéticas./Doenças infecciosas de interesse Odontológico; 
Proteção pessoal e do equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; Esterilização e 
desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica; Diagnóstico diferencial 
e semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e localização dos canais; Isolamento absoluto; 
Radiologia em endodontia; Microbiologia endodôntica; Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento 
endodôntico (generalidades); Substâncias químicas empregadas no preparo radicular; Medicação intracanal. /Bases 
química, física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores diretos e indiretos; Cimentos e bases protetoras; 
Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal e prevenção; Materiais clareadores./Vias de 
administração de drogas; Bases farmacológicas para a prática clínica; Uso de medicamentos na prevenção e controle da 
dor; Uso clínico de antimicrobianos; Tratamento de pacientes que requerem cuidados especiais; Prevenção da 
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endocardite infecciosa; Protocolos indicados na prática odontológica./Princípios gerais de aplicação e efeitos biológicos 
dos raios X em odontologia; Técnicas radiográficas; Interpretação e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal saúde 
pública e profissões da saúde; Unidades de medidas: índices; Prevalência e incidência; Levantamentos sobre cárie 
dentária; Níveis de prevenção e de aplicação. 
 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSOR 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR  
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Fonologia e Fonética (1) Classificação e representação dos Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; 
(4) Dígrafos; (5) Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; (6) Emprego do 
hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) Formação das palavras e sufixos; (3) Classificação e flexão dos 
substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) Conjugação verbal; (5) Uso adequado de advérbios, 
preposições, conjunções e interjeições; (6) Conectivos. Sintaxe (1) Sujeito, predicado e predicativo; (2) Objeto direto, 
objeto indireto, complemento nominal e agente da passiva; (3) Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) 
Sinais de pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal; (8) Sintaxe de colocação. Semântica (1) 
Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e conotação. Estatística (1) Figuras de linguagem; (2) 
Vícios de linguagem. Interpretação textual (1) Leitura e interpretação de textos narrativos e expositivos. Estrutura dos 
poemas (rimas, estrofes, versos, etc.). 
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 

 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa 
Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR: 
Conhecimentos Pedagógicos: Educação como direito social público. O contexto educacional e histórico da escola pública; 
Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da Educação Básica no Brasil; Planejamento e avaliação 
escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O Projeto Político-pedagógico: concepções, funções, 
características, estratégias de construção; Concepções de currículo e interdisciplinaridade; Projetos de ensino e de 
aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e sociedade; Concepções teórico-metodológicas de aprendizagem 
e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes do processo de 
ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão –a 
integração de alunos com necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino. Educação e 
didática. Didática e processo educacional. Sistematização da prática educativa. Planejamento e Projeto pedagógico. 
Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN (Temas Transversais). Teóricos da educação. Avaliação 
da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade; 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE PROFESSOR 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Metodologia e Regras das Modalidades Esportivas; História da Educação Física; Educação Física Escolar; Estrutura e 
Funcionamento da Educação Básica; Educação Física na Educação Infantil e Ensino Fundamental; Didática Geral e da 
Educação Física; Metodologia para o ensino da Educação Física; Fundamentos da Educação; Filosofia e Sociologia da 
Educação Física; Educação Física Escolar e Cidadania; Atividades Rítmicas na Escola; Organização e Administração de 
Eventos Escolares; Educação para Saúde; Biologia do Esporte; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Fisiologia do 
Exercício; Biomecânica; Qualidades Físicas na Educação Física; Prevenção de Acidentes e Socorros de Urgência; 
Cineantropometria; Desenvolvimento Motor e Aprendizagem Motora; Psicologia do Desenvolvimento e do Esporte; 
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Pedagogia do Exercício e do Esporte; Fundamentos da Ginástica e da Musculação; Iniciação Esportiva; Esporte e Jogos na 
Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Educação Física Adaptada; Recreação, Jogos e 
Lazer; Educação Física Escolar e Qualidade de Vida; Planejamento Curricular; Administração Escolar; Políticas Públicas em 
Educação Física; Ética e Deontologia da Educação Física; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Física; 
Legislação Esportiva e Profissional; Atualidades e Tópicos Especiais em Educação Física. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. Currículo Escolar: sentido amplo e 
especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 
apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de 
aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação);  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: 
avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil 
 
PROFESSOR SUPLETIVO CIÊNCIAS APLICADAS (CIÊNCIAS E BIOLOGIA) 
Níveis de organização dos seres vivos; relações ecológicas entre os seres vivos; fatores abióticos no ecossistema; cadeia 
alimentar; biodiversidade catarinense; interferência humana nos ciclos vitais do ecossistema: desmatamento; uso de 
agrotóxicos, lançamento de resíduos (água, solo), exploração inadequada do solo; Poluição (atmosférica, das águas, do 
solo); chuva ácida; efeito estufa; camada de ozônio e mudanças climáticas; a água – ciclo da água, propriedades da água, 
consumo e escassez; o solo – composição do solo e agentes de transformação do solo; atmosfera; fluxo de energia no 
ambiente; classificação dos reinos dos seres vivos (características gerais e classificação); fisiologia e anatomia dos 
sistemas biológicos humanos (digestão, respiração, circulação, excreção, nervoso, endócrino, órgãos dos sentidos, ósseo-
muscular e imunológico; Reprodução e hereditariedade, clonagem e transgênicos. Temas da sexualidade: mudanças 
corporais e comportamento social – puberdade e adolescência, métodos contraceptivos, gravidez na adolescência, 
doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, funcionamento órgãos reprodutores. Química: propriedades gerais da 
matéria; estrutura atômica; elementos químicos e tabela periódica; substâncias e misturas; ligações químicas e funções 
químicas. Física: Cinemática; leis de Newton; calorimetria; eletromagnetismo (conceito); ondulatória (conceito) e óptica 
(conceito). 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (INGLÊS) 
Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, composto “countable” 
e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); 
preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, 
interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “questiontags”) “Phrasalverbs” (mais usados); Numerais; Discurso 
direto e indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de 
discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino aprendizagem da língua inglesa. 
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PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIE) 20H E 40H 
Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, 
leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, 
letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 
ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais 
orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, 
natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: 
numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x 
Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, recursos/material didático, 
Processo Ensino- Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, 
técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento 
curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração 
de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; 
Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Alfabetização e letramento.  e 
conhecimentos específicos comuns a todos os cargos. 
 
 
 
 
.   
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo 
Seletivo  001/2017 do Município de Timbé do Sul - SC, inscrição número _______, para o cargo de 
__________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 

(  ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
c) (  ) Leitura de Prova 
 
d) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Nome da Criança: ____________________________________________________________ 
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________ 
 
a) (  ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2017. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 

 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– 

Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo  001/2017 do Município 

de Timbé do Sul - SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______, 

Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: 

_______________ , requer a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que 

comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
[  ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs 6.135/2007 e 6.593/2008. 
Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo 
CadÚnico do Governo Federal. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a 
presente todos os documentos descritos no item 5.1 e seus subitens, do referido edital onde requeiro 
a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2017.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
Tipo de Recurso:  
 
[  ] 1 – Contra indeferimento de inscrição    
[  ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar 
[  ] 3 – Contra a classificação preliminar 
[  ] 4 – Outro: ____________________________________ 

Nome do Candidato: 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

Identidade: CPF: 
N.º da Questão: Data: 
OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher 
obrigatoriamente um formulário para cada questão. 
Fundamentação e *Sugestões Bibliográficas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Candidato 
 
Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à 
publicação do ato contra o qual se insurge o candidato. 
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ANEXO VII 
REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA PROVA DE TÍTULOS -  (preenchimento obrigatório) 

 
Nome: 
Número de Inscrição: 
Cargo: (preencher com o nome do cargo conforme consta do edital e de seu comprovante de Inscrição) 
 
Identidade número: 
Endereço: 
Telefone e email de contato: 

 
O candidato acima identificado, vem requerer a Vossa Senhoria a participação na Prova de Títulos do Processo Seletivo da 
Prefeitura de Timbé do Sul, Edital 001/2017. Apresentando o seguinte certificado: 
 

Titulo de pós graduação a nível de: 
Em: 
Com carga horária de:                                                               concluído em: 
 

Data, _____ de ______________ de _____ 
 

______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
FÓRMULÁRIO DE AVALIAÇÃO - (Não preencher – uso exclusivo da banca avaliadora) 

Recebido dentro do prazo conforme edital    [  ] sim  [  ]  não (não pontuar) 

Recebido através de sedex com AR [  ] sim  [  ]  não (não pontuar)  na data de  ____/_____/_____ 

Certificado Autenticado    [  ]  sim   [  ] não (não pontuar) 

Apresentou requerimento devidamente preenchido e assinado   [  ] sim   [  ] não (não pontuar) 

Relacionado à área do cargo  [  ] sim   [  ] não (não pontuar) 

Acompanhado de histórico escolar  [  ] sim   [  ] não  (não pontuar 

Certificado emitido no exterior  Tradução Oficial  [  ] sim  [  ] não (não pontuar)  [  ] não é o caso 
Quando apresentado apenas certidão de conclusão: Constar:  

- Declaração de que o candidato concluiu todos os créditos [  ] sim  [  ] não (não pontuar) 
- Foi aprovado sem ressalvas no trabalho de conclusão   [  ] sim [  ] não (não pontuar) 
- Cumpriu todas as exigências do curso  [  ] sim [  ] não (não pontuar) 
- Foi outorgado o título  [  ]  sim  [  ] não (não pontuar) 
- Histórico escolar [  ]  sim  [  ] não (não pontuar) 

     [  ]  não é o caso. 
Pontuação: 
                    [  ] especialização (0,50)           [  ] mestrado (1,00)      [   ] doutorado (1,50) 
 
Será avaliado um único título de curso de pós-graduação. Nota máxima: 1,50. 
 

__________________________ 
Assinatura do Avaliador. 

OBS.: Favor NÃO encaminhar qualquer outros documentos. Os documentos exigidos como requisitos do cargo,  para 
nomeação.  deverão ser apresentados unicamente quando da posse do candidato. 
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO N.º 
01 2017 FMS - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA TIMBÓ 
LTDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA ANALISE DE DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO Nº 
001/2017 – FMS

Às dez horas, do décimo oitavo dia do mês de abril de dois mil e 
dezessete, na sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIMBÓ - SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanen-
te de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de Janeiro 
de 2017, para análise de documentos do Processo Licitatório nº 
001/2017 – FMS.
Analisada a documentação de habilitação da Empresa CLINICA DE 
FISIOTERAPIA TIMBÓ LTDA. verificou-se que a referida Empresa 
não entregou os seguintes documentos: item 5.3.4 – b) Descrição 
do objeto em conformidade com o Anexo I; item 5.3.5.1 – Com-
provação de que a proponente possui unidade habilitada de aten-
dimento, identificada e com localização em perímetro urbano do 
Município de Timbó, com capacidade de atendimento de demanda 
livre de pacientes SUS – Sistema único de Saúde, no mínimo , 
05(cinco) dias por semana e item 5.3.3.1 – f) Declaração que cum-
pre os requisitos de habilitação.
Nesse sentido, analisada toda documentação juntada aos autos, 
e, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse 
público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, 
decidimos pela inabilitação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA 
TIMBÓ LTDA., interessada no credenciamento para prestação de 
serviços de Fisioterapia Ambulatorial de acordo com as normas do 
SUS – Sistema Único de Saúde, por não apresentar os documentos 
dos itens 5.3.4 – b); 5.3.3.1 – f) e 5.3.5.1.
No entanto, nos termos do item 6.1.2.1 do Edital, poderão os pro-
ponentes inabilitados, notificados que, querendo, no prazo de 08 
(oito) dias úteis, providenciem os documentos escoimados dos ví-
cios que geraram sua inabilitação.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

ATA CONVOCAÇÃO ABERTURA DE PROPOSTAS - 
TOMADA DE PREÇO N.º 01 2017 FMMA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELO-
PES DA TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2017 – FMMA

Às quinze horas, do décimo nono dia, do mês de abril de dois 
mil e dezessete, na sala do Setor de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ-SC reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de janeiro de 
2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando presentes 

os membros Ângela Preuss e Moacyr Cristofolini Jr, com o objetivo 
de dar continuidade no procedimento licitatório – Tomada de Preço 
Nº. 01/2017 – FMMA – Obras e Serviços de Engenharia.
Tendo em vista que, o prazo estabelecido na Ata de Julgamento 
de Habilitação de 18/04/2017 transcorreu sem a interposição de 
recursos, a Comissão de Licitação leva ao conhecimento dos inte-
ressados que a sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – 
Proposta de Preços das empresas habilitadas, se realizará no dia 26 
de abril de 2017, às 14:00 horas na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

AVISO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - 
CONCORRÊNCIA N.º 103 2016 PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
103/2016 - PMT

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PONTE SOBRE 
O RIO BENEDITO, TRECHO: LIGAÇÃO ENTRE RODOVIA SC-416 e 
SC-477

A Prefeitura de Timbó, através da Comissão Permanente de Licita-
ções, torna público, para conhecimento dos licitantes, participan-
tes da Concorrência nº 103/2016 - PMT, que o processo encon-
tra-se suspenso devido aos recursos administrativos interpostos 
pelas empresas: SALVER EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA; 
CONSTRUTORA RPJ LTDA; MLA CONSTRUÇÕES LTDA EPP; TRENA 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA S/A; ENGEPLAN TERRA-
PLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA e HEJOS CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA EPP.

Após a publicação, contar-se-á 05 (cinco) dias úteis, igual período 
de recurso, para interposição das contrarrazões, caso haja interes-
se, consoante consta no art. 109, §3º, da Lei nº 8.666/1993.

Os recursos estarão disponíveis, em formato digital, no endereço 
eletrônico www.timbo.sc.gov.br, link de Licitações.

Timbó, 19 de abril de 2017
LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro
FELIPE RAMOS DOS SANTOS
Membro

http://www.timbo.sc.gov.br
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AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01 2017 FUMDEC - 
ROUPAS E EQUIPAMENTOS DE MERGULHO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 FUMDEC

OBJETO: aquisição de roupas e equipamentos de mergulho, para 
uso em ocorrências aquáticas, atendendo as necessidades do Cor-
po de Bombeiros Militar de Timbó. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até 
às 09h00min do dia 8 de maio de 2017. ABERTURA: dia 8 de maio 
de 2017 às 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente da Central de Licita-
ções localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 19/04/2017
WIEGOLD STARKE
Coordenador da Defesa Civil

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 21 2017 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2017 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os repre-
sentantes legais das licitantes L & E COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- EPP, CNPJ n° 06.915.456/0001-68; AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, CNPJ n° 05.919.156/0001-
94 e FISTAROL PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ n° 
20.524.233/0001-09 a comparecer para assinatura das respectivas 
atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 28/04/2017
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17h.

Timbó, 19 de abril de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 53.2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2016 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, KLEBER MACHADO & CIA LTDA ME, CNPJ 
nº. 11.118.645/0001-40, a comparecer para assinatura do respec-
tivo termo aditivo a ata do citado processo licitatório, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 28/04/2017.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 19 de abril de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

DECISÃO RESCISÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 57 
2016 PMT - IVONE IDA BRASILIA BARONI ME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 57/2016 PMT

DECISÃO

Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar a 
responsabilidade da empresa IVONE IDA BRASILIA BARONI ME, 
decorrente da prestação de serviços objeto da licitação Edital de 
Pregão Presencial SRP nº 57/2016 PMT, cujo objetivo é a “contra-
tação de empresa(s) para prestação de serviços de manutenção 
geral e elétrica (destinada aos tratores agrícolas), e manutenção 
mecânica (destinada aos implementos agrícolas), em atendimento 
às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico”, fir-
mada através da Ata de Registro de Preços de fls. 141/147.

O Diretor de Agricultura e os Supervisores do Departamento de 
Agricultura encaminharam à Procuradoria Geral comunicação in-
terna CI-001/2017 (11/01/17), informando que a empresa licitante 
não vinha prestando os serviços a contento.

Diante disso, em 13/01/2017 a Secretaria de Obras, Serviços Ur-
banos e Agrícolas encaminhou notificação à empresa (recebida 
em 16/01/17), na qual consta, dentre outros aspectos, o relato da 
problemática e a concessão de prazo para a apresentação de jus-
tificativas acerca dos apontados descumprimentos editalícios, com 
a efetiva manutenção e reparo nos tratores agrícolas Valtra 800 e 
Valmet 78.5.

Dentro do prazo concedido, a empresa informou que: os profissio-
nais que lá atuaram possuem habilitação suficiente para o serviço; 
todos os equipamentos são sempre testados e aprovados; os fun-
cionários da Secretaria não possuem capacidade técnica para ope-
rar os tratores agrícolas; as peças utilizadas na manutenção não 
são novas, solicitando o pagamento do serviço realizado.

Ato contínuo, a Municipalidade encaminhou nova notificação à em-
presa, discorrendo a respeito dos fatos discutidos e concedendo 
prazo para o efetivo comparecimento e manutenção/reparo dos 
tratores agrícolas Valtra 800 e Valmet 78.5.

Após isto, a empresa licitante compareceu e efetivou o reparo nos 
referidos tratores, não subsistindo qualquer pendência a respeito.

Ocorre que, em 14/02/2017, em correspondência eletrônica e tam-
bém pessoalmente, a empresa licitante explicou as razões de im-
possibilidade de continuidade da prestação dos serviços e solicitou 
a rescisão amigável.

Como autoriza o artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, “A resci-
são do contrato poderá ser: (...) II - amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;”.

Tendo em vista que o Município sempre zelou e o continua fazen-
do pela correta e eficaz execução dos contratos, visando sempre 
as melhores e mais vantajosas condições para a municipalidade, 
principalmente para atingir suas finalidades, após deliberações, a 
rescisão amigável se mostrou vantajosa e conveniente para a mu-
nicipalidade.

Assim, conforme Termo de Rescisão de Ata de Registro de Preços 
anexo, resta rescindida de forma amigável a Ata de Registro de 
Preços de fls. 141/147, relativa ao Edital de Pregão Presencial SRP 
nº 57/2016 PMT.
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Sendo este, em suma, o relatório, passamos para a Decisão.

Vistos e examinados os autos do procedimento instaurado, consta-
ta-se o cumprimento das obrigações editalícias após instaurado o 
procedimento administrativo, adimplindo o contratado com o Mu-
nicípio.
Contudo, por meio de solicitação da empresa, foi realizada rescisão 
amigável da Ata de Registro de Preços de fls. 141/147, por se mos-
trar conveniente e vantajoso para a administração pública.
Diante do exposto, considerando que a empresa, quando notifi-
cada, cumpriu de forma devida sua obrigação editalícias; consi-
derando que a empresa solicitou a rescisão amigável da Ata de 
Registro de Preços objeto do Edital de Pregão Presencial SRP nº 
57/2016/PMT; considerando que se trata do norte mais vantajoso 
e conveniente para a administração pública; considerando que a 
rescisão amigável da Ata de Registro de Preços de fls. 141/147 res-
tou perfectibilizada; determina-se o ARQUIVAMENTO do presente 
Processo Administrativo nº 02-PP57/2016, referente à empresa 
IVONE IDA BRASILIA BARONI ME, decorrente do Edital de Pregão 
Presencial SRP nº 57/2016.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 05 de abril de 2017.

DARCIZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

EXTRATO DE DISPENSA Nº 24 2017 PMT - CLÉRIO 
SEIFERT
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Edu-
cação.
CONTRATADO: Clerio Seifert.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (maçã) destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com 
a Lei n.º 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n.º 26/2013 pelo pe-
ríodo de janeiro a dezembro de 2017, conforme Chamada Pública 
n.º 01/2017.
VALOR TOTAL: R$ 19.981,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta 
e um reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: janeiro a dezembro.

TIMBO (SC), 19/04/2017
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 06 2016 FUMTRAN
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2016 - FUMTRAN

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Trânsito.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais para ma-
nutenção de sinalização viária de trânsito, vertical e horizontal, nas 
principais vias do Município de Timbó, para atender as necessida-
des do Fundo Municipal de Trânsito.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Danna Comercial Eireli Me; Ricarl 
Distribuidora Eireli Me; Rizon Industria de Maquinas Ltda – Epp; 
E.L.Westphal Sinalizacoes Viarias - Me e Simone Campos & Campos 
Seguranca e Sinalizacao Ltda - Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 84.111,72 (oitenta e quatro mil cento e onze 
reais e setenta e dois centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 19/10/2017
Timbó, 19/10/2016
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

TERMO DE RETIFICAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 03 
2013 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 03/2013 FMS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, 
informa aos interessados que no Edital de Credenciamento n.º 
03/2013, objetivando o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS 
INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E FOR-
NECIMENTO PERSONALIZADO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA, 
houve divergência entre o valor informado no edital publicado no 
exercício 2013 e os valores praticados.

Considerando não haver prejuízo para a municipalidade, tampouco 
para terceiros que eventualmente se interessem no credenciamen-
to, e para os credenciados que em sua integralidade aquiesceram 
aos valores praticados, com a respectiva assinatura aos contratos 
de credenciamento, promove-se a retificação dos valores, confir-
mando os valores praticados desde o início do credenciamento até 
a atualidade conforme segue:

Item 1 – R$ 145,00
Item 2 – R$ 145,00
Item 3 – R$ 130,00
Item 4 – R$ 130,00

Permanecem inalteradas as demais condições.

TIMBÓ/SC, 13/04/2017
DEISE A. N. MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final ao Projeto de Lei nº 05/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 05/17 – Declara de utilidade pública a Associação 
dos Moradores da Mulde

Iniciativa do Projeto – Vereador John Adriano Schwartz
Relator – Vereador Martinho de Souza Filho

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa declarar de Utilidade Pública a 
Associação dos Moradores da Mulde".
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
22 de março corrente, tendo sido despachado a esta Comissão 
pelo Presidente da Mesa Diretora no dia 28 março, em Sessão Or-
dinária, conforme preconiza o art. 126 do Regimento Interno, para 
apreciação dos aspectos legais e constitucionais. No dia 29 a pro-
posição foi encaminhada à Assessoria Jurídica para elaboração de 
orientação técnica.
No dia 12 e 19 de abril esta Comissão teve como pauta o presente 
em sua reunião ordinária, quando esta exarou o parecer que ora 
segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

a) Das emendas pela Comissão e pelos Vereadores

Pelo que se observa da proposição em questão, será declarada de 
utilidade pública a Associação, conforme preceitua o inciso III de 
seu art. 1.º.
Todavia, o nome correto da entidade é “ Associação dos Moradores 
do Bairro Mulde”, conforme podemos observar do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas que vai em 
anexo. Assim, se faz necessária a elaboração de emenda modifica-
tiva no sentido de corrigir a situação.

b) Da análise e do mérito pelo Relator

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.

A Lei Municipal 2.417 de 17 de junho de 2009 disciplina o reconhe-
cimento de utilidade pública municipal de entidades civis sem fins 
lucrativos no Município de Timbó.
Conforme art. 1º da citada Lei, as entidades de promoção educa-
cional, científica, cultural, artística, esportiva, social ou filantrópica 
que sirvam ao interesse da coletividade, sem fins lucrativos, pode-
rão ser declaradas de utilidade pública municipal por proposição de 
iniciativa de qualquer Vereador.
Após análise da documentação do respectivo Projeto, conclui-se 
que a entidade que visa ser beneficiada através de específica de-
claração não possui fins lucrativos e promove aspectos culturais, 
desportivos, sociais e filantrópicos à comunidade timboense de 
acordo com o relatório de atividades apresentado, ao mesmo tem-
po em que se verifica o atendimento dos requisitos necessários 
para aquela declaração, de acordo com o art. 2º da citada Lei.
Assim, a proposição em análise não encontra óbices à sua regular 
tramitação nesta Casa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
legalidade do Projeto de Lei n° 05/2017 e sua emenda.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 19 de abril de 2017
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho Haroldo Fiebes
Relator Membro

Portaria nº 16/2017
Portaria Nº 016/2017
Concede férias à servidora Giani Zaira Seidel, analista legislativa na 
Câmara Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 38, III, “b”, do 
Regimento Interno, com fundamento nos artigos 80 e 84 do Esta-
tuto do Servidor Público Municipal, Resolve:

Art. 1º Conceder dez dias de férias, relativas ao período aquisitivo 
28/05/2015 a 27/05/2016, à servidora Giani Zaira Seidel, Analista 
Legislativa na Câmara Municipal de Timbó.

Art. 2º A servidora fruirá as férias concedidas por este ato no perí-
odo de 02 a 11 de maio de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 19 de abril de 2017.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente
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timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 25, DE 11 DE ABRIL DE 
2017
PORTARIA TIMBOPREV Nº 25, DE 11 DE ABRIL DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade ao Servidor Público 
Municipal Odair Antônio Custodio.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complemen-
tar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade ao Servidor 
Público Municipal ODAIR ANTONIO CUSTODIO, brasileiro, separa-
do judicialmente, nascido em 03 de fevereiro de 1951, portadora 
do CPF sob n° 093.230.319-68, RG n° 565.733-4, residente na Rua 
Nossa Senhora de Fátima n° 77, Bairro Quintino, em Timbó-SC, 
ocupante do cargo de Motorista, Referência Salarial SG-32, matrí-
cula n° 1001132-00, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Ser-
viço Urbano e Agrícola, com proventos calculados de forma propor-
cional ao tempo de contribuição, no valor de R$ 1.176,34 (um mil 
cento e setenta e seis reais e trinta e quatro centavos), sem direito 
à paridade remuneratória, nos termos do art.40, §1°, inciso III, alí-
nea “b” da Constituição Federal, tudo conforme provas constantes 
dos autos do processo TIMBOPREV 19/2017, a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de abril de 2017; 147o ano de Fun-
dação; 83o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 26, DE 12 DE ABRIL DE 
2017
PORTARIA TIMBOPREV Nº 26, DE 12 DE ABRIL DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade à Servidora Pública 
Municipal Marlene Purim.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complemen-
tar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade à Servidora 
Pública Municipal MARLENE PURIM, brasileira, casada, nascida em 
21 de setembro de 1956, portadora do CPF sob n° 538.145.849-
53, RG n° 1.720.733, residente na Rua Tiroleses, n° 754, Bairro 
Capitais, em Timbó-SC, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional 
I, Referência Salarial SG-20, matrícula n° 15652-00, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com proventos 
calculados de forma proporcional ao tempo de contribuição, no 
valor de R$ 1.126,51 (um mil cento e vinte e seis reais e cinquenta 
e um centavos), sem direito à paridade remuneratória, nos termos 
do art.40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, tudo 
conforme provas constantes dos autos do processo TIMBOPREV 
02/2017, a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de abril de 2017; 147o ano de Fun-
dação; 83o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Três Barras

Prefeitura

PORTARIA Nº. 91 DE 13 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA Nº. 91 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras - 
SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º.- Nomear Comissão Especial para análise e parecer a respei-
to do cumprimento dos encargos dos imóveis doados pelo Municí-
pio para instalação de empresas.

Art. 2º.- A Comissão será composta pelos membros abaixo relacio-
nados, sob a presidência do primeiro:

1 – JOÃO PEDRO SIMÃO – Secretário de Urbanismo e Limpeza;
2 – ESTANISLAU FIOLEK NETO – Assistente Administrativo;
3 – ABRAHÃO MUSSI – Secretário de Planejamento.

Art. 3º.- A Comissão deverá apresentar laudo de avaliação dos imó-
veis analisados.

Art. 4º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 414 de 01 de outubro de 2015.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

ANDERSON STOCLOSKI
ADVOGADO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.17/2017
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 17/2017 - Edital Pregão nº. 15/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera até as 09 h e 00 
min. do dia 04 de maio de 2017, Propostas para “Registro de Preço 
de Materiais de Expediente”, destinados a atender todos os setores 
da Prefeitura Municipal.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 04 de maio de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 17 de abril de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 18/2017 - Edital Pregão nº. 16/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera até as 09 h e 
00 min. do dia 05 de maio de 2017, Propostas para “Registro de 
Preço de Materiais de Limpeza”, destinados as Escolas Municipais, 
CMEI´s, Unidades de Saúde e demais órgãos da Prefeitura Muni-
cipal.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 05 de maio de 2016.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 17 de abril de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE COMPRA N°.: 83/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 57/2017 REGISTRO DE PREÇOS N°: 13/2017 
DATA EMISSÃO: 19/04/2017 FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  POR LOTE
Processo de Compra N°.: 83/2017
Pregão Presencial n°: 57/2017
Registro de Preços n°: 13/2017
Data Emissão: 19/04/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço por LOTE

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por LOTE, para REGISTRO DE 
PREÇOS conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Com-
plementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos 
pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis 
- SC, CEP 89.898-000, até as 7h45min do dia 05 de maio de 2017 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 7h45min do dia 05 de maio de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 19 de Abril de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 81.2017 TOMADA DE PREÇO N. 03/2017 REFORMA SALA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 81/2017
Edital de Tomada de Preço para compras e serviços nº 03/2017

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço tem por objeto a execução em regime de empreitada global para reforma e 
adequação de sala comercial para instalação do berçário.
Entrega das propostas até as 9:30 horas, do dia 09/05/2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

Tunápolis,.SC 19 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 13/2017
DECRETO No 013/17, de 07 de Abril de 2017.
NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o § 4º do art. 51 da Lei no 
8.666/93, de 21.06.93 e alterações complementares,

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. SOELI FATIMA FERNANDES CPF 
nº 066.356.759-90, e os Srs. ROBERTO CARLOS PATEL CPF nº 
652.650.099-49, PRISCILA TRAMONTIN BIANCHINI CPF nº 
070.516.489-69, para sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão Julgadora de Licitação – CJL, Permanente, para Abertura 
e Julgamento das Propostas, objeto de Licitação e Julgamento de 
Pedidos e Cadastros de Fornecedores expedidos pela Municipalida-
de Turvense e seus Fundos.

Parágrafo único. Fica nomeada como suplente a Sra. CINTIA APA-
RECIDA SILVEIRA BRIGIDO.

Art. 2º. Os serviços prestados pelos membros acima citados serão 
gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário, em especial o decreto de 
nº 009/16, de 06 de Abril de 2016.

Turvo (SC), 07 de abril de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

DECRETO 14/2017
DECRETO No 014/17, de 07 de Abril de 2017.
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO PREGÃO

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com o Decreto no 011/2008, de 03 de março de 
2008, resolve,

NOMEAR

Art. 1º. Sem ônus para o Município, o Sr. NESTOR RECO, como pre-
goeiro, e os Srs. CINTIA APARECIDA SILVEIRA BRIGIDO, ROBER-
TO CARLOS PATEL e BERNARDETE BIZ SOUZA, para constituírem 
a Equipe de Apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebi-
mento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor.

Art. 2º. Os serviços prestados pelos membros acima indicados se-
rão gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário, em especial o decreto nº 
010/16, de 06 de Abril de 2016.

Turvo (SC), 07 de abril de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 113/2017
PORTARIA Nº 113/17, de 12 de Abril de 2017.
NOMEIA AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2016-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, para exercerem a função pública de Agente 
Administrativo Escolar, do Plano de Cargos, Carreira e Remunera-
ção do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabele-
cidos em Lei, em substituição a servidora Patricia Dal Toé Ferreira 
por ter pedido exoneração.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Samira Simoni Maciel 062.708.879-17 Creche São Luiz

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 12 de Abril de 2017 e 
encerrará em 20 de Dezembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 12 de abril de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 114/2017
PORTARIA Nº 114/17, de 19 de Abril de 2017.
EXONERA CARPINTEIRO DE CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com a decisão judicial proferida nos Autos nº 0001073-
81.2010.8.24.0076, da Comarca de Turvo/SC,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, o Servidor abaixo relacionado, ocupante do Car-
go Permanente de Carpinteiro, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.
SERVIDOR CPF MATRICULA
Braz Leandro Melo 008.225.659-43 1920

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de abril de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 115/2017
PORTARIA No 115/17, de 19 de Abril de 2017.
NOMEIA LEILOEIRO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Legislação vigente,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear o Sr. ROBERTO CARLOS PATEL, CPF nº 
652.650.099-49, CI nº 1.978.720, Leiloeiro Oficial do Município de 
Turvo e como membros o Sr. NESTOR RECO, CPF nº 477.669.809-
91, CI nº 1.323.907 e a Sra. BERNARDETE BIZ SOUZA, CPF nº 
894.603.919-15, CI nº 2.399.793.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria no 
337/15, de 20 de Outubro de 2015.

Turvo (SC), 19 de abril de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data su-
pra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PREGÃO PRESENCIAL PMT 19/2017
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 19/2017 - Pregão Presencial nº 19/2017
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras e protetores.
Entrega dos envelopes: até as 07h45min do dia 08/05/2017
Abertura da Sessão: á partir das 08:00 horas do dia 08/05/2017
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
609 – Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.

Turvo /SC, 19 de abril de 2017.
Nestor Reco
Pregoeiro
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3451/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.451, de 19 De Abril de 2017.
Concede Adicional Titulação para Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o disposto no Artigo 16 da Lei Complementar Municipal N.º 090 
de 27 de agosto de 2015,

DECRETA:

Art.1º Fica concedido Adicional Titulação para a Servidora LORENI MEIRA SAGAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, referente apresentação do Certificado de Conclusão de Graduação, 
correspondente ao valor de 10% sob a denominação de ADICIONAL DE GRADUAÇÃO, calculado sobre o vencimento base da servidora.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 19 de abril de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 28 2017 PMU PR 25 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2017/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de material pedra britada bica corrida e pó de pedra, visando a manutenção e conservação de estradas 
vicinais no município de Urussanga/SC referente Convênio com o Governo do Estado de SC n° 2016TR001921. Entrega dos envelopes: 
até as 10h do dia 09/05/2017, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos 
envelopes: as 10h do dia 09/05/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 
08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 
12 ou retirado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail 
rosane@urussanga.sc.gov.br.
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Vargem Bonita

Prefeitura

LEI N.1103/2017
Lei nº. 1.103/2017, de 18 de abril de 2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legisla-
tivo Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial à seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.013 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- FUNDEB
Modalidade 449000.00.01.0019.00 – Aplicações Diretas ...............
...................... R$ 30.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à pre-
sente suplementação, correrão à conta da anulação parcial da do-
tação abaixo discriminada:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.013 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- FUNDEB
Modalidade 339000.00.01.0019.00 – Aplicações Diretas ...............
...................... R$ 30.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Vargem Bonita, em 18 de abril de 2017.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios 
– DOM em 19/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1104/2017
LEI Nº 1.104/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANTECIPAR AO 
FUNREBOM O REPASSE FINANCEIRO DOS VALORES CORRESPON-
DENTES AO PERÍODO DE JULHO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2018.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso e cumprimen-
to de atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faço 
saber, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a antecipar 
ao FUNREBOM, o repasse financeiro dos valores estipulados na 
cláusula segunda, item 2.1.4, do Convênio nº SMA/026/2012, cor-
respondentes ao período de julho de 2017 a dezembro de 2018.

Art. 2º - A antecipação do repasse totalizará a importância de R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais) e corresponde ao pagamento 
de 18 parcelas de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme 
estipulado no Convênio.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento anual vigente 
e do orçamento do exercício seguinte.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Vargem Bonita, 18 de abril de 2017.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios 
– DOM em 20/04/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças
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Vidal Ramos

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº. 01/2017 - FUNDEMA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS
PARA A MANUTENÇÃO DA Trilha Ecológica “Augusto Pirhardt”.”

O Prefeito Municipal, Laercio da Cruz, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, comunica aos interessados, com o ob-
jetivo de atender as necessidades de Manutenção da Trilha Ecoló-
gica “Augusto Pirhardt”, que está procedendo ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES SEM FINS LU-
CRATIVOS, que prestarão serviços de manutenção e melhoramen-
to da trilha com: roçadas, limpeza, retirada de árvores e galhos 
caídos, podas das árvores, ornamentação da entrada e saída, entre 
outras da Trilha Ecológica “Augusto Pirhardt”.
Os interessados deverão apresentar o envelope dos DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO até às 14:00 horas do dia 28 de abril de 2017 
no setor de Protocolo do Município de Vidal Ramos, sito a Avenida 
Jorge Lacerda, nº 1180, Centro – Vidal Ramos – SC. A sessão de 
abertura dos envelopes dos documentos será às 9h do dia 2º de 
maio de 2017, na sala de reuniões da Prefeitura, situada na Aveni-
da Jorge Lacerda, nº 1180 - Centro – Vidal Ramos SC

Vidal Ramos, 19 de abril de 2017
Laercio da Cruz
Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO PREGÃO Nº. 10/2017 - 
SAÚDE
TERMO DE CANCELAMENTO

Referência: Processo Licitatório nº 10/2017 - Pregão Presencial nº 
10/2017.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COLPOSCOPIO , CONVÊNIO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE – PROPOSTA Nº. 14164.340000/1160-01, PARA A MA-
NUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS.

O Pregoeiro, em respeito aos princípios gerais de direito público, 
às prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, procede, 
em nome do Município de Vidal Ramos e em defesa do interes-
se público, ao Cancelamento do Processo Licitatório nº 10/2017, 
na modalidade de Pregão Presencial nº 10/2017, pelo fato de as 
empresas participantes apresentarem prospectos da marca cotada 
pela mesma, mas o mesmo não condizia com a descrição, pois no 
prospecto não apresentava todos os itens que estava na descrição 
do termo de referência do edital. A marca até poderia atender, 
mas o prospecto não estava de acordo de nenhuma das empresas 
participantes.

Por isso conforme Parecer jurídico nº. 77/2017, diante dos fatos a 
mesma opinou pela readequação do edital, alegando que a des-
crição foi deverás minuciosa, que mesmo com cinco empresas 
participantes, nenhuma delas poderia entregar o objeto requerido. 
Portanto o Processo deverá ser republicado com a readequação da 
descrição para que mais marcas possam participar.

Outro motivo para cancelamento do Processo Licitatório é a não 
publicação do aviso de Licitação no Diário Oficial da União, que por 
se tratar de Recurso Federal é exigido pela Lei 8.666/93 em seu 

Art. 21, inciso I.

Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.

Vidal Ramos, 18 de abril de 2017

Eduardo Thechrin
Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS Nº. 42/2017 - PAVIMENTAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 42/2017

O Município de Vidal Ramos/SC, torna público, que fará realizar no 
Gabinete da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Jorge La-
cerda, 1180, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação 
de empresa para pavimentação asfáltica da estrada de acesso ao 
Parque Municipal Francisco Agostinho Koerich, área a pavimentar 
de 2.050,00 m2, com fornecimento de material e mão de obra, 
em conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
pelas normas, especificações e condições contidas no edital e seus 
anexos.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-lo 
junto a Prefeitura – Setor de Compras, horário comercial, ou pelo 
e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e propos-
tas devem ser protocolados na Divisão de Processos Licitatórios da 
Prefeitura Municipal até às 09:00 horas do dia 09 de maio de 2017 
seguida da abertura da habilitação e propostas, no Gabinete no 
Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Vidal Ramos, 19 de abril de 2017.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 13.934/17
DECRETO N.º 13.934/17, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
Concede pensão por morte, em face do óbito do servidor inati-
vo VITORIO PASQUALIN, em caráter integral, nos termos do art. 
40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, observada a redação da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e nos artigos 34 a 41 da Lei Com-
plementar Municipal nº 023/2002, a dependente presumida MARIA 
HELENA PASQUALIN e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e diante do contido no Processo Administrativo 
INPREVID nº 014/2017,

DECRETA

Art. 1º Fica concedida, pensão por morte, em caráter integral, nos 
termos do art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, obser-
vada a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 
34 a 41 da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, em face do 
óbito do servidor inativo VITORIO PASQUALIN, que era brasileiro, 
casado, ex-portador do CPF nº 183.279.909-34, do RG nº 963.935, 
ex-detentor da matrícula funcional nº 93, à dependente presumida 
(esposa) MARIA HELENA PASQUALIN, brasileira, viúva, aposenta-
da, inscrita sob nº de CPF 707.521.509-44 e no RG nº 963.860-1.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de pensão por 
morte, perfazendo o montante bruto total, a partir da competência 
de abril/2017, de R$ 1.472,02 (Hum mil quatrocentos e setenta e 
dois reais e dois centavos), que serão pagos mensalmente pelo 
INPREVID.

Parágrafo Único. Os valores dos proventos serão corrigidos na 
mesma data e pelo mesmo índice conferido aos servidores apo-
sentados/pensionistas que não possuem paridade, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 3º Fica declarada a extinção da Aposentadoria por Invalidez, 
em caráter integral, concedida ao servidor falecido no termos do 
Decreto nº 8.432/06 de 27/01/2006, retificado pelo Decreto nº 
10.117/12 de 19/07/2012.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 06 de abril de 2017, data do óbito do servidor.

Videira, 13 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.935/17
DECRETO Nº 13.935/17, DE 13 DE ABRIL DE 2017.

Exonera servidor público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
1530/2017,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, com efeitos ex tunc, ROBSON SCHUNIG, do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Vigilância Sanitária, nomeado 
pelo Decreto nº 13.041/16.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 13 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO N° 13.938/17
DECRETO Nº 13.938/17, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, FRANCISLAINE WALTER DAMBROZ, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado 
pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 17 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de abril de 2017.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 034/17
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/17
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo relacio-
nada para comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço Muni-
cipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, 
a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificada no 
Processo Seletivo nº 001/2016:

CONVOCADOS CARGO
1. PATRICIA GRACIELA FRANKE ODONTÓLOGO

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de fun-
ção pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 18 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0373/17
PORTARIA nº 0373/17

Revoga a Portaria nº 0173/17

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Revogar a Portaria nº 0173/17, que designa CLEBER GRIGOLO, 
Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Me-
cânica, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exer-
cer a Função Gratificada de Assessor do Departamento de Máqui-
nas e Equipamentos, símbolo FG-6, com a remuneração de Lei, 

subordinada à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 01 
de abril de 2017.

Videira, 17 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0374/17
PORTARIA nº 0374/17

Designa Cleber Grigolo para exercer Função Gratificada que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar CLEBER GRIGOLO, Operador de Trator de Pneus, Máqui-
nas de Varrição e Capina Mecânica, para, sem prejuízo da remune-
ração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Chefe do 
Departamento de Máquinas e Equipamentos, símbolo FG-3, com a 
remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 17 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0378/17
PORTARIA nº 0378/17

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 01/17 – T.I,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 
18 de abril a 02 de maio de 2017, o gozo de férias da servidora 
EDUARDA BRUNA MAURER GONZALES, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnica em Informática, referente ao período 
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aquisitivo de 22 de fevereiro de 2016 até 21 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 18 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de abril de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

TERMO ADITIVO 64/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 64/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 156/2016
Processo: TP nº 17/201608-PMV
Contratada: MATERBRÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: adequar material e mão-de-obra, conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e 
da obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 11.408,00 
(onze mil quatrocentos e oito reais) correspondente, aproximada-
mente, ao percentual de 5.8969% do valor original do contrato.
Valor: R$ 11.408,00
Data: 19/04/2017.

TERMO ADITIVO 65/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 65/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 121/2016
Processo: TP nº 17/2016-PMV
Contratada: ADEMIR LUIZ BOGONI ME.
Objeto: adequar material e mão-de-obra, conforme solicitação, 

planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da 
obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 3.480,06 (três 
mil quatrocentos e oitenta reais e seis centavos), correspondente, 
aproximadamente, ao percentual de 4,529% do valor original do 
contrato.
Valor: R$ 3.480,06
Data: 19/04/2017.

TERMO ADITIVO 66/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 66/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 148/2016
Processo: CC nº 02/2016-PMV
Contratada: FELIPE BRUSCHI ENGENHARIA LTDA ME
Objeto: adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da 
obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 22.730,02 (vin-
te e dois mil setecentos e trinta reais e dois centavos), correspon-
dente a, aproximadamente, 2,093% do valor original do contrato.
Valor: R$ 22.730,02
Data: 19/04/2017.

TERMO ADITIVO 67/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 67/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 52/2016
Processo: TP nº 03/2016-PMV
Contratada: CONSEST PRÉ MOLDADOS LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de execução do contrato de prestação 
de serviço nº 52/2017, com efeitos a partir de 20/04/2017 até 
19/06/2017.
Data: 19/04/2017.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 005/2017
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 005/2017.
REGULAMENTA O ESTÁGIO DE ESTUDANTES NA CÂMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA-SC, COM BASE NA LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO 
DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Edilidade, em Sessão Plenária, aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução Legislativa:
Art. 1º A Câmara Municipal de Videira-SC pode oferecer estágio a estudantes que estejam frequentando o ensino regular em instituições de 
educação superior, em seus órgãos, nas condições estabelecidas nesta Resolução.
§1º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme esteja determinado nas diretrizes curriculares da etapa, modalidade e 
área de ensino e do projeto pedagógico do curso em que esteja matriculado o estudante.
§2º À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Videira, com o auxílio do Departamento de Recursos Humanos, competirá a coordenação de 
todo o processo de seleção, admissão e cadastramento de estagiários e de todas as oferta de estágio não-obrigatório da Câmara, obrigan-
do-se a:
I – celebrar convênio com as instituições de ensino e zelar por seu cumprimento, exceto quando se tratar de estágio obrigatório, que deverá 
ser celebrado pelo órgão interessado;

II – fiscalizar a oferta de instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional 
e cultural;
III – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvol-
vidas, dos períodos e da avaliação do desempenho;
IV – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
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V – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório das atividades, com vista obrigatória ao estagiário.
§3º No caso de estágio obrigatório, competirá a Câmara a coordenação de todo processo de seleção, admissão e cadastramento de esta-
giários.
§4º A Câmara caberá indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar, supervisionar, e avaliar até 02 (dois) estagiários simultaneamente.
§5º O número de estagiários será definido em consonância com o estabelecido na Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.
§6º A forma de admissão terá definido seus critérios por Portaria Administrativa, expedida pelo Presidente da Câmara Municipal de Videi-
ra-SC.
Art. 2º O estágio, obrigatório ou não-obrigatório, não gera para o estagiário vínculo empregatício de qualquer natureza, devendo-se para 
isso, observar as seguintes condições:
I – matrícula e frequência regular do estudante em curso de educação superior, de educação profissional ou de ensino médio regular, sem 
ter sido reprovado em qualquer disciplina, conforme atestado pela instituição de ensino;
II – celebração de termo de compromisso entre o estudante, o órgão concedente do estágio e a instituição de ensino;
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.
Art. 3º O estágio deve ter acompanhamento efetivo do professor orientador da instituição de ensino e de supervisor do órgão concedente, 
comprovado por vistos nos relatórios de estágio, conforme exigência da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, sem menção de 
aprovação final.
Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta Resolução, aplica-se igualmente aos estudantes estrangeiros regularmente matriculados 
em curso superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação 
aplicável.
Art. 5º A Câmara poderá, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas 
em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as 
normas gerais de licitação.
§1º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio:
I – identificar oportunidade de estágio,
II – ajustar suas condições de realização,
III – fazer o acompanhamento administrativo,
IV – cadastrar os estudantes.
§2º É vedada ao agente de integração cobrar, do estudante, qualquer valor a título de taxa de inscrição, taxa de serviço ou de administração, 
pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.
§3º Os agentes de integração, serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis 
com a programação curricular estabelecida por cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais 
não há previsão de estágio curricular.
Art. 6º A Câmara celebrará convênio com as instituições de ensino interessadas onde serão indicados os locais e as condições de adequa-
ção do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar.
§1º Para a prestação de estágio na Câmara deverão ser observadas as seguintes condições:
I – estar o estagiário frequentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos;
II – inexistir vínculo empregatício do estagiário com outra entidade pública ou privada, no caso de estágio não obrigatório.
§2º O convênio fixará as responsabilidades da instituição de ensino quanto a:
I – adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário do estágio;
II – avaliação das instalações do órgão concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;
III – indicação de professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das 
atividades do estagiário;
IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;
V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas 
normas;
VI – elaboração de normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus estudantes;
VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
VIII – comunicar ao órgão concedente o desligamento do estudante, por abandono ou cancelamento do contrato ou por conclusão de curso.
§3º O plano de atividades do estagiário será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, pro-
gressivamente, o desempenho do estudante.
Art. 7º A jornada de atividade em estágio será de 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais, definida de comum acordo 
entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar no termo de compromisso 
a ser compatível com as atividades escolares.
§1 A carga horária poderá ser estendida por mais duas horas, na conveniência do serviço e melhor aproveitamento do educando.
§2º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas as aulas presenciais, poderá ter 
jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino.
§3º Em caso de a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, a carga horária do estágio, durante este pe-
ríodo, será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.
Art. 8° A duração do estágio, na Câmara, será de 01 (um) ano, podendo ser renovado, por igual período, sucessivo ou não, contanto que 
não seja ultrapassado o período máximo de 2 (dois) anos.
Art. 9º O estagiário receberá bolsa.
Parágrafo único. O valor da bolsa será fixado por Portaria do Presidente da Câmara Municipal de Videira-SC.
Art. 10 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ao superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) 
dias, em época conveniente ao órgão cedente e a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
§1º O recesso de que trata este artigo será remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação.
§2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 
(um) ano.
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§3º Caso ao fim do estágio, o estagiário não tenha assegurado o período de recesso previsto no caput e parágrafos anteriores, desde que 
com manifestação expressa do Presidente da Câmara Municipal, em face de caso fortuito ou força maior, receberá como indenização o valor 
estipulado para os estagiários, totalizando a integralidade a cada ano efetivo.
Art. 11 O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelo titular do órgão 
concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5º desta Lei como representante 
de qualquer das partes.
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO  EDUARDO ALISSON SPORR
Presidente     Vice - Presidente

GILBERTO THIBES DE CAMPOS   ALBERTINA DE BARROS
1º Secretário     2ª Secretária
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 017/2017
DECRETO Nº 017/2017

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 0965, de 08/12/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação orçamentária pelo Superávit do Exercício Anterior:

04.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. MEIO AMBIENTE
20.606.006.1001 – Ampliação e Manutenção dos Serviços de Assistência
44000000 – Investimentos
44900000 – Aplicações Diretas
0.3.3454 – Transf. de Convênios da União Outros ......................................  R$ 136.500,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 18 de Abril de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 029/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES.

CREDENCIADA: BANDA PORTAL DO SUL LTDA - ME
CNPJ: 15.212.278/0001.08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (SHOW) PARA ANIMAÇÃO DA 28ª FESTA EM COMEMORAÇÃO A 
EMANCIPAÇÃO POLITICA - ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO.

PRAZO VIGÊNCIA: 30/04/2017 a 30/04/2017

VALOR: R$ 9.500,00

Vitor Meireles – SC, 17 de abril de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 093
LEI COMPLEMENTAR Nº 093, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, de acordo com o índice econômico INPC (IBGE), acumulado no ano de 
2016, o valor de 6,5800% de revisão geral anual, nos termos do Artigo 37, inciso X da Constituição Federal, sobre o salário do mês de mar-
ço de 2017, aos servidores do Município de Vitor Meireles, dos Poderes Executivo e Legislativo, passando-se a aplicar os anexos desta Lei.
Parágrafo Único – A reposição salarial que trata o caput tem como base a data base de reajuste do funcionalismo público, fixada pelo pará-
grafo 2º do art. 39 da Lei Complementar nº 007/2003.
Art. 2º - O menor piso salarial a ser pago a servidor com regime de 40 (quarenta) horas semanais será o salário mínimo nacional.
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Art. 3º - O teto salarial a ser pago a servidor com regime de 40 (quarenta) horas semanais será o subsídio do Prefeito Municipal, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, conforme estabelecido no art. 37, inciso XI da Constituição Federal.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2017, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, 17 de abril de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

ANEXO V – LC 049/2009

GRUPOS OCUPACIONAIS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, FUNÇÕES, E NÍVEL DE VENCIMENTO

GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS
40 HORAS SEMANAIS

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Farmacêutico X-1 3.295,01 3.511,83

1 Advogado X-1 3.295,01 3.511,83

2 Assistente Social IX-1 2.774,74 2.957,46

1 Bioquímico IX-1 2.774,74 2.957,46

1 Contador XII-1 4.335,53 4.620,81

1 Controlador Interno XI-1 3.815,27 4.066,30

3 Enfermeiro X-1 3.295,01 3.511,83

2 Engenheiro Agrônomo XI-1 3.815,27 4.066,30

1 Engenheiro Civil XI-1 3.815,27 4.066,30

3 Médico Clínico Geral XV-1 11.272,41 12.014,14

3 Médico da ESF XV-1 11.272,41 12.014,14

2 Médico Veterinário XIII-1 5.115,96 5.452,57

1 Nutricionista IX-1 2.774,74 2.957,46

4 Odontólogo XIV-1 6.503,33 6.931,24

1 Engenheiro Florestal XI-1 3.815,27 4.066,30

1 Fisioterapeuta XI-1 3.815,27 4.066,30

2 Psicólogo XI-1 3.815,27 4.066,30

1 Turismólogo IX-1 2.774,74 2.957,46

2 Fiscal de Tributos VIII-1 2.427,90 2.587,66

1 Fiscal de Obras e Posturas VIII-1 2.427,90 2.587,66

GRUPO II – ATIVIDADES TÉCNICAS DE NÍVEL MÉDIO – ATM

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Técnico em Agropecuária V-1 1.422,14 1.515,71

4 Técnico em Enfermagem VI-1 1.699,52 1.811,35

2 Técnico em Contabilidade VIII-1
2.427,90

2.587,66

1 Técnico em Defesa Ambiental V-1 1.422,14 1.515,71

1 Técnico em Processamento de Dados V-1 1.422,14 1.515,71

1 Topógrafo VI-1 1.699,52 1.811,35
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15 Agente Administrativo e Operacional VII-1 1.959,65 2.088,59

1 Fiscal de Vigilância Epidemiológica VI-1 1.699,52 1.811,35

1 Fiscal de Vigilância Sanitária VI-1 1.699,52 1.811,35

2 Auxiliar de Consultório Odontológico V-1 1.422,14 1.515,71

GRUPO III – ATIVIDADES AUXILIARES – AAU

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

23 Agente Comunitário de Saúde - ESF II-1 923,45 984,22

10 Auxiliar de Enfermagem V-1 1.422,14 1.515,71

2 Telefonista IV-1 1.292,85 1.377,91

2 Auxiliar de Gabinete Odontológico IV-1 1.292,85 1.377,91

1 Fiscal de Vigilância Sanitária Epidemiológica VI-1 1.699,52 1.811,35

GRUPO IV – TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS – TSG

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Almoxarife IV-1 1.292,85 1.377,91

2 Instalador Hidráulico IV-1 1.292,85 1.377,91

2 Mecânico VI-1 1.699,52 1.811,35

25 Motorista IV-1 1.292,85 1.377,91

15 Operador de Máquinas V-1 1.422,14 1.515,71

22 Servente/Merendeira II-1 923,45 984,22

10 Auxiliar de Manutenção e Conservação II-1 923,45 984,22

15 Auxiliar de Serviços Gerais II-1 923,45 984,22

1 Auxiliar de Mecânico III-1 1.043,53 1.112,20

2 Guarda do Patrimônio Público IV-1 1.292,85 1.377,91

TABELA DE SUBSÍDIOS/VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO NÍVEL REMUNERAÇÃO ANTERIOR REMUNERAÇÃO ATUAL

1 Chefe de Gabinete XI-1 3.815,27 4.066,30

7 Diretor Municipal VIII-1 2.427,90 2.587,66
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ANEXO VIII
TABELA ÚNICA DE VENCIMENTOS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

I 748,03 792,91 840,49 890,92 944,37 1.001,03 1.061,09 1.124,76 1.192,25 1.263,78 1.339,61 1.419,98 1.505,18 1.595,49 1.691,22 1.792,70

II 984,22 1.043,27 1.105,87 1.172,22 1.242,56 1.317,11 1.396,13 1.479,90 1.568,70 1.662,82 1.762,59 1.868,34 1.980,44 2.099,27 2.225,23 2.358,74

III 1.112,20 1.178,93 1.249,67 1.324,65 1.404,13 1.488,37 1.577,68 1.672,34 1.772,68 1.879,04 1.991,78 2.111,29 2.237,96 2.372,24 2.514,58 2.665,45

IV 1.377,91 1.460,58 1.548,22 1.641,11 1.739,58 1.843,95 1.954,59 2.071,87 2.196,18 2.327,95 2.467,63 2.615,68 2.772,63 2.938,98 3.115,32 3.302,24

V 1.515,71 1.606,65 1.703,05 1.805,23 1.913,55 2.028,36 2.150,06 2.279,07 2.415,81 2.560,76 2.714,41 2.877,27 3.049,91 3.232,90 3.426,87 3.632,49

VI 1.811,35 1.920,03 2.035,23 2.157,35 2.286,79 2.423,99 2.569,43 2.723,60 2.887,02 3.060,24 3.243,85 3.438,48 3.644,79 3.863,48 4.095,29 4.341,01

VII 2.088,59 2.213,91 2.346,74 2.487,54 2.636,80 2.795,00 2.962,70 3.140,47 3.328,90 3.528,63 3.740,35 3.964,77 4.202,65 4.454,81 4.722,10 5.005,43

VIII 2.587,66 2.742,92 2.907,49 3.081,94 3.266,86 3.462,87 3.670,65 3.890,88 4.124,34 4.371,80 4.634,10 4.912,15 5.206,88 5.519,29 5.850,45 6.201,48

IX 2.957,46 3.134,91 3.323,00 3.522,38 3.733,73 3.957,75 4.195,21 4.446,93 4.713,74 4.996,57 5.296,36 5.614,14 5.950,99 6.308,05 6.686,53 7.087,72

X 3.511,83 3.722,54 3.945,89 4.182,65 4.433,60 4.699,62 4.981,60 5.280,49 5.597,32 5.933,16 6.289,15 6.666,50 7.066,49 7.490,48 7.939,91 8.416,30

XI 4.066,30 4.310,28 4.568,89 4.843,03 5.133,61 5.441,63 5.768,12 6.114,21 6.481,06 6.869,93 7.282,12 7.719,05 8.182,19 8.673,13 9.193,51 9.745,12

XII 4.620,81 4.898,06 5.191,94 5.503,46 5.833,67 6.183,69 6.554,71 6.947,99 7.364,87 7.806,76 8.275,17 8.771,68 9.297,98 9.855,86 10.447,21 11.074,04

XIII 5.452,57 5.779,72 6.126,51 6.494,10 6.883,74 7.296,77 7.734,57 8.198,65 8.690,57 9.212,00 9.764,72 10.350,61 10.971,64 11.629,94 12.327,74 13.067,40

XIV 6.931,24 7.347,11 7.787,94 8.255,22 8.750,53 9.275,56 9.832,10 10.422,02 11.047,34 11.710,18 12.412,80 13.157,56 13.947,02 14.783,84 15.670,87 16.611,12

XV 12.014,14 12.734,99 13.499,09 14.309,03 15.167,57 16.077,63 17.042,29 18.064,82 19.148,71 20.297,64 21.515,49 22.806,42 24.174,81 25.625,30 27.162,82 28.792,59

ANEXO IV – LC 048/2009

QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

TABELA DE VENCIMENTOS

20 HORAS SEMANAIS

NIVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

I 1.072,04 1.136,36 1.204,54 1.276,82 1.353,43 1.434,63 1.520,71 1.611,95 1.708,67 1.811,19 1.919,86 2.035,05 2.157,16 2.286,58 2.423,78 2.569,21

II 1.305,39 1.383,71 1.466,74 1.554,74 1.648,02 1.746,91 1.851,72 1.962,82 2.080,59 2.205,43 2.337,75 2.478,02 2.626,70 2.784,30 2.951,36 3.128,44

III 1.435,92 1.522,08 1.613,40 1.710,20 1.812,82 1.921,58 2.036,88 2.159,09 2.288,64 2.425,96 2.571,51 2.725,80 2.889,35 3.062,71 3.246,48 3.441,27

IV 1.550,73 1.643,77 1.742,40 1.846,94 1.957,76 2.075,23 2.199,74 2.331,72 2.471,63 2.619,93 2.777,12 2.943,75 3.120,37 3.307,60 3.506,05 3.716,41

V 1.626,54 1.724,13 1.827,58 1.937,24 2.053,47 2.176,68 2.307,28 2.445,71 2.592,46 2.748,01 2.912,89 3.087,66 3.272,92 3.469,29 3.677,45 3.898,10

Obs. As referências acima equivalem à carga horária de 20 (vinte) horas semanais. Jornada maior ou menor implica diferenciação para mais 
ou para menos, no valor do vencimento, proporcionalmente.

ANEXO I – LC 022/2006

TABELA SALARIAL

QUANT. CARGO REMUNERAÇÃO ANTERIOR REMUNERAÇÃO ATUAL

3 Médico da ESF 11.272,42 12.014,14

3 Odontólogo da ESF 6.503,33 6.931,24

3 Enfermeiro da ESF 3.295,02 3.511,83

3 Técnico de Enfermagem da ESF 1.699,53 1.811,35

23 Agente Comunitário de Saúde da ESF 923,45 984,22

ANEXO I – LC 056/2010
GRUPO – DIREÇÃO SUPERIOR – DSU

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Assessor Jurídico X-1 3.295,02 3.511,83

1 Diretor Geral X-1 3.295,02 3.511,83

ANEXO III – LC 056/2010
GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS
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Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Assessor Legislativo X-1 3.295,02 3.511,83

1 Advogado X-1 3.295,02 3.511,83

GRUPO II – ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO – ATP

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Técnico em Contabilidade X-1 3.295,02 3.511,83

1 Agente Legislativo X-1 3.295,02 3.511,83

GRUPO III – ATIVIDADES AUXILIARES – PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO – AAU

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Auxiliar Administrativo VI-1 1.699,53 1.811,35

GRUPO IV – SERVIÇOS GERAIS – TSG

Quantidade Cargo Nível Vencimento Anterior Vencimento Atual

1 Agente de Serviços Gerais V-1 1.422,15 1.515,71
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0036/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n° 0036/2017, tendo como objeto Aquisição de Mate-
riais de limpeza, escritório, utensílios, repelentes, bloqueadores 
solar e fraldas geriátricas. O recebimento das propostas será até 
às 08:45h, do dia 10 de maio de 2017, no setor de protocolo e a 
abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital 
no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 18 de abril de 2017. 
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO  Nº AM 140/2017
DECRETO N° AM 140/2017

RECONHECE A EXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTO PÚBLICO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com o artigo 69, 
incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando a necessidade de legalizar a constituição de estabe-
lecimento público de saúde que presta serviço à população;

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida a existência do estabelecimento público de 
saúde denominado “FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL”, com nome 
Fantasia de “FARMÁCIA CENTRAL”, localizada na Rua Ouro Preto, 
177, Bairro Tonial, Xanxerê-SC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 19 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 139/2017
DECRETO N° AM 139/2017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – COMED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelos incisos III e VIII do 
Artigo 69, da Lei Orgânica do Município de Xanxerê e,

Considerando a necessidade de recompor os membros do Conselho 
Municipal de Educação – COMED, instituído pela Lei Municipal nº 
1975/1993, alterado pela Lei Complementar Municipal N° 3218/10, 
pela Lei Complementar Municipal Nº 3900/2016 e, alterado pela Lei 
Complementar Municipal Nº 3910/2017;

Considerando o disposto no art. 4º do Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Educação, aprovado em 24 de fevereiro de 
2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo especificados para 
compor o Conselho Municipal de Educação de Xanxerê - COMED:
I – Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
Vera Lucia Correa - Titular
Lucivânia Rosa Daleaste – Suplente

II – Um professor do magistério público municipal, representante 
das instituições de educação infantil;
Soeli de Fátima Ribeiro de Freitas - Titular
Neiva Maria Lemos - Suplente

III – Um professor do magistério público municipal, representante 
do ensino fundamental;
Debora Nadaleti - Titular
Eli Ap. da Silva Paz - Suplente

IV – Um professor do magistério público municipal, representante 
do pessoal de assessoria pedagógica em exercício;
Emilene Canello Stein - Titular
Dilceia Reis de Paula - Suplente

V – Um representante dos gestores das instituições de ensino da 
rede pública municipal;
Rejane Aparecida dos Santos - Titular
Jucelane Luzzi - Suplente

VI – Um representante do Governo do Estado de Santa Catarina da 
gerência de educação em Xanxerê, ou órgão equivalente;
Valdecir Roque Tofolo - Titular
Marcia Maria Kaschuk Macarello - Suplente

VII – Um professor do magistério público estadual representante 
do ensino fundamental;
Alzira Suzin - Titular
Andreia Manzoni Mariani - Suplente

VIII – Um professor do magistério público estadual representante 
do ensino médio;
Maristela Marcon Sutil - Titular
Ilto Lagni - Suplente

IX – Um professor do magistério público representante da educa-
ção de jovens e adultos;
Eva Santina Rodrigues - Titular
Jacira Neves Libório de Ávila - Suplente

X – Um professor representante do ensino público federal;
Paulo José Furtado - Titular
Rosangela Padilha Coelho da Cruz - Suplente

XI - Um professor representante das instituições de educação bási-
ca (fundamental ou médio) da rede privada de ensino;
Odite Terezinha Alievi - Titular
Catia Tombini - Suplente

XII – Um professor representante das instituições de educação in-
fantil da rede privada de ensino;

http://www.xanxere.sc.gov.br/
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Alexsandra Santos da Silva Johann - Titular
Quézia Delgado Caleffi Lemos - Suplente

XIII - Um professor representante da educação superior das insti-
tuições privadas;
Maicon Felini - Titular
Vanusa Teresinha Perin - Suplente

XIV – Um professor representante da educação superior das insti-
tuições comunitárias;
Claudio Luiz Orço - Titular
Marcieli Maccari - Suplente

XV – Um representante de pais de alunos matriculados em institui-
ções educacionais da rede municipal de ensino;
Claudemir José Ferrazzo - Titular
Jane Souza - Suplente

XVI – Um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Xanxerê;
Dionis Aléx Toigo - Titular
Erivelto Cechet - Suplente

XVII – Um profissional membro da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB/SC), Subseção de Xanxerê;
Cesar Marció - Titular
João Marcelo Lang - Suplente

XVIII – Um professor representante da Educação Especial, vincu-
lado à APAE;
Alvaneve Fatima Moretto - Titular
Gessi dos Santos - Suplente

XIX - Um profissional pertencente ao Fórum Municipal de Educa-
ção.
Deonilde Balduino - Titular
Robson dos Santos - Suplente

Art. 2º Os membros nomeados exercerão suas funções no Con-
selho Municipal de Educação com mandato de 04 (quatro) anos, 
conforme art. 25 do Regimento Interno do Conselho.

Art. 3º As competências do Conselho Municipal de Educação são 
aquelas estabelecidas no art. 3º do Regimento Interno do COMED.

Art. 4º Os membros titulares e suplentes do COMED não percebe-
rão qualquer remuneração, sendo considerada sua função como 
serviço público relevante.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 18 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 141/2017
DECRETO N° AM 141/2017
DELEGA competência para assinatura de contratos DE ESTAGIO DA 
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, e dá outras providências.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê SC, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VIII do 
Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Edu-
cação ou, na inexistência ou ausência de Secretário, ao Diretor 
responsável pela pasta, para representar o Município de Xanxerê 
quando da assinatura de Contratos de Estágio da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 19 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0055/2017 – Dispensa de Licitação nº 0009/2017

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação 
para os Serviços de Engenharia de Alteração do Padrão de Entra-
da de Energia Elétrica e Instalações Elétricas Internas na Escola 
Básica Municipal Nossa Senhora Aparecida, no valor global de R$ 
12.077,39 (doze mil e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), 
com a empresa FERNANDO PANZERA ME, CNPJ 18.760.604/0001-
00, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 
24, inciso I.
Xanxerê/SC, 18 de abril de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Mu-
nicipal.

ERRATA 7º ADITIVO AO PROCESSO Nº 0056/2013
ERRATA DO EXTRATO DO 7º ADITIVO AO PROCESSO Nº 0056/2013

O Município de Xanxerê-SC neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Avelino Menegolla, retifica a publicação realizada no 
dia 13/04/2017, no Diário Oficial dos Município (DOM), Edição nº 
2232, página nº 1030. Onde se lê: Ademir José Gasparini, Lê-se: 
Avelino Menegolla.
Xanxerê-SC, 17 de abril de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Mu-
nicipal.



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

EXTRATO 1º ADITIVO A ATA RP 0114/2016
Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0114/2016
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Agroter Agropecuária e Ferragem Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de Materiais de Construção para pequenas melhorias e ampliações 
de moradias de famílias com renda até 02 (dois) salários mínimos 
mensais, beneficiadas pelo Programa CONSTRUIR, mediante ava-
liações socioeconômicas.
Fica aditado 25% dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 10, 13 do 
edital, totalizando o valor de R$ R$ 15.280,13 (Quinze mil duzentos 
e oitenta reais e treze centavos).
Xanxerê-SC, 18 de Abril de 2017. Avelino Menegolla.

EXTRATO 1º ADITIVO AO PROCESSO Nº 0160/2016
Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0160/2016
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Alto Uruguai Gases Industriais Ltda Me.
Objeto: Aquisição de cargas de oxigênio medicinal.
Fica aditado no Item 01 o valor de R$ 12.500,00 (25%), conforme 
requerimento e parecer jurídico anexos.
Xanxerê-SC, 19 de Abril 2017. Avelino Menegolla – Prefeito Muni-
cipal.
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Xavantina

Prefeitura

PP 024/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de veículo novo para o município de Xavantina/SC, conforme especificações constantes 
no Anexo “E” deste Edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 05/05/2017.
Abertura: dia 05/05/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 19 de abril de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 001/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE ANULAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Anulação da Publicação da Ata de Registro de Preço n° 007/2017
Data da Publicação: 18.04.2017
Objeto: Registro de preço para contratação de Empresa Especializada em Serviços Laboratoriais para elaboração e confecção de prótese 
total e prótese parcial removível, incluindo mão de obra e material, para atendimento aos pacientes da rede básica de saúde do município 
de xaxim, de acordo com o programa Brasil sorridente – saúde bucal.
Licitação: Processo Adm. Nº 024/2017 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/2017
Xaxim/SC, 19 de abril de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO N.º 032/2017 - RETIFICA DECRETO Nº 
062/2016
DECRETO N.º 032/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa/SC, no uso 
de suas atribuições, em atendimento ao requerimento datado de 
07 de março de 2017 e subscrito pelo senhor GELSON TEIXEIRA 
BASTOS, conforme análise do NOVO memorial descritivo anexo, 
e da análise do mesmo pelo setor de engenharia do Município, 
vem através do presente RETIFICAR os termos do Decreto n.º 
062/2016, exarado pelo então Prefeito Paulo José Franceski, pas-
sando o mesmo a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º - Onde lia-se:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
de propriedade de Gelson Teixeira Bastos, inscrito no CPF sob nº 
329.220.359-72, com área de 3.662,89 m² (Três mil, seiscentos e 
sessenta e dois metros e oitenta e nove centímetros quadrados) 
em 09 lotes, dentro de uma área total de 30.000,00 m² (Trinta mil 
metros quadrados), registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
da Cidade de Campos Novos sob Matricula nº 29.729, situado na 
Rua Tancredo Neves, no Bairro Parque das Andorinhas, neste mu-
nicípio de Zortéa, pertencente ao Uso e Ocupação do solo urbano 
na Zona de Expansão Urbana – (ZEU), e cujo imóvel a ser desmem-
brado encontra-se dentro das seguintes confrontações, leia-se:

Leia-se:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
de propriedade de Gelson Teixeira Bastos, inscrito no CPF sob nº 
329.220.359-72, com área de 3.600,00 m² (Três mil e seiscen-
tos metros quadrados) em 09 lotes, dentro de uma área total de 
30.000,00 m² (Trinta mil metros quadrados), registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis da Cidade de Campos Novos sob Matricu-
la nº 29.729, situado na Rua Tancredo Neves, no Bairro Parque 
das Andorinhas, neste município de Zortéa, pertencente ao Uso e 
Ocupação do solo urbano na Zona de Expansão Urbana – (ZEU), e 
cujo imóvel a ser desmembrado encontra-se dentro das seguintes 
confrontações:

Art. 2º Onde lia-se:

RESUMO DAS ÁREAS DO DESMEMBRAMENTO

Área Total da Matrícula 30.000,00 m²

Área a ser Loteada 3.662,89 m² 12,210%

Área Remanescente 26.337,11 m² 87,790%

Leia-se:

RESUMO DAS ÁREAS DO DESMEMBRAMENTO

Área Total da Matrícula 30.000,00 m²

Área a ser Loteada 3.600,00 m² 12,00%

Área Remanescente 26.400,00 m² 88,00%

Art. 3° Onde lia-se:

ÁREA 01

Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES, com o azimute de 172°47'36" e a distância de 15.00 m até 
o marco 'V1'; Daí segue confrontando com LOTE 02 com o azimute 
de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2'; Daí se-
gue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANIZADA com o 
azimute de 352°47'36" e a distância de 15.00 m até o marco 'V3', 
Daí segue com o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até 
o marco 'V0=PP'; início de descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito com uma área superficial de 0.04500 
ha.
ÁREA DO LOTE = 450,00 m².

ÁREA 02
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'35" e a distância de 13.15 m até 
o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com LOTE 03 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; Daí 
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANA com o 
azimute de 352°47'35" e a distância de 13.15 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 01 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03945 ha.
ÁREA DO LOTE = 394,50 m².

ÁREA 03
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP' , dividindo-o com o RUA 
TACREDO NEVES ; Daí segue confrontando com RUA TACREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.15 m até 
o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com LOTE 04 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; Daí 
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANA com o 
azimute de 352°47'37" e a distância de 13.15 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 02 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03945 ha.
ÁREA DO LOTE = 394,50 m².

ÁREA 04
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP' , dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.15 m até 
o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com LOTE 05 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; Daí 
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANA com o 
azimute de 352°47'37" e a distância de 13.15 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 03 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03945 ha.
ÁREA DO LOTE = 394,50 m².

ÁREA 05
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.15 m até 
o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com LOTE 06 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; Daí 
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANA com o 
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azimute de 352°47'37" e a distância de 13.15 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 04 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03945 ha.
ÁREA DO LOTE = 394,50 m².

ÁREA 06
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP' , dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'35" e a distância de 13.15 m até 
o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com LOTE 07 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; Daí 
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANA com o 
azimute de 352°47'37" e a distância de 13.15 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 05 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP'; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03945 ha.
ÁREA DO LOTE = 394,50 m².

ÁREA 07
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP' , dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.15 m até 
o marco 'V1' ); Daí segue confrontando com LOTE 08 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; Daí 
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE URBANA com o 
azimute de 352°47'35" e a distância de 13.15 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 06 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03945 ha.
ÁREA DO LOTE = 394,50 m².

ÁREA 08
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP' , dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.20 m 
até o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com LOTE 09 com o 
azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' ; 
Daí segue confrontando com ÁREA REMAESCENTE URBANA com o 
azimute de 352°47'37" e a distância de 13.20 m até o marco 'V3' ; 
Daí segue confrontando com LOTE 07 com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 0.03959 ha.
ÁREA DO LOTE = 395,89 m².

ÁREA 09
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', dividindo-o com o RUA 
TANCREDO NEVES; Daí segue confrontando com RUA TANCREDO 
NEVES com o azimute de 172°47'36" e a distância de 15.00 m até 
o marco 'V1' ; Daí segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE 
URBANA com o azimute de 262°47'34" e a distância de 30.00 m até 
o marco 'V2' ; Daí segue com o azimute de 352°47'36" e a distância 
de 15.00 m até o marco 'V3' ; Daí segue confrontando com LOTE 
09 com o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o 
marco 'V0=PP' ; início de descrição, fechando assim o perímetro do 
polígono acima descrito com uma área superficial de 0.04500 ha.
ÁREA DO LOTE = 450,00 m².

ÁREA 10 - REMANESCENTE
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', dividindo-o com a Rua 
Tancredo Neves; Daí segue confrontando com a Rua Tancredo Ne-
ves com o azimute de 172°47'36" e a distância de 38.92 m até 
o marco 'ponto V1'; Daí segue confrontando com Lote 01 com o 
azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'pon-
to V2'; Daí segue confrontando com Lote 01 com o azimute de 

172°47'36" e a distância de 15.00 m até o marco 'ponto V3'; Daí 
segue confrontando com LOTE 02 com o azimute de 172°47'35" 
e a distância de 13.15 m até o marco 'ponto V4' ; Daí segue con-
frontando com LOTE 03 com o azimute de 172°47'37" e a distância 
de 13.15 m até o marco 'ponto V5' ); Daí segue confrontando com 
LOTE 04 com o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.15 m 
até o marco 'ponto V6' ; Daí segue confrontando com LOTE 05 com 
o azimute de 172°47'37" e a distância de 13.15 m até o marco 
'ponto V7'; Daí segue confrontando com LOTE 06 com o azimute de 
172°47'37" e a distância de 13.15 m até o marco 'ponto V8' ; Daí 
segue confrontando com LOTE 07 com o azimute de 172°47'35" e 
a distância de 13.15 m até o marco 'ponto V09' ); Daí segue con-
frontando com LOTE 08 com o azimute de 172°47'37" e a distância 
de 13.20 m até o marco 'ponto V10' ; Daí segue confrontando com 
LOTE 09 com o azimute de 172°47'36" e a distância de 15.00 m 
até o marco 'ponto V11' ; Daí segue confrontando com o LOTE 09 
com o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'ponto V12' ; Daí segue confrontando com RUA TACREDO NEVES, 
com o azimute de 172°47'36" e a distância de 149.32 m até o 
marco 'ponto V13' ; Daí segue confrontando com MARALICE AL-
MEIDA BASTOS e ERCILIO ROBERTO ALMEIDA com o azimute de 
262°40'18" e a distância de 110.23 m até o marco 'ponto V14' ; Daí 
segue confrontando com MARALICE ALMEIDA BASTOS e ERCILIO 
ROBERTO ALMEIDA com o azimute de 352°54'24" e a distância de 
158.32 m até o marco 'ponto V15'; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 7°33'29" e a distância 
de 11.09 m até o marco 'V18' ; Daí segue confrontando com PEDRO 
ADALTO SANTOS com o azimute de 5°49'26" e a distância de 14.24 
m até o marco 'ponto V17' ; Daí segue confrontando com PEDRO 
ADALTO SANTOS com o azimute de 351°25'25" e a distância de 
13.03 m até o marco 'ponto V18'; Daí segue confrontando com PE-
DRO ADALTO SANTOS com o azimute de 357°05'26" e a distância 
de 16.29 m até o marco 'ponto V19' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 3°46'20" e a distância 
de 16.10 m até o marco 'ponto V20' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 5°54'54" e a distância 
de 14.03 m até o marco 'ponto V21' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 19°50'43" e a distância 
de 8.77 m até o marco 'ponto V22' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 23°46'55" e a distância 
de 9.25 m até o marco 'ponto V23' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 28°53'06" e a distância 
de 11.61 m até o marco 'ponto V24' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 40°48'37" e a distância 
de 12.05 m até o marco 'ponto V25' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 43°14'42" e a distância 
de 13.69 m até o marco 'ponto V26' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 56°28'17" e a distância 
de 18.49 m até o marco 'ponto V27' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 62°14'55" e a distância 
de 23.80 m até o marco 'ponto V28' ; Daí segue confrontando com 
PEDRO ADALTO SANTOS com o azimute de 58°03'46" e a distân-
cia de 25.06 m até o marco 'ponto V0=PP' ; início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 2.6337 ha.

ÁREA REMANESCENTE = 26.337,11 m².
ÁREA EM LOTES – 3.662,89 m²
ÁREA EM REMANESCENTE - 26.337,11 m²
ÁREA DE RUAS – 0,00²
ÁREA TOTAL – 30.000,00 m²

Leia:se:

ÁREA 01 – 450,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W, Sistema 
UTM: (E= 445179.467 m e N= 6962806.674 m), marco este lo-
calizado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
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nº 29.729 e Rua Tancredo Neves; Deste segue confrontando com 
Rua Tancredo Neves com o azimute de 172°47'36" e a distância 
de 15.00 m até o marco 'V1' (E=445181.349 m e N=6962791.792 
m) situado na divisa da Rua Tancredo Neves e Lote 02; Deste 
segue confrontando com Lote 02 com o azimute de 262°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' (E=445151.586 m e 
N=6962788.029 m) situado na divisa do Lote 02 e Área Remanes-
cente do Imóvel da Matrícula nº 29.729 ; Deste segue confrontan-
do com Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729 com 
o azimute de 352°47'36" e a distância de 15.00 m até o marco 'V3' 
(E=445149.704 m e N=6962802.910 m) situado na divisa da Área 
Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; Deste segue com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 02 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445181.349 m e N= 6962791.792 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 01 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°47'35" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445182.955 m e N=6962779.093 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 03; Deste segue confrontando com Lote 03 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V2' (E=445153.192 m e N=6962775.330 m) situado na divisa do 
Lote 03 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°47'37" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445151.586 m e N=6962788.029 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 01; Deste segue confrontando com Lote 01 com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 03 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445182.955 m e N= 6962779.093 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 02 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445184.560 m e N=6962766.395 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 04; Deste segue confrontando com Lote 04 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V2' (E=445154.797 m e N=6962762.631 m) situado na divisa do 
Lote 04 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°47'37" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445153.192 m e N=6962775.330 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 02; Deste segue confrontando com Lote 02 com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 04 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445184.560 m e N= 6962766.395 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 03 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445186.166 m e N=6962753.696 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 05; Deste segue confrontando com Lote 05 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V2' (E=445156.403 m e N=6962749.932 m) situado na divisa do 
Lote 05 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°47'37" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445154.797 m e N=6962762.631 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 03; Deste segue confrontando com Lote 03 com 

o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 05 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445186.166 m e N= 6962753.696 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 04 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445187.772 m e N=6962740.997 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 06; Deste segue confrontando com Lote 06 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V2' (E=445158.009 m e N=6962737.233 m) situado na divisa do 
Lote 06 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°47'37" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445156.403 m e N=6962749.932 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 04; Deste segue confrontando com Lote 04 com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 06 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445187.772 m e N= 6962740.997 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 05 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445189.377 m e N=6962728.298 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 07; Deste segue confrontando com Lote 07 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V2' (E=445159.614 m e N=6962724.535 m) situado na divisa do 
Lote 07 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°47'37" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445158.009 m e N=6962737.233 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 05; Deste segue confrontando com Lote 05 com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 07 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445189.377 m e N= 6962728.298 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 06 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°47'35" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445190.983 m e N=6962715.599 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 08; Deste segue confrontando com Lote 08 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V2' (E=445161.220 m e N=6962711.836 m) situado na divisa do 
Lote 08 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°47'35" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445159.614 m e N=6962724.535 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 06; Deste segue confrontando com Lote 06 com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 08 – 384,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445190.983 m e N= 6962715.599 m), marco este locali-
zado na divisa do Lote 07 e Rua Tancredo Neves; Deste segue com 
o azimute de 172°45'07" e a distância de 12.80 m até o marco 'V1' 
(E=445192.598 m e N=6962702.901 m) situado na divisa da Rua 
Tancredo Neves e Lote 09; Deste segue confrontando com Lote 09 
com o azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
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'V2' (E=445162.835 m e N=6962699.138 m) situado na divisa do 
Lote 09 e Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; 
Deste segue confrontando com Área Remanescente do Imóvel da 
Matrícula nº 29.729 com o azimute de 352°45'07" e a distância de 
12.80 m até o marco 'V3' (E=445161.220 m e N=6962711.836 m) 
situado na divisa da Área Remanescente do Imóvel da Matrícula 
nº 29.729 e Lote 07; Deste segue confrontando com Lote 07 com 
o azimute de 82°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA 09 – 462,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Siste-
ma UTM: (E= 445192.598 m e N= 6962702.901 m), marco este 
localizado na divisa do Lote 08 e Rua Tancredo Neves, ; Deste 
segue com o azimute de 172°49'42" e a distância de 15.40 m 
até o marco 'V1' (E=445194.521 m e N=6962687.622 m) situ-
ado na divisa da Rua Tancredo Neves e Área Remanescente do 
Imóvel da Matrícula nº 29.729; Deste segue confrontando com 
Área Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729 com o 
azimute de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V2' 
(E=445164.758 m e N=6962683.858 m) situado na divisa da Área 
Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729; Deste segue com 
o azimute de 352°49'42" e a distância de 15.40 m até o marco 'V3' 
(E=445162.835 m e N=6962699.138 m) situado na divisa da Área 
Remanescente do Imóvel da Matrícula nº 29.729 e Lote 08; Deste 
segue confrontando com Lote 08 com o azimute de 82°47'36" e a 
distância de 30.00 m até o marco 'V0=PP', vértice inicial da descri-
ção do perímetro do polígono.

ÁREA 10 – REMANESCENTE – 26.400,00m²
Inicia-se se no ponto denominado 'V0=PP', coordenadas Plano Re-
tangulares Relativas, DATUM - SIRGAS 2000, MC-51°W Sistema 
UTM: (E= 445175.159 m e N= 6962840.743 m), marco este loca-
lizado na divisa do Imóvel da Matrícula nº 20.369 e Rua Tancredo 
Neves; Deste segue confrontando com Rua Tancredo Neves com 
o azimute de 172°47'36" e a distância de 20.36 m até o marco 
'V1' (E=445177.713 m e N=6962820.544 m) situado na divisa da 
Rua Tancredo Neves; Deste segue com o azimute de 172°47'33" 
e a distância de 14.00 m até o marco 'V2' (E=445179.467 m e 
N=6962806.674 m) situado na divisa da Rua Tancredo Neves e 
Lote 01; Deste segue confrontando com Lote 01 com o azimu-
te de 262°47'36" e a distância de 30.00 m até o marco 'V3' 
(E=445149.704 m e N=6962802.910 m) situado na divisa do Lote 
01; Deste segue com o azimute de 172°47'36" e a distância de 
15.00 m até o marco 'V4' (E=445151.586 m e N=6962788.029 m) 
situado na divisa do Lote 01 e Lote 02; Deste segue confrontando 
com Lote 02 com o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 
m até o marco 'V5' (E=445153.192 m e N=6962775.330 m) situa-
do na divisa do Lote 02 e Lote 03; Deste segue confrontando com 
Lote 03 com o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até 
o marco 'V6' (E=445154.797 m e N=6962762.631 m) situado na 
divisa do Lote 03 e Lote 04; Deste segue confrontando com Lote 
04 com o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o 
marco 'V7' (E=445156.403 m e N=6962749.932 m) situado na di-
visa do Lote 04 e Lote 05; Deste segue confrontando com Lote 05 
com o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o marco 
'V8' (E=445158.009 m e N=6962737.233 m) situado na divisa do 
Lote 05 e Lote 06; Deste segue confrontando com Lote 06 com 
o azimute de 172°47'37" e a distância de 12.80 m até o marco 
'V9' (E=445159.614 m e N=6962724.535 m) situado na divisa do 
Lote 06 e Lote 07; Deste segue confrontando com Lote 07 com 
o azimute de 172°47'35" e a distância de 12.80 m até o marco 
'V10' (E=445161.220 m e N=6962711.836 m) situado na divisa do 
Lote 07 e Lote 08; Deste segue confrontando com Lote 08 com o 
azimute de 172°45'07" e a distância de 12.80 m até o marco 'V11' 
(E=445162.835 m e N=6962699.138 m) situado na divisa do Lote 
08 e Lote 09; Deste segue confrontando

com Lote 09 com o azimute de 172°49'42" e a distância de 15.40 m 
até o marco 'V12' (E=445164.758 m e N=6962683.858 m) situado 
na divisa do Lote 09; Deste segue com o azimute de 82°47'36" 
e a distância de 30.00 m até o marco 'V13' (E=445194.521 m e 
N=6962687.622 m) situado na divisa do Lote 09 e Rua Tancredo 
Neves; Deste segue confrontando com Rua Tancredo Neves com 
o azimute de 172°47'29" e a distância de 16.18 m até o marco 
'V14' (E=445196.551 m e N=6962671.570 m) situado na divisa da 
Rua Tancredo Neves ; Deste segue com o azimute de 172°18'04" 
e a distância de 126.80 m até o marco 'V15' (E=445213.538 m e 
N=6962545.913 m) situado na divisa da Rua Tancredo Neves e 
Imóvel da Matrícula nº 25.319; Deste segue confrontando com 
Imóvel da Matrícula nº 25.319 com o azimute de 263°36'36" e 
a distância de 115.33 m até o marco 'V16' (E=445098.925 m e 
N=6962533.077 m) situado na divisa do Imóvel da Matrícula nº 
25.319; Deste segue com o azimute de 352°18'04" e a distância de 
142.49 m até o marco 'V17' (E=445079.836 m e N=6962674.283 
m); Deste segue com o azimute de 36°21'13" e a distância de 
8.03 m até o marco 'V18' (E=445084.595 m e N=6962680.750 
m) situado na divisa do Imóvel da Matrícula nº 25.319 Imóvel da 
Matrícula nº 20.369; Deste segue confrontando com Imóvel da 
Matrícula nº 20.369 com o azimute de 9°44'31" e a distância de 
22.97 m até o marco 'V19' (E=445088.482 m e N=6962703.389 
m) situado na divisa do Imóvel da Matrícula nº 20.369; Deste se-
gue com o azimute de 356°41'43" e a distância de 47.85 m até o 
marco 'V20' (E=445085.724 m e N=6962751.159 m); Deste segue 
com o azimute de 11°00'09" e a distância de 25.87 m até o marco 
'V21' (E=445090.661 m e N=6962776.554 m); Deste segue com 
o azimute de 29°52'36" e a distância de 27.22 m até o marco 
'V22' (E=445104.220 m e N=6962800.156 m); Deste segue com 
o azimute de 40°42'52" e a distância de 19.30 m até o marco 
'V23' (E=445116.810 m e N=6962814.785 m); Deste segue com 
o azimute de 67°13'48" e a distância de 16.71 m até o marco 
'V24' (E=445132.217 m e N=6962821.252 m); Deste segue com 
o azimute de 62°14'56" e a distância de 23.80 m até o marco 
'V25' (E=445153.280 m e N=6962832.334 m); Deste segue com 
o azimute de 68°58'40" e a distância de 23.44 m até o marco 
'V0=PP', vértice inicial da descrição do perímetro do polígono.

ÁREA EM LOTES – 3.600,00 m²
ÁREA EM REMANESCENTE - 26.400,00 m²
ÁREA DE RUAS – 0,00 m²
ÁREA TOTAL – 30.000,00 m²

Elencadas especificamente as alterações acima, RATIFICO os de-
mais termos do Decreto Nº 062/2016.

É o que cumpre-me.

Zortéa, 19 de abril de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

RAUL VILARINO LIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO N° 030/2017 - NOMEIA MEMBROS DA 
COMPDEC
DECRETO N° 030/2017 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC.

ALCIDES MANTOVANI PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA – ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e na forma 
da Lei Municipal n° 521/2015 de 04 de setembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros para comporem a Coordena-
doria Municipal de Proteção e Defesa Civil, Conselho de Municipal 
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de Defesa Civil, Apoio Administrativo/Secretaria, Setor Técnico e 
Setor Operacional, conforme Lei Municipal nº 521/2015 de 04 de 
setembro de 2015:
Coordenadoria Executiva
Coordenador: Raul Vilarino Lira
Vice Coordenador: Valdeir do Amaral

Conselho Municipal
A) Secretaria de Administração e Finanças:
Titular: Raul Vilarino Lira
Suplente: Lucilene Kich da Silva
B) Secretaria de Educação e Cultura
Titular: Marizete Susin
Suplente: Amanda Galio
C) Secretaria de Saúde:
Titular: Flávio de Menezes
Suplente: Kelli de Almeida
D) Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Titular: Valderi do Amaral
Suplente: José Paulo Piaza
E) Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio:
Titular: Orlando Rodruigues
Suplente: Leandro Surdi

F) Secretaria de Assistência Social e Habitação:
Titular: José Mecabô
Suplente: Juliana Nosswitz
G) Representantes da Polícia Militar:
Titular: Darlei Pellizzaro
Suplente: André Ricardo Kolling
H) Representantes da Polícia Civil:
Titular: Mari Dulce Rossari

ORGÃOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:
A) Representantes de Associações de Bairros:
Titular: Francisco Delazzaro
Suplente: Marcio Fabiano
B) Representantes de Produtores Rurais:
Titular: Jean Franceschi
Suplente: Iran da Rosa
Apoio Administrativo/Secretaria
Titular: Mônica Lopes da Cunha – Agente da Defesa Civil
Setor Técnico
Titular: Vilmar Groto – Técnico Agrícola
Suplente: Mariléia de Fátima Albuquerque – Engenheira Civil
Setor Operacional
Titular: Alexandre Romani
Suplente: Alexandre Sartori

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Zortéa – SC, 17 de Abril de 2017
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 17 de Abril de 2017

RAUL VILARINO LIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DO EDITAL Nº 004/2017 DE PROCESSO 
SELETIVO 
Estado de Santa Catarina
Município de Zortéa

EXTRATO DO EDITAL Nº 004/2017 DE PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará re-
alizar Processo Seletivo para provimento de vagas temporárias do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Zortéa, 
Santa Catarina e dá outras providências, para o cargo de Ensino 
Médio. As inscrições somente on line estão abertas no site www.
iobv.org.br no período de 20/04/2017 a 19/05/2017. As provas ob-
jetivas estão previstas para o dia 28/05/2017. Demais informações 
constam do inteiro teor deste edital que encontra-se publicado no 
site da Prefeitura http://www.zortea.sc.gov.br/ e no site www.iobv.
org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores.
Zortéa, 19 de abril de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL Nº 005/2017 DE CONCURSO 
PÚBLICO 
Estado de Santa Catarina
Município de Zortéa

EXTRATO DO EDITAL Nº 005/2017 DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará reali-
zar Concurso Público para provimento de vagas e formação de ca-
dastro de reserva do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de Zortéa, Santa Catarina e dá outras providências, para 
os cargos de: Nível Alfabetizado, Ensino Fundamental, Ensino Mé-
dio e Ensino Superior. As inscrições somente on line estão abertas 
no site www.iobv.org.br no período de 20/04/2017 a 19/05/2017. 
As provas objetivas estão previstas para o dia 28/05/2017. Demais 
informações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se 
publicado no site da Prefeitura http://www.zortea.sc.gov.br/ e no 
site www.iobv.org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Mu-
nicipal; sede da Câmara de Vereadores.
Zortéa, 19 de abril de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br


20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1097

Associações

amurC

EDITAL DE  CONVOCAÇÃO 001/2017 DA  CONFERENCIA  REGIONAL  SOBRE  SAÚDE  DA  MULHER  - AMURC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2017
CONVOCA, POR INTERMÉDIO DA AMURC, A CONFERÊNCIA REGIONAL SOBRE A SAÚDE DA MULHER, A SER REALIZADA PELOS MUNI-
CÍPIOS DE CURITIBANOS, FREI ROGÉRIO, PONTE ALTA DO NORTE E SÃO CRISTÓVÃO DO SUL, SOB O TEMA "SAÚDE DAS MULHERES: 
DESAFIOS PARA A INTEGRALIDADE COM EQUIDADE”.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Presidente da Associação dos Municípios da Região do Contestado, Amurc, amparado pelos procedimentos 
usuais da Região à realização das conferências regionais e em consonância com as normativas fixadas pelas Resoluções n. 537, de 19 de 
setembro de 2016 e 538, de 10 de novembro de 2016 determina as providências formais e administrativas para a realização da I CONFE-
RENCIA REGIONAL SOBRE A SAUDE DA MULHER, assim encaminhando:

Art. 1º Fica CONVOCADA a I Conferência Regional Sobre a Saúde da Mulher, a ser realizada conjuntamente pelos Municípios de Curitibanos, 
Frei Rogério, Ponte Alta do Norte e São Cristóvão do Sul, sob o tema “SAÚDE DAS MULHERES: DESAFIOS PARA A INTEGRALIDADE COM 
EQUIDADE”.

Art. 2º A Conferência será realizada no dia 11 de Maio de 2017, das 13h00 às 18h00 na Rua Luiz Rauen, SN, Anexo ao Ginásio de Esportes 
em Ponte Alta do Norte, SC.

Art. 3º A Conferência terá por eixo principal de trabalho principal a “Implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das 
Mulheres”, e mais quatro eixos temáticos:

1. O papel do Estado no desenvolvimento socioeconômico e ambiental e seus reflexos na vida e na saúde das mulheres;

2. O mundo do trabalho e suas consequências na vida e na saúde das mulheres;

3. Vulnerabilidades e equidade na vida e na saúde das mulheres;

4. Políticas públicas para as mulheres e a participação social.

Art.4º Programação do evento:
13h00' - Recepção e inscrições das participantes.
13h45' - Solenidade de abertura e informações.
14h00' - Orientações sobre o processo de debate na Conferencia.
14h15’ -Palestra principal: “Implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Mulheres”.
15h00’ - Mesa redonda e debate dos eixos temáticos e estruturação de recomendações.
16h00' - Plenária de consolidação de proposições e definição das Delegadas da Região.
18h00’ - Encerramento da Conferência.

Art. 5º A conferência será organizada sob a responsabilidade do Colegiado de Saúde da Amurc e em seu processo de articulação envolverá 
as entidades da sociedade civil regional.

Art. 6º A Comissão será coordenada pela Presidente da Amurc ou, representante por este nomeado, e lhe compete as seguintes atribuições:
I - Coordenar e promover a realização da Conferência.
II - Realizar o planejamento de organização da Conferência.
III - Mobilizar a sociedade civil e o Poder Público para participarem da Conferência
IV - Viabilizar a infraestrutura necessária à realização da etapa Municipal ou Intermunicipal
V - Aprovar a programação da etapa municipal ou intermunicipal
VI - Produzir o relatório da Conferência, com base no roteiro proposto
VII - Produzir a avaliação da etapa municipal ou intermunicipal.

Art. 7º A Conferência Regional elegerá delegadas para a Conferência Estadual, cabendo a região da Amurc indicar até 04 (quatro delega-
das), em razão da Região da Amurc enquadrar-se na faixa dos municípios com até 50 mil habitantes.

Art. 8º As orientações referente a realização da etapa regional da Amurc obedecerão os regramentos fixados nas instruções e Regimento 
Interno estadual disponível no link: http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=5512 %3A2o-con-
ferencia-1o-conferencia-estadual-de-saude-das-mulheres-de-santa-catarinade-saude-das-mulheres&catid=257%3Asaudedamulher&Ite-
mid=28

Art. 8º As propostas debatidas e aprovadas na Conferência serão encaminhadas para debate da Conferência Estadual e Nacional. As pro-
postas aprovadas para o âmbito municipal serão entregues aos Prefeitos/Prefeita e servirão de base para a elaboração e/ou aprimoramento 
de planos setoriais.

http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=5512 %3A2o-conferencia-1o-conferencia-estadual-de-saude-das-mulheres-de-santa-catarinade-saude-das-mulheres&catid=257%3Asaudedamulher&Itemid=28
http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=5512 %3A2o-conferencia-1o-conferencia-estadual-de-saude-das-mulheres-de-santa-catarinade-saude-das-mulheres&catid=257%3Asaudedamulher&Itemid=28
http://portalses.saude.sc.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=5512 %3A2o-conferencia-1o-conferencia-estadual-de-saude-das-mulheres-de-santa-catarinade-saude-das-mulheres&catid=257%3Asaudedamulher&Itemid=28
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Art. 9º Os convites para a sociedade civil devem ser remetidos pelos municípios, em documento nominal e a convocação dos membros dos 
Colegiados de Saúde dos Municípios deve ser realizada formalmente.

Art. 10 É obrigatória a disposição de lista de presença e relatório do evento.

Art.11 A Comissão Organizadora deverá produzir um extrato do relatório final, a ser encaminhado para os governos municipais e à organi-
zação da Conferência Estadual.

Art. 12 Para os devidos efeitos legais, todos os municípios integrantes da Amurc deverão ratificar a realização da Conferência Regional dos 
Direitos da Mulher por intermédio de Decreto Municipal.

Art. 13 Os municípios integrantes da Amurc remeterão à Associação documento informando sua adesão à Conferência acompanhado de 
cópia do Decreto Municipal.

Art. 14 Os responsáveis municipais pela política do setor providenciarão o registro da conferência perante os órgãos competentes, assegu-
rando as providências formais requeridas pelo Sistema.

Art. 15 Questões omissas serão resolvidas pela coordenação responsável pela organização.

Curitibanos, SC, 19 de Abril de 2017.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Presidente da Amurc - Associação dos Municípios da Região do Contestado

Publicado o presente Edital no átrio da Amurc e DOM - DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, aos vinte dias do mês de Abril de 2017.
Rui Braun
Diretor Executivo da Amurc

egem

ADITIVO DO EDITAL Nº 14.2017 - ELAB. PAS
ADITIVO AO EDITAL Nº 14/2017 DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO DA CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Escola de Gestão Pública – EGEM informa a alteração da data de realização da Capacitação para Elaboração dos Planos Municipais de 
Assistência Social, a realizar-se em Florianópolis de acordo com o edital nº 14/2017 publicado em 06/02/2017.

Período de realização – 1º módulo 17 de abril de 2017 Janice Merigo e Darlene Moraes

Período de realização – 1º módulo 18 de abril de 2017 Darlene Moraes

Período de realização – 2º módulo 18 de maio de 2017 Janice Merigo

Período de realização – 2º módulo 19 de maio de 2017 Darlene Moraes

Florianópolis, 19 de abril de 2017.

EDITAL Nº 31.2017_ELAB. PMAS_TUBARÃO
EDITAL Nº 31/2017
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
Capacitação para elaboração dos Planos Municipais de Assistência Social

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os gestores municipais, para a elaboração participativa dos Planos Municipais de Assistência Social, em conjunto com os trabalha-
dores do SUAS e conselheiros municipais, conforme orientações do Ministério do Desenvolvimento Social, organizando o plano a partir da 
tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, novos blocos de financiamento e articulando a oferta de serviços a rede socioassistencial.

2. PÚBLICO-ALVO

Equipes de Gestão Municipal, Gestor da Política de Assistência Social, Conselheiros Municipais de Assistência Social, Contadores, Vereadores 
e demais interessados.
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3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local
Auditório da Associação dos Municípios da Região de Laguna – AMUREL
Endereço: Rua Rio Branco, 67
Cidade: Tubarão
CEP: 88705-160

Período das inscrições Até 14/05/2017

Vencimento do boleto de cobrança 15/05/2017

Período de realização
15 e 16 de maio de 2017
01 e 02 de junho de 2017

Carga horária total 40

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição � PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 600,00
Demais participantes R$ 800,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8800

Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 3174-7– Conta corrente 890742-0.

Informações referente ao pagamento:

1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO
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1º en-
contro

1º dia

8h30 às 12h
· O Processo de Planejamento na Política de Assistência Social
· Instrumentos de Planejamento: PPA, PMAS, Plano Decenal, Deliberações das Conferências

13h30 às 17h30

· Elementos Estruturantes do Plano conforme NOBSUAS 2012
o A dimensão estratégica do Plano no contexto do SUAS
o O processo decisório e a exigência de coordenação política
o A participação e o controle social
· A Construção do Plano de Assistência Social: componentes básicos:
o Diagnóstico socioterritorial;
o Objetivos gerais e específicos;
o Diretrizes e prioridades deliberadas;
o Ações e estratégias correspondentes para sua implementação;
o Metas estabelecidas;
o Resultados e impactos esperados;
o Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
o Mecanismos e fontes de financiamento;
o Cobertura da rede prestadora de serviços;
o Indicadores de monitoramento e avaliação;
o Espaço temporal de execução.

2º dia

8h30 às 12h
· Diagnóstico Socioterritorial: Conhecimento da realidade
Metodologia: aula expositiva e dialogada

13h30 às 17h30 · Mapeamento e cobertura da rede prestadora de serviço

2º en-
contro

3º dia

08h30 às 12h
· Objetivos gerais e específicos;
· Diretrizes e prioridades deliberadas;

13h30 às 17h30
· Ações e estratégias correspondentes para sua implementação;
· Metas estabelecidas;
· Espaço temporal de execução.

4º dia

08h30 às 12h
· Resultados e impactos esperados;
· Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

13h30 às 17h30
· Mecanismos e fontes de financiamento;
· Indicadores de monitoramento e avaliação;

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site

7. PALESTRANTES

Luziele Maria de Souza Tapajós

Possui graduação em Serviço Social pela Universidade Federal do Amazonas (1983), mestrado em Serviço Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo (1991) e doutorado em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (2003). Atualmente é 
professor adjunto da Universidade Federal de Santa Catarina. Tem experiência na área de Políticas Sociais Públicas atuando principalmente 
nos seguintes temas: política social, assistência social, cidadania, seguridade social e serviço social. Na atualidade, trabalha na área de 
avaliação, monitoramento e gestão da informação no campo das políticas sociais brasileiras. Atuou desde 2004 como Assessora na área 
de gestão da Informação da Secretaria Nacional de Assistência Social e em 2009 assumiu o cargo de Secretária de Avaliação e Gestão de 
Informação no Ministério do Desenvolvimento Socia e Combate à Fome.

Darlene de Moraes Silveira
Possui graduação em Serviço Social pela Universidade Católica de Pelotas (1985), mestrado em Serviço Social pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo (2004), mestrado em Educação e Cultura pela Universidade do Estado de Santa Catarina (1999) e doutorado em 
Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social PUC/SP pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (2008). Atualmente é 
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professora da Universidade do Sul de Santa Catarina, professor titular da Universidade do Sul de Santa Catarina e assessoria técnica - Veras 
Editora e Centro de Estudos. , atuando principalmente nos seguintes temas: serviço social, crianças e adolescentes, defesa de direitos, 
cidadania e conselhos de direitos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.

b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,

Resolve:

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 (cinco) 
dias antes da data marcada para a realização de cada evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilidade de recebimento do material disponibilizado aos participantes, aquele 
que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto estará condicionada à capacidade física do local, considerada a demanda para 
o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabelecidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação e evento 
realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

EDITAL Nº 32.2017_FORM. GMC_CAMPOS NOVOS
EDITAL Nº 32/2017
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
Curso de Formação para Gestores Municipais de Convênios e Contratos

1. OBJETIVO DO CURSO

Propiciar aos participantes, formação sobre o papel do gestor municipal de convênios, suas atribuições e conhecimento necessário para 
atuação na área de captação de recursos e gestão de projetos.

Orientar sobre procedimentos para elaboração de projetos para a área pública, demonstrando as funcionalidades e usabilidades das fer-
ramentas obrigatórias dos Órgãos Concedentes como SICONV, SISMOB, SIMEC, FNS, SISMOB, dentre outros, bem como as orientações 
necessárias sobre a Portaria sob n° 424/2016, que rege as transferências de recursos voluntários da União.

2. PÚBLICO-ALVO

A Capacitação é direcionada as Equipes técnicas de Gestores Municipais que atuam ou virão a atuar com Captação de Recursos, Gestão de 
Convênios/Contratos de repasse, oriundos de transferências voluntárias da União.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

http://www.egem.org.br
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Cidade/Local
Associação dos Municípios do planalto sul catarinense - AMPLASC
Endereço: Rua São João Batista, 347
Cidade: Campos Novos
CEP: 89620-000

Período das inscrições Até 03/05/2017

Vencimento do boleto de cobrança 04/05/2017

Período de realização 04 e 05/05/2017

Carga horária total 20

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição � PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 400,00
Demais participantes R$ 500,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8800

Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 3174-7 – Conta corrente 890742-0.

Informações referente ao pagamento:

1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO

1º dia - 18/04

8h30 às 12h

· Introdução
- O papel do Gestor Municipal de Convênios e conhecimentos básicos para desempenhá-lo;
· Captação de Recursos
- Processos de planejamento, levantamento e priorização de demandas;
- Apresentação da ferramenta que concentra as Oportunidades de Captação de Recursos – SAPE;
- Legislação que rege a transferência de recursos, fazendo o comparativo do que mudou da Portaria 507/2011 para a Portaria 
424/2016.
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13h30 às 17h30

· Portal de Convênios do Governo Federal (SICONV)
· Cadastramento e renovação de usuários
- Apresentação do passo a passo para realizar o cadastramento e a renovação dos usuários;
- Apresentação do módulo de cadastramento e inclusão de propostas do SICONV;
Execução dos Recursos captados
- Apresentação dos Fluxogramas dos processos de Execução;
- Registro de Termos Aditivos e Ajustes de Plano de Trabalho;
- Inclusão de Licitações, Contratos, Documentos de Liquidação e Pagamentos;
- Elaboração de Relatórios de Execução;
- Funcionalidades e operacionalização da Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV);
· Prestação de Contas
- Elaboração da Prestação de Contas dos recursos Captados;
- Preenchimento das funcionalidades necessárias para solicitar o resgate do saldo da aplicação e realizar a devolução dos 
recursos operados por OBTV;
- Preenchimento dos documentos obrigatórios e envio da Prestação de Contas para análise.

2º dia - 19/04

8h30 às 12h

· Captação de Recursos e Gestão de Convênios – Eixo Educação
- Apresentação do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle (SIMEC);
- Principais programas do Ministério da Educação;
- Legislações pertinentes;
- Elaboração e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR;
- Indicação de Objeto de Emenda Parlamentar;
- Apresentação do fluxograma recebimento de recursos;
- Check-list dos documentos imprescindíveis;
- Regras para projetos técnicos e identidade visual;
- Adesão ao pregão nacional e demonstração das funcionalidades do Sistema de Gerenciamento de Adesão e Registro de 
Preço (SIGARP);
- Realização da Prestação de contas junto ao Sistema de Gestão e Prestação de Contas (SIGPC).

13h30 às 17h30

· Captação de Recursos e Gestão de Convênios – Eixo Saúde
- Apresentação do cadastramento e monitoramento de propostas junto ao Fundo Nacional da Saúde (FNS);
- Apresentação do Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB);
- Legislações pertinentes;
- Indicação de objeto de Emenda Parlamentar;
- Check-list dos documentos imprescindíveis;
- Regras para projetos técnicos e identidade visual;
- Prestação de contas.

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site

7. PALESTRANTES

Marli Burato
Mestre em Sociologia Política pela UFSC.MBA em Gerenciamento de Projetos pela Univali, Certificada pelo Ministério do Planejamento como 
Multiplicadora do SICONV. Consultora junto a Confederação Nacional de Municípios (CNM). Diretora Comercial junto a Empresa Êxitos 
Eficiência em Informação e Tecnologia. Ministrante de Cursos sobre Captação de Recursos, Gestão de Convênios e Legislação que rege a 
transferência de Recursos Federais. Coordenadora da REDE SICONV para os municípios em Santa Catarina e Coordenadora do Escritório de 
Projetos de Captação de Recursos da Federação Catarinense de Municípios (FECAM).

Marcielle Dallastra Torres
MBA em Gerenciamento de Projetos pela UNIVALI. Graduada em Administração Pública pela UDESC/ESAG. Consultora junto a Confederação 
Nacional de Municípios (CNM). Sócia e Diretora Administrativa e de Projetos junto a Empresa Êxitos Eficiência em Informação e Tecnologia. 
Ministrante de Cursos pela Escola de Gestão Pública Municipal (EGEM) e pela Empresa Dalltor Gestão e Projetos abrangendo temas sobre 
gerenciamento de projetos e usabilidades de ferramentas para Captação de Recursos, Gestão de Convênios e Prestação de Contas e Legis-
lação que rege as transferências de Recursos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.

b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

http://www.egem.org.br
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FIQUE ATENTO!
8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,

Resolve:

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 (cinco) 
dias antes da data marcada para a realização de cada evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilidade de recebimento do material disponibilizado aos participantes, aquele 
que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto estará condicionada à capacidade física do local, considerada a demanda para 
o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabelecidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação e evento 
realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

EDITAL Nº 33.2017_PREGOEIRO_VIDEIRA
EDITAL Nº 33/2017
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
Curso sobre Pregão: Habilitação para a função de Pregoeiro

1. OBJETIVO DO CURSO

Apresentar e debater a licitação pública na modalidade Pregão, a fim de capacitar os servidores públicos que exercerão as funções de pre-
goeiro, em suas formas presencial e eletrônica.

2. PÚBLICO-ALVO

Servidores públicos que exerçam função de pregoeiro, presidentes e membros de comissão de licitação, membros de equipe de apoio, che-
fes de departamento de compras, assessores jurídicos e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Auditório da Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe - 
AMARP
Endereço: Rua Manoel Roque, 99
Cidade: Videira
CEP: 89560-000

Período das inscrições Até 11/06/2017

Vencimento do boleto de cobrança 12/06/2017

Período de realização 12 e 13/06/2017

Carga horária total 15

Quantidade de vagas 50

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição � PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
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Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8800

Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 3174-7 – Conta corrente 890742-0.

Informações referente ao pagamento:

1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO
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Primeiro Dia

08h30 às 12h
13h30 às 17h30

· Legislação básica sobre licitações públicas e contratos administrativos;
· Modalidades de licitação pública e o Pregão;
· Planejamento da licitação pública e escolha da modalidade;
· Cabimento da modalidade pregão;
· Tratamento diferenciado para pequenas empresas (Lei Complementar n. 126/06, com as alterações da Lei Complementar n. 
147/14)
· Fase interna da licitação na modalidade pregão:
o Definição do objeto;
o Pesquisa de preços;
o Definição do pregoeiro e da equipe de apoio;
o Elaboração do edital da licitação e do termo de referência;
o Publicação do aviso da licitação e divulgação do edital.
· Fase externa da licitação na modalidade pregão:
o Impugnação ao edital;
o Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação;
o Sessão pública da licitação na modalidade pregão:
§ Credenciamento dos licitantes;
§ Abertura e análise inicial das propostas de preços;
§ Seleção das propostas de preços;
§ Etapa de lances;
§ Classificação final;
§ Direito de preferência (pequenas empresas);
§ Negociação;
§ Abertura e análise dos documentos de habilitação;
§ Recursos administrativos.
o Adjudicação e homologação da licitação.
· Pregão eletrônico: procedimentos especiais em relação ao pregão presencial;
· Contratos administrativos decorrentes de licitações na modalidade pregão:
o Formalização, duração, execução, recebimento (liquidação) e pagamento;
o Aditivos quantitativos e qualitativos;
o Revisão, reajuste e repactuação de preços;
o Rescisão antecipada.
· Sanções Administrativas em Pregão;

Segundo Dia

08h30 às 12h

· Sistema de Registro de Preços (SRP)
o Cabimento
o Licitação para SRP: Pregão ou Concorrência
o Edital de licitação para SRP
o Ata de Registro de Preços
o Prazo de validade da ata
o Reajuste de preços no SRP
o Aditivo quantitativo à Ata de Registro de Preços
o Contratos administrativos decorrentes do SRP

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site

7. PALESTRANTES

Edinando Luiz Brustolin

Advogado inscrito na OAB/SC nº 21.087. Consultor jurídico da Federação Catarinense de Municípios (FECAM). Mestre em direito, estado e 
sociedade pela UFSC. Professor convidado em cursos de especialização e pós-graduação. Tem experiência na área de Direito Administrativo, 
com ênfase em Licitações Públicas e Contratos Administrativos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.

b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

http://www.egem.org.br
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FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,

Resolve:

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 (cinco) 
dias antes da data marcada para a realização de cada evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilidade de recebimento do material disponibilizado aos participantes, aquele 
que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto estará condicionada à capacidade física do local, considerada a demanda para 
o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabelecidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação e evento 
realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

EDITAL Nº 34.2017_PREGOEIRO_TUBARÃO
EDITAL Nº 34/2017
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
Curso sobre Pregão: Habilitação para a função de Pregoeiro

1. OBJETIVO DO CURSO

Apresentar e debater a licitação pública na modalidade Pregão, a fim de capacitar os servidores públicos que exercerão as funções de pre-
goeiro, em suas formas presencial e eletrônica.

2. PÚBLICO-ALVO

Servidores públicos que exerçam função de pregoeiro, presidentes e membros de comissão de licitação, membros de equipe de apoio, che-
fes de departamento de compras, assessores jurídicos e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local
Auditório da Associação dos Municípios da Região de Laguna -AMUREL
Endereço: Rua Rio Branco, 67
Cidade: Tubarão
CEP: 88705-160

Período das inscrições Até 10/07/2017

Vencimento do boleto de cobrança 11/07/2017

Período de realização 11 e 12/07/2017

Carga horária total 15

Quantidade de vagas 50

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição � PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
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Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8800

Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 3174-7 – Conta corrente 890742-0.

Informações referente ao pagamento:

1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO

Primeiro Dia
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08h30 às 12h
13h30 às 17h30

· Legislação básica sobre licitações públicas e contratos administrativos;
· Modalidades de licitação pública e o Pregão;
· Planejamento da licitação pública e escolha da modalidade;
· Cabimento da modalidade pregão;
· Tratamento diferenciado para pequenas empresas (Lei Complementar n. 126/06, com as alterações da Lei Complementar n. 
147/14)
· Fase interna da licitação na modalidade pregão:
o Definição do objeto;
o Pesquisa de preços;
o Definição do pregoeiro e da equipe de apoio;
o Elaboração do edital da licitação e do termo de referência;
o Publicação do aviso da licitação e divulgação do edital.
· Fase externa da licitação na modalidade pregão:
o Impugnação ao edital;
o Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação;
o Sessão pública da licitação na modalidade pregão:
§ Credenciamento dos licitantes;
§ Abertura e análise inicial das propostas de preços;
§ Seleção das propostas de preços;
§ Etapa de lances;
§ Classificação final;
§ Direito de preferência (pequenas empresas);
§ Negociação;
§ Abertura e análise dos documentos de habilitação;
§ Recursos administrativos.
o Adjudicação e homologação da licitação.
· Pregão eletrônico: procedimentos especiais em relação ao pregão presencial;
· Contratos administrativos decorrentes de licitações na modalidade pregão:
o Formalização, duração, execução, recebimento (liquidação) e pagamento;
o Aditivos quantitativos e qualitativos;
o Revisão, reajuste e repactuação de preços;
o Rescisão antecipada.
· Sanções Administrativas em Pregão;

Segundo Dia

08h30 às 12h

· Sistema de Registro de Preços (SRP)
o Cabimento
o Licitação para SRP: Pregão ou Concorrência
o Edital de licitação para SRP
o Ata de Registro de Preços
o Prazo de validade da ata
o Reajuste de preços no SRP
o Aditivo quantitativo à Ata de Registro de Preços
o Contratos administrativos decorrentes do SRP

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site

7. PALESTRANTES

Edinando Luiz Brustolin

Advogado inscrito na OAB/SC nº 21.087. Consultor jurídico da Federação Catarinense de Municípios (FECAM). Mestre em direito, estado e 
sociedade pela UFSC. Professor convidado em cursos de especialização e pós-graduação. Tem experiência na área de Direito Administrativo, 
com ênfase em Licitações Públicas e Contratos Administrativos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.

b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

http://www.egem.org.br
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8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,

Resolve:

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 (cinco) 
dias antes da data marcada para a realização de cada evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilidade de recebimento do material disponibilizado aos participantes, aquele 
que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto estará condicionada à capacidade física do local, considerada a demanda para 
o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabelecidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação e evento 
realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

EDITAL Nº 35.2017_GESTÃO DE PESSOAS_SÃO MIGUEL DO OESTE
EDITAL Nº 35/2017
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
Curso sobre Gestão de Pessoas

1. OBJETIVO DO CURSO

Tendo em vista a dificuldade de gerir pessoas em empresas públicas, o treinamento visa apresentar recursos e reflexões sobre práticas 
de gestão de pessoas que podem fomentar a melhoria dos serviços prestados e no papel que cada participante tem no fomento de tais 
ferramentas.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores, servidores municipais e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Associação dos Municípios do Extremo Oeste Catarinense – AMEOSC
Endereço: Rua Padre Aurelio Canzi, 1628
Cidade: São Miguel do Oeste
Bairro: Centro
CEP: 89.900-000

Período das inscrições Até 29/06/2017

Vencimento do boleto de cobrança 30/06/2017

Período de realização 30/06/2017

Carga horária total 10

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição � PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 250,00
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Demais participantes R$ 350,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8800

Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 3174-7 – Conta corrente 890742-0.

Informações referente ao pagamento:

1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO

· 8h30 às 12h
· 13h30 às 17h30

· Onde está o Propósito da Instituição? Nos documentos ou no coração das pessoas?
· Importância da integração de novos profissionais
· O que é Gestão por Competências?
· Existe relação entre gestão por Competências e Propósito?
· Diferença entre cargo e função
· Avaliação de Desempenho e Gestão por Competências
· Por que implementar um processo de avaliação de desempenho com foco em competências
· Princípios da avaliação de desempenho com foco em competências
· O que fazer com os resultados da avaliação
· Princípios do Plano de Cargos e Salários
· Pesquisa de clima organizacional: por que e quando implantá-la
· Como maximizar o uso dos recursos em políticas de treinamento e desenvolvimento de pessoas

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site

7. PALESTRANTE

SARAH KLOKNER

Facilitadora de Grupos e especialista em Dinâmica de Grupos pela Sociedade Brasileira de Dinâmica de Grupos e FATO, Coach e Mentora pelo 
Instituto Holos, especialista Gestão de Pessoas pelo Instituto Parananense de Ensino, e formada em Psicologia pela Universidade Estadual 
de Maringá.

Vivência na área de Gestão de Pessoas a 11 anos, com atuação como consultora na área, tendo implementado os subsistemas: Gestão por 
Competências, Cargos, Carreiras e Salários, Avaliação de Desempenho, Manual de Integração, Descrições de Cargos, Estruturação da Área 
de Recursos Humanos, Criação de Indicadores de Desempenho de RH, e Aplicação de Treinamentos.

Vivência como instrutora do SENAI-Maringá com turmas de jovens aprendizes e qualificações de jovens e adultos em assuntos relacionados 
a área de humanas.

Em consultorias, atendeu empresas como: Pharmácia Essentia, Nexxera, Rioprevidencia, CIGA, FECAM, AltoQi, Iate Clube Veleiros da Ilha, 
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Nextt, Corretora de Seguros C D’Ávila, entre outras.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.

b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,

Resolve:

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 (cinco) 
dias antes da data marcada para a realização de cada evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilidade de recebimento do material disponibilizado aos participantes, aquele 
que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto estará condicionada à capacidade física do local, considerada a demanda para 
o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabelecidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação e evento 
realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

feCam

RESOLUÇÃO Nº 007/2017 - CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
DO PATRIMÔNIO
RESOLUÇÃO Nº 007/2017

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, 
ADELIANA DAL PONT, Prefeita de São José, no uso de suas atribui-
ções estatutárias,
RESOLVE:
1. Designar os funcionários abaixo relacionados para constituírem a 
Comissão Especial com a finalidade de identificar, conferir, numerar 
e avaliar a condição de uso como também o real valor dos bens 
móveis e imóveis que formam o patrimônio da FECAM.
1.1. Titulares
1.1.1. Sérgio Murilo Melgarejo;
1.1.2. Rodrigo Viana de Paiva;
1.1.3. Juares Augusto Dias;
1.2. Suplentes
1.2.1. Isabela Souza Fraga;
1.2.2. Juliana Gonçalves Plácido.
2. Presidirá a comissão o funcionário Sérgio Murilo Melgarejo.
3. A supervisão dos trabalhos da comissão especial ficará sob a 
responsabilidade do Diretor Executivo da FECAM.

4. Todos os Atos da Comissão deverão ser formalizados em atas e 
far-se-á ao término dos trabalhos.
5. Todo o levantamento patrimonial deverá estar inventariado e 
atualizado a cada movimentação existente.
6. Esta resolução entra em vigor nesta data.

Florianópolis/SC, 05 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita de São José
Presidente da FECAM

http://www.egem.org.br
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Consórcios

agir

EMENTA PROCESSO OUVIDORIA N° 025/2016
Processo Ouvidoria n° 25/2016.
Repte: ATLANTIS – Gestão em Saneamento.
Repdo: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Blumenau/SC.
Relator: Anísio Fantini. Acórdão n° 001/2017
EMENTA:
Fatura com lançamento a menor. Erro de impressão provocado pela 
própria empresa. Impossibilidade de repasse da diferença ao usu-
ário/consumidor que não concorreu para o erro. Fundamentação 
art. 121, inciso I, da RN n° 001/2013 – AGIR.
Improcedência. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
ACORDAM os Membros do Comitê de Regulação da Agir, por maio-
ria de votos, julgar improcedente a compensação em faturas futu-
ras, nos termos do voto do Relator.
Blumenau, 11 de abril de 2017.
Ricardo Alexandre da Silva - Presidente.
Anísio Fantini - Relator.

RESOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMITÊ DE REGULAÇÃO 
DA AGIR
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 – Comitê de Regulação AGIR
Delibera e aprova o voto do Relator no Procedimento Ouvidoria n° 
25/2016 – Referente ao pedido da Empresa ATLANTIS – Gestão em 
Saneamento, para cobrança de diferença de valores, nas próximas 
faturas, devido erro de impressão, provocado pela própria empre-
sa, nos termos do art. 121, inciso I, da RN n° 001/2013 – AGIR.

Ricardo Alexandre da Silva, Presidente do Comitê de Regulação da 
Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 36 e seus Incisos 
e pelo Artigo 43 do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

CONSIDERANDO que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto do Município de Blumenau – SAMAE, protocolou o Ofício n° 
317/2016 em 21/09/2016, solicitando parecer da AGIR, acerca da 
possibilidade de cobrança de diferenças de valores decorrentes de 
erro de impressão a ser lançados nas próximas faturas, conforme 
justificativa apresentada pela empresa contratada para a emissão 
das mesmas;

CONSIDERANDO que devido esta solicitação foi instaurado o Pro-
cedimento de Ouvidoria n° 05/2016, que analisou a justificativa 
apresentada pela empresa ATLANTIS – Gestão em Saneamento, 
contratada pelo SAMAE de Blumenau para efetuar a leitura infor-
matizada de hidrômetros, emissão e entrega simultânea das fatu-
ras de água, esgoto e resíduos sólidos, entre outros serviços;

CONSIDERANDO que a Decisão de primeira instância indeferiu o 
pedido de repassar aos usuários em respeito aos dispositivos cons-
tantes na Resolução Normativa n° 001/2013 – AGIR;

CONSIDERANDO o recurso administrativo impetrado contra a Deci-
são do Diretor Geral, o qual foi encaminhado ao Comitê de Regula-
ção para que fosse providenciado o sorteio do Conselheiro Relator 
e demais providências cabíveis;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Relator sorteado Sr. Anício 

Fantini, após análise detida dos autos e das cláusulas do Contra-
to Administrativo firmado entre as partes, ou seja, pelo Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau – SAMAE e 
pela empresa ATLANTIS – Gestão em Saneamento, apresentou seu 
voto na reunião do Comitê de Regulação realizada em 27/03/2017, 
sendo este pelo indeferimento do pleito, o qual foi acatado por 
unanimidade pelos conselheiros presentes.

RESOLVE:
Art. 1º Indeferir o pedido recursal da empresa ATLANTIS – Gestão 
em Saneamento, de repassar aos usuários/contribuintes em lan-
çamento futuros, a cobrança complementar decorrentes das dife-
renças apuradas a menor nas faturas de água, esgoto e resíduos 
sólidos, emitidas no mês de agosto/2016, em virtude de erro de 
impressão.

Art. 2º Ratificar a decisão do Diretor Geral no sentido da empresa 
ATLANTIS – Gestão em Saneamento, de reembolsar ao SAMAE de 
Blumenau os valores devidos, devidamente atualizados.

Parágrafo Único – A decisão pelo indeferimento dos pleitos foram 
proferidas nos autos do Procedimento de Ouvidoria nº 25/2016, 
remetido ao Comitê de Regulação para julgamento em grau de re-
curso, sendo o Relator o Conselheiro Anisio Fantini, que votou pelo 
indeferido dos pedidos, sendo este acompanhado por unanimidade 
pelos membros presentes, do Comitê de Regulação, em data de 
27/03/2017.

Art. 3º O Voto do Relator passa a integrar a presente Resolução.

Art. 4 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Blumenau (SC), em 11 de abril de 2017.

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
Presidente do Comitê de Regulação.

VOTO RELATOR PROCEDIMENTO OUVIDORIA Nº 
025/2016
Procedimento ouvidoria nº. 25/2016
Solicitante: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgo-
to de Blumenau/SC.
Referência: Ofício n° 317/2016/PRES. – Informando erro de im-
pressão das faturas do serviço de esgotamento sanitário no mês 
de agosto/2016.
Objeto: Cobrança da diferença apurada na próxima fatura.

Interessados:
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau – SA-
MAE; ATLANTIS – Gestão em Saneamento; ODEBRECHT Ambiental 
e município de Blumenau.

Autos remetidos ao Comitê de Regulação da AGIR e distribuído ao 
Relator (sorteio) Anísio Fantini em 07/11/2016.

RELATÓRIO:

1. Antes de ingressar na análise do Contrato n° 2204/2015, firma-
do entre Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blume-
nau – SAMAE e ATLANTIS – Gestão em Saneamento, em confor-
midade com a Concorrência n° 03-2201/2015, tendo como objeto 
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a contratação de empresa especializada para a Gestão Comercial 
do SAMAE de Blumenau contemplando a leitura informatizada de 
hidrômetros, emissão e entrega simultânea das faturas de água, 
esgoto e resíduos sólidos (...), propriamente dito, indispensável 
seja elaborado um resumo de todo o procedimento, para um en-
tendimento global dos fatos e das situações que se desenvolveram 
ao longo do tempo.

Histórico dos fatos:
I – 21 de setembro de 2016, protocolo do Ofício n° 317/2016 en-
caminhado pelo SAMAE de Blumenau, solicitando parecer da AGIR, 
acerca da possibilidade de cobrança de diferenças nas próximas 
faturas, devido a erro de impressão conforme justificativa apre-
sentada pela empresa contratada para a emissão das mesmas (fls. 
003 a 005);
II - 23 de setembro de 2016, emitido Parecer da Ouvidoria nº 
06/2016 (fls. 006/007), indeferindo o pleito nos seguintes termos:
Destarte, a interpretação do art. 121, inciso I, da RN n° 001/2013 
– AGIR, permite se inferir que, quando houver erro de faturamen-
to por motivos que não competem ao prestador de serviços, é 
perfeitamente possível compensar os valores faturados nos ciclos 
subsequentes, conforme exegese dos art. 122 e 123 da normativa 
supracitada.
Por fim, em havendo clara e expressa vedação à possibilidade de 
faturamento complementar no caso apresentado pelo prestador de 
serviços, entendemos que a diferença de valores não faturados 
deve ser suportada pelo SAMAE e/ou empresa contratada para tal 
fim [...].

III – 29 de setembro de 2016, emitida Análise e Considerações 
Jurídicas pelo Assessor Jurídico da AGIR, que assim concluiu:
Neste jaez, e considerando todas as razões supra e também o pa-
recer da Ouvidoria, a Recomendação deste Assessor Jurídico – con-
sentânea com a lei e considerando que o faturamento “a menor” 
nas faturas de água da competência de agosto/2016, ocorreram 
em virtude de “erro” na impressão das faturas, em desconformi-
dade, portanto, com os mais comezinhos princípios consumeiris-
tas e também do artigo 121, inciso I da Resolução Normativa nº 
001/2013 da AGIR – é no sentido de que seja indeferido o pleito 
da empresa Atlantis Gestão em Saneamento, a qual suportará os 
valores advindos deste erro inescusável para o qual o usuário/con-
sumidor não concorreu e não poderá ser penalizado. (Grifo nosso)

IV - 30 de setembro de 2016. Proferida a Decisão do Diretor Ge-
ral da AGIR, aprovando sem ressalvas o Parecer da Ouvidoria n° 
06/2016, bem como as Análises e Considerações Jurídicas, adotan-
do-as com razão de decidir, pelas suas próprias razões, fundamen-
tos legais e jurisprudenciais para que: “[...] se abstenha de cobrar 
dos usuários, os valores faturados à menor, como expressamente 
mencionado na correspondência de 13 de setembro de 2016, [...]”;

V – 03 de setembro de 2016 – foi encaminhado através do Ofício n° 
530/2016 – Ouvidoria/AGIR, ao SAMAE de Blumenau e a Empresa 
ATLANTIS, a Decisão proferida nos autos, concedendo prazo de 15 
(quinze) dias para recurso e apreciação da instância superior, por 
intermédio do Comitê de Regulação da AGIR;
VI – 18 de outubro de 2016. Protocolado junto a AGIR e ao seu Co-
mitê de Regulação, Recurso Administrativo pela Empresa ATLAN-
TIS Gestão em Saneamento;

VII – 31 de outubro de 2016. Despacho de recebimento e encami-
nhamento do Procedimento de Ouvidoria n° 025/2016 ao Comitê 
de Regulação (fl. 031);

VIII – 14 de outubro de 2016. Protocolado o Oficio n° AO-ADM 
302/2016 – AGIR, pela Empresa ODEBRECHT Ambiental, Conces-
sionária dos Serviços de Esgotamento Sanitário, no qual manifes-
ta-se favorável à recomendação da AGIR, e questiona a forma de 
ressarcimento dos prejuízo suportados pela mesma;

IX – 20 de outubro de 2016. Protocolado pelo SAMAE de Blume-
nau o Ofício n° 436/2016/PRES, encaminhando o recurso adminis-
trativo impetrado pela empresa ATLANTIS Saneamento Ltda, no 
qual se insurge contra o Parecer encaminhado através do Ofício n° 
530/2016 – Ouvidoria/AGIR;

X – 04 de novembro de 2016. Encaminhado o Ofício n° 582/2016 
– Ouvidoria AGIR ao Senhor Ricardo Alexandre da Silva, Presidente 
do Comitê de Regulação, c/c ao SAMAE de Blumenau e a Empresa 
ATLANTIS Saneamento, acerca do recurso administrativo em face 
da Decisão proferida pela AGIR, bem como encaminhando cópia 
na íntegra do Procedimento de Ouvidoria e solicitando o sorteio do 
Conselheiro Relator e demais providências cabíveis;

XI – 07 de novembro de 2016. Reunião Ordinária do Comitê de 
Regulação da AGIR, na qual foi realizado o sorteio do relator do 
Procedimento, restando a mim Conselheiro Anísio Fantini, a incum-
bência de analisar, relatar e proferir o voto;

XII – 11 de janeiro de 2017. Anexado aos autos o Contrato Admi-
nistrativo n° 2204/2015, firmado entre Serviço Autônomo Munici-
pal de Água e Esgoto de Blumenau – SAMAE e ATLANTIS – Gestão 
em Saneamento.

2. Vistos estes dados preliminares, e após análise ao Contrato n° 
2204/2015, firmado entre Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Blumenau – SAMAE e ATLANTIS – Gestão em Sanea-
mento, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para a Gestão Comercial do SAMAE de Blumenau contemplando 
a leitura informatizada de hidrômetros, emissão e entrega simul-
tânea das faturas de água, esgoto e resíduos sólidos [...], no qual 
restam cristalinas as obrigações inerentes às partes, vejamos:
CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete a CONTRTADA:
[...]
XIII. Fica a contratada responsável pelos prejuízos e danos pesso-
ais e materiais que eventualmente venha a causar à Administração 
ou a terceiros em decorrência dos serviços contratados, correndo 
exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indeniza-
ções reivindicadas judicial e extrajudicialmente;
[...]
XIX. Responsabiliza-se pela qualidade do serviço prestado, asse-
gurando ao SAMAE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou mandar refazer qualquer serviço com o qual não esteja 
de acordo com as normas e especificações vinculadas ao Contrato.
[...]
XLII. A CONTRATADA deve indenizar o SAMAE por eventuais pre-
juízos suportados pela Autarquia em decorrência de lançamentos 
indevidos e/ou erros de customização no sistema GSAN do SAMAE 
de Blumenau. (Grifo nosso)
XLIII. O cumprimento pela Contratada das obrigações dispostas 
nesta cláusula será condição para os programas previstos. Em caso 
de inadimplemento, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias 
para regularização das obrigações, sob pena de rescisão unilateral.

3. O Contrato supracitado decorreu da Concorrência nº 03-
2201/2015, editado nos termos da Lei nº 8.666/93, ficando as 
partes submetidas ao cumprimento das obrigações assumidas, 
conforme segue: “Art. 66. O contrato deverá ser executado fiel-
mente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial”.

4. .Registra-se ainda, que o mesmo dispositivo, prevê que a Ad-
ministração, neste caso a Autarquia/SAMAE de Blumenau, deverá 
fazer o acompanhamento e fiscalização do contrato: “Art. 67. A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
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permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição”.

5. Esse é o breve e necessário relatório que apresento e que sub-
meto à apreciação de meus nobres colegas deste Comitê de Re-
gulação.

6. Na sequência, por força das disposições legais que norteiam o 
funcionamento deste nosso colegiado denominado de Comitê de 
Regulação, apresento as minhas conclusões em forma de voto do 
relator.

VOTO:

Trata-se essa conclusão da análise que me foi delegada diante da 
existência do Procedimento de Ouvidoria n° 025/2016 que envolve 
o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau – 
SAMAE; por consequência a CONCESSIONÁRIA - Odebrecht Am-
biental Blumenau S.A. e a empresa ATLANTIS – Gestão em Sane-
amento, devido o contrato firmado entre o SAMAE de Blumenau 
e a última, visando a Gestão Comercial do SAMAE de Blumenau, 
contemplando a leitura informatizada de hidrômetros, emissão e 
entrega simultânea das faturas de água, esgoto e resíduos sólidos, 
entre outros serviços.

O referido procedimento foi aberto por força de um pedido do SA-
MAE de Blumenau, sobre a possibilidade de efetuar a cobrança 
da diferença de valores apuradas pela empresa responsável pela 

emissão das faturas (ATLANTIS), oriundos de erro de impressão.

A Decisão de primeira instância indeferiu o pedido de repassar 
aos usuários em respeito ao disposto na Resolução Normativa n° 
001/2013. E, após análise detida dos autos e das cláusulas do Con-
trato Administrativo firmado entre as partes, ou seja, pelo Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau – SAMAE e 
pela empresa ATLANTIS – Gestão em Saneamento, meu voto é 
pelo indeferimento do pleito, em virtude que o Contrato deixa claro 
ser de responsabilidade da Empresa Contrata/ATLANTIS, indeni-
zar a Contratante/SAMAE, “[...] por eventuais prejuízos suportados 
pela Autarquia em decorrência de lançamentos indevidos e/ou er-
ros de customização no sistema GSAN do SAMAE de Blumenau” 
(inciso, XLII, da CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATADA).

DECISÃO:

Em assim, concluído o voto, apresento então a Decisão, que sub-
meto a apreciação dos meus colegas Conselheiros deste Comitê de 
Regulação.

Blumenau (SC), em 27 de março de 2017.

ANÍSIO FANTINI
Relator
Conselheiro do Comitê de Regulação da AGIR

Ciga

Extrato de Contrato n. 183 - Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
CNPJ: 83.102.608/0001-54
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 17 de abril de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Cimvi

REGULAMENTO DE QUADRO DE PESSOAL CIMVI - RESOLUÇÃO N° 98, DE 10 DE JULHO DE 2014 - CONSOLIDADO 
2017
RESOLUÇÃO N° 98, de 10 de Julho de 2014.

Estabelece o Regulamento do Quadro de Pessoal do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIMVI; e
Considerando-se as deliberações da Assembleia Geral do CIMVI, realizada nesta data;
Considerando-se as disposições gerais previstas nos instrumentos legais do Consórcio Público e a existência de previsão orçamentária/
financeira no Orçamento 2014 do CIMVI e nos respectivos Contratos de Rateio firmado com os Municípios;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído o Regulamento do Quadro de Pessoal do CIMVI, aprovado na Assembleia Geral Ordinária - AGO deste dia 10 de 
Julho de 2014, realizada nas dependências da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB na cidade de Blumenau – SC, conforme 
anexo único, integrante desta Resolução.

Art. 2º - O Regulamento do Quadro de Pessoal, de que trata esta Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 10 de Julho de 2014.

Hartwig Persuhn
Presidente do CIMVI
Prefeito de Doutor Pedrinho

Nicanor Morro
Prefeito de Apiúna

Moacir Polidoro
Prefeito de Ascurra

Jean Michel Grundmann
Prefeito de Benedito Novo

Sergio Almir dos Santos
Prefeito de Indaial

Rolf Nicolodelli
Prefeito de Pomerode

Fernando Tomaselli
Prefeito de Rio dos Cedros

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio

Laércio Demerval Schuster Junior
Prefeito de Timbó

Luiz Cláudio Kades
Assessor Jurídico da AMMVI / CIMVI OAB/SC 17.692

Anexo Único - REGULAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DO CIMVI

TÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Regulamento dispõe sobre o Regime Jurídico e Previdenciário dos Servidores Públicos do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI, bem como disciplina os empregos públicos e demais direitos, deveres e disposições específicas aplicadas aos recursos 
humanos do Consórcio Público.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste regulamento, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo, emprego ou função pública.

Art. 2º - Emprego público é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a servidor, criado pelo Protocolo de Intenções e rati-
ficado por lei, com denominação própria, em número certo e salário pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em 
comissão.

§ 1º - Função pública é a atribuição ou conjunto de atribuições que se confere a cada categoria profissional ou individualmente a determi-
nados servidores de serviços eventuais.

§ 2º - As funções permanentes do Consórcio Público devem ser desempenhadas por titulares de empregos públicos ou por servidores 
efetivos recebidos por cessão dos Municípios consorciados, e, as transitórias, por servidores designados, admitidos ou contratados preca-
riamente.

Art. 3º - Os salários dos empregos públicos corresponderão aos valores básicos, fixados no Protocolo de Intenções e ratificados por lei.
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§ 1º - O valor dos salários será alterado anual e uniformemente, através de Resolução da Diretoria do CIMVI, em face da Revisão Geral 
Anual.

§ 2º - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder revisão geral anual de remuneração aos empregados do Consórcio 
Público no mês de janeiro de cada ano, utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.
§ 2º - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder revisão geral anual de remuneração aos empregados do Consórcio 
Público no mês de janeiro de cada ano, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, utilizando como teto o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 3º – O valor dos salários mensais guarda correlação com o cumprimento integral da carga de trabalho regular estabelecida para o empre-
go, sendo que esta poderá ser aumentada até o limite de 40 (quarenta) horas semanais ou reduzida em até 50% (cinquenta por cento), 
com o respectivo aumento ou redução proporcional da remuneração.

§ 4º – É proibida a prestação de serviços gratuitos salvo os casos previstos em lei e/ou no Protocolo de Intenções e no Estatuto do Consórcio 
Público.

Art. 4º - Os empregos públicos são considerados efetivos ou em comissão.

§ 1º - Os empregos efetivos são aqueles cujo provimento se dá em caráter permanente.

§ 2º - Os empregos em comissão são aqueles cujo provimento se dá em caráter provisório, destinado às funções de chefia, direção ou 
assessoramento e regidos pelos critérios de confiança dos superiores hierárquicos.

§ 3º - O aumento do número de vagas, o reajuste ou reenquadramento salarial e a criação de novos empregos públicos depende de prévia 
deliberação da Assembleia Geral, da alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Público, de ratificação legislativa edita-
da por todos os Entes consorciados e do aditamento ao Contrato de Consórcio, para posterior incorporação neste regulamento.

§ 4º - A contratação de profissionais para os empregos de que trata este regulamento, bem como a declaração de abertura de vagas e a 
autorização para início do processo de recrutamento para os empregos de provimento efetivo ou para as contratações temporárias, depende 
de prévia justificação da necessidade, da demonstração da viabilidade financeira e da aprovação em Assembleia Geral.

Art. 5º - Quadro é o conjunto de empregos de carreira, empregos isolados, funções gratificadas e empregos em comissão integrantes da 
estrutura de pessoal do Consórcio Público.

CAPÍTULO II
DO REGIME JURÍDICO

Art. 6º - Os servidores públicos ocupantes de emprego público efetivo ou em comissão terão suas relações de trabalho com o Consórcio 
Público disciplinado pelo Regime Jurídico Trabalhista ou da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

§ 1º - Aplica-se aos servidores submetidos a este regime jurídico as disposições legais da Consolidação das Leis do Trabalho aprovadas 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º/05/1943, e alterações posteriores, e as disposições próprias da Constituição Federal e deste Regulamento.

§ 2º – Os servidores efetivos dos Municípios consorciados recebidos em cessão pelo Consórcio Público, na forma deste regulamento, per-
manecerão no seu regime jurídico originário.

CAPÍTULO III
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

Art. 7º – Aplica-se aos servidores públicos do CIMVI o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, na forma da Constituição Federal e da 
legislação especifica (Lei nº 8.213/91).

Parágrafo Único – Os servidores efetivos dos Municípios consorciados recebidos em cessão pelo Consórcio Público, na forma deste regula-
mento, permanecerão no seu regime previdenciário originário.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, SUBSTITUIÇÃO E VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º - São requisitos básicos para ingresso no Quadro Funcional do Consórcio Público:

I - a nacionalidade brasileira;
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II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares, se for o caso, e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego público, e/ou os requisitos especiais para o seu desempenho;

V - Idade mínima de 18 (dezoito) anos, completados até a data da posse;

VI - aptidão física e mental;

VII – possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), inclusive para eventual condução de veículos do CIMVI em deslocamentos a serviço, 
exceto se contratado na forma estabelecida no § 2º deste artigo.

§ 1º - As atribuições do emprego público podem justificar a exigência de outros requisitos, estabelecidos na forma deste Regulamento.

§ 2º - Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o direito de se inscreverem em concurso público para provimento de emprego 
público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, na forma estabelecida no Edital, para as quais serão 
reservadas até 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no concurso.

Art. 9º - O provimento dos empregos públicos far-se-á por ato do Presidente do Consórcio Público, ou por preposto investido de tais prer-
rogativas.

§ 1º - São formas de provimento de empregos públicos:

I – nomeação ou contratação;

II - reversão; e

III - reintegração.

§ 2º - Os empregos em comissão serão providos exclusivamente por nomeação.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO OU CONTRATAÇÃO

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 10 - A nomeação far-se-á em comissão, inclusive na condição de interino, para empregos em comissão vagos.

§ 1º - Prescinde de concurso público a nomeação para emprego de provimento em comissão.

§ 2º - A nomeação do servidor público para emprego de provimento em comissão determina, no ato da posse, o seu afastamento do em-
prego público efetivo de que for titular.

§ 3º - A designação para exercício de função gratificada recairá, exclusivamente, em servidor efetivo.

§ 4º - O servidor ocupante de emprego em comissão poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro emprego de confian-
ça, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 
de interinidade.

Art. 11 - A contratação, quando se tratar de provimento de emprego público efetivo, depende de prévia habilitação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo Único – A contratação para atender necessidade temporária de excepcional interesse público dependerá de prévia classificação 
em processo seletivo.

Subseção II
Do Concurso Público

Art. 12 - Os concursos para a seleção de candidatos aos empregos públicos efetivos do CIMVI serão realizados quando a Diretoria julgar 
oportuno e reger-se-ão pelas normas contidas nesta Subseção.

Parágrafo Único – A Comissão Especial de que trata o artigo 16, mediante autorização do Presidente do Consórcio Público, poderá contratar 
instituição especializada ou confiar a uma instituição de ensino, a elaboração, aplicação e correção das provas.

Art. 13 - O concurso público será de provas (escrita e/ou prática) ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, desde 
que expressamente previsto no Edital, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento de “preço público” fixado neste regulamento, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.
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§ 1º - O concurso público terá validade de até dois anos, a contar da sua homologação, prorrogável uma vez, por igual período, a critério 
da Diretoria.

§ 2º - A aprovação em concurso não cria direito à nomeação e/ou contratação, mas esta, quando se der, respeitará a ordem de classificação 
dos candidatos.

Art. 14 - A abertura de concurso público se dará por edital, cujo extrato será publicado na imprensa local por 02 (duas) vezes, disponibilizado 
em site da internet e afixado em mural público de fácil acesso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias entre a última divulgação e a 
primeira etapa/prova a ser realizada, de que constem:

I – o número de vagas oferecidas, denominação dos empregos públicos e respectivos salários e/ou remuneração;

II – o tipo de concurso, se de provas (escrita e/ou prática) ou de provas e títulos, e, se for o caso, os títulos exigidos;

III – as condições para inscrição e provimento do emprego público;

IV – tipo, natureza e programa das provas;

V – a forma de julgamento das provas e dos títulos;

VI – os limites de pontos atribuíveis a cada prova e aos títulos;

VII – os critérios e os níveis de habilitação, classificação e desempate;

VIII – o prazo das inscrições;

IX – a forma de comprovação dos requisitos para a inscrição;

X - A época da:
a) realização das provas, constando o dia, horário e local;
b) publicação nominal das inscrições homologadas com o número da inscrição;
c) publicação dos aprovados por ordem de classificação, constando o número da inscrição e o nome do candidato.

XI – o prazo de validade do concurso, que não excederá de dois anos, a contar de sua homologação, prorrogável por igual período.

§ 1º - O extrato do edital, de que trata o caput deste artigo, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – denominação dos empregos públicos, número de vagas disponíveis, carga horária semanal e respectivos salários e/ou remuneração;

II – período e local das inscrições;

III – a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações relativas ao concurso.

§ 2º - Os prazos do edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Especial, através de publicação no jornal em que se tenha divulgado 
o extrato do edital.

§ 3º - Os editais de concurso público do CIMVI serão subscritos pelo Presidente e/ou pelo Diretor Executivo.

§ 4º - Será encaminhada cópia do edital de concurso público para conhecimento em todos os Entes consorciados mediante divulgação pelos 
meios regulamentares.

§ 5º - O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o Consórcio Público mantiver na rede mundial de computadores – internet - bem 
como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial e em jornal de circulação regional.

§ 6º - Nos quinze primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato mencionado no parágrafo anterior, poderá ser apresentada im-
pugnações ao edital, as quais deverão ser decididas em sete dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão será publicada no sítio que o 
Consórcio Público manter na rede mundial de computadores – internet.

Art. 15 - Poderão candidatar-se aos empregos públicos do Quadro de Pessoal do Consórcio Público todos os cidadãos que atendam aos 
requisitos previstos no art. 8º deste regulamento, sendo exigida comprovação no ato da posse.

§ 1º - As inscrições dos candidatos serão efetuadas pela Comissão Especial e/ou por quem ela designar, no horário e dentro dos prazos 
fixados no edital do concurso.

§ 2º - O pedido de inscrição deverá ser preenchido sem emendas ou rasuras pelo próprio candidato, em formulário especial fornecido pela 
Comissão Especial e/ou disponibilizado na internet.

§ 3º - Cada candidato não poderá se inscrever para mais de um emprego público em cada Concurso, e as provas deverão ser realizadas 
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simultaneamente para todos os empregos oferecidos.

§ 4º - Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, devendo todos os documentos serem apresentados por ocasião 
do preenchimento da ficha de inscrição, se for o caso.

§ 5º - Os requisitos relativos à escolaridade e/ou formação técnica ou profissional, a inscrição na entidade profissional competente e os 
demais requisitos ou habilitações exigidas, deverão ser comprovados no ato da posse, sob pena de revogação do ato de provimento e des-
classificação do candidato, além da convocação do sucessor imediato na ordem de classificação, para assunção da vaga.

§ 6º - A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou gracio-
sos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes.

§ 7º - O pedido de inscrição implicará no conhecimento e na aceitação de todas as disposições deste regulamento e do respectivo edital.

§ 8º - A inscrição em concurso será feita pelo próprio candidato ou por procurador, com poderes especiais legalmente investidos.

Art. 16 – Para coordenar todas as etapas do concurso público, inclusive proceder ao julgamento de quaisquer recursos, a autoridade com-
petente designará Comissão Especial composta de 03 (três) servidores do CIMVI, facultada, em caso de necessidade, a designação de 
servidores efetivos de qualquer um dos Entes Consorciados.

§ 1º - Dos servidores mencionados no “caput” deste artigo, dois (2) deverão ser ocupantes de emprego de carreira e de hierarquia superior 
ou igual a do emprego a ser preenchido e um (1) será indicado pelo sindicato de classe com jurisdição no Município sede do Consórcio 
Público.

§ 2º - A Comissão Especial deverá fiscalizar a duplicação das provas, se for o caso, tomando as medidas necessárias à manutenção do sigilo.

§ 3º - A Comissão Especial poderá, a seu critério e justificadamente, antes da homologação final, suspender, alterar, anular ou cancelar o 
concurso, não assistindo aos candidatos o direito à indenização.

§ 4º - Os casos omissos no edital serão resolvidos pela Comissão Especial.

Art. 17 – Na hipótese prevista no parágrafo único do artigo 12 deste regulamento, a instituição deverá indicar três membros de seu quadro 
de colaboradores para constituir Comissão Técnica que se responsabilizará pela elaboração, aplicação e correção das provas, bem como 
pelo assessoramento no julgamento de eventuais recursos relacionados às provas.

Parágrafo Único - A Comissão Técnica poderá ser auxiliada por funcionários efetivos do CIMVI ou de qualquer um dos Entes Consorciados, 
na qualidade de fiscais de prova.

Art. 18 – As provas deverão conter questões objetivas e de aplicação prática no desempenho do emprego público a que se refere o concurso.

§ 1º - Todas as provas são de caráter eliminatório.

§ 2º - A cada matéria corresponde uma prova em separado.

§ 3º - Cada membro da Comissão Especial ou Técnica corrigirá as provas e todos eles atribuirão graus a elas.

§ 4º - Tendo sido elaboradas por entidade especializada, as provas serão enviadas a esta entidade para a correção ou serão corrigidas por 
pessoas especialmente designadas, sob a fiscalização da Comissão Especial.

§ 5º - As provas serão avaliadas de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, observando-se o critério de escore bruto, e terão caráter eliminatório e 
classificatório.

§ 6º - O grau de cada prova será a média aritmética dos graus atribuídos pelos examinadores, em conformidade com o Edital.

§ 7º - O Edital de Concurso Público fixará, em sendo o caso, a nota mínima a ser atingida em cada prova e a nota mínima geral a ser atingida 
no concurso para fins de eliminação e/ou classificação de candidato.

§ 8º - Cada matéria terá um peso próprio, estabelecido no edital, o qual possibilitará a determinação da média ponderada e, consequente-
mente, a aprovação ou reprovação do candidato.

Art. 19 - As provas serão realizadas em dia, hora e local conforme previsão estabelecida no Edital.

§ 1º - Os candidatos deverão estar no local, com antecedência mínima de vinte (20) minutos, portando obrigatoriamente o original da 
Carteira de Identidade e/ou Cartão de Identificação e caneta esferográfica azul ou preta, se for o caso.

§ 2º - O candidato que se recusar a fazer qualquer prova ou que se retirar do recinto durante a realização de qualquer delas, sem autoriza-
ção da Comissão Especial e/ou Técnica, ficará automaticamente eliminado do concurso.

§ 3º - Não haverá segunda chamada para nenhuma prova, eliminando-se o candidato faltoso.
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§ 4º - Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:

I – comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao concurso, bem como consultar livros ou apontamentos, bem como 
qualquer equipamento eletrônico, salvo as fontes informativas que forem autorizadas pelo Edital ou pela Comissão Especial ou Técnica.

II – ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, na companhia de fiscal.

Art. 20 – Expirado o prazo para solução das questões, as provas serão recolhidas e desidentificadas pelo órgão encarregado do concurso, 
sendo entregues incontinenti à Comissão Especial ou Técnica, que terá prazo de 05 (cinco) dias para correção das mesmas.

Parágrafo único - Tendo sido elaboradas por entidade especializada, as provas serão enviadas a esta entidade para a correção ou serão 
corrigidas por pessoas especialmente designadas, sob a fiscalização da Comissão Especial.

Art. 21 – A identificação das provas será feita pelo órgão encarregado do concurso em ato público, na presença da Comissão Especial e a 
divulgação dos resultados será feita imediatamente após, sendo obrigatória sua posterior publicação no órgão de imprensa oficial.

§ 1º - Não será permitido qualquer tipo de identificação nas provas que possibilite aos examinadores a identificação dos candidatos.

§ 2º - Será dada vista das provas aos interessados, dois dias úteis após o término do concurso, no local em que se encontrem.

Art. 22 – Tratando-se de prova de títulos, a Comissão selecionará aqueles que atendam às exigências do edital ou que com elas guardem 
relação, atribuindo graus a eles na forma estabelecida, e rejeitará os demais.

Art. 23 - O local de prova será fiscalizado por elementos designados pela Comissão Especial, vedado o ingresso de pessoas estranhas.

Art. 24 - Terminadas as avaliações das provas e dos títulos, serão divulgadas as notas por prova e a média final de cada candidato.

Art. 25 - No prazo de 02 (dois) dias a contar da publicação referida no artigo anterior, o candidato poderá requerer revisão fundamentada 
da nota atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos títulos.

Parágrafo Único - Feita a revisão, será publicado com todas as eventuais alterações, o resultado final do concurso.

Art. 26 - Quando, na realização do concurso, ocorrer irregularidade insanável ou preterição de formalidade substancial que possa afetar o 
seu resultado, qualquer candidato poderá recorrer ao Presidente do Consórcio Público que, mediante decisão fundamentada, proferida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, poderá anular o concurso, parcial ou totalmente, promovendo a apuração de responsabilidade dos culpados.

Parágrafo Único – O recurso previsto neste artigo poderá ser interposto até 03 (três) dias após a publicação do resultado final do concurso.

Art. 27 - Compete ao Presidente do Consórcio Público, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da publicação do resultado final, a homolo-
gação do concurso, à vista do relatório apresentado pela Comissão Especial.

Art. 28 - Terá preferência para a contratação, em caso de empate na classificação, sucessivamente, o candidato:

I - que tiver obtido melhor grau na matéria de peso mais elevado, estabelecida no edital.

II - que tiver maior idade, considerando-se a data de nascimento.

III - que tiver maior número de dependentes, observada a legislação previdenciária.

§ 1º - Os critérios de desempate de que trata este artigo será aplicado sucessivamente na ordem dos incisos anteriores, prevalecendo o 
critério do inciso I sobre o do inciso II e o deste sobre aquele do Inciso III, sucessivamente.

§ 2º - Após a aplicação dos critérios acima, se persistir o empate de candidatos, decidir-se-á a favor daquele que tenha maior número de 
dependentes.

Art. 29 - Aos candidatos serão assegurados amplos meios de recursos, nas fases de homologação das inscrições, publicações de resultados 
parciais ou globais, homologação do concurso e contratação de candidatos.

§ 1° - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Especial.

§ 2° - Dos recursos deverá constar à justificativa do pedido, em que se apresente sua razão, sendo, liminarmente, indeferidos os que não 
contenham fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas.

§ 3° - Interposto o recurso, o candidato poderá participar condicionalmente das provas que se realizarem, e no caso de não provimento do 
recurso, as provas serão anuladas e desconsideradas.

§ 4° - Os recursos deste artigo poderão ser interpostos até 2 (dois) dias após o cumprimento de cada fase.
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Art. 30 - Os pedidos de revisões de provas serão dirigidos à Comissão Especial, circunstancialmente fundamentados e instruídos com com-
provante do pagamento do preço público recursal, cabendo a esta decidir sobre eles.

§ 1° - O prazo para o pedido de revisão das provas e títulos previsto neste artigo é de 2 (dois) dias após a publicação da média final.

§ 2° - Feita a revisão será publicado, com todas as eventuais alterações, o resultado final do concurso.

Art. 31 – Fica instituído preço público para inscrição em Concurso Público do CIMVI, destinado a remunerar o custo do serviço para ela-
boração, aplicação, julgamento e avaliação das provas escritas e/ou práticas, o qual constará do instrumento convocatório, nos seguintes 
valores: (Atualizado pela Resolução nº 192, de 2017)

I - R$ 75,59 (setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 60,00 (sessenta reais) para os empregos que exigem nível superior; e

II - R$ 50,40 (cinquenta reais e quarenta centavos) 40,00 (quarenta reais) para os empregos que exigem nível médio.

§ 1º – Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição em Concurso Público os candidatos doadores de sangue, atendidas as 
condições estabelecidas nos parágrafos seguintes.

§ 2º – Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no parágrafo anterior, somente a doação de sangue promovida a órgão 
oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.

§ 3º – A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição.

§ 4º – O documento previsto no parágrafo anterior, deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do edital do concurso no qual o doador pretenda 
inscrever-se.

§ 5º – Os valores previstos nos incisos I e II do caput deste artigo serão atualizados anualmente pelo mesmo percentual aplicado na revisão 
geral das remunerações, ou seja, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.
§ 5º – Os valores previstos nos incisos I e II do caput deste artigo serão atualizados anualmente pelo mesmo percentual aplicado na revisão 
geral das remunerações dos servidores do CIMVI. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

Art. 32 – Fica instituído preço público para recurso de revisão de provas em Concurso Público do CIMVI, destinado a remunerar o custo do 
serviço para revisão das provas escritas e/ou práticas, o qual constará do instrumento convocatório, em valores correspondentes a 50% 
(cinquenta por cento) daquele estabelecido no “caput” do artigo anterior para a inscrição do candidato.

Parágrafo Único – O pagamento do preço público para recurso de revisão de provas é condição indispensável para conhecimento do recurso, 
ficando a cargo do recorrente seu recolhimento antes do protocolo do recurso, bem como sua comprovação junto às razões de recurso.

Subseção III
Da Posse e do Exercício

Art. 33 - Posse é a investidura no emprego público, e se dá com a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades e di-
reitos inerentes ao emprego público efetivo ou em comissão, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo 
empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de quinze (15) dias contados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais quinze (15) dias, 
a requerimento do interessado.

§ 2º - Em se tratando de servidor já integrante do quadro de pessoal do Consórcio Público ou de Município consorciado em outro emprego 
público ou cargo e que esteja em gozo de licença ou em qualquer outro afastamento legal, o prazo será contado do término do impedimento.

§ 3º - Só haverá posse nos casos de provimento de emprego público por nomeação ou contratação efetiva.

§ 4º - A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, no caso de emprego público 
em comissão, e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, ou da condição de aposentado por 
qualquer regime previdenciário.

§ 6º - Tornar-se-á, automaticamente, sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 34 - A posse em emprego público efetivo dependerá de prévia inspeção por junta médica oficial ou médico assistente.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do emprego público, e tiver cumprido 
os demais requisitos estabelecidos em lei ou regulamento.

§ 2º - Compete a Diretoria dar posse ao empregado efetivo, bem como proporcionar treinamento e fiscalizar o exercício funcional dos 
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integrantes do quadro de pessoal, zelando pela pontualidade, assiduidade e eficiência dos empregados e colaboradores do Consórcio Pú-
blico.

Art. 35 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do emprego público ou da função de confiança.

§ 1º - O exercício das funções do emprego público terá início dentro de até cinco (5) dias, contados da data:

I - da publicação oficial do ato, no caso de reintegração ou aproveitamento;

II - da posse nos demais casos.

§ 2º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se não ocorrerem a posse e o exercício nos prazos previstos neste Regulamento.

Art. 36 - O início, a interrupção e o reinicio do exercício, serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo Único - Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao assentamento individual.

Art. 37 - O exercício de emprego em comissão ou função de confiança exigirá do seu ocupante dedicação integral ao serviço, tendo que 
cumprir sua jornada regular de trabalho e podendo ser convocado fora dela sempre que houver interesse do Consórcio Público.

Subseção IV
Do Contrato de Experiência e da Avaliação de Desempenho

Art. 38 - Ao entrar em exercício, o servidor contratado para emprego de provimento efetivo será submetido a contrato de experiência, por 
noventa dias, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação especial para o desempenho das funções do emprego 
público, observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;

II - pontualidade;

III - disciplina;

IV - capacidade de iniciativa;

V - produtividade e qualidade de trabalho;

VI - responsabilidade; e

VII - eficiência.

§ 1º - A avaliação especial de desempenho para fins de acompanhamento do contrato de experiência se processará antes do término do 
prazo deste.

§ 2º - O afastamento do exercício do emprego efetivo não suspende o prazo do contrato de experiência, exceto nos casos previstos em Lei.

Art. 39 - A avaliação dos servidores em contrato de experiência será realizada pelo Diretor Executivo do Consórcio Público, apurando-se o 
preenchimento, pelo avaliado, dos fatores mencionados no artigo anterior.

§ 1º - De posse da avaliação, o órgão de pessoal emitirá parecer concluindo a favor ou contra a confirmação do servidor em experiência, 
conforme alcance ou não a pontuação mínima de 70% (setenta por cento) do total possível.

§ 2º - Se o parecer for contrário à permanência do servidor, lhe será dado conhecimento deste, para efeito de apresentação de defesa 
escrita, no prazo de dois (02) dias.

§ 3º - O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa ao Presidente do Consórcio Público, que decidirá pela exoneração ou manu-
tenção do servidor.

§ 4º - Se o Presidente considerar aconselhável a exoneração pelo término do contrato será comunicado ao servidor quando do último dia 
de serviço; caso contrário, o contrato do servidor passará a vigor por prazo indeterminado, ao final do prazo de experiência, sem prejuízo 
da manutenção de um sistema de avaliação periódica de desempenho.

§ 5º - A apuração dos requisitos mencionados no "caput" deste artigo deverá processar-se de modo que a exoneração, se houver, seja feita 
quando findo o período de experiência.

Subseção V
Da Inexistência de Estabilidade

Art. 40 - O servidor habilitado em concurso público e empossado em emprego de provimento efetivo, sob este regime, não adquirirá 
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estabilidade no serviço público, contudo sua exoneração, por iniciativa do Consórcio Público, deverá ser justificada, sem prejuízos das inde-
nizações estabelecidas em lei acaso se processe antes ou posteriormente ao término do período de contrato de experiência.

§ 1º - A exoneração ou demissão de empregados públicos dependerá de ato administrativo da Diretoria, motivado no caso de dispensa por 
iniciativa do Consórcio Público, observada as demais formalidades legais.

§ 2º - O servidor será demitido:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II – por justa causa, mediante processo administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 3º - O servidor poderá ser exonerado nas hipóteses previstas em Lei e/ou neste regulamento, inclusive por desempenho insuficiente, após 
procedimento de avaliação periódica de desempenho, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subseção VI
Da Reabilitação Profissional e da Readaptação Funcional

Art. 41 – Observada a legislação trabalhista e previdenciária, o servidor poderá sofrer reabilitação profissional e readaptação funcional.

§ 1º - Readaptação funcional é a investidura do servidor em funções de outro emprego público, cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a qualificação funcional e com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
por junta médica oficial.

§ 2º - A readaptação decorrerá de processo de reabilitação profissional, de responsabilidade da Previdência Social. Se julgado incapaz para 
o serviço público, o readaptando será aposentado, na forma da Lei.

§ 3º - Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar mudança de emprego público, aumento ou redução do salário do servidor.

SEÇÃO III
DA REVERSÃO

Art. 42 - Reversão é:

I - o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos 
determinantes da aposentadoria.

II – o retorno do servidor readaptado ao desempenho das funções do emprego público efetivo, quando atestada a plena recuperação da 
capacidade laborativa para tais atividades.

§ 1º - A reversão de que trata o Inciso I do caput deste artigo far-se-á no mesmo emprego público anteriormente ocupado, ou naquele 
resultante de sua transformação.

§ 2º - Encontrando-se provido o emprego público, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 3º - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado setenta (70) anos de idade.

SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 43 - Reintegração é a reinvestidura do servidor no emprego público anteriormente ocupado ou naquele resultante de sua transforma-
ção, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens, se for o caso.

§ 1º - Encontrando-se provido todas as vagas do emprego público o ocupante da última vaga será reconduzido ao eventual emprego pú-
blico de origem, caso tenha se exonerado de outro emprego junto ao Consórcio Público para assunção deste último ocupado, sem direito a 
indenização, ou exonerado sem justa causa, com pagamento das indenizações de lei.

§ 2º - Na hipótese de o emprego público originário ter sido extinto, o servidor beneficiado pela reintegração será exonerado, com pagamento 
das indenizações de lei.

CAPÍTULO II
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 44 - Em caso excepcional, atendida a conveniência do serviço, o titular de emprego de direção, chefia ou assessoramento poderá ser 
nomeado ou designado, cumulativamente, para outro emprego da mesma natureza, até que se verifique a nomeação, designação ou reas-
sunção do titular, e, nesse caso, só perceberá a remuneração correspondente a um emprego, cabendo ao servidor a opção.

Parágrafo Único - A reassunção ou vacância do emprego faz cessar, de pronto, os efeitos da substituição.
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CAPÍTULO III
DA VACÂNCIA

Art. 45 - A vacância do emprego público decorrerá de:

I – rescisão ou extinção do contrato temporário;

II - exoneração;

III - demissão;

IV - falecimento.

§ 1º - A demissão será aplicada ao servidor, por justa causa, a bem do serviço público, em virtude de processo administrativo disciplinar ou 
sentença judicial transitada em julgado.

§ 2º - A exoneração de emprego público efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício.

§ 3º - A exoneração de ofício dar-se-á:

I - quando não satisfeitas às condições do contrato de experiência;

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido;

III – por insuficiência de desempenho, aferida em avaliação periódica.

§ 4º - A exoneração de emprego em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente; ou

II - a pedido do próprio servidor.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO SALÁRIO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 46 – Salário é a retribuição pecuniária pelo exercício do emprego público, com valor fixado no Protocolo de Intenções do Consórcio 
Público e ratificado por lei dos Municípios consorciados.

§ 1º - O valor dos salários será alterado uniformemente, através de Resolução da Diretoria do CIMVI, no mês de janeiro de cada ano, após 
deliberação da Assembleia Geral do Consórcio Público, em face da Revisão Geral Anual, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.
§ 1º - O valor dos salários será alterado uniformemente, através de Resolução da Diretoria do CIMVI, no mês de janeiro de cada ano, após 
deliberação da Assembleia Geral do Consórcio Público, em face da Revisão Geral Anual, disposta no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
utilizando como teto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior. (NR dada pela Resolução nº 
181, de 2016)

§ 1º-A - A revisão geral anual de que trata o parágrafo anterior observará as seguintes condições: (acrescentado pela Resolução nº 181, 
de 2016)

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

§ 1º-B - Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura revisão 
anual, observadas as condições do parágrafo anterior, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos. (acrescentado pela Resolução 
nº 181, de 2016)
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§ 1º-C - Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto no § 1º deste artigo. (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 2º – Remuneração é o salário do emprego público, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas neste 
regulamento ou em lei.

§ 2º-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassificação 
do salário inicial de empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio Público. (acrescentado pela 
Resolução nº 181, de 2016)

§ 3º – O valor dos salários mensais guarda correlação com o cumprimento integral da carga de trabalho regular estabelecida para o em-
prego.

§ 4º – A carga horária regular do emprego público poderá ser aumentada até o limite de 40 (quarenta) horas semanais ou reduzida em até 
50% (cinquenta por cento), de comum acordo e mediante Resolução, com o respectivo aumento ou redução proporcional da remuneração.

§ 5º – Os descontos autorizados e as consignações em folha de pagamento não poderão ser superiores a trinta por cento (30%) da remu-
neração mensal, abstraídos os descontos legais.

§ 6º - O salário do emprego público efetivo acrescido das vantagens de caráter permanente é irredutível.

§ 7º - As reposições e indenizações ao erário, em valores atualizados, tornar-se-ão objeto de desconto, em parcelas mensais não excedentes 
da décima parte da remuneração.

§ 8º - Os prejuízos causados pelo servidor aos bens públicos ou as multas de trânsito recebidas no uso de veículos do Consórcio Público 
serão de responsabilidade do servidor o qual se incumbirá de seu pagamento integral, e acaso arcadas pelo CIMVI no interesse de seus 
serviços deverão ser objeto de reposição ou indenização ao erário na forma do parágrafo anterior.

§ 9º - O servidor em débito com o erário, que se exonerar ou que for demitido, terá o prazo de sessenta (60) dias para quitar o débito, sob 
pena de cobrança judicial.

Art. 47 - Perderá o salário ou remuneração do emprego público efetivo o servidor:

I - quando no exercício de emprego ou cargo em comissão;

II - quando no exercício de mandato eletivo, ressalvado o de Vereador, havendo compatibilidade de horário.

Parágrafo Único - Nos casos mencionados no caput deste artigo, quando exercidos na área de atuação do Consórcio Público, o servidor 
poderá optar pela remuneração do emprego público efetivo de que for titular, sem ônus para o CIMVI.

Art. 48 - O servidor perderá:

I – a remuneração correspondente a carga horária não cumprida por atraso e/ou saída antecipada durante o mês, salvo se autorizada sua 
compensação;

II - a remuneração do dia e o repouso remunerado imediatamente posterior, se não comparecer ao serviço, salvo motivo justificado;

III - a remuneração do emprego público durante o afastamento por motivo de gozo de benefício previdenciário por doença ou acidente, 
pagos pela Previdência Social;

IV - a remuneração total durante o afastamento por motivo de prisão criminal ou civil, e/ou cumprimento de pena judicial que não determine 
a demissão.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 49 - Além do salário, poderá ser pago ao empregado as seguintes vantagens:

I – indenizações;

II - auxílios pecuniários;

III – gratificações;

IV – adicionais.

§ 1º - As indenizações e os auxílios pecuniários não se incorporam ao salário para qualquer efeito.
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§ 2º - As gratificações e os adicionais integram a remuneração do empregado, nos casos e condições indicados em Lei, no Estatuto do 
Consórcio Público ou neste regulamento, devendo ser nominalmente identificado e destacado.

§ 3º - As vantagens pecuniárias não serão acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários, sob o mesmo 
título ou idêntico fundamento.

§ 4º - Os adicionais e gratificações devidos aos empregados em razão do exercício do emprego serão calculadas na forma da lei ou deste re-
gulamento, atendendo as situações especificas de sua aplicabilidade e incidirão sempre tão somente sobre o salário atribuído ao empregado.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 50 - Conceder-se-á:

I - Indenização de transporte ao empregado que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do emprego, devidamente autorizado pela Diretoria do Consórcio Público, observado o 
limite de ¼ do valor do litro do combustível gasolina, por quilometro;

II – Diária de viagem ao empregado que se deslocar, em caráter eventual ou transitório, ao exterior, exceto para países do mercado comum 
do sul – MERCOSUL, em objeto de serviço, para custeio das despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana; (revogado pela Reso-
lução nº 128, de 22/05/2015)

III – Adiantamento de viagem ao empregado que se deslocar, em caráter eventual ou transitório, em objeto de serviço, para custeio das 
despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana;

IV – Vale transporte ao empregado que necessitar de transporte público para deslocamento residência/local de trabalho e vice-versa;
IV – Auxílio transporte mensal ao empregado ou estagiário que o requerer, para deslocamento residência/local de trabalho e vice-versa; (NR 
dada pela Resolução nº 181, de 2016)

V - Auxílio alimentação para ressarcimento de despesas com alimentação do próprio empregado.

§ 1º - A diária corresponderá ao valor de R$ 448,42 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos), independentemente 
do roteiro de viagem, considerados para período de 24 horas, ou proporcional nos demais casos. (revogado pela Resolução nº 128, de 
22/05/2015)

§ 2º - Nenhum empregado pode receber, a título de diárias, quantia mensal de valor igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da 
respectiva remuneração, ou mesmo recebê-las cumulativamente ao recebimento de adiantamento de viagem. (revogado pela Resolução nº 
128, de 22/05/2015)

§ 3º - A diária será concedida por dia de afastamento (período de vinte e quatro horas, contadas da partida do empregado), não podendo 
ser superior a metade, quando o deslocamento não exigir custeio de pernoite. (revogado pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)

§ 4º - Na hipótese do empregado receber:

I - diárias e não realizar o deslocamento internacional, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de cinco (5) 
dias, e na hipótese de o empregado retornar ao país em prazo menor que o previsto, restituirá as diárias recebidas em excesso, no mesmo 
prazo. (revogado pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)

II - adiantamento de viagem e não realizar o deslocamento, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-lo integralmente, no prazo de cinco 
(5) dias, e na hipótese de o empregado retornar em prazo menor que o previsto, restituirá os valores recebidos em excesso, no mesmo 
prazo.

§ 5º - As diárias e/ou os adiantamentos de viagem serão requeridos de forma não cumulativa e em formulário próprio, onde será qualificado 
o beneficiário e identificado à data de afastamento, trajeto e motivo da viagem. O processamento contábil para pagamento de diárias e/ou 
do adiantamento observará ao disposto na Lei nº 4.320/64.
§ 5º - Os adiantamentos de viagem serão requeridos de forma não cumulativa e em formulário próprio, onde será qualificado o beneficiário 
e identificado à data de afastamento, trajeto e motivo da viagem. O processamento contábil para pagamento do adiantamento observará 
ao disposto na Lei nº 4.320/64. (NR dada pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)

§ 6º - Aplica-se o disposto nesta subseção, e seus regulamentos, aos servidores públicos colocados à disposição do Consórcio Público por 
qualquer outra entidade estatal, fundacional, autárquica ou paraestatal, e aos contratados temporariamente.

Art. 51 - Será concedido vale transporte na forma da legislação federal especifica ao empregado que necessitar para deslocamento resi-
dência/local de trabalho e vice-versa.
Art. 51 - Será concedido auxílio-transporte mensal ao empregado ou estagiário que o requerer, para deslocamento residência/local de tra-
balho e vice-versa, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acordo com 
as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que seria 
desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular). (NR dada pela 
Resolução nº 181, de 2016)
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§ 1º - Todo servidor deverá preencher declaração contendo seu endereço residencial e as linhas de transporte coletivo utilizadas para o 
deslocamento previsto neste artigo, possibilitando-se a aquisição, fornecimento e controle do vale transporte, ou declarar expressamente 
sua renúncia ao benefício.
§ 1º - Todo servidor deverá preencher declaração contendo seu endereço residencial e os meios de transporte, coletivo ou individual, utili-
zadas para o deslocamento previsto neste artigo, possibilitando-se a aquisição, fornecimento e controle do vale transporte, cálculo do valor 
líquido da indenização, ou declarar expressamente sua renúncia ao benefício. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 2º - Qualquer alteração nas informações prestadas na forma do parágrafo anterior, devem ser comunicadas imediata e formalmente ao 
Consórcio Público, sob pena de responsabilidade.

Art. 52 - Sem prejuízo das demais vantagens estabelecidas no Estatuto do Consórcio Público e neste regulamento, será concedido aos 
empregados efetivos, comissionados ou temporários e aos estagiários o auxílio alimentação, proporcional a carga horária mensal, no valor 
diário de R$ 13,80 (treze reais e oitenta centavos).
Art. 52 - Sem prejuízo das demais vantagens estabelecidas no Estatuto do Consórcio Público e neste regulamento, será concedido aos 
empregados efetivos, comissionados ou temporários e aos estagiários o auxílio alimentação, proporcional a carga horária mensal, no valor 
estipulado pela Diretoria do CIMVI, respeitado o valor máximo diário previsto no art. 52-C do Estatuto do Consórcio Público. (NR dada pela 
Resolução nº 148 de 2016)

§ 1º - Para fins de concessão do auxílio previsto neste artigo, será considerado vinte (20) dias úteis para cada mês, de forma que o valor 
máximo a ser pago será de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais) mensais.
§ 1º - Para fins de concessão do auxílio previsto neste artigo, será considerado a quantidade de dias úteis de cada mês. (NR dada pela 
Resolução nº 148 de 2016)

§ 2º - O valor do auxílio alimentação será reajustado na mesma data da revisão geral anual das remunerações dos empregados do Consórcio 
Público, respeitando-se o valor máximo diário estabelecido pelo Estatuto do CIMVI.

§ 3º - O valor do auxílio alimentação mensal será proporcional no caso de empregado que cumpra jornada de trabalho inferior àquela es-
tabelecida regularmente para o emprego público de que seja titular.

§ 4º - Será deduzido do auxílio alimentação mensal, mediante redução proporcional no valor do auxílio do mês posterior:

I - o (s) dia(s) em que o empregado faltar injustificadamente ao trabalho (art. 48, II) ou estiver suspenso disciplinarmente;

II - o(s) dia(s) em que o empregado faltar ao trabalho por motivo de prisão criminal ou civil.

§ 5º - O auxílio alimentação será concedido através de cartão eletrônico, recarregável mensalmente, para ressarcimento de despesas com 
alimentação, e terá caráter indenizatório, não sendo considerado como verba salarial para quaisquer efeitos.

§ 6º - O empregado não terá direito ao auxílio alimentação durante o período que estiver afastado do emprego público por:

I - licença sem remuneração;

II – licença para atividade política;

III - motivo de gozo de benefício previdenciário por doença ou acidente, pagos pela Previdência Social;

IV - motivo de prisão criminal ou civil, e/ou cumprimento de pena judicial que não determine a demissão.

§ 7º - O Consórcio Público deverá se inscrever no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT do Ministério do Trabalho para ma-
nutenção do presente benefício, bem como poderá, mediante resolução, estabelecer participação dos empregados no custeio do auxílio 
alimentação, nos limites da Lei.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 53 - Além do salário e das demais vantagens previstas em lei, no Estatuto do Consórcio Público ou neste regulamento, poderão ser 
deferidas aos empregados as seguintes gratificações e adicionais:

I - gratificação natalina, na forma estabelecida em Lei;

II – gratificação complementar, na forma estabelecida no § 5º do artigo 45 do Estatuto do Consórcio Público;

II-A – gratificação de função especial, na forma estabelecida no § 2º deste artigo; (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

III – adicional por serviço extraordinário, na forma da Lei;

IV - adicional de férias, na forma da Lei;
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V - adicional pelo trabalho insalubre ou perigoso, na forma da Lei;

VI - adicional noturno, na forma da Lei;

VII – adicional por qualificação.

Parágrafo Único – O adicional por qualificação será disciplinado no Capítulo dedicado ao desenvolvimento funcional (art. 98), neste regu-
lamento.
§ 1º - O adicional por qualificação será disciplinado no Capítulo dedicado ao desenvolvimento funcional (art. 98), neste regulamento. (NR 
dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 2º - Aos servidores efetivos do CIMVI, poderá, a critério da Assembleia Geral, ser concedida, e livremente destituída, gratificação de 
função especial em razão de encargos de especial responsabilidade que venham a desempenhar no CIMVI, sem prejuízo de suas atividades 
regulares, no percentual de até 30% (trinta por cento) do salário mensal previsto para o emprego público de Agente Administrativo. A 
gratificação de função especial somente é devida enquanto perdurarem as atividades que a justifiquem e em nenhuma hipótese será in-
corporada, para qualquer efeito, ao salário ou à remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente. (acrescentado 
pela Resolução nº 181, de 2016)

Subseção I
Da Gratificação Natalina

Art. 54 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por 
mês de exercício no respectivo ano e beneficiará a todos os empregados do Consórcio Público.

§ 1º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será considerada como mês integral para os efeitos deste artigo.

§ 2º - A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, compensada a importância que, a título de adiantamento, o 
empregado houver recebido.

§ 3º - Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o Consórcio Público pagará, como adiantamento da gratificação, de uma só 
vez, metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.

§ 4º - O Consórcio Público não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a todos os seus empregados.

§ 5º - O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano.

§ 6º - Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de que trata o § 2º deste artigo, o Consórcio Público poderá 
compensar o adiantamento mencionado com a gratificação devida, e, se não bastar, com outro crédito de natureza trabalhista que possua 
o respectivo empregado.

§ 7º - As contribuições devidas à Previdência Social, que incidem sobre a gratificação salarial referida neste artigo, ficam sujeitas ao limite 
estabelecido na legislação da Previdência Social.

§ 8º - A gratificação será proporcional:

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes os de experiência, ainda que a relação de emprego haja findado antes de dezembro; e

II - na cessação da relação de emprego, ainda que verificada antes de dezembro.

§ 9º - As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins previstos neste artigo.

§ 10 - Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, o empregado receberá a gratificação devida nos termos deste artigo, 
calculada sobre a remuneração do mês da rescisão.

Subseção II
Da Gratificação Complementar

Art. 55 - Os servidores efetivos recebidos em cessão, na forma do Estatuto do Consórcio Público, permanecerão no seu regime jurídico e 
previdenciário originário, com remuneração paga pelo órgão cedente, podendo, a critério da Assembleia Geral a através de resolução, ser-
lhes concedida gratificação complementar em razão da remuneração de mercado para função que venham a desempenhar no CIMVI, no 
percentual de 20%, 30% ou 50% de seu salário ou vencimento mensal do órgão de origem.
Art. 55 - Os servidores efetivos recebidos em cessão, na forma do Estatuto do Consórcio Público, permanecerão no seu regime jurídico e 
previdenciário originário, com remuneração paga pelo órgão cedente, podendo, a critério da Assembleia Geral e através de resolução, ser-
lhes concedida gratificação complementar em razão da remuneração de mercado para função que venham a desempenhar no CIMVI, no 
percentual de até 100% (cem por cento) de sua remuneração mensal do órgão de origem. (NR dada pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)

§ 1º - O pagamento de gratificação complementar na forma prevista no caput deste artigo, não configura vínculo novo do servidor cedido, 
para fins trabalhistas, contudo o CIMVI efetuará a retenção e recolherá os encargos tributários correspondentes, se for o caso.
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§ 2º - O valor da gratificação complementar de que trata este artigo poderá ser reduzido nos casos em que sua aplicação integral acarrete 
o pagamento de remuneração superior ao valor do salário estabelecido para o emprego de Diretor Executivo.

Subseção III
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 56 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho do 
servidor.

§ 1º - Serão permitidos serviços extraordinários somente para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo 
de 2 (duas) horas por jornada.

§ 2º - A contagem de horas extras do servidor em pernoite fora da sede a serviço deverá ocorrer reduzindo-se o tempo mínimo de oito 
horas de descanso.

§ 3º - O serviço extraordinário prestado pelo servidor integrará, pela média do valor dos serviços realizados, nos respectivos períodos aqui-
sitivos, o cálculo da gratificação natalina e das férias relativas ao emprego público de que for titular.

Subseção IV
Do Adicional de Férias

Art. 57 - Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, adicional de um terço da remuneração corres-
pondente ao período de férias.

Subseção V
Do Adicional pelo Trabalho Insalubre ou Perigoso

Art. 58 - Os servidores efetivos ou temporários que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, perceberão adicionais de insalubridade ou de periculosidade, nos termos das normas 
legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral, calculados sobre o salário mínimo.

§ 1º - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos de deram causa a sua 
concessão.

§ 3º - A concessão do adicional pelo exercício de atividade em condições insalubres ou perigosas far-se-á em obediência às situações es-
tabelecidas na legislação específica.

Subseção VI
Do Adicional Noturno

Art. 59 – O adicional devido ao servidor efetivo ou temporário, pelo serviço noturno, prestado no horário entre 22 (vinte e duas) horas de 
um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, corresponderá ao valor-hora acrescido de 20% (vinte por cento), computando-se cada hora como 
cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 60 - O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do 
serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1º - Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos doze meses de exercício.

§ 2º - É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ 3º O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, podendo ser parcial, a 
pedido do servidor.

§ 4º - Na exoneração do servidor será devida à remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias 
cujo direito tenha adquirido, e a indenização será calculada com base na remuneração do mês em que ocorreu a exoneração ou a aposen-
tadoria.

§ 5º - É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, desde que requeira com, pelo menos, quinze dias 
de antecedência do seu início.

§ 6º - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias previsto no artigo 57.

§ 7º - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
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ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.

Art. 61 - O servidor terá direito a férias na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos quando não houver faltado ao serviço mais de cinco dias;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) à 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) à 23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) à 32 (trinta e duas) faltas.

§ 1º - No cálculo das férias, será considerado o período aquisitivo.

§ 2º - O período de férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.

§ 3º - As faltas de que trata este artigo, são as injustificadas.

Art. 62 - Não terá direito a férias o servidor que no curso do período aquisitivo:

I - permanecer em gozo de licença, com percepção de remuneração ainda que parcial, por mais de 30 (trinta) dias.

II - tiver percebido da Previdência Social benefício de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora des-
contínuos.

§ 1º - A interrupção de prestação de serviços deverá ser anotada na ficha prontuário do servidor.

§ 2º - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o servidor, após o implemento de qualquer das condições previstas neste 
artigo, retornar ao serviço.

Art. 63 - As férias serão concedidas pela autoridade competente, a requerimento do servidor, em época que melhor consulte aos interesses 
do Consórcio Público, e nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o servidor tiver adquirido o direito.

§ 1º - É facultado a autoridade competente conceder as férias em mais de um período.

§ 2º - Os membros de uma mesma família terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim desejarem.

§ 3º - O servidor estudante terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares.

§ 4º - As férias concedidas após o vencimento de dois períodos aquisitivos serão pagas em dobro com todos os adicionais, inclusive o de 
férias.

§ 5º - É facultado a autoridade competente conceder férias coletivas, desde que mantido os serviços essenciais.

§ 6º - No caso do parágrafo anterior, ao servidor que não tiver um período completo as férias serão proporcionais iniciando-se então, novo 
período aquisitivo.

Art. 64 - Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso, serão computados na remuneração que servirá de base 
de cálculo das férias.

§ 1º - Se, no momento das férias, o servidor não estiver percebendo as mesmas vantagens do período aquisitivo, ou quando o valor deste 
não tiver sido uniforme, será computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das importâncias a pagar, me-
diante incidência dos percentuais dos reajustamentos de salários supervenientes.

§ 2º - No cálculo das férias, não serão levados em consideração às indenizações e auxílios pecuniários.

Art. 65 – No caso de término de contrato ou exoneração, o servidor terá direito a remuneração relativa ao período incompleto de férias, 
observado o disposto nos artigos anteriores deste Capítulo, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de exercício ou fração superior 
a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo Único – Em caso de término de contrato, exoneração ou demissão o servidor terá direito às férias vencidas e as proporcionais, 
esta última ainda que não tiver completado 12 (doze) meses de exercício no emprego público.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS E AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DAS LICENÇAS
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Art. 66 - Conceder-se-á licença ao servidor:

I - para serviço militar obrigatório;

II - para atividade política.

Art. 67 - Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo Único - Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício do emprego 
público de for titular.

Art. 68 - O servidor efetivo ou temporário terá direito a licença, sem remuneração, durante período que mediar entre a sua escolha em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º - O servidor candidato a cargo eletivo na área de atuação do Consórcio Público, onde desempenha a sua função, e que exerça emprego 
ou cargo de direção, chefia ou assessoramento, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.

§ 2º - A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os salários 
do emprego público efetivo, somente pelo período de três meses.

SEÇÃO II
DOS AFASTAMENTOS

Art. 69 - O servidor não poderá ausentar-se do serviço para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem vencimentos, sem prévia 
autorização do Diretor Executivo do Consórcio Público.

§ 1º - O afastamento do exercício do emprego público efetivo será permitido para:

I - exercer emprego ou cargo de provimento em comissão no Consórcio Público ou na administração Federal, Estadual ou Municipal, res-
pectivas Autarquias, Fundações e entidades paraestatais;

II - concorrer a mandato eletivo, na forma da legislação específica;

III - exercício de mandato eletivo, na forma da legislação específica;

IV – as hipóteses previstas no art. 473 da CLT;

V - realizar estágios especiais ou cursos de atualização e aperfeiçoamento de interesse do Consórcio Público e afins ao emprego público que 
ocupa, quando autorizado pelo Diretor Executivo;

VI – gozo de licença paternidade, maternidade ou à adotante.

§ 2º - O servidor efetivo investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal ou estadual, ficará afastado do emprego;

II - investido no mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito, será afastado do emprego, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração, sem 
ônus ao Consórcio Público;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu emprego, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do emprego, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração, sem ônus para o 
Consórcio Público.

§ 3º - No caso de afastamento do emprego, o servidor contribuirá para a seguridade social como se em exercício estivesse.

CAPÍTULO V
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 70 - É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos em defesa de direito ou de interesse legítimo.

§ 1º - O direito de requerer prescreve:

I - em cinco anos, quanto aos atos de demissão ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.

§ 2º - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pelo Consórcio Público.
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§ 3º - O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediata-
mente subordinado o requerente.

§ 4º - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

§ 5º - O requerimento e o pedido de reconsideração de que trata o parágrafo anterior deverão ser despachados no prazo máximo de cinco 
dias úteis e decididos dentro de trinta dias.

§ 6º - Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;

II - das decisões sobre recursos sucessivamente interpostos.

§ 7º - O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, se houver.

§ 8º - O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de trinta dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo 
interessado, da decisão recorrida.

TÍTULO IV
DOS DEVERES E DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DA ACUMULAÇÃO

Art. 71 - Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, é vedada a acumulação remunerada de empregos públicos, cargos ou 
funções.

§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas e socieda-
des de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios.

§ 2º - A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º - Considera-se acumulação proibida a percepção de salário ou vencimento de emprego público efetivo com proventos da inatividade, 
salvo quando os empregos públicos ou cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

§ 4º - O servidor vinculado ao regime desta lei que acumular licitamente dois empregos públicos efetivos, quando investido em emprego de 
provimento em comissão, ficará afastado de ambos os empregos públicos.

§ 5º - O servidor não poderá exercer mais de um emprego em comissão, exceto no caso previsto no artigo 44, nem ser remunerado pela 
participação em órgão de deliberação coletiva.

§ 6º - Verificada, em processo administrativo, acumulação irregular de emprego público ou cargo, o servidor será demitido de um destes e 
restituirá o que tiver percebido indevidamente.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 72 - São deveres do empregado, além de outras obrigações expressas que lhe sejam impostas por lei:

I - Respeitar o regime ou horário de trabalho que lhe for estabelecido bem como o registro de entradas e saídas, horas extras e autorização 
para tal e ainda proceder a anotação do registro do ponto, inclusive comunicando imediatamente qualquer impossibilidade de compareci-
mento ao serviço por motivo de doença ou acidente;

II - Acatar com presteza e boa vontade as ordens que lhe forem dadas pelo Presidente, Diretor Executivo e demais Chefes, exceto quando 
manifestamente ilegais;

III - Desempenhar suas atribuições com honestidade, lealdade, atenção e critério, visando sempre o atendimento dos objetivos do Consór-
cio Público e cooperando para o perfeito andamento dos serviços;

IV - Comportar-se com ordem, disciplina e urbanidade no trato com os colegas de trabalho e com os Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e 
servidores dos Municípios Consorciados, para que seja mantido o espírito de cordialidade e cooperação indispensável ao desempenho das 
tarefas;

V - Apresentar-se ao trabalho adequadamente trajado;

VI - Guardar segredo, quando necessário, sobre fatos que lhe chegam ao conhecimento em virtude do seu constante relacionamento com 
os representantes dos Municípios Consorciados;
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VII - Comunicar ao Chefe imediato quaisquer fatos ou informações que possam interessar ao Consórcio Público e ao serviço;

VIII - Oferecer, quando pedidas ou espontaneamente, quaisquer sugestões que possam representar melhoria dos serviços;

IX - Atender, na forma das disposições legais, a prorrogação do horário de trabalho quando exigir o serviço e a juízo do Diretor Executivo;

X - Devotar-se, inteiramente, aos encargos que lhe forem delegados, não aceitando atribuições estranhas que possam influir na sua pro-
dutividade e que provoquem incompatibilidade de horário, sobrepondo os interesses do Consórcio a quaisquer outros de ordem pessoal;

XI - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;

XII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

XIII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;

XIV – manter atualizado seus dados cadastrais junto ao Consórcio Público.

Parágrafo Único - A representação de que trata o inciso XIII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior 
àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado a ampla defesa.

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 73 - Ao empregado é especialmente proibido:

I - Referir-se de modo depreciativo aos superiores ou a seus atos, bem como aos colegas e representantes dos Municípios;

II - Promover, nas dependências do Consórcio, manifestação de apreço ou desapreço a pessoas ou a entidades, propaganda política ou 
aliciamento partidário;

III - Receber propinas, comissões ou vantagens indevidas de qualquer espécie, em razão do emprego;

IV - Fornecer informações que possam comprometer o Consórcio ou os Municípios consorciados;

V - Executar, durante o expediente, serviços estranhos ao Consórcio, sendo, também, proibido o uso de material do Consórcio para fins 
particulares;

VI - Retirar-se do trabalho durante as horas de expediente, sem permissão, ou perturbar os colegas de trabalho com conversas estranhas 
ao serviço;

VII – Utilizar-se de aparelhos, equipamentos e veículos do Consórcio no interesse particular próprio ou de terceiros;

VIII – Ocupar concomitantemente ao emprego do Consórcio qualquer cargo ou emprego remunerado no serviço público, exceto nos casos 
de acumulação permitida pela Constituição Federal e mediante comprovada compatibilidade de horários;

IX – Prestar serviços particulares aos Municípios consorciados, diretamente ou através de interposta pessoa, mediante o recebimento de 
remuneração ou vantagem, ou exercer atividades incompatíveis com as atividades do Consórcio Público.

X - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;

XI - recusar fé a documentos públicos e/ou opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

XII - cometer a pessoa estranha ao Consórcio Público, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que seja de sua compe-
tência ou de seu subordinado;

XIII - manter sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro ou parente até segundo grau civil;

XIV - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer comércio, e, nessa qualidade, transacionar 
com o Consórcio Público;

XV – cometer qualquer das condutas tipificadas no art. 482 da CLT;

XVI - comparecer no trabalho em estado de embriaguez ou sob efeito de qualquer outra droga capaz de afetar a consciência;

XVII - praticar usura sob qualquer de suas formas;



20/04/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2236

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1135

XVIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 74 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o empregado está sujeito às sanções disciplinares e outras de caráter trabalhista, bem 
como à responsabilização civil e criminal.

§ 1º - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

§ 2º - A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho de emprego público ou função.

§ 3º - As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

§ 4º - A reparação de eventual prejuízo é feita, parceladamente, mediante desconto na folha de pagamento, limitado ao percentual de 30% 
(trinta por cento) da remuneração mensal, abstraídos os descontos legais.
§ 4º - A reparação de eventual prejuízo causado pelo empregado ao Consórcio Público, direta ou indiretamente, é feita, parceladamente, 
mediante desconto na folha de pagamento, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração mensal, abstraídos os des-
contos legais. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 5º - Quando necessário, o Consórcio deve promover ação regressiva contra o empregado.

§ 6º - As multas de trânsito são de responsabilidade do empregado que estiver utilizando o veículo, podendo ser pagas pelo Consórcio e 
descontadas da remuneração do empregado em até 03 (três) parcelas, mediante requerimento do interessado.

§ 7º - Sem prejuízo das sanções disciplinares, o empregado pode ser responsabilizado por:

I - Sonegação de valores, objetos, aparelhos e equipamentos confiados a sua guarda e responsabilidade;

II - Faltas, danos, avarias e quaisquer prejuízos que venham a sofrer os bens e os materiais sob sua guarda ou sujeitos a sua fiscalização, 
exame ou conferência;

III - Qualquer prejuízo que causar ao patrimônio ou a quaisquer bens e direitos do Consórcio Público, dos Municípios consorciados ou de 
terceiros, por culpa, dolo, ignorância, indolência, negligência ou omissão.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 75 - São penalidades disciplinares:

I – advertência.

II – repreensão.

III – suspensão.

IV – demissão.

§ 1º - A pena de advertência será aplicada verbalmente pelo Diretor Executivo, quando o empregado deixar de cumprir os deveres funcio-
nais.

§ 2º - A pena de repreensão será aplicada pelo Diretor Executivo quando o empregado for reincidente na falta de cumprimento de seus 
deveres, devendo ser escrita e anotada em sua ficha funcional e garantido ao empregado o pleno direito de defesa.

§ 3º - A pena de suspensão ocorre quando houver dolo, ou culpa na falta de cumprimento dos deveres pelo empregado ou por reincidência 
na falta de cumprimento de seus deveres pela qual já tenha sido repreendido.

§ 4º - A pena de suspensão, aplicada pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo, deve ser graduada em períodos de 03 (três), 07 (sete) ou 
15 (quinze) dias, conforme a gravidade da infração cometida e dos danos acarretados aos serviços do Consórcio Público.

§ 5º - A demissão deve ser aplicada nos casos definidos como falta grave.

§ 6º - Na aplicação das penalidades deve ser considerada a vida funcional do empregado, a natureza e gravidade da falta e os danos que 
dela decorrerem para o Consórcio ou para terceiros.

§ 7º - As penalidades de advertência e de repreensão terão seus registros cancelados, após o decurso de três e cinco anos de efetivo exer-
cício, respectivamente, sem efeitos retroativos, se o empregado não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.
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§ 8º - Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de salário ou remuneração, ficando o empregado obrigado a permanecer em serviço.

§ 9º - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 76 - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, o servidor será notificado, por inter-
médio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias contados da ciência e, na hipótese de omissão, 
adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas 
seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por três servidores públicos e, simultaneamente, indicar 
a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento.

§ 1º - A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, 
empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário 
de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2º - A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciamento em que serão transcritas as in-
formações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se vista do processo na repartição, observado o disposto no 
artigo 87.

§ 3º - Apresentada à defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resu-
mirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o 
processo à autoridade instauradora para julgamento.

§ 4º - No prazo de cinco dias contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando 
for, o caso o disposto no § 1º do art. 89.

§ 5º - A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente 
em pedido de exoneração do outro emprego público ou cargo.

§ 6º - Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de disponibilidade em 
relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação 
serão comunicados.

§ 7º - O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias contados da data 
de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 8º - O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as dispo-
sições dos Títulos IV e V deste regulamento.

Art. 77 - Para os efeitos deste regulamento, entende-se por:

I - abandono de emprego público: a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

II - inassiduidade habitual: a falta ao serviço, sem causa justificada, por cinco dias, intercaladamente, durante o período de doze meses.

Parágrafo Único - Na apuração de abandono de emprego ou inassiduidade habitual, também será adotado o procedimento sumário a que 
se refere o art. 76, observando-se especialmente que:

I - a indicação da materialidade dar-se-á:
a) na hipótese de abandono de emprego, pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta 
dias;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a cinco 
dias intercaladamente, durante o período de doze meses;

II - após a apresentação da defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em 
que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de emprego, sobre a 
intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

Art. 78 - As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I - pelo Presidente do Consórcio Público, as de demissão;
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II – pelo Diretor Executivo, nos casos de advertência, repreensão e suspensão.

Art. 79 - A demissão do emprego público incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em emprego, cargo ou função pública do Con-
sórcio Público e dos Municípios consorciados, inclusive das suas Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas.

Parágrafo Único - A demissão no caso de falta grave com danos ao Erário implica na indisponibilidade dos bens do servidor para garantia 
do ressarcimento, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 80 - A ação disciplinar prescreverá:

I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão;

II - em dois anos, quanto à suspensão;

III – em um ano, quanto à repreensão;

IV - em cento e oitenta dias, quanto à advertência.

§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

§ 2º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas, também, como crime.

§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição.

§ 4º - Interrompido o curso da prescrição, esta recomeçará a correr, pelo prazo restante, a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81 - A autoridade ou chefia que tiver ciência de irregularidade praticada por qualquer empregado do Consórcio é obrigada a promover 
a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa.

§ 1º - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e 
sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

§ 2º - Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de objeto.

§ 3º - A sindicância será conduzida por Comissão Especial ou Permanente designada pelo Presidente do Consórcio Público, composta por até 
três servidores, a qual adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 76, com a indicação da materialidade, instrução e notificação 
para defesa, e, após a apresentação da defesa, elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em 
que resumirá as peças principais dos autos e indicará o respectivo dispositivo legal, remetendo o processo à autoridade competente para 
julgamento e/ou aplicação da sanção.

Art. 82 - Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo.

II - aplicação de penalidade de advertência, repreensão ou suspensão.

III - instauração de processo disciplinar.

§ 1º - O prazo inicial para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, a critério da autoridade com-
petente.

§ 2º - Sempre que o ilícito praticado pelo empregado ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de 07 (sete) dias ou de 
demissão do emprego, será obrigatória a instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 83 - Como medida cautelar e a fim de que o empregado não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora 
do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do emprego, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo da 
remuneração.

Parágrafo Único - O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o 
processo.
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CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 84 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidades de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do emprego em que se encontre investido.

§ 1º - O processo disciplinar será conduzido por comissão processante especial composta de três servidores, designados pela autoridade 
competente que indicará, dentre eles, o seu presidente.

§ 2º - A comissão terá como secretário, servidor designado pelo seu presidente, podendo a designação recair em um dos seus membros.

§ 3º - Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 4º - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse do Consórcio.

§ 5º - O prazo para conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir 
a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 6º - Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a 
entrega do relatório final.

§ 7º - Será assegurado transporte aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para 
a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

§ 8º - As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado, e serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 
adotadas.

Art. 85 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão.

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório.

III - julgamento.

SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 86 - O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado a ampla defesa, com a utilização dos 
meios e recursos admitidos em direito.

§ 1º - Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar como peça informativa da instrução.

§ 2º - Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encami-
nhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

§ 3º - Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando 
a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

§ 4º - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir 
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 5º - O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse 
para o esclarecimento dos fatos.

§ 6º - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito.

§ 7º - As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o 
ciente do interessado, ser anexado aos autos.

§ 8º - Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, 
com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.

§ 9º - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 10 - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
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§ 11 - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

§ 12 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado.

§ 13 - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre 
fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.

§ 14 - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas 
perguntas e respostas, facultando-se lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

§ 15 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a 
exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos 01 (um) médico psiquiatra.

§ 16 - O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição de laudo pericial.

Art. 87 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das res-
pectivas provas.

§ 1º - O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, 
assegurando-se lhe vista do processo na secretaria do Consórcio.

§ 2º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte dias).

§ 3º - No caso de recusa do indiciado em exarar o ciente na cópia do mandado, a recusa não lhe aproveitará, e o prazo para defesa contar-
se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que procedeu ao ato de citação.

§ 4º - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

§ 5º - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado em jornal de grande circulação na localidade 
do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

§ 6º - Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para defesa será de dez dias, contados do dia útil seguinte à publicação do edital.

§ 7º - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 8º - A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo.

Art. 88 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas 
em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.

§ 2º - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes.

§ 3º - O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO

Art. 89 - No prazo de vinte dias contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à autoridade com-
petente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º - Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da pena 
mais grave.

§ 3º - Reconhecida pela comissão à inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se 
flagrantemente contrária à prova dos autos.

§ 4º - Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação 
penal, ficando transladado na repartição.

Art. 90 - O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.

§ 1º - Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá-la, ou isentar o servidor de responsabilidade.
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§ 2º - Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior 
declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, o saneamento do processo, com o refazimento dos atos anulados, 
suprimindo as irregularidades.

§ 3º - O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 4º - A autoridade julgadora que der causa à prescrição, será responsabilizada na forma deste regulamento.

§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do ser-
vidor.

Art. 91 - O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, após a conclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo Único - Ocorrida a exoneração de que trata o § 3º, inciso I, do art. 45, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 92 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstân-
cias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do empregado, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do 
processo.

§ 2º - No caso de incapacidade mental do empregado, a revisão será requerida pelo respectivo curador.

§ 3º - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

§ 4º - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não 
apreciados no processo originário.

§ 5º - O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Presidente do Consórcio que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido a 
autoridade competente para providenciar a constituição de nova comissão processante, na forma deste regulamento.

§ 6º - A revisão correrá em apenso ao processo originário.

§ 7º - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

§ 8º - A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

§ 9º - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disci-
plinar.

Art. 93 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º - O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora 
poderá determinar diligências.

§ 2º - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do empregado, 
exceto em relação à destituição do emprego em comissão, que será convertida em exoneração.

§ 3º - Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DO QUADRO DE EMPREGOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO E DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 94 - Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio Público os contratados para ocupar os empregos públicos previstos 
no Protocolo de Intenções, no Estatuto e neste regulamento, bem como, em havendo necessidade e interesse, pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas na forma da lei.

§ 1º - A participação do Conselho Fiscal ou de outros órgãos diretivos que sejam criados pelo Estatuto ou por deliberação da Assembleia 
Geral, bem como a participação dos representantes dos Entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio Público 
não será remunerada, sendo considerado trabalho público relevante.
§ 1º - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelo Estatuto ou por deliberação da Assembleia Geral, bem como a participação 
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dos representantes dos Entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio Público não será remunerada, sendo 
considerado trabalho público relevante. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 2º - O Diretor Executivo perceberá o salário estabelecido para o emprego, observando-se o disposto no Estatuto do CIMVI, bem como as 
demais vantagens estabelecidas em Lei ou no Protocolo de Intenções ratificado.

§ 3º - Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida experiên-
cia e formação profissional em nível superior, com especialização em áreas afins com a Administração Pública e com as finalidades do CIMVI.
§ 3º - Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida formação 
profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI. (NR dada pela Resolução 
nº 181, de 2016)

§ 4º - Os empregados não poderão ser cedidos, inclusive para os próprios Entes consorciados, sem prejuízo da possibilidade de prestação 
de serviços na sua área de atuação, através do Consorcio Público.

§ 5º - Os Entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores efetivos, na forma e condições da 
legislação de cada um, observado o disposto no Estatuto do Consórcio Público e neste regulamento.

CAPÍTULO II
doS empregoS públicoS DE CONFIANÇA

Art. 95 - O CIMVI terá os seguintes empregos públicos de confiança em sua estrutura funcional: (Atualizado pela Resolução nº 192, de 2017)

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês

1 Diretor Executivo 40 h
R$ 9.726,19
R$ 12.254,14

8
6

Gestor de Serviços 40 h
R$ 4.863,09
R$ 7.116,13

(NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 1º - Os empregos públicos de que trata o “caput” deste artigo são de livre nomeação e exoneração, regidos pelo critério de confiança e 
obrigados ao regime de dedicação integral ao serviço, donde poderão ser convocados a trabalhos excepcionais além da carga horária regu-
lamentar, sem remuneração adicional.

§ 2º - A nomeação será feita pelo Presidente do CIMVI, após regular aprovação da escolha pela Assembleia Geral do Consórcio Público, ao 
qual compete dar posse e fiscalizar o exercício funcional, observadas as disposições do Estatuto e deste regulamento.

CAPÍTULO III
dos empregos públicos PERMANENTES

Art. 96 - O CIMVI terá os seguintes empregos públicos permanentes em sua estrutura funcional: (Atualizado pela Resolução nº 192, de 
2017)

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês

02 Advogado 20 horas
R$ 3.970,18
R$ 4.231,42

09 Agente Administrativo 40 horas
R$ 2.167,88
R$ 2.562,71
R$ 2.731,34

01 Agente Controle Interno 20 horas
R$ 1.851,49
R$ 2.188,69
R$ 2.332,71

01 Biólogo 20 horas
R$ 3.740,18
R$ 3.986,28

01 Contador 20 horas
R$ 1.851,49
R$ 2.188,69
R$ 2.332,71

01 Engenheiro Agrônomo 20 horas
R$ 3.740,18
R$ 3.986,28

01 Engenheiro Civil 20 horas
R$ 3.740,18
R$ 3.986,28

01 Engenheiro Florestal 20 horas
R$ 3.740,18
R$ 3.986,28

01 Engenheiro Químico 20 horas
R$ 3.163,94
R$ 3.740,18
R$ 3.986,29
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01
Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental (NR dada pela Resolução 
nº 128, de 22/05/2015)

20 horas
R$ 3.163,94
R$ 3.740,18
R$ 3.986,29

09 Fiscal Ambiental 40 horas
R$ 3.000,00
R$ 3.197,40

01 Geógrafo 20 horas
R$ 3.740,18
R$ 3.986,28

01 Geólogo 20 horas
R$ 3.740,18
R$ 3.986,28

09 Médico Veterinário 20 horas
R$ 2.929,58
R$ 3.463,13
R$ 3.691,01

01
Engenheiro Florestal (revogado pela Resolução nº 128, de 
22/05/2015)

20 horas R$ 3.163,94

01
Engenheiro de Minas (revogado pela Resolução nº 128, de 
22/05/2015)

20 horas R$ 3.163,94

(NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

§ 1º - Os empregos públicos de que trata o “caput” deste artigo serão acessados, na forma deste regulamento, por meio de:

I - concurso público no caso de provimento efetivo;

II - processo seletivo no caso de contratação temporária.

§ 2º - Os atos de nomeação e posse, e os de contratação serão expedidos pela Diretoria, observados os procedimentos legais.

§ 3º - Além do pessoal referido neste artigo e no antecedente, o Consórcio Público poderá receber servidores efetivos que lhe forem colo-
cados à disposição, nos termos do Estatuto.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÕES DOS EMPREGOS

Art. 97 – Os empregos públicos de que tratam os Capítulos I e II deste Título tem as seguintes atribuições e descrições:

I – Para o emprego de DIRETOR EXECUTIVO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de gerenciamento e controle das atividades, recursos financeiros e 
pessoal do Consórcio Público, zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; Representar o 
Consórcio Público conforme poderes outorgados pelo Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos 
públicos; Promover todos os atos administrativos e operacionais necessá rios para o desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvol-
ver outras atribuições correlatas a função, além das demais previs tas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços 
determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela Diretoria do 
CIMVI.
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal 
do Consórcio Público, zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; Representar o Consórcio 
Público conforme poderes outorgados pelo Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos públicos; 
Promover todos os atos administrativos e operacionais necessá rios para o desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras 
atribuições correlatas a função, além das demais previs tas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços determina-
dos e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela 
Assembleia Geral ou pela Presidência do CIMVI. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Experiência e formação profissional em nível superior, com especialização em áreas afins com a Administração 
Pública e com as finalidades do CIMVI.
b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

II – Para o emprego de GESTOR DE SERVIÇOS:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Supervisionar a execução de todas as atividades operacionais exercidas pelo Consórcio Público; 
Relatar e prestar contas aos consorciados e à Diretoria das ações executadas pelo Consórcio Público; Zelar pelo cumprimento da legislação, 
apontando alternativas sustentáveis para a execução dos serviços; Dar cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados 
pelo Consórcio Público; Promover e integração dos Entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a eficiência dos ser-
viços e/ou programas desenvolvidos pelo Consórcio Público; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições 
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Experiência e formação profissional em nível superior, com especialização em áreas afins com a Administração 
Pública e com as finalidades do CIMVI.
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b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

III – Para o emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar os serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
Dar cumprimento aos contratos e convênios celebrados com entidades públicas ou privadas; Atender os representantes dos Entes consorcia-
dos, fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre atividades, programas, produtos e serviços; Tratar de documentos 
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; Preparar relatórios e planilhas; Executar serviços gerais de 
escritório; Auxiliar no controle da prestação de serviços e na legalidade da aplicação dos recursos auferidos pelo Consórcio Público; Executar 
tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Ensino médio completo.

IV – Para o emprego de AGENTE CONTROLE INTERNO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar a fiscalização, controle e auditoria dos atos do Consórcio Público; Elaborar relatórios de 
controle interno; Prestar orientações e apontar sugestões às atividades administrativas e de gestão; Instaurar processos administrativos 
para apuração de indícios de descumprimento de normas aplicáveis ao Consórcio Público; Executar os demais serviços inerentes à atividade 
de controla doria interna, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades 
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de Ciências Contábeis, Direito ou Administração.

V – Para o emprego de CONTADOR:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escritu ração dos atos ou fatos contábeis; Exercer 
o controle e registro de contratos e convênios, compras e licitações; Examinar e elaborar processos de prestação de contas; Auxiliar na 
elaboração do plano de aplicação e da proposta orça mentária; Examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua classificação e a 
existência de saldo nas dotações orçamentá rias; Exercer o controle da liquidação das despesas e elaborar os pagamentos; Informar, através 
de relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do consórcio; Elaborar e publicar os balanços, balance tes e demais relatórios patri-
moniais, de execução orçamentária ou financeiros; Prestar informações da área contábil e realizar serviços de assessoramento superior e 
gerencial à Diretoria; Orientar o registro e controle do patrimônio; Promover a observância das normas e preceitos da contabilidade pública; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.

V-A – Para o emprego de FISCAL AMBIENTAL: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Efetuar notificações, inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações; Atender denúncias e ve-
rificar a ocorrência da infração ambiental, atuando com poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle das atividades de impacto 
ambiental local, inclusive lavrando o auto correspondente, podendo aplicar penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e 
códigos ambientais municipais; Elaborar laudos ou relatórios técnicos; Citar, intimar ou notificar os responsáveis pelas fontes de poluição a 
apresentarem documentos ou esclarecimentos; Exercer atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental positiva; Fiscalizar e 
aplicar penalidades às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local; Coordenar equipes de 
trabalho, aplicar normas de segurança, saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de informática; Elaborar 
documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de nível técnico ou tecnólogo, na área de Meio Ambiente ou Gestão Ambiental, com devido registro no 
órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VI – Para o emprego de ENGENHEIRO QUÍMICO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e 
serviços em sua área de atuação, bem como em serviços afins ou correlatos; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos 
e pareceres técnicos; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das 
atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamen-
tos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do 
desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar 
procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização 
de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; Executar outras atribuições 
correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades cir-
cunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)
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b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.
b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional). (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

VII – Para o emprego de ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU AMBIENTAL: (NR dada pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e 
serviços referentes ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento de água, esgoto e resíduos, ao con-
trole de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e correlatos; Realizar vistorias, perícias, 
avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além 
de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia sanitária ou ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento 
de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e 
correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correla-
tas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstan-
ciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI. (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.
b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional). (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

VIII – Para o emprego de MÉDICO VETERINÁRIO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Conforme Lei n° 5.517, de 23 de Outubro de 1968 – Capítulo II; Executar outras atribuições 
correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades cir-
cunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.

IX – Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL: (revogado pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e 
serviços referentes à engenharia rural, às construções para fins florestais e suas instalações complementares, à silvimetria, ao inventário 
florestal, ao melhoramento florestal, aos recursos naturais renováveis, à ecologia, à climatologia, à defesa sanitária florestal, aos produtos 
florestais, sua tecnologia e sua industrialização, à edafologia, aos processos de utilização de solo e de floresta, ao ordenamento e manejo 
florestal, à mecanização na floresta, aos implementos florestais, à economia e crédito rural para fins florestais, bem como seus serviços 
afins e correlatos; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar 
outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.
b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.
IX - Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL: (NR dada pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia florestal, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvol-
vimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

X – Para o emprego de ENGENHEIRO DE MINAS: (revogado pela Resolução nº 128, de 22/05/2015)
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e 
serviços referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de
água subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias
subterrâneas, bem como seus serviços afins e correlatos; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos 
nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.
b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão.
X – (revogado)
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XI - Para o emprego de ENGENHEIRO CIVIL: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia civil; Verificar as condições requeridas para obras e as características do terreno e ainda, proce-
dimentos para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos operacionais, bem como seus serviços afins 
e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XII - Para o emprego de GEÓLOGO: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade destinada à análise de procedimento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, proje-
tos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos 
projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de 
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, 
avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além 
de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XIII – Para o emprego de ADVOGADO: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao Consórcio, para plena eficácia ju rídica dos atos administrativos, 
através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando ne cessário, a alteração dos conteúdos; 
Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro 
interessado, perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do direito em favor do CIMVI; Analisar e ela-
borar minutas de contratos, convênios e outros ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a forma lidade dos atos administra-
tivos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVI, realizar avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos administrativos 
e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicial mente, na defesa dos interesses 
do Consórcio; Demais atividades correlatas a função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 
imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB).

XIV - Para o emprego de ENGENHEIRO AGRÔNOMO: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvi-
mento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XV - Para o emprego de BIÓLOGO: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.
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b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XVI - Para o emprego de GEÓGRAFO: (acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

CAPÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Art. 98 - O desenvolvimento funcional do servidor efetivo ocorrerá na forma deste Capítulo, através do adicional por qualificação.

§ 1º - O adicional por qualificação corresponderá a um acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o salário do empregado efetivo, limitado 
ao máximo de 30% (trinta por cento), por força da qualificação profissional obtida além daquela prevista para ocupação do emprego e que 
guarde correlação direta com as atribuições deste, observado interstício de cinco anos de exercício no emprego para cada período aquisitivo.

§ 2º - Para habilitar-se ao adicional por qualificação o empregado deverá apresentar requerimento e comprovar o atendimento, cumulativo, 
das seguintes condições:

I - ter concluído curso de pós-graduação, especialização, mestrado ou doutorado ou ter completado 150 (cento e cinquenta) horas de cur-
sos/seminários/palestras, dentre outros, sempre em temas correlatos com o emprego ocupado.

II – ter completado 05 (cinco) anos de serviço no Consórcio, ininterruptos ou não, ou interstício de igual tempo para os períodos aquisitivos 
subsequentes.

§ 3º – Fica prejudicada a contagem regular do período aquisitivo para o adicional de que trata este artigo, se o empregado apresentar 
qualquer uma das seguintes ocorrências em sua vida funcional:

I - tiver sido condenado em processo criminal, por decisão definitiva, ou sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - tiver mais de 05 (cinco) faltas injustificadas no período aquisitivo;

III - tiver se afastado de suas funções por período contínuo superior a trinta dias, independentemente de percepção ou não de remunera-
ção, exceto se para exercício de emprego de confiança no próprio Consórcio Público ou em Ente consorciado.

§ 4º - O empregado que no decorrer do período aquisitivo incidir nas hipóteses do parágrafo anterior, perderá o tempo decorrido, iniciando-
se novo período aquisitivo quinquenal após a cessação do impedimento.

§ 5º - O cumprimento dos requisitos de que trata este artigo, dentro do período aquisitivo considerado, será apurado em processo ad-
ministrativo próprio, devidamente instruído, sendo que os efeitos financeiros do benefício, acaso concedido, serão estabelecidos no ato 
administrativo expedido.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

CAPÍTULO I
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 99 - Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
consistente na substituição de empregado público afastado temporariamente de suas funções por motivo de doença ou outro afastamento 
legal, e desde que imprescindível para continuidade dos serviços do Consórcio Público.

§ 1º - Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público do titular afastado, percebendo a remuneração inicial 
para ele prevista.

§ 2º - A contratação de que trata este artigo, será precedida de processo seletivo de provas ou de provas e títulos.

Art. 100 - As contratações temporárias observarão as disposições estabelecidas no art. 37, IX, da Constituição Federal, artigos 443, 445, 451 
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e 452 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e demais disposições do Estatuto do Consórcio Público e deste Regulamento.

§ 1º - As contratações por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público terão prazo de até 
um ano, podendo ser prorrogado justificadamente uma única vez até atingir o prazo máximo total de dois anos.

§ 2º - O retorno do servidor titular ao exercício de suas funções ou o alcance do prazo máximo de que trata o parágrafo anterior faz ces-
sar automaticamente a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, sem 
qualquer indenização.

Art. 101 - O pessoal contratado nos termos deste Capítulo não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de emprego em comissão ou de confiança.

Parágrafo Único - A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administra-
tiva das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 102 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos deste Capítulo serão apuradas mediante sindicância, con-
cluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada a ampla defesa.

Art. 103 - O contrato formado de acordo com este Capítulo extinguir-se-á, sem direito a indenização:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado.

§ 1º - A extinção do contrato por iniciativa do Consórcio Público contratante, decorrente de conveniência administrativa, importará no pa-
gamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

§ 2º - A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada com antecedência de 30 (trinta) dias, ficando a critério do Consórcio 
Público contratante a dispensa deste prazo.

Art. 104 - O tempo de serviço prestado em virtude de contratação temporária, nos termos deste Capítulo, será computado para todos os 
efeitos.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE ESTÁGIO

Art. 105 - Sem prejuízo das atribuições do quadro funcional, fica instituído o Programa de Concessão de Estágio Não obrigatório aplicado 
ao estágio de estudantes, na forma da legislação federal especifica, com disponibilidade de vagas em igual número de Entes Federados que 
integre o Consórcio Público.

§ 1º – O recrutamento de candidatos para as vagas de estágio, dentre o contingente de alunos das instituições de ensino conveniadas, 
será feito:

I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação por edital 
divulgado no site do Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino conveniadas;
I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de títulos, de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação 
por edital divulgado no site do Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino conveniadas; (NR dada 
pela Resolução nº 181, de 2016)

II – em caso de urgência ou necessidade imediata, diretamente pela Instituição de Ensino ou pelos Agentes de Integração, através de 
processo seletivo ou cadastro.

§ 2º – A carga horária de estágio ficará estabelecida em 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais ou em 06 (seis) horas diárias 
e 30 (trinta) semanais, remuneradas através de bolsa-estágio nos seguintes valores: (Atualizado pela Resolução nº 192, de 2017)

I – R$ 612,71 (seiscentos e doze reais e setenta e um centavos) 486,31 (quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos) mensais, 
no caso de estudantes do ensino superior, para jornada de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.

II – R$ 915,38 (novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos) 726,54 (setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
mensais, no caso de estudantes do ensino superior, para jornada de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

§ 3º - Sem prejuízo da contratação em favor do estagiário de seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores 
de mercado, e do pagamento da remuneração de que trata o parágrafo anterior, lhe será concedido:

I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de 
acordo com as normas municipais.
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I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de 
acordo com as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido 
que seria desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular). (NR 
dada pela Resolução nº 181, de 2016)

II – auxílio-alimentação, na forma concedida aos empregados em geral, proporcionalmente a jornada diária de estágio.

III – período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares e antes do encer-
ramento do contrato, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, ou proporcional nos demais casos, vedado sua 
indenização.

§ 4º - O valor da bolsa-estágio será revisado em janeiro de cada ano pelos mesmos índices aplicados à revisão geral anual da remuneração 
dos servidores do Consórcio Público.

Art. 106 - O Consórcio Público poderá, também, celebrar convênio de concessão de estágio obrigatório com Instituições de Ensino, assumin-
do responsabilidade pela contratação do seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, e mediante 
remuneração equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido para contraprestação do estágio não obrigatório.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 107 – O “Dia do Servidor Público” será comemorado em 28 de outubro.

§ 1º - Caberá ao Presidente do Consórcio Público estabelecer ponto facultativo na data de que trata o “caput” deste artigo, se necessário.

§ 2º - Por conveniência ou necessidade de serviço a comemoração da data de que trata o “caput” deste artigo poderá ser antecipada ou 
postergada em alguns dias.

Art. 108 - A jornada normal de trabalho no Consórcio Público será:

I – de 8 (oito) horas diárias para o serviço administrativo, cujo desempenho seja atribuído a servidores com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais;

II – de 4 (quatro) horas diárias para os serviços cujo desempenho seja atribuído a servidores com carga horária de 20 vinte) horas semanais.

§ 1º - A jornada de trabalho prevista neste artigo é do número de horas imposta ao servidor, podendo ser aumentada ou diminuída nos 
casos previstos neste regulamento, sempre com redução ou aumento de remuneração e de comum acordo entre as partes.

§ 2º - Observado o disposto no inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal, a Administração poderá estabelecer jornadas especiais de 
trabalho, plantões ou escalas.

§ 3º - Caberá ao Diretor Executivo diligenciar pela assiduidade e pontualidade dos servidores do Consórcio Público, adotando-se anotação 
da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, observadas as disposições legais, em especial o art. 74 da CLT. 
(acrescentado pela Resolução nº 181, de 2016)

Art. 109 – O Consórcio Público poderá ter servidores de sobreaviso ou e em escala de revezamento, para executarem serviços essenciais, 
serviços imprevistos ou para substituições de outros servidores que faltem à escala organizada.

§ 1º - Considera-se de "sobreaviso" o servidor que permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o 
serviço.

§ 2º - Cada escala de "sobreaviso" será, no máximo, de vinte e quatro horas.

§ 3º - As horas de "sobreaviso", para todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário normal.

§ 4º - Considera-se "em escala de revezamento" o servidor que ficar nas dependências do serviço público, executando atividades ou aguar-
dando ordens.

§ 5º - A escala de revezamento será, no máximo, de doze horas de serviço por trinta e seis horas de descanso.

§ 6º - Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o servidor, houver facilidade de alimentação, às doze horas de escala 
de revezamento, a que se refere o parágrafo anterior, poderão ser contínuas. Quando não existir essa facilidade, depois de seis horas de 
prontidão, haverá sempre um intervalo de uma hora para cada refeição, que não será, nesse caso, computada como de serviço.

Art. 110 - Para todos os efeitos previstos neste regulamento, os exames de sanidade física e mental serão obrigatoriamente realizados por 
médico do serviço público de saúde (SUS).

§ 1º - Em casos especiais, atendendo a natureza da enfermidade o Presidente do Consórcio Público poderá designar uma junta médica para 
proceder ao exame, dela fazendo parte obrigatoriamente, um médico do Município sede do CIMVI.
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§ 2º - O atestado médico apresentado pelos servidores poderá ter sua validade condicionada a ratificação posterior pelo serviço de medicina 
ocupacional do Consórcio Público.

Art. 111 - Contarão por dias corridos os prazos previstos nesta lei.

Parágrafo Único - Computar-se-á no prazo o dia inicial prorrogando-se para o primeiro dia útil o vencimento que incidir em sábado, domingo 
ou feriado.

Art. 112 – Este Regulamento entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Blumenau, SC, em 10 de Julho de 2014.

Hartwig Persuhn
Presidente do CIMVI
Prefeito de Doutor Pedrinho

Nicanor Morro
Prefeito de Apiúna

Moacir Polidoro
Prefeito de Ascurra

Jean Michel Grundmann
Prefeito de Benedito Novo

Sergio Almir dos Santos
Prefeito de Indaial

Rolf Nicolodelli
Prefeito de Pomerode

Fernando Tomaselli
Prefeito de Rio dos Cedros

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio

Laércio Demerval Schuster Junior
Prefeito de Timbó

Luiz Cláudio Kades
Assessor Jurídico da AMMVI / CIMVI OAB/SC 17.692

RESOLUÇÃO Nº 181 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO TEXTO ANTERIOR
RESOLUÇÃO N° 181, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera o Regulamento do Quadro de Pessoal do CIMVI, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo § 1º do art. 45 do Estatuto do CIMVI; e
Considerando-se as deliberações da Assembleia Geral do CIMVI, realizada nesta data;
Considerando-se as disposições gerais previstas nos instrumentos legais do Consórcio Público;

RESOLVE:
Art. 1º - O Regulamento do Quadro de Pessoal do CIMVI, estabelecido na forma do Anexo Único da Resolução nº 98, de 10/07/2014, já 
modificado pelas Resoluções nº 128, de 22/05/2015, e nº 148, de 18/02/2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º - .................................
 ................................................ 

§ 2º - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder revisão geral anual de remuneração aos empregados do Consórcio 
Público no mês de janeiro de cada ano, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, utilizando como teto o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.

§ 3º - ......................................
 ................................................ 

Art. 31 - ..................................
 ................................................ 

§ 5º – Os valores previstos nos incisos I e II do caput deste artigo serão atualizados anualmente pelo mesmo percentual aplicado na revisão 
geral das remunerações dos servidores do CIMVI.

Art. 32 - ..................................
 ................................................ 

Art. 46 - ..................................
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§ 1º - O valor dos salários será alterado uniformemente, através de Resolução da Diretoria do CIMVI, no mês de janeiro de cada ano, após 
deliberação da Assembleia Geral do Consórcio Público, em face da Revisão Geral Anual, disposta no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
utilizando como teto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.

§ 1º-A - A revisão geral anual de que trata o parágrafo anterior observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

§ 1º-B - Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura revisão 
anual, observadas as condições do parágrafo anterior, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

§ 1º-C - Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto no § 1º deste artigo.

§ 2º - ......................................

§ 2º-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassificação 
do salário inicial de empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio Público.

§ 3º - ......................................
 ................................................ 

Art. 47 - ..................................
 ................................................ 

Art. 50 - ..................................
 ................................................ 

IV – Auxílio transporte mensal ao empregado ou estagiário que o requerer, para deslocamento residência/local de trabalho e vice-versa;

V - ...........................................
 ................................................ 

Art. 51 - Será concedido auxílio-transporte mensal ao empregado ou estagiário que o requerer, para deslocamento residência/local de tra-
balho e vice-versa, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acordo com 
as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que seria 
desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).

§ 1º - Todo servidor deverá preencher declaração contendo seu endereço residencial e os meios de transporte, coletivo ou individual, utili-
zadas para o deslocamento previsto neste artigo, possibilitando-se a aquisição, fornecimento e controle do vale transporte, cálculo do valor 
líquido da indenização, ou declarar expressamente sua renúncia ao benefício.

§ 2º - ......................................

Art. 53 - ..................................
 ................................................ 

II-A – gratificação de função especial, na forma estabelecida no § 2º deste artigo;

III - ..........................................
 ................................................ 

§ 1º – O adicional por qualificação será disciplinado no Capítulo dedicado ao desenvolvimento funcional (art. 98), neste regulamento.

§ 2º - Aos servidores efetivos do CIMVI, poderá, a critério da Assembleia Geral, ser concedida, e livremente destituída, gratificação de 
função especial em razão de encargos de especial responsabilidade que venham a desempenhar no CIMVI, sem prejuízo de suas atividades 
regulares, no percentual de até 30% (trinta por cento) do salário mensal previsto para o emprego público de Agente Administrativo. A 
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gratificação de função especial somente é devida enquanto perdurarem as atividades que a justifiquem e em nenhuma hipótese será incor-
porada, para qualquer efeito, ao salário ou à remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente.

Subseção I
Da Gratificação Natalina
 ................................................ 

Art. 74 - ..................................
 ................................................ 

§ 4º - A reparação de eventual prejuízo causado pelo empregado ao Consórcio Público, direta ou indiretamente, é feita, parceladamente, 
mediante desconto na folha de pagamento, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração mensal, abstraídos os des-
contos legais.

§ 5º - ......................................
 ................................................ 

Art. 94 - ..................................

§ 1º - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelo Estatuto ou por deliberação da Assembleia Geral, bem como a participação 
dos representantes dos Entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio Público não será remunerada, sendo 
considerado trabalho público relevante.

§ 2º - ......................................

§ 3º - Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida formação 
profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

§ 4º - ......................................
 ................................................ 

Art. 95 - ..................................

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
............ ..................... ................ ................
06 Gestor de Serviços .................. ................

§ 1º - .......................................
 ................................................ 

Art. 96 - .................................:

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
02 Advogado 20 horas R$ 3.970,18
............ Agente Administrativo ................ R$ 2.562,71
............ Agente Controle Interno ................ R$ 2.188,69
01 Biólogo 20 horas R$ 3.740,18
............ Contador ................ $ 2.188,69
01 Engenheiro Agrônomo 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Civil 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Florestal 20 horas R$ 3.740,18
............ Engenheiro Químico ................ R$ 3.740,18
............ Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental ................ R$ 3.740,18
09 Fiscal Ambiental 40 horas R$ 3.000,00
01 Geógrafo 20 horas R$ 3.740,18
01 Geólogo 20 horas R$ 3.740,18
............ Médico Veterinário ................ R$ 3.463,13

§ 1º - ......................................
 ................................................ 

Art. 97 - .................................:

I – Para o emprego de DIRETOR EXECUTIVO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal 
do Consórcio Público, zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; Representar o Consórcio 
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Público conforme poderes outorgados pelo Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos públicos; 
Promover todos os atos administrativos e operacionais necessá rios para o desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras 
atribuições correlatas a função, além das demais previs tas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços determina-
dos e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela 
Assembleia Geral ou pela Presidência do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI.

II – Para o emprego de GESTOR DE SERVIÇOS:
 ....................................... 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI.

III - .................................
 ....................................... 

V-A – Para o emprego de FISCAL AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Efetuar notificações, inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações; Atender denúncias e ve-
rificar a ocorrência da infração ambiental, atuando com poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle das atividades de impacto 
ambiental local, inclusive lavrando o auto correspondente, podendo aplicar penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e 
códigos ambientais municipais; Elaborar laudos ou relatórios técnicos; Citar, intimar ou notificar os responsáveis pelas fontes de poluição a 
apresentarem documentos ou esclarecimentos; Exercer atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental positiva; Fiscalizar e 
aplicar penalidades às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local; Coordenar equipes de 
trabalho, aplicar normas de segurança, saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de informática; Elaborar 
documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de nível técnico ou tecnólogo, na área de Meio Ambiente ou Gestão Ambiental, com devido registro no 
órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VI – Para o emprego de ENGENHEIRO QUÍMICO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamen-
tos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do 
desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar 
procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização 
de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; Executar outras atribuições 
correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades cir-
cunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

VII – Para o emprego de ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia sanitária ou ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento 
de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e 
correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

VIII – ............................:
 ....................................... 

IX - Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
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projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia florestal, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvol-
vimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

X – (revogado)

XI - Para o emprego de ENGENHEIRO CIVIL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia civil; Verificar as condições requeridas para obras e as características do terreno e ainda, proce-
dimentos para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos operacionais, bem como seus serviços afins 
e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XII - Para o emprego de GEÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade destinada à análise de procedimento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, proje-
tos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos 
projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de 
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, 
avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além 
de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XIII – Para o emprego de ADVOGADO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao Consórcio, para plena eficácia ju rídica dos atos administrativos, 
através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando ne cessário, a alteração dos conteúdos; 
Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro 
interessado, perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do direito em favor do CIMVI; Analisar e ela-
borar minutas de contratos, convênios e outros ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a forma lidade dos atos administra-
tivos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVI, realizar avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos administrativos 
e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicial mente, na defesa dos interesses 
do Consórcio; Demais atividades correlatas a função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 
imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB).

XIV - Para o emprego de ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvi-
mento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.
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b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XV - Para o emprego de BIÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XVI - Para o emprego de GEÓGRAFO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

CAPÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
 ................................................ 

Art. 105 - .................................

§ 1º - .......................................

I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de títulos, de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação 
por edital divulgado no site do Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino conveniadas;

II - ...........................................
 ................................................ 

§ 3º - .......................................

I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acor-
do com as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que 
seria desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).

II - ...........................................
 ................................................ 

Art. 108 - .................................
 ................................................ 

§ 3º - Caberá ao Diretor Executivo diligenciar pela assiduidade e pontualidade dos servidores do Consórcio Público, adotando-se anotação 
da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, observadas as disposições legais, em especial o art. 74 da CLT.

Art. 109 - .................................
 ................................................. ”

Art. 2º - Esta Resolução foi aprovada na Assembleia Geral do CIMVI realizada nesta data, na cidade de Rodeio/SC, e entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Timbó - SC, em 22 de dezembro de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente do CIMVI
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